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DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO 

Edição nº 130/2011 – São Paulo, terça-feira, 12 de julho de 2011 

JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 

PUBLICAÇÕES JUDICIAIS II - JEF 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SAO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

  

PORTARIA Nº.6301000048/2011-GABPRES-JEFC/SP 

  
O Doutor OMAR CHAMON, Juiz Federal Presidente em Exercício do Juizado Especial Federal Cível, Seção 
Judiciária do Estado de São Paulo, Subseção Judiciária da Capital, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

                              

CONSIDERANDO os termos dos Art. 12, caput, e 26 da Lei nº. 10.259, de 12/07/2001, 

  
CONSIDERANDO os termos do Art. 6º, I, da Resolução nº. 110, de 10/01/2002, do Presidente do E. Tribunal Federal 

da Terceira Região, ad referendum do Órgão Especial; 

  
CONSIDERANDO os termos da Resolução nº. 558, de 22 de maio de 2007, do E. Conselho da Justiça Federal/STJ; 

  

CONSIDERANDO os termos do Edital de Cadastramento nº. 2/2009-GABP/ASOM, de 27 de março de 2009; 

  

CONSIDERANDO a necessidade de disciplinar os valores de remuneração dos laudos periciais dos peritos contábeis 

credenciados, em proporção ao grau de dificuldade em cada processo, 

  

RESOLVE: 
  

Artigo 1º. Atribuir os seguintes pesos aos cálculos, de acordo com o tipo de pedido: 

  

PEDIDOS DE CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS 
 

  

PEDIDOS DE CONCESSÃO/RESTABELECIMENTO DE BENEFÍCIO ASSISTENCIAL 

ESPÉCIE DE BENEFÍCIO PESO 
BPC Idoso/Deficiente - LOAS 01 
  

PEDIDOS DE REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO 

REVISÃO PLEITEADA  PESO 
Revisões de benefícios 02 

ESPÉCIE DE BENEFÍCIO PESO 
Auxílio-doença/aposentadoria por invalidez 02 
Aposentadoria por idade urbana 02 
Aposentadoria por idade rural 01 
Pensão por morte 02 
Auxílio-reclusão 02 
Salário maternidade 02 
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Artigo 2º. Fixar os valores a serem requisitados para pagamento dos cálculos realizados, elaborados pelos peritos neste 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, da seguinte forma: 

  

PESO DO CÁLCULO VALOR 
01 R$30,00 
02 R$40,00 
  

Parágrafo único: Os valores estabelecidos nesta Portaria serão fixados por processo, compreendendo o trabalho de 

triagem inicial do processo e pesquisa de informações no sistema informatizado, elaboração de informação escrita e 

solicitação de documentos; elaboração de parecer; elaboração de cálculo da renda mensal inicial e das diferenças 
devidas; re-elaboração do cálculo se necessária, ainda que na instância recursal; e prestação de esclarecimentos 

diversos. 

              

Artigo 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

  

Encaminhe-se cópia desta Portaria a MM. Desembargadora Federal Corregedora Regional da 3ª Região, a MM. 

Desembargadora Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federais e ao MM. Juiz Federal Diretor do Foro. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

São Paulo, 7 de julho de 2011. 

PODER JUDICIÁRIO 

Juizado Especial Federal Cível de São Paulo 

1ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 

PAUTA DE JULGAMENTOS DA 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO - Nº 6301000059/2011. 

Determino a inclusão dos processos abaixo relacionados na Pauta de Julgamentos do dia 18 de julho de 2011, segunda-

feira, às 14:00 horas, podendo, entretanto, nessa mesma Sessão ou Sessões subsequentes, ser julgados os processos 

adiados ou constantes de Pautas anteriores, embargos de declaração, propositura e julgamento de questão de ordem, nos 

termos dos artigos 22, § 2º e 23 do Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização 

dos Juizados Especiais Federais da 3ª Região. A sessão realizar-se-á no Juizado Especial Federal Cível de São Paulo, 

localizado na Avenida Paulista, n.º 1.345, 10º andar e observar-se-á o disposto na Portaria n.º 127/2010, de 15 de 

dezembro de 2010. 

0001       PROCESSO: 0000100-48.2005.4.03.6308 

RECTE: LEONICE GARCIA PENACCI 

ADV. SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0002       PROCESSO: 0000169-28.2006.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: UMBERTO CASARIM  

ADV. SP193911 - ANA LUCIA BRIGHENTI 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0003       PROCESSO: 0000194-62.2011.4.03.6315 

RECTE: RITA MOREIRA ALEXANDRE 

ADV. SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO e ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 25/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0004       PROCESSO: 0000232-11.2010.4.03.6315 

RECTE: GERALDO ANTONIO DOS SANTOS FILHO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0005       PROCESSO: 0000375-63.2011.4.03.6315 

RECTE: FRANCISCO FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP153365 - ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0006       PROCESSO: 0000381-07.2010.4.03.6315 

RECTE: EDMUNDO AMADO BENEGAS 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0007       PROCESSO: 0000515-76.2006.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: ANA CARDOSO ALVARENGA  

ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0008       PROCESSO: 0000921-70.2010.4.03.6310 

RECTE: NOVAIR VICHESI MARAMGONI 

ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0009       PROCESSO: 0001159-37.2006.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARLENE RAMOS  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0010       PROCESSO: 0001171-82.2010.4.03.6317 

RECTE: AILTON JOSE DOS SANTOS 

ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 12/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0011       PROCESSO: 0001288-81.2011.4.03.6303 

RECTE: MARCIO JOSE DE OLIVEIRA 

ADV. SP038163 - DIRCE REINA GONCALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0012       PROCESSO: 0001297-41.2010.4.03.6315 

RECTE: MARCOS SIQUEIRA DE CAMPOS 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0013       PROCESSO: 0001303-58.2008.4.03.6302 

RECTE: ALCEBIADES EDMUNDO DA SILVA 

ADV. SP217802 - VANESSA DAL SECCO CAMPI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0014       PROCESSO: 0001501-03.2010.4.03.6310 

RECTE: PASCOAL RODRIGUES 

ADV. SP217424 - SERGIO HENRIQUE LINO SURGE 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0015       PROCESSO: 0001504-37.2010.4.03.6316 

RECTE: MARIA CICERA DE FREITAS VIEIRA 

ADV. SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0016       PROCESSO: 0001701-89.2010.4.03.6316 

RECTE: ANTONIO SOARES DA SILVA 

ADV. SP137236 - CLAUDINEI LUVIZUTTO MUNHOZ e ADV. SP184661 - FABIANA SILVINO e ADV. 

SP252281 - ROSANGELA ALVES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0017       PROCESSO: 0001760-68.2010.4.03.6319 

RECTE: ANTENOR SERRANO 
ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0018       PROCESSO: 0001775-37.2010.4.03.6319 

RECTE: JOSE JACOB DOS SANTOS 

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0019       PROCESSO: 0001805-91.2008.4.03.6303 

RECTE: MARIA DO CARMO SANCHES DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 02/07/2009 MPF: Não DPU: Sim 

0020       PROCESSO: 0001813-61.2010.4.03.6315 

RECTE: MANOEL JOVINO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0021       PROCESSO: 0001827-87.2010.4.03.6301 

RECTE: LUCIANA DOS SANTOS LIMA 

ADV. SP138649 - EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0022       PROCESSO: 0001958-32.2010.4.03.6311 

RECTE: JARCI PEREIRA 

ADV. SP164222 - LUIZ FERNANDO FELICÍSSIMO GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 04/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0023       PROCESSO: 0002068-19.2010.4.03.6315 

RECTE: GENI MOURA DE PAULA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0024       PROCESSO: 0002216-69.2010.4.03.6302 

RECTE: MARCIA ESTELA DA COSTA PETERSEN 

ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
DATA DISTRIB: 15/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0025       PROCESSO: 0002217-78.2011.4.03.6315 

RECTE: CELIO APARECIDO FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0026       PROCESSO: 0002219-97.2010.4.03.6310 

RECTE: TEREZA BATISTA OLIVEIRA 

ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 17/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0027       PROCESSO: 0002300-53.2009.4.03.6319 

RECTE: ENIVALDO EPIFANIO DA SILVA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO 

VIEIRA e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0028       PROCESSO: 0002373-39.2010.4.03.6303 

RECTE: ANA MARIA STOCHI DEL CONTE 

ADV. SP288255 - GUSTAVO DE SALVI CAMPELO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 08/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0029       PROCESSO: 0002380-94.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA ARAUJO DOS SANTOS  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0030       PROCESSO: 0002433-75.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ODAIR MORENO  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0031       PROCESSO: 0002518-81.2009.4.03.6319 

RECTE: ANTONIO MOIMAZ 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO 

VIEIRA e ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0032       PROCESSO: 0002574-92.2010.4.03.6315 
RECTE: ANTONIO BATISTA DOS SANTOS 

ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0033       PROCESSO: 0002703-72.2006.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO GOMES DA SILVA  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0034       PROCESSO: 0002780-72.2011.4.03.6315 

RECTE: JOSE RODRIGUES DOS SANTOS 

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0035       PROCESSO: 0002822-37.2005.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: CONCEIÇÃO APARECIDA SANCHES FERMINO  

ADV. SP061841 - HELIO ZEVIANI JUNIOR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0036       PROCESSO: 0003086-53.2006.4.03.6303 

RECTE: RACHEL NUNES CAMARGO 

ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0037       PROCESSO: 0003208-30.2010.4.03.6302 

RECTE: JOSE ROBERTO GRAFFIETTI 

ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 01/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0038       PROCESSO: 0003289-49.2010.4.03.6311 

RECTE: VALTER GOMES DA SILVA 

ADV. SP152118 - ALEXANDRE SPOSITO DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 06/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0039       PROCESSO: 0003359-90.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JULIA RODRIGUES  

ADV. SP220192 - LEANDRO NAGLIATE BATISTA e ADV. SP282523 - CLAUDIO MELO DA SILVA 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0040       PROCESSO: 0003417-82.2009.4.03.6318 

RECTE: OSVALDO DE PAULA 

ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0041       PROCESSO: 0003434-32.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOAO ALBERTO LAZARIM  

ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 
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RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 13/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0042       PROCESSO: 0003538-85.2010.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO JOSE DA SILVA 

ADV. SP218805 - PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0043       PROCESSO: 0003628-69.2005.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SIDNEI DA COSTA DIAS  

ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA 
RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0044       PROCESSO: 0003721-71.2010.4.03.6310 

RECTE: ROSEMARRY DA GRACA LOPES DE SOUZA 

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 07/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0045       PROCESSO: 0003950-26.2008.4.03.6302 

RECTE: MARIA APARECIDA PAULO ANTONIO 

ADV. SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES e ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 29/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0046       PROCESSO: 0004066-92.2009.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MAGNA DE CARVALHO BOSSO  

ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 26/10/2009 MPF: Não DPU: Não 

0047       PROCESSO: 0004119-40.2009.4.03.6314 

RECTE: MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DE SOUZA 

ADV. SP287065 - IRLENE SILVA NASCIMENTO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0048       PROCESSO: 0004400-70.2007.4.03.6312 

RECTE: SONIA APARECIDA LEMOS DERIGGI 

ADV. SP078066 - LENIRO DA FONSECA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0049       PROCESSO: 0004421-21.2008.4.03.6309 

RECTE: ANA LUCIA ARAUJO DO NASCIMENTO DE JESUS 
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ADV. SP191035 - PATRÍCIA CRISTINA DUTRA DE MEDEIROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)   

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 10/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0050       PROCESSO: 0004638-33.2009.4.03.6308 

RECTE: BRUNA SOARES FLORENCIO 

ADV. SP197054 - DHAIANNY CAÑEDO BARROS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 27/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0051       PROCESSO: 0005179-33.2009.4.03.6319 

RECTE: APARECIDA DE FATIMA SOARES ALVES 
ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP137947 - OLIVEIRO MACHADO 

DOS SANTOS JUNIOR e ADV. SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 23/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0052       PROCESSO: 0005226-21.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ILDEFONSO PAZIN  

ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 24/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0053       PROCESSO: 0005255-71.2010.4.03.6303 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: MARIA APARECIDA DOS SANTOS  

ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0054       PROCESSO: 0005348-52.2006.4.03.6310 

RECTE: ALLAN VENANCIO DE CARVALHO 

ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0055       PROCESSO: 0005408-10.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MERCEDES GASPARETO GALLINA  

ADV. SP229089 - JURANDIR VICARI 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0056       PROCESSO: 0005456-02.2006.4.03.6304 

RECTE: PAULINA MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0057       PROCESSO: 0005562-31.2010.4.03.6301 

RECTE: SONIA ALEXANDRE 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0058       PROCESSO: 0005570-63.2010.4.03.6315 

RECTE: SILVANA ALVES DE LIMA CARRIEL 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0059       PROCESSO: 0005616-88.2010.4.03.6303 

RECTE: GERALDO EMILIANO 

ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0060       PROCESSO: 0006019-46.2009.4.03.6318 

RECTE: MARTA PAULINO COSTA 

ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0061       PROCESSO: 0006115-75.2006.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE ROQUE DE MELO ALVES  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0062       PROCESSO: 0006124-95.2010.4.03.6315 

RECTE: HELIO ROQUE CASSEMIRO 

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0063       PROCESSO: 0006129-20.2010.4.03.6315 

RECTE: JOSE RICARDO DE OLIVEIRA 

ADV. SP204334 - MARCELO BASSI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 06/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0064       PROCESSO: 0006478-59.2010.4.03.6303 

RECTE: IANDRA MARIA DE SOUZA 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0065       PROCESSO: 0006912-12.2010.4.03.6315 

RECTE: ROLDAO VICENTE MARCELINO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0066       PROCESSO: 0007020-83.2010.4.03.6301 

RECTE: YOKO TOYO 

ADV. SP172810 - LUMICO TSUTSUI 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0067       PROCESSO: 0007038-98.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PENHA LUCIA BATTIBUGLI  

ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0068       PROCESSO: 0007065-81.2010.4.03.6303 

RECTE: MARIA VITA SIQUEIRA 
ADV. SP199694 - SELMA JACINTO DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0069       PROCESSO: 0007494-48.2010.4.03.6303 

RECTE: FLORINDO GRAGEFE 

ADV. SP258269 - PRISCILLA MOSNA SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0070       PROCESSO: 0007639-44.2005.4.03.6315 

RCTE/RCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RCDO/RCT: LUIZ ROBERTO SOARES  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0071       PROCESSO: 0007893-77.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO BORGONOVI  

ADV. SP123914 - SIMONE FERREIRA 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0072       PROCESSO: 0008029-74.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IVANI TEODORO DE CAMPOS  

ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO e ADV. SP218539 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0073       PROCESSO: 0008039-21.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA CLAUDIA MULLER  

ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA e ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO 

PRADO FIGUEIREDO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0074       PROCESSO: 0008315-65.2009.4.03.6310 

RECTE: CLAUDIA ELIANE GRANZIOL 

ADV. SP106324 - ANTONIO APARECIDO ALVAREZ 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0075       PROCESSO: 0008337-74.2010.4.03.6315 

RECTE: JONAS NOGUEIRA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 08/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0076       PROCESSO: 0008381-30.2009.4.03.6315 

RECTE: ANA APARECIDA DOMINGUES DE LIMA 

ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0077       PROCESSO: 0009125-25.2009.4.03.6315 

RECTE: GERALDO CLARO DA SILVA 

ADV. SP107490 - VALDIMIR TIBURCIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
DATA DISTRIB: 09/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0078       PROCESSO: 0009306-65.2005.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDSON MORAES RODRIGUES  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0079       PROCESSO: 0009355-14.2006.4.03.6302 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADV. SP179872 - DANIELA RODRIGUES 

RECTE: GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

RECTE: MUNICIPIO DE VIRADOURO 
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RECDO: SILVIO MANINI  

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

  

0080       PROCESSO: 0009850-84.2008.4.03.6303 

RECTE: ANA LUCIA TASSELI 

ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 16/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0081       PROCESSO: 0010114-39.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO NUNES FERNANDES  

ADV. SP221330 - ALEXANDRE VICENTE DOS SANTOS 
RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0082       PROCESSO: 0010501-46.2009.4.03.6315 

RECTE: EZEQUIEL DE CAMPOS 

ADV. SP227795 - ESTER MORENO DE MIRANDA VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0083       PROCESSO: 0010941-25.2007.4.03.6311 

RECTE: TERESINHA GALANTE VALENCIA 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  
RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0084       PROCESSO: 0011199-60.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALTER QUIRINO NOBIS  

ADV. SP257869 - EDIVAN DA SILVA SANTOS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0085       PROCESSO: 0011385-83.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: ILSON DE OLIVEIRA 

ADV. SP264689 - CARLITOS SERGIO FERREIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0086       PROCESSO: 0011685-37.2009.4.03.6315 

RECTE: ISMAEL SARDINHA 

ADV. SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0087       PROCESSO: 0011736-48.2009.4.03.6315 

RECTE: CLAUDIO ANTONIO MOURA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0088       PROCESSO: 0011750-32.2009.4.03.6315 

RECTE: CLAUDIO PUENTE 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0089       PROCESSO: 0012181-74.2010.4.03.6301 

RECTE: APARECIDA REDIGOLO DA COSTA 

ADV. SP116159 - ROSELI BIGLIA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0090       PROCESSO: 0013961-20.2008.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO CARLOS MARTINS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 30/10/2008 MPF: Não DPU: Sim 

0091       PROCESSO: 0014247-61.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE DA CRUZ PEIXOTO 

ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0092       PROCESSO: 0014900-63.2009.4.03.6301 

RECTE: GERALDO MAGELA DOS SANTOS 

ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0093       PROCESSO: 0015137-63.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA SUELI BOMFIM DE OLIVEIRA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0094       PROCESSO: 0017946-62.2006.4.03.6302 

RECTE: PAULO AUGUSTO DELAMAGNA 

ADV. SP197757 - JOÃO CARLOS BORDONAL 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0095       PROCESSO: 0018903-27.2010.4.03.6301 

RECTE: LUIZ CARLOS MACHADO 

ADV. SP193450 - NAARAÍ BEZERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0096       PROCESSO: 0020088-37.2009.4.03.6301 

RECTE: SEBASTIANA CIRIACO DOS SANTOS 

ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR e ADV. SP218034 - VIVIANE 

ARAUJO BITTAR e ADV. SP271975 - PATRÍCIA RIBEIRO MOREIRA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0097       PROCESSO: 0021221-17.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDIANA OLIVEIRA DA SILVA  

ADV. SP255564 - SIMONE SOUZA FONTES 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0098       PROCESSO: 0023045-74.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE LUCIO DE CASTRO MENEZES 
ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0099       PROCESSO: 0024608-06.2010.4.03.6301 

RECTE: DEUSDEDITE SANTOS SOUSA 

ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL  

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0100       PROCESSO: 0025459-45.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARCIA REGINA DE BARROS  

ADV. SP299825 - CAMILA MOURA 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0101       PROCESSO: 0026271-24.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: NEUSA DOS SANTOS SILVA  

ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0102       PROCESSO: 0026638-82.2008.4.03.6301 

RECTE: RAIMUNDO GARCIA RIBEIRO 

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0103       PROCESSO: 0027765-84.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANA GERALDA FERREIRA  

ADV. SP244352 - NIGLEI LIMA DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0104       PROCESSO: 0030368-67.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE CARDOSO DOS SANTOS 

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF e ADV. SP228175 - RENATA PERNAS NUNES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0105       PROCESSO: 0030835-80.2008.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: EDMAURO FRANCISCO DA SILVA  

ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0106       PROCESSO: 0031704-72.2010.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: JOSEFINA VIEIRA DA SILVA 

ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0107       PROCESSO: 0032543-34.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ARNALDO PEREIRA DE SOUZA  

ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 
DATA DISTRIB: 02/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0108       PROCESSO: 0033228-07.2010.4.03.6301 

RECTE: ISIDORIO PEREIRA CORDEIRO 

ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0109       PROCESSO: 0033998-34.2009.4.03.6301 

RECTE: NEUZA PEREIRA DA SILVA 

ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA e ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0110       PROCESSO: 0035573-14.2008.4.03.6301 

RECTE: IZA MARIA DE OLIVEIRA COSTA 

ADV. SP141955 - CARLA DURAES DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0111       PROCESSO: 0035586-42.2010.4.03.6301 

RECTE: JACIRO RAMOS LOPES 

ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0112       PROCESSO: 0036601-46.2010.4.03.6301 

RECTE: FABIO PEREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ e ADV. SP288523 - FABIANA GAMA ROSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0113       PROCESSO: 0036626-59.2010.4.03.6301 

RECTE: NEIDE APARECIDA ARTER 

ADV. SP227409 - QUEDINA NUNES MAGALHAES e ADV. TO002949 - RITA DE CASSIA BERTUCCI 
AROUCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0114       PROCESSO: 0037292-94.2009.4.03.6301 

RECTE: SUELI MARCIANO 

ADV. SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0115       PROCESSO: 0050705-77.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GILSON GOMES  

ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0116       PROCESSO: 0051642-24.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: MARIA LUIZA MENEZES TEIXEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 09/10/2009 MPF: Não DPU: Sim 
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0117       PROCESSO: 0052143-41.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: IZAULINO HAGAPITO MOTA  

ADV. SP211979 - VANESSA ARAUJO DUANETTI e ADV. SP252809 - EDUARDO DIAS DE MELO 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0118       PROCESSO: 0054207-58.2008.4.03.6301 

RECTE: JOANA DA SILVA OLIVEIRA 

ADV. SP162864 - LUCIANO JESUS CARAM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0119       PROCESSO: 0055023-06.2009.4.03.6301 

RECTE: LORETA APARECIDA LEONARDO MENDONCA 

ADV. SP226843 - MARIA GUILHERMINA ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0120       PROCESSO: 0056554-30.2009.4.03.6301 

RECTE: ZAQUEU PEREIRA PARDINHO 

ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0121       PROCESSO: 0059463-45.2009.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: JOSE RODRIGUES DE SOUSA 

ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS e ADV. SP263728 - WILSON MARCOS 

NASCIMENTO CARDOSO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0122       PROCESSO: 0075412-17.2006.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ROSIMEIRE AMIANTI  

ADV. SP130710 - CINTHIA MARIA LACINTRA 
RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0123       PROCESSO: 0091359-77.2007.4.03.6301 

RECTE: ROSA MEZALIRA DE SOUZA 

ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 09/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0124       PROCESSO: 0316801-32.2005.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RECDO: MARIA DO SOCORRO FERREIRA DE FARIAS  

ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0125       PROCESSO: 0323467-83.2004.4.03.6301 

RECTE: MARIA SALOME FERREIRA DA CONCEIÇAO 

ADV. SP141183 - MARIO SOARES MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): FABIO RUBEM DAVID MUZEL 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0126       PROCESSO: 0000113-04.2011.4.03.6319 

RECTE: BENEDITO FERRAZ 

ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0127       PROCESSO: 0000116-52.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ALZENIR MARIA PREVIATTO BUENO  

ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0128       PROCESSO: 0000129-94.2007.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ALCIDES CARRER  

ADV. SP211006 - ROSANI MARCIA DE QUEIROZ ALVARES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0129       PROCESSO: 0000208-86.2010.4.03.6313 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP184538 - ÍTALO SÉRGIO PINTO e ADV. SP160834 - MARIA CECÍLIA NUNES SANTOS 

RECDO: ALTAMIR DE PAULO VITOR  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0130       PROCESSO: 0000216-64.2008.4.03.6303 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: JOSEFA DOS PASSOS DOS SANTOS  

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0131       PROCESSO: 0000345-85.2007.4.03.6309 

RECTE: ELIAS JOSE DOS SANTOS 

ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA e ADV. SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0132       PROCESSO: 0000366-26.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: MARILENA CAPEL DE ALMEIDA  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0133       PROCESSO: 0000393-80.2008.4.03.6318 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CARMEN SINARA CALEIRO  

ADV. SP258213 - MANUEL MUNHOZ CALEIRO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0134       PROCESSO: 0000405-13.2011.4.03.6311 

RECTE: ALBERTO DA COSTA FILHO 

ADV. SP219361 - JULIANA LEITE CUNHA TALEB 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0135       PROCESSO: 0000434-93.2007.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RECDO: SEBASTIAO DONINI  

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0136       PROCESSO: 0000453-70.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO BRAZ DA SILVA 

ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0137       PROCESSO: 0000467-41.2011.4.03.6315 

RECTE: MARLI PAES 

ADV. SP082954 - SILAS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0138       PROCESSO: 0000645-02.2011.4.03.6311 

RECTE: AURELIANO MEDEIROS DE JESUS 

ADV. SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0139       PROCESSO: 0000649-27.2011.4.03.6315 

RECTE: NILCE DA ROSA DE CAMARGO 

ADV. SP179880 - LUÍS ALBERTO BALDINI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0140       PROCESSO: 0000687-61.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JOAO BATISTA LIMA  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0141       PROCESSO: 0000751-71.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: FRANCISCO VELA MORENO  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0142       PROCESSO: 0000768-22.2010.4.03.6315 

RECTE: FRANCISCO ALMENARA CLEMENTE 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP082061 - ROBERTO APARECIDO 

DIAS LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0143       PROCESSO: 0000880-71.2008.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO MACEDO RODRIGUES DE SOUZA 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES  
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0144       PROCESSO: 0000987-98.2006.4.03.6307 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: ELCY RODRIGUES TORRES FARIA DE MORAES  

ADV. SP202122 - JOSÉ CARLOS NOGUEIRA MAZZEI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0145       PROCESSO: 0001015-78.2006.4.03.6303 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RECDO: NELSON APARECIDO ALVES  

ADV. SP114855 - JOSE ALENCAR DOS SANTOS CAMARGO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0146       PROCESSO: 0001333-62.2009.4.03.6301 

RECTE: OTACILIO JOSE VIEIRA 

ADV. SP131902 - EDNA RODRIGUES MARQUES DE ABREU 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0147       PROCESSO: 0001360-54.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: MARIA DO CARMO PADILHA  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0148       PROCESSO: 0001449-55.2006.4.03.6307 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: JALMIRA TEREZINHA ROSSITO PAGNOZZI  

ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0149       PROCESSO: 0001639-21.2006.4.03.6306 

RECTE: ENIO HENRIQUES 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0150       PROCESSO: 0001666-68.2006.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DOMINGOS ROQUE DOS SANTOS  

ADV. SP176028 - LAIZA ANDREA CORRÊA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0151       PROCESSO: 0001689-56.2011.4.03.6311 

RECTE: MARIA DA PIEDADE RODRIGUES PIRES 

ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0152       PROCESSO: 0001788-45.2010.4.03.6316 

RECTE: ESMENIA ALMEIDA MOURA 

ADV. SP275674 - FABIO JUNIOR APARECIDO PIO e ADV. SP284657 - FERNANDO RODRIGO BONFIETTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0153       PROCESSO: 0001934-67.2011.4.03.6311 

RECTE: OSVALDO ROCHA DE SOUZA 

ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0154       PROCESSO: 0001936-54.2008.4.03.6307 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: SEBASTIAO DOS REIS  

ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0155       PROCESSO: 0001942-61.2008.4.03.6307 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: BENEDITO GOMES DE PROENCA  

ADV. SP097980 - MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0156       PROCESSO: 0001983-62.2007.4.03.6307 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: BELMIDES JERONIMO CAMAFORTE  

ADV. SP059376 - MARCOS APARECIDO DE TOLEDO 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0157       PROCESSO: 0002043-08.2011.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOEL FRANCISCO DE MORAES  

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0158       PROCESSO: 0002046-24.2006.4.03.6307 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: SERGIO AUGUSTO GONÇALVES DE ALMEIDA  
ADV. SP078949 - SOLANGE DE MENDONCA e ADV. SP098689E - NARA DE ALMEIDA GIANELLI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0159       PROCESSO: 0002083-27.2006.4.03.6315 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RECDO: LAERCIO TORRES  

ADV. SP114207 - DENISE PELICHIERO RODRIGUES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0160       PROCESSO: 0002088-95.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: PAULO ROBERTO BATISTA DE SOUZA  
ADV. SP201730 - MARIANE DELAFIORI HIKIJI e ADV. SP141868 - RONALDO LABRIOLA PANDOLFI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0161       PROCESSO: 0002093-59.2010.4.03.6306 

RECTE: SILVINO JANUARIO DE ALMEIDA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0162       PROCESSO: 0002116-53.2011.4.03.6311 

RECTE: MARIA APARECIDA DE JESUS 
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ADV. SP152374 - JORGE FERREIRA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0163       PROCESSO: 0002283-58.2011.4.03.6315 

RECTE: EURICO FONTANINI 

ADV. SP230110 - MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0164       PROCESSO: 0002328-07.2007.4.03.6314 

RECTE: JOSE EDGAR DOS SANTOS 
ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0165       PROCESSO: 0002406-26.2006.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ SABAINI  

ADV. SP101862 - ANTONIO CARLOS DA ROCHA POMBO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0166       PROCESSO: 0002427-32.2011.4.03.6315 
RECTE: JOSE ARNALDO DARE 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0167       PROCESSO: 0002525-84.2006.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA GERALDA RAMALHO  

ADV. SP168684 - MARCELO RODRIGUES FERREIRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0168       PROCESSO: 0002557-85.2007.4.03.6307 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: JOSE FRANCISCO GONCALVES  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0169       PROCESSO: 0002566-59.2007.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SHEILA APARECIDA BLUMER ZACARCHENCO  

ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0170       PROCESSO: 0002621-02.2006.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EDSON ALCONDE PERES  

ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0171       PROCESSO: 0002708-30.2007.4.03.6314 

RECTE: APARECIDO GERALDO DA SILVA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0172       PROCESSO: 0002709-67.2006.4.03.6308 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DALMO ANTONIO DE OLIVEIRA  

ADV. SP185367 - RODRIGO GAIOTO RIOS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0173       PROCESSO: 0002730-46.2011.4.03.6315 

RECTE: OLIVIO GIMENEZ 

ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0174       PROCESSO: 0002731-31.2011.4.03.6315 

RECTE: YARA CARRIEL VIANNA 

ADV. SP213907 - JOAO PAULO MILANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0175       PROCESSO: 0002791-38.2005.4.03.6307 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI 

RECDO: ANTONIO LUCIO DE OLIVEIRA  

ADV. SP064682 - SIDNEY GARCIA DE GOES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0176       PROCESSO: 0002902-85.2011.4.03.6315 

RECTE: LEONARDO DE FARIA LAMY 

ADV. SP297774 - GUSTAVO PARRA PRIONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0177       PROCESSO: 0003125-80.2007.4.03.6314 

RECTE: MARIO SERGIO GUEDES 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0178       PROCESSO: 0003300-54.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IZALTINA ALVES PEREIRA ROCHA  

ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN e ADV. SP106813 - GINEZ CASSERE 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0179       PROCESSO: 0003451-02.2009.4.03.6304 

RECTE: VALDECIR CARMO TODARO 

ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0180       PROCESSO: 0003459-94.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: EDSON JOSE OLIVOTTO  

ADV. SP195999 - ERICA VENDRAME e ADV. SP238722 - TATIANA DE SOUZA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0181       PROCESSO: 0003471-50.2010.4.03.6306 

RECTE: JOSE FERREIRA DOS SANTOS 

ADV. SP220347 - SHEYLA ROBERTA SOARES DIAS BRANCO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0182       PROCESSO: 0003512-32.2006.4.03.6314 

RECTE: JOÃO DA SILVA GARCIA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0183       PROCESSO: 0003528-90.2009.4.03.6310  

RECTE: JOSE CARLOS PEREIRA DE GODOY 

ADV. SP121938 - SUELI YOKO TAIRA e ADV. SP251314 - LEANDRO OLIVEIRA BOZZA 
RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0184       PROCESSO: 0003546-80.2010.4.03.6309 

RECTE: ANTONIO DE LIMA LIRA 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0185       PROCESSO: 0003691-63.2006.4.03.6314 

RECTE: ROBERTO POPOLI 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0186       PROCESSO: 0003721-08.2009.4.03.6310 

RECTE: GONCALO BUENO DE OLIVEIRA 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0187       PROCESSO: 0003734-83.2009.4.03.6317 

RECTE: CARMELITA DE SOUZA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0188       PROCESSO: 0003793-31.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: GENI INACIO DE ARAUJO  

ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0189       PROCESSO: 0003921-08.2006.4.03.6314 

RECTE: VALDIR JOSE SAGIONETI 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0190       PROCESSO: 0003925-88.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: JOAO BAPTISTA SALVADOR  

ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0191       PROCESSO: 0003932-37.2006.4.03.6314 

RECTE: ANTONIO MACHADO SORATO 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0192       PROCESSO: 0004129-35.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 
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RECDO: SEBASTIAO AGULHARE  

ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 07/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0193       PROCESSO: 0004132-17.2010.4.03.6310 

RECTE: MARIZA APARECIDA NATARELLI 

ADV. SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0194       PROCESSO: 0004228-59.2006.4.03.6314 

RECTE: OSVALDO BIM 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE e ADV. SP234065 - ANDERSON 
MANFRENATO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0195       PROCESSO: 0004318-13.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: MARIA APARECIDA DITADI  

ADV. SP257654 - GRACIELLE RAMOS REGAGNAN 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0196       PROCESSO: 0004363-62.2006.4.03.6317 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ISAAC DOS SANTOS CRUZ  

ADV. SP185294 - LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0197       PROCESSO: 0004397-07.2010.4.03.6314 

RECTE: ISMAEL DE JESUS VIEIRA 

ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0198       PROCESSO: 0004505-36.2010.4.03.6314 
RECTE: LUIS ANTONIO MACHADO 

ADV. SP191385A - ERALDO LACERDA JÚNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0199       PROCESSO: 0004517-94.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MAURICIO PONTES AGUIAR  

ADV. SP151871 - MAURO PONTES AGUIAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0200       PROCESSO: 0004674-66.2009.4.03.6311 

RECTE: JOSIAS PEREIRA LEITE 

ADV. SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES e ADV. SP221157 - BENTO MARQUES PRAZERES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0201       PROCESSO: 0004676-90.2010.4.03.6314 

RECTE: JOAO ANTONIO DA SILVA 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0202       PROCESSO: 0004706-13.2010.4.03.6319 

RECTE: NELSON VENTURA ALVES 

ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0203       PROCESSO: 0004741-18.2010.4.03.6304 

RECTE: TEREZINHA ZAMBON VIGO 

ADV. SP251190 - MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0204       PROCESSO: 0004866-73.2007.4.03.6309 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MATELDIS CANDIDO DA SILVA  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0205       PROCESSO: 0004878-29.2008.4.03.6317 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: VALDEVINO CANDIDO DE OLIVEIRA  

ADV. SP244710 - ED CARLOS DO NASCIMENTO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 01/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0206       PROCESSO: 0004887-14.2010.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: VANDERLEI GERMANO ERNESTO  

ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0207       PROCESSO: 0004914-27.2010.4.03.6309 

RECTE: VICENTE SANCHES NETO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0208       PROCESSO: 0005077-17.2009.4.03.6317 

RECTE: DEJAIR SANTOURBANO 

ADV. SP174371 - RICARDO WILLIAM CAMASMIE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0209       PROCESSO: 0005115-16.2010.4.03.6310 

RECTE: JOSE CRIVELLARI 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0210       PROCESSO: 0005142-96.2010.4.03.6310 

RECTE: MARIA MARTA DEMETRIO 

ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0211       PROCESSO: 0005190-55.2010.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO ARNEMANN 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 
SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0212       PROCESSO: 0005208-76.2010.4.03.6310 

RECTE: AYRTON BIASINI 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0213       PROCESSO: 0005237-29.2010.4.03.6310 
RECTE: JOSE APARECIDO PIRES 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0214       PROCESSO: 0005260-02.2006.4.03.6314 

RECTE: IDEI RUI MUNHOZ 

ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0215       PROCESSO: 0005265-94.2010.4.03.6310 

RECTE: ROBERTO MAGGI 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0216       PROCESSO: 0005281-48.2010.4.03.6310 

RECTE: SILVIO GIANCOLI 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0217       PROCESSO: 0005399-09.2010.4.03.6315 

RECTE: JOSE LUCAS DE ABREU 

ADV. SP100372 - JOSE ANCHIETA BRASILINO TORRES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0218       PROCESSO: 0005452-05.2010.4.03.6310 

RECTE: PAULO SARTO 
ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0219       PROCESSO: 0005457-27.2010.4.03.6310 

RECTE: ANTONIO SIGDNEY HELLMEISTER 

ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES e ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE 

SA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0220       PROCESSO: 0005555-12.2010.4.03.6310 

RECTE: ADEMAR PIMENTA DE SOUZA 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0221       PROCESSO: 0005691-07.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MANOEL ARAUJO DOS SANTOS  

ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0222       PROCESSO: 0005694-73.2010.4.03.6306 

RECTE: AURENI BATISTA CARLOS 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE e ADV. SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO e ADV. 

SP264950 - JULIANA FURTADO MACRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0223       PROCESSO: 0005713-67.2010.4.03.6310 

RECTE: CELIO BAUMGARTNER 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0224       PROCESSO: 0005737-95.2010.4.03.6310 

RECTE: EVANTUIL BERNARDO 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0225       PROCESSO: 0005781-38.2010.4.03.6303 
RECTE: PEDRO GOMES PERETTI 

ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0226       PROCESSO: 0005812-37.2010.4.03.6310 

RECTE: JAIR CARVALHO DE BRITO 

ADV. SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA e ADV. SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE 

MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0227       PROCESSO: 0005909-44.2009.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: LUIZ GASPAR MANCINI  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0228       PROCESSO: 0005948-61.2010.4.03.6301 

RECTE: JOÃO FERREIRA DE BRITO 

ADV. SP275958 - VALDERICO AMORIM DA SILVA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0229       PROCESSO: 0005955-33.2009.4.03.6319 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RECDO: ADHEMAR MARTINS PEREIRA  

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0230       PROCESSO: 0006496-38.2010.4.03.6317 

RECTE: VALDEMAR DROBNICKI 

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA e ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0231       PROCESSO: 0006549-53.2009.4.03.6317 

RECTE: WILSON PEREIRA ALVIM 

ADV. SP175057 - NILTON MORENO e ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0232       PROCESSO: 0006831-04.2007.4.03.6304 

RECTE: JOÃO FRANCISCO DO PRADO 

ADV. SP245480 - MARCELLO TREVENZOLI BRESCHI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0233       PROCESSO: 0006832-18.2009.4.03.6304 

RECTE: VANDERLEY ALVES 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0234       PROCESSO: 0006892-88.2009.4.03.6304 

RECTE: ORLANDO RODRIGUES PEGO 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0235       PROCESSO: 0007014-70.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PAULINO RODRIGUES DE OLIVEIRA  

ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES e ADV. SP188752 - LARISSA PEDROSO BORETTI 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 24/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0236       PROCESSO: 0007220-18.2009.4.03.6304 

RECTE: JOSE LAURINDO DE SANTANA 
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ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0237       PROCESSO: 0007221-19.2008.4.03.6310 

RECTE: INES DE MORAIS FILLET 

ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 20/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0238       PROCESSO: 0007272-72.2009.4.03.6317 

RECTE: ROULIEN DE ABREU PAULINO 
ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0239       PROCESSO: 0007430-93.2010.4.03.6317 

RECTE: SIDNEI MENEGHINE 

ADV. SP239312 - VANIA FERREIRA LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)   

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0240       PROCESSO: 0007494-79.2009.4.03.6304 
RECTE: JOSE MARIA GUIOTTI 

ADV. SP146298 - ERAZÊ SUTTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 02/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0241       PROCESSO: 0007855-28.2007.4.03.6317 

RECTE: FLAUZINO FERREIRA 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0242       PROCESSO: 0008076-11.2007.4.03.6317 
RECTE: NESTOR PANICA 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0243       PROCESSO: 0008079-63.2007.4.03.6317 

RECTE: ADEMIR PEREIRA SOARES 

ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
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0244       PROCESSO: 0008192-54.2010.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: APARECIDA DA COSTA CANDIDO  

ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO e ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS 

DE CARVALHO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0245       PROCESSO: 0008332-07.2009.4.03.6309 

RECTE: NANCI APARECIDA RUIZ GODOI FERREIRA 

ADV. SP213038 - RICARDO VALDO MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0246       PROCESSO: 0008465-93.2007.4.03.6317 

RECTE: AURELINA MALHEIROS COMPARINI 

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0247       PROCESSO: 0009016-86.2010.4.03.6311 

RECTE: CLÉLIA ISAURA SOVERAL PINTO 

ADV. SP169187 - DANIELLA FERNANDES APA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 06/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0248       PROCESSO: 0009325-05.2008.4.03.6303 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PAULO DOUGLAS LEAL  

ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0249       PROCESSO: 0009366-69.2008.4.03.6303 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: OSVALDO VISCOCIN  

ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0250       PROCESSO: 0010015-27.2010.4.03.6315 

RECTE: SERGIO JOSE COELHO 

ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0251       PROCESSO: 0010150-56.2007.4.03.6311 

RECTE: WILSON RIBEIRO SIGNORINI 

ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0252       PROCESSO: 0010160-03.2007.4.03.6311 

RECTE: PEDRO VALERIO COSTA 

ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0253       PROCESSO: 0010216-36.2007.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO CARLOS DAS FLORES 

ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0254       PROCESSO: 0010339-30.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE DE ARAUJO OLIVEIRA  

ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI e ADV. SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0255       PROCESSO: 0010517-07.2007.4.03.6303 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: TUGUO TOMA  

ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0256       PROCESSO: 0010921-34.2007.4.03.6311 

RECTE: JOSE ALONSO DE BARROS GUERREIRO 

ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0257       PROCESSO: 0011130-27.2007.4.03.6303 

RECTE: NELSON DA SILVA SALES 

ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
DATA DISTRIB: 24/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0258       PROCESSO: 0012293-08.2008.4.03.6303 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GRINAURIA FERREIRA DA SILVA E OUTROS 

ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: MARIA ERCILIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: PAULO ADALBERTO DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: ROSEMARY DA SILVA REIS 

ADVOGADO(A): SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: WILTON DOS SANTOS REIS 
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ADVOGADO(A): SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO 

RECDO: ROSANGELA DA SILVA NOGUEIRA 

ADVOGADO(A): SP217385-RENATA NETTO FRANCISCO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0259       PROCESSO: 0013126-24.2007.4.03.6315 

RECTE: ANTONIO OLIVEIRA DINIZ 

ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0260       PROCESSO: 0013186-05.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE CARLOS LEITE COSTA  

ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0261       PROCESSO: 0013190-42.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: CELSO DE SOUZA ZACARIAS  

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0262       PROCESSO: 0013514-60.2007.4.03.6303 
RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: NUBIA OLIVEIRA DE SA  

ADV. SP175882 - ELIANA REGINA CORDEIRO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0263       PROCESSO: 0014008-91.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUCILA TERESINHA MIGLIAVACCA  

ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0264       PROCESSO: 0014863-70.2008.4.03.6301 
RECTE: ANTONIA PEREIRA ALVES 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0265       PROCESSO: 0014866-54.2010.4.03.6301 

RECTE: SERGIO DE PAULA 

ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0266       PROCESSO: 0014892-22.2005.4.03.6303 

RECTE: EDGARD ADOLPHO IAMARINO 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0267       PROCESSO: 0015176-94.2009.4.03.6301 

RECTE: CLAUDENIR JOSE DA SILVA 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0268       PROCESSO: 0017487-24.2010.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0269       PROCESSO: 0019800-89.2009.4.03.6301 

RECTE: ELVIO TEIXEIRA CAVALCANTE 

ADV. SP207008 - ERICA KOLBER e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0270       PROCESSO: 0019868-73.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SAMUEL GATUZZO  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP207008 - ERICA KOLBER 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0271       PROCESSO: 0020338-07.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DOMINGAS CALIXTA SANTANA SOUZA  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0272       PROCESSO: 0021175-91.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE MARQUES DE SOUZA 

ADV. SP191976 - JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0273       PROCESSO: 0021650-52.2007.4.03.6301 

RECTE: NIRSO ANTONIO MARQUES 

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0274       PROCESSO: 0021691-48.2009.4.03.6301 

RECTE: MARIA JURACI LATINI 

ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0275       PROCESSO: 0022611-56.2008.4.03.6301 

RECTE: LUIZ ELIAS GONCALVES 

ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0276       PROCESSO: 0022930-24.2008.4.03.6301 

RECTE: BENEDITO FERNANDES 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0277       PROCESSO: 0023983-69.2010.4.03.6301 

RECTE: WALDEMIR FILLIETTAZ 

ADV. SP082798 - ANTONIO CARLOS OLIBONE e ADV. SP161070 - JOÃO BATISTA PEREIRA RIBEIRO e 

ADV. SP244617 - FLAVIA ANDRESA MATHEUS GOES 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0278       PROCESSO: 0024357-56.2008.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: JOSIAS MARQUES DE SOUZA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0279       PROCESSO: 0024382-69.2008.4.03.6301 

RECTE: JOSE FRANCISCO DOS SANTOS 
ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Não DPU: Não 

0280       PROCESSO: 0024758-55.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: GIUSEPPE SINATORA  

ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA 

NOGUEIRA LUZ 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0281       PROCESSO: 0025184-96.2010.4.03.6301 

RECTE: SEVERINO SIMAO DO NASCIMENTO 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0282       PROCESSO: 0025417-93.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: WALDEMAR RIBEIRO DE MATTOS  

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0283       PROCESSO: 0025707-11.2010.4.03.6301 

RECTE: JANETE APARECIDA PINHEIRO GOUVEA 

ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE e ADV. SP165265 - EDUARDO AUGUSTO 

FERRAZ DE ANDRADE e ADV. SP246814 - RODRIGO SANTOS DA CRUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0284       PROCESSO: 0026343-45.2008.4.03.6301 

RECTE: SYLVIO DE TOLEDO TEIXEIRA FILHO 

ADV. SP032481 - HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI e ADV. SP269740 - THAILA CRISTINA 

NOGUEIRA LUZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0285       PROCESSO: 0027393-09.2008.4.03.6301 

RECTE: MOYSES DE ALMEIDA BRITTO SOBRINHO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/05/2011 MPF: Não DPU: Sim 

0286       PROCESSO: 0028347-55.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: LUIZ ROBERTO BENEDITO  

ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 
DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0287       PROCESSO: 0028371-83.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IZILDA DE FATIMA MATIAS NUNES  

ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0288       PROCESSO: 0028407-57.2010.4.03.6301 

RECTE: GILBERTO APARECIDO DE SOUZA 

ADV. SP193160 - LILIAN YAKABE JOSÉ e ADV. SP182746 - ANDERSON HENRIQUE DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0289       PROCESSO: 0029581-72.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RAIMUNDO TARGINO ALVES  

ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0290       PROCESSO: 0029601-63.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: DANIEL PEREIRA  
ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0291       PROCESSO: 0029625-91.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: WALTER VISONI  

ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0292       PROCESSO: 0030760-07.2009.4.03.6301 

RECTE: SYLVIO TADEU AFONSO JUNIOR 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0293       PROCESSO: 0031309-17.2009.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO FRANCISCO 

ADV. SC000431 - RONALDO PINHO CARNEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0294       PROCESSO: 0033826-58.2010.4.03.6301 

RECTE: NELSON QUINTO BARBOSA 

ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0295       PROCESSO: 0036057-58.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIO PEREIRA DA SILVA MORAO 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0296       PROCESSO: 0037875-84.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE FERNANDES NETO 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0297       PROCESSO: 0038866-21.2010.4.03.6301 

RECTE: MANOEL CANDIDO DOS SANTOS FILHO 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0298       PROCESSO: 0040968-84.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: FRANCISCO GONCALVES DOS SANTOS  

ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0299       PROCESSO: 0041103-62.2009.4.03.6301 

RECTE: JOAO GUERREIRO 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 30/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0300       PROCESSO: 0041966-18.2009.4.03.6301 

RECTE: CARMEN PURIFICACAO HERNANDES VEIGA 

ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0301       PROCESSO: 0041996-87.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: SILVIO DOS ANJOS GONZAGA DE CARVALHO  

ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 23/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0302       PROCESSO: 0043795-39.2006.4.03.6301 

RECTE: HAMILTON ISMAEL LUNGANI 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0303       PROCESSO: 0043883-72.2009.4.03.6301 

RECTE: VICENTE SILVERIO PEREIRA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0304       PROCESSO: 0044230-71.2010.4.03.6301 

RECTE: VERA LUCIA DA ROCHA 

ADV. SP247145 - SILVIA REGINA NOSEI DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0305       PROCESSO: 0045501-57.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE LUIZ DOS SANTOS 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0306       PROCESSO: 0046056-74.2006.4.03.6301 

RECTE: SALVATORE ADRAGNA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0307       PROCESSO: 0046085-22.2009.4.03.6301 

RECTE: EDUARDO MARZA VICENT 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0308       PROCESSO: 0046086-12.2006.4.03.6301 

RECTE: CICERA APARECIDA RODRIGUES DANGELO 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0309       PROCESSO: 0046099-11.2006.4.03.6301 

RECTE: DURVAL DESTRO 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0310       PROCESSO: 0046116-47.2006.4.03.6301 

RECTE: NOE BERNARDES DA COSTA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0311       PROCESSO: 0046151-07.2006.4.03.6301 

RECTE: CARLOS ALBERTO DA SILVA 
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ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0312       PROCESSO: 0047063-33.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOAO PAULO DOS SANTOS  

ADV. SP210712 - ADRIANA FERRES DA SILVA RIBEIRO e ADV. SP019372 - MARIA JOSE PRESTES DE 

CAMARGO e ADV. SP021881 - JOSE AUGUSTO SILVA RIBEIRO FILHO e ADV. SP146319 - LEONARDO 

FERRES DA SILVA RIBEIRO e ADV. SP220899 - FERNANDO EGIDIO DI GIOIA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 05/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0313       PROCESSO: 0047806-09.2009.4.03.6301 

RECTE: MARLUCE LIRA FRIGERIO 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0314       PROCESSO: 0048014-90.2009.4.03.6301 

RECTE: HELIO CAMPANERUT 

ADV. SP200736 - SILVIA FERNANDES CHAVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0315       PROCESSO: 0048505-97.2009.4.03.6301 

RECTE: CARLOS ALBERTO SILVA 

ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0316       PROCESSO: 0048616-81.2009.4.03.6301 

RECTE: IVANILDO DOS SANTOS 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 26/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0317       PROCESSO: 0049218-72.2009.4.03.6301 

RECTE: JOAO DE SOUZA 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES e ADV. SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0318       PROCESSO: 0049352-36.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ROBERTO DE SOUZA NASCIMENTO  

ADV. SP139849 - FATIMA REGINA SILVEIRA ARANHA 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0319       PROCESSO: 0049869-41.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: WILSON CARLOS DO NASCIMENTO  

ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0320       PROCESSO: 0049879-85.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIA DE FATIMA RAYMUNDO  

ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA e ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0321       PROCESSO: 0050021-89.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RAIMUNDA SANTOS VIANA  

ADV. SP158049 - ADRIANA SATO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0322       PROCESSO: 0050220-14.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JONATAS BATISTA DA COSTA  
ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 28/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0323       PROCESSO: 0050628-34.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE DE SOUZA 

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0324       PROCESSO: 0050878-67.2010.4.03.6301 

RECTE: ANNA MUCHA BAUMHAK 

ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0325       PROCESSO: 0051269-56.2009.4.03.6301 

RECTE: JARBAS ANTONIO CUSTODIO 

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0326       PROCESSO: 0051292-02.2009.4.03.6301 

RECTE: SAMUEL CUSTODIO LOBATO DE CASTRO 
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ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 12/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0327       PROCESSO: 0052307-69.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA JOSE DE MELO 

ADV. SP178027 - JOSÉ ANTONIO MENINI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0328       PROCESSO: 0052776-18.2010.4.03.6301 

RECTE: ALBERTO CORREIA TEIXEIRA 
ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0329       PROCESSO: 0053060-65.2006.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ELMIR ZANOTTI SILVA  

ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0330       PROCESSO: 0053205-24.2006.4.03.6301 

RECTE: IZIDIO DOS SANTOS ROCHA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0331       PROCESSO: 0054676-36.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE AVILA FERNANDES 

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0332       PROCESSO: 0055048-53.2008.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSEFA PONCE MARTINS  

ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 21/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0333       PROCESSO: 0055930-44.2010.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO LUIZ DO NASCIMENTO 

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0334       PROCESSO: 0056031-86.2007.4.03.6301 

RECTE: DAURA MARIA FIGUEIREDO DE FREITAS 

ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0335       PROCESSO: 0057532-07.2009.4.03.6301 

RECTE: OSSIAS SCHEFLER 

ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0336       PROCESSO: 0061593-08.2009.4.03.6301 

RECTE: GILSON GALIANO 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0337       PROCESSO: 0063013-53.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: RAIMUNDO CELIO DE SOUZA  

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0338       PROCESSO: 0063447-37.2009.4.03.6301 

RECTE: ALDETE PEDROSO 

ADV. SP192291 - PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

  

0339       PROCESSO: 0064423-44.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSETE LUCIA DA SILVA NASCIMENTO 

ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0340       PROCESSO: 0085425-41.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: RUBENS ARRUDA FAUSTINO  

ADV. SP208015 - RENATA MIHE SUGAWARA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0341       PROCESSO: 0085470-45.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO CARLOS DA SILVA  

ADV. SP060139 - SILVIA BRANCA CIMINO PEREIRA 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 04/10/2010 MPF: Não DPU: Não 

0342       PROCESSO: 0092199-87.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: TEODOLINO MIGUEL DE DEUS  

ADV. SP193696 - JOSELINO WANDERLEY 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 03/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0343       PROCESSO: 0093192-33.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: IRINEU JOSE TONELLO  

ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0344       PROCESSO: 0093815-97.2007.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: BENEDITO VICENTE DOS SANTOS  

ADV. SP104555 - WEBER DA SILVA CHAGAS 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 25/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0345       PROCESSO: 0221609-72.2005.4.03.6301 

RECTE: DYONISIO MERIGHI FILHO 

ADV. SP213074 - VINICIUS FREIXEDA GUERRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 08/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0346       PROCESSO: 0282187-98.2005.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: PEDRO ARIVALTER NAVARRO  

ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0347       PROCESSO: 0282989-96.2005.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: ANTONIO DOS REIS SOARES  

ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0348       PROCESSO: 0283412-56.2005.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: MARIO FERREIRA MAIA  

ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA  
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RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0349       PROCESSO: 0284896-09.2005.4.03.6301 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: EDILSON DA ROCHA RIBEIRO  

ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA  

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0350       PROCESSO: 0318137-71.2005.4.03.6301 

RECTE: ALCIDES POSSARLE 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0351       PROCESSO: 0318275-38.2005.4.03.6301 

RECTE: JOÃO GUILHERMINO DE OLIVEIRA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0352       PROCESSO: 0324401-07.2005.4.03.6301 

RECTE: SERGIO GRIMALDO TOLAINI 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0353       PROCESSO: 0325104-35.2005.4.03.6301 

RECTE: JAKSON DE OLIVEIRA 

ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0354       PROCESSO: 0325370-22.2005.4.03.6301 

RECTE: DOMENICO GASPARRO 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0355       PROCESSO: 0326102-03.2005.4.03.6301 

RECTE: JULIO PAULO DA SILVA 

ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): KYU SOON LEE 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0356       PROCESSO: 0000110-49.2011.4.03.6319 

RECTE: ERCILIO FERREIRA 
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ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 25/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0357       PROCESSO: 0000208-85.2007.4.03.6315 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI 

RCDO/RCT: ANTONIO CARLOS DE ANDRADE  

ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0358       PROCESSO: 0000232-91.2008.4.03.6311 

RECTE: ANTONIO CARLOS CAMPOS BARCELOS 
ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 19/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0359       PROCESSO: 0000255-08.2011.4.03.6319 

RECTE: ROBERTO MORETO 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS e ADV. SP240207A - JOSÉ TANNER PEREZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0360       PROCESSO: 0000316-92.2008.4.03.6311 
RECTE: LUIS HENRIQUE JOSE PEREIRA 

ADV. SP232035D - VALTER GONÇALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 03/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0361       PROCESSO: 0000349-44.2010.4.03.6301 

RECTE: ANEZIA PANCIA ROVIRA  

ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0362       PROCESSO: 0000366-16.2011.4.03.6311 
RECTE: DOMINGOS OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADV. SP163705 - DANIELLA MARTINS FERNANDES JABBUR SUPPIONI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0363       PROCESSO: 0000377-45.2011.4.03.6311 

RECTE: MAGALY HETTER 

ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 25/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0364       PROCESSO: 0000416-30.2011.4.03.6315 

RECTE: MANACES MACHADO 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0365       PROCESSO: 0000430-86.2007.4.03.6304 

RECTE: ARLINDO FRANCISCO GOUVEIA 

ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/07/2009 MPF: Não DPU: Não 

0366       PROCESSO: 0000436-93.2007.4.03.6304 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ELIAS SATIRO DE SOUZA  

ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0367       PROCESSO: 0000444-37.2011.4.03.6302 

RECTE: SETIMO RODRIGUES 

ADV. SP207304 - FERNANDO RICARDO CORREA e ADV. SP128863 - EDSON ARTONI LEME e ADV. 

SP226531 - DANIELA VANZATO MASSONETO e ADV. SP245502 - RENATA MIRANDA CORRÊA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0368       PROCESSO: 0000572-12.2011.4.03.6317 

RECTE: JOSE CARLOS BARREIRO 

ADV. SP027175 - CILEIDE CANDOZIN DE OLIVEIRA BERNARTT 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 17/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0369       PROCESSO: 0000723-35.2007.4.03.6311 

RECTE: JOÃO VIEIRA DO NASCIMENTO 

ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 
DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0370       PROCESSO: 0000932-51.2009.4.03.6305 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: OSVALDO DE SOUZA ALMEIDA  

ADV. SP226565 - FERNANDO ALVES DA VEIGA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 06/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0371       PROCESSO: 0000961-98.2009.4.03.6306 

RECTE: EDITE BARRETO SILVA 

ADV. SP203091 - GUSTAVO FIERI TREVIZANO e ADV. SP200110 - SERGIO EDUARDO PRIOLLI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 10/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0372       PROCESSO: 0001030-44.2006.4.03.6304 

RECTE: LUIZ SEBASTIAO FABREGAS SURIGUE 

ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0373       PROCESSO: 0001275-46.2011.4.03.6315 

RECTE: JOSE DE ARAUJO 

ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0374       PROCESSO: 0001302-38.2006.4.03.6304 

RECTE: WALTER MANOEL VIEIRA 

ADV. SP061851 - FERNANDO MARQUES FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 23/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0375       PROCESSO: 0001349-03.2011.4.03.6315 

RECTE: JOAO BATISTA MAGOGA MOME 

ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0376       PROCESSO: 0001568-59.2010.4.03.6312 

RECTE: NATANAEL JOSE DA SILVA 

ADV. SP279539 - ELISANGELA GAMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 01/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0377       PROCESSO: 0001653-05.2006.4.03.6306 

RECTE: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RECDO: EBENEZER MATHIAS DE CARVALHO  
RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0378       PROCESSO: 0001686-09.2008.4.03.6311 

RECTE: RAUL JOSE GUEDES 

ADV. SP093357 - JOSE ABILIO LOPES 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0379       PROCESSO: 0001753-76.2010.4.03.6319 

RECTE: WILMA APARECIDA ROSSILHO D AVILA 

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE e ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0380       PROCESSO: 0001763-43.2007.4.03.6314 

RECTE: CLAUDETE REGINA FOCHI GARCIA 

ADV. SP143145 - MARCO AURELIO CHARAF BDINE e ADV. SP213114 - ALEXANDRO MARMO CARDOSO 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0381       PROCESSO: 0001776-22.2010.4.03.6319 

RECTE: JOSE ASSUMPCAO 

ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER e ADV. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 21/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0382       PROCESSO: 0001810-40.2009.4.03.6316 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: GUILHERME BERNARDONI RODRIGUES  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0383       PROCESSO: 0001854-50.2009.4.03.6319 

RECTE: MILTOM JESUS DOS SANTOS 

ADV. SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS e ADV. SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  
ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 22/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0384       PROCESSO: 0002041-22.2008.4.03.6310 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ARMELINDA MARCON BAZANELLI  

ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0385       PROCESSO: 0002077-02.2010.4.03.6308 

RECTE: MARINA BATISTA DA PENHA 

ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 25/01/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0386       PROCESSO: 0002171-96.2009.4.03.6303 

RECTE: JOSE SEBASTIAO RIBEIRO DOS SANTOS 

ADV. SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 02/12/2009 MPF: Não DPU: Não 

0387       PROCESSO: 0002204-58.2010.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE LUIS CANDIDO DE LIMA  

ADV. SP263851 - EDGAR NAGY e ADV. SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0388       PROCESSO: 0002214-33.2009.4.03.6303 

RECTE: MILTON FRANCISCO LEAL 

ADV. SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0389       PROCESSO: 0002215-18.2009.4.03.6303 

RECTE: ROSILENE SILVA DUARTE 
ADV. SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 12/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0390       PROCESSO: 0002218-70.2009.4.03.6303 

RECTE: JOB ANTONIO DA SILVA 

ADV. SP126870 - GERALDO AUGUSTO DE SOUZA JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 05/07/2010 MPF: Não DPU: Não 

0391       PROCESSO: 0002338-70.2010.4.03.6306 
RECTE: ISMAEL VAZ 

ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 12/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0392       PROCESSO: 0002401-65.2005.4.03.6308 

RECTE: ANTONIO ROCHA RINALDI 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0393       PROCESSO: 0002484-09.2009.4.03.6319 
RECTE: RAIMUNDO CABLOCO LIANDRO 

ADV. SP194283 - VICENTE ULISSES DE FARIAS e ADV. SP259132 - GISELE SILVA FARIAS DOMINGUES 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0394       PROCESSO: 0002515-11.2008.4.03.6304 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: JOSE OLERIANO DA SILVA  

ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2009 MPF: Não DPU: Não 
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0395       PROCESSO: 0002614-60.2008.4.03.6310 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: BOLIVAR ANTONIO VIEIRA DE FREITAS  

ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 04/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0396       PROCESSO: 0002662-33.2005.4.03.6307 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CLAUDIO SUMAN  

ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0397       PROCESSO: 0002713-04.2006.4.03.6309 

RECTE: PEDRO DE OLIVEIRA 

ADV. SP160621 - CRISTINA HARUMI TAHARA e ADV. SP080946 - GILSON ROBERTO NOBREGA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 19/01/2010 MPF: Não DPU: Não 

0398       PROCESSO: 0002730-22.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VITORIA YASMIN GARCIA DA SILVA  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 21/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0399       PROCESSO: 0002799-85.2009.4.03.6303 

RECTE: SEBASTIAO RAGACCI 

ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 31/08/2009 MPF: Não DPU: Não 

0400       PROCESSO: 0002888-07.2006.4.03.6306 

RCTE/RCD: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

RCDO/RCT: FABIO SOUZA BRITO  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0401       PROCESSO: 0002901-03.2011.4.03.6315 

RECTE: ADEMIR MARQUES PENTEADO 
ADV. SP107275 - MAURICIO PRIONE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0402       PROCESSO: 0002919-80.2009.4.03.6319 

RECTE: LIGIA ROSANA DE LUCA PIRES 

ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA e ADV. SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA 

RECTE: GUILHERME HENRIQUE DE LUCA COSTA 

RECTE: BEATRIZ GABRIELI DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL 
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RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0403       PROCESSO: 0003013-08.2011.4.03.6303 

RECTE: CLAUDIMUNDO MACHADO 

ADV. SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0404       PROCESSO: 0003013-21.2010.4.03.6310 

RECTE: LUCILENE FERRAREZI DA SILVA 

ADV. SP255106 - DAYANE MICHELLE PEREIRA MIGUEL 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 03/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0405       PROCESSO: 0003071-84.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ROBELIO MENEGHETTI  

ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0406       PROCESSO: 0003078-76.2006.4.03.6303 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO CARLOS TEODORO  
ADV. SP204049 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 01/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0407       PROCESSO: 0003087-24.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA INES SILVA PASSOS E OUTROS 

ADV. SP115094 - ROBERTO HIROMI SONODA e ADV. SP143535 - FABIO MASSAMI SONODA e ADV. 

SP160050 - CLAUDIO SCOPIM DA ROSA e ADV. SP181092 - CRISTIANA PEREIRA DE CAMARGO e ADV. 

SP217147 - DARCIO DOS SANTOS DIAS 

RECDO: WAGNER HENRIQUE SILVA PASSOS 

ADVOGADO(A): SP115094-ROBERTO HIROMI SONODA 

RECDO: WAGNER HENRIQUE SILVA PASSOS 

ADVOGADO(A): SP143535-FABIO MASSAMI SONODA 

RECDO: ANA CAROLINA SILVA PASSOS 
ADVOGADO(A): SP115094-ROBERTO HIROMI SONODA 

RECDO: ANA CAROLINA SILVA PASSOS 

ADVOGADO(A): SP143535-FABIO MASSAMI SONODA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 23/05/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0408       PROCESSO: 0003233-46.2010.4.03.6301 

RECTE: JANE MARIA BARBOSA BRONZERI 

ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0409       PROCESSO: 0003240-81.2010.4.03.6319 

RECTE: MARIA DINIRCE ROBERTO 

ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0410       PROCESSO: 0003314-10.2006.4.03.6309 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: PEDRO DOS SANTOS MOURA  

ADV. SP179845 - REGIHANE CARLA DE SOUZA BERNARDINO VIEIRA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0411       PROCESSO: 0003352-72.2008.4.03.6302 

RECTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RECDO: JOSE MIGUEL OCANHA  

ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 26/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0412       PROCESSO: 0003498-06.2010.4.03.6315 

RECTE: RAFAEL BOTELHO PEDROSO 

ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 25/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0413       PROCESSO: 0003612-81.2010.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARIA VITORIA RODRIGUES COSTA  

ADV. SP218185 - VALERIA CRISTINA C. PINTO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0414       PROCESSO: 0003694-46.2009.4.03.6303 

RECTE: MARIA DOLORES MARTINS COELHO 

ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/09/2009 MPF: Não DPU: Não 

0415       PROCESSO: 0003763-51.2009.4.03.6312 

RECTE: JOAQUIM LIMA DOS SANTOS 

ADV. SP233747 - LAERCIO NINELLI FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0416       PROCESSO: 0003914-59.2010.4.03.6319 

RECTE: JOSE ROBERTO ANTUNES 

ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 
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RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0417       PROCESSO: 0004120-73.2010.4.03.6319 

RECTE: ROGERIO FABRO MUNHOZ 

ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0418       PROCESSO: 0004227-20.2010.4.03.6319 

RECTE: MAURO SERGIO RAMOS GIMENEZ 

ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 
RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0419       PROCESSO: 0004267-94.2008.4.03.6311 

RECTE: ARMANDO DOS SANTOS FILHO 

ADV. SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 25/11/2009 MPF: Não DPU: Não 

0420       PROCESSO: 0004367-86.2007.4.03.6310 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: ALEX MARCELO LEITAO  
ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

  

0421       PROCESSO: 0004374-85.2010.4.03.6306 

RECTE: VALDECY MATIAS DA SILVA 

ADV. SP153041 - JOAO MONTEIRO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 11/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0422       PROCESSO: 0004480-46.2007.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: THAINA CECILIA MORAIS DE SOUZA  
ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 14/05/2009 MPF: Sim DPU: Não 

0423       PROCESSO: 0004542-51.2010.4.03.6318 

RECTE: JOSE LUIZ ANTONIASSI 

ADV. SP220099 - ERIKA VALIM DE MELO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0424       PROCESSO: 0004659-39.2010.4.03.6319 

RECTE: JOAO ANTONIO DE REZENDE 
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ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0425       PROCESSO: 0004661-09.2010.4.03.6319 

RECTE: OSNEI LUIS RAFAEL 

ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 12/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0426       PROCESSO: 0004742-12.2006.4.03.6314 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO 

RECDO: JOSE MARTINO GIANIPERO  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0427       PROCESSO: 0004828-43.2007.4.03.6315 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: BIANCA ROSA AMENDOLA / REP CILENE DE BARROS ROSA  e outro 

RECDO: BEATRIZ ROSA AMENDOLA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Sim DPU: Não 

0428       PROCESSO: 0004853-34.2008.4.03.6311 

RECTE: ANDRÉ KORKIEWICZ 
ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 

0429       PROCESSO: 0004878-52.2010.4.03.6319 

RECTE: IRENE FATIMA CANEDO 

ADV. SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 25/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0430       PROCESSO: 0004986-04.2011.4.03.6301 

RECTE: SONIA MARIA DE GODOY 
ADV. SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0431       PROCESSO: 0005281-03.2009.4.03.6304 

RECTE: MARIA IVONE BEGO 

ADV. SP086621 - NANCI DA SILVA LATERZA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 22/07/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0432       PROCESSO: 0005455-28.2008.4.03.6310 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: SUELY WELSCH LIEPKALN  

ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 21/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0433       PROCESSO: 0005721-78.2009.4.03.6310 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: LARISSA SILVA MARTINS SAMPAIO  

ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 10/09/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0434       PROCESSO: 0005787-51.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIO BARBOSA DA SILVA 

ADV. SP240231 - ANA CARLA SANTANA TAVARES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0435       PROCESSO: 0005856-45.2008.4.03.6304 

RECTE: GIUSEPPE COSTANZO FRATTINI 

ADV. SP080070 - LUIZ ODA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 22/09/2010 MPF: Não DPU: Não 

0436       PROCESSO: 0005931-45.2008.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CECILIA NUNES DE SOUZA  

ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 11/05/2009 MPF: Não DPU: Não 

0437       PROCESSO: 0005949-59.2009.4.03.6308 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: SABRINA BELO DE OLIVEIRA  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 26/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0438       PROCESSO: 0005962-10.2008.4.03.6303 
RECTE: SEBASTIAO CARLOS PRATES 

ADV. SP216844 - APARECIDA ANGELA SOARES RAMOS CAMPOS 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0439       PROCESSO: 0006105-72.2008.4.03.6311 

RECTE: JOAO CARLOS DA SILVA 

ADV. SP132186 - JOSE HENRIQUE COELHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 09/02/2010 MPF: Não DPU: Não 
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0440       PROCESSO: 0006189-84.2010.4.03.6317 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: MARILENE DEZENA  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 17/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0441       PROCESSO: 0006246-53.2010.4.03.6301 

RECTE: GERALDO PRETO DE GODOY 

ADV. SP247145 - SILVIA REGINA NOSEI DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0442       PROCESSO: 0006262-56.2010.4.03.6317 
RECTE: ROBERTO MACIEL 

ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ e ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0443       PROCESSO: 0006802-07.2010.4.03.6317 

RECTE: CELSO FALAVINHA 

ADV. SP284161 - GISLENE BEDIM 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 07/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0444       PROCESSO: 0006952-22.2009.4.03.6317 

RECTE: ANTONIO ARAGAO 

ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0445       PROCESSO: 0007019-98.2010.4.03.6301 

RECTE: ROZENDO KEGLES FILHO 

ADV. SP131937 - RENATO DE FREITAS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0446       PROCESSO: 0007433-93.2010.4.03.6302 

RECTE: WILSON ALVES 

ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA e ADV. SP133402 - CARLA DENISE BARILLARI e ADV. 

SP168399 - CARLO DENIS BARILLARI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 29/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0447       PROCESSO: 0007467-57.2009.4.03.6317 

RECTE: CARLOS ALBERTO CARBONEZE 

ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0448       PROCESSO: 0007546-02.2010.4.03.6317 

RECTE: BENJAMIN MATOS ROCHA 

ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 17/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0449       PROCESSO: 0007851-65.2009.4.03.6302 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECTE: STEFANY CRISTINA AZEVEDO CAVALLARI 
ADVOGADO(A): SP199453-MILADY APARECIDA DE OLIVEIRA MARAFIOTI 

RECDO: DIRCE PIMENTEL DE AZEVEDO CAVALLARI  

ADV. SP199453 - MILADY APARECIDA DE OLIVEIRA MARAFIOTI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0450       PROCESSO: 0007939-66.2010.4.03.6303 

RECTE: VITOR GABRIEL FLORENCIO DA SILVA 

ADV. SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI e ADV. SP251552 - DIAULAS VILAR MAMEDE BRAGA 

MARQUES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0451       PROCESSO: 0007963-97.2010.4.03.6302 

RECTE: ROMILDA MOREIRA DE SOUSA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0452       PROCESSO: 0007968-30.2007.4.03.6301 

RECTE: ADEMIR DE PAULA 

ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0453       PROCESSO: 0007971-82.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE VALDIR MIGUEL 

ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0454       PROCESSO: 0008048-86.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE ROBERTO BANDINI 

ADV. SP247145 - SILVIA REGINA NOSEI DE MORAES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0455       PROCESSO: 0008060-97.2010.4.03.6302 

RECTE: BENEDITO CORREA 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA e ADV. SP231998 - PRISCILA 

EMERENCIANA COLLA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0456       PROCESSO: 0008079-45.2006.4.03.6302 

RECTE: BALTAZAR CARDOSO DE OLIVEIRA 

ADV. SP072262 - LEONIRA TELLES FURTADO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0457       PROCESSO: 0008204-15.2008.4.03.6311 

RECTE: JOSE ARINALDO DOS SANTOS 

ADV. SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO e ADV. SP120928 - NILTON DE JESUS COSTA 

JUNIOR e ADV. SP182995 - MICHEL DOMINGUES HERMIDA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 24/03/2010 MPF: Não DPU: Não 

0458       PROCESSO: 0008380-72.2009.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: JANAINA CAETANO CASSEMIRO E OUTRO 

ADV. SP256742 - MARCELO APARECIDO ALVES DE SOUZA 

RECDO: JONATHAN CAETEANO CASSEMIRO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0459       PROCESSO: 0008562-33.2010.4.03.6303 

RECTE: GERALDO SIA 

ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 09/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0460       PROCESSO: 0008658-11.2007.4.03.6317 

RECTE: JOSE HAMILTON SOBRINHO 
ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 24/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0461       PROCESSO: 0008676-75.2010.4.03.6301 

RECTE: IVO RODRIGUES NETO 

ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 64/1404 

0462       PROCESSO: 0009470-52.2008.4.03.6306 

RECTE: JOSE FERNANDES VIEIRA NETO 

ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 12/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

0463       PROCESSO: 0009543-73.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE LUIZ DO NASCIMENTO 

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0464       PROCESSO: 0009570-56.2007.4.03.6301 

RECTE: BENEDITO MARTINS DOS SANTOS 

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 18/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0465       PROCESSO: 0009906-13.2010.4.03.6315 

RECTE: JANE MARLI PAVANI 

ADV. SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0466       PROCESSO: 0009968-03.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE ADILSON RODRIGUES DE PAULA 

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0467       PROCESSO: 0010006-07.2010.4.03.6302 

RECTE: JOAO AGUIAR DA SILVA 

ADV. SP100243 - JOAO ALVES DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 29/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0468       PROCESSO: 0010205-87.2010.4.03.6315 

RECTE: MARIA MADALENA DE MELO CAMPOS 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 04/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0469       PROCESSO: 0010291-76.2005.4.03.6301 

JUIZ(A) IMPEDIDO(A): KYU SOON LEE 

RECTE: MARIA DE LOURDES DOS SANTOS 

ADV. SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0470       PROCESSO: 0010505-49.2010.4.03.6315 

RECTE: NELSON MORENO LOPES 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0471       PROCESSO: 0010522-85.2010.4.03.6315 

RECTE: FRANCISCO JOSE ANTONIO ALBIERO 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0472       PROCESSO: 0010647-07.2006.4.03.6311 

RECTE: JOAO CORDEIRO DE BRITO 

ADV. SP093821 - RICARDO FABIANI DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0473       PROCESSO: 0010682-13.2010.4.03.6315 

RECTE: SANTIN CARLOS MALUCHO 

ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA 
RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0474       PROCESSO: 0010697-79.2010.4.03.6315 

RECTE: LAURINDO CRUZEIRO 

ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0475       PROCESSO: 0010867-58.2008.4.03.6303 

RECTE: RUBENS POLLI FILHO 

ADV. SC019841 - TANIA SANTANA CANARIM 
RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0476       PROCESSO: 0010895-19.2010.4.03.6315 

RECTE: ANGELINA LOPES AVILA 

ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0477       PROCESSO: 0010954-07.2010.4.03.6315 

RECTE: JOSE ANTONIO PRIMO 
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ADV. SP303448A - FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0478       PROCESSO: 0011048-52.2010.4.03.6315 

RECTE: DANIEL PAES 

ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0479       PROCESSO: 0011056-29.2010.4.03.6315 

RECTE: ROSALINA SALDANHA DA SILVA 
ADV. SP143133 - JAIR DE LIMA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0480       PROCESSO: 0011410-30.2009.4.03.6302 

RECTE: JOSE RIBEIRO NETTO 

ADV. SP171204 - IZABELLA PEDROSO GODOI PENTEADO BORGES e ADV. SP289867 - MAURO CESAR DA 

COSTA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (PFN)  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 25/02/2011 MPF: Não DPU: Não 

0481       PROCESSO: 0011672-46.2010.4.03.6301 
RECTE: ANTONIO DOS SANTOS ROMANO FILHO 

ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0482       PROCESSO: 0013475-63.2007.4.03.6303 

RECTE: JOSE CARLOS RAMALHO 

ADV. SC019841 - TANIA SANTANA CANARIM 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 25/06/2009 MPF: Não DPU: Não 

0483       PROCESSO: 0014190-62.2008.4.03.6306 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VITORIA DA SILVA SANTOS E OUTRO 

RECDO: GRAZIELE DA SILVA SANTOS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Sim DPU: Não 

0484       PROCESSO: 0014238-65.2010.4.03.6301 

RECTE: OSWALDO DOMINGOS BARBOSA 

ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0485       PROCESSO: 0014772-43.2009.4.03.6301 

RECTE: ANICETA ANGELA SILVA PRAÇA 

ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0486       PROCESSO: 0014882-81.2005.4.03.6301 

RECTE: MARY NUNES DUARTE 

ADV. SP112490 - ENIVALDO DA GAMA FERREIRA JUNIOR 

RECDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 03/08/2010 MPF: Não DPU: Não 

0487       PROCESSO: 0015631-59.2009.4.03.6301 

RECTE: IVONE DIAS DE MORAES 

ADV. SP254619 - ALEXANDRA NAKATA e ADV. SP255439 - LUCIA TIEMI NAKATA e ADV. SP265560 - 

CAMILA CRISTINE ORTEGA NICODEMO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0488       PROCESSO: 0015995-57.2007.4.03.6315 

RECTE: ESTEVAM HONORIO DE SALES 

ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 31/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0489       PROCESSO: 0016159-59.2010.4.03.6301 

RECTE: EDISON GAGLIOTTI 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA 

DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0490       PROCESSO: 0017897-87.2007.4.03.6301 

RECTE: SAMI NOGUEIRA ABRAAO 

ADV. SC014314 - MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 
DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0491       PROCESSO: 0017930-50.2007.4.03.6310 

RCTE/RCD: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.328 - DANIEL MICHELAN MEDEIROS 

RCDO/RCT: SEBASTIANA APARECIDA DE SOUZA  

ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 19/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0492       PROCESSO: 0017971-44.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSE RONALDO DE QUEIROZ 

ADV. SC014314 - MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  
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RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0493       PROCESSO: 0018032-02.2007.4.03.6301 

RECTE: WAGNER NERY DE JESUS 

ADV. SC014314 - MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 18/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0494       PROCESSO: 0018049-38.2007.4.03.6301 

RECTE: MADISON SILVERIO 

ADV. SC014314 - MARCUS AUGUSTUS CANDEMIL TEIXEIRA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 
  

0495       PROCESSO: 0018098-79.2007.4.03.6301 

RECTE: ACACIO DANIEL DA COSTA 

ADV. SP228638 - JORGE LUIS RIMOLO OSORIO 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 15/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0496       PROCESSO: 0019539-90.2010.4.03.6301 

RECTE: LOURDES SAMPAIO DA SILVA 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0497       PROCESSO: 0019577-05.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE EDIRANI MESSIAS LEAL 

ADV. SP168820 - CLÁUDIA GODOY e ADV. SP225534 - TANIA MARA PORFIRIO DE FARIA SILVA DOS 

SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0498       PROCESSO: 0019881-04.2010.4.03.6301 

RECTE: NILSON TAMANHONI 

ADV. SP145289 - JOAO LELLO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 
DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0499       PROCESSO: 0020445-80.2010.4.03.6301 

RECTE: WALTER PUGLIANO 

ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0500       PROCESSO: 0022061-90.2010.4.03.6301 

RECTE: GUILHERME DOS SANTOS CARVALHO 

ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
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ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0501       PROCESSO: 0022839-94.2009.4.03.6301 

RECTE: QUEILA VITORIA CARDOSO DOS SANTOS 

ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA 

RECTE: STEFANY CARDOSO DOS SANTOS 

ADVOGADO(A): SP222584-MARCIO TOESCA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 23/03/2011 MPF: Sim DPU: Não 

0502       PROCESSO: 0025993-86.2010.4.03.6301 

RECTE: MARILENA DOS SANTOS SEABRA 
ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA e ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0503       PROCESSO: 0027118-89.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE DE SOUZA 

ADV. SP280927 - DIOGO ROSSINI RODRIGUES DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0504       PROCESSO: 0028831-02.2010.4.03.6301 

RECTE: ANISIO ANTONIO ROSA 

ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR  

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0505       PROCESSO: 0029189-64.2010.4.03.6301 

RECTE: JAMIL FRANCISCO FILHO 

ADV. SP183066 - EDNA NASCIMENTO LIMA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0506       PROCESSO: 0030159-35.2008.4.03.6301 

RECTE: FRANCISCO BONILHA 

ADV. SP081528 - MARIA CRISTINA SERAFIM ALVES 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 31/03/2011 MPF: Não DPU: Não 

0507       PROCESSO: 0030794-79.2009.4.03.6301 

RECTE: SALVIO RODRIGUES CARNEIRO 

ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0508       PROCESSO: 0031279-50.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIA RULLI ALVES 

ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 18/06/2010 MPF: Não DPU: Não 

0509       PROCESSO: 0031284-72.2007.4.03.6301 

RECTE: JOSÉ FERNANDES ROSÁRIO 

ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0510       PROCESSO: 0031463-06.2007.4.03.6301 

RECTE: MARIA AGNA DOS SANTOS 

ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 13/05/2010 MPF: Não DPU: Não 

0511       PROCESSO: 0031624-16.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALKIRIA APARECIDA CELLI  
ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0512       PROCESSO: 0034421-57.2010.4.03.6301 

RECTE: MASSAYOSHI OSAKI 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0513       PROCESSO: 0035459-41.2009.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RECDO: RICARDO PEREIRA ALMEIDA  

ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0514       PROCESSO: 0035624-54.2010.4.03.6301 

RECTE: VALFRIDO GALDINO DA SILVA 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0515       PROCESSO: 0036437-81.2010.4.03.6301 

RECTE: LINOR ZAMAI 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA 

DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0516       PROCESSO: 0036788-25.2008.4.03.6301 

RECTE: CARLOS ALBERTO TEIXEIRA CHIBANTE 

ADV. SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 28/10/2008 MPF: Não DPU: Não 

0517       PROCESSO: 0039058-85.2009.4.03.6301 

RECTE: ZENAIDE DE OLIVEIRA MATOS 

ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0518       PROCESSO: 0042592-37.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE PEREIRA DE SOUZA 

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0519       PROCESSO: 0043437-69.2009.4.03.6301 

RECTE: JOSE FRANCISCO DE OLIVEIRA 

ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO e ADV. SP243311 - ROBSON WENCESLAU DE 

OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 31/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0520       PROCESSO: 0043685-98.2010.4.03.6301 

RECTE: REINALDO MUNIZ NAPI 

ADV. SP296557 - ROGERIO LACERDA DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0521       PROCESSO: 0046559-27.2008.4.03.6301 

RECTE: LUIZ THIMOTEO 

ADV. SP260783 - MARCOS HIDEKI HAYASHI 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0522       PROCESSO: 0047073-09.2010.4.03.6301 

RECTE: VICENTE CAMILO 

ADV. SP264288 - VICTOR DA SILVA MAURO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 20/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0523       PROCESSO: 0048209-75.2009.4.03.6301 

RECTE: NEWTON DE FRANCESCHI VELLOSO 

ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0524       PROCESSO: 0051785-42.2010.4.03.6301 

RECTE: ESMERINDA LEMES JUSTINO 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 
JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0525       PROCESSO: 0051787-12.2010.4.03.6301 

RECTE: MARIA JOSE DE BRITO DIAS VICENCIATO 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0526       PROCESSO: 0052043-52.2010.4.03.6301 

RECTE: WILSON ANTONIO DA FONSECA 

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0527       PROCESSO: 0052944-20.2010.4.03.6301 

RECTE: EDVAR DE SOUZA RAMOS 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0528       PROCESSO: 0053698-59.2010.4.03.6301 

RECTE: PEDRO CAMERA 

ADV. SP152031 - EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 18/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0529       PROCESSO: 0054967-36.2010.4.03.6301 

RECTE: RENATO ALVES ARAUJO 

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
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RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0530       PROCESSO: 0056031-81.2010.4.03.6301 

RECTE: JOSE MENDES DE ARAUJO 

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0531       PROCESSO: 0056033-51.2010.4.03.6301 

RECTE: ARNALDO FELIX DA SILVA 

ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 21/06/2011 MPF: Não DPU: Não 

0532       PROCESSO: 0058329-80.2009.4.03.6301 

RECTE: GENADIO JOSE DE SOUZA 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 02/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0533       PROCESSO: 0061083-92.2009.4.03.6301 

RECTE: APARECIDA AMMIRANTE 

ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0534       PROCESSO: 0061563-70.2009.4.03.6301 

RECTE: WANDERLEI GOMES TAVARES 

ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR e ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA 

DA SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0535       PROCESSO: 0061771-54.2009.4.03.6301 

RECTE: EDSON DA COSTA REDINHA 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 
JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/05/2011 MPF: Não DPU: Não 

0536       PROCESSO: 0061813-06.2009.4.03.6301 

RECTE: MOEMA GONCALVES 

ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA e ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 08/06/2011 MPF: Não DPU: Não 
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0537       PROCESSO: 0063275-32.2008.4.03.6301 

RECTE: RAIMUNDO JORGE DA SILVEIRA 

ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 01/12/2010 MPF: Não DPU: Não 

0538       PROCESSO: 0066798-23.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: VALDECIR SOLDAN  

ADV. SP056372 - ADNAN EL KADRI 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 19/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0539       PROCESSO: 0067662-61.2006.4.03.6301 

RECTE: IDEMAR GARUTI GONCALVES 

ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 27/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0540       PROCESSO: 0068277-80.2008.4.03.6301 

RECTE: DORIVAL JOSE DEL NERO 

ADV. SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 11/11/2010 MPF: Não DPU: Não 

0541       PROCESSO: 0073569-17.2006.4.03.6301 

RECTE: JOSE ARGEMIRO VIEIRA 

ADV. SP218069 - ANDERSON MARCOS SILVA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 09/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0542       PROCESSO: 0077054-88.2007.4.03.6301 

RECTE: SANTINHO ALVES PESCINELLI 

ADV. SP227407 - PAULO SERGIO TURAZZA 

RECDO: UNIÃO FEDERAL (AGU)  

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 16/08/2008 MPF: Não DPU: Não 

0543       PROCESSO: 0080167-84.2006.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: CARLOS ALBERTO SIQUEIRA  

ADV. SP223423 - JESSICA ESTEFÁNIO SANTOS DE GOES 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 26/02/2009 MPF: Não DPU: Não 

0544       PROCESSO: 0082096-89.2005.4.03.6301 

RECTE: ANTONIO CARLOS DA SILVA 

ADV. SP203281 - MARICELIA DOS SANTOS 

RECTE: BENEDITO APARECIDO DA SILVA- ESPOLIO 

ADVOGADO(A): SP203281-MARICELIA DOS SANTOS 

RECTE: BENEDITO APARECIDO DA SILVA- ESPOLIO 
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ADVOGADO(A): SP187575-JOÃO CARLOS CORREA DOS SANTOS 

RECTE: LUIZ CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP203281-MARICELIA DOS SANTOS 

RECTE: ANA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO(A): SP203281-MARICELIA DOS SANTOS 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 29/04/2010 MPF: Não DPU: Não 

0545       PROCESSO: 0087554-19.2007.4.03.6301 

RECTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RECDO: ANTONIO PRICINATO  

ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 28/04/2011 MPF: Não DPU: Não 

0546       PROCESSO: 0088151-85.2007.4.03.6301 

RECTE: DARIO FERREIRA DA SILVA 

ADV. SP087670 - DEUSDETE PEREIRA CARVALHO JUNIOR 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0547       PROCESSO: 0091193-79.2006.4.03.6301 

RECTE: JOAO DO ESPIRITO SANTO 

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 
DATA DISTRIB: 06/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0548       PROCESSO: 0091282-05.2006.4.03.6301 

RECTE: ARISTIDES GONÇALVES DE OLIVEIRA 

ADV. SP201346 - CARLOS ALEXANDRE LOPES RODRIGUES DE SOUZA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 03/04/2009 MPF: Não DPU: Não 

0549       PROCESSO: 0092378-21.2007.4.03.6301 

RECTE: IZABEL INACIO DE MATOS BARROS 

ADV. SP028667 - VALDILSON DOS SANTOS ARAUJO 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 
RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 02/12/2008 MPF: Não DPU: Não 

0550       PROCESSO: 0093304-02.2007.4.03.6301 

RECTE: ADELAIDE FILIPP 

ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA 

RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 17/09/2008 MPF: Não DPU: Não 

0551       PROCESSO: 0192454-24.2005.4.03.6301 

RECTE: JOSE ARNALDO TAPPIS 

ADV. SP156585 - FERNANDO JOSÉ ESPERANTE FRANCO 
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RECDO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

ADV/PROC.: OAB/SP 172.114 - HERMES ARRAIS ALENCAR 

RELATOR(A): MARCIO FERRO CATAPANI 

DATA DISTRIB: 28/01/2009 MPF: Não DPU: Não 

FEITOS CRIMINAIS: 

0552      RESE      0000193-28.2010.403.6181   

RECTE : Justiça Pública 

RECDO : JOSÉ ROBERTO ROZINI 

ADV : OAB/SP 163.665 e 173.220 - RODRIGO BRANDÃO LEX e KARINA GESTEIRO MARTINS 

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 9ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

RELATOR(A) : KYU SOON LEE 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 29/03/2011 

0553      ACR      0006529-20.2003.403.6108    

APTE : CIRINEU FEDRIZ  

ADV : OAB/SP 149.649 - MARCO AURÉLIO UCHIDA 

APDO : Justiça Pública  

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 2ª VARA FEDERAL DE BAURU/SP 

RELATOR(A) : FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 22/06/2011 

0554      RESE      0002715-91.2011.403.6181     

RECTE : Justiça Pública 

RECDO : JAIR JOSE CATTONI 

ADV : DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

REMTE: JUIZADO ESPECIAL CRIMINAL ADJUNTO DA 1ª VARA CRIMINAL FEDERAL DE SÃO PAULO 

RELATOR(A) : FÁBIO RUBEM DAVID MÜZEL 

DATA DE DISTRIBUIÇÃO: 22/06/2011 

Publique-se. Registre-se. 

São Paulo, 08 de julho de 2011. 

JUÍZA FEDERAL ELIDIA APARECIDA DE ANDRADE CORREA 

Presidente em exercício da 1ª TURMA RECURSAL DE SÃO PAULO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TERCEIRA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 07.07.2011 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000091 

  

ACÓRDÃO 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III -  ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0005347-69.2008.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262767/2011 - ELUZA CAETANO DE OLIVEIRA (ADV. 
SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR, SP138583 - MARTA REGINA LUIZ DOMINGUES, SP208071 - CARLOS 

DANIEL PIOL TAQUES, SP235318 - JOÃO JOSÉ CAVALHEIRO BUENO JUNIOR, SP261556 - ANA PAULA 

GIACOMINI MAGDANELO, SP213900 - HELEN SILVA MENDONÇA PAULIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, 

MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0001649-70.2008.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262773/2011 - JOSELINDA MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. 

SP208165 - SILVIA ADELINA FABIANI ROSENDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0009546-88.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262779/2011 - MARIA JANUNCELLI MOURA (ADV. 

SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA QUALIDADE 

DE SEGURADO. REFORMA DA SENTENÇA. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Benefício por incapacidade. 

4. Não preenchimento do requisito da qualidade de segurado, na data de início da incapacidade. 

5. Provimento ao recurso de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 
Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0001867-42.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263346/2011 - MARCIA APARECIDA 

SANCIGOLO (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005189-44.2008.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264323/2011 - MARIA DAS NEVES 

BEZERRA (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0000011-88.2006.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263475/2011 - ELOA HELENA ANTONIO (ADV. SP242769 - 
EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI); LUIZA HELENA ANTONIO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS 

GUILHERME BALDASSARI); ELOA HELENA ANTONIO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME 

BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. AUXÍLIO-RECLUSÃO. DEPENDÊNCIA DA GENITORA EM RELAÇÃO AO RECLUSO NÃO 

DEMONSTRADA. PROVIMENTO AO RECURSO DE SENTENÇA. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Benefício de auxílio-reclusão. 

4. Não demonstração da dependência da parte autora em relação ao recluso. 

5. Provimento ao recurso de sentença do INSS. 
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IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0010079-76.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263976/2011 - MARIA HELENA 

MARTINS (ADV. SP116078 - FRANCISCO LUCENA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0004518-76.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301265039/2011 - MARINO IQUEDA (ADV. SP193574 - 

DANIELA VIRGINIA MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE 

AUXÍLIO-DOENÇA. SISTEMÁTICA DE APURAÇÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. APLICAÇÃO DA 
SÚMULA N.º 260, DO EX-TFR NO BENEFÍCIO ORIGINÁRIO. INCIDÊNCIA DO ARTIGO 58 DO ADCT SOBRE 

VALOR INCORRETO. HIPÓTESE EM QUE O ERRO NA RMA PERSISTE ATÉ OS DIAS ATUAIS. DECISÃO 

COLEGIADA. JUÍZO DE RETRATAÇÃO. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. 1. Em virtude do disposto no artigo 58 do 

ADCT, a aplicação da Súmula n.º 260 do ex-TFR trouxe efeitos patrimoniais limitados no tempo, não havendo, de 

regra, mais valores forrados à prescrição a serem recebidos, pois a partir da vigência do dispositivo transitório, os 

benefícios previdenciários foram todos recompostos reajustados durante determinado período conforme o número de 

salários-mínimos equivalentes à época da concessão. 2. Hipótese de aposentadoria por invalidez precedida por auxílio-

doença, concedida anteriormente à promulgação da Constituição Federal de 1988, em que o índice integral, no primeiro 

reajuste, deveria ter sido aplicado no benefício originário, se a data de início deste não coincidisse com o mês de 

majoração geral dos benefícios. 3. A incorreção da renda mensal do auxílio-doença, em razão da não aplicação dos 

critérios da citada Súmula n.º 260, do ex-TFR, implicou na apuração, à menor, da renda mensal inicial da aposentadoria 

por invalidez, quando observadas as disposições dos artigos 3º e 4º, da Lei n.º 5.890/1973; artigo 37, § 4º, do Decreto 

n.º 83.080/1979 e artigo 21, § 3º, do Decreto n.º 89.312/1984. 6. A revisão determinada pelo artigo 58 do ADCT, nesta 

hipótese, incidiu sobre valor incorreto, havendo distorções em desfavor da parte autora até os dias atuais, tendo-se em 

vista que os reajustes foram aplicados sobre valor originariamente equivocado e até o momento não corrigido. 4. 

Precedente: TNU, PEDILEF 2006.83.00.509015-7. 8. Juízo de retratação exercido face à decisão colegiada (artigo 14, § 

9º, Lei n.º 10.259/2001) com o provimento do recurso do autor e a anulação da sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da 3ª Região - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, por unanimidade, exercer juízo de 

retratação da decisão colegiada, face o entendimento firmado pela Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência 

dos Juizados Especiais Federais dar provimento ao recurso do autor e anular a sentença, nos termos do voto da Juíza 

Federal Relatora. Participaram do julgamento o(a)s Meritíssimo(a)s Juíze(a)s Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa 

Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0006256-49.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301266633/2011 - CLAUDINO GIUPATO 

(ADV. SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ, SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA) X 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 79/1404 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi 

de Souza e Dra. Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0086682-04.2007.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301260960/2011 - ALTAMIRO RAFAEL 

DA SILVA (ADV. SP076912 - CARLOS MARQUES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

0076892-93.2007.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301260822/2011 - MARIA ARACI PERES 

BLUMTRITT (ADV. SP104416 - ELAINE CATARINA BLUMTRITT GOLTL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 
São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0054041-89.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261346/2011 - JOSE RODRIGUES DOS 

SANTOS (ADV. SP197543 - TEREZA TARTALIONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

0055870-92.2010.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263925/2011 - LUCILENE ALVES DE MESQUITA 

NASCIMENTO (ADV. SP290047 - CELIO OLIVEIRA CARVALHO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR. TUTELA ANTECIPADA. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. 

CABIMENTO. PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS. RECURSO A QUE SE DÁ PROVIMENTO.  

1. Cabe recurso de medida cautelar, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Federais, em face das decisões 

interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas 

cautelares. Enunciados 08, 23 e 24 das Turmas Recursais da Seção Judiciária do Estado de São Paulo. 

2. Decisão que revogou a antecipação dos efeitos da tutela. 

3. O conjunto probatório produzido nos autos reúne os atributos necessários à antecipação do provimento jurisdicional, 

porquanto apresenta elementos que permitem, neste momento de cognição sumária, concluir pela veracidade das 

alegações. 

4. Periculum in mora caracterizado pela natureza alimentar do benefício, e pelo lapso temporal até o julgamento final da 

lide. 

5. Recurso de medida cautelar provido. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Segunda Turma 
Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 
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provimento ao recurso de medida cautelar interposto pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0009146-06.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264284/2011 - ALVINA PEREIRA 

SILVA (ADV. SP129315 - ANTONIO CARLOS FERREIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE AUTORA. 

PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS. PROCEDÊNCIA. PROVIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de benefício por incapacidade. 

2. Sentença de improcedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  

3. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 
4. Preenchimento dos requisitos exigidos. 

5. No caso em exame, a qualidade de segurado e o cumprimento da carência restaram comprovados pelos documentos 

juntados aos autos virtuais, consoante o disposto no artigo 15 da Lei nº 8.213/91. Ressalto que a parte esteve no gozo do 

benefício de auxílio-doença, identificado pelo NB 531.080.480-0, no interregno compreendido entre 24-06-2008 e 25-

05-2010. 

6. Quanto à incapacidade laborativa, o “expert” atestou a incapacidade laborativa de forma parcial e permanentemente 

por ser portadora de tendinopatia no ombro direito e espondiloartrose lombar, com início em 2008, não devendo realizar 

atividade que exijam esforço físico intenso. A requerente conta com 56 (cinqüenta e seis) anos de idade. Nascera em 27-

01-1955. Torna-se difícil acreditar que poderá retornar ao mesmo ofício, de cozinheira, diante das patologias 

apresentadas. 

7. Procedência do pedido. 

8. Provimento ao recurso de sentença. Reforma do julgado. Concessão de auxílio-doença a contar da data da cessação 

indevida do benefício de NB 531.080.480-0 - dia 25-05-2010 (DIB).  

9. Antecipação dos efeitos da tutela. 

10. Não há condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios tendo em vista que o artigo 55 da Lei nº 

9.099/95 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data de julgamento). 

0002528-91.2005.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263660/2011 - ROBERTO VICENTE GENTIL (ADV. 

SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 
Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0012585-98.2005.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261110/2011 - ENIO IGNACIO (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. CONCESSÃO. PRESENTE A INCAPACIDADE 

PARCIAL PARA O TRABALHO. CONDIÇÕES SÓCIOECONÔMICAS DESFAVORÁVEIS. CONCESSÃO DO 

AUXÍLIO-DOENÇA. RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

as Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. Anita 

Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0076633-98.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301257966/2011 - ALADIM PIMENTEL 

LOUREIRO (ADV. SP238857 - LUIZ CARLOS ALVES MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0061175-70.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301257967/2011 - JOAO TEIXEIRA DA 

SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0049115-65.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301257968/2011 - ANA PAULA VISCONTI 

MACHADO DA MOTTA (ADV. SP100266 - NEUSA PEDRINHA MARIANO DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048772-35.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301257969/2011 - DANILO SILVESTRE 

FERREIRA (ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0041256-61.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301257970/2011 - ADAIAS DE SOUZA 

GOMES (ADV. SP127677 - ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0039156-70.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301257971/2011 - MARIA DOROTEIA DE 

MEDEIROS (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038017-83.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301257973/2011 - ANITA JUSTO 

RODRIGUES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029290-38.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301257974/2011 - FRANCISCO DE ASSIS 

DE CARVALHO (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0025120-91.2007.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301257975/2011 - CELIO CARLOS DE 

FARIA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024604-71.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301257976/2011 - MANOEL RODRIGUES 
FILHO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0021205-63.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301257977/2011 - GERMINO MANOEL DA 

ROCHA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008052-94.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301257978/2011 - JOEL AMARO 

MOREIRA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002770-40.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301257979/2011 - VICENTE DE PAULA 

EVENCIO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001888-78.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301257980/2011 - SILVIO SILVA (ADV. 

SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000270-23.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301257981/2011 - MAURO CIRILO DOS 

SANTOS (ADV. SP117326 - ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. AUXÍLIO-DOENÇA. CALCULO DO SALÁRIO-

DE-BENEFÍCIO REALIZADO PELA AUTARQUIA DE ACORDO COM O ARTIGO 32, § 2º, DO DECRETO N.º 

3.048/1999, NA REDAÇÃO DADA PELO DECRETO N.º 5.545/2005. SOMA DE TODOS OS SALÁRIOS-DE-

CONTRIBUIÇÃO DO PERÍODO CONTRIBUTIVO. ILEGALIDADE. AFRONTA AO DISPOSTO ATUALMENTE 

NO ARTIGOS 29, II, DA LEI N.º 8.213/1991 E ARTIGO 3º, CAPUT, DA LEI N.º 9.876/1999. 

1. Pedido de revisão de renda mensal inicial de benefício previdenciário. 

2. De acordo com a redação atual do artigo 29, inciso II, da Lei n.º 8.213/1991 e do artigo 3º, caput, da Lei n.º 

9.876/1999, o salário-de-benefício do auxílio-doença, aposentadoria por invalidez e também aqueles que se utilizam da 

mesma forma de cálculo, consiste na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição correspondentes a 

80% de todo o período contributivo. 

3. Os artigos 32, § 2º e 188-A, § 3º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 3.265/1999 e, 

posteriormente, os artigos 32, § 20 e 188-A, § 4º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 

5.545/2005, contrariam a legislação previdenciária hierarquicamente superior, em especial, o artigo 29, II, da Lei n.º 

8.213/1991 e o artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999. 

4. Precedente doutrinário: Marina Vasques Duarte de Barros Falcão in 'Direito Previdenciário', 6ª Edição, Editora Verbo 
Jurídico, página 268, no sentido de que: 'Essas determinações afrontam diretamente a regra prevista no inciso II do 

artigo 29 da LB, com a redação dada pela Lei 9.876/1999 e a regra transitória prevista no artigo 3º, caput, desta mesma 

lei, com a ressalva de que para a concessão de aposentadoria por invalidez e auxílio-doença nunca vigorou aquela 

exigência prevista no § 2º deste artigo 3º de o segurado contar com no mínimo sessenta por cento de contribuições 

correspondentes ao período decorrido desde julho de 1994. Os segurados que tiveram o benefício calculado desta forma 

têm direito à revisão judicial, porque a norma administrativa extrapolou o seu poder regulamentador.' 

5. Advento do Memorando-Circular Conjunto n.º 21 DIRBEN/PFE/INSS, de 15/04/2010. 

6. Reconhecimento jurídico do pedido na seara administrativa. 

7. Revisão devida aos benefícios por incapacidade, às pensões derivadas destes ou não, bem como aos benefícios que se 

utilizam da mesma forma de cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez, concedidos entre 

29/11/1999 (vigência da Lei n.º 9.876/1999) e 18/08/2009 (vigência do Decreto n.º 6.939/2009). 

8. Recurso provido.” 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto 

da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0006287-17.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265440/2011 - EDER JOSE ARRUDA 

(ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003027-17.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265441/2011 - INGRID ALVES DE 

MORAIS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003008-11.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265442/2011 - MANOEL JOSE 

RODRIGUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002992-57.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265443/2011 - FRANCISCO BATISTA 

MENDES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0008888-93.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262704/2011 - JOLIANDRO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP258155 - HELOISA ASSIS HERNANDES, SP280117 - SÍTIA MÁRCIA COSTA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 
UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LEI ORGÂNICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - LOAS - AUSENTE UM DOS REQUISITOS 

AUTORIZADORES DO BENEFÍCIO - RECURSO DO INSS A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso da autarquia-ré, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0002129-02.2009.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262757/2011 - ZIZA MARIA ARANTES (ADV. SP246103 - 
FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III -  ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, vencida Dra. Anita Villani. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa 

Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0009550-57.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262709/2011 - APARECIDA FESSINO 

SCANDIUZZI (ADV. SP153931 - CLAUDIO LOTUFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. LEI ORGÂNICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - LOAS - AUSENTE UM DOS REQUISITOS 

AUTORIZADORES DO BENEFÍCIO -  RECURSO DO INSS A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso da autarquia, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0008891-48.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262355/2011 - CILAS DOS SANTOS 

RODRIGUES (ADV. SP268242 - FERNANDO RUAS GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. CONCESSÃO. PRESENTE A INCAPACIDADE 

PARCIAL PARA O TRABALHO. CONDIÇÕES SÓCIOECONÔMICAS DESFAVORÁVEIS. CONCESSÃO DO 
AUXÍLIO-DOENÇA. RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE DÁ PROVIMENTO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0002508-17.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264294/2011 - MARIA DE FATIMA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE BENEFÍCIO POR 

INCAPACIDADE. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE AUTORA. HIV. 

ART. 436 DO CPC - LIVRE CONVENCIMENTO MOTIVADO. PROCEDÊNCIA. PROVIMENTO. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de benefício por incapacidade. 

2. Laudo pericial médico não atestou a incapacidade laborativa da parte autora. 

3. Sentença de improcedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

4. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

5. Preenchimento dos requisitos exigidos. 

6. De acordo com a documentação apresentada, houve cumprimento do período de carência e a preservação da 

qualidade de segurado ao distribuir a ação nestes Juizados Especiais Federais. Ainda que assim não fosse, a parte sofre 

de AIDS - Síndrome da Imunodeficiência Adquirida, patologia que dispensa o cumprimento do período de carência 

para a concessão de benefícios de incapacidade. Valho-me do disposto no art. 151, da Lei Previdenciária e na Portaria 

Interministerial MPAS/MS nº 2.998, de 23.08.2001. Ressalta-se que referida informação consta do laudo pericial, 

inserto nos autos. 

7. Quanto à incapacidade laborativa, considerando-se as condições que envolvem a doença da parte, não se podem 
olvidar as oscilações a ela inerentes, além da descriminação existente no mercado de trabalho referente ao portador de 

síndrome da imunodeficiência adquirida.  

8. Procedência do pedido com fundamento no art. 436, do Código de Processo Civil - livre convencimento motivado. 

9. Provimento ao recurso de sentença. Reforma.  

10. Não há condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios tendo em vista que o artigo 55 da Lei nº 

9.099/95 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar provimento ao recurso interposto pela parte autora, 

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, vencida a Excelentíssima Juíza Federal Anita Villani. Participaram do 

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data de julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. JUROS 

PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. 

RECURSO PROVIDO NO MÉRITO.  

1. Pedido de atualização da conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela aplicação de juros 

progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, artigo 2º da Lei nº 5.705/1971 e artigo 1º da Lei nº 

5.958/1973. 

2. Sentença de improcedência do pedido. 

3. Recurso ofertado pela parte autora. 

4. Aplicação da Súmula nº 40 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

5. A obrigação da instituição gestora renova-se a cada prestação em que se recusou a proceder à capitalização dos juros, 

renovando-se, assim, o prazo prescricional. Somente ocorre a prescrição das parcelas anteriores aos trinta anos da data 

do ajuizamento da ação.  

6. Os vínculos trabalhistas da parte autora se iniciaram antes de 22-09-1971. Faz-se mister a aplicação retroativa do 

disposto no artigo 4º da Lei nº 5.107/66. 

7. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, prover o recurso interposto pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data de julgamento). 

0002270-71.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265273/2011 - OZIAS SANTOS 

AZEVEDO (ADV. SP293287 - LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0000340-18.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265274/2011 - WALFREDO GARCIA 

COTA (ADV. SP110155 - ORLANDO VENTURA DE CAMPOS, SP307348 - RODOLFO MERGUISO ONHA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0002345-77.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263983/2011 - FERNANDO GOMES 

(ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA  

PROCESSO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. Fundo de Garantia por Tempo de Serviço. JUROS 

PROGRESSIVOS. CAPITALIZAÇÃO. LEIS 5.107/66, 5.705/71 E 5.958/73. CORREÇÃO DAS CONTAS 

VINCULADAS. CORREÇÃO MONETÁRIA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. PARCIAL NULIDADE. 

INCIDÊNCIA DO ART. 515, § 3º DO CPC. RECURSO PROVIDO NO MÉRITO.  

1. Versam os autos sobre atualização de conta de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS pela aplicação de 

juros progressivos, nos termos do artigo 4º da Lei nº 5.107/1966, artigo 2º da Lei nº 5.705/1971 e artigo 1º da Lei nº 

5.958/1973, bem como por  meio da aplicação de índices de correção monetária ao saldo da respectiva conta vinculada, 

para a reposição de perdas inflacionárias. 

2. Sentença de improcedência. O juízo singular se limitou em julgar o pedido de correção do saldo da conta vinculada 

do FGTS do autor, com aplicação da sistemática de juros progressivos. 

3. Parcial nulidade do “decisium”, porquanto não houve julgamento de todos os pedidos formulados pela parte.  
4. Feito maduro para julgamento. Incidência do art. 515, § 3º do CPC. 

5. No mérito, a Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça: “Os saldos das contas do FGTS, pela legislação 

infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de 

abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto às perdas de junho de 1987, de 5,38% (BTN) 

para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 226.855-7 - RS).”. 

6. Pelos documentos juntados aos autos, houve comprovação de que a parte autora faz jus aos índices referentes aos 

meses de janeiro de 1989 e de abril de 1990. 

7. Recurso provido. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, prover o recurso interposto pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa 
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Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LIMITAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS AO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20 E 41. RECURSO DE 

SENTENÇA DA PARTE RÉ. PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTARQUIA.  

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pedido de revisão de benefício previdenciário, com apreciação da incidência do teto - emendas constitucionais n. 20 e 

41 ao benefício da parte autora. 

3. Declaração de procedência do pedido. 

4. Recurso da parte ré. 

5. Impossibilidade de aumento da renda mensal na mesma proporção do reajuste do valor teto dos salários-de-

contribuição.  

6. Provimento ao recurso da autarquia. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, prover o recurso interposto pela autarquia, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Vanessa 

Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0002408-62.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264530/2011 - JOEL DOMINGUES 

ADLNGUES (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001658-60.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264535/2011 - ARLINDO DO CARMO 
AZEVEDO (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0050742-07.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263935/2011 - ITALO DE ALENCAR 

PINTO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. DESAPOSENTAÇÃO. RECURSO 

DE SENTENÇA DA AUTARQUIA-RÉ. REFORMA. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO AUTORAL. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS.  

1. Cuida-se de pedido da parte autora consistente em renúncia da aposentadoria por tempo de serviço que titulariza para 

obtenção de nova aposentadoria, considerando os salários-de-contribuição dos períodos posteriores à percepção do 

benefício em 28-08-2007. 
2. Sentença de procedência do pedido. Entendeu o juízo sentenciante ser devido o cancelamento da aposentadoria por 

tempo de contribuição auferido pelo autor, identificado pelo NB 42/144.808.572-9, mediante a concessão de novo 

benefício. Declarou-se a desnecessidade da devolução dos valores recebidos em face da primeira aposentadoria. 

3. Recurso de sentença tempestivamente interposto pela autarquia-ré. 

4. Preliminares afastadas.  

5. No mérito propriamente dito, a renúncia à aposentadoria não encontra vedação legal expressa, sendo firme, na 

doutrina e jurisprudência pátrias, o entendimento de que, cuidando-se de direito de natureza patrimonial, e, assim, 

disponível, pode ser objeto de renúncia por seu titular. Ademais, a irrenunciabilidade fundada no caráter alimentar 

constitui regra protetiva do segurado, não podendo ser utilizada para desfavorecê-lo. Contudo, a implementação da 

desconstituição buscada só seria possível se condicionada à restituição dos valores recebidos desde o início do 

benefício, pois, do contrário, haveria flagrante desrespeito ao princípio da isonomia, considerados os trabalhadores que 

optaram por enfrentar o mercado de trabalho pelo período integral. Força convir que o supracitado entendimento está 

em conformidade com a TNU - Turma Nacional de Uniformização, cujo posicionamento é diverso do STJ no sentido de 

ser possível a desaposentação condicionada à devolução dos proventos já recebidos. Não é o que pretendeu a parte 

autora. 
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6. Provimento ao recurso de sentença. Reforma da sentença. Julgamento de improcedência.  

7. Ausência de condenação ao pagamento de honorários advocatícios em razão da disposição contida no art. 55 da Lei 

nº 9.099/95. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso interposto pela autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza 

e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III -  ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso da autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 
Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0001888-97.2005.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262790/2011 - LAIR CAMPANHA DE ANDRADE (ADV. 

SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000873-59.2006.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262920/2011 - LUCIA LUZIA ALVES ABELLANEDA (ADV. 

SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS e dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto 

da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0069529-89.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301265301/2011 - JOSE RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011618-36.2008.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301265278/2011 - JOSE HAILTON DA ROCHA (ADV. SP247022 

- VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002593-13.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263954/2011 - JORGE PEDRO DA 

SILVA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 29, II DA LEI 8.213/91. RECURSO DE SENTENÇA DO 

AUTOR. PROVIMENTO DO RECURSO INOMINADO.  

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação do INSS a revisar a renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. 

3. Recurso de sentença, ofertado pela autora. 
5. Provimento ao recurso de sentença. 
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6. Não há condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios tendo em vista que o artigo 55 da Lei nº 

9.099/95 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade dar provimento ao recurso da parte autora. 

Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza 

e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora e dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do 

voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0002586-24.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263661/2011 - NELSON DORNEL MAZOCO (ADV. SP176093 

- MARA JULIANA GRIZZO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001091-42.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263496/2011 - MARQUES NARCIZO (ADV. SP088236 - 
ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0022680-27.2004.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264006/2011 - PAULO APARECIDO BAPTISTA (ADV. 

SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 29, §5º, DA LEI 8.213/91. REPERCUSSÃO GERAL. 

SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE SENTENÇA DO AUTOR. PROVIMENTO DO 

RECURSO INOMINADO.  

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 
2. Pretende a parte autora a condenação do INSS a revisar a renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. 

3. A matéria dos autos é objeto de repercussão geral, conforme decisão do Ministro Carlos Brito, no Recurso 

Extraordinário nº 583.834/SC, sessão plenária de 12-06-2.008. 

4. Sentença de improcedência do pedido. 

5. Recurso de sentença, ofertado pela autora. 

6. Provimento ao recurso de sentença. 

7. Não há condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios tendo em vista que o artigo 55 da Lei nº 

9.099/95 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade dar provimento ao recurso da parte autora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 89/1404 

Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0060839-66.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265205/2011 - JORGE NEY PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0051824-73.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265206/2011 - MANOEL TEOTONIO 

DA SILVA NETO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0047606-02.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265207/2011 - JOSE WILTON CALADO 

(ADV. SP057203 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038997-30.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265209/2011 - JOSE ALVES 

SOBRINHO (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - 

CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0028574-11.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265210/2011 - EDILEUZA SILVA 

SANTOS DEL VECHIO (ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0025170-20.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265211/2011 - ANTONIO CARLOS 

DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0024554-45.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265212/2011 - ALVARO ROBERTO 

SILVA (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009247-46.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265214/2011 - AURELIO DA CRUZ 

SILVA (ADV. SP211944 - MARCELO SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007052-88.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265216/2011 - VALDO BRITTO (ADV. 

SP214055 - EVANDRO JOSE LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002156-02.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265218/2011 - ADMILSON LIMA DE 

JESUS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010679-58.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265213/2011 - SONIA MARIA 

RODRIGUES DA ROSA (ADV. SP077176 - SEBASTIAO CARLOS FERREIRA DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0054857-71.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261507/2011 - HELIO SILVA DE 

FREITAS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0053197-42.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261510/2011 - AUREA SANO SUZUKI 

(ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0043678-43.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261512/2011 - LUIZ DE MARIA 

SCHIMIDT (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0037853-21.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261515/2011 - MARIA APARECIDA 

NORONHA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0037376-95.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261517/2011 - CARLOS JOSE 

SAFHAUSER (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007135-41.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261519/2011 - ARNALDO DAVID 

(ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000757-35.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261521/2011 - SOLANGE PEREIRA DE 

SANT ANA (ADV. SP196976 - VALESKA COELHO DE CARVALHO VIANA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002315-05.2011.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261589/2011 - NELSON SALES LAU 

(ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002327-24.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262860/2011 - SEBASTIANA SALGUEIRO DE OLIVEIRA 

(ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III -  ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte ré e dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Rosa Maria Pedrassi de Souza, 

Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 
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0004836-04.2008.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262775/2011 - MARIA OHASI (ADV. SP239002 - 

DOMINIQUE DE GODOY MATOS LEITE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III -  ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, vencida a Dra. Anita Villani. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa 

Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0050797-89.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301260911/2011 - VERA LUCIA VARELLA 

SILVA (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 
por unanimidade, anular de ofício a sentença na parte que determinou a condenação da CEF com relação à aplicação 

dos índices de correção monetária expurgados por ocasião da edição dos Planos Econômicos, ficando prejudicado, por 

conseguinte, o recurso da parte ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0010681-82.2006.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301265267/2011 - JOSE OLIVEIRA PASSARINHO (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007967-37.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265123/2011 - VILMAR MIGUEL 

FELIPE (ADV. SP144661 - MARUY VIEIRA, SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008141-68.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301265127/2011 - ANTONIO SOUZA PIRES (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0003480-92.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301265240/2011 - FRANCISCO SILVA (ADV. SC009399 - 

CLAITON LUIS BORK, SP254543 - LETICIA MANOEL GUARITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000162-33.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301265244/2011 - NILTON SALGADO DE SOUZA (ADV. 

SP145386 - BENEDITO ESPANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000252-78.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301265258/2011 - ROBERTO ROSA DE SALLES (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0036243-52.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265271/2011 - MARINO 

CALANDRELLI FILHO (ADV. SP158875 - ELAINE CRISTINA MAZZOCHI BANCK, SP218768 - LUCIANA 

DANTAS DE VASCONCELLOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013724-80.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267149/2011 - CINESIO CORINO DOS SANTOS (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002851-33.2009.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301267150/2011 - WALTER RODRIGUES 

DO PRADO (ADV. SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE, SP234065 - ANDERSON 

MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 

- BRUNO BIANCO LEAL). 

0006902-29.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267168/2011 - CORINA PRATES DE SOUZA (ADV. 

SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006880-68.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267169/2011 - EDGAR BERNARDO DE SOUZA (ADV. 

SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000702-69.2010.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267170/2011 - MARCIA DE LOURDES DOS SANTOS (ADV. 

SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000300-85.2010.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267171/2011 - EVANILDO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000295-63.2010.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267172/2011 - VERA LUCIA DA SILVA (ADV. SP283045 - 

GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0012125-38.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263949/2011 - JOSE JOAO ALVES DA 

SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 29, II e §5º, DA LEI 8.213/91. RECURSO DE 

SENTENÇA DO AUTOR. PROVIMENTO DO RECURSO INOMINADO.  

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação do INSS a revisar a renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. 

3. Recurso de sentença, ofertado pela autora. 

5. Provimento ao recurso de sentença. 

6. Não há condenação ao pagamento de custas e honorários advocatícios tendo em vista que o artigo 55 da Lei nº 

9.099/95 prevê que só poderá haver condenação do recorrente vencido. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 
Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade dar provimento ao recurso da parte autora. 
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Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza 

e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data de julgamento). 

0008341-46.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263951/2011 - GIOVANA MORENO SOUZA (ADV. SP201706 

- JOSÉ NAZARENO DE SANTANA, SP201706 - JOSÉ NAZARENO DE SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. NÃO PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA BAIXA RENDA. RECURSO CONHECIDO E 

PROVIDO. 

- benefício de auxílio-reclusão. 

- necessidade do preenchimento do requisito da baixa renda, cuja constitucionalidade foi reconhecida pelo E. STF.  
- recurso do INSS a que se dá provimento, já que a parte autora não demonstrou o adequado preenchimento dos 

requisitos. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer do recurso 

de sentença do INSS e dar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0001886-30.2005.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262781/2011 - ZOLINDO FRAZAO (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III -  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0000332-67.2008.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262801/2011 - TEREZA PAVANI BIGUETI (ADV. SP090650 - 

AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III -  ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dou 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 
Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0002953-92.2008.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263893/2011 - ROSALVA DE OLIVEIRA (ADV. SP189429 - 

SANDRA MARA DOMINGOS); IGOR ROBERTO DA SILVA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS); 

PAULO CESAR DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0000447-86.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301260753/2011 - VALDENIR SANTANA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP053694 - AURELIO EDUARDO DE SOUZA RIBEIRO, SP124702 - DENISE DE SOUZA 

RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003012-33.2010.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301260799/2011 - JOSE BARBOSA NETO (ADV. SP093357 - 

JOSE ABILIO LOPES, SP098327 - ENZO SCIANNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008797-13.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301260802/2011 - ASCANIO CARLOS PIRES (ADV. SP193119 - 

BRUNA ANTUNES PONCE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0054284-67.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301259714/2011 - LAERCIO OLINDO 

LEONARDI (ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais 

integrantes da 3ª Turma Recursal de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do 

relatório e voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as MM. Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de 

Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. Anita Villani.  

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data de julgamento). 

0026921-42.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263472/2011 - APARECIDA MOREIRA SANTOS (ADV. 

SP187189 - CLAUDIA RENATA ALVES SILVA, SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ, SP267591 - 

ALESSANDRA CRISTINA DA SILVA, SP273710 - SILVIA REGINA RIBEIRO DAMASCENO ROCHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PENSÃO POR MORTE DE ESPOSO. 

PERDA DA QUALIDADE DE SEGURADO. DIREITO À APOSENTADORIA POR IDADE, NA DATA DO 

ÓBITO. 

- benefício de pensão por morte para esposa. 

- falecido sem qualidade de segurado, na data do óbito, mas com direito ao benefício de aposentadoria por idade. 

- recurso da parte autora  a que se dá provimento, reconhecendo seu direito ao benefício de pensão por morte. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data do julgamento). 
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0000376-60.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265171/2011 - TERLINO ONOFRE DE 

SOUZA (ADV. SP055983 - MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LIMITAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS AO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20 E 41. RECURSO DE 

SENTENÇA DA PARTE AUTORA. PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA.  

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pedido de revisão de benefício previdenciário, com apreciação da incidência do teto - emendas constitucionais n. 20 e 

41 ao benefício da parte autora. 

3. Declaração de improcedência do pedido. 

4. Recurso da parte autora. 

5. Provimento ao recurso da parte autora. 

IV - ACÓRDÃO  
Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, prover o recurso interposto pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Vanessa 

Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza 

e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0008859-65.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301267175/2011 - ROSELI PIO TAVARES 

(ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001095-91.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301267176/2011 - DELI JOSE DA SILVA 

(ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000696-62.2010.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267177/2011 - ANA LEA LAGO DOS SANTOS (ADV. 

SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  
*** FIM *** 

0002842-71.2009.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263886/2011 - TERESA FATIMA DE ALMEIDA CHUMPATO 

(ADV. SP073003 - IBIRACI NAVARRO MARTINS, PR043191 - JOSE ROBERTO DELFINO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO 

LEAL). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PENSÃO POR MORTE DE FILHO 

FALECIDO. DEPENDÊNCIA NÃO PRESUMIDA. FALTA DE PROVA. 

- benefício de pensão por morte para mãe de segurado falecido. 

- hipótese em que a dependência deve ser comprovada.  

- recurso do INSS a que se dá provimento, já que a parte autora não demonstrou depender economicamente do filho 

falecido. 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data do julgamento). 

0011162-30.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301260225/2011 - ADRIANA CRISTINA 

DA SILVA GUIDETTI (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA 

PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP262504 - VITOR HUGO 

VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. NÃO PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA 

INCAPACIDADE PARA ATIVIDADE HABITUAL. REFORMA DA SENTENÇA. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença do INSS. 

3. Benefício por incapacidade. 

4. Não preenchimento do requisito da incapacidade para o exercício da atividade habitual. 

5. Provimento ao recurso de sentença do INSS. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 
por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0069857-19.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264516/2011 - ADEMIR DA ROCHA SANTANA (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LIMITAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS AO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20 E 41.  

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pedido de revisão de benefício previdenciário, com apreciação da incidência do teto - emendas constitucionais n. 20 e 

41 ao benefício da parte autora. 

3. Declaração de improcedência do pedido. 
4. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, 

pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda Constitucional n.º 20/1998 não 

representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou reajuste, mas apenas readequação dos 

valores percebidos ao novo teto. 

5. Pedido procedente.  

6. Juízo de retratação exercido face à decisão colegiada (artigo 14, § 9º, Lei n.º 10.259/2001) com o provimento do 

recurso do autor. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, exercer juízo de retratação da decisão colegiada, 

face o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, para dar provimento ao recurso do autor, nos termos do 

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Vanessa Vieira de 

Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. NÃO PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA BAIXA RENDA. RECURSO CONHECIDO E 

PROVIDO.  

- benefício de auxílio-reclusão. 

- necessidade do preenchimento do requisito da baixa renda, cuja constitucionalidade foi reconhecida pelo E. STF.  

- recurso do INSS a que se dá provimento, já que a parte autora não demonstrou o adequado preenchimento dos 

requisitos. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer do recurso 

de sentença do INSS e dar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0001129-43.2008.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263497/2011 - HERIC HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA); HIGOR HENRIQUE SILVA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP090650 - AGOSTINHO JERONIMO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001680-58.2006.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263505/2011 - DEIVID WILLIAN A FLORES (ADV. SP132905 

- CRISTIANE ALVES CARCIA DE C CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001944-67.2009.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263511/2011 - ROSALINA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 
SP219233 - RENATA MENEGASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004710-04.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263918/2011 - JOYCE PAULA DA 

SILVA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ); ESTER DA SILVA GONCALVES VICENTE 

(ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ); BEATRIZ DA SILVA GONCALVES VICENTE (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ); DEBORA DA SILVA GONCALVES VICENTE (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004839-61.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263921/2011 - PIETRA BRANCO 

GRIMALDI (ADV. SP100678 - SANDRA LUCIA DOS SANTOS); JOAO LUCAS BRANCO GRIMALDI (ADV. 

SP100678 - SANDRA LUCIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0005762-03.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263927/2011 - JAMILLI CARVALHO DA COSTA (ADV. 

SP296447 - ISMAEL APARECIDO PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009426-11.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263965/2011 - RAISSA GONCALVES 

ARCHANGELO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010296-56.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263977/2011 - GABRIELA PRINCIPESSA RAMOS (ADV. 

SP253222 - CÍCERO JOSÉ GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011918-73.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263988/2011 - ELEN DOS SANTOS GOMES (ADV. SP200476 

- MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0012053-17.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263989/2011 - ANA BEATRIZ SOUZA (ADV. SP088331 - 

CARMELITA BARBOSA DA COSTA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0015004-23.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264000/2011 - TIAGO VINICIUS DA CRUZ RODRIGUES 

(ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA); WESLEY DA CRUZ RODRIGUES (ADV. 

SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0033920-74.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264042/2011 - ILKA CRISTINA 

SERAFIM BRAGA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0000289-92.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263480/2011 - CLAUDIO MACHADO 

DOS SANTOS (ADV. SP181623 - DÉBORA CRISTINA CARVALHO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. REFORMA DA SENTENÇA QUE 

EXTINGUIU O FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. EXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. RETORNO 
DOS AUTOS PARA INSTRUÇÃO E JULGAMENTO. 

- reforma da sentença proferida, que extinguiu o feito sem resolução de mérito. 

- reconhecimento do interesse de agir da parte autora. 

- retorno dos autos à origem para instrução e novo julgamento. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso de sentença desta parte, com a reforma da sentença proferida, e o retorno dos autos à origem para instrução e 

julgamento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data do julgamento). 

0009778-37.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263970/2011 - LUIZ THADEU TEODORO DA SILVA 

ROSADO (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0001125-57.2009.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262759/2011 - BENEDICTA VIEIRA (ADV. SP128366 - JOSE 

BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 
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DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III -  

ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0011188-62.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262977/2011 - CLAUDENIR MAGRO 

(ADV. SP150638 - MERCIA DA SILVA, SP134900 - JOAQUIM BAHU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

RESOLUÇÃO Nº. 134/2010 DO CJF. PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS PARA A REFORMA 

PARCIAL DA SENTENÇA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Juízas 

Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data do julgamento). 

0007901-57.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265117/2011 - ADAILTON DIAS GOES 

(ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA PELO 

ART. 1º-F DA LEI Nº. 9.494/1997 (REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº. 11.960/09). PRAZO MÍNIMO PARA 

AFERIÇÃO DA PERSISTÊNCIA DA INCAPACIDADE. BENEFÍCIO DE AUXÍLIO-DOENÇA. EFEMERIDADE. 

PRAZO MÍNIMO ESTIPULADO AFASTADO. PROVIMENTO PARCIAL DO RECURSO INTERPOSTO PELO 

INSS PARA A REFORMA PARCIAL DA SENTENÇA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0042646-37.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301259779/2011 - JOSE CAETANO FILHO 

(ADV. SP052027 - ELIAS CALIL NETO, SP061118 - EDUARDO AUGUSTO PEREIRA DE Q ROCHA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO. BENEFÍCIO 

PREVIDENCIÁRIO CONCEDIDO APÓS 27/06/1997 (ADVENTO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº. 1.523/9). 

DECADÊNCIA DO DIREITO DA PARTE AUTORA À REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO SEU 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIDA A DECADÊNCIA. RECURSO DA PARTE AUTORA NÃO 

PROVIDO.  

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, ACORDAM os Juízes Federais 
integrantes da 3ª Turma Recursal de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, 

declarando a decadência do seu direito à revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, nos termos do 
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relatório e voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Sras Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de 

Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. Anita Villani.  

                         São Paulo, 07 de julho de 2011. (data de julgamento) 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data do julgamento). 

0000194-41.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263477/2011 - RAQUEL GUALBERTO 
DANTAS (ADV. SP174859 - ERIVELTO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011294-24.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263986/2011 - BERENICE MARCONDES SILVA 

LOMBARDO (ADV. SP268262 - IVANETE CRISTINA XAVIER DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0029022-81.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264038/2011 - ISAAC MISAEL SOARES RODRIGUES (ADV. 

SP222584 - MARCIO TOESCA); MIDIA SOARES RODRIGUES (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA); 

ROSIMEIRE DE PAULA SOARES RODRIGUES (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer do recurso 

de sentença da parte autora e dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. CONCESSÃO. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE 

DE SEGURADO E DO PERÍODO DE CARÊNCIA. PRESENTE A INCAPACIDADE PARA O TRABALHO 

CONSTATADA POR LAUDO PERICIAL, O(A) SEGURADO(A) FAZ JUS AO BENEFÍCIO. APLICAÇÃO DOS 
JUROS MORATÓRIOS NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO 134/2010 DO CJF. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0015240-70.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262444/2011 - THIAGO GONZAGA 

JUREN (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009402-46.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262445/2011 - MARCIO FERNANDO 

DA SILVA (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007301-36.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262447/2011 - DEVANIR VICENTE 

(ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000601-20.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262451/2011 - JOSE MANOEL 

FERNANDES (ADV. SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008732-08.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262446/2011 - JURACI DE OLIVEIRA 

(ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003188-24.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262448/2011 - CRISTINA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0014943-02.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301260846/2011 - GERALDO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN FERNANDEZ DE SOUZA 

ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0001519-45.2006.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301260401/2011 - LUIZ TOMOHIDE SINZATO (ADV. SP085481 

- DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso da parte autora e negar provimento ao recurso do INSS, nos termos 

do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa 

Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0000612-73.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301265215/2011 - ANGELO PERON (ADV. SP171349 - HELVIO 

CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0010527-49.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265217/2011 - ANTONIO CUIABANO 

(ADV. SP171349 - HELVIO CAGLIARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0020420-72.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267131/2011 - ISMAEL MARTIN HERNANDES (ADV. 

SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014938-94.2008.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301267132/2011 - DIODORO SERAFIM 

DOS SANTOS (ADV. SP212834 - ROSMARY ROSENDO DE SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010711-61.2008.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267139/2011 - DALVI CARLOS MOREIRA (ADV. SP210122B 

- LUCIANO HILKNER ANASTACIO, PR041133 - TUHUANA ODILA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0080554-02.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301258557/2011 - GABRIEL MARCILIANO DA SILVA (ADV. 

SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL DO BENEFÍCIO.  ARTIGO 29, §5º DA LEI Nº. 

8.213/91. AUXÍLIO-DOENÇA CONVERTIDO EM APOSENTADORIA POR INVALIDEZ APÓS 29.11.1999. 

PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. REFORMA EM PARTE DA SENTENÇA. PROVIMENTO DO RECURSO DA 

PARTE AUTORA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Sras. Juízas 

Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. Anita Villani.   

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, vencida a Dra. Anita Villani. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e 

Anita Villani. 
São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0047040-53.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262485/2011 - MAURICIO 

FERNANDES DO AMARAL (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006637-46.2008.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262487/2011 - AECIO PEREIRA LIMA 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0037865-35.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265302/2011 - ANTONIO OMENA DA 
SILVA (ADV. SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO FIXADA NA DATA DE 

REALIZAÇAO DA PERÍCIA MÉDICA. PROVIMENTO DO RECURSO INTERPOSTO PELO INSS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Data do início de benefício por incapacidade deve ser fixada na data de elaboração do laudo pericial.   

4. Provimento ao recurso de sentença do INSS. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso do INSS, reformando em parte a sentença proferida nestes autos, nos 
termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Vanessa 

Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0067767-67.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263003/2011 - VALMIR MARTELO 

(ADV. SP232549 - SERGIO REGINALDO BALLASTRERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

RESOLUÇÃO Nº. 134/2010 DO CJF. PARCIAL PROVIMENTO DO RECURSO PARA A REFORMA PARCIAL 

DA SENTENÇA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial 

provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Juízas 

Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0259234-77.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264054/2011 - CARLA SOLANGE CONCEICAO FERREIRA 

(ADV. SP160970 - EMERSON NEVES SILVA E SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0260100-85.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264060/2011 - ROSANA CRISTINA DE GODOY (ADV. 

SP160970 - EMERSON NEVES SILVA E SANTOS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0002591-46.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263664/2011 - APARECIDO DE FATIMA MACHADO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002663-40.2009.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263884/2011 - ANDERSON HENRIQUE 

DA NOBREGA SILVA (ADV. SP080466 - WALMIR PESQUERO GARCIA, SP127786 - IVAN DE ARRUDA 
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PESQUERO, SP251489 - ADRIANA ARRUDA PESQUERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL).  

*** FIM *** 

0008228-12.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263948/2011 - HOSANA GOMES 

CAVALCANTE (ADV. SP090904 - ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data do julgamento). 

0028820-41.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262698/2011 - RUFINO ALVES DE 

SOUZA FILHO (ADV. SP188586 - RICARDO BATISTA DA SILVA MANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. LEI ORGÂNICA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - LOAS - PRESENTES OS REQUISITOS 

AUTORIZADORES DO BENEFÍCIO - RECURSO DA PARTE AUTORA A QUE SE DÁ PROVIMENTO PARA 

ALTERAÇÃO DA DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 
Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III -  ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte ré e dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Rosa Maria Pedrassi de Souza, 

Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0000840-19.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262803/2011 - SEBASTIAO DA SILVA (ADV. SP035273 - 

HILARIO BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0014122-95.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262809/2011 - ELZA SPONCHIADO LOURENÇO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0018930-10.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262406/2011 - MARIA GORETI DOS 

SANTOS KITAMURA (ADV. SP211350 - MARCELO LIBERTO DE VASCONCELOS ARRUDA, SP226847 - 

MONICA HARUMI FURUTANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. CONCESSÃO. COMPROVAÇÃO DA QUALIDADE 

DE SEGURADO E DO PERÍODO DE CARÊNCIA. PRESENTE A INCAPACIDADE PARA O TRABALHO 

CONSTATADA POR LAUDO PERICIAL, O(A) SEGURADO(A) FAZ JUS AO BENEFÍCIO. 
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IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Anita Villani e Vanessa Vieira de Mello. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0009652-79.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262353/2011 - FELICIO FERREIRA 

BARBOSA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. JUROS DE MORA E CORREÇÃO MONETÁRIA. 

RESOLUÇÃO Nº. 134/2010 DO CJF. PROVIMENTO DO RECURSO DO INSS PARA A REFORMA PARCIAL DA 
SENTENÇA. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar provimento ao 

recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. 

Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data do julgamento). 

0003754-85.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263906/2011 - JUNIO PEREIRA FILHO 

(ADV. SP290789 - JOÃO AUGUSTO FURNIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer do recurso 

de sentença do INSS e dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0002353-18.2005.4.03.6305 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262349/2011 - SALVADOR PINTO DE ALMEIDA (ADV. 

SP141845 - ARLETE ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, negar provimento ao 

recurso do INSS e dar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa 

Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 
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0004995-09.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301260840/2011 - ANTONIO SANTORO (ADV. SP188672 - 

ALEXANDRE VASCONCELLOS LOPES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0058307-56.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261269/2011 - CLAUDIO FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP205334 - ROSIMEIRE MARIA RENNO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0057130-57.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261275/2011 - APARECIDA PALOZZI 

DE ALMEIDA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0009106-94.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261277/2011 - FRANCISCO 

RODRIGUES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

0004625-15.2010.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301261280/2011 - JOSE ALVES DE SOUZA (ADV. SP106465 - 

ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar 

parcial provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0003484-84.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262735/2011 - MARIA SILVEIRA DE FATIMA (ADV. 

SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003057-17.2008.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262736/2011 - FRANCISCO BERNANRDO DA SILVA (ADV. 

SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002785-05.2008.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262737/2011 - LUIZ ANTONIO 

ESPOSITO (ADV. SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR, SP058417 - FERNANDO APARECIDO BALDAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

0001256-39.2008.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262738/2011 - JOSE JACINTO LEITE (ADV. SP223924 - 

AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006854-24.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301261345/2011 - DIVALDO GALINA (ADV. SP186602 - 

RODRIGO DOS SANTOS POLICENO BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001517-25.2008.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262411/2011 - CLARICE MOREIRA DA SILVA (ADV. 

SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  
*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 
por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0000661-75.2005.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263488/2011 - DIRCE PIRES MACHADO (ADV. SP027086 - 

WANER PACCOLA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0025750-52.2004.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264009/2011 - ERNANI BEZERRA DA SILVA (ADV. 

SP149816 - TATIANA BOEMER); ARACI DE SOUZA MARTINS LANDIM (ADV. SP149816 - TATIANA 

BOEMER); MAURICIO OLIVEIRA DE PAULA CAMARGO (ADV. SP149816 - TATIANA BOEMER) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0260056-66.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264059/2011 - GILBERTO DOS SANTOS (ADV. SP160970 - 

EMERSON NEVES SILVA E SANTOS, SP207386 - ANTONIO CARLOS BRATEFIXE JUNIOR, SP071334 - 

ERICSON CRIVELLI, SP093422 - EDUARDO SURIAN MATIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0423299-89.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264064/2011 - MARIA LUIZA FORMENTI (ADV. SP156245 - 

CELINA CLEIDE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) 

(ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO DE 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DO ART. 29, II e §5º, DA LEI 8.213/91. SENTENÇA DE 

PROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE SENTENÇA DO RÉU. DESPROVIMENTO DO RECURSO 

INOMINADO.  
1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação do INSS a revisar a renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. 

3. Sentença de procedência do pedido. 

4. Recurso de sentença, ofertado pela autarquia. 

5. Negado provimento ao recurso de sentença. 

6. Em sendo a parte autora assistida por advogado, fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor 

da condenação em atrasados, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 

(sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade negar provimento ao recurso da autarquia. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 
Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 
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0002627-75.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265251/2011 - JAIR APARECIDO 

PEREIRA DIAS (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002388-71.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265253/2011 - ESTANISLAVA ALVES 

(ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002368-80.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265254/2011 - JOAO FERMIANO 

(ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REVISÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. 

DESPROVIMENTO DO RECURSO DA PARTE RÉ. 

1. Pedido de revisão de benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

2. Sentença de procedência do pedido. 

3. Interposição de recurso de sentença, pela autarquia-ré. 

4. A documentação carreada aos autos comprova labor em condições prejudiciais à saúde e à integridade física. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Manutenção integral da sentença. 

7. Fixação dos honorários em 10% (dez por cento) sobre o valor da condenação em atrasados, apurados até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Previdenciário da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por 

unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pelo Instituto Nacional do Seguro Social, nos termos do voto da 

Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0088272-16.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301265426/2011 - ANTONIO CARLOS FIGUEIRA (ADV. 

SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0061526-14.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301265427/2011 - JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO (ADV. 
SP141372 - ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0053954-70.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265428/2011 - SINVAL INACIO (ADV. 

SP092078 - JOAQUIM CARLOS BELVIZZO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0044666-35.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301265429/2011 - ANITA MIACI VIANA (ADV. SP152149 - 

EDUARDO MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044658-58.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301265430/2011 - MARIA JOSE DE BARROS (ADV. SP152939 - 
WILSON JESUS CALDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0036281-30.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265431/2011 - ROBERTO 

MICOLAESKI (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016660-03.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301265433/2011 - JOSE BARBOSA DE MESQUITA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004434-25.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265435/2011 - PEDRO MOREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher parcialmente o recurso de agravo, para, no 

mérito, manter a decisão agravada, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data de julgamento). 

0045906-12.2009.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264045/2011 - UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV.  ) X JOANA 

APARECIDA DE MORAES (ADV./PROC. SP027086 - WANER PACCOLA). 

0062079-48.2008.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264050/2011 - GERALDO DE SOUZA REZENDE (ADV. 

SP160436 - ANDRÉA ERDOSI FERREIRA DA SILVA) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE 

CARAGUATATUBA (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 
3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0062398-58.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265606/2011 - VALERIA 

CAVALCANTE RIBEIRO SAMPAIO (ADV. SP235201 - SÉFORA KÉRIN SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0008452-34.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265760/2011 - HENRIQUE PEREIRA 

DE FRANCA (ADV. SP254258 - CRISTIANE APARECIDA PATELLI GALORO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009323-67.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301260499/2011 - RONALDO SIMOES DA 

SILVA (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008015-93.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301260504/2011 - MARINETE ALVES DA 

CONCEICAO (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE 

MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005966-67.2010.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263090/2011 - JOSE DE SOUZA 

TORRES (ADV. SP294014 - CAMILA WATANABE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001006-45.2008.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301266383/2011 - SILVINO DOS REIS DE SOUZA (ADV. 

SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0013935-90.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301259921/2011 - APRILE CRISTOFERO (ADV. SP211746 - 

DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFICIO. AUSÊNCIA DE PRESSUPOSTOS OBJETIVO DE 

ADMISSIBILIDADE. RAZÕES DO RECURSO DISSOCIADAS DO PEDIDO FEITO NA EXORDIAL. RECURSO 

DO INSS NÃO CONHECIDO. 

IV- ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do recurso interposto pelo INSS, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Vanessa 

Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. Anita Villani.  

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. REVISÃO DA 

RENDA MENSAL INICIAL COM O CÔMPUTO DOS 13º SALÁRIOS. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença 

3. Revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário, com o cômputo dos 13º salários. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 
do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  
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Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data do julgamento). 

0056845-64.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301258029/2011 - MANOEL FRANCISCO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP266112 - REGIMAR LEANDRO SOUZA PRADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0047623-38.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301258030/2011 - GERALDO DE BARROS 

LIMA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0042287-53.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301258031/2011 - JOSE TEODORO DE 
ALMEIDA (ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013885-25.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301258032/2011 - SILVIO PERILLO (ADV. 

SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005974-93.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301258033/2011 - ALFREDO AUGUSTO 

MARINHO FILHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO 

RAIMUNDO, SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003314-92.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301258034/2011 - JOSE GALDINO FILHO 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003112-18.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301258035/2011 - MAURO MARCIANO 

(ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001416-78.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301258036/2011 - JOSE INACIO DOS 

SANTOS (ADV. SP081286 - IMERO MUSSOLIN FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0001699-96.2008.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263506/2011 - MARIA APARECIDA 

ALVES DE ARRUDA (ADV. SP132720 - MARCIA REGINA GIOVINAZZO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0005774-52.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263928/2011 - ISABELLA VILELA 

LOPES RUBIO (ADV. SP216516 - DOUGLAS GOMES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008800-65.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263962/2011 - MARIA APARECIDA 

GUERETA DE SOUZA (ADV. SP079819 - LAZARO OTAVIO BARBOSA FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010742-59.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264562/2011 - ANDREIA CRISTINA 

LAPORTE (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); THAMIRES DA SILVA BORGES (ADV./PROC. ); KAMILA PEREIRA DE 

CASTRO BORGES (ADV./PROC. SP185159 - ANDRE RENATO JERONIMO).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LIMITAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS AO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20 E 41. RECURSO DE 

SENTENÇA DA PARTE AUTORA. PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pedido de revisão de benefício previdenciário, com apreciação da incidência do teto - emendas constitucionais n. 20 e 

41 ao benefício da parte autora. 

3. Declaração de improcedência do pedido. 

4. Recurso da parte autora. 

5. Impossibilidade de aumento da renda mensal na mesma proporção do reajuste do valor teto dos salários-de-

contribuição.  

6. Desprovimento ao recurso da parte autora. 

7. Condenação do recorrente em honorários advocatícios fixados, moderadamente, em 10% (dez por cento) sobre o 

valor atribuído à causa. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, desprover o recurso interposto pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Vanessa 

Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0065343-52.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301265326/2011 - MARIANO MATTEI (ADV. SP052027 - ELIAS 

CALIL NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000641-50.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265327/2011 - CLAUDIA LEME DE 

AZEVEDO CASTILHO (ADV. SP209907 - JOSCILÉIA TEODORO SEVERIANO MENDONÇA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002212-56.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265416/2011 - CARLISVAN DE 

OLIVEIRA COSTA (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001695-51.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265417/2011 - EUDALDO DA SILVA 

SOUSA (ADV. SP198016A - MARCO ANTÔNIO POVOA SPÓSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Honorários advocatícios fixados em 10% (dez por cento) sobre valor da causa, devidamente atualizado. 

7.  Isenção de respectiva verba honorária em sendo a parte autora beneficiária da assistência judiciária gratuita. 

IV - ACÓRDÃO 
Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto do Juiz Federal Relatora. Participaram do julgamento 

os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0043516-14.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265181/2011 - ALVARO TETO (ADV. 

SP208949 - ALEXSANDRO MENEZES FARINELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0041468-82.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265182/2011 - NAIR NOELI 

TEREZINHA PRANZO (ADV. SP155517 - RITA DE CÁSSIA MORETO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0041364-90.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265183/2011 - LAUDECENA MARIA 

DOS SANTOS (ADV. SP162082 - SUEIDH MORAES DINIZ VALDIVIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0040223-36.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265184/2011 - HENRIQUE DA SILVA 

COSTA FILHO (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0037842-55.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265186/2011 - RAQUEL MAFRA DOS 

SANTOS (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0037553-25.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265187/2011 - ABEL RODRIGUES DA 

SILVA (ADV. SP125304 - SANDRA LUCIA CERVELIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0036011-69.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265188/2011 - CIRLEI NASCIMENTO 

DE FREITAS (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE, SP211453 - ALEXANDRE JANINI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027797-89.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265189/2011 - MARCOS AURELIO 

PINTO (ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009959-33.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265192/2011 - ENIO TEIXEIRA (ADV. 

SP274227 - VALTER LUIS BRANDÃO BONETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000817-65.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265198/2011 - MARLI FRANCISCA 

PEREIRA RODRIGUES (ADV. SP164993 - EDSON PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0039712-72.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265185/2011 - VALDE PEREIRA DE 

ASSIS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016299-93.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265190/2011 - SONIA AMABILE 

GODINHO (ADV. SP250333 - JURACI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006771-84.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265193/2011 - RUBENS FERNANDES 

(ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005544-59.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265194/2011 - ROSELI MARIA DA 

SILVA (ADV. SP166985 - ÉRICA FONTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003696-37.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265196/2011 - MARIANA DE FATIMA 

ALVES (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001068-47.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265197/2011 - JOAQUIM RODRIGUES 

DOS SANTOS (ADV. SP241671 - CLEDIR MENON JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008669-90.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264587/2011 - ALFONSO SANCHEZ BLANES (ADV. 

SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0005110-12.2010.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264588/2011 - BENEDICTO LÁZARO 

PEREIRA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO, SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007075-65.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264591/2011 - ALICE MICHIELETO 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010092-12.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264594/2011 - ELSA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0047671-94.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264589/2011 - GEORGES AYOUB 

SOBHIE (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034043-38.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264590/2011 - RENATO TARQUINIO 

(ADV. SP205371 - JANETE MARIA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III -  ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da autarquia-ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 
Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0001022-40.2006.4.03.6313 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262805/2011 - TEREZINHA PINTO DE FREITAS (ADV. 

SP210493 - JUREMI ANDRÉ AVELINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018849-39.2007.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262813/2011 - MARIA GOMES TAVARES (ADV. SP254953 - 

SANDRA REGINA DIAS DE QUEIROZ E OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009395-25.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262859/2011 - MARIA DEOLINDA BELMIRO DE ALMEIDA 

(ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001337-65.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262916/2011 - ANGELINA CHUECO AQUINO GARBIM 

(ADV. SP114939 - WAGNER ANANIAS RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0003543-07.2005.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262921/2011 - MARTIMIANA DELPESO CORTEZ (ADV. 

SP196581 - DAVID VITORIO MINOSSI ZAINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. DESAPOSENTAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Descabimento do pedido de desaposentação - já que o benefício da parte autora foi concedido, ao que consta, de 

forma válida e regular, a seu próprio pedido.  

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 
Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0055982-40.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301257742/2011 - RENILDE MARIA 

RIBEIRO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0051511-78.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301257743/2011 - MARIO KAWANO 

(ADV. SP228081 - ISABEL FERRARI SEVEGNANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0040657-25.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301257744/2011 - PEDRO BENTO 
MENDES (ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029661-65.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301257745/2011 - OSWALDO DA SILVA 

MENEZES (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028835-39.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301257746/2011 - JOSE EPAMINONDAS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP246249 - CLAUDIR AMBRA LIZOT, SP246332 - RAFAEL DE MELLO E SILVA DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0026606-09.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301257747/2011 - MAURICIO MARQUES 
DA CUNHA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0026022-39.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301257748/2011 - ELACIR PEDRO (ADV. 

SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0024438-34.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301257749/2011 - MARIO VECCHIES 

FILHO (ADV. SP177240 - MARA CRISTINA MAIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012340-51.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301257750/2011 - ANTONIO APARECIDO 

BARBARESCO (ADV. SP216996 - DANIEL APARECIDO FERREIRA DOS SANTOS, SP243273 - MARIA 
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CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005762-23.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301257751/2011 - VIRGINIO MORAIS DA 

SILVA (ADV. SP262861 - ARACY APARECIDA DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003448-79.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301257752/2011 - BELMIRO DOS SANTOS 

(ADV. SP136195 - EDSON LUIZ SPANHOLETO CONTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002125-15.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301257753/2011 - ROGERIO REZENDE 
FIGUEIRA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000923-18.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301257754/2011 - SONIA MARIA 

PELEGRINI (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA, SP203874 - CLEBER MARTINS DA SILVA, 

SP265141 - MARCIO BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000448-44.2011.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301257755/2011 - VICENTE BISSOLLI 

(ADV. SP159270 - RENATO NERY MALMEGRIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000378-30.2011.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301257756/2011 - EUNICE GOMES (ADV. 

SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0468172-77.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264065/2011 - SUELI MARTINS DE MELO (ADV. SP139701 - 

GISELE NASCIMBENE) X AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES - ANATEL (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL); TELECOMUNICAÇÕES DE SÃO PAULO S/A - TELESP - TELEFÔNICA 

(ADV./PROC. ). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que extinguiu o feito sem resolução de mérito, proferida em ação processada sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Comprovação documental do exercício de atividades especiais. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0000590-64.2005.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263487/2011 - CELIO CANDIDO LEME (ADV. SP142717 - 

ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001262-72.2005.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263502/2011 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0047449-97.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264047/2011 - JESUS NOGUEIRA DE ALMEIDA (ADV. 

SP112083 - JESUS NOGUEIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0036842-54.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301258506/2011 - JOAO JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6. Sem custas para o INSS, nos termos do art. 8º, §1º, da Lei nº. 8.620/93. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 
São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Benefício por incapacidade. 

4. Não preenchimento do requisito da incapacidade. 

5. Negado provimento ao recurso de sentença da parte autora. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento as Senhoras Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa 

Maria Pedrassi de Souza e Dra. Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data do julgamento). 

0045534-08.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263111/2011 - HIPOLITO MORAIS DA 

COSTA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044207-28.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263112/2011 - FRANCISCO LOPES DE 

FREITAS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003476-63.2010.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263114/2011 - MARIALVA 

FRANCISCA DO PRADO (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003156-13.2010.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263115/2011 - PAULO ROGERIO 

FARIA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000774-56.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263116/2011 - JULIA CANDIDA DE 

ALMEIDA (ADV. SP248763 - MARINA GOIS MOUTA, SP249877 - RICARDO DA SILVA MORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009956-78.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263138/2011 - RONALDO DAS 

GRACAS (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP143929 - LUCIANA CUNHA ALONSO 

ESTEVES, SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009551-42.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263140/2011 - JOAO DELMIRO DOS 

SANTOS (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP143929 - LUCIANA CUNHA ALONSO 

ESTEVES, SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III -  ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 
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0001203-27.2009.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262749/2011 - MARIA CICERA DA SILVA (ADV. SP265689 - 

MARCELO FABIANO BERNARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007357-03.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262764/2011 - EMILIO ANGARTEN (ADV. SP251292 - 

GUSTAVO FERNANDO LUX HOPPE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005048-92.2008.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262769/2011 - JUDITE ROSA DOS SANTOS RODRIGUES 

(ADV. SP255192 - LUIS ANTONIO PORTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0001551-87.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262800/2011 - MARIA DULCINEA MARIANO LOPES (ADV. 
SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0013684-35.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263995/2011 - CICERA DONIZETTI DA SILVA (ADV. 

SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. NÃO PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA QUALIDADE DE SEGURADO. RECURSO 

CONHECIDO E PROVIDO.  

- benefício de auxílio-reclusão. 

- necessidade do preenchimento da qualidade de segurado, na data da prisão.  

- recurso do INSS a que se dá provimento, já que a parte autora não demonstrou o adequado preenchimento dos 

requisitos. 
IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer do recurso 

de sentença do INSS e dar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0008718-34.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263961/2011 - IRACI ZUCOLIN 

SANTOS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. AUXÍLIO-RECLUSÃO. DEPENDÊNCIA DA GENITORA EM RELAÇÃO AO FILHO RECLUSO 

NÃO DEMONSTRADA. PROVIMENTO AO RECURSO DE SENTENÇA. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Benefício de auxílio-reclusão. 

4. Não demonstração da dependência da genitora em relação ao filho recluso. 

5. Provimento ao recurso de sentença do INSS. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 
do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer do recurso 
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de sentença do INSS e dar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LIMITAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS AO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20 E 41.  

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pedido de revisão de benefício previdenciário, com apreciação da incidência do teto - emendas constitucionais n. 20 e 

41 ao benefício da parte autora. 

3. Declaração de procedência do pedido. 

4. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, por ocasião do julgamento do Recurso Extraordinário 564.354/SE, 
pacificou o entendimento de que a incidência do novo teto fixado pela Emenda Constitucional n.º 20/1998 não 

representa aplicação retroativa do disposto no seu artigo 14, nem aumento ou reajuste, mas apenas readequação dos 

valores percebidos ao novo teto. 

5. Pedido procedente.  

6. Juízo de retratação exercido face à decisão colegiada (artigo 14, § 9º, Lei n.º 10.259/2001). Negado provimento ao 

recurso da autarquia-ré. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, exercer juízo de retratação da decisão colegiada, 

face o entendimento firmado pelo Supremo Tribunal Federal, para negar provimento ao recurso da autarquia-ré, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Vanessa 

Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0052011-52.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301265306/2011 - VOLNEI RESTA AMORIM (ADV. SP056372 - 

ADNAN EL KADRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0045503-27.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301265307/2011 - RODEVALDO FALCONERI (ADV. SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0010636-63.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262403/2011 - ALINE APARECIDA 

RIBEIRO (ADV. SP277697 - MARIZA MARQUES FERREIRA, SP152855 - VILJA MARQUES ASSE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho  de 2011 (data do julgamento). 

0002227-92.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264596/2011 - DEBORA FRANCINI 

LUCIO (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D ASSUNÇÃO 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Benefício por incapacidade. 
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4. Não preenchimento do requisito da incapacidade. 

5. Negado provimento ao recurso de sentença da parte autora. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Sras. Juízas Federais Dra. 

Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. Anita Villani.  

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que extinguiu o feito sem resolução de mérito, proferida em ação processada sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 
Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0000342-98.2005.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263482/2011 - ANTIDES BARONI FILHO (ADV. SP090904 - 

ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0507206-59.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264278/2011 - ALMIR LINS GALINDO E SUA MULHER 

MARIA AP. DE J.GALINDO (ADV. SP244894 - JULIANA SIQUEIRA MOREIRA, SP158260 - WILLY 

VAIDERGORN STRUL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0494093-38.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264069/2011 - AIR BERGAMASCO LONGO (ADV. SP101934 

- SORAYA ANDRADE L DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE DECISÃO. 

DESCABIMENTO. NEGADO SEGUIMENTO AO RECURSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

- decisão que determinou a baixa dos autos, em razão da existência de impedimento à execução da sentença. 

- recurso a que se nega seguimento. 

- imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar seguimento ao 

recurso de sentença da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  
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Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data do julgamento). 

0007220-80.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263942/2011 - SOLANGE BATISTA (ADV. SP254966 - 

WARNEY APARECIDO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer do recurso 

de sentença do INSS e negar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 
5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data do julgamento). 

0002883-49.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263887/2011 - ELISANGELA SEGURA 

DA SILVA (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA, SP115788 - INES REGINA NEUMANN 

OLIVEIRA); ISIS VICTORIA RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP117426 - ARNALDO APARECIDO 
OLIVEIRA, SP115788 - INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0037515-81.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264044/2011 - REGINA CELIA 

CUSTODIO (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 
COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 
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3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0045235-65.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265248/2011 - JOSE INOCENCIO DE 

MIRANDA (ADV. SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038647-42.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301267184/2011 - JULIA DE CASTRO 

SILVA IVO (ADV. SP128501 - CLAUDETE CRISTINA FERREIRA MANOEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0036823-48.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301267185/2011 - CLODOALDO PIO 

PAOLI (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034399-33.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267186/2011 - HEITOR MIZIARA VAZ (ADV. SP192291 - 
PÉRISSON LOPES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012616-45.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301267189/2011 - LUIZ ANTONIO 

CESTARI (ADV. SP271756 - JOAO GERMANO GARBIN, SP105090 - WAGNER APARECIDO DE OLIVEIRA, 

SP159432 - RITA DE CASSIA BUZETO DE OLIVEIRA, SP147223 - WASHINGTON LUIS DE OLIVEIRA, 

SP216838 - ANDRE GUSTAVO VEDOVELLI DA SILVA, SP243806 - WELLINGTON JOSÉ DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012229-25.2009.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267190/2011 - FRANCISCO EDUARDO MIRANDA (ADV. 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010947-54.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301267191/2011 - CLAUDIO FRANCISCO 

DIAS (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR, SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009522-84.2009.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267192/2011 - ALCEU RODRIGUES REIS (ADV. SP260613 - 

RAFAEL AUGUSTO MARCONDES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008631-36.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267193/2011 - TERESA BROLESI LEME DA ROCHA (ADV. 

SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0008154-13.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267194/2011 - JOAO GILBERTO GURGEL (ADV. SP279999 - 

JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007979-19.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267195/2011 - ALVARO DE CASTRO GRAÇA (ADV. 

SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007966-20.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267196/2011 - ANTONIO ALVES OLIVEIRA FILHO (ADV. 

SP279999 - JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007316-70.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267197/2011 - REDENTO MARCONATO (ADV. SP279999 - 

JOAO OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007287-20.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267198/2011 - APARECIDO COLOGI (ADV. SP268785 - 

FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007142-61.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267199/2011 - JOEL FERREIRA (ADV. SP279999 - JOAO 

OSVALDO BADARI ZINSLY RODDRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006084-23.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267200/2011 - OSWALDO LUIS VENDITTI (ADV. SP268785 

- FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0006059-73.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267201/2011 - VALDIR CORREA (ADV. SP268785 - 

FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006055-78.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301267202/2011 - DURVALINO 

SANGALLI (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005997-67.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267203/2011 - HERBERT HESSE (ADV. SP268785 - 

FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005988-08.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267204/2011 - OG BRASIL BERNASCONI (ADV. SP268785 - 

FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005565-56.2010.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301267206/2011 - ADAO JOSE DE JESUS 

(ADV. SP082798 - ANTONIO CARLOS OLIBONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003389-31.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267209/2011 - JOSE MATEUS ROMA (ADV. SP278877 - 

JOSÉ LUCIANO DA COSTA ROMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 
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0001145-93.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301267210/2011 - ANTONIO BUGANZA 

(ADV. SP265717 - ROMULO CESAR DE CARVALHO LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001139-86.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301267211/2011 - SELVINO 

MERENCIANO FERREIRA (ADV. SP265717 - ROMULO CESAR DE CARVALHO LOURENÇO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000473-70.2010.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267212/2011 - ROBERTO MESSIAS MENDES (ADV. 

SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). 

0000455-05.2007.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267221/2011 - AGUILAR DOMINGOS DE SOUZA (ADV. 

SP126447 - MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002836-49.2008.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301265223/2011 - JOAQUIM LOPES DA SILVA (ADV. SP217385 

- RENATA NETTO FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003649-47.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301265234/2011 - JONAS MERCI DANIEL FILHO (ADV. 

SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0060988-67.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301265236/2011 - OSWALDO ARLE (ADV. SP208436 - 

PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0063142-87.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267156/2011 - FRANCISCO DE ASSIS FORTUNATO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, SP237786 - 

CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012988-28.2009.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267157/2011 - ALCIDES PERES (ADV. SP267995 - ANDRE 

ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006811-03.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267158/2011 - IVETE NALLINI MARQUES DE OLIVEIRA 

SANTOS (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005309-60.2008.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267159/2011 - ALFREDO EDUARDO XAVIER DA COSTA 

(ADV. SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004012-77.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301267160/2011 - SERGIO GONCALVES 

DA SILVA (ADV. SP132513 - OTAVIO TURCATO FILHO, SP233037 - TIAGO DE CAMARGO ESCOBAR 

GAVIÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000400-41.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267161/2011 - GERALDO BUENO (ADV. SP185294 - 
LUCIANE TAVARES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0061025-26.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267179/2011 - FRANCISCO FERREIRA DE LIMA (ADV. 

SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0061007-05.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267180/2011 - LUCAS ZAMINIANI (ADV. SP211746 - 

DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0060965-53.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267181/2011 - JOSE GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP211746 

- DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0060422-50.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301267182/2011 - WALDECIR TASSI 

(ADV. SP183126 - KARINA SICCHIÉRI BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0058342-16.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267183/2011 - PAULO HUMBERTO RIBEIRO BONFIM 

(ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0033961-07.2009.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301267187/2011 - EDSON ALMEIDA 

TORRE (ADV. SP261969 - VANESSA DONOFRIO, SP277000 - WALTER LUIZ DONOFRIO SOBRINHO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013350-33.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301267188/2011 - ASTROGILDA 

MARTINS CARDOSO (ADV. SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005945-92.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267205/2011 - ISAMU TSUMURA (ADV. SP196998 - 

ALBERTO TOSHIHIDE TSUMURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004357-32.2008.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301267207/2011 - IRENE DO 

NASCIMENTO ARTILHEIRO (ADV. SP212257 - GISELA TERCINI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003811-28.2009.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301267208/2011 - ALBERTO LUIZ 

RIBEIRO NETO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP271130 - KÁTIA CRISTINA GUIMARÃES 

AMORIM, SP228830 - ANDERSON GUIMARÃES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000078-60.2009.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267213/2011 - PEDRO FRANCISCÃO FILHO (ADV. 

SP225168 - ANA CAROLINA FONTANELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004435-10.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301267219/2011 - ROSEVALDO GUEDES 

SANTOS (ADV. SP224812 - VICENTE GOMES DA SILVA, SP255278 - VANESSA GOMES DA SILVA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006615-33.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267220/2011 - ANTONIO LOURENÇO (ADV. SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0094650-22.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267224/2011 - PAULO FREIRE DA ROCHA (ADV. SP103216 

- FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0090346-43.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267227/2011 - MARIA APARECIDA LIMA (ADV. SP187618 - 

MÁRCIA REGINA DE OLIVEIRA RADZEVICIUS SERRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0051994-79.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301267229/2011 - JESULITA ALVES 

NASCIMENTO LIMA (ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012049-85.2008.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301267231/2011 - EDIVALDO BISPO DOS 

SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004231-16.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267233/2011 - MARIA APARECIDA VIEIRA PAZ (ADV. 

SP223510 - PAULO HENRIQUE GLERIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000163-08.2007.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267235/2011 - TERESINHA APARECIDA RIBEIRO (ADV. 

SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000078-48.2009.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301267237/2011 - ONDINA DE MELO 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0017195-10.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267310/2011 - MARIA LUIZA COSTA SILVA (ADV. 

SP190404 - DANIELLA GARCIA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0016941-68.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301267314/2011 - MARIA APARECIDA VICENTE CANO (ADV. 

SP118653 - JOANILSON BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005682-26.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301267325/2011 - ITAMAR JOSE 

DAMASCENO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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0000244-71.2009.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301260836/2011 - EXPEDITO RODRIGUES ALVES (ADV. 

SP140326 - MARCELO IGNACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, nego provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 
SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Desprovimento ao recurso de sentença. 

4. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0016510-03.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262799/2011 - DINEIDE ANTUNES 

RIBEIRO - ESPOLIO (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA, SP085825 - MARGARETE DAVI 

MADUREIRA); GUILHERME RIBEIRO SOUSA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048519-81.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262807/2011 - MARIA EDNA DOS 

SANTOS DE LIMA (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0020166-94.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262943/2011 - OSVALDO ALVES 

FERREIRA (ADV. SP264692 - CELIA REGINA REGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010074-54.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263443/2011 - ROSA EUZEBIA 

GONÇALVES DELBUE (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0021479-27.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262771/2011 - ADALGISA ANA DE 

JESUS FELIX (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0044585-18.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262844/2011 - PEDRO FLAVIO 

SANTOS LOPES (ADV. SP114523 - SOLANGE OLIVEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0040639-38.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262883/2011 - ALZIRA PORFIRIO DE 

LIMA (ADV. SP117833 - SUSAN COSTA DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001090-63.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263940/2011 - FABIO WEBER SILVA 

(ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005508-69.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264917/2011 - SILVANA DE OLIVEIRA 

(ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002370-50.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261340/2011 - CLEUSA PEREIRA DE 

LIMA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

0003856-65.2005.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263915/2011 - LUCIANA ESTEVAO BRANDINI (ADV. 

SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA); CLAUDIO BRANDINI PRADO (ADV.  ); RODOLFO BRANDINI DO 

PRADO (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 
DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA BAIXA RENDA. RECURSO CONHECIDO E 

DESPROVIDO.  

- benefício de auxílio-reclusão. 

- necessidade do preenchimento do requisito da baixa renda, cuja constitucionalidade foi reconhecida pelo E. STF.  

- recurso do INSS a que se nega provimento, já que demonstrado o adequado preenchimento dos requisitos. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer do recurso 

de sentença do INSS e negar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0003883-87.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263916/2011 - MARIA DO SOCORRO 

VIEIRA (ADV. SP120251 - ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 
4. Desprovimento ao recurso de sentença. 
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5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0005935-52.2007.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264374/2011 - DARIO CASIMIRO (ADV. SP161990 - 

ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso. 

6. Em sendo a parte autora assistida por advogado, fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre 

valor da condenação em atrasados, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por maioria, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, vencida a Excelentíssima Juíza 

Federal Anita Villani. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa 

Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer do recurso 

de sentença da parte autora e negar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data do julgamento). 
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0090872-10.2007.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264330/2011 - NILZA ALVES SANT 

ANA (ADV. SP185906 - JOSÉ DONIZETI DA SILVA, SP192861 - ANDERSON MELO DE SOUSA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0079929-31.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264331/2011 - MARIA DE LOURDES VIEIRA SANTOS 

(ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0067476-67.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264332/2011 - ANATALICIA MONTEIRO DA SILVA (ADV. 

SP228083 - IVONE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); TALITA FELIX DOS SANTOS (ADV./PROC. SP128432 - JOSE AMANCIO DA 

SILVA); TAIS FELIX DOS SANTOS (ADV./PROC. SP128432 - JOSE AMANCIO DA SILVA). 

0065801-69.2008.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264333/2011 - ELISABETE 

APARECIDA CAMILLO (ADV. SP242357 - JOSE MIGUEL DE BRITO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0064561-45.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264334/2011 - GUINALVA ROSA DE 

SOUZA (ADV. SP292337 - SIDNEI RAMOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0063053-30.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264335/2011 - JACY FRANCISCO DA 

SILVA (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0062798-72.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264336/2011 - ARACY BEZERRA DA 

SILVA (ADV. SP214916 - CARINA BRAGA DE ALMEIDA, SP274311 - GENAINE DE CASSIA DA CUNHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0043764-14.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264337/2011 - DEUZUITA BARBOSA DOS SANTOS (ADV. 

SP199167 - CIRLENE SANTOS DE MELO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0034077-13.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264338/2011 - ZAULINA MARIA DOS SANTOS (ADV. 

SP254730 - ANDRÉ LUIZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0028402-69.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264339/2011 - SOLANGE DA SILVA 

CAMARGO (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0020518-86.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264340/2011 - DORALICE MARIA 

SIMOES (ADV. SP078881 - JESONIAS SALES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014506-56.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264341/2011 - NEUSA CORREA (ADV. 

SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0007664-36.2009.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264342/2011 - APARECIDA BARBOSA 

(ADV. SP101580 - ELIZETH MARCIA DE GODOY ALVARES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007216-50.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264344/2011 - JURACI FREITAS 

CAMARA SILVA (ADV. SP108170 - JOAO PEREIRA DA SILVA, SP200985 - CLAUDINEI LUÍS DA SILVA, 

SP251250 - CAROLINA SICCHIERI RODRIGUES GALVÃO, SP282027 - ANDREY RODRIGO CHINAGLIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007194-26.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264345/2011 - EDNA FERREIRA DE 

SOUZA (ADV. SP084546 - ELIANA MARCIA CREVELIM, SP279947 - EDA MARCIA CREVELIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005986-67.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264346/2011 - ROSA APARECIDA DE 

SOUZA (ADV. SP076215 - SONIA REGINA PERETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005791-85.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264347/2011 - MARIA APARECIDA 

NUNES CAETANO (ADV. SP290566 - EDILEUZA LOPES SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005499-20.2008.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264348/2011 - MARIA HELENA 

FERREIRA (ADV. SP038423 - PEDRO CARLOS DO AMARAL SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, 

MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

0005133-34.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264349/2011 - NAUDIMAR DE SOUZA 

FERREIRA (ADV. SP271752 - ISAIAS RAMOS DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004405-39.2009.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264350/2011 - MAGDA CAROLINE COSTA (ADV. SP123598 

- ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO); JOAO HENRIQUE COSTA (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO); TAINA CAROLINE COSTA (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004187-92.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264351/2011 - ANA MARIA GOMES 

DOS SANTOS (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004168-06.2008.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264352/2011 - ADRIANA DE FARIA 

PEREIRA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER ALVES NICULA); SARA 

CRISTINA DE FARIA PEREIRA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, SP273565 - JADER 

ALVES NICULA); TULIO CESAR DE FARIA PEREIRA (ADV. SP058604 - EURIPEDES ALVES SOBRINHO, 

SP273565 - JADER ALVES NICULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003801-69.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264353/2011 - JHONATAN DE SOUZA (ADV. SP074541 - 

JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0003724-70.2008.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264354/2011 - JOAQUIM CUSTODIO 

MELO (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003510-44.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264356/2011 - HELIO MOREIRA (ADV. 

SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003098-59.2009.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264357/2011 - NATALICE RODRIGUES 

DA SILVA SANTOS (ADV. SP136960 - PEDRO LUIZ ABEL DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002913-84.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264359/2011 - APARECIDA LEME DO 

PRADO (ADV. SP165699 - FERNANDA CAMUNHAS MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002451-39.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264360/2011 - MARIA DO CARMO DA 

SILVA BRITO (ADV. SP188120 - MARCIA ROSANA FERREIRA MENDES); CICERO GOMES DE BRITO 

(ADV. SP188120 - MARCIA ROSANA FERREIRA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001797-52.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264361/2011 - JOSE LOPES DA SILVA 

(ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001367-94.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264362/2011 - SONIA MARIA ALVES 

DOMINGUES RODRIGUES (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO 

RAIMUNDO, SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000953-43.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264363/2011 - JOSEFA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. 

SP252111 - LUCIMARA AP PASSOS DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); ROSECLEA LOPES DOMINGUES (ADV./PROC. SP152567 - LUIZ CARLOS DE 

OLIVEIRA, SP152131 - ORLANDO VITORIANO DE OLIVEIRA). 

0000446-17.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264364/2011 - IRENE PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048416-74.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264490/2011 - KARINE VITORIA DE 

SOUZA CAMARGO (ADV. SP139389 - LILIAN MARIA FERNANDES STRACIERI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027663-33.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264492/2011 - MARIA DE FATIMA BRAGA DE SOUZA 

(ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0015200-90.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264494/2011 - SONIA REGINA DE ALMEIDA SOARES 
(ADV. SP190805 - VALÉRIA GALVES RESINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011706-13.2009.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264496/2011 - RAQUEL GALIAZZI 

(ADV. SP108614 - MARCO ANTÔNIO CARRIEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006050-33.2008.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264498/2011 - ODALICIO LEITE DE 

MIRANDA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005164-15.2009.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264500/2011 - VINICIUS CAMPOS DA 

SILVA - REP. CLAUDIA REG. M. CAMPOS (ADV. SP242995 - GABRIEL ALMEIDA ROSSI); ANA CAROLINE 
CAPOS SILVA-REP. CLAUDIA REGINA M.C.SILVA (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004567-35.2008.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264501/2011 - ALICE APARECIDA DE ARAUJO (ADV. 

SP086369 - MARIA BERNADETE SALDANHA, SP111059 - LELIANA FRITZ SIQUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004486-97.2009.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264502/2011 - YASMIM LEITE DO 

NASCIMENTO - REP. RITA DE C.M. L. NASCIMENTO (ADV. SP242995 - GABRIEL ALMEIDA ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003921-85.2009.4.03.6319 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264504/2011 - IOLANDA DE SOUZA (ADV. SP153418 - 

HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA); ANA CAROLINA DE 

SOUZA PEREIRA (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, SP194125 - AXON LEONARDO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE). 

0001622-58.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264505/2011 - ALESSANDRA 

GONCALVES NETTO MONTEIRO (ADV. SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR); LISANDRA 

GONCALVES NETTO MONTEIRO (ADV. SP256821 - ANDREA CARNEIRO ALENCAR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0086878-71.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263967/2011 - ELISABETE POLASTRO DA SILVA (ADV. 

SP174938 - ROBERTO PAGNARD JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RESTABELECIMENTO DE 

PENSÃO POR MORTE. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA. RECURSO DE SENTENÇA DA PARTE AUTORA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de restabelecimento de benefício de pensão por morte. 

2. Sentença de improcedência proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais.  

3. Recurso de sentença interposto pela parte autora. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

7. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

Gratuita. 
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IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

o recurso interposto pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as 

Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Desprovimento ao recurso de sentença. 

4. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0049369-38.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301260442/2011 - ALMERINDO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP154156 - LUCIANO MESSIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058240-57.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262697/2011 - ELY GEORGES DER 

BOGHOSSIAN (ADV. SP104405 - ANTONIETA APARECIDA CRISAFULLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. NÇAO COMPROVAÇÃO. DESPROVIMENTO DO 

RECURSO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Não comprovação documental do exercício de atividades especiais. 
4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0001192-79.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263501/2011 - JOAO VENANCIO (ADV. SP090916 - 
HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0000880-76.2005.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263492/2011 - JAIME ALVES DOS SANTOS (ADV. SP120629 

- ROSA MARIA DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0004956-05.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263923/2011 - GERCINA MARIA DA CONCEIÇAO 

BARBOSA (ADV. SP243790 - ADRIANA BEAZINI DE SOUZA BAHIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer do recurso 

de sentença da parte autora e negar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data do julgamento). 

(...) 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TERCEIRA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO - SESSÃO DE 07.07.2011 

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000091 

  

ACÓRDÃO 

(...) 

0013289-28.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301261756/2011 - JOSE VIEIRA ANGELIM (ADV. SP276964 - 

ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR - EFEITO SUSPENSIVO ATIVO INDEFERIDO - 

MANTIDA A DECISÃO QUE INDEFERIU OS EFEITOS DA TUTELA - NEGADO PROVIMENTO AO 

RECURSO. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

0014242-78.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263998/2011 - CLAUDEMIRO DE SOUZA PEREIRA (ADV. 

SP194553 - LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº. 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº. 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 
2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº. 9.099/95, combinado com a Lei nº. 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0358019-40.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263653/2011 - IVANDIR CAETANO DE AZEVEDO (ADV. 

SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0090819-63.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263654/2011 - WALDECIR DOS SANTOS (ADV. SP182503 - 

LUCIANO JULIANO BLANDY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0064549-65.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301266845/2011 - ALEXANDRE MACHADO (ADV. SP150697 - 

FABIO FREDERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 
SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 
por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Anita Villani. 
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São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Em sendo a parte autora assistida por advogado, fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre 

valor da condenação em atrasados, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, 
correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto do Juiz Federal Relator. Participaram do julgamento 

as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0000146-82.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265151/2011 - MARIA DIVA DA SILVA 

SOUSA (ADV. SP096231 - MILTON DE ANDRADE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0033854-94.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265063/2011 - MARIA DAS GRACAS 

GALEGO DE PAULA (ADV. SP119584 - MANOEL FONSECA LAGO, SP138847 - VAGNER ANDRIETTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029585-75.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265105/2011 - APARECIDO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 
provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0061325-85.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262550/2011 - MARIA MARLEIDE DE 

FRANCA SANTOS (ADV. SP048832 - MANUEL DA CONCEICAO FERREIRA, SP304189 - RAFAEL 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0061300-38.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262552/2011 - HELENA RODRIGUES 

DE SOUZA (ADV. SP143281 - VALERIA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038970-47.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262556/2011 - ANTONIO WEBER DA 

COSTA SILVA (ADV. SP256370 - MICHELY FERNANDA REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0033926-13.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262558/2011 - JOSE AMARO DA 

SILVA (ADV. SP214104 - DANIELLA PIRES NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027956-32.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262561/2011 - JOSE GOMES DOS 

SANTOS (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0027018-37.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262562/2011 - FRANCISCO DE ASSIS 

SILVA (ADV. SP273591 - KATIA CILENE PASTORE GARCIA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0025447-31.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262564/2011 - ANEZIA BANDEIRA DE 

FRANCA QUEIROZ (ADV. SP044184 - ARNALDO MOCARZEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004194-25.2008.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262578/2011 - MARCOS HEITOR 

PORTO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA, SP250510 - NELSON ROBERTO CORREIA 

DOS SANTOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0002283-10.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262582/2011 - DARIO VALERIO 
ZANOTI (ADV. SP191979 - JOSÉ CARLOS FERREIRA DA ROSA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001136-14.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262587/2011 - CRISTIANE VIEIRA DE LIMA (ADV. 

SP108720 - NILO DA CUNHA JAMARDO BEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000419-58.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262592/2011 - ELISABETE 

APARECIDA DOS SANTOS SPINELLI (ADV. SP205568 - ANDREZA VIRGÍNIA BOCHIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003580-11.2008.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262640/2011 - MARIA AUXILIADORA DOS SANTOS (ADV. 
SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0001979-35.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262643/2011 - EVANDRO VIEIRA DA 

ROCHA (ADV. SP136687 - MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013455-75.2007.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262680/2011 - VICENTE CANDIDO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005747-66.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262683/2011 - LAURINETE MARIA DA 
SILVA CARNEIRO (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA 

ROCHA DE MORAIS, SP255976 - LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 141/1404 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005737-42.2008.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262684/2011 - SEBASTIAO CAMILO 

DA SILVA SOBRINHO (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS 

SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002573-90.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262686/2011 - MILTON ROBERTO DA SILVA FILHO (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002506-94.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262687/2011 - MARCOS ANTONIO 
MACHADO (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000083-12.2010.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262690/2011 - IRANI DOS SANTOS 

BENEDICTO (ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0094112-07.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262693/2011 - MARIA DA PAZ ALMEIDA DE SOUZA (ADV. 

SP200868 - MARCIA BARBOSA DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007011-88.2005.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261341/2011 - DERMIVALDO 

TAVARES CAMARA (ADV. SP135242 - PAULO ROGERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0042433-02.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262742/2011 - GILDASIO PIRES DA SILVA (ADV. SP069851 

- PERCIVAL MAYORGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0007598-53.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262744/2011 - ELIO MOREIRA DE SOUZA (ADV. SP129868 - 

VILSON APARECIDO MARTINHAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005546-74.2006.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262745/2011 - ELISETTE BARROS CASTOR CAMPOS 
(ADV. SP204334 - MARCELO BASSI, SP289914 - REBECA ROSA RAMOS, SP266012 - GERUZA FLAVIA DOS 

SANTOS, SP263318 - ALEXANDRE MIRANDA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002215-55.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262746/2011 - PAULO ANSINE DE SPIRITO (ADV. SP236343 

- EDSON LUIZ DE FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0015004-91.2005.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261347/2011 - JOSE CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP126974 - ADILSON DOS SANTOS ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0022836-75.2005.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262743/2011 - JAIR PAULA BARBOSA (ADV. SP110545 - 

VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007674-37.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301261332/2011 - LUIZ CARLOS FERREIRA DE MELO (ADV. 

SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0014876-65.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301261318/2011 - ADAILSON ANTUNES DE FRANÇA (ADV. 

SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0047848-58.2009.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262554/2011 - MARIA LUIZA LEITE 

LEDO (ADV. SP169578 - NATÉRCIA MENDES BAGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006446-98.2008.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262568/2011 - CICERA DE OLIVEIRA 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS, SP225922 - WENDELL 

HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006164-26.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262569/2011 - ADERBAL ELOY DE 

ARAUJO (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005228-41.2008.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262572/2011 - EDIVANILDO PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA, SP248349 - RODRIGO RAMOS MELGAÇO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005065-61.2008.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262575/2011 - JOSE SEVERINO DOS 

SANTOS (ADV. SP254550 - LUIS HENRIQUE ROS NUNES, SP169495 - ROSANA APARECIDA RIATTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004159-18.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262580/2011 - MARIA MARTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002231-32.2010.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262584/2011 - LUIZ ANTONIO 

BORTOLOSSI (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS, SP258032 - ANA MARIA ROSSI  RODRIGUES 

CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000837-03.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262590/2011 - TEREZINHA VIEIRA DA 

SILVA (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001461-06.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262645/2011 - RUTE DE OLIVEIRA 

MANAO (ADV. SP111335 - JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0012108-94.2009.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262681/2011 - MANOEL SOUSA AGUIAR (ADV. SP111335 - 

JULIO ANTONIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011363-78.2008.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262682/2011 - JOSE RONALDO MERQUIADES DOS 

SANTOS (ADV. SP195289 - PAULO CÉSAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005041-82.2007.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262685/2011 - NEUSA RODRIGUES TEIXEIRA (ADV. 

SP115788 - INES REGINA NEUMANN OLIVEIRA, SP117426 - ARNALDO APARECIDO OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002008-29.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262688/2011 - DONEIDA LAURINDO (ADV. SP247551 - 

ADRIANA DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000139-75.2010.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262689/2011 - JOSE JOAQUIM DE LIMA (ADV. SP176717 - 

EDUARDO CESAR DELGADO TAVARES, SP206970 - LEANDRO DINIZ SOUTO SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006407-21.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262695/2011 - MARIO APARECIDO 

NICACIO (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010980-81.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262717/2011 - ANGELICA BENIGNO 

DOS SANTOS (ADV. SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013551-61.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301260914/2011 - ARMANDO GONÇALVES HESPANHA (ADV. 

SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº. 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº. 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº. 9.099/95, combinado com a Lei nº. 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento as Senhoras Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa 

Maria Pedrassi de Souza e Dra. Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data do julgamento). 
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0006515-77.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263910/2011 - SEVERINO NUNES 

CARDOSO (ADV. SP104455 - CARLOS ALBERTO DE BASTOS, SP222314 - JUAREZ VIEGAS PRINCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001497-57.2010.4.03.6312 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263990/2011 - REGINALDO AGRIPINO 

(ADV. SP293156 - PATRÍCIA DE FÁTIMA ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002038-26.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263514/2011 - QUITERIA LOURENCO 

DA SILVA (ADV. SP262201 - ARLETE ROSA DOS SANTOS); JOSE ALVES DE SOUZA (ADV. SP262201 - 

ARLETE ROSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PENSÃO POR MORTE DE FILHO 

FALECIDO. DEPENDÊNCIA NÃO PRESUMIDA. FALTA DE PROVA. 

- benefício de pensão por morte para pais de segurado falecido. 

- hipótese em que a dependência deve ser comprovada.  

- recurso da parte autora a que se nega provimento, já que não demonstrou depender economicamente do filho falecido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  
Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data do julgamento). 

0062609-65.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264592/2011 - GERSON MANUEL RIBEIRO (ADV. SP236098 

- LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, nego provimento ao recurso interposto pela parte autora e mantenho a r. sentença, 

nos termos do art. 46 da Lei 9.099/95, c/c artigo 1º da Lei 10.259/2001, por seus próprios e jurídicos fundamentos 

Dispensada a elaboração de ementa na forma da lei. 

Fixo os honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurados até a data da sentença, 

limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, 

vigente na data da execução. 

Sendo a parte autora, recorrente e beneficiária de assistência judiciária gratuita, o pagamento dos honorários ficará 

suspenso nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

É o voto. 

III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0001332-43.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263941/2011 - VALDICE MARIA DA 

CONCEICAO (ADV. SP237732 - JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
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PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO POR MORTE, PRECEDIDA DE 

APOSENTADORIA ESPECIAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 75 DA LEI 8.213/91, APÓS AS MODIFICAÇÕES 

INTRODUZIDAS PELA LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO DA PARTE AUTORA. DESCONSIDERAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL PEVISTO NO 

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91. DESPROVIMENTO. MANUTENÇÃO DO JULGADO. 

1. Pedido de majoração do coeficiente de cálculo de pensão por morte, com base na evolução legislativa posterior ao 

preenchimento dos requisitos para sua concessão, notadamente as disposições da Lei nº 8.213/91, com a redação 

conferida pela Lei nº 9.032, de 29-04-1995. 

2. Sentença de improcedência do pedido.  

3. Interposição de recurso de sentença pela parte autora. 

4. Inicialmente, deixo de considerar o prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91, por ser também 

improcedente o mérito propriamente dito. 

5. As disposições constantes na Lei nº 9.032/95 se aplicam apenas aos benefícios concedidos após sua vigência, não se 

aplicando aos benefícios em manutenção quando da entrada em vigor da referida lei, concedidos em conformidade com 

a legislação anterior.  

6. Precedentes do E. Supremo Tribunal Federal (RE nº 470244 - RJ - Relator Min. Cezar Peluso, j. em 09-02-2007 -  

Tribunal Pleno - DJ 23-03-2007, p. 50, ement. Vol. 02269-08 pp. 01642). 
7. O prestígio das decisões proferidas por órgãos superiores é evidente na legislação processual, tanto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, quanto na própria Lei que instituiu os Juizados Especiais Federais - artigo 14, §§ 9º e 15, da 

Lei nº 10.259/2001. 

8. Desprovimento ao recurso de sentença. Manutenção do julgamento de improcedência. 

9. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. Na hipótese de a parte autora ser beneficiária de assistência judiciária gratuita, o 

pagamento dos valores mencionados ficará suspenso nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

0060499-25.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261353/2011 - CLAUDINA 

APARECIDA LOURO (ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0056182-81.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261384/2011 - ELIANA BARBOSA 

(ADV. SP051887 - EUNEIDE PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0056165-11.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261386/2011 - JOSE DINIS PEREIRA 

DA FONSECA (ADV. SP063612 - VALDETE DE JESUS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0055433-64.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261389/2011 - JEHU DE OLIVEIRA 

(ADV. SP261270 - ANTONIO TADEU GHIOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0050033-69.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261391/2011 - MARIO NAOTO 

TOKUNAGA (ADV. SP273926 - VALERIA FALLEIROS SPINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0041273-34.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261394/2011 - MARIA MAURA DE 

CAMARGO (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0040531-09.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261396/2011 - MARCOS LUCIANO 

MATTAR CAGGIANO (ADV. SP137401 - MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029710-09.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261398/2011 - ADEMIR JOSE DOS 

SANTOS (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0025921-02.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261400/2011 - CARLOS ANTONIO 

DOS SANTOS JUNIOR (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000980-45.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261402/2011 - RACHEL DE CASTRO 

SILVEIRA (ADV. SP259196 - LIVIA MORALES CARNIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000328-68.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261404/2011 - MARIA EMILIA DOS 

SANTOS (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0047956-74.2010.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301261786/2011 - UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV.  ) X MARIA 

LUIZA TONELLI PERES (ADV./PROC. SP205888 - GUILHERME BERTOLINO BRAIDO). III - EMENTA 

TRIBUTÁRIO - RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR - EFEITO SUSPENSIVO INDEFERIDO - MANTIDA A 

ANTECIPAÇÃO DA TUTELA - NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

QUESTÃO DE ORDEM. AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ART. 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. SENTENÇA DE 

PROCEDÊNCIA. MANUTENÇÃO. 

1. A presente questão de ordem é suscitada de ofício, com fulcro no artigo 12, inciso III, da Resolução nº 344, de 1º de 
setembro de 2008, Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, para o fim 

de se anular o julgado realizado em sede de embargos de declaração opostos pela autarquia-ré. Equivocadamente, a 

Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolheu em parte os respectivos 
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embargos para o fim de sobrestar o andamento dos presentes autos até o pronunciamento definitivo do Supremo 

Tribunal Federal nos autos do RE 583.834/SC. 

2. A parte autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez 

titularizado pela parte autora, a fim de que fossem computados, como salários-de-contribuição, os salários-de-benefício 

do auxílio-doença que o antecedeu, com fundamento no que dispõe o art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Assim, os feitos 

que sujeitos à repercussão geral são aqueles em que a data de início do benefício é anterior à vigência da Lei nº. 

9.876/99, conforme a r. decisão proferida pelo Ministro Carlos Ayres Britto, nos autos do RE 583.834-0/SC. Não é o 

caso dos autos. 

3. Nulidade da decisão colegiada.  Novo julgamento. 

4. Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

5. Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

6.  Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 
caráter infringente.Os artigos 32, § 2º e 188-A, § 3º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 

3.265/1999 e, posteriormente, os artigos 32, § 20 e 188-A, § 4º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo 

Decreto n.º 5.545/2005, contrariam a legislação previdenciária hierarquicamente superior, em especial, o artigo 29, II, 

da Lei n.º 8.213/1991 e o artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999. 

7. Embargos a que se rejeita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, anular o julgamento proferido em sede de embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, e, ao 

final, rejeitá-los, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data de julgamento). 

0003749-85.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263866/2011 - JOSE DE OLIVEIRA RAMOS (ADV. SP140741 

- ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005483-80.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263865/2011 - MARIA DE LURDES CICONE OLIVEIRA 

(ADV. SP111922 - ANTONIO CARLOS BUFFO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA  

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. NULIDADE DA SENTENÇA ILÍQUIDA. Formulado 

pedido certo e determinado, somente o autor tem interesse recursal em argüir o vício da sentença ilíquida. RECURSO 
DO INSS NÃO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Sras. Juízas Federais 

Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. Anita Villani.  

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data de julgamento). 

0015204-28.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262710/2011 - MARIA APARECIDA 

DA SILVA (ADV. SP188707 - DEBORA MELINA GONÇALVES VERA, SP236669 - KLEBER COSTA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0062567-45.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262732/2011 - FRANCISCO LEMES 

DOS SANTOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE  MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso ofertado pela parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa 

Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

0064418-22.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261320/2011 - CELSO LOPES LEITE 
(ADV. SP202595 - CLAUDETE DE FÁTIMA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0048678-24.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261321/2011 - JOSE MARTINS DA 

SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0039686-74.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261322/2011 - PAULO DE SOUZA 

BARRROS (ADV. SP152153 - PEDRO PEREIRA DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0019447-15.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261323/2011 - ANTENOR ANTONIO 

CARLOTA (ADV. SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0016360-51.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261324/2011 - ENEDINO OLIVEIRA 

AZEVEDO (ADV. SP194802 - LEANDRO HENRIQUE NERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0012476-14.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261325/2011 - MERCEDES VASQUES 

PIZZIGATTI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, 

SP255509 - FERNANDA RODRIGUES DE PAIVA LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010827-14.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261326/2011 - OSVALDO QUINTO 

(ADV. SP100158 - JORGE LUIS ARNOLD AUAD) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005453-17.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261327/2011 - AMELIA YEDA 

LAMBERTI DE PAULA (ADV. SP141419 - YANNE SGARZI ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003109-63.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261328/2011 - OTAVIO LINO DA 

SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001532-50.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261330/2011 - HELIO GOULART DE 

ANDRADE (ADV. SP154967 - MARCOS AUGUSTO GONÇALVES, SP269667 - RICARDO SARAIVA 

AMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000249-07.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261331/2011 - ATAIDE CAVALHEIRO 

ROCHA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0003657-29.2008.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263901/2011 - BRUNO GOBBI (ADV. SP140738 - SONIA 

PIEPRZYK CHAVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data do julgamento). 

0020994-66.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264005/2011 - CARLOS ROBERTO FINO (ADV. SP079193 - 

EDIVETE MARIA BOARETO BELOTTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 
por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho (data do julgamento). 

0000806-28.2005.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263491/2011 - WILSON ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI, SP215646 - MARCILIO GONÇALVES PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0054466-53.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261129/2011 - ANTONIO MARQUES 

DA SILVA (ADV. SP118867 - FABIO DE VASCONCELLOS MENNA, SP216107 - THAÍSA DE ALMEIDA 

GIANNOTTI, SP167927 - FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0050833-63.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261132/2011 - JOAO PESSEBAO 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0026829-30.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261134/2011 - JOAO PINTO (ADV. 

SP188708 - DOUGLAS FERNANDES NAVAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0026159-89.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261136/2011 - NELSON VERONEZE 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0025303-28.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261139/2011 - APARECIDO FERREIRA 

SIMAS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0024800-07.2008.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261141/2011 - JORAIDES GUILHEM 

DE GOUVEIA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

0022026-04.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261143/2011 - SERGIO LUIZ BASTOS 

(ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0021891-89.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261145/2011 - PEDRO LIMA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

0021881-45.2008.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261148/2011 - NELSON FAHL (ADV. 

SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0021837-26.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261150/2011 - ANNUNZIATA 

VALLONE SANTORO (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO 

PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

0021833-86.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261152/2011 - TEREZA DE SOUZA DA 

SILVA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0021704-81.2008.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261154/2011 - ANIZIO RIBEIRO DE 

FARIAS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0021635-49.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261157/2011 - ANA VERONICA DIAS 

BRAGA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0017403-91.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261159/2011 - BENEDITO DONIZETE 

DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

0016633-30.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261161/2011 - JOSE EDUARDO 

ROMUALDO (ADV. SP295670 - GILMAR GOMES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0007662-50.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261165/2011 - MARIA APARECIDA 

MAXIMO DA SILVA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

0050450-56.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261201/2011 - ANTONIO MUNIZ 

SANTANA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0046199-92.2008.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261204/2011 - ALFA MARINA DOS 

SANTOS MARCONDES (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0001973-04.2010.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301260697/2011 - MARIA CECILIA MARTINS (ADV. SP121851 - 

SOLEMAR NIERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000665-30.2010.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301260699/2011 - GEOVANI FERREIRA DE LIMA (ADV. 

SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000949-25.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301260803/2011 - ANA FAUSTA DO 

AMARAL FAGUNDES (ADV. SP126124 - LUCIA AVARY DE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000445-80.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301260823/2011 - ELISETE MARTINEZ 

GURREZ (ADV. SP197592 - ANDREZA BENTO LEONE LARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002207-80.2010.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301260694/2011 - SEVERINO JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. 

SP098327 - ENZO SCIANNELLI, SP093357 - JOSE ABILIO LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002434-60.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261343/2011 - JOSE CARLOS DE 

ALMEIDA (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0035006-46.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261310/2011 - NAILSON PINHEIRO 

VITOR (ADV. SP263679 - PALLOMA BECH, SP274282 - DANIEL DA SILVA MOURAD) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0018006-38.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301261311/2011 - CONCEICAO APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0010621-31.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261312/2011 - GUMERCINDO CARMO 

(ADV. SP153940 - DENILSON MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002958-58.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261313/2011 - MARIA FATIMA 

CAMARGO VELOSO (ADV. SP134910 - MARCIA REGINA ARAUJO PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI).  

*** FIM *** 

0022727-91.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265436/2011 - IRENE MARIA SANTOS 

BONFIM (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº. 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº. 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº. 9.099/95, combinado com a Lei nº. 10.352/2001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi 
de Souza e Dra. Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0002248-77.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263937/2011 - LINDINALVA 

CAMBUIM GOMES (ADV. SP271010 - FABIO LUIZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. REVISIONAL DE 

BENEFÍCIO. MAJORAÇÃO DO COEFICIENTE DE CÁLCULO DE PENSÃO POR MORTE, PRECEDIDA DE 

APOSENTADORIA ESPECIAL. APLICAÇÃO DO ARTIGO 75 DA LEI 8.213/91, APÓS AS MODIFICAÇÕES 

INTRODUZIDAS PELA LEI 9.032/95. IMPOSSIBILIDADE. ENTENDIMENTO DO SUPREMO TRIBUNAL 

FEDERAL. RECURSO DA PARTE AUTORA. DESCONSIDERAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL PEVISTO NO 

ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91. DESPROVIMENTO. MANUTENÇÃO DO JULGADO POR OUTROS 

FUNDAMENTOS. 

1. Pedido de majoração do coeficiente de cálculo de pensão por morte, com base na evolução legislativa posterior ao 

preenchimento dos requisitos para sua concessão, notadamente as disposições da Lei nº 8.213/91, com a redação 

conferida pela Lei nº 9.032, de 29-04-1995. 
2. Sentença de improcedência do pedido. Reconhecimento da decadência. 

3. Interposição de recurso de sentença pela parte autora. 

4. Inicialmente, deixo de considerar o prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91, por ser também 

improcedente o mérito propriamente dito. 

5. As disposições constantes na Lei nº 9.032/95 se aplicam apenas aos benefícios concedidos após sua vigência, não se 

aplicando aos benefícios em manutenção quando da entrada em vigor da referida lei, concedidos em conformidade com 

a legislação anterior.  

6. Precedentes do E. Supremo Tribunal Federal (RE nº 470244 - RJ - Relator Min. Cezar Peluso, j. em 09-02-2007 -  

Tribunal Pleno - DJ 23-03-2007, p. 50, ement. Vol. 02269-08 pp. 01642). 

7. O prestígio das decisões proferidas por órgãos superiores é evidente na legislação processual, tanto no art. 557 do 

Código de Processo Civil, quanto na própria Lei que instituiu os Juizados Especiais Federais - artigo 14, §§ 9º e 15, da 

Lei nº 10.259/2001. 

8. Desprovimento ao recurso de sentença. Manutenção do julgamento de improcedência por outros fundamentos. 

9. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor da condenação, apurados até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 
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mínimos, vigente na data da execução. Na hipótese de a parte autora ser beneficiária de assistência judiciária gratuita, o 

pagamento dos valores mencionados ficará suspenso nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0023392-44.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262788/2011 - FRANCISCO 

GONCALVES DE MOURA (ADV. SP187951 - CÍNTIA GOULART DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. NULIDADE DA SENTENÇA ILÍQUIDA. Formulado 

pedido certo e determinado, somente o autor tem interesse recursal em argüir o vício da sentença ilíquida. 

COMPETÊNCIA DO JEF. RECURSO DO INSS NÃO PROVIDO. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0016001-40.2006.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261317/2011 - VALTER BALDO (ADV. 

SP190933 - FAUSTO MARCASSA BALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 
Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho  de 2011 (data do julgamento). 

0012026-17.2005.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301261162/2011 - ANDRÉ RICARDO CORREIA (ADV. SP132186 

- JOSE HENRIQUE COELHO, SP191005 - MARCUS ANTONIO COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0045114-03.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262415/2011 - SERGIO ALVES 

MARTINS (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0042230-98.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262416/2011 - MARIA GORETE 
FERREIRA DIAS (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0041458-38.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262417/2011 - TELMA BARBOSA DE 

ALMEIDA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038656-67.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262419/2011 - GERUZA JUVINO DA 

SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0038372-59.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262420/2011 - PAULO TIBURTINO DE 

SANTANA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0031072-46.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262421/2011 - TITO JOAO ALVES 

(ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0028160-76.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262422/2011 - NEUSA MARIA DIAS 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0020770-55.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262425/2011 - MARIA MADALENA 

DOS SANTOS (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0020176-41.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262426/2011 - RITA CONSTANCIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP251209 - WEVERTON MATHIAS CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007250-28.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262427/2011 - ADEVANIR MARTINS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP262271 - MONICA LIGIA MARQUES BASTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006645-82.2010.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262428/2011 - NAZARENO MARTINS 

DE OLIVEIRA FILHO (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0046039-33.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262413/2011 - MARCIA REGINA 

TOLEDO (ADV. SP197031 - CARLA ADRIANA DE ARAUJO RAMOS BACCAN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0039339-07.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262418/2011 - JOSE MENDES DE 

LUNA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0026764-64.2010.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262423/2011 - APARECIDO MARIANO 

FERRAZ (ADV. SP267023 - GLAUCIA HELENA DE LIMA, SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA 

CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0025118-19.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262424/2011 - CATARINA DOS 

SANTOS WILTEMBURG (ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005758-50.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262429/2011 - LENIR VIEIRA SALLES 

(ADV. SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004846-53.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262430/2011 - MARIA BENILDE 

LOPES MOREIRA (ADV. SP158681 - VALDENICE DE SOUSA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0014537-76.2009.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262706/2011 - EDEILDA FERREIRA 

SANTIAGO DOS SANTOS (ADV. SP263305 - TABITA ALVES TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0039920-22.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262701/2011 - BENEDITA DE SOUZA 

ANTUNES (ADV. SP132539 - MARIA ELIZABETH FRANCISCA DE QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008711-32.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262712/2011 - SANDRA MARCIA 

BENDASOLLI BIBIANO (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000571-64.2010.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262713/2011 - LUIZ CARLOS 

FONSECA DE PINHO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0061415-93.2008.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265099/2011 - ANTONIO DOS ANJOS 

BERNARDINO (ADV. SP149942 - FABIO APARECIDO GASPAROTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PEDIDO DE REVISÃO 

DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 
1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pretende a parte autora a condenação do INSS a revisar a renda mensal inicial de seu benefício previdenciário. 

3. Sentença de improcedência do pedido. 

4. Recurso de sentença. 

5. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

6. Desprovimento ao recurso de sentença. 

7. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, apurados até a data da 

sentença, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários 

mínimos, vigente na data da execução. 

8. Suspensão dos respectivos valores, nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50, na hipótese de o autor, beneficiário 

de assistência judiciária gratuita, recorrer. 

  

IV - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0043212-15.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265471/2011 - LUCIA GONCALVES DE 

OLIVEIR (ADV. SP115718 - GILBERTO CAETANO DE FRANCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA DESPROVIDO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Desprovimento ao recurso de sentença. 
4. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

5. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi 

de Souza e Dra. Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. LIMITAÇÃO DOS 

BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS AO TETO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20 E 41. RECURSO DE 

SENTENÇA DA PARTE RÉ. DESPROVIMENTO AO RECURSO DA AUTARQUIA.  

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Pedido de revisão de benefício previdenciário, com apreciação da incidência do teto - emendas constitucionais n. 20 e 

41 ao benefício da parte autora. 

3. Declaração de procedência do pedido. 

4. Recurso da parte ré. 

5. Negado provimento ao recurso da parte autora. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso da autarquia, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais  Vanessa 

Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0051668-56.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265386/2011 - ADAO MASSARI (ADV. 

SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001133-78.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265391/2011 - ERNESTO HIDALGO 

DA SILVA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso. 

6. Em sendo a parte autora assistida por advogado, fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre 

valor da condenação em atrasados, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 
por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0016603-63.2008.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265283/2011 - MARIA DE LOURDES 

PACIFICO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0006937-67.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265284/2011 - ADILSON AFONSO 

CUSTODIO DE OLIVEIRA (ADV. SP251757 - ADRIANA CUSTODIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0003329-61.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265285/2011 - SIVIRINO MARINHO 

DE SOUSA (ADV. SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP207008 - ERICA KOLBER) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0040551-34.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264931/2011 - LUIZ COLETTI (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001900-50.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264935/2011 - APARECIDA QUILES PIOVESAN 

MARQUEZINI (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0003726-93.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263905/2011 - CELIA SPAGNOL DE SOUZA (ADV. 

SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES, SP126974 - ADILSON DOS SANTOS ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, dar provimento ao recurso da parte autora e dar parcial provimento ao recurso do INSS, nos termos do 

voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0023620-58.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264007/2011 - JOAO ESTEVO DA SILVA (ADV. SP085809 - 

ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). III - EMENTA 
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EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 
julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0003043-56.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262733/2011 - GILBERTO GANGA (ADV. SP206462 - LUIZ 

ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 
São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0005932-53.2005.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301265309/2011 - GASTÃO LELLIS LEITE (ADV. SP110051 - 

AGUINALDO DUARTE DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 
5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. REVISÃO DA RENDA MENSAL INICIAL. 

PERÍODO BÁSICO DE CÁLCULO. ARTIGO 29, § 5º, DA LEI 8.213/91. SENTENÇA MANTIDA. 

1. No cálculo do salário-de-benefício de aposentadoria por invalidez precedida de auxílio-doença, deve ser observado o 
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disposto no artigo 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91, considerando como se salário-de-contribuição fosse, o salário-de-

benefício apurado para concessão do benefício antecedente.  

2. Inadmitida a forma de cálculo que simplesmente majora o coeficiente de cálculo, tendo por base o salário-de-

benefício do auxílio-doença, ainda que atualizado. Reconhecimento da ilegalidade do § 7º, do artigo 36, do Decreto nº 

3.048/99, por extrapolar sua função meramente regulamentadora. 

4. Precedentes da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais. 

5. Recurso improvido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0025118-53.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265265/2011 - IZILDA DOS SANTOS 

(ADV. SP179207 - ADRIANA PIRES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0012805-60.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265266/2011 - MAXIMO SEVERINO 

DE SOUZA (ADV. SP281002 - CLAUDIO VALE OLIVEIRA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0007079-07.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301265294/2011 - ALCIDES OLIVATTI (ADV. SP130997 - 

VANIA CLEMENTE SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009327-46.2006.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301265311/2011 - CECILIO FERREIRA DE LIMA FILHO (ADV. 

SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015511-40.2005.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301265331/2011 - BENEDITO DELMIRO PEREIRA (ADV. 

SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006054-72.2005.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301266847/2011 - ARLINDO DOS SANTOS JUNIOR (ADV. 

SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008780-64.2006.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301265312/2011 - LOURDES ANTUNES DOS SANTOS (ADV. 

SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP201961 - LUCIANA BERTOLINI FLÔRES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0003846-96.2006.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301265315/2011 - MARIA APARECIDA CIPRIANO 

GONÇALVES (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011881-79.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301265336/2011 - NOEMIA SANTOS DA CRUZ (ADV. SP222688 

- GUSTAVO IMPERATO FERREIRA, SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000035-50.2010.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301265257/2011 - MIGUEL RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0065165-06.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301265263/2011 - ELIA BARBANO (ADV. SP076510 - DANIEL 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 
4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0032106-32.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264040/2011 - MARIA ALZIRA ASSUNÇAO DE ALMEIDA 

(ADV. SP180593 - MARA SORAIA LOPES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0191187-51.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264052/2011 - CLAUDIO MAIA DI CELIO (ADV. SP244258 - 

VANESSA APARECIDA SANTOS, SP260300 - FERNANDO TIETE DA SILVEIRA FRAGOSO) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0000021-72.2005.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263476/2011 - LASIO PEREIRA PINTO (ADV. SP208103 - 

GLAUCE MANUELA MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002951-24.2009.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263888/2011 - MARIA AMABILE SEVERINO SACOMAN 

(ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 
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0002951-68.2007.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263891/2011 - ALCIDES COSTA (ADV. SP207297 - FABIO 

NOGUEIRA DE MACEDO PROENÇA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004761-67.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263919/2011 - FRANCISCA 

FRANCELIR LIMA LUCENA (ADV. SP205936 - WELLINGTON ALMEIDA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007753-35.2009.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263947/2011 - BARBARA REGINA 

BELOTI (ADV. SP194293 - GRACY FERREIRA RINALDI, SP169484 - MARCELO FLORES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007642-69.2009.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264310/2011 - ESTER ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP247009 - LEANDRO FERNANDES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007457-77.2008.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264311/2011 - ELAINE APARECIDA 

LABELLA DE SOUZA (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003277-94.2008.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264313/2011 - MILTON TADEU 

SESTINI (ADV. SP048640 - GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0003257-60.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264314/2011 - LAZARO MENDES DA SILVA (ADV. 

SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003044-05.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264315/2011 - APARECIDA 

BRANDAO (ADV. SP170277 - ANTONIO DE OLIVEIRA BRAGA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001736-80.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264316/2011 - NORMA LUCIA SOUZA SILVA AGATAO 

(ADV. SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA); ANA LUISA BASTOS SILVA (ADV. SP236873 - MARCIA 

MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0001148-87.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264317/2011 - AMELIA BARBOSA 

SANTIAGO (ADV. SP176285 - OSMAR JUSTINO DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001148-78.2010.4.03.6304 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264318/2011 - ROSIMAR DE LIMA 

COSTA MALDONADO (ADV. SP111453 - SIMONE AZEVEDO LEITE, SP208985 - AMANDA BRITO 

SUSIGAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000968-71.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264319/2011 - ANTONIA APARECIDA LOPES (ADV. 

SP092520 - JOSE ANTONIO PIERAMI, SP220648 - INGRID AYUSSO TEIXEIRA, SP181986 - EMERSON 

APARECIDO DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 162/1404 

0000676-86.2006.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264320/2011 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0000403-93.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264321/2011 - TEREZINHA BARBOSA DA SILVA (ADV. 

SP087989 - JOSE ALBERTO CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000200-67.2009.4.03.6306 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264322/2011 - AURELISIA DOS SANTOS (ADV. SP161546 - 

OSVALDO JOSÉ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002635-60.2008.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263883/2011 - JURACI BRAZ CAVALCANTE CAMPOS 
(ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001102-50.2010.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264368/2011 - DAIANA SABOIA MARTINS (ADV. SP222584 

- MARCIO TOESCA); MARIA EDUARDA SABOIA MARTINS PEREIRA (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0002376-44.2008.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263659/2011 - DELCI MARIA 

EVANGELISTA PEREIRA (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PENSÃO POR MORTE DE FILHO 

FALECIDO. DEPENDÊNCIA NÃO PRESUMIDA. FALTA DE PROVA. 

- benefício de pensão por morte para pai de segurado falecido. 

- hipótese em que a dependência deve ser comprovada.  

- recurso da parte autora a que se nega provimento, já que não demonstrou depender economicamente do filho falecido. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

0000441-26.2009.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301260839/2011 - THERESINHA DA SIMONE VILARINHO 

(ADV. SP213992 - SANDRA DE NICOLA ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0006765-95.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301260843/2011 - PAULO NUNES DE 

ABREU (ADV. SP104812 - RODRIGO CARAM MARCOS GARCIA, SP123226 - MARCOS TAVARES DE 

ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 
4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0000705-91.2005.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263489/2011 - MARIA APARECIDA JOSÉ (ADV. SP172851 - 
ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008560-76.2009.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263955/2011 - FRANCISCA ANDREIA 

CHAVES (ADV. SP175592 - ADRIANA ANDRÉA THOMAZ TEROSSI); CAMILE VICTORIA CHAVES 

RODRIGUES (ADV.  ); ANA CAROLINA CHAVES RODRIGUES (ADV.  ); MARIA ISABELLE CHAVES 

RODRIGUES (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0010687-74.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263979/2011 - MARIA APARECIDA 

STABILE PIERACIO (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, SP182250 - DIANA 

PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - MAYRA RITA 

ROCHA BOLITO, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Benefício por incapacidade. 

4. Não preenchimento do requisito da incapacidade. 

5. Negado provimento ao recurso de sentença da parte autora. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data do julgamento). 

0059529-25.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263054/2011 - MARCIA CRUZ (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0009854-93.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263057/2011 - FRANCISCO DE ASSIS 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP207359 - SILMARA FEITOSA DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0002629-76.2010.4.03.6304 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263058/2011 - ELIANA BAPTISTA 

GUARDA MALAQUIAS (ADV. SP126431 - ELAINE JOSEFINA BRUNELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. NÃO PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA BAIXA RENDA. RECURSO CONHECIDO E 

DESPROVIDO.  

- benefício de auxílio-reclusão. 

- necessidade do preenchimento do requisito da baixa renda, cuja constitucionalidade foi reconhecida pelo E. STF.  

- recurso da parte autora a que se nega provimento, já que não demonstrou o adequado preenchimento dos requisitos. 
IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer do recurso 

de sentença da parte autora e negar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data do julgamento). 

0009228-68.2009.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264520/2011 - IZAURA MOREIRA DA CUNHA IMIDIO 

(ADV. SP244601 - DONIZETI RODRIGUES PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0008825-52.2007.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264521/2011 - ROBERTA APARECIDA SANTOS MONTEIRO 

(ADV. SP270354 - VANESSA MARTINS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007415-82.2009.4.03.6310 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264522/2011 - DAVI FARTO CORREA (ADV. SP223525 - 

RAQUEL JAQUELINE DA SILVA); SARA FARTO CORREA (ADV. SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007027-61.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264523/2011 - DANIELA MARCIANO DA SILVA (ADV. 

SP190611 - CLAUDIA REGINA PAVIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006984-91.2008.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264524/2011 - TAINARA VITORIA SOUSA MUNSIMBONI 

(ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO); TAINA BEATRIZ SOUSA MUNSIMBONI (ADV.  ); 

TAIANE DANDARA SOUSA MUNSIMBONI (ADV.  ); TAWANE GABRIELA SOUSA MUNSIMBONI (ADV.  ) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003489-72.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264525/2011 - JOSENEIDE DE SOUZA CANDIDO (ADV. 

SP220017 - JOSIANE APARECIDA BIEDA NADOLNY DA SILVA, SP285140 - EDISON PEREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001007-91.2008.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264526/2011 - LUCAS CAMARGO PEREIRA (ADV. 

SP196031 - JAIME FRANCISCO MÁXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000294-87.2010.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264527/2011 - IVANETE MARCELINO RODRIGUES (ADV. 

SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº. 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº. 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 
2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº. 9.099/95, combinado com a Lei nº. 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi 

de Souza e Dra. Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0037431-12.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263404/2011 - FLORISVALDO 

VANDERLEI DA SILVA (ADV. SP211875 - SANTINO OLIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009097-62.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263421/2011 - CLEITON FABIANO 

RAMOS (ADV. SP089934 - MARTA HELENA GERALDI, SP218105 - LUCIO RAFAEL TOBIAS VIEIRA, 

SP237428 - ALEX AUGUSTO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0015869-78.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263454/2011 - IVAN ALVES NOBRE 

(ADV. SP076285 - SILVANA DE CARVALHO AMATRUDA, SP087813 - OSCAR RIBEIRO COLAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004858-03.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264282/2011 - JOSE CARLOS 
GUERREIRO (ADV. SP289535 - GEUCIVONIA GUIMARAES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000588-45.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264532/2011 - ROSANA CANDIDA 

RODRIGUES FERREIRA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 
COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data do julgamento). 

0003480-19.2009.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263898/2011 - ROSA MARIA SILVA 

(ADV. SP085493 - ANTONIO CESAR VITORINO DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003622-14.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263900/2011 - JOICE OLIVEIRA 

NEVES (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES); DAIANE CRISTIANE DE OLIVEIRA NEVES 

(ADV.  ); ROSEMARA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP061447 - CARLOS ALBERTO FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. BENEFÍCIO POR INCAPACIDADE. AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Benefício por incapacidade. 

4. Não preenchimento do requisito da incapacidade. 

5. Negado provimento ao recurso de sentença da parte autora. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi 

de Souza e Dra. Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data do julgamento). 

0058169-55.2009.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301260265/2011 - LAZINA SIMAO (ADV. 

SP109144 - JOSE VICENTE DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0046679-02.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301260266/2011 - CELIA SANTOS MOTA 

(ADV. SP046152 - EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0045088-05.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301260267/2011 - CELIO MIRANDA 

(ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0019905-32.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301260268/2011 - CLAUDIO FERREIRA 

DE LIMA (ADV. SP173520 - RITA DA CONCEIÇÃO FERREIRA FONSECA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009241-36.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301260269/2011 - CECILIA ANTONIA DA 

SILVA RIBEIRO (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000821-18.2010.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301260274/2011 - JOSE PEDROSO FARIA 

(ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0004680-48.2010.4.03.6308 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301260271/2011 - MARIA JOSE 

GONÇALVES MARTINS (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001900-35.2010.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301260273/2011 - GENILDA LOPES 

MACEDO (ADV. SP244112 - CAROLINE TEMPORIM SANCHES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0050913-61.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263963/2011 - JOAO DO CARMO 

(ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 
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PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE REAJUSTAMENTO DE 

BENEFÍCIO. INPC. IMPROCEDÊNCIA. PRAZO DECADENCIAL PREVISTO NO ART. 103 DA LEI Nº 8.213/91 

NÃO CONSIDERADO. DESPROVIMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Pedido de revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário da parte autora, com aplicação do INPC - 

Índice Nacional de Preços ao Consumidor. 

2. Sentença de improcedência. Reconhecimento da decadência. 

3. Não houve consideração do prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei nº 8.213/91 por ser também improcedente o 

mérito propriamente dito. 

4. No que tange à pretensão deduzida, não verifico ilegalidade no reajustamento da renda mensal do benefício 

previdenciário da parte autora, mormente quanto à utilização dos índices anuais de correção dos benefícios 

previdenciários. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. Manutenção do julgamento de improcedência por outros fundamentos. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

7. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte autora beneficiária da Assistência Judiciária 

Gratuita. 

  

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao recurso interposto pela parte 

autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data de julgamento). 

0006367-77.2007.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263933/2011 - VALERIA DARC DA SILVA (ADV. SP183598 - 

PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE); 

GINALVA NASCIMENTO CAMPELO (ADV./PROC. PB014113 - CARLA FELINTO NOGUEIRA); DENNY 

DEVCTOR NASCIMENTO CAMPELO (ADV./PROC. PB014113 - CARLA FELINTO NOGUEIRA). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer do recurso 
de sentença dos corréus e negar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data do julgamento). 

0001178-74.2005.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263499/2011 - JOAO RAPHAEL DE LARA NETTO (ADV. 

SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento aos recursos da parte autora e do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal 

Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa 
Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 
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São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0003327-61.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301261350/2011 - ROSMAR DOS SANTOS 

(ADV. SP124129 - MIRIAN PAULET WALLER DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

0003957-68.2006.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264506/2011 - DOMINGOS APARECIDO BALENA (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 
Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Sras. Juízas 

Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. Anita Villani.  

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data de julgamento). 

0001803-22.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263510/2011 - ROSITA BATISTA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON, SP300419 - LUIZ ANTONIO CONVERSO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença que extinguiu o feito sem resolução de mérito, proferida em ação processada sob o rito dos Juizados 

Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data do julgamento). 

0009507-13.2011.4.03.9301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301261736/2011 - IDINEIA VIDAL QUEIROZ (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - 

ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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QUESTÃO DE ORDEM. AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. 

BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. ART. 29, § 5º, DA LEI Nº 8.213/91. SENTENÇA DE 

IMPROCEDÊNCIA. REFORMA. EMBARGOS A QUE SE REJEITA. 

1. A presente questão de ordem é suscitada de ofício, com fulcro no artigo 12, inciso III, da Resolução nº 344, de 1º de 

setembro de 2008, Regimento Interno das Turmas Recursais e da Turma Regional de Uniformização do JEF, para o fim 

de se anular o julgado realizado em sede de embargos de declaração opostos pela autarquia-ré. Equivocadamente, a 

Terceira Turma Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolheu em parte os respectivos 

embargos para o fim de sobrestar o andamento dos presentes autos até o pronunciamento definitivo do Supremo 

Tribunal Federal nos autos do RE 583.834/SC. 

2. A parte autora pleiteia a revisão da renda mensal inicial do benefício previdenciário de aposentadoria por invalidez 

titularizado pela parte autora, a fim de que fossem computados, como salários-de-contribuição, os salários-de-benefício 

do auxílio-doença que o antecedeu, com fundamento no que dispõe o art. 29, § 5º, da Lei nº 8.213/91. Assim, os feitos 

que sujeitos à repercussão geral são aqueles em que a data de início do benefício é anterior à vigência da Lei nº. 

9.876/99, conforme a r. decisão proferida pelo Ministro Carlos Ayres Britto, nos autos do RE 583.834-0/SC. Não é o 

caso dos autos. 

3. Nulidade da decisão colegiada.  Novo julgamento. 

4. Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 
reexame da causa.  

5. Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

6.  Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente.Os artigos 32, § 2º e 188-A, § 3º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo Decreto n.º 

3.265/1999 e, posteriormente, os artigos 32, § 20 e 188-A, § 4º, do Decreto n.º 3.048/1999, na redação dada pelo 

Decreto n.º 5.545/2005, contrariam a legislação previdenciária hierarquicamente superior, em especial, o artigo 29, II, 

da Lei n.º 8.213/1991 e o artigo 3º, caput, da Lei n.º 9.876/1999. 

7. Embargos a que se rejeita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 
por unanimidade, anular o julgamento proferido em sede de embargos de declaração opostos pela autarquia-ré, e, ao 

final, rejeitá-los, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas 

Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data de julgamento). 

0008319-08.2009.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263869/2011 - JORGE BERNARDES 

LINO (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0007707-70.2009.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263870/2011 - ROMILDO ALBINO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007610-70.2009.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263871/2011 - SEBASTIAO RIBEIRO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006883-14.2009.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263873/2011 - MOACIR DOS SANTOS 

(ADV. SP219040 - ARNALDO FERREIRA MULLER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0005512-15.2009.4.03.6309 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263874/2011 - ZOROALDO LOPES 

BUTELLI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE, SP155766 - ANDRÉ RICARDO RAIMUNDO, 

SP227158 - ANNA SYLVIA DE CASTRO NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0004030-85.2007.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263876/2011 - VALDOMIRO MONTEIRO ROCHA (ADV. 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP164516 - ALEXANDRE LATUFE CARNEVALE TUFAILE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO 

STRADIOTI). 

0004015-25.2007.4.03.6312 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263877/2011 - PERCILIA ALVES VENDRAMEL (ADV. 

SC009399 - CLAITON LUIS BORK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002206-23.2009.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263878/2011 - HERMINIO LUIZ DO 

AMORIM (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000590-91.2010.4.03.6309 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263879/2011 - JOSE SANTANA DE 

LIMA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0011697-85.2008.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263868/2011 - JOSE HENRIQUE DE OLIVEIRA (ADV. 

SP125441 - ARIADNE ROSI DE ALMEIDA SANDRONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005176-56.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263875/2011 - JOSE BENEDITO 

ALEGRE DE ALMEIDA (ADV. SP246987 - EDUARDO ALAMINO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0540186-59.2004.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264291/2011 - SILVIA HISS (ADV. SP050099 - ADAUTO 

CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. EXERCÍCIO DE ATIVIDADES ESPECIAIS. COMPROVAÇÃO. DESPROVIMENTO DO RECURSO. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Impossibilidade do reconhecimento como especial de período de atividade de professor autônomo. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso. 

6. Em sendo a parte autora assistida por advogado, fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre 

valor da condenação em atrasados, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0022451-60.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264327/2011 - NILSON ROBERTO 

MILANEZ (ADV. SP230107 - MAURICIO AQUINO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010499-81.2010.4.03.6302 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264366/2011 - JOSE DA SILVA (ADV. 

SP277162 - ANDRÉA HELENA MANFRÉ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0036272-34.2010.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264509/2011 - MARIA APARECIDA 

AGOSTINHO (ADV. SP233244 - LUZIA MOUSINHO DE PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0056172-37.2009.4.03.6301 -  6ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264048/2011 - ROBERTO ANTONIO 

DA SILVA (ADV. SP120830 - ALBINO RIBAS DE ANDRADE, SP174858 - ELIUDE ANA DE SANTANA 

DIPARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0342363-77.2004.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264062/2011 - MARIA DAS GRAÇAS 

DE OLIVEIRA (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA); EVERTON OLIVEIRA CEDRO 

(ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Desprovimento ao recurso de sentença. 

4. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0032267-66.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301260543/2011 - EDIANA FERREIRA 

RODRIGUES (ADV. SP214380 - PEDRO DE CARVALHO BOTTALLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0019630-83.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301260546/2011 - AURINETE DA COSTA 

LIMA (ADV. SP273230 - ALBERTO BERAHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0038965-88.2010.4.03.6301 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301260560/2011 - TEREZINHA 

APARECIDA RIBEIRO (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento aos recursos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0007241-39.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301266848/2011 - MAURÍLIO DE SOUZA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006305-95.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301265281/2011 - ANTONIO PERSEGUIM (ADV. SP099858 - 

WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001283-88.2009.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301260813/2011 - MARIA DE FATIMA GIMENES DA SILVA 

(ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 
do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento ao 

recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 174/1404 

Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE SENTENÇA. 

MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A 

LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença tempestivamente interposto. 

3. Manutenção da sentença. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso. 

6. Em sendo a parte autora assistida por advogado, fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre 
valor da condenação em atrasados, limitada tal verba ao valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, 

correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da execução. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por maioria, manter a sentença proferida, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, vencida a Excelentíssima Juíza 

Federal Anita Villani. Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa 

Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0003307-20.2008.4.03.6318 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264932/2011 - ISAC RODRIGUES CHAGAS (ADV. SP194657 

- JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003743-53.2006.4.03.6316 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264934/2011 - MUNENOBU NAGAMACHI (ADV. SP085481 - 

DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0003444-24.2006.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263368/2011 - VILSON SARAIVA DE PAULA (ADV. 

SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. REJEITADA PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. 

INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº. 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº. 10.352/2.001. HONORÁRIOS 

ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 
2. Recurso de sentença. 

3. Rejeição da preliminar de incompetência. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº. 9.099/95, combinado com a Lei nº. 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença. 

6. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0001215-47.2009.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301262795/2011 - MARIA HELENA MEDEIROS CORREA (ADV. 

SP128163 - ODACIR ANTONIO PEREZ ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). III -  ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso da parte ré, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais:  Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0001723-39.2008.4.03.6310 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263508/2011 - MARIA TEREZINHA 

COGHI BORGES (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE); MARIA CONCEICAO TREFFT ALVES (ADV./PROC. SP276350 - RODRIGO 

ROCHA). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. 

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0002781-69.2006.4.03.6303 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301257795/2011 - JORGE AUGUSTO CARRETA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - 

EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº. 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº. 9.099/95, combinado com a Lei nº. 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani.  

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 
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3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0015279-43.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264002/2011 - LUIZ ISRAEL BOTARDO (ADV. SP165265 - 

EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001057-67.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263493/2011 - JOAO PAULO RODRIGUES (ADV. SP213986 - 

RONALDO CARLOS PAVAO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0001060-22.2005.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263495/2011 - JOSE MARCOS THEODORO (ADV. SP213986 

- RONALDO CARLOS PAVAO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, negar provimento ao 
recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) 

Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0063225-69.2009.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301260410/2011 - AMERICO COLTACCI 

(ADV. SP068349 - VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0061338-50.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301260411/2011 - JOSE DOS SANTOS 

(ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058312-44.2009.4.03.6301 -  3ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301260412/2011 - UBALDINO 

RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. SP228175 - RENATA PERNAS NUNES, SP267269 - RITA DE CASSIA 

GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0055530-30.2010.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301260413/2011 - FRANCISCO DE PAULA 

(ADV. SP171129 - LUCIA CATARINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0055086-94.2010.4.03.6301 -  4ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301260414/2011 - BELMIRO DE MOURA 

COELHO (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0029241-60.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301260415/2011 - NORIMAR DUARTE 

BAIAO (ADV. SP066808 - MARIA JOSE GIANELLA CATALDI, SP197330 - CARLOS EDUARDO FARIA 
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DANTAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0015765-52.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301260416/2011 - JOAQUIM DELGADO 

FILHO (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER, SP092102 - ADILSON 

SANCHEZ, SP263104 - LUIZ CARLOS KANECA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007818-93.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301260422/2011 - EDSON RADICHI (ADV. 

SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000742-81.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301260424/2011 - HERMANN JOSEF 
BAAKEN (ADV. SP178632 - MARGARETE GUERRERO COIMBRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0018207-64.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301264004/2011 - NEUSA MARIA RAMOS TASSITANI (ADV. 

SP212488 - ANDREA RAMOS, SP256993 - KEVORK DJANIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, 

COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença. 

3. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

4. Desprovimento ao recurso de sentença. 

5. Imposição de pagamento de honorários advocatícios. 

6. Isenção da verba honorária em caso de recurso interposto por parte beneficiária da Assistência Judiciária Gratuita. 

 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0065674-34.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301260821/2011 - LAIS NEYDE 

NOGUEIRA (ADV. SP242657 - NURIMAR HIDALGO CASTRO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, não conhecer do recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0356334-95.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301260019/2011 - ROGERIO CESCHIN (ADV. SP070067 - JOAO 

CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
III - ACÓRDÃO 
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Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Juízas Federais 

Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data do julgamento). 

0007635-70.2010.4.03.6302 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301265250/2011 - MARIA HELENA MENDONCA (ADV. 

SP204530 - LUCIENE PILOTTO DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, não conhecer do 

recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data do julgamento). 

0003171-86.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263895/2011 - KETELIN DOS SANTOS 

SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI); RICHARD FLORINDO DA SILVA (ADV. 

SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

PROCEDIMENTO COMUM DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-

RECLUSÃO. NÃO PREENCHIMENTO DO REQUISITO DA BAIXA RENDA. RECURSO CONHECIDO E 

PROVIDO.  

- benefício de auxílio-reclusão. 

- necessidade do preenchimento do requisito da baixa renda, cuja constitucionalidade foi reconhecida pelo E. STF.  

- recurso do INSS a que se dá provimento, já que a parte autora não demonstrou o adequado preenchimento dos 

requisitos. 
IV - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, conhecer do recurso 

de sentença do INSS e dar-lhe provimento, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0000430-45.2005.4.03.6308 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263485/2011 - WANDERLEI SILVERIO (ADV. SP171886 - 

DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMENTA: AÇÃO PROCESSADA SOB O RITO DOS JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. RECURSO DE 

SENTENÇA. INCOMPETÊNCIA DO JUÍZO AFASTADA. MANUTENÇÃO DO JULGAMENTO. INTELIGÊNCIA 

DO ART. 46 DA LEI Nº 9.099/95, COMBINADO COM A LEI Nº 10.352/2.001. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

1. Sentença proferida em ação processada sob o rito dos Juizados Especiais Federais. 

2. Recurso de sentença do INSS. 

3. Afastada a alegação de incompetência do Juízo. 

4. Incidência do art. 46, da Lei nº 9.099/95, combinado com a Lei nº 10.352/2.001. 

5. Desprovimento ao recurso de sentença do INSS. 

6. Fixação de honorários advocatícios. 

IV - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso do INSS, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

RECURSO DE SENTENÇA. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. INCLUSÃO DO 13º NO PERÍODO BÁSICO DE 

CÁLCULO. IMPOSSIBILIDADE. RECURSO NÃO PROVIDO. 

1. A partir da data da publicação da Lei nº. 8.870/94 (16.04.1994), o décimo terceiro salário (gratificação natalina) foi 

expressamente excluído do período básico de cálculo dos benefícios. 

2. Impossibilidade do acolhimento da pretensão mesmo se o benefício foi concedido segundo as regras constantes das 

redações originárias das Leis nº. 8212/91 e nº. 8213/91.  

3. Recurso conhecido e não provido. 

IV - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar provimento 

ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas 

Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. Anita Villani.  

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data de julgamento). 

0001416-59.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301258959/2011 - MARIO NORBERTO 

PIRES (ADV. SP175057 - NILTON MORENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001058-94.2011.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301258965/2011 - MARIA BELBIS PRIMO 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0007581-41.2005.4.03.6315 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301261314/2011 - JANDIRA CONCEIÇÃO DE OLIVEIRA (ADV. 

SP075739 - CLAUDIO JESUS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, negar 

provimento aos recursos interpostos, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os(as) 

Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0005141-24.2009.4.03.6318 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301262573/2011 - MARIA CELIA 

MARTINS LEAO (ADV. SP143023 - ELSON EURIPEDES DA SILVA, SP202196 - VALERIA VANINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por maioria, negar 

provimento ao recurso, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora, vencida a Dra. Anita Villani. Participaram do 

julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 
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Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, negar provimento ao recurso da parte autora, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

0002241-48.2011.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263657/2011 - MICAELA ALVES 

(ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001988-88.2006.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263512/2011 - NATALIA BRITO FRANZO (ADV. SP194190 - 

ÉRICA CAMILLO MAZZONETTO ROLLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0041979-17.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263996/2011 - VANILDE FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP247825 - PATRICIA GONTIJO DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Pelo exposto, converto o julgamento em 

diligência e determino a intimação da parte autora para que, no prazo de 20 (vinte) dias, apresente cópias legíveis de 

sua(s) CTPS ou de outros documentos, conforme fundamentação supra, por meio de petição no setor de protocolo deste 

Juízo ou no protocolo integrado da Subseção Judiciária de origem. 

Cumprida a diligência, abra-se vista à CEF para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, se o desejar. 

Transcorrido o prazo, volvam os autos à conclusão. 

É o voto. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento do feito em diligência, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa 
Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento do feito em diligência, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data de julgamento). 

0026173-73.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264276/2011 - LUIZ VIEIRA (ADV. 

SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0044523-41.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264309/2011 - ANTONIA DE SOUSA 
SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Visto, relatado e discutido este processo, decide a Terceira Turma Recursal do Juizado Especial Federal de São Paulo, 

por unanimidade, converter o julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Excelentíssimos Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza 

e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 
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0243392-23.2005.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301265317/2011 - CLAUDIO LIMA (ADV. SP123545A - VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0011783-94.2005.4.03.6304 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301265389/2011 - ANTENOR JOSÉ ROSSI (ADV. SP241171 - 

DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002994-76.2005.4.03.6314 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301266846/2011 - ANTONIO PEREZ MARTINS (ADV. SP116103 

- PAULO CESAR ROCHA, SP106963 - WALDECIR PAIN, SP099776 - GILBERTO ZAFFALON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE 

CARVALHO).  

*** FIM *** 

0000087-45.2011.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263500/2011 - HELIO NUNES DA 

SILVA (ADV. SP165341 - DULCE APARECIDA DA ROCHA PIFFER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento do feito em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Juízas 

Federais Dra. Vanessa Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. Anita Villani.  

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data de julgamento). 

0007497-53.2008.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263944/2011 - RAFAELA DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. 

SP226925 - ELIANE MAEKAWA HARADA); LAIS DE OLIVEIRA DA SILVA (ADV.  ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento as Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data do julgamento). 

0034898-80.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301265560/2011 - IVANI DA SILVA (ADV. 

SP267412 - EDNA GOMES DA CUNHA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento do feito em diligência, nos 
termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Dra. Vanessa 

Vieira de Mello, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. Anita Villani.  

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data de julgamento). 

0062121-13.2007.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263978/2011 - NELSON MINGHIN (ADV. SP060691 - JOSE 

CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). IV - 

ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o julgamento do feito em diligência, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Excelentíssimas Juízas Federais Vanessa 

Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data de julgamento). 

0059094-51.2009.4.03.6301 -  5ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301264559/2011 - RAIMUNDA DE JESUS 
SANTOS (ADV. SP224383 - VERA LUCIA PINHEIRO CAMILO DE LOURENÇO) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 

do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízes Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Recursal 
do Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, converter o 

julgamento em diligência, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora.  

Participaram do julgamento os Juízas Federais Dra. Vanessa Vieira de Melo, Dra. Rosa Maria Pedrassi de Souza e Dra. 

Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data do julgamento). 

0000219-09.2010.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO Nr. 6301263478/2011 - VALDIR DA SILVA 

(ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000472-57.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO Nr. 6301263486/2011 - JOSEFA DE ASSIS (ADV. SP105895 - FLAVIO 

MENDES, SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO); JULIANA DE ASSIS 
SIQUEIRA/REPRESENTADA/P/JOSEFA DE ASSIS (ADV. SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

  

ACÓRDÃO EM EMBARGOS 

0004259-94.2006.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301263911/2011 - JOSÉ GONÇALVES 

FILHO/REPRES /P/ZILDA BENEDITA LEAL (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES A TÍTULO EXCEPCIONAL. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS. 

EXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO QUE VICIA O JULGADO. ACOLHIMENTO. 
1. Os embargos de declaração constituem medida recursal de natureza integrativa apta a suprir omissão do julgado ou 

dele excluir qualquer obscuridade, contradição ou erro material. A jurisprudência vem admitindo a concessão, de forma 

excepcional, de efeitos infringentes aos embargos. 

2. O autor pleiteia atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS pelos índices inflacionários 

expurgados, assim como a aplicação dos juros progressivos. 

3. Sentença de extinção do processo sem resolução de mérito. 

4. Por meio de decisão Colegiada, a Terceira Turma Recursal, em Sessão de Julgamentos, deu provimento ao recurso 

interposto pela parte autora. 

5. Embargos de declaração opostos pela CEF. 

6. Presença dos pressupostos de embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC. Existência de contradição que vicia 

o julgado. De acordo com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001, aplicam-se, subsidiariamente, no que não conflitarem com 

aquela, as disposições da Lei nº 9.099/1995, a qual estabelece, em seu artigo 55, que “em segundo grau, o recorrente 

vencido pagará as custas e honorários de advogado”. No caso dos autos, houve acolhimento ao recurso da parte autora. 

A CEF não apresentou recurso de sentença. Assim não deverá haver condenação ao pagamento de honorários 

7. Embargos de declaração acolhidos para, atribuindo-lhes, de forma excepcional, efeito infringente, sanar a contradição 

encontrada. Alteração da parte dispositiva do acórdão, nos seguintes termos: “Ausência de condenação ao pagamento de 

honorários em razão da disposição contida no art. 55 da Lei nº 9.099/95”. 
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IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela 

Caixa Econômica Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Juízas Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO NO QUE TANGE AO CÁLCULO 

DOS JUROS.  

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 
reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos parcialmente acolhidos tão somente para sanar omissão no que tange ao cálculo dos juros. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração opostos pela ré, 

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Rosa Maria Pedrassi e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data de julgamento). 

0003570-93.2010.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301264924/2011 - 

LEONIRO FRANCISCO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). 

0000170-34.2011.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301264925/2011 - 

RICARDO PUCCI (ADV. SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO, SP284549 - ANDERSON 

MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES A TÍTULO EXCEPCIONAL. EXPURGOS 

INFLACIONÁRIOS DE CONTA VINCULADA AO FGTS. APLICAÇÃO DE JUROS PROGRESSIVOS. 

EXISTÊNCIA DE CONTRADIÇÃO QUE VICIA O JULGADO. ACOLHIMENTO. 
1. Os embargos de declaração constituem medida recursal de natureza integrativa apta a suprir omissão do julgado ou 

dele excluir qualquer obscuridade, contradição ou erro material. A jurisprudência vem admitindo a concessão, de forma 

excepcional, de efeitos infringentes aos embargos. 

2. O autor pleiteia atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS pelos índices inflacionários 

expurgados, assim como a aplicação dos juros progressivos. 

3. Sentença de extinção do processo sem resolução de mérito. 

4. Por meio de decisão Colegiada, a Terceira Turma Recursal, em Sessão de Julgamentos, deu provimento ao recurso 

interposto pela parte autora. 

5. Embargos de declaração opostos pela CEF. 

6. Presença dos pressupostos de embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC. Existência de contradição que vicia 

o julgado. De acordo com o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001, aplicam-se, subsidiariamente, no que não conflitarem com 

aquela, as disposições da Lei nº 9.099/1995, a qual estabelece, em seu artigo 55, que “em segundo grau, o recorrente 

vencido pagará as custas e honorários de advogado”. No caso dos autos, houve acolhimento ao recurso da parte autora. 

A CEF não apresentou recurso de sentença. Assim não deverá haver condenação ao pagamento de honorários 

7. Embargos de declaração acolhidos para, atribuindo-lhes, de forma excepcional, efeito infringente, sanar a contradição 
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encontrada. Alteração da parte dispositiva do acórdão, nos seguintes termos: “Ausência de condenação ao pagamento de 

honorários em razão da disposição contida no art. 55 da Lei nº 9.099/95”. 

  

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela 

Caixa Econômica Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Juízas Federais 

Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data de julgamento). 

0046064-46.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301263907/2011 - JOSE ZUMBA DE SOUZA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0043880-20.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301263908/2011 - JOSE BENEDITO FERREIRA 

(ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0041162-50.2009.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301263909/2011 - SALVADOR GARCIA (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0002535-21.2007.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301263912/2011 - JOSÉ ANTONIO DOS 

SANTOS- ESPÓLIO- (REP- MARIA JOSÉ DA SILVA) (ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0002507-53.2007.4.03.6309 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301263913/2011 - MIGUEL DOS SANTOS 

(ADV. SP129090 - GABRIEL DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0008610-52.2007.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301263903/2011 - DAVI SEVERINO DOS 

SANTOS (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 
matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela ré, nos termos do 

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

- Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela Caixa Econômica 
Federal, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Juízas Federais Vanessa Vieira de 

Mello, Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data de julgamento). 

0007547-21.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301263897/2011 - ANTONIO DOS SANTOS DE 

SOUZA (ADV. SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0007277-94.2009.4.03.6317 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301263899/2011 - FRANCISCO ANTONIO DE 

ANICETO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO PARCIALMENTE ACOLHIDOS PARA SANAR OMISSÃO NO QUE TANGE AO CÁLCULO 

DOS JUROS.  

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos parcialmente acolhidos tão somente para sanar omissão no que tange ao cálculo dos juros. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, dar parcial provimento aos embargos de declaração opostos pela ré, 

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Rosa Maria Pedrassi e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data de julgamento). 

0005787-31.2009.4.03.6319 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301264922/2011 - LUIZ 

AUREO BONFIM (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP137947 - OLIVEIRO 

MACHADO DOS SANTOS JUNIOR, SP200998 - EDILENE APARECIDA CASTRO MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0058229-96.2007.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301264507/2011 - 

CREUSA CASSIA LINO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006899-25.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301264511/2011 - 

FRANCISCO PEREIRA DE SALES (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005483-04.2010.4.03.6317 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301264923/2011 - 

ARTHUR MONTAGNINI (ADV. SP189561 - FABIULA CHERICONI, SP175057 - NILTON MORENO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006883-23.2009.4.03.6306 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301264512/2011 - 

ROMARIO DA SILVA MOREIRA (ADV. SP283045 - GREYCE SOUZA DA MOTTA, SP170638 - ELISABETE 

MELON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0006226-59.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301264513/2011 - MARIA 

TEREZA COSTA BATISTA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0010630-17.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301264508/2011 - 

NILTON CESAR MENDES (ADV. SP270636 - MILTON LOPES DE OLIVEIRA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0009692-22.2010.4.03.6315 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301264510/2011 - 

ANTONIO ALVES ANTUNES (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0007453-96.2006.4.03.6311 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301263885/2011 - RICARDO XIMENES DA 

SILVA (ADV. SP033693 - MANOEL RODRIGUES GUINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS INFRINGENTES A TÍTULO EXCEPCIONAL. Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço. CORREÇÃO DAS CONTAS VINCULADAS. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. SENTENÇA 

DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. DECISÃO “EXTRA PETITA”. RECURSO IMPROVIDO. EXCEPCIONAL 

EFEITO INFRINGENTE. 

1.  Os embargos de declaração constituem medida recursal de natureza integrativa apta a suprir omissão do julgado ou 
dele excluir qualquer obscuridade, contradição ou erro material. A jurisprudência vem admitindo a concessão, de forma 

excepcional, de efeitos infringentes aos embargos. 

2.  No caso dos autos, pleiteia a parte autora atualização monetária do saldo das contas vinculadas ao FGTS pelos 

índices inflacionários expurgados. 

3. Sentença julgou parcialmente procedente o pedido autoral. 

4. Por meio de decisão colegiada, a Terceira Turma Recursal, em Sessão de Julgamentos realizada em 14-04-2010, deu 

provimento ao recurso interposto pela parte autora. 

5. A CEF opôs embargos de declaração. Sustenta, em breve síntese, ser “extra petita” o acórdão, por analisar a questão 

dos juros progressivos, não indicados pela parte autora em sua peça de ingresso. 

6.  Quanto ao mérito, segundo a Súmula 252 do Superior Tribunal de Justiça: “Os saldos das contas do FGTS, pela 

legislação infraconstitucional, são corrigidos em 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) 

quanto às de abril de 1990, acolhidos pelo STJ os índices de 18,02% (LBC) quanto as perdas de junho de 1987, de 

5,38% (BTN) para maio de 1990 e 7,00% (TR) para fevereiro de 1991, de acordo com o entendimento do STF (RE 

226.855-7 - RS).” 

7.    No caso dos autos, pelos documentos juntados, há comprovação de que a parte autora faz jus somente aos índices 

referentes aos meses de janeiro de 1989 e abril de 1990, tal como foi concedido em sentença de primeiro grau 
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8. Embargos de declaração opostos pela CEF acolhidos para, atribuindo-lhes, de forma excepcional, efeito infringente, 

anular a decisão colegiada, e,  assim, negar provimento ao recurso da parte autora.. 

 9. Fixação dos honorários advocatícios em 10% (dez por cento) sobre valor atribuído à causa, limitada tal verba ao 

valor de alçada dos Juizados Especiais Federais, correspondente a 60 (sessenta) salários mínimos, vigente na data da 

execução, restando retificado o acórdão também nesse ponto. Sendo a parte recorrente beneficiária da assistência 

judiciária gratuita, o pagamento dos valores mencionados fica suspenso nos termos do artigo 12, da Lei nº 1.060/50. 

IV - ACÓRDÃO  

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal Cível da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, acolher os embargos de declaração opostos pela ré, 

nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, 

Rosa Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data de julgamento). 

0012002-74.2009.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301260427/2011 - MARIA 

ISABEL DE JESUS (ADV. SP080414 - MAURICIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - ACÓRDÃO 

Vistos, relatados e discutidos estes autos eletrônicos, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma 

Recursal do Juizado Especial Federal Cível da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, 

acolher em parte os embargos de declaração, nos termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento 

os(as) Excelentíssimos(as) Juízes(as) Federais: Rosa Maria Pedrassi de Souza, Vanessa Vieira de Mello e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011 (data do julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 
premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela ré, nos termos do 

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data de julgamento). 

0092903-03.2007.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301264954/2011 - 

ALEXANDRE ANDRADE DE AMORIM (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0092871-95.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301264956/2011 - JOAO 

ALVES DOS SANTOS (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0058667-25.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301264958/2011 - 

OLINDO TELLES (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0013860-80.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301264960/2011 - VERA 

LUCIA TUCILLO (ADV. SP083426 - ANTONIO CELSO CAETANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008357-77.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301264963/2011 - JAIME 

MOREIRA MENDES (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007631-06.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301264967/2011 - 

MANOEL JUSTO DOS SANTOS (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007384-25.2010.4.03.6311 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301264968/2011 - 

GERALDA DE PAULA (ADV. SP121428 - ANTONIO CASSEMIRO DE ARAUJO FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0008054-90.2010.4.03.6302 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301264965/2011 - JOAO 

CAMARGO DA SILVA (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP231998 - 

PRISCILA EMERENCIANA COLLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa 

Maria Pedrassi e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data de julgamento). 

0061645-04.2009.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301265026/2011 - JOSE 

SALES MAGALHAES (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0005225-42.2010.4.03.6301 -  7ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301265030/2011 - 

ANTONIO PITUBA LINS (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, SP221160 - CARLOS 
AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003415-17.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301265040/2011 - 

FRANCISCA PAZ (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003227-24.2010.4.03.6306 -  2ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301265041/2011 - CLARA 

MARIA ALVES FOGAÇA (ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0001563-91.2006.4.03.6307 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301263904/2011 - ANTONIO RUBIA (ADV. 
SP108478 - NORBERTO APARECIDO MAZZIERO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela ré, nos termos do 

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data de julgamento). 

0019562-36.2010.4.03.6301 -  9ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301265028/2011 - 

SEBASTIAO COELHO DE ANDRADE (ADV. SP098391 - ANDREA ANGERAMI CORREA DA SILVA, 

SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 
premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 
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termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa 

Maria Pedrassi e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data de julgamento). 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  

- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 
embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela ré, nos termos do 

voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento os Juízes Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa Maria 

Pedrassi e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data de julgamento). 

0059497-88.2007.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301265083/2011 - JULIO 

DA CONCEIÇÃO (ADV. SP227262 - ALEXANDRE DE JESUS SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0011196-76.2008.4.03.6301 -  - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301265086/2011 - MARGARIDA ENOSHITA 

OTOMO (ADV. SP115638 - ELIANA LUCIA FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328).  

*** FIM *** 

0007966-49.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ACÓRDÃO EM EMBARGOS Nr. 6301263889/2011 - PAULO 

DONIZETI TOSO (ADV. SP107946 - ALBERTO BENEDITO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). III - EMENTA 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. INOCORRÊNCIA DE CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU OMISSÃO. 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 356, STF: SUFICIENTE MERA OPOSIÇÃO. REJEIÇÃO. 

- Não são cabíveis embargos de declaração quando a parte recorrente, a pretexto de sanar omissão ou de corrigir 

premissas equivocadas, vem a utilizá-los no intuito de infringir o julgado e, via de conseqüência, propiciar um indevido 

reexame da causa.  
- Para fins de admissibilidade de prequestionamento, o Supremo Tribunal Federal, em prestígio à sua Súmula nº 356, 

firmou posição no sentido de que, não tendo o acórdão recorrido apreciado os dispositivos dados como violados e as 

matérias correlatas, basta que o interessado oponha embargos de declaração, ainda que o juízo “a quo” se recuse a suprir 

a omissão. 

 - Contudo, mero inconformismo da parte sucumbente não autoriza, só por si, diante da ausência dos pressupostos de 

embargabilidade, estipulados no art. 535, do CPC, a reapreciação da matéria nesta fase recursal, possuindo nítido 

caráter infringente. 

- Embargos rejeitados. 

IV - ACÓRDÃO  

Visto, relatado e discutido este processo, em que são partes as acima indicadas, decide a Terceira Turma Recursal Cível 

da Seção Judiciária de São Paulo, por unanimidade, rejeitar os embargos de declaração opostos pela parte autora, nos 

termos do voto da Juíza Federal Relatora. Participaram do julgamento as Juízas Federais Vanessa Vieira de Mello, Rosa 

Maria Pedrassi de Souza e Anita Villani. 

São Paulo, 07 de julho de 2011. (data de julgamento). 
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DECISÃO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

0015279-43.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301049991/2010 - LUIZ ISRAEL BOTARDO (ADV. SP165265 - 

EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002528-91.2005.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301049490/2010 - ROBERTO VICENTE GENTIL (ADV. 

SP204287 - FÁBIO EDUARDO MARTINS SOLITO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0001060-22.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301049788/2010 - JOSE MARCOS THEODORO (ADV. 

SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0001057-67.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301049789/2010 - JOAO PAULO RODRIGUES (ADV. 

SP213986 - RONALDO CARLOS PAVAO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0032106-32.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301049981/2010 - MARIA ALZIRA ASSUNÇAO DE ALMEIDA 

(ADV. SP180593 - MARA SORAIA LOPES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0014242-78.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301049992/2010 - CLAUDEMIRO DE SOUZA PEREIRA (ADV. 
SP194553 - LEONARDO GUERZONI FURTADO DE OLIVEIRA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

0020994-66.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301049988/2010 - CARLOS ROBERTO FINO (ADV. SP079193 - 

EDIVETE MARIA BOARETO BELOTTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

0023620-58.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301049986/2010 - JOAO ESTEVO DA SILVA (ADV. SP085809 

- ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

0000705-91.2005.4.03.6308 -  - DECISÃO TR Nr. 6301049573/2010 - MARIA APARECIDA JOSÉ (ADV. SP172851 

- ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

0000021-72.2005.4.03.6307 -  - DECISÃO TR Nr. 6301049592/2010 - LASIO PEREIRA PINTO (ADV. SP208103 - 

GLAUCE MANUELA MOLINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0005932-53.2005.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301049481/2010 - GASTÃO LELLIS LEITE (ADV. SP110051 - 

AGUINALDO DUARTE DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0006054-72.2005.4.03.6309 -  - DECISÃO TR Nr. 6301049541/2010 - ARLINDO DOS SANTOS JUNIOR (ADV. 

SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0015511-40.2005.4.03.6306 -  - DECISÃO TR Nr. 6301049595/2010 - BENEDITO DELMIRO PEREIRA (ADV. 

SP194562 - MÁRCIO ADRIANO RABANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002586-24.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301049786/2010 - NELSON DORNEL MAZOCO (ADV. 

SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001262-72.2005.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301049529/2010 - JOSE DE SOUZA (ADV. SP074541 - JOSE 

APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0003726-93.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301049783/2010 - CELIA SPAGNOL DE SOUZA (ADV. 
SP176093 - MARA JULIANA GRIZZO MARQUES, SP126974 - ADILSON DOS SANTOS ARAUJO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001091-42.2005.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301049787/2010 - MARQUES NARCIZO (ADV. SP088236 - 

ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0002994-76.2005.4.03.6314 -  - DECISÃO TR Nr. 6301049411/2010 - ANTONIO PEREZ MARTINS (ADV. 

SP116103 - PAULO CESAR ROCHA, SP106963 - WALDECIR PAIN, SP099776 - GILBERTO ZAFFALON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP206215 - ALINE 

ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0000342-98.2005.4.03.6310 -  - DECISÃO TR Nr. 6301049531/2010 - ANTIDES BARONI FILHO (ADV. SP090904 

- ADONES CANATTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0011783-94.2005.4.03.6304 -  - DECISÃO TR Nr. 6301049656/2010 - ANTENOR JOSÉ ROSSI (ADV. SP241171 - 

DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0243392-23.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301049909/2010 - CLAUDIO LIMA (ADV. SP123545A - 

VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000880-76.2005.4.03.6311 -  - DECISÃO TR Nr. 6301049491/2010 - JAIME ALVES DOS SANTOS (ADV. 

SP120629 - ROSA MARIA DOS PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001178-74.2005.4.03.6309 -  - DECISÃO TR Nr. 6301049544/2010 - JOAO RAPHAEL DE LARA NETTO (ADV. 

SP132093 - VANILDA GOMES NAKASHIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000806-28.2005.4.03.6309 -  - DECISÃO TR Nr. 6301049545/2010 - WILSON ANTONIO DOS SANTOS (ADV. 

SP067655 - MARIA JOSE FIAMINI, SP215646 - MARCILIO GONÇALVES PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0358019-40.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301049792/2010 - IVANDIR CAETANO DE AZEVEDO (ADV. 

SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0356334-95.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301049803/2010 - ROGERIO CESCHIN (ADV. SP070067 - 

JOAO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0018207-64.2005.4.03.6301 -  - DECISÃO TR Nr. 6301049989/2010 - NEUSA MARIA RAMOS TASSITANI (ADV. 

SP212488 - ANDREA RAMOS, SP256993 - KEVORK DJANIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

0010092-12.2009.4.03.6302 -  - DECISÃO TR Nr. 6301053017/2011 - ELSA APARECIDA DA SILVA (ADV. 

SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Chamo o feito à ordem. 

Consoante consta da certidão de 16-12-2010, esta relatora decidiu adiar o julgamento do presente processo, pautado 

para a Sessão de Julgamentos que se realizou em 18-11-2010, o que torna nula a anexação do acordão identificado pelo 

nº 6301412338/201. 

Dessa forma, cancele a Secretaria respectivo termo. 

E, tendo em conta a interposição de recurso ainda pendente de análise, aguardem as partes a oportuna inclusão do feito 

em pauta de julgamento, a ser realizada de acordo com as possibilidades do juízo. 

Cumpra-se. Intimem-se. 

  

DESPACHO TR 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

0000661-75.2005.4.03.6307 -  - DESPACHO TR Nr. 6301222962/2011 - DIRCE PIRES MACHADO (ADV. 

SP027086 - WANER PACCOLA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0002781-69.2006.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301222854/2011 - JORGE AUGUSTO CARRETA (ADV.  ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

0260056-66.2004.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301221917/2011 - GILBERTO DOS SANTOS (ADV. 

SP160970 - EMERSON NEVES SILVA E SANTOS, SP207386 - ANTONIO CARLOS BRATEFIXE JUNIOR, 

SP071334 - ERICSON CRIVELLI, SP093422 - EDUARDO SURIAN MATIAS) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

0009327-46.2006.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301222482/2011 - CECILIO FERREIRA DE LIMA FILHO 

(ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0007241-39.2005.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301222561/2011 - MAURÍLIO DE SOUZA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0007079-07.2006.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301222569/2011 - ALCIDES OLIVATTI (ADV. SP130997 - 

VANIA CLEMENTE SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000430-45.2005.4.03.6308 -  - DESPACHO TR Nr. 6301222975/2011 - WANDERLEI SILVERIO (ADV. SP171886 

- DIOGENES TORRES BERNARDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001192-79.2005.4.03.6302 -  - DESPACHO TR Nr. 6301222928/2011 - JOAO VENANCIO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0000590-64.2005.4.03.6310 -  - DESPACHO TR Nr. 6301222967/2011 - CELIO CANDIDO LEME (ADV. SP142717 

- ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0069529-89.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301222076/2011 - JOSE RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0010681-82.2006.4.03.6310 -  - DESPACHO TR Nr. 6301222414/2011 - JOSE OLIVEIRA PASSARINHO (ADV. 

SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0008780-64.2006.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301222506/2011 - LOURDES ANTUNES DOS SANTOS 

(ADV. SP138809 - MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES, SP201961 - LUCIANA BERTOLINI 

FLÔRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003846-96.2006.4.03.6304 -  - DESPACHO TR Nr. 6301222793/2011 - MARIA APARECIDA CIPRIANO 

GONÇALVES (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000968-71.2006.4.03.6314 -  - DESPACHO TR Nr. 6301222942/2011 - ANTONIA APARECIDA LOPES (ADV. 

SP092520 - JOSE ANTONIO PIERAMI, SP220648 - INGRID AYUSSO TEIXEIRA, SP181986 - EMERSON 

APARECIDO DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0000676-86.2006.4.03.6314 -  - DESPACHO TR Nr. 6301222961/2011 - JOSE FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. 

SP218323 - PAULO HENRIQUE PIROLA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. SP206215 - ALINE ANGÉLICA DE CARVALHO). 

0000472-57.2006.4.03.6309 -  - DESPACHO TR Nr. 6301222973/2011 - JOSEFA DE ASSIS (ADV. SP105895 - 

FLAVIO MENDES, SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO NASCIMENTO); JULIANA DE ASSIS 

SIQUEIRA/REPRESENTADA/P/JOSEFA DE ASSIS (ADV. SP154269 - PATRÍCIA MACHADO DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0003856-65.2005.4.03.6308 -  - DESPACHO TR Nr. 6301222792/2011 - LUCIANA ESTEVAO BRANDINI (ADV. 

SP089036 - JOSE EDUARDO POZZA); CLAUDIO BRANDINI PRADO (ADV.  ); RODOLFO BRANDINI DO 

PRADO (ADV.  ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 

DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0001988-88.2006.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301222888/2011 - NATALIA BRITO FRANZO (ADV. 

SP194190 - ÉRICA CAMILLO MAZZONETTO ROLLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0001680-58.2006.4.03.6315 -  - DESPACHO TR Nr. 6301222904/2011 - DEIVID WILLIAN A FLORES (ADV. 

SP132905 - CRISTIANE ALVES CARCIA DE C CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

0000011-88.2006.4.03.6308 -  - DESPACHO TR Nr. 6301223001/2011 - ELOA HELENA ANTONIO (ADV. 

SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI); LUIZA HELENA ANTONIO (ADV. SP242769 - 

EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI); ELOA HELENA ANTONIO (ADV. SP242769 - EDIMARCOS 

GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0090819-63.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301221943/2011 - WALDECIR DOS SANTOS (ADV. 

SP182503 - LUCIANO JULIANO BLANDY) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0080554-02.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301222015/2011 - GABRIEL MARCILIANO DA SILVA 

(ADV. SP046122 - NATALINO APOLINARIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0013935-90.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301222307/2011 - APRILE CRISTOFERO (ADV. SP211746 - 

DANIEL ASCARI COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

0003957-68.2006.4.03.6308 -  - DESPACHO TR Nr. 6301222789/2011 - DOMINGOS APARECIDO BALENA 

(ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003444-24.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301222818/2011 - VILSON SARAIVA DE PAULA (ADV. 

SP176752 - DECIO PAZEMECKAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0094650-22.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301221929/2011 - PAULO FREIRE DA ROCHA (ADV. 

SP103216 - FABIO MARIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0060988-67.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301222098/2011 - OSWALDO ARLE (ADV. SP208436 - 

PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0003649-47.2006.4.03.6303 -  - DESPACHO TR Nr. 6301222805/2011 - JONAS MERCI DANIEL FILHO (ADV. 

SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE).  

*** FIM *** 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em inspeção. 
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0003743-53.2006.4.03.6316 -  - DESPACHO TR Nr. 6301232914/2011 - MUNENOBU NAGAMACHI (ADV. 

SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0069857-19.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301232773/2011 - ADEMIR DA ROCHA SANTANA (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0045503-27.2006.4.03.6301 -  - DESPACHO TR Nr. 6301232776/2011 - RODEVALDO FALCONERI (ADV. 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

0001900-50.2006.4.03.6317 -  - DESPACHO TR Nr. 6301232972/2011 - APARECIDA QUILES PIOVESAN 

MARQUEZINI (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SÃO PAULO-CAPITAL 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 
  

  

  

Intimação das partes autoras, no que couber: 

1) comparecimento na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com antecedência de 30 

minutos. 

2) não é necessário o comparecimento em audiência de pauta extra, sendo que a sentença será publicada no Diário 

Eletrônico da Justiça Federal (“www.trf3.jus.br/diario/”). 

3) o advogado deve comunicar a parte autora para comparecer às perícias médicas, nas datas agendadas, munida dos 

documentos pessoais (RG, CPF e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possui (relatórios, receituários e 

exames). Deverá o advogado juntar até 05 (cinco) dias antes da perícia designada, cópias dos documentos médicos. Se a 

parte desejar indicar assistente técnico para acompanhar a perícia deverá fazê-lo nos termos da Portaria 

nº.6301000095/2009-JEF/SP, publicada no Diário Eletrônico de 28 de agosto de 2009. 

4) se o caso, as perícias nas especialidades CLÍNICA GERAL, MEDICINA LEGAL, ORTOPEDIA, NEUROLOGIA E 

PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado (Av. Paulista, nº 1345 - 4º andar - Cerqueira César - São Paulo). 

5) se o caso, as perícias na especialidade de OFTALMOLOGIA: Dr. Orlando Batich serão realizadas na Rua Domingos 

de Moraes, 249 - Ana Rosa - São Paulo e Dr. Oswaldo Pinto Mariano Junior serão realizadas na Rua Augusta, 2529 

conjunto 22 - Cerqueira César - São Paulo; de OTORRINOLARINGOLOGIA: Dr. Fabiano Haddad Brandão serão 
realizadas na Alameda Santos, 212, Cerqueira César - São Paulo/SP e Dr. Daniel Paganini Inoue serão realizadas na 

Rua Itapeva, 518 - conjunto 910 - Bela Vista - São Paulo; as PERÍCIAS SOCIOECONÔMICAS serão realizadas no 

domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o endereço completo, com pontos de referência e telefone 

para contato do(a) Assistente Social; de ENGENHARIA DE SEGURANÇA DO TRABALHO serão realizadas no local 

a ser determinado pelo magistrado. 

  

  

  

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 27/06/2011 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0029920-26.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO SANTANA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029921-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIO GERALDO GLORIA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029923-78.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS SANTA FAUSTA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029924-63.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029926-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALUIZIO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029927-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE HERMOGENES LEITE 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029929-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO IZAIAS SABINO 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0029931-55.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029932-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TELMA CHAVES MARQUES 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029935-92.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALUIZIO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029936-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TELMA CHAVES MARQUES 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029937-62.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOSVALDO VIEIRA ROCHA 

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029938-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJALMA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029939-32.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO FRANCISCO BARROS 

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029940-17.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS SANTA FAUSTA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029941-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO BORGES DA SILVA 

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0029942-84.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS SANTA FAUSTA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029946-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029947-09.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABELARDO JACINTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP263134-FLÁVIA HELENA PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029948-91.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISEU CRUZ 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029949-76.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IONE VIANNA CARDOSO 

ADVOGADO: SP173348-MARCELO VIANNA CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029950-61.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029951-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP237786-CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029952-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERAFIM MOREL BERNAL 

ADVOGADO: SP237786-CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029953-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADENIR GAVA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0029956-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERONIMO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029957-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO COMMODO 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 200/1404 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029959-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SANTA PAULA VERGUEIRO DE SAMPAIO 

ADVOGADO: SP221287-RICARDO MORO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029960-08.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PUZZO 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029962-75.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE SERAFIM DA SILVA 

ADVOGADO: SP077591-MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029963-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GONZAGA VERUTI 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029965-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL DA SILVA AZEVEDO 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029966-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIANO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP077591-MARIA APARECIDA CORREIA DOS SANTOS DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029968-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR JOSE DA COSTA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0029969-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP160801-PATRICIA CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029972-22.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON VALDEMAR DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029973-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SIMON DA ROCHA PINTO 

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029974-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRAULIO MARIANO 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029975-74.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEMETRE SOTIRIOS APOSTOLOPOULOS OU BALTAS 

ADVOGADO: SP211936-KATIE FERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029976-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PABLO DIGMANESE 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029977-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CARLOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP211815-MARCELO SÍLVIO DI MARCO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029978-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO POTT 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029981-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0029982-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO CUNHA 

ADVOGADO: SP104350-RICARDO MOSCOVICH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029983-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDO CANTANTE 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029984-36.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ TOMAS DE SANTANA FILHO 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029985-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA DONATO TUNISI 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029987-88.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA ALVES MOREIRA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029989-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ DE CARVALHO MACHADO 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029990-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEWTON ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029991-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE FIRMINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029992-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO DUARTE DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0029993-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIAS PORTO DE LIRA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029995-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA SILVA ONCA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029996-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO AUGUSTO LUBECK 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029997-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROBERTO LUCIO 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029998-20.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER BULZICO 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029999-05.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANIRA MENDES BATISTA 

ADVOGADO: SP131650-SUZI APARECIDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/08/2011 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030000-87.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030001-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAMIRO BOTANA FERNANDES 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030003-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMARIO CHELONI 

ADVOGADO: SP295580-JOSEFA MARIA DE SOUZA CHELONI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/08/2011 19:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030005-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOROTI BITENCOURT CANO 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030007-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA ANTONIA DAS NEVES 

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/08/2011 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030008-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE FARIAS FILHO 

ADVOGADO: SP279186-VALQUIRIA VIEIRA ZAMBROTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0030010-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURINO ROCHA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP109729-ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 19/08/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030011-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURI DE ABREU 

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 
A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 19/08/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030012-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GIMENEZ 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030013-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE DOS SANTOS DOMICIANO 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030014-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO ALMIRON 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0030015-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS VIEIRA CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030016-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030017-26.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA FUJIWARA 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030018-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO HONORATO DE MELO 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2011 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030019-93.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO HERRERA 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030020-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS SOUSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177787-KATIA CRISTINA QUIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030021-63.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLENE APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2011 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030022-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL MIRANDA 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030023-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO MARINHO PONTES 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030024-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SENHORA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP109729-ALVARO PROIETE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/08/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0030027-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/08/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030028-55.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP261373-LUCIANO AURELIO GOMES DOS SANTOS LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 
A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/08/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030029-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MAGALHAES SEVERO 

ADVOGADO: SP279184-SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/08/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030030-25.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FLAVIO PEREIRA LIMA 
ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 18/08/2011 08:00 no seguinte endereço: RUA 

ITAPEVA, 518, 518 - CONJUNTO 910 - B VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1332904, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030031-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO CELSO FECCHIO 

ADVOGADO: SP211495-KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030033-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALINA APARECIDA ACEDO CHIARION 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030035-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZIA CERZINA GEORGETO FULANETO 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030037-17.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES SANTOS BUENO 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030038-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CAMATA MARTINELLI 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030040-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENIVALDO LIMA DIAS 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/08/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030041-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO HUMBERTO DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030042-39.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA PEREIRA MORAIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP177787-KATIA CRISTINA QUIROS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/08/2011 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030043-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA TEREZA RODRIGUES PASTOR 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030044-09.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO MAXIMO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP260311-DANIELLA DE ANDRADE BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030046-76.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FAGUNDES 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030047-61.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: NATALETE APARECIDA CASTILHO 

ADVOGADO: SP154230-CAROLINA HERRERO MAGRIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030048-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELI NORONHA DE PAIVA 

ADVOGADO: SP154230-CAROLINA HERRERO MAGRIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030049-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP263151-MARIA DE FATIMA TEIXEIRA GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/08/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 08/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR). 

  

PROCESSO: 0030050-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO MARTINEZ 

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030052-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALIA TAKATCH DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP308318-ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030053-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANESIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP213561-MICHELE SASAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030055-38.2011.4.03.6301 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 209/1404 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVA HELENA GUZZI 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030056-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO CRUZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2011 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030057-08.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA ALICE DE GODOY 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030059-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SARA NUNES RIBEIRO ORTEGA 

ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030060-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MARQUES BAPTISTA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030061-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO FERREIRA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP130043-PAULO BELARMINO CRISTOVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/08/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030062-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLINTO GUELERI 

ADVOGADO: SP099646-CLAUDIO CANDIDO LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030063-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL GONSALES 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030064-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: IVANETE SENNA TRAVASSOS SILVA 

ADVOGADO: SP265490-RODRIGO ROCHA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/08/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030065-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES COSTA MANECOLO 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030066-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO LUIZ DA SILVA 
ADVOGADO: SP265490-RODRIGO ROCHA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/08/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030067-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIÃO SILVA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030069-22.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERTULIANO DIAS MOREIRA 
ADVOGADO: SP269321-KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030070-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOHAMED FAWZI MAHMOUD ALI MOGAWER 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030071-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA LINHARES SILVEIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0030072-74.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELESIO ANTONIO DEQUI 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030074-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONERIO POMPEU DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030076-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JOSE RIGHETTI 

ADVOGADO: SP091019-DIVA KONNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030077-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO KISS 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0030079-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA CORREIA SILVA 

ADVOGADO: SP163057-MARCELO APARECIDO CHAGAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/08/2011 19:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030080-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MACHADO LIMA 

ADVOGADO: SP284771-ROMULO FRANCISCO TORRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 07/10/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 
  

PROCESSO: 0030081-36.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES ANTONIO DO AMARAL 

ADVOGADO: SP209536-MILTON BUGHOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/08/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030082-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEUSDETE NUNES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP124279-FRANCISCO DOS SANTOS BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 
SERVIÇO SOCIAL - 08/10/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0030083-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA MEIADO MORAES PAVAN 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030084-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: IZAILDO DA CONCEICAO BEZERRA 

ADVOGADO: SP131650-SUZI APARECIDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030085-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ESTEVAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030086-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO FERNANDO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0030087-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDECI APARECIDA DE SOUZA JULIO 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/08/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030088-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORMA DIDI FERREIRA 

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0030089-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE ALVES DOS PREZERES 

ADVOGADO: SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030090-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MERCI DE LIMA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030091-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DORALI APARECIDA ISQUERDO MANZANO 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/08/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030092-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA SENA MENDES 
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ADVOGADO: SP267413-EDNÉA MENDES GAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0030093-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICE CASTORIANO 

ADVOGADO: SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030094-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS JOSÉ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0030095-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE DOMICIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030097-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDA DE JESUS FARIAS 

ADVOGADO: SP284771-ROMULO FRANCISCO TORRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0030098-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVELY HELENA GIAQUINTO TARALLI 

ADVOGADO: SP240207A-JOSÉ TANNER PEREZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030099-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR PARUSSOLO 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030100-42.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILICE PIRES PEREIRA 

ADVOGADO: SP152512-LUCIANA PIRES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030101-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIME JOSE DE LIMA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/08/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030102-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON ANTONIO GOMES 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030103-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCINEIA DE SOUZA CORREIA 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/08/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030104-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ DA CRUZ REZENDE 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030105-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERONIMO FELIX DE MELO 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/08/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030106-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDRO FRANCISCO BUENO 

ADVOGADO: SP233521-LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030107-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER RIBEIRO DA ROSA 
ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030108-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON TESSI 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0030109-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CORREIA DE LIMA 

ADVOGADO: SP209176-DANIELA CRISTINA DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/08/2011 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030110-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATEUS VILELA 

ADVOGADO: SP213216-JOÃO ALFREDO CHICON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030111-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO LINO MENDES 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030112-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA LIMA AMORIM 

ADVOGADO: SP088088-CONSTANTINO RIBEIRO COSTA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030113-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO ANTONIO DE MATTOS 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030114-26.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OVIDIO MARTINS ARANAO 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030115-11.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EGIDIO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP304505-ELSON RIBEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/08/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030116-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: NORIVAL GARCIA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030117-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA BORGES 

ADVOGADO: SP269276-VALTER DOS SANTOS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0030118-63.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS DORES FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP304505-ELSON RIBEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/08/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030119-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MAURO DA SILVA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/08/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030120-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ROBERTO AMADEU 

ADVOGADO: SP235864-MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030121-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID PEDRO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP290156-LUCAS BERTAN POLICICIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030122-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VANILDO ALVES SANTIAGO 

ADVOGADO: SP249651-LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/08/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030123-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON AVERSA 
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ADVOGADO: SP161118-MARIA CRISTINA DE CAMARGO URSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030124-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOZARTH FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP249651-LEONARDO SANTINI ECHENIQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/08/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030125-55.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR LARENA MURILLO 

ADVOGADO: SP099987-JORGINA SILVA DE OLIVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/08/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030126-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGUIDA MARIA DE AMORIM ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP235864-MARCELA CASTRO MAGNO DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030127-25.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA ANGELA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030128-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESSICA ORTIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272528-JUARES OLIVEIRA LEAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/08/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030129-92.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZA DOS SANTOS CORTEZ 

ADVOGADO: AC001958-NABOR RODRIGUES FORTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/08/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030130-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: AGNALDO OLIMPIO DIAS 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030131-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO CORREA DE LACERDA 

ADVOGADO: SP291723-VILMA FERNANDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030132-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO VIEIRA DA SILVA 
ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/08/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030133-32.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA LUCIA MALMA PINTO 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030134-17.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENIS SEPULVEDA ROCHA 
ADVOGADO: SP169484-MARCELO FLORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030135-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL DE SOUZA ROSA 

ADVOGADO: SP278228-RENATA PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030136-84.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CORBINIANO GUEDES FONSECA 
ADVOGADO: SP093423-PEDRO LUIZ LESSI RABELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030137-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE DE SOUZA MIGUEL 

ADVOGADO: SP269119-CRISTINA DE SOUZA SACRAMENTO MESQUITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/08/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030138-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIO DIAS DOS SANTOS CARDOSO 

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030139-39.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NERCY SOUZA 

ADVOGADO: SP133978-DENILTON ODAIR DE CASTRO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030140-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERSON MONTEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP096837-JOSE SERAPHIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/08/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030141-09.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELINA SANTANA BEZERRA 

ADVOGADO: SP120835-ANA PAULA DE MOURA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030142-91.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA DUARTE PINHO 

ADVOGADO: SP116159-ROSELI BIGLIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/08/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030143-76.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS DA SILVA 

ADVOGADO: SP231124-LINDALVA CAVALCANTE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030144-61.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA IRACI LOPES DE MACEDO 

ADVOGADO: SP186632-MÁRCIA VALÉRIA GIBBINI DE QUEIROZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/08/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030145-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEBALDO FERREIRA DE SENA 

ADVOGADO: SP120835-ANA PAULA DE MOURA PIMENTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030146-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA VILAR DA SILVA 
ADVOGADO: SP254774-JULIANA ALINE DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/08/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030147-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISETE PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP201532-AIRTON BARBOSA BOZZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/08/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0030148-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERMINO DOS SANTOS LOPES 

ADVOGADO: SP067152-MANOEL DO MONTE NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 23/08/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA DOMINGOS DE 

MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030149-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLODOALDO PEREIRA NERY 

ADVOGADO: SP208953-ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/08/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 
4.º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030150-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEILDE CARDOSO DOS SANTOS TABOR 

ADVOGADO: SP242054-RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030151-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA CINARA DOS SANTOS MOURA 

ADVOGADO: SP208953-ANSELMO GROTTO TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/08/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030152-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTOTELES SOARES CANFILD 

ADVOGADO: SP247573-ANDRE NOVAES DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030153-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR DA COSTA BRAVO 

ADVOGADO: SP261968-VANDERSON DA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/08/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030154-08.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANIA MARIA DA SILVA SANTOS PEREIRA 

ADVOGADO: SP246307-KÁTIA AIRES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 22/08/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030155-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCIO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP173632-IZAIAS MANOEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030156-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDA BAZOLI 

ADVOGADO: SP124450-MONICA GONCALVES DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 22/08/2011 10:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0030157-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACINTA ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP098137-DIRCEU SCARIOT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/08/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4.º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030158-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA APARECIDA VIEIRA DOMINGUES 

ADVOGADO: SP290156-LUCAS BERTAN POLICICIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/08/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 
4.º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030159-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO SOUZA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP290156-LUCAS BERTAN POLICICIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/08/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030160-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDES VIEIRA 

ADVOGADO: SP208427-MARILENA GAVIOLI HAND 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 23/08/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA DOMINGOS DE 

MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030161-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILSON VEIGA DA SILVA 

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/08/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030162-82.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HUGO RAFAEL SANTOS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP182627-RENATO CUSTÓDIO LEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/08/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 10/10/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0030163-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: AUGUSTA ESTELA PAVAO MARIANUCI 

ADVOGADO: SP044184-ARNALDO MOCARZEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/08/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 10/10/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR). 

  

PROCESSO: 0030164-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRESSA APARECIDA SANTOS DOMICIANO 

ADVOGADO: SP304505-ELSON RIBEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/08/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 10/10/2011 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 
AUTOR). 

  

PROCESSO: 0030165-37.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CLEMENTE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP173632-IZAIAS MANOEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 11/10/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0030166-22.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GARCIA REBUCI 

ADVOGADO: SP301060-DANIELA RODRIGUES PEROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/08/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 
  

PROCESSO: 0030167-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA BIANCHESI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP288554-MARIA APARECIDA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/08/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 11/10/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR). 

  

PROCESSO: 0030168-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELITA FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP140426-ISIDORO PEDRO AVI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 11/10/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0030169-74.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DSO SANTOS 

ADVOGADO: SP098137-DIRCEU SCARIOT 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0030170-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CINTYA RUBIO NOGUEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP256715-GERSON ALVES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0000523-65.2010.4.03.6103 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALMIR WALDE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP199528B-ANTONIO CARLOS PINTO DE QUEIROZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000650-20.2011.4.03.6183 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP205187-CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000909-15.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA FILOMENA RESENDE 

ADVOGADO: SP192291-PÉRISSON LOPES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001170-14.2010.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALBERTO FREIRE 

ADVOGADO: SP150697-FABIO FREDERICO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001519-17.2010.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIANO FILHO 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002343-65.2009.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO CANDIDO DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP266559-MARISA APARECIDA CORDEIRO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0003910-63.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE GONCALVES BORGES 

ADVOGADO: SP220790-RODRIGO REIS 

RÉU: CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DE SÃO PAULO 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0004120-59.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANELINO ANTONIO RODRIGUES 
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ADVOGADO: SP161529-LUCIA ROSSETTO FUKUMOTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005708-59.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE OLIVEIRA MATOS 

ADVOGADO: SP235286-CARMINDA GERTRUDES ATTANAZIO DO PRADO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006550-39.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERBERT MARCHI 

ADVOGADO: SP228885-JOSE SELSO BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/04/2013 14:00:00 
  

PROCESSO: 0007225-02.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIANO DE OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP213090-ROBERTO GONÇALVES DE OLIVEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007311-70.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO MIGUEL PEREIRA 

ADVOGADO: SP064718-MANOEL OLIVEIRA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0007411-25.2011.4.03.6100 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURI RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP175292-JOÃO BENEDITO DA SILVA JÚNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007928-30.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCONE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP186493-MILTON VALERIO LUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008074-71.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELZA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP168536-CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010290-81.2010.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORIVAL BOEMER BARILE 

ADVOGADO: SP255482-ALINE SARTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014549-56.2009.4.03.6183 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0016330-16.2009.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELESTE FERIAN 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0022880-48.2010.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANERCIDES VALENTE 

ADVOGADO: SP111301-MARCONI HOLANDA MENDES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/04/2013 14:00:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000716-10.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERTOLDO ANTONIO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002634-78.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENA YAKOVLEVNA MATAFONOFF 

ADVOGADO: SP212811-OSMAR ALVES BOCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005160-81.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONIDAS RIBEIRO MENDES 

ADVOGADO: SP091483-PAULO ROBERTO INOCENCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008878-62.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS LIETE 

ADVOGADO: SP198325-TIAGO DE GÓIS BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0018318-14.2006.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO HASEGAVA 

ADVOGADO: SP184900-PEDRO EDUARDO FERNANDES BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/03/2007 13:00:00 

  

PROCESSO: 0020026-70.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAISE ZAMBONI 

ADVOGADO: SP215214-ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0020058-07.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDINO HENRIQUE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180523-MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2007 14:00:00 

  

PROCESSO: 0021648-19.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALMEIDA LEMOS FILHO 

ADVOGADO: SP210990-WALDIRENE ARAUJO CARVALHO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/06/2007 18:00:00 
  

PROCESSO: 0023198-78.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO RIGUEIRA 

ADVOGADO: SP231937-JOSE AUGUSTO DE ANDRADE FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0025243-26.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABILIO VIEIRA 

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0027151-21.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ARGEMIRO PEDRO STORER 

ADVOGADO: SP056949-ADELINO ROSANI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0027152-06.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNERO MASSI 

ADVOGADO: SP056949-ADELINO ROSANI FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029759-21.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL BORGES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP091726-AMÉLIA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031008-75.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ STRINA NETO 

ADVOGADO: SP105369-JOSE LUIZ STRINA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0048420-53.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MAGDA MOTTA 

ADVOGADO: SP210886-DIANA DE MELO REAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/02/2006 13:00:00 

  

PROCESSO: 0051777-07.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA PAVANI DE LIMA 

ADVOGADO: SP092078-JOAQUIM CARLOS BELVIZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/07/2007 17:00:00 

  

PROCESSO: 0052023-03.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA OSTAPECHEN 

ADVOGADO: SP057203-CARLOS ALBERTO FERNANDES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 16/10/2007 14:00:00 

  

PROCESSO: 0054265-32.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO JOSE LUCATO 

ADVOGADO: SP190026-IVONE SALERNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 11/12/2007 13:00:00 

  

PROCESSO: 0057662-70.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE RODRIGUES DE MELO 

ADVOGADO: SP153998-AMAURI SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0062191-64.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALBERTO DOS SANTOS TELES 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2007 18:00:00 

  

PROCESSO: 0062574-47.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FÁTIMA MARIA DIAS DA COSTA 

ADVOGADO: SP154712-JURDECI SANTIAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/11/2003 10:00:00 
  

PROCESSO: 0064044-11.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP158144-MARCO ANTONIO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2007 16:00:00 

  

PROCESSO: 0075488-41.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA ROSENDO SILVA 

ADVOGADO: SP167636-MARCOS DE OLIVEIRA MESSIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/11/2007 17:00:00 

  

PROCESSO: 0102077-07.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO ANTONIO DA COSTA 

ADVOGADO: SP210124A-OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0251486-57.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACEMA DAS DORES BACARO 

ADVOGADO: SP136778-ELMAR TROTI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: SP193452-NIVEA CRISTIANE GOUVEIA CAMPOS BACARO 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0253465-54.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENJAMIN CICOLANI 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0254218-11.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS RAINHO 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0351731-76.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TARCISIO GETULIO GOMES 

ADVOGADO: SP121952-SERGIO GONTARCZIK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/10/2006 15:00:00 

  

PROCESSO: 0368238-49.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI CAMILI 

ADVOGADO: SP123226-MARCOS TAVARES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0442135-13.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CARLOS JOAO LOPES 

ADVOGADO: SP169484-MARCELO FLORES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2006 09:00:00 

  

PROCESSO: 0450463-29.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CORREA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0511388-88.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENAL DOS SANTOS COSTA 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 210 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 19 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 32 

TOTAL DE PROCESSOS: 261 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 28/06/2011 

  
UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0030171-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVESTRE DE LIMA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030172-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR DA SILVA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030173-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO BERTOLINI 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030175-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SEBASTIAO DE BONIS 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030176-66.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030179-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JORGE FARAHT 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030182-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LAFORE DANIEL 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030183-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIETA TEODORA LIMA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030187-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SUELI ALBANO DA SILVA NUNES PIRES 

ADVOGADO: SP161795-NILDA DA SILVA MORGADO REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030188-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SERAFIM GONÇALVES 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030189-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GETULIO RIBEIRO DE BARROS 

ADVOGADO: SP214418-DANIEL MAROTTI CORRADI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030194-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA ROSALINA PIRES GERALDO 

ADVOGADO: SP160158-ANA PAULA BORGES DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030197-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALUISIO PEDRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP209953-LEANDRA ANGÉLICA DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030199-12.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDIR LAUREANO RUA 

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030202-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KLAUS JURGEN KURT HUTECKER 

ADVOGADO: SP050099-ADAUTO CORREA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030203-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID AZEVEDO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030204-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL SALOMAO 

ADVOGADO: SP204617-ELIAS BELMIRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030205-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ADEMAR DOS REIS 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030206-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR BARRETO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP204617-ELIAS BELMIRO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030207-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROLDAO BEZERRA SOUTO 

ADVOGADO: SP202608-FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030209-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDO HERRERA CARRINHO 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030210-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MALDONADO PERES 

ADVOGADO: SP202608-FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030212-11.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BOSCO INACIO PAMPLONA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030213-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIRO LORENZON 

ADVOGADO: SP202608-FABIO VIANA ALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030216-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA COSTA CARDOSO 

ADVOGADO: SP258398-LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030217-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DA CRUZ VALENTE 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030219-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MANUEL DA CONCEIÇAO SANTOS 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030222-55.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA PASSERANI 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030223-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS DE AGUIAR LEVENHAGEN 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030226-92.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERCINO EMILIANO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030230-32.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO THIAGO DOS SANTOS NETTO 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030232-02.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZIO ZAMPIERI 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030234-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOBUKO IWAGOSHI 

ADVOGADO: SP194960-CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030235-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA COMUNALE 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030238-09.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA CASAROLI 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030242-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA DA PAZ HONORIO 

ADVOGADO: SP261620-FERNANDA ALBANO TOMAZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030243-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FIDELCINO DE SOUZA NUNES 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030246-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA VENEZIANE 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030247-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DO NASCIMENTO LIMA 

ADVOGADO: SP278211-MICHEL OLIVEIRA GOUVEIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030248-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODOLFO LONGO FILHO 

ADVOGADO: SP239617-KRISTINY AUGUSTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030251-08.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUERCIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP168472-LUIZ CARLOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030253-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO DA SILVA DIAS 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030257-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLENIO RIBEIRO PASSOS 

ADVOGADO: SP220443-MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030258-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO JORGE OLIVEIRA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP022997-FELISBINA ROSA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030259-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE HONORIO 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030261-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUIDO HERCULES GORI 

ADVOGADO: SP022997-FELISBINA ROSA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030262-37.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS DEMANO 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030264-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030265-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO COPEDE 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030266-74.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JOAQUIM SOARES 

ADVOGADO: SP262799-CLAUDIO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030267-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZEU ALVARO PASCON 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030268-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR QUIOCHI IZUMI 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030270-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TADEU APARECIDO DE MOURA 

ADVOGADO: SP044184-ARNALDO MOCARZEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030271-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JURACI SILVA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030272-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDA BLIUJUS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030274-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON JOSE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030276-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA ANA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030277-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO HESSEL 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030278-88.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR SGUIZZATO 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030279-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DA CRUZ PEREIRA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030280-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAIKO KAGUEYAMA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030282-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO PAULUCIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030283-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: IRENE BARBOSA DE ARAUJO SILVA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030284-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ DOMINGOS BASSETI 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030286-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEX LIFSCHITZ 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030287-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEVAIR FURLAN 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030289-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA SOARES SANTIAGO 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030291-87.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUCLAYR MARTINS PEREIRA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030293-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HANS GUNTER KOERNER 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030295-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MOMPEAN RAMALHO 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030296-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA ALVES COSTA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030297-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: NELSON ALEXANDRE DA MOTTA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030298-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO CIRO LEITE 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030299-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MARTINS DIAS 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030300-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIANA ADELE FACCHINA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030301-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABDIAS DE OLIVEIRA GUIMARAES 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030302-19.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDITH ARAKAKI 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030305-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BISPO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030306-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMA DE MELO SILVA LIMA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030307-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VIVALDO LEITE ALVES MACIEL 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030311-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: WANDA VENTURA FRANCISCO 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030312-63.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTILIA DE JESUS SILVA SIMAO 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030313-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS CHAVES NETO 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030319-55.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ELIAS DE AMORIM 

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/04/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0030321-25.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SILVA DA SILVA 

ADVOGADO: SP227621-EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0030322-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMANO PEREIRA DECCO 

ADVOGADO: SP220443-MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030323-92.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO PIZANI 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030324-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOUDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP220443-MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030325-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP265053-TANIA SILVA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030326-47.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM PATROCINIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030327-32.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO PEREIRA NETO 

ADVOGADO: SP220443-MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030328-17.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGDA ALVES BRANDAO 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030329-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE ALMEIDA LEITE 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030330-84.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA IKEDA MATSUOKA 

ADVOGADO: SP298766-ELAINE MACEDO SHIOYA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0030331-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030332-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BECERRA 

ADVOGADO: SP298766-ELAINE MACEDO SHIOYA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030333-39.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GASPARINO OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030334-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIO LIMA SOUZA 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030335-09.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GOMES COLARES 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030337-76.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELCIO SANTOS DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP141372-ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030338-61.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIETTA D ANTONIO 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030341-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA DE SOUZA NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030342-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO CALDEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP220443-MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0030343-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO PONTES PINTO E SILVA 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030344-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDIR SEGURA GARCIA 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030345-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUSIMARIO BEZERRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP141372-ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030346-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL PINO DOMENE 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030347-23.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SOARES BEZERRA 

ADVOGADO: SP141372-ELENICE JACOMO VIEIRA VISCONTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030349-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMELIA ROCHA FARIA 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030350-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICANOR FRANCA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP220443-MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030352-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARCOS FERREIRA 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030353-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADÃO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP220443-MÁRIO MARCONDES NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0030354-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILO MACHINI 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030357-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS SILVEIRA 

ADVOGADO: SP167927-FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030358-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI APARECIDA DE SOUZA CORREA 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030359-37.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LEITE DE MORAES 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030360-22.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMOLO JOSE GIRO 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030361-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA RAFAEL DE LIMA 

ADVOGADO: SP156857-ELAINE FREDERICK SOUZA BOTTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/08/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030362-89.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CORA SRUR CALFAT 

ADVOGADO: SP098953-ACHILES AUGUSTUS CAVALLO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030363-74.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES KEIKO AKAOSHI KUDO 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030364-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MARINHO SANGREGORIO 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/08/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030365-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL MOREIRA CRUZ 

ADVOGADO: SP219955-MARIA FERNANDA ASSIS ROMAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030366-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABEL LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP219955-MARIA FERNANDA ASSIS ROMAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030367-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINA DE JESUS PINHEIRO 

ADVOGADO: SP092477-SONIA REGINA BARBOSA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 22/08/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0030368-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESMERALDA DE OLIVEIRA GODOY 

ADVOGADO: SP299898-IDELI MENDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030369-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO NILSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030370-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA JOSE SANTOS HIGA 

ADVOGADO: SP299898-IDELI MENDES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030371-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES KEIKO AKAOSHI KUDO 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030372-36.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO SALES DE CHRISTO 

ADVOGADO: SP193160-LILIAN YAKABE JOSÉ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 22/08/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030373-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DEL ROSARIO CONCEPCION FERNANDEZ 

ADVOGADO: SP195397-MARCELO VARESTELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0030374-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALLY EMYGDIO CANOVA 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030375-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES GUERTAS RIGOLO 

ADVOGADO: SP224421-DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030376-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DE ALMEIDA FARIAS 
ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030377-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA LOPES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP224421-DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030378-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GILBERTO ALVES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP256927-FERNANDO MARCOS DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030379-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA SODRE LACERDA 

ADVOGADO: SP240574-CELSO DE SOUSA BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030380-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON VIEIRA DA SILVA 
ADVOGADO: SP224421-DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030381-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HIDHARU SATO 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0030382-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FABRICIO 

ADVOGADO: SP224421-DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030383-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECI BARBOSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030384-50.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE AMERICA 

ADVOGADO: SP167927-FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030385-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GASPARINO OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030386-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NUNES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030387-05.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERTO RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP242054-RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030388-87.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINICE ALVES SILVA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP290165-ADMILSON JESUS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030389-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER DA SILVA 

ADVOGADO: SP182845-MICHELE PETROSINO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030390-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR SILVA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP242054-RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/08/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030391-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DIAS PRIMON 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0030392-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO DE SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP206705-FABIANO RUFINO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030393-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADERSON ALVES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030394-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MANOEL SEGUNIO ALVES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP222168-LILIAN VANESSA BETINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/08/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030395-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO SILL 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030396-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DUSIANE DE JESUS LISBOA SILVA 

ADVOGADO: SP104328-JOSEFA FERNANDA M F STACCIARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/08/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030397-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OZANA DA SILVA SOUZA 
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ADVOGADO: SP240077-SILVIA REGINA BEZERRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/08/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030398-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CONSULINI 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030399-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP208091-ERON DA SILVA PEREIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/08/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030400-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA PINHEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP290156-LUCAS BERTAN POLICICIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/08/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030401-86.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SCOMPARIM 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030402-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TIZUE KONDO FUKUMOTO 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030403-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMELIA FERRER XIMENES 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030404-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ MACHADO BRAGA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030405-26.2011.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERDIANO REGAZZINI 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030406-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDERCIO BENJAMIN DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030407-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP308435-BERNARDO RUCKER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030408-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE FIRMINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194114-GUSTAVO ENRICO ARVATI DÓRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030409-63.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP173632-IZAIAS MANOEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030410-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENILDA GOMES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP295308-LEANDRO RODRIGUES ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030411-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LINDINALVA SAO PEDRO 

ADVOGADO: SP175478-SIDNEY KLEBER MILANI MELARI MODESTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/08/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030412-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO MARIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030413-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EUNICE COELHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030414-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAGMAR DA SILVA PEDRO 

ADVOGADO: SP287504-HELIO CESAR VELOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/08/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0030415-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP171843-ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030416-55.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVINO CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP252567-PIERRE GONÇALVES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 
4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030417-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE RODRIGUES CAMORENA 

ADVOGADO: SP173632-IZAIAS MANOEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/08/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030418-25.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DELSON BARBOSA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP265053-TANIA SILVA MOREIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030419-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO CELESTINO DE MENEZES 

ADVOGADO: SP173632-IZAIAS MANOEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/08/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030420-92.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FATIMA APARECIDA AUGUSTO 

ADVOGADO: SP223890-VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030421-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENILSON DE JESUS VIEIRA 

ADVOGADO: SP104134-EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2011 10:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030422-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP272490-RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 22/08/2011 11:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030423-47.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ILTON LOIOLA DE SANTANA 

ADVOGADO: SP228879-IVO BRITO CORDEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 24/08/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA DOMINGOS DE 

MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030424-32.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDA ANTONIA BARBOSA 

ADVOGADO: SP223890-VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030425-17.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NIVALDO NOZA BIELLI 

ADVOGADO: SP020360-MITURU MIZUKAVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030426-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: PAULA SIMONE LORENA SIMOES 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/08/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030427-84.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENIZE RIBEIRO ALFERES BENTO 

ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0030428-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO EVANGELISTA 

ADVOGADO: SP166537-GLÁUCIO DE ASSIS NATIVIDADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/08/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030429-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIRO RODRIGUES COSTA 

ADVOGADO: SP104134-EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/08/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 
1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030430-39.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACKELINE FAVARO BARBOZA 

ADVOGADO: SP174740-CHRISTIANO PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030431-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO ROMAO DE MORAIS 

ADVOGADO: SP257885-FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 08/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0030432-09.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMIRSON MARTINS 

ADVOGADO: SP196983-VANDERLEI LIMA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 
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A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/08/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030433-91.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ADALTO DE MOURA 

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030434-76.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEVI COSTA PASSOS 

ADVOGADO: SP104134-EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2011 10:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 
ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030435-61.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HARUMI DA SILVA 

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030436-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PROCOPIO DILELLO 

ADVOGADO: SP104134-EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 
4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030437-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURENITA LOPES SILVA 

ADVOGADO: SP177146-ANA LUCIA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/08/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030438-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON PAULINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP243311-ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/08/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030439-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA BIROCCHI 

ADVOGADO: SP258398-LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/08/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030440-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO BATISTA CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP258398-LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/08/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030441-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE DE SOUZA MELLO 
ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/08/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030442-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CASSIANO PEREIRA 

ADVOGADO: SP104134-EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/08/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0030443-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL FELIX MOREIRA 

ADVOGADO: SP180632-VALDEMIR ANGELO SUZIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/08/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030444-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI MARIA DOS SANTOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP079101-VALQUIRIA GOMES ALVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/08/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 
4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030445-08.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELINA DA CONCEICAO PIRES 

ADVOGADO: SP243311-ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/08/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030446-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO JORGE ABIB 

ADVOGADO: SP077462-SAMIA MARIA FAICAL CARBONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/08/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030447-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS PINTO 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/08/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030448-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI ALMEIDA CARDOSO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP200639-JOELMA FREITAS RIOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2011 11:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030449-45.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR MARTIMIANO PINHEIRO 

ADVOGADO: SP217220-JOAO JULIO MAXIMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 22/08/2011 11:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030450-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANA PIRES CINTRA 

ADVOGADO: SP206870-ALESSANDRA DA COSTA SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/08/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030451-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DA CONCEICAO CARDOSO 

ADVOGADO: SP180830-AILTON BACON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0030452-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILTON MOREIRA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP257885-FERNANDA IRINEIA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 22/08/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030453-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CESAR A. DE OLIVEIRA CASTRO JR (REPR P/ GABRIELA FERREIRA) 

ADVOGADO: SP209169-CLAUDIO BELLO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 25/08/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 
- BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 11/10/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0030454-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP186209-ALMIDE OLIVEIRA SOUZA FILHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/08/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030455-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA FERNANDES BARROS CAETANO PINTO 

ADVOGADO: SP243311-ROBSON WENCESLAU DE OLIVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/08/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030456-37.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DEL CARMO GUERRERO FERROS 

ADVOGADO: SP210450-ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 08/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0030457-22.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KEVILLYN VICTORIA DE ALMEIDA GOMES BARCELAR 
ADVOGADO: SP138058-RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 22/08/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 01/10/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR). 

  

PROCESSO: 0030458-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES VIEIRA 
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ADVOGADO: SP208427-MARILENA GAVIOLI HAND 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030459-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIOVANNA RODRIGUES AFONSO 

ADVOGADO: SP284193-JULIANA DOS SANTOS FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 22/08/2011 12:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 08/10/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0030460-74.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL RACZ ALBOR TERUEL 

ADVOGADO: SP131909-MAFALDA SOCORRO MENDES ARAGAO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 25/08/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 11/10/2011 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0030461-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALQUIRIA DOS SANTOS MORATA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0030462-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA FAGUNDES DE SOUSA 
ADVOGADO: SP242054-RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/08/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 08/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0030463-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEFERSON ROBERTO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP261261-ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 25/08/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0030464-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATANAEL JUVENAL DE LIMA 

ADVOGADO: SP173632-IZAIAS MANOEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 24/08/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA AUGUSTA, 2529 - 

CONJUNTO 22 - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 1413100, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 11/10/2011 09:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR). 
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PROCESSO: 0030465-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE ADRIANO DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030466-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONILDA OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030467-66.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP278196-KELLY APARECIDO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030468-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR SANTOS NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP307047-TIAGO DE OLIVEIRA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/08/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030469-36.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIA BELONS VIEIRA 

ADVOGADO: SP056462-ANA MARIA APARECIDA BARBOSA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030470-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP142271-YARA DE ARAÚJO DE MALTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030471-06.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO LUIZ JANUARIO 

ADVOGADO: SP242801-JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030472-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO PEREIRA MENDES 

ADVOGADO: SP295963-SHIRLENE COELHO DE MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/04/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0030473-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEVAL MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030474-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOURDES BUFFA DA SILVA 

ADVOGADO: SP022997-FELISBINA ROSA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/04/2013 15:00:00 

  
PROCESSO: 0030475-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA SIQUEIRA GONCALVES 

ADVOGADO: SP187130-ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030476-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANA LAGE JAKUBOWICZ 

ADVOGADO: SP122113-RENZO EDUARDO LEONARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0030477-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE LADISLAU DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP201206-EDUARDO DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030478-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DONIZETE GONCALVES BALDRESCA 

ADVOGADO: SP237786-CRISTIANE FONSECA ESPOSITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0030479-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVINO DELFINO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030480-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIANE DESIRRE DOS SANTOS RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP077480-JAIME RIBEIRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/04/2013 15:00:00 
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PROCESSO: 0030481-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA DA SILVA 

ADVOGADO: SP232492-ARLINDO MAIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0030482-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERMENEGILDO LEONEL DE ASSIS 

ADVOGADO: SP196983-VANDERLEI LIMA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/04/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0030483-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SEBASTIANA MICALI SOTERO 

ADVOGADO: SP195397-MARCELO VARESTELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030484-05.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MANOEL LEAL 

ADVOGADO: SP235573-JULIO CESAR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030485-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIMAR PEREIRA AGUIS 

ADVOGADO: SP257331-CRISTIANO CESAR BEZERRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/04/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0030486-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERTON RIBEIRO MIUDO 

ADVOGADO: SP235573-JULIO CESAR DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030487-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINEI PINHEIRO LUCENA 

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 
4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030488-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP115890-LUZIA IVONE BIZARRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030489-27.2011.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENO FELIX DE LIMA 

ADVOGADO: SP288554-MARIA APARECIDA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030490-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS INCAU 

ADVOGADO: SP293393-EDILSON HOLANDA MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030491-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ESTER LIMA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/08/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030492-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TELMA AMORIM DEL VALE 

ADVOGADO: SP270893-MARCOS MAGALHÃES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/08/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0030493-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZULMIRA PRETTI CUELBAS 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 24/08/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0030494-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP092528-HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030495-34.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAYO ADATIHARA 

ADVOGADO: SP222588-MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030496-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCINO BORGES PEREIRA 

ADVOGADO: SP152730-ILMA PEREIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 262/1404 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030497-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON GENEROSO 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/04/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0030498-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP293765-ALAN MARTINS DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030499-71.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP248980-GLAUCIA DO CARMO GERALDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0030500-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP071645-OLIVIO AMADEU CHRISTOFOLETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030501-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE BONFIM DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP044184-ARNALDO MOCARZEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030502-26.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOAQUIM RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030503-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO BORTOLOSSI 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0030504-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO CAVALLI 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030505-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO EVARISTO MODESTO 
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ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030506-63.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDINS ROBERTO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030507-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUINO MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0030508-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILO SIDONIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030509-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARTINS 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030510-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID IZIDORO DE LIMA 
ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030511-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISRAEL MATINS NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0003767-45.2009.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BUFFET ANARKIA PARK LTDA EPP 

ADVOGADO: SP084273-WALMIR DA SILVA PEREIRA 
RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004515-51.2011.4.03.6183 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNELO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP163110-ZÉLIA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005408-97.2011.4.03.6100 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDERSON DE SOUZA DINIZ - EPP 

ADVOGADO: SP104016-NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0007535-08.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: STS FERRAMENTARIA LTDA ME 

ADVOGADO: SP052126-THEREZA CHRISTINA C DE CASTILHO CARACIK 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0008030-52.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA DIANA FRIED 

ADVOGADO: SP217402-RODOLPHO VANNUCCI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0008946-86.2011.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA MARTINEZ TENUTA 

ADVOGADO: SP276205-DIRSON DONIZETI MARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/08/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0010493-98.2010.4.03.6100 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FLAVIO DALTON PACITTI 

ADVOGADO: SP176385-THIAGO CARNEIRO ALVES 
RÉU: FAZENDA PUBLICA DO ESTADO DE SAO PAULO 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030310-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 23 - PETIÇÃO 

REQTE: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP172416-ELIANE HAMAMURA 

REQDO: DELY DE SOUZA CASTRO 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000603-65.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA DA ANUNCIACAO 

ADVOGADO: SP163656-PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000632-18.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GUILHERMINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP165048-RONALDO GUILHERMINO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000648-69.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: MARIA DE JESUS FERNANDES ZARATO 

ADVOGADO: SP128460-ADRIANA DOS ANJOS DOMINGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0001199-49.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BLANDINA GOMES OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP232025-SOLANGE ALMEIDA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/05/2011 14:15:00 

  

PROCESSO: 0002374-78.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GOMES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP282875-MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002781-84.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP237544-GILMARQUES RODRIGUES SATELIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/08/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002942-94.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEGURA INFORMACOES CADASTRAIS LTDA EPP 

ADVOGADO: SP143373-RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002943-79.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEGURA INFORMACOES CADASTRAIS LTDA EPP 

ADVOGADO: SP143373-RICARDO BOTOS DA SILVA NEVES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003354-25.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM RODRIGUES BRUNO 

ADVOGADO: SP163656-PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0003385-36.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP204686-EDER LEONCIO DUARTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003449-40.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSÉ ROBERTO DE THOMAZ 

ADVOGADO: SP269321-KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003450-25.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO CHAGAS 

ADVOGADO: SP269321-KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003451-10.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER JOAO ROTH 

ADVOGADO: SP269321-KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003459-84.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO GUERNER DE FREITAS HORTA 

ADVOGADO: SP269321-KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003460-69.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILIA MARIA NEVES VIEIRA DA COSTA 

ADVOGADO: SP269321-KELLY BARBOSA FERREIRA DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003753-40.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA CATARINA GOMES COTTA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004857-18.2010.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACY RAMOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005399-36.2010.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IKUO NOZUE 

ADVOGADO: SP138856-VINICIUS BERNARDO LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2013 14:00:00 
  

PROCESSO: 0006199-64.2010.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP195289-PAULO CÉSAR DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006241-16.2010.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA SARAIVA CAMOLESI 
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ADVOGADO: SP163656-PEDRO ANTONIO BORGES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/02/2011 13:30:00 

  

PROCESSO: 0006389-27.2010.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DE JESUS MATOS 

ADVOGADO: SP266203-ALINE DE LIMA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/08/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0006688-58.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAJILZA SALVINA DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: SP032481-HAMILTON PASCHOAL DE ARRUDA INNARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012534-90.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCELINA MARIA DE JESUS PINHEIRO 

ADVOGADO: SP205600-ERIKA THAIS THIAGO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0040457-18.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI BAPTISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP166372-ALEXANDRE LUIZ ROCHA BIERMANN 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0043630-55.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ROSALINA SALGUEIRO DE LUCA 

ADVOGADO: SP170126-ALESSANDRO CUNZOLO RIMOLA 

RÉU: BANCO BRADESCO S/A 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0089473-14.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PANTALEÃO DE SOUZA PRAZERES 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0099890-26.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA DAS GRACAS DE PAIVA 

ADVOGADO: SP124077-CLEITON LEAL DIAS JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/09/2006 13:00:00 

  

PROCESSO: 0123711-59.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO GERALDES 

ADVOGADO: SP182753-APARECIDA HATSUME HIRAKAWA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0178602-30.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LICIA HELENA VIEIRA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP201234-JOSÉ OTÁVIO SANTOS SANCHES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/10/2006 13:00:00 

  

PROCESSO: 0179335-93.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP199327-CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0179627-78.2005.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MIRANDA 

ADVOGADO: SP125115-SIMONE LOUREIRO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0209907-32.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GAVINA GARNICA RODRIGUES SANCHES 

ADVOGADO: SP159490-LILIAN ZANETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0216385-56.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDA APARECIDA RODRIGUES PAULA 

ADVOGADO: SP207678-FERNANDO MARIO DE OLIVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0271011-25.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUVENCIO FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: SP159490-LILIAN ZANETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0278305-31.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP299467-LUIZ ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/05/2006 14:00:00 
  

PROCESSO: 0285781-23.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATO HENNEL 

ADVOGADO: SP036245-RENATO HENNEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2007 14:00:00 

  

PROCESSO: 0299135-18.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE JOAQUIM DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP159490-LILIAN ZANETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0304277-03.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLYNTHO BERGAMINI 

ADVOGADO: SP056105-RAPHAEL MARTINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0305770-15.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENTIL FARIA 

ADVOGADO: SP133110-VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2007 13:00:00 

  

PROCESSO: 0310966-63.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCI SGARBIERO 

ADVOGADO: SP113875-SILVIA HELENA MACHUCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/03/2009 13:00:00 

  

PROCESSO: 0326299-55.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTILIA MARIA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP213411-FRANCISCO FERNANDES DE SANTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0343500-60.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE RODRIGUES DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP133521-ALDAIR DE CARVALHO BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0554315-69.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO CARLOS CREVELARI 

ADVOGADO: SP056105-RAPHAEL MARTINELLI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 268 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 8 
4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 43 

TOTAL DE PROCESSOS: 319 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 29/06/2011 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 0030528-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030529-09.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030531-76.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER FRANCISCO CORREA 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030533-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030534-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DELVITA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0030535-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR PIRES DO PRADO FERNANDES 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030536-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR DE ANDREIA ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030537-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LUIZ DE SOUZA 
ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030538-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DELVITA RODRIGUES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0030539-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UZIAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030540-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI PAGLIACCI PRIMO 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030541-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE REI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP258398-LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030542-08.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CRISTOVAM NAVARRO 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030545-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEREIRA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0030546-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZIO MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030548-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON MARCHIORI 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030549-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CANDIDA SARTORI GRANJAS 
ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030550-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARLENE PAULINO VITORIANO 

ADVOGADO: SP227394-HENRIQUE KUBALA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0030551-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO BENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030552-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DECIO CAVAGNOLI 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030553-37.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO MARCELINO ROSA 

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030554-22.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIO AUGUSTO DE ALMEIDA ROQUE 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030555-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO PAULO DA SILVA 

ADVOGADO: SP180049-CRISTIANO GUEDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0030556-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GARBELINI 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030557-74.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO CESARINO 

ADVOGADO: SP047921-VILMA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030558-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS SZPAK 
ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030559-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIGUEL BELLOFF 

ADVOGADO: SP208394-JONILSON BATISTA SAMPAIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 273/1404 

PROCESSO: 0030560-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILMAR MARCIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP047921-VILMA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030561-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SHIGUETO GUIOTOKU 

ADVOGADO: SP129027-DOMINGOS VASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030562-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OJARSON RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP256715-GERSON ALVES CARDOSO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030563-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MAFALDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP200868-MARCIA BARBOSA DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030564-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL LUIZ MOREIRA 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0030565-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA MOURA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP256715-GERSON ALVES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030566-36.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030567-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SILVIA MAGELA ADELINO 
ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030570-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIRSO CERESSO 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0030572-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA XAVIER DE AVILA 

ADVOGADO: SP256715-GERSON ALVES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030573-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO BAYAO 

ADVOGADO: SP224421-DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030574-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRES CORREIA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030575-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTINO ANTONIO GOMES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP224421-DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030576-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELCINO PEREIRA BRASIL 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0030577-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MIQUILIN FILHO 

ADVOGADO: SP224421-DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030578-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO AMBROGI DO LAGO 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030579-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM MACEDO CAMPOS 
ADVOGADO: SP059501-JOSÉ JACINTO MARCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030581-05.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMILTON MARQUES MOREIRA 

ADVOGADO: SP224421-DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0030582-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURORA MARTINS RESENDE 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030583-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO NUNES RATTO 

ADVOGADO: SP224421-DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030584-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FREDERICO DI SANTI 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030586-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP224421-DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030587-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA ROSA DA SILVA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0030588-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS LIBERATO MANZARI 

ADVOGADO: SP224421-DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030589-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030591-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PIO FILHO 
ADVOGADO: SP141865-OVIDIO DI SANTIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030592-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTUR SIMOES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP224421-DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0030593-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA GOMES 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030595-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO MITIYOSSI KAWAGUCHI 

ADVOGADO: SP020360-MITURU MIZUKAVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030597-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ONURZIK DALSASS 

ADVOGADO: SP020360-MITURU MIZUKAVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030602-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLODOARDO REGO FILHO 

ADVOGADO: SP272535-MARLI ROMERO DE ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030604-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIGUEYUKI ONO 

ADVOGADO: SP020360-MITURU MIZUKAVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0030605-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALLE ARMINHO 

ADVOGADO: SP020360-MITURU MIZUKAVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030607-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDA CRISTINA GUMIERO FRANCO 

ADVOGADO: SP224421-DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030608-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO GOMES 
ADVOGADO: SP249944-CLAUDIO ROBERTO GOMES LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030609-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CELESTINO CAVALHEIRO 

ADVOGADO: SP224421-DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0030611-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEISE MARIA JOSE 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030613-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TORU UENO 

ADVOGADO: SP019924-ANA MARIA ALVES PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030614-92.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CORREZOLA JUNIOR 

ADVOGADO: SP224421-DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030616-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP224421-DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030617-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GECI FRANCISCO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP229916-ANDERSON KENNEDY ANTONUCCI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0030618-32.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO TRAVAGLIA 

ADVOGADO: SP104886-EMILIO CARLOS CANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030620-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM CANDIDO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP224421-DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030621-84.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALVES DA CONCEICAO 
ADVOGADO: SP150481-JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030622-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACINDO DE MELLO 

ADVOGADO: SP224421-DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0030623-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GESTAL MARQUES FERNANDES 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030624-39.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PIEDADE DE JESUS MORONE 

ADVOGADO: SP150481-JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030625-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARNALDO TONON 

ADVOGADO: SP224421-DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030628-76.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BASILIO MOROTTI NETO 

ADVOGADO: SP224421-DANIELA CERVONE PEZZILLI RAVAGNANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030629-61.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA HIDALGO BRITO 

ADVOGADO: SP150481-JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0030630-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE MEDEIRO SILVA 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030631-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO DOS SANTOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030634-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MANOEL DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030635-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELITA FRANCISCA DA PAZ 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0030638-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NAVARRO MOLINA 

ADVOGADO: SP238438-DANILO ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030639-08.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA NASCIMENTO BASTOS LUZ 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030640-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE APARECIDO ATANAZIO 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030641-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILTON BAPTISTA ARRUDA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030642-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JULIA VIEIRA TELES 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0030643-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NERISVAL NUNES VIEIRA 

ADVOGADO: SP167927-FLÁVIA CRISTINA AERE DINIZ JUNQUEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030644-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE GERSHON GROWALD 

ADVOGADO: SP154230-CAROLINA HERRERO MAGRIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030647-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YUKIE YAMAMOTO 
ADVOGADO: SP154230-CAROLINA HERRERO MAGRIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030648-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACOB TCHAKERIAN 

ADVOGADO: SP154230-CAROLINA HERRERO MAGRIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0030651-22.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS BARBOSA 

ADVOGADO: SP145668-WALKIRIA SILVERIO GOBBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030652-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMIR DE SOUZA SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030653-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER KLAPPER 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030654-74.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELA MAIDA DE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030655-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AVELINO PEREIRA 

ADVOGADO: SP104134-EDIVALDO TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0030656-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KAZUO OZARO 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030657-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ MEDEIROS NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030659-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS CAMARGO 
ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030660-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVANILDA DOS SANTOS CARDOSO 

ADVOGADO: SP235255-ULISSES MENEGUIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 
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A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 24/08/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA AUGUSTA, 2529 - 

CONJUNTO 22 - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 1413100, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 13/10/2011 08:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0030668-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR DA SILVA LEITE 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030669-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA TAVARES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP258398-LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 
A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/08/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030672-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA DUARTE PEREIRA 

ADVOGADO: SP119584-MANOEL FONSECA LAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/08/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030673-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BELMIRO FERNANDES 
ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030674-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BELMINO THOMAZ CABRAL 

ADVOGADO: SP253186-ANDRÉA KARINE DE CASTRO COIMBRA ORPINELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030675-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVERIO DE ALMEIDA SOUZA 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0030676-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALFREDO FERRARI GREGORACI 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030677-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISTELA BEZERRA 
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ADVOGADO: SP179244-MARIÂNGELA TEIXEIRA LOPES LEÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 22/08/2011 12:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030678-05.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINA MUNIZ 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030680-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR COSSA 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030681-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MASSANA MAEDA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030682-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SADAO UEDA 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0030684-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILEUZA MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP217984-LUCILENE PEREIRA DE SOUZA FERRAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/08/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030685-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBEN VELASCO MENDOZA 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0030686-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENADIR HONORATO CAMPOS 

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030687-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVAL REMO STRAZZI 

ADVOGADO: SP171517-ACILON MONIS FILHO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 283/1404 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030688-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL MESSIAS BATISTA 

ADVOGADO: SP231124-LINDALVA CAVALCANTE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 24/08/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA DOMINGOS DE 

MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030689-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AYRTON MARQUES POVOA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030690-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP129045-MARILEN MARIA AMORIM FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030691-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KATIA SIMONE FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030692-86.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVARISTO ARY DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP129045-MARILEN MARIA AMORIM FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030693-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEIWILSON JONES COA 

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030694-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUFROSINA CANDIDA COLOMBO 

ADVOGADO: SP136640-ROSANA MELO KOSZEGI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030695-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP129045-MARILEN MARIA AMORIM FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030698-93.2011.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILDA FEREIRA 

ADVOGADO: SP136640-ROSANA MELO KOSZEGI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030699-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON MENIN DE TOLEDO 

ADVOGADO: SP129045-MARILEN MARIA AMORIM FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030700-63.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIZE DE ARAUJO FRANCISCO 

ADVOGADO: SP136640-ROSANA MELO KOSZEGI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030701-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANIS MARIO JOSE 

ADVOGADO: SP129045-MARILEN MARIA AMORIM FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030702-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA SERRAO DA SILVA 

ADVOGADO: SP160970-EMERSON NEVES SILVA E SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030703-18.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DARCY CORREA FORTES 

ADVOGADO: SP129045-MARILEN MARIA AMORIM FONTANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030704-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE MOLINA 

ADVOGADO: SP088485-JOSE ITAMAR FERREIRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030705-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON SEBASTIAO MAXIMO 

ADVOGADO: SP179799-LÍDÍA MÁRCIA BATISTA DE LIMA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030706-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRICUS JOSEPHUS MARIA WIEGERINCK 

ADVOGADO: SP190636-EDIR VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030707-55.2011.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANI ODETE REZENDE 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030709-25.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIONISIO LOPES 

ADVOGADO: SP150469-EDVAR SOARES CIRIACO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030710-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEAH PINHEIRO PONTES 

ADVOGADO: RJ127942-ALINE PONTES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030711-92.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE MARTINS VARANDA 

ADVOGADO: SP204965-MARCELO TARCISIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/04/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0030713-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TITO LIVIO DA SILVA LEITE 

ADVOGADO: SP178027-JOSÉ ANTONIO MENINI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0030714-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO BUSCO 

ADVOGADO: SP095074-JOSE TUPICANSKAS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030715-32.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MACHADO LOLLO 

ADVOGADO: SP105144-SILVIO DOS SANTOS NICODEMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030716-17.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE FRANCISCO DA SILVA 
ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030717-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELI MARIA LUIZ 

ADVOGADO: SP216458-ZULEICA DE ANGELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/08/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030718-84.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RANIEL SILVA MACHADO 

ADVOGADO: SP154380-PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030719-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSETE MATOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0030720-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE SOARES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP290156-LUCAS BERTAN POLICICIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 22/08/2011 12:30 no seguinte endereço:  AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030721-39.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA ALVES POMPEO 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0030722-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDOLFO JOSE QUARESMA 

ADVOGADO: SP216458-ZULEICA DE ANGELI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 22/08/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030723-09.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVINO DELFINO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0030724-91.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VAGNER BURIOLA 

ADVOGADO: SP308318-ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030725-76.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARICE KEIKO SAGAVA DIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP109974-FLORISVAL BUENO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 22/08/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030726-61.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA RODRIGUES FERREIRA 

ADVOGADO: SP256715-GERSON ALVES CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030727-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA DE SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP263049-HUMBERTO JUSTINO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/08/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030728-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON GONCALVES DIAS 

ADVOGADO: SP227995-CASSIANA RAPOSO BALDALIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030729-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA MARIA PINTO VILELA 

ADVOGADO: SP260302-EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/08/2011 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030730-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIANO GOMES LIMA 

ADVOGADO: SP177891-VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030731-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MANOEL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP269315-GEANE PATRÍCIA BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030732-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMUEL ALVES ARAUJO 

ADVOGADO: SP260302-EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/08/2011 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0030733-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVERALDO MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP075780-RAPHAEL GAMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/08/2011 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030734-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LIDIA CORRENTE 

ADVOGADO: SP247436-FERNANDO DUARTE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0030735-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGNALDO CABRAL DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP263049-HUMBERTO JUSTINO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/08/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030736-08.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA GONCALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP224304-REGGIANE APARECIDA GOMES CARDOSO DE MELLO SEIXAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 22/08/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 
- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030737-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELAIDE ZAGOTO 

ADVOGADO: SP214158-PATRICIA PARISE DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030738-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILZI CIRILO 

ADVOGADO: SP271819-PEDRO PASCHOAL DE SA E SARTI JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/08/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 
4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030739-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZINETE BRITO DA SILVA 

ADVOGADO: SP257523-SIMONE MARQUES DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/08/2011 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030740-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030741-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251190-MURILO GURJAO SILVEIRA AITH 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0030742-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVAN SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090530-VALTER SILVA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030743-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP222641-RODNEY ALVES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/08/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0030744-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRANILCE ALMEIDA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP150481-JOVINA FIRMINA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030745-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CINTIA APARECIDA SILVA 

ADVOGADO: SP294748-ROMEU MION JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/08/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0030746-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISETE MARIA ALONSO DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030747-37.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS CORDEIRO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP260302-EDIMAR CAVALCANTE COSTA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/08/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030748-22.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AVANI MARIA GONCALVES SANTANA 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030749-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEL FERNANDES FERREIRA 

ADVOGADO: SP260302-EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030750-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVAN LAZARO PEREIRA 

ADVOGADO: SP227627-EMILIANA CARLUCCI LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030751-74.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE DOMINGOS 

ADVOGADO: SP258398-LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/08/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030752-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO CUELBAS 

ADVOGADO: SP267269-RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030753-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO SEBASTIAO GONZAGA 

ADVOGADO: SP278211-MICHEL OLIVEIRA GOUVEIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/08/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030754-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA REGINA PEREIRA MACEDO 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030755-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE MIGUEL CARCAVILLA MALO 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030756-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DOS SANTOS LUIZ 

ADVOGADO: SP258398-LUCIANO FRANCISCO NOVAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/08/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030757-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO DAVID GROWALD 
ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030759-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP260302-EDIMAR CAVALCANTE COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 24/08/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA DOMINGOS DE 

MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030760-36.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANISIA TOME VIEIRA 
ADVOGADO: SP181740-ELZANE ALVES PEREIRA ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/08/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030763-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCIEDE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP260314-LEONINA LEITE FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/08/2011 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0030764-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANDE CAVALCANTE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP273320-ESNY CERENE SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 25/08/2011 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030765-58.2011.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA ALEXANDRINA DE MACEDO 

ADVOGADO: SP094193-JOSE ALVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/08/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030766-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CEZAR FLORENCIO PIMETEL 

ADVOGADO: SP235133-REGIS CERQUEIRA DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/08/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0030768-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA RODRIGUES BATISTA 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/08/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030769-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA CANDIDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP262880-ANDRESSA DA CUNHA BETETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 
A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/08/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030770-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSMARI RIBEIRO GIMENES 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/08/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030771-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ROCHA SOUZA 
ADVOGADO: SP279184-SUELI APARECIDA AYO SALUSTIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/08/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030772-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEANE BARDELATO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP125290-JOSE SILVIO TROVAO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/08/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030773-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILMA MARGARIDA CHRIST SANTANA 

ADVOGADO: SP125290-JOSE SILVIO TROVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/08/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030774-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARILENE PINHEIRO GALVAO 

ADVOGADO: SP164764-JOSE MARCELO ABRANTES FRANÇA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030776-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELE MELERO DA SILVA 

ADVOGADO: SP278315-CLAUDIA REGINA ALVES DE REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 25/08/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA 

ITAPEVA, 518, 518 - CONJUNTO 910 - B VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1332904, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0030777-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIDALVA PEREIRA DIAS 

ADVOGADO: SP278315-CLAUDIA REGINA ALVES DE REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/08/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030778-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLANDO JOSE SOLIMANI JUNIOR 

ADVOGADO: SP174126-PAULO HUMBERTO CARBONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 
A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/08/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030779-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURIVAL ALVES BARRETO 

ADVOGADO: SP074775-VALTER DE OLIVEIRA PRATES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/08/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030780-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAQUEL MARA DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP261310-DIONICE APARECIDA SOUZA DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/08/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 13/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0030781-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP130043-PAULO BELARMINO CRISTOVAO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/08/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030782-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES TERRADAS 

ADVOGADO: SP285853-JOSE FEITOSA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/08/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 13/10/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR). 

  
PROCESSO: 0030783-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MAIA PONTES FILHO 

ADVOGADO: SP074775-VALTER DE OLIVEIRA PRATES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/08/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030784-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO RIBEIRO 

ADVOGADO: SP192013-ROSA OLIMPIA MAIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0030785-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON FABBRI 

ADVOGADO: SP049532-MAURO BASTOS VALBÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/08/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 17/10/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0030787-19.2011.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM REGINA MACHADO 

ADVOGADO: SP223699-ELI CARLOS HONORIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/04/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0030788-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030789-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YASMIN ALICE ANDRADE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP236873-MARCIA MARQUES DE SOUSA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/08/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 13/10/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR). 

  

PROCESSO: 0030790-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILIA DE OLIVEIRA OGNA 

ADVOGADO: SP260868-ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0030791-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: HEIRINCH WILHELM BORGERT 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030792-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO FERNANDES ARAUJO 

ADVOGADO: SP285575-CARLOS EDUARDO DINIZ ANGELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030794-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALVO SIMOES DA SILVA 

ADVOGADO: SP168731-EDMILSON CAMARGO DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0030795-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO AVELINO DE SOUSA 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030796-78.2011.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO TOMAZ DE ABREU 

ADVOGADO: SP085809-ADEMAR NYIKOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030798-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA ROMEIRO FERREIRA ATTES 

ADVOGADO: SP211436-SHIZUKO YAMASAKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030799-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VAZ TENORIO 

ADVOGADO: SP272383-VERA LUCIA MARIA SANTOS VIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030800-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOSA GONCALVES 

ADVOGADO: SP138649-EUNICE MENDONCA DA SILVA DE CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030801-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP168820-CLÁUDIA GODOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/04/2013 14:00:00 

  
PROCESSO: 0030802-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA MAIA 

ADVOGADO: SP193696-JOSELINO WANDERLEY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/12/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0030803-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DOS SANTOS MELO 

ADVOGADO: SP256931-FILOMENA DE JESUS PEREIRA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0030804-55.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA BERNARDES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030805-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL FRANCISCO 

ADVOGADO: SP122797-NEUZA MARIA DE OLIVEIRA AKAMINE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0030806-25.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE DA SILVA PIRES 

ADVOGADO: SP249866-MARLI APARECIDA MACHADO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0030807-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINETE GUIOMAR DOS SANTOS LIRA 

ADVOGADO: SP130858-RITA DE CASSIA DOS REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/04/2013 15:00:00 
  

PROCESSO: 0030808-92.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA ALVES ABRANTES 

ADVOGADO: SP255889-MARILENE APARECIDA CARUSO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/04/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0030809-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA AUXILIADORA ORTEGA PEREIRA COSTA 

ADVOGADO: SP075780-RAPHAEL GAMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2013 15:00:00 

  
PROCESSO: 0030811-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA COELHO PAIVA 

ADVOGADO: SP211518-NANCI MARIA ROWLANDS BERALDO DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/04/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0030812-32.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI BENTO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP168584-SÉRGIO EMÍDIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0030813-17.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DA SILVA PEREIRA 

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0002466-56.2011.4.03.6306 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDA DANTAS COUTINHO 
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ADVOGADO: SP218279-JULIA PATRICIA ULISSES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/08/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002562-62.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID WALDEVINO DE BRITO 

ADVOGADO: SP244440-NIVALDO SILVA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 06/12/2006 18:00:00 

  

PROCESSO: 0003837-12.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS SOARES 
ADVOGADO: SP125091-MONICA APARECIDA MORENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/09/2007 17:00:00 

  

PROCESSO: 0009222-04.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AUGUSTO ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP125881-JUCENIR BELINO ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/07/2009 17:00:00 

  

PROCESSO: 0009436-58.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIZETE SANTOS SALES NOBREGA 

ADVOGADO: SP207238-MARIA DA PENHA DA SILVA SOUZA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0009947-90.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ PASCHOAL CARCASSOLI 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010470-05.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVINO JOSE SANTOS 

ADVOGADO: SP207008-ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0010492-63.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ROCHA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010532-45.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL SOARES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010620-83.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LUIZ COUZO CANCELO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0010625-08.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA TAFFARELLO DA SILVA 

ADVOGADO: SP207008-ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011187-56.2004.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONEL HOMERO CAVAZZANI 

ADVOGADO: SP063063-CLOVIS BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011477-32.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO TEIXEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011494-68.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLOVIS DE NADAI 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0011533-65.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CLAUDINEI GRAVENA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012197-33.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJAIR RIBEIRO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP198158-EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/07/2008 15:00:00 
  

PROCESSO: 0013148-90.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENEDINA FRANCISCO RECH 

ADVOGADO: SP126370-MARIA LUCIA PONTILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014003-69.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GLORIA GONGORA MONTEMURRO 
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ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014639-35.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDOVAL PROGENIO DAMASCENO 

ADVOGADO: SP207008-ERICA KOLBER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0014760-63.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA SOARES FERREIRA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0014765-22.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO DE ALMEIDA PIRES 

ADVOGADO: SP130155-ELISABETH TRUGLIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2007 18:00:00 

  

PROCESSO: 0014818-66.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO PASCOAL PORTO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0015001-37.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CIPRIANO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0015228-32.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSALIA MENDES 

ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2006 17:00:00 

  

PROCESSO: 0016608-85.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PISSINATO 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0016610-55.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DAS NEVES 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0016727-46.2008.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRE SOARES MENDES 

ADVOGADO: SP081861-RUI JORGE DO C.DE CARVALHO COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/08/2009 18:00:00 

  

PROCESSO: 0017081-13.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELY RODRIGUES RINALDI 

ADVOGADO: SP079620-GLÓRIA MARY D AGOSTINO SACCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0019052-28.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JENIFER VENANCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP071446-JOAO JOSE DE ALBUQUERQUE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/10/2008 15:00:00 

  

PROCESSO: 0021418-06.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO CAMARGO 

ADVOGADO: SP180393-MARCOS BAJONA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0021948-83.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VICENTE SILVEIRA GONÇALVES 

ADVOGADO: SP153313-FERNANDO RAMOS DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 02/07/2004 18:00:00 

  

PROCESSO: 0022615-30.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MOREIRA DOS SANTOS FILHO 

ADVOGADO: SP114842-ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0022799-88.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO NOGUEIRA BORBOREMA 

ADVOGADO: SP177197-MARIA CRISTINA DEGASPARE PATTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0023711-41.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA SALIBY ARON 

ADVOGADO: SP199741-KATIA MANSUR MURAD 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0024240-02.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA VERNIER PESSOA 

ADVOGADO: SP220762-REGINALDA BIANCHI FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0024814-88.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINI RODRIGUES SOUZA SANTOS 

ADVOGADO: SP092528-HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0025790-61.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEMENTINA MARIA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP244389-ANDRÉIA DE PINHO CHIVANTE ZECCHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0025999-98.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: HALIM LAHAM 

ADVOGADO: SP191976-JAQUELINE BELVIS DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2008 15:00:00 

  

PROCESSO: 0026034-24.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVANA DA CONCEICAO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP142671-MARCIA MONTEIRO DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0026070-66.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA MARQUES DA SILVA GUARANY 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0027064-31.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO DAMIAO VIEIRA 

ADVOGADO: SP175788-GUILHERME AUGUSTO CASSIANO CORNETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0027773-95.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA SENA PEREIRA 

ADVOGADO: SP176734-ADRIANA LEME PAIXÃO E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0028120-65.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP240077-SILVIA REGINA BEZERRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029525-05.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HEDER GIRARDI 

ADVOGADO: SP105844-MARCO AURELIO DE FARIA JUNIOR 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0029575-31.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL DIAS DA SILVA 

ADVOGADO: SP222588-MARIA INÊS DOS SANTOS CAPUCHO GUIMARÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/07/2010 14:00:00 

  

PROCESSO: 0030334-63.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO PAULINO FILHO 

ADVOGADO: SP114842-ANDREA MARCIA XAVIER RIBEIRO MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0031361-23.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES VIDAL 

ADVOGADO: SP291318-GUILHERME REGIS E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031630-86.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELINO PEREIRA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP198158-EDSON MACHADO FILGUEIRAS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031799-39.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANETE DE FATIMA SOUZA 
ADVOGADO: SP115718-GILBERTO CAETANO DE FRANCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0034134-02.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP250219-SIMONE GOMES CHRISTE ROSCHEL DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0037035-69.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA MACHADO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP197415-KARINA CHINEM UEZATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0039935-30.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO CAMPORA 

ADVOGADO: SP197251-VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/09/2007 15:00:00 

  

PROCESSO: 0040698-26.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EMIKO MAEDA KOJIMA 

ADVOGADO: SP116042-MARIA ROSELI GUIRAU DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/06/2010 13:00:00 

  

PROCESSO: 0041793-91.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOCELIA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP257340-DEJAIR DE ASSIS SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0041855-68.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0042403-35.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO MELO DE CERQUEIRA 

ADVOGADO: SP113875-SILVIA HELENA MACHUCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/08/2006 18:00:00 

  

PROCESSO: 0044714-23.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO ALVES MOREIRA 

ADVOGADO: SP085520-FERNANDO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0045039-95.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ RICARDO MANHAES BARRETO 

ADVOGADO: SP172607-FERNANDA RUEDA VEGA PATIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 28/06/2010 16:00:00 

  

PROCESSO: 0045937-11.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER RODRIGUES CORREA 

ADVOGADO: SP101893-APARECIDA SANTOS ARAUJO MASCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0047537-38.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOAQUIM SIMPLICIO DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP176438-ANA AMÉLIA BROCANELO COUTINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/07/2008 14:00:00 

  

PROCESSO: 0052006-59.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA LEMOS CIMITAM 

ADVOGADO: SP172607-FERNANDA RUEDA VEGA PATIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/08/2010 18:00:00 

  

PROCESSO: 0053151-87.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEUZA MATOS DE SANTANA 

ADVOGADO: SP262879-ANA CAROLINA MARCONDES MACHADO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0055070-53.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSCAR SILVERIO GOMES 

ADVOGADO: SP038461-JOSE MARIA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0061099-80.2008.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO ANTONIO BERTHO 

ADVOGADO: SP211746-DANIEL ASCARI COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0062748-51.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMUNDO JOSE ORSOMARSO 

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/06/2008 15:00:00 

  

PROCESSO: 0063198-62.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALILA PEREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP058604-EURIPEDES ALVES SOBRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0065039-53.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIO APARECIDO DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP176752-DECIO PAZEMECKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/06/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 0065041-23.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES MOREIRA 

ADVOGADO: SP176752-DECIO PAZEMECKAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/06/2010 17:00:00 

  

PROCESSO: 0065464-22.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HEBE SUELY GALBIATTI BERNARDES 

ADVOGADO: SP234182-ANTONIO BERNARDES DE OLIVEIRA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0065516-18.2004.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA GALACI MORENO 

ADVOGADO: SP099641-CARLOS ALBERTO GOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/11/2006 15:00:00 

  

PROCESSO: 0067362-31.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO ALIBERTI 

ADVOGADO: SP127677-ABLAINE TARSETANO DOS ANJOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0067403-32.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MACIEL VICENTE DE SOUZA 

ADVOGADO: SP137828-MARCIA RAMIREZ 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0068300-26.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI IGNEZ MARTINS 

ADVOGADO: SP142437-BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0069270-60.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 06/11/2009 14:00:00 
  

PROCESSO: 0070946-43.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO JORGE LOPES DA SILVA 

ADVOGADO: SP068349-VALDEVINO MADEIRA CARDOSO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0071530-13.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ALEXANDRE GUEDES 

ADVOGADO: SP253100-FABIANA SEMBERGAS PINHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0077832-92.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SANDRA MARIA VITA DA SILVA 

ADVOGADO: SP140272-SILVANO SILVA DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/11/2007 15:00:00 

  

PROCESSO: 0079952-11.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP094152-JAMIR ZANATTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0082277-22.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIANO CICERO DA SILVA 

ADVOGADO: SP105757-ROSANGELA CARDOSO DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/01/2009 15:00:00 

  

PROCESSO: 0083098-60.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP195740-FABIO ALEXANDRE DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 05/03/2009 14:00:00 

  
PROCESSO: 0084872-28.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDA DA CONCEICAO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237476-CLEBER NOGUEIRA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0085377-82.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMUNDO ARAUJO ANDRADE 

ADVOGADO: SP013630-DARMY MENDONCA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/02/2009 17:00:00 

  

PROCESSO: 0088669-12.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA TURUE MORITA 

ADVOGADO: SP212184-ALINE RODRIGUES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0090310-35.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS CAZITA 

ADVOGADO: SP143101-SOLANGE IZIDORO DE ALVORADO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0100854-19.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELIA ARAUJO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP130706-ANSELMO ANTONIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0101551-74.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO VEIGA VIEGAS 

ADVOGADO: SP089472-ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 04/04/2008 13:00:00 

  

PROCESSO: 0139452-76.2004.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BRANDAO 

ADVOGADO: SP127125-SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 29/01/2007 13:00:00 

  

PROCESSO: 0158141-71.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS CONFORTI 

ADVOGADO: SP125784-MARCIA EXPOSITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 07/08/2007 14:00:00 

  

PROCESSO: 0168698-83.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA SANTOS FERREIRA 
ADVOGADO: SP185451-CAIO AMURI VARGA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 28/07/2008 14:00:00 

  

PROCESSO: 0206322-06.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOTA ARAUJO DA SILVA 

ADVOGADO: SP130636-RONALDO DO PRADO FARIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP235473-ANA CAROLINA PONTES DE AMORIM BARROS 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/10/2009 15:00:00 

  

PROCESSO: 0241348-31.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UILTON PEREIRA BASTOS 
ADVOGADO: SP145862-MAURICIO HENRIQUE DA SILVA FALCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/09/2006 15:00:00 

  

PROCESSO: 0271085-79.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO STEFANINI 

ADVOGADO: PR006418-ALBERTINA DA SILVA CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0282212-14.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAVINIO CARLOS SOARES FERREIRA 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0325167-94.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MICHELI FERREIRA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP205324-PRISCILA CRISTIANE PRETÉ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0342411-02.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ROBERTO CAMARGO DE CASTILHO 

ADVOGADO: SP142143-VALDIRENE SARTORI BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/06/2006 11:00:00 

  

PROCESSO: 0352414-16.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA APARECIDA GOMES 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2006 16:00:00 

  

PROCESSO: 0352555-35.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CHRISTIAN JOSE BRYK DA SILVA 

ADVOGADO: SP188959-FELICIA BARONE CURCIO GONZALEZ 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 30/10/2006 15:00:00 

  

PROCESSO: 0357806-34.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SINOBU FUKUY KATAYAMA 

ADVOGADO: SP164435-DANIEL BITTENCOURT GUARIENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/11/2006 18:00:00 

  

PROCESSO: 0389507-47.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS DE ALMEIDA LIMA 

ADVOGADO: SP022523-MARIA JOSE VALARELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0391410-20.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO SCAVACINI MORETO 

ADVOGADO: SP100804-ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0397683-15.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO LUCIANO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP045683-MÁRCIO SILVA COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/07/2007 14:00:00 

  
PROCESSO: 0470293-78.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR ALVES DE LEMOS 

ADVOGADO: SP178632-MARGARETE GUERRERO COIMBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0478937-10.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP261463-SANDRA DE ARAUJO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 17/04/2008 13:00:00 

  

PROCESSO: 0481811-65.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENEDI METTITIER BOTTI 

ADVOGADO: SP209611-CLEONICE MARIA DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/12/2006 14:00:00 

  

PROCESSO: 0492624-54.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON RODRIGUES 

ADVOGADO: SP251214-DENISE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2006 10:00:00 

  

PROCESSO: 0563348-83.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS DO NASCIMENTO DO ESPIRITO SANTO 

ADVOGADO: SP125436-ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/06/2006 12:00:00 

  

PROCESSO: 0569089-07.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL GAZETTA 

ADVOGADO: SP169484-MARCELO FLORES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

PAUTA EXTRA: 27/03/2007 14:00:00 
  

  

UNIDADE: FRANCISCO MORATO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0023484-27.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPEDITA PEREIRA DA CONCEIÇÃO 

ADVOGADO: SP252889-JOSIELE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

FM-CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/09/2006 12:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 228 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 108 

TOTAL DE PROCESSOS: 336 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 30/06/2011 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 0030814-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THEREZINHA DE LUTIIS 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030815-84.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERUKATSU FUNAGOSHI 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030819-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GOMES DINIZ 
ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030820-09.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR CARLOS PEREIRA MAEDA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030823-61.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FABIO EBER DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP189961-ANDREA TORRENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0030826-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ROSSI LIMA 

ADVOGADO: SP152031-EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030828-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BATISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP152031-EURICO NOGUEIRA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030830-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA DO CARMO D AVILA ORTIZ 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030831-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE MORAIS PINHEIRO 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0030832-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO FRANCISCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP255436-LILIAN GOUVEIA GARCEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030835-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILDA ANA PISETTA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030836-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEIDE GENSKE DIAS 
ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030838-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO HELIO TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP144776-SERGIO LUIZ PAVAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030839-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUY FONSECA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0030840-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONOR DO PARAISO BRAGA 

ADVOGADO: SP144776-SERGIO LUIZ PAVAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030841-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEDINA ALVES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030842-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO CARNEIRO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP144776-SERGIO LUIZ PAVAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030846-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DE OLIVEIRA SANTANA 

ADVOGADO: SP144776-SERGIO LUIZ PAVAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0030847-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERGILIO MENEGHINI 

ADVOGADO: SP154712-JURDECI SANTIAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030848-74.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS ALVES 

ADVOGADO: SP144776-SERGIO LUIZ PAVAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030851-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALIA LUIZA CASAL KAKAZU 
ADVOGADO: SP066808-MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030852-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAM PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP144776-SERGIO LUIZ PAVAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030855-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIRLEI APARECIDA PIRES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP144776-SERGIO LUIZ PAVAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0030862-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS EUFRAZIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP212718-CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030866-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILDA PEDRINA CRISTIANO 

ADVOGADO: SP227394-HENRIQUE KUBALA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030868-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE EDUARDO FRIGE 

ADVOGADO: SP293304-RAFAELA LAFRATA GUIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030871-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ BOTELHO GUIMARAES 

ADVOGADO: SP215702-ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0030873-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IONE MELO DA SILVA 

ADVOGADO: SP172607-FERNANDA RUEDA VEGA PATIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030879-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO OUTEIRO DA SILVEIRA 

ADVOGADO: SP035371-PAULINO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030881-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO DE CRESCENZO MUNIZ 
ADVOGADO: SP061219-MARIA IRENE DE CRESCENZO MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030883-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS FRANCISCO 

ADVOGADO: SP304970-ANTONIO JOSE DE VASCONCELOS SARMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030884-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CORIGLIANO 

ADVOGADO: SP242801-JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0030887-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITORIA BALESTERO CARAVANTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030888-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL SERGIO PROTTA 

ADVOGADO: SP192901-FRANCISCO JOSÉ DE ARIMATÉIA REIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030890-26.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: PILAR GARCIA VINUELA DE BENEDETI 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030891-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MARIA MACIEL 

ADVOGADO: SP304970-ANTONIO JOSE DE VASCONCELOS SARMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0030892-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO RAMOS BENTO 

ADVOGADO: SP242801-JOÃO BOSCO DE MESQUITA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030893-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO ELIAS 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030894-63.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEREMIAS COELHO DA SILVA 
ADVOGADO: SP304970-ANTONIO JOSE DE VASCONCELOS SARMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030897-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLITO SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP214174-STÉFANO DE ARAÚJO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030898-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA SOARES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0030899-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA ALVES 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030900-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ZANARELI 

ADVOGADO: SP248763-MARINA GOIS MOUTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030902-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: PILAR GARCIA VINUELA DE BENEDETI 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030904-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA ROSA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP046122-NATALINO APOLINARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0030905-92.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL DA CONCEICAO CALADO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030906-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ADEMIR RUEDI 

ADVOGADO: SP264157-CLEMENTINA NASCIMENTO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030907-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA DE SOUZA PINTO 
ADVOGADO: SP264157-CLEMENTINA NASCIMENTO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030908-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR LOURENCO DA SILVA 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030910-17.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL DA CONCEICAO CALADO 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0030911-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA BALBINO NOBREGA DA SILVA 

ADVOGADO: SP223890-VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/08/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030912-84.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISABEL LINHARES FROTA 

ADVOGADO: SP240246-DALVINHA FERREIRA DA CONCEIÇAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0030913-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDA PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP089472-ROQUE RIBEIRO DOS SANTOS JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0030916-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP294495-GUTEMBERGUE ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/08/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030917-09.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO SANTOS DE LIMA 

ADVOGADO: SP304189-RAFAEL FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/08/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0030919-76.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEICAO SUELI ROSA 

ADVOGADO: SP211518-NANCI MARIA ROWLANDS BERALDO DO AMARAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 22/08/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030921-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORVALINO MENDES DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP242213-LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/08/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 
4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030922-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR NEUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP264178-ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/08/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030924-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS WELLINGTON DA SILVA 

ADVOGADO: SP188313-SÍLVIA APARECIDA BONIFÁCIO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/08/2011 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030925-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEIA LOPES ARAUJO NETA 

ADVOGADO: SP145046-VALTEMI FLORENCIO DA COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/08/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030927-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA APARECIDA DE MATOS NOVAIS 

ADVOGADO: SP209457-ALEXANDRE SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/08/2011 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030928-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREIA KATIA DA SILVA 
ADVOGADO: SP183353-EDNA ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/08/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030930-08.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP304970-ANTONIO JOSE DE VASCONCELOS SARMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030932-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELI COSME DAMIÃO 
ADVOGADO: SP304970-ANTONIO JOSE DE VASCONCELOS SARMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030933-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ANTONIO ANACLETO 

ADVOGADO: SP290491-EURICO MANOEL DA SILVA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/08/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030934-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO BATISTA DA PAIXAO 
ADVOGADO: SP166629-VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/08/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030935-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TATIANA SANCHEZ GEA LOPEZ 

ADVOGADO: SP154574-JOSÉ DILECTO CRAVEIRO SALVIO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/08/2011 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030936-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SHEIJI OKAMOTO 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030937-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NERI CEZAR DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP166629-VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/08/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030938-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENILDO CUSINO DE BRITO 

ADVOGADO: SP179285-MANOEL HUMBERTO LUIS MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 22/08/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030941-37.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JESUS JOSE BIAZOTO 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030942-22.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANATALIA ALVES DE SOUSA 

ADVOGADO: SP200685-MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/08/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030943-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CELIA VOLPOLINI 

ADVOGADO: SP220531-ELISABETE SANTOS BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 14/10/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0030948-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PILAR GARCIA VINUELA DE BENEDETI 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030949-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PILAR GARCIA VINUELA DE BENEDETI 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030950-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESINHA DE CASTRO PEDROSA 

ADVOGADO: SP264178-ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/08/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 14/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 
AUTOR). 

  

PROCESSO: 0030952-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS NEVES BADARO 

ADVOGADO: SP102767-RUBENS ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030953-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEOVANNA CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP280742-WELLINGTON INOCENCIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 22/08/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 
os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 14/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR). 

  

PROCESSO: 0030954-36.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER MIRANDA SILVA 

ADVOGADO: SP251209-WEVERTON MATHIAS CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/08/2011 11:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030955-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNA LACERDA FRANCA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP184565-AGLAER CRISTINA RINCON SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/08/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 14/10/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0030956-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AYRTON ROMANHOLI 

ADVOGADO: SP096231-MILTON DE ANDRADE RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030957-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO GONCALVES 

ADVOGADO: SP069715-JOSE AUGUSTO DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030959-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MASSAO KAMIOKA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030961-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA DE LOURDES FRANZE LUPIANHES 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030962-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA SILVA MARTINS 

ADVOGADO: SP304970-ANTONIO JOSE DE VASCONCELOS SARMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030964-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO EUDER MONTEIRO SALDANHA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/08/2011 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0030965-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARA ANA MARIA ISABEL DE SOUZA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030966-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROMILDO DIONYSIO 

ADVOGADO: SP304970-ANTONIO JOSE DE VASCONCELOS SARMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030967-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIVALDO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/08/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4.º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0030968-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ANDRADE 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030971-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO ONISHI 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030972-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO HIPOLITO DE AMORIN 
ADVOGADO: SP304970-ANTONIO JOSE DE VASCONCELOS SARMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030973-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BANOS DE LIMA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030974-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NERCIA REGINA DE OLIVEIRA LUIZ 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0030975-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NORIVAL MELHORANCA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030976-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUISA PENTA TOVAGLIERI 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030978-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ALCIDES PAES LANDIM 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030979-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEREMIAS COELHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP304970-ANTONIO JOSE DE VASCONCELOS SARMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0030980-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTUR SALUSTIANO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030981-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALKYRIA DOS SANTOS PAVANI 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030982-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON SANTOS DE FREITAS 
ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030983-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURORA ERCILIA FALOPA 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030985-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA DE ASSIS 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0030987-26.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANE OLIVEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030988-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUCICLEIDE DANTAS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030990-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO LAURENIO XAVIER 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030991-63.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARCOS DOS REIS 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0030993-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIRA AUGUSTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030994-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA SILVA DE ARAUJO SENA 

ADVOGADO: SP304970-ANTONIO JOSE DE VASCONCELOS SARMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030995-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANO MURGEL BRANCO 
ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030996-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON ROBERTO CANEDO 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030997-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GLORIA RAMOS SOUZA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0030998-55.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO FAUSTO DA SILVA 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030999-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031000-25.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DAVI DE SOUZA PEREIRA 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031001-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE FREITAS 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0031002-92.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP200685-MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/08/2011 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031003-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS DE FREITAS CARVALHO 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0031004-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANAILTON LIMA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP231506-JEANNY KISSER DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/08/2011 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031005-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ED FABIO CONFESSOR 

ADVOGADO: SP122485-CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/08/2011 19:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 
1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031006-32.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031007-17.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDENORA ALVES CARDOSO 

ADVOGADO: SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 22/08/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 
- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031008-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIA ELIANE KUHN POMPA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031009-84.2011.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELI COSME DAMIÃO 

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GOIS ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031010-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON APARECIDO DE SALES 

ADVOGADO: SP304970-ANTONIO JOSE DE VASCONCELOS SARMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031011-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO VENANCIO 

ADVOGADO: SP105144-SILVIO DOS SANTOS NICODEMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 23/08/2011 09:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031012-39.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIVAN LEITE DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP165372-LUIS CARLOS DIAS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 25/08/2011 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031013-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CLAUDIO ERMEL FERRAZ 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031014-09.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIETA ALVES CORREA 

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GOIS ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031015-91.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON MENDES 

ADVOGADO: SP102093-ELIANA SAAD CASTELLO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 25/08/2011 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031017-61.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MARIA MACIEL 

ADVOGADO: SP304970-ANTONIO JOSE DE VASCONCELOS SARMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0031018-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TARCY DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031019-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/08/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0031020-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEREMIAS COELHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GOIS ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031021-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO TARCY DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031022-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAM BASTOS CRISPINIANO 
ADVOGADO: SP105144-SILVIO DOS SANTOS NICODEMO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 24/08/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA AUGUSTA, 2529 - 

CONJUNTO 22 - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 1413100, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031023-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICOLAU LAURINDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/08/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0031024-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILENO PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031025-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSINETE RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/08/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031026-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI BENEDITA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP304970-ANTONIO JOSE DE VASCONCELOS SARMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031027-08.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATSUMI WATANABE 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031028-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA CAVALCANTE DA SILVA 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031029-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA CRISTINA LADARIO 

ADVOGADO: SP154712-JURDECI SANTIAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/08/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 
e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031030-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BATISTA 

ADVOGADO: SP237732-JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031031-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FERNANDES CHAVES 

ADVOGADO: SP206941-EDIMAR HIDALGO RUIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/08/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031033-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAIMUNDO NONATO RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO: SP230746-LAIS CRISTINA SPOLAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0031034-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIR FONSECA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031035-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINEIDE MARCELINO VICENTE 

ADVOGADO: SP231506-JEANNY KISSER DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/08/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0031036-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM MORSOLETO 

ADVOGADO: SP304970-ANTONIO JOSE DE VASCONCELOS SARMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031037-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEUSELITA PEREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031038-37.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA SILVA 
ADVOGADO: SP244507-CRISTIANO DE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/08/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031039-22.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDER GERALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP261866-ALEXANDRE DOS PASSOS GOMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/08/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0031040-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GIVALDO INACIO SOARES 

ADVOGADO: SP284771-ROMULO FRANCISCO TORRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031041-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON FERRARI 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031042-74.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSIMEIRE DE SOUZA CRISTO CARLOS 

ADVOGADO: SP198239-LUCICLÉA CORREIA ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031043-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDO ALVES BARBOSA 

ADVOGADO: SP065444-AIRTON CAMILO LEITE MUNHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2011 12:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031044-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIVINA VIRGILIO LUCAS 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031045-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE SOUZA CRISTO CARLOS 

ADVOGADO: SP198239-LUCICLÉA CORREIA ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031046-14.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO FERREIRA CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP242054-RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/08/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031047-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO DE SOUZA CRISTO CARLOS 

ADVOGADO: SP198239-LUCICLÉA CORREIA ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031048-81.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRAZ MANOEL RIOS DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031049-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALBANIR ANTUNES DE MELO 

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031050-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE DE SOUZA CRISTO CARLOS 

ADVOGADO: SP198239-LUCICLÉA CORREIA ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031051-36.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR MARQUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP286718-RAPHAEL ANDREOZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/08/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0031052-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS 

ADVOGADO: SP198239-LUCICLÉA CORREIA ROCHA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031053-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEBIA APARECIDA GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP240079-SUZANA GOMES BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/08/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0031054-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ARAUJO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/08/2011 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031055-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO BERNARDO RAMOS 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0031057-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO VICENTE 

ADVOGADO: SP122485-CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/08/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0031058-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GALHEGO LUIZ 

ADVOGADO: SP224056-TATIANA DE SOUZA BULOTAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031059-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DINEA APARECIDA RODRIGUES DE LIMA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/08/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031060-95.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILENE LOURDES LIMA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP242054-RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/08/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031061-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON JOSE MEDEIROS 

ADVOGADO: SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031062-65.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ADALBERTO ALVES 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031064-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ JOSE VASCONCELOS 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/08/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031065-20.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DIVINA VIRGILIO LUCAS 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031066-05.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENILSON JOSE DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP242054-RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 333/1404 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/08/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031067-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO VIRGULINO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP227621-EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031068-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AILTON CARLOS PELOZI 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0031069-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HOZANA PAULA DE LUNA LEITE 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 25/08/2011 19:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031070-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RINALDO FERNANDES 

ADVOGADO: SP263667-MARINA MARTINS DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0031072-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENILDA GALHARDI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP242054-RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 25/08/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA DOMINGOS DE 

MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031073-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DJALMIR DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP194729-CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0031074-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO ANANIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP242054-RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/08/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4.º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0031075-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITO NUNZIO TRONNOLONE 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031076-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARITELMA DA INVENCAO 

ADVOGADO: SP263383-EDNÉA DE ABREU PEREIRA E SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 23/08/2011 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031077-34.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP287538-KATIA REGINA DA SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 29/08/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 17/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR). 

  

PROCESSO: 0031078-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARICELDA SANTANA DE MENEZES ROSA 

ADVOGADO: SP238446-EDNA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/08/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 
4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031079-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENEZIO ORTIZ DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031080-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA STINGEL MONFORTE 

ADVOGADO: SP171628-PRISCILA BORGES TRAMARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0031082-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH DANTAS VIEIRA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/08/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4.º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031083-41.2011.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO COSTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/08/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4.º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031084-26.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MARGARETE GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: SP238438-DANILO ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/08/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0031085-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VICENTA GREGORIO ZACCARIAS 

ADVOGADO: SP099035-CELSO MASCHIO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031086-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IOLANDA ALVES DIAS 

ADVOGADO: SP109577-JOSE CIRILO BARRETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/08/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0031087-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDES SOARES TAVARES 

ADVOGADO: SP231506-JEANNY KISSER DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 25/08/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031088-63.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ISAURA DOMINGUES ZEQUINI POLIDORO 

ADVOGADO: SP203091-GUSTAVO FIERI TREVIZANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/04/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0031089-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PAULO LIMA 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031090-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ANA PAULA MARCOLINA MOLITERNO DOS SANTOS SORE 

ADVOGADO: SP241638-FERNANDO FERNANDES BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 25/08/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA DOMINGOS DE 

MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031092-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOCORRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031093-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSINETE CIRILO DO VALLE 
ADVOGADO: SP160801-PATRICIA CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0031094-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA IZABEL CENTO 

ADVOGADO: SP148770-LÍGIA FREIRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0031096-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDHI BIANCHINI DE PAULA 

ADVOGADO: SP148770-LÍGIA FREIRE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0031097-25.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO CARLOS SUZANO 

ADVOGADO: SP093510-JOAO MARIA CARNEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031098-10.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO PEREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0031099-92.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEOVA ALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP133547-JOAO PAULO ALVES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0031100-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: RISALVA IZAURA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP246393-HENQUER PARAGUASSU MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0031101-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LIBA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP240077-SILVIA REGINA BEZERRA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031102-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CELIA FREDIANO 

ADVOGADO: SP094511-MASAHIRO SUNAYAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0031103-32.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CORDEIRO LAMEIRAO 

ADVOGADO: SP215702-ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031104-17.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA DE GOES MENDONCA 

ADVOGADO: SP137312-IARA DE MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0031105-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANILDE RIBEIRO XAVIER 

ADVOGADO: SP290844-SIMONE SANDRA DA SILVA FIGUEREDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/04/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0031106-84.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA VIEIRA DO CARMO 

ADVOGADO: SP215216-JANAINA RODRIGUES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 15/10/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0031107-69.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA NATALINA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP102767-RUBENS ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/10/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 15/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0031108-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ISILDA DAS NEVES MARQUES 

ADVOGADO: SP066808-MARIA JOSE GIANELLA CATALDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031109-39.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO SOTERO DE OLIVEIRA CESAR 

ADVOGADO: SP299060A-IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031110-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO KENZO OTSU 

ADVOGADO: SP106351-JOSE FIGUEIREDO DA SILVA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0031111-09.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINEIA MARTINS SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031112-91.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO CANTANHEDE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP257982-SALOMAO RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031113-76.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: FRANCISCO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031114-61.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DONIZETI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP270890-MARCELO PETRONILIO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0031115-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGALI DE MELO FABRE OLHER 

ADVOGADO: SP087790-EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031116-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TELMA CHAVES MARQUES 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031117-16.2011.4.03.6301 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: QUITERIA BEZERRA DA SILVA BARBOSA COSTA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031118-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA APARECIDA PEREIRA 

ADVOGADO: SP062240-ANTONIO SERGIO CARVALHO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0031119-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORLENE APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 
RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031120-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EALY ANTONIO CANJANI 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031122-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS SANTA FAUSTA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0031123-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME DE OLIVEIRA ALVES LIMA 

ADVOGADO: SP260390-JOAO CARLOS BERNARDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0031124-08.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0031125-90.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUDES GERALDO DE ABREU BRANQUINHO 

ADVOGADO: SP158418-NELSON DE ARRUDA NORONHA GUSTAVO JUNIOR 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031126-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SANTANA DE ARRUDA 

ADVOGADO: SP102767-RUBENS ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/04/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0031127-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CEU LIMA ARAUJO 

ADVOGADO: SP118715-MANUEL NONATO CARDOSO VERAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0031128-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA DA SILVA CARDAMONE DE MATOS 

ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0031129-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA SOCORRO CARLOS 

ADVOGADO: SP102767-RUBENS ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0031130-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS SANTA FAUSTA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031131-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MIRIAN PRATA 

ADVOGADO: SP148770-LÍGIA FREIRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/04/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0031132-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA CORINA DAVID DA SILVA 

ADVOGADO: SP260390-JOAO CARLOS BERNARDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/08/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031133-67.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA CARNELOSSI 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031134-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA ROSA DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP250979-ROSICLER PIRES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/08/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031136-22.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALUIZIO ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031137-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIO GERALDO GLORIA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0031139-74.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO OSWALDO BORTOLAN 

ADVOGADO: SP196519-MIRCARLA KAERCHER LOURENÇO BORTOLAN 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031140-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSICLEIDE FELIX DE SANTANA RAMOS 

ADVOGADO: SP233521-LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/08/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0031142-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZANIRA CORDEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP102767-RUBENS ROBERTO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/08/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031143-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZABETE CASCALHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP233521-LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/08/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031144-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS TENORIO CAVALCANTI 

ADVOGADO: SP136658-JOSÉ RICARDO MARCIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 342/1404 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/08/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031145-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALESSANDRA GOMES DA COSTA MAMBELLI 

ADVOGADO: SP165999-ADELINO PEREIRA DIAS 

RÉU: BANCO DO BRASIL S/A 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031146-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA REGINA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP273976-ANDRE LUIZ DOMINGUES TORRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/08/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 
4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031147-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: THAIS NOGUEIRA LOPES 

ADVOGADO: SP130176-RUI MARTINHO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/08/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031148-36.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANE COLOMBO 

ADVOGADO: SP195002-ELCE SANTOS SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/08/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031149-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MAURICIO MULLER 

ADVOGADO: SP088037-PAULO ROBERTO PINTO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031150-06.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERNANDA GONCALVES RAINONE 

ADVOGADO: SP102767-RUBENS ROBERTO DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 25/08/2011 08:00 no seguinte endereço: ALAMEDA 

SANTOS, 212 - C CÉSAR - SAO PAULO/SP - CEP 1418000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031151-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA GOMES RIBEIRO 

ADVOGADO: SP157737-ADILSON APARECIDO VILLANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 15/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0031152-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP099987-JORGINA SILVA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 25/08/2011 08:00 no seguinte endereço: RUA 

ITAPEVA, 518, 518 - CONJUNTO 910 - B VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1332904, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031153-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS NERY 

ADVOGADO: SP198201-HERCÍLIA DA CONCEIÇÃO SANTOS CAMPANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/08/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031154-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ LEOPOLDINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP104455-CARLOS ALBERTO DE BASTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/08/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031155-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VALDETE DE OLIVEIRA DA ASSUNCAO 

ADVOGADO: SP243643-ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 15/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0031156-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAKOA INADA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031157-95.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GOMES DE SANTANA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/08/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031158-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILSON SOUZA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031159-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENIR ALVES SILVA 

ADVOGADO: SP286718-RAPHAEL ANDREOZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0031160-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA RODRIGUES DA SILVA MAIA 

ADVOGADO: SP233857-SMADAR ANTEBI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031161-35.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO ANTONIO DE LIRA 

ADVOGADO: SP163610-JACKSON DAIO HIRATA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0031162-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELLO AUGUSTO DE ALENCAR CARNEIRO 

ADVOGADO: SP277193-ÉRICA MARTINS NUNES 

RÉU: INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0031163-05.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: RENATO GUERRA 

ADVOGADO: SP211380-MARIA EURINETE GONÇALVES LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031164-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO RIBEIRO PINTO DE MORAES 

ADVOGADO: SP168536-CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031165-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO MARTINS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP168536-CASSIA FERNANDA BATTANI DOURADOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031166-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SILVIO MOTTA PINHEIRO 

ADVOGADO: SP141865-OVIDIO DI SANTIS FILHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031167-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: BRAULINO JOSE DA FRANCA 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031168-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CELIA SANTOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031169-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MILTON PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP070756-SAMUEL SOLOMCA JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0031170-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE REINALDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP241638-FERNANDO FERNANDES BARBOSA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031171-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO TOME DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP231186-RENZO CARLOS SANTOS TEIXEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031172-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031173-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA MARIA SOUZA NERY 

ADVOGADO: SP262710-MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031174-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA JACOB PEREIRA 

ADVOGADO: SP160397-JOÃO ALEXANDRE ABREU 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031175-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GALHEGO LUIZ 

ADVOGADO: SP224056-TATIANA DE SOUZA BULOTAS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031176-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LEONORA ROJO TUTINI 

ADVOGADO: SP279356-MARIA JOSE O FIORINI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031177-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO DIAS FREITAS 

ADVOGADO: SP205334-ROSIMEIRE MARIA RENNO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031178-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTIPATRO CESAR LINO 

ADVOGADO: SP221415-LIGIA MARIA NISHIMURA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0031179-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS BUENO GIOVANNETTI 

ADVOGADO: SP108148-RUBENS GARCIA FILHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031180-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO LUIZ ANDOLFATO 

ADVOGADO: SP108148-RUBENS GARCIA FILHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031181-26.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS AMADEU ORICCHIO 

ADVOGADO: SP108148-RUBENS GARCIA FILHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031182-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE ANTONIO AZEVEDO VIEIRA 

ADVOGADO: SP260877-RAFAELA DOMINGOS LIRÔA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0003380-20.2007.4.03.6320 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: GERALDO FERREIRA / REP. MARIA IOLANDA FERREIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP136887-FREDERICO JOSE DIAS QUERIDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/09/2008 15:00:00 

  

PROCESSO: 0006109-71.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR ANTONIO MAGALHAES 

ADVOGADO: SP231739-CLEIDE FERREIRA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0025999-40.2003.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALUISIO PESSOA CORTEZ 

ADVOGADO: SP123644-WILLIAN HOFFMANN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0030685-65.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIVA AZEVEDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP150697-FABIO FREDERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/05/2010 15:00:00 

  

PROCESSO: 0070773-53.2006.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANDI ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP048116-PAULO ROBERTO JERONYMO PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/10/2007 16:00:00 

  

PROCESSO: 0104209-37.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MOREIRA 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0198516-17.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIA MODA 
ADVOGADO: SP024246-ORNELIO ELPIDIO ROGANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0214291-38.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HENRIQUE ZAIDAN 

ADVOGADO: SP034721-ALBERTO MARCELO GATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0250083-87.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE YOSHIGAVA SHIMOSE 

ADVOGADO: SP104346-PEDRO LUCIO STACIARINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0271224-31.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DE ARIMATEIA GALDINO DA COSTA 

ADVOGADO: SP074168-MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0302528-82.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSARIO VASQUEZ DEL BARRIO 
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ADVOGADO: SP128706-VALDIR DONIZETI DE OLIVEIRA MOCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0312580-40.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MOREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP103462-SUELI DOMINGUES VALLIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0382297-42.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIANEL PINTO 

ADVOGADO: SP212583A-ROSE MARY GRAHL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  
1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 285 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 13 

TOTAL DE PROCESSOS: 298 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS COM ADVOGADO EM 01/07/2011 

  

UNIDADE: SÃO PAULO 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0031197-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM SILVA LIMA 
ADVOGADO: SP188538-MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031198-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAKAO KOSHIMURA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031199-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DE ASSIS CASTRO 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0031202-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDRO MODESTO 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031204-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031205-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES VIOTO 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031206-39.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAYDE AUGUSTA SOARES PINTO 

ADVOGADO: SP193543-PAULO MENDES CAMARGO FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0031207-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS LANZA NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031209-91.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO BERNARDES 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031211-61.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA STELZER 
ADVOGADO: SP193646-SIMONE CALCAGNO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031212-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA LUCIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031214-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOREL SOARES RAMOS 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0031215-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO STELZER FILHO 

ADVOGADO: SP193646-SIMONE CALCAGNO BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031216-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO LOMBOGLIA 
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ADVOGADO: SP205026-SIBELI OUTEIRO PINTO SANTORO JOIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031220-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP085759-FERNANDO STRACIERI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031221-08.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDETE AMANCIO RODRIGUES LASTRA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0031224-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ GUILHERME PEDROSA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031225-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031226-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA LUZ CARDOSO 
ADVOGADO: SP257636-FÁTIMA APARECIDA SILVA BAPTISTA BELASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031228-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS ALVES CALIXTO 

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GOIS ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031229-82.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURANEIDE SOARES SANTIAGO DA SILVA 

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0031232-37.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEI PEREIRA DELGALLO 

ADVOGADO: SP276964-ALAN EDUARDO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031233-22.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MARIA MACIEL 
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ADVOGADO: SP304985-RONALDO GOIS ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031234-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEREMIAS COELHO DA SILVA 

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GOIS ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031236-74.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENAIDE APARECIDA ANTUNES BRITES 

ADVOGADO: SP151699-JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0031240-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MOREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GOIS ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031241-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIETA ALVES CORREA 

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GOIS ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031244-51.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS FRANCISCO 
ADVOGADO: SP304985-RONALDO GOIS ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031245-36.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOS PASSOS 

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GOIS ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031246-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP304985-RONALDO GOIS ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0031249-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS GOMES 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031250-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ACELINO FERREIRA DA SILVA 
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ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031251-43.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALDENI RODRIGUES DA ROCHA 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031252-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTON JOAQUIM DE SANTANA 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0031253-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA JACOB PEREIRA 

ADVOGADO: SP160397-JOÃO ALEXANDRE ABREU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031255-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDERSON SILVA DE AQUINO 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031256-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031257-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BRASILIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031258-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IRLINDA FRANCO OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0031259-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FELIX DA SILVA 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031261-87.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO D ANUNCIACAO 
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ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031262-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO ALVES COSTA 

ADVOGADO: SP307042-MARION SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031263-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KOITI HIRANO 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0031266-12.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ENEDINA DE SOUZA ALMEIDA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031267-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DA SILVA SOUZA 

ADVOGADO: SP222290-FERNANDA MEDEIROS DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/08/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0031268-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOSHIO YAMAUTI 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031269-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACI MEIRE COSTA 

ADVOGADO: SP201382-ELISABETH VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/08/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0031270-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO CREMASCO 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031271-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WLANDIR VIEIRA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031272-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIETRICH WILHELM HAGEMANN 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031276-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GOMES DE MELO 

ADVOGADO: SP166354-VALTER NUNHEZI PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/08/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031278-26.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR COSME DA SILVA 

ADVOGADO: SP201565-EDES PAULO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/08/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031280-93.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALIA TOLEDO PACHECO 

ADVOGADO: SP264803-RAFAEL GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/08/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031283-48.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP193279-MAURICIO NEVES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/08/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031286-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: HILDEBRANDO COSTA 

ADVOGADO: SP198938-CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/08/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031287-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA EURIDES DE ARAUJO DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP231515-MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/08/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031288-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GISELE BATISTA PEREIRA 

ADVOGADO: SP304680-NILDA DE OLIVEIRA BARBOZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/04/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0031289-55.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILEIDE RODRIGUES TELES DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP307047-TIAGO DE OLIVEIRA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/08/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031290-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOEMI APARECIDA ARCHANJO 

ADVOGADO: SP218881-ELISABETE DA SILVA MONTESANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/08/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0031293-92.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDIPO VINICIUS GALINDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP037209-IVANIR CORTONA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0031294-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DRAUSIO APPARECIDO VILLAS BOAS RANGEL 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031295-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SIDNEI GRIGORIO 

ADVOGADO: SP205105-SHEILA CRISTINA MENEZES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031296-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO MIGUEL PINTO 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0031297-32.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOELMA EVANGELISTA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP200685-MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/08/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031298-17.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALICE NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0031299-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVANINA COLICCHIO 

ADVOGADO: AC001191-ADENILDA ASSUNCAO PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0031300-84.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDOMAR SOARES BRAGA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031302-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ALEXANDRE GOMES 

ADVOGADO: SP095164-HEITOR SANZ DURO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/08/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031303-39.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI FRANCISCO SILVA 

ADVOGADO: SP095164-HEITOR SANZ DURO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/08/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0031304-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO FLAVIO DOS SANTOS ORTIZ 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031305-09.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABLA TOME DE ARAUJO 
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ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031306-91.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMALIA MARIA CARDOSO 

ADVOGADO: SP218443-IVY GRACIELLE DE FAVARI TONASSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/04/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0031307-76.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLAVO MORENO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0031308-61.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR FINATO DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/08/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031310-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTINS FAVA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0031311-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GUEDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/08/2011 18:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031312-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE MARIA VOLPE PEDOTE 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0031313-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON BATISTA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 26/08/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0031314-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HERMOGENES AGUSTIN TAPIA ROJAS 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031316-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINEIA MARIA DE SOUSA FERREIRA 

ADVOGADO: SP237732-JOSÉ RAIMUNDO SOUSA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031317-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILCE JOANA DE LIMA BENEDITO 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031319-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO LUIZ SCALA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031320-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES LEANDRO FERRAZ DE ARAUJO BARCELLOS 

ADVOGADO: SP131650-SUZI APARECIDA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/04/2013 14:00:00 
  

PROCESSO: 0031323-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO CASSA 

ADVOGADO: SP215702-ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031325-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO TILIAQUE 

ADVOGADO: SP215702-ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031328-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ARLINDO DE OLIVEIRA COBRA 

ADVOGADO: SP215702-ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031330-22.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIDNEY DA SILVA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0031332-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SINVAL CAIA DA ROSA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031333-74.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALI ROMANA RITTER 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031335-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TRINDADE DA SILVA 
ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031337-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA RODRIGUES MARCELINO 

ADVOGADO: SP200736-SILVIA FERNANDES CHAVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031339-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO MUNHOZ 

ADVOGADO: SP263075-JULIANA BARBINI DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0031340-66.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILSON DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP263075-JULIANA BARBINI DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031343-21.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISANGELA DA SILVA OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP224364-TATIANA VIOLA DE QUEIROZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0031344-06.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO LUIZ DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP188698-CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031345-88.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RITA RODRIGUES DA CUNHA JUNQUEIRA FRANCO 

ADVOGADO: SP161142-CRISTINA JUNQUEIRA FRANCO PIMENTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
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Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031346-73.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEURANIL GONÇALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP137382-DANIELE MARIA DE FAZZIO FERNANDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031347-58.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURY FONSECA 

ADVOGADO: SP095826-MONICA PETRELLA CANTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/04/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0031348-43.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO BARBOSA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP211944-MARCELO SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031349-28.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA DO AMARAL RUIZ 

ADVOGADO: SP171628-PRISCILA BORGES TRAMARIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031350-13.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP200736-SILVIA FERNANDES CHAVES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031352-80.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA APARECIDA FOGACA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031353-65.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JONAS BARROS PESSOA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP168468-JOSÉ LUIZ FERREIRA DE ALMEIDA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0031354-50.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA PEREIRA BEZERRA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031355-35.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLINICA DE OLHOS DIADEMA S/S LTDA 

ADVOGADO: SP028667-VALDILSON DOS SANTOS ARAUJO 
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RÉU: EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0031356-20.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA AMICCI BOUCA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031357-05.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AGEMIRIO LOPES DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP223638-ALLAN DAVID SOARES COSTA 

RÉU: CAIXA SEGURADORA 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/04/2013 14:00:00 
  

PROCESSO: 0031359-72.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANTONIA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP185801-MARCO ANTONIO GARCIA OZZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031360-57.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALI ROMANA RITTER 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031361-42.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CICERA MARIA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP160429-JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/08/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031364-94.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA RODRIGUES CORDEIRO ALVES 

ADVOGADO: SP208021-ROBSON MARQUES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/08/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0031366-64.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEBORA DOS ANJOS RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP174789-SANDRA LÚCIA GIBA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031367-49.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LOURDES APARECIDA DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP236098-LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/08/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031370-04.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON BURATTINI 

ADVOGADO: SP161990-ARISMAR AMORIM JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031371-86.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENICE DOS SANTOS MARCAL 

ADVOGADO: SP191761-MARCELO WINTHER DE CASTRO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 26/08/2011 19:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031374-41.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDINE PEREIRA 

ADVOGADO: SP285036-RODRIGO MALAGUETA CHECOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031376-11.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO NOTO 

ADVOGADO: SP165265-EDUARDO AUGUSTO FERRAZ DE ANDRADE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031381-33.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELOIR PINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP099686-MARIA IVONETE SIMOES VASQUEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031382-18.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE ROGATIS 

ADVOGADO: SP267038-ADRIANA ALVES DOS SANTOS BABECK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0031383-03.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACY MACEDO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP046152-EDSON GOMES PEREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031384-85.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031385-70.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOZA PROFIRO DE MELO 

ADVOGADO: SP191761-MARCELO WINTHER DE CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 24/08/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 15/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0031386-55.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PILAR GARCIA VINUELA DE BENEDETI 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031387-40.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERCILIA MEIRELES DA SILVA 

ADVOGADO: SP283725-EDVANILSON JOSE RAMOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031388-25.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MATUMI SAMEZIMA 

ADVOGADO: SP051186-YARA SUBA DA SILVA ALVES BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031389-10.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO MUNHOZ 

ADVOGADO: SP263075-JULIANA BARBINI DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031390-92.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AURI SANTOS ARAUJO 

ADVOGADO: SP236098-LUIZ CARLOS TAVARES DE SÁ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/08/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 27/08/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR). 

  
PROCESSO: 0031391-77.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE ARRUDA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP156654-EDUARDO ARRUDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031392-62.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA MARIA ZAUPA 

ADVOGADO: SP165559-EVDOKIE WEHBE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031393-47.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON PEREIRA BUENO 

ADVOGADO: SP203181-LUCINEIDE FARIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 10/08/2011 10:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 24/08/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO 

PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames 

que tiver. 

  

PROCESSO: 0031394-32.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE BATISTA DE MORAES 

ADVOGADO: SP273320-ESNY CERENE SOARES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031395-17.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA CARDOSO DE FIGUEIREDO 

ADVOGADO: SP135407-PAOLA ELAINE FRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031396-02.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEILDO FEITOSA ALVES 

ADVOGADO: SP215584-SILVIO ROBERTO DE JESUS MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0031397-84.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA SILVA SANTANA 

ADVOGADO: SP201382-ELISABETH VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 24/08/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 15/10/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO 

AUTOR). 

  

PROCESSO: 0031398-69.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OSVALDO FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237831-GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/09/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031399-54.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA SOUZA RIACHO 

ADVOGADO: SP253100-FABIANA SEMBERGAS PINHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 
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A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/09/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031400-39.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSELMA GOMES DE LIMA 

ADVOGADO: SP249939-CASSIO NOGUEIRA FERREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/04/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0031401-24.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS FERNANDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP142329-MARCIA PIO DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/04/2013 15:00:00 

  

PROCESSO: 0031402-09.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL FRANCISCO OLINO 

ADVOGADO: SP183374-FABIO HENRIQUE SCAFF 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031403-91.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO MAESTRI 

ADVOGADO: SP183374-FABIO HENRIQUE SCAFF 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031404-76.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA CONCEICAO PIMENTEL CABRAL 

ADVOGADO: SP295880-JOSÉ CARLOS VIEIRA LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/09/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031405-61.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE SEBASTIANA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP231124-LINDALVA CAVALCANTE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 01/09/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 

1345 - 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031406-46.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO MARTINS DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP287664-RAIMUNDO ARRAIZ CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 01/09/2011 13:00 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0031407-31.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO FERREIRA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP228163-PAULO SERGIO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/09/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031408-16.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO MASSATOSHI SATO 

ADVOGADO: SP183374-FABIO HENRIQUE SCAFF 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0031409-98.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO ZIZUINO 

ADVOGADO: SP137401-MARTA MARIA ALVES VIEIRA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/09/2011 10:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031410-83.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA PAULA DE JESUS DUARTE SODRE 

ADVOGADO: SP268328-SERGIO DE PAULA SOUZA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/04/2013 15:00:00 
  

PROCESSO: 0031411-68.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEMAR CASTILHO APARECIDO 

ADVOGADO: SP059744-AIRTON FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/09/2011 10:30 no seguinte endereço: AV. PAULISTA, 1345 - 4º 

ANDAR - CERQUEIRA CÉSAR - SÃO PAULO/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031412-53.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVIMAR OLIVEIRA SANTOS 

ADVOGADO: SP275958-VALDERICO AMORIM DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/09/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031413-38.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLAVO PREVIATTI NETO 

ADVOGADO: SP036386-TOSHIO HORIGUCHI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0031414-23.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL CABRAL DA SILVA 

ADVOGADO: SP253100-FABIANA SEMBERGAS PINHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/09/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031415-08.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALZIRA DIONEIA GEWEHR 

ADVOGADO: SP249806-PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/09/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031416-90.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLAVO PREVIATTI NETO 

ADVOGADO: SP036386-TOSHIO HORIGUCHI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031417-75.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI APARECIDA PIRES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP157737-ADILSON APARECIDO VILLANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/09/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4.º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031418-60.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUNICE INACIO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP300359-JOSE EDUARDO SANTOS MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 17/10/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0031419-45.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDAURA ALVES PEREIRA CAIANA 

ADVOGADO: SP157737-ADILSON APARECIDO VILLANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 17/10/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 
  

PROCESSO: 0031420-30.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAILSON JOSE DA SILVA 

ADVOGADO: SP251879-BENIGNA GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/09/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0031421-15.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDETE RIBEIRO MACEDO 

ADVOGADO: SP141872-MARCIA YUKIE KAVAZU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031422-97.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA PEREIRA DOS SANTOS LACERDA 

ADVOGADO: SP240516-RENATO MELO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/09/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4.º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031423-82.2011.4.03.6301 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HILDA LIMA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/09/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4.º ANDAR - B VISTA - SAO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031424-67.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO RUBENS DANTAS FERREIRA 

ADVOGADO: SP180541-ANA JÚLIA BRASI PIRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/09/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031425-52.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SILVA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 01/09/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 - 

4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031426-37.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA BRITO XAVIER 

ADVOGADO: SP253104-FERNANDO JORGE DE LIMA GERVASIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 01/09/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA DOMINGOS DE 

MORAIS, 249 - VILA MARIANA - SÃO PAULO/SP - CEP 4009000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031427-22.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BERNARDINO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP179566-ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0031428-07.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GERALDO WINTHER DE CASTRO 

ADVOGADO: SP191761-MARCELO WINTHER DE CASTRO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031429-89.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIEZER ALCANTARA PAUFERRO 

ADVOGADO: SP077642-GERALDO CARDOSO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031430-74.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA GOMES DA SILVA 
ADVOGADO: SP086620-MARINA ANTÔNIA CASSONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 31/08/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA PAULISTA, 1345 

- 4º ANDAR - BELA VISTA - SÃO PAULO/SP - CEP 1311200, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0031431-59.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IASMIN SANTANA SANTOS 

ADVOGADO: SP166354-VALTER NUNHEZI PEREIRA 

RÉU: ANABELLY MACHADO 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/04/2013 14:00:00 

  

PROCESSO: 0031432-44.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ALVINO CANDIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP257758-TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031433-29.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA LARA DA SILVA 

ADVOGADO: SP077160-JACINTO MIRANDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031434-14.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAERCIO RIBEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031435-96.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS MOREIRA NUNES 

ADVOGADO: SP121980-SUELI MATEUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031436-81.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: IRENE BORGES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP159722-DAVID DE MEDEIROS BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/04/2013 14:00:00 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0005076-80.2009.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALDO CEZARIO LOURENÇO 

ADVOGADO: SP022037-PEDRO BATISTA MORETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012325-53.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DOS SANTOS ALVES 
ADVOGADO: SP160801-PATRICIA CORRÊA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2008 14:00:00 

  

PROCESSO: 0016090-66.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO FLORIANO FILHO 

ADVOGADO: SP152149-EDUARDO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0023435-83.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO LAURINDO DA CRUZ 

ADVOGADO: SP206330-ANNA CLAUDIA TAVARES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/07/2008 15:00:00 

  

PROCESSO: 0025448-89.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LOURDES VIEIRA SILVA 

ADVOGADO: SP097980-MARTA MARIA RUFFINI PENTEADO GUELLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/10/2009 16:00:00 

  

PROCESSO: 0025774-78.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MOISES DOS SANTOS MELO FILHO 

ADVOGADO: SP167298-ERIKA ZANFERRARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0025959-19.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVETE DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/07/2008 14:00:00 

  

PROCESSO: 0027106-17.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: ERIVALDO FERREIRA CAVALCANTE 

ADVOGADO: SP133110-VALDECIR BRAMBILLA DE AGUIAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/04/2007 15:00:00 

  

PROCESSO: 0028076-80.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA SILVA SOUSA 

ADVOGADO: SP150697-FABIO FREDERICO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 09/01/2008 13:00:00 

  

PROCESSO: 0042594-41.2008.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO FERNANDES NEVES 

ADVOGADO: SP091726-AMÉLIA CARVALHO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0045101-43.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDELSON MARTINS DA SILVA 

ADVOGADO: SP239000-DJALMA CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 19/06/2007 16:00:00 

  

PROCESSO: 0053108-58.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FORTUNATO LUIZ ROSARIO LENTINI 

ADVOGADO: SP215214-ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0053794-79.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSALVO GOMES NERES 

ADVOGADO: SP227621-EDUARDO DOS SANTOS SOUSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2008 15:00:00 

  

PROCESSO: 0059557-95.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME LOVIZARO 

ADVOGADO: SP189751-ANDRÉIA LOVIZARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 16/08/2007 16:00:00 

  
PROCESSO: 0073004-53.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERON MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP092528-HELIO RODRIGUES DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/10/2007 15:00:00 

  

PROCESSO: 0073297-86.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA NETO 
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ADVOGADO: SP220716-VERA MARIA ALMEIDA LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/08/2008 15:00:00 

  

PROCESSO: 0075279-38.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARTUR SILVA 

ADVOGADO: SP126447-MARCELO FERNANDO DA SILVA FALCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/09/2008 17:00:00 

  

PROCESSO: 0079642-68.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MATILDE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183583-MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/01/2009 14:00:00 

  

PROCESSO: 0087201-13.2006.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CORCINIO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP202185-SILVIA HELENA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/03/2008 18:00:00 

  

PROCESSO: 0087481-47.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDUIR ALVES DE FREITAS 

ADVOGADO: SP235540-FERNANDA PAES DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000172 - 13ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 17/02/2009 15:00:00 

  

PROCESSO: 0092209-34.2007.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORIOSWALDO ALMEIDA COSTA 

ADVOGADO: SP203738-ROSEMIRA DE SOUZA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 26/03/2009 16:00:00 

  

PROCESSO: 0157634-76.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CEZAR DIANA 

ADVOGADO: SP188586-RICARDO BATISTA DA SILVA MANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0169635-93.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON CAVASANA CORREA 

ADVOGADO: SP130597-MARCELO GIANNOBILE MARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000035 - 8ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/09/2006 11:00:00 

  

PROCESSO: 0272268-22.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LURDES DA COSTA ALMEIDA 
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ADVOGADO: SP146546-WASHINGTON LUIZ MEDEIROS DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0294867-18.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA DIAS DA COSTA 

ADVOGADO: SP109144-JOSE VICENTE DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0303273-28.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUSA ABUL HISS PEIXOTO 

ADVOGADO: SP219040-ARNALDO FERREIRA MULLER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000031 - 6ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0316757-13.2005.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA HENRIQUE DOS REIS 

ADVOGADO: SP169950-MARIELEN ALESSANDRA DOS REIS BABA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/02/2007 09:00:00 

  

PROCESSO: 0402724-60.2004.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO DO CARMO 

ADVOGADO: SP188506-KÁTIA YEE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

  

UNIDADE: USP - SÃO PAULO 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0031362-27.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALMIR DE QUEIROZ 

ADVOGADO: SP191483-CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000029 - 5ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031365-79.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MILTON DE SIQUEIRA 

ADVOGADO: SP191483-CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000122 - 11ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0031368-34.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO MARCONDES 

ADVOGADO: SP191483-CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000083 - 10ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031369-19.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELOIM ROSA 
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ADVOGADO: SP191483-CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000026 - 4ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031372-71.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON HAGEL 

ADVOGADO: SP191483-CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000005 - 3ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031373-56.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON PRADAL MAIA 

ADVOGADO: SP191483-CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0031375-26.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSON MARTINS GUERREIRO 

ADVOGADO: SP191483-CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000033 - 7ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031378-78.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDALBERTO PERES 

ADVOGADO: SP191483-CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000124 - 12ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0031379-63.2011.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO PAULO GOMES 
ADVOGADO: SP191483-CARLOS ALBERTO SENRA PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000040 - 9ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 182 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 28 

TOTAL DE PROCESSOS: 210 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL 

CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000092 
  

  

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 
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0030244-37.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301263075/2011 - JOSEFA 

ALVES DA SILVA CONDE - ME (ADV. SP277259 - LEANDRO SANDOVAL DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

 Trata-se de agravo de instrumento, com pedido liminar de efeito suspensivo ativo, interposto em face de decisão que 

indeferiu a expedição de certidão negativa de débitos de tributos federais, em sede de antecipação de tutela, nos autos de 

ação declaratória de inexistência de débitos promovida por JOSEFA ALVES DA SILVA CONDE-ME contra a União 

Federal.  

Fundamento e decido. 

Inicialmente, destaco ser possível apreciar o presente recurso monocraticamente, conforme dispõe o artigo 557, “caput”, 

do Código de Processo Civil. 

“Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior”. 

No mesmo sentido, está a Súmula nº 37 destas Turmas Recursais. 

Nos termos da lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão interlocutória que “deferir medidas 

cautelares no curso do processo” é recorrível, por força dos artigos 4º e 5º da Lei n. 10.259/2001. 

No caso dos autos, a decisão recorrida não se reveste dessas características, razão pela qual incabível a impugnação pela 

via eleita. 
Diante do exposto, nego seguimento ao recurso, posto que manifestamente inadmissível. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal, com as cautelas de estilo. 

Publique-se. Intime(m)-se. 

  

0026407-71.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301260498/2011 - CLAUDIA 

BATISTA ALMEIDA (ADV. SP137688 - ANDREA VISCONTI CAVALCANTI DA SILVA) X JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Posto isto, INDEFIRO a petição inicial do presente 

mandamus, extinguindo o processo sem julgamento de mérito, com fulcro no art. 10 da Lei nº 12.016/09. Sem 

honorários advocatícios, nos termos da Súmula 105 do Egrégio Superior Tribunal de Justiça. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

0026358-48.2007.4.03.6301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301246572/2011 - VITORIA 

MESSIAS DOS ANJOS (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora pleiteia a concessão de 

aposentadoria por idade. 
O Juízo de primeiro grau julgou improcedente a ação sob o fundamento de que na data em que a autora atingiu a idade 

mínima de 60 anos (10/04/2000) a requerente não contava com o número de contribuições exigidos na tabela do art. 142 

da Lei 8.213/91 e que em 26/07/2001, quando foi vertida a última contribuição ao INSS, contava com 118 

contribuições, sendo exigidas 120 contribuições. 

Concluiu, dessa forma, que a teor do disposto no art. 142 da Lei 8.213/91, a autora somente teria direito à aposentadoria 

quando completasse o número de contribuições exigidos no ano de implementação das condições. Assim, se no ano de 

2000 a autora não possuía as condições necessárias à aposentadoria, não poderia, no ano 2001, utilizar o mesmo número 

de contribuições exigido pela lei para o ano de 2000. 

Dessa decisão recorre a parte autora. 

É o relatório. Decido. 

Registro ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando a matéria já estiver pacificada pela 

jurisprudência de nossos Tribunais Superiores, aplicando-se analogicamente o disposto no Enunciado n.º 37, destas 

Turmas Recursais, bem como o estabelecido no artigo 557, do Código de Processo Civil. 

Para a concessão de aposentadoria por idade são necessárias, em apertada síntese, a comprovação da idade mínima e do 

período de carência. 

Como a parte autora foi vinculada ao Regime Previdenciário Urbano antes do advento da Lei n.º 8.213, de 24/07/1991, 

a carência que se deve exigir para concessão de aposentadoria por idade não é a da regra geral de 180 contribuições, 
conforme aduz o artigo 25, da lei em comento, mas sim a da regra de transição do artigo 142. 

Com efeito, a carência sempre é verificada em razão da data em que o segurado completa a idade mínima para a 

concessão do benefício, pois este é o único requisito exigível, além da própria carência. O direito adquirido passa a 

existir a partir do momento em que são implementados, no plano fático, os requisitos estabelecidos pela legislação para 

o exercício do direito, conforme estabelece o § 2º, do artigo 6º, do Decreto-Lei n.º 4.657/1942 (Lei de Introdução ao 

Código Civil). 

Segundo jurisprudência do Egrégio Superior Tribunal de Justiça, uma vez cumprido o período de carência, o indivíduo 

faz jus à percepção do benefício aposentadoria por idade, ainda que, tecnicamente, não mais detenha a qualidade de 

segurado quando atinge a idade (REsp 328.756/PR, 6ª Turma, Relator Ministro Paulo Gallotti, julgado em 09/10/2001, 

votação unânime, DJ de 09/12/2002). 
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O artigo 3º, §1º, da Lei n.º 10.666/2003 elucidou todas as dúvidas quanto à aplicação do aludido artigo 142, 

corroborando o entendimento já acolhido anteriormente pelo judiciário, de que a qualidade de segurado era dispensável 

no momento da implementação das demais condições do benefício, por interpretação dada ao artigo 102, § 1º, da 

própria Lei n.º 8.213/1991. 

Tal interpretação atendia ao fim social a que se destinava a lei, tendo em vista a dificuldade que a pessoa em idade 

avançada tem, como regra, em manter-se no mercado de trabalho. 

No mesmo sentido, o entendimento já pacificado por meio da Súmula n.º 12, das Turmas Recursais dos Juizados 

Especiais Federais da 3ª Região: “Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos 

legais, é irrelevante o fato de o requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado.” 

Verifico também que o dispositivo que permitiu tal interpretação existia antes de 1991, pois antes mesmo da vigência da 

atual Lei de Benefícios da Previdência Social, já previa o Decreto n.º 89.312/1984, em seu artigo 98, parágrafo único, 

que “o direito à aposentadoria ou pensão para cuja concessão foram preenchidos todos os requisitos não prescreve, 

mesmo após a perda da qualidade de segurado.” 

Trata-se de redação muito semelhante à do supracitado dispositivo. 

Não se trata, portanto, de aplicação retroativa da Lei n.º 10.666/2003. 

Além disso, artigo 3º, § 1º, da Lei n.º 10.666/2003 deve ser interpretado à luz da evolução jurisprudencial e da 

finalidade social à que se destina, não sendo possível, portanto, concluir que este determina que o número de 

contribuições, para fins de carência, deve corresponder à data em que a pessoa formulou o requerimento administrativo. 
O aludido diploma legal apenas ressalva que, quando do requerimento, o indivíduo deverá ter preenchido todos os 

requisitos legais.     

Inaplicável, ao caso em comento, a previsão do artigo 24, parágrafo único, da Lei n.º 8.213/1991, exigindo que o 

segurado recolha 1/3 das contribuições para o benefício que pleiteia, pois se a perda da qualidade de segurado não obsta 

a concessão do benefício, não há que se exigir que a pessoa volte a verter contribuições. 

Devido, portanto, o benefício previdenciário, tendo a parte autora preenchido todos os requisitos legais para a sua 

concessão. 

Dessa forma, dou provimento ao recurso da parte autora para conceder-lhe o benefício de aposentadoria por idade a 

partir do requerimento administrativo. 

Derradeiramente, entendo que os requisitos para a medida de urgência, nesta fase processual, se revelam presentes, 

notadamente em razão do fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação (ausência de renda para a 

subsistência da parte autora) e a verossimilhança das alegações (presença de todos os requisitos para a percepção do 

benefício), razão pela qual, com fulcro no artigo 4º da Lei federal nº 10.259/2001, CONCEDO A TUTELA 

ANTECIPADA, determinando que o INSS proceda à concessão do benefício de aposentadoria por idade. 

Intime-se 

  

0042686-87.2006.4.03.6301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301248853/2011 - MARIA 
AUXILIADORA DA SILVA (ADV. SP151974 - FATIMA APARECIDA DA SILVA CARREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação movida contra 

o INSS pleiteando a concessão de auxílio doença. 

Em sentença o pedido foi julgado parcialmente procedente, nos seguintes termos: 

  

  

Trata-se de ação proposta por MARIA AUXILIADORA em face do INSS, pleiteando o restabelecimento do benefício 

de auxílio-doença com posterior conversão em aposentadoria por invalidez. 

Alega que recebeu o benefício de auxílio-doença de 01/10/2005 até 10/12/2005 (NB 505.731.682-2), quando foi 

cessado pelo réu. 

Na data de 18/12/2006 foi concedido à autora tutela antecipada. 

Citado o réu apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido e alegando prescrição. 

É o breve relatório. Fundamento e decido. 

Presentes os pressupostos processuais e as condições da ação, passo ao julgamento de mérito. 

Afasto a alegação de prescrição, vez que não transcorrido o lapso legal. 

O pedido é parcialmente procedente. 
O benefício do auxílio-doença é devido ao segurado que ficar impossibilitado para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias consecutivos, respeitada a carência, quando exigida pela lei, conforme 

determinam, especialmente, as normas dos artigos 25, inciso I e 59 e seguintes da Lei n° 8.213, de 24.07.91, que 

disciplina o Plano de Benefícios da Previdência Social. 

Por seu turno, a aposentadoria por invalidez exige para a sua concessão o preenchimento da carência de 12 

contribuições mensais e incapacidade total e permanente com insuscetibilidade de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência, devendo ser mantida enquanto permanecer essa condição. 

A autora foi submetida à perícia médica por médico de confiança deste Juízo que afirmou que: 

“A pericianda apresenta quadro de transtorno psiquiátrico do tipo transtorno de adaptação, pela CID10, F43.2. 

Tal transtorno é caracterizado por um estado de sofrimento e de perturbação emocionais subjetivos que dificultam o 

desempenho social. As manifestações variáveis incluem humor depressivo, ansiedade, inquietude, sentimento de 
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incapacidade de enfrentar, fazer projetos ou continuar na situação atual, assim como certa alteração do desempenho 

cotidiano. 

Apesar de se queixar de alguns sintomas, não foram encontrados indícios de que estes estivessem interferindo no seu 

cotidiano. Conseguia manter sua atenção e entendia o que era perguntado, porque respondia de forma coerente. Embora 

estivesse irritada e séria, modulava seu afeto de acordo com o assunto em questão e não tinha o humor deprimido. 

Seu pensamento era coerente e tinha curso normal. 

Seu exame do estado mental é normal. 

Suas funções cognitivas estão preservadas e o quadro do transtorno de adaptação está atenuado. Os sintomas 

apresentados no momento são leves e flutuantes, e por isso é capaz de retomar a sua atividade laborativa. Não está 

incapaz para o trabalho”. 

Por fim, concluiu o perito que: “Não há incapacidade laborativa. A autora pode retornar à sua atividade habitual”. 

 Contudo, em perícia realizada anteriormente, em 07/07/2006, havia sido caracterizada a incapacidade total e temporária 

da autora, com previsão de reavaliação em 120 dias. 

Na data da perícia, que foi fixada como data de início da incapacidade, a autora ainda mantinha a qualidade de 

segurada, tendo em vista que sua última contribuição ocorreu em 09/2005, na qualidade de contribuinte individual, o 

que faz com que autora tenha mantido a qualidade de segurada até 16/11/2006, na forma prevista no art. 15, II, c.c. §4º, 

da Lei 8.213/91. 

Diante disso, tem a autora direito a receber o benefício de auxílio-doença desde a data de início da incapacidade fixada 
pelo perito do Juízo em 07/07/2006, até a data em que foi implantado o benefício em decorrência da tutela antecipada, 

ou seja, 18/12/2006. 

Em razão do exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil, para condenar o INSS ao pagamento de R$ 2.326,22 (DOIS MIL TREZENTOS E VINTE E SEIS 

REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) referente ao benefício de auxílio-doença devido à autora MARIA 

AUXILIADORA DA SILVA, no período de 07/07/2006 a 17/12/2006. 

Constatada a cessação da incapacidade, determino a cessação do benefício a partir da presente data, cassando os efeitos 

da antecipação de tutela concedida. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório. 

Saem os presentes intimados. Intime-se o INSS. 

  

  

  

Dessa decisão recorre a parte ré pugnando pela ampla reforma sustentado não terem sido preenchidos os requisitos 

exigidos para o benefício. Subsidiariamente, no caso da manutenção da sentença, pleiteia o acerto de contas posto que 
no valor da condenação não se considerou o que vinha sendo pago a postulante por força de decisão liminar. 

É o relatório. 

Com efeito, compulsando a sentença recorrida verifico que a questão travada nos autos foi decidida segundo critérios 

previstos em lei e na Constituição Federal. 

Desta feita, adoto os mesmos fundamentos do aresto recorrido, nos termos do artigo 46 da Lei 9.099/95, c/c artigo 1º da 

Lei nº 10.259/2001. 

Esclareço, outrossim, que o Supremo Tribunal Federal concluiu que a adoção pelo órgão revisor das razões de decidir 

do ato impugnado não implica em violação ao artigo 93, IX da Constituição Federal por expressa previsão legal 

permissiva. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado: 

  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. JUIZADO ESPECIAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislações 

infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. O artigo 46 da Lei n. 9.099/95 faculta ao Colégio 

Recursal do Juizado Especial a remissão aos fundamentos adotados na sentença, sem que isso implique afronta ao artigo 

93, IX, da Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AI 726283 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/11/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-
2008 PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-22 PP-04462) 

  

  

Destaco, por fim, ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudiciado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado 37 

destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no art. 557, do CPC, aplicado por analogia nesses Juizados, in 

verbis: 

  

Enunciado 37- É possível ao relator negar seguimento ou não conhecer de recurso manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, Superior 

Tribunal de Justiça, Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, Turma 
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Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais e de Enunciados destas Turmas 

Recursais. 

  

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 

  

Contudo, assiste razão ao recorrente no que tange a necessidade de acerto de contas no tocante aos valores pagos por 

força de tutela antecipada. Assim, devem ser descontados do valor devido à autora o montante pago 

administrativamente, sob pena de enriquecimento ilícito da requerente. 

Diante o exposto, dou parcial provimento ao recurso do INSS, apenas para permitir o desconto dos valores pagos 

administrativamente, mantendo a sentença recorrida nos demais termos. 

Intime-se. 

  

0000332-78.2005.4.03.6302 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301250734/2011 - LAZARO 

NICOLAU (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). I - DECISÃO MONOCRÁTICA 
  

  

A parte autora pleiteou a concessão/revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do reconhecimento e 

conversão de período trabalhado em condições especiais para tempo comum. 

O juízo singular julgou o pedido parcialmente procedente nos seguintes termos: 

  

Trata-se de pedido de REVISÃO de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por LAZARO NICOLAU em 

face do INSS. 

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial dos tempos especificados na inicial, para 

conversão em tempo comum. 

Foi elaborado laudo pericial. 

O INSS apresentou contestação. 

Decido. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 
Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

No caso dos autos, o laudo pericial esclareceu que a parte autora ficou sujeita a ruídos em níveis médios considerados 
especialmente nocivos pela legislação previdenciária. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 
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tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais no período de 11.10.79 A 14.5.87. 

2. Direito à conversão. 

Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048-99 pelo Decreto nº 4.827-03, 

possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

3. Dos atrasados a partir do laudo 

Vale ressaltar que o indeferimento, pelo INSS, não foi abusivo, mas, pelo contrário, decorreu de que a parte autora não 

juntou o formulário e o laudo legalmente exigidos (vide autos administrativos). Nesse contexto, razoável é entender que 

a mora do INSS ficou caracterizada somente com a apresentação do laudo neste processo judicial. 

4. Dispositivo 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) 

dias, depois do trânsito em julgado, (1) considere que a parte autora, no período de 11.10.79 A 14.5.87 exerceu 

atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4), (2) proceda à conversão 

do referido período em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado 

pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça tal tempo convertido aos demais já reconhecidos em sede administrativa, 

(4) promova a revisão da renda do benefício (NB 42 67.471.576-4), com base na conversão do tempo assegurada nesta 
decisão, inclusive, se for o caso, conforme o critério mais vantajoso (até a EC nº 20-98, até a Lei nº 9.876-99 ou até a 

DER) e com alteração de coeficiente, e (5) apure e pague as diferenças por meio de complemento positivo, que será 

devido a partir da data da juntada do laudo judicial (7 de abril de 2006). 

Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, oficie-se, requisitando o cumprimento da sentença, sendo esclarecido que a 

preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. O INSS, depois do trânsito em 

julgado, deverá reembolsar o valor adiantado pelo juízo para a realização da perícia e, se houver a concessão do 

benefício, realizar o pagamento dos atrasados na forma estipulada nesta sentença. 

  

  

. 

Desta decisão recorrem autor e réu. Autor pleiteando a modificação do termo inicial do benefício, sustentando que todos 

os documentos necessários ao julgamento foram apresentados administrativamente. O réu alega ausência de direito a 

conversão e o descabimento do complemento positivo. 

É o relatório. 

Preliminarmente, assinalo que é assente o entendimento de que não mais se anula o processo, quando verificada, em 

sede recursal, a superação do limite de alçada destes Juizados Especiais Federais. 

Prevaleceu o entendimento de que a parte não pode ser prejudicada com a anulação do processo, após o transcurso de 
toda a fase instrutória, sem que o juízo singular tenha se pronunciado sobre a questão, sob pena de ofensa aos princípios 

da celeridade e informalidade que norteiam os Juizados Especiais. 

Essa Turma também não conhece eventuais alegações acerca da falta de interesse de agir ante a ausência de 

requerimento administrativo. Em que pese meu entendimento de que não há o interesse de agir, na modalidade 

necessidade da utilização da Via Judicial pela não configuração da lide quando não houver o requerimento 

administrativo, considerando o trâmite da ação por prolongado período e a existência de uma sentença de mérito, 

contado com a manifestação do réu em todos os termos do processo, tem-se por configurada a pretensão resistida e, por 

seu turno, o interesse de agir. 

Ressalto, por fim, que não há incompetência deste Juizado em razão da complexidade da matéria deduzida, tendo em 

vista que a questão de mérito restringe-se à análise de documentos. 

Prossigo quanto ao mérito. 

Inicialmente, verifico que as preliminares foram deduzidas de forma genérica e hipotética, vale dizer, sem exame prévio 

do seu efetivo cabimento ao caso concreto. 

É verdade que, em princípio - e apenas em princípio -, não se pode tachar de censurável tal procedimento, 

especialmente devido ao elevado número de ações previdenciárias e o reduzido quadro de procuradores federais 

incumbidos da defesa judicial do réu, os quais, diga-se de passagem, têm se esmerado e trabalhado arduamente no 

propósito de vencer tão grande demanda. 
Entretanto, há de se reconhecer que isso acaba por transferir ao julgador a incumbência de verificar, à luz de cada caso 

concreto, se de fato estão presentes uma ou outra das situações suscitadas genericamente na resposta e arroladas no 

artigo 301, do Código de Processo Civil, o que não se coaduna com as regras processuais. 

A manifestação da parte ré, quer quanto ao mérito, quer quanto às exceções processuais, há de ser específica e fundada 

em elementos retirados do caso concreto submetido à apreciação judicial, sob pena de se admitir algo semelhante à 

negação geral, quando o réu não especializa a resposta, contrariando assim todo um sistema introduzido no Código de 

Processo Civil, desde o elenco de preliminares, até a própria defesa contra o mérito. 

Apenas não se aplica o ônus da impugnação especificada quanto ao advogado dativo, ao curador especial e ao órgão do 

Ministério Público (artigo 302, parágrafo único, CPC), o que não é o caso dos presentes autos. 

Assim sendo, deixo de conhecer das preliminares. 
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A questão a ser dirimida refere-se à comprovação de exposição a agentes agressivos ou nocivos à saúde e à integridade 

física da parte autora, para fins de reconhecimento das atividades por ele exercidas como especial, sua conversão em 

tempo comum, e a conseqüente concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Com relação ao reconhecimento da atividade exercida como especial e em obediência ao aforismo “tempus regit 

actum”, uma vez prestado o serviço sob a égide de legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem 

como tal, bem como à comprovação das condições de trabalho na forma então exigida, não se aplicando retroativamente 

uma lei nova que venha a estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço especial. 

A este respeito, dispõe a Súmula n.º 13, das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal da 3ª Região: “Em matéria 

de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente à época da prestação de serviço.” 

Este entendimento também é adotado pela 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 

493.458/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJU de 23/06/2003, página 429 e REsp 491.338/RS, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, DJU de 23/06/2003, página 457). 

É de se ressaltar, por fim, que o entendimento jurisprudencial construído ao longo do tempo passou a ter previsão 

legislativa expressa com a edição do Decreto n.º 4.827/2003, que alterou a redação do artigo 70, § 1º, do Decreto n.º 

3.048/1999, ao dispor que “a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá 

ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.” 

Feitas estas considerações, passo a analisar a evolução legislativa da matéria posta ao crivo desta Egrégia Turma 

Recursal. 
A aposentadoria especial foi prevista primeiramente pela Lei n.º 3.807/1960, destinada para os segurados que tivessem 

exercido atividade profissional, em serviços que fossem considerados penosos, insalubres ou periculosos. 

Trata-se, na verdade, de “uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das 

peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o seu desempenho não poderia ser 

efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais.” (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar 

Junior in “Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social”, Editora Livraria do Advogado, 6ª edição, Porto 

Alegre, 2006, página 243). 

A interpretação sistemática das normas concernentes às aposentadorias vigentes à época permite-nos concluir que a 

conversão do tempo especial em comum sempre foi possível, mesmo no regime anterior ao advento da Lei n.º 

6.887/1980, ante a própria diferença entre o tempo de serviço exigido para requerer-se uma ou outra, assim como por 

ser aplicável, à espécie, a lei vigente na data da entrada do requerimento administrativo. 

A norma insculpida na Lei n.º 6.887/1980 apenas explicitou a hipótese da conversão, que decorre logicamente da 

adoção de dois sistemas de aposentadoria, um comum e outro especial, harmonizando-os. 

Atualmente, a matéria é regulamentada pelo Plano de Benefícios da Previdência Social, instituído pela Lei n.º 

8.213/1991 e seus decretos regulamentares. 

O exercício de atividades profissionais consideradas penosas, insalubres ou perigosas à saúde ou à integridade física 

gera ao trabalhador o direito à aposentadoria especial, em tempo reduzido (15, 20 ou 25 anos), e que esse tempo de 
serviço, se prestado alternativamente nas condições mencionadas, computa-se, após a respectiva conversão, como 

tempo comum para efeito de qualquer benefício (artigos 57, § 3º e 58, Lei n.º 8.213/1991). 

Segundo dispunha o artigo 152, da citada lei, a relação de atividades profissionais que enseja o benefício em apreço 

seria submetida, no prazo de trinta dias de sua publicação, à apreciação do Congresso Nacional, prevalecendo nesse 

ínterim a lista constante da legislação então em vigor. 

Não tendo sido encaminhado o projeto de lei em questão, o Regulamento da Previdência Social, baixado pelo Decreto 

n.º 357, de 07/12/1991, dispôs em seu artigo 292 que, “para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão 

considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, e o anexo do Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que 

disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física”, tendo sido mantida a mesma redação quando da 

edição do novo regulamento, baixado pelo Decreto n.º 611, de 21/06/1992. 

À época, tinha-se como imperativa a presunção legal de que pertencer à determinada categoria profissional ou exercer 

determinado cargo ou função era suficiente para definir “a priori” a exposição do trabalhador aos agentes nocivos e, 

conseqüentemente, gerar-lhe o direito ao benefício de aposentadoria especial, situação que só foi modificada com a 

edição da Lei n.º 9.032, em 28/04/1995 que, em nova redação ao artigo 57, da Lei n.º 8.213/1991, lhe acrescentou os §§ 

3º e 4º assim redigidos: 

“§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 
Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.” 

“§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício.” 

Para os fins visados, considera-se trabalho permanente aquele em que o segurado, no exercício de todas as suas funções 

seja efetivamente exposto aos agentes nocivos em referência, e trabalho não ocasional e não intermitente aquele em que, 

na jornada de trabalho, não tenha sofrido interrupção ou suspensão da exposição aos agentes nocivos. 

A Lei n.º 9.528, de 10/12/1997, introduziu alteração na redação do artigo 58, da Lei n.º 8.213/1991, dispondo que a 

relação dos agentes nocivos à saúde ou à integridade física do trabalhador, considerados para fins de concessão da 

aposentadoria especial, seria definida por decreto expedido pelo Poder Executivo e que a efetiva exposição do segurado 
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se daria mediante apresentação de formulário emitido pela empresa e com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho, elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, e no qual constariam 

informações atinentes à existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a 

limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo empregador (§§ 1º e 2º). 

As relações que disciplinavam as atividades consideradas especiais, para fins previdenciários, integrantes dos Decretos 

n.º 53.831/1964 e 83.080/1979, ficaram prejudicados com a revogação do artigo 152, da Lei n.º 8.213/1991 e da Lei n.º 

5.527/1968, operadas pela Medida Provisória n.º 1.523 e suas reedições, posteriormente convertida na Lei n. 

9.528/1997. 

A Lei n.º 9.732, de 11/12/1998, passou a exigir que o laudo técnico em que se baseiam as informações contidas no 

formulário seria expedido nos termos da legislação trabalhista e não mais na forma especificada pelo INSS (nova 

redação do artigo 58, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 8.213/1991), tornando obrigatório ao empregador mantê-lo atualizado com 

referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho, sob pena de aplicação de penalidade cominada no 

artigo 133, da Lei n.º 8.213/1991, sujeitando-o à mesma sanção em caso de emissão de formulário em desacordo com o 

respectivo laudo. 

Ainda, a mencionada lei incumbiu o empregador de elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico, abrangendo 

as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e de fornecer-lhe cópia autêntica desse documento quando da rescisão do 

contrato de trabalho (artigo 58, §§ 3º e 4º). 

Por derradeiro, com a promulgação da Emenda Constitucional n.º 20, em 15/12/1998, que alterou a redação do artigo 
201, da Constituição Federal, passou a ser “vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, definidos em lei complementar.” 

Portanto, enquanto não sobrevier a “lei complementar” a que alude esse artigo, a matéria continuará a ser disciplinada 

nos artigos 57 e 58, ambos da Lei n.º 8.213/1991, cujas redações foram modificadas pelas Leis n.º 9.032, de 

28/04/1995, n.º 9.711, de 20/11/1998 e n.º 9.732, de 11/12/1998. 

Da análise da legislação de regência, verifica-se, portanto: 

a) até 28 de abril de 1995, para o enquadramento como tempo especial é bastante que a atividade exercida ou a 

substância ou o elemento agressivo à saúde do trabalhador estejam relacionados no Anexo III, do Decreto n.º 

53.831/1964, ou nos Anexos I e II, do Decreto n.º 83.080/1979, sendo dispensável o laudo técnico ou a análise de 

qualquer outra questão (exceto para ruído, cujos níveis somente podem ser avaliados através de aparelho próprio, sendo 

sempre necessário o laudo pericial); 

b) a partir de 29 de abril de 1995, quando entrou em vigor a Lei n.º 9.032/1995, o reconhecimento do tempo de serviço 

especial deve atender ao Anexo III, do Decreto n.º 53.831/1964, ou nos Anexos I e II, do Decreto n.º 83.080/1979, com 

a comprovação da efetiva exposição do trabalhador a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de 

agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física e em caráter permanente, não ocasional nem intermitente, por 

qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela 
empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico; 

c) a partir de 05 de março de 1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/1997, regulamentando a Medida 

Provisória n.º 1.523/1996, convertida na Lei n.º 9.528/1997, tornou-se exigível a comprovação de exposição efetiva a 

agentes nocivos, na forma estabelecida pelo INSS, por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo 

técnico ou perícia técnica; 

d) a partir de 11 de dezembro de 1998, com a publicação da Lei n.º 9.732, esse documento passou a ser elaborado nos 

termos da legislação trabalhista, de sorte que, em sucessão ao SB-40 e ao DISES-BE 5235 (modelos ultrapassados pela 

Ordem de Serviço n.º 600/1998), foi implantado o formulário “Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes 

Agressivos”, conhecido como DSS-8030, posteriormente designado DIRBEN 8030. 

Especificamente quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto n.º 53.831/1964, o Anexo I do Decreto n.º 

83.080/1979, o Anexo IV do Decreto n.º 2.172/1997, e o Anexo IV do Decreto n.º 3.048/1999, alterado pelo Decreto n.º 

4.882/2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 

e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1. 

Quanto ao período anterior a 05/03/1997, a autarquia previdenciária reconhece, através da Instrução Normativa n.º 

57/2001 e posteriores, que são aplicáveis concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos n.º 53.831/1964 

e n.º 83.080/1979 até 05/03/1997, data imediatamente anterior à publicação do Decreto n.º 2.172/1997. 

Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme 
previsão mais benéfica do Decreto n.º 53.831/1964. 

Todavia, considerando que esse novo critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados 

expostos a ruídos no ambiente de trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é cabível 

a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a 

ruídos superiores a 85 decibéis desde 06/03/1997, data da vigência do Decreto n.º 2.172/1997. 

Este entendimento já está pacificado, por meio da Súmula n.º 32, da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência, que estabelece inclusive os níveis de exposição mínimos conforme o período: “O tempo de trabalho 

laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: 

superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n° 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 05 de março de 

1997, na vigência do Decreto n° 2.172; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto 4.882, de 18 de novembro 

de 2003. (publicada em 04/08/2006).” 
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No mesmo sentido, Enunciado n.º 29, da Advocacia Geral da União, publicado em 10/06/2008 e de observância 

obrigatória pela autarquia ancilar: “Atendidas as demais condições legais, considera-se especial, no âmbito do RGPS, a 

atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/1997, superior a 90 decibéis desta data até 

18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então.” 

Assim, para melhor elucidação didática, temos: 

a) Período de trabalho: até 05/03/1997; Enquadramento: 1. Anexo do Decreto n.º 53.831/1964; 2. Anexo I do Decreto 

n.º 83.080/1979; Limites de tolerância: 1. Superior a 80 dB (prevalece por ser mais benéfica); 2. Superior a 90 dB. 

b) Período de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999; Enquadramento: Anexo IV do Decreto n.º 2.172/1997; Limite de 

tolerância: Superior a 90 dB. 

c) Período de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003; Enquadramento: Anexo IV do Decreto n.º 3.048/1999, na redação 

original; Limites de tolerância: Superior a 90 dB. 

d) Período de trabalho: a partir de 19/11/2003; Enquadramento: Anexo IV do Decreto n.º 3.048/1999, com a alteração 

introduzida pelo Decreto n.º 4.882/2003; Limites de tolerância: Superior a 85 dB. 

Finalmente, resta ainda controverso o entendimento de que, a partir da promulgação da Medida Provisória n.º 1.663/14, 

sucessivamente reeditada e convertida na Lei n.º 9.711, de 28 de novembro de 1998, é vedada a conversão de tempo de 

serviço especial prestado após 28/05/1998, em tempo de serviço comum. 

No que tange aos períodos laborados sob condições hostis à saúde a partir de 29/05/1998, este Juízo vinha aplicando a 

Súmula n.º 16, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, a qual limita a conversão 
somente à atividade exercida até 28/05/1998, nos termos do artigo 28, da Lei n.º 9.711/1998. 

Entretanto, o fato é que o próprio Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/1999, veio a 

estabelecer que, desde que tenha havido efetiva exposição a agentes hostis à saúde, a conversão é cabível em relação ao 

trabalho prestado em qualquer período, conforme artigo 70, § 2º, “in verbis”: 

“Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

Tempo a converter: multiplicadores para mulheres (para 30): de 15 anos = 2,00; de 20 anos = 1,50; de 25 anos = 1,20. 

Tempo a converter: multiplicadores para homens (para 35): de 15 anos = 2,33; de 20 anos = 1,75; de 25 anos = 1,40. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.” (redação dada ao artigo pelo Decreto n.º 4.827, de 

03/09/2003, DOU de 04/09/2003). 

De fato, parece-me que a limitação a 28/05/1998 é descabida, pois a própria Constituição Federal continua a prever 

expressamente no seu artigo 201, § 1º, o seguinte: “§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades 

exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados 

portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.” (redação dada ao parágrafo pela Emenda 

Constitucional n.º 47, de 05/07/2005, DOU 06/07/2005, com efeitos retroativos à data de vigência da Emenda 
Constitucional n.º 41, de 19/12/2003, DOU de 31/12/2003). 

De modo que, em relação aos trabalhadores que continuem a exercer atividades hostis à saúde ou à integridade física, a 

Constituição Federal garantiu a manutenção da adoção de “requisitos e critérios diferenciados”, dos quais é espécie a 

conversão preconizada na lei previdenciária e no respectivo regulamento. 

Entender diferentemente seria frustrar os desígnios constitucionais. 

Não se deve perder de vista o caráter de proteção social que emana das normas de direito previdenciário, a recomendar 

a conversão pretendida. 

Além disso, o artigo 15, da Emenda Constitucional n.º 20/1998 preconiza que, “até que a lei complementar a que se 

refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda”. 

Noutras palavras: a presença dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à 

saúde ou à integridade física do trabalhador referidos no artigo 58, da Lei n.º 8.213/1991, continuarão a garantir, em 

favor do segurado do regime geral de previdência social, quer a aposentadoria especial, quer a conversão do respectivo 

período para tempo de serviço comum, que ora se pleiteia. 

O artigo 28, da Medida Provisória n.º 1.663-10, publicada no DOU de 28/05/1998, veiculava regra de transição em 

razão da revogação que a mesma MP fazia do artigo 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, acabando com a possibilidade de 

conversão de tempo especial em comum. 
Na conversão da Medida Provisória n.º 1.663 na Lei n.º 9.711/1998, o Congresso Nacional claramente rejeitou o fim do 

direito à mencionada conversão ao não mais revogar referido § 5º. 

Por evidente esquecimento, a regra de transição permaneceu no texto de lei. 

Ou seja, o acessório ficou, mas sem o principal. 

O artigo 28, por si só, não acaba com a conversão do tempo posterior a 28/05/1998, mas apenas estabelece que "o Poder 

Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998". Pretender 

extrair dessa regra de transição a regra principal - que não foi convertida em lei - é inadmissível. Fico, pois, com a 

“mens legis”. 

Considero que o Presidente da República, ao expedir o Decreto n.º 4.827/2003, cumpriu sua função constitucional de 

regulamentar a lei, visando à sua "fiel execução", segundo interpretação que dela fez. 
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E a própria autarquia previdenciária, ao editar a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 20/2007, que "disciplina 

procedimentos a serem adotados pela área de Benefícios", assim tratou da questão no artigo 173, daquele ato 

administrativo: 

“Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do 

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva conversão, 

ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base no Decreto n.º 

4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer 

benefício.” 

E, se o próprio INSS passou a - administrativamente - aceitar a conversão a qualquer tempo, não pode o Judiciário 

negá-la, sob pena de impor tratamento desigual aos segurados. 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado: 

 “PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 1. Com as modificações legislativas acerca da 

possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, 

infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao 

trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5ª Turma. 2. Recurso especial 

desprovido.” (STJ, REsp 1.010.028/RN, Relatora Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/02/2008, votação unânime, DJ 

de 07/04/2008, página 01) 
No mesmo sentido: REsp 1.041.588/PR, Relatora Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, julgado em 22/04/2008, votação 

unânime, DJ de 12/05/.2008, página 01 e REsp 956.110/SP, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª Turma, 

julgado em 29/08/2007, votação unânime, DJ de 22/10/2007, página 367. 

No caso em questão, verifico que a parte autora trabalhou sujeita à condições agressivas como demonstrado nos 

formulários DSS 8030 e laudos de modo que eventual extemporaneidade dos documentos já apresentados não afasta a 

validade das informações neles constantes. 

Também não há nada que indique que as condições de trabalho pioraram nos últimos anos, haja vista que, com o avanço 

da tecnologia, a tendência é que os locais sejam menos insalubres hoje, em relação ao que eram no passado. 

Deste modo, estes períodos devem ser reconhecidos como laborados em condições especiais, com a sua conseqüente 

conversão em tempo comum e averbação perante a autarquia previdenciária. 

No que tange ao uso de equipamentos de proteção, é pacífico o entendimento de que esses dispositivos não são 

suficientes para descaracterizar a especialidade da atividade exercida, a não ser que comprovada a sua real efetividade 

por meio de perícia técnica especializada e desde que devidamente demonstrado o uso permanente pelo empregado, 

durante a jornada de trabalho, o que não restou comprovado nos presentes autos. 

Nesse sentido, a Súmula n.º 09, da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais: “O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição 

a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.” 
Dessa forma, da leitura e análise da sentença recorrida, bem assim das provas carreadas aos autos virtuais, verifico que 

a questão discutida nos autos foi decidida segundo os critérios usualmente adotados por esta Turma Recursal. 

Assim sendo, adoto os mesmos fundamentos do aresto recorrido, nos termos do que dispõe o artigo 46, da Lei n.º 

9.099/1995, c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

Esclareço, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal concluiu que a adoção pelo órgão revisor das razões de decidir 

do ato impugnado não implica violação ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, em razão da existência de 

expressa previsão legal permissiva. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado da Corte Suprema: 

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. JUIZADO ESPECIAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislações 

infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. O artigo 46 da Lei n. 9.099/95 faculta ao Colégio 

Recursal do Juizado Especial a remissão aos fundamentos adotados na sentença, sem que isso implique afronta ao artigo 

93, IX, da Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STF, 2ª Turma, AgRg em AI 

726.283/RJ, Relator Ministro Eros Grau, Julgado em 11/11/2008, votação unânime, DJE de 27/11/2008). 

Saliento que descabe a insurgência da parte autora posto que somente a partir da realização do laudo pericial em juízo é 

que se permitiu o convencimento do magistrado acerca dos fatos alegados. 

Quanto a determinação de pagamento por meio de complemento positivo, de fato, tal determinação não pode ser 
imposta ao INSS, visto que na forma como disciplina o art. 17 da Lei 10259/01, tratando-se de obrigação de pagar 

quantia certa, após o trânsito em julgado, o pagamento será efetuado no prazo de 60 dias mediante a expedição de 

requisição judicial de pequeno valor até o teto legal (60 salários mínimos) ou, se for ultrapassado este, mediante 

precatório (art. 17, §§ 1 ao 4º). 

A sentença recorrida não observou esta disposição, razão pela qual, merece reforma neste aspecto. 

Ante o exposto, dou parcial provimento ao recurso do INSS apenas para afastar o pagamento das parcelas vencidas, por 

meio de complemento positivo, devendo os valores atrasados serem pagos mediante ofício requisitório ou precatório. 

Mantenho, no mais, a sentença. 

Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso da parte autora e dou parcial provimento ao recurso do réu nos termos 

acima expostos. 

Deixo de condenar a parte autora em honorários advocatícios, posto que beneficiária da assistência jurídica gratuita. 
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Intime-se. 

  

0004940-85.2006.4.03.6302 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301248790/2011 - VILMA 

VENDRUSCOLO BOTOSSO (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). I - DECISÃO MONOCRÁTICA 

  

Trata-se de ação movida contra o INSS pleiteando a concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio doença. 

Em sentença o pedido foi acolhido reconhecendo o magistrado sentenciante o direito do autor ao benefício, o qual 

considerou como devido a partir do ajuizamento da ação, salientando que o pagamento das parcelas vencidas durante o 

trâmite processual deveria se dar por meio de complemento positivo. 

Dessa decisão recorrem autor e réu. O primeiro insurgindo-se quanto ao termo inicial do benefício e o segundo 

pleiteando a ampla reforma da sentença. 

É o relatório. 

Preliminarmente, assinalo que é assente o entendimento de que não mais se anula o processo, quando verificada, em 

sede recursal, a superação do limite de alçada destes Juizados Especiais Federais. 

Prevaleceu o entendimento de que a parte não pode ser prejudicada com a anulação do processo, após o transcurso de 

toda a fase instrutória, sem que o juízo singular tenha se pronunciado sobre a questão, sob pena de ofensa aos princípios 
da celeridade e informalidade que norteiam os Juizados Especiais. 

Essa Turma também não conhece eventuais alegações acerca da falta de interesse de agir ante a ausência de 

requerimento administrativo. Em que pese meu entendimento de que não há o interesse de agir, na modalidade 

necessidade da utilização da Via Judicial pela não configuração da lide quando não houver o requerimento 

administrativo, considerando o trâmite da ação por prolongado período e a existência de uma sentença de mérito, 

contado com a manifestação do réu em todos os termos do processo, tem-se por configurada a pretensão resistida e, por 

seu turno, o interesse de agir. 

Ressalto, por fim, que não há incompetência deste Juizado em razão da complexidade da matéria deduzida, tendo em 

vista que a questão de mérito restringe-se à análise de documentos. 

Prossigo quanto ao mérito. 

Os requisitos exigidos pela lei para a concessão de aposentadoria por invalidez ou do auxílio-doença são os seguintes: 

a) a condição de segurado da parte requerente, mediante prova de sua filiação ao sistema da Previdência Social; b) a 

comprovação de ser a parte requerente incapaz permanente ou temporariamente para o trabalho; c) a manutenção da sua 

condição de segurado na data do evento que determina a concessão desse benefício, ou seja, da incapacidade; d) o 

cumprimento da carência de 12 (doze) contribuições mensais, salvo se a incapacidade é decorrente de acidente de 

qualquer natureza e causa; doença profissional ou de trabalho; doenças e afecções especificadas a cada três anos pelos 

Ministérios da Saúde, do Trabalho e da Previdência Social, de que for acometido o segurado após sua filiação ao 
Regime Geral de Previdência Social. 

O auxílio-doença será concedido quando o segurado ficar incapacitado total e temporariamente para exercer suas 

atividades profissionais habituais, devendo-se entender como habitual a atividade para a qual o interessado está 

qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação adicional. 

A aposentadoria por invalidez, por sua vez, é devida quando o segurado ficar incapacitado total e definitivamente de 

desenvolver qualquer atividade laborativa e for insusceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade que lhe 

garanta a subsistência, sendo que este benefício será pago enquanto permanecer nesta condição. 

A qualidade de segurado se mantém com a filiação ao Regime Geral da Previdência Social - RGPS, ou seja, com o 

exercício de atividade remunerada. Contudo, a lei estabelece um lapso temporal denominado período de graça no qual, 

ainda que o segurado não esteja exercendo atividade remunerada, não perde a sua qualidade de segurado, fazendo jus, 

portanto, a eventual benefício (artigo 15, Lei n.º 8.213/1991). 

O artigo 25, I, da Lei n.º 8.213/1991 prevê, ainda, que, para a concessão do benefício de auxílio-doença ou de 

aposentadoria por invalidez, o prazo de carência é de 12 (doze) contribuições mensais, salvo as hipóteses excepcionadas 

pela lei. Considera-se período de carência, na definição dita na Norma de Serviço DNPS/PAPS n.° 1.18, de 15/12/1966 

e citada por Feijó Coimbra em sua obra “Direito Previdenciário”, página 164, “o lapso de tempo durante o qual os 

beneficiários não têm direito a determinadas prestações, em razão de não haver o segurado completado o número 

mínimo de contribuições mensais exigidos para esse fim.” 
Descabe a alegação da impossibilidade de concessão do benefício ao desempregado na medida em que a lei de 

benefícios contempla a possibilidade do desemprego, prevendo, inclusive, a manutenção da qualidade de segurado por 

12 (doze) meses comprovada essa situação, não havendo qualquer tipo de restrição no tocante ao auxílio doença. 

A sentença recorrida embasou-se no laudo pericial médico anexado ao presente feito. 

Pondero que o Juízo, ao julgar, não está adstrito à perícia médica, nem a qualquer outro elemento probatório, uma vez 

que o artigo 131, do Código de Processo Civil, estabelece que o juiz apreciará livremente a prova, atendendo aos fatos e 

circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados pelas partes; mas deverá indicar, na sentença, os motivos de 

seu convencimento. 

Dito dispositivo legal representa “a consagração do princípio do livre convencimento ou persuasão racional (que se 

contrapõe radicalmente aos sistemas da prova legal e do juízo pela consciência). Decorre do princípio um grande poder 

e um grande dever. O poder concerne à liberdade de que dispõe o juiz para valorar a prova (já que não existe valoração 
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legal prévia nem hierarquia entre elas, o que é próprio do sistema da prova legal); o dever diz respeito à inafastável 

necessidade de o magistrado fundamentar sua decisão, ou seja, expressar claramente o porquê de seu convencimento 

(...).” (Antônio Claudio da Costa Machado, in “Código de Processo Civil Interpretado”, Editora Saraiva, São Paulo, 2ª 

Edição, 1996, página 108, comentários ao artigo 131, do CPC). 

Assim, aspectos sociais, como idade, grau de instrução podem servir de respaldo para o convencimento do juiz, 

podendo ir de encontro à conclusão do laudo pericial, desde que devidamente fundamentado. 

Dessa forma, considero que a sentença não merece retoque no tocante à implementação dos requisitos exigidos para a 

concessão do benefício. 

Anoto, contudo, que o termo inicial no presente caso deve ser fixado na data da cessação do auxílio-doença, posto que 

nessa oportunidade a autora já se encontrava incapacitada. Assim, dou provimento ao recurso do autor para alterar o 

termo inicial do benefício. 

No tocante à determinação de pagamento das parcelas vencidas no curso do processo por meio de complemento 

positivo, tenho que tal determinação não pode ser imposta ao Recorrente, visto que na forma como disciplina o art. 17 

da Lei 10259/01, tratando-se de obrigação de pagar quantia certa, após o trânsito em julgado, o pagamento será efetuado 

no prazo de 60 dias mediante a expedição de requisição judicial de pequeno valor até o teto legal (60 salários mínimos) 

ou, se for ultrapassado este, mediante precatório (art. 17, §§ 1 ao 4º). 

A sentença recorrida não observou esta disposição, razão pela qual, merece reforma neste aspecto. 

Ante o exposto, dou provimento ao recurso do autor para modificar o termo inicial do benefício e parcial provimento ao 
recurso do INSS apenas para afastar o pagamento das parcelas vencidas, por meio de complemento positivo, devendo os 

valores atrasados serem pagos mediante ofício requisitório ou precatório. Mantenho, no mais, a sentença recorrida. 

Intime-se. 

  

0081579-50.2006.4.03.6301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301248882/2011 - ANTONIO 

FIRMINO RAMALHO (ADV. SP227621 - EDUARDO DOS SANTOS SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação movida contra o INSS pleiteando 

a concessão de auxílio doença. 

Em sentença o pedido foi julgado parcialmente procedente, nos seguintes termos: 

  

  

SENTENÇA 

Vistos etc., 

ANTONIO FIRMINO RAMALHO propõe a presente demanda em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

requerendo o restabelecimento do benefício de auxílio-doença ou, alternativamente, a concessão de aposentadoria por 

invalidez, sob a alegação de incapacidade para o exercício de atividade laboral. 
Foram apresentados laudos periciais sobre a condição física do autor. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação, impugnando o pedido do autor. 

É o relatório. 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita à autora, ante o requerimento expresso formulado na 

petição inicial, nos termos do artigo 5º, inciso LXXIV, da Constituição Federal e do artigo 4º da Lei federal nº 

1.060/1950. 

No mérito, entendo que a pretensão do autor merece ser acolhida em parte. 

Com efeito, a aposentadoria por invalidez pleiteada tem sua concessão condicionada ao preenchimento de três 

requisitos a saber: a) qualidade de segurado; b) preenchimento do período de carência; c) incapacidade total e 

permanente para o trabalho. 

Já em relação ao benefício de auxílio-doença, os requisitos ensejadores à concessão são os mesmos, exceto no tocante à 

incapacidade, que deve ser total e temporária para o trabalho. 

Noutros termos, o que diferencia os dois benefícios é a possibilidade de recuperação, mas em ambos, deve-se atestar o 

caráter total da incapacidade, que, em sendo parcial, permite o desempenho de outra função não a ela relacionada. 

E no caso dos autos, verifico que o perito médico nomeado por este Juizado, após examinar o autor, atestou que: 

“V. Análise e discussão dos resultados 
Periciando portador de dermatite espongiótica, cronificada que gera limitações para o pleno desempenho de atividades 

habituais, inclusive trabalho em decorrência da presença das lesões em pés e mãos. 

Observo que o tratamento vem sendo realizado de forma irregular e não em uso dos medicamentos necessários para a 

regressão das lesões, conforme prescrições apresentadas, pois aplicando, segundo informou, vaselina líquida, e as 

prescrições apresentadas são diversas. 

Com relação a fixação da data do início da incapacidade, pelos dados apresentados, vem pelo menos desde 19/01/2006 

quando pleiteou benefício previdenciário e caracterizado como incapaz. 

Estima-se o período de 120 dias para posterior reavaliação. Necessita aderir ao tratamento e não fazer da doença um 

meio de sustento. 

VI. Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se : 
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Caracterizada situação de incapacidade laborativa total e temporária para exercer trabalho formal remunerado com 

finalidade da manutenção do sustento desde pelo menos 19/01/2006.” 

Foi determinada a realização de uma nova perícia médica, tendo em vista que o prazo previsto no laudo supra transcrito 

havia expirado. 

Assim, o segundo médico perito que examinou o autor concluiu que: 

“V. Análise e discussão dos resultados 

Conforme laudo já elaborado, o periciando é portador de dermatite espongiótica, cronificada. Não se submete a 

tratamento médico regular, o que compromete a evolução, pois há perspectiva de melhora significativa. 

Atualmente observo que o quadro mórbido, apesar de não adequadamente tratado, está menos intenso do que por 

ocasião da perícia anterior, em 11/12/2006, já permitindo que use calçado fechado, desta forma readquiriu condição de 

reassumir o desempenho de trabalho formal. 

Saliento que se tratado de doença de curso crônico, o não tratamento adequado propiciará evolução com períodos de 

agravo e piora do prognóstico de regressão do quadro, ainda que parcial. 

VI. Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se : 

Não caracterizada situação atual de incapacidade.” 

Dessa forma, verifica-se que o autor esteve incapacitado para o exercício de atividade laboral no período compreendido 

entre 19/01/2006 a 11/04/2007, não apresentando incapacidade atual. 

Com relação ao requisito da carência e da manutenção da qualidade de segurado, com base nos dados constantes do 
CNIS, e de acordo com o parecer da Contadoria Judicial, observa-se que o autor manteve a qualidade de segurado até 

15/01/2007, tendo cumprido, ainda, a carência mínima exigida. 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado por Antonio Firmino Ramalho, 

condenando o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS ao pagamento dos valores em atraso (parcelas vencidas) 

referente à implantação do benefício de auxílio-doença no período de 19/01/2006 a 11/04/2007, no total de R$ 8.903,99, 

atualizado até maio de 2007. 

Ressalto que os cálculos para a fixação dos valores acima foram elaborados pela Contadoria desse Juizado Especial 

Federal, com base na Resolução nº 242, de 03/07/2001, do Conselho da Justiça Federal (publicada no DJU-1, de 

09/07/2001, página 5), acrescidos de juros de 12% (doze por cento) ao ano, passando a ser partes integrantes da 

presente sentença. 

Sem custas processuais ou honorários de advogado nesta instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

Publicada em audiência, registre-se. Saem as partes presentes intimadas. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados, no prazo de 60 

(sessenta) dias, sob pena de seqüestro, em nome exclusivo do autor e com autorização restrita ao mesmo para efetuar o 

levantamento das quantias respectivas. 

  
0004457-89.2005.4.03.6302 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301251279/2011 - JOSE PAULO 

RAVASIO (ADV. SP245400 - INGRID MARIA BERTOLINO BRAIDO, SP248879 - KLEBER ALLAN 

FERNANDEZ DE SOUZA ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). I- DECISÃO MONOCRÁTICA 

  

A parte autora pleiteou a concessão/revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do reconhecimento e 

conversão de período trabalhado em condições especiais para tempo comum. 

O juízo singular julgou o pedido parcialmente procedente nos seguintes termos:. 

  

SENTENÇA 

Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por JOSÉ PAULO RAVASIO em 

face do INSS. 

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial dos tempos especificados na inicial, para 

conversão em tempo comum. 

Foi elaborado laudo pericial. 

O INSS apresentou contestação. 
Decido. 

1. Atividade especial. 

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 
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Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

No caso dos autos, o laudo judicial esclarece que, em todos os períodos controvertidos, houve exposição ao agente 

físico ruído, de forma considerada especialmente nociva pela legislação previdenciária. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 
porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos de 20/09/1968 a 19/12/1969; de 

14/04/1970 a 25/08/1970; de 02/10/1972 a 13/02/1975; de 12/02/1975 a 01/08/1978; de 03/08/1978 a 25/09/1982; de 

01/10/1982 a 26/02/1983; de 01/03/1983 a 26/08/1987; de 05/10/1987 a 18/10/1988; de 20/10/1988 a 08/07/1994; de 

03/04/1995 a 09/06/1995. 

2. Direito à conversão. 

Faz jus a parte autora à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048-99 pelo Decreto nº 

4.827-03, possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

3. Dos atrasados a partir do laudo. 

Vale ressaltar que o indeferimento, pelo INSS, não foi abusivo, mas, pelo contrário, decorre de que a parte autora não 

ofereceu laudo pericial em relação a todos os períodos discutidos na presente ação (vide cópia dos autos administrativos 

anexados à inicial, onde é evidenciada ausência de laudos técnicos e de lide anterior ao ajuizamento, pelo que, a rigor, 
nada impediria a extinção do processo ante a ausência de prévia lide). Nesse contexto, razoável é entender que a mora 

do INSS ficou caracterizada somente com a apresentação do laudo neste processo judicial. 

4. Dispositivo. 

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido 

  

0020063-29.2006.4.03.6301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301251432/2011 - RAIMUNDO 

CANDIDO DE MORAIS (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). SSO N.º          2007.63.16.000330-1 

RELATOR:                            JUIZ FEDERAL CLÁUDIO ROBERTO CANATA 

RECORRENTE:      INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS  

RECORRIDO:                         PARTE AUTORA 

  

  

I- DECISÃO MONOCRÁTICA 

  

A parte autora pleiteou a concessão/revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do reconhecimento e 
conversão de período trabalhado em condições especiais para tempo comum. 

O juízo singular julgou o pedido parcialmente procedente.. 

Desta decisão recorre o réu. 

É o relatório. Decido. 

Preliminarmente, assinalo que é assente o entendimento de que não mais se anula o processo, quando verificada, em 

sede recursal, a superação do limite de alçada destes Juizados Especiais Federais. 

Prevaleceu o entendimento de que a parte não pode ser prejudicada com a anulação do processo, após o transcurso de 

toda a fase instrutória, sem que o juízo singular tenha se pronunciado sobre a questão, sob pena de ofensa aos princípios 

da celeridade e informalidade que norteiam os Juizados Especiais. 

Essa Turma também não conhece eventuais alegações acerca da falta de interesse de agir ante a ausência de 

requerimento administrativo. Em que pese meu entendimento de que não há o interesse de agir, na modalidade 
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necessidade da utilização da Via Judicial pela não configuração da lide quando não houver o requerimento 

administrativo, considerando o trâmite da ação por prolongado período e a existência de uma sentença de mérito, 

contado com a manifestação do réu em todos os termos do processo, tem-se por configurada a pretensão resistida e, por 

seu turno, o interesse de agir. 

Ressalto, por fim, que não há incompetência deste Juizado em razão da complexidade da matéria deduzida, tendo em 

vista que a questão de mérito restringe-se à análise de documentos. 

Prossigo quanto ao mérito. 

Inicialmente, verifico que as preliminares foram deduzidas de forma genérica e hipotética, vale dizer, sem exame prévio 

do seu efetivo cabimento ao caso concreto. 

É verdade que, em princípio - e apenas em princípio -, não se pode tachar de censurável tal procedimento, 

especialmente devido ao elevado número de ações previdenciárias e o reduzido quadro de procuradores federais 

incumbidos da defesa judicial do réu, os quais, diga-se de passagem, têm se esmerado e trabalhado arduamente no 

propósito de vencer tão grande demanda. 

Entretanto, há de se reconhecer que isso acaba por transferir ao julgador a incumbência de verificar, à luz de cada caso 

concreto, se de fato estão presentes uma ou outra das situações suscitadas genericamente na resposta e arroladas no 

artigo 301, do Código de Processo Civil, o que não se coaduna com as regras processuais. 

A manifestação da parte ré, quer quanto ao mérito, quer quanto às exceções processuais, há de ser específica e fundada 

em elementos retirados do caso concreto submetido à apreciação judicial, sob pena de se admitir algo semelhante à 
negação geral, quando o réu não especializa a resposta, contrariando assim todo um sistema introduzido no Código de 

Processo Civil, desde o elenco de preliminares, até a própria defesa contra o mérito. 

Apenas não se aplica o ônus da impugnação especificada quanto ao advogado dativo, ao curador especial e ao órgão do 

Ministério Público (artigo 302, parágrafo único, CPC), o que não é o caso dos presentes autos. 

Assim sendo, deixo de conhecer das preliminares. 

A questão a ser dirimida refere-se à comprovação de exposição a agentes agressivos ou nocivos à saúde e à integridade 

física da parte autora, para fins de reconhecimento das atividades por ele exercidas como especial, sua conversão em 

tempo comum, e a conseqüente concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Com relação ao reconhecimento da atividade exercida como especial e em obediência ao aforismo “tempus regit 

actum”, uma vez prestado o serviço sob a égide de legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem 

como tal, bem como à comprovação das condições de trabalho na forma então exigida, não se aplicando retroativamente 

uma lei nova que venha a estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço especial. 

A este respeito, dispõe a Súmula n.º 13, das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal da 3ª Região: “Em matéria 

de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente à época da prestação de serviço.” 

Este entendimento também é adotado pela 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 

493.458/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJU de 23/06/2003, página 429 e REsp 491.338/RS, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, DJU de 23/06/2003, página 457). 
É de se ressaltar, por fim, que o entendimento jurisprudencial construído ao longo do tempo passou a ter previsão 

legislativa expressa com a edição do Decreto n.º 4.827/2003, que alterou a redação do artigo 70, § 1º, do Decreto n.º 

3.048/1999, ao dispor que “a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá 

ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.” 

Feitas estas considerações, passo a analisar a evolução legislativa da matéria posta ao crivo desta Egrégia Turma 

Recursal. 

A aposentadoria especial foi prevista primeiramente pela Lei n.º 3.807/1960, destinada para os segurados que tivessem 

exercido atividade profissional, em serviços que fossem considerados penosos, insalubres ou periculosos. 

Trata-se, na verdade, de “uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das 

peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o seu desempenho não poderia ser 

efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais.” (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar 

Junior in “Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social”, Editora Livraria do Advogado, 6ª edição, Porto 

Alegre, 2006, página 243). 

A interpretação sistemática das normas concernentes às aposentadorias vigentes à época permite-nos concluir que a 

conversão do tempo especial em comum sempre foi possível, mesmo no regime anterior ao advento da Lei n.º 

6.887/1980, ante a própria diferença entre o tempo de serviço exigido para requerer-se uma ou outra, assim como por 

ser aplicável, à espécie, a lei vigente na data da entrada do requerimento administrativo. 
A norma insculpida na Lei n.º 6.887/1980 apenas explicitou a hipótese da conversão, que decorre logicamente da 

adoção de dois sistemas de aposentadoria, um comum e outro especial, harmonizando-os. 

Atualmente, a matéria é regulamentada pelo Plano de Benefícios da Previdência Social, instituído pela Lei n.º 

8.213/1991 e seus decretos regulamentares. 

O exercício de atividades profissionais consideradas penosas, insalubres ou perigosas à saúde ou à integridade física 

gera ao trabalhador o direito à aposentadoria especial, em tempo reduzido (15, 20 ou 25 anos), e que esse tempo de 

serviço, se prestado alternativamente nas condições mencionadas, computa-se, após a respectiva conversão, como 

tempo comum para efeito de qualquer benefício (artigos 57, § 3º e 58, Lei n.º 8.213/1991). 

Segundo dispunha o artigo 152, da citada lei, a relação de atividades profissionais que enseja o benefício em apreço 

seria submetida, no prazo de trinta dias de sua publicação, à apreciação do Congresso Nacional, prevalecendo nesse 

ínterim a lista constante da legislação então em vigor. 
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Não tendo sido encaminhado o projeto de lei em questão, o Regulamento da Previdência Social, baixado pelo Decreto 

n.º 357, de 07/12/1991, dispôs em seu artigo 292 que, “para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão 

considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, e o anexo do Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que 

disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física”, tendo sido mantida a mesma redação quando da 

edição do novo regulamento, baixado pelo Decreto n.º 611, de 21/06/1992. 

À época, tinha-se como imperativa a presunção legal de que pertencer à determinada categoria profissional ou exercer 

determinado cargo ou função era suficiente para definir “a priori” a exposição do trabalhador aos agentes nocivos e, 

conseqüentemente, gerar-lhe o direito ao benefício de aposentadoria especial, situação que só foi modificada com a 

edição da Lei n.º 9.032, em 28/04/1995 que, em nova redação ao artigo 57, da Lei n.º 8.213/1991, lhe acrescentou os §§ 

3º e 4º assim redigidos: 

“§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.” 

“§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício.” 

Para os fins visados, considera-se trabalho permanente aquele em que o segurado, no exercício de todas as suas funções 
seja efetivamente exposto aos agentes nocivos em referência, e trabalho não ocasional e não intermitente aquele em que, 

na jornada de trabalho, não tenha sofrido interrupção ou suspensão da exposição aos agentes nocivos. 

A Lei n.º 9.528, de 10/12/1997, introduziu alteração na redação do artigo 58, da Lei n.º 8.213/1991, dispondo que a 

relação dos agentes nocivos à saúde ou à integridade física do trabalhador, considerados para fins de concessão da 

aposentadoria especial, seria definida por decreto expedido pelo Poder Executivo e que a efetiva exposição do segurado 

se daria mediante apresentação de formulário emitido pela empresa e com base em laudo técnico de condições 

ambientais do trabalho, elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, e no qual constariam 

informações atinentes à existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a 

limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo empregador (§§ 1º e 2º). 

As relações que disciplinavam as atividades consideradas especiais, para fins previdenciários, integrantes dos Decretos 

n.º 53.831/1964 e 83.080/1979, ficaram prejudicados com a revogação do artigo 152, da Lei n.º 8.213/1991 e da Lei n.º 

5.527/1968, operadas pela Medida Provisória n.º 1.523 e suas reedições, posteriormente convertida na Lei n. 

9.528/1997. 

A Lei n.º 9.732, de 11/12/1998, passou a exigir que o laudo técnico em que se baseiam as informações contidas no 

formulário seria expedido nos termos da legislação trabalhista e não mais na forma especificada pelo INSS (nova 

redação do artigo 58, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 8.213/1991), tornando obrigatório ao empregador mantê-lo atualizado com 

referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho, sob pena de aplicação de penalidade cominada no 
artigo 133, da Lei n.º 8.213/1991, sujeitando-o à mesma sanção em caso de emissão de formulário em desacordo com o 

respectivo laudo. 

Ainda, a mencionada lei incumbiu o empregador de elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico, abrangendo 

as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e de fornecer-lhe cópia autêntica desse documento quando da rescisão do 

contrato de trabalho (artigo 58, §§ 3º e 4º). 

Por derradeiro, com a promulgação da Emenda Constitucional n.º 20, em 15/12/1998, que alterou a redação do artigo 

201, da Constituição Federal, passou a ser “vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, definidos em lei complementar.” 

Portanto, enquanto não sobrevier a “lei complementar” a que alude esse artigo, a matéria continuará a ser disciplinada 

nos artigos 57 e 58, ambos da Lei n.º 8.213/1991, cujas redações foram modificadas pelas Leis n.º 9.032, de 

28/04/1995, n.º 9.711, de 20/11/1998 e n.º 9.732, de 11/12/1998. 

Da análise da legislação de regência, verifica-se, portanto: 

a) até 28 de abril de 1995, para o enquadramento como tempo especial é bastante que a atividade exercida ou a 

substância ou o elemento agressivo à saúde do trabalhador estejam relacionados no Anexo III, do Decreto n.º 

53.831/1964, ou nos Anexos I e II, do Decreto n.º 83.080/1979, sendo dispensável o laudo técnico ou a análise de 

qualquer outra questão (exceto para ruído, cujos níveis somente podem ser avaliados através de aparelho próprio, sendo 
sempre necessário o laudo pericial); 

b) a partir de 29 de abril de 1995, quando entrou em vigor a Lei n.º 9.032/1995, o reconhecimento do tempo de serviço 

especial deve atender ao Anexo III, do Decreto n.º 53.831/1964, ou nos Anexos I e II, do Decreto n.º 83.080/1979, com 

a comprovação da efetiva exposição do trabalhador a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de 

agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física e em caráter permanente, não ocasional nem intermitente, por 

qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela 

empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico; 

c) a partir de 05 de março de 1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/1997, regulamentando a Medida 

Provisória n.º 1.523/1996, convertida na Lei n.º 9.528/1997, tornou-se exigível a comprovação de exposição efetiva a 

agentes nocivos, na forma estabelecida pelo INSS, por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo 

técnico ou perícia técnica; 
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d) a partir de 11 de dezembro de 1998, com a publicação da Lei n.º 9.732, esse documento passou a ser elaborado nos 

termos da legislação trabalhista, de sorte que, em sucessão ao SB-40 e ao DISES-BE 5235 (modelos ultrapassados pela 

Ordem de Serviço n.º 600/1998), foi implantado o formulário “Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes 

Agressivos”, conhecido como DSS-8030, posteriormente designado DIRBEN 8030. 

Especificamente quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto n.º 53.831/1964, o Anexo I do Decreto n.º 

83.080/1979, o Anexo IV do Decreto n.º 2.172/1997, e o Anexo IV do Decreto n.º 3.048/1999, alterado pelo Decreto n.º 

4.882/2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 

e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1. 

Quanto ao período anterior a 05/03/1997, a autarquia previdenciária reconhece, através da Instrução Normativa n.º 

57/2001 e posteriores, que são aplicáveis concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos n.º 53.831/1964 

e n.º 83.080/1979 até 05/03/1997, data imediatamente anterior à publicação do Decreto n.º 2.172/1997. 

Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme 

previsão mais benéfica do Decreto n.º 53.831/1964. 

Todavia, considerando que esse novo critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados 

expostos a ruídos no ambiente de trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é cabível 

a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a 

ruídos superiores a 85 decibéis desde 06/03/1997, data da vigência do Decreto n.º 2.172/1997. 

Este entendimento já está pacificado, por meio da Súmula n.º 32, da Turma Nacional de Uniformização de 
Jurisprudência, que estabelece inclusive os níveis de exposição mínimos conforme o período: “O tempo de trabalho 

laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: 

superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n° 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 05 de março de 

1997, na vigência do Decreto n° 2.172; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto 4.882, de 18 de novembro 

de 2003. (publicada em 04/08/2006).” 

No mesmo sentido, Enunciado n.º 29, da Advocacia Geral da União, publicado em 10/06/2008 e de observância 

obrigatória pela autarquia ancilar: “Atendidas as demais condições legais, considera-se especial, no âmbito do RGPS, a 

atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/1997, superior a 90 decibéis desta data até 

18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então.” 

Assim, para melhor elucidação didática, temos: 

a) Período de trabalho: até 05/03/1997; Enquadramento: 1. Anexo do Decreto n.º 53.831/1964; 2. Anexo I do Decreto 

n.º 83.080/1979; Limites de tolerância: 1. Superior a 80 dB (prevalece por ser mais benéfica); 2. Superior a 90 dB. 

b) Período de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999; Enquadramento: Anexo IV do Decreto n.º 2.172/1997; Limite de 

tolerância: Superior a 90 dB. 

c) Período de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003; Enquadramento: Anexo IV do Decreto n.º 3.048/1999, na redação 

original; Limites de tolerância: Superior a 90 dB. 

d) Período de trabalho: a partir de 19/11/2003; Enquadramento: Anexo IV do Decreto n.º 3.048/1999, com a alteração 
introduzida pelo Decreto n.º 4.882/2003; Limites de tolerância: Superior a 85 dB. 

Finalmente, resta ainda controverso o entendimento de que, a partir da promulgação da Medida Provisória n.º 1.663/14, 

sucessivamente reeditada e convertida na Lei n.º 9.711, de 28 de novembro de 1998, é vedada a conversão de tempo de 

serviço especial prestado após 28/05/1998, em tempo de serviço comum. 

No que tange aos períodos laborados sob condições hostis à saúde a partir de 29/05/1998, este Juízo vinha aplicando a 

Súmula n.º 16, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, a qual limita a conversão 

somente à atividade exercida até 28/05/1998, nos termos do artigo 28, da Lei n.º 9.711/1998. 

Entretanto, o fato é que o próprio Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/1999, veio a 

estabelecer que, desde que tenha havido efetiva exposição a agentes hostis à saúde, a conversão é cabível em relação ao 

trabalho prestado em qualquer período, conforme artigo 70, § 2º, “in verbis”: 

“Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

Tempo a converter: multiplicadores para mulheres (para 30): de 15 anos = 2,00; de 20 anos = 1,50; de 25 anos = 1,20. 

Tempo a converter: multiplicadores para homens (para 35): de 15 anos = 2,33; de 20 anos = 1,75; de 25 anos = 1,40. 

§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.” (redação dada ao artigo pelo Decreto n.º 4.827, de 

03/09/2003, DOU de 04/09/2003). 
De fato, parece-me que a limitação a 28/05/1998 é descabida, pois a própria Constituição Federal continua a prever 

expressamente no seu artigo 201, § 1º, o seguinte: “§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades 

exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados 

portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.” (redação dada ao parágrafo pela Emenda 

Constitucional n.º 47, de 05/07/2005, DOU 06/07/2005, com efeitos retroativos à data de vigência da Emenda 

Constitucional n.º 41, de 19/12/2003, DOU de 31/12/2003). 

De modo que, em relação aos trabalhadores que continuem a exercer atividades hostis à saúde ou à integridade física, a 

Constituição Federal garantiu a manutenção da adoção de “requisitos e critérios diferenciados”, dos quais é espécie a 

conversão preconizada na lei previdenciária e no respectivo regulamento. 

Entender diferentemente seria frustrar os desígnios constitucionais. 
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Não se deve perder de vista o caráter de proteção social que emana das normas de direito previdenciário, a recomendar 

a conversão pretendida. 

Além disso, o artigo 15, da Emenda Constitucional n.º 20/1998 preconiza que, “até que a lei complementar a que se 

refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da 

Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda”. 

Noutras palavras: a presença dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à 

saúde ou à integridade física do trabalhador referidos no artigo 58, da Lei n.º 8.213/1991, continuarão a garantir, em 

favor do segurado do regime geral de previdência social, quer a aposentadoria especial, quer a conversão do respectivo 

período para tempo de serviço comum, que ora se pleiteia. 

O artigo 28, da Medida Provisória n.º 1.663-10, publicada no DOU de 28/05/1998, veiculava regra de transição em 

razão da revogação que a mesma MP fazia do artigo 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, acabando com a possibilidade de 

conversão de tempo especial em comum. 

Na conversão da Medida Provisória n.º 1.663 na Lei n.º 9.711/1998, o Congresso Nacional claramente rejeitou o fim do 

direito à mencionada conversão ao não mais revogar referido § 5º. 

Por evidente esquecimento, a regra de transição permaneceu no texto de lei. 

Ou seja, o acessório ficou, mas sem o principal. 

O artigo 28, por si só, não acaba com a conversão do tempo posterior a 28/05/1998, mas apenas estabelece que "o Poder 

Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998". Pretender 
extrair dessa regra de transição a regra principal - que não foi convertida em lei - é inadmissível. Fico, pois, com a 

“mens legis”. 

Considero que o Presidente da República, ao expedir o Decreto n.º 4.827/2003, cumpriu sua função constitucional de 

regulamentar a lei, visando à sua "fiel execução", segundo interpretação que dela fez. 

E a própria autarquia previdenciária, ao editar a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 20/2007, que "disciplina 

procedimentos a serem adotados pela área de Benefícios", assim tratou da questão no artigo 173, daquele ato 

administrativo: 

“Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do 

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva conversão, 

ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base no Decreto n.º 

4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer 

benefício.” 

E, se o próprio INSS passou a - administrativamente - aceitar a conversão a qualquer tempo, não pode o Judiciário 

negá-la, sob pena de impor tratamento desigual aos segurados. 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado: 

 “PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 1. Com as modificações legislativas acerca da 
possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, 

infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao 

trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5ª Turma. 2. Recurso especial 

desprovido.” (STJ, REsp 1.010.028/RN, Relatora Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/02/2008, votação unânime, DJ 

de 07/04/2008, página 01) 

No mesmo sentido: REsp 1.041.588/PR, Relatora Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, julgado em 22/04/2008, votação 

unânime, DJ de 12/05/.2008, página 01 e REsp 956.110/SP, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª Turma, 

julgado em 29/08/2007, votação unânime, DJ de 22/10/2007, página 367. 

No caso em questão, verifico que a parte autora trabalhou sujeita à condições agressivas como demonstrado nos 

formulários DSS 8030 e laudos de modo que eventual extemporaneidade dos documentos já apresentados não afasta a 

validade das informações neles constantes. 

Também não há nada que indique que as condições de trabalho pioraram nos últimos anos, haja vista que, com o avanço 

da tecnologia, a tendência é que os locais sejam menos insalubres hoje, em relação ao que eram no passado. 

Deste modo, estes períodos devem ser reconhecidos como laborados em condições especiais, com a sua conseqüente 

conversão em tempo comum e averbação perante a autarquia previdenciária. 

No que tange ao uso de equipamentos de proteção, é pacífico o entendimento de que esses dispositivos não são 

suficientes para descaracterizar a especialidade da atividade exercida, a não ser que comprovada a sua real efetividade 
por meio de perícia técnica especializada e desde que devidamente demonstrado o uso permanente pelo empregado, 

durante a jornada de trabalho, o que não restou comprovado nos presentes autos. 

Nesse sentido, a Súmula n.º 09, da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais: “O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição 

a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.” 

Dessa forma, da leitura e análise da sentença recorrida, bem assim das provas carreadas aos autos virtuais, verifico que 

a questão discutida nos autos foi decidida segundo os critérios usualmente adotados por esta Turma Recursal, não tendo 

a parte autora comprovado o período afastado pela sentença nos moldes acima delineados. 

Assim sendo, adoto os mesmos fundamentos do aresto recorrido, nos termos do que dispõe o artigo 46, da Lei n.º 

9.099/1995, c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 
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Esclareço, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal concluiu que a adoção pelo órgão revisor das razões de decidir 

do ato impugnado não implica violação ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, em razão da existência de 

expressa previsão legal permissiva. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado da Corte Suprema: 

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. JUIZADO ESPECIAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislações 

infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. O artigo 46 da Lei n. 9.099/95 faculta ao Colégio 

Recursal do Juizado Especial a remissão aos fundamentos adotados na sentença, sem que isso implique afronta ao artigo 

93, IX, da Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STF, 2ª Turma, AgRg em AI 

726.283/RJ, Relator Ministro Eros Grau, Julgado em 11/11/2008, votação unânime, DJE de 27/11/2008). 

Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso interposto. 

Condeno o recorrente em honorários advocatícios, os quais fixo em R$ 500,00 (quinhentos reais). 

Intimem-se. 

  

0016962-29.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301248786/2011 - PEDRO DA 

SILVA (ADV. SP273757 - ADRIANA COSMO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
Cuidam os autos de recurso contra decisão que indeferiu o pedido de tutela antecipada formulado pela parte autora, para 

que lhe fosse concedido benefício assistencial de prestação continuada. 

É o breve relatório. 

DECIDO. 

Examino o recurso, consoante o art. 557, do Código de Processo Civil. 

Não verifico, dos autos, qualquer fato ou prova para reformar referida decisão. 

De fato, os documentos anexados aos autos não são suficientes para demonstrar o cumprimento, pela parte autora, dos 

requisitos para a concessão do benefício assistencial - notadamente considerando-se o laudo sócio-econômico, anexado 

aos autos em 12/05/2011, no qual consta que a renda per capita da família da parte autora é de R$ 378,33. 

Valho-me do disposto no art. 46, da Lei nº 9.099/1995, combinado com o art. 5º da Lei nº 10.259/2001, para confirmar 

a decisão proferida pelos respectivos fundamentos. 

Dê-se baixa. 

Intimem-se. 

  

0000385-49.2007.4.03.6315 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301249789/2011 - MAURO 

RODRIGUES (ADV. SP191283 - HENRIQUE AYRES SALEM MONTEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação movida contra o INSS pleiteando 

a concessão de auxílio doença ou aposentadoria por invalidez. 

Em sentença o pedido foi julgado parcialmente procedente, nos seguintes termos: 

  

Trata-se de pedido de concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, ao argumento de que a 

parte autora está incapacitada para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência bem como a cobrança relativa 

aos períodos em que ficou sem receber o auxílio-doença de 08/05/2000 a 03/11/2003 e de 11/06/2004 a 19/09/2005. 

Foram juntados documentos. A parte autora requer os benefícios da justiça gratuita. 

Citado, o réu apresentou contestação, aduzindo preliminares e, no mérito, que não há incapacidade a justificar a 

concessão do benefício. 

O laudo médico-judicial foi juntado. 

É o relatório. 

Decido. 

As preliminares levantadas pelo INSS quanto ao valor da causa, a perda da qualidade de segurado, ausência de interesse 

de agir, benefício acidentário e a prescrição qüinqüenal, devem ser afastadas, tendo em vista que as matérias irão 

confundir-se com a decisão de mérito.           

Defiro o pedido de justiça gratuita.           
A concessão do auxílio-doença requer a incapacidade para o exercício da atividade habitual do autor e não para 

qualquer atividade. É clara a regra do artigo 59 da Lei 8.213/91: 

Art.59 O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos. (grifei) 

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. Ou seja, se sempre exerceu atividades braçais e está com problemas físicos, o fato de que não está 

incapacitado para exercer atividades mentais não é obstáculo à concessão do auxílio-doença na medida em que este tipo 

de atividade não é sua atividade habitual, e para tanto necessitaria de qualificação que não tem no momento. Por isso o 

artigo 59 diz atividade habitual, e não simplesmente atividade. 

A concessão da aposentadoria por invalidez, nos termos do artigo 42 da Lei 8.213/91, será devida: 
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Art. 42 a aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao segurado 

que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o exercício 

de atividade que lhe garanta a subsistência. 

A diferença entre os requisitos exigidos para o auxílio-doença e para a aposentadoria por invalidez, é que no primeiro a 

incapacidade é para o exercício da atividade habitual do autor - aquela para a qual ele está capacitado - e não para 

atividades em geral. Ou seja, enquanto o segurado não puder exercer sua atividade habitual e não puder ser reabilitado 

para o exercício de uma outra atividade, será concedido o auxílio-doença. 

A aposentadoria por invalidez, no entanto, será concedida quando a incapacidade for insusceptível de recuperação e o 

interessado não puder ser reabilitado para o exercício de outra atividade que lhe garanta a subsistência. 

A perícia concluiu que a parte autora é portadora de Espondilodiscoartrose lombar. Sua incapacidade é parcial e 

permanente. 

A parte autora não se enquadra como empregado para que seja implantado o processo de reabilitação profissional. 

Assim, deverá ser restabelecido o benefício de auxílio-doença e mantido por um período de 6 (seis) meses após a 

prolação desta sentença, uma vez que é possível o desempenho pela parte autora de outras atividades profissionais que 

não exijam tanto esforço físico. 

De acordo com a prova produzida, vê-se que a parte autora está parcial e permanentemente incapacitada para o trabalho. 

Dessa forma, estão presentes os requisitos para a concessão do auxílio-doença e não para aposentadoria por invalidez. 

A qualidade de segurado da parte autora vem provada por meio dos documentos juntados aos autos virtuais, consoante 
ao disposto no artigo 15 da Lei 8.213/91. 

Quanto ao pedido de cobrança relativo aos períodos em que ficou sem receber o auxílio-doença de 08/05/2000 a 

03/11/2003 e de 11/06/2004 a 19/09/2005 não ficou comprovada incapacidade para o trabalho do autor nos períodos 

reclamados, conforme perícia judicial realizada. 

Dessa forma, não ficou demonstrada a incapacidade da parte autora para o trabalho nos períodos de 08/05/2000 a 

03/11/2003 e de 11/06/2004 a 19/09/2005, de modo que o pedido é improcedente. 

Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido 

  

0029770-66.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301251860/2011 - NOEME 

ALVES DOS SANTOS GONCALVES (ADV. SP250835 - JOSÉ HILTON CORDEIRO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Na sistemática adotada pela Lei 

nº 10.259/2001, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no curso do processo” e a “sentença definitiva” são 

recorríveis, ex vi dos artigos 4º e 5º. 

  

Assim, no âmbito do microssistema dos Juizados Especiais Cíveis o presente recurso é cabível apenas em razão das 

decisões interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam 
medidas cautelares. 

  

Demonstrada a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do disposto no 

artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, o recurso é manifestamente inadmissível. 

  

Isso posto, nego seguimento ao recurso interposto. 

  

Cumpridas as formalidades legais, arquivem-se estes autos. 

  

Publique-se. Intimem-se. 

  

0053505-83.2006.4.03.6301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301245111/2011 - LUZIA DIAS 

DOS SANTOS JANUARIO (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). I - DECISÃO MONOCRÁTICA 
  

A parte autora pleiteia a concessão de aposentadoria por idade, aduzindo ter preenchido os requisitos idade e carência. 

O Juízo singular julgou o pedido improcedente sob seguintes fundamentos: 

  

A autora requer a concessão de aposentadoria por idade, alegando que já completou a idade mínima e que satisfez a 

carência legal necessária para a aposentação. Alegou que requereu administrativamente o benefício, com DER em 

25/02/2003, tendo sido indeferido pela Autarquia Previdenciária por falta de período de carência. 

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Conforme se verifica na documentação trazida pela autora, esta nasceu em 17/08/1934, tendo, assim, completado 60 

anos de idade em 17/08/1994. Conforme documentos que instruem a inicial (guias de recolhimento e dados obtidos 
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junto ao CNIS), a Autora conta com apenas 85 meses de carência, segundo cálculos elaborados pela contadoria judicial. 

No entanto, a carência exigida para a concessão do benefício é de 180 meses, já que a Autora ingressou no sistema 

somente em 1994, após a edição da Lei 8.213/91 (artigo 25, II). 

Diante do exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido. Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publicada em audiência, registre-se. Saem os presentes intimados. NADA MAIS. Para constar, foi lavrado o presente 

termo que, lido e achado conforme, vai devidamente assinado pelas partes presentes que se identificaram na minha 

presença. 

Publique-se. Intime-se 

  

Desta forma, o autor o presente recurso de sentença pleiteando a ampla reforma da sentença. 

É o relatório. Decido. 

Para a concessão de aposentadoria por idade são necessárias, em apertada síntese, a comprovação da idade mínima e do 

período de carência. 

Para aqueles que se vincularam ao Regime Previdenciário Urbano antes do advento da Lei 8.213, de 24 de julho de 

1991, a carência que se deve exigir para concessão de aposentadoria por idade não é a da regra geral de 180 

contribuições, conforme aduz o artigo 25 da lei em comento, mas sim a da regra de transição do artigo 142. 

A carência sempre é verificada em razão da data em que o segurado completa a idade mínima para a concessão do 

benefício, pois este é o único requisito exigível, além da própria carência. O direito adquirido passa a existir a partir do 
momento em que são implementados, no plano fático, os requisitos estabelecidos pela legislação para o exercício do 

direito, conforme estabelece o § 2º, do artigo 6º, do Decreto-Lei n.º 4.657, de 04/09/1942 (Lei de Introdução ao Código 

Civil). 

Contudo, no caso dos autos a inscrição do autor se deu posteriormente a Lei 8.213/91, sendo inaplicável a regra de 

transição do art. 142 da Lei 8.213/91. Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE. ARTIGOS 25 E 142 da LEI 8.213/91. DATA DE 

INSCRIÇÃO NO RGPS. REGRA de TRANSIÇÃO. INAPLICABILIDADE. INGRESSO POSTERIOR AO ANO de 

1991. AUTÔNOMO. CÔMPUTO DO PERÍODO de CARÊNCIA. EFETIVO PAGAMENTO DA 1ª 

CONTRIBUIÇÃO SEM ATRASO. IMPRESCINDIBILIDADE. ART. 27, II, DA LEI 8.213/91. 1. A norma do artigo 

142 da Lei nº 8.213/91, que fixa prazos reduzidos de carência, destina-se tão-somente ao "segurado inscrito na 

Previdência Social Urbana na data da publicação desta lei". Em se tratando de segurado que ingressou no sistema após o 

advento da mencionada Lei, como é o caso dos autos, não há que se falar em aplicação de prazos reduzidos, devendo a 

carência ser cumprida nos termos do art. 25, II, da Lei nº 8.213/91, ou seja, 180 meses. 2. Recurso conhecido e 

IMPROVIDO. 

(Processo 386810620074013, MARIA DIVINA VITÓRIA, TRGO - 1ª Turma Recursal - GO) 

  
Dessa forma, adoto os mesmos fundamentos do aresto recorrido, nos termos do que dispõe o artigo 46 da Lei 9.099/95, 

c.c. o artigo 1º da Lei nº 10.259/2001. 

Esclareço, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal concluiu que a adoção pelo órgão revisor das razões de decidir 

do ato impugnado não implica violação ao artigo 93, IX da Constituição Federal, em razão da existência de expressa 

previsão legal permissiva. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado da Corte Suprema: 

  

EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. JUIZADO ESPECIAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS DA 

SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislações 

infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. O artigo 46 da Lei n. 9.099/95 faculta ao Colégio 

Recursal do Juizado Especial a remissão aos fundamentos adotados na sentença, sem que isso implique afronta ao artigo 

93, IX, da Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento. 

(AI 726283 AgR, Relator(a): Min. EROS GRAU, Segunda Turma, julgado em 11/11/2008, DJe-227 DIVULG 27-11-

2008 PUBLIC 28-11-2008 EMENT VOL-02343-22 PP-04462) 

  

Registro, ainda, ser possível apreciar o recurso, mesmo monocraticamente, quando manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dos Tribunais Superiores, conforme Enunciado n.º 37 
destas Turmas Recursais, bem como o estabelecido no art. 557, do CPC, aplicado por analogia nesses Juizados, in 

verbis: 

  

Enunciado 37- É possível ao relator negar seguimento ou não conhecer de recurso manifestamente inadmissível, 

prejudicado, improcedente ou em confronto com a jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, Superior 

Tribunal de Justiça, Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, Turma 

Regional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais e de Enunciados destas Turmas 

Recursais. 

Art. 557. O relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, prejudicado ou em 

confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou de 

Tribunal Superior. 
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Ante o exposto, nego provimento ao recurso interposto. 

Deixo de condenar o recorrente em honorários advocatícios, posto que beneficiário da assistência jurídica gratuita. 

Intime-se. 

  

0002204-10.2005.4.03.6309 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301251245/2011 - JOSE 

FIRMINO DOS SANTOS (ADV. SP130155 - ELISABETH TRUGLIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). I- DECISÃO MONOCRÁTICA 

  

A parte autora pleiteou a concessão/revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, a partir do reconhecimento e 

conversão de período trabalhado em condições especiais para tempo comum. 

O juízo singular julgou o pedido parcialmente procedente nos seguintes termos: 

  

  

SENTENÇA 

Trata-se de ação proposta por JOSÉ FIRMINO DOS SANTOS, objetivando o reconhecimento do exercício de atividade 

especial e sua conversão para tempo comum e a revisão do benefício de Aposentadoria por Tempo de Serviço. 
Alega o autor que requereu administrativamente a concessão do benefício em 17.05.02, o qual foi deferido no 

percentual de 70%, tendo sido considerado somente 31 (trinta e um) anos, 07 (sete) meses e 08 (oito) dias de 

contribuição. 

Citada, a autarquia ré contestou o feito argüindo, preliminarmente, a incompetência absoluta do Juizado Especial 

Federal, em face da complexidade e do valor da causa. No mérito, alegou que o autor não comprovou o exercício de 

atividade especial com a efetiva exposição a agentes nocivos que prejudiquem a saúde, bem como, a utilização de 

equipamentos de proteção individual neutraliza o agente agressivo. 

É o relatório, no essencial. Passo a decidir, fundamentadamente. 

Afasto a preliminar de incompetência absoluta do Juizado Especial Federal. Reza o art. 3°, § 2° da Lei 10.259/01: 

“Art. 3o. - Compete ao Juizado Especial Federal Cível, processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos, bem como executar as suas sentenças. 

Parágrafo 1o. - Omissis. 

Parágrafo 2o. Quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de competência do Juizado Especial, a 

soma de 12 (doze) parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o., caput.” 

Por sua vez, o art 17 da mesma lei estabelece o seguinte: 

Art. 17 - Tratando-se obrigação de pagar quantia certa , após o trânsito em julgado da decisão, o pagamento será 

efetuado no prazo de 60 (sessenta) dias, contados da entrega da requisição, por ordem do Juiz, à autoridade citada para a 
causa, na agência mais próxima da Caixa Econômica Federal ou do Banco do Brasil, independentemente de precatório. 

Parágrafo 1o   - Para efeitos no Parágrafo 3o. da CF, as obrigações definidas como de pequeno valor, a serem pagas 

independente de precatório, terão como limite o mesmo valor estabelecido nesta Lei para a competência do Juizado 

Especial Federal Cível (art. 3o., caput).  

Parágrafo 4o. - Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido no Parágrafo 1o., o pagamento far-se-á, sempre,por 

meio do precatório, sendo facultado à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para que possa optar 

pelo pagamento do saldo sem o precatório, da forma lá prevista.” 

De acordo com a redação do Parágrafo 2o . do art. 3o. da Lei 10.259/01, quando a demanda versar sobre prestações 

vincendas, para efeito de competência do Juizado Especial Federal, a soma de 12 parcelas não poderá exceder a 60 

(sessenta) salários mínimos. Por outro lado, o art. 17, Parágrafo 4o. da mesma Lei, prevê expressamente a possibilidade 

do valor da execução ultrapassar o limite acima delineado, hipótese em que, o seu pagamento obrigatoriamente será 

efetuado por intermédio do precatório, facultando-se à parte a renúncia do valor excedente para valer-se da requisição 

de pequeno valor. 

Portanto, o valor da causa para efeito de determinação da competência do Juizado não se confunde com o valor da 

execução que pode, conforme determinação legal, superar o limite de 60 (sessenta) salários mínimos. 

Importante ressaltar, que no âmbito dos Juizados Especiais Federais, a questão relativa ao valor da causa restou 

exaustivamente disciplinada pela Lei 10.259/01, motivo pelo qual não há que se falar em aplicação subsidiária da Lei 
9.099/95 e nem tampouco do art. 260 do CPC, que determina a soma das parcelas vencidas e vincendas. 

Tal entendimento encontra-se pacificado na Turma Recursal de São Paulo, conforme Enunciado no. 13 que transcrevo: 

“O valor da causa, quando a demanda envolver parcelas vincendas, corresponderá à soma de doze parcelas vincendas 

controversas, nos termos do art. 3o., Parágrafo 2o. da Lei 10.259/01”.      

Quanto à alegação de incompetência do Juizado Especial Federal face à complexidade da causa, também deve ser 

afastada, uma vez que não há previsão legal para tanto, além do que o deslinde da questão recai exclusivamente na 

análise de elementos documentais. 

Superada essas questões, passo a examinar o mérito. 

Pretende, o autor, a revisão do benefício da aposentadoria por tempo de serviço ante o reconhecimento do período de 

trabalho urbano em condições especiais. 
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A revisão do benefício pleiteado pelo autor, qual seja a aposentadoria por tempo de serviço, tem suas disposições 

disciplinadas na Lei n.º 8213, de 24.07.91, cujo artigo 52 reza: 

“A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que completar 

25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do masculino.” 

A aposentadoria por tempo de serviço é devida, portanto, ao segurado da Previdência Social que completar 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, se mulher, ou 30 (trinta) anos, se homem, evoluindo o valor do benefício de um patamar inicial 

de 70% do salário-de-benefício para o máximo de 100%, caso completados 30 (trinta) anos de serviço, se do sexo 

feminino, ou 35 (trinta e cinco) anos, se do sexo masculino. 

A aposentadoria especial, por sua vez, nada mais é do que uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, em 

que se exige um tempo menor de serviço prestada, presumindo a lei, dada as peculiaridades e condições do trabalho 

insalubre, perigoso ou penoso, que o seu desempenho não poderia ser efetivado no mesmo período das demais 

atividades. 

O art. 9° da Emenda Constitucional n° 20/98, por sua vez, estabeleceu regras de transição para quem tivesse se filiado 

ao sistema da previdência social antes de sua publicação, ocorrida no dia 15.12.98. Assim, para se ter direito à 

aposentadoria integral deve-se comprovar a idade mínima de 53 anos (se homem) ou 48 anos (se mulher); um tempo de 

contribuição de 35 anos (homem) ou 30 anos (mulher) e um pedágio equivalente a 20% do tempo que ainda faltava para 

a aposentação. Já para a aposentadoria proporcional deve-se comprovar uma idade mínima de 53 anos (homem) ou 48 

anos (mulher); tempo de contribuição de 30 anos (homem) ou 25 anos (mulher) e um pedágio de 40% sobre o tempo 
que faltava para se aposentar. 

Quanto a comprovação do período trabalhado em regime especial, bem assim, sua conversão em período comum para 

efeitos de aposentadoria por tempo de serviço, algumas considerações iniciais devem ser feitas. 

Entendo, amparado pela melhor jurisprudência e doutrina, que o direito à contagem, conversão e averbação de tempo e 

serviço é de natureza eminentemente subjetiva, e que o tempo de serviço é regido pela lei em vigor na época da sua 

prestação. 

Desenvolvida a atividade considerada especial, o segurado adquire o direito ao cômputo do tempo de serviço como 

especial, incorporando-se ao seu patrimônio não podendo mais ser retirado, possibilitando, inclusive, sua conversão em 

tempo de atividade comum, mesmo que a legislação vigente não contemple tal possibilidade. 

No presente caso, o autor demonstrou haver laborado como soldador no período de 28.11.77 a 03.04.78 na Empresa 

Massari.            

É o que comprovam os formulários de informações sobre atividades exercidas em condições especiais juntados aos 

autos, trazendo a conclusão de que atividade da parte autora enquadra-se no Código 2.5.3 do Anexo III do Decreto 

53.831/64. 

Quanto à disponibilidade ou mesmo a utilização de equipamentos de proteção individual, têm por finalidade o 

resguardo da saúde do trabalhador exposto a situações de risco à sua incolumidade física, não se prestando, portanto, ao 

afastamento da natureza especial da atividade exercida. Ademais, em momento algum a norma que reconhece a 
natureza especial da atividade exige que o trabalhador tenha de alguma forma afetada a sua higidez física, 

estabelecendo apenas a necessidade de exposição aos agentes agressivos de forma habitual e permanente. 

Contudo, não é possível o reconhecimento do exercício de atividades especiais na Aramfarpa, no período de 14.02.79 a 

02.12.82 e de 02.05.84 a 29.11.84, na Cemontex, no período de 20.02.84 a 23.03.84, na Barber Greene, no período de 

03.12.84 a 30.11.86, na AMD do Brasil, no período de 01.04.88 a 13.07.88, na Bordaco, no período de 07.11.88 a 

08.06.89, na Hidrotécnica, no período de 01.09.91 a 29.05.92, na Techtunel, no período de 06.07.92 a 04.12.92, e na 

Ecal Caldeiras e Aquecedores, no período de 04.01.99 a 17.05.02, pois embora a parte autora tenha alegado, não logrou 

comprová-lo mediante apresentação da documentação pertinente. 

Quanto ao exercício de atividade especial no período de 01.06.73 a 15.10.75 e de 26.11.75 a 28.11.77 na Técnico Ind. 

do Brasil, de 01.04.78 a 06.02.79 e de 14.09.83 a 10.10.83 na Irmãos Borlenghi Ltda., de 01.12.86 a 14.03.88 na 

Wuppertal, e de 09.06.89 a 07.09.89 na Aços Centrifugados, não há controvérsia, pois referentes períodos já foram 

considerados administrativamente pela autarquia ré. 

Portando, levando em consideração o reconhecimento do exercício de atividade especial e sua conversão em tempo 

comum, somado aos demais períodos já considerados administrativamente pela autarquia ré, conforme fundamentação 

já expendida, constata-se que o autor possuía até a data do requerimento administrativo (DER 17.05.02), 31 (trinta e 

um) anos e 08 (oito) meses e 27 (vinte e sete) dias de serviço, tempo este que lhe confere direito a aposentar-se com um 

coeficiente de cálculo de 75% e não de 70%, conforme anteriormente apurado pela autarquia ré. 
Posto isso, e considerando tudo o mais que dos autos consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE a presente 

ação, proposta por JOSÉ FIRMINO DOS SANTOS em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, para reconhecer e declarar por sentença a conversão do período trabalhado em condições especiais em comum no 

período de 28.11.77 A 03.04.78 NA Empresa Massari e sua averbação para fins previdenciários, e ainda, condenar a ré 

na revisão do benefício previdenciário de Aposentadoria por tempo de serviço proporcional, com renda mensal 

calculada em R$ 690,82 (seiscentos e noventa reais e oitenta e dois centavos) para a competência de maio/06 e no 

pagamento dos atrasados no montante de R$ 2.571,97 (dois mil quinhentos e setenta e um reais e noventa e sete 

centavos), conforme cálculos elaborados pela Contadoria Judicial que passam a fazer parte integrante da presente 

sentença. Os cálculos foram elaborados com base no Provimento no. 64/2005 da E.Corregedoria Geral do Tribunal 

Regional Federal da 3a. Região e com juros de 12% ao ano. 

Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito do Juizado Especial. 
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Desta decisão, recorrem autor e réu. 

É o relatório. 

Decido. 

Preliminarmente, assinalo que é assente o entendimento de que não mais se anula o processo, quando verificada, em 

sede recursal, a superação do limite de alçada destes Juizados Especiais Federais. 

Prevaleceu o entendimento de que a parte não pode ser prejudicada com a anulação do processo, após o transcurso de 

toda a fase instrutória, sem que o juízo singular tenha se pronunciado sobre a questão, sob pena de ofensa aos princípios 

da celeridade e informalidade que norteiam os Juizados Especiais. 

Essa Turma também não conhece eventuais alegações acerca da falta de interesse de agir ante a ausência de 

requerimento administrativo. Em que pese meu entendimento de que não há o interesse de agir, na modalidade 

necessidade da utilização da Via Judicial pela não configuração da lide quando não houver o requerimento 

administrativo, considerando o trâmite da ação por prolongado período e a existência de uma sentença de mérito, 

contado com a manifestação do réu em todos os termos do processo, tem-se por configurada a pretensão resistida e, por 

seu turno, o interesse de agir. 

Ressalto, por fim, que não há incompetência deste Juizado em razão da complexidade da matéria deduzida, tendo em 

vista que a questão de mérito restringe-se à análise de documentos. 

Prossigo quanto ao mérito. 
Inicialmente, verifico que as preliminares foram deduzidas de forma genérica e hipotética, vale dizer, sem exame prévio 

do seu efetivo cabimento ao caso concreto. 

É verdade que, em princípio - e apenas em princípio -, não se pode tachar de censurável tal procedimento, 

especialmente devido ao elevado número de ações previdenciárias e o reduzido quadro de procuradores federais 

incumbidos da defesa judicial do réu, os quais, diga-se de passagem, têm se esmerado e trabalhado arduamente no 

propósito de vencer tão grande demanda. 

Entretanto, há de se reconhecer que isso acaba por transferir ao julgador a incumbência de verificar, à luz de cada caso 

concreto, se de fato estão presentes uma ou outra das situações suscitadas genericamente na resposta e arroladas no 

artigo 301, do Código de Processo Civil, o que não se coaduna com as regras processuais. 

A manifestação da parte ré, quer quanto ao mérito, quer quanto às exceções processuais, há de ser específica e fundada 

em elementos retirados do caso concreto submetido à apreciação judicial, sob pena de se admitir algo semelhante à 

negação geral, quando o réu não especializa a resposta, contrariando assim todo um sistema introduzido no Código de 

Processo Civil, desde o elenco de preliminares, até a própria defesa contra o mérito. 

Apenas não se aplica o ônus da impugnação especificada quanto ao advogado dativo, ao curador especial e ao órgão do 

Ministério Público (artigo 302, parágrafo único, CPC), o que não é o caso dos presentes autos. 

Assim sendo, deixo de conhecer das preliminares. 

A questão a ser dirimida refere-se à comprovação de exposição a agentes agressivos ou nocivos à saúde e à integridade 
física da parte autora, para fins de reconhecimento das atividades por ele exercidas como especial, sua conversão em 

tempo comum, e a conseqüente concessão do benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição. 

Com relação ao reconhecimento da atividade exercida como especial e em obediência ao aforismo “tempus regit 

actum”, uma vez prestado o serviço sob a égide de legislação que o ampara, o segurado adquire o direito à contagem 

como tal, bem como à comprovação das condições de trabalho na forma então exigida, não se aplicando retroativamente 

uma lei nova que venha a estabelecer restrições à admissão do tempo de serviço especial. 

A este respeito, dispõe a Súmula n.º 13, das Turmas Recursais do Juizado Especial Federal da 3ª Região: “Em matéria 

de comprovação de tempo de serviço especial, aplica-se a legislação vigente à época da prestação de serviço.” 

Este entendimento também é adotado pela 3ª Seção do Egrégio Superior Tribunal de Justiça (AgRg no REsp 

493.458/RS, Relator Ministro Gilson Dipp, 5ª Turma, DJU de 23/06/2003, página 429 e REsp 491.338/RS, Relator 

Ministro Hamilton Carvalhido, 6ª Turma, DJU de 23/06/2003, página 457). 

É de se ressaltar, por fim, que o entendimento jurisprudencial construído ao longo do tempo passou a ter previsão 

legislativa expressa com a edição do Decreto n.º 4.827/2003, que alterou a redação do artigo 70, § 1º, do Decreto n.º 

3.048/1999, ao dispor que “a caracterização e a comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerá 

ao disposto na legislação em vigor na época da prestação do serviço.” 

Feitas estas considerações, passo a analisar a evolução legislativa da matéria posta ao crivo desta Egrégia Turma 

Recursal. 
A aposentadoria especial foi prevista primeiramente pela Lei n.º 3.807/1960, destinada para os segurados que tivessem 

exercido atividade profissional, em serviços que fossem considerados penosos, insalubres ou periculosos. 

Trata-se, na verdade, de “uma modalidade de aposentadoria por tempo de serviço, com redução deste, em função das 

peculiares condições sob as quais o trabalho é prestado, presumindo a lei que o seu desempenho não poderia ser 

efetivado pelo mesmo período das demais atividades profissionais.” (Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar 

Junior in “Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social”, Editora Livraria do Advogado, 6ª edição, Porto 

Alegre, 2006, página 243). 

A interpretação sistemática das normas concernentes às aposentadorias vigentes à época permite-nos concluir que a 

conversão do tempo especial em comum sempre foi possível, mesmo no regime anterior ao advento da Lei n.º 

6.887/1980, ante a própria diferença entre o tempo de serviço exigido para requerer-se uma ou outra, assim como por 

ser aplicável, à espécie, a lei vigente na data da entrada do requerimento administrativo. 
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A norma insculpida na Lei n.º 6.887/1980 apenas explicitou a hipótese da conversão, que decorre logicamente da 

adoção de dois sistemas de aposentadoria, um comum e outro especial, harmonizando-os. 

Atualmente, a matéria é regulamentada pelo Plano de Benefícios da Previdência Social, instituído pela Lei n.º 

8.213/1991 e seus decretos regulamentares. 

O exercício de atividades profissionais consideradas penosas, insalubres ou perigosas à saúde ou à integridade física 

gera ao trabalhador o direito à aposentadoria especial, em tempo reduzido (15, 20 ou 25 anos), e que esse tempo de 

serviço, se prestado alternativamente nas condições mencionadas, computa-se, após a respectiva conversão, como 

tempo comum para efeito de qualquer benefício (artigos 57, § 3º e 58, Lei n.º 8.213/1991). 

Segundo dispunha o artigo 152, da citada lei, a relação de atividades profissionais que enseja o benefício em apreço 

seria submetida, no prazo de trinta dias de sua publicação, à apreciação do Congresso Nacional, prevalecendo nesse 

ínterim a lista constante da legislação então em vigor. 

Não tendo sido encaminhado o projeto de lei em questão, o Regulamento da Previdência Social, baixado pelo Decreto 

n.º 357, de 07/12/1991, dispôs em seu artigo 292 que, “para efeito de concessão das aposentadorias especiais serão 

considerados os Anexos I e II do Regulamento dos Benefícios da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 83.080, 

de 24 de janeiro de 1979, e o anexo do Decreto n.º 53.831, de 25 de março de 1964, até que seja promulgada a lei que 

disporá sobre as atividades prejudiciais à saúde e à integridade física”, tendo sido mantida a mesma redação quando da 

edição do novo regulamento, baixado pelo Decreto n.º 611, de 21/06/1992. 

À época, tinha-se como imperativa a presunção legal de que pertencer à determinada categoria profissional ou exercer 
determinado cargo ou função era suficiente para definir “a priori” a exposição do trabalhador aos agentes nocivos e, 

conseqüentemente, gerar-lhe o direito ao benefício de aposentadoria especial, situação que só foi modificada com a 

edição da Lei n.º 9.032, em 28/04/1995 que, em nova redação ao artigo 57, da Lei n.º 8.213/1991, lhe acrescentou os §§ 

3º e 4º assim redigidos: 

“§ 3º A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do 

Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado.” 

“§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, 

biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido 

para a concessão do benefício.” 

Para os fins visados, considera-se trabalho permanente aquele em que o segurado, no exercício de todas as suas funções 

seja efetivamente exposto aos agentes nocivos em referência, e trabalho não ocasional e não intermitente aquele em que, 

na jornada de trabalho, não tenha sofrido interrupção ou suspensão da exposição aos agentes nocivos. 

A Lei n.º 9.528, de 10/12/1997, introduziu alteração na redação do artigo 58, da Lei n.º 8.213/1991, dispondo que a 

relação dos agentes nocivos à saúde ou à integridade física do trabalhador, considerados para fins de concessão da 

aposentadoria especial, seria definida por decreto expedido pelo Poder Executivo e que a efetiva exposição do segurado 

se daria mediante apresentação de formulário emitido pela empresa e com base em laudo técnico de condições 
ambientais do trabalho, elaborado por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, e no qual constariam 

informações atinentes à existência de tecnologia de proteção coletiva que diminua a intensidade do agente agressivo a 

limites de tolerância e recomendação sobre a sua adoção pelo empregador (§§ 1º e 2º). 

As relações que disciplinavam as atividades consideradas especiais, para fins previdenciários, integrantes dos Decretos 

n.º 53.831/1964 e 83.080/1979, ficaram prejudicados com a revogação do artigo 152, da Lei n.º 8.213/1991 e da Lei n.º 

5.527/1968, operadas pela Medida Provisória n.º 1.523 e suas reedições, posteriormente convertida na Lei n. 

9.528/1997. 

A Lei n.º 9.732, de 11/12/1998, passou a exigir que o laudo técnico em que se baseiam as informações contidas no 

formulário seria expedido nos termos da legislação trabalhista e não mais na forma especificada pelo INSS (nova 

redação do artigo 58, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 8.213/1991), tornando obrigatório ao empregador mantê-lo atualizado com 

referência aos agentes nocivos existentes no ambiente de trabalho, sob pena de aplicação de penalidade cominada no 

artigo 133, da Lei n.º 8.213/1991, sujeitando-o à mesma sanção em caso de emissão de formulário em desacordo com o 

respectivo laudo. 

Ainda, a mencionada lei incumbiu o empregador de elaborar e manter atualizado o perfil profissiográfico, abrangendo 

as atividades desenvolvidas pelo trabalhador e de fornecer-lhe cópia autêntica desse documento quando da rescisão do 

contrato de trabalho (artigo 58, §§ 3º e 4º). 

Por derradeiro, com a promulgação da Emenda Constitucional n.º 20, em 15/12/1998, que alterou a redação do artigo 
201, da Constituição Federal, passou a ser “vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de 

aposentadoria (...) ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a 

integridade física, definidos em lei complementar.” 

Portanto, enquanto não sobrevier a “lei complementar” a que alude esse artigo, a matéria continuará a ser disciplinada 

nos artigos 57 e 58, ambos da Lei n.º 8.213/1991, cujas redações foram modificadas pelas Leis n.º 9.032, de 

28/04/1995, n.º 9.711, de 20/11/1998 e n.º 9.732, de 11/12/1998. 

Da análise da legislação de regência, verifica-se, portanto: 

a) até 28 de abril de 1995, para o enquadramento como tempo especial é bastante que a atividade exercida ou a 

substância ou o elemento agressivo à saúde do trabalhador estejam relacionados no Anexo III, do Decreto n.º 

53.831/1964, ou nos Anexos I e II, do Decreto n.º 83.080/1979, sendo dispensável o laudo técnico ou a análise de 
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qualquer outra questão (exceto para ruído, cujos níveis somente podem ser avaliados através de aparelho próprio, sendo 

sempre necessário o laudo pericial); 

b) a partir de 29 de abril de 1995, quando entrou em vigor a Lei n.º 9.032/1995, o reconhecimento do tempo de serviço 

especial deve atender ao Anexo III, do Decreto n.º 53.831/1964, ou nos Anexos I e II, do Decreto n.º 83.080/1979, com 

a comprovação da efetiva exposição do trabalhador a agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de 

agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física e em caráter permanente, não ocasional nem intermitente, por 

qualquer meio de prova, considerando-se suficiente, para tanto, a apresentação de formulário-padrão preenchido pela 

empresa, sem a exigência de embasamento em laudo técnico; 

c) a partir de 05 de março de 1997, data em que foi editado o Decreto n.º 2.172/1997, regulamentando a Medida 

Provisória n.º 1.523/1996, convertida na Lei n.º 9.528/1997, tornou-se exigível a comprovação de exposição efetiva a 

agentes nocivos, na forma estabelecida pelo INSS, por meio da apresentação de formulário-padrão, embasado em laudo 

técnico ou perícia técnica; 

d) a partir de 11 de dezembro de 1998, com a publicação da Lei n.º 9.732, esse documento passou a ser elaborado nos 

termos da legislação trabalhista, de sorte que, em sucessão ao SB-40 e ao DISES-BE 5235 (modelos ultrapassados pela 

Ordem de Serviço n.º 600/1998), foi implantado o formulário “Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes 

Agressivos”, conhecido como DSS-8030, posteriormente designado DIRBEN 8030. 

Especificamente quanto ao agente nocivo ruído, o Quadro Anexo do Decreto n.º 53.831/1964, o Anexo I do Decreto n.º 

83.080/1979, o Anexo IV do Decreto n.º 2.172/1997, e o Anexo IV do Decreto n.º 3.048/1999, alterado pelo Decreto n.º 
4.882/2003, consideram insalubres as atividades que expõem o segurado a níveis de pressão sonora superiores a 80, 85 

e 90 decibéis, de acordo com os Códigos 1.1.6, 1.1.5, 2.0.1 e 2.0.1. 

Quanto ao período anterior a 05/03/1997, a autarquia previdenciária reconhece, através da Instrução Normativa n.º 

57/2001 e posteriores, que são aplicáveis concomitantemente, para fins de enquadramento, os Decretos n.º 53.831/1964 

e n.º 83.080/1979 até 05/03/1997, data imediatamente anterior à publicação do Decreto n.º 2.172/1997. 

Desse modo, até então, é considerada nociva à saúde a atividade sujeita a ruídos superiores a 80 decibéis, conforme 

previsão mais benéfica do Decreto n.º 53.831/1964. 

Todavia, considerando que esse novo critério de enquadramento da atividade especial veio a beneficiar os segurados 

expostos a ruídos no ambiente de trabalho, bem como tendo em vista o caráter social do direito previdenciário, é cabível 

a aplicação retroativa da disposição regulamentar mais benéfica, considerando-se especial a atividade quando sujeita a 

ruídos superiores a 85 decibéis desde 06/03/1997, data da vigência do Decreto n.º 2.172/1997. 

Este entendimento já está pacificado, por meio da Súmula n.º 32, da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência, que estabelece inclusive os níveis de exposição mínimos conforme o período: “O tempo de trabalho 

laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: 

superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n° 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 05 de março de 

1997, na vigência do Decreto n° 2.172; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto 4.882, de 18 de novembro 

de 2003. (publicada em 04/08/2006).” 
No mesmo sentido, Enunciado n.º 29, da Advocacia Geral da União, publicado em 10/06/2008 e de observância 

obrigatória pela autarquia ancilar: “Atendidas as demais condições legais, considera-se especial, no âmbito do RGPS, a 

atividade exercida com exposição a ruído superior a 80 decibéis até 05/03/1997, superior a 90 decibéis desta data até 

18/11/2003, e superior a 85 decibéis a partir de então.” 

Assim, para melhor elucidação didática, temos: 

a) Período de trabalho: até 05/03/1997; Enquadramento: 1. Anexo do Decreto n.º 53.831/1964; 2. Anexo I do Decreto 

n.º 83.080/1979; Limites de tolerância: 1. Superior a 80 dB (prevalece por ser mais benéfica); 2. Superior a 90 dB. 

b) Período de trabalho: de 06/03/1997 a 06/05/1999; Enquadramento: Anexo IV do Decreto n.º 2.172/1997; Limite de 

tolerância: Superior a 90 dB. 

c) Período de trabalho: de 07/05/1999 a 18/11/2003; Enquadramento: Anexo IV do Decreto n.º 3.048/1999, na redação 

original; Limites de tolerância: Superior a 90 dB. 

d) Período de trabalho: a partir de 19/11/2003; Enquadramento: Anexo IV do Decreto n.º 3.048/1999, com a alteração 

introduzida pelo Decreto n.º 4.882/2003; Limites de tolerância: Superior a 85 dB. 

Finalmente, resta ainda controverso o entendimento de que, a partir da promulgação da Medida Provisória n.º 1.663/14, 

sucessivamente reeditada e convertida na Lei n.º 9.711, de 28 de novembro de 1998, é vedada a conversão de tempo de 

serviço especial prestado após 28/05/1998, em tempo de serviço comum. 

No que tange aos períodos laborados sob condições hostis à saúde a partir de 29/05/1998, este Juízo vinha aplicando a 
Súmula n.º 16, da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, a qual limita a conversão 

somente à atividade exercida até 28/05/1998, nos termos do artigo 28, da Lei n.º 9.711/1998. 

Entretanto, o fato é que o próprio Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto n.º 3.048/1999, veio a 

estabelecer que, desde que tenha havido efetiva exposição a agentes hostis à saúde, a conversão é cabível em relação ao 

trabalho prestado em qualquer período, conforme artigo 70, § 2º, “in verbis”: 

“Art. 70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela: 

Tempo a converter: multiplicadores para mulheres (para 30): de 15 anos = 2,00; de 20 anos = 1,50; de 25 anos = 1,20. 

Tempo a converter: multiplicadores para homens (para 35): de 15 anos = 2,33; de 20 anos = 1,75; de 25 anos = 1,40. 
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§ 2º. As regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum constantes 

deste artigo aplicam-se ao trabalho prestado em qualquer período.” (redação dada ao artigo pelo Decreto n.º 4.827, de 

03/09/2003, DOU de 04/09/2003). 

De fato, parece-me que a limitação a 28/05/1998 é descabida, pois a própria Constituição Federal continua a prever 

expressamente no seu artigo 201, § 1º, o seguinte: “§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a 

concessão de aposentadoria aos beneficiários do regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades 

exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física e quando se tratar de segurados 

portadores de deficiência, nos termos definidos em lei complementar.” (redação dada ao parágrafo pela Emenda 

Constitucional n.º 47, de 05/07/2005, DOU 06/07/2005, com efeitos retroativos à data de vigência da Emenda 

Constitucional n.º 41, de 19/12/2003, DOU de 31/12/2003). 

De modo que, em relação aos trabalhadores que continuem a exercer atividades hostis à saúde ou à integridade física, a 

Constituição Federal garantiu a manutenção da adoção de “requisitos e critérios diferenciados”, dos quais é espécie a 

conversão preconizada na lei previdenciária e no respectivo regulamento. 

Entender diferentemente seria frustrar os desígnios constitucionais. 

Não se deve perder de vista o caráter de proteção social que emana das normas de direito previdenciário, a recomendar 

a conversão pretendida. 

Além disso, o artigo 15, da Emenda Constitucional n.º 20/1998 preconiza que, “até que a lei complementar a que se 

refere o artigo 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em vigor o disposto nos artigos 57 e 58 da 
Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta Emenda”. 

Noutras palavras: a presença dos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos ou associação de agentes prejudiciais à 

saúde ou à integridade física do trabalhador referidos no artigo 58, da Lei n.º 8.213/1991, continuarão a garantir, em 

favor do segurado do regime geral de previdência social, quer a aposentadoria especial, quer a conversão do respectivo 

período para tempo de serviço comum, que ora se pleiteia. 

O artigo 28, da Medida Provisória n.º 1.663-10, publicada no DOU de 28/05/1998, veiculava regra de transição em 

razão da revogação que a mesma MP fazia do artigo 57, § 5º, da Lei n.º 8.213/1991, acabando com a possibilidade de 

conversão de tempo especial em comum. 

Na conversão da Medida Provisória n.º 1.663 na Lei n.º 9.711/1998, o Congresso Nacional claramente rejeitou o fim do 

direito à mencionada conversão ao não mais revogar referido § 5º. 

Por evidente esquecimento, a regra de transição permaneceu no texto de lei. 

Ou seja, o acessório ficou, mas sem o principal. 

O artigo 28, por si só, não acaba com a conversão do tempo posterior a 28/05/1998, mas apenas estabelece que "o Poder 

Executivo estabelecerá critérios para a conversão do tempo de trabalho exercido até 28 de maio de 1998". Pretender 

extrair dessa regra de transição a regra principal - que não foi convertida em lei - é inadmissível. Fico, pois, com a 

“mens legis”. 

Considero que o Presidente da República, ao expedir o Decreto n.º 4.827/2003, cumpriu sua função constitucional de 
regulamentar a lei, visando à sua "fiel execução", segundo interpretação que dela fez. 

E a própria autarquia previdenciária, ao editar a Instrução Normativa INSS/PRES n.º 20/2007, que "disciplina 

procedimentos a serem adotados pela área de Benefícios", assim tratou da questão no artigo 173, daquele ato 

administrativo: 

“Art. 173. O tempo de trabalho exercido sob condições especiais prejudiciais à saúde ou à integridade física do 

trabalhador, conforme a legislação vigente à época da prestação do serviço, será somado, após a respectiva conversão, 

ao tempo de trabalho exercido em atividade comum, qualquer que seja o período trabalhado, com base no Decreto n.º 

4.827, de 3 de setembro de 2003, aplicando-se a seguinte tabela de conversão, para efeito de concessão de qualquer 

benefício.” 

E, se o próprio INSS passou a - administrativamente - aceitar a conversão a qualquer tempo, não pode o Judiciário 

negá-la, sob pena de impor tratamento desigual aos segurados. 

Sobre o tema, trago à colação o seguinte julgado: 

 “PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. 

AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. 1. Com as modificações legislativas acerca da 

possibilidade de conversão do tempo exercido em atividades insalubres, perigosas ou penosas, em atividade comum, 

infere-se que não há mais qualquer tipo de limitação quanto ao período laborado, ou seja, as regras aplicam-se ao 

trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28/05/1998. Precedente desta 5ª Turma. 2. Recurso especial 
desprovido.” (STJ, REsp 1.010.028/RN, Relatora Ministra Laurita Vaz, julgado em 28/02/2008, votação unânime, DJ 

de 07/04/2008, página 01) 

No mesmo sentido: REsp 1.041.588/PR, Relatora Ministra Laurita Vaz, 5ª Turma, julgado em 22/04/2008, votação 

unânime, DJ de 12/05/.2008, página 01 e REsp 956.110/SP, Relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, 5ª Turma, 

julgado em 29/08/2007, votação unânime, DJ de 22/10/2007, página 367. 

No caso em questão, verifico que a parte autora trabalhou sujeita à condições agressivas como demonstrado nos 

formulários DSS 8030 e laudos de modo que eventual extemporaneidade dos documentos já apresentados não afasta a 

validade das informações neles constantes. 

Também não há nada que indique que as condições de trabalho pioraram nos últimos anos, haja vista que, com o avanço 

da tecnologia, a tendência é que os locais sejam menos insalubres hoje, em relação ao que eram no passado. 
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Deste modo, estes períodos devem ser reconhecidos como laborados em condições especiais, com a sua conseqüente 

conversão em tempo comum e averbação perante a autarquia previdenciária. 

No que tange ao uso de equipamentos de proteção, é pacífico o entendimento de que esses dispositivos não são 

suficientes para descaracterizar a especialidade da atividade exercida, a não ser que comprovada a sua real efetividade 

por meio de perícia técnica especializada e desde que devidamente demonstrado o uso permanente pelo empregado, 

durante a jornada de trabalho, o que não restou comprovado nos presentes autos. 

Nesse sentido, a Súmula n.º 09, da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais: “O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição 

a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado.” 

Dessa forma, da leitura e análise da sentença recorrida, bem assim das provas carreadas aos autos virtuais, verifico que 

a questão discutida nos autos foi decidida segundo os critérios usualmente adotados por esta Turma Recursal. 

Assim sendo, adoto os mesmos fundamentos do aresto recorrido, nos termos do que dispõe o artigo 46, da Lei n.º 

9.099/1995, c/c o artigo 1º, da Lei n.º 10.259/2001. 

Esclareço, a propósito, que o Supremo Tribunal Federal concluiu que a adoção pelo órgão revisor das razões de decidir 

do ato impugnado não implica violação ao artigo 93, inciso IX, da Constituição Federal, em razão da existência de 

expressa previsão legal permissiva. Nesse sentido, trago à colação o seguinte julgado da Corte Suprema: 

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA 

INFRACONSTITUCIONAL. OFENSA INDIRETA. JUIZADO ESPECIAL. REMISSÃO AOS FUNDAMENTOS DA 
SENTENÇA. AUSÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INOCORRÊNCIA. 1. Controvérsia decidida à luz de legislações 

infraconstitucionais. Ofensa indireta à Constituição do Brasil. 2. O artigo 46 da Lei n. 9.099/95 faculta ao Colégio 

Recursal do Juizado Especial a remissão aos fundamentos adotados na sentença, sem que isso implique afronta ao artigo 

93, IX, da Constituição do Brasil. Agravo regimental a que se nega provimento.” (STF, 2ª Turma, AgRg em AI 

726.283/RJ, Relator Ministro Eros Grau, Julgado em 11/11/2008, votação unânime, DJE de 27/11/2008). 

Ante todo o exposto, nego provimento aos recursos. 

Intime-se 

  

0026394-72.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301249791/2011 - IRENE 

FERREIRA DAVID (ADV. SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Chamo o feito à ordem. 

Verifico que o presente recurso contra decisão que indeferiu a concessão de tutela antecipatória já foi distribuído. 

Assim sendo, considerando que o processo 0024572-48.2011.4.03.9301 foi distribuído e apreciado antes do presente 

feito, determino o arquivamento dos autos virtuais. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0030294-63.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301252943/2011 - IRENE 
FERREIRA DAVID (ADV. SP067990 - RICARDO RAMOS NOVELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Considerando que não é cabível a interposição de agravo de instrumento face à decisão monocrática proferida por Juiz 

Federal de Turma Recursal, bem como que a alegação de duplicidade de processos, trazida pela parte autora em suas 

razões, será devidamente apreciada na demanda de n. 0026394-72.2011.4.03.9301, determino o arquivamento destes 

autos. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

0005618-97.2006.4.03.6303 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301258604/2011 - MARIA 

APARECIDA MONTEIRO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Considerando que o INSS deixou transcorrer in albis o prazo concedido para manifestação sobre o teor da petição 

protocolizada pela parte autora em 02.02.2011, homologo o pedido de desistência da ação formulado, de acordo com o 

Enunciado n.º 01 das Turmas Recursais de São Paulo, pelo que extingo o feito sem resolução do mérito, nos termos do 
art. 267, VIII, do Código de Processo Civil. 

  

Assim sendo, após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

  

Intime(m)-se. 

  

0017137-23.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301248783/2011 - SONIA 

MARIA PALACOW SABBAGH (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora, face à decisão que extinguiu a execução. 

É o breve relatório. 
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DECIDO. 

Nos termos do artigo 557 do CPC, “o relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.” 

No caso em tela, verifico perfeitamente aplicável o artigo acima mencionado. 

Isto porque o recurso da parte autora é manifestamente inadmissível - não há previsão legal de recurso para a hipótese 

impugnada. 

De fato, o art. 5º da Lei nº 10.259/2001, c.c. art. 4º do mesmo diploma legal, determina que somente serão admitidos, no 

âmbito do Juizado Especial Federal, recursos de sentença definitiva e de decisão interlocutória que deferir medida 

cautelar no curso do processo. 

Nestes termos, com base no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora. 

Int. 

  

0029343-69.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301252323/2011 - SUELI 

APARECIDA D AQUILA FERREIRA (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Trata-se de recurso interposto pela parte autora, face à decisão que determinou a baixa dos autos. 

É o breve relatório. 
DECIDO. 

Nos termos do artigo 557 do CPC, “o relator negará seguimento a recurso manifestamente inadmissível, improcedente, 

prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo 

Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior.” 

No caso em tela, verifico perfeitamente aplicável o artigo acima mencionado. 

Isto porque o recurso da parte autora é manifestamente inadmissível - não há previsão legal de recurso para a hipótese 

impugnada. 

De fato, o art. 5º da Lei nº 10.259/2001, c.c. art. 4º do mesmo diploma legal, determina que somente serão admitidos, no 

âmbito do Juizado Especial Federal, recursos de sentença definitiva e de decisão interlocutória que deferir medida 

cautelar no curso do processo. 

Nestes termos, com base no artigo 557 do CPC, nego seguimento ao recurso da parte autora. 

Int. 

  

0027750-05.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301251320/2011 - LUCIA 

HELENA VELASCO CAVALARO (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de agravo de 
instrumento, contra decisão que indeferiu o pedido da parte autora de expedição de Ofício ao Hospital Municipal do 

Campo Limpo, sob o fundamento de que caberia à autora a apresentação dos elementos necessários para o deslinde do 

feito. 

  

                     Pugna pela admissão do presente Agravo de Instrumento, bem como para que este seja provido. 

Fundamento e decido. 

Nos termos da lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei n. 10.259/2001. 

Assim, no âmbito dos Juizados Especiais Federais o presente recurso é cabível apenas em razão das decisões 

interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas 

cautelares. 

No caso dos autos, em que a decisão recorrida não se reveste dessas características, incabível a impugnação por esta via. 

Demonstrada, portanto, a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do 

disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, manifestamente inadmissível. 

       
      Veja-se, também, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial: 

  

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais substitui, 

para todos os efeitos, a decisão colegiada”. 

                      Desse modo, nego seguimento ao recurso. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

0029865-96.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301263348/2011 - MARCIA 

TANGIONI PRESENTE (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. ). Vistos. 
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Trata-se de mandado de segurança impetrado por MARCIA TANGIONI PRESENTE, qualificada na inicial, contra ato 

de JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ - 26ª Subseção Judiciária do Estado 

de São Paulo que, nos autos nº 2009.63.17.007544-5, proferiu sentença julgando procedente o pedido inicial, 

determinando que a CEF reajuste as contas-poupança da parte autora, com aniversário até dia 15. 

A inicial do presente mandado de segurança foi protocolizada perante o Tribunal Regional Federal da 3ª. Região, que 

declinou da competência para o processamento e julgamento do feito em favor desta Turma Recursal.    

É o relatório. 

Decido. 

Dispenso a autoridade de prestar informações. 

Desnecessário parecer do Ministério Público Federal, pois ausente o interesse público primário a justificar intervenção 

ministerial. 

O Mandado de Segurança não pode ser utilizado como meio de impugnação, quando existe previsão expressa de 

recurso, conforme o disposto no art. 5º, II, da Lei nº 1.533/1951. Nesse sentido, é o teor da Súmula nº 267 do Supremo 

Tribunal Federal: 

“Não cabe mandado de segurança contra ato judicial passível de recurso ou correição.” 

A discussão sobre o teor da sentença deveria ser feita pela via recursal própria e não por mandado de segurança. 

Assim, ausente a condição de interesse processual, uma vez que o Impetrante utilizou-se de meio processual inadequado 

para a pretensão deduzida em juízo. 
Ante o exposto, julgo extinto o mandado de segurança, sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso VI, do 

Código de Processo Civil. Sem honorários advocatícios, nos termos da Súmula 105 do Egrégio Superior Tribunal de 

Justiça. 

Ciência ao Ministério Público Federal. 

Publique-se. Intime-se. 

  

0008186-18.2008.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 

6301248757/2011 - ANA DOMINGUES AMBIEL (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Considerando que, nos termos do artigo 501 do Código de Processo Civil, é lícito ao recorrente desistir de seu recurso a 

qualquer tempo, sem que haja necessidade de concordância do recorrido, homologo o pedido de desistência do recurso, 

mantendo-se, portanto, a decisão proferida em 1ª instância.  

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

Intimem-se. 

  
0002479-19.2006.4.03.6310 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301263535/2011 - DARCI 

BALIONI (ADV. SP101789 - EDSON LUIZ LAZARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A parte autora, em petição anexada em 26/05/2011, formulou pedido de desistência, 

com a concordância do INSS. 

Assim, tenho por prejudicada a apreciação do recurso interposto pela ré. 

Dê-se baixa da Turma. 

Intime-se. Publique-se 

  

0026392-05.2011.4.03.9301 - - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6301250195/2011 - DARIO 

BEZERRA DE CASTRO (ADV. SP159415 - JAIR DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de agravo de instrumento, contra r. decisão de 18/05/2011,   que 

determinou o arquivamento dos autos sob o fundamento de cumprimento da obrigação por parte da parte ré. Requer a 

modificação da decisão de arquivamento do processo. 

  

                     Pugna pela admissão do presente Agravo de Instrumento, bem como para que este seja provido. 
Fundamento e decido. 

Nos termos da lei que instituiu os Juizados Especiais Federais, somente a decisão que “deferir medidas cautelares no 

curso do processo” e a “sentença definitiva” são recorríveis, por força dos artigos 4º e 5º da Lei n. 10.259/2001. 

Assim, no âmbito dos Juizados Especiais Federais o presente recurso é cabível apenas em razão das decisões 

interlocutórias que concedem ou não tutelas de urgência, quer sejam antecipações de tutela, quer sejam medidas 

cautelares. 

No caso dos autos, em que a decisão recorrida não se reveste dessas características, incabível a impugnação por esta via. 

Demonstrada, portanto, a completa falta de perspectiva de êxito do recurso, está o relator autorizado, por força do 

disposto no artigo 557, do Código de Processo Civil, a negar seguimento "...a recurso manifestamente inadmissível, 

improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do 

Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior". No presente caso, manifestamente inadmissível. 
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      Veja-se, também, o Enunciado n. 38 das Turmas Recursais deste Juizado Especial: 

  

“A decisão monocrática que negar seguimento ou não conhecer de recurso no âmbito destas Turmas Recursais substitui, 

para todos os efeitos, a decisão colegiada”. 

                      Desse modo, nego seguimento ao recurso. 

Após as formalidades legais, dê-se baixa da Turma Recursal. 

Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO TR 
  

0008374-65.2009.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301259686/2011 - JOSE ROBERTO SANTANA MOREIRA 

(ADV. SP080106 - IRAILDES SANTOS BOMFIM DO CARMO, SP247771 - MANOEL BOMFIM DO CARMO 

NETO, SP288665 - ANDRE NASCIMENTO COLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
  

Tendo em vista a manifestação da parte autora, mantenho a tutela, conforme concedido na sentença. 

  

No mais, aguarde-se o julgamento do recurso interposto, oportunidade em que será reapreciado o pedido de cassação da 

tutela. 

  

Intimem-se. 

  

0008107-86.2006.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301256757/2011 - JAIME DE ARRUDA (ADV. SP143871 - 

CARLOS RENATO MONTEIRO PATRICIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

diante do teor do acórdão proferido por esta Turma, bem como da petição da parte autora, tenho por descabidos os 

embargos de declaração anexados aos autos, razão pela qual deixo de apreciá-los. 

No mais, aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Int. 

  

0004409-21.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301257120/2011 - HELIO RUBENS 
MARTINEZ (ADV. SP286255 - MARIA CLAUDIA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Dou-me por impedido para o 

julgamento do recurso interposto, nos termos do art. 134, inc. III do CPC. 

Redistribua-se o feito. 

  

0060894-17.2009.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301263902/2011 - IVONETE MARIA DA 

CONCEICAO (ADV. SP238153 - LUIZ FELIPE SAMPAIO BRISELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora, anexada em 20/06/11, reitere-

se o ofício ao INSS para cumprimento urgente da liminar, conforme determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob 

pena de serem tomadas às medidas legais para apuração e punição dos responsáveis. 

Após, aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento. Cumpra-se. 

Oficie-se. Intime-se. Publique-se. 

  

0010270-95.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301251322/2011 - JOAQUIM CICERO DE 

ABREU (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos em decisão. 
  

Apesar da petição de 07/06/2011 requerendo a juntada da CTPS no original, referido documento não foi efetivamente 

juntado aos autos. 

Desta forma, concedo o prazo de 30 (trinta dias) para que a parte autora proceda à juntada aos autos da CTPS, em seu 

original, por meio de petição no setor de protocolo deste Juízo. 

Após, intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste no prazo de cinco (5) dias. 

Após o julgamento do recurso, os documentos apresentados poderão ser retirados pela parte autora, mediante recibo. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 405/1404 

0027753-57.2011.4.03.9301 - - DECISÃO TR Nr. 6301248784/2011 - ANTONIO GLADSTONY DE LIMA (ADV.  ) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Ante 

todo o exposto, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, e autorizo o saque da conta de FGTS em nome do 

recorrente, ANTONIO GLADSTONY DE LIMA, relativa ao vínculo com a empresa SISTEMA SEGURANÇA E 

VIGILÂNCIA LTDA, cessado em 15/12/2004. 

Intime-se a Caixa Econômica Federal - CEF para ciência da presente decisão e, ainda, para a apresentação de resposta 

ao presente recurso, no prazo legal. 

Intime(m)-se. Publique-se. Registre-se. Cumpra-se 

  

0006738-52.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301259475/2011 - LEONICE APARECIDA 

JANOTTO (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Oficie-se, conforme requerido. 

  

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamentos, que será realizada de acordo com as possibilidades do 

Juízo. 

Int. 

  
0011429-36.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301248750/2011 - MARIA APARECIDA RADAELI DOS 

SANTOS (ADV. SP262621 - EDSON GRILLO DE ASSIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005801-95.2007.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301252465/2011 - FÁTIMA VIEIRA 

MACHADO DOS SANTOS (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010954-73.2006.4.03.6306 - - DECISÃO TR Nr. 6301248751/2011 - GERCINO MARQUES DE LIMA (ADV. 

SP203457B - MORGÂNIA MARIA VIEIRA DOS SANTOS M. DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Trata-se de pedido de reconsideração da decisão que determinou o sobrestamento do feito. 

Verifico que a parte autora não demonstrou a existência de fato novo substancial a justificar uma nova decisão. 

Diante do exposto, mantenho a decisão proferida por seus próprios e jurídicos fundamentos. 

Intimem-se. 

  
0017559-16.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301258509/2011 - DANUTA 

PETRUSEVIS WIELICZKO (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA 

CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0005931-19.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301258510/2011 - ANTONIO SOARES 

(ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032655-66.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301258508/2011 - GIOVANNA ALVES 

FERNANDES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000176-29.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301258511/2011 - CLARICE PEREIRA DE 

ASSIS (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0000172-89.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301258512/2011 - MARIA ISABEL DOS 

SANTOS (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

*** FIM *** 

  

0038405-49.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301257042/2011 - JOSE JOAO DA 

SILVA (ADV. SP131650 - SUZI APARECIDA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Razão assiste à parte autora. 

Trata-se de pedido de cumprimento de antecipação dos efeitos da tutela, concedida em sentença. 

Assim sendo, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões 

judiciais, determino seja intimado, pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, para que 

reimplante, de imediato, o benefício em favor da autora, nos termos determinados na sentença proferida nestes autos, 

devendo informar, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei. 

Oficie-se com urgência . Intime(m)-se. 

  
0007154-67.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301254484/2011 - ZIGMONTO VICENTE ROSLEKAS (ADV.  ) 

X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); GOVERNO DO ESTADO DE SÃO 

PAULO (ADV./PROC. ); MUNICÍPIO DE SANTO ANDRÉ (ADV./PROC. ). Diante do suposto falecimento do autor 

- noticiado pelo próprio município réu - e da ausência de advogado constituído nos autos, intime-se o Município de 

Santo André para que providencie e junte aos autos cópia do certificado de óbito do autor, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

No silêncio, prossiga-se normalmente o presente feito, aguardando-se oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

  

Intimem-se. 

  

0038812-55.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301263956/2011 - LOURENCA 

CLAUDIO (ADV. RJ111540 - JUACI ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição da parte autora, anexada em 03/06/11, reitere-se o ofício ao 

INSS para cumprimento urgente da liminar, conforme determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena de serem 

tomadas às medidas legais. 

Após, aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento. Cumpra-se. 
Oficie-se. Intime-se. Publique-se. 

  

0008976-65.2009.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301248754/2011 - APARECIDO 

DONIZETI ALFINITI (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamentos, que será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo - 

ocasião em que será apreciado o pedido de tutela antecipada da parte autora. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em inspeção. 

       

     São Paulo, 09 de junho de 2011. 

  
0358197-86.2005.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301218312/2011 - JOSE COIMBRA (ADV. SP268965 - 

LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 
  

0017559-16.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301218654/2011 - DANUTA 

PETRUSEVIS WIELICZKO (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA 

CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0001790-10.2008.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301219016/2011 - LORIVAL CARNIETTO (ADV. SP222820 - 

CARLOS WAGNER BENINI JÚNIOR, SP227300 - FERNANDA ROBERTA SLOMPO); MERCEDES 

CARNIETTO (ADV.  ); VALMIR ALBERTO CARNIETTO (ADV.  ); BENEDITA CARNIETTO RODOLFO (ADV. 

 ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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0002337-24.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301218976/2011 - MARIA APARECIDA 

DE FRANCA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005931-19.2010.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301218810/2011 - ANTONIO SOARES 

(ADV. SP242920 - FABIANA FRANCISCA DOURADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033687-09.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301218573/2011 - YASMIM DA CUNHA 

BARBOSA (ADV. SP287747 - TANIA MACHADO CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032655-66.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301218578/2011 - GIOVANNA ALVES 

FERNANDES (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000176-29.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301219126/2011 - CLARICE PEREIRA DE 

ASSIS (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000172-89.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301219130/2011 - MARIA ISABEL DOS 

SANTOS (ADV. SP123177 - MARCIA PIKEL GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

*** FIM *** 

  

0021013-96.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301259468/2011 - JOAO APARECIDO DE 

ANDRADE (ADV. SP258984 - NADJA GALVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  
Tendo em vista que a parte autora informou na petição protocolizada em 31-05-2011 a implantação do benefício 

concedido em sede de antecipação de tutela, aguarde-se oportuna inclusão em pauta de julgamento.  

  

Intimem-se. 

  

0004123-50.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301258989/2011 - SILVANO DA SILVA (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Dê-se ciência à parte autora da petição protocolizada pelo INSS em 02-05-2011, na qual informa o cumprimento da 

tutela deferida pela sentença. 

  

No mais, aguarde-se o julgamento do recurso, a ser pautado oportunamente. 

  

Intimem-se. 

  
0000676-56.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301263539/2011 - CESAR ROMERO 

MATTOS FERREIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN 

MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Dessa forma, determino a remessa dos autos ao Juizado Especial Federal de origem para que tome as providências 

necessárias. 

Após, aguarde-se inclusão em pauta de julgamento. 

Cumpra-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de cumprimento 

de antecipação dos efeitos da tutela, concedida em sentença. 
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Assim sendo, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às 

decisões judiciais, determino seja intimado, pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, 

para que implante, de imediato, o benefício em favor da autora, nos termos determinados na sentença proferida 

nestes autos, devendo informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob as penas 

da lei. 

Oficie-se com urgência . Intime(m)-se. 

  
0039901-16.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301257037/2011 - FRANCISCO 

RAIMUNDO DE OLIVEIRA (ADV. SP272385 - VIVIANE DE OLIVEIRA SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003993-62.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301257048/2011 - MARIO SERGIO DA 

CONCEICAO (ADV. SP121882 - JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0033490-59.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301263666/2011 - SALUSTIANO VIANA DO NASCIMENTO 

NETO (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 25/05/11: Mantenho a decisão proferida 

anteriormente por seus próprios e jurídicos fundamentos, eis que a DIB da aposentadoria por invalidez é posterior à Lei 

nº 9876 de 26/11/99. 

Acautelem-se os autos em pasta própria. 

  

Int. 

  

0003926-73.2010.4.03.6319 - - DECISÃO TR Nr. 6301254571/2011 - APARECIDA DE FREITAS SILVA (ADV. 

SP155666 - LUIZ ANTONIO CORREIA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 

- JOSE ANTONIO ANDRADE). Diante do noticiado pela ré e respectivos documentos anexados à petição (arquivo 

“PI.PDF”), manifeste-se a parte autora sobre eventual adesão aos termos da Lei Complementar nº 110/2001. 

  

No silêncio, aguarde-se oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

  
Intimem-se. 

  

0026593-44.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301259547/2011 - DANIEL ANSELMO 

LAURINDO (ADV. SP216438 - SHELA DOS SANTOS LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Manifestem-se as partes acerca do laudo médico anexado aos autos. 

  

Após, volvam-me os autos conclusos para julgamento. 

  

Intimem-se. 

  

0005604-30.2008.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301248763/2011 - MARTA TEREZINHA BRISOLLA (ADV. 

SP269240 - MARIA AUXILIADORA MACEDO DO AMARAL, SP268312 - OSWALDO MIILLER DE TARSO 

PIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
Diante da informação prestada pelo INSS, verifico que a consignação que vem sendo feita no benefício da parte 

autora não pode prosperar, neste momento. 

Isto porque a sentença determinou a concessão de aposentadoria por invalidez desde 26 de julho de 2007 - é objeto de 

discussão judicial, portanto, a incapacidade da parte autora desde tal data, bem como seu direito a benefício, desde 

então. 

Assim, determino que o INSS cesse os descontos que vêm efetuando, bem como restitua à parte autora, por meio de 

complemento positivo, os valores já descontados. 

Com o julgamento final, em caso de manutenção da sentença, os valores recebidos a título de auxílio-doença serão 

considerados, na apuração dos atrasados. 

Expeça-se ofício ao INSS - APS Avaré, para cumprimento desta decisão. 

No mais, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 
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Int. 

  

0010672-42.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301258559/2011 - MAURILIA DORNELES DE OLIVEIRA 

(ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sobre o teor da petição protocolizada pela parte autora em 

26-05-2011. 

Intimem-se. 

  

0344480-07.2005.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301250246/2011 - WALDOMIRO POMPEO DO NASCIMENTO 

(ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de uniformização de jurisprudência formulado pela 

parte autora, com fundamento no art. 14, § 2º, da Lei n.º 10.259/2001, em face de acórdão da Turma Recursal do 

Juizado Especial Federal da Terceira Região - Seção Judiciária de São Paulo. 

Os autos foram encaminhados à MM.ª Juíza Federal Coordenadora dos Juizados Especiais Federais da Seção Judiciária 

de São Paulo que proferiu decisão admitindo o recurso interposto e determinando o retorno dos autos a esta Turma 
Recursal para eventual juízo de retratação. 

Entendo não ser caso de reforma da decisão proferida anteriormente por esta Turma Recursal, que houve por bem 

manter a sentença de procedência, negando provimento ao recurso da parte autora. Senão vejamos: 

Considerando que o Anexo na petição do INSS, anexada a estes autos virtuais em 27/03/2007 e mencionado na r. 

decisão de pedido de uniformização, anexada a estes autos em 25/05/2011 (“...In casu, observo que o INSS 

efetivamente colacionou aos autos o rol dos salários-de-contribuição, em 27-03-2007, necessário para a correção do 

benefício, de modo que há elementos para a elaboração dos cálculos dos valores atrasados.”), corresponde à própria 

tabela de Santa Catarina e não aos salários de contribuição da parte autora, os quais não encontram-se anexados aos 

autos, e que seriam a única via de análise do objeto pretendido, a solução, no presente caso, continua sendo a aplicação 

da referida tabela de Santa Catarina. 

Posto isso, mantenho o v. acórdão por seus próprios fundamentos. 

Remetam-se os presentes autos à TNU, nos termos do art. 14, parágrafo 2º, da Lei n.º 10.259/2001. 

Publique-se e intime-se. 

  

0006627-05.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301248761/2011 - ELISABETE MALAGUTTI (ADV. SP250207 - 

ZENAIDE MANSINI GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Ciência à parte autora acerca da manifestação do INSS. 

No mais, aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Int. 

  

0354244-51.2004.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301264003/2011 - AUGUSTO LUIZ DE ALMEIDA (ADV. 

SP085766 - LEONILDA BOB, SP285744 - MARIA LUIZA ROCHA LAURETI PEREIRA); SIMONE VALERIA 

MARCELINO COUTINHO DE ALMEIDA (ADV. SP085766 - LEONILDA BOB) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Chamo o feito a ordem. 

     Compulsando os autos verifico que a r. decisão de sobrestamento foi anexada aos presentes autos por equívoco. 

Assim, torno-a sem efeito. 

     Sem prejuízo, defiro o prazo de 15 (quinze) dias para que a parte autora se manifeste sobre os cálculos apresentados 

pela Contadoria. 

     Após, com ou sem manifestação, inclua-se o feito em pauta de julgamento. 

     Int. 

  

0026986-66.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301267755/2011 - SUZANA MARIA 
FERREIRA SANTANA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de pedido de cumprimento de 

antecipação dos efeitos da tutela, concedida em sentença. 

Alega a parte autora que não houve o implemento do benefício por parte do INSS. A autarquia ré, por sua vez, oficiou 

informando que implementou o benefício. 

No entanto, em pesquisa realizada no Tera (anexada ao processo), verifico que não há benefício ativo em favor da 

autora. 

Assim sendo, visando evitar perecimento de direito da parte autora e, com o fito de garantir efetividade às decisões 

judiciais, determino seja intimado, pessoalmente, o Chefe de Serviço da Unidade Avançada do INSS, para que 
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implante, de imediato, o benefício em favor da autora, nos termos determinados na sentença proferida nestes autos, 

devendo informar, no prazo de 48(quarenta e oito) horas, o cumprimento desta ordem, sob as penas da lei. 

Oficie-se com urgência . Intime(m)-se. 

  

0029048-50.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301250732/2011 - GERSON DE DEUS 

LIMA (ADV. SP199062 - MIRIAM RODRIGUES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Considerando que o acórdão proferido por esta Turma Recursal transitou em julgado sem qualquer impugnação, 

transitou em julgado a forma da condenação em honorários. 

Assim, em sendo zero o valor da condenação, por ter sido o INSS condenado somente em obrigação de fazer, não há 

honorários a serem pagos, por esta autarquia. 

Dê-se baixa. 

Int. 

  

0077980-06.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301252982/2011 - CEZARINA GOMES (ADV. SP188497 - JOSÉ 

LUIZ FERREIRA MENDES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Dessa forma, entendo que não 
se trata de sobrestamento, reconsidero e determino o andamento ordinário do feito. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0004144-89.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301258611/2011 - ISABEL CARDOSA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP144048 - CINTHIA DE OLIVEIRA CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Dê-se ciência à parte autora da petição protocolizada pela Caixa Econômica Federal em 11-05-2011, na qual informa o 

cumprimento da tutela deferida pela sentença. 

  

No mais, aguarde-se o julgamento do recurso, a ser pautado oportunamente. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

            O descumprimento às decisões judiciais é fato de extrema gravidade, que não só fere o direito 

fundamental da parte à efetividade da jurisdição, como também constitui afronta ao Estado Democrático de 
Direito, princípio nuclear da República Federativa do Brasil.  

             Assim, caracteriza-se como ato atentatório à dignidade da Justiça o descumprimento, ou a criação de 

embaraços, à efetividade dos provimentos jurisdicionais de natureza liminar ou antecipatória, facultando ao 

Órgão Julgador, sem prejuízo das sanções criminais, a aplicação de multa a todos aqueles que de qualquer 

forma criarem embaraços ao bom andamento do processo.  

              No caso em tela, observo que foi determinada a implantação do benefício no prazo de 45 dias. Todavia, 

não obstante a autarquia tenha sido oficiada, há noticia de que até a presente data a r. decisão não foi cumprida 

adequadamente, fato este devidamente comprovado mediante consulta aos dados da DATAPREV.  

              Diante do exposto, e visando evitar perecimento de direito ao autor, bem assim com o fito de garantir 

efetividade às decisões judiciais, com fulcro no artigo 14, inciso V e parágrafo único do C.P.C., DETERMINO: 

1 - seja expedido ofício ao Responsável pela EADJ - Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais do INSS do 

juízo de origem, para que no prazo de 48(quarenta e oito) horas, cumpra a decisão proferida;  

2 - deverá a autoridade acima informar o cumprimento desta decisão a este Juízo, no prazo de 48(quarenta e 

oito) horas.  

Outrossim, o descumprimento da presente decisão implicará na requisição inquérito policial para apuração de 

crime de desobediência. 

Oficie-se com urgência. Intime-se. 
  
0015974-89.2008.4.03.6301 - 5ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301255069/2011 - SEBASTIAO LUIZ DE 

CASTRO (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0076541-57.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301255067/2011 - JOSE ALVES DA SILVA (ADV. SP184492 - 

ROSEMEIRY SANTANA AMANN DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0037749-97.2007.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301255068/2011 - CARLOS ROBERTO MARQUES (ADV. 

SP145250 - WILSON ROBERTO TORQUATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0007742-14.2010.4.03.6303 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301248759/2011 - EUNICE PEDROSO 

SINHORETTI (ADV. SP220637 - FABIANE GUIMARÃES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Prejudicada a manifestação da parte autora de 13/06/2011, diante do ofício do INSS, da mesma data, informando a 

implantação do benefício. 

Aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Int. 

  

0003282-55.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301262845/2011 - MARCOS SILVERIO 

ASSEM PIZZOLATO (ADV. SP253678 - MARCELA BERGAMO MORILHA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Chamo o feito à ordem. 
Compulsando os autos verifico que, por equívoco, foi anexada ao processo uma decisão determinando o arquivamento 

dos autos, registrada sob o nº 6301075756/2011. 

Ocorre que, na verdade, o feito encontra-se aguardando inclusão em pauta de julgamento. 

Isso posto, determino o cancelamento do referido termo. 

Assim, remetam-se os autos para a pasta própria para oportuna inclusão em pauta de julgamento 

Publique-se, intimem-se 

  

0009161-22.2008.4.03.6309 - - DECISÃO TR Nr. 6301248753/2011 - ROSALVO ALVES DA SILVA (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo novo prazo para cumprimento da decisão anterior, de 20 dias. 

No silêncio, ao arquivo. 

Int. 

  

0005537-27.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301248764/2011 - GENIVALDO DOS 

SANTOS (ADV. SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Aguarde-se a oportuna inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Int. 

  

0006727-42.2008.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301258600/2011 - PEDRO OLEGARIO DE SOUSA (ADV. 

SP069183 - ARGEMIRO SERENI PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sobre o teor da petição protocolizada pela parte autora em 

19-05-2011. 

Intime-se. 

  

0007256-06.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301252907/2011 - JOANA LUCIA BARROS SOARES (ADV. 

SP262518 - ANDREIA CESARIO DE JESUS CRISTILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
Diante dos documentos anexados, defiro o pedido de habilitação formulado pelo sr. Elio Correa Soares, enquanto único 

dependente para fins previdenciários da falecida autora. 

Providencie a Secretaria a retificação do polo ativo do feito. 

No mais, aguarde-se sua oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Int. 

Cumpra-se. 

  

0027726-58.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301251722/2011 - MOISES OLIVEIRA QUINA (ADV. SP154380 

- PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
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Tendo em vista a alegação da parte autora formulada em sede de recurso inominado de que o valor de atrasados apurado 

pela Contadoria do juizado de origem estaria eivado de erro, encaminhem-se os presentes autos à Contadoria para 

elaboração de parecer. 

Após, tornem os autos conclusos para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Com relação ao pedido de prioridade, formulado pela parte autora, esclareço que em razão da enorme 

quantidade de casos que devem ser considerados prioritários, a inclusão em pauta de julgamento dos processos 

será realizada de acordo com as possibilidades do Juízo. 

Registro, nesse passo, que já foi estabelecido, dentro dos critérios de prioridades, o da antiguidade da 

distribuição nesta Turma Recursal, que não é o caso dos autos. 

Assim, aguarde-se a oportuna inclusão do feito na pauta de julgamentos. 

Int. 

  
0014181-15.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301248748/2011 - ARMANDO PEREIRA PORTO NETO (ADV. 

SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0012106-03.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301248749/2011 - VALDECI RODRIGUES DA SILVA (ADV. 

SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003777-67.2006.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301248765/2011 - ROSA HELENA FALORIO QUIRINO DE 

CASTRO (ADV. SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em decisão. 

Tendo em conta a apresentação de reclamação disciplinar pelo patrono da parte autora, junto ao E. Conselho 

Nacional de Justiça, contra alguns dos membros integrantes da Terceira Turma Recursal, incluindo-se esta 

Relatora, reconheço, de ofício, a ocorrência de suspeição, vez que o teor de referida reclamação impede a atuação 
no presente feito de maneira isenta e imparcial, bem como pela ausência de quorum. 

Por essa razão, determino a redistribuição do presente feito. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0001082-98.2006.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301260351/2011 - PEDRO LUIZ FURLAN (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033597-35.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301260346/2011 - FRANCISCO 

ALEXANDRE (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028151-51.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301260347/2011 - ELISA DOMINGOS DE 

LIMA (ADV. SP089107 - SUELI BRAMANTE, SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA, SP125436 - ADRIANE 

BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN, SP271754 - IVETE SIQUEIRA CISI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005920-50.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301260348/2011 - MARIA DIVA DOS SANTOS MENDONÇA 

(ADV. SP195512 - DANILO PEREZ GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0004792-92.2007.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301260349/2011 - VALTER ZERBINI (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003433-44.2006.4.03.6317 - - DECISÃO TR Nr. 6301260350/2011 - MARLUCE SIMOES DE MORAES (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Considerando que a diligência determinada foi cumprida, aguarde-se oportuna inclusão em pauta de 

julgamento. 

  

Intimem-se. 

  
0010095-76.2005.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301259290/2011 - ANTONIO IGNACIO PEREIRA FILHO (ADV. 

SP119204 - SONIA MARIA ROCHA CORREA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 
MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000341-84.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301259057/2011 - SANDRA MARIA DA 

SILVA (ADV. SP115774 - ARLETTE ELVIRA PRESOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0294526-89.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301258524/2011 - ALFREDO AMORIM 

SANTOS (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0000493-46.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301259301/2011 - MARIA APARECIDA PAULINO (ADV. 

SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0008651-93.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301248756/2011 - THEREZA COLOMBO COLMANETTI (ADV. 

SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS, SP255976 

- LEONARDO JOSÉ GOMES ALVARENGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Cumpra a parte autora a decisão anterior, em 10 dias, já que o extrato anexado não é suficiente. 

Int. 

  

0016115-76.2006.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301248747/2011 - ANTONIO ERMINIO DA SILVA (ADV. 

SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Isto posto, indefiro o quanto 

requerido pela parte autora. 

Aguarde-se a inclusão do feito na pauta de julgamentos. 

Int. 

  
0002337-24.2011.4.03.6315 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301259015/2011 - MARIA APARECIDA 

DE FRANCA (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sobre a petição protocolizada pela parte autora em 27-06-

2011. 

Intimem-se. 

  

0007199-53.2006.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301248760/2011 - IBRAIM CANTARINO (ADV. SP243085 - 

RICARDO VASCONCELOS, MG087221 - ALESSANDRA MARCELINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Indefiro o quanto requerido pelo anterior patrono da parte autora, dr. Ricardo. 

Com o encerramento de sua atuação no feito, não há que se falar na manutenção de seu nome no cadastro. 

Indefiro, também, o pedido de separação de honorários - já que questões referentes ao contrato firmado entre ele e seu 

cliente devem ser objeto de discussão na via própria, não sendo este Juízo competente, para tanto. 

Determino, assim, a exclusão do nome do Dr. Ricardo do feito, com a manutenção somente da nova advogada do autor. 

Int. 

Cumpra-se. 

  

0001423-95.2008.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301267652/2011 - RODRIGO AVILA (ADV. SP262778 - 

WAGNER RENATO RAMOS) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Informe a 

parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, se houve realmente o fornecimento do medicamento necessário, em quantidade 

suficiente até o dia 26.10.2011, conforme alegado pela União na petição de 27.06.2011, bem como apresente receituário 

médico atualizado. 

                Intimem-se. 

  

0077980-06.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301022594/2010 - CEZARINA GOMES (ADV. SP188497 - JOSÉ 
LUIZ FERREIRA MENDES) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Vistos. 

  

Chamo o feito à ordem. 

  

Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento das 

demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos editados pelo 

governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). 

  

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e seu 

papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre princípios 

como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. 

  

Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela necessidade 

pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à categoria de direito 

fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados pela jurisprudência das 

Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de efetividade e igualdade, com a 
aplicação da orientação superior à espécie. 

  

Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em pasta 

própria. Dê-se ciência. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de petição apresentada pela 

parte autora em face da decisão monocrática do Juiz Relator que determinou o sobrestamento do feito, nos autos 

da ação principal, que se encontra em grau recursal. 

Requer a parte autora manifestação deste Juízo sobre pedido constante da inicial que não seria matéria de 

sobrestamento.  

Considerando ser impossível determinar o sobrestamento de uma matéria e o prosseguimento de outra, 

mantenho a decisão de sobrestamento ficando o feito sobrestado como um todo. 

Int. e retornem os autos para a pasta de repercussão geral. 

  
0035806-11.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301263676/2011 - JOAO DE GOES SARAIVA (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0008684-23.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301263677/2011 - JOSE DE BRITO BRAZ (ADV. SP247022 - 

VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0035841-68.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301263697/2011 - SEBASTIANA DO ESPIRITO SANTO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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*** FIM *** 

  

0003692-45.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301248766/2011 - MARIA DE LOURDES 

SILVA OLIVEIRA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR, SP204261 - DANIELI MARIA CAMPANHÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Descabida a pretensão da parte autora, já que o presente feito foi julgado em seu mérito, nos dois graus de jurisdição. 

Assim, certifique-se o trânsito julgado, e dê-se baixa para o Juizado de origem. 

Eventual descumprimento de decisão judicial proferida em outro feito deve ser objeto de requerimento naqueles autos. 

Int. 

  

0049397-11.2006.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301252904/2011 - MARIA LUIZA DE ANDRADE OLIVEIRA 

(ADV. SP137382 - DANIELE MARIA DE FAZZIO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Diante do falecimento da parte autora, suspenso o curso do presente feito, pelo prazo de 30 dias, para que seus eventuais 

sucessores, querendo, nele se habilitem. 

Esclareço, por oportuno, que, em se tratando de benefício assistencial, deverão ser habilitados os sucessores da parte 
autora, nos termos da legislação civil. 

Ressalto, ainda, que deverão ser apresentados todos os documentos pertinentes. 

Com o pedido de habilitação, tornem conclusos. 

Esgotado o prazo acima mencionado, no silêncio, arquivem-se os autos. 

Intime-se o sr. Gilberto Oliveira por meio de carta registrada, no endereço constante do documento de fls. 10 da 

manifestação de 14/06/2011. 

Exclua-se a anterior patrona da parte autora do cadastro deste feito. 

Cumpra-se. 

  

0003331-89.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301259902/2011 - MARTA ELEODORA 

FERREIRA PINHEIRO (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos. 

  

Considerando que, nos termos do artigo 333, inciso I, do Código de Processo Civil, compete à parte autora a prova dos 

fatos constitutivos do seu direito, indefiro o pedido o formulado na petição protocolizada em 18-05-2011. 

  

Assim, aguarde-se oportuna inclusão em pauta para julgamento do recurso interposto. 
  

0033687-09.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301259388/2011 - YASMIM DA CUNHA 

BARBOSA (ADV. SP287747 - TANIA MACHADO CANDIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Trata-se de embargos de declaração interpostos contra a decisão monocrática que determinou o sobrestamento do 

presente feito. 

Recebo os embargos, pois tempestivos e formalmente em ordem. 

Entretanto, verifico que não há na decisão recorrida qualquer omissão, contradição, obscuridade ou dúvida a ser suprida 

via embargos de declaração. 

Na verdade, o presente recurso busca alterar o entendimento do Juízo, apartado de qualquer dos pressupostos acima 

mencionados. 

Ante o exposto, diante do claro caráter infringente, trazido de forma direta, e não como conseqüência do julgamento dos 

presentes embargos, e considerando-se que não há qualquer irregularidade na decisão atacada, rejeito-os, mantendo-a 

em todos os seus termos. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O(s) recurso(s) de sentença 

interposto(s) será(ão) pautado(s) e julgado(s) oportunamente, dentro das possibilidades do Juízo, tendo em vista 

o número expressivo de processos distribuídos nesta Turma Recursal. 

Registro que já foi estabelecido dentro dos critérios de prioridade, o da antiguidade da distribuição. 

Publique-se, intime(m)-se. 

  
0005548-20.2005.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301258440/2011 - JOAO ZACANELA NETO (ADV. SP065415 - 

PAULO HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 
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0000651-19.2005.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301258441/2011 - ANTONIO JOSE CASTILHO (ADV. SP211794 

- KARLA HELENE RODRIGUES VAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0354926-69.2005.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301258439/2011 - BENEDITO JESUS DE SOUZA (ADV. 

SP189561 - FABIULA CHERICONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0008146-29.2010.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301248758/2011 - CARLOS BERTO GONÇALVES (ADV. 

SP060805 - CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Retifico a decisão anterior, já que deve a parte autora apresentar comprovante de residência atualizado, referente ao seu 

novo endereço. 

Assim, concedo ao autor o prazo de 10 dias para juntada de tal documento. 
Com o cumprimento, anote-se. 

No silêncio, aguarde-se o oportuno julgamento do feito. 

Int. 

  

0014838-54.2008.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301255650/2011 - JOSE DE LIMA BASTOS (ADV. SP150596 - 

ANA PAULA ACKEL RODRIGUES DE OLIVEIRA, SP160929 - GUSTAVO CABRAL DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, determino:  

a) Intimação da interessada para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada dos documentos acima 

mencionados sob pena de arquivamento do feito; 

b) Com a complementação dos documentos e manifestação dos demais herdeiros, voltem conclusos; ou 

c) Caso decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Chamo o feito à ordem. 
  

Em momento recente o Egrégio Superior Tribunal de Justiça proferiu r. decisão recomendando o sobrestamento 

das demandas individuais que tratam da correção das cadernetas de poupança à época dos Planos Econômicos 

editados pelo governo federal para conter a inflação (Recurso Especial nº 1.110.549-RS). 

  

Observo a importância da uniformização de jurisprudência como corolário do princípio da segurança jurídica, e 

seu papel na conjugação de valores dentro da sistemática processual moderna, baseada pela ponderação entre 

princípios como a celeridade, a economia e a segurança na prestação jurisdicional. 

  

Destaco a crescente superação da demanda liberal individual pela homogeneização do caso concreto e pela 

necessidade pós-moderna de tutela de direitos coletivos e difusos, que elevou a uniformização dos julgados à 

categoria de direito fundamental, pelo que reputo impositivo o sobrestamento deste feito até que sejam fixados 

pela jurisprudência das Cortes Superiores os índices devidos para que a tutela jurisdicional seja dotada de 

efetividade e igualdade, com a aplicação da orientação superior à espécie. 

  

Dessa forma, determino o sobrestamento do presente feito. Até ulterior deliberação, acautelem-se os autos em 

pasta própria.  
  

Dê-se ciência. 

  
0358197-86.2005.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301255287/2010 - JOSE COIMBRA (ADV. SP268965 - 

LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0001790-10.2008.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301265973/2010 - LORIVAL CARNIETTO (ADV. SP222820 - 

CARLOS WAGNER BENINI JÚNIOR, SP227300 - FERNANDA ROBERTA SLOMPO); MERCEDES 

CARNIETTO (ADV.  ); VALMIR ALBERTO CARNIETTO (ADV.  ); BENEDITA CARNIETTO RODOLFO (ADV. 

 ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 
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*** FIM *** 

  

0003107-77.2007.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301257118/2011 - LIDIA GARBELOTI GOBBO (ADV. 

SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dou-me por impedido para o julgamento do recurso interposto, nos termos do art. 134, inc. 

III do CPC. 

     Redistribua-se o feito. 

  

0010058-15.2006.4.03.6311 - - DECISÃO TR Nr. 6301248752/2011 - VITOR SERGIO FERREIRA BIO (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Os feitos apontados no termo de prevenção não geram litispendência ou coisa julgada. 

Dê-se baixa na prevenção. 

No mais, aguarde-se a inclusão do feito em pauta de julgamento. 

Int. 

  

0002967-59.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301262755/2011 - FRANCISCO ALVES 
DO NASCIMENTO (ADV. SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em decisão. 

Trata-se de petição protocolada pela parte autora na qual requer a antecipação dos efeitos da tutela, para que haja a 

imediata implantação do benefício concedido pela r. sentença proferida pelo juízo "a quo". 

Assiste razão à parte autora.        

Com respaldo na apreciação valorativa dos documentos anexados aos autos, entendo estarem presentes os pressupostos 

autorizadores da medida antecipatória. 

Ademais, verifico que a r. sentença proferida em primeiro grau houve por bem julgar procedente o pedido, condenando 

o INSS a implantar o benefício de auxílio-doença, com DIB fixada em 16/03/2009. Todavia, quedou-se inerte quanto à 

antecipação da tutela.  

A prolação de sentença procedente, bem como os documentos que instruem os autos indicam, pelo menos em cognição 

inicial e sumária, que o autor de fato tem direito ao benefício concedido. Por sua vez, entendo que o requisito do 

“periculum in mora” resta evidenciado pelo próprio caráter alimentar do benefício. 

Desse modo, oficie-se ao INSS para que implante o benefício previdenciário no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) 

dias. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 
  

0009095-29.2009.4.03.6302 - - DECISÃO TR Nr. 6301258597/2011 - ISABEL MASCHIO GIUSTI (ADV. SP274097 

- JOSEMARA PATETE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

Dê-se ciência à parte autora do teor da petição protocolizada pelo INSS em 08-06-2011, na qual informa o cumprimento 

da tutela concedida. 

  

No mais, aguarde-se o julgamento do recurso, a ser pautado oportunamente. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

  

Proceda-se, se em termos, à alteração no sistema do nome do procurador da parte autora.  

  
Cumpra-se. 

  
0358197-86.2005.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301258517/2011 - JOSE COIMBRA (ADV. SP268965 - 

LAERCIO PALADINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0001790-10.2008.4.03.6308 - - DECISÃO TR Nr. 6301258518/2011 - LORIVAL CARNIETTO (ADV. SP222820 - 

CARLOS WAGNER BENINI JÚNIOR, SP227300 - FERNANDA ROBERTA SLOMPO); MERCEDES 

CARNIETTO (ADV.  ); VALMIR ALBERTO CARNIETTO (ADV.  ); BENEDITA CARNIETTO RODOLFO (ADV. 

 ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP087317 - JOSE ANTONIO ANDRADE). 

*** FIM *** 
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0004559-85.2008.4.03.6309 - - DECISÃO TR Nr. 6301263991/2011 - ORSON ELUIZ ALVES FERREIRA (ADV. 

SP157396 - CLARICE FERREIRA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Assim, tenho por prejudicada a tentativa de acordo. Aguarde-se inclusão em pauta de 

julgamento. 

Intime-se. Publique-se 

  

0003781-96.2009.4.03.6304 - - DECISÃO TR Nr. 6301258999/2011 - APARECIDO CORREA FILHO (ADV. 

SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Manifeste-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS sobre a petição protocolizada pela parte autora em 04-05-

2011. 

Intimem-se. 

  

0008014-14.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301260383/2011 - SELMA MARIA SILVA 

LIMA (ADV. SP262710 - MARI CLEUSA GENTILE SCARPARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 30/05/2011: Consultando o sistema do INSS 

(INFBEN anexado), constato que já houve o restabelecimento do referido benefício. 

Dessa forma, resta prejudicado o pedido de cumprimento de tutela antecipada. 

Aguarde-se a inclusão em pauta de julgamento. 

Intime-se. 

  

0000021-50.2006.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301254352/2011 - MARCIO ROBERTO CASTELETI (ADV. 

SP124265 - MAURICIO SANITA CRESPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de petição protocolada pela Caixa Econômica Federal, na qual 

requer sua exclusão do pólo passivo em virtude da transferência da gestão do Fies ao Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE, nos termos da Lei nº 10.260, de 12/07/2001. 

  

De fato, com o advento da Lei nº 12.202, de 14/01/2010, o artigo 3º, inciso II, do diploma acima referido passou a 

prever que a gestão do FIES caberá “ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, na qualidade de 

agente operador e de administradora dos ativos e passivos, conforme regulamento e normas baixadas pelo CMN”. Por 

sua vez, o artigo 20-A da mesma lei determina que o FNDE "terá prazo de até 1 (um) ano para assumir o papel de 
agente operador do Fies, cabendo à Caixa Econômica Federal, durante este prazo, dar continuidade ao desempenho das 

atribuições decorrentes do encargo." 

  

Assim, uma vez transcorrido mais de um ano do advento da Lei nº 12.202/2010, defiro a sucessão processual, com base 

no artigo 41 do Código de Processo Civil, a fim de que seja o FNDE incluído no pólo passivo do presente feito, em 

substituição à empresa pública ré. 

  

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de pedido de reconsideração 

apresentado pela parte autora em face da decisão monocrática do Juiz Relator que determinou o sobrestamento 

do feito, que se encontra em grau recursal. 

Requer a parte autora seja reconsiderada a decisão de sobrestamento proferida nos autos da ação principal, 

prosseguindo-se com o julgamento do recurso interposto. 

Entendo não ser caso de reforma da r. decisão proferida, motivo pelo qual mantenho a decisão de sobrestamento 

pelos seus próprios fundamentos. 

Int. e retornem os autos para a pasta de repercussão geral. 
  
0073454-59.2007.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301263762/2011 - LUIZ ORLANDO DE 

ARRUDA (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005946-35.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301263768/2011 - ANTONIO ASSUMPCAO (ADV. SP218048 - 

ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0003504-26.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301263770/2011 - MARIA DE FATIMA 

DA SILVA (ADV. SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002923-81.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301263773/2011 - CREUZA RIBEIRO CHIMETTO (ADV. 

SP218048 - ALESSANDRA RUDOLPHO STRINGHETA BARBOSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002758-19.2008.4.03.6315 - - DECISÃO TR Nr. 6301263775/2011 - PALMIRA CARLOS PEREIRA (ADV. 

SP174698 - LUCIMARA MIRANDA BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001247-38.2007.4.03.6309 - - DECISÃO TR Nr. 6301263776/2011 - JOSE MANOEL DOS SANTOS (ADV. 

SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA, SP259484 - ROBSON PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0007941-70.2009.4.03.6303 - - DECISÃO TR Nr. 6301263781/2011 - ALEXANDRA MARIA (ADV. SP059298 - 

JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0026222-17.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301263766/2011 - KARINA DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP228071 - MARCOS PAULO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001616-22.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301263782/2011 - YAMAN GUSTAVO JESUS DA SILVA 

(ADV. SP159393 - RENATO TAMOTSU UCHIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0029433-61.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301263778/2011 - AKIMI OKUDA (ADV. SP256692 - CLAUDIO 

CAGGIANO PEREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0044218-28.2008.4.03.6301 - - DECISÃO TR Nr. 6301263777/2011 - JOSE CARLOS DE SOUZA (ADV. SP223335 - 

DANIELLA CARVALHO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0008923-97.2008.4.03.6310 - - DECISÃO TR Nr. 6301263780/2011 - EDUARDO FENLEY JUNIOR (ADV. 

SP158983 - LUIZ APARECIDO SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0001134-03.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301263783/2011 - MARCELINA 

GERALDA MOURA NOGUEIRA (ADV. GO021661 - MARCELO BRAGHINI, SP297580 - MARCELO 

BRAGHINI, SP137169 - DANIEL DE LUCCA E CASTRO, SP255763 - JULIANA SELERI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0026742-74.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO TR Nr. 6301263779/2011 - EREMITA ALMEIDA 

NOVAES DA SILVA (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO TR 
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0344480-07.2005.4.03.6301 - - DESPACHO TR Nr. 6301215181/2011 - WALDOMIRO POMPEO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em Inspeção. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Ciência a parte autora do ofício do Instituto Nacional do seguro Social - INSS, noticiando o cumprimento da 

tutela. 

Intime-se. Após, retornem os autos conclusos a este Relator para oportuna inclusão em pauta de julgamento. 

  
0019298-86.2005.4.03.6303 - - DESPACHO TR Nr. 6301255136/2011 - LINDINALDO DA CONCEIÇÃO SANTOS 

(ADV. SP176511 - BIANCA CRISTINA NASCIMENTO CORCINO PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021561-92.2008.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301255135/2011 - SILVIA PEREIRA 

CASTILHO (ADV. SP177326 - PATRICIA EVANGELISTA DE OLIVEIRA, SP261202 - WELLINGTON DE 

JESUS SEIVANE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 
DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0060152-89.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO TR Nr. 6301255134/2011 - CLAUDILENE 

BUENO MARTINHO (ADV. SP183598 - PETERSON PADOVANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0003777-67.2006.4.03.6303 - - DESPACHO TR Nr. 6301222800/2011 - ROSA HELENA FALORIO QUIRINO DE 

CASTRO (ADV. SP163764 - CELIA REGINA TREVENZOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, em inspeção. 

  
0001082-98.2006.4.03.6317 - - DESPACHO TR Nr. 6301232992/2011 - PEDRO LUIZ FURLAN (ADV. SP125436 - 

ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003433-44.2006.4.03.6317 - - DESPACHO TR Nr. 6301232922/2011 - MARLUCE SIMOES DE MORAES (ADV. 

SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000760 
  

LOTE Nº 83688/2011 
  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0092520-25.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6301098741/2011 - SUELI 

MARTINS (ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Assim, acolho em parte os 
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embargos da ré, para chamar o feito à ordem e, rejeito os embargos da autora, ante o nítido caráter infringente, e da 

inexistência de vício na sentença atacada, mantendo a sentença em todos os seus termos. 

Intime-se a parte autora para se manifestar sobre os cálculos apresentados pela ré (em 03/05/2010). 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0031406-46.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268167/2011 - CARLOS ALBERTO 

MARTINS DE OLIVEIRA (ADV. SP287664 - RAIMUNDO ARRAIZ CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                Verifico que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

                Publique-se. Intime-se. 
  

0000228-84.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268197/2011 - CECILIA DA SILVA 

GOMES (ADV. SP142271 - YARA DE ARAÚJO DE MALTES, SP211944 - MARCELO SILVEIRA, SP231837 - 

ALEXSSANDRO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); MAURA DO NASCIMENTO REIS (ADV./PROC. ). Tendo em vista a opção da parte 

autora pela forma de recebimento dos valores em atraso, providencie o setor competente a expedição da requisição de 

pequeno valor. 

 Cumpra-se. 

  

0049011-39.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266911/2011 - EDUARDO 

STANISLAWSKI RODRIGUES (ADV. SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO, SP121188 - 

MARIA CLAUDIA CANALE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante da petição acostada aos autos em 30/06/2011. Concedo o prazo de 05 (cinco) dias 

para manifestação do laudo médico pericial. Decorrido o prazo, conclusos. Int. 

  
0020369-22.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263791/2011 - DECIO DA 

FONSECA ALVES (ADV. SP260868 - ROSEMEIRE MARTINS VELOSO CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo para entrega do Laudo 

Pericial expirou, intime-se o perito em Clínica Geral Dr. José Otávio De Felice Júnior a justificar esse atraso, no prazo 

de 48 (quarenta e oito) horas. 

  

0326786-25.2005.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268543/2011 - OSVALDO 

JACOMELI (ADV. SP027151 - MARIO NAKAZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o parecer contábil anexado 

aos autos. 

 Em caso de concordância ou no silêncio, dê-se regular prosseguimento ao feito, com a expedição de ofício de 

obrigação de fazer e posterior pagamento de atrasados via depósito judicial. 

Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da Contadoria Judicial, mediante 

apresentação de planilha discriminada. Oportunamente, conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 
  

0002862-82.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301264032/2011 - ADALTO 

CORDEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA, SP257390 - HEIDI SANTOS 

OLIVEIRA, SP234615 - CRISTIANO PACOLA DA CONCEIÇÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 45 

(quarenta e cinco) dias. Após, voltem os autos conclusos. Int. 

  

0025979-68.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267352/2011 - FERNANDA 

NASCIMENTO DOMINGOS DOS SANTOS (ADV. SP149201 - FERNANDO DE OLIVEIRA SILVA FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora 
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integralmente a decisão anterior, juntando aos autos declaração dos proprietários do imóvel, com firma reconhecida ou 

acompanhada cópia do RG e CPF dos mesmos, informando que o autor reside no endereço declinado na inicial, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0015918-51.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267522/2011 - ANGELA CRISTINA 

BATISTA DOS SANTOS (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial, em 10 dias. 

Após, conclusos para sentença. 

Int. 

  

0005408-97.2011.4.03.6100 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267524/2011 - EDERSON DE 

SOUZA DINIZ - EPP (ADV. SP104016 - NOEMIA APARECIDA PEREIRA VIEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a 

prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária 
para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

  

Por outro lado, observo que se trata de medida cautelar preparatória visando à exibição de documentos relativos a conta-

corrente mantida junto à Caixa Econômica Federal. Guarda a pretensão cautelar relação de instrumentalidade com 

futura ação para a revisão de lançamentos efetuados em sua conta-corrente. 

As Leis Federais 9.099/95 e 10.259/01 instituíram o procedimento sumaríssimo dos Juizados Especiais Federais regido 

pelos princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade. A aplicação de tais princípios por 

um lado faz surgir ao Juiz e às partes, na condução do processo, critérios impeditivos de atos e requerimentos que 

comprometam a rápida solução do cerne do litígio existente; por outro lado, comparativamente ao procedimento comum 

ordinário, condensa atos e até mesmo relações processuais. A inexistência de cisão entre a tutela de certeza 

(conhecimento) e a tutela de satisfação (execução) é decorrência clara da aplicação de tais princípios. 

Nesse diapasão, o art. 4º da Lei Federal nº 10.259/01 permite que, no curso de uma relação processual em que se busca 

a certeza e satisfação acerca de determinada situação jurídica, seja deduzida incidentalmente pretensão cautelar diante 

da possibilidade de dano de difícil reparação. Mais do que reunir conhecimento e execução, a Lei Federal nº 10.259/01 

reuniu a tríade do processo civil em uma única relação processual contraditória. 
Assim, inútil e contrária aos princípios norteadores do Juizado Especial Federal é a continuidade desta relação 

processual cautelar autônoma. 

Posto isso, concedo prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora emende a inicial, indicando o pedido principal, em ação de revisão. 

Intime-se. 

  

0030783-79.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266637/2011 - JOSE MAIA 

PONTES FILHO (ADV. SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES, SP152883 - ELAINE DE OLIVEIRA 

PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que 

não há litispendência ou coisa julgada em relação ao processo apontado no termo de prevenção, uma vez que o objeto 

deste trata-se de concessão de benefício e o presente feito trta-se de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez. 

Consultando os autos, constato irregularidade na representação processual. 

Assim, concedo prazo de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a juntada de instrumento de outorga de poderes 

para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da petição inicial. 

No mesmo prazo e sob a mesma pena, junte a parte autora aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição 
inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                                    Intime-se. 

  

0008590-41.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265409/2011 - JOSEFA PALMIRA 

DA CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. SP222421 - ELISÂNGELA MARIA SOUZA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o contido no 

parecer da contadoria judicial, determino à autora a juntada, no prazo de 30 (trinta) dias e sob pena de preclusão da 

prova, dos recibos de pagamento originais ou de cópias legíveis referentes ao período em que pretende a revisão. 

Intime-se. 
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0000057-59.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263297/2011 - DIMAS 

RODRIGUES BUENO (ADV. SP230536 - LILIAN CRISTINA ZOCARATTO, SP245091 - JOSÉ ROBERTO 

ONDEI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). A parte autora não fez prova do eventual pedido feito junto à instituição-ré, motivo pelo qual concedo o 

prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que cumpra a determinação anterior, sob pena de preclusão da prova e 

julgamento do processo nos termos em que se encontra. Int. 

  

0014818-61.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267860/2011 - CARMEM 

CASTILHO BALTHAZAR (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Manifestem-se as partes acerca do laudo pericial anexado aos autos, em 10 dias. 

Após, conclusos para sentença. 

Int. 

  

0022947-55.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260314/2011 - HELIO SINOBRE 

(ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). A vista do comunicado médico juntado em 06/07/2011 do perito em clínica geral, Dr. Elcio 

Rodrigues da Silva, cancelo a perícia médica em clínica geral agendada para 25/07/2011. 

 Para evitar prejuízo à parte autora, ANTECIPO a perícia em clínica geral no dia 19/07/2011, às 13h30, aos cuidados do 

perito médico, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme disponibilidade da agenda do perito. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

O não comparecimento injustificado à perícia implicará extinção do processo, sem resolução do mérito nos termos do 

Art. 267, III do CPC.      

  

Intimem-se as partes com urgência. 

  

0001579-87.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301264514/2011 - CHARLES 

REZENDE DE LELLES (ADV. SP237321 - FABIANO CORREA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Concedo prazo suplementar de 20 dias, para que a parte autora cumpra o despacho de 30/05/2011. 

Int. 

  

0030768-13.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266234/2011 - JOSEFA 

RODRIGUES BATISTA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de 

residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o 

endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

                                    Intime-se. 

  

0025261-71.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265395/2011 - BENEDITO 

QUIRINO DA SILVA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO 

SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora cumpra integralmente o Despacho 

de 15/06/2011, sob pena de extinção sem resolução do mérito, juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, ou 

outro documento oficial que contenha o número de inscrição no CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. Intime-se 

  

0014147-38.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266840/2011 - DANIEL DA SILVA 

SOARES (ADV. SP286792 - VAGNER MARCELO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo para entrega do laudo pericial está expirado, 
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intimem-se a perita em clinica geral, Dra. Zuleid Dantas Linhares Mattar, a apresentar o laudo médico no prazo de 48 

(quarenta e oito) horas e a justificar o atraso, sob pena de aplicação das medidas legais cabíveis. Cumpra-se 

  

0024313-71.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267435/2011 - CARLOS 

GERILSON DOS SANTOS (ADV. SP036063 - EDELI DOS SANTOS SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca dos cálculos e parecer elaborados pela contadoria judicial. 

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

                            Transcorrido o prazo “in albis”, ou com a manifestação de concordância, expeça-se ofício de 

obrigação de fazer, após, remetam-se os autos ao Setor de RPV/PRC para as providências cabíveis. 

                            Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição 

Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o 

aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 
               

Intime-se. 

  
0031057-43.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266696/2011 - SERGIO VICENTE 

(ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030383-65.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266698/2011 - VALDECI 

BARBOSA DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030024-18.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266700/2011 - MARIA SENHORA 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP109729 - ALVARO PROIETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0030467-66.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266701/2011 - NEIDE GOMES DA 

SILVA (ADV. SP278196 - KELLY APARECIDO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora a prevenção 

apontada em relação ao processo que não tramita nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise 

(cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução 

do mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Intime-se. 

  
0037547-18.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263831/2011 - DULCINEIA 

FAGUNDES DE OLIVEIRA (ADV. SP267005 - JOSE ANTONIO MOREIRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0036556-42.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265235/2011 - ROSELY CASALE 

(ADV. SP276645 - DIEGO BEDOTTI SERRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0009434-20.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263841/2011 - ARISTEU NUNES 

DE FARIAS (ADV. SP255312 - BRUNO DE OLIVEIRA BONIZOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pela Dra. Kátia Kaori Yoza, perita em 
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psiquiatria, que reconheceu a necessidade de o autor submeter-se à avaliação em ortopedia e por se tratar de prova 

indispensável ao regular processamento da lide, determino a realização de perícia médica no dia 25/08/2011 às 10h00, 

aos cuidados do Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro conforme disponibilidade da agenda do perito. 

                     O autor deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação 

com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0013699-41.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301129447/2010 - WILMA FABBRI DE 

LIMA (ADV. SP155517 - RITA DE CÁSSIA MORETO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, manifeste-se 

acerca das petições da parte autora datadas de 17/09/2009 e 18/12/2009, respectivamente.Int. 

  
0089284-65.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263328/2011 - RAIMUNDO DE 

SANTANA PAES LANDIM (ADV. SP247354 - IEDA APARECIDA DE SOUSA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Nada a deferir quanto ao 

levantamento que deverá ser realizado na via administrativa, diretamente na CEF, nos termos do artigo 20 da Lei 

8036/90, não cabendo a este juízo, a expedição de ordem ou alvará judicial. 

                                À vista dos autos, considero entregue a prestação jurisdicional. Assim, depois de cumpridas as 

formalidades legais, dê-se baixa findo. 

  

0030763-88.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267624/2011 - FRANCIEDE DOS 

SANTOS (ADV. SP260314 - LEONINA LEITE FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 

267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito. 

  
No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos: 

  

1- cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

2- cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, 

nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

Intime-se. 

  

0013892-17.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301264018/2011 - EVA MENDES 

BRITO (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico que a parte autora, efetivamente, tentou obter junto à CEF os extratos das contas poupança, 

relativos aos períodos pleiteados na inicial - Plano Collor I (conta 23488-6). 

Dessa forma, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da parte 
autora. 

Int. 

  

0038370-89.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257057/2011 - RITA ALVES (ADV. 

SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Intimem-se as partes para manifestação acerca de laudo pericial juntado, no prazo de 10 

(dez) dias. 

  

0033390-70.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267785/2011 - GILSON MANOEL 

CARDOZO PEREIRA (ADV. SP134808 - ZENILDO BORGES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) 

dias, acerca dos cálculos e parecer elaborados pela contadoria judicial. 

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

                            Transcorrido o prazo “in albis”, ou com a manifestação de concordância, remetam-se os autos ao Setor 

de RPV/PRC para as providências cabíveis. 

                            Intimem-se as partes. 

  

0054738-76.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263577/2011 - LILSON ANTONIO 

BARROS FERNANDES (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que os 

processos nº 200361840502323 e 200863010156529 ali apontados têm como objetos, respectivamente, a revisão da 

RMI de benefício previdenciário pelo IRSM de fevereiro de 1994 e a incorporação gradativa de percentual excedente ao 

teto com base no art. 201, parágrafo 3º da CF/88, art. 26 da Lei 8870/94, art. 21, parágrafo 3º da Lei 8880/94, art. 35, 

parágrafo 3º do D. Lei 3048/99 e Lei 7787/89 e o objeto destes autos é a não limitação ao teto com base na EC 20/98, 

não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  
Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

Intime-se. 

  

0030125-55.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266940/2011 - OSMAR LARENA 

MURILLO (ADV. SP099987 - JORGINA SILVA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora junte aos autos 

cópia legível de documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DER (data do requerimento 

administrativo), sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no 

cadastro de parte. 

  

Intime-se. 

  

0029400-71.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268939/2011 - ELIZABETE REIS 
ARAUJO (ADV. SP253879 - FRANCISCA MARIA DO NASCIMENTO LOTUFO, SP257465 - MARCO ANTONIO 

THEODORO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Peticiona o patrono da parte autora requerendo a execução, nestes autos, de contrato de 

honorários advocatícios. 

  

Entretanto, tendo em vista: 

  

a) a grande quantidade de processos que tramitam neste Juizado Especial e que se encontra em fase de execução; 

b) a impossibilidade de análise processual e contábil em cada um deles, sobretudo considerando a necessidade de 

separação dos valores referentes ao imposto de renda e as diferentes porcentagens constantes em cada contrato de 

honorários firmado entre a parte e seu advogado, o que demandaria praticamente um setor de contabilidade somente 

para a obtenção e separação dos valores devidos para cada um; 

c) que não é possível a este Juizado verificar se a parte já quitou total ou parcialmente suas obrigações contratuais para 

com seu advogado; 

d) que em primeiro grau de jurisdição a parte é isenta do pagamento de custas e honorários advocatícios, sendo certo 

que sequer é obrigatória à contratação de advogado para a propositura da ação; e 
e) que o pagamento de honorários advocatícios é questão de Direito Privado, não sendo o Juizado Especial Federal o 

foro competente para dirimi-la, INDEFIRO a execução de honorários advocatícios na forma requerida pelo advogado. 

  

Intime-se. 

  

0008203-60.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301146922/2011 - LUIZ FELIPE 

PROOST DE SOUZA (ADV. SP026886 - PAULO RANGEL DO NASCIMENTO, SP100305 - ELAINE CRISTINA 

RANGEL DO N BONAFE FONTENELLE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Manifeste-se a parte autora sobre o teor das petições da CEF acostadas aos 

autos em 21/09/2010 e 23/09/2010, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 
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0031134-52.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266047/2011 - NEUZA ROSA DOS 

ANJOS (ADV. SP250979 - ROSICLER PIRES DA SILVA, AC001191 - ADENILDA ASSUNCAO PIRES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

   No mesmo prazo, determino à parte autora que emende a inicial fazendo constar o número de benefício a que se refere 

o pedido, sob pena de extinção do feito. 

     

   Intime-se. 

  

0008588-37.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266809/2011 - JORGE DA SILVA 

MIGLIORI (ADV. SP230544 - MARCOS FRANCISCO MILANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando a inércia da parte autora, determino o prazo suplementar e 

improrrogável de 10 (dez) dias, para o cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção. 
  

0012929-72.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265228/2011 - JULIETA DE 

JESUS (ADV. SP257004 - LUCIA HELENA DE CARVALHO ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do constatado pela perícia médica (quesito nº 10 do Juízo), 

havendo elementos que indicam ser a parte autora incapaz para os atos da vida civil e considerando que não há notícias 

acerca de sua interdição, suspendo o processo, pelo prazo de 60 dias, para que sejam tomadas as medidas judiciais para 

a interdição perante a Justiça Estadual (quando, então, surtiriam efeitos dentro e fora do processo), sob pena de extinção 

do feito. 

Caso tais medidas já tenham sido adotadas, deverá isso ser informado nos autos. 

Em sendo regularizada a representação da parte autora antes do prazo de 60 dias, voltem conclusos. Do contrário, 

aguarde-se o decurso do prazo. 

Regularizada a representação processual da parte autora, manifeste-se sobre a proposta de acordo do INSS anexada aos 

autos. 

Intimem-se. 

  

0007211-94.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267433/2011 - MARCIA TIEMI 
ISHIKAWA (ADV. SP154819 - DEVANIR APARECIDO FUENTES, SP061711 - NADIA MARGARIDA VIANA 

ABUBAKIR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verificam nos autos que os extratos apresentados na petição inicial encontram-se ILEGÍVEIS. 

 Concedo a parte autora prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta 

poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de dez (10) dias, sob 

pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, 

adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

                                    Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

                                    Intime-se 

  
0030925-83.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266653/2011 - IRINEIA LOPES 

ARAUJO NETA (ADV. SP145046 - VALTEMI FLORENCIO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030769-95.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266458/2011 - MARCIA 

CANDIDA PEREIRA (ADV. SP262880 - ANDRESSA DA CUNHA BETETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0052794-73.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301264273/2011 - VIRGINIA I AP 

MONTEIRO LEITE DIAS (ADV. SP285761 - MONICA SOUZA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Anexo P05072011.pdf de 05/07/2011: Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 10 dias, regularize a sua 

representação processual, devendo juntar aos autos cópia do RG, CPF e comprovante de residência da curadora 

provisória. 

Remetam-se os autos ao Setor de Cadastro e Distribuição para inclusão, como representante, da curadora do autor, Sra. 

Flávia Cristina Monteiro Dias, conforme certidão de curatela provisória. 

Após a juntada, venham os autos conclusos. 

Int. 

  

0024099-75.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265649/2011 - ALEXANDRE 

ROBERTO PERESTRELO (ADV. SP031199 - JUVENAL FERREIRA PERESTRELO) X CAIXA CONSORCIO S/A 

(ADV./PROC. ). Expeça-se carta precatória para a citação do corréu. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cumpra a parte autora decisão 

anterior, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

            Intime-se. 

  
0027178-28.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267429/2011 - GENIVAL 

GUANAIS DA SILVA (ADV. SP274794 - LOURDES MENI MATSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0020309-49.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301258133/2011 - LEONOR PEREIRA 

NEVES (ADV. SP295963 - SHIRLENE COELHO DE MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0011495-82.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301264026/2011 - CARMEN REGINA 

CASTRO AQUILINA (ADV. SP121289 - CRISTIANE DE ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a parte autora, efetivamente, 

tentou obter junto à CEF os extratos das contas poupança, relativos aos períodos pleiteados na inicial - Plano Collor I 

(conta 99011011-8). 

Dessa forma, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da parte 
autora. 

Int. 

  

0030727-46.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263331/2011 - JOSEFA DE SOUZA 

SILVA (ADV. SP263049 - HUMBERTO JUSTINO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício 

previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório 

sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de 

extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A vista das informações da CEF 

sobre a correção da conta de FGTS quanto a taxa de progressividade, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo 

comprovadamente impugnado em 10 dias, com planilha de cálculos, cumpridas as formalidades, dê-se baixa. Por 

oportuno ressalto que o levantamento é realizado pelos critérios legais, na via administrativa, pelo titular, 

diretamente na CEF, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

  
0208722-56.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301264058/2011 - ARI APARECIDO 

MILANEZ (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0027229-49.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262894/2011 - DANIEL OLANDA 

RUIZ (ADV. SP231111 - JOSE AMERICO DA SILVA BARBOZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0095501-27.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263561/2011 - ROMUALDO DEL 

MANDO (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS 

EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0095445-91.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263562/2011 - ARY SPINOLA 

MACEDO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI ANTUNES). 

  

0095443-24.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263563/2011 - ILSON CAMPANHA 

(ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP208487 - KELLEN REGINA FINZI, SP212718 - CARLOS EDUARDO 

CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP172265 - ROGÉRIO ALTOBELLI 

ANTUNES). 

  
0085383-89.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263567/2011 - DJANIRA RAMOS 

GOMES (ADV. SP207008 - ERICA KOLBER, SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0000204-56.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263573/2011 - APARECIDO 

BABETTO (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0030463-29.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266699/2011 - JEFERSON 

ROBERTO DE SOUZA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Afasto a prevenção, nos termos do artigo 268, 

inciso I do Código de Processo Civil, tendo em vista que os autos n.00361340420094036301 indicados no termo de 

prevenção foram extintos sem julgamento do mérito e o feito transitou em julgado. 

  

Por outro lado, depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, 
fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com 

fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 

               

Intime-se. 

  

0024838-48.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267455/2011 - CLEIDE 

MEDEIROS DE SOUZA (ADV. SP244885 - DENISE MENDES DA CRUZ SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte 

autora e anexada aos autos virtuais em 17/06/2011 , reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme 

determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma 

Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Com vistas ao princípio da celeridade 

e visando evitar a propositura de diversas ações com mesmo objeto, concedo prazo suplementar de dez (10) dias, 
sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora cumpra integralmente a decisão 

anterior. 

  

Não obstante, para que não se pratiquem atos processuais inúteis, determino o imediato cancelamento da perícia 

marcada.  

  

Com o cumprimento, remetam-se os autos ao setor de Perícias para designação de nova data para sua realização. 

  

Após, tornem os autos conclusos. 

  

No silêncio, venham os autos conclusos para extinção. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 430/1404 

  

Intime-se com urgência. 

  
0025770-02.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266712/2011 - FRANCISCO ELDO 

ALEXANDRE (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025642-79.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266714/2011 - FRANCISCO 

MARTINS NETO (ADV. SP268308 - NILTON CESAR CAVALCANTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que neste processo o 

montante do valor da condenação ultrapassa o limite de 60 salários mínimos, determino a intimação da parte 

autora para manifestação, no prazo de 30 (trinta) dias, acerca do recebimento por meio de ofício precatório ou 

por requisição de pequeno valor. 
Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias sem manifestação, aguarde-se provocação no arquivo. Em caso de futuro 

desarquivamento, os autos obedecerão à nova ordem cronológica dos trabalhos. 

Intime-se. 

  
0001450-87.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268196/2011 - MARIA 

APARECIDA MANFREDI PINA (ADV. SP085825 - MARGARETE DAVI MADUREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0103944-06.2003.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266542/2011 - HAYDEE 

MARQUES DE SOUZA (ADV. SP098973 - DENIS MARQUES DE SOUZA, SP107495 - JOAO GRECCO FILHO, 

SP172652 - ALEXSANDRO MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); MARIA MARTHA VICTORINO (ADV./PROC. SP177818 - NEUZA APARECIDA 

FERREIRA). 

  

0519479-70.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266539/2011 - ANTONIO 
NOVELLO (ADV. SP110523 - MARIA CELIA LARA TAKAKI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0047974-11.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301264013/2011 - PAULO ARTUR DE 

SOUZA (ADV. SP275964 - JULIA SERODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0028635-95.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263536/2011 - ISABEL BARBOSA 

DE MIRANDA SANTOS (ADV. SP307042 - MARION SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito 

sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, 

ou seja, com data de até 30 dias anteriores a data da propositura da ação, em nome próprio e condizente com o endereço 

declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 
Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na 

conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

                 Outrossim, concedo o mesmo prazo e sob a mesma pena para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos comprovante de residência atual (no máximo 180 dias anteriores ao ajuizamento da ação), 
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em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-

lo. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
0007121-86.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267329/2011 - CATARINA SILVA 

RUYBAL DA SILVA ESTIMO (ADV. SP169620 - REINALDO ESTIMO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007153-91.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267391/2011 - VINICIUS SOUZA 

COUTINHO (ADV. SP067661 - WILSON SOUZA COUTINHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0013445-92.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263630/2011 - ELZANE SANTOS 

DA SILVA (ADV. SP188559 - MIRIAN NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Dê-se vista ao INSS quanto ao laudo médico acostado aos autos em 21/06/2011. Prazo: 

10(dez) dias. 

Decorrido o prazo, concluso para prolação da sentença quando será apreciado o pedido de tutela. Int 

  

0058748-03.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263459/2011 - APARECIDA 

VOLTANI DE LIMA RUANO (ADV. SP258780 - MARCELO PEREIRA PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que os processos de números nº 200861000345386, 200763010686113 e 200763010430507 

têm como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de janeiro de 1989, e o objeto 

destes autos refere-se à atualização monetária dos meses de abril e maio de 1990. Não havendo, portanto, identidade 

entre as referidas demandas e os presentes autos. 

                   Constato que houve juntada de cópias ilegíveis dos extratos bancário, sendo assim, proceda a parte autora à 

regularização do feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta 

poupança em relação a todos os períodos e contas que constam do pedido formulado na inicial.  

                        

                    Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

exame do mérito. 
  

                    Intime-se. 

  

0049692-43.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262947/2011 - DOUGLAS 

MELHEM (ADV. SP177916 - WALTER PERRONE FILHO, SP041804 - DOUGLAS MELHEM JUNIOR, SP044335 

- SUELY APARECIDA GRANDESSO PERRONE, SP155958 - BEATRIZ SANTOS MELHEM, SP185436 - 

ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS DE ANGELIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem 

resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

       Após, remetam-se os autos à Divisão de Atendimento-Protocolo-Distribuição para alteração dos dados cadastrais 

(assunto) para "localização de contas poupanças". 

  

       Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do pedido de justiça gratuita, 

junte a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, a declaração de pobreza, nos termos da Lei nº 1060/50, a qual 

não está anexada nos presentes autos, sob pena de não recebimento do recurso.  

Após voltem conclusos.  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0052267-24.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265448/2011 - RICARDO JOSÉ 

DIAS (ADV. SP067806 - ELI AGUADO PRADO, SP255118 - ELIANA AGUADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0048821-76.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265061/2011 - TEREZINHA 

APARECIDA FARIA DE SOUZA (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044598-80.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267787/2011 - JOAQUIM PEREIRA 

DA MOTA - ESPOLIO (ADV. SP017832 - JOSE LUIZ BICUDO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio pretende a 

reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

                                    Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do 

Código de Processo Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o 

momento da abertura da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou 

na hipótese da adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

                                    Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito, para que a parte autora junte aos autos certidão atualizada de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o 

polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos cartões do CPF, RG, 

comprovantes de endereço, procurações e, se o caso, formal de partilha. 
                                    Intime-se. 

  

0026971-29.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263759/2011 - FABIO DA SILVA 

(ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora decisão anterior, no prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

             Intime-se. 

  

0049692-43.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301252028/2011 - DOUGLAS 

MELHEM (ADV. SP177916 - WALTER PERRONE FILHO, SP041804 - DOUGLAS MELHEM JUNIOR, SP044335 

- SUELY APARECIDA GRANDESSO PERRONE, SP155958 - BEATRIZ SANTOS MELHEM, SP185436 - 

ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS DE ANGELIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista o Termo Indicativo de Possibilidade de Prevenção anexado aos autos, verifico que não há identidade de 

causa de pedir entre as ações, de modo que não está caracterizada a litispendência ou a coisa julgada. 

Assim, dou prosseguimento ao feito e passo a proferir decisão: 
Trata-se de ação proposta em face da CEF, na qual a parte autora pretende a localização de contas poupança por si 

titularizada e não o recebimento da diferença da correção monetária real e a efetivamente paga em depósitos mantidos 

pela parte autora nas cadernetas de poupança, como cadastrado. 

Assim, determino a remessa dos autos à Divisão de Atendimento/Protocolo/Distribuição para que proceda a alteração 

dos dados cadastrais (assunto) para “localização de contas poupança”. 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 19 de março de 2012, às 15:00 horas. 

Cite-se a CEF. 

Cumpram-se. 

Intimem-se as partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  
0031082-56.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265175/2011 - ELIZABETH 

DANTAS VIEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031423-82.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265288/2011 - HILDA LIMA DOS 

SANTOS (ADV. SP180541 - ANA JÚLIA BRASI PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0031053-06.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266684/2011 - CLEBIA 

APARECIDA GOMES DA SILVA (ADV. SP240079 - SUZANA GOMES BARRETO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031140-59.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266686/2011 - ROSICLEIDE FELIX 

DE SANTANA RAMOS (ADV. SP233521 - LEILA CRISTINA PIRES BENTO GONÇALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031029-75.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266688/2011 - JULIANA 

CRISTINA LADARIO (ADV. SP154712 - JURDECI SANTIAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031023-68.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266689/2011 - NICOLAU 

LAURINDO DE ALMEIDA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030420-92.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266692/2011 - FATIMA 

APARECIDA AUGUSTO (ADV. SP223890 - VICTOR HUGO PEREIRA DE LIMA CARVALHO XAVIER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030157-60.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266693/2011 - JACINTA ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP098137 - DIRCEU SCARIOT) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029418-87.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266695/2011 - RENATO 

BARBOSA FREIRES (ADV. SP086620 - MARINA ANTÔNIA CASSONE, SP119584 - MANOEL FONSECA 

LAGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0031283-48.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267554/2011 - MARGARIDA 

MARTINS DA SILVA (ADV. SP193279 - MAURICIO NEVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0029698-58.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266685/2011 - YOLANDA 

CECILIA EDDEL PEREIRA LOPES (ADV. SP125290 - JOSE SILVIO TROVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0001097-13.2008.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267560/2011 - VERA LUCIA DA 

SILVA (ADV. SP197415 - KARINA CHINEM UEZATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0072636-10.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267518/2011 - FRANCISCO 
RAMIRO DE FRANCA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO, SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO); 

FRANCISCA LENIRA MEDEIROS (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO); RAFAEL MEDEIROS DE 

FRANCA (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer 

elaborados pela contadoria judicial. 

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

                            Transcorrido o prazo “in albis”, ou com a manifestação de concordância, certifique-se o trânsito em 

julgado, após, remetam-se os autos ao Setor de RPV/PRC para as providências cabíveis. 

                            Intimem-se as partes. 
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0007090-66.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265174/2011 - JOAO FERNANDO 

BATISTA DA SILVA (ADV. SP196237 - ELIANA MANCINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos 

necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

 No mesmo prazo de e com a mesma penalidade, junte aos autos comprovante de residência atual (no máximo 180 dias 

anteriores ao ajuizamento da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou 

justifique a impossibilidade fazê-lo. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0000779-59.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263853/2011 - FRANCISCO 

TADEU DE ARRUDA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 
extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

documento em que conste o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício). Com o 

cumprimento, encaminhem-se os autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no cadastro de 

parte. Por fim, verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

Intime-se. 

  

0026842-24.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263760/2011 - FERNANDO DOS 

SANTOS MACHADO (ADV. SP308923 - CLEBER HAEFLIGER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os processos apontados no Termo de Prevenção anexado 

aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aqueles 

processos e o presente. 

Assim, de-se regular prosseguimento ao feito. 

  

0031115-46.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265801/2011 - MAGALI DE 

MELO FABRE OLHER (ADV. SP087790 - EDSON DE OLIVEIRA FERRAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da informação constante no Termo de 

Prevenção anexado aos autos, quanto ao processo de nº. 00070352320074036183, ajuizado na 4ª Vara Previdenciária de 

São Paulo comprove a parte autora, documentalmente, no prazo de 30 dias, a inexistência de identidade de pedidos ou 

causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão (se houver) e certidão de objeto e pé do processo 

ali referido, sob pena de extinção do feito sem a resolução do mérito. Decorrido o prazo, conclusos. Int. 

  

0031286-03.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267737/2011 - HILDEBRANDO 

COSTA (ADV. SP198938 - CARLOS HENRIQUE PENNA REGINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a divergência entre o número de benefício 

declinado na inicial e o constante nos documentos acostados aos autos, no prazo de dez dias sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0031123-23.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268166/2011 - GUSTAVO DE 

LIVEIRA ALVES LIMA (ADV. SP260390 - JOAO CARLOS BERNARDES); GUILHERME DE OLIVEIRA 

ALVES LIMA (ADV. SP260390 - JOAO CARLOS BERNARDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1.Verifico que não há, nos autos, comprovação do requerimento 
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administrativo e indeferimento do benefício pleiteado, tampouco indicação, na petição inicial, do respectivo número 

(NB) e data do requerimento (DER). 

  

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, aditando a 

inicial para que conste o NB e a DER do benefício objeto dos autos e juntando comprovante do seu requerimento 

administrativo, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

  

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

  

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

  

2.Outrossim, concedo o mesmo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou 

documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 
Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais. 

  

3.Também no mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio 

(até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0006926-72.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257402/2011 - ANILSE BUZZO 

DURAM (ADV. SP052991 - HERNANDES ISSAO NOBUSADA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o prazo suplementar requerido de 10 

(dez) dias. Int. 

  

0037934-67.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260534/2011 - GARALDO 

ZANDRINI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

  

É pedido formulado pela parte autora com o objetivo de revisar o salário de benefício sua aposentadoria por invalidez 

na forma estipulada pelo § 5º do artigo 29 da Lei n. 8.213/91. 

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 200461845269933 originário deste Juizado com sentença transitada em julgado 

teve por objeto a revisão da aposentadoria com aplicação da URV maio de 1994, bem como reajustes de maio de 1996, 

junho de 1997, junho de 2000 e junho de 2001, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

Intime-se o INSS para que apresente contestação em 30 dias. 

Após, aguarde-se oportuno julgamento. 

Int. 

  

0059741-46.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263460/2011 - KATSUMI KOIKE 

(ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO, SP212911 - CÁSSIO LUIZ DE ALMEIDA, SP290736 - ALEX 

BEZERRA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção, verifico que o processo nr. 200963010165067 foi extinto 

sem resolução do mérito, certificado trânsito em julgado nos referidos autos após confirmação, pelo acórdão, da 
sentença de extinção. 

  

                 Acerca dos autos nr. 200861000300299 determino que a parte autora apresente certidão de inteiro teor em 

que conste número da conta objeto da referida ação. 

  

                 Verifico que consta nos extratos das contas 3424-4 e 1088-4 nome de titular diverso do autor, deste modo, 

faz se necessário que a parte autora apresente certidões de titularidade das referidas contas. 

  

                 Proceda a parte autora à juntada de cópia de comprovante de endereço, em nome próprio, que contenha data 

atual ou até 180 dias do ingresso com esta ação, condizente com o endereço declinado na inicial ou justifique a 

impossibilidade de faze-lo. 
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                Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem exame 

do mérito. 

  

                Intime-se. 

  

0031412-53.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268505/2011 - ALVIMAR 

OLIVEIRA SANTOS (ADV. SP275958 - VALDERICO AMORIM DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1.Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                 2. Verifico também que não consta na inicial o número do benefício previdenciário objeto da lide, 

fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e do Contraditório sejam respeitados.  

                  Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  
                  Intime-se 

  

0178598-90.2005.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267393/2011 - JOAQUIM 

FLORENCIO (ADV. SP213576 - RICARDO OLIVEIRA CONCEIÇÃO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos etc.. 

Ante a definição de competência para processar e julgar o feito, remetam-se os autos ao juízo competente dando-se 

baixa no sistema,. 

Cumpra-se. 

Int.. 

  

0023805-57.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263292/2011 - ITALA FRUGOLI 

SURANYI (ADV. SP182489 - LEOPOLDO MIKIO KASHIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de medida cautelar preparatória visando à exibição 

de extrato de conta poupança mantido com à Caixa Econômica Federal. Guarda a pretensão cautelar relação de 

instrumentalidade com futura ação de reajustes pelos índices dos expurgos inflacionários. 

As Leis Federais 9.099/95 e 10.259/01 instituíram o procedimento sumaríssimo dos Juizados Especiais Federais regido 

pelos princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade. A aplicação de tais princípios por 
um lado faz surgir ao Juiz e às partes, na condução do processo, critérios impeditivos de atos e requerimentos que 

comprometam a rápida solução do cerne do litígio existente; por outro lado, comparativamente ao procedimento comum 

ordinário, condensa atos e até mesmo relações processuais. A inexistência de cisão entre a tutela de certeza 

(conhecimento) e a tutela de satisfação (execução) é decorrência clara da aplicação de tais princípios. 

Nesse diapasão, o art. 4º da Lei Federal nº 10.259/01 permite que, no curso de uma relação processual em que se busca 

a certeza e satisfação acerca de determinada situação jurídica, seja deduzida incidentalmente pretensão cautelar diante 

da possibilidade de dano de difícil reparação. Mais do que reunir conhecimento e execução, a Lei Federal nº 10.259/01 

reuniu a tríade do processo civil em uma única relação processual contraditória. 

Assim, inútil e contrária aos princípios norteadores do Juizado Especial Federal é a continuidade desta relação 

processual cautelar autônoma. 

Posto isso, concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora emende a inicial, formulando o pedido principal. 

Intime-se. 

  

0055068-73.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263400/2011 - JOSE HOFBAUER 

(ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo ali apontado tem 

por objeto a revisão de benefício previdenciário com aplicação de diversos índices de correção monetária e a 

manutenção do valor real do benefício e o objeto destes autos é a majoração do benefício previdenciário com o 

reconhecimento de período de tempo especial com sua posterior conversão em comum, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 

  

Dê-se normal prosseguimento ao feito. 

  

   Intime-se. 
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0025169-93.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267074/2011 - ADILIA MARIA 

FERREIRA (ADV. SP202562 - PEDRO FLORENTINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para que a autora cumpra integralmente a decisão anterior, juntando aos autos cópia do 

cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, bem como cópia 

legível de comprovante de residência, em nome próprio, com data de até 180 dias anteriores à propositura da ação e 

condizente com o endereço declinado na inicial. 

  

Intime-se. 

  

0070301-52.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266908/2011 - PATRICIA DINIZ 

(ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL); HYGOR DINIZ CORREA (ADV. SP218574 - DANIELA 

MONTEZEL); WAGNER TADEU DINIZ CORREA (ADV. SP218574 - DANIELA MONTEZEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos, verifico 

que no caso em tela não foram juntadas cópias dos documentos (CPF e RG) dos autores WAGNER TADEU DINIZ 

CORREA e HYGOR DINIZ CORREA, indispensáveis a expedição da requisição de pagamento dos valores em atraso. 
Assim, determino a intimação dos interessados para providenciar, no prazo de 30 (trinta) dias, a juntada das cópias 

acima mencionadas, sob pena de arquivamento do feito. 

Com a complementação dos documentos, providencie o setor competente o cadastramento no sistema informatizado 

deste Juizado e após, expeçam-se as RPVs. Decorrido o prazo sem cumprimento do determinado, arquive-se. 

Intime-se e cumpra-se. 

  

0042961-31.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263997/2011 - VILMA SILVA 

COSTA ZANFORLIN (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte 

autora para que cumpra integralmente a Portaria N°6301000095/2009-JEF/SP. 

  

                      Intimem-se. 

  

0027062-22.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267408/2011 - JOVELINO 

RODRIGUES DE SOUSA (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora decisão anterior, no prazo 

de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

        Intime-se. 

  

0093088-41.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301264580/2011 - ALCIDES 

VENDRAMINI (ADV. SP013630 - DARMY MENDONCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Intime-se o INSS, para manifestação sobre o que consta dos autos, em especial a reclamação trabalhista movida pelo 

autor, no prazo de quinze dias. 

Após, aguarde-se julgamento oportuno. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico não constar anexado aos 

autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na 
conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial.  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
0007111-42.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267313/2011 - CLEIDE 

PINHATARO CREMA (ADV. SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007113-12.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267319/2011 - GENY PINHATARO 

CREMA (ADV. SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0007119-19.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267320/2011 - NILSON INACIO 

DA SILVEIRA JUNIOR (ADV. SP209764 - MARCELO PAPALEXIOU MARCHESE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0052835-06.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301252963/2011 - JOAQUIM DAS 

GRACAS DE LIMA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido, tendo em vista que providências do juízo só se 

justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou recusa manifesta do órgão público em 

fornecê-lo. Observo, ademais, no caso em tela, que a parte autora está representada por profissional habilitado, que tem 

livre acesso aos documentos constantes das repartições públicas (salvo os casos de sigilo), inclusive assegurada a 

extração de cópias (art. 7º, XIII, Estatuto da OAB). 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para juntada do processo administrativo. 

  

Int. 

  
0006460-10.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259426/2011 - GIANCARLO 

DARDI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR, SP154758 - CESAR AUGUSTO DE SOUZA, SP179968 

- DESIRÉE DE GEORGEAN VIEIRA ROXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Afasto a possibilidade de prevenção, uma vez que o processo indicado tem objeto distinto 

(revisão de sua renda mensal inicial -RMI por meio da aplicação do índice integral do IRSM, relativo ao mês de 

fevereiro de 1994) do formulado neste feito, não havendo identidade entre as demandas. 

                                     Prossiga-se no julgamento do feito. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso do réu no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0062803-94.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268584/2011 - ALISSON SAYKI 

QUEROBIM (ADV. SP188631 - VIVIAN APARECIDA PEREIRA); BRENDA D ANGELO (ADV. SP188631 - 
VIVIAN APARECIDA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); SERVIÇO DE PROTEÇÃO AO CRÉDITO DE SÃO PAULO - SPC (ADV./PROC. 

SP203026 - CARLOS TADEU DA SILVA); SERASA - CENTRALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE BANCOS S/A 

(ADV./PROC. ). 

  

0086856-13.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268565/2011 - TOMAZ 

MAKIYAMA (ADV. ); OLGA TOMOKA MAKIYAMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0083417-91.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268568/2011 - ODETTE PEDRO 

SCHINCARIOL (ADV. SP019714 - GILBERTO AMOROSO QUEDINHO, SP037484 - MARCO AURELIO 

MOBRIGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0067086-97.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268576/2011 - HELIO PASCHOAL 

DO NASCIMENTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0061927-13.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268588/2011 - SERAPHINA 

ALIMARI ZANINI (ADV. SP009441 - CELIO RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0055946-66.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268606/2011 - ISAURA MARTINS 

TASCA (ADV. SP052199B - IARA FERREIRA TEIXEIRA, SP168910 - FABIANA CRISTINA TEIXEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0055706-43.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268607/2011 - JORGE LUIS MADI 

(ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047035-65.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268619/2011 - SATICO 

CAVACANA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0043836-69.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268627/2011 - NEUZA ROSA 

PAULINO DE CAMPOS - ESPOLIO (ADV. ); RUBENS DE CAMPOS - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO 

CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0043820-18.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268628/2011 - MARTA YURI 

YOKOMICHI (ADV. ); JUNIO KENZO TOMIZAWA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042772-24.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268631/2011 - NEYDE RANGEL 
DE OLIVEIRA FONTANELLI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0042760-10.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268632/2011 - ELEUTERIO 

IADICOLA (ADV. ); LUCILA ARIAS IADICOLA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0042754-03.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268633/2011 - MARISA DO 

CARMO MOURA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0042717-73.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268635/2011 - IVANI MARIA DOS 

SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0042598-15.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268637/2011 - JACOB 

KELENDJIAN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0042384-24.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268638/2011 - VALDENICE 

MACEDO GUIMARAES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0041215-65.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268645/2011 - ROBERTO 

MATSUMOTO (ADV. SP017827 - ERNANI AMODEO PACHECO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0041155-29.2007.4.03.6301 -  8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268650/2011 - FISZEL ROZMAN 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0041083-42.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268652/2011 - MORGANA 

BARBOZA MARIOTTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0041068-73.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268653/2011 - GUILHERME DO 

PILAR JOSE (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 
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0040515-26.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268659/2011 - JULIANA DE 

PAULA RIGNANI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0040080-52.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268662/2011 - LUCIENE MARCIA 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0036299-22.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268682/2011 - BEATRIZ DAVELLI 

DE JESUS (ADV. ); TARCISIO DE JESUS - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0028098-07.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268718/2011 - MARIA 

APARECIDA DE SOUSA BORBA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0019623-28.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268752/2011 - IDALINA SIMOES 

PACOR (ADV. ); NANCI PACOR RODRIGUES (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0018549-36.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268756/2011 - IRENIO RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0015586-21.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268765/2011 - FRANCISCO 

CARDOSO PINTO (ADV. SP121633 - ELIZABETH REGINA BALBINO, SP183353 - EDNA ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0012404-95.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268776/2011 - FRANCISCO DE 

PAULA RUSSO (ADV. SP046797 - FRANCISCO DE PAULA RUSSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0010203-33.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268785/2011 - WILMA 

RODRIGUES PEREIRA (ADV. ); AUREA NATIVIDADE CAMPOS - ESPOLIO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO 

BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0010116-43.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268786/2011 - ELVIRA ZAMBELLI 

SETEMBRE (ADV. SP183474 - RICARDO ANTONIO RODRIGUIES ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010047-74.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268789/2011 - MARIA BATISTA 

(ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0005546-48.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268806/2011 - SAMUEL LOPES 

CINTRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0004080-48.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268813/2011 - PEDRO SILVA 

BARROSO - ESPOLIO (ADV. ); CONSUELO GOMEZ BARROSO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002854-08.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268816/2011 - RICARDO 

FRIEDRICH GOELLNER (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0001912-78.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268819/2011 - CRISTINA 

GONCALVES MORARI (ADV. SP158647 - FABIANA ESTERIANO ISQUIERDO, SP160801 - PATRICIA 
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CORRÊA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0054465-68.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268610/2011 - CARLOS ALBERTO 

FERREIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). 

  

0034848-54.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268690/2011 - MARCELO 

MARIANO VILHENA (ADV. SP124069 - LEONARDO HAYAO AOKI); MARIA INES MARIANO VILHENA 

SIMIONATO (ADV. SP124069 - LEONARDO HAYAO AOKI); MARIA REGINA MARIANO VILHENA (ADV. 

SP124069 - LEONARDO HAYAO AOKI); MARIA CRISTIANE MARIANO VILHENA (ADV. SP124069 - 

LEONARDO HAYAO AOKI); MARIA CECILIA MARIANO VILHENA BOIN (ADV. SP124069 - LEONARDO 

HAYAO AOKI); MARIA HELENA MARIANO VILHENA (ADV. SP124069 - LEONARDO HAYAO AOKI); 

MARIA LUCIA MARIANO VILHENA (ADV. SP124069 - LEONARDO HAYAO AOKI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0061829-57.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268590/2011 - OSENAS 

CARVALHO NOGUEIRA (ADV. SP263196 - PAULA VANESSA ARAUJO RAIO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054176-04.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268612/2011 - FRANCISCO 

LUCIMAR SERAFIM (ADV. SP130043 - PAULO BELARMINO CRISTOVAO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0036621-71.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268681/2011 - MAURILIO 

RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0032760-43.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268699/2011 - PLINIO GERALDO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0031900-42.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268701/2011 - MARA 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031844-09.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268703/2011 - JOAO BATISTA 

DOS SANTOS (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030866-66.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268706/2011 - AGUIMAR MARIA 

DA SILVA (ADV. SP287372 - ALINE ANDRADE KELLNER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022748-67.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268739/2011 - HUMBERTO DA 
SILVA VILANOVA (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021356-92.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268742/2011 - MARIA MENDES 

ANTONIOLI (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0005811-79.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268802/2011 - MARIA ELIETE DE 

SOUSA (ADV. SP118715 - MANUEL NONATO CARDOSO VERAS, SP263728 - WILSON MARCOS 
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NASCIMENTO CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0003013-48.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268815/2011 - MARIDETE 

VIEIRA DE ALMEIDA (ADV. SP115881 - ISMAEL ALVES FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0006809-47.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268796/2011 - IZALTINA 

CARNEIRO DOS SANTOS (ADV. SP237476 - CLEBER NOGUEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0063018-70.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268583/2011 - CELIO DE 

SIQUEIRA (ADV. SP254774 - JULIANA ALINE DE LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0037072-96.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268678/2011 - BENEDITA 

CRISTINA DA SILVA LIMA (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0028217-31.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268717/2011 - MANOEL 

MESSIAS DE ARAUJO (ADV. SP277346 - RODRIGO TURRI NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016955-84.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268762/2011 - MARIA 

ELIZABETE FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010327-79.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268783/2011 - JOELINA PEREIRA 
DE OLIVEIRA CARVALHO (ADV. SP209807 - LIVIA CRISTINA MANZANO SILVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0005217-02.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268810/2011 - DOLORES 

MACANEIRO (ADV. SP260731 - EDUARDO ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027964-43.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268719/2011 - JOANA D ARC 

ALVES (ADV. SP222584 - MARCIO TOESCA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0457017-77.2004.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268562/2011 - VICROTIA ORSI 

(ADV. SP163453 - KÁTIA MARI MITSUNAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). 

  

0034918-08.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268687/2011 - MAGDALENA MAY 

OTTO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031021-69.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268705/2011 - FERNANDO 

BATISTA DA CRUZ (ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 443/1404 

  

0005957-57.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268801/2011 - CESARIO LOPES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0046832-69.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268620/2011 - MARIA JOSE 

MONTEIRO (ADV. SP142437 - BOAVENTURA MAXIMO SILVA DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0044548-25.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268624/2011 - ANA CELIA 

ROMANO DE CARVALHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035767-14.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268684/2011 - BERNARDO 

BARCELLOS TERRA (ADV. SP109087 - ALEXANDRE SLHESSARENKO, SP271482A - DANIEL DOUGLAS 

BADRE TEIXEIRA) X CAIXA CARTÕES DE CRÉDITO (ADV./PROC. ). 
*** FIM *** 

  

0051810-55.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301412542/2010 - JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS (ADV. ); ANTONIO CARLOS TOBIAS DE ARAUJO (ADV. 

SP247724 - JOSE BRANCO PERES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). 

Considerando-se a carta precatória nº. 042/2010, oriunda do Juizado Especial Federal Cível de São Carlos/SP, designo 

audiência para oitiva das testemunhas para o dia 08/07/2011, 17 horas. 

Expeça-se mandado de intimação das testemunhas arroladas. 

Intime-se a ré. 

Comunique-se o juízo deprecante da data da audiência agendada. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que o subscritor regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do RG da parte autora.  
Intime-se. 

  
0005228-60.2011.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265845/2011 - SERGIO NUNES 

(ADV. SP188733 - JANILSON DO CARMO COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005571-56.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265844/2011 - ROBERTO DE 

CARVALHO (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 10 (dez) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do 

feito. 

  
0071123-07.2007.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266810/2011 - MARIA CHRISTINA 

AREN (ADV. SP178449 - ALBERT LUIS DE OLIVEIRA ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0016451-10.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266813/2011 - TADAO 

OKUDAIRA (ADV. SP114343 - ROBERTO DA SILVA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0013544-33.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267031/2011 - CAETANO 

GOBATO (ADV. SP261374 - LUCIO ALEXANDRE BONIFACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não basta a parte autora informar que os 
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extratos foram fornecidos pela ré, deve apresentá-los, para as providências cabíveis. Assim, concedo o prazo derradeiro 

de 10 dias para proceder à juntada de todos os extratos, sob pena de preclusão de prova. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico que o processo está regular. 

Dê-se prosseguimento ao feito. 

  
0029899-50.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266666/2011 - WALMIR 

DIOGENES DO AMARAL (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026221-27.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266667/2011 - ANGELICA 

GONÇALVES PARIS (ADV. SP266711 - GILSON PEREIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0020992-33.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263550/2011 - SILVIO LOURENÇO 
(ADV. SP210124A - OTHON ACCIOLY RODRIGUES DA COSTA NETO, SP210122A - LUCIANO HILKNER 

ANASTACIO, SP212583A - ROSE MARY GRAHL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do parecer da Contadoria Judicial anexado aos autos, manifestem-se as partes, no 

prazo de 10 (dez) dias, sobre os cálculos elaborados, sob pena de preclusão. 

Decorrido o prazo, sem manifestação ou sendo estas favoráveis, homologo os cálculos elaborados pela contadoria do 

juízo, dou por entregue a prestação jurisdicional e determino a remessa do feito ao arquivo. 

Havendo manifestação fundamentada desfavorável, mediante apresentação de planilha discriminada, torrnem conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0087876-10.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268547/2011 - MIGUEL CARLOS 

STEFANINI (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Ciência às partes acerca dos cálculos e do parecer da contadoria para que, em desejando, manifestem-se, em 10 dias. 

Eventual discordância deverá ser devidamente fundamentada e comprovada. 

No silêncio, com a concordância ou com a discordância não fundamentada, expeça-se ofício ao INSS, para 
cumprimento da decisão, bem como requisitem os atrasados devidos até a data do julgamento (os atrasados posteriores 

ao julgamento deverão ser objeto de pagamento administrativo, pelo INSS), 

Int. 

  

0011775-53.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265164/2011 - MARIA JOSE 

GALVAO GIORDANI (ADV. SP186527 - CARLOS ROBERTO DE SOUZA UMBELINO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do 

termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo n° 200763200022933 tem como objeto a atualização 

monetária do saldo da conta-poupança n° 99003865, referente ao(s) mês(meses) Julho de 1987; o processo n° 

200763200025790 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança n° 99003865, referente ao(s) 

mês(meses) de Fevereiro de 1989 e o presente feito tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-

poupança n° 99003865 , referente ao(s) mês(meses) Março, Abril, Maio, Junho de 1990 e Janeiro, Fevereiro 1991, não 

havendo, portanto, identidade entre as demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0007827-40.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266821/2011 - JOSE CARLOS 

CARIGAS (ADV. SP080804 - ANTONIO MAURO CELESTINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro à parte autora dilação de prazo 

suplementar por mais 20 (vinte) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de preclusão. Int. 

  

0000316-83.2011.4.03.6183 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267361/2011 - JOSE DIMAS DOS 

SANTOS PEREIRA (ADV. SP122451 - SONIA PEREIRA ALCKMIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico que o processo apontado no termo de prevenção anexado aos 

autos é o processo de origem, remetido do Fórum Previdenciário para este Juizado Especial Federal, havendo apenas 

alteração na numeração. Portanto, trata-se de uma única demanda, não havendo que se falar em litispendência. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Intime-se. 
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0014279-66.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266332/2011 - QUITERIA 

DOMINGER DE MELO FERREIRA (ADV. SP182566 - NILSON KAZUO SHIKICIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, etc.. 

Tendo em vista as informações contidas no Ofício 159/2011 Diretoria Técnica HMTS- resposta anexado em 

15/04/2011, determino a expedição de ofício ao Hospital Municipal Tide Setúbal, na pessoa de seu administrador, para 

que forneçam cópia a este juízo, no prazo de 40 (quarenta) dias, dos documentos médicos referente ao autor, 

consignando-se que já se trata de reiteração, para que o responsável administrativo dê cumprimento integral à 

determinação judicial, sob pena de desobediência. 

O ofício deverá ser entregue diretamente ao responsável pela Unidade Hospitalar acima declinado, o qual deverá ser 

identificado pelo Oficial de Justiça e deverá lançar sua assinatura no termo. 

Caso ocorra nova recusa, certifique o oficial de justiça como cumprido a diligência. 

Após, cumprida a determinação, aguarde-se a audiência designada. 

Se negativo, tornem conclusos para deliberações e expedição incontinente de ofício ao Ministério Público Federal e ao 

Departamento de Polícia Federal, para as providências que entender cabível. 

Cumpra-se. Int. 

  
0038134-74.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263286/2011 - MARIA ANA DE 

JESUS NETO (ADV. SP112797 - SILVANA VISINTIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 30 (trinta) dias. Findo do prazo 

sem manifestação da parte, voltem os autos conclusos. Int. 

  

0030428-69.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266663/2011 - MARCIO 

EVANGELISTA (ADV. SP166537 - GLÁUCIO DE ASSIS NATIVIDADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O autor recebe auxílio-doença. Portanto, sem 

fundado receio de dano, não há espaço para a antecipação da tutela. Aguarde-se a data designada para o exame pericial. 

  

0025083-80.2010.4.03.6100 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267401/2011 - CONDOMINIO 

EDIFICIO SINTRA E ESTORIL (ADV. SP114278 - CARIM CARDOSO SAAD) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); LUZIBEL HERNANDES 

MENDES (ADV./PROC. ). Vistos. 

Diante da definição da competência deste JEF, dou prosseguimento ao feito. 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 14/10/2011, às 15h00min. 
Citem-se. 

Int. 

  

0013293-44.2010.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267637/2011 - MARIA INES DOS 

SANTOS (ADV. SP182628 - RENATO DE GIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

  

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

Intime-se 

  

0055597-92.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301264067/2011 - MARIA DO CARMO 

GOMES (ADV. SP228163 - PAULO SERGIO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se autora a trazer aos autos atestado médico ou documento hospitalar que 
comprove a realização da cirurgia de varizes dos membros inferiores, sob pena de preclusão de prova, no prazo de 15 

(quinze) dias. 

  

0018224-90.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260409/2011 - ARNALDO 

CARNAUBA DA MOTA (ADV. SP285430 - LAURO MACHADO RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Renato 

Anghinah, que salientou a necessidade de o autor submeter-se à avaliação na especialidade de psiquiatria, e por se tratar 

de prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 17/08/2011, às 16h00min, 

aos cuidados da Dra. Thatiane Fernandes da Silva, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 
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                       A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto 

(RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. 

                       No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

                        O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos 

seus demais termos. Intimem-se as partes. 

  

0060720-08.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266766/2011 - MARIA 

CATHARINA BRACCIALLI (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA 

EVANGELISTA DE AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro à autora a dilação de prazo suplementar por mais 30 (trinta) dias para cumprimento 

integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0031097-25.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267618/2011 - GILBERTO 

CARLOS SUZANO (ADV. SP093510 - JOAO MARIA CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de 

inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0324841-03.2005.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301264373/2011 - LOURDES 

BRIGANTI RIBEIRO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da impugnação dos 
cálculos apresentados pela parte autora em 04/04/2011, determino a remessa dos autos à Contadoria do juízo para que, 

obedecendo a ordem cronológica de trabalho e sem prejuízo das audiências de instrução e julgamento, analise a referida 

petição. Após, à conclusão. Int. 

  

0020951-22.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265646/2011 - DULCINEA LEITE 

RIBEIRO (ADV. SP308318 - ANA LUCIA DE OLIVEIRA BELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). VISTOS EM CONTROLE DE PREVENÇÃO: Verifico que não há 

coisa julgada deste feito em relação ao constante do termo de prevenção, devido a diversidade de causa (IRSM do 

anterior X majoração da renda diante dos novos valores das Emendas Constitucionais no presente, procedida à alteração 

do cadastramento do complemento especificamente correspondente ao pedido) devendo o processo prosseguir nos 

demais termos. Cumpra-se. 

  

0020262-12.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266811/2011 - RITA ESTEVAM DE 

ANDRADE (ADV. SP261926 - LUIZ ROBERTO BARBOSA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar por 

mais 10 (dez) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 
  

0025845-41.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267508/2011 - ANTONIA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP122246 - ADELCIO CARLOS MIOLA, SP125881 - JUCENIR BELINO ZANATTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora 

integralmente a decisão de 09/06/2011, esclarecendo qual o número do benefício (NB) objeto da lide, no prazo 

improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 
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0040793-22.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266842/2011 - PAULO TEIXEIRA 

ROCHA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o pedido de expedição de ofício ao Banco do Brasil, para 

que junte aos autos os extratos da conta de FGTS do autor, do período de 1970 a 1983, para que forneça a informação 

necessária, no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de das medidas legais cabíveis, inclusive eventual apuração de crime 

de desobediência. 

Intime-se. Oficie-se. Cumpra-se. 

  

0030950-96.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267318/2011 - TERESINHA DE 

CASTRO PEDROSA (ADV. SP264178 - ELISMARIA FERNANDES DO NASCIMENTO ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, 

adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

                                    Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

                                    No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Forneça, ainda, a parte 
autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

                                    Depreende-se da exordial que o número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora 

como objeto da lide não corresponde ao constante de documento que instruí a petição inicial.  

                                    Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da inicial ou juntada de documento comprobatório do quanto declarado na inicial. 

                                    Intime-se 

  

0030779-42.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266627/2011 - LOURIVAL 

ALVES BARRETO (ADV. SP074775 - VALTER DE OLIVEIRA PRATES, SP152883 - ELAINE DE OLIVEIRA 

PRATES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-

se da exordial que não consta o número e DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os 

Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

                                    Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número e DER de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 
                                    No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos 

comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Junte, ainda, a parte 

autora instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em 

favor do subscritor da petição inicial.  

                                    Intime-se. 

  

0024371-35.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266630/2011 - BENEDITO 

VICTORIO (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista do Comunicado Médico acostado aos autos em 06/07/2011, 

nomeio o Dr. Bechara Mattar Neto, neurologista, para substituir a Dra. Cyinthia A. L. dos Santos na perícia do dia 

01/08/2011, às 10h30min. 

Intimem-se com urgência. 

  

0010817-38.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267589/2011 - ERCILIA 

GRIGOLETTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos cálculos e 

guia de depósito judicial, a comprovar o cumprimento do julgado, dê-se ciência a parte autora. 

Nada sendo comprovadamente impugnado, com demonstração dos cálculos em 10 dias, observadas as formalidades, dê-

se baixa findo. 

Com a concordância, dirija-se o(a) titular do crédito, diretamente à instituição bancária a fim de levantar 

administrativamente o montante eventualmente não sacado, sem necessidade de expedição de alvará ou ordem judicial. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0542487-76.2004.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268533/2011 - MARIA HELENA 

CHAGAS NAUFAL (ADV. SP084089 - ARMANDO PAOLASINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em petição anexada em 04/07/2006, a Caixa 
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Econômica Federal informou sobre a correção da conta. Dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente 

impugnado, mediante planilha de cálculos, no prazo de 10 (dez) dias, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa 

findo. Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado na via administrativa, diretamente na CEF, nos termos do 

artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

  

0004929-54.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301380413/2010 - ANTONIO SIMOES 

AUGUSTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, solicite a secretaria, via correio eletrônico, cópias 

da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do(s) 

processo(s) que não tramita(m) nos Juizados Especiais Federais ali referido(s). 

No caso de impossibilidade de encaminhamento dos referidos documentos em formato PDF, requer-se à Secretaria do 

Juízo o envio em papel. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

  

0011550-33.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265154/2011 - GENI ANTONIO 

(ADV. SP083675 - SILVIA JURADO GARCIA DE FREITAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico 

que o processo n° 200963010068049 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança n° 9901150-
9 e 26682-4, referente ao(s) mês(meses) de Janeiro e Fevereiro de 1989 e o presente feito tem como objeto a atualização 

monetária do saldo da conta-poupança n° 9901150-9 e 26682-4, referente ao(s) mês(meses) de Abril, Maio, Junho de 

1990 e Janeiro e Fevereiro de 1991, não havendo, portanto, identidade entre as demandas capaz de configurar a 

litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0011495-53.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263134/2011 - FRANCISCO 

SEBASTIAO ELEAS GOLNICH (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista dos 

documentos acostados aos autos e da manifesta concordância da parte autora, considero entregue a prestação 

jurisdicional. Assim, depois de cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo 

  

0008122-09.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263705/2011 - ANTONIO 

ARAUJO SANTOS (ADV. SP120714 - SANDRA RODRIGUEZ LOPEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 
nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado 

na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

                    Intime-se. 

  

0051740-38.2010.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267356/2011 - JONAS CARDOSO 

(ADV. PR020777 - MARCUS ELY SOARES DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido da parte autora, pois cabe ao Juízo efetivar diligências apenas nas 

hipóteses em que a parte não possa agir. Não é o caso dos autos. 

  

                                  Assim, determino que à parte autora cumpra determinação anterior, no prazo de 30 (trinta) dias sob 

pena de extinção do feito, ou demonstre através de documentos a impossibilidade de cumpri-la. Int 

  

0036738-62.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263287/2011 - HERIBERTO LUIZ 

DA SILVA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES, PR028789 - DIGELAINE MEYRE DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A parte 

autora, devidamente representada por advogado, tem condições de efetuar diligência junto à instituição-ré para requerer 
os documentos que entender necessários para a instrução deste feito. 

  

O causídico comprovou, tão somente, envio de correspondência ao próprio autor. 

  

Desta feita, concedo o prazo suplementar de 15 (quinze) dias para que cumpra integralmente a determinação anterior, 

sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int. 

  

0087215-60.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267129/2011 - ROSIRIS MANCINI 

CARATIN (ADV. SP252099 - ALEXANDRE MACHADO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo, por derradeiro, o prazo de 30 
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(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o processo, 

colacionando aos autos cópia dos extratos legíveis: 

a)             da conta poupança de nº 00005792-0, Ag. 1609-3 relativos aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, bem 

como os meses de abril, maio e junho de 1990; 

b)             da conta poupança de nº 00006949-9, Ag. 1609-3 relativos aos meses de janeiro e fevereiro de 1989, ou 

demonstre a recusa da instituição financeira em fornecer. 

Intime-se. 

  

0100241-96.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268545/2011 - MARIA ANA 

RIBEIRO (ADV. SP149071 - IRACY SOBRAL DA SILVA DO RIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o parecer 

contábil anexado aos autos. 

 Em caso de concordância ou no silêncio, dê-se regular prosseguimento ao feito, com a expedição de ofício de 

obrigação de fazer e posterior pagamento de atrasados via depósito judicial. 

Na hipótese de discordância, a parte deverá apontar eventual inconsistência no cálculo da Contadoria Judicial, mediante 

apresentação de planilha discriminada. Int. 

  
0001885-56.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301264055/2011 - ARLINDO 

MARTINS (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Trata-se de demanda na qual a parte autora requer a concessão de benefício por incapacidade. 

O processo já está em termos para o julgamento. Entretanto, em 05/07/2011, a parte autora apresentou petição 

requerendo a desistência da presente demanda. 

Incabível a desistência da ação imediatamente após a juntada de laudo pericial desfavorável, pois tal medida demonstra 

uma eventual manipulação do resultado da lide e dos efeitos da coisa julgada, o que não pode ser admitido. 

Aguarde-se o transcurso do prazo indicado no despacho anterior. 

Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Int. 

  

0025053-92.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265798/2011 - FRANCISCO 

JAVIER TORRENTS SAUVAGE (ADV. SP169020 - FABIANA PACE ALBUQUERQUE FLORES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Anexo peticao 
despachada.pdf07/07/2011:: Oficie-se ao INSS, com urgência, para que cumpra os termos da sentença 

6301043639/2011 de 15.02.2011 que concedeu o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, NB 514.626.634-0, 

com DIB em 23/08/2005 e sua conversão em aposentadoria por invalidez a partir de 24/08/2010 e DIP em 01/02/2011, 

bem como a tutela antecipada em favor da parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, sob as penalidades legais. No 

mesmo prazo deverá ser apresentado os cálculos do atrasados. 

Intime-se. Oficie-se com urgência. Cumpra-se. 

  

0046935-42.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263678/2011 - EDVALDO 

MARQUES (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 dias, acerca do Relatório Médico de 

Esclarecimentos apresentado em 06/07/2011. 

        Decorrido o prazo, voltem conclusos para prolação da sentença.  

                Intimem-se as partes. Ciência ao Ministério Público Federal. 

  

0040146-95.2008.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266822/2011 - GERALDO 

FERREIRA DE LIMA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 20 

(vinte) dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

  

0023215-12.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267506/2011 - NIRACI 

RODRIGUES DE ANDRADE (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora integralmente a decisão de 

06/06/2011, no prazo improrrogável de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 
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0009278-32.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267027/2011 - ARACI BRITO 

JARDIM (ADV. SP163738 - MAIR FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre o laudo pericial, acostado aos autos, no prazo de 15 

(quinze) dias. Int. 

  

0026170-16.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267534/2011 - RITA DE CASSIA 

CAVALCANTE DELPHINO (ADV. SP180561 - DÉBORA AUGUSTO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do informado na petição de 28/06/2011, 

comprove a parte autora que requereu a atualização do seu nome junto à Secretaria da Receita Federal, no prazo de 10 

dias. 

  

No mesmo prazo, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, 

telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

  

Intime-se 
  

0021079-42.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265780/2011 - ANTONIO SANTOS 

FILHO (ADV. SP051302 - ENIO RODRIGUES DE LIMA, SP200609 - FÁBIO TADEU DE LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). VISTOS EM CONTROLE DE 

PREVENÇÃO - Antônio Santos Filho solicita a revisão questionando a dupla limitação ao teto quando do cálculo da 

renda mensal inicial e solicitando a aplicação do art. 26 da Lei n. 8.880/94. Considerando que NÃO há litispendência 

em relação ao processo apontado no termo de prevenção ante a diversidade de causa (processo 00210647320114036301 

revisão de pbc com inclusão de 13º salário) determino o normal prosseguiment do presente feito. Cite-se o INSS. 

  

0014093-77.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263717/2011 - NEIDA MARIA 

BRANDAO BRANDAO (ADV. SP103380 - PAULO ROBERTO MANCUSI, SP121002 - PAOLA OTERO RUSSO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Esclareça a parte autora sobre teor de petição anexada em 11/05/2011, vez que as alegações feitas pela Ré indicam que 

a conta-poupança não localizada foi a conta nº. 2727-0. 

  

                  Concedo, ainda, o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora traga aos autos qualquer documento que 
comprove a existência da referida conta. 

  

                  Intime-se. 

  

0031084-26.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266706/2011 - MARIA 

MARGARETE GOMES DA SILVA (ADV. SP238438 - DANILO ROBERTO DA SILVA, SP271645 - ELISEU 

COUTINHO DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

1.Depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que 

os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, 

LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, 

determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

2. No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até 

cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  
Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura 

da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0031142-29.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265898/2011 - LUZANIRA 

CORDEIRO DA SILVA (ADV. SP102767 - RUBENS ROBERTO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031076-49.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265901/2011 - MARITELMA DA 

INVENCAO (ADV. SP263383 - EDNÉA DE ABREU PEREIRA E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0037265-48.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265608/2011 - WILMA NUNES 

LUZ - ESPOLIO (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO, SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ 

CARVALHO FILHO); JOSE VENANCIO LUZ (ADV. SP177891 - VALDOMIRO JOSÉ CARVALHO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição 

PEDIDO DE PRAZO - JEF.PDF de 30/06/2011, concedo o prazo de 30 dias para que a parte autora cumpra o disposto 

no despacho anterior. 

              Após, conclusos. 

              Int. 
  

0011515-73.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265147/2011 - DIOMIRA SOARES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP190732 - MARILÉIA APARECIDA DE SOUSA ROMEIRO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção 

anexado aos autos, verifico que o processo n° 200863010306813 tem como objeto a atualização monetária do saldo da 

conta-poupança nº 14434-3, referente ao(s) mês(meses) de Janeiro e Fevereiro de 1991; o processo n° 

200863010643210 tem como objeto a atualização monetária do saldo da conta-poupança n° 14434-3, referente ao(s) 

mês(meses) de Janeiro e Fevereiro de 1989; e o presente feito tem em como objeto a atualização monetária do saldo da 

conta-poupança n° 14434-3, referente ao(s) mês(meses) de Abril 1990, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas capaz de configurar a litispendência ou coisa julgada. 

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0008274-28.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301264306/2011 - ALICE ISHIDA 

ICHIKAWA (ADV. SP198740 - FABIANO GUSMAO PLACCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se à CEF para que proceda a juntada 

aos autos dos extratos bancários referentes às contas bancárias e períodos objeto da lide, no prazo de 60 (sessenta) dias, 

sob as penas da lei. 
Intime-se. 

  

0002227-67.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263741/2011 - MARTHA DE 

ALMEIDA IORIO (ADV. SP169254 - WILSON BELARMINO TIMOTEO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos, constato irregularidade na 

representação processual. Assim, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias para regularização do feito, com a 

juntada de instrumento de outorga de poderes para representação perante o foro em geral, atualizado assinado pela parte 

autora em favor do subscritor da petição inicial. 

No mesmo prazo, sob mesma pena, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

               Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que não 

consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais 

da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados.  
             Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 

286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

             Intime-se. 

  
0030739-60.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265617/2011 - ALZINETE BRITO 

DA SILVA (ADV. SP257523 - SIMONE MARQUES DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0030764-73.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265998/2011 - EVANDE 

CAVALCANTE OLIVEIRA (ADV. SP273320 - ESNY CERENE SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0022953-62.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267383/2011 - ISODORIO JESUS 

SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora decisão anterior, no prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito. 

                 Intime-se. 

  

0031601-65.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259669/2011 - JOSE FLAVIO 

TURESSI (ADV. SP033530 - JOSE ANTONIO ABUFARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Baixo em diligência. Deve a parte autora fazer juntada dos 

extratos de sua conta poupança, eis que não comprovou falta de êxito em diligência junto à agencia da ré. Assim, 

apresente a parte autora os todos os extratos dos períodos postulados das contas poupança que pretende ver corrigidas, 
ou tentativa de obtê-los, em 30 dias, sob pena de preclusão da prova e julgamento do processo nos termos em que se 

encontra. 

Intime-se 

  

0019240-79.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267379/2011 - RAILDA PATEZ 

LIMA (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO SOARES 

ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Roberto Antônio Fiore, que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade Psiquiatria, e por se tratar de prova indispensável 

ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 01/08/2011, às 14h30min, aos cuidados do Dr. 

Sérgio Rachman, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme disponibilidade de agenda 

do perito no Sistema do Juizado. 

                A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 
publicada em 28/08/2009. 

               O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

               Intimem-se as partes, com urgência. 

  

0019794-82.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266818/2011 - LUIZ GONZAGA 

CORDEIRO (ADV. SP162124 - ALEXANDRE BESERRA KULLMANN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar por 

mais 20 (vinte) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0024159-82.2009.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267035/2011 - OBDULIO DIEGO 

JUAN FANTI (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Desta forma, intime-se a parte autora para que apresente os 

comprovantes de pagamento (holerites) ou fichas financeiras com as contribuições ao fundo PETROS do período de 

01/89 a 12/95; comprovante do primeiro pagamento da previdência privada pela PETROS e os 23 subseqüentes, bem 

como a declaração de ajuste anual do imposto de renda do ano em que começou a receber a previdência privada e do 

subseqüente. 
Prazo: 15 (quinze) dias, sob pena de extinção sem resolução de mérito. 

Int. 

  

0003515-65.2002.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301150099/2011 - ALOISIO BRANCO 

BARRETO (ADV. SP132483 - ROSELY BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos, verifico que a certidão emitida pela Agência da 

Previdência Social - São Paulo - Centro, declarando não haver dependentes habilitados à pensão por morte do segurado 

falecido não condiz com a realidade, visto que a emissão de referida certidão ocorreu em 14/03/2011, sendo que a viúva 

já era beneficiária de pensão por morte desde 03/08/2002. 
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Do exposto, determino: oficie-se ao INSS, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, esclareça o teor da certidão emitida, 

diante da existência de beneficiário de pensão por morte do segurado falecido, sobretudo considerando-se que o 

servidor subscritor do documento possui fé pública e, portanto, é passível de responsabilização civil, administrativa e 

criminal. 

Sem prejuízo, providencie a requerente, no mesmo prazo, a retificação do documento apresentado, inclusive, se 

manifestando a respeito da petição de desistência protocolizada nestes autos em 20/03/2003. 

Com a complementação dos documentos pela requerente, voltem conclusos. Decorrido o prazo sem cumprimento do 

determinado, aguarde-se provocação no arquivo. 

Cadastre-se a advogada Rosely Batista da Silva, AOB/SP 132483, intime-se e cumpra-se. 

  

0011764-58.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266801/2011 - JOSE FERNANDO 

SIMAO SA (ADV. SP282726 - TATIANE GUILARDUCHI DE PAULA OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro à parte autora mais 30 

(trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de preclusão. 

  

0014768-35.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263832/2011 - ROGERIO 

COIMBRA (ADV. SP291698 - DEBORA PEREIRA FORESTO, SP292123 - LUCIA DARAKDJIAN SILVA, 

SP290445 - ROSELY RAPOSO MARQUES BAZZEGGIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Inicialmente, cite-se a ré para que apresente contestação no prazo legal. Após, 

ciência às partes quanto ao laudo médico pericial acostado aos autos. Prazo: 10 (dez) dias. Após, conclusos. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

Intime-se. 

  
0025962-66.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265610/2011 - IVANA 

GUIMARAES DOS SANTOS (ADV. SP207980 - LUCIANA FERREIRA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007538-39.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263336/2011 - ANA MARIA 

BONIZZI (ADV. SP239617 - KRISTINY AUGUSTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0044741-74.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257706/2011 - RENILDA 

FLORINDA DE ARAUJO (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se PESSOALMENTE a parte autora para 

que no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se acerca do expediente administrativo nº 01/2008. Int. 

  

0022335-88.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263293/2011 - MARIA LETÍCIA 

BRANDÃO GRIMAILOFF (ADV. SP134784 - LUCIANA BRANDAO GRIMAILOFF) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Baixo em diligência. Deve a 

parte autora fazer juntada dos extratos de sua conta poupança, eis que não comprovou falta de êxito em diligência junto 

à agencia da ré. Assim, apresente a parte autora os extratos dos períodos postulados das contas poupança que pretende 

ver corrigidas, ou tentativa de obtê-los, em 30 dias, sob pena de preclusão da prova e julgamento do processo nos 

termos em que se encontra. 
Deverá a parte autora comprovar, ainda, a co-titularidade da conta ou aditar formalmente a inicial para fazer constar o 

nome do titular da conta, apresentando, inclusive, procuração outorgada pelo mesmo. 

Intime-se 

  

0056755-22.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263648/2011 - LOURENÇO 

CORREA (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Concedo, por derradeiro, o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o processo, colacionando aos autos cópia dos extratos legíveis dos meses de abril, maio e junho 

de 1990 relativos à conta poupança que pretende a correção monetária. 

Intime-se. 
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0026796-35.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268026/2011 - DINAIDE DA 

SILVA LEITE (ADV. SP193364 - FABIANA NETO MEM DE SÁ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para cumprimento da decisão anterior, devendo a parte autora: 

  

a) adite a inicial para que conste o número e a DER do benefício; 

  

b) junte cópia legível do cartão do CPF ou documento oficial que contenha o número do CPF; 

  

C) junte comprovante de endereço em nome próprio e atual (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da 

ação), 

  

Intime-se. 

  

0065258-03.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263750/2011 - ALFREDO 

TAKASHI SUZUKI (ADV. SP074316 - NILSON DA SILVA SANTOS, SP102076 - RONALDO DE SOUSA 
OLIVEIRA, SP173365 - MARCOS ANTONIO ALVES, SP221797 - MIRIAN FURTADO QUERO, SP232085 - IVY 

OLIVEIRA MULLER THIELE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Oficie-se à CEF para que proceda a juntada aos autos dos extratos bancários referentes 

às contas bancárias e períodos objeto da lide, no prazo de 60 (sessenta) dias, sob as penas da lei. 

Intime-se. 

  

0182999-69.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265478/2011 - AUREA AZEVEDO 

DE ANDRADE TORRES (ADV. SP207823 - FERNANDA ADESTRO MIRALHE, SP094133 - ROSEMEIRE 

MARLI MIRALHE) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Dessa forma, caso 

haja discordância da parte autora com relação a essa redução, deverá ingressar com ação autônoma, uma vez que é 

objeto estranho aos autos. 

Por outro lado, a sentença foi expressa com relação ao término final do pagamento, ou seja, "condenando a UNIÃO ao 

pagamento da diferença entre o efetivamente recebido nos termos da lei 8.627/93 (onde foi observado a patente) e o 

índice de 28,86% (previsto na Lei 8.622/93), até 31 de dezembro de 2000, em única parcela", motivo pelo qual não há 

que se falar em alteração da renda mensal atual. 

Por outro lado, com relação a URP de abril/maio de 1988, verificou-se a prescrição, conforme “Súmula 671: Os 

servidores públicos e os trabalhadores em geral têm direito, no que concerne à URP de abril/maio de 1988, apenas ao 
valor correspondente a 7/30 de 16,19% sobre os vencimentos e salários pertinentes aos meses de abril e maio de 1988, 

não cumulativamente, devidamente corrigido até o efetivo pagamento.” 

Manifestem-se as partes acerca do parecer da contadoria judicial. Prazo: 10 dias. 

Nada sendo impugnado, expeça-se o necessário para pagamento. 

Int. 

  

0038468-74.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265870/2011 - NILSON 

FRANCISCO BORGES (ADV. SP271963 - MARCIO PERASSOLLI PEREIRA DA CRUZ, SP276632 - VIVIANE 

CARDOSO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Anexo P06072011.pdf de 07/07/2011: concedo o prazo suplementar de 60 dias para que a parte autora cumpra o 

determinado no despacho de 31/03/2011. 

                           Int. 

  

0014718-09.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262337/2011 - MARILEIDE 

FERREIRA ALVES (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO 

SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Defiro o pedio da parte autora. ALtere-se o cadastro da autora neste Juizado Especial 

Federal, conforme cópia do CPF/MF apresentada. 

Cumpra-se. 

  

0011116-44.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268534/2011 - SHIRLEY SANTOS 

SOUSA (ADV. SP294178 - AGNALDO NASCIMENTO OLIVEIRA, SP120675 - JOSE MARCOS PONTONI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca do parecer elaborado pela contadoria judicial. 

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculo. 
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                            Transcorrido o prazo “in albis”, certifique-se o trânsito em julgado, após, dê-se baixa definitiva nos 

autos. Int. 

                            Intimem-se as partes. 

  

0070179-73.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262944/2011 - FRANCISCO 

PAULO PAES (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR); ANTONIO PAES (ADV. SP215214 - 

ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR, SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR); MARIA OLINDA PAES 

(ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR); ANA LUZIA PAES DE ALMEIDA (ADV. SP215214 - 

ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR); VERA APARECIDA PAES ANTUNES (ADV. SP215214 - ROMEU 

MACEDO CRUZ JÚNIOR); VANDERLEI PAES (ADV. SP215214 - ROMEU MACEDO CRUZ JÚNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer elaborados pela contadoria judicial. 

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

                            Transcorrido o prazo “in albis”, ou com a manifestação de concordância, certifique-se o trânsito. 

Após, remetam-se os autos ao Setor de RPV/PRC para as providências cabíveis. 

                            Intimem-se as partes. 

  
0004072-37.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265864/2011 - NEUSA MARTINS 

DE ARAUJO (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora sobre a decisão 

proferida em 19/04/2011, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

Int. 

  

0049692-43.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301363255/2010 - DOUGLAS 

MELHEM (ADV. SP177916 - WALTER PERRONE FILHO, SP041804 - DOUGLAS MELHEM JUNIOR, SP044335 

- SUELY APARECIDA GRANDESSO PERRONE, SP155958 - BEATRIZ SANTOS MELHEM, SP185436 - 

ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS DE ANGELIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Os autos não estão prontos para julgamento. 

  

1. Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição inicial, sentença, acórdão, 

certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do processo n.º 200861000262390, no prazo de 

trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. No mesmo prazo, deverá o autor se manifestar 

quanto a certidão do distribuidor datada de 11/09/2009. 
  

2. Trata-se de medida cautelar preparatória visando à exibição de extratos de contas-poupança mantidas junto à Caixa 

Econômica Federal. Guarda a pretensão cautelar relação de instrumentalidade com futura ação para a recomposição de 

perdas inflacionárias decorrentes de planos econômicos. 

  

As Leis Federais 9.099/95 e 10.259/01 instituíram o procedimento sumaríssimo dos Juizados Especiais Federais regido 

pelos princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade. A aplicação de tais princípios por 

um lado faz surgir ao Juiz e às partes, na condução do processo, critérios impeditivos de atos e requerimentos que 

comprometam a rápida solução do cerne do litígio existente; por outro lado, comparativamente ao procedimento comum 

ordinário, condensa atos e até mesmo relações processuais. A inexistência de cisão entre a tutela de certeza 

(conhecimento) e a tutela de satisfação (execução) é decorrência clara da aplicação de tais princípios. 

  

Nesse diapasão, o art. 4º da Lei Federal nº 10.259/01 permite que, no curso de uma relação processual em que se busca 

a certeza e satisfação acerca de determinada situação jurídica, seja deduzida incidentalmente pretensão cautelar diante 

da possibilidade de dano de difícil reparação. Mais do que reunir conhecimento e execução, a Lei Federal nº 10.259/01 

reuniu a tríade do processo civil em uma única relação processual contraditória. 

  
Assim, inútil e contrária aos princípios norteadores do Juizado Especial Federal é a continuidade desta relação 

processual cautelar autônoma. 

  

Posto isto, concedo o mesmo prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que 

a parte autora emende a inicial, apontando os índices que pretende ver aplicados, em ação de revisão. 

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

0049403-76.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263118/2011 - LUCAS SANTOS 

MONTEIRO (ADV. SP247145 - SILVIA REGINA NOSEI DE MORAES, SP254083 - FRANCISCO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o motivo do 

indeferimento administrativo, e, ainda, observando que o vínculo assinalado não consta no CNIS, entendo necessária 

produção de prova testemunhal e depoimento pessoal. 

  

Agendo audiência de instrução para 24/08/11, 14 horas, pauta-extra, com necessária presença das testemunhas e partes. 

Caso autor prefira intimação de alguma testemunha, deverá informar nome completo e endereço, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

  

Int. 

  

0066531-80.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265241/2011 - LUZIA FERREIRA 

DOS ANJOS SILVA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO); MANOEL MACIEL 

DA SILVA (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Verifico do histórico de crédito (anexo 

ListaCreditosDetalhada07_07_2011_17_46.pdf               07/07/2011 18:06:51 MDEJESUS                             

LISTACREDITOSDETALHADA) que o benefício foi pago nas competências de maio e junho de 2011 sem as 

consignações. 
Dessa forma, resta apenas verificar a questão das consignações anteriores e se há crédito ou débito em favor da parte 

autora. 

Em face do exposto, oficie-se a agência, com cópia da petição constante do anexo P 10.12.10.PDF    13/12/2010 

11:59:40              ACEOLIVE             PAPEL                PETIÇÃO COMUM                                                              JEF 

CÍVEL DE SANTO ANDRÉ            para que informe acerca da regularização do pagamento e apresente planilha de 

cálculo demonstrando que a situação já foi normalizada e se há algum crédito em face da parte autora. Prazo: 30 dias. 

  

0006137-73.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257261/2011 - ANA LUCIA 

LOGATTO DA SILVA (ADV. SP104195 - ELIANE MOLIZINI BENEDITO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição datada de 21/03/2011 : Defiro, tendo 

em vista que a parte diligenciou no sentido de obter os extratos junto à instituição bancária, porém, não obteve êxito.  

Oficie-se a CEF, consignando o prazo de 60 (sessenta) dias para que apresente cópias dos extratos de conta de caderneta 

de poupança nº. 20937-7. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0051158-14.2005.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301262855/2011 - JACOB BIRMAN 

(ADV. SP150697 - FABIO FREDERICO, SP125005 - MARCO ANTONIO DOS SANTOS LAVINAS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifeste-se a parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos e parecer elaborados pela contadoria judicial. 

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

Transcorrido o prazo "in albis", dê-se baixa definitiva nos autos. Int. 

  

0021078-91.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267118/2011 - ELEUTHERIO D 

ANDREA MATHEUS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro à parte autora dilação de 

prazo suplementar por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de preclusão. Int. 

  

0052135-30.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265477/2011 - JOSEFA SEVERINO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP130032 - SHIRLEY VIVIANI CARRERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Após analise, verifiquei não haver prevenção entre os processos 

relacionados no termo de prevenção, haja vista o processo nº 200563010898820 ter sido julgado extinto sem resolução 

do mérito, tendo transitado em julgado, razão pela qual determino o prosseguimento do feito. 
  

Cumpra-se. 

  

0089024-85.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267784/2011 - WILSON ROBERTO 

SANTIAGO (ADV. SP025345 - MARCOS AURÉLIO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A ré comprovou, documentalmente, a correção da conta 

vinculada do FGTS com relação aos expurgos inflacionários, por meio de acordo, nos termos da LC 110/01, e anexou 

termo de adesão firmado. 

Assim, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as partes 

compuseram validamente seus interesses. Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, editada pelo Supremo 

Tribunal Federal. 
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Observo que questões relativas à validade ou execução do acordo ou quanto ao levantamento do saldo da conta 

vinculada de FGTS, se for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma. 

    Dê-se ciência à parte, e nada sendo comprovadamente impugnado com planilha de cálculos, cumpridas as 

formalidades de praxe, arquivem-se, com baixa findo. 

  

0030809-77.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259017/2011 - CATARINA 

AUXILIADORA ORTEGA PEREIRA COSTA (ADV. SP075780 - RAPHAEL GAMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Trata-se de medida cautelar preparatória visando à 

exibição de processo administrativo mantido com o Instituto Nacional do Seguro Social. Guarda a pretensão cautelar 

relação de instrumentalidade com futura ação pleiteando diferenças na concessão da Aposentadoria por Tempo de 

Serviço, requerida pelo falecido esposo da autora, benefício este convertido em Pensão por Morte, percebido atualmente 

pela autora. 

As Leis Federais 9.099/95 e 10.259/01 instituíram o procedimento sumaríssimo dos Juizados Especiais Federais regido 

pelos princípios da simplicidade, informalidade, economia processual e celeridade. A aplicação de tais princípios por 

um lado faz surgir ao Juiz e às partes, na condução do processo, critérios impeditivos de atos e requerimentos que 

comprometam a rápida solução do cerne do litígio existente; por outro lado, comparativamente ao procedimento comum 

ordinário, condensa atos e até mesmo relações processuais. A inexistência de cisão entre a tutela de certeza 
(conhecimento) e a tutela de satisfação (execução) é decorrência clara da aplicação de tais princípios. 

Nesse diapasão, o art. 4º da Lei Federal nº 10.259/01 permite que, no curso de uma relação processual em que se busca 

a certeza e satisfação acerca de determinada situação jurídica, seja deduzida incidentalmente pretensão cautelar diante 

da possibilidade de dano de difícil reparação. Mais do que reunir conhecimento e execução, a Lei Federal nº 10.259/01 

reuniu a tríade do processo civil em uma única relação processual contraditória. 

Assim, inútil e contrária aos princípios norteadores do Juizado Especial Federal é a continuidade desta relação 

processual cautelar autônoma. 

Posto isso, concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para 

que a parte autora emende a inicial, formulando o pedido principal. 

Intime-se. 

  

0029344-72.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301250504/2011 - IGOR LEONARDO 

CATTANEO PEREIRA (ADV. SP242357 - JOSE MIGUEL DE BRITO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido da execução da multa, uma vez 

que o benefício foi suspenso porque a parte autora não juntou o atestado de permanência carcerária e o restabelecimento 

do benefício somente foi determinado por este juízo após a juntada de referido documento, que demonstrou a 
manutenção dos requisitos que ensejaram a sua concessão. 

  

Por outro lado, a parte autora deverá comprovar administrativamente que o instituidor do benefício continua preso, 

conforme srt.117, parágrafo 1º do Decreto 3.048, de 06 de maio de 1999. “O auxílio-reclusão será mantido enquanto o 

segurado permanecer detento ou recluso. § 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o 

segurado continua detido ou recluso, firmado pela autoridade competente”. 

  

Anexo P.I.PDF de 09/08/2010: Recebo o recurso do réu no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

  

Considerando que a parte autora já apresentou contrarrazões, remetam-se os autos para a Turma Recursal com urgência. 

  

Anexo P17062011.PDF         20/06/2011 16:08:25: encaminhe-se cópia ao INSS para ciência. Oficie-se. 

  

Cumpra-se. 

  

0062548-39.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266849/2011 - ONOFRE GERALDO 

MANTUANI (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Petição de 15/09/10: Sentença já proferida, 

descabe apresentação de documentos. Parte autora deveria ter, fosse o caso, oposto embargos de declaração. Não 

opostos os embargos, a sentença transitou em julgado. Certififque-se trânsito em julgado. Intimem-se. Após, ao 

arquivo-findo. 

  

0043009-53.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267707/2011 - ESMERALDA 

LOPES DOS SANTOS (ADV. SP133850 - JOEL DOS REIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do 

feito sem resolução do mérito, para que a parte autora emende a inicial, fazendo constar no polo passivo os filhos de seu 

ex-cônjuge. Intime-se 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Aguarde-se oportuno julgamento. 

  
0030037-17.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266897/2011 - MARIA DE 

LOURDES SANTOS BUENO (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031517-30.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266901/2011 - JOSE CARLOS 

ANDRE (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0031954-71.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266903/2011 - CLAUDIO LUIZ DE 

SOUZA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  
0047289-67.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267452/2011 - LUIS CLAUDIO DE 

SOUZA (ADV. SP148387 - ELIANA RENNO VILLELA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Vistos etc.. 

Intimem-se as partes para que fiquem cientes de que 1ª Vara Federal Cível de São Paulo foi designado para resolver, em 

caráter provisório, as medidas de urgência, nos termos do art. 120 do CPC. Após, aguarde-se no arquivo sobrestado, até 

decisão final acerca do conflito de competência pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do 

feito. 

  
0017534-95.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266791/2011 - JOSE MARIO CASA 

(ADV. SP048489 - SEBASTIAO FERNANDO A DE C RANGEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008259-25.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266795/2011 - FRANCISCO JOSE 

DA SILVA COSTA JUNIOR (ADV. SP096297 - MARINA PALAZZO APRILE) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007175-86.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266797/2011 - MARIA ANISIA DE 

FATIMA PASCHOALETO (ADV. SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002542-32.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266799/2011 - MARCIO DONATO 

OREFICE (ADV. SP070493 - JOSE AUGUSTO SCARRE) X BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN 

(ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007159-35.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267134/2011 - MARIA ANGELICA 

RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP036693 - MANUEL RIBEIRO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0005524-53.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267136/2011 - MARY DA ROCHA 

SIQUEIRA (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do 

feito. 

  
0041684-43.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266767/2011 - SANDRA CASELLA 

(ADV. SP292329 - ROGERIO SALGADO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0020829-43.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266768/2011 - EMILIO MATEO 

PANDO (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); ROSALIA FERREIRA MATEO (ADV. SP219937 

- FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0018646-36.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266769/2011 - GONCALINA 

APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP262823 - JULIA FERNANDA DE OLIVEIRA MUNHOZ, SP259475 - 

PAULO HENRIQUE MENDES LUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0011113-89.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266771/2011 - SETTIMIO 

PELLEGRINO NETO (ADV. SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002668-53.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266772/2011 - JOAO BERNARDES 

NETO (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0012824-66.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267103/2011 - MARIANA DE 

OLIVEIRA PRADO (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0008751-51.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267104/2011 - RUTH CAMARGO 

CRUZ LIMA (ADV. SP144902 - LUCIANA BARCELLOS SLOSBERGAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007847-31.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267105/2011 - JOSE SIQUEIRA 

(ADV. SP210122B - LUCIANO HILKNER ANASTACIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0042454-70.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266776/2011 - MARIA GERALDA 

DE SOUZA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014308-48.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266770/2011 - ROBERTO 
MARCANDALE (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A ré comprovou, documentalmente, 

nos autos a correção da conta vinculada do FGTS com relação aos expurgos inflacionários, por meio de acordo, 

nos termos da LC 110/01, e anexou termo de adesão firmado.  

     Portanto, em respeito ao ato jurídico perfeito, não se pode afastar a eficácia do ajuste, por meio do qual as 

partes compuseram validamente seus interesses. Assim, incide à espécie a Súmula vinculante nº 1, editada pelo 

Supremo Tribunal Federal. 

    Questões relativas à validade ou execução do acordo e ao levantamento do saldo da conta vinculada de FGTS, 

se for o caso, deverão ser objeto de ação autônoma. 

                              Ante o exposto, dê-se ciência e cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo, nos autos 

eletrônicos deste Juizado. Intimem-se. 

  
0059923-32.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268510/2011 - SOLANGE 
CASTELAR (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054885-39.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268514/2011 - ATAIDES 

ANTUNES BORCHARTT (ADV. SP271194 - ARTUR VINICIUS GUIMARAES DA SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052352-10.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268515/2011 - JOSE MOACIR 

PEREIRA (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0050573-83.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268516/2011 - ANGELA CRISTINA 

BAPTISTA CARNEIRO BISSI (ADV. SP067580 - VERA LUCIA RODRIGUES DO NASCIMENTO CARAM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048197-27.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268517/2011 - ANTONIA 

APARECIDA FREIRE (ADV. SP239534 - JOSAFÁ DA GUARDA SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048147-35.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268518/2011 - LUZIA BRAZILINA 

DA COSTA (ADV. SP253467 - ROSANGELA ALVES NUNES INNOCENTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0045412-29.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268520/2011 - EUGENIO 

GUMIERO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0039089-71.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268521/2011 - JOSE FRANCISCO 

LIMA (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0038995-60.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268522/2011 - CLAUDIA 

MORALES (ADV. SP191588 - CLAUDIA MORALES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033099-36.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268523/2011 - SYGMUNT 

KURJATA (ADV. SP178237 - SHEILA GUEDES DA SILVA, SP186145 - ISABEL APARECIDA DE SOUZA 

CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). 

  

0032094-76.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268524/2011 - JOSE ANTONIO 

ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP113141 - CARLOS ALBERTO INFANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0011324-28.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301133612/2011 - ALEX PORTELA 
DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Anexo P02052011.PDF de 13/05/2011: Ciência ao autor dos documentos juntados. Prazo: 10 dias. 

                Int. 

  

0030717-02.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265483/2011 - NELI MARIA LUIZ 

(ADV. SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando aos autos comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta 

dias anteriores à data da propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. 

                                   Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de preclusão. 

  
0008611-17.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266781/2011 - CONCEICAO 
APARECIDA FINARDI DE OLIVEIRA (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - 

GUSTAVO MAINARDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006926-04.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266782/2011 - EURICO DAGNESI 

(ADV. SP096958 - JOSE CARLOS DE ASSIS PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019529-80.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267119/2011 - ROSEMARI BRAGA 

DO ROSARIO (ADV. SP275452 - DEBORA CRISTINA THOME DE SANT ANNA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0007429-59.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267120/2011 - AKEMI 

FUKUMOTO (ADV. SP041840 - JOAO PAULINO PINTO TEIXEIRA, SP220908 - GUSTAVO MAINARDI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0080426-45.2007.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263342/2011 - BERNARDO JOSE 

DE BRITTO FERREIRA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). À vista dos documentos 

acostados aos autos e da manifesta concordância da parte autora, considero entregue a prestação jurisdicional.      

                           Assim, depois de cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. Por oportuno ressalto que o 

levantamento de eventual saldo, deverá ser realizado na via administrativa, diretamente na instituição bancária, nos 

termos do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

  

0005518-46.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267141/2011 - PAULO CELSO DE 

MOURA CURSINO (ADV. SP265953 - VANESSA DA COSTA PEREIRA RAMOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 15 (quinze) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 
  

0007210-12.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267431/2011 - SEIWA ISHIKAWA 

(ADV. SP154819 - DEVANIR APARECIDO FUENTES, SP061711 - NADIA MARGARIDA VIANA ABUBAKIR) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

Verifico nos autos que os extratos apresentados na petição inicial encontram-se ILEGIVEIS. 

 Concedo a parte autora prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta 

poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0072317-76.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265449/2011 - ANA CRISTINA 

OMIZOLO (ADV. SP222897 - IVAN FRANCISCO DA SILVA MUNIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o parecer da Contadoria datada de 15/06/2011, 

concluiu pela consistência dos cálculos elaborados pelo INSS, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo requerido no 

prazo de 05(cinco) dias, dê-se baixa definitiva nos autos. Int 
  

0038620-25.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266783/2011 - ECY ALVES 

FUSARI (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro à parte autora a dilação de prazo suplementar por mais 30 (trinta) 

dias para cumprimento integral da decisão anterior. 

  

0016241-90.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266806/2011 - RUBENS 

RICARDO VITALE (ADV. SP037349 - JOSE MARIA DE ARAUJO VALENTE, SP051798 - MARCIA REGINA 

BULL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 05 (cinco) dias para cumprimento integral da decisão 

anterior, sob pena de extinção do feito. 

  

0001970-76.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266803/2011 - ANTONIO GROTO 

CHIONHA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar por 

mais 45 (quarenta e cinco) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. 
  

0018177-19.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265595/2011 - JADER SILVEIRA 

ARAUJO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). VISTOS EM CONTROLE DE PREVENÇÃO 

  

Jader Silveira Araújo pretende seja aplicado corretamente o art. 26 da Lei n. 8.880/94 em seu benefício de 

aposentadoria. 

Corrigido o cadastramento segundo a especificidade de pedido do autor e utilizada a ferramenta de prevenção, verifico 

que persiste a anotação do processo n. 00181771920114036301, ajuizado perante a 2a VARA - FORUM FEDERAL 

PREVIDENCIARIO como suspeito de prevenção em relação ao presente. 
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Assim, determino que o autor apresente cópias integrais de referido processo no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sob 

pena de extinção. 

Int. Com o decurso, v. cls. Cumpra-se. 

  

0025041-10.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263680/2011 - SEBASTIANA 

CORREIA DE MELLO (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora a 

prevenção apontada, em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua 

análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé 

do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do 

mérito. 

Com a documentação anexada, venham os autos conclusos para análise da prevenção. 

Intime-se. 

  

0008626-15.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265555/2011 - MANOEL 

NEPOMUCENO SANTOS (ADV. SP032282 - ARMANDO DOS SANTOS SOBRINHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o termo de 
prevenção anexado aos autos, verifico que o Processo nº. 00151327520094036301 foi julgado improcedente para 

restabelecimento do auxílio-doença a partir de sua cessação. 

No presente processo, o autor também requer auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez , porém, em período 

diverso do pleiteado no processo apontado no termo de prevenção. 

Assim, não configurada a litispendência ou coisa julgada, dê-se normal prosseguimento ao feito. 

Remetam-se os autos à contadoria judicial. 

Após, tornem os autos conclusos para verificação do alegado pelo autor na petição anexada em 03.06.2011. 

Cumpra-se. 

  

0010011-32.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266834/2011 - MARIA 

APARECIDA DE ARAUJO (ADV. SP152224 - LUIZ CARLOS ALENCAR, SP191218 - LUCIANA DIAS 

GUIMARÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o 

pedido de expedição de ofício ao INSS, para que junte aos autos a tela FBM (ficha de benefício de manutenção), 

conforme solicitado em petição de 10/06/2011. 

Assim, concedo o prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para o cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de 

desobediência. 
  

0001520-02.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263852/2011 - PATRICIA 

MACEDO DE LIMA (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de 

extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o 

endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Outrossim, concedo o mesmo prazo e 

sob as mesmas penas para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento em que conste o nome do 

autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício). Com o cumprimento, encaminhem-se os autos à 

Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no cadastro de parte. Por fim, verifico que não há, nos 

autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 

Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

  

0110242-43.2005.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263088/2011 - DJALMA DIAS 

PINHEIRO FILHO (ADV. SP192845 - JOAQUIM VOLPI FURTADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se INSS, para manifestar-se sobre impugnação da parte autora, 

no prazo de 10 (dez) dias. 

  

0036176-19.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267756/2011 - EUNICE OLEGARIO 

(ADV. SP137828 - MARCIA RAMIREZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos autos virtuais em 

29/04/2011 , reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em sentença, no prazo de 

10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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0025361-26.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267392/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO PEREIRA DA SILVA (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo de 

dez (10) dias requerido pela parte autora. 

                Intime-se. 

  

0053126-74.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267130/2011 - MARILZA IVONE 

SARTORI (ADV. SP063349 - MAURO SERGIO MARINHO DA SILVA, SP192399 - CARLA FRANCINE 

MIRANDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Não obstante o despacho anterior, concedo o prazo suplementar e derradeiro por mais 30 (trinta) dias, para 

cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção. 

  

0015140-81.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266758/2011 - FLORISBELA 

GERALDI DE SOUZA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que o prazo para entrega do laudo 

pericial está expirado, intimem-se a perita em clínica médica, Dra. Zuleid Dantas Linhares Mattar, a apresentar o laudo 
médico no prazo de 48 (quarenta e oito) horas e a justificar o atraso, sob pena de aplicação das medidas legais 

cabíveis. Cumpra-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: O INSS informou tão somente a 

implantação/restabelecimento/revisão do benefício previdenciário, sem contudo calcular o montante dos 

atrasados, conforme determinado em sentença.  

                                       Assim remetam-se os autos à Contadoria Judicial para que apure o valor dos atrasados. 

                                       Após, dê-se ciência às partes para que se manifestem no prazo de 10 (dez) dias. 

                                       Havendo manifestação de discordância, esta somente será aceita mediante apresentação 

de planilha de cálculos. 

                                       Decorrido o prazo sem qualquer manifestação ou, em havendo, com a concordância, 

expeça-se requisitório ou precatório, conforme os valores a serem apurados e opção a ser feita pela parte autora, 

em igual prazo 

                                       Intime-se 

  
0064907-93.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268244/2011 - ANTONIO DE 

ALMEIDA JESUS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES, 
SP255436 - LILIAN GOUVEIA GARCEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0061143-65.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268254/2011 - FLAVIO CAZUO 

KOIKIDA (ADV. SP271944 - JOÃO CARLOS DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059645-31.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268257/2011 - LUIZ GOMES 

CARDOSO (ADV. SP272490 - RICARDO PEREIRA DA SILVA DE MATOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059457-72.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268258/2011 - ROBERTO PETER 

BATISTA DO VALE (ADV. SP151844 - ELSON ANACLETO SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0058577-46.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268262/2011 - ALEXANDRE JOSE 

DIAS (ADV. SP204421 - EDMÁRIA VERÍSSIMO PAULO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0052453-47.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268272/2011 - SILVIO DE SOUZA 

BATISTA (ADV. SP064242 - MILTON JOSE MARINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0050015-48.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268276/2011 - EDIVALDO 

VIANA SANTIAGO (ADV. SP275236 - SILVANEY BATISTA SOARES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0049088-82.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268278/2011 - FRANCISCO 

SOLANO MARQUES DE OLIVEIRA (ADV. SP278423 - THIAGO BARISON DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041367-79.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268290/2011 - MARGARIDA 

SANTOS DE MELO (ADV. SP285332 - ANCELMO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041303-69.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268291/2011 - RAIMUNDO ALVES 

DE MACEDO (ADV. SP167298 - ERIKA ZANFERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038748-79.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268293/2011 - EVANGELISTA 

HENRIQUE SILVA (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038104-39.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268296/2011 - CLAUDIA 

SANTOS MELO DE LIMA (ADV. SP162315 - MARCOS RODOLFO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0033169-53.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268305/2011 - DALVA SANTANA 

GOMES (ADV. SP210435 - EDISON TADEU VIEIRA DA SILVA, SP244514 - ELAINE MOURA CANABRAVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0030187-32.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268308/2011 - JOSENILDO 

FRANCISCO DE ALMEIDA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026814-90.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268315/2011 - KATIA SUELY 

ANDRADE DOS SANTOS (ADV. SP105144 - SILVIO DOS SANTOS NICODEMO, SP265560 - CAMILA 

CRISTINE ORTEGA NICODEMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0024192-72.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268325/2011 - FERNANDO 

MANOEL DA SILVA (ADV. SP156695 - THAIS BARBOUR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0020263-65.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268329/2011 - ANA 

CAVALCANTE DE SOUSA (ADV. SP060691 - JOSE CARLOS PENA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0019395-19.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268334/2011 - SEBASTIAO 

EVARISTO VALENTIM (ADV. SP095904 - DOUGLAS ABRIL HERRERA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0018970-89.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268335/2011 - MARCOS 

GONCALVES DA CONCEICAO FILHO (ADV. SP165956 - RAFAEL LUIZ DO PRADO JÚNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018170-61.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268340/2011 - TAKESHI 

YAMAMOTO (ADV. SP180523 - MARIA HELENA DOS SANTOS CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018162-84.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268341/2011 - OSORIO SOUSA 

SANTOS (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0013526-12.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268358/2011 - MARCELO TADEU 

FRARE (ADV. SP228175 - RENATA PERNAS NUNES, SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010593-32.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268371/2011 - MARIA SILVA DOS 

SANTOS (ADV. SP241527 - HILDA ARAUJO DOS SANTOS FUJII) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009443-16.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268373/2011 - LINDINALVA 

CASSIANO DIAS (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009255-23.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268374/2011 - JOSE ANTONIO 

(ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0007957-93.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268384/2011 - MARIA CELESTE 

ANGELO CORREA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007668-63.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268388/2011 - MARIA DE 

LOURDES FAUSTINO FERREIRA (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007625-29.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268389/2011 - SEVERINO 

RICARDO DA MATA (ADV. SP160397 - JOÃO ALEXANDRE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007009-54.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268392/2011 - ROBERTO 

MACHADO JUNIOR (ADV. SP234868 - CARLOS LOPES CAMPOS FERNANDES, SP267054 - ANDERSON 
APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0057100-85.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268895/2011 - MARIZA CLEUSA 

FERRARI (ADV. SP291185 - SUELEN DE LIMA PARENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0294468-86.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268234/2011 - LUIZ MIRANDA DA 

SILVA (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024943-59.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268322/2011 - NEUZA BERTHA 

BRUNHEROTTO (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0075604-13.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268240/2011 - DENISE GOMES 

TRIGUEIRO (ADV. SP225388 - ANA LUCIA DA COSTA SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0059258-50.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268259/2011 - DIVALDO 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP198907 - ADRIANA GERALDO DE PAULA, SP211150 - WALTER LUIZ DA 

CUNHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0047772-34.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268281/2011 - NEUZA BAGALHO 

(ADV. SP077048 - ELIANE IZILDA FERNANDES VIEIRA, SP232348 - JULIO CESAR DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0045721-50.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268283/2011 - ALEXSANDRINO 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP220640 - FRANCISCO CARLOS NOBRE MACHADO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0038369-75.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268295/2011 - VALDECI COSTA 

ROCHA (ADV. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP234499 - SILVIO CESAR ELIAS DE SIQUEIRA). 

  

0017772-17.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268343/2011 - MARINETE 

JACINTO DE FRANCA (ADV. SC015492 - ALINE NAGEL, SP246492A - LUCIANA MARIA GARIB DO 

AMARAL ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE 
DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0017025-04.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268347/2011 - MARIA VITA DINIZ 

DA SILVA (ADV. SP176866 - HERCULA MONTEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0016810-91.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268349/2011 - DANILO ALVES 

SILVA (ADV. SP074168 - MARIA ELENA DE SOUZA SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0013503-03.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268359/2011 - PAULO DANICH 

JUNIOR (ADV. SP225625 - CASSIO REINALDO RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0009209-34.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268375/2011 - ERINALVA 

PEREIRA LEITE (ADV. SP295665 - FLAVIA NOGUEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0148049-97.2005.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268237/2011 - ANTONIA GOMES 

(ADV. SP138603 - ADRIANA DE LOURDES G DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0025735-13.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268321/2011 - MARIA DE 

LOURDES RUYS GARCIA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE, SP266153 - MARIA 

ELISABETH SOARES DE OLIVEIRA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0011613-63.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268365/2011 - ROSA MARIA DE 

MOURA ABRUZZEZE (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0003669-05.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268410/2011 - MARIA 

ALCANTARA DA SILVA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0039756-91.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268292/2011 - MARIA DE JESUS 

DIAS (ADV. SP153094 - IVANIA APARECIDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034215-43.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268304/2011 - ELENILDO 

OLIVEIRA ALVES (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027163-93.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268313/2011 - MIRIAM 

MARTINS DE SOUZA NUNES (ADV. SP215808 - NAILE DE BRITO MAMEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018508-40.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268336/2011 - JANETE DE SOUZA 

ROCHA (ADV. SP197251 - VANTUIR DUARTE CLARINDO RUSSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0012246-06.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268364/2011 - DIRCE 

FERNANDES (ADV. SP049837 - VALTER LAERCIO CAVICHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0007215-78.2004.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268390/2011 - ROOSEVELT 

PEDROZA DE SIQUEIRA (ADV. SP054513 - GILSON LUCIO ANDRETTA, SP054513 - GILSON LUCIO 

ANDRETTA); VALDEIR PEDROZA DE SIQUEIRA (ADV. SP235002 - DORIEDSON SILVA DO NASCIMENTO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054668-30.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268269/2011 - DIONE 

APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0054268-16.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268270/2011 - MARCUS 

VINICIUS COUTO DE SOUSA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034671-61.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268303/2011 - JOANA DARC 

ESTEVAO (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0018387-75.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268338/2011 - ELIAS FERNANDES 

MONTEIRO (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0018366-02.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268339/2011 - SILENIA DE 

QUADRO SILVA (ADV. SP268734 - RONALDO PINHO CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0008691-15.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268377/2011 - JOAO SILVA (ADV. 

SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0006309-49.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268393/2011 - ANTONIO 

PEREIRA MACIEL (ADV. SP247022 - VICTOR HUGO LOPES DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0292015-21.2005.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268235/2011 - RUY POLI (ADV. 

SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0215775-88.2005.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268236/2011 - EDUARDO 

CHACON NAVAS FILHO (ADV. SP130889 - ARNOLD WITTAKER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0034729-35.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268301/2011 - DURVAL ROCHA 

(ADV. SP180793 - DENISE CRISTINA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0046658-94.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268282/2011 - ANTONIA MARIA 

FREIRE DA COSTA (ADV. SP131309 - CLEBER MARINELLI DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0016459-21.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266708/2011 - LYSETH RUMIKO 

MURAKAMI OHARA (ADV. SP213895 - GLEICE PADIAL LANDGRAF); MILTON HITOSHI MURAKAMI 

(ADV. SP213895 - GLEICE PADIAL LANDGRAF); DANIELA KAWAMOTO MURAKAMI (ADV. SP213895 - 

GLEICE PADIAL LANDGRAF) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre 

saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da herança. 

          Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo 

Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura 

da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

          Posto isso faz se necessário que a parte autora junte aos autos certidão atualizada de objeto e pé do processo de 
inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos 

cartões do CPF, RG, comprovantes de endereço, procurações e, se o caso, formal de partilha. 

  

          Tendo em vista que não consta dos autos comprovante de endereço da autora Daniela Kawamoto Murakami, faz 

se necessário que a parte autora regularize o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de 

residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço 

declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

          Intime-se CEF a apresentar os extratos já pedidos administrativamente pela parte autora, nos períodos relativos a 

índices de expurgos inflacionários, no prazo de 30 (trinta) dias. 
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          Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção. 

  

          Intime-se. 

  

0002213-54.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266830/2011 - FRANCISCO 

PEREIRA DE FRANCA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). O artigo 19, §2º da Lei 9.099/95 dispõe que: 

"As partes comunicarão ao juízo as mudanças de endereço ocorridas no curso do processo, reputando-se eficazes as 

intimações enviadas ao local anteriormente indicado, na ausência da comunicação." 

Considerando-se o AR negativo anexo aos autos, com motivo "número inexistente", bem como, que é dever da parte 

manter atualizado o endereço informado ao Juízo, suspendo o feito por trinta dias para que a parte Autora informe seu 

endereço atual. Decorrido o prazo sem manifestação, tornem os autos conclusos para extinção sem resolução do mérito. 

Intimem-se. 

  

0031094-70.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266974/2011 - APARECIDA 

IZABEL CENTO (ADV. SP148770 - LÍGIA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No âmbito dos Juizados Especiais, imprescindível, a juntada de comprovante de endereço, 
por ocasião do ajuizamento da ação, a fim de verificar a competência do juízo, em cumprimento ao disposto no art. 20 

da Lei 10.259/2001. Destarte, concedo prazo improrrogável de 10 (dez) dias, para que a parte autora regularize o feito 

juntando aos autos comprovante de residência atual até 180 (cento e oitenta) dias anteriores ao ajuizamento da ação, em 

nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo, sob 

pena de extinção sem resolução do mérito. 

Regularizados os autos, prossiga-se o feito. 

  

Intime-se. 

  

0033517-08.2008.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301239607/2011 - JOSE MORAES 

(ADV. SP033929 - EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU, SP191830 - ALINE FUGYAMA, SP033929 - EDMUNDO 

KOICHI TAKAMATSU, SP191830 - ALINE FUGYAMA); VALERIA ITRIA PEREZ MORAES (ADV. SP033929 - 

EDMUNDO KOICHI TAKAMATSU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No presente feito, o pedido foi julgado procedente, condenando-se o INSS a revisar a RMI 

da aposentaoria 42/078.785.971-0, de JOSÉ MORAES, pela aplicação da ORTN. 

  
                                       Falecido o autor, foi requerida e deferida habilitação de sucessora, havendo valores a serem 

levantados neste feito. 

  

                                      Contudo, anexado termo de prevenção, foi apontado o processo 01236518620054036301, no 

qual também houve sentença de procedência, para o mesmo pedido e mesmo benefício. 

  

                                      Desse modo, certifique a Secretaria quanto a eventual expedição e levantamento de valores 

naquele processo, com urgência, tornando conclusos. Int. 

  

0031287-85.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265339/2011 - JOSEFA EURIDES 

DE ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a 

prevenção apontada, somente em relação aos processos que não tramitam nos JEFs., juntando documentação necessária 

para sua análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de 

objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem 

resolução do mérito. 
  

Saliento que o desarquivamento dos autos poderá ser feito por meio de formulário eletrônico, disponível na página da 

Justiça Federal (http://www.jfsp.jus.br/desarquivamento/), nos termos da portaria 09/2010 da Diretoria do Foro. 

                                                

No mesmo prazo e penalidade supra mencionados, regularize sua qualificação, adequando-a ao nome constante do 

Cadastro de Pessoas Físicas. 

  

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

Intime-se 
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0031862-30.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263578/2011 - MATEUS LEITE DE 

SOUZA (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no 

prazo de 10(dez) dias, acerca do Relatório Médico de Esclarecimentos acostado aos autos em 06/07/2011. Decorrido o 

prazo, voltem-me conclusos. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Baixo em diligência. Deve a parte 

autora fazer juntada dos extratos de sua conta poupança, eis que não comprovou falta de êxito em diligência 

junto à agencia da ré. Assim, apresente a parte autora os extratos dos períodos postulados das contas poupança 

que pretende ver corrigidas, ou tentativa de obtê-los, em 30 dias, sob pena de preclusão da prova e julgamento 

do processo nos termos em que se encontra. 

Intime-se 

  
0061094-24.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263280/2011 - EDUARDO NUNES 

(ADV. SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO); VALERIA TURA NUNES (ADV. 

SP198155 - DEYSE OLÍVIA PEDRO RODRIGUES DO PRADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 
  

0002625-48.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301264033/2011 - GERALDO 

PEREIRA DA SILVA (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0011983-37.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266626/2011 - ANA FAGNANI 

(ADV. SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA SILVA); STELLA MARIS FAGNANI (ADV. SP190352 - 

WELLINGTON ANTONIO DA SILVA); HUGO FAGNANI - ESPÓLIO (ADV. SP190352 - WELLINGTON 

ANTONIO DA SILVA); ESTHERINA FAGNANI SANCHES (ADV. SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA 

SILVA); SONIA REGINA FAGNANI DE AZEVEDO (ADV. SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA SILVA); 

DINO FAGNANI NETO (ADV. SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA SILVA); ANGELA REGINA 

FAGNANI CARVALHO (ADV. SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA SILVA); CLAUDIA REGINA 

FAGNANI SANGIORGI (ADV. SP190352 - WELLINGTON ANTONIO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Compulsando os autos virtuais, 

observo que os herdeiros cadastrados posteriormente no pólo ativo desta ação deixaram de apresentar cópia de 

comprovante de endereço em seu nome, contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte 
autora, o presente o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 

180 dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique 

a impossibilidade de fazê-lo. 

  

                   Verifico, outrossim, que não consta dos presentes autos cópias dos documentos de RG e CPF dos referidos 

herdeiros, deste modo, faz-se necessário que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão 

do CPF (ou comprovante de inscrição) e da cédula de identidade ou de documento oficial que contenha os números 

destes documentos, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 

26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados 

Especiais Federais. 

  

                   Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 10 dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

                   Intime-se. 

  

0010685-73.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301255736/2011 - AUREA REGINA 
LIMA (ADV. SP078743 - MARIA VALERIA ABDO LEITE DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Indefiro o pedido de expedição de mandado de 

constatação, vez que a parte autora poderá juntar aos autos comprovante de endereço, utilizando-se de correspondências 

bancárias, telefonia celular, luz, etc, mesmo que sejam atuais (com referência de data), na ausência dos comprovantes 

anteriores à data da propositura da ação e desde que sejam condizentes com o endereço declarado na petição inicial. 

Posto isso, determino que a parte autora cumpra o quanto determinado em ambos os despachos proferidos 

anteriormente, no prazo derradeiro de 05(cinco) dias. Decorrido o prazo sem cumprimento, tornem os autos conclusos 

para a prolação da sentença de extinção. Intime-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de preclusão. 

  
0078080-24.2007.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266789/2011 - ELVINA 

RUPPENTHAL (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0019747-11.2009.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266790/2011 - ISABEL BORGES 

DE SANTANA (ADV. SP089513 - LUCIA DA CORTE DE MACEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0026117-35.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268474/2011 - EDNALDO DA 

SILVA (ADV. SP230894 - ANDRÉ BRAGA BERTOLETI CARRIEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, aditando a 

inicial para que conste o número do benefício (NB) objeto dos autos e a respectiva data de requerimento (DER), e 

juntando aos autos cópia legível do requerimento administrativo, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do 
feito sem resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0031060-95.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268175/2011 - EDILENE 

LOURDES LIMA DE OLIVEIRA (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia 

legível do RG e do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou documento oficial que contenha o nº do CPF, 

nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do 

Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  
Intime-se. 

  

0208632-48.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263982/2011 - SILVERIO DE 

ALMEIDA (ADV. SP084211 - CRISTIANE MARIA PAREDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Quanto aos juros progressivos a CEF anexou documentos comprobatórios da correção. 

Quanto aos expurgos foi comprovada a transação extrajudicial, via Termo de Adesão firmado, nos moldes da LC 

110/01. Dou por entregue a prestação jurisdicional, em consonância com a Súmula Vinculante nº 1 do STF. 

 Dê-se ciência à parte, e nada sendo documental e comprovadamente impugnado, com planilha de cálculos, no prazo de 

10 dias, cumpridas as formalidades de praxe, arquivem-se, com baixa findo. 

  

0013811-68.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266654/2011 - MARCELO 

ADELINO ASAMURA AZEVEDO (ADV. SP236113 - MARCOS ANTONIO FERREIRA BENI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo 

de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 2007.63.01.008053729 tem como objeto a atualização 

monetária do saldo da conta-poupança referente ao mês de junho de 1987 e janeiro de 1989, e o objeto destes autos 

refere-se à atualização monetária do mês de abril e maio de 1990 e janeiro e fevereiro de 1991, não havendo, portanto, 
identidade entre as demandas. 

                      Verifico que os extratos anexados nestes autos virtuais encontram-se ilegíveis, sendo assim, proceda a 

parte autora à regularização do feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na 

conta poupança em relação a todos os períodos e contas que constam do pedido formulado na inicial.  

  

                      Observo a juntada de cópia ilegível do documento de CPF, deste modo, faz-se necessário que a parte 

autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão de CPF , de comprovante de inscrição ou de 

documento oficial que contenha o número do referido documento, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 
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                      Tendo em vista que o autor deixou de apresentar cópia de comprovante de endereço em seu nome, 

contemporâneo ao ingresso com esta ação, deste modo, regularize a parte autora, o presente o feito, juntando aos autos 

cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, atual (ou até 180 dias anteriores à data da propositura da 

ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

  

                      Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

exame do mérito. 

  

                      Intime-se. 

  

0037225-95.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268204/2011 - ANNA AGUILLAR 

GONÇALVES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora decisão anterior, no prazo improrrogável de trinta 

(30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                  Intime-se. 

  
0011806-44.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266785/2011 - JOSE PEDRO DA 

SILVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo suplementar por mais 30 (trinta) dias para cumprimento 

integral da decisão anterior. 

  

0019422-65.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267430/2011 - JORCELINO 

GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP281600 - IRENE FUJIE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Renato Anghinah, que salientou a 

necessidade da parte autora submeter-se à avaliação na especialidade Ortopedia, e por se tratar de prova indispensável 

ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 25/08/2011, às 10h00, aos cuidados do Dr. Antonio 

Faga, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, conforme disponibilidade de agenda do perito 

no Sistema do Juizado. 

            A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., 

CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

           No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 
indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 

publicada em 28/08/2009. 

           O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo nos seus 

demais termos.  

           Intimem-se as partes. 

  

0001538-23.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263851/2011 - EDIVALDO 

OTAVIANO DA COSTA LOPES (ADV. SP165099 - KEILA ZIBORDI MORAES CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Outrossim, concedo o 

mesmo prazo e sob as mesmas penas para que a parte autora junte aos autos cópia legível de documento em que conste 

o nome do autor, o número do benefício e a DIB (data de início do benefício). Com o cumprimento, encaminhem-se os 

autos à Divisão de Atendimento para inclusão do número do benefício no cadastro de parte. Por fim, verifico que não 

há, nos autos, comprovação do requerimento administrativo do benefício pleiteado. 
Para que reste configurada a lide, concedo prazo de 10 (dez) dias para que a parte autora regularize o feito, juntando o 

referido documento, sob pena de extinção sem resolução do mérito. 

Não se trata de exigência de esgotamento das vias administrativas, mas de configuração do interesse processual em 

buscar provimento judicial que revise a conduta administrativa do INSS. 

Ressalto que a parte autora está devidamente representada por profissional qualificado, devidamente inscrito nos 

quadros da Ordem dos Advogados do Brasil, que tem a prerrogativa de exigir a apreciação de qualquer requerimento 

administrativo, em qualquer órgão da Administração Pública direta ou indireta, conforme garante a Lei federal nº 

8.906/1994 (artigo 7º, incisos I, VI - alínea “c”, XI, XIII e XV), sem que possa alegar impedimento. 

Intime-se. 
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0031397-84.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267708/2011 - ANA PAULA SILVA 

SANTANA (ADV. SP201382 - ELISABETH VALENTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo 

improrrogável de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

0030777-72.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266579/2011 - CELIDALVA 

PEREIRA DIAS (ADV. SP278315 - CLAUDIA REGINA ALVES DE REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

                                    Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 

284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido 

número de benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

                                    No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando instrumento de 
outorga de poderes para representação perante o foro em geral, assinado pela parte autora em favor do subscritor da 

petição inicial.  

                                    Intime-se. 

  

0007562-38.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268180/2011 - JOSE VITOR 

MARTINS FILHO (ADV. SP098501 - RAUL GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Cumpra a parte autora o quanto determinado em audiência, em 10 dias, sob pena de extinção do feito. 

Após, conclusos. 

Int. 

  

0020957-97.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263295/2011 - CELINA LUCIA 

MONTEIRO DE VASCONCELLOS (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Verifico que a conta 59831-0 tem como titular JOÃO AUGUSTO AMORIM. Desta feita, concedo o prazo de 10 (dez) 
dias para qua a parte autora comprove a co-titularidade da conta, bem como esclareça o grau de relacionamento com o 

acima nominado, ou adite a inicial para fazer constar o titular da referida conta, apresentando, para tanto, seus 

documentos (RG, CPF, comprovante de endereço e procuração). Int. 

  

0053902-06.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263688/2011 - NEUSA ENITH 

CARREGARI VIANNA (ADV. SP187130 - ELISABETH DE JESUS MORA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) 

dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia 

legível Carta de Concessão/ Memória de Calculo do beneficio. 

No mesmo prazo, sob mesma pena, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível de 

comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), 

condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

             Intime-se. 

  

0027068-29.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267423/2011 - SOLANGE ALVES 

DE ALBUQUERQUE (ADV. SP231450 - LEACI DE OLIVEIRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora integralmente decisão anterior, no prazo de dez 

(10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

            Intime-se. 

  

0002425-41.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301132834/2011 - RAQUEL 

FRANCISCA DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se parte autora da petição da CEF, requerendo o que entender 

necessário, sob pena de preclusão, com conseqüente conclusão dos autos para sentença, no prazo de 30 (trinta) dias. 
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Para tanto, se desejar auxílio jurídico, deverá procurar advogado ou a Defensoria Pública da União (DPU) - advogado 

público que não cobra honorários -, situada na Rua Fernando Albuquerque nº155, São Paulo/SP, tel. (11) 3231-

0866/0885. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Tendo em vista que a Caixa Econômica Federal anexou aos autos eletrônicos cálculos e guia de depósito judicial, 

a comprovar o cumprimento do julgado, dê-se ciência a parte autora. 

Nada sendo comprovadamente impugnado, com demonstração dos cálculos em 10 dias, observadas as 

formalidades, dê-se baixa findo. 

Com a concordância, dirija-se o(a) titular do crédito, diretamente à instituição bancária a fim de levantar 

administrativamente o montante eventualmente não sacado, sem necessidade de expedição de alvará  ou ordem 

judicial. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  
0088751-09.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267576/2011 - FRANCISCO 

PEDRO DE SOUZA (ADV. SP140878 - MARIO MUSTARO FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  
0064150-02.2008.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267580/2011 - IZAURA MARION 

DE LIMA (ADV. SP096261B - RUTH HERTA ROTSTEIN FERREIRA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044593-29.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267583/2011 - ANTONIO 

SEVILHA (ADV. SP154321 - GUY GIÃO DE PAIVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044301-44.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267584/2011 - JOSE FELIX 

VIEIRA (ADV. SP221160 - CARLOS AFONSO GALLETI JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0006589-20.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267590/2011 - ANTONIETTA 

LOSITO (ADV. SP100804 - ANDRÉA MARIA THOMAZ SOLIS FARHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0002800-76.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267592/2011 - FABIO ROBERTO 
BARBOSA BORGES (ADV. SP076239 - HUMBERTO BENITO VIVIANI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0025029-59.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266318/2011 - PEDRO FILOMENO 

DE SENA (ADV. SP090029 - ANTONIO CARLOS BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a indisponibilidade da perita anteriormente nomeada, 

determino o redirecionamento da perícia médica para o dia 01/08/2011, às 09 horas e 30 minutos, com o Dr. Bechara 

Mattar Neto - Neurologista, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. Paulista nº 1345 - 4º 

andar. 

      O autor deverá comparecer à perícia munido de documento de identificação com foto, bem como de atestados e 

exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. O não comparecimento injustificado à perícia implicará na 

extinção do feito.  

   No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelos peritos e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, § 2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 
              Intimem-se, com urgência. 

  

0032928-79.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267483/2011 - ROGERIO SETIN 

(ADV. SP154352 - DORIVAL MAGUETA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Considerando o parecer da contadoria, intime-se o autor a trazer os documentos necessários ao exame da sua 

pretensão, no prazo de 30 dias. 

  

0031361-42.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265219/2011 - CICERA MARIA 

DE ARAUJO (ADV. SP160429 - JOSÉ MESSIAS QUEIROZ DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Observo que o processo está em termos. 
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Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

Encaminhem-se os autos ao setor de perícias. 

  

0007188-51.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267428/2011 - MARIA CRISTINA 

DE ARAUJO (ADV. SP196355 - RICARDO MAXIMIANO DA CUNHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Trata-se de ação em que os herdeira pretende 

a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de titularidade do(a) autor(a) da 

herança. 

  

Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo Civil, 

entendo que ha legitimidade ativa do espólio no lapso temporal contido entre o momento da abertura da herança e o 

momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da adjudicação ao único 

herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

  

Posto isso, concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora junte aos autos a certidão de óbito do titular da 

conta, a certidão de objeto e pé do processo de inventário ou retifique o polo ativo para que constem todos os herdeiros, 

juntando, nesta última hipótese, cópia do cartão do CPF, RG, comprovante de endereço, instrumento de procuração e, se 

o caso, formal de partilha. 
  

Outrossim, Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo a parte autora sob o mesmo prazo e sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito, para que a parte 

autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta 

poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0049020-35.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268942/2011 - ROBERTO 

BACCARO (ADV. SP098143 - HENRIQUE JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA 

ATIVA). Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0007520-18.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265611/2011 - NORMA MARTINS 
DE ALMEIDA (ADV. SP068246 - EMELSON MARTINS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em 

nome próprio (até seis meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição 

inicial ou justifique a impossibilidade de fazê-lo. Outrossim, depreende-se da exordial que não consta o número do 

benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e 

Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos 

artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez 

dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. Por fim, determino que, no mesmo prazo e sob a mesma 

pena, a parte autora emende a inicial declinando o valor da causa, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. Intime-se. 

  

0019784-38.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263296/2011 - NICOLA PICCOLI 

(ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO ALVES); IOLANDA DI STEFANO PICCOLI (ADV. SP065561 - JOSÉ HÉLIO 

ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico que a parte autora, efetivamente, tentou obter junto à CEF os extratos das contas poupança, 
relativos aos períodos pleiteados na inicial - Planos Collor I e Collor II (conta 94176-0). 

Dessa forma, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da parte 

autora. 

Int. 

  

0035981-05.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266841/2011 - WALKIRIA 

MEIRELLES (ADV. SP143585 - WANDERLEY ASSUMPCAO DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A vista das informações da CEF sobre a 

correção da conta de FGTS, dê-se ciência às partes e nada sendo comprovadamente impugnado em 10 dias, cumpridas 

as formalidades, dê-se baixa findo. Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado na via administrativa, pelo 
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titular, diretamente na CEF, nas hipóteses do artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou 

alvará judicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A vista das informações da CEF 

sobre a correção da conta, dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente impugnado, mediante 

planilha de cálculos, no prazo de 10 (dez) dias, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa findo. Por oportuno 

ressalto que o levantamento é realizado na via administrativa, diretamente na CEF, nos termos do artigo 20 da 

Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

  
0080180-49.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268481/2011 - CARMEN 

MIRANDA DE OLIVEIRA (ADV. SP138640 - DOUGLAS LUIZ DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0054189-03.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268483/2011 - IGARAPE MARIA 

JANUNCIO (ADV. SP130604 - MARIA ANGELINA PIRES DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053952-66.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268484/2011 - LUCIVALDO 
NASARE TAPAJOS FIGUEIRA (ADV. SP141456 - RICARDO ANTONIO REMEDIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0053383-65.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268485/2011 - MAKIO TSUJI 

(ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0049879-51.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268486/2011 - LEA REGINA DE 

OLIVEIRA NUNES THOMAZ (ADV. SP115729 - CRISPIM FELICISSIMO NETO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0048797-82.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268487/2011 - JOSE VENERAVEL 

MARREIROS DA CRUZ (ADV. SP179402 - GLAUCIA LEONEL VENTURINI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047781-93.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268488/2011 - INACIO LOPES DE 

ALENCAR (ADV. SP042612 - ELVINA PINHEIRO RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0047364-43.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268489/2011 - CECILIA HELENA 

ORNELLAS RENNER (ADV. SP109890 - FERNANDA ERNESTINA BORGES DE ASSIS, SP294172 - FABIANE 

ALVES DE ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0046669-89.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268490/2011 - JOSE CARLOS 

MOTA VERGUEIRO (ADV. SP175838 - ELISABETE MATHIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0044361-17.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268491/2011 - CARLOS 

HENRIQUE CORREA DE VIRGILIIS (ADV. SP193082 - ROSEMARY PEREIRA DO AMARAL) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0043874-47.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268492/2011 - SÉRGIO ROGÉRIO 

DA SILVA (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0040473-06.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268493/2011 - ELISEO DA SILVA 

GONCALVES (ADV. SP138694 - MARIA CAROLINA BERMOND, SP251318 - LUCIANO TOKUMOTO, 

SP246320 - LUCIANO OSCAR DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0035640-08.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268496/2011 - COSMELINO 

SAMPAIO DE ARAUJO (ADV. SP131919 - VALERIA DE PAULA THOMAS DE ALMEIDA, SP166058 - 

DANIELA DOS REIS COTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). 
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0035368-82.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268497/2011 - JOSE AMARAL DA 

SILVA (ADV. SP130874 - TATIANA DOS SANTOS CAMARDELLA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0034204-14.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268498/2011 - VALDIR FERREIRA 

(ADV. SP164058 - PAULO ORLANDO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0033583-51.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268499/2011 - FABIO PACHECO 

FERNANDES JUNIOR (ADV. SP107784 - FERNANDO PACHECO CATALDI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0022610-71.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263010/2011 - JOSE CARLOS 

RAMOS FILHO (ADV. SP138014 - SIMONE CRISTINA RAMOS ALVES, SP236874 - MARCIA RAMOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0014022-75.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263014/2011 - EDUARDO 
FRANCISCO SILVA (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0010051-19.2007.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268555/2011 - ANTONIO 

PEDROSO (ADV. SP099326 - HELOISE HELENA PEDROSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0018972-25.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267358/2011 - JOSE GERALDO 

SILVA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da informação constante no Termo de Prevenção anexado aos autos, 

comprove o autor, documentalmente, no prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito, a inexistência de identidade de 

pedidos ou causa de pedir, juntando, inclusive, cópia da inicial, sentença, acórdão, se houver, e certidão de trânsito em 

julgado ou a certidão de inteiro teor do processo ali referido, isto é, do processo de número 00041119720114036183 (7a 

VARA - FORUM FEDERAL PREVIDENCIARIO). 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a justiça gratuita conforme 

requerido. 

 Recebo o recurso da parte autora no efeito devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  
0046128-22.2010.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265487/2011 - PAULO LOSARDO 

(ADV. SP256433 - SILAS GERALDO DA SILVA INACIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). 

  

0061853-85.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265484/2011 - ELIZABETH DA 

SILVA FERNANDES DE FARIA (ADV. SP208436 - PATRICIA CONCEIÇAO MORAIS, SP132594 - ISABEL 

CRISTINA MACIEL SARTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  
0036503-95.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265488/2011 - MARCIO 

ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP062101 - VICENTE JOSE MESSIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0056741-38.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265486/2011 - ATAYDE ANTONIO 

(ADV. SP254872 - CLEBER PEREIRA CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
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0033223-82.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263746/2011 - LUIZ XAVIER DOS 

SANTOS (ADV. SP144544 - LOURDES NAKAZONE SEREGHETTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Esclareça a parte autora no prazo de dez (10) 

dias, sob pena de extinção, a desistência requerida na petição de 20/10/2010, informando o número correto do processo 

que deverá ser extinto. Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Depreende-se da exordial que o 

número do benefício previdenciário asseverado pela parte autora como objeto da lide não corresponde ao 

constante de documento que instruí a petição inicial. Assim, com fundamento nos artigos 282, 283 e 284, todos do 

Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial ou juntada de documentos comprobatório do 

quanto declarado na inicial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

              Intime-se. 

  
0003978-89.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263036/2011 - ROSALINA ROSA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP093103 - LUCINETE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  
0000891-28.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263039/2011 - MARCIA FELIX DE 

OLIVEIRA (ADV. SP267269 - RITA DE CASSIA GOMES VELIKY RIFF) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0023215-12.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260381/2011 - NIRACI 

RODRIGUES DE ANDRADE (ADV. SP290156 - LUCAS BERTAN POLICICIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A vista do comunicado médico juntado em 

05/07/2011 do perito em clínica geral, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, cancelo a perícia médica em clínica geral agendada 

para 27/07/2011. 

 Para evitar prejuízo à parte autora, designo a perícia em clínica geral no dia 20/07/2011, às 10h30min, aos cuidados do 

perito médico, Dr. Elcio Rodrigues da Silva, a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme disponibilidade da agenda do perito. 

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto (RG., CTPS e/ou 

Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 
No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar assistente 

técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº. 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em extinção do processo, sem resolução do mérito nos termos 

do Art. 267, III do CPC.      

Intimem-se as partes, com urgência. 

  

0028848-38.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267663/2011 - JOSE ERNESTO 

PASCOTTO (ADV. SP239764 - ANAMARIA DE ARAUJO PASCOTTO); LUZIA FRANCISCO DE ARAUJO 

PASCOTTO (ADV. SP239764 - ANAMARIA DE ARAUJO PASCOTTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que a conta poupança correspondente ao pedido de os autos de nr. 201063010288507 é a de nr. 24663-0 

e a conta poupança objeto desta ação é a de nr. 20946-8. 

Observo, outrossim, que a ação de nr. 20106100000710068, consiste em cautelar de protesto para interrupção da 

prescrição da correspondente ação de cobrança. 

Não havendo, portanto, identidade entre as demandas acima referidas e os presentes autos. 

                      Proceda a parte autora à regularização do feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar 
a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos e contas que constam do pedido formulado na 

inicial.  

                     

                      Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem 

exame do mérito. 

                      

                      Intime-se. 

  

0028579-96.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263423/2011 - ANTONIA 

JERONIMO CAMARA CORREA (ADV. SP075933 - AROLDO DE ALMEIDA CARVALHAES, SP182974 - 

WAGNA BRAGA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
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(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo suplementar de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução 

do mérito, para integral cumprimento da decisão anterior. 

Intime-se. 

  

0013576-67.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260342/2011 - CARLOS 

GILBERTO DE OLIVEIRA (ADV. SP174898 - LUCIANA DOS SANTOS PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Considerando o laudo elaborado pelo Dr. Abrão 

Abuhab, que salientou a necessidade de o autor submeter-se à avaliação na especialidade de ortopedia, e por se tratar de 

prova indispensável ao regular processamento da lide, designo perícia médica para o dia 23/08/2011, às 15h00min, aos 

cuidados do Dr. Vitorino Secomandi Lagonegro a ser realizada na Av. Paulista, 1345 - 4º andar - Cerqueira César, 

conforme agendamento automático do Sistema do Juizado. 

                           A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento original de identificação com foto 

(RG., CTPS e/ou Carteira de Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade 

alegada. 

                           No prazo de 10 (dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e 

indicar assistente técnico, nos termos do art. 12, §2º da Lei nº 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, 
publicada em 28/08/2009. 

                           O não-comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão de prova, prosseguindo o processo 

nos seus demais termos. Intimem-se as partes. 

  

0013373-42.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301264021/2011 - FLORIO RUBERTI 

(ADV. SP140981 - MARCIA RIBEIRO STANKUNAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para 

cumprimento integral da determinação anterior, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Int.  

  

0003940-77.2011.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267691/2011 - IVO RODRIGUES 

LOPES (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se parte autora a provar documentalmente necessidade de perícia com 

neurologista, demonstrando estar em tratamento com tal especialista, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão 

de produção de prova. 

  

0026484-64.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197477/2011 - LUIZ FERNANDO 
MACEDO NOGUEIRA (ADV. SP105738 - JOSE AUGUSTO DE MELLO NOGUEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). vistos, etc.. 

Não obstante a argumentação despendida pela parte autora, mantenho a r. decisão atacada como lançada. 

Cumpra-se. 

  

0005587-10.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265614/2011 - THIAGO 

APARECIDO DE PAULA BORGES (FALECIDO) (ADV. SP196694 - DONIZETE FERREIRA COSTA); ALICE 

APARECIDA DE PAULA (ADV. SP196694 - DONIZETE FERREIRA COSTA); ALEX BORGES (ADV. SP196694 

- DONIZETE FERREIRA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até seis 

meses anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. Outrossim, depreende-se da exordial que não consta o número do benefício previdenciário 

objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 
267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação 

sem resolução do mérito. Por fim, no mesmo prazo e sob as mesmas penas, determino que se regularize o pólo ativo da 

presente relação jurídico-processual, eis que são partes autoras os genitores do filho falecido, devendo, nesse aspecto, 

haver o aditamento da exordial. Intime-se. 

  

0031671-48.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268803/2011 - VICENTE CLARO 

DE PAIVA (ADV. SP183583 - MÁRCIO ANTÔNIO DA PAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para 

que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio ou 

declaração do proprietário do imóvel acompanhada de RG e CPF do mesmo ou com firma reconhecida (até cento e 
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oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0012968-74.2008.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267711/2011 - TERESA PAZ 

BARRETO (ADV. SP200053 - ALAN APOLIDORIO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Desentranhe-se as petições anexadas em 01/06/2011, protocoladas em 31/05/2011, sob 

os números 2011/6301180546 e 2011/6301178027. 

Distribua-se a petição protocolada sob número 2011/6301178027 como agravo de instrumento. Ato contínuo, 

providencie o setor responsável o novo protocolo do recurso, com a classificação correta, considerando-se, para tanto, a 

data de sua efetiva interposição, isto é, a data do primeiro protocolo da petição. Após, proceda-se à distribuição do 

recurso a uma das Turmas Recursais. 

Descarte-se a petição protocolada sob número 2011/6301180546, por ser idêntica à petição sob nº 2011/6301178027. 

  

Cumpra-se. Intime-se. 

  

0007134-22.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265784/2011 - REGINA CELIA 
FRANCO CAPORICI (ADV. SP202255 - FLAVIO HAMILTON FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Comprove a parte autora, documentalmente, 

a recusa da ré em fornecer os extratos da conta vinculada do FGTS, referente à aplicação dos juros progressivos, no 

prazo de 20 (vinte) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

                                        Intimem-se. 

  

0042029-09.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265168/2011 - ANTONIO JOSE 

MARTINS (ADV. SP133060 - MARCELO MARCOS ARMELLINI, SP065315 - MARIO DE SOUZA FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro o 

prazo suplementar de 30 (trinta) dias, para que a parte autora cumpra integralmente a decisão anterior trazendo os 

documentos como determinado para possibilitar a análise de eventual prevenção. 

Silente, à conclusão para extinção. 

Intime. 

  

0094919-27.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265454/2011 - GILDEMAR 

MONTEIRO DE ASSUNCAO (ADV. SP231590 - FERNANDO PADOVANI, SP198244 - LUIZ CARLOS DE 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 
SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Homologo 

os cálculos de liquidação constantes no Parecer Contábil e determino o regular prosseguimento do feito. Expeça-se 

ofício de obrigação de fazer e ato contínuo remetam-se os autos à Seção de PRC/RPV para as providências pertinentes. 

  

Por oportuno, afasto a culminação de multa, ante a inexistência de resistência ao cumprimento de determinação judicial, 

haja vista que os cálculos foram elaborados por esta contadoria judicial respeitando a ordem cronológica dos trabalhos. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0081317-66.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266851/2011 - MARIA ADELAIDE 

MOREIRA CRUZ (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE ANDRADE MENEZES) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante 

do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o processo nº 200761000157346, pertencente a 17ºVara Cível da 

capital, trata-se de ação cautelar de exibição de documento, processo de nº 20076100020237-6 foi remetido para o JEF 

com o número 20076301088297-2, tendo sido proferida sentença de extinção sem resolução do mérito com transito em 

julgado. Já o objeto destes autos objetiva-se a correção monetária dos expurgos inflacionários, não havendo, portanto, 

identidade entre as demandas. 
Assim, dou prosseguimento ao feito. 

   Em face do não cumprimento integral da decisão anteriormente proferida, concedo, por derradeiro, o prazo de 30 

(trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o processo, 

colacionando aos autos cópia dos extratos legíveis : 

a)             dos meses de abril, maio e junho de 1990 relativos à conta poupança de nº 00041356-0, Ag. 0270; 

b)             dos meses de junho e julho de 1987, fevereiro de 1989 e abril, maio e junho de 1990 relativos à conta 

poupança de nº 00053929-6 , Ag. 270; 

c)             dos meses de junho e julho de 1987, fevereiro de 1989 e abril, maio e junho de 1990 relativos à conta 

poupança de nº 00049253-2, os quais pretende a correção monetária, ou demonstre a recusa da instituição financeira em 

fornecer. 

   Intime-se. 
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0067161-73.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301103615/2011 - BENEDITO PONCE 

(ADV. SP056592 - SYLVIO KRASILCHIK, SP161163 - RENATO VICENTE DA SILVA, SP179395 - EMERSON 

MUNIZ DE SOUZA, SP181480 - NEIDE APARECIDA DA ROCHA VASCONCELOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Intime-se a parte autora, conforme endereço anotado pelo oficial de justiça, para no prazo de 30 dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito, regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar 

a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro a dilação de prazo 

suplementar e improrrogável por mais 30 (trinta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena 

de extinção do feito. 

  
0005141-75.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266774/2011 - MADALENA 

ANGELICA MARINO PRIETO (ADV. SP159477 - PAULA CRISTINA CRUDI, SP305459 - LAURA ELIZANDRA 

MACHADO CARNEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0052396-29.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267102/2011 - YARA LUIZA 

BRUNO (ADV. SP246004 - ESTEVAM NOGUEIRA PEGORARO, SP216241 - PAULO AMARAL AMORIM) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0025378-67.2008.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301252278/2011 - KIICHI FURUYA 

(ADV. SP211495 - KLEBER DE NICOLA BISSOLATTI, SP224501 - EDGAR DE NICOLA BECHARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se a parte autora da 

expedição da requisição de pequeno valor referente aos honorários de sucumbência. 

  

0007156-46.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267409/2011 - WILSON 

AGOSTINHO RODRIGUES COUTINHO (ADV. SP067661 - WILSON SOUZA COUTINHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não 

constar anexado aos autos todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 
Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

                  Outrossim, sob o mesmo prazo e com mesma penalidade regularize a parte autora o feito juntando aos autos 

cópia legível do documento de identidade e comprovante de residência atual (no máximo 180 dias anteriores ao 

ajuizamento da ação), em nome próprio e condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a 

impossibilidade fazê-lo. 

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0000169-28.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301264037/2011 - TELMA REGINA 

GUARINO GESTO NODAR (ADV. SP123387 - MARCIA BETANIA LIZARELLI LOURENCO, SP217945 - 

CARLOS FREDERICO LIZARELLI LOURENÇO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). A petição anexada em 11/04/2011 não veio instruída com os 

documentos mencionados. Concedo o prazo de 10 (dez) dias para regularização. Decorrido o prazo sem manifestação, 

fica preclusa a prova e o processo será julgado nos termos em que se encontra. Int. 
  

0011493-15.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267144/2011 - JOAO SEVERINO 

DA SILVA NETO (ADV. SP092827 - MARCOS ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro à parte autora dilação de prazo 

suplementar por mais 20 (vinte) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do feito. Int.  

  

0008119-54.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265463/2011 - ASER DEVESA 

DEVESA (ADV. SP120714 - SANDRA RODRIGUEZ LOPEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que o 

processo nº 03198528520044036301 tem como objeto aplicação do percentual de variação do IRSM na atualização dos 
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salários de contribuição em fevereiro de 1994, e o objeto destes autos é a aplicação da variação nominal da ORTN aos 

24 salários de contribuição anteriores aos 12 últimos, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o 

feito, juntando aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e oitenta dias 

anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do RG e do comprovante de inscrição no CPF ou 

documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais. 

  

Intime-se. 

  

0016830-48.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260360/2011 - WILLIAM OLIMPIO 

DOS REIS (ADV. SP206870 - ALESSANDRA DA COSTA SANTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 
(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se o perito Dr. Jaime Degenszajn para que esclareça, no prazo de 

5 (cinco) dias, se a moléstia incapacita o autor para os atos da vida civil?, bem como se autor(a) necessita de cuidados 

especiais que impeçam que o seu cuidador/responsável exerça atividade laborativa remunerada? 

                     Cumpra-se. 

  

0030789-86.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266639/2011 - YASMIN ALICE 

ANDRADE DE SOUZA (ADV. SP236873 - MARCIA MARQUES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à 

localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização 

da perícia socioeconômica. 

                                    Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                                    Intime-se. 

  

0007222-26.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267444/2011 - EVERALDO DE 

SOUZA COELHO (ADV. SP162344 - ROMILTON TRINDADE DE ASSIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos 
os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura ou quaisquer outros documentos que possam comprovar a 

existência da conta-poupança, bem como os extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial 

                    Outrossim, concedo o mesmo prazo e sob a mesma pena para que a parte autora regularize o feito aditando 

a inicial para constar o número da conta objeto da lide.      

  

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0063299-26.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263774/2011 - CLEOFANES 

FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA, SP272185 - 

PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo, por derradeiro, o prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o processo, 

colacionando aos autos cópia do extrato legíveL do mês de junho de 1990 relativo à conta poupança que pretende a 
correção monetária de nº 00095393-7 e Ag 0347. 

Intime-se. 

  

0030051-06.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267606/2011 - GABRIELA DI 

BENEDETTO (ADV. SP163569 - CLELIA CONSUELO BASTIDAS DE PRINCE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Recebo o recurso da parte autora no efeito 

devolutivo, na forma do artigo 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte contrária para contrarrazões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, distribua-se à Turma Recursal. Int. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a parte autora 

não juntou as custas de preparo, no prazo de 48 horas após a interposição do recurso (nos termos do artigo 

1° “caput” e parágrafo único da Resolução 373/2009 do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região e artigo 

42, parágrafo 1º da Lei nº 9099/95), julgo deserto o recurso de sentença interposto pela parte autora e determino 

o arquivamento dos autos.  

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0031773-41.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263890/2011 - ANTONIO SOARES 

DE AZEVEDO (ADV. SP205221 - PATRICIA PEREIRA DA CRUZ); EULALIA ROSA DE SOUSA (ADV. 

SP205221 - PATRICIA PEREIRA DA CRUZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0060826-04.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265457/2011 - SONIA MARIA DE 

BARROS MALTA (ADV. SP267037 - RAUL ANDRADE VAZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

*** FIM *** 

  

0091703-58.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267680/2011 - JOSE AILTON 
VIANA DA SILVA (ADV. SP214368 - MICHELLE KARINA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, acerca dos cálculos 

judiciais. 

                            Na hipótese de discordância, demonstre comprovadamente o alegado e apresente planilha de cálculos. 

                            Transcorrido o prazo “in albis”, ou com a manifestação de concordância, expeça-se ofício de 

obrigação de fazer, após, remetam-se os autos ao Setor de RPV/PRC para as providências cabíveis. 

                            Intimem-se as partes. 

  

0025228-81.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268476/2011 - PAULO FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora integralmente a decisão anterior, juntando aos 

autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio, com data de até 180 dias anteriores à propositura da 

ação e condizente com o endereço declinado na inicial, no prazo de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  
Intime-se. 

  

0024391-26.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266636/2011 - ISMAEL DE 

SOUZA (ADV. SP263851 - EDGAR NAGY, SP264898 - EDSON BISERRA DA CRUZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). À vista do Comunicado 

Médico acostado aos autos em 06/07/2011, nomeio o Dr. Bechara Mattar Neto, neurologista, para substituir a Dra. 

Cynthia A. L. dos Santos na perícia do dia 01/08/2011, às 11h00. Intimem-se com urgência. 

  

0030942-22.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267249/2011 - ANATALIA ALVES 

DE SOUSA (ADV. SP200685 - MARIA APARECIDA LEITE DE SIQUEIRA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, 

adequando-a ao nome constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

                                    Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

                                    No mesmo prazo e sob a mesma pena, regularize a parte autora o feito juntando aos autos 
comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da propositura da ação) e 

condizente com o endereço declinado na petição inicial, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. Determino o aditamento 

da inicial fazendo constar o número do benefício previdenciário objeto da lide. 

                                    Intime-se 

  

0008244-56.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263679/2011 - LEONOR MASSANI 

KNOBL (ADV. SP131161 - ADRIANA LARUCCIA, SP131626 - MARCIA SANTOS BATISTA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo a 

dilação do prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora cumpra o despacho anterior. 

Intime-se. 
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0059418-41.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263828/2011 - JOAQUIM 

NICOLAU DE BRITO (ADV. SP272185 - PRISCILA TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO 

FERNANDES DE OLIVEIRA, SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo, por derradeiro, o prazo 

de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize o processo, 

colacionando aos autos cópia dos extratos legíveis dos meses de abril, maio e junho de 1990 relativos à conta poupança 

que pretende a correção monetária de nº 00040651-0. 

Intime-se. 

  

0015951-41.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301254743/2011 - JOAO DA SILVA 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Cite-se o requerido para contestar em 30 (trinta) dias, e após, tornem conclusos para sentença a esta magistrada. 

  

Int. 

  
0013467-87.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301264020/2011 - LAURA LIVINA DA 

SILVA (ADV. SP240304 - MARIA FÁTIMA GOMES LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a parte autora, efetivamente, tentou obter junto 

à CEF os extratos das contas poupança, relativos aos períodos pleiteados na inicial - Plano Collor I (conta 3620-8). 

Dessa forma, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da parte 

autora. 

Int. 

  

0042200-05.2006.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267721/2011 - EDITH GOUVEA 

CINTRA (ADV. SP108792 - RENATO ANDRE DE SOUZA); ANTONIO JOSE CINTRA (ADV. SP108792 - 

RENATO ANDRE DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Homologo os cálculos da contadoria, que estão em consonância com o v. Acórdão 

proferido em 20/07/2009. A CEF depositou o valor da condenação, pelo que dou por satisfeita a obrigação. Arquive-se. 

  

0306352-15.2005.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301264292/2011 - JOÃO DE SOUZA 

(ADV. SP185616 - CLÉRISTON ALVES TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 
PROCURADOR CHEFE). A viúva do autor formula pedido de habilitação nesse processo, em razão de seu 

falecimento, ocorrido em 11/03/2007. 

Dispõe a legislação previdenciária, Lei Federal n.º 8.213/91, em seu artigo 112, in verbis: “O valor não recebido em 

vida pelo segurado só será pago aos seus dependentes habilitados à pensão por morte ou, na falta deles, aos seus 

sucessores na forma da lei civil, independentemente de inventário ou arrolamento.” (grifo nosso) 

Analisando os autos, verifico que no caso em tela há dependente habilitada à pensão por morte conforme se depreende 

da Carta de Concessão de pensão por morte e da declaração de existência de dependentes fornecidas pela Autarquia-ré. 

Assim, tendo a viúva provado a qualidade de dependente do autor, faz jus ao direito de prosseguir na ação. 

Com efeito, defiro o pedido de habilitação de Maria Isolina de Souza, na qualidade de sucessora do autor falecido, nos 

termos do artigo 112 da Lei nº 8.213/91, corroborado com o enunciado nº 70 do CJF, conforme requerido em petição 

acostados aos autos e devidamente instruída da documentação necessária. 

Determino à Divisão de Atendimento, Distribuição e Protocolo que providencie a alteração do cadastro nos registros 

informatizados desse Juizado Especial Federal, para incluir no pólo ativo da demanda o nome da viúva. 

Após, remetam-se os autos ao Setor de RPV/PRC para as providências cabíveis. 

                Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0031606-87.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267460/2011 - MANOEL DE 
ARAUJO LEITE (ADV. AC002146 - DENER AMARAL BRUM); DENISE AMARAL BRUM DE ARAUJO LEITE 

(ADV. AC002146 - DENER AMARAL BRUM); ELZA MARIA BRUM LEITE (ADV. AC002146 - DENER 

AMARAL BRUM); RAMIRO BRUM LEITE (ADV. AC002146 - DENER AMARAL BRUM) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cumpra a parte 

autora decisão anterior, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                  Intime-se. 

  

0024770-06.2007.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257685/2011 - MARTINS 

RIBEIRO DOS SANTOS (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se PESSOALMENTE a parte autora para 

que no prazo de 10(dez) dias, manifeste-se acerca do expediente administrativo nº 01/2008. Após, à conclusão. Int. 

  

0031155-28.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266702/2011 - VALDETE DE 

OLIVEIRA DA ASSUNCAO (ADV. SP243643 - ZAQUEU MIGUEL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora referências quanto à 

localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização 

da perícia socioeconômica. 

Prazo de 10 (dez) dias. 

Intime-se. 

  

0053988-74.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263329/2011 - JOSE CARLOS DE 

LIMA (ADV. SP194960 - CARLOS ALBERTO AGUIAR PEREIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos 

autos, verifico que o processo ali apontado tem por objeto a majoração de benefício pensão por morte para 100 % do 

salário-de-benefício e o objeto destes autos é a não limitação ao teto pelas EC 20/98 e 41/03, não havendo, portanto, 
identidade entre as demandas. 

  

Dê-se normal prosseguimento ao feito. 

  

   Intime-se. 

  

0002213-54.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301076380/2011 - FRANCISCO 

PEREIRA DE FRANCA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

O feito apontado no termo de prevenção não gera litispendência ou coisa julgada. 

Dê-se baixa na prevenção. 

No mais, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, para apresentar os extratos de 

suas duas contas poupanças, referentes a janeiro e fevereiro de 1989, ou apresentar documento comprobatório de que 

diligenciou junto à ré, e que, ainda assim, depois de decorrido prazo razoável, esta instituição se recusou, 

injustificadamente, a fornecer a documentação - sendo insuficiente, para tanto, o documento de fls. 04 da petição inicial. 

Ressalto, por oportuno, que providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção 

do documento ou comprovada recusa do órgão público em fornecê-lo. 
Int. 

  

0016750-55.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265579/2011 - SILVIO GERALDO 

CARDOSO CHINAIT (ADV. SP250071 - LINDOMAR FRANCISCO DOS SANTOS, SP260693 - JOSE NIVALDO 

SOUZA AZEVEDO, SP273128 - HELEN REGINA DA SILVA ANDRADE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 10 (dez) dias para autor 

trazer aos autos documento que substitua CTPS para fins de liberação de FGTS, sob pena de preclusão. 

  

0018230-97.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267359/2011 - ANTONIO 

FIGUEREDO SOUSA (ADV. SP085268 - BERNADETE SALVALAGIO TREMONTINI ALBUQUERQUE DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista os 

processos apontados no termo de prevenção anexado aos autos, não verifico identidade entre as demandas em trâmite 

neste Juizado Especial Federal capaz de configurar litispendência ou coisa julgada com o processo presente, uma vez 

tratar-se de pedidos diferentes. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento do feito. 

Intime-se. 
  

0049934-02.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268231/2011 - ROBERTO JOAO 

DA SILVA (ADV. SP202185 - SILVIA HELENA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora e anexada aos 

autos virtuais em 17/05/2011 , reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme determinado em 

sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. Oficie-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0059726-87.2003.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267399/2011 - GERALDO 

RAIMUNDO DA PAIXÃO (ADV. SP222168 - LILIAN VANESSA BETINE) X INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o parecer da Contadoria que 

ratificou os cálculos elaborados pelo INSS, homologo os referidos cálculos. Ato contínuo, remetam-se os autos ao setor 

de RPV/PRC para as providências cabíveis. Int. 

  

0005659-65.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257217/2011 - SWAMY DE 

CAMPOS (ADV. SP149266 - CELMA DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro à parte o prazo suplementar e improrrogável de 10 dias para que 

cumpra a decisão anterior. 

Quanto ao mais do seu requerimento, não há que se falar em aconselhamento das partes, nos termos do art. 135, IV, do 

CPC. 

O ônus da prova incumbe ao autor em relação aos fatos constitutivos do seu direito (art. 333, I, do Código de Processo 

Civil), de modo que, se o autor entende devidamente comprovadas as suas alegações, deve aguardar o julgamento do 

feito. 

 Int. 

  

0030456-37.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266703/2011 - MARIA DEL 

CARMO GUERRERO FERROS (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Forneça a parte autora 

referências quanto à localização de sua residência, croqui, endereço completo, telefones (autor/a) para contato, 

indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. Prazo improrrogável de 10 (dez) dias. 

  

Intime-se. 

  

0055775-41.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265782/2011 - ODAIR GARCIA 

(ADV. AC000910 - GILBERTO TADEU DE AGUIAR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Em face do processo apontado no Termo de Prevenção anexado aos autos, não 

verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada. O processo ali indicado tem 

como objeto revisão de benefício com aplicação do IRSM de fev. de 94 e o presente cuida de Revisão da RMI com 

fundamento no art. 1º da Lei 6.423/77. 

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  

0012307-27.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265557/2011 - CARMEN LUCIA 
MARCON PAES DE BARROS (ADV. SP204684 - CLAUDIR CALIPO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se CEF da petição da parte autora, 

acompanhada de parte de extratos das contas tidas pela CEF como inexistentes. Deverá a CEF juntar os extratos 

pedidos, sob pena de arbitramento da condenação, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

0067161-73.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263914/2011 - BENEDITO PONCE 

(ADV. SP056592 - SYLVIO KRASILCHIK, SP161163 - RENATO VICENTE DA SILVA, SP179395 - EMERSON 

MUNIZ DE SOUZA, SP181480 - NEIDE APARECIDA DA ROCHA VASCONCELOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de 30 (trinta) 

dias, sob pena de julgamento no estado em que se encontra o processo, para que a parte autora regularize o feito 

juntando cópia legível dos extratos da conta-poupança nº 5755-5, que possam comprovar a existência de saldo em 

relação aos planos Bresser, Verão e Collor I, que constam do pedido formulado na inicial. 

  

Intime-se. 

  

0061571-47.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263279/2011 - WANIA MATHILDE 

MOIOLI GOUVEA (ADV. SP249934 - CARLOS EDUARDO DE MORAES HANASH) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a parte autora, 

efetivamente, tentou obter junto à CEF os extratos das contas poupança, relativos aos períodos pleiteados na inicial - 

Plano Collor I (conta 13600-5). 

Dessa forma, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da parte 

autora. 

Int. 

  

0056268-18.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301264293/2011 - VALDENI 

BEZERRA DA SILVA (ADV. SP222002 - JULIO CESAR DE SOUZA GALDINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 
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Petição VALDENI PRAZO.PDF de 06/06/2011: concedo o prazo suplementar de 60 dias, para que a parte autora junte 

termo de curatela (ainda que provisória) ou decisão denegatória desta proferida pelo juiz estadual competente, cópia do 

RG, CPF, comprovante de residência do curador, bem como regularizar a representação processual. 

No mesmo prazo, apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição. 

Intime-se. 

  

0002428-30.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257080/2011 - TERESINHA 

CASTELO BRANCO SILVA (ADV. SP082067 - DENISE MARIANA CRISCUOLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Tendo em vista que a parte 

autora comprovou a existência da conta nº. 99006750.1, bem como que formulou pedido de requerimento 

administrativo de apresentação dos extratos, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que apresente cópias dos 

extratos de conta de caderneta de poupança da parte autora no prazo de 30 (trinta) dias. 

                             Intime-se. Oficie-se. 

  

0002425-41.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265474/2011 - RAQUEL 

FRANCISCA DE OLIVEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Autora informou outro número de conta. Intime-se a CEF a trazer os 

extratos pedidos no prazo de 30 (trinta) dias. 
  

0030759-51.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265840/2011 - JOSE ROBERTO DE 

ANDRADE (ADV. SP260302 - EDIMAR CAVALCANTE COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo o prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução 

do mérito, para que a parte autora regularize o feito juntando aos autos cópia legível do cartão do CPF, ou outro 

documento oficial que contenha o número de inscrição no CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 

09/06/2005 e art. 1º da Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 

10/2007, da Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais. 

                                   Intime-se. 

  

0055747-73.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263639/2011 - JOSEFA SEVERINO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP130032 - SHIRLEY VIVIANI CARRERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção sem resolução do 

mérito, para que a parte autora regularize o feito, juntando aos autos cópia legível Carta de Concessão/ Memória de 

Calculo do beneficio. 
                  Intime-se. 

  

0006892-63.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267135/2011 - ALEXANDRA 

POPOFF NOGUEIRA (ADV. SP204129 - MARINA MENDONÇA LUZ PACINI RICCI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro à parte autora dilação de 

prazo suplementar por mais 60 (sessenta) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de extinção do 

feito. Int. 

  

0007103-65.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265191/2011 - RENATO MAYOL 

(ADV. SP275524 - MAYKO MAYOL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos necessários para 

a adequada apreciação do feito. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança 

em relação a todos os períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

 Outrossim, concedo o mesmo prazo para que a parte autora adite-se a inicial para constar o número da conta objeto da 

lide, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 
Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0040695-71.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265642/2011 - SUELY ELIZABETH 

GOMES (ADV. SP181499 - ANDERSON FERNANDES DE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). (peticao despachada.pdf   06/07/2011): Oficie-se ao INSS, com 

urgência, para que cumpra os termos da sentença de nº 6301079279/2011 de 11.03.2011 que concedeu o benefício de 

pensão por morte bem como concedeu a tutela antecipada para implantar referido benefício em favor da parte autora, no 

prazo de 10 (dez) dias, sob as penalidades legais. O ofício deverá ser entregue por Oficial de Justiça. 

Intime-se. Oficie-se com urgência. Cumpra-se. 
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0025223-59.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263792/2011 - EDIVALDO 

PEDRO DA SILVA (ADV. SP242331 - FERNANDO DONISETI DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição acostada aos autos no 

dia 01/07/2011, determino o cancelamento da perícia do dia 04/08/2011 na especialidade de neurologia, reagendando-a 

para 25/08/2011, às 10h00min, aos cuidados do ortopedista Dr. Wladiney Monte Rubio Vieira (4º andar deste Juizado). 

A parte autora deverá comparecer perícia munida de documento de identificação com foto (RG., CPF e/ou Carteira de 

Habilitação), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

  

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0031059-13.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268502/2011 - DINEA 
APARECIDA RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que 

não consta o número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da 

Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, 

bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da 

exordial, em dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível do cartão do CPF, comprovante de inscrição no CPF ou 

documento oficial que contenha o nº do CPF, nos termos do art. 2º, § 2º, da Portaria nºs 441, de 09/06/2005 e art. 1º da 

Portaria nº 475, de 26/10/2005, ambas do Conselho da Justiça Federal e art. 1º da Portaria nº 10/2007, da Coordenadoria 

dos Juizados Especiais Federais. 

  

Intime-se. 

  

0038140-81.2009.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265787/2011 - ANTONIA MARIA 

DOS SANTOS RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

  

Indefiro o pedido de antecipação da data de realização da audiência. 

  

Considerando que grande parte dos litigantes neste juizado são idosos ou enfermos, mesmo tratando-se de parte que 

alega ter idade avançada ou com enormes problemas financeiros, deve ser obedecida a ordem cronológica de 

distribuição dos feitos.    

  

Diante do exposto, indefiro a prioridade de tramitação devendo ser mantida a data agendada para a audiência. 

Intime-se. 

  

0060344-22.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265464/2011 - JOSE DOS SANTOS 

(ADV. SP244440 - NIVALDO SILVA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em observância ao disposto no artigo 11 e §§ da Resolução nº 122/2010 do Conselho da 

Justiça Federal, intime-se a Fazenda Pública devedora para que, no prazo de 30 (trinta) dias, manifeste-se, nos termos 

dos §§ 9º e 10º do artigo 100 da Constituição Federal, quanto à expedição do ofício precatório. 
Decorrido o prazo sem manifestação ou havendo manifestação no sentido que não há débito da parte a ser compensado, 

requisite-se o pagamento. 

                      Havendo informação de débito, remetam-se os autos à conclusão. 

  

0066600-49.2007.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301253199/2011 - NARA MARIA 

PEREIRA DE MATTOS (ADV. SP042143 - PERCIVAL MENON MARICATO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora a se 

manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a petição da CEF, anexada em 17/02/2011. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em termos. 

Aguarde-se oportuno julgamento. 
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0055096-41.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263723/2011 - RUTHE PEREIRA 

(ADV. SP133521 - ALDAIR DE CARVALHO BRASIL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054569-89.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263724/2011 - ORVILE GAETA 

(ADV. SP270596B - BRUNO DESCIO OCANHA TOTRI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0091194-30.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268941/2011 - TEREZA 

CRISTINA BERNARDES (ADV. SP061711 - NADIA MARGARIDA VIANA ABUBAKIR, SP154819 - DEVANIR 

APARECIDO FUENTES); VIRGINIA CAPELETTI BERNARDES- ESPOLIO (ADV. SP061711 - NADIA 

MARGARIDA VIANA ABUBAKIR); ANESIO BERNARDES- ESPOLIO (ADV. SP061711 - NADIA 

MARGARIDA VIANA ABUBAKIR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo a petição de aditamento apresentada pela parte autora, a fim de retificar que as 
contas correspondentes ao pedido desta ação são as contas poupanças de nrs. 13161-5 e 10020015. 

  

         Acerca dos autos de nr. 200761000274065, apontado no termo de prevenção, faz se necessário que a parte autora 

apresente certidão de inteiro teor desta ação, em que conste informação do(s) número(s) da(s) conta(s) objeto desta 

ação, a fim de comprovar inexistência de identidade de demandas.  

  

         Nesta ação, o espólio pretende a reparação de perdas inflacionárias sobre saldo depositado em conta poupança de 

titularidade do(a) autor(a) da herança. 

         Em respeito às normas contidas no art. 12, V cumulado com o art. 991 e art. 1027, todos do Código de Processo 

Civil, entendo que a legitimidade ativa do espólio restringe-se ao lapso temporal contido entre o momento da abertura 

da herança e o momento da partilha dos bens. Após a partilha, ou em não havendo inventário, ou na hipótese da 

adjudicação ao único herdeiro, a legitimidade está afeta ao conjunto dos herdeiros ou ao herdeiro único. 

         Posto isso faz se necessário que a parte autora junte aos autos certidão atualizada de objeto e pé do processo de 

inventário ou retifique o pólo ativo para que constem todos os herdeiros, juntando, nesta última hipótese, cópias dos 

cartões do CPF, RG, comprovantes de endereço, procurações e, se o caso, formal de partilha. 

  

              Intime-se CEF a apresentar os extratos já pedidos administrativamente pela parte autora, nos períodos relativos 
a índices de expurgos inflacionários (conforme documento acostado à inicial), no prazo de 30 (trinta) dias. 

         

         Prazo para cumprimento das determinações acima descritas: 30 dias, sob pena de extinção do feito sem exame de 

mérito. 

  

         Intime-se. 

  

0048750-11.2009.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268169/2011 - MARIA FERREIRA 

DA SILVA BRITO (ADV. SP208953 - ANSELMO GROTTO TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a petição protocolada pela parte 

autora e anexada aos autos virtuais em 05/05/2011 , reitere-se o ofício ao INSS para cumprimento da liminar conforme 

determinado em sentença, no prazo de 10 dias, sob pena das medidas legais. Após, remetam-se os autos à Turma 

Recursal. Oficie-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

0056758-74.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263282/2011 - EDUARDO 

CONSTANTINO CORRADI (ADV. SP294160 - ARNALDO DE OLIVEIRA JUNIOR, SP272185 - PRISCILA 
TEREZA FRANZIN, SP294562 - JOÃO EUGÊNIO FERNANDES DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 10 (dez) dias 

para que a parte autora esclareça o número de sua conta poupança, eis que o único extrato apresentado se encontra 

ilegível. Int. 

  

0074594-65.2006.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265583/2011 - VERA LUCIA DE 

MORAIS (ADV. SP034721 - ALBERTO MARCELO GATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista o parecer da Contadoria datado de 24/06/2011, que deixou de 

proceder aos cálculos porquanto a DIB é anterior a março de 1994, dê-se ciência ao autor, após, baixa definitiva nos 

autos. Int. 
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0013699-41.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301197005/2011 - WILMA FABBRI DE 

LIMA (ADV. SP155517 - RITA DE CÁSSIA MORETO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do impasse instaurado nos autos, entendo por bem encaminhar os 

autos à Contadoria deste Juizado para elaboração de parecer e cálculos, a fim de dirimir a questão. 

                                        Cumpra-se. 

  

0006881-97.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301260368/2011 - ANNA MARIN 

(ADV. SP142365 - MARILEINE RITA RUSSO); IARA MARIN (ADV. SP142365 - MARILEINE RITA RUSSO); 

FERNANDO ANDRE MARIN (ADV. SP142365 - MARILEINE RITA RUSSO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para cumprir integralmente a decisão supra, sob pena de extinção do 

processo, sem resolução de mérito. 

Intime-se. 

  

0007304-91.2010.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265476/2011 - BOANERGES DE 

LA PAZ (ADV. SP129644 - FLAVIO ARONSON PIMENTEL); DEOLINDA JOANA GREJO DE LA PAZ (ADV. 
SP129644 - FLAVIO ARONSON PIMENTEL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL 

MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o pedido de aditamento protocolizado pela parte autora. 

             Tendo em vista emenda à petição inicial, constato que as demandas apontadas no termo de prevenção possuem 

objeto distinto desta ação, uma vez que, os pedidos dos processos de n. 200861000256596 e 200963010133133 

consistem em revisão do saldo de conta poupança no período de janeiro de 1989, nos autos n. 200763010675899 a parte 

autora pleiteia revisão do saldo de conta poupança no período de junho de 1987 e o pedido desta ação se refere ao 

período de abril, maio e junho de 1990, não havendo, portanto, identidade de demandas. 

               

              Observo, outrossim, que os extratos apresentados pela parte autora, quando do ingresso com esta ação, 

encontram-se ilegíveis, sendo assim, concedo prazo de 30 dias, sob pena de extinção do feito sem exame do mérito, 

para que a parte autora proceda à juntada de cópias legíveis dos extratos de todos os períodos e contas objeto desta ação. 

              Intime-se. 

  

0031267-94.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267639/2011 - ANA DA SILVA 

SOUZA (ADV. SP222290 - FERNANDA MEDEIROS DO NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 
extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora regularize sua qualificação, adequando-a ao nome 

constante do Cadastro de Pessoas Físicas. 

  

Se necessário, providencie a atualização do nome junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

No mesmo prazo e penalidade, junte aos autos cópia legível de comprovante de residência em nome próprio (até cento e 

oitenta dias anteriores à data da propositura da ação), condizente com o endereço declinado na petição inicial ou 

justifique a impossibilidade de fazê-lo. 

  

Intime-se. 

  

0011552-66.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301264068/2011 - ALESSANDRO 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP011010 - CARLOS CORNETTI, SP175788 - GUILHERME AUGUSTO 

CASSIANO CORNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Anexo P09062011.PDF de 14/06/2011: manifeste-se o perito, no prazo de 10 dias. 

Após, concedo o prazo comum de 10 dias para que as partes se manifestem acerca dos esclarecimentos do perito. 
                           Int. 

  

0027256-56.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301259546/2011 - ROUSEMEIRE 

CARDOSO MARINHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 

MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 

Intime-se pessoalmente a parte autora para cumprir o determinado na decisão anterior.  

Decorrido o prazo sem manifestação, tornem o autos conclusos para extinção sem resolução do mérito. 

Intimem-se. 

  

0092520-25.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268539/2011 - SUELI MARTINS 

(ADV. SP089882 - MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em petição anexada em 03/05/2010, a Caixa 

Econômica Federal informou sobre a correção da conta. Dê-se ciência à parte autora. Nada sendo comprovadamente 

impugnado, mediante planilha de cálculos, no prazo de 10 (dez) dias, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa 

findo. Por oportuno ressalto que o levantamento é realizado na via administrativa, diretamente na CEF, nos termos do 

artigo 20 da Lei 8036/90, sem necessidade de expedição de ordem ou alvará judicial. 

  

0026949-68.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267345/2011 - TIFANNY LUIZE 

DE OLIVEIRA BAHIA (ADV. SP077462 - SAMIA MARIA FAICAL CARBONE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1.Depreende-se da exordial que não consta o 

número do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios Constitucionais da Ampla 

Defesa e Contraditório sejam respeitados. Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como 

nos artigos 282, IV, 284, 286, 'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da exordial, em 

dez dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 

  

2. No mesmo prazo e penalidade, forneça a parte autora referências quanto à localização de sua residência, croqui, 

endereço completo, telefones (autor/a) para contato, indispensáveis à realização da perícia socioeconômica. 

  
Intime-se 

  

0032392-34.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268217/2011 - JOAO DE DEUS 

LEITE MACEDO (ADV. SP246925 - ADRIANA RODRIGUES FARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro a dilação de prazo por mais dez (10) dias, para cumprimento da 

determinação exarada no despacho de 28/03/2011, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                  Intime-se. 

  

0067161-73.2007.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301307047/2010 - BENEDITO PONCE 

(ADV. SP056592 - SYLVIO KRASILCHIK, SP161163 - RENATO VICENTE DA SILVA, SP179395 - EMERSON 

MUNIZ DE SOUZA, SP181480 - NEIDE APARECIDA DA ROCHA VASCONCELOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Diante da falta de êxito na 

intimação da autora da decisão anterior - o que se constata pela indicação de endereço desconhecido no aviso de 

recebimento - determino nova intimação da requerente, confirmando-se antes seu endereço por telefone.  

Cumpra-se. 

  
0025571-48.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263542/2011 - ANDREA 

MENDRONI SALGADO GEBARA (ADV. SP243273 - MARIA CAROLINA CONCEIÇÃO DA FONTE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo, por 

derradeiro, o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora 

regularize o processo, colacionando aos autos cópia dos extratos legíveis dos meses de abril, maio e junho de 1990 

relativos à conta poupança que pretende a correção monetária sob nº 00007858-0, Ag 0689. 

Intime-se. 

  

0117038-50.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266860/2011 - DULCE ZEFERINO 

DA SILVA (ADV. SP267413 - EDNÉA MENDES GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Requer a parte autora à expedição de ofício ao Banco do Brasil informando a 

correção do seu nome, para que possa ser efetuado o levantamento dos valores requisitados neste feito. 

Tendo em vista a documentação acostada aos autos, defiro o requerido. 

Oficie-se ao banco do Brasil para as providências cabíveis, informando a correção do nome da autora para que conste 

corretamente DULCE ZEFERINO DA SILVA. 

Intime-se. Cumpra-se. 
  

0003037-13.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266644/2011 - WALDEMAR 

ALMEIDA DE MELO - ESPOLIO (ADV. SP127311 - MARIA LUCIA SOARES RODRIGUES); DIRCE PEREIRA 

VIANA DE MELO (ADV. SP127311 - MARIA LUCIA SOARES RODRIGUES, SP125887 - MARCIO AUGUSTO 

RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Diante dos documentos anexados, corrija-se o pólo ativo para constar os autores Regina Celia Viana de 

Melo, Jusciley Normberto Viana de Melo, Jucilena Regina Viana de Melo Vivian Maria Viana de Melo e Etulain 

Pereira de Melo, na qualidade de sucessores de Waldemar Almeida de Melo. 

Intimem-se. 
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0008265-66.2009.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263127/2011 - ANTONIO 

PETRELLA (ADV. SP109176 - LUIZ ALBERTO DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos todos os extratos 

necessários para a adequada apreciação do feito. Observo que, a meu ver, sempre é necessário constar extrato do mês de 

ocorrência do índice expurgado como também do mês (seguinte) de seu pagamento. 

Concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem análise do mérito (ou, no caso de juntada, ao 

menos, de parte deles, julgamento conforme estado atual do feito), para que a parte autora regularize o feito juntando 

cópia legível dos extratos que possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os 

períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0031505-50.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301268228/2011 - GILBERTO JACOB 

ESPIR (ADV. SP109967 - CYNTIA LAGONEGRO LONGANO ESPIR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora integralmente decisão anterior, no prazo de trinta 

(30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. 

                  Intime-se. 
  

0028109-07.2006.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265057/2011 - MARCELA 

CANGUSSU RECINE (ADV. SP078077 - GERALDO DOMINGOS CORTEZ FILHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). As partes foram instadas a se manifestarem acerca 

dos cálculos elaborados pela Contadoria do juízo, porém, o INSS quedou-se inerte. Destarte, homologo os cálculos 

judiciais. Com efeito, providencie a Secretaria a expedição de ofício de obrigação de fazer, após, remetam-se os autos 

ao setor de RPV/PRC para as providências cabíveis. Int. 

  

0064300-46.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263278/2011 - GILBERTO URANO 

ALVES (ADV. SP053244 - GERALDO RIBEIRO DA SILVA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a parte autora, efetivamente, 

tentou obter junto à CEF os extratos das contas poupança, relativos aos períodos pleiteados na inicial - Plano Collor I 

(conta 188377-8 e 191121-6). 

Dessa forma, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da parte 

autora. 

Int. 
  

0030921-46.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266645/2011 - DORVALINO 

MENDES DA SILVA FILHO (ADV. SP242213 - LADY ANNE DA SILVA NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Depreende-se da exordial que 

não consta o número e DER do benefício previdenciário objeto da lide, fundamental para que os Princípios 

Constitucionais da Ampla Defesa e Contraditório sejam respeitados. 

             Assim, com fundamento no artigo 5º, LV da Constituição Federal, bem como nos artigos 282, IV, 284, 286, 

'caput', e 267, I, do Código de Processo Civil, determino o aditamento da inicial, fazendo constar o referido número de 

benefício, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito.  

             Intime-se. 

  

0012072-26.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267740/2011 - MARIA DE FATIMA 

PEREIRA RIBEIRO (ADV. SP267054 - ANDERSON APARECIDO MASCHIETTO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Cumpra a parte autora 

integralmente decisão anterior, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 
juntando documentação necessária para análise (cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em 

julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) processo(s) indicado(s) no termo), em relação ao processo n° 

00003913820114036114. 

               Intime-se. 

  

0010792-20.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301263833/2011 - LEONTINA DA 

SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de perícia médica no dia 25/08/2011 às 09h30, aos cuidados do Dr. 

Vitorino Secomandi Lagonegro conforme disponibilidade da agenda do perito. 
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                     O autor deverá comparecer para perícia no 4º andar deste Juizado, munido de documento de identificação 

com foto(RG., CPF, CNH, CTPS), bem como de atestados e exames médicos que comprovem a incapacidade alegada. 

                     No prazo de 10(dez) dias, as partes poderão formular quesitos a serem respondidos pelo perito e indicar 

assistente técnico, nos termos do art. 12 §2° da Lei 10.259/2001 e no disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 

28/08/2009. 

                     O não-comparecimento injustificado à perícia implicará em preclusão de prova. 

  

                     Intimem-se. 

  

0009232-14.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266787/2011 - MARIA THEREZA 

LANZONE GRECO EBLING - ESPOLIO (ADV. SP147370 - VERA LUCIA LUNARDELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Não obstando o 

despacho anterior, concedo o prazo suplementar e derradeiro por mais 30 (trinta) dias, para cumprimento integral da 

decisão anterior, sob pena de extinção. 

  

0024532-50.2008.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257091/2011 - ROSA MARIA 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP196626 - CARMEN LUCIA DE SOUZA GENTIL, SP205886 - GRAZIELA 

RODRIGUES VALÉRIO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN 
MEDEIROS-OAB SP172328). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 15 (quinze) dias, esclareça o seu pedido 

quanto aos índices a serem aplicados na(s) conta(s) poupança(s) n° 46228-7, ag. 241. Int. 

  

0007403-61.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301266802/2011 - ALEXANDRE 

RODRIGUES BALDIN (ADV. SP122947 - KAREN CHVOJKA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro a dilação de prazo suplementar por 

mais 15 (quinze) dias para cumprimento integral da decisão anterior, sob pena de preclusão. 

  

0000559-61.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265835/2011 - DEODATO PRADO 

(ADV. SP221048 - JOEL DE ARAUJO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Petição anexada em 08/07/2011: concedo à parte autora 10 dias para comprovar, 

documentalmente, o alegado tratamento médico, sob pena de extinção do feito sem julgamento do mérito. 

Int. 

  

0013020-02.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301264022/2011 - DALVA CARLIN 

(ADV. SP080509 - MARIA CRISTINA DE BARROS FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a parte autora, efetivamente, 

tentou obter junto à CEF os extratos das contas poupança, relativos aos períodos pleiteados na inicial - Plano Collor I 

(conta 99010417-9). 

Dessa forma, determino a intimação da CEF para que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, apresente os extratos da parte 

autora. 

Int. 

  

0009214-22.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301267028/2011 - NIRCE MARIA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP211969 - TEOBALDO PEREIRA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes sobre o laudo 

sócioeconômico acostado aos autos, no prazo de 15 (quinze) dias. Int. 

  

0025763-83.2006.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301257531/2011 - LUIS FERNANDO 

DE MORAES FILHO (ADV. SP208767 - GISELE MACEA DA GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Intime-se pessoalmente a parte autora para que, no prazo de 10(dez) 
dias, manifeste-se acerca do expediente administrativo nº 01/2008. Após, à conclusão. Int. 

  

0065394-63.2008.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301250122/2011 - NELSON 

MARCILIO (ADV. SP119858 - ROSEMEIRE DIAS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

Tendo em vista que a CEF demonstrou documentalmente que diligenciou no sentido da consecução dos documentos 

necessários sem lograr êxito, por estar inviabilizada por ora a execução, remetam-se os autos ao arquivo, facultada às 

partes, a qualquer momento, dentro do prazo de prescrição, a apresentação dos extratos necessários a apuração dos 

valores em prosseguimento da ação/execução. 

Intimem-se. 
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0004869-81.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265319/2011 - MAMORU 

TAMAKI (ADV. SP209220 - LUIZ PHILLIPE DE SOUZA REBOUÇAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, etc.. 

Defiro o prazo suplementar de 60 dias para cumprimento integral da r. decisão anterior, sob pena de extinção. 

Int.. 

  

0050738-67.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265797/2011 - ELZITA SANTOS 

VIEIRA (ADV. SP180632 - VALDEMIR ANGELO SUZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante do pedido de justiça gratuita, junte a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, 

a declaração nos termos da Lei nº 1060/50, a qual não está anexada nos presentes autos, sob pena de não recebimento 

do recurso. Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0030465-96.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301267741/2011 - IVONE ADRIANO DA 
SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Franco da Rocha, que está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí. 

  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí com as homenagens de estilo. 

  
Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0030369-81.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301267908/2011 - SEVERINO NILSON 

DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Itaquaquecetuba, que está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Mogi das Cruzes 

  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Mogi das Cruzes. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  
Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Mogi das Cruzes com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0014392-20.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301240850/2011 - ALZIRA SIQUETIN 

ERRITTO (ADV. SP158423 - ROGÉRIO LEONETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Diante do exposto, declaro a incompetência do Juizado Especial Federal e determino a 

remessa do feito a uma das Varas Federais Previdenciárias desta subseção judiciária. 
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Proceda a Secretaria à remessa dos autos com cópia de todo o processado nos autos virtuais. Após, dê-se baixa, com as 

formalidades de estilo. 

  

0030668-58.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301267098/2011 - OSMAR DA SILVA 

LEITE (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Nestes termos, reconheço a incompetência deste Juizado Especial Federal para a apreciação 

da demanda, e determino a extração de cópias dos autos virtuais, com sua remessa à Justiça Estadual de São Paulo. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Cancele-se a perícia agendada para o presente feito. 

Int. 

Cumpra-se. 

  

0031680-10.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301267635/2011 - LUZINETE SEVERINA 

DA SILVA (ADV. SP091726 - AMÉLIA CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

  
Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Santo André, o qual é sede de Juizado Especial 

Federal. 

  

              O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado 

Especial, a sua competência é absoluta”. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Santo André com as homenagens de estilo.       

                                            

              Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0029897-80.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301267957/2011 - JOSE VALENTIM 

JUNIOR (ADV. SP263912 - JOEL MORAES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Consultando os autos, verifico que a parte autora reside no Município de Osasco, o qual é sede de Juizado Especial 

Federal. 

  

O artigo 3º, § 3º, da Lei Federal nº 10.259/2001 dispõe que “no foro onde estiver instalada Vara do Juizado Especial, a 

sua competência é absoluta”. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  

Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Osasco com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Trata-se de ação em que se pede concessão/restabelecimento de benefício decorrente de acidente de trabalho. 

  

A Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente do 

trabalho (“Art. 109. Aos juízes federais compete processar e julgar: I - as causas em que a União, entidade 

autárquica ou empresa pública federal forem interessadas na condição de autoras, rés, assistentes ou oponentes, 

exceto as de falência, as de acidentes de trabalho e as sujeitas à Justiça Eleitoral e à Justiça do Trabalho;...”). 

  

Não havendo disposição específica acerca de determinada matéria, cabe à Justiça Estadual o seu julgamento, já 

que esta é a detentora da competência residual. 
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Há, nesse sentido, inclusive, súmula da jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal: “Compete à 

justiça ordinária estadual o processo e o julgamento, em ambas as instâncias, das causas de acidente do trabalho, 

ainda que promovidas contra a União, suas autarquias, empresas públicas ou sociedades de economia mista." 

(Súmula nº 501/STF) bem como do Superior Tribunal de Justiça: “Compete à Justiça Estadual processar e 

julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho” (Súmula nº 15/STJ). 

  

A referida incompetência da Justiça Federal, por óbvio, não se resume às demandas que envolvam apenas a 

concessão de auxílio acidente. São também matérias afetas à competência absoluta da Justiça Estadual, o 

restabelecimento do auxílio acidente, a concessão ou revisão de auxílio-doença, de aposentadoria por invalidez e 

de pensão por morte, desde que decorrentes de acidente de trabalho. 

  

Este o entendimento já pacificado do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, extraído da ementa abaixo 

transcrita: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR INVALIDEZ. ACIDENTE DO TRABALHO. 

INCOMPETÊNCIA ABSOLUTA DA JUSTIÇA FEDERAL. 

I. A presente ação, em virtude dos fatos narrados na exordial e do histórico contido no laudo pericial, trata de 

incapacidade decorrente de ato equiparado a acidente de trabalho. 
II. A norma constitucional contida no art. 109, I, excepciona a própria regra e retira do rol de atribuições da 

Justiça Federal o julgamento das causas pertinentes à matéria trabalhista, eleitoral, falências e acidentes do 

trabalho que foram atribuídas à Justiça do Trabalho, à Justiça Eleitoral e à Justiça Comum Estadual, 

respectivamente. 

III. Assim, a competência para julgar o pedido é da Justiça Estadual, consoante disposto no artigo 109, inciso I, 

da Constituição Federal e na EC nº 45/2004. 

IV. Ante à evidente incompetência desta Corte Regional para conhecer e julgar o pedido, a anulação de ofício da 

r. sentença e demais atos decisórios é medida que se impõe, restando prejudicada a apelação do INSS e a remessa 

oficial.” 

(Processo: 200261060041272; UF: SP; Órgão Julgador: SÉTIMA TURMA; Relator(a) JUIZ WALTER DO 

AMARAL; Data da decisão: 29/10/2007; Fonte DJU DATA:14/11/2007 PÁGINA: 626)  

  

“PROCESSUAL CIVIL. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO ACIDENTÁRIO. INCOMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL. ANULAÇÃO DA SENTENÇA. REMESSA À JUSTIÇA ESTADUAL. 

- Trata-se de ação de revisão de benefício de aposentadoria por invalidez acidentária. 

- Em se tratando de benefício decorrente de acidente de trabalho, o processamento e julgamento das ações que 

versem sobre a concessão e a revisão do benefício é da competência da Justiça Estadual. 
- Declarada, de ofício, a incompetência absoluta da Justiça Federal e anulada a sentença com a remessa dos autos 

à Justiça Estadual (art. 113 do CPC). 

- Prejudicada a remessa oficial e as apelações.” 

(Processo: 199961040001607; UF: SP; Órgão Julgador: OITAVA TURMA; Relator(a) JUIZA VERA 

JUCOVSKY; Data da decisão: 09/10/2006; Fonte DJU; DATA: 29/11/2006; PÁGINA: 498) 

  

                  Observo, ainda, que a Lei nº 9.099/95 (art. 3º, § 2º) exclui da competência do Juizado Especial as 

causas relativas a acidentes de trabalho. 

  

Diante do exposto, reconheço a incompetência absoluta deste Juízo e DECLINO DA COMPETÊNCIA para 

conhecimento das questões no presente feito para uma das Varas de Acidente do Trabalho da Justiça Estadual. 

  

Cancele-se a perícia marcada. 

  

Após a devida impressão, remetam-se os autos ao juízo estadual competente. 

  

Dê-se baixa no sistema. 
  

Intime-se. 

  
0025281-62.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301262376/2011 - JOANA DANTAS DE 

LUCENA (ADV. SP228623 - IGNEZ SILVEIRA FECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030044-09.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259330/2011 - CICERO MAXIMO DE 

SOUZA (ADV. SP260311 - DANIELLA DE ANDRADE BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0032508-06.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301267079/2011 - MARIA DE FATIMA 

ROSSI DA COSTA (ADV. SP238982 - DANIEL HENRIQUE MOTA DA COSTA) X CONSELHO REGIONAL DE 

BIBLIOTECONOMIA 8ª REGIÃO - SP (ADV./PROC. ). Ante o exposto, reconheço a incompetência absoluta deste 

Juizado Federal Especial, determinando a remessa imediata dos autos a uma das Varas Federais Cíveis da Capital, 

competente para apreciação e julgamento do feito. 

Remetam-se todas as peças que acompanham a inicial, bem como as que se encontram em arquivo digitalizado, após a 

devida impressão, a fim de que seja a presente ação redistribuída ao juízo competente. 

Int. 

  

0043510-07.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301267767/2011 - ADONIAS OSIAS DA 

SILVA (ADV. SP125130 - ISMAEL PEREIRA DOS SANTOS) X ACADEMIA PAULISTA ANCHIETA LTDA 

(ADV./PROC. ). Posto isso, DECLINO DA COMPETÊNCIA e determino que, após a devida impressão dos autos, 

estes sejam remetidos à Justiça Estadual. 

  
Int. 

  

0025749-26.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258623/2011 - DIMAS PINHEIRO DE 

SOUSA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

                                                                                                                           

              Consultando os autos, verifico que a parte autora tem domicílio no município de Franco da Rocha que está 

inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal Cível de Jundiaí. 

  

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí. 

  

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei nº 9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º da Lei nº 10.259/01. 

  
Diante do exposto, declaro a incompetência do presente Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito 

e determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao J.E.F. de Jundiaí com as homenagens de estilo. 

  

Dê-se baixa na distribuição. Intime-se. 

  

0031295-62.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301267381/2011 - SIDNEI GRIGORIO 

(ADV. SP205105 - SHEILA CRISTINA MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Consultando os autos verifico que a autora tem domicílio no Município de Francisco Morato 

que está inserto no âmbito de competência territorial do Juizado Especial Federal de Jundiaí. 

Entendo que, em respeito ao art. 20 da Lei Federal n° 10.259/01, deve a parte autora propor a ação no Juizado Especial 

Federal mais próximo de seu domicílio que, no presente caso, é o de Jundiaí. 

Registre-se, por fim, que nas causas afetas ao Juizado Especial a incompetência territorial deve ser declarada de ofício, 

ex vi do disposto no art. 51, inciso III, da Lei n.9.099/95, que instituiu procedimento próprio, aplicável ao Juizado 

Especial Federal por força da determinação prevista no art. 1º. da Lei n. 10.259/01. 

Diante do exposto, declaro a incompetência deste Juizado Especial Federal de São Paulo para julgamento do feito e 

determino a remessa dos autos virtuais pela Secretaria ao JEF de Jundiaí com as homenagens de estilo. 
Dê-se baixa na distribuição. 

  

0002402-95.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301263800/2011 - APARECIDO 

CARVALHO DE SOUZA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Assim, verifico que este Juízo é incompetente para processar e julgar o 

feito e retifico de ofício o valor da causa para R$ 36.273,85 (TRINTA E SEIS MIL DUZENTOS E SETENTA E TRêS 

REAIS E OITENTA E CINCO CENTAVOS), motivo pelo qual, em respeito ao princípio da economia processual e 

instrumentalidade das formas, determino a remessa das peças que acompanham a inicial, bem como as que se 

encontram em arquivo digitalizadas, após a devida impressão, a uma das Varas Federais Previdenciárias desta Capital, 

determinação esta que é feita tendo em vista a natureza do benefício pretendido pela parte autora, o qual impõe uma 
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maior celeridade no seu trâmite processual. Sendo outro o entendimento do douto Juízo a respeito, a presente 

fundamentação servirá como razões em eventual conflito de competência. 

  

Sem custas e honorários, nesta instância. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. Cumpra-se. 

  

0008516-21.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301265296/2011 - ISAMU NAKAMATA 

(ADV. SP181378 - WILLIAN ROBERTO PEREIRA); ELIZABETH TSUCAMOTO (ADV. SP181378 - WILLIAN 

ROBERTO PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Antes de apreciar a expedição de ofício à Caixa Econômica Federal, concedo à parte autora o prazo 

suplementar de 30 (trinta) dias, a fim de cumprir integralmente a decisão de 07/12/2010, ou comprove a expressa recusa 

do órgão em fornecer a documentação. 

Providências do juízo só se justificam no caso de comprovada impossibilidade de obtenção do documento ou recusa 

manifesta do órgão público em fornecê-lo. Int. 

  

0014675-72.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301263628/2011 - AURELINA 

SANTANA DE JESUS (ADV. SP129067 - JOSE RICARDO CHAGAS, SP194729 - CLEONICE MONTENEGRO 
SOARES ABBATEPIETRO MORALES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela pleiteada, determinando ao INSS que 

restabeleça e converta o benefício de auxílio-doença 31/541.369.808-5 em aposentadoria por invalidez, desde a DIB 

(15/06/2010), em favor da autora AURELINA SANTANA DE JESUS, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se para cumprimento. 

Após, ciência ao INSS do laudo anexado, pelo prazo de 10 dias. 

Por fim, à Contadoria Judicial para elaboração de parecer. 

Intimem-se. 

  

0030927-53.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301267418/2011 - MARTA APARECIDA 

DE MATOS NOVAIS (ADV. SP209457 - ALEXANDRE SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 00192217320114036301 originário deste Juizado teve sentença que extinguiu o 

feito sem julgamento de mérito, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. 

Assim, após a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

No mesmo prazo, apresente cópia legível do cartão do CPF, sob pena de extinção do feito. 

Aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 
administrativo, goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  
0031415-08.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301263585/2011 - ALZIRA DIONEIA 

GEWEHR (ADV. SP249806 - PATRICIA DANIELI SALUTE GOUVÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025983-08.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301265423/2011 - CHERLI DA SILVA 

(ADV. SP166629 - VALQUIRIA TEIXEIRA PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027060-52.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301266983/2011 - IZABEL VIEIRA 

CIRINO (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026985-13.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301266984/2011 - MARIA CICERA DO 

NASCIMENTO CAJUEIRO DANTAS (ADV. SP294748 - ROMEU MION JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0017716-52.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301255600/2011 - HENRIQUE SCOLESO 

FILHO (ADV. SP041005 - JOSE ANTONIO ALMEIDA OHL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Observo que a conta solicitada pelo autor junto à CEF está 

em nome de Leonor Ferri Scoleso. 
                 Neste sentido, comprove a parte autora a titularidade em seu nome da conta poupança apresentada, com 

documentos, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito. 

                    Intime-se. 

  

0010902-19.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301260510/2011 - GERALDO 

EDUARDO DA SILVA (ADV. SP220762 - REGINALDA BIANCHI FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Nestes termos, indefiro a medida antecipatória 

postulada. 

  

Intime-se. 

  

0016535-45.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301200519/2011 - JOSEFA MARIA 

FEITOSA DA SILVA (ADV. SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a documentação juntada, dê-se 

vista ao INSS, pelo prazo de 5 (cinco) dias. 
Após, venham conclusos para prolação de sentença. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0013699-41.2006.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301266858/2011 - WILMA FABBRI DE 

LIMA (ADV. SP155517 - RITA DE CÁSSIA MORETO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Ciência às partes acerca dos cálculos e do parecer da contadoria para que, em desejando, manifestem-se, em 10 dias. 

Eventual discordância deverá ser devidamente fundamentada e comprovada. 

No silêncio, com a concordância ou com a discordância não fundamentada, dê-se baixa findo. 

Int. 

  

0027809-69.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301266981/2011 - MIRIAM DE 

OLIVEIRA CEOLIN (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 
pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0055055-74.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301265337/2011 - SETIMO ANTONIO 

(ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, junte a parte autora cópias da petição 
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inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado (se houver) e certidão de objeto e pé do processo ali referido 

(00342053719994030399 e 00065506220034036183), no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

Intime-se. 

  

0039210-02.2010.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301263789/2011 - RICARDO 

ALEXANDRE ROCCA (ADV. SP271301 - VALESKA CORRADINI FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). O eventual cumprimento da 

decisão antecipatória de tutela pela CEF demonstra apenas o acatamento a uma decisão judicial e não, que concorda 

com o pedido formulado pela parte autora, razão pela qual o feito deve prosseguir até a prolação da sentença. 

Dessa forma, considerando que o documento constante de fls. 23 do anexo pet_provas está vencido, concedo à parte 

autora o prazo de 15 dias para demonstrar nos autos que ainda se encontra no exterior. 

Sem prejuízo, oficie-se a Exma. Desembargadora Relatora do Agravo de Instrumento nº 0023356-53.2010.4.03.0000 

comunicando que os autos do processo principal foram redistribuído para a 9ª Vara-Gabinete do Juizado Especial 

Federal de São Paulo. 

  

0026942-13.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301262802/2011 - MARIA FERRARIN 

SCHEURER (ADV. SP045683 - MÁRCIO SILVA COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Entendo que está não presente o requisito da verossimilhança das alegações. Verifico 

que na carta de indeferimento do INSS foram consideradas 82 contribuições e que a autora completou 60 anos em 1999, 

quando eram necessárias 108 contribuições. No entanto, o INSS teria apurado 58 meses segundo carta de fls. 17 pdf. 

Assim, há necessidade de dilação probatória e citação da autarquia, o que até agora não ocorreu. 

Ressalto que, caso o pedido venha a ser julgado procedente, a parte autora poderá receber os valores atrasados 

pretendidos, devidamente atualizados e acrescidos de juros moratórios. Além disso, após a oitiva da parte contrária em 

audiência, poderá ser reapreciado o pedido de tutela antecipada. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Por outro lado, tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a 

audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 
entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência, sob pena de preclusão. A autora deverá 

proceder à juntada de cópias integrais do processo administrativo contendo a contagem de indeferimento do benefício. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0027175-10.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301264575/2011 - ROGERIO RIBEIRO 

DE SOUZA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a 

audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 

do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência,sob pena de preclusão. 

O autor deverá apresentar Ficha de Breve Relato da Junta Comercial da empresa em questão e, ainda, cópias de 

eventual procedimento no Ministério do Trabalho, referente a tal empresa. 
Int. Após, à Contadoria. 

  

0002491-21.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301263709/2011 - JORGE MOLA 

JUNIOR (ADV. SP257194 - WALDEMAR RAMOS JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Da análise dos autos, verifico que não se encontram prontos para julgamento. 

  

A parte autora requereu o reconhecimento do tempo especial trabalhado nas empresas Calfat S/A, Fania Fabrica 

Nacional de Intr. para Veículos Ltda., Plásticos Savoy e Multi Tools Indústria e Comércio Ltda., nos períodos, 

respectivamente, de 07/10/1975 a 01/04/1976, 05/02/1973 a 12/10/1973, 15/10/1973 a 11/09/1975, 05/04/1976 a 

31/01/1977 e 02/05/1995 a 28/07/1995. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 501/1404 

Anexou aos autos Informações sobre Atividades com Exposição a Agentes Agressivos, demonstrando que estava sujeito 

a divesos agentes agressores, inclusive a ruído. 

  

Contudo, não se faz possível verificar as razões de indeferimento do INSS em relação ao cômputo dos períodos 

trabalhados nas referidas empresas. Ademais, tratando de agente agressor ruído, necessária se faz a juntada do 

respectivo laudo técnico. 

  

Dessa forma, determino ao autor a juntada de cópia integral do procedimento administrativo relativo ao NB 

1106.227.252-5, bem como dos laudos técnicos das atividades sujeitas ao agente ruído, no prazo de 45 dias e sob pena 

de extinção do processo sem apreciação do mérito e/ou preclusão da prova. 

  

Cumprida a determinação supra, venham os autos conclusos. Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0056157-34.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301263056/2011 - ANTONIO TAVARES 

DA SILVA (ADV. SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo prazo de dez (10) dias, sob pena de 

extinção do feito sem resolução do mérito para que a parte autora junte cópias legíveis do documento de fl. 21 dos 

autos, das opções pelo FGTS e do cartão de inscrição no PIS. 
  

Intime-se. 

  

0031104-17.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301263593/2011 - MARIA LUCIA DE 

GOES MENDONCA (ADV. SP137312 - IARA DE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 

  

Int. 

  

0024008-53.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301263469/2011 - MARIA APARECIDA 

MACHADO DE SOUZA (ADV. SP125644 - CRISTIANE DA SILVA LIMA DE MORAES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da apresentação dos 

laudos médicos períciais, bem como da manifestação da parte autora, remetam-se os autos à Turma Recursal. 

  
0026273-23.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301266989/2011 - LUIZ HENRIQUE DE 

LIMA SOBRINHO (ADV. SP231515 - MARCOS PAULO MENDES DA CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória 

formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua concessão. Não há 

como, em análise sumária, verificar os requisitos necessários à concessão do benefício pleiteado, máxime em razão da 

necessidade de comprovação de dependência frente à falecida, questão que demanda produção de provas sob o crivo do 

contraditório, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo aparentemente foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  

0007685-70.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301143154/2011 - JORGE HALIM 

TANNURE (ADV. SP030055 - LINCOLN GARCIA PINHEIRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico não constar anexado aos autos os 

extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 
Por ora, indefiro o requerimento de apresentação de extratos bancários pela ré, pois cabe à parte autora trazer aos autos 

os documentos necessários à apreciação do pedido. 

A inversão do ônus da prova prevista no Código de Defesa do Consumidor está relacionada ao princípio da isonomia e 

justifica-se pelo fato de, numa relação de consumo, ser o consumidor a parte mais fraca e vulnerável, possuindo maiores 

dificuldades na produção de prova em seu favor. 

No presente caso, não há que se falar em dificuldades na produção da prova, pois não há nos autos qualquer documento 

que comprove a recusa da ré em fornecer os extratos bancários pleiteados pela parte autora. 

Sendo assim, concedo prazo suplementar de 30 (trinta) dias para que a parte cumpra integralmente a decisão proferida 

em 24/06/2010, ou comprove a expressa recusa do órgão em fornecer a documentação, sob pena de julgamento no 

estado em que se encontra o feito, para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que 
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possam comprovar a existência de saldo na conta poupança em relação a todos os períodos que constam do pedido 

formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, tornem os autos conclusos. 

Intime-se. 

  

0011015-70.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301260556/2011 - JOCELINA CASTRO 

DOS SANTOS (ADV. SP061711 - NADIA MARGARIDA VIANA ABUBAKIR, SP154819 - DEVANIR 

APARECIDO FUENTES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Vistos. 

  

1.- Informação datada de 30/06/2011: Verifico que a redistribuição do feito a esta Vara Gabinete se deu em razão da 

subsunção à hipótese prevista no art. 253, inciso II, do CPC. Tendo sido o processo anterior extinto com baixa 

definitiva, não há que se falar em vinculação dos processos, mas tão somente na distribuição ao juízo prevento. 

  

2.- No mais, determino a realização de perícia na especialidade ortopedia a se realizar no dia 31/08/2011, às 09h30min, 

aos cuidados da médica Perita Dra. Priscila Martins, no Setor de Perícias deste Juizado Especial Federal, situado na Av. 

Paulista nº 1345 - 4º andar. A parte autora deverá comparecer à perícia portando documento de identidade com 
fotografia e documentos médicos que possuir que comprovem a incapacidade alegada. As partes poderão formular 

quesitos e indicar assistente técnico, no prazo de 10 (dez) dias, nos termos do art. 12, §2º da Lei 10259/2001 e 

o disposto na Portaria JEF 95/2009, publicada em 28/08/2009. O não comparecimento injustificado à perícia implicará 

extinção do processo, sem resolução do mérito, nos termos do Art. 267, III do CPC. Com a vinda do laudo, abra-se vista 

às partes pelo prazo de 10 (dez) dias para eventuais manifestações e, após, voltem conclusos. 

  

Intimem-se 

  

0026334-78.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301263607/2011 - IVANEIDE 

FRANCISCA DE OLIVEIRA (ADV. SP226824 - FABIO ALVES LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo de prorrogação do benefício foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 
contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

(INFORMAÇÃODOBENEFÍCIOPREVIDENCIÁRIO.PDF01/07/2011): Anote-se os números dos benefícios. 

Intime-se. 

  

0058027-85.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301264529/2011 - DARI TELES DE 

ALMEIDA (ADV. SP206428 - FABIO MARQUES FERREIRA SANTOS, SP260436 - THAÍS LEITE 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Diante da 

apresentação dos laudos médicos periciais, bem como da manifestação da parte autora, remetam-se os autos à Turma 

Recursal. 

  

0008030-52.2011.4.03.6100 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301264913/2011 - SANDRA DIANA 

FRIED (ADV. SP217402 - RODOLPHO VANNUCCI, SP206438 - GERALDO FONSECA DE BARROS NETO) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Cuida-se 

de pedido de antecipação dos efeitos da tutela requerido pela parte autora para que a Empresa Saúde Caixa Programa de 

Assistência Médica Supletiva custeie cirurgia bucomaxilofacial, sob a alegação de que se trata de procedimento 

hospitalar, coberto por planos de saúde e não por planos odontológicos. 

  

Aduz, ainda, a parte autora que o procedimento cirúrgico é urgente e há negativa da empresa em custeá-lo, havendo o 

descumprimento contratual. 

  

No caso em tela, verifico que a Empresa Saúde Caixa Programa de Assistência Médica Supletiva não consta do pólo 

passivo da demanda, não tendo sido citada. Verifico, ademais, que não há o contrato entres as partes do plano médico 
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firmado, com suas cláusulas e determinações, possibilitando a análise do cabimento ou não da cobertura do 

procedimento cirúrgico requerido. 

  

Outrossim, os atestados médicos são da cidade de Piracicaba e não há comprovação de endereço da parte autora com 

residência em São Paulo, a fim de apuração de competência do Juízo. 

  

Isto posto: 

  

Apresente a parte autora o contrato do plano médico junto à Empresa Saúde Caixa Programa de Assistência Médica 

Supletiva, no prazo de 10 (dez) dias, ou justifique a impossibilidade fazê-lo. 

  

Apresente a parte autora comprovante de residência atual, em nome próprio (até cento e oitenta dias anteriores à data da 

propositura da ação) e condizente com o endereço declinado na petição inicial, em igual prazo e sob pena de extinção 

do feito sem julgamento do mérito. 

  

Por fim, regularize a serventia o pólo passivo da presente demanda fazendo constar a Empresa Saúde Caixa Programa 

de Assistência Médica Supletiva. 

  
Após a regularização, cite-se o réu. 

  

Desta feita, não estando em termos a presente ação, indefiro, oor ora, a antecipação dos efeitos da tutela pleiteada. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. Cite-se. 

  

0030760-36.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301265871/2011 - IVANISIA TOME 

VIEIRA (ADV. SP181740 - ELZANE ALVES PEREIRA ASSIS, SP234284 - EUNICE DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão pleiteada exige a 

efetiva comprovação da incapacidade para o trabalho, o que depende de perícia médica, a ser realizada por profissional 

nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da verossimilhança das 

alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Há também controvérsia quanto à qualidade de segurada da autora, o que exige análise detalhada de vínculos e 

recolhimentos previdenciários, por meio de parecer contábil, o que não cabe em sede de cognição sumária. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 
  

0027248-45.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301260527/2011 - DEBORA ANDERS 

GOMES (ADV. SP162408 - MARGARIDA MARLENE ANDERS GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Verifico que a conta-poupança objeto dos 

autos foi aberta na Federal São Paulo S/A Crédito Imobiliário, empresa privada, conforme se depreende do acórdão, 

cuja ementa transcrevo: 

  

COMERCIAL. CARTA-PATENTE. AUTORIZAÇÃO DO BANCO CENTRAL DO BRASIL PARA ATUAÇÃO NO 

MERCADO FINANCEIRO. COMPRA E VENDA. SUCESSÃO EMPRESARIAL. IMPOSSIBILIDADE. 

  

1. A falta de prequestionamento em relação ao art. 568, II, do CPC, impede o conhecimento do recurso especial. 

Incidência da súmula 211/STJ. 

2. Ainda que assim não fosse, embora a carta-patente fizesse parte do capital da empresa autorizada a atuar em 

determinado ramo do mercado financeiro, representando um bem incorpóreo, com valor econômico, não constituía seu 

ativo, e, tampouco, poderia ser confundido com os bens que, conjuntamente, formam o fundo de comércio ou o 

estabelecimento comercial. 

3. No caso ora em análise, a aquisição da carta-patente da Federal São Paulo S/A Crédito Imobiliário pela Finasa S/A, 
caracteriza, na verdade, um simples contrato de cessão de direitos, não implicando, de modo algum, em sucessão 

empresarial. 

4. A pretensão do autor de que seja declarada a sucessão empresarial entre a Federal São Paulo S/A Crédito Imobiliário 

e o Banco Mercantil de São Paulo S/A, que incorporou a Finasa S/A, a fim de permitir o prosseguimento da execução 

em face da sucessora apontada, implicaria o revolvimento do conjunto fático probatório, o que é defeso em sede de 

recurso especial. Incidência das súmulas 5 e 7/STJ. 

5. Recurso especial não conhecido. 

REsp nº 631.707-SP (2004/0022772-1), Rel. Min. Luís Felipe Salomão, STJ - 4ª Turma, julgado em 15/12/2009, 

acórdão disponibilizado no DJE em 01/02/2010 (grifo nosso) 
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Assim, esclareça a parte autora a propositura da ação contra a empresa pública federal, pois não há, nos autos, prova de 

que a responsabilidade pela conta tenha sido transferida à CEF. Prazo: dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem 

resolução do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0004929-54.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301260834/2011 - ANTONIO SIMOES 

AUGUSTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Vistos. 

  

Manifeste-se a parte autora quanto à proposta de acordo formulada pela CEF, no prazo de dez (10) dias. 

  

Decorrido o prazo, tornem conclusos. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0030999-11.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301263765/2011 - JOSE BONIFACIO 

CARVALHO SILVA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Analisando os autos verifico que o processo não 

se encontra em termos para julgamento. 

  

Anoto que esta ação foi ajuizada em 22/05/2009, época na qual o valor de alçada deste Juizado era R$ 27.900,00 

(VINTE E SETE MIL NOVECENTOS REAIS). 

  

A Contadoria Judicial elaborou o cálculo dos valores atrasados que a parte teria direito na data do ajuizamento da ação e 

chegou a valor substancialmente maior, qual seja, R$ 36.876,55 (TRINTA E SEIS MIL OITOCENTOS E SETENTA E 

SEIS REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS) . 

  

Diante deste fato, determino a intimação da parte autora, para que a mesma esclareça, no prazo de 10 (dez) dias, se 

renuncia ao valor excedente ao teto deste Juizado no momento do ajuizamento da ação, calculado na forma do artigo 

260 do Código de Processo Civil. 

  

Caso não haja manifestação no prazo assinalado haverá remessa para a Vara Previdenciária, em virtude do disposto na 

Súmula 17 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos JEF, que tem o seguinte teor: 
  

"Não há renúncia tácita no Juizado Especial Federal para fins de competência." 

  

Decorrido o prazo tornem conclusos a essa Magistrada. 

  

Intimem-se. 

  

0031436-81.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301260445/2011 - IRENE BORGES DE 

SOUZA (ADV. SP159722 - DAVID DE MEDEIROS BEZERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. Inicialmente, a prova material apresentada deverá ser confirmada por 

testemunhas, porque não foram apresentados documentos que confirmem, de plano, que a parte autora era dependente 

do segurado. Assim, somente por ocasião da realização da audiência de conciliação e julgamento será possível apreciar 

o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Pelos motivos acima, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 
Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0031096-40.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301266973/2011 - EDHI BIANCHINI DE 

PAULA (ADV. SP148770 - LÍGIA FREIRE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Trata-se de ação que visa a pensão por morte para mãe. Requer a antecipação da tutela. 

                         

          DECIDO.  

  

          O artigo 273 do Código de Processo Civil, cujos requisitos podem ser analogicamente aplicados à tutela prevista 

no artigo 4º da Lei nº 10.259/01, dispõe que para a concessão da antecipação dos efeitos da tutela são necessários, 
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basicamente, o atendimento cumulativo dos seguintes requisitos: verossimilhança das alegações, fundado receio de 

dano irreparável ou de difícil reparação ou abuso do direito de defesa por parte do réu.  

  

                       Observo que a análise da verossimilhança da tese jurídica trazida pela parte exige dilação probatória, tal 

como a oitiva de testemunhas para comprovação da dependência econômica, motivo pelo qual indefiro, por ora, o 

pedido de tutela que poderá ser reapreciado em sede de audiência de instrução e julgamento.  

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 dias, se pretende ouvir testemunhas que também comprovem o trabalho 

realizado pelo falecido Dawilson Bianchini de Paula Santos na empresa Veraglio Comércio de Veículos LTDA, a fim 

de corroborar a sentença trabalhista. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. 

Assim, após a juntada dos laudos poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 
Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0025030-44.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301263615/2011 - COSMO BELO DE 

ALMEIDA (ADV. SP246307 - KÁTIA AIRES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0023251-54.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301266669/2011 - PAULO NAZARIO 

ABDALLA (ADV. SP142134 - MARIA HELENA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: A concessão de tutela antecipada está 

condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do Código de Processo Civil, que são: 

a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 
os pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária e acurada análise documental, pois a 

análise dos documentos anexados aos autos eletrônicos não permite, neste exame inicial, a verificação do tempo 

de serviço, a regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema, indispensáveis para a 

carência no caso de concessão de aposentadoria, bem como a fixação do valor de eventual benefício.  

Ressalto que caso venha a ser julgado procedente o pedido formulado na petição inicial, a parte autora poderá 

receber as diferenças pretendidas, devidamente atualizadas e acrescidas de juros moratórios. 

Ante o exposto, indefiro o pedido de antecipação de tutela. 

Intime-se. Cite-se. 

  
0031040-07.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301266976/2011 - JOSE GIVALDO 

INACIO SOARES (ADV. SP284771 - ROMULO FRANCISCO TORRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0054814-03.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301267113/2011 - SARAH FRANCA DOS 

SANTOS (ADV. SP138410 - SERGIO GOMES ROSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0023509-64.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301263622/2011 - IZABEL BARBOSA 

PEREIRA (ADV. SP284410 - DIRCEU SOUZA MAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Tendo sido anexado formulário de pesquisa de possibilidade de prevenção, afasto a dependência entre os feitos 

apontados, tendo em vista que os autos 04441635120044036301 originário deste Juizado teve sentença que julgou 

procedente o pedido de revisão do benefício de pensão por morte, enquanto que os presentes autos refere-se o 
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restabelecimento de auxílio doença e/ou aposentadoria por invalidez, não havendo, portanto, identidade entre as 

demandas. 

  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo de prorrogação do benefício foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  

0076845-22.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301263763/2011 - MARIANA CARRO 

(ADV. SP244369 - SALETE MARIA DE CARVALHO PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 
  

Concedo prazo suplementar de quinze (15) dias para que a parte autora cumpra interalgmente a decisão retro, sob pena 

de extinção do feito sem julgamnto do mérito. 

  

Intime-se. 

  

0051810-55.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301266912/2011 - JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CÍVEL DE SÃO CARLOS (ADV. ); ANTONIO CARLOS TOBIAS DE ARAUJO (ADV. SP247724 - 

JOSE BRANCO PERES NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Uma vez 

ouvidas as testemunhas, determino a da devolução da carta precatória cumprida, com nossas homenagens, ao juízo 

deprecante. Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, sem prejuízo de ulterior 

entendimento diverso à vista de novos elementos, ante a ausência dos requisitos legais, indefiro, por ora, a 

medida antecipatória postulada. 
  

Cite-se. Int. 

  
0031404-76.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301263590/2011 - MARIA DA 

CONCEICAO PIMENTEL CABRAL (ADV. SP295880 - JOSÉ CARLOS VIEIRA LIMA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0027049-23.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301263599/2011 - MARIA FATIMA 

VEDOLIM LODDI (ADV. SP180393 - MARCOS BAJONA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025618-51.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301263611/2011 - JOSE CARLOS 

KRAWCZYK (ADV. SP222419 - ANTONIO LAERTE BORTOLOZO JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
*** FIM *** 

  

0025054-72.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301251383/2011 - DIEGO BORGES 

VIEIRA (ADV. SP300766 - DANIEL FELIPELLI, SP309145 - ANTONIO CARLOS CAVADAS); BEATRIZ 

APARECIDA BORGES VIEIRA (ADV. SP300766 - DANIEL FELIPELLI, SP309145 - ANTONIO CARLOS 

CAVADAS); RIAN BORGES VIEIRA (ADV. SP300766 - DANIEL FELIPELLI, SP309145 - ANTONIO CARLOS 

CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a oitiva da parte contrária. Ademais, faz-se necessário o exame pela 

contadoria judicial da regularidade dos vínculos empregatícios e das contribuições para o sistema. 
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Além disso, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de rever o ato administrativo, goza ele 

de presunção de legalidade. 

Assim, após a oitiva da parte contrária, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por ora, a medida 

antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0043741-34.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301265131/2011 - CLOTILDES DOS 

SANTOS ANDREO (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS TERTULIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino seja oficiado 

eletronicamente o Chefe de Serviço da Unidade Avançada de Atendimento do INSS em São Paulo, situado à Rua Cel. 

Xavier de Toledo, 280 - 3º andar, CEP: 01048-000 - Centro - São Paulo, para que, no prazo de 48 (quarenta e oito) 

horas, sob pena de crime de desobediência à ordem judicial e multa de R$ 20,00 por dia, a ser revertida em favor da 

parte autora, cumpra o determinado na r. decisão proferida em 22/02/2011 e comprove através da anexação dos 

documentos que embasaram o cumprimento. 

                         Cumpra-se. Oficie-se com urgência. Intimem-se. 

  

0029878-74.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301266980/2011 - HELENA MARIA 
CARDOSO (ADV. SP112855 - MARCIA REGINA PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela. 

  

0010192-96.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301267025/2011 - GEMMA MIRRIONE 

(ADV. SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO, SP302658 - MAÍSA CARMONA MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Ciência às partes acerca do laudo pericial para que, em desejando, manifestem-se, em 10 dias. 

Após, conclusos para sentença. 

Int. 

  

0015804-15.2010.4.03.6183 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301267017/2011 - RICHARD FELIPE 

SILVA DE OLIVEIRA (ADV. SP221833 - EDI CARLOS PEREIRA FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). DEFIRO em parte a tutela requerida, para 

determinar que o INSS abstenha-se de computar, para fins de aferição da renda do grupo familiar da autora, o valor 
correspondente ao benefício de aposentadoria concedido ao seu avô, no valor de um salário mínimo, devendo, a partir 

deste novo parâmetro, reavaliar o ato administrativo atacado nestes autos e, uma vez presentes os requisitos legais, 

restabelecer o benefício assistencial em favor do autor. 

  

0011593-33.2010.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301267024/2011 - ROMUALDO JOSE 

DE OLIVEIRA NETO (ADV. SP290044 - ADILSON DOS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO a antecipação da tutela, determinando ao INSS 

que, no prazo de até 45 (quarenta e cinco) dias, proceda à implantação do benefício assistencial ao autor ROMUALDO 

JOSÉ DE OLIVEIRA NETO. Oficie-se para cumprimento. 

Após, ciência às partes do laudo socioeconômico anexado, com prazo de 10 (dez) dias para eventual manifestação. 

Intimem-se. 

  

0004934-08.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301259630/2011 - VICENTE THULLER 

DO PRADO (ADV. SP007239 - RUY CARDOSO DE MELLO TUCUNDUVA, SP041840 - JOAO PAULINO PINTO 

TEIXEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Concedo prazo suplementar de dez (10) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito para 
que a parte autora comprove a legitimidade para propor a ação em nome da titular da conta objeto dos autos. 

  

Intime-se. 

  

0031069-57.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301265802/2011 - HOZANA PAULA DE 

LUNA LEITE (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Antes de mais nada, destaco que NÃO há litispendência/coisa julgada 

entre este feito e o anteriormente julgado pelo JEF de Osaco (0003662-03.2007.4.03.6306) ante diversidade de período 

de e de suporte fático. 

Analiso a liminar. 
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A concessão de tutela antecipada está condicionada à presença dos requisitos previstos no art. 273 e seus incisos, do 

Código de Processo Civil, que são: a verossimilhança da alegação e existência de fundado receio de dano irreparável ou 

de difícil reparação. 

Entendo ausente o requisito da verossimilhança das alegações da parte autora, tendo em vista que em perícia realizada 

pelo INSS não foi constatada incapacidade para o trabalho ou atividade habitual. A juntada de laudos médicos não é 

capaz de afastar, ao menos neste exame sumário, a presunção de veracidade de que gozam os atos administrativos. 

Necessário, portanto, a realização de perícia para constatação do alegado. 

Diante disso, indefiro o pedido de tutela antecipada. 

Por outro lado, determino que a autora apresente cópias integrais e legíveis das CTPSs e do processo administrativo, 

sob pena de preclusão. Prazo - 45 dias. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0025267-78.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301263613/2011 - JOSE RAIMUNDO 

GOMES DE CARVALHO (ADV. SP228623 - IGNEZ SILVEIRA FECCHIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). indefiro, por ora, a medida antecipatória 

postulada. 

  
0023577-14.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301263620/2011 - PEDRO PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

(EMENDA A INICIAL PEDRO.PDF04/07/2011): anote-se o número do benefício 

Intime-se. 

  

0028745-31.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301262811/2011 - IVAN JOSE CORREA 
(ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face da petição da CEF, comprovando a adesão aos termos 

da Lei Complementar nº 110/2001, manifeste-se a parte autora no prazo de cinco (05) dias. 

  

Intime-se. 

  

0031128-45.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301267454/2011 - SANDRA DA SILVA 

CARDAMONE DE MATOS (ADV. SP188538 - MARIA APARECIDA PEREIRA FAIOCK DE 

ANDRADE MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. 

PROCURADOR(A) FEDERAL CHEFE DO SERVIÇO DA DÍVIDA ATIVA). Isto posto, INDEFIRO, por ora, a 

antecipação de tutela pleiteada. 

Junte a parte autora, em 30 dias, cópia integral de seu procedimento administrativo, sob pena de extinção do feito. 

Int. 

  

0049334-15.2008.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301267734/2011 - ELIO MARIANO 

CORREA (ADV. ); EUGENIO DIAS DELPHINO (ADV. ); MARIO DELPHINI - ESPOLIO (ADV. SP213483 - 

SIMONE INOCENTINI CORTEZ); OSVALDO CASTILIERI (ADV. ); ENISA MARIA OROSCO DELPHINO 
(ADV. ); ODILIA DELPHINI SCOTICHIO (ADV. ); ALCIDES SCOTICHIO (ADV. ); CLELIA DELPHINO 

CASTILIERI (ADV. ); VALDEMAR DIAS DELPHINI (ADV. ); MARIA NEIDE BATISTA DELPHINI (ADV. ); 

IRENE APARECIDA DELPHINI CORREA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Recebo o aditamento à inicial protocolizado em 27/10/2010. 

  

Verifico que não há identidade de demandas entre esse feito e os processos apontados no termo de prevenção anexado 

aos autos. 

  

O feito ainda não se encontra em termos para julgamento, uma vez que a parte autora não demonstrou possuir saldo em 

toda(s) a(s) conta(s)-poupança referida(s) em sua petição inicial e em todos período(s) pretendido(s). 
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Ressalto que nos termos do art. 333, I, C.P.C., compete primordialmente ao autor demonstrar o fato constitutivo de seu 

direito, sendo justificável o ofício à ré para fornecimento dos extratos apenas quando comprova documentalmente que a 

instituição financeira obsta de forma imotivada ou indevida o seu fornecimento. 

  

Assim, concedo prazo de trinta (30) dias, para que a parte autora junte os extratos referentes à conta nº 464-0 dos meses 

de janeiro e fevereiro de 1989, abril a junho de 1990, fevereiro e março de 1991, sob pena de preclusão da prova e 

julgamento do feito no estado em que se encontrar. 

  

Em face das certidões de óbitos anexadas à petição inicial, à Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para 

excluir do polo ativo Elio Mariano Correa, Enisa Maria Orosco Delphino, Osvaldo Castilieri, Alcides Scotichio e Maria 

Neide Batista Delphini. 

  

Intime-se. 

  

0015652-64.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301260488/2011 - RENE PEREIRA 

(ADV. SP076764 - IVAN BRAZ DA SILVA, SP086897 - IVANI BRAZ DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória 
postulada, e determino o restabelecimento do benefício 31-533.122.601-5, devendo o INSS proceder à implantação do 

benefício, no prazo máximo de 45 dias. 

  

                              Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada ora concedida, e intime-se. 

  

0031005-47.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301266673/2011 - ED FABIO 

CONFESSOR (ADV. SP122485 - CLAUDIO TOLEDO SOARES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão pleiteada exige a efetiva 

comprovação da incapacidade para o trabalho, de forma total e permanente, o que depende de perícia médica, a ser 

realizada por profissional nomeado pelo Juízo. Dessa forma, a ausência da referida prova técnica afasta o requisito da 

verossimilhança das alegações da parte autora, desautorizando a pretendida antecipação de tutela. 

Ainda, observo que o autor tem benefício de auxílio-doença com pagamento previsto até 27/10/2011, marco posterior à 

perícia judicial agendada neste juízo, não havendo perigo de dano ao autor. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação da tutela. 

Int. 

  
0008267-70.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301146927/2011 - ROGERIO DA SILVA 

- ESPOLIO (ADV. SP191499 - MARCELO MARTINS XIMENEZ GALLEGO); ADILSON DA SILVA (ADV. 

SP191499 - MARCELO MARTINS XIMENEZ GALLEGO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Defiro à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para a 

regularização da representação processual. 

Oficie-se a Caixa Econômica Federal para que apresente os extratos pleiteados, no prazo 45 dias. 

Intime-se. 

  

0030034-62.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301252544/2011 - CAROLINA RIBEIRO 

DOS SANTOS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Diante do exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Outrossim, considerando a alegação da parte autora de que a CEF se nega a fornecer cópia do contrato indicado, oficie-

se a CEF para que traga aos autos, no prazo de trinta (30) dias, cópia da documentação referente à contratação indicada, 

sob pena de adoção das medidas legais. 

Oficie-se com urgência. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 
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0031414-23.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301263586/2011 - MANOEL CABRAL 

DA SILVA (ADV. SP253100 - FABIANA SEMBERGAS PINHAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0022189-76.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301266682/2011 - MARIA APARICIDA 

MOURA BARBOSA (ADV. SP268811 - MARCIA ALEXANDRA FUZATTI DOS SANTOS, SP301477 - TALITA 

DE FATIMA CORDEIRO STOFANELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0025888-75.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301266992/2011 - MARIA CLEIDE DE 

OLIVEIRA ALMEIDA (ADV. SP276603 - PEDRO SANTIAGO DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: indefiro, por ora, a medida 
antecipatória postulada. 

  
0031033-15.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301266978/2011 - RAIMUNDO 

NONATO RODRIGUES DE LIMA (ADV. SP230746 - LAIS CRISTINA SPOLAO, SP267658 - FLAVIO DA SILVA 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031101-62.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301263594/2011 - MARIA LIBA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP240077 - SILVIA REGINA BEZERRA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031432-44.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301265799/2011 - ALVINO CANDIDO 

DA SILVA (ADV. SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Portanto, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado após a juntada, aos autos, de eventual laudo médico-

pericial ou mesmo em sede de sentença. 

Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento 

expresso formulado na petição inicial. Anote-se. 

  

                              P.R.I. 

  
0030919-76.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301260453/2011 - CONCEICAO SUELI 

ROSA (ADV. SP211518 - NANCI MARIA ROWLANDS BERALDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030722-24.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301260457/2011 - LINDOLFO JOSE 

QUARESMA (ADV. SP216458 - ZULEICA DE ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 
E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026177-08.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301260469/2011 - ELIANA RAMOS 

VIDAL (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0021808-68.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301260481/2011 - LUCINEIA MATIAS 

DOS SANTOS (ADV. SP257758 - TATIANE ARAUJO DE CARVALHO ALSINA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
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0025955-40.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301263610/2011 - JESUINA AGUIAR 

RIBEIRO (ADV. SP237831 - GERALDO JULIÃO GOMES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0024734-22.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301263616/2011 - MARIA NEUSA 

CARDOSO (ADV. SP262268 - MAXIMIANO BATISTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0026642-17.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301263683/2011 - ARNALDO CICERO 

MENDES (ADV. SP166521 - EUCLIDES FRANCISCO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0006714-80.2010.4.03.6183 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301267030/2011 - RAIMUNDO DE 
ASSIS (ADV. SP108928 - JOSE EDUARDO DO CARMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão da tutela antecipada requer a presença conjunta dos requisitos do artigo 

273 do C.P.C., a saber, verossimilhança da alegação e fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

  

No caso em tela, não há como se aferir, de plano, a verossimilhança das alegações da parte autora. A comprovação de 

tempo de atividade especial exige exame detalhado de documentos técnicos, bem como das contribuições efetivamente 

recolhidas, com pesquisas junto ao CNIS e parecer da contadoria judicial, o que não cabe em sede de cognição sumária. 

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

Aguarde-se a audiência agendada. 

Cite-se. 

Intimem-se. 

  

0031093-85.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301267388/2011 - ROSINETE CIRILO 

DO VALLE (ADV. SP160801 - PATRICIA CORRÊA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). No caso em tela, não há como se aferir, de plano, o "fumus boni juris" justificador da 
concessão da medida pleiteada. 

                              A verificação da eventual qualidade de segurado do de cujus exige análise detalhada de documentos 

e pesquisas junto ao DATAPREV, o que não pode ser feito em sede de cognição sumária. 

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

Intimem-se. 

  

0016535-45.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301263479/2011 - JOSEFA MARIA 

FEITOSA DA SILVA (ADV. SP178853 - DENILTON RODRIGUES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo não está em termos para julgamento. 

  

Com efeito, há na certidão de óbito do segurado (p. 29, “provas”) informação no sentido de que este era divorciado. Por 

outro lado, o contrato de permissão de uso com opção de compra de imóvel firmado pelo segurado com a Prefeitura de 

São Paulo em 18/06/2009, ou seja, pouco antes de sua morte (arquivo “petição comum”, 30/05/2011), apesar de indicar 

a autora como companheira, refere que o segurado era casado com Maria Celeste de Oliveira Silva. 

  

Diante disso, esclareça a parte autora tal divergência, apresentando documentos que comprovem o real estado civil do 
de cujus na época do óbito, bem como os dados da referida cônjuge. 

  

A diligência deverá ser cumprida no prazo de 20 (vinte) dias. 

  

Após, voltem conclusos. 

  

Registre-se. Publique-se. Intimem-se as partes. 

  

0010726-40.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301263462/2011 - BENEDITO 

EDUARDO DOS SANTOS (ADV. SP253668 - LINDOMAR MELVINO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 
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AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Determino a realização de nova 

perícia médica, na especialidade ORTOPEDIA, a ser realizada no dia 30/08/2011, às 11hs, com o Dr. LEOMAR 

SEVERIANO MORAES ARROYO, no 4º andar deste Juizado, situado à Av. Paulista, nº. 1345, tudo conforme 

disponibilidade na agenda do perito no Sistema do Juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer à perícia munida de documento de identificação com foto, bem como de atestados e 

exames médicos que possuir a comprovar sua incapacidade. 

  

O não comparecimento injustificado à perícia implicará preclusão da prova. 

Com a vinda do laudo médico, manifestem-se as partes independentemente de nova intimação. Prazo: 10 (dez) dias. 

Após, conclusos. 

Por ora, indefiro a tutela de urgência, haja vista não ser possível afirmar presente o estado incapacitante. 

  

0031427-22.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301266968/2011 - FRANCISCO 

BERNARDINO SOBRINHO (ADV. SP179566 - ELISÂNGELA DA SILVA MEDEIROS FRAGOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro o 

pedido de antecipação de tutela. 
Determino que o autor apresente cópias integrais e legíveis dos processos administrativos, sob pena de preclusão. Prazo 

- 60 (sessenta) dias. 

Intime-se. Cite-se. 

  

0011817-44.2006.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301266814/2011 - JOSE FERNANDES 

PINHEIRO (ADV. SP130713 - ELIZARDO APARECIDO GARCIA NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

CEF anexou documentos informando sobre o cumprimento da obrigação. 

Intime-se o(a) demandante para manifestação sobre a informação da CEF. 

Nada sendo comprovadamente impugnado, no prazo de 10 dias, com documentos e planilha de cálculos, cumpridas as 

formalidades de praxe, voltem os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0047974-11.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301001731/2011 - PAULO ARTUR DE 

SOUZA (ADV. SP275964 - JULIA SERODIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, 
cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Em complemento, esclareço que, caso haja interesse em se manifestar sobre o que consta dos autos ou apresentar os 

documentos que entender pertinentes ao julgamento da lide, a parte autora poderá comparecer no setor de Atendimento, 

no térreo deste Juizado Especial Federal, no horário das 09:00 às 14:00 horas - para evitar que as senhas se esgotem 

antes de sua chegada, no prazo de 10 dias. 

Determino, ainda, no mesmo prazo, a juntada de cópias legíveis da CTPS da parte autora. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

Intimem-se. 

  

0025387-24.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301260580/2011 - SANDRA 

APARECIDA CONCEICAO DA SILVA (ADV. SP271010 - FABIO LUIZ DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, indefiro a 

antecipação de tutela postulada, que poderá ser reapreciada por ocasião da audiência de instrução e julgamento. 

  

P.R.I. 

  
0010860-72.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301255511/2011 - MARIA DE LOURDES 

GUSMAO CAVALCANTE (ADV. SP076250 - JOSE OSMAR OIOLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Concedo o prazo de 30 (trinta) dias, sob pena 

de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a parte autora comprove a co-titularidade da conta poupança nº 

71410-7, bem como para que se manifeste sobre a petição da CEF, juntada em 18 de março, próximo-passado. 

  

     Intime-se. 

  

0011816-20.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301257488/2011 - MAAKO 

KASHIWABUCHI SATO (ADV. SP223854 - RENATO SILVERIO LIMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Afasto a prevenção tendo em vista que nos 
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autos do processo constantes do termo de prevenção n. 20076100000667109, que tramitou perante a 21ª Vara Federal 

Civel, foram remetidos para este para este Juizado e aqui receberam a numeração 200763010866190. 

Nos autos n. 200763010866190 que tramitaram neste Juizado, a parte autora formulou pedido de correção do saldo de 

suas contas poupanças n. 9986-6, n. 20328-0 e n. 16395-5, com incidência dos expurgos inflacionários dos Planos 

Bresser e Verão. Neste processo, a parte autora pede a correção do saldo das contas poupanças n. 9986-6, n. 20328-0 e 

n. 16395-5, com indicência dos expurgos dos Planos Collor I e II. 

  

                    Neste sentido, não vislumbro a ocorrência de litispendência/ coisa julgada. 

  

                  Por outro lado, verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade da conta-

poupança que se pretende revisar.  

  

                   Assim, concedo prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, para que a 

parte autora regularize o feito juntando cópia legível do termo de abertura da conta-poupança, extratos ou quaisquer 

outros documentos que possam comprovar a existência e a titularidade da conta. 

  

Decorrido o prazo sem cumprimento, voltem conclusos. 

  
Intime-se. 

  

0004929-54.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301121786/2011 - ANTONIO SIMOES 

AUGUSTO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-

OAB SP172328). Pelo exposto, converto o julgamento em diligência e determino a intimação da parte autora para que, 

no prazo de vinte (20) dias, apresente cópias legíveis da CTPS, inclusive com as páginas que identificam o seu 

proprietário e a opção pelo FGTS, extratos da conta vinculada ao FGTS e demais documentos suficientes que 

corroborem o vínculo ao regime do FGTS e saldo na conta vinculada nos períodos pleiteados, por meio de petição no 

setor de protocolo deste Juízo ou no protocolo integrado da Subseção Judiciária de origem. 

  

Escaneados os documentos, intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste no prazo de cinco (05) dias. 

  

Decorridos todos os prazos, cumprida ou não a diligência, venham os autos conclusos para julgamento. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Examinando o pedido de medida 
antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de exame pericial por esse Juizado Especial para aferir a incapacidade da parte 

autora. Essa questão fática referente à incapacidade não está suficientemente provada nesse momento 

processual, não havendo verossimilhança satisfatória nas alegações para fins de tutela antecipada. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intimem-se. 

  
0031411-68.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301263587/2011 - JOSEMAR CASTILHO 

APARECIDO (ADV. SP059744 - AIRTON FONSECA, SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0030924-98.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301263633/2011 - MARCOS 

WELLINGTON DA SILVA (ADV. SP188313 - SÍLVIA APARECIDA BONIFÁCIO, SP211518 - NANCI MARIA 

ROWLANDS BERALDO DO AMARAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0031004-62.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301266674/2011 - ANAILTON LIMA DE 

ARAUJO (ADV. SP231506 - JEANNY KISSER DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0025990-97.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301266676/2011 - ROSARIO DONATO 

GAGLIARDI (ADV. SP261923 - LEONARDO MARTINS CARNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031669-78.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301266967/2011 - JOSE JOAQUIM 

BARBOSA (ADV. SP186299 - ANGELA FABIANA QUIRINO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031031-45.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301266979/2011 - FRANCISCO 

FERNANDES CHAVES (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP237964 - ANETE FERREIRA DOS 

SANTOS KANESIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE).  

  

0023189-14.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301266999/2011 - CRISTIANE ABDON 

MARTINS (ADV. SP162724 - WELLINGTON WALLACE CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 
  

0003094-94.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301268423/2011 - JOSE GOMES 

BARBOSA (ADV. SP123062 - EURIPEDES SCHIRLEY DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de 

prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da 

Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, em 48 horas, se caso o valor da causa na data do ajuizamento da ação, 

calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada do Juizado Especial 

Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o limite 

acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a matéria tratada 

nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel 

apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 
A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de 

alçada do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 

12 vincendas, superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por 

litigar pela totalidade dos valores.  

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos 

que entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência,sob pena de preclusão. 

Int. Após, à Contadoria. 

  
0027340-57.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301265062/2011 - NEUSA MARIA DA 

SILVA ALMEIDA (ADV. SP167460 - DENISE BORGES SANTANDER) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0007733-58.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301265222/2011 - GILSON MANOEL 

ANDRADE (ADV. SP151699 - JOSE ALBERTO MOURA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0007026-90.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301264533/2011 - MOISES OLIVEIRA 

MENEZES (ADV. SP196873 - MARISA VIEGAS DE MACEDO, SP220306 - LILIANA CASTRO ALVES SIMÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV 

UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0031119-83.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301260828/2011 - ORLENE 

APARECIDA DOS SANTOS (ADV. SP070756 - SAMUEL SOLOMCA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos, 
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Trata-se de ação ajuizada contra a Caixa Econômica Federal, pleiteando a condenação da ré a aplicar os índices 

elencados na inicial, a título de correção monetária aos saldos das contas de Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, 

repondo perdas inflacionárias nos meses ali também indicados. 

  

Os autos vieram conclusos para sentença. 

  

Analisando o processo verifico que o feito não se encontra em termos para julgamento, uma vez que não há nos autos 

documentos aptos à comprovação simultânea dos vínculos empregatícios, da opção da parte autora pelo FGTS e do 

depósito dos valores correspondentes em conta vinculada, razão pela qual entendo ser necessário converter o 

julgamento em diligência. 

  

Pelo exposto, converto o julgamento em diligência e determino a intimação da parte autora para que, no prazo de vinte 

(20) dias, apresente cópias legíveis da CTPS, inclusive com as páginas que identificam o seu proprietário e a opção pelo 

FGTS, extratos da conta vinculada ao FGTS e demais documentos suficientes que corroborem o vínculo ao regime do 

FGTS e saldo na conta vinculada nos períodos pleiteados, por meio de petição no setor de protocolo deste Juízo ou no 

protocolo integrado da Subseção Judiciária de origem. 

  

Escaneados os documentos, intime-se a Caixa Econômica Federal para que se manifeste no prazo de cinco (05) dias. 
  

Decorridos todos os prazos, cumprida ou não a diligência, venham os autos conclusos para julgamento. 

  

Int. 

  

0021385-16.2008.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301255433/2011 - GIL CARLOS 

GARCIA (ADV. SP230058 - ANGELO MARCIO COSTA E SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Vistos. 

  

Considerando os cálculos anexados pela parte autora, que divergem daqueles apresentados pela CEF, remetam-se os 

autos à Contadoria Judicial. 

  

Após, tornem conclusos. 

  

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0027233-76.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301266982/2011 - MARLENE MARTINS 
(ADV. SP272535 - MARLI ROMERO DE ARRUDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização dos laudos pericial e social. Ademais, o pedido 

administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, goza ele de 

presunção de legalidade. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

0010192-96.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301172908/2011 - GEMMA MIRRIONE 

(ADV. SP231498 - BRENO BORGES DE CAMARGO, SP302658 - MAÍSA CARMONA MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos em inspeção . 

Prossiga-se, com a realização da perícia social 

  

0006461-29.2010.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301262796/2011 - MARIA HELENA DE 
JESUS SILVA (ADV. SP211746 - DANIEL ASCARI COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. 

SEU REPRESENTANTE LEGAL). Recebo o aditamento à inicial. 

  

À Divisão de Atendimento, Protocolo e Distribuição para excluir o Banco Central do Brasil do polo passivo e alterar o 

assunto, conforme petição de 08/06/2011. 

  

Após, voltem conclusos para julgamento. 

  

Intimem-se. 
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0039691-62.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301255454/2011 - MARCIA 

GONCALVES (ADV. SP207814 - ELIANE DA CONCEIÇÃO OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Petição despachada em 01/07/2011: a parte autora 

requer a expedição de ofício no valor dos cálculos anexados em 16/12/2010. 

  

Intime-se ao INSS quanto ao requerido, no prazo de 15 (quinze) dias. Sem manifestação, expeça-se precatório no 

montante apurado pela Contadoria Judicial. 

  

Int. Cumpra-se. 

  

0056299-43.2007.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301262766/2011 - IONE DE AZEVEDO 

SANTIAGO (ADV. SP192013 - ROSA OLIMPIA MAIA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL); BANCO CENTRAL DO BRASIL - BACEN (ADV./PROC. SEU REPRESENTANTE LEGAL). Verifico 

que a parte autora não anexou aos autos os extratos necessários ao exame do pedido inicial, uma vez que indicou na 

petição inicial a conta-poupança nº 34929-6 e anexou extratos da conta-poupança nº 64772-0. 

Assim, providencie a parte autora a juntada dos extratos referentes à conta-poupança indicada na inicial ou comprovante 
de existência e titularidade da referida conta, conforme decisão retrô, no prazo de trinta (30) dias, sob pena de extinção 

do feito sem julgamento do mérito. 

Esclareço que para o exame do pedido de diferenças decorrentes do Plano Bresser (IPC de junho de 1987 - 26,06%), 

são necessários extratos bancários que demonstrem o saldo do poupador nos meses de junho e julho de 1987; para as 

diferenças do Plano Verão (IPC de janeiro de 1989 - 42,72%), são necessários extratos de janeiro de 1989 e fevereiro de 

1989, para as diferenças do Plano Collor I (IPC de abril de maio de 1990 - 44,80% e 7,87%), são necessários extratos de 

abril, maio e junho de 1990. 

Intime-se 

  

0027603-89.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301265150/2011 - JOSEFA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP189933 - JOÃO ANTONINO DE SOUZA FILHO, SP199011 - JOSÉ ROBERTO DE 

CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista que a matéria tratada nos autos dispensa a produção de prova em audiência, cancelo a audiência designada, 

mantendo-a no painel apenas para organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

A parte autora deverá informar, por escrito, até o dia anterior à audiência, se caso o valor da causa na data do 

ajuizamento da ação, calculado na forma prevista no art. 260, do Código de Processo Civil, superar o limite de alçada 
do Juizado Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, 

superam o limite acima mencionado. Na ausência de manifestação será presumido que optou por litigar pela totalidade 

dos valores. 

As partes poderão manifestar-se por escrito sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os documentos que 

entenderem pertinentes ao julgamento da lide até o dia anterior à audiência,sob pena de preclusão. 

A autora deverá apresentar cópias integrais do processo administrativo, principalmente da contagem de indeferimento. 

Int. Após, à Contadoria. 

  

0064142-88.2009.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258442/2011 - FRANCISCO 

CLEMENTINO DA SILVA (ADV. SP133547 - JOAO PAULO ALVES DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação de tutela, que poderá ser reapreciado em sede de sentença. 

 Concedo os benefícios da assistência judiciária gratuita, previstos na Lei nº 1.060/50, ante o requerimento expresso 

formulado na petição inicial. Anote-se. 

  

P.R.I. 
  

0031072-12.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301263596/2011 - BENILDA GALHARDI 

DOS SANTOS (ADV. SP242054 - RODRIGO CORREA NASÁRIO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi deferido até 01.09.2011 e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legitimidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Assim, após a oitiva da parte contrária e a realização da perícia, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. 
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Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Apresente a parte autora cópias da CTPS ou carnês de contribuição no prazo de 10 (dez) dias. 

Com ou sem a juntada, aguarde-se a realização da perícia já agendada. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para 

aferir a incapacidade da parte autora.  

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato 

administrativo, goza ele de presunção de legalidade.  

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0022126-51.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301267006/2011 - DALVA SANTANA 

FERREIRA (ADV. SP189811 - JOSÉ HORÁCIO SLACHTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 
  

0018535-81.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301267009/2011 - EVANDRO DOS 

SANTOS SANTANA (ADV. SP235573 - JULIO CESAR DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0031685-32.2011.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301266965/2011 - LUIZ CARLOS DOS 

SANTOS (ADV. SP089362 - JOSE CARDOSO, SP221658 - JOSE CARDOSO JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0015438-78.2008.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301255567/2011 - CRISTIANI MARISOL 

DONAN (ADV. SP033792 - ANTONIO ROSELLA, SP076928 - MARIA APARECIDA EVANGELISTA DE 

AZEVEDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Tendo em vista a manifestação da CEF, apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de 

extinção do processo sem julgamento do mérito, comprovação da existência de conta de caderneta de poupança após a 
data indicada pela CEF. 

  

   Intime-se. 

  

0044767-04.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301266788/2011 - JOÃO LUIZ 

RODRIGUES (ADV. SP299126 - EMANUELLE SILVEIRA DOS SANTOS BOSCARDIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro o prazo de 60 (sessenta) 

dias para que a parte autora cumpra a decisão proferida. 

Int. 

  

0023514-86.2011.4.03.6301 - 7ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301263621/2011 - RICARDO SOARES 

DE CAMPOS (ADV. SP273772 - APARECIDA DE LOURDES QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pelo exposto, indefiro a tutela. Int.  

  

0013808-79.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301258488/2011 - SILAS KOLOMAR 
(ADV. SP259293 - TALITA SILVA DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia médica, constatou-se a incapacidade total e permanente, com possibilidade 

de reabilitação, da parte autora desde 21/03/2003. 

Presente a prova razoável da incapacidade da parte autora e dos demais requisitos (carência e qualidade de segurado - 

CNIS) necessários à concessão do benefício pretendido, ambos inferidos da percepção de benefício previdenciário pela 

parte autora ao tempo da data de início da incapacidade fixada. 

Há, também, o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter alimentar do benefício postulado. 

Assim, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantar do benefício de auxílio doença à 

parte autora no prazo de 45 dias, sob pena de multa diária (astreinte). Oficie-se com urgência. 

Concedo o prazo de 10 (dez) dias para que as parte se manifestem acerca do laudo anexado ao processo. 
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Int. 

  

0031401-24.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301266969/2011 - CARLOS 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP142329 - MARCIA PIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Os documentos de fls. 30/31 do arquivo 

“provas.pdf” sugere o pagamento dos valores que teriam originado a negativação do nome do autor, razão por que não 

subsiste justo motivo para a manutenção da restrição creditícia decorrente da mora. 

Evidenciada, pois, a plausibilidade do direito, e a fim de evitar os nefastos efeitos proporcionados pelo protesto, 

DEFIRO a medida cautelar pleiteada, para compelir a ré a levantar as restrições existentes em nome da autora junto ao 

Serasa decorrente das especificações constantes de fls. 31 pdf. Determino a remessa de cópia de tal documento para 

cumprimento da liminar. 

Oficie-se. 

Cite-se. 

  

0026357-24.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301263605/2011 - MARIA NOGUEIRA 

DA SILVA (ADV. SP222641 - RODNEY ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos etc. 
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade, razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

 Intime-se. 

  

0029363-39.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301265803/2011 - JOSE IBIAPINO 

SILVA (ADV. SP157737 - ADILSON APARECIDO VILLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 1- Tendo em vista o processo apontado no Termo de Prevenção anexado 

aos autos, não verifico identidade entre as demandas capaz de configurar litispendência ou coisa julgada entre aquele 

processo e o presente, por serem diversos os pedidos. 

  

Assim, dê-se o normal prosseguimento ao feito. 

  
2- Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão sem a realização de laudo pericial por esse juizado especial para aferir a 

incapacidade da parte autora. Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de 

desconstituição do ato administrativo, goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o 

contraditório. 

  

Assim, após a oitiva da parte contrária, em audiência, poderá ser reapreciado o pedido de liminar. Portanto, indefiro, por 

ora, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  

0014837-67.2011.4.03.6301 - 12ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301267020/2011 - ALOIZIO HONORIO 

DA SILVA (ADV. SP263134 - FLÁVIA HELENA PIRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Manifestem-se as partes, no prazo de 10 (dez) dias, quanto ao laudo médico pericial 

acostado aos autos. Decorrido o prazo, conclusos. Intimem-se. 

  

0027857-67.2007.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301263720/2011 - ROBERTO AGNELLI 
(ADV. SP024296 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face de todo o exposto e considerando os documentos 

juntados pela CEF de que o valor devido à titulo de Plano Verão já foi creditado em outros autos, extingo a execução. 

  

0026970-78.2010.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301266641/2011 - OSVALDO BARBOSA 

DE SOUZA (ADV. SP110007 - MARIA DE FATIMA PEREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Esclareça a parte autora a prevenção apontada, 

somente em relação aos processos que não tramitam nos JEF, juntando documentação necessária para sua análise 

(cópias da petição inicial, sentença, acórdão, certidão de trânsito em julgado, se houver, e certidão de objeto e pé do(s) 

processo(s) indicado(s) no termo), no prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de extinção da ação sem resolução do mérito. 
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Com a documentação anexada, aguarde-se julgamento, quando a prevenção será analisada. 

Silente, venham os autos conclusos para extinção. 

Intime-se. 

  

0031080-86.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301266975/2011 - ROSA STINGEL 

MONFORTE (ADV. SP171628 - PRISCILA BORGES TRAMARIN, SP273817 - FERNANDA ORSI ZIVKOVIC) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão da tutela 

antecipada requer a presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, verossimilhança da alegação e 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

No caso em tela, não há como se aferir, de plano, a verossimilhança das alegações da parte autora. A concessão do 

benefício requer a análise detalhada do tempo de serviço cumprido pela parte autora e parecer da contadoria judicial, o 

que não cabe em sede de cognição sumária. 

Ante do exposto, INDEFIRO o pedido de tutela antecipada. 

Aguarde-se a audiência agendada. 

Cite-se. 

Intimem-se. 

  
0023105-13.2011.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301263624/2011 - DASNEVES SILVA 

BARBOSA (ADV. SP205105 - SHEILA CRISTINA MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Portanto, indefiro, por ora, a medida antecipatória postulada. 

Intime-se. 

  

0117038-50.2005.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301255852/2011 - DULCE ZEFERINO 

DA SILVA (ADV. SP267413 - EDNÉA MENDES GAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Em se tratando de parte maior e capaz, o levantamento de valores decorrentes de ações judiciais perante os Juizados 

Especiais Federais obedece ao disposto no artigo 46, §1º e artigo 54 da Resolução nº 122/2010 do Conselho da Justiça 

Federal, combinado com o Provimento nº 80/2007 da Corregedoria do Tribunal Regional Federal da Terceira Região. 

Considerando que já houve depósito do valor da condenação, aguarde-se levantamento pela parte autora. 

Cumpra-se. 

  

0018077-64.2011.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301267011/2011 - MONTEIRO SIMA 
NOVAIS (ADV. SP244533 - MARIA DE FATIMA MELO FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Realizada perícia médica, constatou-se a 

incapacidade total e temporária da parte autora desde 03.06.2010. 

Ademais, também presente os requisitos carência e qualidade de segurado. 

Com efeito, verifica-se do cnis anexo, que o último vínculo formal da parte autora ocorreu na empresa Zaraplast S.A. 

com admissão em 01.06.2006 e última remuneração em 06/2010. Ademais, verifica-se o recebimento do benefício 

previdenciário NB 541558313-7 com DIB em 29.06.2010 e DCB em 29.09.2010, possuindo assim qualidade de 

segurado quando do início da incapacidade. 

O requisito carência foi preenchido, em virtude do recolhimento de mais de 12 contribuições. 

Dessa forma, presentes os requisitos legais, bem como o fundado receio de dano irreparável, que resulta do caráter 

alimentar do benefício postulado, DEFIRO a antecipação dos efeitos da tutela, determinando ao INSS a implantação do 

auxílio doença, no prazo de 45(quarenta e cinco) dias. Oficie-se com urgência. A presente medida não inclui os 

atrasados. 

Manifeste-se o INSS, no prazo de 10 dias acerca do laudo pericial. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  
0018023-98.2011.4.03.6301 - 10ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301263625/2011 - GILMAR 

FRANCISCO MENDES (ADV. SP235717 - MICHELE NOGUEIRA MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Defiro, por conseguinte, a medida antecipatória 

postulada, e determino o restabelecimento do benefício 31-527.530.589-0, no prazo máximo de 45 dias. 

  

                              Oficie-se ao INSS para cumprimento da tutela antecipada ora concedida, e intime-se. 

  

0026818-93.2011.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301266675/2011 - IRANY PEREIRA DA 

SILVA PELOGIA (ADV. SP194042 - MARIA HELENA DE ALMEIDA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 
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ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Examinando o pedido de medida antecipatória de 

Benefício Assistencial formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os pressupostos necessários à sua 

concessão sem a realização de perícia médica por esse juizado especial para aferir a incapacidade da parte autora. Além 

disso, no caso em tela, faz-se necessária a realização de laudo sócio econômico, não havendo prova inequívoca no 

presente momento processual. 

Ademais, o pedido administrativo foi indeferido e, a despeito da possibilidade de desconstituição do ato administrativo, 

goza ele de presunção de legalidade. Razão pela qual deve ser aguardado o contraditório. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Sem prejuízo, remetam-se os autos ao Setor Competente deste Juizado para que se proceda a alteração do assunto para 

benefício assistencial, para que seja condizente ao que é postulado na petição inicial. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando que a questão 

discutida nos autos é unicamente de direito, sem necessidade de produção de prova em audiência, dispenso o 

comparecimento das partes à audiência, mantendo-se a data em pauta somente para controle da Contadoria, 

sendo que a sentença será oportunamente publicada. 

As partes poderão apresentar até a data designada para realização da audiência, os documentos que entendem 

pertinentes ao julgamento da lide. 
Intimem-se com urgência, para evitar o comparecimento desnecessário das partes. 

  
0027146-57.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301265804/2011 - SERGIO PAULO 

JACOBINI (ADV. SP230295 - ALAN MINUTENTAG) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 

DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). 

  

0026715-57.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301265060/2011 - PEDRO DE PAULA 

NUNES (ADV. SP203738 - ROSEMIRA DE SOUZA LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) 

E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0041618-97.2009.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301265071/2011 - SEVERINO PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP235551 - GEOVANA ANTUNES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0009571-36.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301265107/2011 - GILSON LUCIO 
NEPONUCENA (ADV. SP203764 - NELSON LABONIA, SP228359 - FABIO COCCHI LABONIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

  

0010621-97.2010.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301265118/2011 - NELSON FERREIRA 

(ADV. SP220758 - PAULO MAGALHAES FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). 

  

0067634-25.2008.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301265130/2011 - ELIZABETE 

ADEILDA DA SILVA (ADV. SP173437 - MÔNICA FREITAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

*** FIM *** 

  

0000882-37.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301040377/2011 - SEIDO KAMIJI (ADV. 

SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR 
DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Em face do termo de prevenção anexado aos autos, verifico que 

o processo nº 2000.61.00.0050750-8 tem como objeto a atualização monetária do saldo do FGTS referente aos expurgos 

inflacionários e o objeto destes autos é a atualização monetária referente a taxa progressiva de juros e correção, com 

base no art. 4º da Lei 5.107/66, não havendo, portanto, identidade entre as demandas. 

  

Assim, dê-se prosseguimento ao feito. 

  

0030478-95.2011.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301260461/2011 - MARIA DONIZETE 

GONCALVES BALDRESCA (ADV. SP237786 - CRISTIANE FONSECA ESPOSITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Ante o exposto, DEFIRO O PEDIDO DE 
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TUTELA ANTECIPADA para determinar ao INSS o restabelecimento do benefício de pensão por morte (NB 

146.917.074-1) em favor da autora MARIA DONIZETI GONÇALVES BALDRESCA, com RMA de R$1.482,91 

(HUM MIL QUATROCENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) para maio/2011, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, até ulterior deliberação deste Juízo. 

  

0083417-91.2007.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301166428/2010 - ODETTE PEDRO 

SCHINCARIOL (ADV. SP019714 - GILBERTO AMOROSO QUEDINHO, SP037484 - MARCO AURELIO 

MOBRIGE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB 

SP172328). Verifico não constar anexado aos autos documento hábil a comprovar a titularidade de todas as contas-

poupança que se pretende revisar, bem como todos os extratos necessários para a adequada apreciação do feito. 

Dado o tempo decorrido desde o ajuizamento da ação, e tendo em vista que cabe às partes demonstrar o fato 

constitutivo de seu direito, concedo o prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, 

para que a parte autora regularize o feito juntando cópia legível dos extratos que comprovem a existência de saldo nos 

períodos que constam do pedido formulado na inicial. 

Decorrido o prazo, voltem conclusos. 

Intime-se. 

  

0019935-33.2011.4.03.6301 - 13ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301267007/2011 - MARIA ILZA 
FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). A concessão da tutela 

antecipada requer a presença conjunta dos requisitos do artigo 273 do C.P.C., a saber, verossimilhança da alegação e 

fundado receio de dano irreparável ou de difícil reparação. 

No caso em tela, não há como se aferir, de plano, a verossimilhança das alegações da parte autora, pois a verificação 

dos requisitos autorizadores da concessão do benefício postulado exige dilação probatória (estudo social), a ser 

realizada por profissionais nomeados pelo Juízo. Não há, assim, como antecipar o benefício em sede de cognição 

sumária. 

Ante o exposto, indefiro a antecipação de tutela postulada. 

Int. 

  

0476923-53.2004.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301264921/2011 - BRAULIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP188223 - SIBELE WALKIRIA LOPES); ELISETE APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. 

SP058126 - GILBERTO VIEIRA DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O advogado de autora habilitada (inventariante) solicitou o levantamento dos valores 
decorrentes de sentença de ORTN de autor falecido, o que foi deferido. 

No entanto, ao cadastrar a autora habilitada, a ferramenta de prevenção constatou a existência de Processo de revisão 

anteriormente ajuizado pelo falecido perante o Fórum Federal Pedro Lessa e, ainda, outro processo neste juizado. 

Quanto ao processo anteriormente ajuizo perante estre JEF a causa de pedir é complemtamente diversa (0030028-

94.2007.4.03.6301) visto que tratava de reajustamento/INPC e não de revisão/ORNT 

Verifico a prevenção em relação à Vara Comum. 

Oficiado aquele juízo, foram anexadas cópias integrais para análise de prevenção, o que faço neste momento. 

O processo anexado por ofício em 02.06.11, temos as seguintes peças importantes: 

1) inicial de fls. 08/15, onde o autor solicitava a revisão do benefício segundo o número de salários mínimos da 

concessão, bem como aplicação intregral dos índices de reajustamento; 

2) primeira sentença fls. 47/50, onde o magistrado também teria condenado na correção da renda com aplicação da 

ORTN; 

3) acórdão de anulação da primeira sentença (fls. 62/66) por tê-la considerado extra petita quanto à condenação na 

aplicação da ORTN; 

4) nova sentença de fls. 71/76 com condenação na aplicação dos salários mínimos de referência para reajustamento do 

benefício; 

5) novo acórdão fls. 105/112; 
6) Certidão de trânsito em julgado a fls. 115; 

7) indicação da liquidação do inss a fls. 133; 

8) parecer da contadoria fls. 135, execução zero; 

9) extinta a execução da súmula 260 TFR fls. 140 

Portanto, entendo que NÃO há litispendência no presente caso, podendo os valores serem levantados conforme já 

determinado em decisão prolatada em 25.03.11. 

No presente caso, entendo inaplicável o Provimento COGE nº 80, tendo em vista que não se trata de procuração 

conferida pelo próprio autor que ajuizou a ação apenas para levantamento de valores, mas de procuração conferida a 

advogado atuante em inventário, sob compromisso de prestação de contas. O advogado deverá prestar contas, inclusive, 

quanto ao pagamento de honorários do causídico anteriormente atuante neste feito. 

Expeça-se ofício para a CEF determinado a liberação dos valores nos termos supracitados. 
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Int. Cumpra-se, com urgência, anotada a prioridade. 

  

0182999-69.2004.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301092096/2010 - AUREA AZEVEDO DE 

ANDRADE TORRES (ADV. SP207823 - FERNANDA ADESTRO MIRALHE, SP094133 - ROSEMEIRE MARLI 

MIRALHE) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Remetam-se os autos à 

Contadoria Judicial para aferição se a liquidação apresentada pela União Federal corresponde ao objeto da condenação. 

Outrossim, determino que a União Federal se manifeste acerca das petições do exequente anexadas aos autos em 

29.10.2009 e 04.11.2009, no prazo de dez dias, sob as penas da lei. Por fim, inclua-se nos cadastros dos presentes autos 

o nome da senhora advogada subscritora da petição anexada aos autos em 28.09.2009. Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0000882-37.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301246074/2011 - SEIDO 

KAMIJI (ADV. SP212718 - CARLOS EDUARDO CARDOSO PIRES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Determino à parte autora a juntada, no prazo 

de 10 (dez) dias e sob pena de extinção do processo sem apreciação do mérito, de cópia de sua CTPS com as anotações 
dos vínculos empregatícios anteriores a 1971, bem como anotação de opção ao FGTS. Intime-se. 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0003901-84.2010.4.03.6311 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301265297/2011 - ESPOLIO DE 

JANIRA RAMOS (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc.. 

Concedo prazo suplementar de 10 dias para cumprimento integral da r. decisão anterior, sob pena de extinção. 

Int.. 

  

  

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000761 

  
0043461-63.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - LECY DE SOUZA (ADV. SP276964 - ALAN EDUARDO DE 

PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "J. Conclusos. Oficie-se ao Chefe 

da Unidade de Atendimento Avançada para que cumpra a tutela antecipada no prazo de 15 dias, ou justifique a 

impossibilidade de fazê-lo." 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

1ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6301000762 
  

LOTE Nº 83760/2011 
  

DESPACHO JEF 
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0037276-43.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6301137623/2011 - ANTONIO CARLOS 

TEIXEIRA (ADV. SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA, SP239903 - MARCELO CLEONICE 

CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em 

vista que a presente demanda dispensa, em princípio, a realização de prova oral a ser produzida em audiência de 

instrução e julgamento, cancelo a audiência designada, mantendo-a no painel de controle interno, apenas para 

organização dos trabalhos da Contadoria do Juízo. 

Intime-se o Réu para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

No mesmo prazo, a parte autora poderá manifestar-se sobre o que consta dos autos, bem como apresentar os 

documentos que entender pertinentes ao julgamento da lide. 

Também nesse prazo, a parte autora deverá informar se, na hipótese de o valor da causa na data do ajuizamento da ação 

- calculado na forma prevista no artigo 260 do Código de Processo Civil - superar o limite de alçada do Juizado 

Especial Federal, renuncia ao pedido referente ao valor das parcelas vencidas que, somadas às 12 vincendas, superam o 

limite acima mencionado. Na ausência de manifestação, será presumido que optou por litigar pela totalidade dos 

valores. 

Por fim, as partes ficam cientes de que, após esse prazo, poderá ser proferida sentença. 

Intimem-se. 
  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0018583-11.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6301079707/2011 - JUIZADO ESPECIAL 

FEDERAL CIVEL DE FLORIANÓPOLIS-SC (ADV. ); CARLO VERGA (ADV. SC016544 - ANTONIO CARLOS 

FACIOLI CHEDID) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ); INFRAERO -

EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. SP152368 - SIMONE 

REZENDE AZEVEDO). Vistos. 

Defiro a substituição pretendida. 

Expeça-se mandado de intimação da testemunha sr. Samuel, no endereço informado na petição de 16/12/2010. 

Cumpra-se. 

Int. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0022714-92.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301263798/2011 - 

MARIA JOSE CELIS (ADV. SP274573 - CARLA VANESSA NAVARRETI VALARINI PINTO, SP295510 - 

KENIA BONFIM DA SILVA RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). O processo não está em termos para julgamento. 

  

Com efeito, de acordo com o parecer da Contadoria, o benefício ora pretendido foi concedido aos filhos da autora, dos 

quais um já houve extinção de cota em 2007, em razão do que necessária a citação do beneficiário remanescente para 

integrar o pólo passivo da demanda. 

  

Diante disso, determino a citação de LUIS HENRIQUE CELIS PEREIRA, para responder aos termos da ação. 

  

Por fim, a parte autora deverá apresentar cópia integral dos processos administrativos NB 137.856.117-9 e NB 

152.434.132-8, no prazo de até 30 (trinta) dias antes da próxima audiência. 

  
Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 23/09/2011, às 15:00 horas. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cite-se. 

  

0037037-05.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301256723/2011 - ANA 

CAROLINA CHERAMY (ADV. SP210450 - ROBERTO DOS SANTOS FLÓRIO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR DANIEL MICHELAN MEDEIROS-OAB SP172328). Desta forma, intime-se a autora 

para que apresente certidão do 10º Tabelionato de Notas na qual conste a ausência de revogação da procuração anexada 

às fls. 07/08, petprovas.pdf. Prazo: dez dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

 Intime-se. 
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0022512-18.2010.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301263799/2011 - 

JOSEFA DE JESUS DA SILVA (ADV. SP259580 - MARCIA MARIANO VERAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo não está em termos para julgamento.  

  

Com efeito, de acordo com o parecer da Contadoria, o benefício ora pretendido foi concedido ao filho da autora, em 

razão do que necessária a citação deste para integrar o pólo passivo da demanda. 

  

Diante disso, determino a citação de OLDÁLIO DA SILVA ROCHA, para responder aos termos da ação. 

  

Por fim, a parte autora deverá apresentar cópia integral do processo administrativo de concessão do benefício NB 

151.527.929-1, no prazo de até 30 (trinta) dias antes da próxima audiência. 

  

Redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 23/09/2011, às 14:00 horas. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se as partes. Cite-se. Cumpra-se. 

  

0003578-17.2007.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301265110/2011 - 
MARIA DE FÁTIMA RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP166145 - VALDEREZ ANDRADE GOMES 

SIMENSATTO, SP198469 - JOELMA SPINA FERTONANI, SP223603 - ZULMIRA MOTA VENTURINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, concedo à parte 

autora o prazo de 30 dias para que apresente cópias da inicial, de eventual acórdão e certidão de trânsito em julgado, 

bem assim certidão de inteiro teor referente ao processo que tramitou perante a 6ª Vara da Família, em que se discutiu o 

reconhecimento da união estável. 

  

Redesigno a audiência para o dia 28/11/11, às 17:00 horas (pauta extra), dispensando-se a presença das partes. 

Oficie-se. 

Intimem-se. 

  

0036073-46.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301268881/2011 - 

MARIA DO CARMO CAVALCANTI DE PAULA SYMPHOROSO (ADV. SP072936 - NELSON COLPO FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso, intimem-se aos 

sucessores para apresentação, no prazo de 30 (trinta) dias, de: 
  

a) certidão de (in)existência de dependente habilitados à pensão por morte fornecida pelo próprio INSS (setor 

benefícios); 

b) CPF do filho da autora, Sr. André Luiz Cavalcanti de Paula. 

  

Sem prejuízo, redesigno audiência para o dia 18/10/2010, às 17:00 horas (pauta extra), dispensando-se a presença das 

partes. 

  

Int. 

  

0002352-69.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301265544/2011 - 

MARGARETH PEREIRA DA SILVA (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR, 

SP209692 - TATIANA ZONATO ROGATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Desta forma, defiro prazo de trinta dias para que a autora comprove o exercício de atividade 

sujeita a condições especiais, nos termos supra descritos, sob pena de preclusão da prova. 

Int. 
  

0000926-22.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301246440/2011 - 

ANTONIO DELORENZO NETO (ADV. SP261861 - MARIA LÚCIA DA SILVA AZAMBUJA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista que a única 

prova de vínculo do período de 04/08/52 a 25/05/1982 é o registro feito na CTPS (fls. 57 pet provas.pdf), sendo este 

extemporâneo, e diante do parecer da Contadoria deste Juízo que informa que o período que o autor quer incluir na 

contagem de tempo de serviço, este estava sujeito a regime próprio e não ao RGPS. Por cautela, oficie-se à 

FUNDAÇÃO ESCOLA DE SOCIOLOGIA E POLÍTICA DE SÃO PAULO, para que, no prazo de 10 (dez) dias, preste 

as seguintes informações: 
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1)            O autor trabalhou para esta instituição no período de 04/08/52 a 25/05/1982? Se sim, encaminhar Ficha de 

Registro de Empregados, ou outro documento que comprove o alegado. 

2)            A qual regime o autor estava sujeito? Regime Geral da Previdência Social ou Regime Próprio? 

3)            Se no Regime Próprio, o autor é beneficiário de algum tipo de aposentadoria na qual utilizou o tempo 

trabalhado nesta instituição? 

  

Com a juntada, tornem os autos conclusos. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0022443-83.2010.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301256773/2011 - 

OLINDA MARIA RODRIGUES (ADV. SP158044 - CIBELE CARVALHO BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos. 

O presente feito não se encontra pronto para julgamento, uma vez que a documentação que instrui a inicial não permite 

a verificação do tempo de serviço da autora, para efeito de apuração da carência necessária ao benefício pleiteado. 

Desse modo, concedo à autora o prazo de 90 dias para que apresente cópia integral do procedimento administrativo de 

seu benefício, bem como de carteiras de trabalho e guias de recolhimento, além de outros documentos eventualmente 

necessários à demonstração do direito invocado. 
Findo o prazo assinalado, tornem conclusos para julgamento oportuno. 

  

0018583-11.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301268218/2011 - 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE FLORIANÓPOLIS-SC (ADV. ); CARLO VERGA (ADV. SC016544 - 

ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. ); INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. 

SP152368 - SIMONE REZENDE AZEVEDO). Diante da ausência injustificada da testemunha, que foi devidamente 

intimada, e da manifestação da procuradora da empresa ré, determinou o agendamento de nova audiência, para sua 

oitiva. 

Designo, assim, audiência de instrução para o dia 18 de outubro de 2011, às 14h00min. 

Expeça-se mandado de intimação para a testemunha, a qual deverá ser expressamente advertida, pelo sr. oficial de 

Justiça, que sua ausência injustificada implicará na sua condução coercitiva, com o uso de força policial. Deverá 

também ser expressamente advertida que os custos desta condução coercitiva serão de sua responsabilidade. 

Saem intimados os presentes. 

Cumpra-se, expedindo novo mandado de intimação. 

Comunique-se o Juízo Deprecante. 

  
0022292-20.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301262994/2011 - ANA 

SILVESTRE DOS SANTOS (ADV. SP247382 - ALEX DE ALMEIDA SENA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

Trata-se de ação proposta, em 13.05.2010, por ANA SILVESTRE DOS SANTOS em face do INSS com vistas a 

concessão de pensão por morte decorrente do falecimento de seu companheiro, Sr. Aparecido da Silva, ocorrido em 

01.11.2009. 

Consta da inicial que, em 18.12.2009, o benefício foi pleitado na via admintrativa mas não foi deferido por "falta da 

qualidade de dependente". 

Porém, verifico do parecer contábil anexo aos autos que, após a propositura desta ação, a autora obteve a concessão 

administrativa da pensão por morte a partir da nova DER, em 30.09.2010 (NB 21/153.488.322-0), com renda mensal de 

um salário mínimo. 

Diante disso, determino que a autora traga aos autos cópia integral do procedimento administrativo relativo ao NB 

21/153.488.322-0, para que este juízo possa analisar a documentação apresentada por ocasião do segundo requerimento 

administrativo. Prazo: trinta dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de mérito. 

Int. 

  
0037276-43.2009.4.03.6301 - 9ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301258028/2011 - 

ANTONIO CARLOS TEIXEIRA (ADV. SP141732 - LEANDRO FRANCISCO REIS FONSECA, SP239903 - 

MARCELO CLEONICE CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Dessa forma e para melhor instruir o feito, determino: 

  

1) concedo o prazo de 15 dias para que o autor junte aos autos, se tiver, cópia dos holerites do período 01/08/1967 a 

01/05/1974 para se verificar se é possível o enquadramento no art. 3º do Decreto-lei nº 2.253/85. Também deverá 

verificar se consta alguma informação nas Declarações do Imposto de Renda, observando-se que administrativamente a 

Receita Federal já informou que não possui mais referidos documentos. 
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2) sem prejuízo, oficie-se novamente ao Consulado Britânico para que informe se ainda possui os comprovantes de 

pagamentos do período de 01/08/1967 a 01/05/1974. Também deverá esclarecer se possui documentos que demonstrem 

o recolhimento de contribuições previdenciária neste período, bem como informar se na época própria foram recolhidas 

contribuições conforme art 2º do Decreto-lei nº 2.253/85, “as contribuições previdenciárias devidas por missões 

diplomáticas estrangeiras e organismos oficiais brasileiros, em razão do que dispõem as letras c e d , do item I, do artigo 

5º, da Lei nº 3.807, de 26 de agosto de 1960 , na redação dada pela Lei nº 6.887, de 10 de dezembro de 1980, e não 

recolhidas na época própria, poderão ser recolhidas com dispensa de juros de mora e multa automática, sempre que 

houver reciprocidade de parte do Governo estrangeiro e desde que, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da 

vigência deste Decreto-Lei, requeiram o parcelamento, cujo valor originário, acrescido da correção monetária, poderá 

ser amortizado em até 60 (sessenta) meses, mediante parcelas iguais e sucessivas”. 

Do ofício deverá constar que é de conhecimento desta magistrada que o Consulado, com presteza, por diversas vezes 

apresentou os documentos que possuía ao INSS. Dessarte, para melhor instruir o presente processo e, eventualmente 

reconhecer um direito que está sendo violado, contamos novamente com a colaboração do Consulado no sentido de 

fornecer as informações solicitadas, ainda que seja no sentido de ausência dos referidos documentos, no prazo de 15 

dias. Cópia da presente decisão deverá acompanhar o ofício. 

Designo o dia 04/10/2011, às 14 horas para reapreciação do feito e eventual prolação de sentença, dispensado o 

comparecimento das partes, uma vez que não será instalada audiência. 

As partes poderão se manifestar sobre o que consta dos autos até o horário designado, momento em que poderá ser 
prolatada a sentença. 

  

0064023-30.2009.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301263667/2011 - LUZIA 

CAETANO DE OLIVEIRA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Posto isso: 

  

a) Concedo à parte autora, no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, para que junte aos autos apresente cópia legível 

do relatório anual de informações sociais (RAIS), bem como cópia integral de suas carteiras de trabalho, contendo 

inclusive as anotações de férias, alterações de salário, FGTS e contribuição sindical, sob pena de preclusão de prova. 

A parte autora deverá apresentar as CTPS originais na data da audiência. 

  

b) Oficie-se ao INSS requisitando-se o envio a este juízo, no prazo de 45 dias, do processo administrativo do benefício 

NB 41/ 149.184.034-7, na íntegra. 

  

  

Redesigno a audiência de Instrução e Julgamento para 08/02/2012, às 14:00 horas. 
  

Oficie-se. 

Int. 

  

0002151-77.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301262922/2011 - 

CARLOS ALBERTO ALVES LIMA JUNIOR (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL, SP259109 - ERIKA 

ESCUDEIRO, SP038399 - VERA LUCIA D'AMATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Com base no art. 3º, parágrafo 3º, Lei nº 9.099/95, também, aplicável ao Juizado Especial 

Federal, nos termos da Lei nº 10.259/01, entendo possível renunciar ao que exceder o valor relativo aos 60 (sessenta) 

salários mínimos. Nesse sentido, conforme cálculo quando da propositura deste feito, o excedente deverá renunciado e 

seu valor será corrigido monetariamente até ser subtraído da efetiva condenação. 

  

Por conseguinte, manifeste-se a parte autora, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre parecer e conta da contadoria, e, se for o 

caso, que renuncie expressamente ao valor excedente, caso prefira continuar neste Juizado Especial Federal. 

  

  
Ademais, pela análise dos autos virtuais, verifico que não foi apresentado pela parte autora, certidão de objeto e pé 

atualizada e cópia do acórdão proferido no julgamento do recurso especial interposto nos autos do processo nº 

2002.62.83.002782-6, em trâmite perante à 1ª Vara Federal Previdenciária de São Paulo. Assim, concedo à parte autora, 

o prazo de 20 (vinte) dias, para apresentação dos referidos documentos. 

  

Em igual prazo, apresente, em Secretaria, as carteiras de trabalho originais constando os vínculos empregatícios 

pleiteados na inicial. 

  

Sem prejuízo, oficie-se ao INSS, para que apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, cópia do processo administrativo 

NB 42/151.001.052-9, referente a concessão do benefício pleiteado pela parte autora. 
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Após, tornem os autos conclusos. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0017235-55.2009.4.03.6301 - 8ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301159536/2011 - 

EDEILDE LIMA SANDES (ADV. SP261261 - ANDRÉ DOS SANTOS GUINDASTE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE 

ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). O processo não está em termos para julgamento.  

  

Com efeito, para o deslinde da causa necessário a vinda aos autos do prontuário medido do de cujus. 

  

Assim, oficie-se ao HOSPITAL MUNICIPAL PROF. DR. ALÍPIO CORREA NETTO, localizado na Alameda Rodrigo 

de Brum, 1989, Ermelino Matarazzo, São Paulo, CEP 03807-230, para que apresente o prontuário de MIGUEL 

FRANCISCO SANDES, no prazo de 30 (trinta) dias. 

  

Após, voltem conclusos. 

  

Intimem-se as partes. Oficie-se. 
  

0027217-93.2009.4.03.6301 - 6ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301256790/2011 - JOAO 

ASSIS PEREIRA - ESPOLIO (ADV. SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES, SP177788 - LANE PEREIRA 

MAGALHÃES); ADELINA DA SILVA PEREIRA (ADV. SP125947 - AUGUSTO CESAR MARTINS MADEIRA, 

SP177788 - LANE PEREIRA MAGALHÃES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Pleiteia a parte autora a devolução do valor consignado pelo INSS em seu benefício. 

Para a adequada apreciação do pedido, providencie, pois, a parte autora, a juntada de cópia integral dos processos 

administrativos de ambos os benefícios questionados, inclusive com as revisões administrativas eventualmente 

existentes, no prazo de 60 dias. 

Após, venham conclusos. 

  

0002486-96.2010.4.03.6301 - 3ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301265289/2011 - IARA 

GAMON (ADV. SP211815 - MARCELO SÍLVIO DI MARCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP 

(CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Pela análise dos autos virtuais, verifico que o PPP apresentado pela parte 

autora, referente ao período laborado nas empresas Associação Congregação Santa Catarina e Hospital Diadema S/C. 
Ltda, novamente, não foram assinados por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho, conforme 

previsto no artigo 58, § 1º da Lei nº 8.213/91. Assim, oficie-se às empregadoras, para que apresentem, no prazo de 30 

(trinta) dias, os referidos documentos. 

  

Com a juntada, intime-se INSS para manifestar-se sobre os documentos juntados em 5 (cinco) dias. No caso de não 

haver manifestação contrária à autenticidade dos documentos pelo INSS, remetam-se os autos à Contadoria Judicial 

para a elaboração de parecer. 

  

Sem prejuízo, redesigno audiência de instrução e julgamento para o dia 05/09/2011, às 14 horas, dispensado o 

comparecimento das partes. 

  

Cancele-se a audiência agendada para 11/07/2011, às 14 horas. 

  

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0002210-65.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301265490/2011 - 

OTONIEL RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Vistos, 

  

Trata-se de ação proposta por OTONIEL RODRIGUES DE OLIVEIRA em face do INSS com vistas a obter a 

conversão de sua aposentadoria especial, NB 46/088.151.385-7 (DIB 18.10.1991), em aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

  

Considerando-se o parecer contábil anexo aos autos, intime-se o autor para que apresente cópia integral do 

procedimento administrativo relativo ao NB 46/088.151.385-7 (DIB 18.10.1991), por ser imprescindível à análise do 

pedido formulado na inicial. Prazo: trinta dias, sob pena de preclusão da prova. 
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Int. 

  

0018583-11.2009.4.03.6301 - 4ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301372352/2010 - 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CIVEL DE FLORIANÓPOLIS-SC (ADV. ); CARLO VERGA (ADV. SC016544 - 

ANTONIO CARLOS FACIOLI CHEDID) X JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO 

(ADV./PROC. ); INFRAERO -EMPR. BRASILEIRA DE INFRA-ESTRUTURA AEROPORTUÁRIA (ADV./PROC. 

SP152368 - SIMONE REZENDE AZEVEDO). "Tendo em vista o pedido da procuradora da INFRAERO, defiro o 

prazo de 30 (trinta) dias, para que haja a substituição da testemunha não localizada. 

Neste sentido, com a vinda da referida informação, com a qualificação da testemunha substituta, determino a intimação 

pelo oficial executor de mandados das três testemunhas a serem inquiridas na presente Carta Precatória para que 

compareçam a este Juizado Especial Federal . 

Fica, desde já, redesignada a audiência para oitiva das testemunhas, para o dia 08/07/11 às 17:00 horas. Advirta-se às 

testemunhas que no caso de não comparecimento à audiência redesignada o Juízo poderá utilizar de força policial para 

que se apresentem. 

  

Expeça-se mandado de intimação das testemunhas arroladas. 

Intime-se a autarquia-ré. 

Comunique-se o juízo deprecante da data da audiência agendada. 
Cumpra-se. 

  

0018838-32.2010.4.03.6301 - 11ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6301264775/2011 - LUIZ 

FRANCISCO DE AGUIAR (ADV. SP138058 - RICARDO AURELIO DE MORAES SALGADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Desta forma, preliminarmente, 

considerando-se que o cálculo da condenação (R$ 28.109,01 + R$ 13.000,00 a título de danos morais = R$ 41.109,01) 

ultrapassou o valor de alçada na época do ajuizamento (R$ 30.600,00), intime-se o autor a fim de, no prazo de dez 

dias, manifestar-se sobre a renúncia ao valor ao valor excedente. Caso renuncie o autor ao excedente, venham os autos 

conclusos a esta Magistrada para prolação de sentença, do contrário ou decorrido o prazo sem manifestação, deverá ser 

declinada a competência, uma vez que a renúncia não se presume. 

Na hipótese de renúncia, no mesmo prazo, o autor deverá apresentar cópia integral de todas as suas Carteiras de 

Trabalho, sob pena de preclusão da prova. 

Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 76/2011 

SENTENÇAS  PROFERIDAS  PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

0004406-65.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017641/2011 - LUIZ JOAQUIM DOS SANTOS (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de REVISÃO de benefício previdenciário ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL. 

O INSS  regularmente citado apresentou contestação. 

DECIDO. 

Reconheço de ofício a decadência do direito de ação de revisão, em virtude do decurso de prazo decenal previsto no 

artigo 103, caput, da Lei 8.213/1991. 
A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver 

prestações de benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos dos 

menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: “Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 

(cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores 

dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.” 
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A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como MP n. 

1.596-14, de 10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de dez anos de 

“todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”, ao dar nova redação ao caput do citado art. 

103, acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo prescricional de cinco anos da ação para haver 

prestações não pagas não reclamadas na época própria: “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.” 

Em seguida, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998, reduziu o 

aludido prazo de decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, mantido o prazo 

prescricional a que se refere o parágrafo único do dispositivo: “Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo 

e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 
conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.” 

Porém, a Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003, alterou a redação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, restabelecendo o 

prazo de dez anos de decadência “de qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”. 

Desta forma, o prazo de dez anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art. 103, caput) 

conta-se a partir da data da publicação da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997. Referido lapso já havia 

transcorrido na data do ajuizamento da presente ação. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, pronuncio a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, extinguindo o processo 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem custas nem 

condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação de REVISÃO de benefício 

previdenciário ajuizada em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL. 

DECIDO. 

Reconheço de ofício a decadência do direito de ação de revisão, em virtude do decurso de prazo decenal previsto no 

artigo 103, caput, da Lei 8.213/1991. 

A Lei nº 8.213/91, em sua redação original, estabeleceu o prazo de prescrição de cinco anos da ação para haver 

prestações de benefícios previdenciários não pagas nem reclamadas na época própria (resguardados os direitos dos 

menores, dos incapazes e dos ausentes), ao dispor: “Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 

(cinco) anos o direito às prestações não pagas nem reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores 

dependentes, dos incapazes ou dos ausentes.” 

A Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997 (reeditada até a MP n. 1.523-13, de 23.10.1997, republicada como MP n. 

1.596-14, de 10.11.1997, e convertida na Lei n. 9.528, de 10.12.1997), instituiu o prazo de decadência de dez anos de 
“todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar 

do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”, ao dar nova redação ao caput do citado art. 

103, acrescentando o parágrafo único pelo qual mantém o prazo prescricional de cinco anos da ação para haver 

prestações não pagas não reclamadas na época própria: “Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e 

qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.” 

Em seguida, a Medida Provisória n. 1.663-15, de 22.10.1998, convertida na Lei n. 9.711, de 20.11.1998, reduziu o 
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aludido prazo de decadência para cinco anos, ao conferir a seguinte redação ao caput do art. 103, mantido o prazo 

prescricional a que se refere o parágrafo único do dispositivo: “Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo 

e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia 

primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo. Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a 

contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma 

do Código Civil.” 

Porém, a Medida Provisória n. 138, de 19.11.2003, alterou a redação do art. 103 da Lei nº 8.213/91, restabelecendo o 

prazo de dez anos de decadência “de qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a revisão do ato de 

concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando 

for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo”.  

Desta forma, o prazo de dez anos de decadência do direito à revisão do ato de concessão do benefício (art. 103, caput) 

conta-se a partir da data da publicação da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27.6.1997. Referido lapso já havia 

transcorrido na data do ajuizamento da presente ação. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, pronuncio a decadência do direito de revisão do ato de concessão do benefício, extinguindo o processo 

com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso IV, do Código de Processo Civil. Sem custas nem 
condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Processe-se sob os auspícios da assistência judiciária (Lei n. 1.060/50). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

0004954-90.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018294/2011 - PAULO MARASCALCHI (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004967-89.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018296/2011 - ANTONIO BORGES DA SILVA (ADV. SP148323 - ARIOVALDO PAULO DE FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

0002529-90.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303017312/2011 - NIVALDO PEREIRA SALES (ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Vistos, etc. 

Trata-se a ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, pela aplicação do(s) teto(s) previsto(s) na(s) 

Emenda(s) Constitucional(ais) nº 20, de 15/12/1998, e/ou nº 41, de 19/12/2003, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

O INSS foi citado e apresentou contestação. 

É o relatório. Decido. 

DAS PRELIMINARES. 

Inicialmente, afasto a preliminar relativa à incompetência do Juizado Especial Federal para apreciação e julgamento da 

causa, uma vez que a soma das parcelas vencidas com doze prestações vincendas não ultrapassou o valor de 60 salários-

mínimos na data do ajuizamento da ação. 
Rechaço a prejudicial relativa à decadência, tendo em conta que a parte autora não pretende a revisão do ato de 

concessão de seu benefício, mas tão-somente o reajustamento de seu benefício de acordo com os "tetos" estabelecidos 

pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03. 

Acolho a prejudicial relativa à prescrição, declarando prescritas as parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu à 

propositura desta ação. 

NO MÉRITO. 

No mérito, a controvérsia cinge-se à aplicabilidade dos comandos contidos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 

41/03 aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação de citadas emendas. 

Neste passo, adoto como fundamentos de sentença e razões de decidir o julgamento do Supremo Tribunal Federal, 

relativo ao RE 564.354, com repercussão geral reconhecida, relatado pela Excelentíssima Senhora Ministra Carmen 

Lúcia, cuja parte do voto relativo à questão transcrevo abaixo: 
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“[...] 

Todavia, tem-se, na espécie em foco, situação distinta. A pretensão posta na lide respeita à aplicação imediata ou não do 

novo teto previdenciário trazido pela Emenda Constitucional n. 20/98, e não sua aplicação retroativa. 

Assim, a meu ver, não há que se falar em ofensa ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição) ou ao 

princípio da irretroatividade das leis. 

8. Assim está disposto o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98: 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” 

9. Da leitura do referido dispositivo se extrai não ter ocorrido mero reajuste do “teto” previdenciário, mas majoração. 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus reajustes 

de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses reajustes seja 

ultrapassado o antigo “teto”, respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda Constitucional n. 20/98. 
10. Sendo essa a pretensão posta em juízo, entendo sem razão a autarquia Recorrente, como bem colocado no voto 

condutor do acórdão recorrido: 

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciária de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de 

benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a 

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios 

da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a 

conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da 

RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, 

mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da 

Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua 

concessão, com os mesmos devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o 

segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de 

benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do 

RGPS.” (fl. 74) 

11. O acórdão recorrido não aplicou o art. 14 da Emenda Constitucional retroativamente, nem mesmo o fez com base na 

retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários. 

O que se teve foi apenas permitir a aplicação do novo “teto” para fins de cálculo da renda mensal de benefício. 

Nesse mesmo sentido foi julgado o Recurso Extraordinário 451.243, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJ 23.5.2005: 

“As premissas do acórdão impugnado não permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um acréscimo ao benefício 

conflitante com os cálculos que, à época do início da satisfação, desaguaram em certo valor. Tanto é assim que, com 

base nos cálculos efetuados no processo, pela contadoria do juízo, proclamou-se que normalmente o recorrido, não 

houvesse antes teto diverso, perceberia quantia superior. Em outras palavras, concluir-se que, feitos os cálculos, incidiu, 

sobre o pagamento do que seria devido, o redutor. Procura o Instituto redirecionar a própria norma do artigo 14 da 

Emenda Constitucional nº 20/98, a partir da respectiva promulgação, ao afastamento do redutor pretérito, assentando-se 

o direito a benefício que ficou aquém dos R$ 1.200,00. Isso ocorreu, logicamente - e se deve presumir o que guarda 

sintonia com a ordem natural das coisas - levando em conta os salários-de-contribuição que serviram de base aos 

cálculos iniciais. 

Vê-se, portanto, que a Turma Recursal não decidiu de modo contrário aos textos constitucionais mencionados pelo 
Instituto. Simplesmente sopesou a natureza jurídica do teto e aí afastou a óptica segundo a qual se trataria de disciplina 

para o futuro, não se coadunando com o benefício implantado em data anterior à promulgação da emenda, pouco 

importando que, ante os salários-de-contribuição, alcançaria o segurado patamar diverso e que só não foi atendido, sob 

o ângulo da percepção do benefício, do pagamento a cargo do Instituto, frente à existência de teto, majorado pela 

emenda Constitucional nº 20/98, assim como veio a ser pela emenda Constitucional 41/03, artigo 5º. Repita-se, maus 

uma vez, que o Direito conta com institutos, vocábulos e expressões com sentido próprio, o que revela uma verdadeira 

ciência, um todo norteado pela organicidade.” 

Do mesmo modo os Agravos Regimentais em Recurso Extraordinário 458.891, Relator o Ministro Eros Grau, 2ª Turma, 

DJe 23.5.2008, 499.091, Relator o Ministro Marco Aurélio, 1ª turma DJe 1º.6.2007, 455.466, Relator o Ministro Cezar 

Peluso, 2ª Turma, DJe 29.2.2008, e os Recursos Extraordinários 496.848, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, 

DJe 12.5.2008, 551.483, Relator o Ministro Eros Grau, DJe 25.4.2008, 531.440, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJe 

30.7.2007. 

12. Quanto à alegação de ofensa ao art. 7º, inc. IV, da Constituição da República, não já como admiti-la, posto não ser o 

pedido, nem mesmo o que deferido no acórdão recorrido, vinculação a aumento do salário mínimo. 
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13. Da mesma forma, não merece prosperar a afirmação de ofensa ao art. 195, §5º, da Constituição. 

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base 

em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 

14. A Procuradoria-Geral da República opinou no sentido de que: 

“Assim, a procedência da ação não traduz um reajuste automático de todos os benefícios concedidos antes da aludida 

emenda constitucional, mas uma adequação ao novo patamar, nas hipóteses em que a fixação dos proventos resultou em 

valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição. 

Por isso, nem todos os segurados que estavam percebendo R$ 1.081,50 em dezembro de 1998 devem passar a receber 

R$ 1.200,00, valor este previsto no art. 14 da referida emenda constitucional. 

(...) 

Cumpre ressaltar, ainda, a ausência de vinculação do valor dos proventos ao salário mínimo, vez que o pedido do autor 

não é determinar o tento em salários mínimos, mas fixar seu benefício na conformidade da Emenda Constitucional nº 

20. 

Por fim, com relação à ausência de fonte de custeio, esta existe já que com o aumento do teto do salário-de-benefício, o 

INSS elevou, também, o teto do salário-de-contribuição.” 

15. Concluo não ter o acórdão recorrido ofendido o princípio da irretroatividade das leis, nem mesmo os arts. 5º, inc. 

XXXVI, 7º, inc. IV, e 195, §5º da Constituição, e o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, ao permitir a utilização 

do novo limitador quando do cálculo da renda mensal de benefício. 

16. Pelo exposto, conheço, em parte, do presente recurso e, na parte conhecida, nego provimento ao recurso 

extraordinário, por correta a decisão recorrida ao concluir ser possível a aplicação imediata do art. 14 da emenda 

Constitucional 20/1998 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os 

salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. 

17. Prosseguindo no julgamento do feito, este Supremo Tribunal Federal superou a deficiência do recurso 

extraordinário, consistente no não prequestionamento do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003, para que a decisão 

também alcance esse dispositivo, de modo que a parte dispositiva do voto passa a ser o seguinte: conheço do presente 

recurso e nego provimento a ele, por correta a conclusão de ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda 

Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base 

em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.” 

O voto acima transcrito foi o condutor do julgamento, acolhido por maioria de votos em sessão plenária, que restou 
assim ementado: 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO 

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do 

controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma 

lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico 

perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as 

leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade 

constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da 
Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário. 

(STF, RE 564.354, Relatora Ministra Carmen Lúcia, Plenário, 08/09/2010, publicado em 15/02/2011). 

DISPOSITIVO. 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, determinando ao INSS que efetue a revisão do 

benefício previdenciário da parte autora com a aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 

41/03. 

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da RMI, condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte autora 

as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal, que serão oportunamente 

apuradas pela contadoria judicial, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal (Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal), após o fornecimento da nova renda mensal inicial.  
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A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial quanto à correta aplicação dos tetos 

requeridos e regularmente demonstradas nas provas. Conquanto a sentença faça menção às duas emendas, 20/98 e 

41/03, fundamentando o acolhimento da pretensão relativa a ambas, a parte autora terá jus, se for o caso, tão-somente à 

aplicação da(s) emenda(s) que foi(foram) pleiteada(s) na peça vestibular. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da 

decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o cumprimento da 

presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do recálculo, bem como a 

nova renda mensal inicial, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

0004775-59.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018393/2011 - CIRILIO DE OLIVEIRA (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 
de cancelamento de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, cumulada com a 

concessão de novo benefício de aposentadoria, mediante reconhecimento de recolhimentos previdenciários efetuados 

após a concessão da aposentadoria. Pleiteia, ainda, o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária 

e de juros moratórios. 

Dispensada a citação, na forma da Lei (Artigo 285-A, caput, do Código de Processo Civil). 

DECIDO. 

Inicialmente, concedo o benefício de Justiça Gratuita requerido pela parte.  

Aos 08/02/2006, foi publicada a Lei nº 11.277/06, com vacatio legis de 90 (noventa) dias, alterando a redação do 

Código de Processo Civil (CPC), com o acréscimo do artigo 285-A, in verbis: 

“ Quando a matéria controvertida for unicamente de direito e no juízo já houver sido proferida sentença de total 

improcedência em outros casos idênticos, poderá ser dispensada a citação e proferida sentença, reproduzindo-se o teor 

da anteriormente prolatada. 

É evidente o progresso que referido dispositivo trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro, prezando pela objetividade, 

celeridade e desburocratização do processo civil pátrio. 

Com efeito, a nova regra se coaduna com os princípios norteadores dos Juizados Especiais (notadamente a celeridade, a 

informalidade, a simplicidade e a economia processual), devendo, portanto, ser aplicado em toda sua amplitude, no rito 

especial dos Juizados Especiais Federais. 
A doutrina diverge acerca da natureza da aplicação das regras do CPC em sede de Juizados Especiais (subsidiária ou 

meramente analógica), entretanto, é uníssona ao aferir que tal aplicação é possível, desde que não haja contrariedade 

com seus princípios norteadores. 

Seguindo essa linha de raciocínio, e considerando a acessibilidade inerente aos Juizados Especiais Federais (tendo em 

vista que, assim como objetivado pelo legislador ordinário, a criação dos Juizados Federais, finalmente, deu efetividade 

ao princípio do amplo acesso ao Poder Judiciário) é certo que este Juízo já se posicionou acerca dos mais diversos 

pleitos relacionados ao Direito Previdenciário. 

Passo a analisar o mérito. 

O benefício de aposentadoria por tempo de contribuição decorre do preceito contido no §7º do art. 201, da Constituição 

da República/88. 

Para a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) 

possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) contar com 30 (trinta) anos de serviço, se mulher, e 

35 (trinta e cinco) anos, se homem, sendo tais prazos reduzidos em cinco anos para os trabalhadores rurais que tenham 

exercido suas atividades em regime de economia familiar e para os professores que comprovem exclusivamente tempo 

de efetivo exercício do magistério na educação infantil e no ensino fundamental e médio.  

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá 

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91. 

Nos termos do art. 4º, da Emenda Constitucional n. 20/1998, o tempo de serviço considerado pela legislação vigente 

para efeito de aposentadoria, cumprido até que a lei discipline a matéria, será contado como tempo de contribuição. 

Os segurados que tenham se filiado ao Regime Geral da Previdência Social até a data de publicação da EC n. 20/1998, 

ou seja, até 16/12/1998, podem optar pela concessão de aposentadoria de acordo com as regras instituídas por tal 

emenda ou pela concessão nos moldes da regra transitória contida no art. 9º da mesma emenda. 

De acordo com a regra transitória dos incisos I e II do art. 9º, da EC n. 20/1998, pode ser concedida a aposentadoria por 

tempo de contribuição integral, de acordo com os critérios anteriormente vigentes, quando implementados, 

cumulativamente, os seguintes requisitos:  1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 

Contar tempo de contribuição igual, no mínimo, à soma de 35 anos, se homem; e 30 anos, se mulher; 3) Cumprir 

pedágio equivalente a vinte por cento do tempo que faltaria para atingir o limite de tempo de 35 ou de 30 anos, na data 
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da publicação da emenda mencionada. 

Para a concessão de aposentadoria proporcional por tempo de contribuição, o §1º, do art. 9º, da EC n. 20/1998, exige o 

atendimento das seguintes condições: 1) Contar com 53 anos de idade, se homem; e 48 anos de idade, se mulher; 2) 30 

anos de contribuição, se homem; e 25 anos de contribuição, se mulher; e 3) pedágio equivalente a quarenta por cento do 

tempo que, na data da publicação da EC n. 20/1998 faltaria para atingir o limite de tempo de 30 ou de 25 anos. 

No caso sob apreciação, a parte autora alega ter requerido o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição junto 

ao INSS, o qual foi concedido pela Autarquia. 

Todavia, alega que, após a aposentadoria, continuou trabalhando e vertendo contribuições ao Regime Geral de 

Previdência Social - RGPS. 

Dessa forma, pretende com a presente demanda a cessação do benefício e aposentadoria ora recebido, cumulada com o 

cômputo do período posterior, com a conseqüente concessão de nova aposentadoria. 

Em relação ao presente caso, é oportuno observar, ainda, o disposto nos artigos 18, §2º, da Lei 8.213/91, artigo 181, 

caput e parágrafo único do Decreto n.º 3.048/99, in verbis: 

“Art. 18 (...) 

§2º O aposentado pelo Regime Geral da Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, 

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 
exceto ao salário-família, e à reabilitação profissional quando empregado.” (grifei) 

“Art.181-B. As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, na forma 

deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis. (Incluído pelo Decreto nº 3.265, de 1999) 

Parágrafo único. O segurado pode desistir do seu pedido de aposentadoria desde que manifeste essa intenção e requeira 

o arquivamento definitivo do pedido antes do recebimento do primeiro pagamento do benefício, ou de sacar o 

respectivo Fundo de Garantia do Tempo de Serviço ou Programa de Integração Social, ou até trinta dias da data do 

processamento do benefício, prevalecendo o que ocorrer primeiro.” (Incluído pelo Decreto nº 4.729, de 2003). (grifei) 

No caso concreto, através da leitura dos preceitos legais supramencionados, conclui-se que a parte autora, mesmo tendo 

trabalhado após a concessão de sua aposentadoria, não obterá nenhuma vantagem ou benefício, pois as contribuições 

vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço não podem ser utilizadas 

para majoração da renda mensal inicial. 

Dessa forma, pretender a desaposentação, porém gozando das parcelas do benefício de aposentadoria até a renúncia, 

significa obter, por vias transversas, um “abono de permanência por tempo de serviço”, violando o §2º do artigo 18 da 

Lei 8.213/91 e criando uma execrável desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, 

com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante desrespeito ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, 
caput, da Constituição Federal). 

Nesse sentido, dispõe a jurisprudência pátria: 

“PREVIDENCIÁRIO. DESAPOSENTAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PREVISÃO LEGAL. DESCABIMENTO.  

I - Pretensão deduzida que não é de renúncia a direitos, objetivando-se não a abstenção pura do recebimento do 

benefício mas a reaquisição de tempo de filiação em ordem a carrear ao Instituto nova obrigação consistente no 

deferimento de outra futura e diversa aposentadoria. Tratamento da matéria à luz do conceito de renúncia a direitos que 

não se depara apropriado. 

II - Postulação de cancelamento da aposentadoria com a recuperação do tempo de filiação que não traduz direito 

personalíssimo. A pretendida desaposentação não se configura como um direito inato, como um atributo da 

personalidade redutível à esfera de autodeterminação do segurado, que se sobrepusesse ao direito legislado e não 

dependesse de qualquer condicionamento legal. 

III - O princípio da liberdade na acepção do livre poder de ação onde a lei não dispõe de modo contrário é válido no 

regime do direito privado, não, porém, na órbita da Administração, cuja atividade pressupõe a existência de prévia 

autorização da lei. Inexistência do direito alegado, à falta de previsão legal.  

IV - Recurso do INSS e remessa oficial providos.” (TRF-3ª Região; AC. 620454 - 200003990501990/SP; 8ª Turma; 
Rel. Juiz Peixoto Junior; j. 07.05.2002; DJU 06.05.2008) 

Não sendo cabível o reconhecimento do cancelamento da aposentadoria, no presente caso, assim como a concessão de 

nova aposentadoria integral, a improcedência do pedido formulado é medida imperativa. 

DISPOSITIVO. 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO IMPROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 
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Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

0001557-23.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018016/2011 - JOAO RUIZ NETO (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação de restabelecimento de benefício de auxílio-doença com subseqüente conversão em aposentadoria por 

invalidez, proposta em face do Instituto Nacional de Seguro Social - INSS.  

A Autarquia regularmente citada contestou pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

Inicialmente, defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da lei 1060/50. 

Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo 

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta em razão do valor da causa, tendo em vista que a demanda se enquadra 
dentro dos limites de alçada deste Juizado. 

Do Mérito. 

Dispõem os artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, in verbis: 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

... 

Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” (grifei) 

Como é cediço, para a concessão do auxílio-doença são necessários: redução total ou parcial da capacidade de trabalho, 

necessidade de assistência médica e de ministração de meios terapêuticos e inexistência de uma forma inequívoca de 

seguro social que cubra o mesmo evento, além do cumprimento da carência e da manutenção da qualidade de segurado. 

No que tange à aposentadoria por invalidez, há que se comprovar a impossibilidade do desempenho das funções 

específicas de uma atividade (ou ocupação), em consequência de alterações morfopsicofisiológicas provocadas por 

doença ou acidente, além do cumprimento da carência e da manutenção da qualidade de segurado. 

Realizada perícia médica com o perito do Juízo, em 26/04/2011, este atestou que a parte autora encontra-se total e 

permanentemente incapacitada para o exercício de atividade laboral que garanta seu sustento. 

Malgrado a parte autora tenha preenchido o requisito da incapacidade, pelas provas constantes dos autos, especialmente 

dados constantes do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais do Trabalhador), verifico que a mesma, quando 

Da data do início da incapacidade, não detinha a qualidade de segurada. 

Conforme consulta ao sistema informatizado DATAPREV e anotação na CTPS, verifico que a parte autora é filiada ao 

regime geral de previdência social desde 06/1976, na condição de empregada, contando com outros vínculos 

empregatícios até 05/1981, tendo deixado de contribuir desde então. 

Retornou apenas em 04/2004, na condição de contribuinte individual, quando já estava acometida de moléstia 

incapacitante, de acordo com o laudo pericial anexado a estes autos virtuais, o qual fixou a data de início da doença no 

ano de 2002. 
Na concepção deste Juízo o fulcro maior do seguro social visa, dentro de um lapso temporal profissional, garantir ao 

trabalhador, cumprido o tempo mínimo, a concessão da aposentadoria, quer por idade ou por tempo de contribuição. 

No entanto, fatos infortunísticos, alheios à vontade do segurado, poderão lhe privar da força de trabalho ou lhe ceifar a 

vida, garantindo a ele ou a seus dependentes, o amparo necessário do Instituto de Seguridade, o que efetivamente não 

ocorreu no presente caso, visto que o autor, após a perda da qualidade de segurado e já acometido de moléstia 

incapacitante passou a contribuir com o único objetivo de perceber benefício por incapacidade, desvirtuando por 

completo o regime de previdência. 

Imaginar-se um sistema de previdência, com pessoas efetuando o recolhimento mínimo de contribuições, e pleitearem o 

benefício já portadoras de moléstia incapacitante, apenas para auferir auxílio-doença é absurdamente temerário para 

preservação do sistema de seguro social e prejudica os demais segurados que efetuam o recolhimento para uma futura 

aposentadoria. 

Embora a ré tenha concedido e pago o benefício de auxílio-doença ao autor, a concessão foi realizada em dissonância 

com a legislação aplicável, tendo ocorrido erro administrativo, não havendo direito adquirido a ato jurídico nulo, em 

decorrência do princípio administrativo da autotutela. 
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Dispositivo. 

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o feito com resolução de mérito, 

nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9099/95, combinado com o 

artigo 1º da Lei 10259/2001. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

0004527-93.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018055/2011 - DORIVAL ALVES (ADV. SP273031 - WELLINGTON DIETRICH STURARO, SP277278 - 

LUIS TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de revisão pela aplicação do IRSM/Fevereiro de 1994, cumulada com 

pedido de declaração incidental de inconstitucionalidade da Lei nº 9.876/99, em seu artigo 2º, na parte em que alterou a 

redação do art. 29, caput, incisos e parágrafos da Lei nº 8.213/91, para que, no cálculo do salário de benefício, não haja 

a incidência do fator previdenciário previsto no aludido dispositivo legal.  

Pleiteia, por fim, o pagamento das diferenças com acréscimo de correção monetária e de juros moratórios. 
Compulsando os autos do processo indicado no termo de prevenção, observa-se que foi ajuizada ação com o mesmo 

pedido de aplicação do IRSM/Fevereiro de 1994, processo número 00881547920034036301. 

A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo em relação ao pedido de revisão pela aplicação do 

IRSM/Fevereiro de 1994, uma vez que o autor já exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS 

perante o Poder Judiciário. 

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada em relação ao pedido de revisão pelo IRSM/Fevereiro de 1994, 

passo a apreciar o pedido de declaração de inconstitucionalidade do fator previdenciário. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que as diferenças relativas às 

prestações vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 

prestações vincendas não excedem a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01. 

No caso sob apreciação, a parte autora pretende afastar a incidência do fator previdenciário no cálculo do salário de 

benefício de sua aposentadoria, alegando, para tanto, a inconstitucionalidade do artigo 2º da Lei nº 9.876, de 26 de 

novembro de 1999, que alterou parte da redação do artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/1991. 

Referida Lei dispõe sobre a contribuição previdenciária do contribuinte individual, o cálculo do benefício, e altera 

diversos dispositivos das Leis nºs 8.212 e 8.213, que tratam da organização da seguridade e dos planos de benefícios da 
previdência social, e dá outras providências. Dentre as matérias tratadas pela lei, podemos destacar a instituição do fator 

previdenciário, cujo escopo é adequar a norma infraconstitucional ao novo modelo delineado pela Emenda 

Constitucional nº 20/98.  

Os artigos da lei supramencionada tratam: da ampliação do período de cálculo do salário de benefício; da introdução do 

fator previdenciário na fórmula de cálculo do salário de benefício;  da eliminação gradativa da escala de salários-base 

dos contribuintes individuais;  da homogeneização das categorias de segurados obrigatórios;  da diferenciação entre o 

contribuinte inadimplente e o sonegador;  da redução dos juros para indenização do tempo de serviço passado; da 

vinculação do pagamento do salário-família à freqüência escolar do filho; e da generalização da cobertura do salário-

maternidade. 

Dispõe o artigo 29, inciso I, da Lei nº 8.213/91: 

“Art. 29. O salário-de-benefício consiste: 

I - para os benefícios de que tratam as alíneas b e c do inciso I do Art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo, multiplicada pelo fator 

previdenciário; (...)” (Inciso acrescentado pela Lei nº 9.876, de 26.11.99 ) 

Com a edição da Lei nº 9.876, de 29 de novembro de 1999, o salário-de-benefício, para os inscritos antes da referida 
data, passou a corresponder à média aritmética simples de 80% dos maiores salário-de-contribuição, corrigidos 

monetariamente. 

Ademais, no tocante aos benefícios de aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria por idade, sobre a 

média apurada nos moldes acima, deve-se aplicar o fator previdenciário, o qual consiste em uma fórmula atuarial que 

considera a idade, o tempo de contribuição, a expectativa de vida (tabela divulgada pelo IBGE) e a alíquota de 

contribuição, nos seguintes moldes: 

Tc x a               (Id + Tc x a) 

f = ----------- x [ 1 + ----------------- ] 

        Es                        100 

Onde: 

f = fator previdenciário; 
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Es = expectativa de sobrevida no momento da aposentadoria; 

Tc = tempo de contribuição até o momento da aposentadoria; 

Id = idade no momento da aposentadoria; 

                       a= alíquota de contribuição correspondente a 0,31. 

 

Alega a parte autora que a concessão do benefício previdenciário com incidência do fator previdenciário afronta os 

princípios da irredutibilidade dos benefícios, da reciprocidade das contribuições, da isonomia, bem como descumpre as 

regras do artigo 201, § 2º, da Constituição da República. 

Do artigo 201, § 1º, da Constituição da República 

 Emenda Constitucional nº 20 de 1998 que alterou o sistema previdenciário modificou vários artigos constitucionais, 

dentre eles os artigos 201 e 202. No artigo 201 fora consagrado o princípio do equilíbrio financeiro e atuarial, e 

desconstitucionalizada a regra de cálculo do valor das aposentadorias devidas no regime geral de previdência, antes 

prevista no art. 202. (art. 202/CF).  

0 texto constitucional de forma minuciosa estabelecia que o valor da aposentadoria deveria ser calculado, nos termos da 

lei, sobre a média dos últimos 36 salários de contribuição, corrigidos monetariamente mês a mês, e comprovada a 

regularidade dos reajustes dos salários de contribuição de modo a preservar seus valores reais (art. 202/CF - na redação 
anterior).  

Ao serem abolidas as regras de cálculo anteriormente estampadas no texto constitucional, qual seja, a média dos trinta e 

seis últimos salários-de-contribuição, a Constituição deixou claro que o disciplinamento da matéria passaria a ser 

realizado por meio de legislação infraconstitucional. 

Esse disciplinamento, no entanto, deverá ser realizado com os parâmetros e inspiração no caput do art. 201/CF, com a 

redação que lhe foi dada pela EC 20/98, que estabelece que a organização da previdência social, sob a forma de regime 

geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observará critérios que preservem o equilíbrio financeiro e 

atuarial, e atenderá aos fins descritos nos inciso de I a V, vejamos:  

 “ Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)  

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

20, de 1998)  

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)  

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário; (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 

20, de 1998)  

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nº 20, de 1998)  

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto 

no § 2º. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)  

§ 1º É vedada a adoção de requisitos e critérios diferenciados para a concessão de aposentadoria aos beneficiários do 

regime geral de previdência social, ressalvados os casos de atividades exercidas sob condições especiais que 

prejudiquem a saúde ou a integridade física, definidos em lei complementar. (Redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 20 de 1998)  

 (....) 

§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições: (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)  

I - trinta e cinco anos de contribuição, se homem, e trinta anos de contribuição, se mulher; (Incluído dada pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998)  

II - sessenta e cinco anos de idade, se homem, e sessenta anos de idade, se mulher, reduzido em cinco anos o limite para 

os trabalhadores rurais de ambos os sexos e para os que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, 

nestes incluídos o produtor rural, o garimpeiro e o pescador artesanal. (Incluído dada pela Emenda Constitucional nº 20, 

de 1998)  

§ 8º Os requisitos a que se refere o inciso I do parágrafo anterior serão reduzidos em cinco anos, para o professor que 
comprove exclusivamente tempo de efetivo exercício das funções de magistério na educação infantil e no ensino 

fundamental e médio. (Redação dada pela Emenda Constitucional nº 20, de 1998)  (grifei) 

Verifica-se que, ao dar nova redação ao caput do artigo 201 da Constituição, a Emenda Constitucional nº 20 consagrou 

novo princípio pertinente à previdência: o princípio do equilíbrio financeiro e atuarial. 

 O princípio do equilíbrio financeiro e atuarial determina que a Previdência Social deva observar a relação entre custeio 

e pagamento de benefícios, evitando situações que ocasionem déficits no sistema previdenciário. 

 No que se refere ao valor do benefício, ou seja, o quantum dos proventos de aposentadoria a ser percebida pelo 

segurado, a Constituição Federal de 05.10.1988, em sua redação original, dele tratou no artigo 202. 

 Contudo, com o advento da Emenda Constitucional nº 20/98, tal matéria não ficou regulamentada pelo texto 

constitucional. Isso porque o artigo 201 remeteu à lei infraconstitucional a forma de cálculo dos benefícios, devendo ser 
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observados, para tanto, critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. 

A Lei 9.876, de 26.11.1999, ao instituir o fator previdenciário aos benefícios, buscou observar os princípios do 

equilíbrio financeiro e atuarial contido no “caput” da art. 201 e ao parágrafo 7º, modificado pela Emenda Constitucional 

nº 20 de 1998. Desta forma, inexiste a violação ao contido no texto constitucional, conforme alegação da parte autora, 

mas sim, o seu cumprimento.               

 O tempo de pagamento de benefícios de aposentadoria é diretamente proporcional à expectativa de vida da população e 

inversamente proporcional à idade do segurado na oportunidade da concessão. Tal fato é suficiente para que o 

legislador tenha levado em conta esses aspectos no cálculo da renda mensal inicial do benefício, através do fator 

previdenciário.  

 Para que fosse dada efetividade ao princípio do equilíbrio financeiro e atuarial da previdência social, fez-se necessária a 

consideração da expectativa de vida da população e a idade do segurado a ser aposentado, adequando o benefício a tais 

variáveis, haja vista que aquele princípio deve ter aplicação direta na concessão e pagamento de proventos de 

aposentadoria, de modo a observar o equilíbrio entre o custeio e o pagamento de benefícios. 

 O cálculo do montante do benefício era tratado pelo Art. 202 da Constituição Federal, com a Emenda Constitucional nº 

20, tal matéria fora remetida para tratamento infraconstitucional, em face do disposto no § 7º do artigo 201 da 

Constituição Federal, com a seguinte redação: 

“§ 7º É assegurada aposentadoria no regime geral de previdência social, nos termos da lei, obedecidas as seguintes 

condições...” 
 Nesse diapasão, inexiste a alegada afronta ao disposto no § 1º do artigo 201 da Carta Maior, uma vez que o legislador 

infraconstitucional não estabeleceu novos critérios ou requisitos para a concessão de benefícios. Apenas cuidou da 

forma de cálculo dos proventos de aposentadoria, conforme estipulou a própria Constituição da República, ao 

determinar a observância de critérios que preservem o equilíbrio atuarial e financeiro do sistema previdenciário. 

Ademais, não se pode afrontar previsão constitucional inexistente no texto constitucional, na medida em que a redação 

do art. 202, fora modificado pela Emenda Constitucional nº 20 de 1998.  

Quanto ao tema, o Supremo Tribunal Federal entendeu constitucionais os critérios de cálculo do benefício preconizados 

pela Lei nº 9.876/99, como segue: 

 

“DIREITO CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. PREVIDÊNCIA SOCIAL: CÁLCULO DO BENEFÍCIO. 

FATOR PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEI Nº 9.876, DE 26.11.1999, 

OU, AO MENOS, DO RESPECTIVO ART. 2º (NA PARTE EM QUE ALTEROU A REDAÇÃO DO ART. 29, 

"CAPUT", INCISOS E PARÁGRAFOS DA LEI Nº 8.213/91, BEM COMO DE SEU ART. 3º. ALEGAÇÃO DE 

INCONSTITUCIONALIDADE FORMAL DA LEI, POR VIOLAÇÃO AO ART. 65, PARÁGRAFO ÚNICO, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E DE QUE SEUS ARTIGOS 2º (NA PARTE REFERIDA) E 3º IMPLICAM 
INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL, POR AFRONTA AOS ARTIGOS 5º, XXXVI, E 201, §§ 1º E 7º, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, E AO ART. 3º DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20, DE 15.12.1998. MEDIDA 

CAUTELAR.  

1. Na inicial, ao sustentar a inconstitucionalidade formal da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, por inobservância do parágrafo 

único do art. 65 da Constituição Federal, segundo o qual "sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora", não 

chegou a autora a explicitar em que consistiram as alterações efetuadas pelo Senado Federal, sem retorno à Câmara dos 

Deputados. Deixou de cumprir, pois, o inciso I do art. 3o da Lei nº 9.868, de 10.11.1999, segundo o qual a petição 

inicial da A.D.I. deve indicar "os fundamentos jurídicos do pedido em relação a cada uma das impugnações". Enfim, 

não 

satisfeito esse requisito, no que concerne à alegação de inconstitucionalidade formal de toda a Lei nº 9.868, de 

10.11.1999, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, nesse ponto, ficando, a esse respeito, prejudicada a 

medida cautelar. 2. Quanto à alegação de inconstitucionalidade material do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte em que 

deu nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91, a um primeiro exame, parecem corretas 

as objeções da Presidência da República e do Congresso Nacional. É que o art. 201, §§ 1o e 7o, da C.F., com a redação 

dada pela E.C. nº 20, de 15.12.1998, cuidaram apenas, no que aqui interessa, dos requisitos para a obtenção do 

benefício da aposentadoria. No que tange ao montante do benefício, ou seja, quanto aos proventos da aposentadoria, 

propriamente ditos, a Constituição Federal de 5.10.1988, em seu texto originário, dele cuidava no art. 202. O texto atual 
da Constituição, porém, com o advento da E.C. nº 20/98, já não trata dessa matéria, que, assim, fica remetida "aos 

termos da lei", a que se referem o "caput" e o § 7o do novo art. 201. Ora, se a Constituição, em seu texto em vigor, já 

não trata do cálculo do montante do benefício da aposentadoria, ou melhor, dos respectivos proventos, não pode ter sido 

violada pelo art. 2o da Lei nº 9.876, de 26.11.1999, que, dando nova redação ao art. 29 da Lei nº 8.213/91, cuidou 

exatamente disso. E em cumprimento, aliás, ao "caput" e ao parágrafo 7o do novo art. 201. 3. Aliás, com essa nova 

redação, não deixaram de ser adotados, na Lei, critérios destinados a preservar o equilíbrio financeiro e atuarial, como 

determinado no "caput" do novo art. 201. O equilíbrio financeiro é o previsto no orçamento geral da União. E o 

equilíbrio atuarial foi buscado, pela Lei, com critérios relacionados com a expectativa de sobrevida no momento da 

aposentadoria, com o tempo de contribuição e com a idade, até esse momento, e, ainda, com a alíquota de contribuição 

correspondente a 0,31. 4. Fica, pois, indeferida a medida cautelar de suspensão do art. 2o da Lei nº 9.876/99, na parte 

em que deu nova redação ao art. 29, "caput", incisos e parágrafos, da Lei nº 8.213/91. 5. Também não parece 

caracterizada violação do inciso XXXVI do art. 5o da C.F., pelo art. 3o da Lei impugnada. É que se trata, aí, de norma 
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de transição, para os que, filiados à Previdência Social até o dia anterior ao da publicação da Lei, só depois vieram ou 

vierem a cumprir as condições exigidas para a concessão dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social. 6. 

Enfim, a Ação Direta de Inconstitucionalidade não é conhecida, no ponto em que impugna toda a Lei nº 9.876/99, ao 

argumento de inconstitucionalidade formal (art. 65, parágrafo único, da Constituição Federal). É conhecida, porém, 

quanto à impugnação dos artigos 2o (na parte em que deu nova redação ao art. 29, seus incisos e parágrafos da Lei nº 

8.213/91) e 3o daquele diploma. Mas, nessa parte, resta indeferida a medida cautelar” (ADI - MC2.111 DF, Min. 

Sydney Sanches). 

 

Do princípio da reciprocidade das contribuições 

A forma de cálculo de proventos estabelecida pela Lei nº 9.876/99, artigo 2º, com a aplicação do fator previdenciário, 

não afronta o princípio da reciprocidade das contribuições. 

A reciprocidade não é via de mão única. Há reciprocidade quando existem deveres e direitos de parte a parte. 

A reciprocidade não pode levar em conta tão-somente o período contributivo, ou seja, não se pode exigir que o valor do 

benefício seja calculado considerando exclusivamente o tempo e o valor das contribuições. 

É necessário que se leve em conta a idade e a expectativa de sobrevida do segurado na data da concessão do benefício. 

Isso porque, ainda que tenhamos segurados em idênticas condições de contribuição (mesmo tempo e valores de 
contribuição), a idade do segurado e sua expectativa de sobrevida influenciarão diretamente no tempo de cumprimento 

da obrigação por parte da Autarquia. 

 Em regra, o segurado que se aposenta com menos idade permanecerá por mais tempo recebendo o benefício de 

aposentadoria. 

O legislador, atento a esse aspecto, instituiu, por meio do fator previdenciário, modo de cálculo que torna equivalentes 

deveres e direitos de parte a parte, efetivando a reciprocidade entre as contribuições recolhidas e o valor do benefício 

pago. 

Não cabe alegar a ofensa ao princípio da reciprocidade, uma vez que a EC 20/98 e a Lei nº 9.876/99 estabeleceram nova 

forma de cálculo dos proventos de aposentadoria, e, conforme entendimento pacífico do Supremo Tribunal Federal, 

inexiste direito adquirido a regime jurídico anterior. 

Do princípio da irredutibilidade dos benefícios 

Argumenta a parte autora que a aplicação do fator previdenciário fere o princípio da irredutibilidade dos benefícios. Tal 

afirmação  não encontra guarida no escopo constitucional, uma vez que, as regras para o cálculo do benefício de 

aposentadoria não são mais aquelas contidas na redação anterior do artigo 202 da Constituição Federal, e sim as 

contidas no seu artigo 201 e parágrafos, com a redação modificada pela Emenda Constitucional nº 20/98. 

Nesse diapasão não há que se falar em redução do valor do benefício já que o valor da aposentadoria está sendo 

definido em lei, atendendo ao comando da Constituição, o que veio a ser feito pela lei em exame. Ademais, não se pode 
tratar igualmente situações nitidamente desiguais, como é o caso daquele cidadão que se aposenta ainda no vigor da 

idade madura em comparação com aquele outro que se aposenta quase no fim da vida, após haver contribuído, 

normalmente, por muito mais de 35 anos, sob pena de ferir o princípio isonômico em sua real conformação. Assim, o 

valor máximo do benefício é aquele cujo cálculo é resultado da aplicação das normas contidas na Lei 9876/98. 

Assim, se a EC nº 20/98 alterou as normas constitucionais que tratavam da forma do cálculo dos benefícios, é razoável 

que a legislação ordinária anterior tem que ser compatibilizada com as novas regras. Não se pode conviver com dois 

disciplinamentos divergentes, se houve a modificação da Constituição, o que culminou com a EC nº 20/98, não se pode 

manter o disciplinamento infraconstitucional que dava efetividade ao modelo modificado. 

Do princípio da igualdade 

O princípio da igualdade previsto no artigo 5º, inciso I, da Constituição Federal não foi descumprido.  

Referido princípio tem como destinatários o legislador e os aplicadores da lei. 

Conforme lição de Seabra Fagundes, o princípio da igualdade para o legislador significa: “que, ao elaborar a lei, deve 

reger, com iguais disposições - os mesmos ônus e as mesmas vantagens -, situações idênticas e, reciprocamente, 

distinguir, na repartição de encargos e benefícios, as situações que sejam entre si distintas, de sorte a aquinhoá-las ou 

gravá-las em proporção às suas diversidades” (“O princípio constitucional da igualdade perante a lei e o Poder 

Legislativo”, RT 235/3) 

A aplicação do fator previdenciário tenta dar equivalência a situações que são distintas entre si - por conta de fatores 
como idade, expectativa de sobrevida e tempo de contribuição dos segurados-, de forma que o cálculo do valor do 

benefício guarde relação com todas essas variantes, e seja elaborado de forma igual para cada segurado. 

Conclui-se, portanto, que não procedem os argumentos firmados na petição inicial, inexistindo inconstitucionalidade no 

artigo 2º da Lei nº 9.876, de 26 de novembro de 1999, que alterou parte da redação do artigo 29, inciso I, da Lei nº 

8.213/1991. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, extingo o processo sem resolução de mérito em relação ao pedido de revisão pela aplicação do 

IRSM/Fevereiro de 1994, ante a ocorrência de coisa julgada, bem como extingo o processo com resolução de mérito,  

julgando improcedente o pedido formulado pela parte autora de não aplicação do fator previdenciário, nos termos dos 

artigos 267, inciso V e artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil.  

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n.º 1.060/50). 
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Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n.º 9.099/95, art. 55) 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

0003623-73.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018084/2011 - TEREZINHA BATISTA ROCHA PEREIRA (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação previdenciária cujo objeto é a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez ou, 

sucessivamente, concessão/restabelecimento de auxílio-doença, com o pagamento do montante devido acrescido de 

correção monetária e de juros moratórios. 

O INSS foi regularmente citado. 

Relatei. Decido. 

DOS REQUISITOS LEGAIS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. 

Os benefícios de aposentadoria por invalidez e de auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da 
Constituição Federal, visando dar cobertura aos eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Estipula a Lei n. 8.213/91 que o requerente deve implementar as seguintes condições para a concessão da aposentadoria 

por invalidez: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) contribuições; 3) ser 

considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de reabilitação para o exercício de 

atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43 de referido diploma legal, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da 

cessação do auxílio-doença.  Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-

doença, a data de início do benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do 

afastamento; b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para 

os segurados empregados domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do 

início da incapacidade; e b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de 

início da incapacidade. 

Por outro lado, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, devem coexistir os seguintes requisitos: 1) possuir 

qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para o seu trabalho ou para a sua 

atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

Além disso, o art. 60 da Lei n. 8.213/91 fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado 

empregado, o décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da 
incapacidade, sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade.  Sendo requerido após o 

lapso de trinta dias do afastamento da atividade, o auxílio-doença será devido a contar da data de entrada do 

requerimento. 

DA AUSÊNCIA DE INCAPACIDADE DA PARTE AUTORA. 

No caso sob apreciação, a parte autora não preenche um dos requisitos para a concessão de benefício previdenciário 

pleiteado, qual seja, a incapacidade para o trabalho. 

Após a realização de exame médico pericial, o perito nomeado pelo juízo, de isenção inequívoca, portanto, concluiu que 

a parte autora não é portadora de qualquer enfermidade que a impeça de exercer sua atividade laboral atual ou outras 

atividades profissionais. 

Assim, diante da conclusão de que a parte autora apresenta capacidade para o trabalho, do ponto de vista médico, 

desnecessário perquirir-se acerca da qualidade de segurado e do cumprimento do prazo de carência. 

DA IMPUGNAÇÃO AO LAUDO PERICIAL. 

Eventual impugnação do laudo elaborado pelo perito do juízo, sob o argumento de que houve discordância com os 

elementos trazidos aos autos, não deve ser acolhida, na medida em que a incapacidade atestada pelo médico de 

confiança da parte autora não prevalece diante da firme conclusão do perito de confiança do Juízo, cujo parecer é 

distante do interesse das partes. 

Ademais, não foi apontada contradição ou omissão no teor do laudo do perito judicial, o qual descreveu 

minuciosamente o quadro clínico em que se encontra a parte autora, concluindo pela sua capacidade laborativa. 

Portanto, não há necessidade de novo exame pericial, pois o laudo apresentado é claro quanto à ausência de 

incapacidade, nele não havendo contradição ou omissão.  Entendo que o laudo pericial somente estará viciado por 

contradição ou omissão quando não for possível formar qualquer conclusão a respeito da capacidade/incapacidade do 

examinando.  O laudo apresentado pelo expert judicial, no presente caso, foi contundente quanto à ausência de 

incapacidade da parte autora.  Assim, não há razão para que seja desconsiderado. 

DA CAPACIDADE TÉCNICA DO MÉDICO PERITO. 
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A alegação de que o perito nomeado nestes autos não possui conhecimentos técnicos suficientes à elaboração da prova 

pericial, acaso formulada, não merece prosperar. 

É que a perícia foi realizada por médico devidamente inscrito no Conselho Regional de Medicina do Estado de São 

Paulo, órgão responsável pela fiscalização e regulamentação da profissão. 

O laudo seria inválido somente se a perícia médica tivesse sido realizada por quem não tem conhecimento técnico em 

medicina, como, por exemplo, engenheiros, químicos ou advogados, dentre outros profissionais. 

Desta forma, entendo que não está presente a hipótese do artigo 424, inciso I, do CPC, o que afasta, de plano e 

indubitavelmente, a invalidade técnica ou legal do laudo pericial. 

Anoto, ainda, que o laudo contém histórico médico bastante detalhado, dando conta que o Sr. Perito, com 

conhecimentos técnicos suficientes ao exame do estado de saúde da parte autora, considerou todos os exames anexados 

aos autos. 

Em que pese o fato de terem sido juntados atestados e laudos fornecidos por outros médicos, nos quais é atestada a 

incapacidade para o exercício de atividade laboral, entendo que tal fato não descredencia o médico do juízo, uma vez 

que foi realizado criterioso exame do estado de saúde da parte autora, sendo certo, ainda, que houve o integral, fiel e 

escrupuloso cumprimento, por parte do médico perito, de seus deveres profissionais. 

DISPOSITIVO 

 De todo o exposto, observada a ausência de um dos requisitos legais para a concessão do benefício pleiteado, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido formulado nos autos. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada pela parte autora. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta contra o INSS, na 

qual a parte autora pretende os reajustes de seu benefício, de acordo com o(s) teto(s) previsto(s) na(s) Emenda(s) 

Constitucional(ais) nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e/ou nº 41, de 19 de dezembro de 2003. 

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da lei 9099/95.  

Afasto a preliminar relativa à incompetência do Juizado Especial Federal para apreciação e julgamento da causa, uma 
vez que a soma das parcelas vencidas com doze prestações vincendas não ultrapassou o valor de 60 salários-mínimos, 

na data do ajuizamento da ação. 

Rechaço a prejudicial relativa à decadência, tendo em conta que a parte autora não pretende a revisão do ato de 

concessão de seu benefício, mas tão-somente o reajustamento de seu benefício de acordo com os "tetos" estabelecidos 

pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03. 

Acolho a prejudicial relativa à prescrição, declarando prescritas as parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu à 

propositura desta ação. 

Passo a analisar o mérito. 

Primeiramente, insta salientar que não há qualquer inconstitucionalidade na limitação do salário-de-benefício ao valor 

máximo do salário-de-contribuição vigente à época da concessão da aposentadoria. 

Não há que se falar em inconstitucionalidade dos dispositivos legais que impuseram a limitação, tendo em vista que a 

Constituição tão-somente estabeleceu um limite mínimo para o valor dos benefícios, vedando que o seu valor mensal 

seja inferior ao salário-mínimo, quando substituir o salário de contribuição. 

A Emenda Constitucional n. 20, de 16 de dezembro de 1998, em seu artigo 14, estabeleceu novo limite máximo dos 

benefícios do Regime Geral da Previdência Social, como segue: 

Emenda 20/98 

Artigo 14 

O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, o seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados ao benefícios do regime geral de previdência social. 

Posteriormente, a Emenda Constitucional n. 41, de 20 de dezembro de 2003, novamente majorou o limite máximo dos 

benefícios daquele regime, elevando-o para R$ 2.400,00.  

Emenda 41/2003 

Art. 5º 

O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação 
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desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, o seu valor real, atualizado pelos mesmos 

índices aplicados ao benefícios do regime geral de previdência social.  

Constata-se que mencionados dispositivos constitucionais não determinaram o reajuste automático dos benefícios 

concedidos anteriormente à sua vigência, mas tão-somente majoraram o "teto" dos valores dos benefícios do Regime 

Geral da Previdência Social. 

Nessa esteira, não há que se falar em reajuste automático da aposentadoria, na mesma proporção em que se elevou o 

valor do "teto" dos benefícios. 

O reajustamento dos benefícios previdenciários deve ser realizado de acordo com os índices estabelecidos na legislação 

infraconstitucional, conforme jurisprudência assentada no Colendo Supremo Tribunal Federal. 

Da análise da petição inicial, verifica-se que a parte autora não pretende qualquer reajuste automático de seu benefício, 

na mesma proporção da elevação dos novos "tetos". 

Na verdade, pretende a parte autora a readequação de sua aposentadoria, por ter se jubilado em momento anterior às 

emendas constitucionais que elevaram o "teto" dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, e por ter salários-

de-contribuição com valores acima do "teto" vigente à época da concessão. 

Pleiteia o afastamento do redutor utilizado na concessão de sua aposentadoria, em virtude dos novos "tetos" 

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais, bem como o pagamento das diferenças apuradas . 

Cinge-se a questão, portanto, em saber se as alterações do valor “teto” dos benefícios, trazidas pelas Emendas 

Constitucionais n.20/98 e n. 41/03, se aplicam às aposentadorias concedidas anteriormente à promulgação daqueles 
dispositivos constitucionais. 

Considerando a repercussão geral reconhecida nos autos do recurso extraordinário n. 564.354/SE, bem como as razões 

nele expostas, revejo posicionamento anterior, o qual considerava inexistir relação entre as elevações dos “tetos” 

previdenciários e o recálculo da renda mensal dos benefícios. 

Sabe-se que o cálculo de concessão de benefícios previdenciários é realizado de acordo com a legislação vigente à 

época, levando em conta a regra tempus regit actum , e observando-se o valor “teto” do Regime Geral da Previdência 

Social. 

Na concessão da aposentadoria da parte autora, o valor do salário-de-benefício era superior ao "teto" então vigente, e, 

portanto, parte dos salários-de-contribuição restou desconsiderada no cálculo da renda mensal inicial. 

Embora a renda mensal inicial seja reajustada anualmente, de acordo com os índices oficiais estabelecidos na legislação 

infraconstitucional, o valor do salário-de-benefício permanecera inalterado desde a concessão da aposentadoria. 

Entendo que, em virtude das majorações do valor do "teto", o salário-de-benefício considerado na concessão, 

devidamente reajustado pelos índices legais, deve ser readequado aos valores trazidos pelas Emendas Constitucionais 

n.20/98 n.41/03.  

Em outras palavras, caso o benefício tenha sido concedido anteriormente à promulgação das mencionadas emendas 

constitucionais, com a incidência de redutor de valor, deve a Autarquia corrigir o valor do salário-de- benefício pelos 

índices legais, sem qualquer limitação, até o momento da entrada em vigor daqueles dispositivos constitucionais. 
Após mencionado cálculo, o salário-de-benefício deve ser confrontado com as limitações impostas pelas Emendas nº. 

20/98 e nº. 41/03, bem como com os valores pagos mensalmente, de modo a apurar eventuais diferenças devidas ao 

segurado. 

Não se trata de aplicação retroativa das normas constitucionais insertas nas Emendas n. 20/98 e n. 41/03, mas tão-

somente de aplicação imediata dos preceitos contidos nos dispositivos constitucionais àqueles benefícios que foram 

concedidos antes da vigência dessas normas. Portanto, não há qualquer afronta ao princípio da irretroatividade, previsto 

no  artigo 5, inciso XXXVI, da Constituição da República. 

A aplicação imediata das mencionadas normas constitucionais não proporciona aumento ou reajuste do benefício em 

período anterior às suas promulgações, mas tão-somente a readequação dos valores recebidos aos novos “tetos” dos 

salários de contribuição de R$ 1.200,00 (12/1998) e R$ 2.400,00 (12/2003). 

Quanto à pretensão da parte autora, cito recente julgado do Colendo Supremo Tribunal Federal, relativo ao RE 564.354, 

com repercussão geral reconhecida, relatado pela Excelentíssima Senhora Ministra Carmen Lúcia, cuja parte do voto 

transcrevo: 

“[...] 

Todavia, tem-se, na espécie em foco, situação distinta. A pretensão posta na lide respeita à aplicação imediata ou não do 

novo teto previdenciário trazido pela Emenda Constitucional n. 20/98, e não sua aplicação retroativa. 

Assim, a meu ver, não há que se falar em ofensa ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição) ou ao 
princípio da irretroatividade das leis. 

8. Assim está disposto o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98:  

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.”  

9. Da leitura do referido dispositivo se extrai não ter ocorrido mero reajuste do “teto” previdenciário, mas majoração. 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus reajustes 

de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses reajustes seja 

ultrapassado o antigo “teto”, respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda Constitucional n. 20/98. 

10. Sendo essa a pretensão posta em juízo, entendo sem razão a autarquia Recorrente, como bem colocado no voto 
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condutor do acórdão recorrido:  

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciária de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de 

benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a 

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios 

da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a 

conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da 

RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, 

mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da 

Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua 

concessão, com os mesmos devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o 

segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de 

benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do 

RGPS.” (fl. 74)  

11. O acórdão recorrido não aplicou o art. 14 da Emenda Constitucional retroativamente, nem mesmo o fez com base na 

retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários. 

O que se teve foi apenas permitir a aplicação do novo “teto” para fins de cálculo da renda mensal de benefício. 

Nesse mesmo sentido foi julgado o Recurso Extraordinário 451.243, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJ 23.5.2005:  

“As premissas do acórdão impugnado não permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um acréscimo ao benefício 
conflitante com os cálculos que, à época do início da satisfação, desaguaram em certo valor. Tanto é assim que, com 

base nos cálculos efetuados no processo, pela contadoria do juízo, proclamou-se que normalmente o recorrido, não 

houvesse antes teto diverso, perceberia quantia superior. Em outras palavras, concluir-se que, feitos os cálculos, incidiu, 

sobre o pagamento do que seria devido, o redutor. Procura o Instituto redirecionar a própria norma do artigo 14 da 

Emenda Constitucional nº 20/98, a partir da respectiva promulgação, ao afastamento do redutor pretérito, assentando-se 

o direito a benefício que ficou aquém dos R$ 1.200,00. Isso ocorreu, logicamente - e se deve presumir o que guarda 

sintonia com a ordem natural das coisas - levando em conta os salários-de-contribuição que serviram de base aos 

cálculos iniciais. 

Vê-se, portanto, que a Turma Recursal não decidiu de modo contrário aos textos constitucionais mencionados pelo 

Instituto. Simplesmente sopesou a natureza jurídica do teto e aí afastou a óptica segundo a qual se trataria de disciplina 

para o futuro, não se coadunando com o benefício implantado em data anterior à promulgação da emenda, pouco 

importando que, ante os salários-de-contribuição, alcançaria o segurado patamar diverso e que só não foi atendido, sob 

o ângulo da percepção do benefício, do pagamento a cargo do Instituto, frente à existência de teto, majorado pela 

emenda Constitucional nº 20/98, assim como veio a ser pela emenda Constitucional 41/03, artigo 5º. Repita-se, mais 

uma vez, que o Direito conta com institutos, vocábulos e expressões com sentido próprio, o que revela uma verdadeira 

ciência, um todo norteado pela organicidade.”  

Do mesmo modo os Agravos Regimentais em Recurso Extraordinário 458.891, Relator o Ministro Eros Grau, 2ª Turma, 
DJe 23.5.2008, 499.091, Relator o Ministro Marco Aurélio, 1ª turma DJe 1º.6.2007, 455.466, Relator o Ministro Cezar 

Peluso, 2ª Turma, DJe 29.2.2008, e os Recursos Extraordinários 496.848, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, 

DJe 12.5.2008, 551.483, Relator o Ministro Eros Grau, DJe 25.4.2008, 531.440, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJe 

30.7.2007. 

12. Quanto à alegação de ofensa ao art. 7º, inc. IV, da Constituição da República, não já como admiti-la, posto não ser o 

pedido, nem mesmo o que deferido no acórdão recorrido, vinculação a aumento do salário mínimo. 

13. Da mesma forma, não merece prosperar a afirmação de ofensa ao art. 195, §5º, da Constituição. 

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base 

em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 

14. A Procuradoria-Geral da República opinou no sentido de que:  

“Assim, a procedência da ação não traduz um reajuste automático de todos os benefícios concedidos antes da aludida 

emenda constitucional, mas uma adequação ao novo patamar, nas hipóteses em que a fixação dos proventos resultou em 

valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição. 

Por isso, nem todos os segurados que estavam percebendo R$ 1.081,50 em dezembro de 1998 devem passar a receber 

R$ 1.200,00, valor este previsto no art. 14 da referida emenda constitucional. 

(...) 

Cumpre ressaltar, ainda, a ausência de vinculação do valor dos proventos ao salário mínimo, vez que o pedido do autor 
não é determinar o tento em salários mínimos, mas fixar seu benefício na conformidade da Emenda Constitucional nº 

20. 

Por fim, com relação à ausência de fonte de custeio, esta existe já que com o aumento do teto do salário-de-benefício, o 

INSS elevou, também, o teto do salário-de-contribuição.”  

15. Concluo não ter o acórdão recorrido ofendido o princípio da irretroatividade das leis, nem mesmo os arts. 5º, inc. 

XXXVI, 7º, inc. IV, e 195, §5º  da Constituição, e o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, ao permitir a utilização 

do novo limitador quando do cálculo da renda mensal de benefício. 

16. Pelo exposto, conheço, em parte, do presente recurso e, na parte conhecida, nego provimento ao recurso 

extraordinário, por correta a decisão recorrida ao concluir ser possível a aplicação imediata do art. 14 da emenda 

Constitucional 20/1998 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os 

salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. 
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17. Prosseguindo no julgamento do feito, este Supremo Tribunal Federal superou a deficiência do recurso 

extraordinário, consistente no não prequestionamento do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003, para que a decisão 

também alcance esse dispositivo, de modo que a parte dispositiva do voto passa a ser o seguinte: conheço do presente 

recurso e nego provimento a ele, por correta a conclusão de ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda 

Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base 

em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.” 

(grifei) 

              Portanto, tem jus a parte autora ao recálculo da renda mensal do benefício, de acordo com as normas 

estabelecidas pelas Emendas Constitucionais n.20/98 e n.41/03, desde a época de suas publicações. 

DISPOSITIVO.  

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, determinando ao INSS que efetue a revisão do 

benefício previdenciário da parte autora, mediante aplicação dos “tetos” previstos nas Emendas Constitucionais n.20/98 

e n.41/03. 

A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial quanto à correta aplicação dos tetos 
requeridos e regularmente demonstradas nas provas. 

Encontrado resultado positivo no cálculo, condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte autora as diferenças 

correspondentes às prestações devidas -  observada a prescrição qüinqüenal -  que serão oportunamente apuradas pela 

contadoria judicial, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal 

(Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal).  

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da 

decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o cumprimento da 

presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do recálculo, bem como a 

nova renda mensal, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

0008664-55.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018091/2011 - ROSANI MARIA DA CUNHA JANUARIO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL 

FERNANDES, SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI, SP244174 - JULIANA SOARES DA COSTA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008483-54.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018092/2011 - ROSA D AGOSTINO SIMAO (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008479-17.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018093/2011 - ALVARO EDUARDO BASTOS OLIVA (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008400-38.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018094/2011 - VALDEMAR TAFARELLO (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0009002-29.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018217/2011 - ANTONIO CARLOS CAMILOTTI (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0009001-44.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018218/2011 - ELIAS CAETANO RIBEIRO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008997-07.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018219/2011 - ALEXANDRE LAVER (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008996-22.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018220/2011 - ENRICO SASSO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0008994-52.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018221/2011 - JOSE CARLOS STEVANATO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008992-82.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018222/2011 - OLIVIO JOSE MARTINS (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP082643 - PAULO MIOTO). 

0008989-30.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018223/2011 - BENEDITO CLEMENTE DE LIMA FERRAZ (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008987-60.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018224/2011 - VALDECIR JOSÉ VICENTE (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008985-90.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018225/2011 - ADALTO XAVIER DE PATRINHANI (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008984-08.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018226/2011 - JOÃO FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008982-38.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018227/2011 - GILBERTO DIONIZIO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008979-83.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018228/2011 - VALDEMAR ALVES DA COSTA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008977-16.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018229/2011 - FRANCISCO BALDASSINI (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008975-46.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018230/2011 - SONIA SABBAG FERREIRA FRAU (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008968-54.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018231/2011 - GERSON ERNESTO DE SOUZA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008967-69.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018232/2011 - DANTE GUEDES GALVAO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008964-17.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018233/2011 - LUIZ RIBEIRO RAMOS (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008953-85.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018234/2011 - VALTER OLIVO THEODORO DE SOUZA (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008950-33.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018235/2011 - JOSE MARIO DE CAMPOS OLIVEIRA (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0008942-56.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018236/2011 - OLINDO MANFRINATTI (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008941-71.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018237/2011 - JOAO ALENCAR (ADV. SP099749 - ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0009026-57.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018238/2011 - MARIA ZERELDA WERTONGE REIS (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0009025-72.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018239/2011 - DORIVAL NOGUEIRA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0009023-05.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018240/2011 - MARIO GIANNACCINI FILHO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0009021-35.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018241/2011 - JOSÉ APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0009018-80.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018242/2011 - HERMENEGILDO DOS SANTOS (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0009016-13.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018243/2011 - FRANCISCO EPIFANO DE CARVALHO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0009014-43.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018244/2011 - JAYME RIBEIRO (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0009013-58.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018245/2011 - JOSÉ CLEMENTE (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0009011-88.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018246/2011 - JESUS RAIMUNDO DE SOUZA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0009009-21.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018247/2011 - JOSE LINO ALVES (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0009007-51.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018248/2011 - ANTONIO DE PADUA DE OLIVEIRA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0009005-81.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018249/2011 - JORGE VICENTE GOMES (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0002801-84.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018032/2011 - JOAO FERNANDES (ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0002745-51.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018033/2011 - MANOEL LEANDRO SILVA (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ, 

SP223118 - LUIS FERNANDO BAU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0002675-34.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018034/2011 - LUIZ ANTONIO GALAMBA (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0002652-88.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018035/2011 - ANA PEDROSA CAMPOS (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0002647-66.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018036/2011 - LOADYR CONICELLI (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0002594-85.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018037/2011 - JOSE CANDIDO CORREA (ADV. SP105203 - MONICA REGINA VIEIRA MORELLI 

D'AVILA, SP272045 - CINTIA MARIA SCALIANTI, SP248188 - JULIANA CRISTINA FABIANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0002567-05.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018038/2011 - TOMAZ ELIAS ROBINSON (ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0002566-20.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018039/2011 - ELZA MENEZES (ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0002494-33.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018041/2011 - ROMEU ALVES DA SILVA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

0001017-72.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017996/2011 - DIVANEIS MARIA DOS SANTOS (ADV. SP199844 - NILZA BATISTA SILVA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 
se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação.  Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação.  O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001.  Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora.  Prefacial rechaçada. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 548/1404 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença.  

Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início do 

benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos, nos termos da consulta ao sistema informatizado 

DATAPREV/PLENUS/CNIS, constante dos autos. 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 
sobejamente demonstrada nos autos.  O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.   

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

DISPOSITIVO. 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 17/03/2011 (data do 

início da incapacidade), com DIP em 01/06/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até a véspera 
da DIP, ou seja, de 17/03/2011 a 31/05/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s). 

Determino ao INSS, ainda, que inclua a parte autora em seu programa de reabilitação profissional, conforme sugerido 

pelo médico perito do juízo. 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 
meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0001937-80.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018523/2011 - TEREZA RAMOS DONADON (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO, 

SP303210 - LARISSA DA SILVA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação para concessão de benefício previdenciário de 

aposentadoria por idade, proposta por TEREZA RAMOS DONADON, qualificada nos autos, em face do INSS.  

Informa a autora que requereu administrativamente o benefício de aposentadoria por idade (NB 142.738.912-5, DER 

02/10/2008). O benefício foi indeferido.  

Devidamente citado, o réu contestou a ação, requerendo a declaração de improcedência do pedido. Não alegou 

preliminares.  

Em audiência de instrução e julgamento foi tomado o depoimento pessoal da autora.  

Em sede de cartas precatórias, expedidas à Subseção Judiciária Federal de São José do Rio Preto/SP e à Comarca de 

José Bonifácio/SP, foram ouvidas as testemunhas João Pereira Cristal, Élcio de Oliveira e Ataliba Ferreira Duarte.  

É o relatório. Fundamento e decido. 

Inicialmente, concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos 
legais. 

     Ausentes as preliminares, passo ao exame do mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade decorre do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, 

visando dar cobertura ao evento idade avançada. 

Para a concessão de aposentadoria urbana por idade, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) cumprir 

o prazo de carência; 2) contar com 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos, se homem. 

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá 

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91. 

O §1º do art. 102, do mesmo diploma, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria quando preenchidos todos os requisitos, de acordo com a legislação vigente à época em que estes 

requisitos foram atendidos. 

A Lei n. 10.666/93, no §1º, de seu art. 3º, por sua vez, estabelece: 

Art. 3o Omissis 
        § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

Portanto, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, torna-se irrelevante a perda da qualidade de 

segurado, devendo, todavia, o requerente contar com a idade e a carência exigidas. 

Entendo que a carência da data do requerimento do benefício, estipulada no §1º, do art. 3º, da Lei n. 10.666/93, deve ser 

interpretada como aquela contida na tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91, para o ano de cumprimento do 

requisito idade, aplicável aos filiados ao RGPS antes de 24/07/1991.   

Friso que, na data do requerimento administrativo, não se poderia exigir do autor outro prazo de carência, senão o da 

tabela progressiva em comento, para o ano de implementação da idade, pois, do contrário, a norma do art. 142 da Lei n. 

8.213/91 perderia sua eficácia. 

Nesse sentido, cito recente decisão da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais: 

Pedido de Uniformização n.º 2005.72.95.01.7041-4 
Requerente: Ana Blunk 

Procurador(a): Juliana Martins dos Santos 

Requerido(a): Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. 

Procurador(a): Isabel Cristina Pinto Van Grol 

Origem: Seção Judiciária de Santa Catarina 

Relator : Juiz Federal Otávio Henrique Martins Port 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.  

MARCO TEMPORAL DA APURAÇÃO DA CARÊNCIA. DATA EM QUE FOI IMPLEMENTADA A IDADE. 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO POSTERIOR. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 
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1. Não é possível que, para fins de apuração das contribuições, a serem considerados como carência, a data a ser tomada 

como marco seja a data em que a pessoa formulou o requerimento administrativo, sob pena de flagrante afronta ao 

princípio da isonomia. Tal conclusão distinguiria, de forma indevida, duas pessoas que, embora tenham a mesma idade 

e o mesmo tempo de contribuição, formularam seus requerimentos administrativos em anos distintos. Trata-se de 

discriminação cujo único fator de distinção é o elemento tempo, devendo este ser entendido como o decurso de prazo 

decorrido entre os requerimentos formulados pelos indivíduos em questão, que não constitui fator de desequiparação 

válido, por estar em desacordo com os ditames constitucionais, bem como por não guardar pertinência com a 

discriminação perpetrada e nele fundada. 

2. Se a aposentadoria por idade visa a resguardar o direito do idoso que, juntamente com o advento de um determinado 

limite etário, conseguiu ainda atingir um número mínimo de contribuições à Seguridade Social, com fulcro na 

manutenção do equilíbrio atuarial do sistema, não há como erigir como “discrimen” válido, para fins de concessão desse 

benefício, o tempo que decorreu até a formulação do competente requerimento administrativo. Em se tratando de duas 

pessoas com a mesma idade e o mesmo número de contribuições, não há como se atribuir a elas tratamento díspar, por 

não haver correlação lógica entre o elemento discriminador, a mora no requerimento administrativo, e os requisitos do 

benefício, a velhice e o tempo trabalhado. 

3. Incidente de uniformização provido, para uniformizar o entendimento de que o marco temporal a ser considerado, 

para fins de apuração da carência mínima, na concessão da aposentadoria por idade rural, seja a data do implemento do 

requisito idade, aplicando-se a carência referente à data mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 
da Lei de Benefícios da Previdência Social, ainda que o requerimento administrativo seja formulado posteriormente. 

Por conseqüência, reconheço, no caso, o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por idade, determinando o 

retorno dos autos ao Juízo de 1º grau para apuração do montante devido, com atrasados devidos a partir do 

requerimento administrativo, incidindo juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e correção monetária, nos termos 

da Resolução n.º 561/2007 do CJF. (grifei) 

Como a autora filiou-se anteriormente a 24/07/1991, faz-se aplicável a tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 

8.213/91, a qual exige, para o ano de 2003, quando a autora completou 60 (sessenta) anos de idade, carência de 132 

(cento e trinta e dois) meses de contribuição, o que atende ao princípio contributivo. 

No caso dos presentes autos, verifico que a autora, nascida em 09.08.1943, cumpriu o requisito etário de idade de 60 

anos em 09.08.2003.  

No procedimento administrativo, a autora apresentou a documentação referente à comprovação do seu tempo de 

serviço, consistente carnês de recolhimento de contribuições e fichas de registro de empregado, acompanhadas de 

declarações dos responsáveis das empresas atestando a lisura dos documentos apresentados.  

Em relação à empresa Fábrica de Bebidas Pereira Lima, onde a autora teria trabalhado entre os anos de 1960 e 1961, foi 

apresentado apenas um livro Contas-Correntes da empresa, já que a autora não teria conseguido acesso a qualquer outra 
documentação. Também foi apresentado documento da Junta Comercial de São Paulo que informa que a empresa em 

questão teve suas atividades iniciadas em 19/12/1960.  

As testemunhas arroladas atestaram que trabalharam com a autora, naquela empresa, no período especificado. Seus 

nomes também constam, como o da autora, da relação de salários pagos no livro Contas Correntes da empresa.  

Por outro lado, no extrato de tempo de serviço do INSS constante do processo administrativo, também não foi incluído 

o tempo de serviço prestado ao empregador Curtume Cantúsio, entre 01.06.1966 a 11.12.1968, embora tenha sido 

juntada a ficha de registro de empregado da autora, sem qualquer alegação.  

Efetuado o procedimento pelo INSS, foram reconhecidos à parte autora apenas 73  meses de contribuição e negado o 

benefício.   

Compulsando o conjunto probatório apresentado, entendo que a autora reuniu documentação idônea de tempo de 

trabalho nas empresas Bebidas Pereira Lima e Cortume Cantúsio, entre 19.12.1960 e 31.03.1960 e entre 01.06.1966 e 

11.12.1968, respectivamente, que ora reconheço e homologo.  

Fixo o início da atividade da autora em 19.12.1960, na empresa de bebidas, já que esta foi a data informada pela Junta 

Comercial sobre o início das atividades. Considerando-se também os dados constantes do livro Contas-Correntes, a 

prestação de serviços pela autora se encerra em 31/03/1961.  

Destarte, somados os períodos ora reconhecidos com os que constam do extrato do INSS no procedimento 

administrativo e os dados do CNIS, perfaz a autora o total de 110 meses de tempo de serviço ou contribuição, na data da 
DER, em  02/10/2008, segundo cálculos do contador do juízo, anexados.  

Considerando-se que a carência a ser exigida da parte autora, na data do requerimento administrativo, é aquela a ser 

cumprida por ocasião do adimplemento do requisito idade, como acima fundamentado, ou seja, 132 contribuições à 

Previdência, não cumpriu a autora a carência necessária à concessão do benefício.  

Destarte, não cumpridos integralmente os requisitos legais, não faz jus a autora ao benefício pretendido. 

DISPOSITIVO 

Diante de todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da parte autora TEREZA RAMOS 

DONADON,  determinando a extinção desta ação, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil, condenando o INSS a:  
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? Reconhecer e homologar o tempo de serviço/contribuição da autora, em trabalho urbano comum, entre 19.12.1960 e 

31.03.1960 e entre 01.06.1966 e 11.12.1968, nos termos da fundamentação supra.  

? Reconhecer e homologar o total de 110 meses de tempo de serviço/contribuição à autora, na data da DER, em 

02/10/2008.  

Descabe o pedido de concessão de aposentadoria por idade.  

             Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, 

combinado com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta contra o INSS, na 

qual a parte autora pretende os reajustes de seu benefício, de acordo com o(s) teto(s) previsto(s) na(s) Emenda(s) 

Constitucional(ais) nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e/ou nº 41, de 19 de dezembro de 2003. 

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da lei 9099/95.  

Afasto a preliminar relativa à incompetência do Juizado Especial Federal para apreciação e julgamento da causa, uma 

vez que a soma das parcelas vencidas com doze prestações vincendas não ultrapassou o valor de 60 salários-mínimos, 
na data do ajuizamento da ação. 

Rechaço a prejudicial relativa à decadência, tendo em conta que a parte autora não pretende a revisão do ato de 

concessão de seu benefício, mas tão-somente o reajustamento de seu benefício de acordo com os "tetos" estabelecidos 

pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03. 

Acolho a prejudicial relativa à prescrição, declarando prescritas as parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu à 

propositura desta ação. 

Passo a analisar o mérito. 

Primeiramente, insta salientar que não há qualquer inconstitucionalidade na limitação do salário-de-benefício ao valor 

máximo do salário-de-contribuição vigente à época da concessão da aposentadoria. 

Não há que se falar em inconstitucionalidade dos dispositivos legais que impuseram a limitação, tendo em vista que a 

Constituição tão-somente estabeleceu um limite mínimo para o valor dos benefícios, vedando que o seu valor mensal 

seja inferior ao salário-mínimo, quando substituir o salário de contribuição. 

A Emenda Constitucional n. 20, de 16 de dezembro de 1998, em seu artigo 14, estabeleceu novo limite máximo dos 

benefícios do Regime Geral da Previdência Social, como segue: 

Emenda 20/98 

Artigo 14 

O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, o seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados ao benefícios do regime geral de previdência social. 

Posteriormente, a Emenda Constitucional n. 41, de 20 de dezembro de 2003, novamente majorou o limite máximo dos 

benefícios daquele regime, elevando-o para R$ 2.400,00. 

Emenda 41/2003 

Art. 5º 

O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, o seu valor real, atualizado pelos mesmos 

índices aplicados ao benefícios do regime geral de previdência social.  
Constata-se que mencionados dispositivos constitucionais não determinaram o reajuste automático dos benefícios 

concedidos anteriormente à sua vigência, mas tão-somente majoraram o "teto" dos valores dos benefícios do Regime 

Geral da Previdência Social. 

Nessa esteira, não há que se falar em reajuste automático da aposentadoria, na mesma proporção em que se elevou o 

valor do "teto" dos benefícios. 

O reajustamento dos benefícios previdenciários deve ser realizado de acordo com os índices estabelecidos na legislação 

infraconstitucional, conforme jurisprudência assentada no Colendo Supremo Tribunal Federal. 

Da análise da petição inicial, verifica-se que a parte autora não pretende qualquer reajuste automático de seu benefício, 

na mesma proporção da elevação dos novos "tetos". 

Na verdade, pretende a parte autora a readequação de sua aposentadoria, por ter se jubilado em momento anterior às 

emendas constitucionais que elevaram o "teto" dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, e por ter salários-

de-contribuição com valores acima do "teto" vigente à época da concessão. 

Pleiteia o afastamento do redutor utilizado na concessão de sua aposentadoria, em virtude dos novos "tetos" 

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais, bem como o pagamento das diferenças . 

Cinge-se a questão, portanto, em saber se as alterações do valor “teto” dos benefícios, trazidas pelas Emendas 
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Constitucionais n.20/98 e n. 41/03, se aplicam às aposentadorias concedidas anteriormente à promulgação daqueles 

dispositivos constitucionais. 

Considerando a repercussão geral reconhecida nos autos do recurso extraordinário n. 564.354/SE, bem como as razões 

nele expostas, revejo posicionamento anterior, o qual considerava inexistir relação entre as elevações dos “tetos” 

previdenciários e o recálculo da renda mensal dos benefícios. 

Sabe-se que o cálculo de concessão de benefícios previdenciários é realizado de acordo com a legislação vigente à 

época, levando em conta a regra tempus regit actum , e observando-se o valor “teto” do Regime Geral da Previdência 

Social. 

Na concessão da aposentadoria da parte autora, o valor do salário-de-benefício era superior ao "teto" então vigente, e, 

portanto, parte dos salários-de-contribuição restou desconsiderada no cálculo da renda mensal inicial. 

Embora a renda mensal inicial seja reajustada anualmente, de acordo com os índices oficiais estabelecidos na legislação 

infraconstitucional, o valor do salário-de-benefício permanecera inalterado desde a concessão da aposentadoria. 

Entendo que, em virtude das majorações do valor do "teto", o salário-de-benefício considerado na concessão, 

devidamente reajustado pelos índices legais, deve ser readequado aos valores trazidos pelas Emendas Constitucionais 

n.20/98 n.41/03.  

Em outras palavras, caso o benefício tenha sido concedido anteriormente à promulgação das mencionadas emendas 

constitucionais, com a incidência de redutor de valor, deve a Autarquia corrigir o valor do salário-de- benefício pelos 

índices legais, sem qualquer limitação, até o momento da entrada em vigor daqueles dispositivos constitucionais. 
Após mencionado cálculo, o salário-de-benefício deve ser confrontado com as limitações impostas pelas Emendas n 

20/98 e 41/03, bem como com os valores pagos mensalmente, de modo a apurar eventuais diferenças devidas ao 

segurado. 

Não se trata de aplicação retroativa das normas constitucionais insertas nas Emendas n. 20/98 e n. 41/03, mas tão-

somente de aplicação imediata dos preceitos contidos nos dispositivos constitucionais àqueles benefícios que foram 

concedidos antes da vigência dessas normas. Portanto, não há qualquer afronta ao princípio da irretroatividade, previsto 

no  artigo 5, inciso XXXVI, da Constituição da República. 

A aplicação imediata das mencionadas normas constitucionais não proporciona aumento ou reajuste do benefício em 

período anterior às suas promulgações, mas tão-somente a readequação dos valores recebidos aos novos “tetos” dos 

salários de contribuição de R$ 1.200,00 (12/1998) e R$ 2.400,00 (12/2003). 

Quanto à pretensão da parte autora, cito recente julgado do Colendo Supremo Tribunal Federal, relativo ao RE 564.354, 

com repercussão geral reconhecida, relatado pela Excelentíssima Senhora Ministra Carmen Lúcia, cuja parte do voto 

transcrevo: 

“[...] 

Todavia, tem-se, na espécie em foco, situação distinta. A pretensão posta na lide respeita à aplicação imediata ou não do 

novo teto previdenciário trazido pela Emenda Constitucional n. 20/98, e não sua aplicação retroativa. 

Assim, a meu ver, não há que se falar em ofensa ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição) ou ao 
princípio da irretroatividade das leis. 

8. Assim está disposto o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98:  

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.”  

9. Da leitura do referido dispositivo se extrai não ter ocorrido mero reajuste do “teto” previdenciário, mas majoração. 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus reajustes 

de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses reajustes seja 

ultrapassado o antigo “teto”, respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda Constitucional n. 20/98. 

10. Sendo essa a pretensão posta em juízo, entendo sem razão a autarquia Recorrente, como bem colocado no voto 

condutor do acórdão recorrido:  

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciária de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de 

benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a 

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios 

da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a 

conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da 
RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, 

mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da 

Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua 

concessão, com os mesmos devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o 

segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de 

benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do 

RGPS.” (fl. 74)  

11. O acórdão recorrido não aplicou o art. 14 da Emenda Constitucional retroativamente, nem mesmo o fez com base na 

retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários. 

O que se teve foi apenas permitir a aplicação do novo “teto” para fins de cálculo da renda mensal de benefício. 

Nesse mesmo sentido foi julgado o Recurso Extraordinário 451.243, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJ 23.5.2005:  
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“As premissas do acórdão impugnado não permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um acréscimo ao benefício 

conflitante com os cálculos que, à época do início da satisfação, desaguaram em certo valor. Tanto é assim que, com 

base nos cálculos efetuados no processo, pela contadoria do juízo, proclamou-se que normalmente o recorrido, não 

houvesse antes teto diverso, perceberia quantia superior. Em outras palavras, concluir-se que, feitos os cálculos, incidiu, 

sobre o pagamento do que seria devido, o redutor. Procura o Instituto redirecionar a própria norma do artigo 14 da 

Emenda Constitucional nº 20/98, a partir da respectiva promulgação, ao afastamento do redutor pretérito, assentando-se 

o direito a benefício que ficou aquém dos R$ 1.200,00. Isso ocorreu, logicamente - e se deve presumir o que guarda 

sintonia com a ordem natural das coisas - levando em conta os salários-de-contribuição que serviram de base aos 

cálculos iniciais. 

Vê-se, portanto, que a Turma Recursal não decidiu de modo contrário aos textos constitucionais mencionados pelo 

Instituto. Simplesmente sopesou a natureza jurídica do teto e aí afastou a óptica segundo a qual se trataria de disciplina 

para o futuro, não se coadunando com o benefício implantado em data anterior à promulgação da emenda, pouco 

importando que, ante os salários-de-contribuição, alcançaria o segurado patamar diverso e que só não foi atendido, sob 

o ângulo da percepção do benefício, do pagamento a cargo do Instituto, frente à existência de teto, majorado pela 

emenda Constitucional nº 20/98, assim como veio a ser pela emenda Constitucional 41/03, artigo 5º. Repita-se, mais 

uma vez, que o Direito conta com institutos, vocábulos e expressões com sentido próprio, o que revela uma verdadeira 

ciência, um todo norteado pela organicidade.”  

Do mesmo modo os Agravos Regimentais em Recurso Extraordinário 458.891, Relator o Ministro Eros Grau, 2ª Turma, 
DJe 23.5.2008, 499.091, Relator o Ministro Marco Aurélio, 1ª turma DJe 1º.6.2007, 455.466, Relator o Ministro Cezar 

Peluso, 2ª Turma, DJe 29.2.2008, e os Recursos Extraordinários 496.848, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, 

DJe 12.5.2008, 551.483, Relator o Ministro Eros Grau, DJe 25.4.2008, 531.440, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJe 

30.7.2007. 

12. Quanto à alegação de ofensa ao art. 7º, inc. IV, da Constituição da República, não já como admiti-la, posto não ser o 

pedido, nem mesmo o que deferido no acórdão recorrido, vinculação a aumento do salário mínimo. 

13. Da mesma forma, não merece prosperar a afirmação de ofensa ao art. 195, §5º, da Constituição. 

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base 

em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 

14. A Procuradoria-Geral da República opinou no sentido de que:  

“Assim, a procedência da ação não traduz um reajuste automático de todos os benefícios concedidos antes da aludida 

emenda constitucional, mas uma adequação ao novo patamar, nas hipóteses em que a fixação dos proventos resultou em 

valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição. 

Por isso, nem todos os segurados que estavam percebendo R$ 1.081,50 em dezembro de 1998 devem passar a receber 

R$ 1.200,00, valor este previsto no art. 14 da referida emenda constitucional. 

(...) 

Cumpre ressaltar, ainda, a ausência de vinculação do valor dos proventos ao salário mínimo, vez que o pedido do autor 
não é determinar o tento em salários mínimos, mas fixar seu benefício na conformidade da Emenda Constitucional nº 

20. 

Por fim, com relação à ausência de fonte de custeio, esta existe já que com o aumento do teto do salário-de-benefício, o 

INSS elevou, também, o teto do salário-de-contribuição.”  

15. Concluo não ter o acórdão recorrido ofendido o princípio da irretroatividade das leis, nem mesmo os arts. 5º, inc. 

XXXVI, 7º, inc. IV, e 195, §5º  da Constituição, e o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, ao permitir a utilização 

do novo limitador quando do cálculo da renda mensal de benefício. 

16. Pelo exposto, conheço, em parte, do presente recurso e, na parte conhecida, nego provimento ao recurso 

extraordinário, por correta a decisão recorrida ao concluir ser possível a aplicação imediata do art. 14 da emenda 

Constitucional 20/1998 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os 

salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. 

17. Prosseguindo no julgamento do feito, este Supremo Tribunal Federal superou a deficiência do recurso 

extraordinário, consistente no não prequestionamento do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003, para que a decisão 

também alcance esse dispositivo, de modo que a parte dispositiva do voto passa a ser o seguinte: conheço do presente 

recurso e nego provimento a ele, por correta a conclusão de ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda 

Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base 

em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.” 
(grifei) 

 

              Portanto, tem jus a parte autora ao recálculo da renda mensal do benefício, de acordo com as normas 

estabelecidas pelas Emendas Constitucionais n.20/98 e n.41/03, desde a época de suas publicações. 

DISPOSITIVO.  

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, determinando ao INSS que efetue a revisão do 

benefício previdenciário da parte autora, mediante aplicação dos “tetos” previstos nas Emendas Constitucionais n.20/98 

e n.41/03. 
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A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial quanto à correta aplicação dos tetos 

requeridos e regularmente demonstradas nas provas. 

Encontrado resultado positivo no cálculo, condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte autora as diferenças 

correspondentes às prestações devidas -  observada a prescrição qüinqüenal -  que serão oportunamente apuradas pela 

contadoria judicial, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal 

(Resolução nº 134, de 03/01/2011, do Conselho da Justiça Federal).  

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da 

decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o cumprimento da 

presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do recálculo, bem como a 

nova renda mensal, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

0008257-49.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018198/2011 - NELSON MANTOVANI (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000112-67.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018400/2011 - ISRAEL CARRASCOZA (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

0003666-78.2009.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017647/2011 - WILSON SOARES PINHEIRO (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação proposta contra o INSS, na qual a parte autora pretende os reajustes de seu benefício, de acordo com 

o(s) teto(s) previsto(s) na(s) Emenda(s) Constitucional(ais) nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e/ou nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003. 

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da lei 9099/95.  

Afasto a preliminar relativa à incompetência do Juizado Especial Federal para apreciação e julgamento da causa, uma 

vez que a soma das parcelas vencidas com doze prestações vincendas não ultrapassou o valor de 60 salários-mínimos, 
na data do ajuizamento da ação. 

Rechaço a prejudicial relativa à decadência, tendo em conta que a parte autora não pretende a revisão do ato de 

concessão de seu benefício, mas tão-somente o reajustamento de seu benefício de acordo com os "tetos" estabelecidos 

pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03. 

Acolho a prejudicial relativa à prescrição, declarando prescritas as parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu à 

propositura desta ação. 

Passo a analisar o mérito. 

Primeiramente, insta salientar que não há qualquer inconstitucionalidade na limitação do salário-de-benefício ao valor 

máximo do salário-de-contribuição vigente à época da concessão da aposentadoria. 

Não há que se falar em inconstitucionalidade dos dispositivos legais que impuseram a limitação, tendo em vista que a 

Constituição tão-somente estabeleceu um limite mínimo para o valor dos benefícios, vedando que o seu valor mensal 

seja inferior ao salário-mínimo, quando substituir o salário de contribuição. 

A Emenda Constitucional n. 20, de 16 de dezembro de 1998, em seu artigo 14, estabeleceu novo limite máximo dos 

benefícios do Regime Geral da Previdência Social, como segue: 

Emenda 20/98 

Artigo 14 

O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, o seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados ao benefícios do regime geral de previdência social. 

Posteriormente, a Emenda Constitucional n. 41, de 20 de dezembro de 2003, novamente majorou o limite máximo dos 

benefícios daquele regime, elevando-o para R$ 2.400,00. 

Emenda 41/2003 

Art. 5º 

O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, o seu valor real, atualizado pelos mesmos 
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índices aplicados ao benefícios do regime geral de previdência social.  

Constata-se que mencionados dispositivos constitucionais não determinaram o reajuste automático dos benefícios 

concedidos anteriormente à sua vigência, mas tão-somente majoraram o "teto" dos valores dos benefícios do Regime 

Geral da Previdência Social. 

Nessa esteira, não há que se falar em reajuste automático da aposentadoria, na mesma proporção em que se elevou o 

valor do "teto" dos benefícios. 

O reajustamento dos benefícios previdenciários deve ser realizado de acordo com os índices estabelecidos na legislação 

infraconstitucional, conforme jurisprudência assentada no Colendo Supremo Tribunal Federal. 

Da análise da petição inicial, verifica-se que a parte autora não pretende qualquer reajuste automático de seu benefício, 

na mesma proporção da elevação dos novos "tetos". 

Na verdade, pretende a parte autora a readequação de sua aposentadoria, por ter se jubilado em momento anterior às 

emendas constitucionais que elevaram o "teto" dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, e por ter salários-

de-contribuição com valores acima do "teto" vigente à época da concessão. 

Pleiteia o afastamento do redutor utilizado na concessão de sua aposentadoria, em virtude dos novos "tetos" 

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais, bem como o pagamento das diferenças . 

Cinge-se a questão, portanto, em saber se as alterações do valor “teto” dos benefícios, trazidas pelas Emendas 

Constitucionais n.20/98 e n. 41/03, se aplicam às aposentadorias concedidas anteriormente à promulgação daqueles 

dispositivos constitucionais. 
Considerando a repercussão geral reconhecida nos autos do recurso extraordinário n. 564.354/SE, bem como as razões 

nele expostas, revejo posicionamento anterior, o qual considerava inexistir relação entre as elevações dos “tetos” 

previdenciários e o recálculo da renda mensal dos benefícios. 

Sabe-se que o cálculo de concessão de benefícios previdenciários é realizado de acordo com a legislação vigente à 

época, levando em conta a regra tempus regit actum , e observando-se o valor “teto” do Regime Geral da Previdência 

Social. 

Na concessão da aposentadoria da parte autora, o valor do salário-de-benefício era superior ao "teto" então vigente, e, 

portanto, parte dos salários-de-contribuição restou desconsiderada no cálculo da renda mensal inicial. 

Embora a renda mensal inicial seja reajustada anualmente, de acordo com os índices oficiais estabelecidos na legislação 

infraconstitucional, o valor do salário-de-benefício permanecera inalterado desde a concessão da aposentadoria. 

Entendo que, em virtude das majorações do valor do "teto", o salário-de-benefício considerado na concessão, 

devidamente reajustado pelos índices legais, deve ser readequado aos valores trazidos pelas Emendas Constitucionais 

n.20/98 n.41/03.  

Em outras palavras, caso o benefício tenha sido concedido anteriormente à promulgação das mencionadas emendas 

constitucionais, com a incidência de redutor de valor, deve a Autarquia corrigir o valor do salário-de- benefício pelos 

índices legais, sem qualquer limitação, até o momento da entrada em vigor daqueles dispositivos constitucionais. 

Após mencionado cálculo, o salário-de-benefício deve ser confrontado com as limitações impostas pelas Emendas n 
20/98 e 41/03, bem como com os valores pagos mensalmente, de modo a apurar eventuais diferenças devidas ao 

segurado. 

Não se trata de aplicação retroativa das normas constitucionais insertas nas Emendas n. 20/98 e n. 41/03, mas tão-

somente de aplicação imediata dos preceitos contidos nos dispositivos constitucionais àqueles benefícios que foram 

concedidos antes da vigência dessas normas. Portanto, não há qualquer afronta ao princípio da irretroatividade, previsto 

no  artigo 5, inciso XXXVI, da Constituição da República. 

A aplicação imediata das mencionadas normas constitucionais não proporciona aumento ou reajuste do benefício em 

período anterior às suas promulgações, mas tão-somente a readequação dos valores recebidos aos novos “tetos” dos 

salários de contribuição de R$ 1.200,00 (12/1998) e R$ 2.400,00 (12/2003). 

Quanto à pretensão da parte autora, cito recente julgado do Colendo Supremo Tribunal Federal, relativo ao RE 564.354, 

com repercussão geral reconhecida, relatado pela Excelentíssima Senhora Ministra Carmen Lúcia, cuja parte do voto 

transcrevo: 

“[...] 

Todavia, tem-se, na espécie em foco, situação distinta. A pretensão posta na lide respeita à aplicação imediata ou não do 

novo teto previdenciário trazido pela Emenda Constitucional n. 20/98, e não sua aplicação retroativa. 

Assim, a meu ver, não há que se falar em ofensa ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição) ou ao 

princípio da irretroatividade das leis. 
8. Assim está disposto o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98:  

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.”  

9. Da leitura do referido dispositivo se extrai não ter ocorrido mero reajuste do “teto” previdenciário, mas majoração. 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus reajustes 

de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses reajustes seja 

ultrapassado o antigo “teto”, respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda Constitucional n. 20/98. 

10. Sendo essa a pretensão posta em juízo, entendo sem razão a autarquia Recorrente, como bem colocado no voto 

condutor do acórdão recorrido:  
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“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciária de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de 

benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a 

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios 

da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a 

conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da 

RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, 

mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da 

Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua 

concessão, com os mesmos devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o 

segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de 

benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do 

RGPS.” (fl. 74)  

11. O acórdão recorrido não aplicou o art. 14 da Emenda Constitucional retroativamente, nem mesmo o fez com base na 

retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários. 

O que se teve foi apenas permitir a aplicação do novo “teto” para fins de cálculo da renda mensal de benefício. 

Nesse mesmo sentido foi julgado o Recurso Extraordinário 451.243, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJ 23.5.2005:  

“As premissas do acórdão impugnado não permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um acréscimo ao benefício 

conflitante com os cálculos que, à época do início da satisfação, desaguaram em certo valor. Tanto é assim que, com 
base nos cálculos efetuados no processo, pela contadoria do juízo, proclamou-se que normalmente o recorrido, não 

houvesse antes teto diverso, perceberia quantia superior. Em outras palavras, concluir-se que, feitos os cálculos, incidiu, 

sobre o pagamento do que seria devido, o redutor. Procura o Instituto redirecionar a própria norma do artigo 14 da 

Emenda Constitucional nº 20/98, a partir da respectiva promulgação, ao afastamento do redutor pretérito, assentando-se 

o direito a benefício que ficou aquém dos R$ 1.200,00. Isso ocorreu, logicamente - e se deve presumir o que guarda 

sintonia com a ordem natural das coisas - levando em conta os salários-de-contribuição que serviram de base aos 

cálculos iniciais. 

Vê-se, portanto, que a Turma Recursal não decidiu de modo contrário aos textos constitucionais mencionados pelo 

Instituto. Simplesmente sopesou a natureza jurídica do teto e aí afastou a óptica segundo a qual se trataria de disciplina 

para o futuro, não se coadunando com o benefício implantado em data anterior à promulgação da emenda, pouco 

importando que, ante os salários-de-contribuição, alcançaria o segurado patamar diverso e que só não foi atendido, sob 

o ângulo da percepção do benefício, do pagamento a cargo do Instituto, frente à existência de teto, majorado pela 

emenda Constitucional nº 20/98, assim como veio a ser pela emenda Constitucional 41/03, artigo 5º. Repita-se, mais 

uma vez, que o Direito conta com institutos, vocábulos e expressões com sentido próprio, o que revela uma verdadeira 

ciência, um todo norteado pela organicidade.”  

Do mesmo modo os Agravos Regimentais em Recurso Extraordinário 458.891, Relator o Ministro Eros Grau, 2ª Turma, 

DJe 23.5.2008, 499.091, Relator o Ministro Marco Aurélio, 1ª turma DJe 1º.6.2007, 455.466, Relator o Ministro Cezar 
Peluso, 2ª Turma, DJe 29.2.2008, e os Recursos Extraordinários 496.848, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, 

DJe 12.5.2008, 551.483, Relator o Ministro Eros Grau, DJe 25.4.2008, 531.440, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJe 

30.7.2007. 

12. Quanto à alegação de ofensa ao art. 7º, inc. IV, da Constituição da República, não já como admiti-la, posto não ser o 

pedido, nem mesmo o que deferido no acórdão recorrido, vinculação a aumento do salário mínimo. 

13. Da mesma forma, não merece prosperar a afirmação de ofensa ao art. 195, §5º, da Constituição. 

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base 

em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 

14. A Procuradoria-Geral da República opinou no sentido de que:  

“Assim, a procedência da ação não traduz um reajuste automático de todos os benefícios concedidos antes da aludida 

emenda constitucional, mas uma adequação ao novo patamar, nas hipóteses em que a fixação dos proventos resultou em 

valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição. 

Por isso, nem todos os segurados que estavam percebendo R$ 1.081,50 em dezembro de 1998 devem passar a receber 

R$ 1.200,00, valor este previsto no art. 14 da referida emenda constitucional. 

(...) 

Cumpre ressaltar, ainda, a ausência de vinculação do valor dos proventos ao salário mínimo, vez que o pedido do autor 

não é determinar o tento em salários mínimos, mas fixar seu benefício na conformidade da Emenda Constitucional nº 
20. 

Por fim, com relação à ausência de fonte de custeio, esta existe já que com o aumento do teto do salário-de-benefício, o 

INSS elevou, também, o teto do salário-de-contribuição.”  

15. Concluo não ter o acórdão recorrido ofendido o princípio da irretroatividade das leis, nem mesmo os arts. 5º, inc. 

XXXVI, 7º, inc. IV, e 195, §5º  da Constituição, e o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, ao permitir a utilização 

do novo limitador quando do cálculo da renda mensal de benefício. 

16. Pelo exposto, conheço, em parte, do presente recurso e, na parte conhecida, nego provimento ao recurso 

extraordinário, por correta a decisão recorrida ao concluir ser possível a aplicação imediata do art. 14 da emenda 

Constitucional 20/1998 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os 

salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. 

17. Prosseguindo no julgamento do feito, este Supremo Tribunal Federal superou a deficiência do recurso 
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extraordinário, consistente no não prequestionamento do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003, para que a decisão 

também alcance esse dispositivo, de modo que a parte dispositiva do voto passa a ser o seguinte: conheço do presente 

recurso e nego provimento a ele, por correta a conclusão de ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda 

Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base 

em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.” 

(grifei) 

 

              Portanto, tem jus a parte autora ao recálculo da renda mensal do benefício, de acordo com as normas 

estabelecidas pelas Emendas Constitucionais n.20/98 e n.41/03, desde a época de suas publicações. 

DISPOSITIVO.  

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, determinando ao INSS que efetue a revisão do 

benefício previdenciário da parte autora, mediante aplicação dos “tetos” previstos nas Emendas Constitucionais n.20/98 

e n.41/03. 

A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial quanto à correta aplicação dos tetos 
requeridos e regularmente demonstradas nas provas. 

Encontrado resultado positivo no cálculo, condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte autora as diferenças 

correspondentes às prestações devidas -  observada a prescrição qüinqüenal -  que serão oportunamente apuradas pela 

contadoria judicial, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal 

(Resolução nº 134, de 03/01/2011, do Conselho da Justiça Federal).  

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da 

decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o cumprimento da 

presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do recálculo, bem como a 

nova renda mensal, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

0003129-14.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017715/2011 - LUIZ ROBERTO BENEDETTI (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - 
ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se a ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, pela aplicação do(s) teto(s) previsto(s) na(s) 

Emenda(s) Constitucional(ais) nº 20, de 15/12/1998, e/ou nº 41, de 19/12/2003, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

O INSS foi citado e apresentou contestação. 

É o relatório. Decido. 

Inicialmente, em vista do cadastro do assunto, complemento e respectiva observação cadastral, concernente aos objetos 

jurídicos das causas judiciais dos autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de 

prevenção, prossigo no andamento deste processo. 

DAS PRELIMINARES. 

Inicialmente, afasto a preliminar relativa à incompetência do Juizado Especial Federal para apreciação e julgamento da 

causa, uma vez que a soma das parcelas vencidas com doze prestações vincendas não ultrapassou o valor de 60 salários-

mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Rechaço a prejudicial relativa à decadência, tendo em conta que a parte autora não pretende a revisão do ato de 

concessão de seu benefício, mas tão-somente o reajustamento de seu benefício de acordo com os "tetos" estabelecidos 

pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03. 

Acolho a prejudicial relativa à prescrição, declarando prescritas as parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu à 

propositura desta ação. 

NO MÉRITO. 

No mérito, a controvérsia cinge-se à aplicabilidade dos comandos contidos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 

41/03 aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação de citadas emendas. 

Neste passo, adoto como fundamentos de sentença e razões de decidir o julgamento do Supremo Tribunal Federal, 
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relativo ao RE 564.354, com repercussão geral reconhecida, relatado pela Excelentíssima Senhora Ministra Carmen 

Lúcia, cuja parte do voto relativo à questão transcrevo abaixo: 

“[...] 

Todavia, tem-se, na espécie em foco, situação distinta. A pretensão posta na lide respeita à aplicação imediata ou não do 

novo teto previdenciário trazido pela Emenda Constitucional n. 20/98, e não sua aplicação retroativa. 

Assim, a meu ver, não há que se falar em ofensa ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição) ou ao 

princípio da irretroatividade das leis. 

8. Assim está disposto o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98: 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” 

9. Da leitura do referido dispositivo se extrai não ter ocorrido mero reajuste do “teto” previdenciário, mas majoração. 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus reajustes 

de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses reajustes seja 

ultrapassado o antigo “teto”, respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda Constitucional n. 20/98. 

10. Sendo essa a pretensão posta em juízo, entendo sem razão a autarquia Recorrente, como bem colocado no voto 

condutor do acórdão recorrido: 

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciária de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de 

benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a 

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios 

da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a 

conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da 

RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, 

mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da 

Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua 

concessão, com os mesmos devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o 
segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de 

benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do 

RGPS.” (fl. 74) 

11. O acórdão recorrido não aplicou o art. 14 da Emenda Constitucional retroativamente, nem mesmo o fez com base na 

retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários. 

O que se teve foi apenas permitir a aplicação do novo “teto” para fins de cálculo da renda mensal de benefício. 

Nesse mesmo sentido foi julgado o Recurso Extraordinário 451.243, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJ 23.5.2005: 

“As premissas do acórdão impugnado não permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um acréscimo ao benefício 

conflitante com os cálculos que, à época do início da satisfação, desaguaram em certo valor. Tanto é assim que, com 

base nos cálculos efetuados no processo, pela contadoria do juízo, proclamou-se que normalmente o recorrido, não 

houvesse antes teto diverso, perceberia quantia superior. Em outras palavras, concluir-se que, feitos os cálculos, incidiu, 

sobre o pagamento do que seria devido, o redutor. Procura o Instituto redirecionar a própria norma do artigo 14 da 

Emenda Constitucional nº 20/98, a partir da respectiva promulgação, ao afastamento do redutor pretérito, assentando-se 

o direito a benefício que ficou aquém dos R$ 1.200,00. Isso ocorreu, logicamente - e se deve presumir o que guarda 
sintonia com a ordem natural das coisas - levando em conta os salários-de-contribuição que serviram de base aos 

cálculos iniciais. 

Vê-se, portanto, que a Turma Recursal não decidiu de modo contrário aos textos constitucionais mencionados pelo 

Instituto. Simplesmente sopesou a natureza jurídica do teto e aí afastou a óptica segundo a qual se trataria de disciplina 

para o futuro, não se coadunando com o benefício implantado em data anterior à promulgação da emenda, pouco 

importando que, ante os salários-de-contribuição, alcançaria o segurado patamar diverso e que só não foi atendido, sob 

o ângulo da percepção do benefício, do pagamento a cargo do Instituto, frente à existência de teto, majorado pela 

emenda Constitucional nº 20/98, assim como veio a ser pela emenda Constitucional 41/03, artigo 5º. Repita-se, maus 

uma vez, que o Direito conta com institutos, vocábulos e expressões com sentido próprio, o que revela uma verdadeira 

ciência, um todo norteado pela organicidade.” 

Do mesmo modo os Agravos Regimentais em Recurso Extraordinário 458.891, Relator o Ministro Eros Grau, 2ª Turma, 

DJe 23.5.2008, 499.091, Relator o Ministro Marco Aurélio, 1ª turma DJe 1º.6.2007, 455.466, Relator o Ministro Cezar 

Peluso, 2ª Turma, DJe 29.2.2008, e os Recursos Extraordinários 496.848, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 559/1404 

DJe 12.5.2008, 551.483, Relator o Ministro Eros Grau, DJe 25.4.2008, 531.440, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJe 

30.7.2007. 

12. Quanto à alegação de ofensa ao art. 7º, inc. IV, da Constituição da República, não já como admiti-la, posto não ser o 

pedido, nem mesmo o que deferido no acórdão recorrido, vinculação a aumento do salário mínimo. 

13. Da mesma forma, não merece prosperar a afirmação de ofensa ao art. 195, §5º, da Constituição. 

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base 

em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 

14. A Procuradoria-Geral da República opinou no sentido de que: 

“Assim, a procedência da ação não traduz um reajuste automático de todos os benefícios concedidos antes da aludida 

emenda constitucional, mas uma adequação ao novo patamar, nas hipóteses em que a fixação dos proventos resultou em 

valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição. 

Por isso, nem todos os segurados que estavam percebendo R$ 1.081,50 em dezembro de 1998 devem passar a receber 

R$ 1.200,00, valor este previsto no art. 14 da referida emenda constitucional. 

(...) 

Cumpre ressaltar, ainda, a ausência de vinculação do valor dos proventos ao salário mínimo, vez que o pedido do autor 

não é determinar o tento em salários mínimos, mas fixar seu benefício na conformidade da Emenda Constitucional nº 
20. 

Por fim, com relação à ausência de fonte de custeio, esta existe já que com o aumento do teto do salário-de-benefício, o 

INSS elevou, também, o teto do salário-de-contribuição.” 

15. Concluo não ter o acórdão recorrido ofendido o princípio da irretroatividade das leis, nem mesmo os arts. 5º, inc. 

XXXVI, 7º, inc. IV, e 195, §5º da Constituição, e o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, ao permitir a utilização 

do novo limitador quando do cálculo da renda mensal de benefício. 

16. Pelo exposto, conheço, em parte, do presente recurso e, na parte conhecida, nego provimento ao recurso 

extraordinário, por correta a decisão recorrida ao concluir ser possível a aplicação imediata do art. 14 da emenda 

Constitucional 20/1998 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os 

salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. 

17. Prosseguindo no julgamento do feito, este Supremo Tribunal Federal superou a deficiência do recurso 

extraordinário, consistente no não prequestionamento do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003, para que a decisão 

também alcance esse dispositivo, de modo que a parte dispositiva do voto passa a ser o seguinte: conheço do presente 

recurso e nego provimento a ele, por correta a conclusão de ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda 

Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base 
em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.” 

O voto acima transcrito foi o condutor do julgamento, acolhido por maioria de votos em sessão plenária, que restou 

assim ementado: 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO 

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do 

controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma 

lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico 
perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as 

leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade 

constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da 

Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário. 

(STF, RE 564.354, Relatora Ministra Carmen Lúcia, Plenário, 08/09/2010, publicado em 15/02/2011). 

DISPOSITIVO. 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, determinando ao INSS que efetue a revisão do 

benefício previdenciário da parte autora com a aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 

41/03. 
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Encontrado resultado positivo no novo cálculo da RMI, condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte autora 

as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal, que serão oportunamente 

apuradas pela contadoria judicial, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal (Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal), após o fornecimento da nova renda mensal inicial.  

A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial quanto à correta aplicação dos tetos 

requeridos e regularmente demonstradas nas provas. Conquanto a sentença faça menção às duas emendas, 20/98 e 

41/03, fundamentando o acolhimento da pretensão relativa a ambas, a parte autora terá jus, se for o caso, tão-somente à 

aplicação da(s) emenda(s) que foi(foram) pleiteada(s) na peça vestibular. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da 

decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o cumprimento da 

presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do recálculo, bem como a 

nova renda mensal inicial, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta contra o INSS, na 

qual a parte autora pretende os reajustes de seu benefício, de acordo com o(s) teto(s) previsto(s) na(s) Emenda(s) 

Constitucional(ais) nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e/ou nº 41, de 19 de dezembro de 2003. 

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da lei 9099/95.  

Afasto a preliminar relativa à incompetência do Juizado Especial Federal para apreciação e julgamento da causa, uma 

vez que a soma das parcelas vencidas com doze prestações vincendas não ultrapassou o valor de 60 salários-mínimos, 

na data do ajuizamento da ação. 

Rechaço a prejudicial relativa à decadência, tendo em conta que a parte autora não pretende a revisão do ato de 

concessão de seu benefício, mas tão-somente o reajustamento de seu benefício de acordo com os "tetos" estabelecidos 

pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03. 

Acolho a prejudicial relativa à prescrição, declarando prescritas as parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu à 

propositura desta ação. 

Passo a analisar o mérito. 

Primeiramente, insta salientar que não há qualquer inconstitucionalidade na limitação do salário-de-benefício ao valor 

máximo do salário-de-contribuição vigente à época da concessão da aposentadoria. 

Não há que se falar em inconstitucionalidade dos dispositivos legais que impuseram a limitação, tendo em vista que a 

Constituição tão-somente estabeleceu um limite mínimo para o valor dos benefícios, vedando que o seu valor mensal 

seja inferior ao salário-mínimo, quando substituir o salário de contribuição. 

A Emenda Constitucional n. 20, de 16 de dezembro de 1998, em seu artigo 14, estabeleceu novo limite máximo dos 

benefícios do Regime Geral da Previdência Social, como segue: 

Emenda 20/98 

Artigo 14 

O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, o seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados ao benefícios do regime geral de previdência social. 

Posteriormente, a Emenda Constitucional n. 41, de 20 de dezembro de 2003, novamente majorou o limite máximo dos 

benefícios daquele regime, elevando-o para R$ 2.400,00.  

Emenda 41/2003 

Art. 5º 

O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, o seu valor real, atualizado pelos mesmos 

índices aplicados ao benefícios do regime geral de previdência social.  

Constata-se que mencionados dispositivos constitucionais não determinaram o reajuste automático dos benefícios 

concedidos anteriormente à sua vigência, mas tão-somente majoraram o "teto" dos valores dos benefícios do Regime 

Geral da Previdência Social. 

Nessa esteira, não há que se falar em reajuste automático da aposentadoria, na mesma proporção em que se elevou o 

valor do "teto" dos benefícios. 
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O reajustamento dos benefícios previdenciários deve ser realizado de acordo com os índices estabelecidos na legislação 

infraconstitucional, conforme jurisprudência assentada no Colendo Supremo Tribunal Federal. 

Da análise da petição inicial, verifica-se que a parte autora não pretende qualquer reajuste automático de seu benefício, 

na mesma proporção da elevação dos novos "tetos". 

Na verdade, pretende a parte autora a readequação de sua aposentadoria, por ter se jubilado em momento anterior às 

emendas constitucionais que elevaram o "teto" dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, e por ter salários-

de-contribuição com valores acima do "teto" vigente à época da concessão. 

Pleiteia o afastamento do redutor utilizado na concessão de sua aposentadoria, em virtude dos novos "tetos" 

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais, bem como o pagamento das diferenças apuradas . 

Cinge-se a questão, portanto, em saber se as alterações do valor “teto” dos benefícios, trazidas pelas Emendas 

Constitucionais n.20/98 e n. 41/03, se aplicam às aposentadorias concedidas anteriormente à promulgação daqueles 

dispositivos constitucionais. 

Considerando a repercussão geral reconhecida nos autos do recurso extraordinário n. 564.354/SE, bem como as razões 

nele expostas, revejo posicionamento anterior, o qual considerava inexistir relação entre as elevações dos “tetos” 

previdenciários e o recálculo da renda mensal dos benefícios. 

Sabe-se que o cálculo de concessão de benefícios previdenciários é realizado de acordo com a legislação vigente à 

época, levando em conta a regra tempus regit actum , e observando-se o valor “teto” do Regime Geral da Previdência 

Social. 
Na concessão da aposentadoria da parte autora, o valor do salário-de-benefício era superior ao "teto" então vigente, e, 

portanto, parte dos salários-de-contribuição restou desconsiderada no cálculo da renda mensal inicial. 

Embora a renda mensal inicial seja reajustada anualmente, de acordo com os índices oficiais estabelecidos na legislação 

infraconstitucional, o valor do salário-de-benefício permanecera inalterado desde a concessão da aposentadoria. 

Entendo que, em virtude das majorações do valor do "teto", o salário-de-benefício considerado na concessão, 

devidamente reajustado pelos índices legais, deve ser readequado aos valores trazidos pelas Emendas Constitucionais 

n.20/98 n.41/03.  

Em outras palavras, caso o benefício tenha sido concedido anteriormente à promulgação das mencionadas emendas 

constitucionais, com a incidência de redutor de valor, deve a Autarquia corrigir o valor do salário-de- benefício pelos 

índices legais, sem qualquer limitação, até o momento da entrada em vigor daqueles dispositivos constitucionais. 

Após mencionado cálculo, o salário-de-benefício deve ser confrontado com as limitações impostas pelas Emendas nº. 

20/98 e nº. 41/03, bem como com os valores pagos mensalmente, de modo a apurar eventuais diferenças devidas ao 

segurado. 

Não se trata de aplicação retroativa das normas constitucionais insertas nas Emendas n. 20/98 e n. 41/03, mas tão-

somente de aplicação imediata dos preceitos contidos nos dispositivos constitucionais àqueles benefícios que foram 

concedidos antes da vigência dessas normas. Portanto, não há qualquer afronta ao princípio da irretroatividade, previsto 

no  artigo 5, inciso XXXVI, da Constituição da República. 
A aplicação imediata das mencionadas normas constitucionais não proporciona aumento ou reajuste do benefício em 

período anterior às suas promulgações, mas tão-somente a readequação dos valores recebidos aos novos “tetos” dos 

salários de contribuição de R$ 1.200,00 (12/1998) e R$ 2.400,00 (12/2003). 

Quanto à pretensão da parte autora, cito recente julgado do Colendo Supremo Tribunal Federal, relativo ao RE 564.354, 

com repercussão geral reconhecida, relatado pela Excelentíssima Senhora Ministra Carmen Lúcia, cuja parte do voto 

transcrevo: 

“[...] 

Todavia, tem-se, na espécie em foco, situação distinta. A pretensão posta na lide respeita à aplicação imediata ou não do 

novo teto previdenciário trazido pela Emenda Constitucional n. 20/98, e não sua aplicação retroativa. 

Assim, a meu ver, não há que se falar em ofensa ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição) ou ao 

princípio da irretroatividade das leis. 

8. Assim está disposto o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98:  

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.”  

9. Da leitura do referido dispositivo se extrai não ter ocorrido mero reajuste do “teto” previdenciário, mas majoração. 
Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus reajustes 

de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses reajustes seja 

ultrapassado o antigo “teto”, respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda Constitucional n. 20/98. 

10. Sendo essa a pretensão posta em juízo, entendo sem razão a autarquia Recorrente, como bem colocado no voto 

condutor do acórdão recorrido:  

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciária de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de 

benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a 

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios 

da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a 

conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da 

RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, 
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mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da 

Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua 

concessão, com os mesmos devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o 

segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de 

benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do 

RGPS.” (fl. 74)  

11. O acórdão recorrido não aplicou o art. 14 da Emenda Constitucional retroativamente, nem mesmo o fez com base na 

retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários. 

O que se teve foi apenas permitir a aplicação do novo “teto” para fins de cálculo da renda mensal de benefício. 

Nesse mesmo sentido foi julgado o Recurso Extraordinário 451.243, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJ 23.5.2005:  

“As premissas do acórdão impugnado não permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um acréscimo ao benefício 

conflitante com os cálculos que, à época do início da satisfação, desaguaram em certo valor. Tanto é assim que, com 

base nos cálculos efetuados no processo, pela contadoria do juízo, proclamou-se que normalmente o recorrido, não 

houvesse antes teto diverso, perceberia quantia superior. Em outras palavras, concluir-se que, feitos os cálculos, incidiu, 

sobre o pagamento do que seria devido, o redutor. Procura o Instituto redirecionar a própria norma do artigo 14 da 

Emenda Constitucional nº 20/98, a partir da respectiva promulgação, ao afastamento do redutor pretérito, assentando-se 

o direito a benefício que ficou aquém dos R$ 1.200,00. Isso ocorreu, logicamente - e se deve presumir o que guarda 

sintonia com a ordem natural das coisas - levando em conta os salários-de-contribuição que serviram de base aos 
cálculos iniciais. 

Vê-se, portanto, que a Turma Recursal não decidiu de modo contrário aos textos constitucionais mencionados pelo 

Instituto. Simplesmente sopesou a natureza jurídica do teto e aí afastou a óptica segundo a qual se trataria de disciplina 

para o futuro, não se coadunando com o benefício implantado em data anterior à promulgação da emenda, pouco 

importando que, ante os salários-de-contribuição, alcançaria o segurado patamar diverso e que só não foi atendido, sob 

o ângulo da percepção do benefício, do pagamento a cargo do Instituto, frente à existência de teto, majorado pela 

emenda Constitucional nº 20/98, assim como veio a ser pela emenda Constitucional 41/03, artigo 5º. Repita-se, mais 

uma vez, que o Direito conta com institutos, vocábulos e expressões com sentido próprio, o que revela uma verdadeira 

ciência, um todo norteado pela organicidade.”  

Do mesmo modo os Agravos Regimentais em Recurso Extraordinário 458.891, Relator o Ministro Eros Grau, 2ª Turma, 

DJe 23.5.2008, 499.091, Relator o Ministro Marco Aurélio, 1ª turma DJe 1º.6.2007, 455.466, Relator o Ministro Cezar 

Peluso, 2ª Turma, DJe 29.2.2008, e os Recursos Extraordinários 496.848, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, 

DJe 12.5.2008, 551.483, Relator o Ministro Eros Grau, DJe 25.4.2008, 531.440, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJe 

30.7.2007. 

12. Quanto à alegação de ofensa ao art. 7º, inc. IV, da Constituição da República, não já como admiti-la, posto não ser o 

pedido, nem mesmo o que deferido no acórdão recorrido, vinculação a aumento do salário mínimo. 

13. Da mesma forma, não merece prosperar a afirmação de ofensa ao art. 195, §5º, da Constituição. 
Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base 

em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 

14. A Procuradoria-Geral da República opinou no sentido de que:  

“Assim, a procedência da ação não traduz um reajuste automático de todos os benefícios concedidos antes da aludida 

emenda constitucional, mas uma adequação ao novo patamar, nas hipóteses em que a fixação dos proventos resultou em 

valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição. 

Por isso, nem todos os segurados que estavam percebendo R$ 1.081,50 em dezembro de 1998 devem passar a receber 

R$ 1.200,00, valor este previsto no art. 14 da referida emenda constitucional. 

(...) 

Cumpre ressaltar, ainda, a ausência de vinculação do valor dos proventos ao salário mínimo, vez que o pedido do autor 

não é determinar o tento em salários mínimos, mas fixar seu benefício na conformidade da Emenda Constitucional nº 

20. 

Por fim, com relação à ausência de fonte de custeio, esta existe já que com o aumento do teto do salário-de-benefício, o 

INSS elevou, também, o teto do salário-de-contribuição.”  

15. Concluo não ter o acórdão recorrido ofendido o princípio da irretroatividade das leis, nem mesmo os arts. 5º, inc. 

XXXVI, 7º, inc. IV, e 195, §5º  da Constituição, e o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, ao permitir a utilização 

do novo limitador quando do cálculo da renda mensal de benefício. 
16. Pelo exposto, conheço, em parte, do presente recurso e, na parte conhecida, nego provimento ao recurso 

extraordinário, por correta a decisão recorrida ao concluir ser possível a aplicação imediata do art. 14 da emenda 

Constitucional 20/1998 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os 

salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. 

17. Prosseguindo no julgamento do feito, este Supremo Tribunal Federal superou a deficiência do recurso 

extraordinário, consistente no não prequestionamento do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003, para que a decisão 

também alcance esse dispositivo, de modo que a parte dispositiva do voto passa a ser o seguinte: conheço do presente 

recurso e nego provimento a ele, por correta a conclusão de ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda 

Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base 

em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.” 

(grifei) 
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              Portanto, tem jus a parte autora ao recálculo da renda mensal do benefício, de acordo com as normas 

estabelecidas pelas Emendas Constitucionais n.20/98 e n.41/03, desde a época de suas publicações. 

DISPOSITIVO.  

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, determinando ao INSS que efetue a revisão do 

benefício previdenciário da parte autora, mediante aplicação dos “tetos” previstos nas Emendas Constitucionais n.20/98 

e n.41/03. 

A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial quanto à correta aplicação dos tetos 

requeridos e regularmente demonstradas nas provas. 

Encontrado resultado positivo no cálculo, condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte autora as diferenças 

correspondentes às prestações devidas -  observada a prescrição qüinqüenal -  que serão oportunamente apuradas pela 

contadoria judicial, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal 

(Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal).  

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da 

decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o cumprimento da 

presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do recálculo, bem como a 

nova renda mensal, se o caso. 
Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

0007931-89.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017865/2011 - LILIANE STIVI MASCARENHAS (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007918-90.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017866/2011 - OSMARINO BARBOZA DE CARVALHO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007924-97.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017867/2011 - ANTENOR ARQUIMEDES BERNARDI (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007937-96.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017873/2011 - JOSE LOPES (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007934-44.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017874/2011 - DELIRIA QUINTINO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008004-61.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017875/2011 - MARLY FLORIANO DA NOVA (ADV. MG126363 - ARILDO CARNEIRO JUNIOR, SP274997 

- KARINA CREN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0007941-36.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017876/2011 - ANA REGINA SILVEIRA SALDANHA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008143-13.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017879/2011 - ARIOVALDO BINKOSK (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES, SP244174 - 

JULIANA SOARES DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008028-89.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017885/2011 - FLÁVIO EVARISTO RIBEIRO (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0008255-79.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017887/2011 - HELIO MOLINA (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

0003429-44.2009.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017644/2011 - JOSE CARLOS GONCALVES PITA (ADV. SP114074 - NEWTON SIQUEIRA BELLINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação proposta contra o INSS, na qual a parte autora pretende os reajustes de seu benefício, de acordo com 

o(s) teto(s) previsto(s) na(s) Emenda(s) Constitucional(ais) nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e/ou nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003. 

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da lei 9099/95.  

Afasto a preliminar relativa à incompetência do Juizado Especial Federal para apreciação e julgamento da causa, uma 

vez que a soma das parcelas vencidas com doze prestações vincendas não ultrapassou o valor de 60 salários-mínimos, 

na data do ajuizamento da ação. 

Rechaço a prejudicial relativa à decadência, tendo em conta que a parte autora não pretende a revisão do ato de 

concessão de seu benefício, mas tão-somente o reajustamento de seu benefício de acordo com os "tetos" estabelecidos 
pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03. 

Acolho a prejudicial relativa à prescrição, declarando prescritas as parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu à 

propositura desta ação. 

Passo a analisar o mérito. 

Primeiramente, insta salientar que não há qualquer inconstitucionalidade na limitação do salário-de-benefício ao valor 

máximo do salário-de-contribuição vigente à época da concessão da aposentadoria. 

Não há que se falar em inconstitucionalidade dos dispositivos legais que impuseram a limitação, tendo em vista que a 

Constituição tão-somente estabeleceu um limite mínimo para o valor dos benefícios, vedando que o seu valor mensal 

seja inferior ao salário-mínimo, quando substituir o salário de contribuição. 

A Emenda Constitucional n. 20, de 16 de dezembro de 1998, em seu artigo 14, estabeleceu novo limite máximo dos 

benefícios do Regime Geral da Previdência Social, como segue: 

Emenda 20/98 

Artigo 14 

O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta 
Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, o seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados ao benefícios do regime geral de previdência social. 

Posteriormente, a Emenda Constitucional n. 41, de 20 de dezembro de 2003, novamente majorou o limite máximo dos 

benefícios daquele regime, elevando-o para R$ 2.400,00. 

Emenda 41/2003 

Art. 5º 

O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, o seu valor real, atualizado pelos mesmos 

índices aplicados ao benefícios do regime geral de previdência social.  

Constata-se que mencionados dispositivos constitucionais não determinaram o reajuste automático dos benefícios 

concedidos anteriormente à sua vigência, mas tão-somente majoraram o "teto" dos valores dos benefícios do Regime 

Geral da Previdência Social. 

Nessa esteira, não há que se falar em reajuste automático da aposentadoria, na mesma proporção em que se elevou o 

valor do "teto" dos benefícios. 
O reajustamento dos benefícios previdenciários deve ser realizado de acordo com os índices estabelecidos na legislação 

infraconstitucional, conforme jurisprudência assentada no Colendo Supremo Tribunal Federal. 

Da análise da petição inicial, verifica-se que a parte autora não pretende qualquer reajuste automático de seu benefício, 

na mesma proporção da elevação dos novos "tetos". 

Na verdade, pretende a parte autora a readequação de sua aposentadoria, por ter se jubilado em momento anterior às 

emendas constitucionais que elevaram o "teto" dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, e por ter salários-

de-contribuição com valores acima do "teto" vigente à época da concessão. 

Pleiteia o afastamento do redutor utilizado na concessão de sua aposentadoria, em virtude dos novos "tetos" 

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais, bem como o pagamento das diferenças . 

Cinge-se a questão, portanto, em saber se as alterações do valor “teto” dos benefícios, trazidas pelas Emendas 

Constitucionais n.20/98 e n. 41/03, se aplicam às aposentadorias concedidas anteriormente à promulgação daqueles 

dispositivos constitucionais. 

Considerando a repercussão geral reconhecida nos autos do recurso extraordinário n. 564.354/SE, bem como as razões 
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nele expostas, revejo posicionamento anterior, o qual considerava inexistir relação entre as elevações dos “tetos” 

previdenciários e o recálculo da renda mensal dos benefícios. 

Sabe-se que o cálculo de concessão de benefícios previdenciários é realizado de acordo com a legislação vigente à 

época, levando em conta a regra tempus regit actum , e observando-se o valor “teto” do Regime Geral da Previdência 

Social. 

Na concessão da aposentadoria da parte autora, o valor do salário-de-benefício era superior ao "teto" então vigente, e, 

portanto, parte dos salários-de-contribuição restou desconsiderada no cálculo da renda mensal inicial. 

Embora a renda mensal inicial seja reajustada anualmente, de acordo com os índices oficiais estabelecidos na legislação 

infraconstitucional, o valor do salário-de-benefício permanecera inalterado desde a concessão da aposentadoria. 

Entendo que, em virtude das majorações do valor do "teto", o salário-de-benefício considerado na concessão, 

devidamente reajustado pelos índices legais, deve ser readequado aos valores trazidos pelas Emendas Constitucionais 

n.20/98 n.41/03.  

Em outras palavras, caso o benefício tenha sido concedido anteriormente à promulgação das mencionadas emendas 

constitucionais, com a incidência de redutor de valor, deve a Autarquia corrigir o valor do salário-de- benefício pelos 

índices legais, sem qualquer limitação, até o momento da entrada em vigor daqueles dispositivos constitucionais. 

Após mencionado cálculo, o salário-de-benefício deve ser confrontado com as limitações impostas pelas Emendas n 

20/98 e 41/03, bem como com os valores pagos mensalmente, de modo a apurar eventuais diferenças devidas ao 

segurado. 
Não se trata de aplicação retroativa das normas constitucionais insertas nas Emendas n. 20/98 e n. 41/03, mas tão-

somente de aplicação imediata dos preceitos contidos nos dispositivos constitucionais àqueles benefícios que foram 

concedidos antes da vigência dessas normas. Portanto, não há qualquer afronta ao princípio da irretroatividade, previsto 

no  artigo 5, inciso XXXVI, da Constituição da República. 

A aplicação imediata das mencionadas normas constitucionais não proporciona aumento ou reajuste do benefício em 

período anterior às suas promulgações, mas tão-somente a readequação dos valores recebidos aos novos “tetos” dos 

salários de contribuição de R$ 1.200,00 (12/1998) e R$ 2.400,00 (12/2003). 

Quanto à pretensão da parte autora, cito recente julgado do Colendo Supremo Tribunal Federal, relativo ao RE 564.354, 

com repercussão geral reconhecida, relatado pela Excelentíssima Senhora Ministra Carmen Lúcia, cuja parte do voto 

transcrevo: 

“[...] 

Todavia, tem-se, na espécie em foco, situação distinta. A pretensão posta na lide respeita à aplicação imediata ou não do 

novo teto previdenciário trazido pela Emenda Constitucional n. 20/98, e não sua aplicação retroativa. 

Assim, a meu ver, não há que se falar em ofensa ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição) ou ao 

princípio da irretroatividade das leis. 

8. Assim está disposto o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98:  

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.”  

9. Da leitura do referido dispositivo se extrai não ter ocorrido mero reajuste do “teto” previdenciário, mas majoração. 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus reajustes 

de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses reajustes seja 

ultrapassado o antigo “teto”, respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda Constitucional n. 20/98. 

10. Sendo essa a pretensão posta em juízo, entendo sem razão a autarquia Recorrente, como bem colocado no voto 

condutor do acórdão recorrido:  

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciária de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de 

benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a 

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios 

da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a 

conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da 

RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, 

mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da 

Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua 
concessão, com os mesmos devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o 

segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de 

benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do 

RGPS.” (fl. 74)  

11. O acórdão recorrido não aplicou o art. 14 da Emenda Constitucional retroativamente, nem mesmo o fez com base na 

retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários. 

O que se teve foi apenas permitir a aplicação do novo “teto” para fins de cálculo da renda mensal de benefício. 

Nesse mesmo sentido foi julgado o Recurso Extraordinário 451.243, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJ 23.5.2005:  

“As premissas do acórdão impugnado não permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um acréscimo ao benefício 

conflitante com os cálculos que, à época do início da satisfação, desaguaram em certo valor. Tanto é assim que, com 

base nos cálculos efetuados no processo, pela contadoria do juízo, proclamou-se que normalmente o recorrido, não 
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houvesse antes teto diverso, perceberia quantia superior. Em outras palavras, concluir-se que, feitos os cálculos, incidiu, 

sobre o pagamento do que seria devido, o redutor. Procura o Instituto redirecionar a própria norma do artigo 14 da 

Emenda Constitucional nº 20/98, a partir da respectiva promulgação, ao afastamento do redutor pretérito, assentando-se 

o direito a benefício que ficou aquém dos R$ 1.200,00. Isso ocorreu, logicamente - e se deve presumir o que guarda 

sintonia com a ordem natural das coisas - levando em conta os salários-de-contribuição que serviram de base aos 

cálculos iniciais. 

Vê-se, portanto, que a Turma Recursal não decidiu de modo contrário aos textos constitucionais mencionados pelo 

Instituto. Simplesmente sopesou a natureza jurídica do teto e aí afastou a óptica segundo a qual se trataria de disciplina 

para o futuro, não se coadunando com o benefício implantado em data anterior à promulgação da emenda, pouco 

importando que, ante os salários-de-contribuição, alcançaria o segurado patamar diverso e que só não foi atendido, sob 

o ângulo da percepção do benefício, do pagamento a cargo do Instituto, frente à existência de teto, majorado pela 

emenda Constitucional nº 20/98, assim como veio a ser pela emenda Constitucional 41/03, artigo 5º. Repita-se, mais 

uma vez, que o Direito conta com institutos, vocábulos e expressões com sentido próprio, o que revela uma verdadeira 

ciência, um todo norteado pela organicidade.”  

Do mesmo modo os Agravos Regimentais em Recurso Extraordinário 458.891, Relator o Ministro Eros Grau, 2ª Turma, 

DJe 23.5.2008, 499.091, Relator o Ministro Marco Aurélio, 1ª turma DJe 1º.6.2007, 455.466, Relator o Ministro Cezar 

Peluso, 2ª Turma, DJe 29.2.2008, e os Recursos Extraordinários 496.848, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, 

DJe 12.5.2008, 551.483, Relator o Ministro Eros Grau, DJe 25.4.2008, 531.440, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJe 
30.7.2007. 

12. Quanto à alegação de ofensa ao art. 7º, inc. IV, da Constituição da República, não já como admiti-la, posto não ser o 

pedido, nem mesmo o que deferido no acórdão recorrido, vinculação a aumento do salário mínimo. 

13. Da mesma forma, não merece prosperar a afirmação de ofensa ao art. 195, §5º, da Constituição. 

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base 

em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 

14. A Procuradoria-Geral da República opinou no sentido de que:  

“Assim, a procedência da ação não traduz um reajuste automático de todos os benefícios concedidos antes da aludida 

emenda constitucional, mas uma adequação ao novo patamar, nas hipóteses em que a fixação dos proventos resultou em 

valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição. 

Por isso, nem todos os segurados que estavam percebendo R$ 1.081,50 em dezembro de 1998 devem passar a receber 

R$ 1.200,00, valor este previsto no art. 14 da referida emenda constitucional. 

(...) 

Cumpre ressaltar, ainda, a ausência de vinculação do valor dos proventos ao salário mínimo, vez que o pedido do autor 

não é determinar o tento em salários mínimos, mas fixar seu benefício na conformidade da Emenda Constitucional nº 

20. 

Por fim, com relação à ausência de fonte de custeio, esta existe já que com o aumento do teto do salário-de-benefício, o 
INSS elevou, também, o teto do salário-de-contribuição.”  

15. Concluo não ter o acórdão recorrido ofendido o princípio da irretroatividade das leis, nem mesmo os arts. 5º, inc. 

XXXVI, 7º, inc. IV, e 195, §5º  da Constituição, e o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, ao permitir a utilização 

do novo limitador quando do cálculo da renda mensal de benefício. 

16. Pelo exposto, conheço, em parte, do presente recurso e, na parte conhecida, nego provimento ao recurso 

extraordinário, por correta a decisão recorrida ao concluir ser possível a aplicação imediata do art. 14 da emenda 

Constitucional 20/1998 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os 

salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. 

17. Prosseguindo no julgamento do feito, este Supremo Tribunal Federal superou a deficiência do recurso 

extraordinário, consistente no não prequestionamento do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003, para que a decisão 

também alcance esse dispositivo, de modo que a parte dispositiva do voto passa a ser o seguinte: conheço do presente 

recurso e nego provimento a ele, por correta a conclusão de ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda 

Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base 

em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.” 

(grifei) 

 

              Portanto, tem jus a parte autora ao recálculo da renda mensal do benefício, de acordo com as normas 

estabelecidas pelas Emendas Constitucionais n.20/98 e n.41/03, desde a época de suas publicações. 

DISPOSITIVO.  

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, determinando ao INSS que efetue a revisão do 

benefício previdenciário da parte autora, mediante aplicação dos “tetos” previstos nas Emendas Constitucionais n.20/98 

e n.41/03. 

A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial quanto à correta aplicação dos tetos 

requeridos e regularmente demonstradas nas provas. 

Encontrado resultado positivo no cálculo, condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte autora as diferenças 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 567/1404 

correspondentes às prestações devidas -  observada a prescrição qüinqüenal -  que serão oportunamente apuradas pela 

contadoria judicial, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal 

(Resolução nº 134, de 03/01/2011, do Conselho da Justiça Federal).  

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da 

decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o cumprimento da 

presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do recálculo, bem como a 

nova renda mensal, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

0007926-67.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017868/2011 - ELISA HELENA CESCHI CIOLFI (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação proposta contra o INSS, na qual a parte autora pretende os reajustes de seu benefício, de acordo com 

o(s) teto(s) previsto(s) na(s) Emenda(s) Constitucional(ais) nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e/ou nº 41, de 19 de 

dezembro de 2003. 
Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da lei 9099/95.  

Afasto a preliminar relativa à incompetência do Juizado Especial Federal para apreciação e julgamento da causa, uma 

vez que a soma das parcelas vencidas com doze prestações vincendas não ultrapassou o valor de 60 salários-mínimos, 

na data do ajuizamento da ação. 

Rechaço a prejudicial relativa à decadência, tendo em conta que a parte autora não pretende a revisão do ato de 

concessão de seu benefício, mas tão-somente o reajustamento de seu benefício de acordo com os "tetos" estabelecidos 

pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03. 

Acolho a prejudicial relativa à prescrição, declarando prescritas as parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu à 

propositura desta ação. 

Passo a analisar o mérito. 

Primeiramente, insta salientar que não há qualquer inconstitucionalidade na limitação do salário-de-benefício ao valor 

máximo do salário-de-contribuição vigente à época da concessão da aposentadoria. 

Não há que se falar em inconstitucionalidade dos dispositivos legais que impuseram a limitação, tendo em vista que a 

Constituição tão-somente estabeleceu um limite mínimo para o valor dos benefícios, vedando que o seu valor mensal 

seja inferior ao salário-mínimo, quando substituir o salário de contribuição. 
A Emenda Constitucional n. 20, de 16 de dezembro de 1998, em seu artigo 14, estabeleceu novo limite máximo dos 

benefícios do Regime Geral da Previdência Social, como segue: 

Emenda 20/98 

Artigo 14 

O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, o seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados ao benefícios do regime geral de previdência social. 

Posteriormente, a Emenda Constitucional n. 41, de 20 de dezembro de 2003, novamente majorou o limite máximo dos 

benefícios daquele regime, elevando-o para R$ 2.400,00. 

Emenda 41/2003 

Art. 5º 

O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201 da 
Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, o seu valor real, atualizado pelos mesmos 

índices aplicados ao benefícios do regime geral de previdência social.  

Constata-se que mencionados dispositivos constitucionais não determinaram o reajuste automático dos benefícios 

concedidos anteriormente à sua vigência, mas tão-somente majoraram o "teto" dos valores dos benefícios do Regime 

Geral da Previdência Social. 

Nessa esteira, não há que se falar em reajuste automático da aposentadoria, na mesma proporção em que se elevou o 

valor do "teto" dos benefícios. 

O reajustamento dos benefícios previdenciários deve ser realizado de acordo com os índices estabelecidos na legislação 

infraconstitucional, conforme jurisprudência assentada no Colendo Supremo Tribunal Federal. 

Da análise da petição inicial, verifica-se que a parte autora não pretende qualquer reajuste automático de seu benefício, 

na mesma proporção da elevação dos novos "tetos". 

Na verdade, pretende a parte autora a readequação de sua aposentadoria, por ter se jubilado em momento anterior às 

emendas constitucionais que elevaram o "teto" dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, e por ter salários-
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de-contribuição com valores acima do "teto" vigente à época da concessão. 

Pleiteia o afastamento do redutor utilizado na concessão de sua aposentadoria, em virtude dos novos "tetos" 

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais, bem como o pagamento das diferenças apuradas . 

Cinge-se a questão, portanto, em saber se as alterações do valor “teto” dos benefícios, trazidas pelas Emendas 

Constitucionais n.20/98 e n. 41/03, se aplicam às aposentadorias concedidas anteriormente à promulgação daqueles 

dispositivos constitucionais. 

Considerando a repercussão geral reconhecida nos autos do recurso extraordinário n. 564.354/SE, bem como as razões 

nele expostas, revejo posicionamento anterior, o qual considerava inexistir relação entre as elevações dos “tetos” 

previdenciários e o recálculo da renda mensal dos benefícios. 

Sabe-se que o cálculo de concessão de benefícios previdenciários é realizado de acordo com a legislação vigente à 

época, levando em conta a regra tempus regit actum , e observando-se o valor “teto” do Regime Geral da Previdência 

Social. 

Na concessão da aposentadoria da parte autora, o valor do salário-de-benefício era superior ao "teto" então vigente, e, 

portanto, parte dos salários-de-contribuição restou desconsiderada no cálculo da renda mensal inicial. 

Embora a renda mensal inicial seja reajustada anualmente, de acordo com os índices oficiais estabelecidos na legislação 

infraconstitucional, o valor do salário-de-benefício permanecera inalterado desde a concessão da aposentadoria. 

Entendo que, em virtude das majorações do valor do "teto", o salário-de-benefício considerado na concessão, 

devidamente reajustado pelos índices legais, deve ser readequado aos valores trazidos pelas Emendas Constitucionais 
n.20/98 n.41/03.  

Em outras palavras, caso o benefício tenha sido concedido anteriormente à promulgação das mencionadas emendas 

constitucionais, com a incidência de redutor de valor, deve a Autarquia corrigir o valor do salário-de- benefício pelos 

índices legais, sem qualquer limitação, até o momento da entrada em vigor daqueles dispositivos constitucionais. 

Após mencionado cálculo, o salário-de-benefício deve ser confrontado com as limitações impostas pelas Emendas nº. 

20/98 e nº. 41/03, bem como com os valores pagos mensalmente, de modo a apurar eventuais diferenças devidas ao 

segurado. 

Não se trata de aplicação retroativa das normas constitucionais insertas nas Emendas n. 20/98 e n. 41/03, mas tão-

somente de aplicação imediata dos preceitos contidos nos dispositivos constitucionais àqueles benefícios que foram 

concedidos antes da vigência dessas normas. Portanto, não há qualquer afronta ao princípio da irretroatividade, previsto 

no  artigo 5, inciso XXXVI, da Constituição da República. 

A aplicação imediata das mencionadas normas constitucionais não proporciona aumento ou reajuste do benefício em 

período anterior às suas promulgações, mas tão-somente a readequação dos valores recebidos aos novos “tetos” dos 

salários de contribuição de R$ 1.200,00 (12/1998) e R$ 2.400,00 (12/2003). 

Quanto à pretensão da parte autora, cito recente julgado do Colendo Supremo Tribunal Federal, relativo ao RE 564.354, 

com repercussão geral reconhecida, relatado pela Excelentíssima Senhora Ministra Carmen Lúcia, cuja parte do voto 

transcrevo: 
“[...] 

Todavia, tem-se, na espécie em foco, situação distinta. A pretensão posta na lide respeita à aplicação imediata ou não do 

novo teto previdenciário trazido pela Emenda Constitucional n. 20/98, e não sua aplicação retroativa. 

Assim, a meu ver, não há que se falar em ofensa ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição) ou ao 

princípio da irretroatividade das leis. 

8. Assim está disposto o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98:  

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.”  

9. Da leitura do referido dispositivo se extrai não ter ocorrido mero reajuste do “teto” previdenciário, mas majoração. 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus reajustes 

de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses reajustes seja 

ultrapassado o antigo “teto”, respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda Constitucional n. 20/98. 

10. Sendo essa a pretensão posta em juízo, entendo sem razão a autarquia Recorrente, como bem colocado no voto 

condutor do acórdão recorrido:  

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciária de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de 
benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a 

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios 

da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a 

conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da 

RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, 

mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da 

Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua 

concessão, com os mesmos devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o 

segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de 

benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do 

RGPS.” (fl. 74)  
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11. O acórdão recorrido não aplicou o art. 14 da Emenda Constitucional retroativamente, nem mesmo o fez com base na 

retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários. 

O que se teve foi apenas permitir a aplicação do novo “teto” para fins de cálculo da renda mensal de benefício. 

Nesse mesmo sentido foi julgado o Recurso Extraordinário 451.243, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJ 23.5.2005:  

“As premissas do acórdão impugnado não permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um acréscimo ao benefício 

conflitante com os cálculos que, à época do início da satisfação, desaguaram em certo valor. Tanto é assim que, com 

base nos cálculos efetuados no processo, pela contadoria do juízo, proclamou-se que normalmente o recorrido, não 

houvesse antes teto diverso, perceberia quantia superior. Em outras palavras, concluir-se que, feitos os cálculos, incidiu, 

sobre o pagamento do que seria devido, o redutor. Procura o Instituto redirecionar a própria norma do artigo 14 da 

Emenda Constitucional nº 20/98, a partir da respectiva promulgação, ao afastamento do redutor pretérito, assentando-se 

o direito a benefício que ficou aquém dos R$ 1.200,00. Isso ocorreu, logicamente - e se deve presumir o que guarda 

sintonia com a ordem natural das coisas - levando em conta os salários-de-contribuição que serviram de base aos 

cálculos iniciais. 

Vê-se, portanto, que a Turma Recursal não decidiu de modo contrário aos textos constitucionais mencionados pelo 

Instituto. Simplesmente sopesou a natureza jurídica do teto e aí afastou a óptica segundo a qual se trataria de disciplina 

para o futuro, não se coadunando com o benefício implantado em data anterior à promulgação da emenda, pouco 

importando que, ante os salários-de-contribuição, alcançaria o segurado patamar diverso e que só não foi atendido, sob 

o ângulo da percepção do benefício, do pagamento a cargo do Instituto, frente à existência de teto, majorado pela 
emenda Constitucional nº 20/98, assim como veio a ser pela emenda Constitucional 41/03, artigo 5º. Repita-se, mais 

uma vez, que o Direito conta com institutos, vocábulos e expressões com sentido próprio, o que revela uma verdadeira 

ciência, um todo norteado pela organicidade.”  

Do mesmo modo os Agravos Regimentais em Recurso Extraordinário 458.891, Relator o Ministro Eros Grau, 2ª Turma, 

DJe 23.5.2008, 499.091, Relator o Ministro Marco Aurélio, 1ª turma DJe 1º.6.2007, 455.466, Relator o Ministro Cezar 

Peluso, 2ª Turma, DJe 29.2.2008, e os Recursos Extraordinários 496.848, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, 

DJe 12.5.2008, 551.483, Relator o Ministro Eros Grau, DJe 25.4.2008, 531.440, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJe 

30.7.2007. 

12. Quanto à alegação de ofensa ao art. 7º, inc. IV, da Constituição da República, não já como admiti-la, posto não ser o 

pedido, nem mesmo o que deferido no acórdão recorrido, vinculação a aumento do salário mínimo. 

13. Da mesma forma, não merece prosperar a afirmação de ofensa ao art. 195, §5º, da Constituição. 

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base 

em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 

14. A Procuradoria-Geral da República opinou no sentido de que:  

“Assim, a procedência da ação não traduz um reajuste automático de todos os benefícios concedidos antes da aludida 

emenda constitucional, mas uma adequação ao novo patamar, nas hipóteses em que a fixação dos proventos resultou em 

valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição. 
Por isso, nem todos os segurados que estavam percebendo R$ 1.081,50 em dezembro de 1998 devem passar a receber 

R$ 1.200,00, valor este previsto no art. 14 da referida emenda constitucional. 

(...) 

Cumpre ressaltar, ainda, a ausência de vinculação do valor dos proventos ao salário mínimo, vez que o pedido do autor 

não é determinar o tento em salários mínimos, mas fixar seu benefício na conformidade da Emenda Constitucional nº 

20. 

Por fim, com relação à ausência de fonte de custeio, esta existe já que com o aumento do teto do salário-de-benefício, o 

INSS elevou, também, o teto do salário-de-contribuição.”  

15. Concluo não ter o acórdão recorrido ofendido o princípio da irretroatividade das leis, nem mesmo os arts. 5º, inc. 

XXXVI, 7º, inc. IV, e 195, §5º  da Constituição, e o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, ao permitir a utilização 

do novo limitador quando do cálculo da renda mensal de benefício. 

16. Pelo exposto, conheço, em parte, do presente recurso e, na parte conhecida, nego provimento ao recurso 

extraordinário, por correta a decisão recorrida ao concluir ser possível a aplicação imediata do art. 14 da emenda 

Constitucional 20/1998 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os 

salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. 

17. Prosseguindo no julgamento do feito, este Supremo Tribunal Federal superou a deficiência do recurso 

extraordinário, consistente no não prequestionamento do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003, para que a decisão 
também alcance esse dispositivo, de modo que a parte dispositiva do voto passa a ser o seguinte: conheço do presente 

recurso e nego provimento a ele, por correta a conclusão de ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda 

Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base 

em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.” 

(grifei) 

              Portanto, tem jus a parte autora ao recálculo da renda mensal do benefício, de acordo com as normas 

estabelecidas pelas Emendas Constitucionais n.20/98 e n.41/03, desde a época de suas publicações. 
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DISPOSITIVO.  

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, determinando ao INSS que efetue a revisão do 

benefício previdenciário da parte autora, mediante aplicação dos “tetos” previstos nas Emendas Constitucionais n.20/98 

e n.41/03. 

A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial quanto à correta aplicação dos tetos 

requeridos e regularmente demonstradas nas provas. 

Encontrado resultado positivo no cálculo, condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte autora as diferenças 

correspondentes às prestações devidas -  observada a prescrição qüinqüenal -  que serão oportunamente apuradas pela 

contadoria judicial, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal 

(Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal).  

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da 

decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o cumprimento da 

presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do recálculo, bem como a 

nova renda mensal, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

0005876-05.2009.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018509/2011 - RAIMUNDO MAXIMO FEITOSA (ADV. SP150973 - IVANETE APARECIDA DOS SANTOS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de revisão de benefício previdenciário, cumulada com pedido de reconhecimento de tempo de trabalho 

rural, bem como de trabalho exercido em condições especiais, proposta por RAIMUNDO MÁXIMO FEITOSA, já 

qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social -INSS. 

Informa o autor que requereu, em 21/03/2003, benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço ou 

contribuição, que foi concedida (NB 129.122.624-6).  Não obstante, não foi reconhecido integralmente o tempo de 

trabalho rural pleiteado. Alega ainda que não foram enquadrados como de atividade especial todos os períodos em que 

trabalhara em condições insalubres.  

No processo concessório, anexado aos autos, o INSS reconheceu ao autor o tempo de serviço/contribuição de 32 anos, 

01 mês de 09 dias. Reconheceu a atividade rural do autor nos períodos de 01.01.1965 a 31.12.1966; 01.01.1970 a 

31.12.1970; de 01.01.1974 a 31.12.1974 e de 01.01.1976 a 31.12.1976.  

Por outro lado, ao contrário do que diz a inicial, o INSS reconheceu integralmente os períodos pleiteados como de 

atividade especial, a saber, de 20.04.1982 a 07.02.1983 e de 08.02.1983 a 02.01.1990.   

Os períodos de trabalho rural não homologados, cujo reconhecimento em pleiteia, são os seguintes: 20.06.1960 a 
31.12.1964; de 01.01.1967 a 31.12.1969; de 01.01.1971 a 31.12.1973 e de 01.01.1975 a 31.12.1975.  

Como conseqüência, pleiteia a revisão de sua aposentadoria e  o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de 

correção monetária e de juros moratórios. 

Devidamente citado, o INSS contestou a ação, sem alegar outras preliminares além do reconhecimento da prescrição 

qüinqüenal. No mérito, solicitou a declaração de improcedência dos pedidos.  

Em sede de carta precatória, expedida à Comarca de Aiuá/CE, foram ouvidas as testemunhas Joaquim Pereira Mendes, 

Joaquim Salvino da Silva e Francisco Jacildo de Castro Feitosa.  

Em audiência de instrução e julgamento foi tomado o depoimento do autor Raimundo Máximo Feitosa. 

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

Inicialmente, defiro ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos legais. 

Com relação ao reconhecimento do tempo de trabalho prestado na atividade rural, verifico que o autor anexou à inicial 

os seguintes documentos:  

1- Declaração do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Auiuba/CE;  
2- Certidão de óbito de Isabel Gonçalves da Costa, mãe do autor, em 05/04/1959, onde consta que residia no Sítio Boa 

Vista, em Várzea Alegre, CE.   

3- Certidão da 1ª Escrivã de Órfãos da Comarca de Várzea Alegre que nos autos de inventário e partilha dos bens de 

José Gonçalves da Costa (avô materno do autor), foi feito o pagamento de “18 braças e um palmo de terras” do Sítio 

Boa Vista a Isabel Gonçalves da Costa. A referida partilha ocorreu em 1939.  

4- Declaração de Propriedade Rural, para fins de cálculo de imposto, referente ao Sítio Mulungu, em Aiuba/CE, feita 

pelo proprietário Raimundo Máximo Feitosa, em 1966;  

5- Documento para o pagamento do ITR relativo ao mesmo imóvel rural, também em 1966, onde consta o nome do 

autor como contribuinte;  

6- Certidão de nascimento dos filhos do autor, Maria Marlene Máximo Feitosa e Sebastião Máximo Feitosa, em 1965 e 

1967, respectivamente. Não consta a profissão dos pais, mas consta que ambos nasceram em Mulungu, Aiuba/CE.  

7- Certidão da escritura da propriedade do Sítio Mulungu, de 1968, constando a transmissão da propriedade para o 

autor, seus irmãos e cunhados;  
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8- Cópia autenticada do Livro de Registro de Associados do Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Aiuba/CE, onde 

consta a inscrição do autor, em 30/11/1969; na referida inscrição consta a residência e o trabalho do autor no Sítio 

Mulungu, em Auiba/CE; na inscrição, consta ainda o carimbo e rubrica da Delegacia Regional do Trabalho do Ceará, 

aposta em 1972;  

9- Avisos de débito do ITR, em relação à propriedade do Sítio Mulungu, emitidos em 1970 e 1974;  

10- Certificado de dispensa da incorporação do autor, emitido na cidade de Igaraçu, Paraná, em 1975;  

11- Certidão de casamento do autor, qualificado como lavrador; casamento realizado em 1976, em Igaraçu/PR.  

Ouvido em juízo, disse o autor que exerceu atividade rural, juntamente com a sua família, desde a adolescência, 

inicialmente no Sítio Boa Vista, em Várzea Alegre/CE, de propriedade de sua mãe, adquirido por herança.  

Com o falecimento da mãe em 1959, permaneceram no trabalho agrícola o autor, seu pai e seus irmãos, que na época 

ainda eram jovens para o trabalho da lavoura, mas que aos poucos foram a ele se incorporando.  

Que o autor e seu pai venderam o sítio Boa Vista para adquirir o Sítio Mulungu, no município de Aiuba; disse que o 

Sítio Mulungu distava cerca de 30 km da sede do município.  

Afirmou que os produtos agrícolas cultivados eram feijão, milho e algodão. Que plantavam mais milho que feijão, já 

que este último destinava-se apenas ao consumo doméstico. Que vendiam todo o algodão produzido para intermediários 

que o revendiam para indústrias de óleo.  

Questionado, disse que embora a propriedade tivesse 62 hectares, não contratavam terceiras pessoas para o trabalho 

agrícola. Que nem toda a terra era cultivada ao mesmo tempo, porque o solo não era muito fértil e eles não tinham 
condições para comprar adubos. Havia sempre rodízio entre as terras que estavam produzindo e as que estavam em 

descanso.  

As testemunhas ouvidas ratificaram as informações da parte autora.  

Considerando-se o conjunto de provas colacionadas, verifico que o autor reuniu provas bastantes do exercício da 

atividade rural nos seguintes períodos que não foram homologados pelo INSS para a concessão da sua aposentadoria:  

20/06/1960 a 31/12/1964; 01/01/1967 a 31/12/1969; 01/01/1071 a 31/12/1973, que ora reconheço e homologo, para fins 

de revisão da aposentadoria.  

Deixo de reconhecer o período de 01.01.1975 a 31.12.1975, porque há provas nos autos de que o autor já estava em 

1975 na cidade de Igaraçu/PR, onde se alistou e solicitou a expedição de sua Carteira de Trabalho. Não há alegação do 

autor, na inicial ou em juízo, de que tenha exercido atividade rural no Paraná.  

Considerando-se o período de atividade rural ora reconhecido e homologado, perfaz o autor o total de 42 anos, 7 meses 

e 13 dias de tempo de serviço/contribuição, até a data do requerimento administrativo, segundo cálculos da contadoria 

do juízo, anexos.  

Com relação ao pedido de reconhecimento de atividade especial, carece o autor de ação, já que os períodos solicitados 

já tinham sido reconhecidos administrativamente e foram contabilizados para a concessão da aposentadoria.  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 
Conselho da Justiça Federal. 

DISPOSITIVO 

Diante de todo o exposto, julgo o autor carecedor de ação, em relação ao pedido de reconhecimento de tempo de 

atividade especial, nos termos do artigo 267,VI, do Código de Processo Civil e, reconhecendo a prescrição das parcelas 

vencidas que antecedem o qüinqüênio anterior à propositura desta ação,  JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTES 

os pedidos da parte autora  RAIMUNDO MÁXIMO FEITOSA,  resolvendo o mérito da ação, na forma do 269, I, do 

CPC, para condenar o INSS a:  

1- Reconhecer e homologar, como de efetivo exercício de atividade rural do autor, os períodos de 20/06/1960 a 

31/12/1964; 01/01/1967 a 31/12/1969 e de  01/01/1071 a 31/12/1973, conforme fundamentação supra;  

2- Reconhecer e homologar o tempo de serviço/contribuição do autor recalculado para 42 (quarenta e dois) anos, 07 

(sete) meses e 13 (treze) dias;   

3- Proceder à revisão do benefício previdenciário do autor, a partir da DER em 21.03.2003, recalculando-se o valor da 

RMI, em face da nova contagem do tempo de serviço.  
3-  Condeno-o também a apurar o montante dos valores atrasados,  respeitada a prescrição qüinqüenal, a partir da data 

do início do pagamento do benefício e a informar a este Juízo, quando do cumprimento da decisão, especificando o 

montante dos valores atrasados devidos.  

Após, dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 5 dias. Havendo impugnação fundamentada aos cálculos 

do INSS, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para parecer. 

Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado 

com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

0004420-83.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303012984/2011 - ANTONIO BELARMINO DA SILVA (ADV. SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA 

FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação para concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por idade, 
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proposta por JOSÉ BELARMINO DA SILVA, qualificado nos autos, em face do INSS.  

Informa o autor que requereu administrativamente o benefício de aposentadoria por idade (NB 149.284.544-0, DER 

07/01/2009). O benefício foi indeferido.  

Devidamente citado, o réu contestou a ação, requerendo a declaração de improcedência do pedido. Não arguiu 

preliminares. 

Vieram os autos à conclusão para sentença, sem colheita de provas orais, uma vez que a questão controversa é matéria 

de direito. 

É o relatório. Fundamento e decido. 

Inicialmente, concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, posto que preenchidos os requisitos 

legais. 

Ausentes as preliminares, passo ao exame do mérito. 

O benefício de aposentadoria por idade decorre do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, 

visando dar cobertura ao evento idade avançada. 

Para a concessão de aposentadoria urbana por idade, o requerente deve implementar as seguintes condições: 1) cumprir 

o prazo de carência; 2) contar com 60 (sessenta) anos de idade, se mulher, e 65 (sessenta e cinco) anos, se homem. 

Quanto aos inscritos junto ao Regime Geral da Previdência Social antes de 24/07/1991, o prazo de carência deverá 

atender à tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91. 

O §1º do art. 102, do mesmo diploma, estabelece que eventual perda da qualidade de segurado não prejudica o direito à 

aposentadoria quando preenchidos todos os requisitos, de acordo com a legislação vigente à época em que estes 

requisitos foram atendidos. 

A Lei n. 10.666/93, no §1º, de seu art. 3º, por sua vez, estabelece: 

Art. 3o Omissis 

        § 1o Na hipótese de aposentadoria por idade, a perda da qualidade de segurado não será considerada para a 

concessão desse benefício, desde que o segurado conte com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao 

exigido para efeito de carência na data do requerimento do benefício. 

Portanto, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade, torna-se irrelevante a perda da qualidade de 

segurado, devendo, todavia, o requerente contar com a idade e a carência exigida. 

Entendo que a carência da data do requerimento do benefício, estipulada no §1º, do art. 3º, da Lei n. 10.666/93, deve ser 

interpretada como aquela contida na tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91, para o ano de cumprimento do 

requisito idade, aplicável aos filiados ao RGPS antes de 24/07/1991.   

Friso que, na data do requerimento administrativo, não se poderia exigir do autor outro prazo de carência, senão o da 

tabela progressiva em comento, para o ano de implementação da idade, pois, do contrário, a norma do art. 142 da Lei n. 

8.213/91 perderia sua eficácia. 

Nesse sentido, cito recente decisão da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais 

Federais: 

Pedido de Uniformização n.º 2005.72.95.01.7041-4 

Requerente: Ana Blunk 

Procurador(a): Juliana Martins dos Santos 

Requerido(a): Instituto Nacional do Seguro Social - I.N.S.S. 
Procurador(a): Isabel Cristina Pinto Van Grol 

Origem: Seção Judiciária de Santa Catarina 

Relator : Juiz Federal Otávio Henrique Martins Port 

EMENTA 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE.  

MARCO TEMPORAL DA APURAÇÃO DA CARÊNCIA. DATA EM QUE FOI IMPLEMENTADA A IDADE. 

REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO POSTERIOR. PRINCÍPIO DA ISONOMIA. 

1. Não é possível que, para fins de apuração das contribuições, a serem considerados como carência, a data a ser tomada 

como marco seja a data em que a pessoa formulou o requerimento administrativo, sob pena de flagrante afronta ao 

princípio da isonomia. Tal conclusão distinguiria, de forma indevida, duas pessoas que, embora tenham a mesma idade 

e o mesmo tempo de contribuição, formularam seus requerimentos administrativos em anos distintos. Trata-se de 
discriminação cujo único fator de distinção é o elemento tempo, devendo este ser entendido como o decurso de prazo 
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decorrido entre os requerimentos formulados pelos indivíduos em questão, que não constitui fator de desequiparação 

válido, por estar em desacordo com os ditames constitucionais, bem como por não guardar pertinência com a 

discriminação perpetrada e nele fundada. 

2. Se a aposentadoria por idade visa a resguardar o direito do idoso que, juntamente com o advento de um determinado 

limite etário, conseguiu ainda atingir um número mínimo de contribuições à Seguridade Social, com fulcro na 

manutenção do equilíbrio atuarial do sistema, não há como erigir como “discrimen” válido, para fins de concessão desse 

benefício, o tempo que decorreu até a formulação do competente requerimento administrativo. Em se tratando de duas 

pessoas com a mesma idade e o mesmo número de contribuições, não há como se atribuir a elas tratamento díspar, por 

não haver correlação lógica entre o elemento discriminador, a mora no requerimento administrativo, e os requisitos do 

benefício, a velhice e o tempo trabalhado. 

3. Incidente de uniformização provido, para uniformizar o entendimento de que o marco temporal a ser considerado, 

para fins de apuração da carência mínima, na concessão da aposentadoria por idade rural, seja a data do implemento do 

requisito idade, aplicando-se a carência referente à data mencionada, prevista na tabela progressiva constante do art. 142 

da Lei de Benefícios da Previdência Social, ainda que o requerimento administrativo seja formulado posteriormente. 

Por conseqüência, reconheço, no caso, o direito da parte autora ao benefício de aposentadoria por idade, determinando o 

retorno dos autos ao Juízo de 1º grau para apuração do montante devido, com atrasados devidos a partir do 

requerimento administrativo, incidindo juros de mora de 1% ao mês a partir da citação e correção monetária, nos termos 

da Resolução n.º 561/2007 do CJF. (grifei) 

Como o autor filiou-se anteriormente a 24/07/1991, faz-se aplicável a tabela progressiva do art. 142, da Lei n. 8.213/91, 

a qual exige, para o ano de 2004, quando o autor completou 65  (sessenta e cinco) anos de idade, carência de 138 (cento 

e trinta e oito) meses de contribuição, o que atende ao princípio contributivo. 

No caso específico dos autos, o INSS indeferiu o benefício do autor em razão de que computou apenas 126 

contribuições até a data do requerimento, insuficientes, portanto, para a obtenção do benefício.  

Com relação ao pedido de aposentadoria por idade, verifico que o autor, nascido em 18/01/1939, cumpriu o requisito 

etário de idade de 65 anos em 18.01.2004.  

Em juízo, requer o autor que sejam computados, para efeito de carência, os períodos em que esteve em gozo do 

benefício de auxílio-doença. Solicita também que sejam computados os períodos em que trabalhou com registro em 

carteira de trabalho, mas que não estão arquivados no CNIS.   

Com relação ao período em gozo de benefício por incapacidade, embora ainda haja dissenso jurisprudencial, o 

entendimento predominante nos Tribunais Regionais Federais e Turmas Recursais dos Juizados Especiais Federais é 

favorável à contagem do tempo em gozo dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez como válido 

para a aquisição do requisito carência para a obtenção do benefício de aposentadoria por idade urbana.  

Neste sentido, a decisão da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais (TNU), prolatada em 
sede de Incidente de Uniformização de Jurisprudência, da relatoria do juiz federal Sebastião Ogê Muniz.  

A decisão do relator teve por base a exegese dos artigos 29, parágrafo 5º e 55, II, ambos da lei 8213/91.  

Na primeira norma citada, observa o relator que se determina a contagem do tempo em que o segurado esteve em gozo 

de benefício para fins do cálculo do salário-de-benefício. Já a segunda determina que seja computado, como tempo de 

serviço, o período intercalado em que [o segurado] esteve em gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez.  

Entendeu assim o relator que houve uma equiparação legal da renda mensal do auxílio-doença ao salário de 

contribuição e, como reflexo de tal equiparação, existe previsão legal para o cômputo do período de fruição do 

benefício como período de carência (TNU, Incidente de Uniformização de Jurisprudência 200763060010162, Relator 

Juiz Federal Sebastião Ogê Muniz, DJU 07/07/2008).  

No mesmo sentido, há recentes julgados do Tribunal Regional Federal da 3ª Região. Confira-se: 

PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

APOSENTADORIA POR IDADE. PERÍODO DE GOZO DE AUXÍLIO-DOENÇA. CONTAGEM PARA FINS DE 

CARÊNCIA. IMPLANTAÇÃO IMEDIATA. ..... (II) - Considerando-se que o artigo 60, inciso III, do Decreto nº 

3048/99, prevê a contagem do período em gozo de auxílio-doença como tempo de contribuição, perfeitamente 

admissível computá-lo para fins de carência. (III)- O autor comprovou possuir 146 recolhimentos previdenciários os 
quais, somados ao período em que a impetrante esteve em gozo de auxílio-doença .... totaliza 152 contribuições. (IV) - 

Preenchido os requisitos necessários à concessão da aposentadoria por idade, já que a impetrante completou 60 anos de 

idade em 10.11.2006, ano em que a carência exigida era de 150 contribuições (artigo 142 da lei 8213/91), contando ela 

com 152 recolhimentos à época do requerimento administrativo. V- O benefício deve ser implantado de imediato, tendo 

em vista o caput do artigo 461 do CPC. VI Embargos de Declaração interpostos pela impetrante acolhidos, com efeito 

infringente. (TRF-3 APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA, JUIZ SÉRGIO NASCIMENTO. DÉCIMA 

TURMA, DJF3 CJ1 10/03/2010, PÁGINA 1486). 

E também: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR IDADE. COMPROVAÇÃO DO REQUISITO ETÁRIO E 

DO CUMPRIMENTO DO PERÍODO DE CARÊNCIA. CÔMPUTO DOS PERÍODOS DE GOZO DO AUXÍLIO-
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DOENÇA E APOSENTADORIA POR INVALIDEZ COMO CARÊNCIA. POSSIBILIDADE. REQUISITOS 

PREENCHIDOS. PROCEDÊNCIA. I- Para a concessão da aposentadoria por idade torna-se necessário o implemento 

dos requisitos legalmente exigidos, nos termos do artigo 48 da lei 8213/91, quais sejam, a idade mínima e o período de 

carência previsto na tabela do artigo 142 da referida lei. II- Percebe-se, do artigo 29 § 5º da lei 8213/91, a possibilidade 

de considerar o tempo do gozo de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez para efeito de carência, pois se trata de 

afastamento involuntário do trabalho, devendo ser reconhecido o equivalente período como de trabalho e de carência. 

III. Concessão do benefício pleiteado, em face da comprovação do cumprimento dos requisitos exigidos. IV- Agravo a 

que se nega provimento. (AC 200903990152079 - APELAÇÃO CÍVEL- TRF-3 JUIZ WALTER DO AMARAL- 

DÉCIMA TURMA DJF3 CJ1 18/11/2010 PÁGINA 1518). 

 

Assim, entendo procedente a pretensão da parte autora à contagem dos períodos em que esteve em benefício de auxílio-

doença entre 16.03.2004 a 06.03.2006  (NB 130.584.986-5) e de 22.02.2006 a 15.10.2008 (NB 505.966.117-9), como 

tempo de contribuição, para a obtenção da carência.  

Quanto à pretensão quanto à contagem dos vínculos constantes da CTPS, não incluídos no extrato do CNIS, verifico 

que, não obstante os documentos apresentados, não é possível aferir a contemporaneidade de tais vínculos, já que não 

foi apresentada cópia integral da primeira carteira de trabalho do autor. Assim, não foram apresentadas as anotações 
sobre a data e local de expedição do documento, como também não foram apresentadas as cópias das folhas que contêm 

as demais anotações referentes aos contratos de trabalho, nos termos do artigo 62 do Decreto 3048/1999.  

Também não foram apresentados quaisquer outros documentos que fizessem prova da existência da atividade laborativa 

do autor, tais como ficha de registro de empregado, dados sobre possível conta vinculada do Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço, etc.  

Estando ausentes os documentos necessários para a comprovação da existência e regularidade dos vínculos anteriores a 

16/09/1975, não é possível o seu reconhecimento.  

Destarte, considerando-se o tempo de trabalho do autor constante da carteira profissional e do CNIS, os recolhimentos 

por ele efetuados como contribuinte individual, também arquivados no CNIS e os períodos em que esteve em gozo de 

benefício por incapacidade, perfaz o autor um total de 181 meses de tempo de serviço/contribuição, na data da DER em 

07/01/2009, conforme cálculos da Contadoria deste juízo, anexos.  

Cumpridos, portanto, os requisitos legais, faz jus o autor ao benefício pretendido.  

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

DISPOSITIVO 

Diante de todo o exposto, julgo procedente o pedido do autor JOSÉ BELARMINO DA SILVA  e determino a extinção 

deste feito, com resolução de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil, para condenar o 

INSS a:  

§ Reconhecer a existência de 181 contribuições prestadas pelo autor, para todos os fins previdenciários;  

§ Obrigação de fazer consistente em conceder o benefício de aposentadoria por idade à parte autora JOSÉ 

BELARMINO DA SILVA, com DIB em 07.01.2009 e DIP em 01.05.2011, bem como a proceder ao cálculo da RMI 

(Renda Mensal Inicial) e da RMA (Renda Mensal Atual) do benefício do autor, com base nos valores dos salários de 

contribuição constantes do cadastro do CNIS.  

§ Condeno-o também a apurar o montante das prestações vencidas entre a data da DIB  e a data do início do pagamento 

do benefício e a informar a este Juízo quando do cumprimento da decisão, especificando o montante das prestações 

vencidas. 

Após, dê-se vista à parte autora para manifestação, no prazo de 5 dias. Havendo impugnação fundamentada aos cálculos 

do INSS, encaminhem-se os autos à contadoria judicial para parecer.  

                   Tendo em vista o caráter alimentar do benefício pleiteado e a verossimilhança do que foi alegado e provado, 
concedo a antecipação dos efeitos da tutela ao autor, para que o INSS proceda à implantação do benefício no prazo de 

30 dias.                

                          Sem custas e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei n.º 

9.099/95, combinado com o artigo 1º da Lei n.º 10.259/2001. 

0001055-84.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018000/2011 - CATIA CASAGRANDE ROBERTO (ADV. SP212626 - MARIA IZABEL CHRISTOVÃO 

RAMOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 
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do feito. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação.  Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação.  O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001.  Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora.  Prefacial rechaçada. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 
contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença.  

Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início do 

benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos, nos termos da consulta ao sistema informatizado 

DATAPREV/PLENUS/CNIS, constante dos autos. 
A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, por mais de quinze dias consecutivos, também restou 

sobejamente demonstrada nos autos.  O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

temporária para o exercício da atividade laboral habitual.   

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral durante interstício 

superior a quinze dias, a procedência do pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

DISPOSITIVO. 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, 

condenando o INSS à concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 09/01/2010 (data do 

início da incapacidade), com DIP em 01/06/2011. 
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até a véspera 

da DIP, ou seja, de 09/01/2010 a 31/05/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos através de outro(s) benefício(s), especialmente o benefício de auxílio-doença percebido no 

período de 03/09/2010 a 31/12/2010. 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e temporária da parte 

autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 

Recebidos os cálculos será expedido o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-mínimos. 
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No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos, etc. 

Trata-se a ação objetivando a revisão de benefício previdenciário, pela aplicação do(s) teto(s) previsto(s) na(s) 

Emenda(s) Constitucional(ais) nº 20, de 15/12/1998, e/ou nº 41, de 19/12/2003, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

O INSS foi citado e apresentou contestação. 

É o relatório. Decido. 

DAS PRELIMINARES. 

Inicialmente, afasto a preliminar relativa à incompetência do Juizado Especial Federal para apreciação e julgamento da 
causa, uma vez que a soma das parcelas vencidas com doze prestações vincendas não ultrapassou o valor de 60 salários-

mínimos na data do ajuizamento da ação. 

Rechaço a prejudicial relativa à decadência, tendo em conta que a parte autora não pretende a revisão do ato de 

concessão de seu benefício, mas tão-somente o reajustamento de seu benefício de acordo com os "tetos" estabelecidos 

pelas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 41/03. 

Acolho a prejudicial relativa à prescrição, declarando prescritas as parcelas anteriores ao qüinqüênio que precedeu à 

propositura desta ação. 

NO MÉRITO. 

No mérito, a controvérsia cinge-se à aplicabilidade dos comandos contidos nas Emendas Constitucionais nº 20/98 e 

41/03 aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente à promulgação de citadas emendas. 

Neste passo, adoto como fundamentos de sentença e razões de decidir o julgamento do Supremo Tribunal Federal, 

relativo ao RE 564.354, com repercussão geral reconhecida, relatado pela Excelentíssima Senhora Ministra Carmen 

Lúcia, cuja parte do voto relativo à questão transcrevo abaixo: 

“[...] 

Todavia, tem-se, na espécie em foco, situação distinta. A pretensão posta na lide respeita à aplicação imediata ou não do 

novo teto previdenciário trazido pela Emenda Constitucional n. 20/98, e não sua aplicação retroativa. 

Assim, a meu ver, não há que se falar em ofensa ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição) ou ao 

princípio da irretroatividade das leis. 

8. Assim está disposto o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98: 

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” 

9. Da leitura do referido dispositivo se extrai não ter ocorrido mero reajuste do “teto” previdenciário, mas majoração. 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus reajustes 
de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses reajustes seja 
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ultrapassado o antigo “teto”, respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda Constitucional n. 20/98. 

10. Sendo essa a pretensão posta em juízo, entendo sem razão a autarquia Recorrente, como bem colocado no voto 

condutor do acórdão recorrido: 

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciária de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de 

benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a 

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios 

da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a 

conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da 

RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, 

mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da 

Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua 

concessão, com os mesmos devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o 

segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de 

benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do 

RGPS.” (fl. 74) 

11. O acórdão recorrido não aplicou o art. 14 da Emenda Constitucional retroativamente, nem mesmo o fez com base na 

retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários. 

O que se teve foi apenas permitir a aplicação do novo “teto” para fins de cálculo da renda mensal de benefício. 

Nesse mesmo sentido foi julgado o Recurso Extraordinário 451.243, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJ 23.5.2005: 

“As premissas do acórdão impugnado não permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um acréscimo ao benefício 

conflitante com os cálculos que, à época do início da satisfação, desaguaram em certo valor. Tanto é assim que, com 

base nos cálculos efetuados no processo, pela contadoria do juízo, proclamou-se que normalmente o recorrido, não 

houvesse antes teto diverso, perceberia quantia superior. Em outras palavras, concluir-se que, feitos os cálculos, incidiu, 

sobre o pagamento do que seria devido, o redutor. Procura o Instituto redirecionar a própria norma do artigo 14 da 

Emenda Constitucional nº 20/98, a partir da respectiva promulgação, ao afastamento do redutor pretérito, assentando-se 

o direito a benefício que ficou aquém dos R$ 1.200,00. Isso ocorreu, logicamente - e se deve presumir o que guarda 

sintonia com a ordem natural das coisas - levando em conta os salários-de-contribuição que serviram de base aos 

cálculos iniciais. 

Vê-se, portanto, que a Turma Recursal não decidiu de modo contrário aos textos constitucionais mencionados pelo 
Instituto. Simplesmente sopesou a natureza jurídica do teto e aí afastou a óptica segundo a qual se trataria de disciplina 

para o futuro, não se coadunando com o benefício implantado em data anterior à promulgação da emenda, pouco 

importando que, ante os salários-de-contribuição, alcançaria o segurado patamar diverso e que só não foi atendido, sob 

o ângulo da percepção do benefício, do pagamento a cargo do Instituto, frente à existência de teto, majorado pela 

emenda Constitucional nº 20/98, assim como veio a ser pela emenda Constitucional 41/03, artigo 5º. Repita-se, maus 

uma vez, que o Direito conta com institutos, vocábulos e expressões com sentido próprio, o que revela uma verdadeira 

ciência, um todo norteado pela organicidade.” 

Do mesmo modo os Agravos Regimentais em Recurso Extraordinário 458.891, Relator o Ministro Eros Grau, 2ª Turma, 

DJe 23.5.2008, 499.091, Relator o Ministro Marco Aurélio, 1ª turma DJe 1º.6.2007, 455.466, Relator o Ministro Cezar 

Peluso, 2ª Turma, DJe 29.2.2008, e os Recursos Extraordinários 496.848, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, 

DJe 12.5.2008, 551.483, Relator o Ministro Eros Grau, DJe 25.4.2008, 531.440, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJe 

30.7.2007. 

12. Quanto à alegação de ofensa ao art. 7º, inc. IV, da Constituição da República, não já como admiti-la, posto não ser o 

pedido, nem mesmo o que deferido no acórdão recorrido, vinculação a aumento do salário mínimo. 

13. Da mesma forma, não merece prosperar a afirmação de ofensa ao art. 195, §5º, da Constituição. 
Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base 

em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 

14. A Procuradoria-Geral da República opinou no sentido de que: 

“Assim, a procedência da ação não traduz um reajuste automático de todos os benefícios concedidos antes da aludida 

emenda constitucional, mas uma adequação ao novo patamar, nas hipóteses em que a fixação dos proventos resultou em 

valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição. 

Por isso, nem todos os segurados que estavam percebendo R$ 1.081,50 em dezembro de 1998 devem passar a receber 

R$ 1.200,00, valor este previsto no art. 14 da referida emenda constitucional. 

(...) 

Cumpre ressaltar, ainda, a ausência de vinculação do valor dos proventos ao salário mínimo, vez que o pedido do autor 

não é determinar o tento em salários mínimos, mas fixar seu benefício na conformidade da Emenda Constitucional nº 

20. 
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Por fim, com relação à ausência de fonte de custeio, esta existe já que com o aumento do teto do salário-de-benefício, o 

INSS elevou, também, o teto do salário-de-contribuição.” 

15. Concluo não ter o acórdão recorrido ofendido o princípio da irretroatividade das leis, nem mesmo os arts. 5º, inc. 

XXXVI, 7º, inc. IV, e 195, §5º da Constituição, e o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, ao permitir a utilização 

do novo limitador quando do cálculo da renda mensal de benefício. 

16. Pelo exposto, conheço, em parte, do presente recurso e, na parte conhecida, nego provimento ao recurso 

extraordinário, por correta a decisão recorrida ao concluir ser possível a aplicação imediata do art. 14 da emenda 

Constitucional 20/1998 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os 

salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. 

17. Prosseguindo no julgamento do feito, este Supremo Tribunal Federal superou a deficiência do recurso 

extraordinário, consistente no não prequestionamento do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003, para que a decisão 

também alcance esse dispositivo, de modo que a parte dispositiva do voto passa a ser o seguinte: conheço do presente 

recurso e nego provimento a ele, por correta a conclusão de ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda 

Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base 

em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.” 

O voto acima transcrito foi o condutor do julgamento, acolhido por maioria de votos em sessão plenária, que restou 

assim ementado: 

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO 

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 

1. Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do 

controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma 

lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico 

perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as 

leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade 
constitucionalmente vedada. 

2. Não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da 

Emenda Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 

3. Negado provimento ao recurso extraordinário. 

(STF, RE 564.354, Relatora Ministra Carmen Lúcia, Plenário, 08/09/2010, publicado em 15/02/2011). 

DISPOSITIVO. 

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, determinando ao INSS que efetue a revisão do 

benefício previdenciário da parte autora com a aplicação dos tetos previstos nas Emendas Constitucionais 20/98 e 

41/03. 

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da RMI, condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte autora 

as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal, que serão oportunamente 

apuradas pela contadoria judicial, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 
Federal (Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal), após o fornecimento da nova renda mensal inicial.  

A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial quanto à correta aplicação dos tetos 

requeridos e regularmente demonstradas nas provas. Conquanto a sentença faça menção às duas emendas, 20/98 e 

41/03, fundamentando o acolhimento da pretensão relativa a ambas, a parte autora terá jus, se for o caso, tão-somente à 

aplicação da(s) emenda(s) que foi(foram) pleiteada(s) na peça vestibular. 

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da 

decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o cumprimento da 

presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do recálculo, bem como a 

nova renda mensal inicial, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 
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0008851-63.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017540/2011 - AUGUSTO GONÇALVES (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007943-06.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017712/2011 - VIVALDO PECEGUINI SALDANHA (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0003209-75.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017309/2011 - LIBANO DE CAMPOS (ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0003199-31.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017310/2011 - LUIZ BIELLA (ADV. SP292791 - JOSE LUIS DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0003117-97.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017311/2011 - EDILZE BONAVITA MARTINS MENDES (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, 

SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004183-15.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017541/2011 - NORBERTO BUSCARIOLLI (ADV. SP239173 - MAGUIDA DE FÁTIMA ROMIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0003968-39.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017713/2011 - JOSE BERLITO FEDEL (ADV. SP263437 - KARINA FERNANDA DA SILVA, SP264644 - 

VALERIA QUITERIO CAPELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  
*** FIM *** 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta contra o INSS, na 

qual a parte autora pretende os reajustes de seu benefício, de acordo com o(s) teto(s) previsto(s) na(s) Emenda(s) 

Constitucional(ais) nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e/ou nº 41, de 19 de dezembro de 2003. 

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da lei 9099/95.  

Afasto a preliminar relativa à incompetência do Juizado Especial Federal para apreciação e julgamento da causa, uma 

vez que a soma das parcelas vencidas com doze prestações vincendas não ultrapassou o valor de 60 salários-mínimos, 

na data do ajuizamento da ação. 

Rechaço a prejudicial relativa à decadência, tendo em conta que a parte autora não pretende a revisão do ato de 

concessão de seu benefício, mas tão-somente o reajustamento de seu benefício de acordo com os "tetos" estabelecidos 

pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03. 

Acolho a prejudicial relativa à prescrição, declarando prescritas as parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu à 

propositura desta ação. 

Passo a analisar o mérito. 

Primeiramente, insta salientar que não há qualquer inconstitucionalidade na limitação do salário-de-benefício ao valor 

máximo do salário-de-contribuição vigente à época da concessão da aposentadoria. 

Não há que se falar em inconstitucionalidade dos dispositivos legais que impuseram a limitação, tendo em vista que a 

Constituição tão-somente estabeleceu um limite mínimo para o valor dos benefícios, vedando que o seu valor mensal 

seja inferior ao salário-mínimo, quando substituir o salário de contribuição. 

A Emenda Constitucional n. 20, de 16 de dezembro de 1998, em seu artigo 14, estabeleceu novo limite máximo dos 

benefícios do Regime Geral da Previdência Social, como segue: 

Emenda 20/98 

Artigo 14 

O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, o seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 
aplicados ao benefícios do regime geral de previdência social. 
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Posteriormente, a Emenda Constitucional n. 41, de 20 de dezembro de 2003, novamente majorou o limite máximo dos 

benefícios daquele regime, elevando-o para R$ 2.400,00.  

Emenda 41/2003 

Art. 5º 

O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, o seu valor real, atualizado pelos mesmos 

índices aplicados ao benefícios do regime geral de previdência social.  

Constata-se que mencionados dispositivos constitucionais não determinaram o reajuste automático dos benefícios 

concedidos anteriormente à sua vigência, mas tão-somente majoraram o "teto" dos valores dos benefícios do Regime 

Geral da Previdência Social. 

Nessa esteira, não há que se falar em reajuste automático da aposentadoria, na mesma proporção em que se elevou o 

valor do "teto" dos benefícios. 

O reajustamento dos benefícios previdenciários deve ser realizado de acordo com os índices estabelecidos na legislação 

infraconstitucional, conforme jurisprudência assentada no Colendo Supremo Tribunal Federal. 

Da análise da petição inicial, verifica-se que a parte autora não pretende qualquer reajuste automático de seu benefício, 

na mesma proporção da elevação dos novos "tetos". 

Na verdade, pretende a parte autora a readequação de sua aposentadoria, por ter se jubilado em momento anterior às 
emendas constitucionais que elevaram o "teto" dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, e por ter salários-

de-contribuição com valores acima do "teto" vigente à época da concessão. 

Pleiteia o afastamento do redutor utilizado na concessão de sua aposentadoria, em virtude dos novos "tetos" 

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais, bem como o pagamento das diferenças apuradas . 

Cinge-se a questão, portanto, em saber se as alterações do valor “teto” dos benefícios, trazidas pelas Emendas 

Constitucionais n.20/98 e n. 41/03, se aplicam às aposentadorias concedidas anteriormente à promulgação daqueles 

dispositivos constitucionais. 

Considerando a repercussão geral reconhecida nos autos do recurso extraordinário n. 564.354/SE, bem como as razões 

nele expostas, revejo posicionamento anterior, o qual considerava inexistir relação entre as elevações dos “tetos” 

previdenciários e o recálculo da renda mensal dos benefícios. 

Sabe-se que o cálculo de concessão de benefícios previdenciários é realizado de acordo com a legislação vigente à 

época, levando em conta a regra tempus regit actum , e observando-se o valor “teto” do Regime Geral da Previdência 

Social. 

Na concessão da aposentadoria da parte autora, o valor do salário-de-benefício era superior ao "teto" então vigente, e, 

portanto, parte dos salários-de-contribuição restou desconsiderada no cálculo da renda mensal inicial. 

Embora a renda mensal inicial seja reajustada anualmente, de acordo com os índices oficiais estabelecidos na legislação 

infraconstitucional, o valor do salário-de-benefício permanecera inalterado desde a concessão da aposentadoria. 
Entendo que, em virtude das majorações do valor do "teto", o salário-de-benefício considerado na concessão, 

devidamente reajustado pelos índices legais, deve ser readequado aos valores trazidos pelas Emendas Constitucionais 

n.20/98 n.41/03.  

Em outras palavras, caso o benefício tenha sido concedido anteriormente à promulgação das mencionadas emendas 

constitucionais, com a incidência de redutor de valor, deve a Autarquia corrigir o valor do salário-de- benefício pelos 

índices legais, sem qualquer limitação, até o momento da entrada em vigor daqueles dispositivos constitucionais. 

Após mencionado cálculo, o salário-de-benefício deve ser confrontado com as limitações impostas pelas Emendas nº. 

20/98 e nº. 41/03, bem como com os valores pagos mensalmente, de modo a apurar eventuais diferenças devidas ao 

segurado. 

Não se trata de aplicação retroativa das normas constitucionais insertas nas Emendas n. 20/98 e n. 41/03, mas tão-

somente de aplicação imediata dos preceitos contidos nos dispositivos constitucionais àqueles benefícios que foram 

concedidos antes da vigência dessas normas. Portanto, não há qualquer afronta ao princípio da irretroatividade, previsto 

no  artigo 5, inciso XXXVI, da Constituição da República. 

A aplicação imediata das mencionadas normas constitucionais não proporciona aumento ou reajuste do benefício em 

período anterior às suas promulgações, mas tão-somente a readequação dos valores recebidos aos novos “tetos” dos 

salários de contribuição de R$ 1.200,00 (12/1998) e R$ 2.400,00 (12/2003). 

Quanto à pretensão da parte autora, cito recente julgado do Colendo Supremo Tribunal Federal, relativo ao RE 564.354, 
com repercussão geral reconhecida, relatado pela Excelentíssima Senhora Ministra Carmen Lúcia, cuja parte do voto 

transcrevo: 

“[...] 

Todavia, tem-se, na espécie em foco, situação distinta. A pretensão posta na lide respeita à aplicação imediata ou não do 

novo teto previdenciário trazido pela Emenda Constitucional n. 20/98, e não sua aplicação retroativa. 

Assim, a meu ver, não há que se falar em ofensa ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição) ou ao 

princípio da irretroatividade das leis. 

8. Assim está disposto o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98:  

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 
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aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.”  

9. Da leitura do referido dispositivo se extrai não ter ocorrido mero reajuste do “teto” previdenciário, mas majoração. 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus reajustes 

de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses reajustes seja 

ultrapassado o antigo “teto”, respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda Constitucional n. 20/98. 

10. Sendo essa a pretensão posta em juízo, entendo sem razão a autarquia Recorrente, como bem colocado no voto 

condutor do acórdão recorrido:  

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciária de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de 

benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a 

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios 

da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a 

conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da 

RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, 

mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da 

Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua 

concessão, com os mesmos devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o 

segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de 

benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do 
RGPS.” (fl. 74)  

11. O acórdão recorrido não aplicou o art. 14 da Emenda Constitucional retroativamente, nem mesmo o fez com base na 

retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários. 

O que se teve foi apenas permitir a aplicação do novo “teto” para fins de cálculo da renda mensal de benefício. 

Nesse mesmo sentido foi julgado o Recurso Extraordinário 451.243, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJ 23.5.2005:  

“As premissas do acórdão impugnado não permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um acréscimo ao benefício 

conflitante com os cálculos que, à época do início da satisfação, desaguaram em certo valor. Tanto é assim que, com 

base nos cálculos efetuados no processo, pela contadoria do juízo, proclamou-se que normalmente o recorrido, não 

houvesse antes teto diverso, perceberia quantia superior. Em outras palavras, concluir-se que, feitos os cálculos, incidiu, 

sobre o pagamento do que seria devido, o redutor. Procura o Instituto redirecionar a própria norma do artigo 14 da 

Emenda Constitucional nº 20/98, a partir da respectiva promulgação, ao afastamento do redutor pretérito, assentando-se 

o direito a benefício que ficou aquém dos R$ 1.200,00. Isso ocorreu, logicamente - e se deve presumir o que guarda 

sintonia com a ordem natural das coisas - levando em conta os salários-de-contribuição que serviram de base aos 

cálculos iniciais. 

Vê-se, portanto, que a Turma Recursal não decidiu de modo contrário aos textos constitucionais mencionados pelo 

Instituto. Simplesmente sopesou a natureza jurídica do teto e aí afastou a óptica segundo a qual se trataria de disciplina 

para o futuro, não se coadunando com o benefício implantado em data anterior à promulgação da emenda, pouco 
importando que, ante os salários-de-contribuição, alcançaria o segurado patamar diverso e que só não foi atendido, sob 

o ângulo da percepção do benefício, do pagamento a cargo do Instituto, frente à existência de teto, majorado pela 

emenda Constitucional nº 20/98, assim como veio a ser pela emenda Constitucional 41/03, artigo 5º. Repita-se, mais 

uma vez, que o Direito conta com institutos, vocábulos e expressões com sentido próprio, o que revela uma verdadeira 

ciência, um todo norteado pela organicidade.”  

Do mesmo modo os Agravos Regimentais em Recurso Extraordinário 458.891, Relator o Ministro Eros Grau, 2ª Turma, 

DJe 23.5.2008, 499.091, Relator o Ministro Marco Aurélio, 1ª turma DJe 1º.6.2007, 455.466, Relator o Ministro Cezar 

Peluso, 2ª Turma, DJe 29.2.2008, e os Recursos Extraordinários 496.848, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, 

DJe 12.5.2008, 551.483, Relator o Ministro Eros Grau, DJe 25.4.2008, 531.440, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJe 

30.7.2007. 

12. Quanto à alegação de ofensa ao art. 7º, inc. IV, da Constituição da República, não já como admiti-la, posto não ser o 

pedido, nem mesmo o que deferido no acórdão recorrido, vinculação a aumento do salário mínimo. 

13. Da mesma forma, não merece prosperar a afirmação de ofensa ao art. 195, §5º, da Constituição. 

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base 

em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 

14. A Procuradoria-Geral da República opinou no sentido de que:  

“Assim, a procedência da ação não traduz um reajuste automático de todos os benefícios concedidos antes da aludida 
emenda constitucional, mas uma adequação ao novo patamar, nas hipóteses em que a fixação dos proventos resultou em 

valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição. 

Por isso, nem todos os segurados que estavam percebendo R$ 1.081,50 em dezembro de 1998 devem passar a receber 

R$ 1.200,00, valor este previsto no art. 14 da referida emenda constitucional. 

(...) 

Cumpre ressaltar, ainda, a ausência de vinculação do valor dos proventos ao salário mínimo, vez que o pedido do autor 

não é determinar o tento em salários mínimos, mas fixar seu benefício na conformidade da Emenda Constitucional nº 

20. 

Por fim, com relação à ausência de fonte de custeio, esta existe já que com o aumento do teto do salário-de-benefício, o 

INSS elevou, também, o teto do salário-de-contribuição.”  

15. Concluo não ter o acórdão recorrido ofendido o princípio da irretroatividade das leis, nem mesmo os arts. 5º, inc. 
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XXXVI, 7º, inc. IV, e 195, §5º  da Constituição, e o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, ao permitir a utilização 

do novo limitador quando do cálculo da renda mensal de benefício. 

16. Pelo exposto, conheço, em parte, do presente recurso e, na parte conhecida, nego provimento ao recurso 

extraordinário, por correta a decisão recorrida ao concluir ser possível a aplicação imediata do art. 14 da emenda 

Constitucional 20/1998 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os 

salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. 

17. Prosseguindo no julgamento do feito, este Supremo Tribunal Federal superou a deficiência do recurso 

extraordinário, consistente no não prequestionamento do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003, para que a decisão 

também alcance esse dispositivo, de modo que a parte dispositiva do voto passa a ser o seguinte: conheço do presente 

recurso e nego provimento a ele, por correta a conclusão de ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda 

Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base 

em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.” 

(grifei) 

              Portanto, tem jus a parte autora ao recálculo da renda mensal do benefício, de acordo com as normas 

estabelecidas pelas Emendas Constitucionais n.20/98 e n.41/03, desde a época de suas publicações. 

DISPOSITIVO.  

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, determinando ao INSS que efetue a revisão do 

benefício previdenciário da parte autora, mediante aplicação dos “tetos” previstos nas Emendas Constitucionais n.20/98 

e n.41/03. 

A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial quanto à correta aplicação dos tetos 

requeridos e regularmente demonstradas nas provas. 

Encontrado resultado positivo no cálculo, condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte autora as diferenças 

correspondentes às prestações devidas -  observada a prescrição qüinqüenal -  que serão oportunamente apuradas pela 

contadoria judicial, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal 

(Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal).  

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da 

decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o cumprimento da 

presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do recálculo, bem como a 

nova renda mensal, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 
Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

0000013-97.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017776/2011 - LUIS CARLOS ANTONIO (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES, SP175546 - 

REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0001792-87.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017780/2011 - VALDEMAR JOSE DE LIMA (ADV. SP234065 - ANDERSON MANFRENATO, SP168906 - 

EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0001782-43.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303017784/2011 - HELOISA HELENA ANTONELI BOLSONARO (ADV. SP122189 - NANCY APARECIDA DA 

SILVA GONZAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0001491-43.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017801/2011 - ANTONIO PEDRO DOS REIS (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0001488-88.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017803/2011 - MARIA DE LOURDES PROENCA MADER ALBINI (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS 

BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 
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0001481-96.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017806/2011 - VALTER ANTONIO DE MATOS (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0002393-93.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017827/2011 - SEBASTIÃO ELCIO MARIANO (ADV. SP154924 - MARCELO PAES ATHÚ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0002202-48.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017836/2011 - MARLI MACHADO GOUDINHO (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação proposta contra o INSS, na 

qual a parte autora pretende os reajustes de seu benefício, de acordo com o(s) teto(s) previsto(s) na(s) Emenda(s) 

Constitucional(ais) nº 20, de 15 de dezembro de 1998, e/ou nº 41, de 19 de dezembro de 2003. 

Dispensado o relatório, nos termos do artigo 38 da lei 9099/95.  

Afasto a preliminar relativa à incompetência do Juizado Especial Federal para apreciação e julgamento da causa, uma 

vez que a soma das parcelas vencidas com doze prestações vincendas não ultrapassou o valor de 60 salários-mínimos, 

na data do ajuizamento da ação. 

Rechaço a prejudicial relativa à decadência, tendo em conta que a parte autora não pretende a revisão do ato de 

concessão de seu benefício, mas tão-somente o reajustamento de seu benefício de acordo com os "tetos" estabelecidos 

pelas Emendas Constitucionais n. 20/98 e n. 41/03. 

Acolho a prejudicial relativa à prescrição, declarando prescritas as parcelas anteriores ao quinquênio que precedeu à 

propositura desta ação. 

Passo a analisar o mérito. 

Primeiramente, insta salientar que não há qualquer inconstitucionalidade na limitação do salário-de-benefício ao valor 
máximo do salário-de-contribuição vigente à época da concessão da aposentadoria. 

Não há que se falar em inconstitucionalidade dos dispositivos legais que impuseram a limitação, tendo em vista que a 

Constituição tão-somente estabeleceu um limite mínimo para o valor dos benefícios, vedando que o seu valor mensal 

seja inferior ao salário-mínimo, quando substituir o salário de contribuição. 

A Emenda Constitucional n. 20, de 16 de dezembro de 1998, em seu artigo 14, estabeleceu novo limite máximo dos 

benefícios do Regime Geral da Previdência Social, como segue: 

Emenda 20/98 

Artigo 14 

O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, o seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados ao benefícios do regime geral de previdência social. 

Posteriormente, a Emenda Constitucional n. 41, de 20 de dezembro de 2003, novamente majorou o limite máximo dos 

benefícios daquele regime, elevando-o para R$ 2.400,00.  
Emenda 41/2003 

Art. 5º 

O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral da previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação 

desta Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, o seu valor real, atualizado pelos mesmos 

índices aplicados ao benefícios do regime geral de previdência social.  

Constata-se que mencionados dispositivos constitucionais não determinaram o reajuste automático dos benefícios 

concedidos anteriormente à sua vigência, mas tão-somente majoraram o "teto" dos valores dos benefícios do Regime 

Geral da Previdência Social. 

Nessa esteira, não há que se falar em reajuste automático da aposentadoria, na mesma proporção em que se elevou o 

valor do "teto" dos benefícios. 

O reajustamento dos benefícios previdenciários deve ser realizado de acordo com os índices estabelecidos na legislação 

infraconstitucional, conforme jurisprudência assentada no Colendo Supremo Tribunal Federal. 

Da análise da petição inicial, verifica-se que a parte autora não pretende qualquer reajuste automático de seu benefício, 

na mesma proporção da elevação dos novos "tetos". 
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Na verdade, pretende a parte autora a readequação de sua aposentadoria, por ter se jubilado em momento anterior às 

emendas constitucionais que elevaram o "teto" dos benefícios do Regime Geral da Previdência Social, e por ter salários-

de-contribuição com valores acima do "teto" vigente à época da concessão. 

Pleiteia o afastamento do redutor utilizado na concessão de sua aposentadoria, em virtude dos novos "tetos" 

estabelecidos pelas Emendas Constitucionais, bem como o pagamento das diferenças . 

Cinge-se a questão, portanto, em saber se as alterações do valor “teto” dos benefícios, trazidas pelas Emendas 

Constitucionais n.20/98 e n. 41/03, se aplicam às aposentadorias concedidas anteriormente à promulgação daqueles 

dispositivos constitucionais. 

Considerando a repercussão geral reconhecida nos autos do recurso extraordinário n. 564.354/SE, bem como as razões 

nele expostas, revejo posicionamento anterior, o qual considerava inexistir relação entre as elevações dos “tetos” 

previdenciários e o recálculo da renda mensal dos benefícios. 

Sabe-se que o cálculo de concessão de benefícios previdenciários é realizado de acordo com a legislação vigente à 

época, levando em conta a regra tempus regit actum , e observando-se o valor “teto” do Regime Geral da Previdência 

Social. 

Na concessão da aposentadoria da parte autora, o valor do salário-de-benefício era superior ao "teto" então vigente, e, 

portanto, parte dos salários-de-contribuição restou desconsiderada no cálculo da renda mensal inicial. 

Embora a renda mensal inicial seja reajustada anualmente, de acordo com os índices oficiais estabelecidos na legislação 

infraconstitucional, o valor do salário-de-benefício permanecera inalterado desde a concessão da aposentadoria. 
Entendo que, em virtude das majorações do valor do "teto", o salário-de-benefício considerado na concessão, 

devidamente reajustado pelos índices legais, deve ser readequado aos valores trazidos pelas Emendas Constitucionais 

n.20/98 n.41/03.  

Em outras palavras, caso o benefício tenha sido concedido anteriormente à promulgação das mencionadas emendas 

constitucionais, com a incidência de redutor de valor, deve a Autarquia corrigir o valor do salário-de- benefício pelos 

índices legais, sem qualquer limitação, até o momento da entrada em vigor daqueles dispositivos constitucionais. 

Após mencionado cálculo, o salário-de-benefício deve ser confrontado com as limitações impostas pelas Emendas n 

20/98 e 41/03, bem como com os valores pagos mensalmente, de modo a apurar eventuais diferenças devidas ao 

segurado. 

Não se trata de aplicação retroativa das normas constitucionais insertas nas Emendas n. 20/98 e n. 41/03, mas tão-

somente de aplicação imediata dos preceitos contidos nos dispositivos constitucionais àqueles benefícios que foram 

concedidos antes da vigência dessas normas. Portanto, não há qualquer afronta ao princípio da irretroatividade, previsto 

no  artigo 5, inciso XXXVI, da Constituição da República. 

A aplicação imediata das mencionadas normas constitucionais não proporciona aumento ou reajuste do benefício em 

período anterior às suas promulgações, mas tão-somente a readequação dos valores recebidos aos novos “tetos” dos 

salários de contribuição de R$ 1.200,00 (12/1998) e R$ 2.400,00 (12/2003). 

Quanto à pretensão da parte autora, cito recente julgado do Colendo Supremo Tribunal Federal, relativo ao RE 564.354, 
com repercussão geral reconhecida, relatado pela Excelentíssima Senhora Ministra Carmen Lúcia, cuja parte do voto 

transcrevo: 

“[...] 

Todavia, tem-se, na espécie em foco, situação distinta. A pretensão posta na lide respeita à aplicação imediata ou não do 

novo teto previdenciário trazido pela Emenda Constitucional n. 20/98, e não sua aplicação retroativa. 

Assim, a meu ver, não há que se falar em ofensa ao ato jurídico perfeito (art. 5º, inc. XXXVI, da Constituição) ou ao 

princípio da irretroatividade das leis. 

8. Assim está disposto o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98:  

Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.”  

9. Da leitura do referido dispositivo se extrai não ter ocorrido mero reajuste do “teto” previdenciário, mas majoração. 

Diversamente do que sustenta a Recorrente, a pretensão que o ora Recorrido sustenta na ação é de manter seus reajustes 

de acordo com índices oficiais, conforme determinado em lei, sendo possível que, por força desses reajustes seja 

ultrapassado o antigo “teto”, respeitando, por óbvio, o novo valor introduzido pela Emenda Constitucional n. 20/98. 

10. Sendo essa a pretensão posta em juízo, entendo sem razão a autarquia Recorrente, como bem colocado no voto 
condutor do acórdão recorrido:  

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciária de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de 

benefício (Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a 

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios 

da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a 

conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da 

RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição do salário de benefício, o qual se mantém inalterado, 

mesmo que o segurado perceba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da 

Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua 

concessão, com os mesmos devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o 

segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de 
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benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do 

RGPS.” (fl. 74)  

11. O acórdão recorrido não aplicou o art. 14 da Emenda Constitucional retroativamente, nem mesmo o fez com base na 

retroatividade mínima, não tendo determinado o pagamento do novo valor aos beneficiários. 

O que se teve foi apenas permitir a aplicação do novo “teto” para fins de cálculo da renda mensal de benefício. 

Nesse mesmo sentido foi julgado o Recurso Extraordinário 451.243, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJ 23.5.2005:  

“As premissas do acórdão impugnado não permitem qualquer dúvida: reconheceu-se não um acréscimo ao benefício 

conflitante com os cálculos que, à época do início da satisfação, desaguaram em certo valor. Tanto é assim que, com 

base nos cálculos efetuados no processo, pela contadoria do juízo, proclamou-se que normalmente o recorrido, não 

houvesse antes teto diverso, perceberia quantia superior. Em outras palavras, concluir-se que, feitos os cálculos, incidiu, 

sobre o pagamento do que seria devido, o redutor. Procura o Instituto redirecionar a própria norma do artigo 14 da 

Emenda Constitucional nº 20/98, a partir da respectiva promulgação, ao afastamento do redutor pretérito, assentando-se 

o direito a benefício que ficou aquém dos R$ 1.200,00. Isso ocorreu, logicamente - e se deve presumir o que guarda 

sintonia com a ordem natural das coisas - levando em conta os salários-de-contribuição que serviram de base aos 

cálculos iniciais. 

Vê-se, portanto, que a Turma Recursal não decidiu de modo contrário aos textos constitucionais mencionados pelo 

Instituto. Simplesmente sopesou a natureza jurídica do teto e aí afastou a óptica segundo a qual se trataria de disciplina 

para o futuro, não se coadunando com o benefício implantado em data anterior à promulgação da emenda, pouco 
importando que, ante os salários-de-contribuição, alcançaria o segurado patamar diverso e que só não foi atendido, sob 

o ângulo da percepção do benefício, do pagamento a cargo do Instituto, frente à existência de teto, majorado pela 

emenda Constitucional nº 20/98, assim como veio a ser pela emenda Constitucional 41/03, artigo 5º. Repita-se, mais 

uma vez, que o Direito conta com institutos, vocábulos e expressões com sentido próprio, o que revela uma verdadeira 

ciência, um todo norteado pela organicidade.”  

Do mesmo modo os Agravos Regimentais em Recurso Extraordinário 458.891, Relator o Ministro Eros Grau, 2ª Turma, 

DJe 23.5.2008, 499.091, Relator o Ministro Marco Aurélio, 1ª turma DJe 1º.6.2007, 455.466, Relator o Ministro Cezar 

Peluso, 2ª Turma, DJe 29.2.2008, e os Recursos Extraordinários 496.848, Relator o Ministro Ricardo Lewandowski, 

DJe 12.5.2008, 551.483, Relator o Ministro Eros Grau, DJe 25.4.2008, 531.440, Relator o Ministro Marco Aurélio, DJe 

30.7.2007. 

12. Quanto à alegação de ofensa ao art. 7º, inc. IV, da Constituição da República, não já como admiti-la, posto não ser o 

pedido, nem mesmo o que deferido no acórdão recorrido, vinculação a aumento do salário mínimo. 

13. Da mesma forma, não merece prosperar a afirmação de ofensa ao art. 195, §5º, da Constituição. 

Não foi concedido aumento ao Recorrido, mas reconhecido o direito de ter o valor de seu benefício calculado com base 

em limitador mais alto, fixado por norma constitucional emendada. 

14. A Procuradoria-Geral da República opinou no sentido de que:  

“Assim, a procedência da ação não traduz um reajuste automático de todos os benefícios concedidos antes da aludida 
emenda constitucional, mas uma adequação ao novo patamar, nas hipóteses em que a fixação dos proventos resultou em 

valor inferior à média atualizada dos salários-de-contribuição. 

Por isso, nem todos os segurados que estavam percebendo R$ 1.081,50 em dezembro de 1998 devem passar a receber 

R$ 1.200,00, valor este previsto no art. 14 da referida emenda constitucional. 

(...) 

Cumpre ressaltar, ainda, a ausência de vinculação do valor dos proventos ao salário mínimo, vez que o pedido do autor 

não é determinar o tento em salários mínimos, mas fixar seu benefício na conformidade da Emenda Constitucional nº 

20. 

Por fim, com relação à ausência de fonte de custeio, esta existe já que com o aumento do teto do salário-de-benefício, o 

INSS elevou, também, o teto do salário-de-contribuição.”  

15. Concluo não ter o acórdão recorrido ofendido o princípio da irretroatividade das leis, nem mesmo os arts. 5º, inc. 

XXXVI, 7º, inc. IV, e 195, §5º  da Constituição, e o art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/98, ao permitir a utilização 

do novo limitador quando do cálculo da renda mensal de benefício. 

16. Pelo exposto, conheço, em parte, do presente recurso e, na parte conhecida, nego provimento ao recurso 

extraordinário, por correta a decisão recorrida ao concluir ser possível a aplicação imediata do art. 14 da emenda 

Constitucional 20/1998 àqueles que percebem seus benefícios com base em limitador anterior, levando-se em conta os 

salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais. 
17. Prosseguindo no julgamento do feito, este Supremo Tribunal Federal superou a deficiência do recurso 

extraordinário, consistente no não prequestionamento do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003, para que a decisão 

também alcance esse dispositivo, de modo que a parte dispositiva do voto passa a ser o seguinte: conheço do presente 

recurso e nego provimento a ele, por correta a conclusão de ser possível a aplicação imediata do art. 14 da Emenda 

Constitucional 20/1998 e do art. 5º da Emenda Constitucional 41/2003 àqueles que percebem seus benefícios com base 

em limitador anterior, levando-se em conta os salários de contribuição que foram utilizados para os cálculos iniciais.” 

(grifei) 

 

              Portanto, tem jus a parte autora ao recálculo da renda mensal do benefício, de acordo com as normas 

estabelecidas pelas Emendas Constitucionais n.20/98 e n.41/03, desde a época de suas publicações. 
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DISPOSITIVO.  

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, determinando ao INSS que efetue a revisão do 

benefício previdenciário da parte autora, mediante aplicação dos “tetos” previstos nas Emendas Constitucionais n.20/98 

e n.41/03. 

A parcial procedência decorre dos estritos pedidos deduzidos na petição inicial quanto à correta aplicação dos tetos 

requeridos e regularmente demonstradas nas provas. 

Encontrado resultado positivo no cálculo, condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte autora as diferenças 

correspondentes às prestações devidas -  observada a prescrição qüinqüenal -  que serão oportunamente apuradas pela 

contadoria judicial, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal 

(Resolução nº 134, de 03/01/2011, do Conselho da Justiça Federal).  

Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da 

decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o cumprimento da 

presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do recálculo, bem como a 

nova renda mensal, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

0008766-14.2009.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017651/2011 - GERALDO RAMOS DE ALMEIDA (ADV. SP258808 - NATALIA GOMES LOPES 

TORNEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0007763-87.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017731/2011 - DURVALINA DA COSTA VAZ (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES, 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008023-67.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018197/2011 - JOSE ROBERTO CHIORATO (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007668-57.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017734/2011 - ANGELINA ANACLETO TEIXEIRA (ADV. SP236963 - ROSIMARY DE MATOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007777-71.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017737/2011 - ANTONIO CONRADO NOVACHI (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES, 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007894-62.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017742/2011 - IVONE REIS (ADV. SP210881 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007910-16.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6303017743/2011 - JOAO GILE BELTRAMELLI (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008295-61.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018200/2011 - MARIA CARMEM MORALES KOCH (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008296-46.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018201/2011 - DUÍLIO BATTISTONI FILHO (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008299-98.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018203/2011 - MARIA JOSE SPROVIERI DANTAS DE VASCONCELOS (ADV. SP168906 - EDNIR 
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APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0008292-09.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018204/2011 - AMÉRICO ZANUTIM (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000164-63.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018401/2011 - MOACIR ANTONIO PIRES (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000166-33.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018403/2011 - JOÃO PAULO DE MENDONÇA (ADV. SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO, 

SP195619 - VINÍCIUS PACHECO FLUMINHAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000168-03.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018404/2011 - VIRLEY ALONSO DE CAMPOS (ADV. SP084841 - JANETE PIRES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

0005732-94.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303016787/2011 - ADECI ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP163436 - FLORIANE POCKEL FERNANDES, 

SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação de revisão de aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença ou pensão por morte, na qual a parte autora busca a alteração da forma de cálculo do salário-de-

benefício, observado o art. 29, inciso II, da Lei nº 8.213/91, na redação dada pela Lei nº 9.876/99. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório.  

DECIDO. 

O feito comporta julgamento antecipado, visto serem as questões de mérito exclusivamente de direito (art. 330, inciso I, 

do CPC). 

Passo ao exame do mérito. 

Fixa-se a controvérsia colocada em Juízo na correta aplicação do inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação 

dada pela Lei nº 9.876/99, no cálculo do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez o auxílio-doença e a 

pensão por morte da parte autora, benefício este concedido em data posterior ao advento do referido dispositivo legal.  

Embora não expressamente indicado no mencionado inciso, resta aplicável ao benefício de pensão por morte, não 

originário de aposentadoria por tempo de contribuição e aposentadoria por idade, com fundamento no disposto no artigo 

75 da Lei 8.213/1991, o qual preceitua: 

“Art. 75. O valor mensal da pensão por morte será de cem por cento do valor da aposentadoria que o segurado recebia 

ou daquela a que teria direito se estivesse aposentado por invalidez na data de seu falecimento, observado o disposto no 

art. 33 desta lei.” (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

Dispõe o art. 29, inciso II, da Lei 8.213/91 que [...] o salário-de-benefício consiste [...] para os benefícios de que tratam 

as alíneas a, d, e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores salários-de-contribuição 

correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. 

De outra parte, estipulava o § 20 do art. 32 do Decreto 3.048/99 que [...] nos casos de auxílio-doença e de aposentadoria 
por invalidez, contando o segurado com menos de cento e quarenta e quatro contribuições mensais no período 

contributivo, o salário-de-benefício corresponderá à soma dos salários-de-contribuição dividido pelo número de 

contribuições apurado. 

O texto normativo da Lei nº 9.876/99 deixa evidente que devem ser considerados apenas os 80% maiores salários-de-

contribuição, desconsiderando-se os demais. 

Entretanto, em virtude do que dispunha o Decreto nº 3.048/99, a Autarquia utilizou todos os salários-de-contribuição no 

cálculo de concessão do benefício da parte autora, deixando de desconsiderar os 20% menores.  

Resta claro que o decreto regulador afrontava o dispositivo legal, uma vez que restringiu o alcance do artigo 29, inciso 

II, da Lei nº 8.213/1991, ultrapassando a finalidade de tão-somente dar fiel execução à lei. 

Correta, portanto, a interpretação da parte autora, pela qual, em qualquer situação, após corrigidos os salários-de-

contribuição de todos os meses, seleciona-se os oitenta por cento maiores do período de julho de 1994 até a data da 

concessão.  

A razão aproxima-se da parte autora, na medida em que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa, 

amparado no § 20 do art. 32 do Decreto nº 3.048/99, extrapolou flagrantemente o dispositivo legal regulamentado 

(inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada pela Lei nº 9.876/99), sendo, portanto, ilegal. 
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Outrossim, o artigo 1º do Decreto nº 6.939/2009 revogou o § 20 do artigo 32 do Decreto nº 3.048/99, modificando 

novamente a forma de cálculo de concessão dos benefícios de auxílio-doença e aposentadoria por invalidez.  

Ademais, a redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99 estabelece: 

                               

                            “Art. 32 (omissis) 

                             [...] 

                            § 22. Considera-se período contributivo: 

                          I - para o empregado, empregado doméstico e trabalhador avulso: o conjunto de meses em que houve 

ou deveria ter havido contribuição em razão do exercício de atividade remunerada sujeita a filiação obrigatória ao 

regime de que trata este Regulamento; ou  

                          II - para os demais segurados, inclusive o facultativo: o conjunto de meses de efetiva contribuição ao 

regime de que trata este Regulamento." 

Após as alterações legislativas mencionadas, o cálculo de concessão do auxílio-doença e da aposentadoria por invalidez 

passou a ser efetuado nos moldes pretendidos pela parte autora, ou seja, descartam-se os 20% menores salários-de-

contribuição. 

Conclui-se, pois, que o procedimento adotado pelo INSS na via administrativa prejudicou a parte autora (redução da 
R.M.I.) em virtude da não aplicação correta do disposto no inciso II, do art. 29, da Lei nº 8.213/91, com redação dada 

pela Lei nº 9.876/99. 

Portanto, a parte autora faz jus à revisão pleiteada. 

DISPOSITIVO. 

Pelo exposto, resolvendo o mérito na forma do art. 269, I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o 

pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS a promover o recálculo do benefício recebido pela parte autora, 

considerando que o valor do salário-de-benefício da aposentadoria por invalidez, do auxílio-doença ou da pensão por 

morte, advém da média aritmética simples dos oitenta por cento maiores salários-de-contribuição do período 

contributivo (redação do artigo 32, § 22, do Decreto nº 3.048/99). 

Encontrado resultado positivo no novo cálculo da R.M.I., condeno o INSS a implantar a revisão, pagando à parte autora 

as diferenças correspondentes às prestações devidas, observada a prescrição qüinqüenal, que serão oportunamente 

apuradas pela autarquia previdenciária, observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na 

Justiça Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal).  
 Por fim, nos termos preconizados pelo artigo 461, do Código de Processo Civil, defiro a antecipação dos efeitos da 

decisão final, eis que presentes o “fumus boni iuris” e o “periculum in mora”. Determino, outrossim, o cumprimento da 

presente sentença, no prazo de 30 dias, devendo o INSS informar a este Juízo o resultado do recálculo, bem como a 

nova renda mensal inicial, se o caso. 

Oficie-se ao setor competente do INSS, com vistas ao fiel cumprimento desta determinação. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei n. 1060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Não há reexame necessário, nos termos do art. 13 da Lei 10.259/01. 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

0001675-96.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017821/2011 - MARIA DOS SANTOS SCHIAVINATO (ADV. SP287244 - ROSEMEIRY ALAITE PEREIRA 

SERVIDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). MARIA DOS SANTOS SCHIAVINATO, já qualificada na inicial, propõe ação requerendo 

o benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS. 
Visa à parte autora o restabelecimento do benefício de auxílio-doença, ou, sucessivamente, a concessão do beneficio de 

aposentadoria por invalidez. Alega estar incapacitado pelos males que a afligem, não tendo condições de trabalho. 

Pleiteia a concessão do benefício a partir da pretensão resistida. 

A Autarquia, regularmente citada, contestou pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

Das Preliminares. 

Inicialmente, defiro à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da lei 1060/50. 

Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo 

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta em razão do valor da causa, tendo em vista que a demanda se enquadra 

dentro dos limites de alçada deste Juizado.  

Do Mérito.  

A questão da incapacidade da segurada é regulada pelos artigos 42 e 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 
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segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, saldo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

 “Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 

Conforme o laudo subscrito pelo perito oficial, verifico que a requerente é portadora de transtorno depressivo grave, 

patologia que lhe confere incapacidade total e temporária para o trabalho, necessitando de afastamento para tratamento. 

No que tange à qualidade de segurado e à carência exigidas para a concessão do benefício, observo que não houve 
impugnação pela autarquia em sede de manifestação.  

Com efeito, a autora demonstrou nos autos que mantinha a qualidade de segurado da Previdência Social vez que 

recebeu o benefício de auxílio-doença até 01/04/2011, conforme pesquisa realizada no sistema PLENUS, acostado aos 

autos. 

Portanto, configurada a incapacidade total e temporária, com susceptibilidade de recuperação ou reabilitação, conforme 

laudo médico, estão presentes os requisitos para a concessão de auxílio-doença. 

Faz, portanto, a autora jus ao restabelecimento do benefício de auxílio-doença a partir de 02/04/2011, data posterior a 

cessação do benefício de auxílio-doença. 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a restabelecer à autora MARIA 

DOS SANTOS SCHIAVINATO o benefício de auxílio-doença, devido a partir de 02/04/2011, data posterior a cessação 

do benefício de auxílio-doença, com renda mensal inicial e renda mensal atual em valores a serem apurados pelo INSS, 

com base nos salários de contribuição constantes do CNIS, ou, na sua falta, nos salários constantes da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social, com data de início do pagamento em 01/07/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças referentes ao interregno de 02/04/2011 a 30/06/2011, incluídos os 

abonos anuais devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada autarquia previdenciária, respeitado o 
prazo prescricional e observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal 

(Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal). 

Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de 

dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino- com fulcro no art. 461, caput, do CPC- ao INSS, como 

antecipação da tutela, que implante e pague à autora - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o 

benefício de auxílio doença, com DIP em 01/07/2011. Cumpra-se por mandado. 

Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

0002243-15.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017823/2011 - MARIA JOSE DOS SANTOS PAZ (ADV. SP268205 - AMANDA CRISTINA DO AMARAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a conversão do benefício de auxílio-doença em aposentadoria por 
invalidez, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação.  Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação.  O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 

o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 
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renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001.  Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora.  Prefacial rechaçada. 

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos.  Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora.  As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.  Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal.  Entretanto, não decorreu o 
lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, a requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença.  

Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início do 
benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, a requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 

controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação, também 

restou sobejamente demonstrada nos autos.  O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

permanente para o exercício da atividade laboral habitual.  

Data de início da doença: 1998 

Data de início da incapacidade: 24/05/2004 

Assim, comprovada a qualidade de segurada, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência do 

pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros, a contar da citação, devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE 

ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução 

n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. 
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Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

conversão do benefício de auxílio-doença em  aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 

17/05/2011, com DIP em 01/07/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da conversão até à véspera da DIP, ou seja, 

de 17/05/2011 a 30/06/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria do Juízo, com 

acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores eventualmente 

recebidos através de outro(s) benefício(s). 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para a conversão do benefício no prazo de 30 (trinta) 
dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de implantação. 

Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.  

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

0005924-27.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017767/2011 - LUIZ CARLOS DIAS DE FREITAS (ADV. SP272906 - JORGE SOARES DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido de reconhecimento de períodos laborados em 
condições especiais e na condição de trabalhador rural. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório. DECIDO. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Período de tempo de serviço rural. 

“Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser contemporâneo à época dos 

fatos a provar.” (Súmula 34 da Turma Nacio-nal de Uniformização dos Juizados Especiais Federais). 

“RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR IDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. INEXISTÊNCIA. DECLARAÇÃO DE EX-EMPREGADOR. 1. "1. 'A comprovação do tempo de serviço 

para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou judicial, conforme o disposto no artigo 108, 

só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo admitida prova exclusivamente testemunhal, 

salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme disposto no Regulamento.' (artigo 55, 
parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a interpretação sistemática da lei, é aquele 

feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos períodos a serem contados, devendo ser 
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contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função exercida pelo trabalhador." (REsp nº 

280.402/SP, da minha Relatoria, in DJ 10/9/2001). 2. A 3ª Seção desta Corte firmou-se no entendimento de que a 

simples declaração prestada em favor do segurado, sem guardar contemporaneidade com o fato declarado, carece da 

condição de prova material, exteriorizando, apenas, simples testemunho escrito que, legalmente, não se mostra apto a 

comprovar a atividade laborativa para fins previdenciários (EREsp nº 205.885/SP, Relator Ministro Fernando 

Gonçalves, in DJ 30/10/2000). 3. Recurso provido. (Superior Tribunal de Justiça, REsp 524140, DJ 28.05.2007) 

“1. 'A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no artigo 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.' (artigo 55, parágrafo 3º, da Lei 8.213/91). 2. O início de prova material, de acordo com a 

interpretação sistemática da lei, é aquele feito mediante documentos que comprovem o exercício da atividade nos 

períodos a serem contados, devendo ser contemporâneos dos fatos a comprovar, indicando, ainda, o período e a função 

exercida pelo trabalhador. (Superior Tribunal de Justiça, AgRg no REsp 885883 DJ 25.06.2007). 

Pretende o autor seja reconhecido e computado como de efetiva prestação de serviço o interregno de 01/05/1979 a 

20/11/1987, laborado na condição de segurado empregado, junto ao empregador MARGUERITE HENRIETT, em 

propriedade rural conhecida como Fazenda Pau D'Alho, no Município de Campinas/SP. 

A fim de demonstrar o alegado o autor apresentou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social, emitida no ano 

de 1979, estando o contrato de trabalho anotado em correta ordem cronológica, sendo documento suficiente a formar o 
convencimento do Juízo pela efetiva prestação de serviço na condição de trabalhador rural. 

Dos períodos de atividade especial. 

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 

para efeito de concessão de qualquer benefício.   

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 
Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar.  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão 

de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação vigente 
à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras 

palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia 

trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício.  

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 593/1404 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado.  

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, especialmente os formulários DIRBEN 8030 e/ou Perfil 

Profissiográfico Previdenciário, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição 

elaborado pela Contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Eventuais períodos, não constantes na planilha elaborada pela Contadoria do Juízo, como de atividade especial, reputar-

se-ão como de atividade comum, ante a ausência de documentação comprobatória acerca da efetiva exposição a agentes 

prejudiciais à saúde do segurado, a impossibilidade de enquadramento pela categoria profissional, Os limites de 

exposição a agentes agressivos é inferior ao permitido, bem como os supostos agentes prejudiciais não são considerados 
como insalubres ou perigosos.  

Através dos documentos apresentados pela parte autora, visando o reconhecimento de seus vínculos, pude verificar, 

tanto a efetiva existência dos mesmos, quanto a natureza especial daquele exercido no interregno de 01/08/1992 até 

11/08/2009, devido ao fator risco ruído, superior ao nível mínimo tolerável, bem como a exposição a defensivos 

agrícolas, agentes estes prejudiciais à saúde do segurado. 

Isto posto e efetuado o calculo, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo 37 anos, 01 mês e 03 

dias de tempo de contribuição. 

O referido tempo é suficiente para a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição. 

DISPOSITIVO.  

De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para reconhecer as atividades em 

condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condeno o INSS a averbar referidos períodos como de 

atividade especial e conceder aposentadoria por tempo de contribuição, com data de inicio de benefício em 11/08/2009 

e data de início de pagamento em 01/06/2011.  

Condeno também o INSS ao pagamento das parcelas devidas da data do requerimento administrativo (11/08/2009) até a 

véspera da DIP (31/05/2011), com renda mensal inicial e atual a ser apurada pela autarquia previdenciária, com base 

nos salários de contribuição constantes do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) ou, na sua falta, por outros 

elementos de prova. 
O pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada autarquia previdenciária, 

respeitará o prazo prescricional e observará o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal). 

CONCEDO a tutela antecipada em favor do autor e determino ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, independentemente do trânsito em julgado. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do benefício 

pleiteado. Os requisitos para a concessão do benefício foram devidamente comprovados, o que demonstra a prova 

inequívoca e verossimilhança da alegação. 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 

0000749-18.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017994/2011 - SERGIO DE FRANCA MOREIRA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
Vistos, etc. 

Trata-se de ação previdenciária que tem por objeto a concessão do benefício de aposentadoria por invalidez, ou, 

sucessivamente, de auxílio-doença, com o pagamento das parcelas vencidas acrescidas de correção monetária e de juros 

moratórios. 

Dispensado o relatório, nos termos do art. 38, da Lei n. 9.099/95, c/c art. 1º, da Lei n. 10.259/01, passo ao julgamento 

do feito. 

No tocante à preliminar de incompetência deste Juizado Especial Federal em razão do valor de alçada, verifico que não 

se trata de causa com valor superior a 60 (sessenta) salários mínimos, somadas as parcelas vencidas com doze 

vincendas, na data do ajuizamento da ação.  Por essas razões, repudio a prefacial invocada. 

Quanto à ineficácia da sentença, à luz do art. 39 da Lei n. 9.099/95, entendo que tal situação somente ocorre quando o 

valor da condenação imposto na sentença desconsidera a renúncia e o teto em vigor na data da propositura da ação.  O 

que não se admite é que a causa tenha valor originário acima do teto de sessenta salários mínimos. Além disso, quando 
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o valor executado supera a alçada, deve ser facultado à parte autora optar pela execução através de precatório ou pela 

renúncia ao crédito excedente para pagamento mediante requisição de pequeno valor, nos termos do art. 17, § 4º, da Lei 

n. 10.259/2001.  Assim, rejeito a preliminar sobredita. 

Não há falar em impossibilidade jurídica do pedido superior ao teto de sessenta salários mínimos, pois as parcelas 

perseguidas nesta ação, como já asseverado, não excedem a sessenta salários mínimos, e, ainda que excedessem, há 

renúncia expressa da parte autora.  Prefacial rechaçada. 

Alegou, também, incompetência absoluta deste Juízo para a eventual hipótese de acidente de trabalho, a falta de 

interesse processual da parte autora caso haja benefício em manutenção e a renúncia ao valor excedente a sessenta 

salários mínimos.  Ocorre que, pelos documentos acostados aos autos virtuais, não se trata de alegada patologia 

decorrente de acidente de trabalho e não há benefício previdenciário em manutenção, titularizado pela parte autora.  As 

eventuais parcelas vencidas não superam o teto de sessenta salários mínimos.  Diante disso, rejeito as preliminares 

argüidas pela Autarquia Previdenciária. 

Como preliminar de mérito, a requerida sustentou a ocorrência de prescrição qüinqüenal.  Entretanto, não decorreu o 

lapso prescricional de cinco anos desde o indeferimento/cessação do benefício previdenciário pleiteado, para que haja 

prestações extintas pela prescrição, o que impõe a rejeição de tal prefacial. 

Quanto ao mérito, propriamente dito, nada despiciendo observar que os benefícios de aposentadoria por invalidez e de 

auxílio-doença decorrem do preceito contido no art. 201, I, da Constituição da República/88, visando dar cobertura aos 

eventos invalidez e doença, respectivamente. 
Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de aposentadoria previdenciária por invalidez, o requerente deve 

implementar as seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o período de carência de 12 (doze) 

contribuições; 3) ser considerado incapaz, total e definitivamente para o trabalho; 4) estar impossibilitado de 

reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência. 

Consoante o art. 43, a aposentadoria por invalidez é devida a partir do dia imediato ao da cessação do auxílio-doença.  

Caso a invalidez seja constatada em perícia inicial, sem a prévia concessão de auxílio-doença, a data de início do 

benefício será fixada: 1) Para os segurados empregados - a) contar do décimo sexto dia do afastamento; b) da data de 

entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias do afastamento; 2) Para os segurados empregados 

domésticos, avulsos, contribuintes individuais, especiais e facultativos - a) a contar da data do início da incapacidade; e 

b) da data de entrada do requerimento, sendo este formulado há mais de trinta dias da data de início da incapacidade. 

Segundo a Lei n. 8.213/91, para a concessão de auxílio-doença previdenciário, o requerente deve implementar as 

seguintes condições: 1) possuir qualidade de segurado; 2) cumprir o prazo de carência; 3) apresentar incapacidade para 

o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de quinze dias consecutivos. 

O art. 60, da Lei n. 8.213/91, fixa como data de início do benefício de auxílio-doença, para o segurado empregado, o 

décimo sexto dia do afastamento da atividade, e, para os demais segurados, a contar da data de início da incapacidade, 

sendo que, em ambos os casos, será devido enquanto permanecer a incapacidade. 

No caso sob exame, a requerente conta com a qualidade de segurada e cumprimento do prazo de carência, não havendo 
controvérsia quanto ao atendimento de tais requisitos. 

A incapacidade para o trabalho ou para a atividade habitual, não passível de recuperação ou de reabilitação, também 

restou sobejamente demonstrada nos autos.  O Sr. Perito Judicial conclui que parte autora apresenta incapacidade total e 

permanente para o exercício da atividade laboral habitual.   

Assim, comprovada a qualidade de segurado, o cumprimento da carência e a incapacidade laboral, a procedência do 

pleito formulado pela autora é medida que se impõe. 

A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 

PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. 

DISPOSITIVO. 

Pelo exposto, rejeito as preliminares argüidas pela Autarquia Previdenciária e, resolvendo o mérito na forma do art. 269, 

I, do Código de Processo Civil, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora, condenando o INSS à 

concessão/restabelecimento do benefício de auxílio-doença, a contar de 20/12/2010 (dia imediatamente posterior à 
cessação do benefício), com transmutação em aposentadoria por invalidez, a contar da data perícia, realizada em 

15/03/2011, com DIP em 01/06/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das prestações vencidas entre a data da concessão/restabelecimento até à véspera 

da DIP, ou seja, de 20/12/2010 a 31/05/2011, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada pela Contadoria 

do Juízo, com acréscimo de juros e de correção monetária nos termos da fundamentação, descontados os valores 

eventualmente recebidos  através de outro(s) benefício(s). 

Defiro medida cautelar, por considerar presentes o fumus boni juris, decorrente da procedência do pedido, e o 

periculum in mora, tendo em vista a natureza alimentar da prestação e a situação de invalidez total e permanente da 

parte autora, o que implica em impedimento ao exercício de qualquer atividade que possa lhe garantir o sustento. 

Em vista do deferimento da medida cautelar, intime-se o INSS para o(a) restabelecimento/concessão do benefício no 

prazo de 30 (trinta) dias, devendo comprovar o cumprimento no prazo de 15 (quinze) dias, após findo o prazo de 

implantação. 
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Transitada em julgado esta decisão, intime-se o INSS para que apresente a planilha, no prazo de 30 (trinta) dias.   

Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório na hipótese de valor limitado a 60 (sessenta) salários-

mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, fica facultado à parte 

autora renunciar à importância que ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, 

parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

A manifestação de vontade da parte autora observará os seguintes termos: 

I. Na hipótese de a parte autora estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento, pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento através de requisição de 

pequeno valor, limitado a até 60 salários mínimos; 

II. No caso de a parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á por meio da 

intimação pessoal por ocasião do conhecimento da sentença, formalizado pelo termo de entrega de sentença. 

Após, expeça-se ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora, se encontradas diferenças positivas. 

Defiro o pedido de assistência judiciária gratuita, tendo em vista a hipossuficiência declarada. 

Sem custas e honorários nesta instância, a teor do art. 1º da Lei n. 10.259/2001, c/c art. 55, da Lei n. 9.099/1995. 

Nada mais sendo requerido, proceda-se à baixa e arquivamento destes autos. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

0006019-57.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017770/2011 - NATALINO SOARES PEREIRA (ADV. SP035574 - OLIVIA WILMA MEGALE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido de reconhecimento de períodos laborados em 

condições especiais. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório. DECIDO. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 
Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial laborados pela parte autora, observada a 

ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 

para efeito de concessão de qualquer benefício.   

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 
Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar.  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 
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exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão 

de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação vigente 

à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras 

palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia 

trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício.  

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado.  

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 
legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, especialmente os formulários DIRBEN 8030 e/ou Perfil 

Profissiográfico Previdenciário, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição 

elaborado pela Contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Eventuais períodos, não constantes na planilha elaborada pela Contadoria do Juízo, como de atividade especial, reputar-

se-ão como de atividade comum, ante a ausência de documentação comprobatória acerca da efetiva exposição a agentes 

prejudiciais à saúde do segurado, a impossibilidade de enquadramento pela categoria profissional, Os limites de 

exposição a agentes agressivos é inferior ao permitido, bem como os supostos agentes prejudiciais não são considerados 

como insalubres ou perigosos.  

Com base nos documentos acostados aos autos, em especial, os formulários PPP, pude verificar a natureza especial dos 

vínculos alegados pela parte devido à exposição habitual e permanente ao fator nocivo ruído, uma vez que os valores 

estão acima do limite legal. 

Insta salientar que os períodos não foram reconhecidos como especiais integralmente, mas, levando em conta o contido 

nos laudos apresentados. 

Reconheço também os períodos de trabalho comum comprovados nos presentes autos com cópias de documentos 

produzidos na via administrativa, cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos de contribuições 
previdenciárias, posto que não impugnados oportunamente pelo INSS. 

Dessa forma, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo 33 anos, 01 mês e 20 dias de tempo de 

contribuição. 

O referido tempo é suficiente para a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, 

com coeficiente de cálculo de 75% (setenta e cinco por cento). 

O direito ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição é, portanto, inegável. 

DISPOSITIVO.  

De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para reconhecer as atividades em 

condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condeno o INSS a averbar referidos períodos como de 

atividade especial e conceder aposentadoria por tempo de contribuição, com data de inicio de benefício em 06/04/2010 

e data de início de pagamento em 01/06/2011.  

Condeno também o INSS ao pagamento das parcelas devidas da data do requerimento administrativo (06/04/2010) até a 
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véspera da DIP (31/05/2011), com renda mensal inicial e atual a ser apurada pela autarquia previdenciária, com base 

nos salários de contribuição constantes do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) ou, na sua falta, por outros 

elementos de prova. 

O pagamento das diferenças devidas do interregno de 06/04/2010 a 31/05/2011, cujo montante será indicado em 

planilha a ser elaborada autarquia previdenciária, respeitará o prazo prescricional e observará o Manual de Orientação 

de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça 

Federal). 

CONCEDO a tutela antecipada em favor do autor e determino ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, independentemente do trânsito em julgado. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do benefício 

pleiteado. Os requisitos para a concessão do benefício foram devidamente comprovados, o que demonstra a prova 

inequívoca e verossimilhança da alegação. 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 

0006062-91.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017772/2011 - SEBASTIAO PIRES SILVA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação em que a parte autora busca a revisão de seu benefício DE APOSENTADORIA, em face do Instituto 

Nacional do Seguro Social - INSS. 

O INSS apresentou contestação. 

É o relatório do necessário. Decido. 

Inicialmente, concedo o benefício da assistência judiciária gratuita ao autor, ante o atendimento dos requisitos previstos 

na Lei Federal nº 1.060/1950.  

O benefício do autor foi concedido com data de início em 13.06.2007. 

O pretendido pelo autor é a revisão da aposentadoria, pelo reconhecimento como de natureza especial dos períodos 

pretendidos na petição inicial 

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial laborados pela parte autora, observada a 

ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido sob 
condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 

para efeito de concessão de qualquer benefício.   

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 
vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar.  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão 

de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação vigente 
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à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras 

palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia 

trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício.  

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado.  

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL).  
No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, especialmente os formulários DIRBEN 8030 e/ou Perfil 

Profissiográfico Previdenciário, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição 

elaborado pela Contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Eventuais períodos, não constantes na planilha elaborada pela Contadoria do Juízo, como de atividade especial, reputar-

se-ão como de atividade comum, ante a ausência de documentação comprobatória acerca da efetiva exposição a agentes 

prejudiciais à saúde do segurado, a impossibilidade de enquadramento pela categoria profissional, Os limites de 

exposição a agentes agressivos é inferior ao permitido, bem como os supostos agentes prejudiciais não são considerados 
como insalubres ou perigosos.  

Com base nos documentos acostados aos autos, em especial, os formulários PPP, pude verificar a natureza especial dos 

vínculos alegados pela parte devido à exposição habitual e permanente ao fator nocivo ruído, uma vez que os valores 

estão acima do limite legal. 

Quanto aos fatores que denotam atividade que põem em risco o trabalhador, sejam eles químicos, físicos ou biológicos, 

de forma habitual e permanente, restam comprovados pelos formulários PPP, DIRBEN-8030 e demais documentos 

apresentados.  

Portanto, faz-se necessário majorar o tempo de contribuição para 36 anos, 04 meses e 26 dias. 

DISPOSITIVO 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado pelo autor, extinguindo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I do Código de Processo Civil. 

Condeno o INSS a revisar o beneficio para considerar a natureza especial dos vínculos assim indicados na planilha 

elaborada pela Contadoria do Juízo, bem como, averbá-los como tais, majorando-se o coeficiente de cálculo, bem como 

a revisar a renda mensal inicial e atual. 

Condeno ainda a pagar os valores em atraso, do período de 13/06/2007 a 31/05/2011, respeitado o prazo prescricional, 

em valores a serem apurados pela Contadoria do Juízo, em liquidação de sentença. 

Concedo a antecipação da tutela, considerando o caráter alimentar do benefício, e o fumus boni juris, as provas 
coligidas aos autos, que demonstram a existência do direito afirmado. Assim, determino ao INSS que realize a revisão 

do benefício no prazo de 30 dias, com data de início de pagamento em 01/06/2011. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 

Oficie-se ao INSS para o cumprimento da obrigação, posto que deferida a antecipação dos efeitos da tutela. 

Sem custas nem condenação em honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Cumpra-se. 

0006076-75.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017773/2011 - DAIR GOMES CAMACHO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte autora em face do 
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Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido de reconhecimento de períodos laborados em condições 

especiais. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório. DECIDO. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial laborados pela parte autora, observada a 

ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 

para efeito de concessão de qualquer benefício.   
Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 

vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar.  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 
“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão 

de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação vigente 

à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras 

palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia 

trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 
preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício.  

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado.  

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 
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No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, especialmente os formulários DIRBEN 8030 e/ou Perfil 

Profissiográfico Previdenciário, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição 

elaborado pela Contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

A natureza especial decorre da exposição de forma habitual e permanente ao fator nocivo ruído acima do limite legal. 

Acolho, portanto, os documentos comprobatórios, que indicam atividade laboral especial no período citado abaixo: 

03/12/1987 15/04/2010 Especial 3M DO BRASIL LDTA  

Reconheço também os períodos de trabalho comum comprovados nos presentes autos com cópias de documentos 

produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), 

cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos de contribuições previdenciárias, posto que não 

impugnados oportunamente pelo INSS. 

Dessa forma, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo 37 anos, 02 meses e 02 dias de tempo de 

contribuição. 

O referido tempo é suficiente para a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição. 

DISPOSITIVO.  

De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para reconhecer as atividades em 

condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condeno o INSS a averbar os referidos períodos como 

de atividade especial e conceder aposentadoria por tempo de contribuição, com data de inicio de benefício em 

15/04/2010 (DER) e data de início de pagamento em 01/06/2011, com renda mensal inicial e atual a ser apurada pela 

autarquia previdenciária, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS (Cadastro Nacional de Informações 

Sociais) ou, na sua falta, por outros elementos de prova material, devidamente comprovada. 

Condeno também o INSS ao pagamento das parcelas devidas da data do requerimento administrativo (15/04/2010) até a 
véspera da DIP (31/05/2011). 

O pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada autarquia previdenciária, 

respeitará o prazo prescricional e observará o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 

Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal). 

CONCEDO a tutela antecipada em favor do autor e determino ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, independentemente do trânsito em julgado. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do benefício 

pleiteado. Os requisitos para a concessão do benefício foram devidamente comprovados, o que demonstra a prova 

inequívoca e verossimilhança da alegação. 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 

0006100-06.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017768/2011 - EDINEI CAVASSINI (ADV. SP151353 - LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação de CONCESSÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ajuizada pela parte 

autora em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, com pedido de reconhecimento de períodos laborados em 

condições especiais. 

Houve regular citação do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS). 

É o relatório. DECIDO. 

Este Juizado Especial Federal detém competência para processar e julgar a causa, uma vez que a soma das prestações 

vencidas no qüinqüênio imediatamente anterior à data do ajuizamento da ação com 12 prestações vincendas, ou, em se 

tratando de revisão do ato de concessão do benefício, as diferenças relativas às prestações vencidas no qüinqüênio 

imediatamente anterior ao ajuizamento da ação somadas às diferenças relativas a 12 prestações vincendas não excedem 

a alçada estabelecida pelo art. 3º da Lei n. 10.259/01, considerando, se for o caso, a renúncia da parte autora ao valor 

excedente. 

Fixa-se a controvérsia na comprovação do tempo de contribuição especial laborados pela parte autora, observada a 
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ausência de lide no que se refere aos demais requisitos legais (carência e qualidade de segurado). 

O caso ora em exame é emblemático do verdadeiro cipoal de leis e decretos que regula a Previdência Social em nosso 

país. Vejamos. 

Nos termos do § 5º do art. 57 da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela Lei 9.032/95) o tempo de trabalho exercido sob 

condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física podia ser convertido em tempo de trabalho 

exercido em atividade comum, segundo os critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, 

para efeito de concessão de qualquer benefício.   

Posteriormente, houve uma frustrada tentativa de extinguir a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado 

em atividades especiais para tempo de serviço comum pela edição da Medida Provisória nº 1.663-10, que em seu art. 28 

revogou o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91. No entanto, referida medida provisória foi apenas parcialmente convertida 

em lei, sendo suprimida do seu art. 32 a parte na qual era revogado o § 5º do art. 57 da Lei nº 8.213/91, fato que 

manteve seu texto em plena vigência, garantindo a possibilidade de conversão do tempo de serviço laborado em 

atividades especiais a qualquer tempo. 

Pacificando a questão, editou o Governo Federal o Decreto nº 4.827/03, o qual alterou a redação do art. 70 do Decreto 

nº 3.048/99 para permitir a conversão do tempo de serviço laborado em qualquer tempo, desde que comprovada a 

natureza especial da atividade. 

Estando em plena vigência, o art. 15 da EC nº 20/98 afasta por completo eventual dúvida ainda remanescente ao dispor 

que “até que a lei complementar a que se refere o art. 201, § 1º, da Constituição Federal, seja publicada, permanece em 
vigor o disposto nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, na redação vigente à data da publicação desta 

Emenda”. 

Nesse contexto, as regras para concessão de aposentadoria especial ou conversão de tempo especial em comum em 

vigor até a publicação da Reforma da Previdência continuam válidas por expressa recepção, até que haja nova 

regulamentação da matéria por meio de Lei Complementar.  

Por outro lado, segundo os arts. 58 e 152 da Lei 8.213/91, na redação original, a relação das atividades profissionais 

“especiais” deveria ser objeto de lei específica, prevalecendo até lá a lista constante da legislação em vigor quando da 

promulgação da Lei 8.213/91, que era aquela constante dos anexos aos Decretos 53.831/64 e 83.080/79. 

Em 11.12.1998, porém, veio à lume a Lei 9.732, que, entre outros, deu nova redação ao mencionado art. 58, delegando 

ao Poder Executivo a competência para definir a relação dos agentes nocivos, sendo que, para a comprovação da efetiva 

exposição do segurado a eles, passou-se a exigir um formulário emitido pela empresa ou seu preposto, com base em 

laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança do 

trabalho.    

Antes de adentrar-se ao exame da matéria fática, porém, é necessário que se fixe como premissa que para a conversão 

de determinado tempo de trabalho especial em comum devem ser observados os critérios previstos na legislação vigente 

à época, pois, ainda que inexistente disposição expressa, a lei nova não pode prejudicar o direito adquirido, o ato 

jurídico perfeito ou a coisa julgada, nos termos do inciso XXXVI, do art. 5º da Constituição Federal. Em outras 
palavras, o direito do segurado ao cômputo de tempo de serviço realizado em condições especiais nasce a cada dia 

trabalhado, devendo ser considerado nos termos da lei então em vigor. Nesse sentido, aliás, o seguinte precedente: 

“PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONVERSÃO DO TEMPO ESPECIAL. 

REQUISITOS LEGAIS. LEI Nº 8.213/91. LEI Nº 9.032/95. LEI Nº 9.528/97. LEI Nº 9.711/98. 

l. O trabalho em atividade especial, enquadrada sob a égide da legislação vigente à época da prestação laboral, por si só, 

confere ao segurado o direito de somar o referido tempo de serviço, para todos os fins de direito, porque o 

preenchimento do suporte fático dá-se a cada dia trabalhado, independendo do preenchimento dos requisitos para a 

concessão de qualquer benefício.  

2. A impossibilidade de conversão do tempo de serviço especial, aos segurados que não possuíam o tempo mínimo de 

serviço para a aposentadoria, à data do Decreto nº 2.172/97, viola direito adquirido do segurado.  

3. A imposição de critérios novos e mais rígidos à comprovação do tempo de serviço especial anterior ao novo regime 

legal, instaurado pela Lei nº 9.032/95, frustra direito legítimo já conformado, pois atendidos os requisitos reclamados 

pela legislação então vigente” (TRF - QUARTA REGIÃO, REO - REMESSA EX-OFICIO - 12296, SEXTA TURMA, 

Data da Decisão: 31/10/2000, Documento: TRF400079045, Fonte DJU DATA:10/01/2001 PÁGINA: 448, Relator JUIZ 

LUIZ CARLOS DE CASTRO LUGON, Decisão: A TURMA, POR UNANIMIDADE, NEGOU PROVIMENTO À 

REMESSA OFICIAL). 

No mesmo sentido, devemos aplicar o entendimento de que o tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é 

considerado especial, para fins de conversão em comum, nos seguintes níveis: superior a 80 decibéis, até 04 de março 

de 1997, na vigência do Decreto nº 53.831/64 (1.1.6) e superior a 85 decibéis, a partir de 05 de março de 1997, na 

vigência do Decreto nº 2.172/97 e do Decreto nº 4.882/03, observada a aplicação concomitante e mais benéfica da NR-

15 (Norma Regulamentadora do Ministério do Trabalho) no período de 5.3.1997 a 18.11.2003. 

E, ainda, a Súmula nº 09 da Turma Nacional de Uniformização de Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, que 

dispõe que “o uso de equipamento de proteção individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de 

exposição a ruído, não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 
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DA CONTROVÉRSIA COLOCADA NOS AUTOS. 

No caso dos autos, observados os períodos de atividades especiais que a parte autora quer ver reconhecidos (pedido 

formulado), os documentos que instruíram a exordial, especialmente os formulários DIRBEN 8030 e/ou Perfil 

Profissiográfico Previdenciário, acolho a natureza especial dos períodos indicados na planilha de tempo de contribuição 

elaborado pela Contadoria do Juízo, que passa a fazer parte integrante da presente sentença. 

Eventuais períodos, não constantes na planilha elaborada pela Contadoria do Juízo, como de atividade especial, reputar-

se-ão como de atividade comum, ante a ausência de documentação comprobatória acerca da efetiva exposição a agentes 

prejudiciais à saúde do segurado, a impossibilidade de enquadramento pela categoria profissional, Os limites de 

exposição a agentes agressivos é inferior ao permitido, bem como os supostos agentes prejudiciais não são considerados 

como insalubres ou perigosos.  

Com base nos documentos acostados aos autos, em especial, formulário PPP e CTPS, pude verificar a natureza especial 

dos vínculos pretendidos pela parte devido exposição de forma habitual e permanentes ao fator nocivo ruído. 

Acolho, portanto, os documentos comprobatórios, que indicam atividade laboral especial no período citado abaixo: 

01/06/1987 16/06/2010 Especial INTERNATIONAL PAPER DO BRASIL  

Reconheço também os períodos de trabalho comum comprovados nos presentes autos com cópias de documentos 

produzidos na via administrativa (documento oficial de contagem de tempo elaborado a partir do CNIS, por exemplo), 
cópias das carteiras de trabalho (CTPS) ou cópias dos recolhimentos de contribuições previdenciárias, posto que não 

impugnados oportunamente pelo INSS. 

Dessa forma, a parte autora totalizava, na data do requerimento administrativo 36 anos, 01 mês e 05 dias de tempo de 

contribuição. 

O referido tempo é suficiente para a concessão do beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição. 

O direito ao beneficio de aposentadoria por tempo de contribuição é, portanto, inegável. 

DISPOSITIVO.  

De todo o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora para reconhecer as atividades em 

condições especiais e comuns, conforme fundamentação supra, e condeno o INSS a averbar referidos períodos como de 

atividade especial e conceder aposentadoria por tempo de contribuição, com data de inicio de benefício em 13/06/2010 

e data de início de pagamento em 01/06/2011, com renda mensal inicial e atual a ser apurada pela autarquia 

previdenciária, com base nos salários de contribuição constantes do CNIS (Cadastro Nacional de Informações Sociais) 

ou, na sua falta, por outros elementos de prova material, devidamente comprovada. 

Condeno também o INSS ao pagamento das parcelas devidas da data do requerimento administrativo (13/06/2010) até a 

véspera da DIP (31/05/2011). 

O pagamento das diferenças devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada autarquia previdenciária, 

respeitará o prazo prescricional e observará o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça 
Federal (Resolução nº 134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal). 

CONCEDO a tutela antecipada em favor do autor e determino ao INSS que implante o benefício no prazo de 30 (trinta) 

dias, independentemente do trânsito em julgado. O periculum in mora se justifica pela natureza alimentar do benefício 

pleiteado. Os requisitos para a concessão do benefício foram devidamente comprovados, o que demonstra a prova 

inequívoca e verossimilhança da alegação. 

Oficie-se ao setor de benefícios do INSS para que, no prazo de 30 dias, implante em favor da parte autora a 

APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO ora concedida. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita (Lei 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Intimem-se. Registre-se. Cumpra-se. 

0000841-93.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017683/2011 - EDVALDO JOSE BREDA (ADV. SP156793 - MÁRCIA CRISTINA AMADEI ZAN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

EDVALDO JOSE BREDA, já qualificado na inicial, propõe ação requerendo o benefício de auxílio-doença ou 

aposentadoria por invalidez em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS. 
Visa à parte autora a concessão do benefício de auxílio-doença, ou, sucessivamente, a concessão do beneficio de 

aposentadoria por invalidez. Alega estar incapacitado pelos males que o afligem, não tendo condições de trabalho. 

Pleiteia a concessão do benefício a partir da pretensão resistida. 

A Autarquia, regularmente citada, contestou pugnando no mérito pela improcedência do pedido. 

É o relatório do necessário. Fundamento e decido. 

Das Preliminares. 

Inicialmente, defiro ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita, nos termos da lei 1060/50. 

Por oportuno, observo que o feito foi processado com observância do contraditório e da ampla defesa, inexistindo 

situação que possa levar prejuízo ao princípio do devido processo legal.  

Afasto a preliminar de incompetência absoluta em razão do valor da causa, tendo em vista que a demanda se enquadra 

dentro dos limites de alçada deste Juizado.  

Do Mérito.  
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A questão da incapacidade do segurado é regulada pelos artigos 42 e 59, da Lei nº 8.213/91, in verbis: 

"Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição. 

§ 1º A concessão de aposentadoria por invalidez dependerá da verificação da condição de incapacidade mediante exame 

médico-pericial a cargo da Previdência Social, podendo o segurado, às suas expensas, fazer-se acompanhar de médico 

de sua confiança. 

§ 2º A doença ou lesão de que o segurado já era portador ao filiar-se ao Regime Geral de Previdência Social não lhe 

conferirá direito à aposentadoria por invalidez, saldo quando a incapacidade sobrevier por motivo de progressão ou 

agravamento dessa doença ou lesão. 

 “Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 

Conforme o laudo subscrito pelo perito oficial, verifico que o requerente apresenta quadro de transtorno de pânico, 
patologia que lhe confere incapacidade total e temporária para o trabalho, necessitando de afastamento para tratamento. 

No que tange à qualidade de segurado e à carência exigidas para a concessão do benefício, observo que não houve 

impugnação pela autarquia em sede de manifestação.  

Com efeito, o autor demonstrou nos autos que mantinha a qualidade de segurado da Previdência Social, vez que recebeu 

o benefício de auxílio-doença até 15/06/2008, conforme pesquisa realizada no sistema PLENUS, acostado aos autos.  

Portanto, configurada a incapacidade total e temporária, com susceptibilidade de recuperação ou reabilitação, conforme 

laudo médico, estão presentes os requisitos para a concessão de auxílio-doença. 

Faz, portanto, o autor jus à concessão do benefício de auxílio-doença a partir de 23/09/2008, data do início da 

incapacidade, conforme laudo médico. 

 Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido formulado para condenar o INSS a conceder ao autor EDVALDO 

JOSE BREDA o benefício de auxílio-doença, devido a partir de 23/09/2008, data do início da incapacidade, com renda 

mensal inicial e renda mensal atual em valores a serem apurados pelo INSS, com base nos salários de contribuição 

constantes do CNIS, ou, na sua falta, nos salários constantes da Carteira de Trabalho e Previdência Social, com data de 

início do pagamento em 01/07/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento das diferenças referentes ao interregno de 23/09/2008 a 30/06/2011, incluídos os 
abonos anuais devidas, cujo montante será indicado em planilha a ser elaborada autarquia previdenciária, respeitado o 

prazo prescricional e observado o Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal 

(Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal). 

Presentes os pressupostos da verossimilhança das alegações, conforme fundamentação expendida, e havendo risco de 

dano irreparável, por se tratar de benefício alimentar, determino- com fulcro no art. 461, caput, do CPC- ao INSS, como 

antecipação da tutela, que implante e pague ao autor - no prazo de 30 dias a contar da intimação desta decisão - o 

benefício de auxílio doença, com DIP em 01/07/2011. Cumpra-se por mandado. 

Concedo ao autor os benefícios da assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50). 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

0008739-94.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303015810/2011 - 
CLAUDIO DA COSTA (ADV. SP299171 - MARIA LUIZA NUNES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Conheço os embargos de 

declaração interpostos pela parte autora, visto terem sido protocolados tempestivamente. Deixo de acolher o pedido, 

porquanto sua irresignação reside em eventual "error in judicando", que deve ser objeto de recurso próprio. 

No mais, mantenho a r. sentença.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

0004420-83.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303015590/2011 - 

ANTONIO BELARMINO DA SILVA (ADV. SP260140 - FLAVIA LOPES DE FARIA FERREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de 

embargos de declaração opostos pelo autor ANTÔNIO BELARMINO DA SILVA, em face de sentença prolatada para 

concessão de benefício previdenciário (Termo nº 6303012984/2011), sob alegação de existência de obscuridade, em 

face de erro material.  

Decido.  
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Recebo os embargos por serem tempestivos.  

São cabíveis embargos de declaração por obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, nos termos do artigo 48 da lei 

9099/95.  

A Jurisprudência vem admitindo, ainda, a interposição de embargos para sanar erro material, com fundamento no artigo 

463, I, do Código de Processo Civil, diante da possibilidade do julgador agir até mesmo de ofício.  

Sendo assim, requer o embargante seja declarada a sentença proferida neste processo para corrigir erro material em 

relação ao nome da parte autora.  

Com razão o embargante.  

Destarte, JULGO PROCEDENTES os presentes embargos de declaração para corrigir erro material e declarar que a 

concessão do benefício de aposentadoria por idade pleiteado é em favor de ANTÔNIO BELARMINO DA SILVA, e 

não de José Belarmino da Silva, como constou. 

0008424-03.2009.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303015242/2011 - 

IVALDETE GOMES (ADV. SP122397 - TEREZA CRISTINA M DE QUEIROZ, SP223118 - LUIS FERNANDO 

BAU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-
CHEFE). Trata-se de embargos de declaração opostos pelo autor, com objetivo de sanar alegada contradição, obscurida 

ou omissão contida na sentença proferida em 24/05/2011. 

Alega o embargante que a alíquota de juros para atualização do cálculo, foi fixada no percentual de 6% (seis por cento) 

ao ano, diverso do disciplinado no artigo 161, parágrafo 1º do CTN, o qual fixa a alíquota em 1% (um por cento) ao 

mês. 

Insurge-se ainda o embargante quanto à supressão dos meses de novembro de 2003 a abril de 2004 do cálculo das 

diferenças devidas, sendo que as diferenças apuradas pela Contadoria iniciaram-se em maio de 2004. 

Por fim, requer seja retificado os cálculos no tocante ao término apurado pela Contadoria do Juízo, visto que as 

diferenças findaram no mês de junho de 2010, sendo que a sentença condenou o INSS ao pagamento das diferenças do 

interregno de 23/11/2003 a 30/04/2011. 

Requer assim, o recebimento e acolhimento dos presentes embargos para as devidas retificações. 

Recebo os embargos, posto que tempestivo. 

Em relação ao pedido de aplicação de alíquota em 1% (um por cento) ao mês, não há qualquer retificação a ser 

declarada, em obediência ao Manual de Orientação de Procedimentos para os Cálculos na Justiça Federal (Resolução nº 

134 de 21/12/2010, do Conselho da Justiça Federal), inexistindo qualquer irregularidade a ser sanada. 

Quanto ao pedido de pagamento dos meses de novembro de 2003 a abril de 2004 do cálculo das diferenças devidas, 

referida insurgência não encontra fundamento, ante o acolhimento da prescrição qüinqüenal prevista no artigo 103, 
parágrafo único, da Lei 8.213/91, devendo as parcelas devidas anteriores aos cinco últimos anos serem excluídas do 

cálculo de eventual condenação, contados do ajuizamento da ação, sendo que as diferenças calculadas pela Contadoria 

do Juizado iniciaram-se em setembro de 2004. 

Por derradeiro, em relação à retificação dos cálculos no tocante ao término apurado pela Contadoria do Juízo, referido 

argumento deve ser acolhido, visto que as diferenças a serem pagas pela autarquia previdenciária referem-se ao 

interregno de 23/11/2003 a 30/04/2011. 

Desta forma, no mérito, dou parcial provimento aos embargos, posto haver contradição, alterando-se o dispositivo da 

sentença, passando a ter o seguinte teor: 

“ Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido da autora, IVALDETE GOMES, nos termos do artigo 269, inciso I do 

Código de Processo Civil, para condenar o INSS a: 

a) alterar a espécie do benefício para aposentadoria por tempo de contribuição, bem como a data de início para 

23/11/2003. 

b) revisar a renda mensal inicial, alterando-a para R$ 456,94 (QUATROCENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS  E 

NOVENTA E QUATRO CENTAVOS) , relativo a novembro de 2003 e revisar a renda mensal atual alterando-a para 

R$ 692,89 (SEISCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS  E OITENTA E NOVE CENTAVOS) , referente à 

competência abril de 2011 e; 

c) pagar os valores em atraso do período de 23/11/2003 a 30/04/2011, no total de R$ 21.785,62 (VINTE E UM MIL 
SETECENTOS E OITENTA E CINCO REAIS  E SESSENTA E DOIS CENTAVOS)  , através de ofício requisitório, 

após o trânsito em julgado, descontados os valores ora recebidos de aposentadoria por idade.” 

Mantém-se inalterados os demais termos da sentença. 

Oficie-se ao INSS para que realize a retificação do valor da renda mensal atual, nos termos da sentença em embargos, 

ora proferida. 

Publique-se. Intimem-se. Registrada eletronicamente. 

0010251-49.2009.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303013762/2011 - 

SEBASTIAO ALVES DE OLIVEIRA (ADV. SP248913 - PEDRO LOPES DE VASCONCELOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Conheço os 

embargos de declaração interpostos pela parte autora, visto terem sido protocolados tempestivamente. Deixo de acolher 

o pedido, porquanto sua irresignação reside em eventual "error in judicando", que deve ser objeto de recurso próprio. 
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No mais, mantenho a r. sentença, bem como os cálculos elaborados pela Contadoria do Juízo.  

A sentença expressamente manifestou-se quanto ao pedido de enquadramento no ramo de construção civil, nos 

seguintes termos: 

"Períodos pretendidos como de natureza especial e não constantes da planilha elaborada pela Contadoria do Juízo, serão 

reputados como de atividade comum, ante a inexistência de prova material acerca da exposição a agentes 

agressivos/perigosos, bem como não reconhecidos como prejudiciais à saúde do segurado. 

O enquadramento pela categoria profissional, relativo à risco de queda, unicamente pelo ramo de atividade (construção 

civil), é insuficiente para o reconhecimento, visto não haver elementos identificadores quanto ao trabalho em edifícios 

ou pontes, com risco de queda, o que inviabiliza a pretensão."  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

0003809-96.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017298/2011 - TERUO HOROGUTI (ADV. SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
Trata-se de Ação de Aposentadoria, contra o Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS. 

No caso de desistência, tal como formulado, em vista do enunciado nº 1 da Turma Recursal do Juizado Especial Federal 

Previdenciário - Seção Judiciária do Estado de São Paulo, não é necessária a concordância do réu para a homologação 

da desistência, conforme pode ser conferido: 

“1 - A homologação do pedido de desistência da ação independe da anuência do réu.” 

                          Posto isso, acolho o pedido formulado pela Autora, homologando a desistência e declarando extinto o 

feito, sem julgamento de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

                          Sem custas e honorários, pois incompatíveis com o rito. 

                          Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

0005189-57.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018003/2011 - MARIA RODRIGUES LUIZ DOS SANTOS (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 
DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Verifica-se que os autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de 

possibilidade de prevenção contêm o objeto do presente feito. 

Caracterizada a repetição de causa judicial em curso (figura processual da litispendência), causa judicial julgada por 

sentença definitiva (coisa julgada), ou mesmo diante da continência ou simples conexão, a ausência de quaisquer 

justificativas ou ressalvas fundamentadas e juridicamente relevantes impõe a extinção do processo sem resolução de 

mérito. 

Sendo assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos arts. 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 

10.259/01, e, 301, § 4º, c.c. 267, V e VI, do CPC, Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância jurisdicional.  

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

0005090-87.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018108/2011 - MAURO ALVES DE SOUZA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação em que se pede a concessão de benefício previdenciário de auxílio-doença, com pedido de conversão 
em aposentadoria por invalidez, em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

Compulsando os autos do processo indicado no termo de prevenção, observa-se que foi ajuizada ação com o mesmo 

objeto da presente demanda, processo número 00033044220104036303. 

Embora a parte autora tenha formulado dois novos requerimentos, não se pode argumentar existir lide diversa da 

anteriormente aduzida, visto que no processo de acusação de prevenção, a rejeição do pedido não decorreu da 

inexistência de incapacidade, mas pela ocorrência de doença pré-existente. 

A parte autora recorreu da sentença, sendo proferido Acórdão mantendo a decisão proferida em primeira instância. 

Conforme manifestação da sentença anteriormente proferida, na concepção deste Juízo o fulcro maior do seguro social 

visa, dentro de um lapso temporal profissional, garantir ao trabalhador, cumprido o tempo mínimo, a concessão da 

aposentadoria, quer por idade ou por tempo de contribuição. 

A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 
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Dê-se baixa no sistema.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

0005228-54.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018387/2011 - ALEXANDRINO DE ABREU (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário de aposentadoria pela 

aplicação das Emendas Constitucionais nº 20/1998 e 41/2003. 

Compulsando os autos do processo indicado no termo de prevenção, observa-se que foi ajuizada ação com o mesmo 

objeto, que tramitou perante este Juizado, processo número 00017668920114036303. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 

com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Dê-se baixa no sistema.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

0005009-41.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018069/2011 - VALDEMAR DA SILVA LANATOVITZ (ADV. SP218154 - SADRACK SORENCE BORGES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário de aposentadoria especial, pela aplicação do 

IRSM/Fevereiro de 1994. 

Compulsando os autos do processo indicado no termo de prevenção, observa-se que foi ajuizada ação com o mesmo 

objeto, processo número 00422486620034036301. 

A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Dê-se baixa no sistema.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifica-se que os autos processuais 

apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção contêm o objeto do presente feito. 

Caracterizada a repetição de causa judicial em curso (figura processual da litispendência), causa judicial julgada por 

sentença definitiva (coisa julgada), ou mesmo diante da continência ou simples conexão, a ausência de quaisquer 

justificativas ou ressalvas fundamentadas e juridicamente relevantes impõe a extinção do processo sem resolução de 

mérito. 

No caso dos autos, embora sejam autores os dependentes da autora no processo apontado, o número de benefício é o 

mesmo, de maneira que os efeitos jurídicos do julgamento anterior repercutem para todos os beneficiários 

previdenciários da mesma pensão por morte. 

Sendo assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos arts. 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 

10.259/01, e, 301, § 4º, c.c. 267, V e VI, do CPC, Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários neste grau jurisdicional.  

Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 

0005311-70.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018085/2011 - NILZA DE FATIMA CANDIDO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO); ALINE GABRIELLI CANDIDO MORIAL (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO); ALISON GABRIEL CANDIDO MORIAL (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0005335-98.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018096/2011 - GABRIELE CRISTINA DA SILVA BATISTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO 

DURANTE BUSSOLO); ROSIMEIRE LIRA DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO); EDVALDO DA SILVA BATISTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); 

PAMELA DA SILVA BATISTA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 
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0005416-47.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018435/2011 - CARLOS GOMES DA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário de auxílio-doença, 

pela aplicação do artigo 29, inciso II da Lei 8.213/1991. 

Compulsando os autos do processo indicado no termo de prevenção, observa-se que foi ajuizada ação com o mesmo 

objeto, processo número 00048032720114036303. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 

com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Dê-se baixa no sistema.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

0005097-79.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017862/2011 - IZILDA ZONTIN (ADV. SP223269 - ANA CAROLINA LOPES TEIXEIRA GUIMARÃES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de contribuição, pela 

aplicação do IRSM/Fevereiro de 1994. 

Compulsando os autos do processo indicado no termo de prevenção, observa-se que foi ajuizada ação com o mesmo 

objeto, processo número 00562365720034036301. 

A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que a autora já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com 

fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Dê-se baixa no sistema.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

0002547-48.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014528/2011 - OSVALDO GALEGO SILVA (ADV. SP278096 - JULIANA FIOCHI NEMER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Trata-se de ação 

de concessão de benefício previdenciário de aposentadoria por tempo de serviço, proposta por OSVALDO GALEGO 

SILVA, já qualificado na inicial, em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS. 

Verificando a documentação acostada aos autos, noto que o autor não juntou o comprovante de prévio requerimento 

administrativo, sendo que a consulta realizada no sistema PLENUS e a contestação apresentada pelo INSS, dão conta de 

que o autor não efetuou qualquer pedido do benefício pretendido perante a autarquia. 

Não se trata aqui de exigência do exaurimento da via administrativa, mas sim da necessidade do prévio requerimento 

administrativo que demonstre ter tido o autor sua pretensão resistida, a fim de viabilizar o exame do pedido junto a este 

Juizado Especial Federal. 

Destaque-se que o interesse de agir somente pode resultar da pretensão resistida. Desse modo, o pedido administrativo é 

condição indispensável para o ajuizamento da demanda e, consequentemente, à caracterização do direito à ação, 

conforme a lição do Professor Cândido Rangel Dinamarco, verbis: 

 “a presença do interesse se condiciona à verificação de dois requisitos cumulativos, a saber: necessidade concreta da 
atividade jurisdicional e adequação de provimento e do procedimento desejados.”(cf. Execução Civil. 2a edição. São 

Paulo. Revista dos Tribunais, 1987, p. 229). 

Assim, apresenta-se caracterizada a ausência do interesse de agir da parte autora. 

Não comprovado requerimento administrativo prévio ou sendo esse inexistente, incabível o processamento do feito 

perante esse Juizado, tendo em vista o que determina o artigo 3º da Portaria nº 01/JEF-CAMPINAS, de 20 de fevereiro 

de 2004. É de se ressaltar que tal medida existe em todos os Juizados Especiais Federais com o fito de impedir a 

utilização anômala e a completa inviabilização do serviço, visto que a atividade concessória originária ainda é a do 

INSS, não podendo ser substituída pela dos JEF, a não ser para controle da legalidade dos atos praticados, na forma do 

rito legalmente previsto. 

DISPOSITIVO. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 608/1404 

Ante o exposto, julgo o autor OSVALDO GALEGO SILVA carecedor de ação por ausência de interesse de agir, pelo 

que extingo o processo sem resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

Sem custas ou honorários advocatícios, nos termos da Lei 9.099/95. 

0005132-39.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018385/2011 - ANTONIO NORBERTO (ADV. SP287131 - LUCINEIA CRISTINA MARTINS RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário de aposentadoria pela aplicação do 

IRSM/Fevereiro de 1994. 

Compulsando os autos do processo indicado no termo de prevenção, observa-se que foi ajuizada ação com o mesmo 

objeto, que tramitou perante o Juizado Especial Federal de São Paulo, processo número 02360898920044036301. 

A hipótese é de coisa julgada, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

Posto isso, em razão da existência de coisa julgada, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, com 
fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Dê-se baixa no sistema.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

0004995-57.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018299/2011 - GERALDO RODRIGUES SOARES (ADV. SP269971 - TERESINHA AP. VEZANI MARQUES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário pela aplicação do artigo 29, inciso II da Lei 

8.213/1991. 

Compulsando os autos do processo indicado no termo de prevenção, observa-se que foi ajuizada ação com o mesmo 

objeto, processo número 0083501220104036303. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 

com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Dê-se baixa no sistema.  
Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

0005121-10.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017861/2011 - MARCIA MONICA SILVA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Trata-se de ação em que se pede a revisão de benefício previdenciário de pensão por morte, pela aplicação do artigo 29, 

inciso II da Lei nº 8.213/1991. 

Compulsando os autos do processo indicado no termo de prevenção, observa-se que foi ajuizada ação com o mesmo 

objeto, processo número 00075923320104036303. 

A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que a autora já 

exerceu o seu direito de ação para discutir a matéria em face do INSS perante o Poder Judiciário. 

Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 

com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Dê-se baixa no sistema.  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifica-se que os autos processuais 

apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção contêm o objeto do presente feito. 

Caracterizada a repetição de causa judicial em curso (figura processual da litispendência), causa judicial julgada por 

sentença definitiva (coisa julgada), ou mesmo diante da continência ou simples conexão, a ausência de quaisquer 

justificativas ou ressalvas fundamentadas e juridicamente relevantes impõe a extinção do processo sem resolução de 

mérito. 

Sendo assim, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos dos arts. 51 da Lei n. 9.099/95, 1º da Lei n. 

10.259/01, e, 301, § 4º, c.c. 267, V e VI, do CPC, Código de Processo Civil. 

Registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. 
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0004642-17.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017590/2011 - TARCÍZIO AMARAL SULA (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004808-49.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017588/2011 - SERGIO DOS SANTOS CARVALHO (ADV. SP134242 - CARLOS EDUARDO URBINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

0008407-98.2008.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014194/2011 - VALTER MOLETA (ADV. SP152541 - ADRIANA CRISTINA OSTANELLI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Verifico que houve 

cumprimento da sentença proferida nos autos. Eventual impugnação do valor total da condenação não deve prosperar, 
observado o parecer da contadoria do juízo, se o caso. Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via postal, da 

liberação dos valores depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, após a 

anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica Federal 

deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado).  Assim sendo, tendo em vista 

a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 794, inciso 

I e 795, do Código de Processo Civil.Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais a Drª. Adriana 

Cristina Ostanelli, OAB/SP 152.541, CPF nº 166.382.228-05. Expeça-se o ofício liberatório. Publique-se. Registre-se. 

Intimem-se. 

0002202-87.2007.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303014187/2011 - ELVIRA MINARELLO BORGUIM (ADV. SP214403 - SIMONI MEDEIROS DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Verifico que 

houve cumprimento da sentença proferida nos autos. Eventual impugnação do valor total da condenação não deve 

prosperar, observado o parecer da contadoria do juízo, se o caso. Dê-se ciência à parte autora, via imprensa oficial e via 

postal, da liberação dos valores depositados em seu favor a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, 

após a anexação do ofício liberatório aos autos virtuais, mediante comparecimento à agência da Caixa Econômica 
Federal deste fórum, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante de residência atualizado). Assim sendo, tendo 

em vista a satisfação da obrigação de fazer determinada na sentença, julgo extinta a execução, nos termos dos artigos 

794, inciso I e 795, do Código de Processo Civil. Fica autorizado, ainda, o pagamento dos honorários sucumbenciais a 

Drª. Simoni Medeiros de Souza, OAB/SP 214.403. Expeça-se o ofício liberatório. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

0006298-77.2009.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017939/2011 - VANDIRA APARECIDA SABINO MELLO (ADV. SP120372 - LUIZ CARLOS MARTINI 

PATELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

Trata-se de ação judicial pelo procedimento dos Jefs, Juizados Especiais Federais, que tem por objeto o pagamento do 

importe equivalente a sessenta salários mínimos, referente aos valores honrados em contrato de financiamento 

imobiliário, que foi rescindido sem qualquer culpa ou responsabilidade da parte autora.  Aduz a parte autora que 

mantinha contrato firmado com a parte ré, CEF, Caixa Econômica Federal, para financiamento habitacional pelo SFH, 

Sistema Financeiro da Habitação, juntamente com Kelli do Amaral Mello, e que vinha honrando com sua parte no 

negócio até a ocasião de sua aposentadoria por invalidez, pelo que teve quitação de sua obrigações pessoais com a parte 

ré.  Refere, a autoria, que, não obstante, Kelli do Amaral Mello não honrou com sua parte nas obrigações financeiras, 

razão por que o bem imóvel foi alienado para pagamento do saldo que restava. Mas, também, que sua parte no negócio 
não deve ficar prejudicada pelo inadimplemento parcial, embora definitivo, de sua consorte no contrato. Na contestação 

apresentada, a parte ré, CEF, argui a legitimidade ativa necessária, tendo em vista a solidariedade obrigacional entre a 

parte autora e Kelli do Amaral Mello; alega prescrição ou decadência, tendo em vista a arrematação de fevereiro de 

2001 e o ajuizamento do pedido em julho de 2009.  Por um lado, a parte autora não pretende a anulação da arrematação, 

mas o pagamento da parcela recebida em decorrência da alienação e do valor do seguro em virtude da ocorrência do 

sinistro (invalidez), correspondente ao dispêndio que teve durante a vigência do financiamento e do valor segurado e 

efetivamente quitado. Por outro lado, considera a parte autora que, como honrara com suas obrigações a tempo e modo 

devidos, e tendo em conta que o imóvel até então financiado gerou à parte ré ganho excessivo e sem justa causa, tem 

direito de reaver os respectivos valores. Sendo assim, o cerne da questão não diz respeito à Kelli do Amaral Mello, o 

que torna desnecessária sua participação ativa no processo. De outra parte, assevera a CEF que o percentual da parte 

autora na composição da renda exigida para a formalização do contrato não implica responsabilidade contratual limitada 

ao seu equivalente. É de se notar, porém, que a cobertura securitária contratada era proporcional à participação de cada 

coobrigado na composição da renda. Não há, também, como não notar evidente desproporção entre o valor do 

financiamento, do saldo residual a pagar e dos encargos devidos pela execução extrajudicial e o valor do lanço na 

arrematação. Por outro prisma, observa-se, da consulta ao sistema eletrônico DATAPREV, que a parte autora requereu 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 610/1404 

benefício previdenciário de auxílio doença em 11.09.1995, antes, portanto, da data da assinatura do contrato de 

financiamento habitacional em questão, com data de início do benefício retroativo a 29.08.1995. De qualquer modo, a 

correção ou não da cobertura securitária não integra a lide tratada na presente causa. Observa-se, outrossim, que a 

aposentadoria por invalidez foi requerida em 01.06.2000, concedida pela autarquia responsável em 24.06.2000, com 

data de início retroativa à data do requerimento, e que, não obstante, as prestações deixaram de ser pagas no final do 

ano de 1997.  Dessa maneira, os valores em aberto antes do aporte do correspondente à cobertura securitária, somados 

ao saldo devedor e mais os encargos devidos ultrapassam o montante que, não fosse por isso, seria devido à parte autora 

Sendo assim, evidenciada a ausência de valores a restituir, fica afastada a pretensão alegada. Diante do exposto, julgo 

improcedente o pedido. Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. Sem custas e honorários, no 

sistema processual de primeiro grau jurisdicional dos Juizados Especiais Federais. 

 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

0000483-65.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303016736/2011 - 

MARIA CRISTINA DE SOUZA (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 
CAZALI  OAB  SP 16967 A  ); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA 

NETO). Trata-se de embargos de declaração interpostos pela parte autora, sob o argumento de que a sentença produzida 

nestes autos n. 00004836520104036303 apresenta omissão. Decido. Recebo os embargos por serem tempestivos.  São 

cabíveis embargos de declaração por obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, nos termos do art. 48 da Lei n. 

9.099/95. No caso em tela, insurge-se a parte embargante contra os termos em que a sentença fora prolatada, porquanto 

deixou de tratar da matéria relativa ao pedido de reparação por danos morais. Ocorre que não é obrigatório ao Juízo o 

esgotamento de todos os detalhes dentre os elementos do processo na apreciação e julgamento da causa: “O juiz não 

está obrigado a responder todas as alegações das partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a 

decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados por elas e tampouco a responder um a um todos os seus 

argumentos.” (RJTJESP 115/207). Ademais, o efeito modificativo infringente dos embargos de declaração constitui 

exceção à regra geral que preside a modalidade recursal: “PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. 

EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE. PRETENSÃO MERAMENTE INFRINGENTE. 

INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.Os embargos declaratórios só excepcionalmente tem efeitos 

infringentes, decorrentes, necessariamente, da correção de algum dos vícios que os autorizam e não de pretensão 

meramente infringente.” (STJ, Quarta Turma, processo 200101980602/SP, relator Ministro Sálvio de Figueiredo 

Teixeira, DJ 19.12.2002, p. 371).  Por outro lado, é de se notar que a sentença abordou a questão, ao reconhecer a 

inexigibilidade de conduta diversa: “Primeiramente, é de se observar a ausência de exigibilidade de conduta diversa por 
parte da ré, que exerce atividade vinculada às normas de regência, não sendo lícito exigir-lhe atitude distinta, ao 

encarar, como o fez, o novo requerimento de seguro-desemprego, quando o sistema eletrônico apontava irregularidade 

em razão de atividade laboral ainda que por tempo determinado, razão pela qual é rejeitada a alegação de pretensão à 

indenização por dano. Quanto ao direito às prestações em si, o tema revela contornos próprios do caso concreto 

apresentado. Por um lado, a parte autora requereu e recebeu seguro-desemprego, não obstante o exercício de emprego 

temporário. E não é correto negar que o salário recebido em emprego temporário constitui renda a que se refere a alínea 

'e' supra.”.  Ainda que assim não fosse, nota-se não tratar o caso presente de situação clara em favor desta ou daquela 

parte, tendo em vista que a interpretação regulamentar (assim como a interpretação judicial), não se confunde com a 

própria lei. Os aborrecimentos causados por contratempos do dia a dia da vida não constituem dano reparável. Não 

fosse dessa maneira, ou seja, se todos os aborrecimentos causados pelas atividades administrativas e governamentais 

normais dessem ensejo a reparações por dano moral, não haveria no mundo dinheiro que bastasse a tanta indenização. A 

linha tênue que divisa a interpretação judicial da perpetrada pela Administração, ainda que consoante disposição 

regulamentar, que é menor do que a lei, que a rege, isto é, seu fundamento de validade em tese, é tão sutil quanto as 

dúvidas que possam surgir acerca da lisura da Administração na aplicação do que entende ser o comando legal cabível à 

espécie do caso concreto ou a respeito da omissão da embargante que deixou de comunicar ao FAT sobre o exercício de 

atividade remunerada mesmo que temporária. Meros aborrecimentos não traduzem dano reparável, mormente quando 

imputados a atividade da Administração que não é claramente contrária à lei aplicável à espécie e que não prevalece 
apenas em decorrência de distinção tênue na interpretação adotada para aplicação ao caso concreto. É de se observar, 

portanto, que a parte embargante, no caso presente, não aponta 'error in procedendo' ou vício de atividade judicial ou 

procedimental, mas 'error in judicando', a ser enfrentado  por instrumento recursal adequado. Diante do exposto, nego 

provimento aos presentes embargos de declaração. 

0005006-23.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6303016943/2011 - 

ANDREA RIBEIRO ZACARIAS (ADV. SP225787 - MARCOS PAULO MOREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Trata-se de embargos de declaração 

interpostos pela parte ré, sob o argumento de que a sentença produzida nestes autos n. 00050062320104036303 

apresenta omissão. Decido. Recebo os embargos por serem tempestivos.  

São cabíveis embargos de declaração por obscuridade, contradição, omissão ou dúvida, nos termos do art. 48 da Lei n. 

9.099/95. No caso em tela, insurge-se a parte embargante contra os termos em que a sentença fora prolatada, porquanto 
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deixou de considerar que os juros praticados na cobrança do crédito educativo FIES já se encontra adequado à 

legislação mais recente e benéfica para o devedor; bem como deixou de considerar o reiterado pedido de integração da 

lide pelo FNDE. Ocorre que não é obrigatório ao Juízo o esgotamento de todos os detalhes dentre os elementos do 

processo na apreciação e julgamento da causa: “O juiz não está obrigado a responder todas as alegações das partes, 

quando já tenha encontrado motivo suficiente para fundar a decisão, nem se obriga a ater-se aos fundamentos indicados 

por elas e tampouco a responder um a um todos os seus argumentos.” (RJTJESP 115/207). Ademais, o efeito 

modificativo infringente dos embargos de declaração constitui exceção à regra geral que preside a modalidade recursal: 

“PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. EFEITOS MODIFICATIVOS. EXCEPCIONALIDADE. 

PRETENSÃO MERAMENTE INFRINGENTE. INADMISSIBILIDADE. EMBARGOS REJEITADOS.Os embargos 

declaratórios só excepcionalmente tem efeitos infringentes, decorrentes, necessariamente, da correção de algum dos 

vícios que os autorizam e não de pretensão meramente infringente.” (STJ, Quarta Turma, processo 200101980602/SP, 

relator Ministro Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJ 19.12.2002, p. 371).  Por outro lado, tendo a parte embargante agido 

conforme o julgamento mesmo antes da prolação da sentença que o veiculou, a ausência de crédito a saldar é matéria 

atinente ao respectivo cumprimento ou à execução, que, no caso dos autos, não se faz, então, necessária. A sentença 

resolve a lide tal como posta, e, por tal motivo, trata da questão, seja para constituir, seja para declarar ou para 

condenar. E, quanto à integração do FNDE, nada impede a embargante de continuar no desempenho das atribuições 

decorrentes do encargo até que o FNDE promova por sua própria iniciativa a integração da relação processual, 

evitando-se postergações e demoras desnecessárias e contrárias à efetividade da prestação jurisdicional, preocupação de 
índole constitucional. 

Diante do exposto, nego provimento aos presentes embargos de declaração. 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

0007432-42.2009.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303017091/2011 - ANTONINHO VALDIVIA (ADV. SP106239 - RITA DE CASSIA VICENTE DE CARVALHO) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ); GARCIA 

EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS S/C LTDA (ADV./PROC. SP171853 - ELISÂNGELA ZANCOPÉ). Trata-se 

de ação judicial, pelo procedimento dos Juizados Especiais Federais. A parte autora protocolizou petição incidental 

requerendo extinção do processo sem resolução de mérito por desistência. No caso de desistência, em processo judicial 

que tramita pelo procedimento dos Jefs, não é necessária a concordância da parte ré, em razão do que acolho o pedido 

formulado e homologo a desistência requerida pela parte autora. Diante do exposto, julgo extinto o processo, sem 

resolução de mérito, nos termos dos arts. 51 da Lei n. 9.099/95, 1º e 3º, § 1º, III da Lei n. 10.259/01, e, 267, VIII do 

CPC, Código de Processo Civil. Comprovados os requisitos legais, defiro a Justiça gratuita. Sem custas e honorários, 
nesta instância dos Juizados Especiais Federais. 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

0014046-34.2007.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018396/2011 - JOAO RICARDO CAYRES COSTA (ADV. SP109431 - MARA REGINA CARANDINA, 

SP194162 - ANA LUCIA DIAS FURTADO) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO 

SOARES HUNGRIA NETO). Trata-se de ação proposta por JOÃO RICARDO CAYRES COSTA contra a UNIÃO 

FEDERAL, na qual a parte autora pretende ser ressarcida por verbas não recebidas durante o período em que esteve 

engajado como SOLDADO, no Quadro Especial, na 11ª Brigada de Infantaria Blindada em Campinas, SP. Alega a 

inicial que a parte autora atuou, entre 02/03/2002 e 01/03/2007, na área de saúde bucal da referida unidade militar, 

exposto à radiação de aparelhos de Raios X e fazendo jus a verbas legalmente previstas de adicional de compensação 

orgânica, férias odontológicas e reflexos de tais vantagens sobre outras verbas recebidas durante o período em que 

trabalhou como soldado.  Devidamente citada, a União Federal alegou preliminarmente a prescrição parcial e, no 

mérito, requereu a declaração da improcedência da pretensão.  Em audiência de instrução e julgamento foi tomado o 
depoimento pessoal do autor e ouvidas as testemunhas David Antoniasse Christo e Robson Vertudes Ribeiro.  Em sede 

de cartas precatórias, dirigidas às seções judiciárias de Taubaté/SP e Rio de Janeiro/RJ e à Comarca de 

Pirassununga/SP, foram ouvidas as testemunhas Adriana Helena Marcon Fortes, Patrícia Regina Barbosa Teixeira e 

Margareth Eliana Dias Consolin Fagundes, arroladas pela União Federal.  É o relatório. Fundamento e decido. Informa 

a inicial que o requerente João Ricardo Cayres Costa ingressou no Exército para o cumprimento do Serviço Militar 

Obrigatório em março de 2001, período esse que se estendeu até 01 de março de 2002, ocasião em que optou por 

engajar-se como soldado, no Quadro Especial, passando a exercer suas atividades na área de saúde bucal.  Que, embora 

não possuísse formação específica para o exercício da atividade, foi destacado para auxiliar os Oficiais Dentistas em 

seus gabinetes odontológicos, fato que perdurou até a sua baixa, em 01/03/2007.  Que a jornada de trabalho do autor era 

de oito horas diárias, em dois turnos de trabalho, e em ambos na função de auxiliar do dentista.  Afirma o requerente 

que se manteve exposto à radiação do aparelho de raios-X, porque somente o paciente recebia a proteção do cobertor de 

chumbo, enquanto o requerente e o oficial dentista ficavam expostos aos efeitos da radiação. Passo a analisar o mérito. 

O pleito da parte autora busca fundamento na lei 1234, de 1950, que dispõe:  Art. 1º  Todos os servidores da União, 

civis e militares, e os empregados de entidades paraestatais de natureza autárquica, que operam diretamente com Raios 
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X e substâncias radioativas, próximo às fontes de irradiação, terão direito a: a- Regime máximo de vinte e quatro horas 

semanais de trabalho; b- Férias de vinte dias consecutivos, por semestre de atividade profissional, não acumuláveis;  c-

 Gratificação adicional de 40% (quarenta por cento) do vencimento.  E por sua vez o art. 4º dispõe que: Art. 4º Não 

serão abrangidos por essa lei: a- Os servidores da União que, no exercício de tarefas acessórias ou auxiliares, fiquem 

expostos à radiação apenas em caráter esporádico ou ocasional. b- Os servidores da União que, embora enquadrados no 

disposto do artigo 1º desta lei, estejam afastados por qualquer motivo do exercício de suas atribuições, salvo no caso de 

licença para tratamento de saúde e licença à gestante, ou comprovada a existência de moléstia adquirida no exercício de 

funções anteriormente exercidas, de acordo com o art. 1º citado.  Por outro lado, esclarece a inicial que, a partir da 

vigência da Portaria 206-DGP, do Departamento Geral do Pessoal, de 17/12/2003, o referido Adicional de 

Compensação Orgânica foi reduzido para 10% do soldo do militar. Tal redução foi legalmente prevista na Medida 

Provisória 2215/2001, ainda vigente.  Ainda segundo a inicial, a parte autora reinvindicou o recebimento das vantagens 

previstas em lei durante toda a sua atividade na área de saúde bucal, o que teria sido sempre negado, de maneira 

informal, sob a alegação de que o seu cadastramento não havia sido efetuado junto à Diretoria de Saúde. O referido 

cadastramento está previsto na citada Portaria 206-DGP, que prevê a sua solicitação pelo comandante, chefe ou diretor 

da organização militar ao qual pertença o interessado, cabendo então à Diretoria de Saúde o eventual deferimento. 

Ainda segundo a mesma portaria, é vedada a operação direta com raios-X ou substâncias radioativas aos militares que 

não estiverem cadastrados na Diretoria de Saúde.  

A contestação da União Federal apresentada, por sua vez, não nega vigência à legislação que cria a vantagem postulada 
pelo requerente. Informa a defesa que a matéria foi de fato regulada no diploma legal já citado,  bem como na lei 

6880/1980, tendo sido mantida ainda na Medida Provisória 2215-10/2001 (que se mantém vigente, embora não tenha 

sido convertida em lei até a data presente), que no parágrafo único do artigo 1º  remete a anexos que, entre outras 

diposições, reduzem o valor do adicional dos 40% anteriores a 10% do valor do soldo. A matéria referente ao 

cadastramento obrigatório do militar exercente da função sujeita à radiação encontra-se, apenas, na regulamentação 

infralegal, como admitido na própria defesa da União.  Passo à apreciação da matéria fática. A questão controvertida 

nos autos, portanto, cinge-se à comprovação da efetiva exposição da parte autora à radiação ionizante no exercício da 

sua atividade profissional, por período superior a 08 horas semanais, nos termos da legislação já indicada. A questão do 

cadastro na referida Diretoria de Saúde, além de ser regulada por disposição infralegal (regulamentação que não pode, 

por óbvio, subverter o comando legal), não pode ser tida como obstativa aos direitos do requerente, já que a iniciativa 

para a obtenção de tal cadastro não lhe cabia, mas aos seus superiores, que, na condição de autoridade administrativa, se 

sabiam vinculados ao cumprimento dos comandos legais.  Por outro lado, como agentes da Administração Pública 

direta, está o Comando da unidade militar vinculado aos princípios previstos no artigo 37 da Constituição Federal, quais 

sejam, aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.  Nessa esteira, em sede de 

contestação, nega a União Federal que o requerente estivesse exposto à radiação, embora de fato exercesse as funções 

de auxiliar do dentista, já que as suas funções seriam as de agendamento de pacientes, mobilização e arquivamento de 

prontuário dos pacientes, higienização, limpeza e assepsia dos consultórios e salas de atendimento, lavagem e 
higienização dos instrumentais e auxiliar dos procedimentos cirúrgicos (grifei).  Ouvido em juízo, o autor ratificou o 

que foi dito na inicial, informando que “preparava a sala para a realização dos raios-X, que também revelava o raio-X e 

que muitas vezes na realização do referido procedimento o requerente ficava na sala, que não era protegida por paredes, 

sendo apenas separada por divisórias”. Já a testemunha David Antoniasse Christo afirmou que foi colega do referente 

durante o ano de 2001, quando trabalharam na mesma seção. Afirmou também que o requerente trabalhava na função 

de auxiliar odontológico, nos agendamentos, e ainda que auxiliava nas cirurgias e operava os aparelhos de raio-X. A 

testemunha afirmou que permaneceu no Exército até 2008. O depoente disse ainda que fazia tratamento dentário a cada 

seis meses, razão pela qual podia informar que o requerente continuou na mesma atividade, enquanto permaneceu no 

Exército, até 2007.  Por sua vez, a testemunha Robson Vertudes Ribeiro informou que também presenciou o trabalho do 

autor no consultório odontológico do Exército, entre 2006 e 2007, podendo afirmar que o autor permanecia no interior 

da sala de Raios-X, enquanto o procedimento se realizava. As testemunhas da União foram ouvidas em sede de cartas 

precatórias. Ouvida na Subseção Judiciária de Taubaté/SP, a testemunha 1º Tenente Adriana Helena Marcon Fortes 

afirmou em juízo que trabalhou em Campinas, na condição de Oficial Dentista, mas que não se recordava do requerente. 

Indagada, a testemunha afirmou que as únicas pessoas autorizadas a acionar o aparelho de raios-X, bem como a revelar 

os raios-X, eram os próprios dentistas, funções que não eram delegadas aos soldados que os auxiliavam, a quem cabia 

apenas o atendimento dos telefones, o agendamento e a recepção dos pacientes. Questionada, a testemunha aduziu que 

todas as pessoas que trabalhavam no gabinete ou consultório odontológico do Exército, na unidade em que serviu o 
requerente, saíam da sala em que era efetuado o raio-X, que “ninguém ficava exposto”. Disse também que o aparelho 

possuía um mecanismo de retardo, para justamente permitir a saída das pessoas da sala, onde só permanecia o paciente.  

Por sua vez, a testemunha Margareth Eliana Dias Consolin Fagundes afirmou que conheceu o requerente, já que 

também ingressou no Exército em 2001 e que foi dentista do Exército entre 2001 e 2007.  Afirmou que o requerente 

exercia várias atividades de agendamento, esterilização de materiais e faxina. Diz que não chegou a requerer o auxílio 

dele para radiografar os pacientes, mas que tal fato ocorria na presença dele, “cotidianamente”. Que costumava pedir 

para as pessoas presentes na sala se retirarem, mas que a sala contígua era dividida da sala de procedimentos por mera 

parede de “madeirite”. Que não tinham proteção radiológica. Que realizava cerca de 15 radiografias por período. A 

testemunha Patrícia Regina Barbosa Teixeira, ouvida na Seção Judiciária do Rio de Janeiro, afirmou que o requerente 

trabalhou com ela entre os anos de 2002 a 2004, e que tinha ciência de que ele trabalhava em dois turnos, no auxílio de 

outros Oficiais dentistas. A oficial disse em juízo que ele fazia “um pouco de tudo”: atendia ao telefone, atendia aos 
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pacientes no balcão, auxiliava nos procedimentos em pacientes menores de idade e mais receosos e também auxiliava a 

tirar raios-X, especialmente quando os pacientes tinham dificuldades em segurar o filme, sobretudo com crianças e 

pessoas idosas, já não era possível ao dentista acionar o disparo e ao mesmo tempo garantir que o paciente tivesse 

mantido o filme na posição (...)”. Disse ainda que apenas os dentistas mais antigos conseguiam a inscrição, já que havia 

um número limitado de vagas, que nenhum soldado estava inscrito. Afirmou ainda que mesmo as salas do consultório 

não tinham as paredes chumbadas; que atendia a pacientes de 40 em 40 minutos e que 40% dos atendimentos tinham 

necessidade de raios-X, que havia dois consultórios e apenas um deles possuía aparelho de raio-X com dispositivo de 

retardo. Afirmou ainda que só era fornecido avental de chumbo para o paciente, não era fornecido para o dentista e nem 

para o seu auxiliar. Considerando-se o conjunto probatório anexado aos autos, vê-se que o autor reuniu provas bastantes 

de que auxiliava nos procedimentos cirúrgicos e esteve exposto à radiação ionizante, já que, como afirmado pelas 

testemunhas Margareth e Patrícia, arroladas pela União, não recebia equipamentos de proteção, as salas de radiologia 

não eram chumbadas, e que eram separadas por divisórias de “madeirite”, e porque alguns oficiais dentistas solicitavam 

ao requerente que acionassem o aparelho do raio-X enquanto o dentista auxiliava os pacientes para que mantivessem o 

filme na posição necessária para a radiografia. Vê-se também que os procedimentos odontológicos eram frequentes, já 

que eram realizados em cerca de 40% dos atendimentos. Com relação ao depoimento da testemunha Adriana Helena 

Marcon Fortes, vê-se que o seu conteúdo é divergente do que foi prestado pelas demais testemunhas das partes. Mesmo 

com a ressalva apresentada de que não conhecia o requerente, a testemunha diverge das demais oficiais ao afirmar que 

“ninguém ficava exposto” à radiação, nem mesmo o dentista.  Se assim fosse, o Adicional de Compensação Orgânica e 
as demais vantagens previstas também não seriam devidos aos oficiais dentistas, o que tornaria ilegítimo, também, o seu 

recebimento por aqueles profissionais.  Segundo as outras testemunhas arroladas pela União, tanto o dentista como o 

auxiliar estavam submetidos à radiação ionizante, pelas próprias características da atividade e porque os seus riscos não 

eram minimizados, já que as condições ambientais eram inadequadas.  Por outro lado, vê-se pela informação prestada 

pela testemunha Patrícia Regina Barbosa Teixeira que, ao contrário do que prevê a legislação, a Diretoria de Saúde 

impunha a sistemática de número limitado de vagas para a realização do cadastramento do militar para o recebimento 

do Adicional de Compensação Orgânica, de tal forma que, mesmo em relação aos dentistas, tal cadastramento só era 

efetuado para os mais antigos e que nenhum soldado era cadastrado.  Vê-se que a legislação aplicável à matéria, mesmo 

a legislação infraconstitucional carreada aos autos, não prevê a existência de vagas restritas para a efetuação do 

cadastramento e que a intenção do legislador é claramente a de proteger a saúde do militar exposto à radiação ionizante 

no ambiente de trabalho.  A simples enumeração das atividades prescritas ao autor, por óbvio, não tem o condão de 

elidir a presunção de que, se trabalhava em condições de exposição à radiação, sem a devida proteção, tal exposição de 

fato existia.  Como se trata de situação de fato, possível de ser materialmente aferida, não há como confrontá-la, como 

pretende a defesa, com a presunção de legitimidade do ato administrativo.  No caso dos autos, a União não prova, e nem 

mesmo alega, que tal ato administrativo tenha se baseado em prova pericial relativa às condições ambientais de 

trabalho, que demonstrasse a ausência da insalubridade, ou a minimização dos seus efeitos. Comprovada portanto a 

exposição do autor à radiação ionizante, durante o período em que esteve engajado como soldado, entre março de 2002 
e fevereiro de 2007, faz jus o requerente ao recebimento das vantagens previstas em lei e não recebidas. Considerando-

se as vantagens previstas em lei, que não foram atribuídas ao autor, pretende a parte autora o que segue:  Adicional de 

compensação orgânica: recebimento do adicional de 40% sobre o valor do soldo, de março de 2002 a dezembro de 2003 

e recebimento do adicional de 10% sobre o valor do soldo, de janeiro de 2004 a 01 de março de 2007;  - Reflexos do 

adicional de compensação orgânica nos décimos-terceiros salários recebidos entre 2002 e 2007; ? Reflexos do adicional 

de compensação orgânica nas férias e adicionais de férias gozados e recebidos entre 2002 e 2007; ? Férias não gozadas: 

dez dias de férias por ano, mais o adicional de 1/3 (já que o autor teria direito a dois períodos de férias anuais de 20 dias 

cada), em relação aos períodos aquisitivos de 2002/2003, 2003/2004, 2004/2005, 2005/2006 e 2006/2007;  Por último, 

considerando-se que o autor teria direito à jornada de trabalho de 24 horas semanais e a sua jornada era de 40 horas, 

pretende a parte autora que os dez dias de férias por período aquisitivo sejam pagos em dobro.  Com relação a todas as 

verbas pretendidas, com exceção da última, está claro o direito legal do autor à sua percepção.  Com relação à ultima, 

contudo, não há previsão legal de que as férias odontológicas sejam pagas em dobro, em face de execução de dupla 

jornada, já que excesso de jornada em condições insalubres não podem ser retribuídas em pecúnia, sob pena de 

subverter o sentido protetivo da norma em relação à saúde do trabalhador.  Destarte, por falta de previsão legal, deixo 

de acolher a pretensão do autor de pagamento em dobro dos dez dias de férias anuais, adicionadas de 1/3, a que fez jus 

por ter trabalhado exposto à radiação ionizante. A correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o 

MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado 
pela Resolução n. 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. DISPOSITIVO.  Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTES os pedidos  do autor JOÃO RICARDO CAIRES COSTA, determinando a extinção deste feito, com 

resolução do mérito, para os fins de condenar a UNIÃO FEDERAL ao pagamento das seguintes verbas ao autor, 

respeitada a prescrição referente às parcelas vencidas em data anterior ao quinquênio que precedeu ao ajuizamento da 

ação:  I. Pagamento do adicional de compensação orgânica de 40% sobre o valor do soldo, de março de 2002 a 

dezembro de 2003 e pagamento do adicional de compensação orgânica de 10% sobre o valor do soldo, de 01 de janeiro 

de 2004 a 01 de março de 2007;  II. Pagamento dos reflexos do adicional de compensação orgânica nos décimos-

terceiros salários recebidos entre 2002 e 2007;  III. Pagamento dos reflexos do adicional de compensação orgânica nas 

férias e adicionais de férias gozados e recebidos entre 2002 e 2007; IV. Pagamento de dez dias de férias por ano, mais o 

adicional de 1/3 (já que o autor teria direito a dois períodos de férias anuais de 20 dias cada), em relação aos períodos 

aquisitivos de 2002/2003, 2003/2004, 2004/2005, 2005/2006 e 2006/2007; Descabe o pagamento em dobro dos dez dias 
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de férias por ano, mais um terço de adicional, acima concedidos, conforme fundamentação supra.  Transitada em 

julgado, expeça-se ofício requisitório para o pagamento no prazo de trinta dias.  Defiro os benefícios da Justiça Gratuita 

(Lei n. 1060/50). Sem condenação em custas e honorários advocatícios. 

0009807-16.2009.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303016759/2011 - THEODORO ANTONIO MARIA MEULMAN (ADV. SP063390 - DECIO DE OLIVEIRA, 

SP095459 - ANTONIO FRANCO BARBOSA NETO, SP262685 - LETICIA MULLER) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA NETO). Trata-se de ação judicial, pelo procedimento dos Jefs, 

Juizados Especiais Federais, que tem por objeto a liberação da garantia de pagamento de crédito rural decorrente de 

termo aditivo de ratificação da CRP, Cédula Rural Pignoratícia, emitida pelo Banco do Brasil S.A., crédito esse depois 

transferido para a União, por força da Medida Provisória n. 2196-3/01, consistente na alienação fiduciária que grava 

veículo automotor da parte autora, tendo em vista quitação já reconhecida pela parte ré, União, pois não consegue 

alienar o veículo em função da indevida permanência do gravame. Em resposta, a parte ré requer a extinção do processo 

sem resolução de mérito, por perda superveniente do objeto da causa, tendo em vista ofício liberatório expedido para 

64ª Ciretran em Mogi Mirim. Todavia, a parte autora manifestou-se em réplica, impugnando a resposta da parte ré, 

tendo em vista que o ofício expedido, se não foi remetido ou protocolizado na repartição competente, certo é que não 

surtiu os efeitos jurídicos esperados, pois o gravame persiste indevidamente perante as autoridades locais de trânsito. 
Observa-se ausência de controvérsia quanto ao crédito e a respectiva quitação. A questão cinge-se à eficácia liberatória 

do pagamento correspondente. O processo ostenta nítidos contornos da voluntariedade, a reclamar do Juízo medida 

administrativa judicial. Sendo assim, acolho o pedido e, como medida administrativa judicial, determino a expedição de 

ofício liberatório do gravame que incide sobre o veículo do autor, tendo em vista a ausência de razão jurídica que 

justifique a permanência da garantia, já que o débito foi saldado e, a quitação, passada. Oficie-se à 64ª Ciretran em 

Mogi Mirim, eletronicamente, se o órgão o comportar, com cópia para a Seção de Trânsito da Delegacia de Polícia de 

Holambra, SP. Comprovados os requisitos legais, defiro a gratuidade da Justiça. Sem custas e honorários, nesta 

instância dos Juizados Especiais Federais. 

SENTENÇAS PROFERIDAS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

0010047-39.2008.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6303018309/2011 - TATIANA LANGBECK DE ARRUDA (ADV. SP251008 - CELSO DIAS BATISTA) X UNIÃO 

FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA NETO); FINANCIADORA DE 

ESTUDOS E PROJETOS - FINEP (ADV./PROC. RJ109559 - KATHYA VALESKA GONZALES AZEVEDO, 
RJ107910 - SHYRLEY DE OLIVEIRA SANTOS); ABAS - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE AGUAS 

SUBTERRANEAS (ADV./PROC. SP246900 - GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO). Trata-se de ação de 

cobrança de promessa de recompensa, proposta por TATIANA LANGBECK DE ARRUDA, já qualificada, em face da 

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ÁGUAS SUBTERRÂNEAS, em litisconsórcio passivo com a FINEP - 

FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS e com o  CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO 

CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - CNPQ, Autarquia Federal, ligada ao Ministério da Ciência e Tecnologia, incluído 

por aditamento à inicial e representado pela Procuradoria- Seccional Federal em Campinas. Alega a autora, em síntese, 

que se inscreveu para participar do XIV Congresso Brasileiro de Águas Subterrâneas, promovido pela Associação 

Brasileira de Águas Subterrâneas -ABAS, com apoio do Fundo Setorial de Recursos Hídricos - CT - HIDRO, que se 

realizou em Curitiba/PR, entre 07 e 10 de novembro de 2006.  Que a participação da autora no evento foi motivada pela 

criação do concurso “Prêmio ABAS Jovem Pesquisador Aldo da Cunha Rebouças”, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil 

reais), que seria destinado a financiar a participação da autora em evento a ser realizado no exterior, da mesma natureza, 

à sua escolha.  Informa ainda a inicial que o trabalho apresentado pela autora no referido evento foi classificado em 1º 

lugar, fato de que teve notícia em 11/12/2006, por meio de correio eletrônico, onde lhe foi indicado que providenciasse 

a abertura de conta-corrente junto ao Banco do Brasil, para o recebimento do prêmio.  O trabalho científico da autora 

foi publicado no periódico bimestral da ABAS, em novembro de 2006, com a indicação de que se tratava do trabalho 

agraciado com o Prêmio Aldo da Cunha Rebouças.  Não obstante, até a propositura da inicial, não houve o pagamento 
do prêmio à parte autora, muito embora ela tenha aberto a conta solicitada no Banco do Brasil e gasto R$ 100,00 (cem 

reais) com a sua manutenção.  Devidamente citada, a FINEP contestou a ação, alegando, essencialmente, sua 

ilegitimidade passiva.  Também citada, a Associação Brasileira de Águas Subterrâneas deixou de apresentar contestação 

e de comparecer à audiência designada para conciliação, instrução e julgamento. Não obstante, anexou procuração aos 

autos.  Na audiência realizada,  foi tomado o depoimento da parte autora.  Em nova audiência designada, foi oferecido 

aditamento à inicial pela autora, para incluir no polo passivo da ação o Conselho Nacional de Desenvolvimento 

Científico e Tecnológico -CNPq, o que foi admitido.  A Procuradoria Seccional Federal apresentou contestação, 

alegando questões preliminares e de mérito.  É o breve relatório. Fundamento e decido.  Preliminarmente, examino as 

preliminares de ilegitimidade passiva alegadas pela FINEP e pelo CNPq.  Verifico inicialmente que a Associação 

Brasileira de Águas Subterrâneas instituiu o prêmio versado nestes autos contando com o suporte financeiro do CT- 

HIDRO, fato apontado por ambos os corréus contestantes.  O CT-HIDRO, por sua vez, se constitui em “Fundo Setorial” 

- organismo cujas receitas são provenientes da compensação financeira recolhida pelas empresas de energia elétrica, 

além de impostos e contribuições de intervenção no domínio econômico.  No caso do CT-HIDRO, a sua atuação 
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consiste em financiar estudos e projetos na área dos recursos hídricos. Tais recursos, que nitidamente provêem de 

receitas tributárias, são alocados no FNDCT - Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - e 

administrados pelo FINEP, na condição de Secretaria Executiva, todos ligados ao  Ministério da Ciência e Tecnologia. 

Por sua vez, ainda segundo os contestantes, nos termos do artigo 6º do Decreto 3874/2001, temos que:  As ações 

visando ao atendimento de demandas que envolvam bolsas de formação e capacitação de recursos humanos e o 

financiamento de projetos individuais de pesquisa serão executadas, preferencialmente, pelo Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico- CNPq, mediante repasse de recursos do FNDCT.  Assim, com base nos 

dados indicados pelos contestantes e  nas provas carreadas aos autos,  coube ao CT- HIDRO a aprovação do projeto 

desenvolvido pela Associação Brasileira de Águas Subterrâneas, de premiação dos jovens cientistas através de concurso 

público, projeto que, considerando-se os documentos constantes dos autos, efetivamente ocorreu.  Por outro lado, nos 

termos da disposição infralegal ora mencionada e das provas apresentadas (correspondências trocadas entre o CNPq e o 

CT-HIDRO, por um lado e entre a autora e o CT-HIDRO, por outro), verifica-se que cabia ao CNPq, e não à FINEP, 

neste caso, o repasse dos recursos a serem liberados para a efetiva concessão do prêmio que já fora concedido à autora, 

por decisão do Comitê Gestor do CT-HIDRO, como já dito.   Desta forma, preliminarmente, reconheço a ilegitimidade 

passiva da corré FINEP para figurar no polo passivo desta ação, razão porque a ação deverá ser extinta em relação a 

este órgão.  De outra forma, pelos fundamentos acima indicados, afasto a preliminar de ilegitimidade passiva do 

CONSELHO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO - CNPq, por eventual 

responsabilidade pelo descumprimento da promessa de recompensa feita à parte autora.  Como matéria de ordem 
pública, considerando-se que a Associação Brasileira de Águas Subterrâneas - ABAS, devidamente citada, não ofereceu 

contestação e nem compareceu à audiência designada, declaro a sua revelia; com relação aos seus efeitos, no que diz 

respeito à pena de réu confesso, deixo de aplicá-la, já que as alegações da autora a respeito deste corréu serão 

examinadas considerando-se o conjunto probatório colacionado, nos termos do artigo 20 da lei 9099/95.  Passo ao 

exame do mérito  Fundamenta-se o pleito da parte autora nas disposições do Código Civil  sobre os Atos Unilaterais e 

as Promessas de Recompensa.  

Assim dispõe a lei civil pátria:  Artigo 854 Aquele que, por anúncios públicos, se comprometer a recompensar, ou 

gratificar, a quem preencha certa condição, ou desempenhe certo serviço, contrai obrigação de cumprir o prometido.  

Artigo 855 Quem quer que, nos termos do artigo antecedente, fizer o serviço, ou satisfizer a condição, ainda que não 

pelo interesse da promessa, poderá exigir a recompensa estipulada.  Artigo 859  Nos concursos que se abrirem com 

promessa pública de recompensa, é condição essencial para valerem, a fixação de um prazo, observadas também as 

disposições do parágrafo seguinte (...)  Desta forma, não há como negar a responsabilidade dos promotores do concurso 

em relação à concessão do prêmio oferecido, já que a autora cumpriu as condições estipuladas: inscreveu-se no certame; 

elaborou o trabalho científico; apresentou oralmente o referido trabalho (deslocando-se de Paulínia a Curitiba para 

tanto, às suas expensas); teve seu trabalho publicado pelo corréu ABAS e foi classificada em primeiro lugar.  

Em relação ao direito da autora ao recebimento do prêmio estipulado, não há controvérsia.  O corréu FINEP, como 

visto, negou apenas a sua responsabilidade em relação à mencionada promessa de recompensa.  O corréu ABAS deixou 
de contestar a ação.  

Por sua vez, o corréu CNPq, embora também tenha alegado a ilegitimidade, apresenta, como matéria de mérito, a 

exceção de que o não recebimento do prêmio se deveria à culpa exclusiva da vítima, que não teria providenciado a 

abertura da conta-corrente no Banco do Brasil para viabilizar o repasse das verbas.  A alegação do CNPq, no entanto, 

não se sustenta, já que a autora comprovou a abertura da conta-corrente em outubro de 2007, para participar de evento 

internacional que ocorreria em 2008. Também comprovou o preenchimento dos formulários que lhe foram enviados, e a 

anexação do seu Currículo Lattes, justamente para cumprir as exigências formais do CNPq.  Superada esta questão, 

sobre o direito da autora ao recebimento do prêmio, cumpre fixar as responsabilidades.  

Pelas provas apresentadas, verifico que a Associação Brasileira de Águas Subterrâneas obteve ganhos com a 

participação da autora em seu concurso.  Vê-se pelas publicações da entidade, anexadas aos autos e constantes de seu 

sítio na Internet, que a entidade alardeou o sucesso de seu XIV Congresso, sucesso especialmente atribuído às 

participações dos concorrentes ao prêmio prometido.  A autora e os outros dois participantes premiados foram 

entrevistados, com destaque, no periódico da Associação. Como já dito, o trabalho científico da autora foi publicado, 

com a menção de que fora premiado pela ABAS.  Por outro lado, antes mesma da autora receber o seu prêmio, a 

entidade ré já preparava o seu próximo Congresso, com a mesma promessa de premiação. Nas publicações da 

Associação pesquisadas, nenhuma menção é feita ao não pagamento do prêmio à autora, mesmo para atribuir a 

responsabilidade a outrem.  Com relação ao Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico- CNPq, 
autarquia federal, que nesta condição gerenciava recursos do CT-Hidro, vincula-se este corréu,  como integrante da 

Administração Pública Federal, à observância dos princípios indicados no artigo 37 da Constituição Federal, a saber, 

aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.  Os recursos de que dispõe o CT-

Hidro, como visto, são receitas públicas, arrecadadas mediante cobrança de impostos e contribuições, razão pela qual 

devem ser consideradas indisponíveis para outros fins que não os que foram previstos para a constituição deste Fundo 

Setorial.  Considerando-se o teor do trabalho da autora, que se refere ao aproveitamento de águas subterrâneas, verifica-

se que é pertinente aos objetivos do CT-Hidro, razão pela qual não se pode dizer que haja irregularidade na aprovação 

do seu projeto.  Por outro lado, como gestora dos recursos do Fundo Setorial, não caberia ao CNPq nenhum poder de 

decisão sobre o mérito da premiação, fato que foi admitido pelo próprio contestante. Desta forma, vê-se, não possuía o 

corréu CNPq nenhuma faculdade discricionária para não efetuar o repasse do prêmio à autora, fato que se constituiu, 

evidentemente, em abuso de poder.  Requer a autora o recebimento da quantia de R$ 8.100,00 (oito mil e cem reais), 
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dos quais R$ 8.000,00 (oito mil reais) referem-se ao valor do prêmio não pago e 100,00 (cem reais) são referentes às 

despesas com a abertura e manutenção da conta-corrente no Banco do Brasil.  Requer ainda que seja reconhecida a 

solidariedade dos corréus no pagamento de tais dívidas, com fundamento no artigo 7º do CDC.  A respeito dos valores, 

contesta o CNPq a pretensão da autora, informando que o prêmio concedido à autora era de R$ 7.000,00 (sete mil 

reais).  De fato, não comprovou a autora que o valor do prêmio era de oito mil reais, mesmo porque o prêmio não fora 

orçado em pecúnia, mas em ajuda de custo para a realização de viagem ao exterior e participação em congresso 

científico à escolha da autora.  Pelos documentos apresentados, verifica-se que o prêmio concedido à autora foi de R$ 

7.000,00 (sete mil reais).  Neste caso em particular, como o Congresso de que a autora deveria participar já se realizou, 

não sendo mais possível a execução específica da promessa de recompensa, o prêmio deverá ser pago em pecúnia.  Por 

outro lado, também não é admissível a pretensão de que seja  atribuída responsabilidade solidária aos réus pelo 

pagamento do prêmio, já que, por óbvio, não há relação de consumo, já que o prêmio seria pago com recursos públicos, 

destinados ao incentivo de estudos e projetos.  Com relação ao corréu CNPq, que desde sempre era o responsável pelo 

pagamento do prêmio à autora, cabe, portanto, o pagamento dos sete mil reais concedidos, devidamente corrigidos, a 

partir da abertura da conta-corrente pela autora, em 01/10/2007.  Em relação à ABAS, cabe-lhe o pagamento das 

despesas bancárias efetuadas pela autora, consistentes em R$ 100,00 (cem reais), devidamente corrigidos, a partir do 

encerramento da conta, em 31/10/2008.  Deixo de analisar eventual direito da autora a ressarcir-se das despesas 

efetuadas para participação no Congresso da ABAS, porque não há requerimento neste sentido na petição inicial.  A 

correção monetária e os juros devem obedecer ao que estabelece o MANUAL DE ORIENTAÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS PARA OS CÁLCULOS NA JUSTIÇA FEDERAL, aprovado pela Resolução n. 134/2010 do 

Conselho da Justiça Federal. DISPOSITIVO Ante o exposto, julgo extinto o feito, sem resolução do mérito, em relação 

ao corréu FINEP- Financiadora de Estudos e Projetos, nos termos do artigo 267, IV, do Código e Processo Civil, e 

resolvendo o mérito na forma do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, julgo parcialmente procedentes os pedidos 

da autora TATIANA LANGBECK DE ARRUDA para  Condenar a Autarquia Federal CONSELHO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECONÓLOGICO - CNPQ a pagar o equivalente em pecúnia ao prêmio 

concedido à autora, no valor de R$ 7.000,00 (sete mil reais), devidamente corrigidos, a partir de 01/10/2007 e Condenar 

a ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE ÁGUAS SUBTERRÂNEAS - ABAS a ressarcir a autora das despesas bancárias 

em que incorreu para o recebimento do prêmio, no valor de R$ 100,00 (cem reais), devidamente corrigidos, a partir de 

31/10/2008.  Sem custa e honorários advocatícios, tendo em vista o disposto no artigo 55, caput, da Lei 9.099/95, 

combinado com o artigo 1º da Lei 10.259/2001. Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório, para 

pagamento no prazo de 30 dias. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

0010047-39.2008.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018441/2011 - TATIANA 

LANGBECK DE ARRUDA (ADV. SP251008 - CELSO DIAS BATISTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. A. G. U. - PAULO SOARES HUNGRIA NETO); FINANCIADORA DE ESTUDOS E PROJETOS - 

FINEP (ADV./PROC. RJ109559 - KATHYA VALESKA GONZALES AZEVEDO, RJ107910 - SHYRLEY DE 

OLIVEIRA SANTOS); ABAS - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE AGUAS SUBTERRANEAS (ADV./PROC. 

SP246900 - GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO). Trata-se de ação de cobrança de promessa de recompensa, 

proposta por Tatiana Langbeck de Arruda, em face da Associação Brasileira de Águas Subterrâneas - ABAS, da 

Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP e do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico- 

CNPQ.  Em face do ofício nº 21/PROJUR/CNPq, da Procuradoria Seccional de Campinas (anexado em 02/03/2011) e 

da petição  da Advocacia Geral da União (anexada em 27/04/2011), determino a retificação da autuação deste processo, 

para que retrate fielmente quais as partes que litigam nestes autos, bem como a indicação de seus representantes.  A 

retificação efetuada a partir do despacho proferido em 04/04/2011 (termo 6303007907/2011), apresenta confusão entre 

a situação de parte (indicativa de legitimidade ad causum em face da pretensão posta em juízo) e a identificação do 

representante ou procurador (indicativa da capacidade postulatória),  confusão eventualmente causada pela expressão 

“em substituição”, constante do referido despacho.  Destarte, determino a reinclusão do Conselho Nacional de 

Desenvolvimento Científico e Tecnológico no polo passivo da ação, representado pela Procuradoria-Geral Federal, que 

contestou a ação.  Determino também a exclusão da União Federal do mesmo polo passivo, já que não integra a relação 
processual na condição de parte.  Após a retificação determinada, intimem-se as partes da sentença proferida. 

0010047-39.2008.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303000273/2011 - TATIANA 

LANGBECK DE ARRUDA (ADV. SP251008 - CELSO DIAS BATISTA) X FINANCIADORA DE ESTUDOS E 

PROJETOS - FINEP (ADV./PROC. RJ109559 - KATHYA VALESKA GONZALES AZEVEDO, RJ107910 - 

SHYRLEY DE OLIVEIRA SANTOS); ABAS - ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE AGUAS SUBTERRANEAS 

(ADV./PROC. SP246900 - GUSTAVO MARINHO DE CARVALHO). Informe a parte autora o endereço atualizado 

do CNPq, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Com o cumprimento, inclua-se o CNPq no pólo passivo do 

cadastro informatizado destes autos. Após, cite-se o co-réu. Cumpra-se e intimem-se. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o pedido de assistência judiciária 

gratuita requerido pela parte Autora, nos termos da lei 1.060/50. Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

0004473-98.2009.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018498/2011 - ESPÓLIO DE 

CANDIDO J. MARTINEZ- REP.APARECIDA C. MARTINEZ (ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

0003203-39.2009.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018499/2011 - ESPOLIO DE 

FRANCISCO DE PAULA SOUZA REP MERCEDES A B P SOUZA (ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

0001491-43.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303005274/2011 - ANTONIO PEDRO 

DOS REIS (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Firma a parte autora declaração em cumprimento ao 

disposto no Provimento-CJF3R nº 321, de 29 de novembro de 2010, publicado no Diário Eletrônico de 02.12.2010, pp. 

19-20, impondo-se, assim, o  prosseguimento do presente feito. 

0002529-90.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303014333/2011 - NIVALDO 

PEREIRA SALES (ADV. SP192611 - KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos processuais 

apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que as pretensões jurídicas são 

distintas (IRSM e EC 20 com 41), razão pela qual, prossiga-se o andamento do presente feito. 

0003129-14.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303012450/2011 - LUIZ ROBERTO 

BENEDETTI (ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA, SP234065 - ANDERSON MANFRENATO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção 

verifica-se que as pretensões jurídicas são distintas, razão pela qual, prossiga-se o andamento do presente feito. 

0003809-96.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303015431/2011 - TERUO HOROGUTI 

(ADV. SP159986 - MILTON ALVES MACHADO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Pela consulta eletrônica aos autos processuais apontados 

no quadro do termo indicativo de possibilidade de prevenção, bem como informações constante dos autos virtuais, 

verifica-se que as pretensões jurídicas são distintas, razão pela qual, prossiga-se o andamento do presente feito. 

0002494-33.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303008560/2011 - ROMEU ALVES DA 

SILVA (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Da consulta eletrônica aos autos processuais apontados no quadro 

do termo indicativo de possibilidade de prevenção verifica-se que os objetos jurídicos cadastrados são distintos entre si, 

impondo-se o prosseguimento do presente feito. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

0005498-15.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018660/2011 - ODETTE 

TOGNORELLI AMBROZINI (ADV. SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a consulta anexada aos autos, 

informando que a parte autora se encontra com a situação cadastral pendente de regularização junto à Fazenda, 

Secretaria da Receita Federal, intime-se a mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o 

seu cumprimento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo. Intime-se. 

0007376-72.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018707/2011 - JOAO GRACINI 

JUNIOR (ADV. SP128984 - VERA LUCIA NOVAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Em petição anexada aos autos em 22/06/2011 informa a parte 

autora que não foi comunicada da realização do exame médico pericial e requer a reconsideração da sentença. Contudo, 

ao contrário do alegado pela patrona da parte autora, verifica-se, através da certidão lançada aos autos em 11/04/2011, 
que foi publicado no Diário Eletrônico da 3ª Região, o despacho designando a data, local e o horário da realização da 
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perícia médica. Cumpre ressaltar, outrossim, que cabe ao procurador constituído pela parte autora zelar pelos seus 

interesses, cientificando-a dos atos do processo. Ante o exposto, indefiro o requerido.  

Certifique-se o trânsito em julgado. Após, arquive-se. Intimem-se. 

0011560-47.2005.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018504/2011 - GUY DE OLIVEIRA 

ANDRADE (ADV. SP216501 - CESAR AUGUSTO DE OLIVEIRA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Providencie o patrono, no prazo de 

20 (vinte) dias, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo, os documentos necessários para a apreciação do pedido 

de habilitação, a saber, certidão do INSS dos dependentes habilitados à pensão por morte, cópia do comprovante de 

endereço da requerente , bem como procuração. Intime-se. 

0008180-45.2007.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018473/2011 - ALZIRA 

NASCIMENTO DA SILVA (ADV. SP253299 - GUSTAVO MACLUF PAVIOTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista as alegações das 

partes, remetam-se os autos à Contadoria para verificação acerca da suficiência dos valores pagos administrativamente. 

Após, façam-se os autos conclusos. Intimem-se. 

0002543-50.2006.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018506/2011 - ELYDE 

MARGARIDA BARBISAN DE OLIVIRA SOUZA (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

Tendo em vista a consulta anexada aos autos, informando que a parte autora se encontra com a situação cadastral 

pendente de regularização junto à Fazenda, Secretaria da Receita Federal, intime-se a mesma para que regularize seu 

CPF junto àquele órgão, bem como informe o seu cumprimento, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de remessa dos 

autos à baixa arquivo. Concedo ao patrono da parte autora igual prazo para juntada de cópia do contrato de honorários, 

especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao 

percentual previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação. Ainda que o patrono não 

apresente cópia do contrato, deverá ser especificado para qual advogado e seu respectivo CPF, deverá ser expedida a 

Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios sucumbenciais. Intimem-se. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos cálculos 

elaborados pela contadoria judicial. Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 (dez) dias para juntada de cópia 

do contrato de honorários, especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de 

Pequeno Valor relativa ao percentual previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação.  

Ainda que o patrono não apresente cópia do contrato, deverá ser especificado para qual advogado e seu respectivo CPF, 

deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios sucumbenciais, caso haja 

condenação. Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos 

judiciais. 

Intimem-se. 

0011381-11.2008.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018621/2011 - RENATO 

FERREIRA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0011231-30.2008.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018622/2011 - RUBENS SANTOS 
DE OLIVEIRA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0011045-07.2008.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018623/2011 - UBIRATAN 

NOGUEIRA (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008766-77.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018625/2011 - MARILSA 

ESTANCIAL DE OLIVEIRA RUELA (ADV. SP179680 - ROSANA DEFENTI RAMOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008069-56.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018630/2011 - ANA MARIA DE 

MENEZES SOUZA (ADV. SP201023 - GESLER LEITÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0007886-85.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018632/2011 - MARINALVA 

TEIXEIRA CALDEIRAS ROCHA (ADV. SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA, SP265521 - VAGNER 

CESAR DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0006611-04.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018636/2011 - TEREZA DE 

ARAUJO (ADV. SP211788 - JOSEANE ZANARDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0002824-98.2009.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018640/2011 - LUCIA HELENA 

SACCA (ADV. SP249048 - LÉLIO EDUARDO GUIMARAES, SP225948 - LEÔNIDAS GUIMARÃES NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0001428-86.2009.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018644/2011 - JUSELEI SILVA 

DOS SANTOS (ADV. SP246968 - CLAUDIA APARECIDA FREITAS MERCANTE) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000181-02.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018648/2011 - SALETE SALUTE 

MIORANZA (ADV. SP175403 - LUIZA RODRIGUES DE AQUINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000102-23.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018649/2011 - FRANCISCO 

FERRARI (ADV. SP280866 - DEISIMAR BORGES DA CUNHA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0010378-84.2009.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018624/2011 - MARIA IRIA DE 

ALMEIDA (ADV. SP198803 - LUCIMARA PORCEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007958-14.2006.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018631/2011 - EMILIA 

ANDRIETTI AFFONSO (ADV. SP059298 - JOSE ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000496-98.2009.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018645/2011 - MANOEL DA 

SILVA MONTEIRO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0003327-85.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018638/2011 - ELIZABETE 

SIMAO BATISTA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008538-05.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018626/2011 - STEFANO 

DENOFRIO (ADV. SP151539 - ROBERTO LAFFYTHY LINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000182-21.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018647/2011 - JOSÉ RODRIGUES 

DA SILVA FILHO (ADV. SP268887 - CLAERVEANIA MARTINS DE TOLEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004935-21.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018637/2011 - KATIA REGINA 

JERONIMO DA SILVA (ADV. SP229158 - NASCERE DELLA MAGGIORE ARMENTANO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0001934-91.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018641/2011 - ADRIANA BUENO 

DE GODOI SILVA (ADV. SP237072 - EMERSON CHIBIAQUI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0001821-40.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018642/2011 - DAGMAR LUCIA 

DE MENEZES (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0001819-70.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018643/2011 - ELIZANGELA DA 

SILVA PEZINE (ADV. SP181468 - FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0006611-72.2008.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018635/2011 - ROBERTO 

ALBIERI (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008522-51.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018627/2011 - MARIA ELIETE 

RAMIRES BITTENCOURT (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008429-88.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018628/2011 - WAGNER 

ROBERTO CANDIDO DA COSTA (ADV. SP106465 - ANA RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000265-03.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018646/2011 - JOSE EVANDRO 

BARROS (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008346-72.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018629/2011 - PEDRO SILVA 

(ADV. SP293174D - RODRIGO ROBERTO STEGANHA, SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007594-03.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018633/2011 - JOCIMARA 

BATISTA BRAZ (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO); JOCELAINE BATISTA 

MONTEIRO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0006652-05.2009.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018634/2011 - ANTONIO 

PEREIRA (ADV. PR031879 - PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos cálculos 

anexados aos autos. Nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos 

cálculos judiciais. 

Intimem-se. 

0020728-73.2005.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018677/2011 - GRACI DE LIMA 

NOGUEIRA (ADV. SP215479 - RITA DE CÁSSIA RICCIARDI COUTINHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007891-83.2005.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018669/2011 - JOAQUIM ALVES 

DA SILVA (ADV. SP077914 - ANGELO AUGUSTO CAMPASSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0010712-21.2009.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018507/2011 - NELSON SOARES 

DA SILVA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0010780-68.2009.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018508/2011 - EDIS MACHADO 

DA SILVA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0006830-56.2006.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018685/2011 - JOSE GARCIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0006416-58.2006.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018680/2011 - ROSILDA MARIA 

DA SILVA LIMA (ADV. SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004756-87.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018659/2011 - AMELIA JESUINA 

DA COSTA (ADV. SP247658 - EUFLAVIO BARBOSA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0002803-88.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018528/2011 - JULIA TEIXEIRA 

GONCALVES ALMEIDA (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos cálculos 

elaborados pela contadoria judicial. Deverá a parte autora se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia 

aos valores excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará recebimento das 

diferenças devidas em atraso pela via de ofício precatório. Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora 

assinar a petição em conjunto com o advogado ou juntar nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos 

termos do artigo 38 do Código de Processo Civil. Em igual prazo, poderá o patrono da parte autora juntar cópia do 

contrato de honorários, caso pretenda o destacamento do montante da condenação, especificando para qual advogado e 

seu respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor/Precatório. Ainda que o patrono não apresente 

cópia do contrato, deverá ser especificado para qual advogado e seu respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição 

de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios sucumbenciais, caso haja condenação. Intimem-se. 

0008260-38.2009.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018650/2011 - IARA APARECIDA 

BALDASSARI (ADV. SP167014 - MAURÍCIO ANTONIO GODOY MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0004957-16.2009.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018651/2011 - FRANCISCO DE 

OLIVEIRA FILHO (ADV. SP197846 - MÁRCIA MARIA DE OLIVEIRA BACHEGA PINHEIRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0002831-95.2006.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018652/2011 - ANTONIO NETO 

VIEIRA LIMA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000393-28.2008.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018654/2011 - ROBERTO DOS 

SANTOS (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0001368-21.2006.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018653/2011 - ANDRESSA 

MEIRIANE VIEIRA PIAUÍ REPRESENTA POR GENITORA (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA 
RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o pedido de assistência judiciária 

gratuita requerido pela parte Autora, nos termos da lei 1.060/50. Intime-se a parte contrária para apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias. Int. 

0004473-98.2009.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018498/2011 - ESPÓLIO DE 

CANDIDO J. MARTINEZ- REP.APARECIDA C. MARTINEZ (ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

0003203-39.2009.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018499/2011 - ESPOLIO DE 

FRANCISCO DE PAULA SOUZA REP MERCEDES A B P SOUZA (ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 
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0001952-15.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - JOSE CLAUDIO DA SILVA  ( SEM ADVOGADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Intime-se a parte contrária para, querendo, 

apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002251-89.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - REGINA DE JESUS FELICIO GUEDES  (ADV. SP216488 - 

BELQUIOR ANDRE ALVES SANTIAGO e ADV. SP268995 - MARTA CRISTINA DE GODOY) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar 

contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

0003571-77.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - PAULO SERGIO MUSSELLI  (ADV. SP266074 - PRISCILA 

BARBARINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às partes a 
manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

0003881-83.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - PAULO SILVA DE SOUZA  (ADV. SP070737 - IVANISE 

ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

0004315-72.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ELIANGELA APARECIDA HENRIQUE  (ADV. SP249048 - 

LÉLIO EDUARDO GUIMARAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica 

facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

0003879-16.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - LUCIA ELENA DE PAULA OLIVEIRA  (ADV. SP104157 - 

SILVIO CARLOS DE ANDRADE MARIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 

(dez) dias." 

0003985-75.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ELISEU BRITO DE OLIVEIRA  (ADV. SP251368 - 

ROSEMARY ANNE VIEIRA BRAGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

0004306-13.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - VERA LUCIA BERNARDES  (ADV. SP059298 - JOSE 

ANTONIO CREMASCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado 

às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

0004451-69.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - LUIZ GIACOMONI  (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS 

MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Fica facultado às 

partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias." 

0004453-39.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - MARIA ROSA IORI BATAGIN  (ADV. SP252606 - CARLOS 
EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"Fica facultado às partes a manifestação sobre o laudo pericial anexado aos autos, no prazo comum de 10 (dez) dias.” 

  

 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
 

Quando o assunto versar sobre auxílio doença, aposentadoria por invalidez ou benefício assistencial, o 

médico(a)perito(a) deverá apresentar o LAUDO PERICIAL em até 30(trinta) dias após a realização da perícia 

médica. Com a entrega do Laudo, as partes serão intimadas para eventual manifestação, no prazo de 10 dias. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 623/1404 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/07/2011 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0005493-56.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ORLANDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP103886-JOSE RENATO VASCONCELOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 04/08/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005496-11.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA BORGES DUPRAT RIBEIRO 

ADVOGADO: SP070737-IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005497-93.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BRUNA RAMOS FIORINI 

ADVOGADO: SP292407-GILSON APARECIDO DE MACEDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005499-63.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALLAN KARDEC MARTINS 

ADVOGADO: SP082025-NILSON SEABRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005500-48.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LESTHER JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP225292-GLAUCIA FONSECHI MANDARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005501-33.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SELMA APARECIDA MAXIMO SIMAO 

ADVOGADO: SP205187-CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/07/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005521-24.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS DELFINO NUNES 

ADVOGADO: SP290809-MILENA FERMINO SANTIAGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 27/07/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0005522-09.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE FERREIRA DE FREITAS 

ADVOGADO: SP157789-JOSÉ CARLOS BRANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005523-91.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP253625-FELICIA ALEXANDRA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/07/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA DR. EMILIO RIBAS, 874 - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005524-76.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDINA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP253625-FELICIA ALEXANDRA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/07/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA DR. EMILIO RIBAS, 874 - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005525-61.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS CARLOS FLORENSE 

ADVOGADO: SP253625-FELICIA ALEXANDRA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/07/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA DR. EMILIO RIBAS, 874 - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005526-46.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE ARAUJO PARDIM 

ADVOGADO: SP253625-FELICIA ALEXANDRA SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/07/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA DR. EMILIO RIBAS, 874 - 
CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 03/08/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0005527-31.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VERAS DE FREITAS 

ADVOGADO: SP225302-MARIA LUCIELMA DA SILVA CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/07/2011 12:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0005528-16.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR YANSEN 

ADVOGADO: SP059298-JOSE ANTONIO CREMASCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/07/2011 16:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005529-98.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJANIRA SANTOS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP283013-DENIZ SOUSA BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/07/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 
RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005530-83.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA MARIA GUTIERREZ POMPILHO 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/07/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005531-68.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 04/08/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005625-16.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALERIA CRISTINA DONADON 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005626-98.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZILDA DE FREITAS MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 03/08/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 10/08/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO RIBAS, 874 - CAMBUI - 

CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0005627-83.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOCELINO LANZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005628-68.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE REINALDO NEPOMUCENA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005629-53.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA LUZ ASSUNCAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/08/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005630-38.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILDA ALVES FERREIRA SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/09/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0005635-60.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LENIS DA COSTA SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/07/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005638-15.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANE APARECIDA NUNES SELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 04/08/2011 14:10 no seguinte endereço:  RUA  ANTÔNIO LAPA, 

1032 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025242, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005639-97.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR PAULO DE MELO RAIMUNDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/08/2011 11:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005640-82.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO LUIZ MONETTA VON ZUBEN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/08/2011 11:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005646-89.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DOS SANTOS HIPOLITO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 11/10/2011 14:15:00 

PROCESSO: 0005653-81.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA APARECIDA 

ADVOGADO: SP078619-CLAUDIO TADEU MUNIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 04/08/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005669-35.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO CARLOS BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0003731-51.2010.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBA CORREA DA SILVA 

ADVOGADO: SP253592-DANIEL DA SILVA NADAL MARCOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005323-33.2010.4.03.6105 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP229461-GUILHERME DE CARVALHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0005962-78.2006.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEIR DE MORAES RODRIGUES 

ADVOGADO: SP225744-JULIANA PURCHIO FERRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/08/2007 14:50:00 

PROCESSO: 0006917-12.2006.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEIR RIBEIRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/05/2007 13:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 34 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/07/2011 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0005683-19.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RAMIRES ALVES MEIRELES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 16/08/2011 11:00 no seguinte endereço:  RUA  DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005684-04.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO GOMES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005703-10.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARETE CALSOLARI ZANIRATO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005710-02.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARETE CALSOLARI ZANIRATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005711-84.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOEL ANTONIO CRUZ BALTHAZAR CAMACHO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 22/11/2011 14:15:00 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0000282-78.2007.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDENIR DOMINGOS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP288459-VINICIUS MANSANE VERNIER 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001902-28.2007.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANTINO RODRIGUES MONÇÃO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 23/11/2007 16:30:00 

PROCESSO: 0006018-77.2007.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 629/1404 

AUTOR: MARIA LOPES POZZOBOM 

ADVOGADO: SP223269-ANA CAROLINA LOPES TEIXEIRA GUIMARÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006377-90.2008.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2009 14:45:00 

PROCESSO: 0006538-42.2004.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIANO FRANCISCO DEZEN 

ADVOGADO: SP065694-EDNA PEREIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006686-48.2007.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA APARECIDA DA LUIZ SCHMIDT MARTINS 

ADVOGADO: SP269235-MARCIA ADALGISA ZAGO CORTEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0009217-39.2009.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO ANTONIO DE MOURA 

ADVOGADO: SP223269-ANA CAROLINA LOPES TEIXEIRA GUIMARÃES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0010991-41.2008.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODILIA INEZ MASCIMILIANO 

ADVOGADO: SP273592-KELLY ALESSANDRA PICOLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0011989-09.2008.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALVARO CELSO DE LUCAS 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0016415-69.2005.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO IZIDRO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP114397-ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/05/2006 14:30:00 

PROCESSO: 0055408-17.2010.4.03.6301 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILSO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP204111-JANICE SALIM DARUIX 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 5 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 11 

TOTAL DE PROCESSOS: 16 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/07/2011 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0005561-06.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CRISTINA DE FIGUEIREDO ANDRADE 

ADVOGADO: SP070737-IVANISE ELIAS MOISES CYRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005562-88.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MADALENA DE FATIMA DIAS TREVIZAN 

ADVOGADO: SP181468-FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005563-73.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELINO ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP181468-FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005564-58.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOYCE JERONIMO POZZEBOM 

ADVOGADO: SP181468-FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005566-28.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE LICORI 
ADVOGADO: SP181468-FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005567-13.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PORFIRIO NUNES LOPES 

ADVOGADO: SP181468-FABIANA FERRARI DAURIA DAMBROSIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005568-95.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO VICENTE SALES 

ADVOGADO: SP154924-MARCELO PAES ATHÚ 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005569-80.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON SPERONE 

ADVOGADO: SP154924-MARCELO PAES ATHÚ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005570-65.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER PEREIRA TENORIO 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005571-50.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVALMIR FERREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP127540-SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005572-35.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS DA COSTA 

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005573-20.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEILA GNATOS LOMBARDI 

ADVOGADO: SP127540-SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005574-05.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALAOR JERONIMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005575-87.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO AMANCIO FILHO 

ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005576-72.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMELIA DE CASTRO VIEIRA 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005577-57.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: CARMELIA DE CASTRO VIEIRA 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/08/2011 11:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005578-42.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE NILDA MARTINEZ BOGARIN 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005579-27.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA MIRANDA ROSSI 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/08/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005580-12.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA LOPES BASAN 

ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005581-94.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO JOSE BORGES 

ADVOGADO: SP218687-ANDREIA MARIA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005582-79.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA MARIA MODESTO 

ADVOGADO: SP303448A-FERNANDA SILVEIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005583-64.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO NORONHA SILVA 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005584-49.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS LUIZ 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005585-34.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RITA DE CASSIA APARECIDA GARCIA 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005586-19.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ALVES 

ADVOGADO: SP134685-PAULO SERGIO GALTERIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/07/2011 09:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005587-04.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ANTONIO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP218687-ANDREIA MARIA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005588-86.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO CAMPOS 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005589-71.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMERICO LEANDRO PEDROSO 

ADVOGADO: SP279363-MARTA SILVA PAIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005590-56.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROQUE JULIAO 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005591-41.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DONIZETE DE LIMA BUENO 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005592-26.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDEMIR LUIZ PIAI 

ADVOGADO: SP218687-ANDREIA MARIA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005593-11.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO BATISTA RUFINO 

ADVOGADO: SP110545-VALDIR PEDRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005594-93.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DOS SANTOS DIAS 

ADVOGADO: SP268325-ROBERTA ALVES SANTOS SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/07/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA DR. EMILIO RIBAS, 874 - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005636-45.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NANCI MARIANO LOURENÇO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005726-53.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUZINETE SILVA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/08/2011 13:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005729-08.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARMANDO LEVANTEZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005731-75.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RANULFO FONSECA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0003302-77.2007.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: REINALDO GUERRA 

ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004711-25.2006.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NUNES SOBRINHO 

ADVOGADO: SP198803-LUCIMARA PORCEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 37 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 39 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/07/2011 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0005538-60.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERENICE CARVALHO DE SOUSA 
ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/07/2011 12:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005541-15.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA BUENO 

ADVOGADO: SP230110-MIGUEL JOSE CARAM FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005542-97.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZENIR ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP076215-SONIA REGINA PERETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 18/08/2011 13:30 no seguinte endereço:  RUA  ANTÔNIO LAPA, 

1032 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025242, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005543-82.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELENA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP076215-SONIA REGINA PERETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 02/08/2011 12:30 no seguinte endereço:  RUA  DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005546-37.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LILIANE MARTINS RESENDE CARDOSO 

ADVOGADO: SP262766-TATIANA OLIVER PESSANHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005547-22.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA LOPES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP276277-CLARICE PATRICIA MAURO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/10/2011 14:00:00 

PROCESSO: 0005548-07.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO 

ADVOGADO: SP152558-GLAUBERSON LAPREZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/10/2011 14:30:00 

PROCESSO: 0005549-89.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IGOR JOSIAS MACHADO - ESPÓLIO 

ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 13/09/2011 15:45:00 

PROCESSO: 0005550-74.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VARGAS JANDRE 

ADVOGADO: SP165498-RAQUEL TAMASSIA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005551-59.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PASCHOAL FAVERO FILHO 

ADVOGADO: SP218687-ANDREIA MARIA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 02/08/2011 11:30 no seguinte endereço:  RUA  DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005552-44.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP090558-ELAINE MENDONÇA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/08/2011 11:00 no seguinte endereço:  RUA  DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005553-29.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO NORONHA SILVA 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 02/08/2011 11:30 no seguinte endereço:  RUA  DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005554-14.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA TEREZA BORRI DA SILVA 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/07/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA DR. EMILIO RIBAS, 874 - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005559-36.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON SALADO 

ADVOGADO: SP154924-MARCELO PAES ATHÚ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005560-21.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA MARTINS REDONDO 

ADVOGADO: SP154924-MARCELO PAES ATHÚ 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005605-25.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FIORAVANTE TADEU BIANCHI 

ADVOGADO: SP190052-MARCELO MARTORANO NIERO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005606-10.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIUSA LUCI MARTINS BARBOZA 

ADVOGADO: SP190052-MARCELO MARTORANO NIERO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005607-92.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA CANDIDA DE OLIVEIRA BARBOSA 

ADVOGADO: SP253407-OSWALDO ANTONIO VISMAR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005611-32.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL SIMAO FERNANDES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005612-17.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO FAGOTTO 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005615-69.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ALVES DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP143039-MARCELO DE MORA MARCON 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005767-20.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE APARECIDA GERIBELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/08/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005768-05.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO VITOR DA SILVA SABINO 

ADVOGADO: SP289096A-MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005774-12.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE OSVALDO MAURYS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/08/2011 12:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005778-49.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/08/2011 09:30 no seguinte endereço:  RUA  DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005784-56.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATACHA DO PRADO 

ADVOGADO: SP244601-DONIZETI RODRIGUES PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005785-41.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE AMARAL 

ADVOGADO: SP033726-EUGENIO PEREZ NETO 

RÉU: MINISTERIO DO TRABALHO E EMPREGO DE CAMPINAS 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005787-11.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIA REGINA DA SILVA 

ADVOGADO: SP261813-SUELI APARECIDA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 04/08/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005788-93.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR GONCALVES FILHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 27/07/2011 12:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005789-78.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REBECA NOBREGA CALLOU 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 09/08/2011 10:00 no seguinte endereço:  RUA  DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0004794-77.2011.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE MARIA FREITAS DE AZEVEDO 

ADVOGADO: SP214684-RUTE MARIA FREITAS DE AZEVEDO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005916-28.2011.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIS GAZANO PRADO 

ADVOGADO: SP077914-ANGELO AUGUSTO CAMPASSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006807-49.2011.4.03.6105 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS CARLOS MOINO 

ADVOGADO: SP225292-GLAUCIA FONSECHI MANDARINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0004455-09.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELY DOS SANTOS GABRIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005073-22.2009.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLARISSE DUARTE CARDOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0007350-16.2006.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILRAM FERNANDO IUSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/07/2007 15:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 30 
2)TOTAL RECURSOS: 0 
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3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 3 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 3 

TOTAL DE PROCESSOS: 36 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2011 

UNIDADE: CAMPINAS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0005595-78.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ELISANGELA APARECIDA PAVEZI BIDUTI 

ADVOGADO: SP059351-MARIA JOSE DE OLIVEIRA SILVADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 10/10/2011 15:00:00 

PROCESSO: 0005596-63.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE JORGE RIBEIRO 

ADVOGADO: SP150409-MARIA CECILIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005597-48.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: EDSON ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP150409-MARIA CECILIA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005598-33.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

ADVOGADO: SP204049-HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA 

RÉU: CAIXA CONSORCIO S/A 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005599-18.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MENDES DA SILVEIRA FILHO 

ADVOGADO: SP166533-GIOVANNI NORONHA LOCATELLI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005602-70.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIEL PORTO FILHO 

ADVOGADO: SP192611-KARINA SPADON DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005603-55.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILDO LINO 

ADVOGADO: SP090563-HELOISA HELENA TRISTAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005604-40.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CARLOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP120251-ROSANGELA GOULART S DONATO ASSIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005608-77.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DA SILVA LEMES 

ADVOGADO: SP181582-ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 29/07/2011 15:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005609-62.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELILDES OLIVEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP181582-ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/07/2011 10:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005610-47.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDVAL COSSA 

ADVOGADO: SP218967-KARLA ALMEIDA CAVALCANTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005616-54.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA PASINI 

ADVOGADO: SP288861-RICARDO SERTORIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/07/2011 14:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005617-39.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE PAGLIATO TONON 
ADVOGADO: SP264570-MAURI BENEDITO GUILHERME 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005618-24.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENIR DONISETE GENEROSO 

ADVOGADO: SP093385-LUCELIA ORTIZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/07/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0005619-09.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR RODRIGUES DE SA TELLES 

ADVOGADO: SP202142-LUCAS RAMOS TUBINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005622-61.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON IVAN OSTETTI 

ADVOGADO: SP043439-MARCOS CASTELO BRANCO ROSARIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/07/2011 14:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005623-46.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE MIRANDA GALVAO 

ADVOGADO: SP225292-GLAUCIA FONSECHI MANDARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005624-31.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GEORGE VILLIAM MELZER 

ADVOGADO: SP225292-GLAUCIA FONSECHI MANDARINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005661-58.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CELSO PIRES 

ADVOGADO: SP181582-ALICIO MASCARENHAS DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0005662-43.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELZA SOBRAL 

ADVOGADO: SP236963-ROSIMARY DE MATOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 18/10/2011 15:15:00 

PROCESSO: 0005799-25.2011.4.03.6303 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZULEIDE GOMES DE MATTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/07/2011 16:00 no seguinte endereço: RUA DR. EMILIO RIBAS, 874 - 

CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 

eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005802-77.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCE FERREIRA ARANTES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 28/07/2011 11:30 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 
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RIBAS, 874 - CAMBUÍ - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 30/08/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0005804-47.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANI PIMENTEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/08/2011 10:00 no seguinte endereço: RUA DOUTOR EMÍLIO 

RIBAS, 874 - CAMBUI - CAMPINAS/SP - CEP 13025141, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0005817-46.2011.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROSA FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

4) Redistribuídos: 

PROCESSO: 0010351-38.2008.4.03.6303 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YVONE RIBEIRO DE GODOI 

ADVOGADO: SP273592-KELLY ALESSANDRA PICOLINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 25 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPINAS 

5ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 79/2011 

DESPACHOS  PROFERIDOS  PELOS JUÍZES FEDERAIS DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

CAMPINAS/SP 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência a parte autora, para 
manifestação no prazo de 5 (cinco) dias, sobre a informação trazida pela parte ré, de que a autora aderiu ao acordo 

previsto na Lei Complementar nº 110 de 29 de junho de 2001. Decorrido o prazo assinado, façam os autos conclusos. 

0005635-94.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018860/2011 - JARBAS JOSE 

LEOCADIO (ADV. SP242995 - GABRIEL ALMEIDA ROSSI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

0002962-94.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018861/2011 - BENEDITO FELIPE 

FILHO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

0002961-12.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018862/2011 - PAULO SERGIO 

ARAGAO VIEIRA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 
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0002959-42.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018863/2011 - MARIA 

APARECIDA DE BRITO (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

0002958-57.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018864/2011 - JOSE CARLOS 

MOREIRA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

0002952-50.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018865/2011 - BENEDITO 

FERREIRA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

0000585-24.2009.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018995/2011 - ELZA SPINOLA 

CASTRO (ADV. SP143827 - DANIELA CRISTINA DA SILVA JUNQUEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Tendo em vista os cálculos apresentados pela 

contadoria, intime-se a Ré a fim de proceda ao depósito judicial da diferença apurada em favor da parte autora, no prazo 

de 10 (dez) dias, comunicando este Juízo quando da efetivação da medida, sob pena de ser arbitrada multa por dia de 

atraso.  

Intimem-se. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência ao Autor da petição 

protocolizada pela ré, informando o cumprimento da sentença/acórdão. Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) 

dias, voltem os autos conclusos. 

Intimem-se. 

0007370-02.2009.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018867/2011 - RENATO VALERO 

DE ALENCAR (ADV. SP243008 - JANIM SALOMÉ DA COSTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

0002927-37.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018869/2011 - MARIA MOREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP233455 - CRISTIAN DE ARO OLIVEIRA MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

0002862-42.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018870/2011 - ARMINDO 

SOLDERA (ADV. SP265693 - MARIA ESTELA CONDI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

0002764-28.2009.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018871/2011 - JOSE LUIZ 
SANCHEZ JUNIOR (ADV. SP120598 - IARA CRISTINA D'ANDREA MENDES, SP093422 - EDUARDO SURIAN 

MATIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

0001708-86.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018872/2011 - ASSUMPTA 

LUCILIA YANSSEN FERREIRA GOMES (ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

0001028-04.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018873/2011 - SEVERINA 

GALDINO BUENO (ADV. SP258192 - LEANDRO APARECIDO DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

0000842-78.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018874/2011 - ELISA DA SILVA 

(ADV. SP120372 - LUIZ CARLOS MARTINI PATELLI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP120372 - LUIZ CARLOS MARTINI PATELLI). 
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0000297-08.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018875/2011 - MARIA 

FRANCISCA ALVES (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

0006204-32.2009.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018868/2011 - INDUSTRIA E 

COMERCIO DE MALHAS JOHEMAR LTDA EPP (ADV. SP231680 - ROSELI BISPO DA SILVA CRUZ, 

SP161739 - VÂNIA LÚCIA AVELINO CAVALCANTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ); FILATÓRIO COMERCIAL LRDA - EPP (ADV./PROC. ).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em petição anexada, o juízo foi informado 

da inexistência de créditos a serem pagos à parte autora, apresentando na ocasião a respectiva motivação. Diante do 

exposto: Faculto à parte autora, a impugnação das alegações apresentadas pela ré, no prazo de 5 (cinco) dias, devendo a 
mesma apontar os eventuais erros a serem apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua discordância, bem 

como apresentar a respectiva memória de cálculo, observando-se os critérios adotados na sentença. Não será apreciada a 

impugnação genérica, eis que terá de ter, necessariamente, todos os requisitos acima declinados. Na ausência de um dos 

itens indicados o processo de execução será imediatamente extinto. Decorrido o prazo assinado, façam os autos 

conclusos. Intimem-se. 

0002126-24.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018858/2011 - PAULO SERGIO 

QUINTINO (ADV. SP096852 - PEDRO PINA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

0011125-73.2005.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018855/2011 - ANTÔNIO 

PIACENTE (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116442 - MARCELO FERREIRA ABDALLA). 

0010657-41.2007.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018856/2011 - ROMEU AGOS 

(ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

0002288-53.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018857/2011 - JOSE JORGE 

ALTHAMAM DOS SANTOS (ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

0001053-51.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018859/2011 - FRANCISCO 

NORBERTO DE CARVALHO (ADV.  ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ).  

*** FIM *** 

0007948-28.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018815/2011 - FRANCISCO 

FERREIRA JULIO (ADV. SP185639 - FERNANDA ALEIXO ANGELUCCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). Tendo em vista o parecer e os cálculos apresentados 

pela contadoria, intime-se a Ré a fim de que efetue o crédito da diferença apurada em favor da parte autora, no prazo de 

10 (dez) dias, comunicando este Juízo quando da efetivação da medida, sob pena de ser arbitrada multa por dia de 

atraso.  Intimem-se. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo suplementar conforme 

requerido. Intimem-se. 

0011553-50.2008.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018834/2011 - ANTONIA DE 

ARRUDA (ADV. SP217385 - RENATA NETTO FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 
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0007214-48.2008.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018837/2011 - VERA LUCIA 

EUGENIO DE MATOS MARIUCCIO (ADV. SP130943 - NILZA HELENA DE SOUZA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

0016775-04.2005.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018831/2011 - IDALINA 

AP.BAUMGARTNE CHRISTOFOLETTI (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

0016405-25.2005.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018832/2011 - ERNESTA 

APPARECIDA VEZZANI COLOMBO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO); JOSE MARCOS 

COLOMBO (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO); ADRIANA COLOMBO (ADV. SP210409 - 

IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  

OAB  SP 16967 A  ). 

0011937-13.2008.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018833/2011 - JOÃO LIRA CRUZ 
FILHO (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

0010760-19.2005.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018835/2011 - ELISA DI CAPUA 

SILVA (ADV. SP210409 - IVAN SECCON PAROLIN FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

0007986-11.2008.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018836/2011 - GERALDO BIM 

(ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR 

CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

0006369-16.2008.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018838/2011 - JOSE SIDNEY 

PACE (ADV. SP268785 - FERNANDA MINNITTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

0005311-41.2009.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018839/2011 - JACOMINO 

MORANZA (ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

0004782-22.2009.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018840/2011 - JOSE VITOR DOS 

SANTOS (ADV. SP063990 - HERMAN YANSSEN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO 

CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

0003623-10.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018841/2011 - ANTONIO 

ORLANDO BELOLLI (ADV. SP113950 - NILSON GILBERTO GALLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

 
DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

0002749-59.2009.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303004915/2011 - ANTONIO 

MARTINELLI DE SOUZA (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista as alegações 

trazidas pelo INSS, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para esclarecimentos, com o parecer façam conclusos os 

autos. 

0020127-67.2005.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018822/2011 - JAIME DIAS 

XAVIER (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes dos cálculos elaborados pela 

contadoria judicial. Deverá a parte autora se manifestar, no prazo de 10 (dez) dias, acerca da renúncia aos valores 

excedentes a 60 (sessenta) salários mínimos, ressaltando que a não manifestação implicará recebimento das diferenças 

devidas em atraso pela via de ofício precatório. Ressalte-se que, em caso de renúncia, deverá a parte autora assinar a 

petição em conjunto com o advogado ou juntar nova procuração com poderes específicos para tal ato, nos termos do 
artigo 38 do Código de Processo Civil. Em igual prazo, poderá o patrono da parte autora juntar cópia do contrato de 

honorários, caso pretenda o destacamento do montante da condenação, especificando para qual advogado e seu 
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respectivo CPF, deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor/Precatório. Oficie-se ao INSS para cumprimento 

da obrigação de fazer conforme o v. Acórdão. Intimem-se. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em ofício anexado, o juízo foi informado 

pelo INSS da inexistência de créditos a serem pagos à parte autora, apresentando na ocasião a respectiva motivação. 

Considerando que consta da sentença que o INSS somente estará obrigado a proceder à revisão do benefício em caso de 

aferimento de resultado positivo, faculto à parte autora, a impugnação das alegações apresentadas pela ré, no prazo de 5 

(cinco) dias, devendo a mesma apontar os eventuais erros a serem apurados, fundamentando, ainda, a pertinência de sua 

discordância, bem como apresentar a respectiva memória de cálculo, observando-se os critérios adotados na sentença. 

Não será apreciada a impugnação genérica, eis que terá de ter, necessariamente, todos os requisitos acima declinados. 

Na ausência de um dos itens indicados o processo de execução será imediatamente extinto. Decorrido o prazo assinado, 

façam os autos conclusos. Intimem-se. 

0002039-68.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018851/2011 - MARISSOL NUNES 

DOS SANTOS MATOS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0001822-25.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018852/2011 - JULIO CESAR 

GODOY (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008610-89.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018846/2011 - DORIVAL 

GONCALVES (ADV. SP185583 - ALEX SANDRO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000271-10.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018853/2011 - OSORIA 

AMBROSINA LUZ (ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000255-56.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018854/2011 - RENATO ZANETTI 

(ADV. SP137650 - MARCIA VASCONCELOS DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008234-06.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018847/2011 - ANTONIA ELISA 

VESPA ROGERIO (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA 

RODRIGUES DO PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008228-96.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018848/2011 - ELIANE ROGERIO 

VIANA (ADV. SP236372 - GABRIEL AUGUSTO PORTELA DE SANTANA, SP106465 - ANA RODRIGUES DO 

PRADO FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0007017-25.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018849/2011 - CARLOS ALBERTO 

RACHELLO (ADV. SP269971 - TERESINHA AP. VEZANI MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0002749-59.2009.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018850/2011 - ANTONIO 

MARTINELLI DE SOUZA (ADV. SP206042 - MARCIA APARECIDA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência ao Autor da petição 
protocolizada pela ré, informando o cumprimento da sentença/acórdão. Nada sendo requerido, no prazo de 10 (dez) 

dias, voltem os autos conclusos. Intimem-se. 
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0001227-94.2009.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018882/2011 - MARIA EDITH 

ROCHA BATISTA (ADV. SP091217 - INACIO VENANCIO FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0012164-08.2005.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018877/2011 - JOSÉ LUIZ 

FRACARO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008866-37.2007.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018879/2011 - SALVADOR 

ANTONIO PIMENTA (ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0001874-26.2008.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018881/2011 - MARIA ELISA DE 

SOUZA (ADV. SP259437 - KARLA DE CASTRO BORGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0006788-07.2006.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018880/2011 - WILSON 

MOMENSO (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0009286-08.2008.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018878/2011 - NOEMIA MARIA 

DE LIMA BAZILIO (ADV. SP141916 - MARCOS JOSE RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro o prazo suplementar conforme 
requerido. Intimem-se. 

0007572-42.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018842/2011 - DALVA 

CONCEICAO RODOLPHO BRAS (ADV. SP143039 - MARCELO DE MORA MARCON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007370-65.2010.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018843/2011 - ANDRE ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP293174D - RODRIGO ROBERTO STEGANHA, SP143039 - MARCELO DE MORA 

MARCON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0004074-35.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018844/2011 - MARIA DAS 

DORES BARROSO DE SÁ (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE).  

*** FIM *** 

0001968-66.2011.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018717/2011 - MARIA DO 

CARMO (ADV. SP152558 - GLAUBERSON LAPREZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Indefiro o pedido de desentranhamento dos documentos 

que instruíram a petição inicial, bem como a certidão de dependentes habilitados, tendo em vista a inexistência de 

documentos originais, nos termos do disposto no artigo 7º do Provimento nº 90 da Corregedoria-Geral do Tribunal 

Regional Federal da 3ª região: Art. 7º - Os autos em suporte papel dos processos recebidos pelos juizados especiais 

federais para redistribuição deverão ser digitalizados integralmente para processamento em autos eletrônicos e, 

posteriormente, fragmentados.  Certifique-se o trânsito em julgado da sentença. Após, proceda a Secretaria à baixa 

definitiva do processo no sistema informatizado. Int. 

0001660-30.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018711/2011 - ANTONIO DE 

MELO FILHO (ADV. SP225292 - GLAUCIA FONSECHI MANDARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Indefiro o pedido de 

reconsideração anexado aos autos em 24.06.2011, eis que desacompanhado de documentos comprobatórios das 
alegações ali elencadas. Mantenho a sentença no seu inteiro teor, certifique-se o trânsito em julgado e após remetam-se 

os autos ao arquivo, mediante baixa no sistema informatizado. Intimem-se. 
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0001493-13.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303018705/2011 - MARIA DAS 

DORES ALVES CARDOZO (ADV. SP247845 - RAQUEL SIMÕES COELHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Indefiro o requerido pela patrona 

da parte autora na petição anexada aos autos em 14/06/2011, tendo em vista que a Justiça Federal/Juizado Especial 

Federal não expede referida certidão de honorários, uma vez que o Convênio OAB/PGE é firmado com a Justiça 

Estadual. Eventual direito deverá ser buscado junto à Procuradoria do Estado. Intime-se. Após, arquive-se. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

0011352-58.2008.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019025/2011 - PAULO ROBERTO 

BORGES OTAVIANO (ADV. SP256406 - FABIO ROGERIO CARLIS); VIVIANE PIMENTEL BERGAMO (ADV. 

SP256406 - FABIO ROGERIO CARLIS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP208773 - 

JAQUELINE CRISTIAN FURTADO SEGATTI ANDRADE). Tendo em vista o parecer e os cálculos apresentados 

pela contadoria Judicial, intime-se a Ré a fim de cumpra integralmente a sentença, efetuando o pagamento da diferença 

verificada, no prazo de 10 (dez) dias, comunicando este Juízo quando da efetivação da medida. Deverá a parte autora se 
manifestar quanto ao cumprimento da sentença, no prazo de 15 (quinze) dias, ficando advertida de que seu silêncio 

implicará concordância quanto aos valores pagos, com a conseqüente satisfação do crédito. 

Concedo ao patrono da parte autora igual prazo para juntada de cópia do contrato de honorários, caso pretenda o 

destacamento do montante da condenação. Intimem-se. 

0012252-41.2008.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019000/2011 - REINALDO 

GUERRA (ADV. SP268085 - KARINA APARECIDA FERREIRA DA SILVA, SP294597 - ALEXANDRA PRADA 

BARRETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 

Tendo em vista o parecer e os cálculos apresentados pela contadoria Judicial, intime-se a Ré a fim de cumpra 

integralmente a sentença, efetuando o pagamento da diferença apurada, no prazo de 10 (dez) dias, comunicando este 

Juízo quando da efetivação da medida. Intimem-se. 

0012252-41.2008.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303036340/2010 - REINALDO 

GUERRA (ADV. SP268085 - KARINA APARECIDA FERREIRA DA SILVA, SP294597 - ALEXANDRA PRADA 

BARRETTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. MARCO CÉZAR CAZALI  OAB  SP 16967 A  ). 
Tendo em vista a petição protocolada pela parte autora, remetam-se os autos à Contadoria Judicial, para verificação. 

Com a vinda do parecer, façam os autos conclusos. 

 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

0004512-95.2009.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019071/2011 - ROMEU SANTO 

PELOSO (ADV. SP203066 - ÂNGELO PAIS DA COSTA NETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) 

dias, cumpra o determinado no 1º parágrafo do despacho proferido em 05/04/2011. No silêncio, remetam-se os autos ao 

arquivo. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

0010800-93.2008.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019321/2011 - EVANIRA 

APARECIDA VIZELLI (ADV. SP204900 - CINTHIA DIAS ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência à parte autora da liberação dos 

valores depositados em seu favor, a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, mediante 

comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica Federal, munida dos documentos (RG, CPF e comprovante 

de residência atualizado). Com relação à petição anexada aos autos em 29/06/2011, cumpre ressaltar que a Justiça 

Federal/Juizado Especial Federal não expede referida certidão de honorários, uma vez que o Convênio OAB/PGE é 

firmado com a Justiça Estadual. Eventual direito deverá ser buscado junto à Procuradoria do Estado. Aguarde-se o 

cumprimento da obrigação de fazer determinada no Acórdão. Intimem-se. 

0008713-04.2007.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019027/2011 - MARIA DE JESUS 

MATOS (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Dê-se ciência às partes dos cálculos anexados aos autos. 

Concedo ao patrono da parte autora o prazo de 10 (dez) dias para juntada de cópia do contrato de honorários, 

especificando para qual advogado e seu respectivo CPF deverá ser expedida a Requisição de Pequeno Valor relativa ao 

percentual previsto no contrato, caso pretenda o destacamento do montante da condenação.  Ainda que o patrono não 

apresente cópia do contrato, deverá ser especificado para qual advogado e seu respectivo CPF, deverá ser expedida a 
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Requisição de Pequeno Valor referente aos honorários advocatícios sucumbenciais. Nada sendo requerido, no prazo de 

10 (dez) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos cálculos judiciais. Intimem-se. 

0003475-38.2006.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019052/2011 - MARCOS PEREIRA 

DA SILVA (ADV. SP021076 - JOAQUIM DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Tendo em vista a consulta anexada aos autos, 

informando que a parte autora continua com a situação cadastral pendente de regularização junto à Fazenda, Secretaria 

da Receita Federal, intime-se a mesma para que regularize seu CPF junto àquele órgão, bem como informe o seu 

cumprimento, no prazo de 15 dias, sob pena de remessa dos autos à baixa arquivo.  Após a regularização, expeça-se o 

ofício requisitório.  Intime-se. 

0008972-62.2008.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019411/2011 - JAQUELINE 

APARECIDA DOS REIS (ADV. SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN); RENAN DOS REIS GOMES (ADV. 

SP202570 - ALESSANDRA THYSSEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Intime-se o autor Renan dos Reis Gomes para que apresente o nº de seu 

CPF, no prazo de 10 (dez) dias, pois a correta indicação do número dos documentos pessoais da parte, nos feitos do 
Juizado, é essencial para a viabilização da execução do julgado.  Após, proceda a Secretaria ao cadastramento do CPF 

da parte autora no sistema informatizado do Juizado. 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes dos cálculos 

anexados aos autos. Nada sendo requerido, no prazo de 5 (cinco) dias, expeça-se o ofício requisitório, nos termos dos 

cálculos judiciais. 

Intimem-se. 

0012005-94.2007.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019331/2011 - LEONILDA 

THEREZA DAL POGGETTO DO PRADO (ADV. SP090563 - HELOISA HELENA TRISTAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0002131-85.2007.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019061/2011 - YASMIN CRISTINE 

DE JESUS PEDROSO (ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS, SP291845 - BRUNA FURLAN MIRANDA 

DELLA TORRE, SP286841 - FERNANDO GONÇALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008221-75.2008.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019039/2011 - ORIDES PIVA 

(ADV. SP133669 - VALMIR TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

0000018-22.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ARIOVALDO BRAZ  (ADV. SP163436 - FLORIANE 

POCKEL FERNANDES e ADV. SP175546 - REGINA HELENA SOARES LENZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao 
recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

0000792-64.2011.4.03.6105 -  1ª VARA GABINETE - JOSÉ ROBERTO CAUMO  (ADV. SP225292 - GLAUCIA 

FONSECHI MANDARINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Intime-se a 

parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001121-64.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - GEMINIANO PEREIRA DA SILVA  (ADV. SP099749 - 

ADEMIR PICOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Intime-se a parte 

contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001441-17.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ELZA DE LUCCA LUIZ  (ADV. SP192611 - KARINA 

SPADON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Intime-se a parte 

contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0001444-69.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - BENEDITO CARLOS CORREA  (ADV. SP192611 - 

KARINA SPADON DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Intime-

se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001449-91.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO LUIZ  (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS 

BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Intime-se a parte contrária 

para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001451-61.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO COELHO DOS SANTOS  (ADV. SP197827 - 

LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Intime-

se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001489-73.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - PEDRO GOMES CARDOSO  (ADV. SP197827 - LUCIANO 

MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Intime-se a parte 

contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001771-14.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - JURANDY CONSTANTINO  (ADV. SP217385 - RENATA 

NETTO FRANCISCO e ADV. SP218539 - MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001779-88.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - MANOEL DUARTE JUNIOR  (ADV. SP154924 - MARCELO 

PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Intime-se a parte contrária 

para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001790-20.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - FERNADO GALEMBECK  (ADV. SP154924 - MARCELO 

PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Intime-se a parte contrária 

para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001794-57.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ANA HELENA CIZOTTO BELLINE  (ADV. SP234065 - 

ANDERSON MANFRENATO e ADV. SP168906 - EDNIR APARECIDO VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001799-79.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - MANOEL BARROS ANTUALPA NETO  (ADV. SP208804 - 

MARIANA PEREIRA FERNANDES PITON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 

(dez) dias." 

0001800-64.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO TEIXEIRA DA SILVA  (ADV. SP198803 - 

LUCIMARA PORCEL e ADV. SP123128 - VANDERLEI CESAR CORNIANI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao 

recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001801-49.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - CRISTINE PEREIRA RIBEIRO DA SILVA  (ADV. SP099889 

- HELIO FERREIRA CALADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Intime-

se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

0001881-13.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - MARIA TEREZA SOSSAI SANCHES  (ADV. SP208804 - 

MARIANA PEREIRA FERNANDES PITON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 

(dez) dias." 

0001882-95.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ROSANGELA MARIA PRADO DOS SANTOS  (ADV. 

SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Intime-se 

a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002184-27.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - FAUSTO JOSÉ DE ANDRADE  (ADV. SP197827 - 

LUCIANO MARTINS BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Intime-

se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0002209-40.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ILDO TOFOLI  (ADV. SP197827 - LUCIANO MARTINS 

BRUNO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Intime-se a parte contrária 

para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002309-92.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DONATO CAPOBIANCO  (ADV. SP232925 - NIVEA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Intime-se a parte contrária 

para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002318-54.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - MIGUEL CACERES DIAS  (ADV. SP099641 - CARLOS 

ALBERTO GOES e ADV. SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso 

interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002341-97.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - ANTONIO PERON NETO  (ADV. SP082643 - PAULO 

MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Intime-se a parte contrária para, 
querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002394-78.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - RICIERI ALCIDES PAZETTI  (ADV. SP154924 - MARCELO 

PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Intime-se a parte contrária 

para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

0002399-03.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - JOAQUIM ALVES DE LIMA  (ADV. SP154924 - MARCELO 

PAES ATHÚ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : "Intime-se a parte contrária 

para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003271-18.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - MILTON OLIVEIRA LIMA  (ADV. SP181468 - FABIANA 

FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

0003281-62.2011.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DEOLINO DOS SANTOS  (ADV. SP181468 - FABIANA 

FERRARI DAURIA DAMBROSIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  : 

"Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 (dez) dias." 

0006099-21.2010.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - PEDRO ALVES DE OLIVEIRA  (ADV. SP151353 - 

LUCIANE PASQUA FRANCO DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  : "Intime-se a parte contrária para, querendo, apresentar contrarrazões ao recurso interposto, no prazo de 10 

(dez) dias." 

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPINAS 

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência ao patrono da parte autora da 

liberação dos valores depositados em seu favor, a fim de que proceda ao levantamento do referido numerário, mediante 

comparecimento a uma das agências da Caixa Econômica Federal, munido dos documentos (RG, CPF e comprovante 
de residência atualizado). Após, aguarde-se a liberação do precatório. Intimem-se. 

0006256-96.2007.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019303/2011 - ISSAWO 

YAMAGUTI (ADV. SP061341 - APARECIDO DELEGA RODRIGUES, SP236760 - DANIEL JUNQUEIRA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-

CHEFE). 

0003713-57.2006.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019307/2011 - LUIZ FELICIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP094236 - PAULO CESAR VALLE DE CASTRO CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0016102-11.2005.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019288/2011 - SIDNEI JOSÉ 

CARDOSO (ADV. SP114397 - ERIS CRISTINA CAMARGO DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0010630-29.2005.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019292/2011 - JOSÉ FRANCISCO 

VELOSO (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0010593-02.2005.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019293/2011 - BENEDITO 

AMÉRICO (ADV. SP225350 - SIMONE APARECIDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0010558-42.2005.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019294/2011 - SALIM NAGIB 

MURAD (ADV. SP148187 - PAULO ANTONINO SCOLLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0010489-10.2005.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019295/2011 - JOSÉ FIDELIS 

FIGUEIREDO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0009630-28.2004.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019297/2011 - MARIA DO 

CARMO FLORENCIO OLIVEIRA (ADV. SP138011 - RENATO PIRES BELLINI, SP166110 - RAFAEL 

MONDELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR-CHEFE). 

0000590-85.2005.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019311/2011 - OLINDA SE 

SOUZA VICENTE (ADV. SP248311 - FABIO BARTUCCIO DAMASI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0013108-10.2005.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019289/2011 - JOÃO DUQUE DE 

BRITO (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0011447-30.2004.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019290/2011 - JOAO DE 

OLIVEIRA CARMO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0011041-04.2007.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019291/2011 - LUIZ DOS SANTOS 

FERREIRA (ADV. SP218255 - FLAVIA HELENA QUENTAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007711-96.2007.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019300/2011 - DELCY MIOTTO 

(ADV. SP056072 - LUIZ MENEZELLO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0006542-11.2006.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019302/2011 - JOSE VITORIO 

STURARO (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS, SP219892 - RAQUEL VIRGINIA DE MORAES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0005195-40.2006.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019306/2011 - ADAUTO RIBEIRO 

DA SILVA (ADV. SP087680 - PORFIRIO JOSE DE MIRANDA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0002442-76.2007.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019308/2011 - ARI ADEMAR 

CABRAL (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0002438-39.2007.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019309/2011 - VITOR FAGUNDES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0000976-81.2006.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019310/2011 - LUIZ ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP110545 - VALDIR PEDRO CAMPOS, SP219892 - RAQUEL VIRGINIA DE MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 
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0000148-85.2006.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019312/2011 - NARCISO 

RODRIGUES (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008031-83.2006.4.03.6303 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019299/2011 - ANTONIO GOMES 

DE SOUZA BOIRES (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0007506-04.2006.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019301/2011 - MANOEL 

IZIDORIO DA SILVA (ADV. SP106343 - CELIA ZAMPIERI DE PAULA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0008985-95.2007.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019298/2011 - WILSON ROBERTO 

RODRIGUES DE MORAES (ADV. SP070737 - IVANISE ELIAS MOISES CYRINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0005480-62.2008.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019305/2011 - MARIA THEREZA 

BARTHUS (ADV. SP134685 - PAULO SERGIO GALTERIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0010218-30.2007.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019296/2011 - CASSIO LUIZ 

ANDRADE (ADV. SP082185 - MARILENA VIEIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

0006176-06.2005.4.03.6303 -  2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6303019304/2011 - JOSE 

PENNAFORTE (ADV. SP115503 - CAETANO GOMES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE RIBEIRAO PRETO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º, combinado com artigo 43 da Lei 9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado 

Especial Federal em Ribeirão Preto). 

15432 

  
0001110-72.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - ANTONIO BUENO DE MORAIS FILHO (ADV. SP090916 - 

HILARIO BOCCHI JUNIOR e ADV. SP103078 - CHRISTIANE ATHAYDE DE SOUZA BOCCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  
  

0006560-30.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - RICARDO SANCHEZ FILHO E OUTRO (ADV. SP212234 - 

DORIVAL RIBEIRO DA SILVA JUNIOR e ADV. SP096913 - EDILBERTO PESSA); RICARDO SANCHEZ(ADV. 

SP212234-DORIVAL RIBEIRO DA SILVA JUNIOR); RICARDO SANCHEZ(ADV. SP096913-EDILBERTO 

PESSA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ) 

  

0008132-84.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA DIAS DO NASCIMENTO PAIXAO (ADV. 

SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ e ADV. SP231317 - LUCIANA MERLI RUAS e ADV. SP245857 - 
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LILIAN BRÍGIDA GÁRCIA BARANDA e ADV. SP293507 - APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0010581-15.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - JANETE MARCIANO FERRACIOLI (ADV. SP212737 - 

DANILA MANFRE NOGUEIRA e ADV. SP214345 - KARINE VIEIRA DE ALMEIDA e ADV. SP229204 - 

FABIANA COSTA FERRANTE CRUZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0010814-46.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - NELSON FRANCISCO (ADV. SP065415 - PAULO 

HENRIQUE PASTORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0011320-85.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - LUIZ CARLOS DE SOUZA (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0011965-13.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - NATAL DE JESUS PROCOPIO (ADV. SP255107 - DÉBORA 

CAMARGO DE VASCONCELOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL E OUTRO(ADV. ) ; COMPANHIA DE 

HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU (ADV. SP242596-MARIANA DE CAMARGO MARQUES) 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 
15443 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0009136-77.2010.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027082/2011 - ARIALDO MINUCCI JUNIOR (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

ARIALDO MINUCCI JÚNIOR propõe a presente ação de desaposentação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, ser beneficiário de aposentadoria por tempo de contribuição desde 

22/02/2005. No entanto, segundo alega, após a aposentadoria continuou trabalhando e conseqüentemente, contribuindo 

à previdência. Desse modo, pretende a sua "desaposentação" para receber aposentadoria mais vantajosa, mediante a 

revogação da aposentadoria por tempo de contribuição nº 136.836.842-2, com o aproveitamento de todo período 

laborado, inclusive após a concessão daquele benefício, o que lhe garantiria a majoração da aposentadoria. É O 

RELATÓRIO. 

DECIDO. 

Desnecessária a citação do réu, nos termos do art. 285-A, do Código de Processo Civil, uma vez que a matéria da inicial 

é unicamente de direito e já foi julgada anteriormente por este juízo. Pretende o Autor, com a presente ação, a 

desconstituição de sua aposentadoria e a constituição de novo benefício, mais vantajoso, para este sendo consideradas 

as contribuições vertidas ao Regime Geral da Previdência Social posteriormente à concessão da aposentadoria iniciada 

em 2005.  No entanto verifica-se que o autor recebe aposentadoria desde 2005, sendo que o período posterior à 

concessão de seu benefício não há de ser reconhecido.  Anoto que o art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda ao segurado já 

aposentado, que permanece ou retorna à atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, o direito à percepção 

de qualquer prestação dec orrente do exercício dessa atividade, "a posteriori".  Dispõe referido artigo: 

"Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 
(omissis) 

§ 2º. O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, 

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado." (grifo meu) 

Portanto, não assiste razão ao Autor ao requerer a complementação de sua aposentadoria para acréscimo de salários-de-

contribuição apurados posteriormente, pois configuraria reajustamento de benefício por via transversa. A 

desaposentação para tal fim, aliás, segundo a balizada jurisprudência, não seria permitida sem a correspondente 

devolução das parcelas já recebidas, pois isso constituiria verdadeiro pedido de "abono de permanência em serviço", 

benesse esta revogada desde a vigência da Lei 8.870, de 15 de abril de 1994. Ora, a pretensão de não devolução das 

parcelas constitui-se em flagrante desrespeito ao princípio da isonomia em relação a outro segurado que deixou de 

exercer seu direito de aposentar-se de forma proporcional e continuou em atividade até o implemento do tempo 

necessário à aposentação integral. No sentido do que ora se julga, já se pronunciou a Turma Nacional de Uniformização 
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dos Juizados Especiais Federais, no seguinte Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal: PEDIDO DE 

UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE DEVOLUÇÃO DOS PROVENTOS 

JÁ RECEBIDOS. 1. A desaposentação, isto é, a desvinculação voluntária de aposentadoria já concedida e usufruída, 

somente é possível mediante a devolução dos proventos já recebidos. 2. Pedido de uniformização apresentado pela parte 

autora improvido. (PEDILEF 200783005050103, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - 

Turma Nacional de Uniformização, 29/09/2009) 

Importa trazer á colação, ainda, o entendimento do E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, através dos seguintes 

julgados: 

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. NOVA "RMI". PEDIDO DE "DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. CERCEAMENTO DE 

DIREITO. INEXISTÊNCIA. - Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da desaposentação e nova 

aposentadoria, carece de sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos efeitos irradiariam de 

proceder legalmente impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao julgamento antecipado da 

lide (art. 330, I, CPC). Preliminar que se rejeita. - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, 

sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de 

beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão 

suportados pela Administração Pública. - O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que 

tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, 
art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade 

da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto 

durou a aposentadoria. - Não há prescrição na espécie (art. 1º, Decreto 910/32, e arts. 219, § 5º, e 1211, Código de 

Processo Civil). - Rejeitada a matéria preliminar. Apelação da parte autora não provida.(AC 200861830043743, JUIZA 

VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 30/03/2010) 

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter 

patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, 

que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar 

ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria 

proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, § 

2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em decorrência do 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada 

sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o 

pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de 

desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia 

previdenciária. - Apelação a que se nega provimento.(AC 200861830037445, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, 
TRF3 - OITAVA TURMA, 23/02/2010) (grifou-se) 

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

 I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional.  II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de 

fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, 

configurar-se-ia reajustamento por via transversa, sem a devida autorização legal.  III - É pacífico o entendimento 

esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria possui nítida natureza 

patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia.  IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições 

vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de novo benefício de aposentadoria por tempo de 

serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar àquele segurado que continuou exercendo atividade 

remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos 

até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do 

contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com 
vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da 

Constituição da República).  V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que 

efetuou, inclusive verba honorária de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

VI - Remessa oficial parcialmente provida. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 

1098018 - Processo: 200603990097572 - UF: SP Órgão Julgador: Décima Turma- Data da decisão: 17/06/2008 - DJF3 

Data:25/06/2008 Relator: Juiz Sergio Nascimento) (grifou-se) 

Por fim, anoto que as Turmas Recursais Reunidas do Rio Grande do Sul, em sessão administrativa realizada no dia 09 

de julho de 2008, já sumularam a matéria: 
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Súmula n° 03: "O tempo de serviço prestado após a aposentação somente poderá ser contado para concessão de nova 

aposentadoria se houver renúncia ao benefício ou desaposentação, com restituição de todos valores já recebidos." 

(grifou-se) 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo com 

julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. 

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-

se baixa. 

  

0004652-98.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027090/2011 - SEBASTIAO LOURENCO (ADV. SP244026 - RODRIGO SANCHES ZAMARIOLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). SEBASTIÃO LOURENÇO ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. Para a obtenção do 

benefício, requer o reconhecimento do caráter especial dos períodos de 13/06/1988 a 30/06/2000 e 15/03/2004 a 

07/01/2008, bem como a conversão para o tempo comum. Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e 

pugnou pela improcedência do pedido.  Decido. 1. Atividade especial. Com relação ao pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão em tempo comum, verifico que a divergência 

restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho das atividades nos períodos e empresa 
descritos no relatório. Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 

83.080-79, para efeito de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, 

resultante de conversão da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que 

era acolhido pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização 

e comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período.  Para o tempo de 

serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia conforme a 

atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a lista de 

atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no entanto, não 

afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da profissão. 

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, 

para fins previdenciários, é menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos 

ou condições peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado 
com a diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades.  Tendo em vista que decorrem de regras 

diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo especial constituem exceções e, assim, 

devem ser interpretadas restritivamente.  A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a 

legislação, originariamente, se caracterizava por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias 

profissionais presumidamente mais desgastantes daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais 

enquadramento por categoria profissional). Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e 

as perícias (de segurança do trabalho) realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar 

nocivas, para fins previdenciários, agentes ou categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. Os 

períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 de 

março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e 

posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo 

enquadramento como atividade especial havia sido excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as 

categorias profissionais previstas no Decreto nº 53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, 

publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 

5.527-68).  Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as 

relações de atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, 
concomitantemente, até 14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 

05.03.97, quando entrou em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a 

partir de 06.05.1999. 

Resumindo: 

PRAZO LEGISLAÇÃO      REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)           agente agressivo e categoria 

profissional       

01.03.79 a 14.10.96               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79       agente agressivo 

e categoria profissional                 

15.10.96 a 05.03.97               Decreto 83.080/79                agente agressivo e categoria profissional       

06.03.97 a 06.05.99               Decreto 2.172/97 agente agressivo  
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A partir de 07.05.99             Decreto 3.048/99 agente agressivo  

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem.  Por último, mais 

não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter habitual e permanente a 

uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou intermitente 

impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. No caso dos autos, verifico que a 

documentação apresentada, especificamente os PPP's, não se mostra suficiente para comprovar a exposição do autor a 

qualquer agente nocivo nos períodos especificados na inicial, tendo em vista que não aponta nenhum risco ocupacional 

específico. Vale lembrar, ademais, que a eventual percepção de adicional de periculosidade decorrente de sentença 

trabalhista não tem o condão de gerar o direito à contagem especial de tempo de serviço, para fins de aposentadoria, tal 

como previsto pela legislação previdenciária, conforme argumentação supra. Assim, não restou comprovada a 

caracterização de atividade especial nos períodos descritos na peça inicial. 

2. Dispositivo 

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO constante da inicial e 
declaro extinto o processo com julgamento de mérito, a teor do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

  

0011277-51.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026949/2011 - NEUZA APARECIDA DO ROSARIO CARVALHO (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição formulado por NEUZA 

APARECIDA DO ROSÁRIO CARVALHO em face do INSS. 

Para a obtenção do benefício requer o reconhecimento de períodos laborados sem registro em CTPS, na qualidade de 

rurícola. O INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

1. Do período trabalhado sem registro em CTPS. A autora pleiteia o reconhecimento de tempos de serviço que teria 

empreendido para o Sr. Reinaldo Parão entre 1969 e 1971, para os Srs. José Gazula Fiori e Flávio Fusco entre 1972 a 

1980, para o Sr. Carlos Bertate entre 1981 a 1982 e 1989 a 1993 e para Antônio Murata entre 1994 a 2004. Devemos, 

assim, analisar se a autora demonstrou o exercício da aludida atividade. Em sede de comprovação ou de reconhecimento 

de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a 
conjunção do binômio início de prova material com a prova testemunhal: “Art.55 - O tempo de serviço será 

comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do correspondente às atividades de qualquer 

das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que anterior à perda da qualidade de segurado: ... 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.” Pois bem, a autora juntou aos autos cópia de sua CTPS, certificado de dispensa de 

incorporação de seu cônjuge, datado de 1978 e onde consta ser o mesmo operário na lavoura (anotação feita a lápis), 

certidão de casamento datada de 1988 onde consta a autora como industriaria e seu cônjuge como borracheiro, bem 

como CTPS do cônjuge da autora. Ora, as provas juntadas pela parte não corroboram a prova testemunhal produzida, 

uma vez que não se prestam como início de prova material apto a comprovar os vínculos empregatícios nos períodos 

requeridos.  Observo que o certificado de dispensa da incorporação onde consta o cônjuge da autora como sendo 

rurícola é anterior ao casamento com a mesma. Demais disso, tanto a CTPS da autora quanto a de seu cônjuge trazem 

anotados diversos contratos de trabalho, intercalados entre os períodos cujo reconhecimento se pretende nestes autos, 

com labor exercido ora em atividade rural, ora em atividade urbana. A própria certidão de casamento da autora anota 

profissão urbana da mesma e de seu cônjuge no ano de 1988. Neste sentido transcrevo os seguintes enunciados, da lavra 

do Superior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de Uniformização do JEF's, bem como julgado do E. TRF da 1ª 
Região, in verbis: 

STJ - Súmula 149: “A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de beneficio previdenciário.” 

TNU - SÚMULA 34: “Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser 

contemporâneo à época dos fatos a provar.” 

“PREVIDÊNCIA SOCIAL - APOSENTADORIA - IDADE - TRABALHADOR RURAL - TEMPO DE SERVIÇO - 

COMPROVAÇÃO - DECLARAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO SEM ESPEQUE EM INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL - INADMISSIBILIDADE - SÚMULA Nº 27 DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª 

REGIÃO. 

1 - "Não é admissível prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de exercício de atividade 

urbana e rural (Lei nº 8.213/91, art. 55, parágrafo 3º)." (Tribunal Regional Federal da 1ª Região, Súmula nº 27.) 
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2 - A declaração do Ministério Público mencionada no art. 106, IV, da Lei nº 8.213/91, nos termos do art. 55, parágrafo 

3º, desta, somente será válida se tiver sido lastreada em início razoável de prova material. 

3 - Apelação provida. 

4 - Sentença reformada. 

(APELAÇÃO CIVEL - 01227308 / MG, TRF 1ª Região, 1ª Turma, Rel.: JUIZ CATÃO ALVES, DJ 14.10.1996, pág.: 

77418).” 

  

Logo, ante a ausência de documento apto a servir como início de prova material para comprovar os vínculos 

empregatícios nestes autos requeridos, deixo de reconhecê-los, pelo que se impõe a improcedência do pedido. 

  

2. Dispositivo 

  

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO constante da inicial e 

declaro extinto o processo com julgamento de mérito, a teor do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

  
0010318-80.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026980/2011 - ELMIS AMANGIN DE RESENDE (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI, SP076453 - MARIO LUIS BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de revisão de 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição formulado por ELMIS AMANGIN DE RESENDE em face do INSS. 

  

Para a obtenção da revisão, requer o reconhecimento do caráter especial dos períodos de 27/05/1982 a 30/09/1982 e 

10/04/2007 a 29/06/2009, para conversão em tempo comum. 

  

O INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

1. Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 
das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 
de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 
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A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 
exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  
  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

  

Resumindo: 

  

PRAZO LEGISLAÇÃO      REGRAS DE ENQUADRAMENTO  
25.03.64 a 28.02.79               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)           agente agressivo e categoria 

profissional       

01.03.79 a 14.10.96               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79       agente agressivo 

e categoria profissional                 

15.10.96 a 05.03.97               Decreto 83.080/79                agente agressivo e categoria profissional       

06.03.97 a 06.05.99               Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99             Decreto 3.048/99 agente agressivo  

  

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 
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caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2        BERÍLIO OU GLICINIO      Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais.                25 anos  

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4                   BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS               

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 
b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

                f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

  

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  
No caso dos autos, a documentação apresentada, especificamente PPP's e laudos técnicos, evidenciou que o autor esteve 

exposto a agente físico ruído de maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação previdenciária acima 

discriminada, nos períodos compreendidos entre 27/05/1982 a 30/09/1982 (86 dB) e 10/04/2007 a 16/04/2009 (85,82 

dB). 

  

Vale destacar que o período posterior a 16/04/2009 até 29/06/2009 não será considerado, tendo em vista que o autor não 

trouxe nenhum documento (formulários SB-40, DSS-8030, PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário, etc.) a fim de 

comprovar que esteve exposto à agentes nocivos, de maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação 

previdenciária em vigor na época. 

  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 
“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

  

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividade especial no período compreendido entre 27/05/1982 a 

30/09/1982 e 10/04/2007 a 16/04/2009. 

  

2. Direito à conversão. 
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Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048-99 pelo Decreto nº 4.827-03, 

possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

  

3. Dispositivo. 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que: (1) considere os 

períodos de 27/05/1982 a 30/09/1982 e 10/04/2007 a 16/04/2009 exercidos sob condições especiais, convertendo-os em 

comum; (2) proceda ao acréscimo de tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; (3) reconheça que 

a parte autora contava, em 29/06/2009 com 37 anos, 10 meses e 08 dias de tempo de serviço; d) promova a revisão da 

renda do benefício do autor (NB 42/148.266.080-3) com base nos períodos reconhecidos nesta decisão, consoante 

contagem feita pela contadoria judicial. 

  

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que calcule e informe ao juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  
Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, respeitada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0010465-09.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027041/2011 - DARCI FLACH (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição, formulado por DARCI FLACH 

em face do INSS. 

  

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial dos períodos laborados entre 01/08/1989 a 

01/04/2002, 01/04/2002 a 12/02/2004 e 13/05/2004 a 11/08/2009, para conversão em tempo comum. 
  

O INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

1. Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 
  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 
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ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 
  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

  

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

  

Resumindo: 
  

PRAZO LEGISLAÇÃO      REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)           agente agressivo e categoria 

profissional       

01.03.79 a 14.10.96               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79       agente agressivo 

e categoria profissional                 

15.10.96 a 05.03.97               Decreto 83.080/79                agente agressivo e categoria profissional       

06.03.97 a 06.05.99               Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99             Decreto 3.048/99 agente agressivo  

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 
habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

No caso dos autos, a documentação apresentada, especialmente os PPPs, evidenciou que o autor esteve exposto a ruídos 

de maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação previdenciária acima discriminada, nos períodos 

compreendidos entre 01/08/1989 a 01/04/2002 (91,9 dB), 01/04/2002 a 12/02/2004 (94,2 dB) e 13/05/2004 a 

06/07/2009 (94,2 dB). 

  

Quanto ao período posterior a 06/07/2009 (data de emissão do PPP) até 11/08/2009, verifico que o autor não trouxe 

nenhum documento (formulários SB-40, DSS-8030, PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário, etc.), a fim de 
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comprovar que esteve exposto à agentes nocivos, de maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação 

previdenciária em vigor na época. 

  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

  

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos de 01/08/1989 a 01/04/2002, 
01/04/2002 a 12/02/2004 e 13/05/2004 a 06/07/2009. 

  

2. Direito à conversão 

  

Faz jus o autor, portanto, à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 

4.827/03, possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

  

3. Da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba 

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, 

tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 

271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

4. Dispositivo 
  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) reconheça os 

períodos laborados pela parte autora entre 01/08/1989 a 01/04/2002, 01/04/2002 a 12/02/2004 e 13/05/2004 a 

06/07/2009, como exercido sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4), (2) 

proceda à conversão do referido período em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da 

Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça o referido período aos já reconhecidos em 

sede administrativa e conceda o benefício de Aposentadoria por Tempo de Contribuição em favor do autor, com 

atrasados a partir do requerimento administrativo em 11/08/2009 e coeficiente determinado pelo tempo de serviço de 35 

anos, 01 mês e 06 dias de trabalho, consoante contagem feita pela contadoria judicial. 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dê cumprimento ao 

determinado nesta sentença. 

  

Oficie-se ao INSS requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de 

outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  
Após, com o trânsito em julgado, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na 

forma e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 
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0004590-58.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027167/2011 - JOAO MARTINS DE ARRUDA (ADV. SP128658 - VELMIR MACHADO DA SILVA, 

SP245513 - TALITA CRISTINA BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria 

por Tempo de Contribuição formulado por JOÃO MARTINS DE ARRUDA em face do INSS. 

  

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial dos períodos especificados na inicial, para 

conversão em tempo comum. 

  

O INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

Preliminarmente, indefiro os requerimentos contidos na petição anexa em 04/07/2011, por se tratar de providência que 

compete à parte. Nesse sentido, o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição inicial deve ser 

instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o ônus da prova 

quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), não podendo se admitir que o juiz venha a substituir as 

atividades das partes, tornando-se uma espécie de “investigador civil” do caso em tela. 
  

1. Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 
entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  
A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 
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É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 
expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 
em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

  

Resumindo: 

  

PRAZO LEGISLAÇÃO      REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)           agente agressivo e categoria 

profissional       

01.03.79 a 14.10.96               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79       agente agressivo 

e categoria profissional                 

15.10.96 a 05.03.97               Decreto 83.080/79                agente agressivo e categoria profissional       

06.03.97 a 06.05.99               Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99             Decreto 3.048/99 agente agressivo  

  

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 
ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2        BERÍLIO OU GLICINIO      Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e seus 

compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos fluorescentes, 

de ampolas de raios x e de vidros especiais.                25 anos  
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Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4                       BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS 

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 
  

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

No caso dos autos, devem ser consideradas como exercidas em condições especiais as atividades desempenhadas pelo 

autor nos períodos de 03/06/1974 a 13/08/1974, 03/08/1976 a 28/09/1976, 01/09/1980 a 30/09/1984, 04/04/1988 a 

31/12/1989 e 01/05/1990 a 01/05/1992, nos quais laborou na função de motorista de caminhão e de transportes, como 

comprovam sua CTPS aliada aos PPP's e formulários SB 40 e DSS 8030 juntados aos autos. 

  

O reconhecimento da especialidade dos aludidos intervalos se faz necessário porquanto tal atividade, anteriormente à 

edição do Decreto nº 2.172/97, gerava o direito à contagem especial para fins de aposentadoria mediante mero 

enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 do Anexo ao Decreto nº 53.831/64. 

  

Já para os períodos compreendidos entre 18/02/1974 a 11/04/1974 e 30/06/1976 a 26/07/1976, verifico que os SB-40 

juntados pela parte autora informam a exposição a intempéries. Entretanto, a legislação previdenciária jamais se referiu, 

ainda que abstratamente, a esse fator no intuito de assegurar contagem especial. 
  

Com relação aos demais períodos em que exerceu atividade de motorista, não é possível o mero enquadramento por 

categoria profissional, porquanto a atividade refere-se a motorista de caminhão ou de transportes de carga, o que não 

restou devidamente comprovada nos termos do art. 333, I, do CPC. 

  

Também relativamente aos demais períodos em que exerceu atividades de rurícola, servente de pedreiro, operário e 

serviços gerais, verifico que a CTPS apresentada não se mostra suficiente para comprovar a exposição do autor a 

qualquer agente nocivo nos períodos pretendidos nestes autos. Aliás, mesmo instado a fazê-lo, o autor não trouxe 

nenhum documento (formulários SB-40, DSS-8030, PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário, etc.) a fim de 

comprovar que esteve exposto à agentes nocivos, de maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação 

previdenciária em vigor na época. 

  

Vale lembrar, ademais, que a eventual percepção de adicional de periculosidade decorrente de relação trabalhista, não 

tem o condão de gerar o direito à contagem especial de tempo de serviço, para fins de aposentadoria, tal como previsto 

pela legislação previdenciária, conforme argumentação supra. 

  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 
Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 
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tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

  

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais nos períodos compreendidos entre 03/06/1974 a 

13/08/1974, 03/08/1976 a 28/09/1976, 01/09/1980 a 30/09/1984, 04/04/1988 a 31/12/1989 e 01/05/1990 a 01/05/1992. 

  

2. Direito à conversão 

  

Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 4.827/03, 

possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

  

3. Da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba 

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, 

tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 
271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

4. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) reconheça os 

períodos laborados pela parte autora entre 03/06/1974 a 13/08/1974, 03/08/1976 a 28/09/1976, 01/09/1980 a 

30/09/1984, 04/04/1988 a 31/12/1989 e 01/05/1990 a 01/05/1992, como exercido sob condições especiais, prejudiciais à 

saúde e à integridade física (conversor 1.4), (2) proceda à conversão do referido período em atividade comum, nos 

termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) 

acresça o referido período aos já reconhecidos em sede administrativa e conceda o benefício de Aposentadoria por 

Tempo de Contribuição em favor do autor, com atrasados a partir do requerimento administrativo em 29/10/2009 e 

coeficiente determinado pelo tempo de serviço de 33 anos e 16 dias de trabalho, consoante contagem feita pela 

contadoria judicial. 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dê cumprimento ao 

determinado nesta sentença. 

  
Oficie-se ao INSS requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de 

outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Após, com o trânsito em julgado, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na 

forma e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0010341-26.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026970/2011 - CARLOS ROBERTO PEREIRA (ADV. SP088236 - ANTONIO APARECIDO BRUSTELLO, 
SP253322 - JOSÉ RUBENS MAZER) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de revisão de Aposentadoria por Tempo de 

Contribuição, formulado por CARLOS ROBERTO PEREIRA em face do INSS. 

  

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos 

compreendidos entre 01/09/1970 a 30/06/1974, 01/07/1974 a 21/12/1978 e 02/01/1979 a 30/03/1982, bem como sua 

conversão para comum. Foram apresentados documentos. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 
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1. Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 
profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 
por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

  

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 
atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

  

Resumindo: 

  

PRAZO LEGISLAÇÃO      REGRAS DE ENQUADRAMENTO  

25.03.64 a 28.02.79               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68)           agente agressivo e categoria 

profissional       

01.03.79 a 14.10.96               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79       agente agressivo 

e categoria profissional                 
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15.10.96 a 05.03.97               Decreto 83.080/79                agente agressivo e categoria profissional       

06.03.97 a 06.05.99               Decreto 2.172/97 agente agressivo  

A partir de 07.05.99             Decreto 3.048/99 agente agressivo  

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

No caso dos autos, a documentação apresentada, especificamente PPP's e laudos técnicos, evidenciou que o autor esteve 

exposto a agente físico ruído de maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação previdenciária acima 

discriminada, nos períodos compreendidos entre 01/09/1970 a 30/06/1974 (83,74 dB), 01/07/1974 a 21/12/1978 (83,74 

dB) e 02/01/1979 a 30/03/1982 (83,74 dB). 
  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

  

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos compreendidos entre 01/09/1970 a 

30/06/1974, 01/07/1974 a 21/12/1978 e 02/01/1979 a 30/03/1982. 
  

2. Direito à conversão. 

  

Faz jus a parte autora à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048-99 pelo Decreto nº 

4.827-03, possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

  

3. Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que: (1) considere os períodos de 

01/09/1970 a 30/06/1974, 01/07/1974 a 21/12/1978 e 02/01/1979 a 30/03/1982, exercidos sob condições especiais, 

convertendo-os em comum; (2) proceda ao acréscimo de tais tempos aos demais já reconhecidos em sede 

administrativa; (3) promova a revisão do coeficiente de cálculo do benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição do autor, conforme critério mais vantajoso (na data de EC nº 20/98 ou na DIB, 25/09/2009), determinado 

pelo tempo de serviço de 32 anos, 04 meses e 14 dias de contribuição ou 35 anos, 06 meses e 28 dias de contribuição, 

consoante contagem feita pela contadoria judicial e (4) promova a revisão da renda mensal inicial do benefício do autor 

(NB 42/148.970.922-0), com base nos períodos reconhecidos nesta decisão. 
  

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que calcule e informe ao juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

valores da RMI e da RMA, apresentando a planilha de cálculo da apuração, a fim de comprovar o critério mais 

vantajoso. Fica esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Após, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na forma e parâmetros 

estabelecidos nesta sentença, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores deverão ser acrescidos 

de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos 

benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Observo que no pagamento das parcelas vencidas deverá ser observada a prescrição quinquenal. 
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Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0010495-44.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027079/2011 - TATIANE RANGEL DE PAULA (ADV. SP141635 - MARCOS DE ASSIS SERRAGLIA, 

SP123331 - NILSON DE ASSIS SERRAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). TATIANE RANGEL DE PAULA propôs a presente 

ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício de 

auxílio-doença, aposentadoria por invalidez ou auxílio-acidente. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedidos. 

  
Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42, 59 e 86, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos 

seguintes termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

“Art. 86. O auxílio-acidente será concedido, como indenização, ao segurado quando, após a consolidação das lesões 

decorrentes do acidente de qualquer natureza, resultarem seqüelas que impliquem redução da capacidade para o 
trabalho que habitualmente exercia.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de transtorno afetivo bipolar 

com sintomas psicóticos e transtorno dissociativo misto. Afirma a insigne perita que se trata de caso de incapacidade 

parcial e temporária, que impede a autora de continuar exercendo suas atividades habituais. 

  

Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade, o que não ocorre pois a incapacidade do autor é parcial. Também, não vislumbro a hipótese de auxílio-

acidente, tendo em vista que não restou comprovada a redução permanente da capacidade para o trabalho da autora. 

Observo que, em verdade, a restrição impede a parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o caso, quando à 

incapacidade, se amolda à regra do auxílio-doença. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a qualidade de 
segurado é patente, tendo em vista que a autora possui vários vínculos empregatícios desde o ano de 1998, sendo os 

últimos nos períodos de 01/11/2000 a 04/07/2005 e 04/05/2009 a 06/07/2009. Ademais, o laudo pericial fixou a data de 

início da doença em meados de 2002 e da incacidade em abril de 2010. 

  

Nessa senda, é cediço que é mantida a qualidade de segurado, até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, do 

segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social, estendendo-se, ainda, tal prazo 

por mais 12 (doze) meses em caso de desemprego (art. 15, II c/c o § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

  

O art. 13 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048/99, com espeque no art. 15 da Lei no 

8.213/91 estabelece: 
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“Art. 13. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

(...) 

II - até doze meses após a cessação de benefício por incapacidade ou após a cessação das contribuições, o segurado que 

deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela previdência social ou estiver suspenso ou licenciado sem 

remuneração; 

(...) 

§ 2º O prazo do inciso II ou do § 1º será acrescido de doze meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação por registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego. 

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a previdência social. 

  

A situação de desemprego pode ser provada pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho, ou por outros 

meios, entre os quais a falta de anotação da carteira de trabalho. Assim, o período de graça, passa a ser de 24 meses 

(inciso II c.c. § 2º do art. 15 da Lei nº 8.213/91). Sendo assim, concluo que foram atendidos os requisitos do benefício. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 
  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (16/04/2010). 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 
  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-

se. Cumpra-se. 

  

0010753-54.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027070/2011 - JOAO ROBERTO MESSIAS DA COSTA (ADV. SP159340 - ZELIA DA SILVA FOGACA 
LOURENCO, SP057661 - ADAO NOGUEIRA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JOÃO ROBERTO MESSIAS DA COSTA propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedidos. 

  

Decido. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 673/1404 

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente caso, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de esquizofrenia 

indiferenciada. Afirma a insigne perita que se trata de caso de incapacidade parcial e permanente, que impede o autor de 

continuar exercendo suas atividades habituais. 
  

Entretanto, infiro que não incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total e permanente 

da incapacidade, o que não ocorre pois a incapacidade do autor é parcial. Observo que, em verdade, a restrição impede a 

parte de exercer sua atividade habitual, de modo que o caso, quando à incapacidade, se amolda à regra do auxílio-

doença. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que a qualidade de 

segurado é patente, tendo em vista que o autor possui vários vínculos empregatícios desde o ano de 1981, sendo os 

últimos nos períodos de 08/04/2005 a 04/12/2007 e 22/07/2008 a 05/05/2009. Ademais, o laudo pericial fixou a data de 

início da doença há 04 anos, ou seja, em 2007 e da incacidade em 27/07/2010. 

  

Nessa senda, é cediço que é mantida a qualidade de segurado, até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, do 

segurado que deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela Previdência Social, estendendo-se, ainda, tal prazo 

por mais 12 (doze) meses em caso de desemprego (art. 15, II c/c o § 2º, da Lei nº 8.213/91). 

  
O art. 13 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto no 3.048/99, com espeque no art. 15 da Lei no 

8.213/91 estabelece: 

  

“Art. 13. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

(...) 

II - até doze meses após a cessação de benefício por incapacidade ou após a cessação das contribuições, o segurado que 

deixar de exercer atividade remunerada abrangida pela previdência social ou estiver suspenso ou licenciado sem 

remuneração; 

(...) 

§ 2º O prazo do inciso II ou do § 1º será acrescido de doze meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação por registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e Emprego. 

§ 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a previdência social. 

  

A situação de desemprego pode ser provada pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho, ou por outros 

meios, entre os quais a falta de anotação da carteira de trabalho. Assim, o período de graça, passa a ser de 24 meses 

(inciso II c.c. § 2º do art. 15 da Lei nº 8.213/91). Sendo assim, concluo que foram atendidos os requisitos do benefício. 

  
4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 
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5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para que o INSS proceda à concessão do benefício de auxílio-doença 

para a parte autora, a partir da data do requerimento administrativo (30/07/2010). 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença e na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, observada a prescrição quinquenal, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em 

que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 
adotados na presente sentença. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-

se. Cumpra-se. 

  

0006695-76.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027043/2011 - ELAINE APARECIDA LELIS (ADV. SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação de 

Prestação de contas em face da Caixa Econômica Federal. 

A autora alega que possuía uma conta poupança, e ao tentar efetuar o saque da mesma, constatou a inexistência de 

saldo. 

Após regular processamento, a Caixa compareceu aos autos para informar que foi localizada a conta da autora, tendo a 

mesma o saldo de R$ 520,37 em abril de 2011. 

A autora discorda dos valores, ao fundamento de que a contadoria do Juízo apurou saldo superior a este. 

É o relato do necessário. 
Decido. 

Pretendia a autora, com a presente ação ser a CEF compelida a esclarecer quem efetuou o saque de sua conta poupança 

e se referida pessoa tinha autorização legal para tanto. 

Após regular processamento, compareceu a CEF aos autos para esclarecer que o saldo existente na conta corrente da 

autora, no valor de R$ 520,37 na data de 01.04.2011, se encontra disponível para saque. 

Ocorre que por duas vezes a CEF apresentou os extratos da conta da autora noticiando a existência de saque total do 

saldo da mesma em 12/1992. 

Em razão de tal situação e não tendo a CEF comprovado documentalmente o saque alegado e muito menos quem o 

tenha feito, foi o feito encaminhado à contadoria do Juízo, que atualizou o saldo de 12/1992 para 10/2010, encontrando 

o montante de R$ 626,19. 

A autora, por sua vez, discorda dos valores apresentados pela CEF e pugna pela acolhida dos cálculos da contadoria. 

Desta maneira, tendo a autora discordado da prestação de contas da ré, cabe ao Juízo proceder ao julgamento da mesma, 

nos termos do artigo 915, § 3º do CPC. 

E, nesta senda, sendo a contadoria órgão de confiança do Juízo e tendo em vista o desencontro de informações dentro da 

própria requerida é de se reconhecer que o saldo da conta poupança da autora em outubro de 2010 era de R$ 629,16. 

Isto posto, julgo procedente a presente ação de prestação de contas, para reconhecer que o saldo da conta poupança nº 

32.282-4 da Agência 1093 da CEF era, em outubro de 2010, de R$ 626,19, devendo a CEF promover a competente 
atualização do mesmo, no prazo máximo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado da presente sentença. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0010733-63.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026987/2011 - RITA SEBASTIANA DO NASCIMENTO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de revisão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição 

formulado por RITA SEBASTIANA DO NASCIMENTO em face do INSS. 
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Para a obtenção da revisão, requer o reconhecimento dos períodos de 02/01/1971 a 07/04/1971 e 15/09/1972 a 

22/05/1973, laborados pelo autor com registro em CTPS. 

  

O INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

1. Dos períodos com registro em CTPS 

  

Com relação aos períodos de 02/01/1971 a 07/04/1971 e 15/09/1972 a 22/05/1973, consta nos autos cópia de CTPS da 

autora, contendo os mesmos. 

  

No presente caso, aliás, nem sequer poderá ser invocado o relativo valor probante da CTPS (Súmula 12 do TST), 

porquanto não foi produzida qualquer prova indicativa da ausência de veracidade das anotações nela constantes. De 

fato, se referido instrumento não faz prova absoluta das relações empregatícias que nele constam, ao menos gera uma 

presunção relativa a respeito, cabendo à parte que as questionar o ônus de ilidir tal presunção. 

  

Assim, entendo que a autora faz jus à averbação dos períodos de 02/01/1971 a 07/04/1971 e 15/09/1972 a 22/05/1973, 
anotados em CTPS. 

  

2. Dispositivo. 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que: (1) considere os períodos de 

02/01/1971 a 07/04/1971 e 15/09/1972 a 22/05/1973 em que a autora exerceu atividade comum com registro em CTPS; 

(2) proceda ao acréscimo de tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa; (3) reconheça que a parte 

autora contava, em 21/01/2008 com 29 anos, 05 meses e 07 dias de tempo de serviço; d) promova a revisão da renda do 

benefício da autora (NB 42/146.632.029-7) com base nos períodos reconhecidos nesta decisão, consoante contagem 

feita pela contadoria judicial. 

  

Com o trânsito em julgado, oficie-se ao INSS para que calcule e informe ao juízo, no prazo de 15 (quinze) dias, os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, respeitada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 
deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0006545-95.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026961/2011 - ROSEMEIRE RIBEIRO (ADV. SP139921 - RODRIGO EUGENIO ZANIRATO, SP121579 - 

LUIZ HENRIQUE LEMOS MEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ROSEMEIRE RIBEIRO, neste ato representada por sua genitora 

e curadora JOANA AMELIA DE MELO RIBEIRO, qualificada na peça inicial, propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando o restabelecimento do benefício de auxílio-doença 

ou a concessão de aposentadoria por invalidez. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  
Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência dos pedidos. 

  

Intimado, o MPF opinou pela procedência do pedido. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 676/1404 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a autora é portadora de transtorno afetivo bipolar. 

Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade total e permanente. 

  

Com base nessas premissas, concluo que a incapacidade descrita se amolda à hipótese de aposentadoria por invalidez. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência - observo que a qualidade de 
segurada é patente, tendo em vista que a autora recebeu o benefício de auxílio-doença até 15/09/2004 a 31/08/2007 em 

razão da mesma enfermidade que ora lhe acomete. Logo, considero preenchidos os requisitos necessários à concessão 

do benefício nestes autos pretendido. 

  

Insta ressaltar que não há que se falar em perda da qualidade de segurada ou doença preexistente, conforme alegado em 

contestação. 

  

A questão referente à perda da qualidade de segurada já foi acima analisada. 

  

Observo, que o único vínculo empregatício da autora refere-se ao período de 01/12/1992 a 02/02/1993, quando a autora 

não possuía qualquer incapacidade, de maneira que resta afastada também a doença preexistente. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 
da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por 

invalidez, a partir da data da cessação do benefício (31/08/2007). 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, descontados os valores eventualmente recebidos por conta de outro benefício 

não acumulável, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos 

índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros 

moratórios de 12% ao ano, para o fim de expedição de RPV ou Precatório. 

  

Concedo a antecipação da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  
Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo os 

valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-

se. Cumpra-se. 
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SENTENÇA EM EMBARGOS 

  

0009614-67.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6302026499/2011 - 

ELIZABETH APARECIDA DESTRO (ADV. SP208708 - THIAGO ANTONIO QUARANTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Cuida-se de apreciar embargos de declaração opostos pela parte autora, em face da sentença que extinguiu o feito pela 

ausência da parte à Audiência designada. 

                É o relato do necessário. 

                Decido. 

                Não obstante o quanto alegado pelo Embargante, não existe omissão, contradição ou obscuridade a autorizar o 

manejo dos presentes embargos. 

                Com efeito, alega a parte autora que compareceu à audiência tendo a mesma sido redesignada com dispensa 

da assinatura do Termo. 

                No entanto, o que ressai dos autos é que foi designada audiência para este feito, a qual, foi redesignada para o 

dia 14.06.2011, tendo as partes e seus advogados tomado ciência e assinado o termo de redesignação. 

                Instalada a audiência no dia 14.06.2011, apregoou-se as partes, tendo se verificado que nem a parte autora e 

nem seu advogado constituído compareceram à mesma, pelo que foi determinado a vida dos autos à conclusão, com 

posterior prolação de sentença de extinção. 
Assim, o que pretende o embargante é rever entendimento do julgador devendo a irresignação ser atacada através de 

recurso cabível. 

Fica mantida a sentença. 

Publique-se. Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0006417-07.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026848/2011 - MANOEL FERNANDES DA SILVA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). Manoel Fernandes da Silva ajuizou a presente demanda em face do INSS, requerendo concessão de 

benefício de prestação continuada. 

  

                             Foi juntado aos autos certidão de óbito comprovando seu falecimento. 

  
                             Decido. 

  

                             O feito não tem como prosseguir. Na hipótese, trata-se de benefício de caráter assistencial e cunho 

personalíssimo, que não pode ser transmitido aos herdeiros nem gerar pensão por morte.  

  

Veja-se a jurisprudência: 

  

PREVIDENCIÁRIO. RENDA MENSAL VITALÍCIA. INACUMULABILIDADE. “1. Não é nula a sentença que 

decide de forma sucinta a lide, se apresenta todos os seus requisitos essenciais ( relatório, fundamentação e dispositivo ) 

. 2. A renda mensal vitalícia é benefício assistencial de caráter personalíssimo e não vinculado a fonte de custeio, sendo 

intransmissível causae mortis e inacumulável com outro benefício, seja de natureza assistencial ou previdenciária.” 

(TRF 3ª Região - AC - Processo 96.04.49025-7/SC - Relatora Juíza Virgínia Scheibe, v. u. , DJU data 10.03.99, p. 

1021) 

  

                             Assim, considerando que o benefício em questão é inacumulável e intransmissível por expressa 

determinação legal, impõe-se a extinção do feito. 

  
                             Ante o exposto, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267,VI, do 

Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas. Defiro a assistência judiciária. Publique-se. Intime-se. 

Sentença registrada eletronicamente. 

  

0004898-60.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027157/2011 - SHEILA CRISTINA GONCALVES (ADV. SP058305 - EURIPEDES REZENDE DE OLIVEIRA, 

SP225100 - ROSELAINE APARECIDA ZUCCO DE OLIVEIRA, SP293530 - DENER DA SILVA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de demanda proposta por SHEILA CRISTINA GONCALVES, em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social, visando à concessão do benefício aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 
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Todavia, as partes, o pedido e a causa de pedir desta demanda são idênticos aos dos autos n.º 0008662-

59.2008.4.03.6302, com data de distribuição em 25/07/2008. 

  

Analisando os autos, verifico que a ação anteriormente proposta fundamentou-se nos mesmos fatos trazidos a estes 

autos. Nem mesmo os exames e relatórios médicos apresentadas na inicial foram capazes de comprovar a alteração da 

situação anterior, tampouco há novo requerimento administrativo junto à autarquia federal. Dessa forma, não há fato 

novo que possa ensejar a propositura desta ação. 

  

Sendo assim, há repetição de ação já julgada definitivamente, nos termos do §3º do art. 301, 2ª parte, do Código de 

Processo Civil. 

  

Ante o exposto, caracterizada a coisa julgada, julgo extinto o processo, sem julgamento do mérito, com fundamento no 

§3º e no inciso V, ambos do art. 267 do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  
0005804-84.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027059/2011 - JOSE CARLOS BERNARDES (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, 

SP293507 - APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JOSÉ CARLOS BERNARDES ajuizou a presente 

ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando a concessão do benefício 

de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Para a obtenção do benefício requer o reconhecimento do caráter especial das atividades exercidas nos períodos 

especificados na inicial. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos de 01/10/69 a 31/05/70 e 06/01/71 a 30/01/71, laborados para Renato Menossi e 
Construtora Soares Oliveira Ltda, nas funções de servente de pedreiro e ajudante de carpinteiro. 

  

Até 05/03/97 deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nn. 53.831/64 e 83.080/79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528/97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523/96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 03/09/03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Pois bem, no caso presente não é possível o mero enquadramento por categoria profissional porquanto a legislação 

previdenciária jamais previu especificamente as atividades exercidas pelo autor. 

Já no tocante a eventual exposição a agentes agressivos, não restou a mesma devidamente comprovada nos autos ante a 
informação prestada pela parte autora no sentido de que as empresas estariam inativas. 

  

Ora, considerando que a perícia técnica por similaridade não tem o condão de demonstrar as reais condições nas quais 

foram desenvolvidas as atividades laborativas da parte autora, quer pelo tempo transcorrido, quer pelo emprego de 

novas tecnologias, quer ainda pela evolução dos ambientes de trabalho, etc, bem como que o autor foi devidamente 

intimado a apresentar documentação indispensável à propositura da ação (art. 283 do CPC), entendo estar diante de 

situação que denota a impossibilidade material de se conseguir documentos restando dificultado o julgamento da 

demanda, motivo pelo qual deve a mesma ser extinta em conformidade com o que determina o art. 284, parágrafo 

único, do CPC. 
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Isto posto, declaro extinto o processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 284, parágrafo único, 

combinado com os artigos 267, I, e 295, VI, do Código de Processo Civil. Sem condenação em honorários e sem custas. 

Defiro a gratuidade da justiça. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intimem-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0008669-80.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027067/2011 - LEONILDA DA SILVA FLORENTINO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de ação movida pelo ESPÓLIO DE ANTÔNIO FLORENTINO na 

qual se pretende a revisão do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à qual fazia jus o falecido, mediante 

o reconhecimento de tempos laborados em atividade especial, bem como sua conversão em comum. 

  

O INSS apresentou contestação, aduzindo preliminares e pugnando, no mérito, pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. Decido. 

  

A presente ação é de ser extinta sem resolução de mérito, ante a ilegitimidade ativa do Espólio autor. Fundamento. 

  
Com efeito, estando morto o titular do benefício previdenciário a ser revisado, é de se averiguar se o espólio tem 

legítimo interesse (jurídico-processual) para pleiteá-la. 

Pois bem, entendo que não o tem. De lembrar que somente detém legitimidade ad causam aquele que possui a chamada 

“pertinência subjetiva da ação”, no dizer de Buzaid. É parte legítima, portanto, o titular de um direito, de uma relação 

jurídico-material. E somente esse é que pode defender e pugnar pelo seu direito. 

  

In casu, o benefício em análise é de natureza personalíssima, em nada aproveitando o espólio diante da revisão do 

mesmo. Assim é que somente o segurado, falecido, é que tinha aptidão para requerer o reconhecimento de um suposto 

direito seu. Em verdade, é apenas uma expectativa do direito - não direito. 

Ademais, o que ora se busca não guarda ou não tem para com a parte autora qualquer pertinência subjetiva. Em 

verdade, apenas teria interesse na revisão ora pretendida o(a) eventual pensionista, uma vez que a pensão da qual é 

titular poderia sofrer os reflexos advindos da alteração do benefício originário. 

  

Dessa forma, não havendo relação jurídica de direito material entre a parte autora (espólio) e o objeto da ação, se pode 

concluir pela sua ilegitimidade ad causam, do mesmo. 

  

Destaco, ainda, que o espólio autor não veio aos autos devidamente representado, uma vez que a suposta inventariante 
deixou de juntar o necessário “termo de nomeação de inventariante”, a lhe conferir legitimidade para pleitear em juízo 

em nome do espólio. 

  

ISTO CONSIDERADO, em face das razões expendidas, com fulcro no art. 3º, 6º e 267, inciso VI, todos do Código de 

Processo Civil, JULGO EXTINTA A PRESENTE AÇÃO, sem resolução de mérito. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0004619-74.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302024283/2011 - MARIELA DOS REIS MARTINS (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de demanda proposta por Mariela dos reis Martins em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando o benefício acidentário de aposentadoria por invalidez. 

A própria parte autora, ao expor os fatos na inicial, relata que a incapacidade de que é portadora decorre de acidente 

ocorrido no trabalho, o que comprovado pelo documento digitalizado à fl. 16 da inicial. 

Portanto, trata-se de matéria afeta à competência da Justiça Estadual, em razão da ressalva expressa constante do art. 
109, I, parte final, da Constituição Federal. 

Nesse sentido, aliás, tem se orientado a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, nos termos enunciado nº 15 de 

sua Súmula (“Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho”), bem como 

o Supremo Tribunal Federal (RE nº 204.204). 

Ademais, eventual exame do mérito com conseqüente prolação da sentença, elaboração de cálculos, recursos e outros 

atos processuais, tudo seria passível de reconhecimento de nulidade posterior, por exemplo, pela Turma Recursal, uma 

vez que estaria ausente pressuposto insanável de validade processual, qual seja, o juízo competente. 

Assim, em razão da incompetência absoluta deste Juizado Especial Federal para processar e julgar esta demanda e ante 

a incompatibilidade da redistribuição de autos virtuais com o procedimento estatuído pelas leis 9.099/95 e 10.259/01, há 

de se aplicar o comando esculpido no art. 51, II, daquela lei, e assim o faço para extinguir o processo, sem julgamento 

do mérito. 
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Sem condenação em custas e honorários (art. 55, da Lei 9099/95). 

Intime-se. 

  

0004782-54.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027133/2011 - LOURIVAL CAETANO DE OLIVEIRA (ADV. SP067145 - CATARINA LUIZA RIZZARDO 

ROSSI, SP167632 - LUCIANA JORGE DE FREITAS, SP095219 - RENATA VALERIA ULIAN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de demanda proposta por LOURIVAL CAETANO DE OLIVEIRA em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS), visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Observa-se, contudo, que foi ajuizada ação com o mesmo objeto neste Juizado Especial Federal, distribuída em 

29/07/2008 sob o n.º 0008745-75.2008.4.03.6302. Nota-se, em consulta ao sistema processual dos Juizados, que o 

processo encontra-se em fase de recurso junto à Egrégia Turma Recursal em São Paulo-SP, pendente de julgamento. A 

hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, uma vez que o autor já está 

exercendo o seu direito de ação para discutir a matéria em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, perante o 

Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária. Posto isso, em razão da existência de litispendência, EXTINGO O 

PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que 

aplico subsidiariamente. Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 
Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0003823-83.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027006/2011 - ANTONIO ERMINIO DA SILVA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de demanda proposta por ANTONIO ERMINIO DA SILVA em face do Instituto Nacional do Seguro 

Social (INSS), visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. Observa-se, contudo, que foi 

ajuizada ação com o mesmo objeto neste Juizado Especial Federal, distribuída em 04/10/2006 sob o n.º 0016115-

76.2006.4.03.6302. Nota-se, em consulta ao sistema processual dos Juizados, que o processo encontra-se em fase de 

recurso junto à Egrégia Turma Recursal em São Paulo-SP, inclusive com recentes manifestações da parte autora e 

pendente de julgamento. A hipótese é de litispendência, dando azo à extinção do processo sem julgamento do mérito, 

uma vez que o autor já está exercendo o seu direito de ação para discutir a matéria em face do Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, perante o Juizado Especial Federal desta Subseção Judiciária. Posto isso, em razão da existência 

de litispendência, EXTINGO O PROCESSO SEM JULGAMENTO DE MÉRITO, com fundamento no artigo 267, V, 

do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a 

gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em 

julgado, dê-se baixa. 
  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
Publicação para os processos abaixo relacionados: PRAZO PARA CONTRARRAZÕES: 10 DIAS. (Nos termos do 

artigo 42, §2º, combinado com artigo 43 da Lei 9.099/2005 e inciso II da Ordem de Serviço 006/2004 do Juizado 

Especial Federal em Ribeirão Preto). 

15469 

  
0000169-88.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ISAURA PRAXEDES CHEREGATO (ADV. SP228568 - 

DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0000185-42.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - ALIRIO GOMES VALENTIM (ADV. SP135486 - RENATA 

APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0004004-21.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP228568 - DIEGO 

GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0006063-79.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DE FATIMA PEREIRA DE MELO RIBEIRO (ADV. 

SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID)  
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0008673-20.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - RICHARD DUARTE DA SILVA (ADV. SP178874 - GRACIA 

FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

0010063-25.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - MARIA DAS DORES BORGES DE CASTRO (ADV. 

SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)   

  

0010106-59.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - TEREZINHA ALVES BORGES ROCHA (ADV. SP136687 - 

MARTA BEVILACQUA DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID)  

  

0010467-76.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - IVANE CANDIDO DE SOUZA NASCIMENTO (ADV. 

SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0010485-97.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - VANIA LAGO (ADV. SP081886 - EDVALDO BOTELHO 
MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0010843-62.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SILVIA MARIA TORRES DA CRUZ (ADV. SP248350 - 

ROGERIO FERRAZ BARCELOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0011305-19.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - JOSEFA MARIA DINIZ RUSSI (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

0012449-28.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - GENI SANDRINI MARQUES (ADV. SP090916 - HILARIO 

BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID)  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL EM RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

PORTARIA Nº 20/2011 
  

O DOUTOR PAULO RICARDO ARENA FILHO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, etc..., 

  

                                                                       

RESOLVE: 
  

DESIGNAR a servidora FERNANDA GONÇALVES SANTIAGO, RF 3138, para substituir a Oficial de 

Gabinete(FC-5), JANAÍNA GARCIA BEZERRA, RF 3539, no período de 02/08/2011 a 10/08/2011, em virtude das 

suas férias regulamentares. 

  

RESOLVE, AINDA: 

  
ALTERAR, por absoluta necessidade de serviço, o primeiro e o segundo período de férias da servidora EMÍLIA 

REGINA SANTOS DA SILVEIRA SURJUS, RF 2325, anteriormente designados para as datas de 13/07/2011 a 

29/07/2011 e 15/01/2012 a 27/01/2012, para fruição nos períodos de 18//07/2011 a 28/07/2011 e 16/01/2012 a 

03/02/2012. 

  

 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE, encaminhando-se cópia desta Portaria ao Exmo. Sr. Juiz Federal 

Diretor do Foro, para as providências pertinentes. 

  

Ribeirão Preto, 08 de julho de 2011. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  
0005437-26.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - MARCOS ANTONIO LOPEZ GARCIA (ADV. SP275639 - 

CARINA STOPPA DOS SANTOS e ADV. SP168898 - CÁSSIO FERNANDO RICCI e ADV. SP174204 - MARCIO 

MINORU GARCIA TAKEUCHI e ADV. SP236763 - DANIEL VIANA MELO) X DELEGACIA DA RECEITA 

FEDERAL : "<#Intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias e sob pena de extinção, adite sua petição 

inicial, alterando o pólo passivo da ação para constar apenas a União Federal (Procuradoria da Fazenda Nacional), 

excluindo-se a Receita Federal do Brasil. Intime-se. Cumpra-se" 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

2ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE RIBEIRÃO PRETO 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6302000251 
15529 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que se pede a revisão 

da renda mensal inicial de benefício. 

É o relatório. 

Decido. 

Inicialmente, anoto que desnecessária a vinda da contestação, nos termos do art. 285-A do CPC. Em seguida, anoto que 

o feito não deve prosseguir, tendo em vista a decadência do direito à revisão do benefício. 

Com efeito, operou-se a decadência, de acordo com a redação atual do art. 103 da LBPS, que assim dispõe: 
  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 10.839, de 2004 ) 

  

Redações anteriores 

Art. 103. É de cinco anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/98 ) 

  

Art. 103. Sem prejuízo do direito ao benefício, prescreve em 5 (cinco) anos o direito às prestações não pagas nem 

reclamadas na época própria, resguardados os direitos dos menores dependentes, dos incapazes ou dos ausentes. 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 
prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. (Redação dada pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

Parágrafo único. Prescreve em cinco anos, a contar da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para 

haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos 

menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil.(Incluído pela Lei nº 9.528, de 1997) 

  

  

Para melhor compreensão do tema, convém relembrar as alterações legislativas do instituto sob exame. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 683/1404 

Com efeito, a redação originária do supracitado art. 103 Lei nº 8.213/1991, estabeleceu apenas prazo prescricional de 

cinco anos para reclamação de prestações previdenciárias não percebidas na época própria, nada dispondo acerca da 

extinção do direito de revisão como o ora postulado. 

  

Tal situação permaneceu até 28 de junho de 1997, quando, por meio da publicação da Medida Provisória nº 1.523-

9/1997 (posteriormente convertida na Lei nº 9.528/1997), instituiu-se prazo decadencial de 10 anos para revisão do ato 

concessório dos benefícios previdenciários. Tais disposições permaneceram até 23 de outubro de 1998, ocasião em que 

a Medida Provisória nº 1663-15, de 23/10/1998 (de cuja conversão resultou a Lei nº 9.711/1998), promoveu a redução 

de tal prazo para 05 (cinco) anos. 

  

Posteriormente, com a edição da Medida Provisória nº 138, de 19/11/2003, o prazo decadencial decenal foi 

restabelecido, estando hoje em plena vigência, de acordo com a Lei nº 10.839 de 05/02/2004, que resultou da conversão 

da aludida MP. 

  

Lembro que, em diversos precedentes da Corte Suprema, já restou assentado o entendimento de que a eficácia 

normativa das disposições veiculadas por intermédio de medida provisória posteriormente convertida em lei é contada a 

partir da vigência da medida provisória e não da lei em que esta se converteu. 

  
Feitas tais considerações, saliento que não há espaço para a argumentação de que, a partir de 28/06/2007 teria se 

operado a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído 

anteriormente a 28/06/1997(data de publicação da MP nº 1.523-9). 

  

Isto porque a lei que institui o prazo decadencial só pode produzir efeitos em relação aos segurados que tiveram seus 

benefícios concedidos após a publicação da Lei. No regime jurídico pátrio, as leis destinam-se a regrar fatos que lhe são 

posteriores, e a aplicação da lei nova ao fato pretérito só seria viável mediante expressa previsão normativa, o que não 

ocorre com o instituto sob análise. 

  

Neste sentido, anoto que o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) 

anos invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada” (Oitava Turma. Apelação Cível nº 

934.996. Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-
1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente” (Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

No caso dos autos, verifica-se que a data de início de benefício da parte autora (DIB), bem como sua concessão, se deu 

após 28/06/1997, data da publicação da MP nº 1.523-9/97, que deu nova redação ao art. 103 da LBPS, instituindo a 

decadência em matéria previdenciária. Entretanto, o ajuizamento da ação deu-se em 11/02/2011, ou seja, prazo superior 

a dez anos, contados a partir do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação (veja-se pesquisa 

anexa).  

Por tal razão, o reconhecimento do direito de revisão do benefício da parte autora encontra-se invariavelmente 

fulminado pela decadência. 

  

DISPOSITIVO 

  

Diante do exposto, reconheço a ocorrência da decadência e declaro extinto o processo com julgamento de mérito, nos 
termos do art. 269, IV, do CPC. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. Defiro a assistência judiciária. P.R.I. Com o trânsito em julgado, dê-se 

baixa. 

  

0001243-80.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027149/2011 - WANDERLEY MORATA FERNANDES (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0001241-13.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027150/2011 - JOSE PAULO LAUDINO (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). 

*** FIM *** 

  

0004243-88.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027083/2011 - ISABEL DE SOUZA BERNAZAN (ADV. SP225003 - MARIA ISABEL OLYMPIO 

BENEDITTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A parte autora propõe a presente AÇÃO DE DESAPOSENTAÇÃO contra o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL (INSS) aduzindo, em síntese, que, ingressou na via administrativa 

com pedido de aposentadoria, que lhe foi deferido. No entanto, segundo alega, após a aposentadoria continuou a 

contribuir à previdência, razão porque requer a revisão de seu benefício, mediante o cancelamento daquela primeira 

aposentadoria, para que venha a receber outra, mais vantajosa, decorrente do acréscimo de tempo trabalhado e 

contribuições efetuadas após aquela data. Por fim, requer o pagamento das diferenças advindas de tal “revisão”, bem 

como o reconhecimento de que as verbas já recebidas no benefício de que é hoje titular, por serem verbas de caráter 

eminentemente alimentar, não são passíveis de devolução. 

  
O INSS apresentou sua contestação, com preliminares, e pleiteando, no mérito, a improcedência dos pedidos. 

  

É O RELATÓRIO. 

  

DECIDO. 

  

Primeiramente, quanto à preliminar de prescrição ressalto que, por interpretação dos termos do art. 103, parágrafo 

único, da Lei n. 8.213/91, devem ser consideradas prescritas todas as parcelas vencidas anteriormente ao quinquênio 

que antecede o ajuizamento da ação. No caso dos autos, há parcelas prescritas, eis que a data de entrada do 

requerimento (DER), pretenso termo inicial da revisão do benefício que ora se postula, se deu em prazo superior a 5 

anos contados retroativamente do ajuizamento desta ação. Observo que, em caso de eventual procedência, a prescrição 

seria observada, mas não é o caso dos autos. 

  

Com efeito, no mérito, o pedido deduzido pela parte autora não é de ser concedido por este Julgador. Fundamento. 

  

Com efeito, pretende a parte autora com a presente ação a desconstituição de sua aposentadoria proporcional, e a 

constituição de novo benefício, mais vantajoso, pleito que comumente tem sido denominado pela doutrina e 
jurisprudência como desaposentação. 

  

 No entanto, pretende a parte autora efetuar tal revisão com o acréscimo de períodos/contribuições posteriores à 

concessão de seu benefício e sem a devolução das parcelas já recebidas a titulo de aposentadoria, o que não é possível, 

de acordo com o entendimento deste juízo. 

  

Anoto, inicialmente, que o art. 18, § 2º da Lei 8.213/91 veda ao segurado já aposentado, que permanece ou retorna à 

atividade sujeita ao Regime Geral de Previdência Social, o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do 

exercício dessa atividade, “a posteriori”. 

  

Dispõe referido artigo: 

“Art. 18. O Regime Geral de Previdência Social compreende as seguintes prestações, devidas inclusive em razão de 

eventos decorrentes de acidente do trabalho, expressas em benefícios e serviços: 

(omissis) 

§ 2 O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social-RGPS que permanecer em atividade sujeita a este Regime, 

ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício dessa atividade, 

exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” (grifo meu) 
  

Portanto, não assiste razão à parte autora ao requerer a complementação de sua aposentadoria para acréscimo de 

salários-de-contribuição apurados posteriormente, pois configuraria reajustamento de benefício por via transversa. 

  

Tal acréscimo, aliás, no meu entender, não seria permitido sem a correspondente devolução das parcelas já recebidas, 

pois isso constituiria verdadeiro pedido de “abono de permanência em serviço”, benesse esta revogada desde a vigência 

da Lei 8870, de 15 de abril de 1994. Ora, a pretensão de não devolução das parcelas constitui-se em flagrante 

desrespeito ao princípio da isonomia em relação a outro segurado que deixou de exercer seu direito de aposentar-se de 

forma proporcional e continuou em atividade até o implemento do tempo necessário à aposentação integral. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 685/1404 

No sentido do que ora se julga, já se pronunciou a Turma Nacional de Uniformização dos Juizados Especiais Federais, 

no seguinte Pedido de Uniformização de Interpretação de Lei Federal: 

  

EMENTA PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. DESAPOSENTAÇÃO. NECESSIDADE DE 

DEVOLUÇÃO DOS PROVENTOS JÁ RECEBIDOS. 1. A desaposentação, isto é, a desvinculação voluntária de 

aposentadoria já concedida e usufruída, somente é possível mediante a devolução dos proventos já recebidos. 2. Pedido 

de uniformização apresentado pela parte autora improvido. 

(PEDILEF 200783005050103, JUÍZA FEDERAL JACQUELINE MICHELS BILHALVA, TNU - Turma Nacional de 

Uniformização, 29/09/2009) 

  

Importa trazer á colação, ainda, o entendimento do e. Tribunal Regional Federal da 3ª Região, através dos seguintes 

julgados: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE PÓS APOSENTADORIA. MAJORAÇÃO DE 

COEFICIENTE. NOVA "RMI". PEDIDO DE "DESAPOSENTAÇÃO". INVIABILIDADE. CERCEAMENTO DE 

DIREITO. INEXISTÊNCIA. - Afastada pelo pronunciamento judicial a possibilidade, em si, da desaposentação e nova 

aposentadoria, carece de sentido exigir produção de prova a demonstrar quais hipotéticos efeitos irradiariam de 

proceder legalmente impraticável. In casu, cuida-se de matéria de direito que dá ensejo ao julgamento antecipado da 
lide (art. 330, I, CPC). Preliminar que se rejeita. - A parte autora não deseja meramente desfazer-se de seu benefício, 

sem implicação decorrente ("desaposentação"). Sua postulação é condicional e consubstancia pseudo abandono de 

beneplácito, já que pretende a continuidade de todos efeitos legais advindos da primígena aposentação, os quais serão 

suportados pela Administração Pública. - O art. 18, § 2º, da Lei 8.213/91 obsta, expressamente, ao aposentado que 

tornar à ativa, a concessão de outros favores que não a reabilitação profissional e o salário-família (Lei 9.528/97. Ainda, 

art. 181-B, Decreto 3.048/99, incluído pelo Decreto 3.265/99). - Ad argumentandum, ainda que admitida a viabilidade 

da desaposentação, condição sine qua non para validade da proposta seria a devolução de tudo que se recebeu enquanto 

durou a aposentadoria. - Não há prescrição na espécie (art. 1º, Decreto 910/32, e arts. 219, § 5º, e 1211, Código de 

Processo Civil). - Rejeitada a matéria preliminar. Apelação da parte autora não provida.(AC 200861830043743, JUIZA 

VERA JUCOVSKY, TRF3 - OITAVA TURMA, 30/03/2010) 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA PROPORCIONAL. RENÚNCIA. APOSENTADORIA INTEGRAL POR 

TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. DESAPOSENTAÇÃO. - A aposentadoria é direito pessoal do trabalhador, de caráter 

patrimonial, portanto renunciável, não se podendo impor a ninguém, a não ser que lei disponha em sentido contrário, 

que permaneça usufruindo de benefício que não mais deseja. - Renunciar ao benefício não se confunde com renunciar 

ao benefício e requerer outro mais vantajoso com aumento do coeficiente de cálculo. - A opção pela aposentadoria 

proporcional produz ato jurídico perfeito e acabado, passível de alteração somente diante de ilegalidade. - Artigo 18, § 
2º, da Lei nº 8.213/91: proibição ao segurado de fazer jus da Previdência Social qualquer prestação em decorrência do 

retorno à atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação, quando empregado. - A previdência social está organizada 

sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória. - O retorno à atividade não afasta o 

pagamento de contribuição previdenciária, imperando o princípio da solidariedade. - Improcedência do pedido de 

desaposentação que, por hipótese admitida, implicaria na devolução integral de todos os valores pagos pela autarquia 

previdenciária. - Apelação a que se nega provimento.(AC 200861830037445, JUIZA THEREZINHA CAZERTA, 

TRF3 - OITAVA TURMA, 23/02/2010) 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. 

DESAPOSENTAÇÃO. POSSIBILIDADE DE RENÚNCIA. DEVOLUÇÃO DE VALORES. PRINCÍPIO 

CONSTITUCIONAL DA ISONOMIA. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. 

 I - Da leitura do art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91, depreende-se que as contribuições vertidas pelo aposentado, em razão 

do exercício de atividade remunerada sujeita ao RGPS, não lhe proporcionarão nenhuma vantagem ou benefício, à 

exceção do salário-família e a reabilitação profissional. 

II - As contribuições vertidas posteriormente à data de início do benefício de aposentadoria por tempo de serviço 

proporcional (16.03.1998; fl. 16), consoante atestam os documentos de fls. 25/26, não podem ser utilizadas para a 

majoração do coeficiente do salário-de-benefício, posto que, do contrário, configurar-se-ia reajustamento por via 
transversa, sem a devida autorização legal. 

III - É pacífico o entendimento esposado por nossos Tribunais no sentido de que o direito ao benefício de aposentadoria 

possui nítida natureza patrimonial e, por conseguinte, pode ser objeto de renúncia. 

IV - Na hipótese acima mencionada, as contribuições vertidas pelo autor poderiam ser aproveitadas para a concessão de 

novo benefício de aposentadoria por tempo de serviço com coeficiente maior, todavia sua situação deve se igualar 

àquele segurado que continuou exercendo atividade remunerada sem se aposentar, objetivando um valor maior para sua 

aposentadoria. Vale dizer, os proventos percebidos até a concessão do novo benefício devem ser devolvidos à 

Previdência Social devidamente atualizados, uma vez que, do contrário, criar-se-ia odiosa desigualdade com o segurado 

que decidiu continuar a trabalhar sem se aposentar, com vistas a obter a aposentadoria integral, em flagrante violação ao 

princípio constitucional da isonomia (art. 5º, caput, da Constituição da República). 
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V - Ante a sucumbência recíproca, cada uma das partes arcará com as despesas que efetuou, inclusive verba honorária 

de seus respectivos patronos, nos termos do art. 21 do Código de Processo Civil. 

VI - Remessa oficial parcialmente provida. 

(TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO - Classe: REOAC - REMESSA EX OFFICIO EM APELAÇÃO CÍVEL - 

1098018 - Processo: 200603990097572 - UF: SP Órgão Julgador: Décima Turma- Data da decisão: 17/06/2008 - DJF3 

Data:25/06/2008 Relator: Juiz Sergio Nascimento) 

  

Por fim, anoto que as Turmas Recursais Reunidas do Rio Grande do Sul, em sessão administrativa realizada no dia 09 

de julho de 2008, já sumularam a matéria: 

  

Súmula n° 03: “O tempo de serviço prestado após a aposentação somente poderá ser contado para concessão de nova 

aposentadoria se houver renúncia ao benefício ou desaposentação, com restituição de todos valores já recebidos.” 

(grifou-se) 

  

  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela parte autora e decreto a extinção do processo com 

julgamento do mérito, a teor do art. 269, I, do Código de Processo Civil. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. 

Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. P. I. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-
se baixa. 

  

0007678-07.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026716/2011 - BENEDITA CORREA ISIDORO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Cuida-se de ação visando a assegurar a revisão da renda de seu benefício, com 

início (DIB) entre a Constituição de 1988 e a Lei nº 8.213-91, mediante a aplicação da determinação dos arts. 29, 31 e 

144 do último diploma. 

É o relato do necessário. Passo a decidir. 

Decadência e prescrição. 

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à revisão almejada, 

eis que o benefício ora em discussão foi concedido antes da entrada em vigência da referida modalidade de extinção de 

direitos. 

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 
Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas anteriormente ao quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do 

pedido, a referida prescrição será observada. 

  

 Da aplicação do disposto pelo art. 144 da Lei nº 8.213-91. Parecer da Contadoria 

O dispositivo legal em comento preconizou que até “1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial 

recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas” no mencionado diploma. O parágrafo único do mesmo 

artigo previu que o recálculo da renda na forma preconizada não geraria direito a atrasados. Por outro lado, a aplicação 
da regra deveria atentar para o teto legalmente previsto, cuja observância era obrigatória. 

No caso dos autos, nada há que indique que o INSS se afastou dessas orientações, de modo que não há respaldo jurídico 

para a aludida postulação. Pelo contrário, o parecer da contadoria anexado aos autos evidencia que a revisão, na forma 

do art. 144 da Lei nº 8.213-91, já foi efetuada, sendo forçosa a conclusão de que nada resta para ser assegurado por 

meio da presente demanda. 

Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e decreto a extinção do processo com julgamento de mérito, 

conforme o art. 269, I, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
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0010000-97.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026525/2011 - ALIRIO COLLA (ADV. SP047883 - OTAVIO SCARDELATO, SP164366 - STELA MARA 

SCARDELATO STELLUTTI); FONTENELI ANDRADE COLA (ADV. SP047883 - OTAVIO SCARDELATO, 

SP164366 - STELA MARA SCARDELATO STELLUTTI); GUIDO DE ANDRADE COLA (ADV. SP047883 - 

OTAVIO SCARDELATO, SP164366 - STELA MARA SCARDELATO STELLUTTI); AMELIA VICENTINA 

MINICCELI COLA (ADV. SP047883 - OTAVIO SCARDELATO, SP164366 - STELA MARA SCARDELATO 

STELLUTTI); FABIANA MINICCELI COLA VIDOTI (ADV. SP047883 - OTAVIO SCARDELATO, SP164366 - 

STELA MARA SCARDELATO STELLUTTI); LEONARDO MINICCELI COLA (ADV. SP047883 - OTAVIO 

SCARDELATO, SP164366 - STELA MARA SCARDELATO STELLUTTI); REGINALDO MINICCELI COLA 

(ADV. SP047883 - OTAVIO SCARDELATO, SP164366 - STELA MARA SCARDELATO STELLUTTI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Trata-se de ação ajuizada por ALÍRIO COLLA E 

OUTROS em face da UNIÃO FEDERAL (PFN), na qual pleiteia a repetição de indébito de tributo declarado 

inconstitucional do E. STF, incidente sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural dos 

produtores rurais, nos últimos 10 (dez) anos. 

  

Alegam que, com o julgamento do Recurso Extraordinário n° 363.852 pelo Plenário do E. STF foi declarada a 

inconstitucionalidade do art. 1º, da Lei n. 8.540/92, que previa o recolhimento de contribuição para o Fundo de 

Assistência ao Trabalhador Rural (Funrural), sobre a receita bruta proveniente da comercialização da produção rural de 
produtores rurais, pessoas físicas e jurídicas. 

  

A UNIÃO FEDERAL apresentou contestação, pugnando pela improcedência. 

  

É O RELATÓRIO NECESSÁRIO. DECIDO. 

  

O pedido deduzido pelos autores não é de ser acolhido por este Julgador. Fundamento. 

  

De início, é de gizar que não há confundir a contribuição social a cargo do produtor/empregador rural pessoa física, do 

segurado especial com aquela de responsabilidade do produtor/empregador rural pessoa jurídica. 

  

Com relação aos primeiros, a redação original da Lei 8212/91 previa para o Segurado Especial a contribuição de 3% da 

sua receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. Posteriormente a Lei 8540/92 alterou a redação 

original para dispor que o Segurado Especial pagaria o percentual de 2,2%, enquanto o Produtor Rural Pessoa Física 

pagaria 2%, ambos da receita bruta. Na seqüência a Lei 7528/97 unificou a alíquota em 2%, quer seja para o Segurado 

Especial, quer seja para o Produtor Rural Pessoa Física, sem descurar de manter a alíquota de 0,1% para o custeio das 

prestações de acidente do trabalho. Mais adiante a Lei 10.256/01 deu a redação que hoje perdura no art. 25 da Lei 
8.212/91, que em nada discrepa da redação anterior. Segue “in verbis”: 

  

“Art. 25 - A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e 

II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea “a” do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para o financiamento das prestações por 

acidente de trabalho.” 

  

A do Produtor/Empregador Rural Pessoa Jurídica está definida no art. 25 da Lei 8.870/94, que estabeleceu a 

contribuição social no importe de 2,5% da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. Para o custeio 

do acidente de trabalho, estipulou-se a alíquota de 0,1%. A redação atual deste artigo decorre da Lei 10.256/01, que em 

nada difere da redação original. Veja-se, “in verbis”: 

  

“Art. 25 - A contribuição devido à seguridade social pelo empregador, pessoa jurídica, que se dedique à produção rural, 

em substituição à prevista nos incisos I e II do art. 22 da lei 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a ser a seguinte: 

I - dois e meio por cento da recita bruta proveniente da comercialização de sua produção; 
II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção para o financiamento da 

complementação das prestações por acidente de trabalho.” 

  

Pois bem, o nó górdio da questão posta em juízo, tanto para o caso de produtor/empregador rural, pessoal física, quanto 

para o produtor/empregador rural, pessoa jurídica, reside na expressão constante, comum nas legislações ora 

mencionadas, qual seja, a da “receita bruta”. 

  

Embora essa questão já tenha passado pela discussão e crivo do Poder Judiciário, ela retornou em face de recente 

acórdão do STF, mais exatamente no RE 363.852/MG, apreciado pelo Pleno daquela Corte, a ter como Relator o 

Ministro Marco Aurélio. Nesse julgamento, datado de 03/02/2010, publicado em 23/04/2010, o Pleno do STF, acolheu 

o voto do relator por unanimidade, com o seguinte dispositivo: 
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“Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do 

recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a “receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural” de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando 

a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e 

II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8,212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada 

na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, (...).” (grifos 

meus) 

  

A ementa assim ficou: 

  

“CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS 

NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO 

ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS 

E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. 

  

Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos 

por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 
nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - 

considerações.” 

  

Em virtude do entendimento posto pelo Relator do RE 363.852/MG, Ministro Marco Aurélio, acompanhado pelos 

demais integrantes da Corte, as legislações anteriores à EC 20/98 não tinham o condão de instituir contribuição social, a 

cargo do produtor rural pessoa física, cuja base de cálculo fosse a “receita bruta”, em virtude da redação original do art. 

195, inc, I, da CF, não contemplar essa hipótese, mas tão só a folha de salário, o faturamento e o lucro. E em sendo uma 

nova fonte de custeio, somente Lei Complementar (art. 195, § 4º c.c. art. 154, inc. I, ambos da CF/88) poderia 

validamente instituí-la. Por fim, concluiu o Ministro Marco Aurélio que o vício somente se sanaria com a edição de uma 

nova legislação, arrimada na EC 20/98 (na nova redação do art. 195, inc. I, o empregador passou a se sujeitar à 

incidência de contribuição social a partir da sua “receita ou faturamento”). 

  

Por oportuno, considero que embora o voto alinhave alguns outros argumentos em favor da inconstitucionalidade da 

exação, o argumento central e fulcral, posto de modo claro e irretorquível no final do relatório do Ministro Relator, 

Marco Aurélio, foi o do não atendimento do comando original inserto no art. 195, inc. I, CF/88, que não contemplava o 

vocábulo “receita” - daí a exigir lei complementar para instituir nova contribuição. 

  
Acontece que em 2001 foi sancionada a Lei 10.256, que deu nova redação tanto ao art. 25 da Lei 8.212/90, atinente aos 

produtores/empregadores rurais pessoas físicas/naturais, ao segurado especial e, bem como, ao art. 25 da Lei 8.870/94, 

relativo aos produtores/empregadores rurais pessoas jurídicas. Eis a lei reclamada pelo Ministro para validar a cobrança 

de tal contribuição social com base na “receita bruta” (embora entenda que a “receita bruta” não deixa de ser uma 

espécie de resultado da comercialização da produção. Resultado é gênero, no qual a receita bruta é espécie, no qual não 

haveria nenhuma inconstitucionalidade), em consonância com a nova redação do art. 195, inc. I, alínea “b” (EC 20/98). 

  

Tenho assim que a edição da Lei 10.256/01, que institui contribuição social a cargo do produtor/empregador rural 

pessoa física e do segurado especial e, bem como, do produtor/empregador pessoa jurídica, como base na “receita 

bruta” proveniente da comercialização de sua produção está em sintonia com os termos do art. 195, inc. alínea “b”, que 

traz o vocábulo “receita”. Em sendo assim, despicienda a edição de lei complementar para tanto, ante a previsão 

expressa do art. 195, CF/88. 

  

Assim, reconheço como válida e legítima a cobrança da exação em comento, tanto do produtor rural pessoa física, do 

segurado especial e também do produtor rural pessoal jurídica a partir da edição da Lei 10.256/01. Considerando que 

essa lei foi publicada em 10/07/01, em face do Princípio da Anterioridade Nonagesimal, inserto no art. 195, § 6º, CF/88, 

tais contribuições passaram a ser validamente exigíveis a partir de 09/10/2001. Consectário lógico, a exação recolhida 
até a data de 08/10/01 é passível de ser devolvida e/ou compensada, vez que indevida, por violação da redação original 

do art. 195, inc. I, CF/88, conforme recente entendimento exarado pelo Pleno do STF a respeito da matéria, como já 

exposto. 

  

Entretanto, para que tal se dê validamente, impõe-se que esses recolhimentos indevidos atendam o prazo prescricional 

decenal (05 + 05 anos), nos termos do entendimento consagrado recentemente pelo E. STJ nos Embargos de 

Divergência no REsp nº 644.736-PE. Para esta Alta Corte, ao analisar a incidência e a aplicabilidade da novel LC 

118/05, a retroação do seu art. 3º é inconstitucional, pelo que deve ser considerado o prazo prescricional decenal quando 

os recolhimentos indevidos se verificarem em período anterior à entrada em vigor da referida lei complementar. E a 

Corte Especial pontuou o que se segue: “Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do 

indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador.”  
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Eis ementa alusiva a esse entendimento: 

  

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO CONFIGURADA - SUPRIMENTO. 

1. Constatada a existência de omissão no julgado embargado, acerca da tese da prescrição qüinqüenal, nos termos da LC 

118/05, merecem acolhida os embargos de declaração. 

2. Declarada a inconstitucionalidade da parte final do art. 4º da LC 118/05, que determinava a aplicação retroativa do 

art. 3º do mencionado diploma legal, permanece rígido o entendimento consolidado pelo STJ, no sentido de que o termo 

inicial do prazo prescricional, nos casos de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, é a data em que ocorrida 

essa, de maneira expressa ou tácita, regra que se aplica a todos os recolhimentos efetuados no período anterior à 

vigência da LC 118/05. (grifei) 

3. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos infringentes ao julgado. (EDcl no REsp 1030987/DF, Rel. Ministra 

ELIANA CALMON, 2ª Turma, data julgamento 14/10/08, data publicação 07/11/08) 

  

  

“IN CASU”, os autores não fazem jus à devolução de quaisquer parcelas, tendo em vista que, conforme documentação 

acostada aos autos - notas fiscais -, os seus recolhimentos se deram a partir de julho de 2011, ou seja, somente após a 

data de 09/10/01, quando da entrada em vigor da Lei 10.256/2001, respeitado o prazo nonagesimal, período que, a meu 
ver, como já exposto, é valida a incidência da contribuição social em comento. Ademais, é importante considerar que 

não há falar, em sede de Juizado Especial Federal, em juntada de documentação complementar quando da liquidação, 

para a comprovação do seu direito. Em face dos seus princípios informadores (celeridade, simplicidade, economia 

processual, entre outras), e da sumariedade do seu rito (Lei 10.259/01), não há fase liquidatória. 

  

Isso assentado, cuido de analisar um dos argumentos trazidos pela parte-autora relativamente a uma eventual violação 

do princípio da isonomia, ao se atribuir ao produtor/empregador rural, pessoa jurídica, um maior ônus tributário do que 

o imposto ao produtor/empregador rural, pessoa física. Não penso dessa maneira. Aliás, a meu ver, a “discriminação” 

tem razão e fundamento jurídico bastantes, vez que se está diante de situações diversas, a exigir, para tanto, tratamento 

diverso. Explico: tanto o produtor rural, pessoa física, como o segurado especial situam-se em uma das pontas dessa 

cadeia produtiva e, notadamente, a mais desassistida. Em regra, são proprietários de pequenas propriedades e tem uma 

atividade de pequena produção ou mesmo produção de mera subsistência, sem o concurso - ou meramente eventual - de 

empregados assalariados. Exigir-se de tais sujeitos outros tributos seria asfixiá-los por completos. Se é assente que a 

sonegação no campo é grande, ao menos quanto a tais sujeitos buscou-se minimizá-las, o se instituir como hipótese 

imponível tributária a renda bruta auferida com a comercialização da produção. 

  

Doutro giro, se o empregador/produtor rural, pessoa jurídica, a pressupor propriedade maior, com produção de monta, 
além da estrutura similar à de uma empresa, inclusive, com empregados, é natural que seu ônus tributário seja maior. 

Mesmo porque, ao ser expandir, acaba por realizar outras hipóteses materiais de incidência tributária, como, por 

exemplo, a contribuição social incidente sobre a folha de salários. 

  

Em decorrência disso, não identifico o alegado “bis in idem”, ou seja, em relação a um mesmo fato gerador o 

contribuinte recolher mais de uma vez o tributo. Como já dito, dado o maior volume de atividades e de estrutura, o 

produtor rural, pessoal jurídica, acaba por realizar outras hipóteses materiais de incidência tributária (fato gerador), 

comparativamente ao produtor rural, pessoa física. É evidente que o produtor rural, pessoa física, também poderá alçar-

se ao patamar do produtor rural-pessoa jurídica na medida em que tiver uma estrutura organizacional e produção 

maiores. 

  

Ademais, se se entende que a tributação é abusiva (o que pode até ser factível), a questão deve ser discutida em outro 

foro, o do Executivo e do Legislativo Federais - e não no âmbito do Poder Judiciário. 

  

Por fim, não vislumbro qualquer incongruência ou uma longínqua inconstitucionalidade no fato do § 8º do art. 195, da 

CF/88, com redação dada pela EC 20/98, dispor expressamente sobre a incidência de contribuição social a cargo do 

pequeno produtor rural e segurado especial, a partir do resultado auferido, de acordo com o que dispuser a lei, e não 
fazer o mesmo relativamente ao produtor/empregador rural, pessoa jurídica. Resta claro, a meu ver, que a vontade do 

Legislador Constituinte foi a de firmar, de modo inequívoco, a necessidade desse sujeito participar do financiamento da 

Seguridade Social, ante um histórico de enorme sonegação fiscal, dada a precariedade e até informalidade da produção, 

de pequena monta e de subsistência. Afinal, a diretriz posta pelo Legislador Constituinte é a de que todos devem 

contribuir para o financiamento da Seguridade Social. Ademais, são esses sujeitos que, em geral, mais se beneficiam da 

Seguridade Social sem a devida contrapartida (art. 143, da Lei 8.213/91). Penso ter sido esta a vontade do Legislador, 

numa sinalização clara ao Legislador ordinário do que deveria ser feito. 

  

Em que pese isso, o mero fato de não haver uma disposição constitucional específica (similar à do art. 195, § 8º, CF) 

relativamente ao produtor/empregador rural, pessoa jurídica, em nada obsta ou impede, com base no art. 195, I, alínea 

“b”, CF/88, com a nova redação dada pela EC 20/98, que a exação seja instituída por lei meramente ordinária. Afinal o 
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dispositivo em questão fornece a regra-matriz tributária para tanto, ao dispor que o financiamento da Seguridade Social 

pode ser feito a partir de contribuição social a cargo do empregador, incidente sobre a “receita ou faturamento”. É 

inegável que o conceito de “receita bruta” se insere aí. Aliás, antes do julgamento proferido pelo STF, no RE 

363.852/MG, era remansosa e pacífica a jurisprudência, até dos Tribunais Federais, no sentido de que o vocábulo 

“receita bruta”, anteriormente à entrada em vigor da EC 20/98, estava em sintonia com a expressão “faturamento” - o 

que dirá ainda mais agora, com a expressão “receita”. 

  

ANTE O EXPOSTO, em face das argumentações expendidas, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO dos autores, 

termos do art. 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários, a teor do disposto no art. 55 da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária ao JEF. 

  

0000654-09.2011.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026540/2011 - TERTULIANO NOGUEIRA (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, 

SP293507 - APARECIDO ALVES DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Observo que não há prevenção no presente feito. 

Trata-se de pedido de aposentadoria especial, formulado por TERTULIANO NOGUEIRA em face do INSS. 

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial. 
O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial, verifico que a 

divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho das atividades nos períodos e 

empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 
pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 
menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 
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realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 
trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 
3.048 (vide art. 68 do referido Decreto). 

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2        BERÍLIO OU GLICINIO         Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e 

seus compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos 

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.     25 anos     
  

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                               e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 
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                               f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

  

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas pela parte autora, como mecânico, nos períodos 

requeridos. 

A exposição a hidrocarbonetos, conforme definida no item 1.2.11 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64, dependia de 

operações industriais com tais substâncias, de forma que houvesse gases, vapores, neblinas e fumos. No mesmo sentido, 

o item 1.2.10 do Anexo I ao Decreto nº 83.080-79 preconizava a necessidade de utilização de hidrocarbonetos em 
atividade industrial de fabricação de derivados de petróleo, que não se confunde com a atividade do autor. 

  

Vale conferir o teor do Anexo I ao Decreto 83.080-79, que especifica as condições de emprego de hidrocarbonetos, para 

as finalidades em estudo nesta ação (item 1.2.10): 

  

Fabricação de benzol, toluoi, xilol (benzeno, tolueno e xileno). 

Fabricação e aplicação de inseticidas clorados derivados de hidrocarbonetos. 

Fabricação e aplicação de inseticidas e fungicidas derivados de ácido carbônico. 

Fabricação de derivados halogenados de hidrocarbonetos alifáticos: cloreto de metila, brometo de metila, clorofórmio, 

tetracloreto de carbono, dicloretano, tetracloretano, tricloretileno e bromofórmio. 

Fabricação e aplicação de inseticida à base de sulfeto de carbono. 

Fabricação de seda artificial (viscose) 

Fabricação de sulfeto de carbono. 

Fabricação de carbonilida. 

Fabricação de gás de iluminação. 

Fabricação de solventes para tintas, lacas e vernizes, contendo benzol, toluol e xilol. 

  
  

Por conseguinte, não há respaldo jurídico para que sejam reconhecidos como especiais os períodos em que houve 

apenas proximidade dos aludidos derivados. 

Assim, não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas pela parte autora, como mecânico, a 

determinar a improcedência do pedido. 

  

Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0006593-83.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026860/2011 - JOAO MOMENTI (ADV. SP228620 - HELIO BUCK NETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 
(ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Trata-se de ação ajuizada por JOÃO MOMENTI em face da UNIÃO 

FEDERAL, pleiteando a condenação da requerida ao pagamento do valor a ser apurado em liquidação de sentença, a 

título de ressarcimento das contribuições denominadas “Funrural”, recolhidas nos últimos 10 (dez) anos aos cofres 

públicos, ante a inconstitucionalidade das contribuições exigidas no artigo 25, incisos I e II da Lei n. 8.212/91, que trata 

da contribuição previdenciária sobre a comercialização de produtos do produtor rural. 

  

Alega a parte autora que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 363.852, declarou a 

inexigibilidade do pagamento do tributo denominado Funrural - Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural -, tendo em vista o reconhecimento da inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n. 8.540/92, que deu nova 

redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II e 30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, com a redação atualizada 

até a Lei n. 9.528/97. 
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Requereu a antecipação da tutela para a suspensão da exigibilidade das referidas contribuições, incidentes sobre a 

receita bruta proveniente da comercialização da produção rural dos produtores rurais - pessoas físicas e jurídicas, o que 

restou indeferida. 

  

Citada, trouxe a UNIÃO FEDERAL a sua contestação, onde sustenta que a exação é válida e constitucional. 

  

É O RELATÓRIO NECESSÁRIO. DECIDO. 

  

O pedido deduzido pela parte autora não é de ser acolhido. Fundamento. 

  

De início, é de gizar que não há confundir a contribuição social a cargo do produtor/empregador rural pessoa física, do 

segurado especial com aquela de responsabilidade do produtor/empregador rural pessoa jurídica. 

  

Com relação aos primeiros, a redação original da Lei 8212/91 previa para o Segurado Especial a contribuição de 3% da 

sua receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. Posteriormente a Lei 8540/92 alterou a redação 

original para dispor que o Segurado Especial pagaria o percentual de 2,2%, enquanto o Produtor Rural Pessoa Física 

pagaria 2%, ambos da receita bruta. Na seqüência a Lei 7528/97 unificou a alíquota em 2%, quer seja para o Segurado 
Especial, quer seja para o Produtor Rural Pessoa Física, sem descurar de manter a alíquota de 0,1% para o custeio das 

prestações de acidente do trabalho. Mais adiante a Lei 10.256/01 deu a redação que hoje perdura no art. 25 da Lei 

8.212/91, que em nada discrepa da redação anterior. Segue “in verbis”: 

  

“Art. 25 - A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e 

II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea “a” do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para o financiamento das prestações por 

acidente de trabalho.” 

  

A do Produtor/Empregador Rural Pessoa Jurídica está definida no art. 25 da Lei 8.870/94, que estabeleceu a 

contribuição social no importe de 2,5% da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. Para o custeio 

do acidente de trabalho, estipulou-se a alíquota de 0,1%. A redação atual deste artigo decorre da Lei 10.256/01, que em 

nada difere da redação original. Veja-se, “in verbis”: 

  

“Art. 25 - A contribuição devido à seguridade social pelo empregador, pessoa jurídica, que se dedique à produção rural, 
em substituição à prevista nos incisos I e II do art. 22 da lei 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a ser a seguinte: 

I - dois e meio por cento da recita bruta proveniente da comercialização de sua produção; 

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção para o financiamento da 

complementação das prestações por acidente de trabalho.” 

  

Pois bem, o nó górdio da questão posta em juízo, tanto para o caso de produtor/empregador rural, pessoal física, quanto 

para o produtor/empregador rural, pessoa jurídica, reside na expressão constante, comum nas legislações ora 

mencionadas, qual seja, a da “receita bruta”. 

  

Embora essa questão já tenha passado pela discussão e crivo do Poder Judiciário, ela retornou em face de recente 

acórdão do STF, mais exatamente no RE 363.852/MG, apreciado pelo Pleno daquela Corte, a ter como Relator o 

Ministro Marco Aurélio. Nesse julgamento, datado de 03/02/2010, publicado em 23/04/2010, o Pleno do STF, acolheu 

o voto do relator por unanimidade, com o seguinte dispositivo: 

  

“Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do 

recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a “receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural” de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando 
a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e 

II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8,212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada 

na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, (...).” (grifos 

meus) 

  

A ementa assim ficou: 

  

“CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS 

NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO 

ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS 

E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. 
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Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos 

por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 

nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - 

considerações.” 

  

Em virtude do entendimento posto pelo Relator do RE 363.852/MG, Ministro Marco Aurélio, acompanhado pelos 

demais integrantes da Corte, as legislações anteriores à EC 20/98 não tinham o condão de instituir contribuição social, a 

cargo do produtor rural pessoa física, cuja base de cálculo fosse a “receita bruta”, em virtude da redação original do art. 

195, inc, I, da CF, não contemplar essa hipótese, mas tão só a folha de salário, o faturamento e o lucro. E em sendo uma 

nova fonte de custeio, somente Lei Complementar (art. 195, § 4º c.c. art. 154, inc. I, ambos da CF/88) poderia 

validamente instituí-la. Por fim, concluiu o Ministro Marco Aurélio que o vício somente se sanaria com a edição de uma 

nova legislação, arrimada na EC 20/98 (na nova redação do art. 195, inc. I, o empregador passou a se sujeitar à 

incidência de contribuição social a partir da sua “receita ou faturamento”). 

  

Por oportuno, considero que embora o voto alinhave alguns outros argumentos em favor da inconstitucionalidade da 

exação, o argumento central e fulcral, posto de modo claro e irretorquível no final do relatório do Ministro Relator, 

Marco Aurélio, foi o do não atendimento do comando original inserto no art. 195, inc. I, CF/88, que não contemplava o 
vocábulo “receita” - daí a exigir lei complementar para instituir nova contribuição. 

  

Acontece que em 2001 foi sancionada a Lei 10.256, que deu nova redação tanto ao art. 25 da Lei 8.212/90, atinente aos 

produtores/empregadores rurais pessoas físicas/naturais, ao segurado especial e, bem como, ao art. 25 da Lei 8.870/94, 

relativo aos produtores/empregadores rurais pessoas jurídicas. Eis a lei reclamada pelo Ministro para validar a cobrança 

de tal contribuição social com base na “receita bruta” (embora entenda que a “receita bruta” não deixa de ser uma 

espécie de resultado da comercialização da produção. Resultado é gênero, no qual a receita bruta é espécie, no qual não 

haveria nenhuma inconstitucionalidade), em consonância com a nova redação do art. 195, inc. I, alínea “b” (EC 20/98). 

  

Tenho assim que a edição da Lei 10.256/01, que institui contribuição social a cargo do produtor/empregador rural 

pessoa física e do segurado especial e, bem como, do produtor/empregador pessoa jurídica, como base na “receita 

bruta” proveniente da comercialização de sua produção está em sintonia com os termos do art. 195, inc. alínea “b”, que 

traz o vocábulo “receita”. Em sendo assim, despicienda a edição de lei complementar para tanto, ante a previsão 

expressa do art. 195, CF/88. 

  

Assim, reconheço como válida e legítima a cobrança da exação em comento, tanto do produtor rural pessoa física, do 

segurado especial e também do produtor rural pessoal jurídica a partir da edição da Lei 10.256/01. Considerando que 
essa lei foi publicada em 10/07/01, em face do Princípio da Anterioridade Nonagesimal, inserto no art. 195, § 6º, CF/88, 

tais contribuições passaram a ser validamente exigíveis a partir de 09/10/2001. Consectário lógico, a exação recolhida 

até a data de 08/10/01 é passível de ser devolvida e/ou compensada, vez que indevida, por violação da redação original 

do art. 195, inc. I, CF/88, conforme recente entendimento exarado pelo Pleno do STF a respeito da matéria, como já 

exposto. 

  

Entretanto, para que tal se dê validamente, impõe-se que esses recolhimentos indevidos atendam o prazo prescricional 

decenal (05 + 05 anos), nos termos do entendimento consagrado recentemente pelo E. STJ nos Embargos de 

Divergência no REsp nº 644.736-PE. Para esta Alta Corte, ao analisar a incidência e a aplicabilidade da novel LC 

118/05, a retroação do seu art. 3º é inconstitucional, pelo que deve ser considerado o prazo prescricional decenal quando 

os recolhimentos indevidos se verificarem em período anterior à entrada em vigor da referida lei complementar. E a 

Corte Especial pontuou o que se segue: “Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do 

indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador.”  

  

Eis ementa alusiva a esse entendimento: 

  

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO CONFIGURADA - SUPRIMENTO. 
1. Constatada a existência de omissão no julgado embargado, acerca da tese da prescrição qüinqüenal, nos termos da LC 

118/05, merecem acolhida os embargos de declaração. 

2. Declarada a inconstitucionalidade da parte final do art. 4º da LC 118/05, que determinava a aplicação retroativa do 

art. 3º do mencionado diploma legal, permanece rígido o entendimento consolidado pelo STJ, no sentido de que o termo 

inicial do prazo prescricional, nos casos de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, é a data em que ocorrida 

essa, de maneira expressa ou tácita, regra que se aplica a todos os recolhimentos efetuados no período anterior à 

vigência da LC 118/05. (grifei) 

3. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos infringentes ao julgado. (EDcl no REsp 1030987/DF, Rel. Ministra 

ELIANA CALMON, 2ª Turma, data julgamento 14/10/08, data publicação 07/11/08) 
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“IN CASU”, embora a parte autora alegue que faz jus à devolução das parcelas indevidamente recolhidas nos últimos 

10 (dez) anos, entendo que tal alegação não deve prosperar. Conforme se depreende dos documentos acostados à inicial, 

a parte autora, no intuito de comprovar suas alegações, apresentou documentos (notas fiscais) a partir de 30 de junho de 

2003, ou seja, após a entrada em vigor da Lei 10.256/2001, período que, a meu ver, como já exposto anteriormente, é 

valida a incidência da contribuição social em comento. Ademais, é importante considerar que não há falar, em sede de 

Juizado Especial Federal, em “juntada de documentação complementar quando da liquidação, para a comprovação do 

seu direito”. Em face dos seus princípios informadores (celeridade, simplicidade, economia processual, entre outras), e 

da sumariedade do seu rito (Lei 10.259/01), não há fase liquidatória. 

  

Isso assentado, cuido de analisar um dos argumentos trazidos pela parte autora relativamente a uma eventual violação 

do princípio da isonomia, ao se atribuir ao produtor/empregador rural, pessoa jurídica, um maior ônus tributário do que 

o imposto ao produtor/empregador rural, pessoa física. Não penso dessa maneira. Aliás, a meu ver, a “discriminação” 

tem razão e fundamento jurídico bastantes, vez que se está diante de situações diversas, a exigir, para tanto, tratamento 

diverso. Explico: tanto o produtor rural, pessoa física, como o segurado especial, situam-se em uma das pontas dessa 

cadeia produtiva e, notadamente, a mais desassistida. Em regra, são proprietários de pequenas propriedades e tem uma 

atividade de pequena produção ou mesmo produção de mera subsistência, sem o concurso - ou meramente eventual - de 

empregados assalariados. Exigir-se de tais sujeitos outros tributos seria asfixiá-los por completos. Se é assente que a 

sonegação no campo é grande, ao menos quanto a tais sujeitos buscou-se minimizá-las, o se instituir como hipótese 
imponível tributária a renda bruta auferida com a comercialização da produção. 

  

Doutro giro, se o empregador/produtor rural, pessoa jurídica, a pressupor propriedade maior, com produção de monta, 

além da estrutura similar à de uma empresa, inclusive, com empregados, é natural que seu ônus tributário seja maior. 

Mesmo porque, ao ser expandir, acaba por realizar outras hipóteses materiais de incidência tributária, como, por 

exemplo, a contribuição social incidente sobre a folha de salários. 

  

Em decorrência disso, não identifico o alegado “bis in idem”, ou seja, em relação a um mesmo fato gerador o 

contribuinte recolher mais de uma vez o tributo. Como já dito, dado o maior volume de atividades e de estrutura, o 

produtor rural, pessoal jurídica, acaba por realizar outras hipóteses materiais de incidência tributária (fato gerador), 

comparativamente ao produtor rural, pessoa física. É evidente que o produtor rural, pessoa física, também poderá alçar-

se ao patamar do produtor rural-pessoa jurídica na medida em que tiver uma estrutura organizacional e produção 

maiores. 

  

Ademais, se se entende que a tributação é abusiva (o que pode até ser factível), a questão deve ser discutida em outro 

foro, o do Executivo e do Legislativo Federais - e não no âmbito do Poder Judiciário. 

  
Por fim, não vislumbro qualquer incongruência ou uma longínqua inconstitucionalidade no fato do § 8º do art. 195, da 

CF/88, com redação dada pela EC 20/98, dispor expressamente sobre a incidência de contribuição social a cargo do 

pequeno produtor rural e segurado especial, a partir do resultado auferido, de acordo com o que dispuser a lei, e não 

fazer o mesmo relativamente ao produtor/empregador rural, pessoa jurídica. Resta claro, a meu ver, que a vontade do 

Legislador Constituinte foi a de firmar, de modo inequívoco, a necessidade desse sujeito participar do financiamento da 

Seguridade Social, ante um histórico de enorme sonegação fiscal, dada a precariedade e até informalidade da produção, 

de pequena monta e de subsistência. Afinal, a diretriz posta pelo Legislador Constituinte é a de que todos devem 

contribuir para o financiamento da Seguridade Social. Ademais, são esses sujeitos que, em geral, mais se beneficiam da 

Seguridade Social sem a devida contrapartida (art. 143, da Lei 8.213/91). Penso ter sido esta a vontade do Legislador, 

numa sinalização clara ao Legislador ordinário do que deveria ser feito. 

  

Em que pese isso, o mero fato de não haver uma disposição constitucional específica (similar à do art. 195, § 8º, CF) 

relativamente ao produtor/empregador rural, pessoa jurídica, em nada obsta ou impede, com base no art. 195, I, alínea 

“b”, CF/88, com a nova redação dada pela EC 20/98, que a exação seja instituída por lei meramente ordinária. Afinal o 

dispositivo em questão fornece a regra-matriz tributária para tanto, ao dispor que o financiamento da Seguridade Social 

pode ser feito a partir de contribuição social a cargo do empregador, incidente sobre a “receita ou faturamento”. É 

inegável que o conceito de “receita bruta” se insere aí. Aliás, antes do julgamento proferido pelo STF, no RE 
363.852/MG, era remansosa e pacífica a jurisprudência, até dos Tribunais Federais, no sentido de que o vocábulo 

“receita bruta”, anteriormente à entrada em vigor da EC 20/98, estava em sintonia com a expressão “faturamento” - o 

que dirá ainda mais agora, com a expressão “receita”. 

  

ANTE O EXPOSTO, em face das argumentações expendidas, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor, termos 

do art. 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários, a teor do disposto no art. 55 da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária ao JEF. 

  

0004896-61.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027227/2011 - LUIZ CARLOS MORENO (ADV. SP215563 - PAULA KARINA BELUZO COSTA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). LUIZ CARLOS MORENO ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando a revisão de seu benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, mediante o 

reconhecimento do caráter especial da atividade exercida no período de 02/05/1985 a 25/06/1999. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

1. Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 
pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 
menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 
  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 
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Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 
de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

  

Resumindo: 

  

PRAZO   LEGISLAÇÃO         REGRAS DE ENQUADRAMENTO         

25.03.64 a 28.02.79               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79                agente 

agressivo e categoria profissional  

15.10.96 a 05.03.97               Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99               Decreto 2.172/97    agente agressivo       
A partir de 07.05.99               Decreto 3.048/99    agente agressivo       

  

De outra parte, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2        BERÍLIO OU GLICINIO         Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e 

seus compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos 

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.     25 anos     
  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4        BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS 

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 
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Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

  

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

No caso dos autos, para o período compreendido entre 02/05/1985 a 25/06/1999 não é possível o mero enquadramento 

por categoria profissional porquanto a legislação previdenciária jamais previu genericamente a atividade exercida pelo 

autor - de eletricista - dependendo, para o reconhecimento da especialidade, que também fosse comprovada a presença 

do agente agressivo eletricidade nos níveis constantes da lei específica. 

  

Ademais, no que toca a eventual exposição a agentes agressivos, não restou a mesma devidamente comprovada nos 
termos do art. 333, I, do CPC. Aliás, para esse fim anoto que eventual prova oral também não seria adequada e 

suficiente à comprovação pretendida, motivo pelo qual a considero despicienda. 

Por fim, considero também que a perícia técnica por similaridade não tem o condão de demonstrar as reais condições 

nas quais foram desenvolvidas as atividades laborativas da parte autora, quer pelo tempo transcorrido, quer pelo 

emprego de novas tecnologias, quer ainda pela evolução dos ambientes de trabalho, etc. 

  

Logo, não restou comprovada a caracterização de atividade especial no período especificado na inicial. 

  

2. Dispositivo 

  

Ante o exposto, declaro a improcedência do pedido autoral e julgo extinto o feito com fundamento no art. 269, I, do 

CPC. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Concedo a gratuidade para o autor. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0010387-15.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302026559/2011 - NELSON DONIZETI DE AGUIAR (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO COSTA, SP252447 - 

HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, SP201717 - LUCYANO 

AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - CAIO GONÇALVES 

DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). NELSON DONIZETI DE AGUIAR propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de 

auxílio-doença.  

  

  

É o relatório essencial. Decido. 

  

A análise para a concessão dos benefícios pleiteados implica a aferição de três requisitos básicos, quais sejam: a 

carência, em regra estipulada pelo art. 25, I, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado, além do grau de intensidade e se 

é temporária ou permanente a incapacidade. Tais requisitos devem estar preenchidos cumulativamente, ou seja, a falta 

de apenas um deles é suficiente para a improcedência do pedido. 

  

Em seu laudo, o perito afirma que a parte autora não apresenta incapacidade laborativa, estando apta para o exercício de 
suas atividades habituais (vide quesitos de nº 2 e 3). 

  

Desse modo, considerando a ausência de incapacidade da parte autora e a possibilidade de continuar a exercer suas 

atividades habituais, entendo não haver os requisitos necessários que venham a ensejar a concessão dos benefícios de 

auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez. 

  

Indefiro os quesitos suplementares, eis que já respondidos no laudo pericial acostado aos autos. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 
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Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação visando a assegurar a 

correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo mediante a aplicação do expurgo inflacionário ocorrido 

nos meses de janeiro e fevereiro de 1991 - Plano Collor II, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças 

advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

1 - PRELIMINARES PROCESSUAIS 

  

Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e nele será 

analisada. 

  

Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do 
Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa 

forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

  

2 - Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

  

3 - Do reajustamento em janeiro/fevereiro de 1991: BTN-f 
  

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

  

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 
encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Na realidade, o IPC, no que concerne 

aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, era o índice de correção aplicável, 

conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e foi substituído pelo BTN-f a partir de junho de 1990, por força 

da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim dispôs o art. 2º, caput, do referido ato 

normativo: 

  

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês”.  

  

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 
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Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs” (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

  

Posteriormente, a Medida Provisória nº 294, publicada em 1º de fevereiro de 1991, e posteriormente convertida na Lei 

nº 8.177-91, suprimiu o referido critério de correção, para, em, seu lugar, colocar a TRD em seu lugar. Nesse sentido 

dispunha o art. 11 do referido diploma legal: 

  

“Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados”:  

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o dia do 

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 
I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da 

conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data 

de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.” 

  

É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no artigo anterior 

aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, por força do 

mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito ao direito adquirido), 

é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados posteriormente à publicação 

da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser aplicada aos saldos de contas com 

vencimentos a partir de março de 1991. 

  

Nesse contexto, conclui-se que o critério para janeiro/fevereiro de 1991 é o BTN-f. Sendo assim, não há fundamento 
para o acolhimento do pedido, eis que referido índice já foi aplicado às contas, sendo de rigor a improcedência do 

pedido. 

  

IV - DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

  

0000962-27.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027281/2011 - MARGARIDA MARIA DEL LAMA (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000704-17.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027282/2011 - SERGIO SILVA (ADV. SP096264 - JOSE LUIZ PEREIRA JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  
0000661-80.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027283/2011 - APARECIDA FERREIRA DOS SANTOS ALVES (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO 

PERES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

  

0000437-63.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027284/2011 - ABDON BERNARDES (ADV. SP070975 - JOSE CARLOS BARBOSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000329-34.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027285/2011 - MARIA DE LOURDES DA CRUZ (ADV. SP283015 - DIEGO LEONARDO MILANI 
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GUARNIERI, SP281112 - CRISTIANO JESUS DA CRUZ SALGADO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0001746-04.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026503/2011 - JOAO FERREIRA DA COSTA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS, SP293108 - 

LARISSA SOARES SAKR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

  

A parte autora move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, com seu recálculo sem a incidência do teto limitado, bem como o 

pagamento de diferenças. 

  

É o breve relatório. Decido 

  

O pedido é de ser julgado improcedente. 

  

Muito embora não seja esse o objeto do presente feito, vale ressaltar que a tese da revisão da renda mensal, com o 
afastamento da limitação do teto máximo de pagamento dos benefícios, não merece acolhida. 

  

Com efeito, o salário-de-benefício é limitado pelo § 2º do artigo 29 da Lei 8.213/91 ao dispor que deve ficar adstrito ao 

limite máximo do salário de contribuição. 

  

O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o entendimento acerca da constitucionalidade do limite imposto pelos 

artigos 29, §2º e 33, da Lei 8.213/91. 

  

Nesse sentido: 

  

“STF - Supremo Tribunal Federal 

RE-ED - EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Fonte DJ 10-11-2006 

Relator(a) SEPÚLVEDA PERTENCE 

EMENTA: 

... 

3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao teto dos respectivos salários de 
contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao legislador ordinário 

definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma constitucional.” 

  

De outro lado, o artigo 29, §2º, da Lei 8.213/91 estabeleceu o teto de pagamento dos benefícios pagos pela Previdência 

Social. Após exaustiva discussão nos Tribunais Superiores pátrios, o Supremo Tribunal Federal fulminou a questão, 

decidindo pela constitucionalidade do limite legalmente imposto. 

  

Nos anos de 1998 e 2003, o teto máximo de pagamento da Previdência foi reajustado, respectivamente, pelas Emendas 

Constitucionais nº 20/98 (art. 14º) e nº 41/03 (art. 5º): 

  

  

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC nº 20/98 - grifo nosso) 

“Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o é fixado em 

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de 
forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do 

regime geral de previdência social.” (EC nº 41/03 - grifo nosso) 

  

Recentemente, ao julgar o Recurso Extraordinário 564354/SE, o STF adotou a posição de que o novo teto estabelecido 

pelas Emendas Constitucionais deve ser aplicado aos benefícios anteriormente concedidos e que tiveram sua renda 

mensal limitada, conforme ementa que segue: 

  

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO 

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 
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INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em 

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da 

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não 

se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na 

espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução 

de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus 

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato 

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido 

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao 

recurso extraordinário. 

  

No caso dos autos, trata-se de aposentadoria por tempo de serviço requerida após a vigência da Emenda Constitucional 

n° 20/98. Assim, em respeito à regra de transição estabelecida no art. 9º da mesma emenda, com vistas a resguardar 

direito adquirido ao benefício mais vantajoso, foram elaboradas simulações cálculo do benefício em várias datas: em 

data anterior à vigência da Emenda (16/12/1998), e na data de entrada do requerimento. 

  
Pela carta de concessão juntada à inicial, verifica-se que no cálculo de benefício posicionado para a data de 16/12/1998 

a renda mensal inicial ficou limitada ao teto. Entretanto, conforme planilha efetuada pela contadoria deste juizado, 

mesmo em se incorporado no primeiro reajuste desta renda a diferença percentual entre o salário-de-benefício apurado 

sem limitação (média) e o teto vigente à época (salário-de-benefício do qual se extraiu a RMI), o valor da nova renda 

apurada, na data da EC n° 41/2003, redundaria inferior ao valor da renda efetivamente implantada. 

  

Portanto, considerando que a revisão na forma preconizada na petição inicial não resulta em proveito financeiro na 

renda mensal do benefício da parte autora, a improcedência do pedido é medida que se impõe. 

  

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. Defiro a gratuidade da justiça. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação visando a assegurar a 

correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo mediante a aplicação dos expurgos inflacionários 

ocorridos nos meses de janeiro e fevereiro de 1991, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de 

tais correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

O pedido constante na inicial é de ser julgado improcedente, pelas razões que passo a expor: 

  

Primeiramente, saliento que, no entendimento deste Juízo, não há falar em sobrestamento do feito em 1ª Instância em 

face do pendente julgamento de matéria relacionada a este feito a ser realizado pelo E. STF. 

  

1 - PRELIMINARES PROCESSUAIS 

  

Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e nele será 

analisada. 

  
Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do 

Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa 

forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

  

2 - Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 
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A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

  

3 -Correção em janeiro e fevereiro de 1991: BTN-f. 

  

O BTN-f foi o critério de correção dos saldos de cadernetas de poupança a partir de junho de 1990 (valores que 

permaneceram nas instituições depositárias). 

  

A Medida Provisória nº 294, publicada em 1º de fevereiro de 1991, e posteriormente convertida na Lei nº 8.177-91, 

suprimiu o referido critério de correção, para, em, seu lugar, colocar a TRD. Nesse sentido dispunha o art. 11 do 

referido diploma legal: 

  

“Art. 11.                 Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: 
I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o dia do 

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da 

conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data 

de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.” 

  

É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no artigo anterior 

aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, por força do 

mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito ao direito adquirido), 
é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados posteriormente à publicação 

da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser aplicada aos saldos de contas com 

vencimentos a partir de março de 1991. 

  

Nesse contexto, conclui-se que o critério para janeiro e fevereiro de 1991 é o BTN-f, na forma prevista pelo art. 11 da 

Medida Provisória nº 294-91. Sendo assim, não há fundamento para o acolhimento do pedido em relação a qualquer 

desses meses, eis que referidos índices já foram aplicados às contas. 

  

4 - DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.com o trânsito, dê-se baixa. 

  

0000840-14.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027174/2011 - LILIANA VERRI DE BARROS (ADV. SP239210 - MAURA APARECIDA SERVIDONI 

BENEDETTI, SP262600 - CRISTIANE GOMES DE PAULA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000836-74.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027175/2011 - LUIZA SANTA TOMAZELA NESSRALLAH (ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD, SP171756 - 

SANDRA MARA FREDERICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0000829-82.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027176/2011 - LAURA RODRIGUES (ADV. SP178816 - RENATA CRISTIANI ALEIXO TOSTES MARTINS) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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0000798-62.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027177/2011 - LUCY MARCIENTE (ADV. SP171756 - SANDRA MARA FREDERICO, SP208069 - CAMILA 

ASSAD) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

  

0000793-40.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027178/2011 - JOSE LUIZ GOTARDO (ADV. SP178816 - RENATA CRISTIANI ALEIXO TOSTES 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

  

0000698-10.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027179/2011 - JOAO LUCAS BARBAN RUIZ (ADV. SP236275 - VIVIAN ABDALLA ZANQUETA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000697-25.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027180/2011 - DIEGO BARBAN RUIZ (ADV. SP236275 - VIVIAN ABDALLA ZANQUETA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000610-69.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027181/2011 - OLINDA THEREZINHA FINOTTI BARUFALDI (ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação visando a assegurar a 

correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo mediante a aplicação do expurgo inflacionário ocorrido 

no mês de fevereiro de 1991 (21,87%) - Plano Collor II, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas 

de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

1 - PRELIMINARES PROCESSUAIS 

  

Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e nele será 

analisada. 

  

Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do 
Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa 

forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

  

2 - Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

  

3 - Do reajustamento em fevereiro de 1991: BTN-f 
  

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

  

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 
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§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Na realidade, o IPC, no que concerne 

aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, era o índice de correção aplicável, 

conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e foi substituído pelo BTN-f a partir de junho de 1990, por força 

da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim dispôs o art. 2º, caput, do referido ato 

normativo: 

  

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês”.  

  

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 
  

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs” (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

  

Posteriormente, a Medida Provisória nº 294, publicada em 1º de fevereiro de 1991, e posteriormente convertida na Lei 

nº 8.177-91, suprimiu o referido critério de correção, para, em seu lugar, colocar a TRD. Nesse sentido dispunha o art. 

11 do referido diploma legal: 

  

“Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados”:  

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o dia do 

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 
§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da 

conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data 

de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.” 

  

É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no artigo anterior 

aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, por força do 

mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito ao direito adquirido), 

é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados posteriormente à publicação 

da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser aplicada aos saldos de contas com 

vencimentos a partir de março de 1991. 

  
Nesse contexto, conclui-se que o critério para fevereiro de 1991 é o BTN-f. Sendo assim, não há fundamento para o 

acolhimento do pedido em relação a esse mês, eis que referido índice já foi aplicado à(s) conta(s). 

  

4 - DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.com o trânsito, dê-se baixa. 
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0000890-40.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027321/2011 - FRANCISCO RICARDO DA CUNHA (ADV. SP195997 - EMERSON BENEDITO FERREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000769-12.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027326/2011 - MARIA DE FATIMA LOPES LEME (ADV. SP230414 - SIMONE MENEZES DE SOUSA); 

MARCOS ANTONIO NADER (ADV. SP230414 - SIMONE MENEZES DE SOUSA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0000211-40.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026812/2011 - RUTH GIRAO (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - ALESSANDRO 

APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). RUTH GIRAO propôs a presente ação contra o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando a assegurar à concessão de auxílio-doença com conversão em aposentadoria por 

invalidez. 

  

O INSS, na contestação, postulou a declaração de improcedência do pedido contido na inicial. 
  

DECIDO. 

  

Improcede o pedido da parte autora. Fundamento e decido. 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

Com relação à incapacidade, o laudo médico esclareceu que a autora apresentou a seguinte diagnose: “osteoartrose e 
osteoporose da coluna vertebral, fratura em cunha de T 12, sequelas mínimas de Acidente Vascular Cerebral e 

hipertensão arterial”, asseverando a incapacidade permanente da autora, com data de início em 2005 (quesito n° 05). 

  

Assim, verifica-se a incapacidade da parte autora, sendo necessário, em seguida, analisar a qualidade de segurado, bem 

como o cumprimento da carência exigida. O art. 15 da Lei nº 8.213-91 expõe as hipóteses em que o segurado mantém 

essa qualidade, independentemente do recolhimento de contribuições. 

  

No presente processo, conforme consulta feito no CNIS em anexo, verifico que a primeira contribuição da autora com a 

Previdência Social se deu julho de 2009, como contribuinte individual. 

  

Assim, é cristalino o fato de que a autora começou a contribuir com o regime previdenciário em momento posterior ao 

início de sua incapacidade, em 2005, encontrando, portanto, óbice no disposto no parágrafo único do art. 59 da Lei nº 

8.213/91, como já exposto acima. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo, com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. Sem honorários e custas nesta fase. Concedo a gratuidade para a autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação visando a assegurar a 

correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo mediante a aplicação do expurgo inflacionário ocorrido 

no mês de janeiro de 1991 - Plano Collor II, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais 

correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

1 - PRELIMINARES PROCESSUAIS 
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Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e nele será 

analisada. 

  

Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do 

Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa 

forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

  

2 - Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 
  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

  

3 - Do reajustamento em janeiro de 1991: BTN-f 

  

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

  

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 
verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Na realidade, o IPC, no que concerne 

aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, era o índice de correção aplicável, 

conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e foi substituído pelo BTN-f a partir de junho de 1990, por força 

da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim dispôs o art. 2º, caput, do referido ato 

normativo: 

  

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês”.  

  

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 

  

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 
não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs” (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

  

Posteriormente, a Medida Provisória nº 294, publicada em 1º de fevereiro de 1991, e posteriormente convertida na Lei 

nº 8.177-91, suprimiu o referido critério de correção, para, em, seu lugar, colocar a TRD em seu lugar. Nesse sentido 

dispunha o art. 11 do referido diploma legal: 

  

“Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados”:  
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I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o dia do 

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da 

conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data 

de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.” 

  

É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no artigo anterior 

aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, por força do 

mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito ao direito adquirido), 

é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados posteriormente à publicação 
da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser aplicada aos saldos de contas com 

vencimentos a partir de março de 1991. 

  

Nesse contexto, conclui-se que o critério para janeiro/fevereiro de 1991 é o BTN-f. Sendo assim, não há fundamento 

para o acolhimento do pedido, eis que referido índice já foi aplicado às contas, sendo de rigor a improcedência do 

pedido. 

  

IV - DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

  

0001060-12.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027315/2011 - LUCIA HELENA MARTINS DELBOUX GUIMARAES (ADV. SP080833 - FERNANDO 

CORREA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 
  

0001056-72.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027316/2011 - LUCIA HELENA MARTINS DELBOUX GUIMARAES (ADV. SP080833 - FERNANDO 

CORREA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação visando assegurar a 

correção de cadernetas de poupança, mediante a adequada correção de seus saldos em fevereiro e março de 1991, com a 

condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da 

citação. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

1 - Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 
é regulada pelo prazo supletivo. 

  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

  

2 - Correção em fevereiro de 1991: BTN-f; Correção em março de 1991: TRD 
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Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

  

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Na realidade, o IPC, no que concerne 
aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, era o índice de correção aplicável, 

conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e foi substituído pelo BTN-f a partir de junho de 1990, por força 

da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim dispôs o art. 2º, caput, do referido ato 

normativo: 

  

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês”. 

  

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 

  

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs” (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 
  

Posteriormente, a Medida Provisória nº 294, publicada em 1º de fevereiro de 1991, e posteriormente convertida na Lei 

nº 8.177-91, suprimiu o referido critério de correção, para, em seu lugar, colocar a TRD em seu lugar. Nesse sentido 

dispunha o art. 11 do referido diploma legal: 

  

“Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados”:  

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o dia do 

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da 

conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data 

de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 
I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.” 

  

É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no artigo anterior 

aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, por força do 

mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito ao direito adquirido), 

é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados posteriormente à publicação 

da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser aplicada aos saldos de contas com 

vencimentos a partir de março de 1991. 
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Nesse contexto, conclui-se que o critério para fevereiro de 1991 é o BTN-f e, para março do mesmo ano, é a TRD, na 

forma prevista pelo art. 11 da Medida Provisória nº 294-91. Sendo assim, não há fundamento para o acolhimento do 

pedido em relação a qualquer desses meses, eis que referidos índices já foram aplicados às contas, sendo de rigor a 

improcedência do pedido. 

  

3 - DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

  

0000768-27.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027312/2011 - MARCOS ANTONIO NADER (ADV. SP230414 - SIMONE MENEZES DE SOUSA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000585-56.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027313/2011 - CARLOS ANTONIO FELIX (ADV. SP282250 - SIDNEY BATISTA MENDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
*** FIM *** 

  

0014780-51.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027137/2011 - PAULO PUTINATO DA SILVA (ADV. SP243085 - RICARDO VASCONCELOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de revisão de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por PAULO PUTINATO 

DA SILVA em face do INSS. 

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 
1.             Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos descritos na petição inicial. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 
profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 
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peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 
previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 
expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 

3.048 (vide art. 68 do referido Decreto). 

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 
  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2        BERÍLIO OU GLICINIO         Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e 

seus compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos 

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.     25 anos     
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Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                               e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

                               f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 
  

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas nos períodos requeridos, tendo em vista que não há 

nos autos qualquer documento apto a comprovar a exposição a agentes agressivos. 

Requer o autor a realização de perícia por similaridade, tendo em vista que as empresas estão desativadas. Indefiro o 

pedido, tendo em vista que a realização de perícia por similaridade não retrataria as efetivas condições de trabalho 

enfrentadas pela parte autora, não sendo apta a comprovar a natureza especial das atividades desempenhadas. 

Assim, não comprovada nos autos a natureza especial das atividades desempenhadas, a improcedência do pedido é 

medida que se impõe. 

2. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 
  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0000316-17.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026303/2011 - LUIZ PINTO (ADV. SP283015 - DIEGO LEONARDO MILANI GUARNIERI) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Trata-se de ação proposta por LUIZ PINTO em 

face da UNIÃO FEDERAL (PFN), na qual pretende a declaração da inexistência de relação jurídica tributária entre o 

autor e a ré, no que diz respeito ao débito expresso na notificação mencionada na inicial, até o julgamento final do 

processo n° 2009.63.02.012260-0. 

  

Aduz o autor que moveu reclamação trabalhista em face de seus ex-empregadores, tendo sido formulado acordo naquele 

feito para o recebimento das verbas trabalhistas, sobre as quais houve a incidência de imposto de renda de maneira 

global. 

  

Diante disso, por não concordar com o valor retido, o autor ajuizou ação processada sob n° 2009.63.02.012260-0, 

objetivando a restituição do referido tributo, tendo o pedido sido julgado parcialmente procedente, e a requerida 

interposto recurso inominado. 
  

Afirma, ainda, que não obstante tal situação, recebeu notificação da Receita Federal no sentido de que créditos 

referentes à restituição de imposto de renda do exercício 2010 - ano calendário 2009 seriam compensados com débitos 

existentes junto à Secretaria da Receita Federal. 

  

Assim, defende o autor a ilegalidade da compensação, vez que o processo supramencionado ainda está pendente de 

julgamento de recurso. 

  

O pedido de tutela foi indeferido. 

  

Citada, a União Federal requer a improcedência do pedido, defendendo a legalidade da compensação. 
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É o relatório. Decido. 

  

O é de ser julgado improcedente por esse julgador. 

  

Com efeito, o cerne da controvérsia cinge-se em comprovar a inexigibilidade do débito objeto de compensação por 

parte da Secretaria da Receita Federal, por se tratar de dívida suspensa em virtude de decisão judicial. 

  

De fato, o autor ajuizou ação neste juizado sob n° 2009.63.02.012260-0, a qual foi julgada parcialmente procedente, 

condenando a União Federal a restituir-lhe o imposto de renda incidente de maneira indevida sobre as ferais em dobro e 

simples e respectivos terços constitucionais, aviso prévio, FGTS, bem como multas indenizadas por ocasião da rescisão 

de seu contrato de trabalho. 

  

Ocorre, porém, que no único documento acostado pelo autor, qual seja, notificação de compensação de ofício da malha 

débito, não há elementos suficientes para se aferir que a dívida lá cobrada refere-se àquela discutida no processo acima 

mencionado. E, mesmo intimado a fazer tal prova, o autor limitou-se a afirmar que a sentença daquela ação bastaria 

para tanto. 

  
Dessa forma, verifico que não restou indubitavelmente comprovado que os valores cobrados pela Receita Federal, por 

meio de compensação, sejam aqueles relativos à ação que tramitou neste Juizado. 

  

Portando, concluo que o conjunto probatório é ineficiente a comprovar a equivalência entre as dívidas, razão pela qual a 

improcedência do pedido é medida de rigor. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo na forma do art. 269, I, do CPC. Defiro a 

gratuidade para a parte autora. Sem custas e, nesta fase, sem honorários. 

  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0001227-29.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026975/2011 - MARIA ELIETE DA SILVA RIBOM (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por MARIA ELIETE DA SILVA RIBOM 

em face do INSS. 

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados como rurícola, de 01.01.1961 a 
31.12.1973, 01.01.1986 a 31.12.1992 e 01.01.2004 a 31.12.2005, sem registro em CTPS. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.             Período não averbado pelo INSS. 

  

Destaco que em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o 

teor do disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a 

prova testemunhal, devendo o início de prova material ser contemporâneo aos fatos que se pretende demonstrar, de 

acordo com a Súmula n° 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados especiais Federais - TNU. 

  

Compulsando os autos, pude constatar que o único documento apresentado pela autora é a cópia de sua certidão de 
casamento, datada de 05.01.2002, na qual consta a profissão de seu marido como lavrador. 

  

No entanto, a prova testemunhal não foi apta a corroborar o início de prova no período pretendido. 

  

Com efeito, a primeira testemunha ouvida em audiência afirmou que a autora trabalhou com ela no ano de 

1995. Depois, soube dizer que a autora trabalhou na Cestari, juntou com sua esposa, por 05 anos, sendo certo que 

referido período foi registrado em CTPS. Quanto aos demais períodos, o depoimento da testemunha foi genérico. 

  

Já a segunda testemunha, Sr. Antonio, afirmou que trabalhou cerca de 18 anos com a autora, a partir dos anos 80, 

quando foi de Pirangi para Monte Alto. Esclareceu que da maior parte desse período não havia registro em CTPS. Disse 

terem trabalhado com registro na Nardini e Cestari. 
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Pois bem. A jurisprudência dominante entende que, em se tratando de “bóia-fria”, não é de se exigir início de prova 

material (STJ - Ação Rescisória 3002 e TNU - PEDILEF 200770550012380). Ainda assim, a certidão de casamento 

acostada, na qual consta seu marido como lavrador, serve a tal intento. 

  

Como visto, as testemunhas ouvidas foram genéricas quanto aos lapsos de trabalho. A par disso, a testemunha Antonio 

Inácio, afirmou ter trabalhado com a autora por cerca de 18 anos, na década de 80, tendo sido um pouco mais 

específica, ao dizer que, como “bóias-frias”, trabalhou com a autora em várias propriedades da região. 

  

Entretanto, tal prova ainda não é suficiente para convencer este Julgador do alegado. Mesmo porque, é difícil firmar ou 

estipular qual o intervalo de tempo de fato trabalhado, dada a generalidade da prova testemunhal. 

  

Dessa forma, não há como se deferir o pedido de averbação dos períodos mencionados na inicial. 

2. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  
Sem custas e sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0007573-30.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027286/2011 - KLEYTON DA SILVA REIS (ADV. SP204972 - MARIA EMILIA MOREIRA DRUZIANI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). KLEYTON DA SILVA REIS, propôs a presente ação de rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da 

Constituição da República, com amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

O representante do Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação pugnando pela improcedência. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 
social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para a vida independente e 

para o trabalho e de preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 
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Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que diagnosticou o autor como portador das seguintes 

enfermidades:” Status pós colectomia total e ileostomia terminal realizada no dia 14/12/2009 para tratamento de 

adenocarcinoma tubular moderadamente diferenciado multifocal do cólon, metastático para fígado - informação clínica, 

datada de 18/01/2010, anexada na página 23 da inicial.” 

  

Em seus comentários o perito declarou:” Durante a realização do exame clínico na data de hoje o autor mostra-se em 

bom estado geral, despindo-se e vestindo-se sem dificuldades. O autor trouxe e foi anexado relatório médico, 

datado de 26/08/2010, cujo conteúdo informa: “Relato que o paciente acima está em seguimento neste ambulatório de 

Proctologia para seguimento de Polipose Adenomatosa Familiar, sendo submetido à colectomia com estoma. Esteve 

internado no último mês devido a um abcesso pélvico e uma possibilidade de recidiva do coto retal, ainda em avaliação. 

Está também sendo acompanhado pela Gastrocirurgia devido a lesões hepáticas sugestivas de metástases, sendo 

avaliado quanto à possibilidade de hepatectomia parcial. Deverá permanecer afastado de suas atividades diárias até que 

se conclua todo o processo terapêutico”. Foi anexado na página 23 da inicial, informação clínica, datado de 18/01/2010, 

cujo conteúdo informa: “...fez cirurgia de colectomia total e ileostomia terminal no dia 14/12/2009 por adenocarcinoma 

tubular diferenciado multifocal do cólon, metastático para fígado. Está em tratamento com quimioterapia paliativa sem 
previsão de término do tratamento...”. Na página 32 da inicial, existe informação clínica, datada de 05/04/2010, cujo 

conteúdo informa: “...e atualmente em tratamento quimioterápico, sem período determinado para o encerramento 

deste...”. O autor trouxe e foi anexado, após a data da realização do exame, informação clínica, datada de 09/09/2010, 

cujo conteúdo informa: “...apresenta quadro de neoplasia de cólon ressecado pela equipe de proctologia em 

14/12/2009. Apresenta também lesões metastáticas em fígado em programação de procedimento cirúrgico. Paciente em 

acompanhamento pela equipe de gastrocirurgia, internado em 01/08/2010 até 20/08/2010 para ressecção das lesões 

hepáticas, não sendo possível devido a intercorrências infecciosas...”. 

  

Por fim, a conclusão pericial é a seguinte:” No momento, o autor não reúne condições para o desempenho de quaisquer 

atividades 

laborativas remuneradas, devendo continuar sob tratamento e observação clínica até que se obtenha uma melhor 

estabilização de seu quadro.” 

  

Ante tais descrições do laudo, considero atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas, uma vez que, no 

momento, o autor encontra-se totalmente incapaz. 

  

2 - Do requisito econômico 
  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 
econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 
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- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 
continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 
R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 
demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

   Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, o laudo assistencial descreveu que o autor reside com a mãe, o pai e dois irmãos, sendo apenas um 

deles menor de idade. 
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A renda do grupo familiar é composta pelo valor variável de R$ 1.200,00, percebidos pelo pai do autor que recolhe 

recicláveis. Esse valor dividido pelos membros da família que entram no cômputo da renda familiar, conforme as regras 

já reproduzidas acima, totaliza o valor de R$ 300,00 de renda per capita, ou seja, valor superior a ½ de salário mínimo. 

  

Conclui-se, assim, que, não foi preenchido o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas. 

  

Sendo assim, não é possível a concessão do benefício assistencial, que depende do atendimento concomitante dos 

requisitos legais assinalados (miséria e incapacidade para o trabalho). 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, com fundamento no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. 

  

Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

  

Por fim, assinalo que o autor, a qualquer tempo, poderá propor nova demanda, desde que seja comprovada alteração do 
quadro de fato descrito na inicial. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação visando a assegurar a 

correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo mediante a aplicação do expurgo inflacionário ocorrido 

no mês de fevereiro de 1991 (21,87%) - Plano Collor II, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas 

de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Primeiramente, saliento que, no entendimento deste Juízo, não há falar em sobrestamento do feito em 1ª Instância em 

face do pendente julgamento de matéria relacionada a este feito a ser realizado pelo E. STF. 

  

1 - PRELIMINARES PROCESSUAIS 

  

Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e nele será 

analisada. 

  
Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do 

Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa 

forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

  

2 - Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 
  

3 - Do reajustamento em fevereiro de 1991: BTN-f 

  

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 
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 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Na realidade, o IPC, no que concerne 

aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, era o índice de correção aplicável, 

conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e foi substituído pelo BTN-f a partir de junho de 1990, por força 

da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim dispôs o art. 2º, caput, do referido ato 

normativo: 

  

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês”.  
  

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 

  

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs” (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

  

Posteriormente, a Medida Provisória nº 294, publicada em 1º de fevereiro de 1991, e posteriormente convertida na Lei 

nº 8.177-91, suprimiu o referido critério de correção, para, em seu lugar, colocar a TRD. Nesse sentido dispunha o art. 

11 do referido diploma legal: 

  

“Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados”:  

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o dia do 
último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da 

conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data 

de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.” 

  

É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no artigo anterior 

aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, por força do 

mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito ao direito adquirido), 

é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados posteriormente à publicação 
da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser aplicada aos saldos de contas com 

vencimentos a partir de março de 1991. 

  

Nesse contexto, conclui-se que o critério para fevereiro de 1991 é o BTN-f. Sendo assim, não há fundamento para o 

acolhimento do pedido em relação a esse mês, eis que referido índice já foi aplicado à(s) conta(s). 

  

4 - DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.com o trânsito, dê-se baixa. 
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0000871-34.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027184/2011 - EMERSON URBANO SEIJI UEKAMA (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA, SP225373 - 

DANIELA LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

0000764-87.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027185/2011 - APARECIDO FUZARO (ADV. SP268106 - MARCELLY FUZARO GULLO, SP271768 - JÚLIO 

CÉSAR DE LIMA RIBEIRO); FATIMA APARECIDA FUZARO GULLO (ADV. SP271768 - JÚLIO CÉSAR DE 

LIMA RIBEIRO, SP268106 - MARCELLY FUZARO GULLO); MARIA ISABEL FUZARO DE ANDRADE (ADV. 

SP268106 - MARCELLY FUZARO GULLO, SP271768 - JÚLIO CÉSAR DE LIMA RIBEIRO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000746-66.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027186/2011 - ADALBERTO JESUS GARDIM (ADV. SP247006 - GENILDO VILELA LACERDA 

CAVALCANTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000703-32.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302027187/2011 - MARIA LUCIA CHAIM (ADV. SP268932 - FREDERICO FRANCISCO TASCHETI, SP170456 

- MARTA ANGÉLICA CATALANI BOLZAN, SP133588 - ISIS DE FATIMA PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000700-77.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027188/2011 - AUREA PADOVANI LOT (ADV. SP131162 - ADRIANA PADOVANI LOT) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000656-58.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027189/2011 - CARICY BOARETO MANSUR (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE 

OLIVEIRA RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

  

0000652-21.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027190/2011 - SORAIA SIMONE ZERA (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE 

OLIVEIRA RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

  

0000626-23.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302027191/2011 - WILSON DE SOUZA ROCHA (ADV. SP143710 - DANIEL GUEDES PINTO, SP129084 - 

CARLOS LUIZ GALVAO MOURA JUNIOR); APARECIDA VILLAS BOAS ROCHA (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0011904-55.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027287/2011 - ELZA CAETANO DA CAMARA (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

ELZA CAETANO DA CAMARA requer a concessão do benefício da APOSENTADORIA POR IDADE, sustentando 

possuir todos os requisitos legais. Alega que trabalhou devidamente registrada por período superior aos 174 meses 

exigidos pelo art. 142 da Lei nº 8.213/91, possuindo, ainda, idade superior a 60 anos, indispensável à concessão do 

benefício. 

Citado, o instituto réu apresentou contestação, alegando que o benefício foi indeferido em razão do autor não ter 

cumprido o período de carência. 

É o relatório. DECIDO. 

Nada obsta o exame do mérito, que passo a fazer. 

Os requisitos para a concessão do benefício pleiteado pela autora são: a idade mínima legal e o cumprimento de período 
de carência, uma vez que a qualidade de segurado foi dispensada pelo § 1º do art. 3º da Lei nº 10.666/03, ao dispor que 

“a perda da qualidade de segurado não será considerada para a concessão desse benefício, desde que o segurado conte 

com, no mínimo, o tempo de contribuição correspondente ao exigido para efeito de carência na data do requerimento do 

benefício”. 

Entretanto, no caso dos trabalhadores filiados ao regime previdenciário anteriormente à vigência da Lei 8.213/91, a 

carência a ser cumprida é aquela exigida para o ano em que o segurado preenche o requisito etário, de acordo com a 

tabela constante do art. 142 da lei 8.213/91, sendo desnecessário o implemento concomitante de ambos os requisitos 

(idade e carência). 

 Tais interpretações se coadunam com reiterado entendimento pretoriano, expresso nos enunciados abaixo: 
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ENUNCIADO N° 16 “ Para a concessão de aposentadoria por idade, desde que preenchidos os requisitos legais, é 

irrelevante o fato do requerente, ao atingir a idade mínima, não mais ostentar a qualidade de segurado.” (enunciado n° 

16 das Turmas Recursais do JEF de São Paulo). 

SÚMULA Nº 02 Para a concessão da aposentadoria por idade, não é necessário que os requisitos da idade e da carência 

sejam preenchidos simultaneamente. (Turma Regional de Uniformização dos JEF's da 4ª Região). 

Dúvida não há de que a autora completou 60 anos em 19.04.2010 conforme documento de identidade anexado ao 

processo. 

Para atingir a carência necessária, a autora pretende o reconhecimento de períodos trabalhados como rurícola, sem 

anotação em CTPS. 

Nesse ponto, saliento que em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em 

princípio, o teor do disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material 

com a prova testemunhal, devendo o início de prova material ser contemporâneo aos fatos que se pretende demonstrar, 

de acordo com a Súmula n° 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados especiais Federais - TNU. 

Com efeito, quanto ao período e 01.01.1962 a 31.12.1968, a testemunha Maria de Fátima afirmou que morou na 

Fazenda Promissão, quando a autora “teria cerca de oito anos”. Depois, genericamente afirmou que a autora trabalhou 

na mesma Fazenda, onde se casou e teve 05 filhos, mas não especificou até quando lá ficou e o trabalho realizado. 

Quanto ao período de 01.01.1970 a 31.12.1977, não há inicial de prova material. O documento juntado diz respeito ao 

suposto companheiro da autora, com quem a mesma teria passado a viver junto. 
Com relação ao período de 23.10.1989 a 11.02.2011, ainda que se considere documento pretérito (Escritura) do 

proprietário, a prova sobre a união estável é muito frágil. 

Assim, não há prova alguma de desempenho do trabalho rural no lapso temporal indicado e, não tendo a autora a 

carência mínima necessária, entendo que ela não atende todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício 

pleiteado. 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido extinguindo o processo com julgamento de mérito, com fundamento no 

art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita para a parte autora. 

  

Sem honorários, na forma da lei. 

  

P.I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito, dê-se baixa. 

  

0004101-21.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026841/2011 - MARIA APARECIDA PINTO (ADV. SP082554 - PAULO MARZOLA NETO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

MARIA APARECIDA PINTO propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-

INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com 

amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos”: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 
LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 
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§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: “Lombalgia 

e Depressão”. Conclui o perito que não há incapacidade para que a autora continue com o desempenho de suas 

atividades habituais como vendedora, bem como de outras: balconista, caseira, copeira, confeiteira, demonstradora de 
mercadorias, passadeira, etc. 

  

Nesse sentido, entendo não padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, não sendo atendido, 

portanto, o requisito necessário. 

  

Considerando que a parte autora não se encontra incapacitada para o trabalho, torna-se despicienda a análise do 

requisito econômico. 

  

Assim, impõe-se a improcedência do pedido. 

  

2 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. 

  
Intime-se, advertindo a parte autora de que a interposição de recurso, no prazo legal, deve ser feita por intermédio de 

advogado. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa na distribuição. 

  

0003720-76.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026752/2011 - DELMA DE SOUZA MAZONI (ADV. SP160496 - RODRIGO ANTONIO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Cuida-se de ação em que se pretende assegurar a revisão de benefício previdenciário, com a aplicação do art. 26 

da Lei nº 8.870-94, e a condenação do INSS ao pagamento de supostas diferenças daí advindas. 

  

É o relatório do essencial. Passo, pois, a decidir. 

Não há questões processuais que impeçam o exame do mérito. Ressalto, no entanto, que o INSS tem contestações 

depositadas, versando sobre os temas ventilados na inicial, sendo assim observado o contraditório. 

I - Da não ocorrência da decadência. Da prescrição qüinqüenal 

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à majoração 

almejada. Lembro, nesse sentido, que os benefícios foram concedidos anteriormente à instituição da referida 

modalidade de extinção de direitos. 

  
Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 

Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 
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benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas no qüinqüênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do pedido, a 

referida prescrição já é observada pela contadoria deste juizado. 

  

II - Da não incidência do disposto pelo art. 26 da Lei nº 8.870-94 

O dispositivo legal em comento preconizou que os benefícios com data de início entre 5 de abril de 1991 e 31 de 

dezembro de 1993, em cuja concessão não se tenha observado a média dos trinta e seis salários-de-contribuição, em 

decorrência do disposto pelo art. 29, § 2º, da Lei nº 8.213-91, não se aplica ao caso dos autos, porquanto, conforme se 

depreende da carta de concesssão anexa á inicial, o benefício da autora tem data de início fora do período referido no 

art. 26 da Lei n° 8.870-94 (DIB do benefício em 29/12/2003). 

E mesmo que assim não fosse, denota-se que o salário-de-benefício do qual se extraiu a renda da autora (R$ 378,15, 

sendo a RMI igual a R$ 264,70) evidentemente não ultrapassou o teto preconizado pela mencionada Lei geral de 

benefícios, de acordo com a tabela anexa a estes autos virtuais. Por conseguinte, não há diferenças a serem asseguradas 

no caso dos autos em decorrência do previsto pelo art. 26 da Lei nº 8.870-94. 

III - Dispositivo 
  

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e decreto a extinção do processo com fundamento no art. 269, I, 

do CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. P. I. Sentença 

registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0012606-98.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027069/2011 - TRISUI RIBEIRAO COMERCIO DE CORTINAS E ACESSORIOS LTDA -ME (ADV. 

SP039906 - JOAO ALCY CHRISOSTOMO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO 

CARBONI). Trata-se de ação proposta por TRISUI RIBEIRÃO COMÉRCIO DE CORTINAS E ACESSÓRIOS LTDA 

-ME em face da UNIÃO FEDERAL, na qual requer seja assegurado seu direito de realizar o parcelamento dos débitos 

oriundos do Simples Nacional, nos termos da Lei n° 10.522/2002. 

  

Afirma a empresa autora que desde sua abertura é optante do Simples, agora Simples Nacional, conforme disposto na 

Lei Complementar n° 123/2006. 

  

Alega que requereu junto à Secretaria da Receita Federal o parcelamento de débitos em atraso, apurados na vigência do 

Simples Nacional, pedido este que sequer foi recebido pelo órgão em questão. 
  

Defende que a Lei n° 10.522/2002 autoriza em seu artigo 10 o parcelamento pretendido, situação esta que não se alterou 

com as modificações trazidas pela Lei n° 11.941/2009. 

  

Aduz que a existência de tais débitos pode acarretar a exclusão da empresa junto ao Simples, motivo pelo qual, em sede 

de tutela, pede o acolhimento imediato de seu pedido de parcelamento. 

  

Citada, a União Federal contestou o feito, batendo-se pela improcedência do pedido. 

  

É a síntese do necessário. Decido. 

  

Não havendo preliminares, passo ao exame do mérito e, quanto a este, o pedido da parte autora é improcedente. 

  

A Constituição Federal em seu artigo 179 dispõe que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios 

dispensarão tratamento jurídico diferenciado às micro e pequenas empresas. 

  

Nesse contexto foi editada a Lei Complementar n° 123/2006 que instituiu o SIMPLES NACIONAL, conferindo um 
regime único de arrecadação e recolhimento de impostos e contribuições da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios. 

  

No que se refere à possibilidade de parcelamento, a Lei n° 10.522/2002, em seu artigo 10 determina que: 

  

“Art. 10. Os débitos de qualquer natureza para com a Fazenda Nacional poderão ser parcelados em até sessenta parcelas 

mensais, a exclusivo critério da autoridade fazendária, na forma e condições previstas nesta Lei.” (grifo nosso) 

  

Logo, o dispositivo acima transcrito refere-se apenas e tão somente aos débitos para com a Fazenda Nacional, sendo 

certo que, o deferimento do pedido fica a exclusivo critério do Fisco, observadas as condições legais. 
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Por sua vez, o artigo 1° da Lei n° 11.941/2009 estabelece a possibilidade de parcelamento de tributos federais, nos 

seguintes termos: 

  

“Art. 1o Poderão ser pagos ou parcelados, em até 180 (cento e oitenta) meses, nas condições desta Lei, os débitos 

administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e os débitos para com a Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional, inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, de que 

trata a Lei no 9.964, de 10 de abril de 2000, no Parcelamento Especial - PAES, de que trata a Lei no 10.684, de 30 de 

maio de 2003, no Parcelamento Excepcional - PAEX, de que trata a Medida Provisória no 303, de 29 de junho de 2006, 

no parcelamento previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e no parcelamento previsto no art. 10 da 

Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos programas e parcelamentos, 

bem como os débitos decorrentes do aproveitamento indevido de créditos do Imposto sobre Produtos Industrializados - 

IPI oriundos da aquisição de matérias-primas, material de embalagem e produtos intermediários relacionados na Tabela 

de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto no 6.006, de 28 de dezembro 

de 2006, com incidência de alíquota 0 (zero) ou como não-tributados.” (grifo nosso) 

  

Desta feita, ainda que não haja previsão expressa que excetue os débitos advindos do Simples de eventual parcelamento, 

esta conclusão é facilmente obtida pela análise da legislação federal atinente à matéria. 

  
Ora, não como se deferir o parcelamento de débitos do Simples vez que referentes à tributos federais, estaduais, 

distritais e municipais, arrecadados de forma unificada. É evidente que a União Federal só tem competência tributária 

sobre os tributos a ela atribuídos, de modo que eventual “ingerência” nos tributos das demais pessoas políticas 

configuraria ofensa ao pacto federativo. 

  

Oportuno trazer à colação esclarecedor julgado do Desembargador Federal Nery Junior, do E. Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região: 

  

“MANDADO DE SEGURANÇA - INCLUSÃO DE DÉBITOS RELATIVOS À TRIBUTAÇÃO PELO SIMPLES 

NACIONAL NO PARCELAMENTO FISCAL PREVISTO PELA LEI 11.941/09 - DÉBITOS DE COMPETÊNCIAS 

DISTINTAS A adesão ao programa de parcelamento de débitos ocorre através de mero ato de declaração de vontade, 

no qual o contribuinte aceita as condições legalmente impostas de forma plena e irretratável. A sistemática do Programa 

de Recuperação Fiscal é fomentar o adimplemento dos créditos tributários, desde que observadas determinadas 

condições perante a Secretaria da Receita Federal - SRF e o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS e a 

Procuradoria Geral da Fazenda Nacional - PGFN. A Lei 11.941/09 permite ao contribuinte o parcelamento em até 180 

(cento e oitenta) meses dos débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil e dos débitos para com a 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, inclusive o saldo remanescente dos débitos consolidados no REFIS, no PAES, 
no PAEX, no parcelamento previsto no art. 38 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, e no parcelamento previsto no 

art. 10 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, mesmo que tenham sido excluídos dos respectivos programas e 

parcelamentos. De acordo com essa legislação, os débitos relativos à tributação pelo SIMPLES Nacional não poderão 

ser incluídos, uma vez que no SIMPLES os débitos tratados são com as Fazendas Públicas federal, estadual ou 

municipal e no REFIS são débitos com a União Federal, tratando-se, portanto, de competências distintas. Como o artigo 

155-A prescreve que o parcelamento será concedido na forma e condição estabelecidas em lei específica e o 

contribuinte aderiu ao parcelamento disposto no artigo 79 da Lei Complementar nº 123/06, não pode, desta maneira, 

optar pelo REFIS. Já a Portaria Conjunta PGFN/ RFB nº 6/2009 tão somente regulamentou a Lei 11.941/09, posto que 

esta já prevê a possibilidade de parcelamento, bem como não lista a inclusão dos débitos advindos do SIMPLES no rol 

de parcelamento. Apelação não provida.” 

(TRF3 - AMS 200961000247757 - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 323378 - Relator(a) 

JUIZ NERY JUNIOR - Órgão julgador TERCEIRA TURMA - Fonte DJF3 CJ1 DATA:11/03/2011 PÁGINA: 240) 

  

                               Diante disso, concluo que a parte autora não faz jus ao parcelamento fiscal previsto nas Leis n° 

10.522/2002 e 11.941/2009, no que se refere aos débitos oriundos de tributos arrecados pelo SIMPLES NACIONAL. 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e decreto a extinção do processo na forma do art. 269, I, do CPC. 

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. 
P. I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0007616-06.2006.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026973/2011 - BENEDITO AUGUSTO BATISTA (ADV. SP203562 - ALESSANDRO DOS SANTOS ROJAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). Cuida-se de ação visando ao acolhimento do pedido de aposentadoria por idade rural, proposta por 

BENEDITO AUGUSTO BATISTA em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

  

Em sua contestação, o Instituto Nacional do Seguro Social pugna pela improcedência do pedido da autora. 

  

Julgado improcedente, foi a sentença anulada pela Turma Recursal de São Paulo 
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É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

A aposentadoria por idade rural será devida ao “trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime 

Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 11 desta Lei, pode 

requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data 

da vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número idêntico à carência do referido benefício” (art. 143 da 

Lei nº 8.213/91). 

  

No caso vertente, a idade necessária - 60 anos -, nos termos do art. 48, § 1º do diploma legal supracitado, foi alcançada 

em 2002. 

  

Quanto à carência, seu cumprimento dependerá de 126 meses, conforme art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência 

Social. 

  
Com efeito, o único documento acostado aos autos é a cópia da certidão de casamento, datada de 08/08/1972, na qual 

consta sua profissão como agricultor. 

  

No que tange à prova oral, a primeira testemunha afirmou que trabalhou com o autor no período de 1962 a 1964, na 

Fazenda Monte Sereno, situada nos municípios de Pradópolis/Barrinha, sem registro em CTPS. E, depois, no ano de 

1985, na Usina São Francisco, com registro em CTPS. 

  

Por sua vez, a segunda testemunha afirmou ter trabalhado com o autor na Usina São Martinho (Monte Sereno) de 1962 

a 1965 e, depois, na Usina São Francisco no período de 1966 a 1968. 

  

Contudo, o pedido não tem como ser julgado procedente, vez que, considerando a DER ocorrida em 07.12.2004, e a 

carência de 126 contribuições no implemento do requisito idade (2002), a prova testemunhal foi muito restrita e atinente 

a períodos muito pretéritos, conforme relato das testemunhas. As declarações “mais recentes” referem-se aos períodos 

de 1966 a 1968 e ao ano de 1985, períodos não imediatamente anteriores ao requerimento administrativo, a não atender 

os requisitos do art. 143 da Lei 8.213/91. 

  

Neste sentido, cito o seguinte precedente: 
  

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CONCESSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. PERÍODO DE TRABALHO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO DO 

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. O art. 143 da Lei n.º 8.213/91 exige que, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade a rurícola, seja 

comprovado o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, o que não ocorre na hipótese dos autos. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no REsp 776994, Quinta Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, Julgado em 04/04/2006.) 

  

Destarte, a parte autora não atende a todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, com fundamento no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 
  

0001902-89.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026719/2011 - JOAO MATTIOLLI (ADV. SP082643 - PAULO MIOTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). A parte autora move a 

presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da renda mensal inicial de 

seu benefício previdenciário, com seu recálculo sem a incidência do teto limitado, bem como o pagamento de 

diferenças. 

  

É o breve relatório. Decido 

  

O pedido do autor é de ser julgado improcedente. 
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A legislação previdenciária, dando cumprimento à redação originária do artigo 202, da Constituição Federal, e suas 

alterações posteriores, determinou que o valor de qualquer benefício previdenciário de prestação continuada, à exceção 

do salário-família e salário-maternidade, será calculado com base no salário-de-benefício. 

  

Muito embora não seja esse o objeto do presente feito, vale ressaltar que a tese da revisão da renda mensal, com o 

afastamento da limitação do teto máximo de pagamento dos benefícios, não merece acolhida. 

  

Com efeito, o salário-de-benefício é limitado pelo § 2º do artigo 29 da Lei 8.213/91 ao dispor que deve ficar adstrito ao 

limite máximo do salário de contribuição. 

  

O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o entendimento acerca da constitucionalidade do limite imposto pelos 

artigos 29, §2º e 33, da Lei 8.213/91. 

  

Nesse sentido: 

  

“STF - Supremo Tribunal Federal 

RE-ED - EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Fonte DJ 10-11-2006 

Relator(a) SEPÚLVEDA PERTENCE 

EMENTA: 

... 

3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao teto dos respectivos salários de 

contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao legislador ordinário 

definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma constitucional.” 

  

De outro lado, o artigo 29, §2º, da Lei 8.213/91 estabeleceu o teto de pagamento dos benefícios pagos pela Previdência 

Social. Após exaustiva discussão nos Tribunais Superiores pátrios, o Supremo Tribunal Federal fulminou a questão, 

decidindo pela constitucionalidade do limite legalmente imposto. 

  

Da correta interpretação do disposto na redação originária e atual do artigo 29, § 2º, bem como do artigo 33, ambos da 

Lei n.º 8.213/1991, conclui-se que o salário-de-benefício não é apenas o resultado da média corrigida dos salários-de-

contribuição que compõem o período básico de cálculo, mas o resultado desta média limitada ao valor máximo do 

salário-de-contribuição vigente no mês do cálculo do benefício. 

  
Portanto, o salário-de-benefício surge somente após ser efetuada a referida glosa. 

  

E como a renda mensal inicial somente surge após a aplicação do coeficiente de cálculo sobre o salário-de-benefício, já 

glosado, resulta daí que esta limitação é irreversível, pois extirpa, do montante final, parte do valor inicialmente apurado 

e que jamais será aproveitado, salvo quando expressamente excepcionado por lei, como é o caso das hipóteses previstas 

nos artigos 26 da Lei n.º 8.870/1994, aplicável aos benefícios concedidos entre 05/04/1991 e 31/12/1993, bem como no 

artigo 21 da Lei n.º 8.880/1994 e artigo 35, § 2º, do Decreto n.º 3.048/1999, aplicáveis aos benefícios concedidos a 

partir de 1994. 

  

Entretanto, nos anos de 1998 e 2003, o teto máximo de pagamento da Previdência foi reajustado, respectivamente, pelas 

Emendas Constitucionais nº 20/98 (art. 14º) e nº 41/03 (art. 5º): 

  

  

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC nº 20/98 - grifo nosso) 
“Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o é fixado em 

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de 

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do 

regime geral de previdência social.” (EC nº 41/03 - grifo nosso) 

  

Recentemente, ao julgar o Recurso Extraordinário 564354/SE, o STF adotou a posição de que o novo teto estabelecido 

pelas Emendas Constitucionais deve ser aplicado aos benefícios anteriormente concedidos e que tiveram sua renda 

mensal limitada, conforme ementa que segue: 

  

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO 

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 
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ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em 

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da 

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não 

se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na 

espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução 

de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus 

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato 

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido 

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao 

recurso extraordinário. 

  

  

Assim, considerando-se: a) que a recomposição dos resíduos extirpados, por ocasião da concessão do benefício, 

somente foi prevista a partir do advento do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994; b) que a referida norma teve por escopo 
reconhecer o prejuízo existente na redação originária do artigo 29, § 2º, da Lei n.º 8.213/1991, em desfavor dos 

segurados do regime geral, na relação entre custeio vs. prestação; c) que o artigo 59 do Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias determinou a implantação do plano de benefício da previdência social em um prazo de até 

trinta meses, contados da promulgação da nova Constituição; d) que o legislador tomou o cuidado de resguardar a data 

de 05/04/1991 como marco inicial da regulamentação do plano de benefícios da seguridade social (artigos 144 e 145, da 

Lei n.º 8.213/1991), em virtude da mora legislativa na regulamentação do plano de benefícios (a Lei n.º 8.213/1991 foi 

publicada mais de trinta meses após a Constituição); e) que não se aplica a legislação superveniente retroativamente, 

exceto quanto aos aspectos em que a própria lei previdenciária expressamente assim o estabeleceu (tal como ocorre na 

hipótese do artigo 26, da Lei n.º 8.870/1994); f) o entendimento pacificado, pelo Supremo Tribunal Federal, nos 

Recursos Extraordinários 201.091/SP e 415.454/SC; g) o entendimento do Superior Tribunal de Justiça pacificado nos 

Agravos Regimentais nos Recursos Especiais 414.906/SC e 1.058.608/SC; conclui-se que não há o que se falar em 

resíduo extirpado por ocasião da apuração do salário-de-benefício e muito menos no direito à qualquer recomposição 

deste valor em relação aos benefícios iniciados anteriormente a 05/04/1991 (data da edição da Lei n.° 8.213/91). 

  

No caso dos autos, a data de início do benefício é anterior à edição da Lei de benefícios, improcede o pedido da parte 

autora.  

  
Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0011803-18.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027265/2011 - SONIA MEDEIROS (ADV. SP243434 - EDUARDO DA SILVA CHIMENES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Cuida-se de ação visando ao acolhimento do pedido de aposentadoria por idade rural, proposta por SONIA MEDEIROS 

em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Alega que o INSS deixou de considerar os seguintes períodos de 

trabalho rural sem anotação em CTPS: 

  

1.             Período trabalhado como rurícola para diversos empreiteiros rurais na região de Ribeirão Preto, de 01.09.1974 

a 29.04.1990.  
2.             Período trabalhado como rurícola para diversos empreiteiros rurais na região de Ribeirão Preto, sem anotação 

em CTPS, de 01.12.1992 a 31.12.2005.  

  

Em sua contestação, o Instituto Nacional do Seguro Social pugna pela improcedência do pedido da autora. 

  

É o relatório. 

  

DECIDO. 

  

A aposentadoria por idade rural será devida ao “trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime 

Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 11 desta Lei, pode 
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requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data 

da vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número idêntico à carência do referido benefício” (art. 143 da 

Lei nº 8.213/91). 

  

No caso vertente, a idade necessária - 55 anos -, nos termos do art. 48, § 1º do diploma legal supracitado, foi alcançada 

em 2002. 

  

Quanto à carência, seu cumprimento dependerá de 126 meses, conforme art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência 

Social. 

  

Para a prova do labor rural, foram juntados os seguintes documentos: 

  

1.             Certidão de Casamento da autora, ocorrido em 1988, consta a profissão de seu ex-marido como pedreiro, e 

averbação de divórcio por sentença em 2004 (fls. 16). 

2.             CTPS da autora constam dois vínculos anotados como trabalhadora rural: de 30.04.1990 a 10.12.1990 

(anotação rasurada - impressa) e de 01.07.1992 a 30.11.1992. (fls. 18/20). 

3.             CTPS do ex-marido da autora consta vínculos anotados como rurícola anteriores ao casamento de ambos (fls. 
24/26). 

4.             Certidão de óbito de Aldair Rosa Alves (companheiro da autora, do qual ela recebe pensão por morte), 

falecido em 2005, consta profissão deste como lavrador (fls. 29) 

5.             CTPS de Aldair, constam vínculos anotados como rurícola no período entre 1996 a 2003 (fls. 33/34). 

6.             Declaração do exercício de atividade rural, expedida em 2010 pelo Sindicato dos Trabalhadores Rurais de 

Cravinhos, refere-se aos períodos postulados na inicial.  

  

  

Não é de se aceitar como início de prova a declaração do sindicato, eis que não contemporânea aos períodos que se 

pretende demonstrar, de acordo com pacífico entendimento expresso na Súmula n° 34 da Turma Nacional de 

Uniformização dos Juizados especiais Federais - TNU. 

  

Por outro lado, sem embargo da súmula n° 06, da Turma Nacional de Uniformização, que permite a utilização de 

documento em nome do cônjuge como início de prova material do labor campesino da esposa, a prova oral produzida 

não permite tal amplitude interpretativa. 

  

Com efeito, ambas as testemunhas (Sonia e Terezinha), declararam que a autora sempre trabalhou na lavoura, desde 
muito nova. Com ela trabalharam nas Fazendas Sapecado e Jandaia - nesta última, a partir de 1976, não especificando 

até quando. Consta também haver trabalhado na Fazenda Santa Izabel, em período anterior a este, a partir do ano de 

1963. 

  

Em que pese tais referências, tão só de início de prova do desempenho da atividade rural (vez que nada foi informado 

sobre o termo final do labor), nem a prova produzida em audiência, e nem mesmo os parcos registros em CTPS da 

autora abrangem período mais recente, ou seja, não há prova nos autos que demonstrem o trabalho rural em período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício. 

  

Assim, impõe-se a improcedência do pedido, eis que não foram plenamente atendidas às disposições do art. 143 da Lei 

n.º 8.213/91. 

  

  

Neste sentido, cito o seguinte precedente: 

  

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CONCESSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. PERÍODO DE TRABALHO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO DO 
BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. O art. 143 da Lei n.º 8.213/91 exige que, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade a rurícola, seja 

comprovado o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, o que não ocorre na hipótese dos autos. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no REsp 776994, Quinta Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, Julgado em 04/04/2006.) 

  

Destarte, a parte autora não atende a todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, com fundamento no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 
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Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

  

Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação visando a assegurar a 

revisão da renda de seu benefício, com início (DIB) entre a Constituição de 1988 e a Lei nº 8.213-91, mediante a 

aplicação da determinação dos arts. 29, 31 e 144 do último diploma. 

É o relato do necessário. Passo a decidir. 

Decadência e prescrição. 

  

Convém ressaltar previamente, todavia, que não há espaço para a alegação de decadência do direito à revisão almejada, 

eis que o benefício ora em discussão foi concedido antes da entrada em vigência da referida modalidade de extinção de 

direitos. 

  

Acerca do tema, o Tribunal Regional Federal da 3ª Região já deliberou que o “prazo decadencial de 5 (cinco) anos 

invocado pela autarquia (art. 103, caput, da Lei n.º 8.213/91, com a redação da Lei n.º 9.711, de 20/11/98) não se 

sustenta, tendo em vista que o benefício da parte autora foi concedido antes mesmo da entrada em vigor do referido 

diploma legal, sendo defeso atribuir-se efeitos retroativos à norma invocada”(Oitava Turma. Apelação Cível nº 934.996. 
Autos nº 200403990151090. DJ de 24.9.047, p. 573). 

  

Adotando a mesma linha de argumentação, a Corte Federal da 4ª Região pontificou que o “prazo extintivo de todo e 

qualquer direito ou ação previsto no art. 103, caput, da Lei 8.213/91 (com a redação dada pela MP 1.523-9, de 27-06-

1997, convertida na Lei nº 9.528, de 10-12-1997, alterada pela Medida Provisória nº 1.663-15, de 22-10-1998, que por 

sua vez foi transformada na Lei nº 9.711, de 20-11-1998, novamente alterada pelo MP nº 138, de 19-11-2003, 

convertida na Lei nº 10.839, de 05-02-2004), representa inovação em matéria de revisão do ato de concessão de 

benefício e, portanto, não pode ser aplicado retroativamente”(Quinta Turma. Apelação Cível nº 648.511. Autos nº 

200404010203673. DJ de 4.5.05, p. 784). 

  

Observo, em seguida, que, nos termos do art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213-91, estão prescritas todas as parcelas 

devidas anteriormente ao quinquênio anterior ao do ajuizamento da ação. Acrescento que, em caso de procedência do 

pedido, a referida prescrição será observada. 

  

 Da aplicação do disposto pelo art. 144 da Lei nº 8.213-91. Parecer da Contadoria 

O dispositivo legal em comento preconizou que até “1º de junho de 1992, todos os benefícios de prestação continuada 

concedidos pela Previdência Social, entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 1991, devem ter sua renda mensal inicial 
recalculada e reajustada, de acordo com as regras estabelecidas” no mencionado diploma. O parágrafo único do mesmo 

artigo previu que o recálculo da renda na forma preconizada não geraria direito a atrasados. Por outro lado, a aplicação 

da regra deveria atentar para o teto legalmente previsto, cuja observância era obrigatória. 

No caso dos autos, nada há que indique que o INSS se afastou dessas orientações, de modo que não há respaldo jurídico 

para a aludida postulação. Pelo contrário, o parecer da contadoria anexado aos autos evidencia que a revisão, na forma 

do art. 144 da Lei nº 8.213-91, já foi efetuada, sendo forçosa a conclusão de que nada resta para ser assegurado por 

meio da presente demanda. 

Dispositivo 

Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e decreto a extinção do processo com julgamento de mérito, 

conforme o art. 269, I, do CPC. Sem custas e honorários advocatícios nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

P. I. Sentença registrada eletronicamente. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0005441-97.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026869/2011 - IDALINA MARIA BELINI BARRADO (ADV. SP229639 - MARA LUCIA CATANI MARIN, 

SP151626 - MARCELO FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  
0009860-34.2008.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026867/2011 - JOSE DOS SANTOS (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE ALMEIDA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). 

  

0002734-59.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026870/2011 - MARIA MARTINS VITORIANO (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 
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0006071-90.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026868/2011 - MARIA DO ROSARIO VIEIRA (ADV. SP267995 - ANDRE ANTUNES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

  

0001904-93.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026871/2011 - ARISTIDES ALVES MOREIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação visando a assegurar a 

correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo mediante a aplicação do expurgo inflacionário ocorrido 

no mês de fevereiro de 1991 - Plano Collor II, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais 

correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

1 - PRELIMINARES PROCESSUAIS 
  

Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e nele será 

analisada. 

  

Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do 

Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa 

forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

  

2 - Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 
Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

  

3 - Do reajustamento em fevereiro de 1991: BTN-f 

  

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

  

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 
1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Na realidade, o IPC, no que concerne 

aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, era o índice de correção aplicável, 

conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e foi substituído pelo BTN-f a partir de junho de 1990, por força 

da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim dispôs o art. 2º, caput, do referido ato 

normativo: 
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“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês”.  

  

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 

  

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs” (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

  

Posteriormente, a Medida Provisória nº 294, publicada em 1º de fevereiro de 1991, e posteriormente convertida na Lei 

nº 8.177-91, suprimiu o referido critério de correção, para, em, seu lugar, colocar a TRD em seu lugar. Nesse sentido 

dispunha o art. 11 do referido diploma legal: 

  
“Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados”:  

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o dia do 

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da 

conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data 

de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.” 

  

É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no artigo anterior 

aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, por força do 
mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito ao direito adquirido), 

é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados posteriormente à publicação 

da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser aplicada aos saldos de contas com 

vencimentos a partir de março de 1991. 

  

Nesse contexto, conclui-se que o critério para fevereiro de 1991 é o BTN-f. Sendo assim, não há fundamento para o 

acolhimento do pedido, eis que referido índice já foi aplicado às contas, sendo de rigor a improcedência do pedido. 

  

IV - DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

  

0000931-07.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027267/2011 - ROSALVA YEDDA CAMBARDELLA (ADV. SP090932 - TANIA DE FATIMA SMOCKING); 

EDWINA SONIA GAMBARDELLA (ADV. SP090932 - TANIA DE FATIMA SMOCKING) X CAIXA 
ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000902-54.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027268/2011 - VERA LUCIA DOS SANTOS XAVIER (ADV. SP090932 - TANIA DE FATIMA SMOCKING) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000899-02.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027269/2011 - MARIA JOSE BRANDAO GRIGOLETTO (ADV. SP189415 - ANA CAROLINA AGUILAR) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 731/1404 

0000881-78.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027270/2011 - LUCAS NORBERTO FELIX (ADV. SP282250 - SIDNEY BATISTA MENDES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000866-12.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027271/2011 - ITALIA LEONOR GUARALDO MADURRO (ADV. SP192669 - VALNIR BATISTA DE 

SOUZA, SP137503 - CARLOS ADALBERTO ALVES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000860-05.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027272/2011 - ALICE RIVOIRO GUIOTI (ADV. SP237535 - FERNANDO DINIZ BASTOS, SP185697 - 

TÂNIA CRISTINA CORBO); JOSE GUIOTTI (ADV. SP237535 - FERNANDO DINIZ BASTOS, SP185697 - 

TÂNIA CRISTINA CORBO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

0000849-73.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027273/2011 - MARIO LAURINDO FERREIRA VIANNA (ADV. SP194638 - FERNANDA CARRARO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
  

0000807-24.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027274/2011 - WANDA MARLY DE ALMEIDA CONSULI (ADV. SP152603 - FABIO BASSO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000747-51.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027275/2011 - MARIA BARDON D'ALMADA (ADV. SP247006 - GENILDO VILELA LACERDA 

CAVALCANTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

  

0000673-94.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027276/2011 - JOSE BRAZ (ADV. SP179619 - EDUARDO AUGUSTO NUNES, SP085651 - CLOVIS 

NOCENTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

  

0000655-73.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027277/2011 - ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE 

OLIVEIRA RICCI, SP102609 - ANA ALICE DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
  

0000653-06.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027278/2011 - FABRICIO SIMONE ZERA (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE 

OLIVEIRA RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

  

0000645-47.2011.4.03.6102 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027279/2011 - MARIA DO ROZARIO DE SOUZA (ADV. SP243504 - JOSE ROBERTO BEZERRA DE 

MENEZES FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

0000264-21.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027280/2011 - MARIA PERPETUA FREIRE DE MORAIS DEL LAMA (ADV. SP303187 - GLAUCO 

MATEUS MAGRINI CALDO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0000905-09.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027288/2011 - EDWINA SONIA GAMBARDELLA (ADV. SP090932 - TANIA DE FATIMA SMOCKING) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000904-24.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027289/2011 - SYNESIO JOSE DA SILVA (ADV. SP090932 - TANIA DE FATIMA SMOCKING) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000856-65.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027290/2011 - ANTONIO LUIZ SAMPAIO (ADV. SP127785 - ELIANE REGINA DANDARO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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0000833-22.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027291/2011 - GERMANO GILBERTO SASSO LOPES (ADV. SP185697 - TÂNIA CRISTINA CORBO, 

SP237535 - FERNANDO DINIZ BASTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000828-97.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027292/2011 - LUCIANA CALIL ALI MERE BERGAMASCO (ADV. SP185697 - TÂNIA CRISTINA CORBO, 

SP237535 - FERNANDO DINIZ BASTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000823-75.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027293/2011 - MILTON MARTELLI (ADV. SP185697 - TÂNIA CRISTINA CORBO, SP237535 - FERNANDO 

DINIZ BASTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000794-25.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027294/2011 - IRA CRISTINA UEKAMA (ADV. SP165939 - RODRIGO JOSÉ LARA, SP225373 - DANIELA 

LARA UEKAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  
0000791-70.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027295/2011 - DIRLENE PANTALEAO (ADV. SP193786 - DANIEL MARCELO DANEZE, SP021333 - LUIZ 

ACCACIO BERSI VETRANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO 

ARRIENTI ANGELI). 

  

0000789-03.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027296/2011 - NEYDE BIASI PANTALEAO (ADV. SP193786 - DANIEL MARCELO DANEZE) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000771-79.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027297/2011 - SANDRA REGINA ABRAHÃO DE CARVALHO (ADV. SP070776 - JOSE ANTONIO PINHO, 

SP223111 - LUCAS EDUARDO PINHO, SP153608 - REMISA ARANTES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000767-42.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027298/2011 - DALMIRA CASARIN BIANCHI (ADV. SP294074 - MAIRA ELIZABETH FERREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
  

0000715-46.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027299/2011 - ELIDE DE MELLO REIS (ADV. SP201441 - MARCELO FARACO GARBELLINI DE 

OLIVEIRA RICCI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000638-37.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027300/2011 - MARIA DE JESUS DA SILVA (ADV. SP175741 - CLÁUDIA FERNANDES CARVALHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0007946-61.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027215/2011 - ZILDA MARIA DE CARVALHO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de concessão de aposentadoria por tempo de contribuição formulado por ZILDA MARIA DE 

CARVALHO em face do INSS. 

  

Para a obtenção do benefício requer o reconhecimento do período laborado sem registro em CTPS para o Sr. Wilson 
Marcos Bagatini, na qualidade de empregada doméstica. 

  

O INSS apresentou contestação pugnando pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

1. Do período trabalhado sem registro em CTPS. 

  

A autora pleiteia o reconhecimento de tempo de serviço que teria empreendido na residência de Wilson Marcos 

Bagatini na função de empregada doméstica entre 01/08/1985 e 30/01/2002. 
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Devemos, assim, analisar se a autora demonstrou o exercício da aludida atividade. 

  

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do 

disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova 

testemunhal: 

  

“Art.55 - O tempo de serviço será comprovado na forma estabelecida no Regulamento, compreendendo, além do 

correspondente às atividades de qualquer das categorias de segurados de que trata o art. 11 desta Lei, mesmo que 

anterior à perda da qualidade de segurado: 

.... 

§ 3º A comprovação do tempo de serviço para os efeitos desta Lei, inclusive mediante justificação administrativa ou 

judicial, conforme o disposto no art. 108, só produzirá efeito quando baseada em início de prova material, não sendo 

admitida prova exclusivamente testemunhal, salvo na ocorrência de motivo de força maior ou caso fortuito, conforme 

disposto no Regulamento.” 

                 

Pois bem, a autora juntou aos autos declaração do suposto ex-empregador, datada de 13/01/2010. 

Com efeito, não se presta como início de prova a declaração de ex-empregador, não contemporânea aos fatos, uma vez 

que o seu valor é de simples prova testemunhal reduzida a escrito. 
  

Assim, entendo não haver nos autos início de prova material apto a comprovar o vínculo empregatício no período 

requerido e a corroborar a prova testemunhal produzida. 

  

Neste sentido transcrevo os seguintes enunciados, da lavra do Superior Tribunal de Justiça e da Turma Nacional de 

Uniformização do JEF's, bem como julgado do E. TRF da 1ª Região, in verbis: 

  

STJ - Súmula 149: “A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de beneficio previdenciário.” 

  

TNU - SÚMULA 34: “Para fins de comprovação do tempo de labor rural, o início de prova material deve ser 

contemporâneo à época dos fatos a provar.” 

  

“PREVIDÊNCIA SOCIAL - APOSENTADORIA - IDADE - TRABALHADOR RURAL - TEMPO DE SERVIÇO - 

COMPROVAÇÃO - DECLARAÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO SEM ESPEQUE EM INÍCIO RAZOÁVEL DE 

PROVA MATERIAL - INADMISSIBILIDADE - SÚMULA Nº 27 DO TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1ª 

REGIÃO. 
1 - "Não é admissível prova exclusivamente testemunhal para reconhecimento de tempo de exercício de atividade 

urbana e rural (Lei nº 8.213/91, art. 55, parágrafo 3º)." (Tribunal Regional Federal da 1ª Região, Súmula nº 27.) 

2 - A declaração do Ministério Público mencionada no art. 106, IV, da Lei nº 8.213/91, nos termos do art. 55, parágrafo 

3º, desta, somente será válida se tiver sido lastreada em início razoável de prova material. 

3 - Apelação provida. 

4 - Sentença reformada. 

(APELAÇÃO CIVEL - 01227308 / MG, TRF 1ª Região, 1ª Turma, Rel.: JUIZ CATÃO ALVES, DJ 14.10.1996, pág.: 

77418).” 

  

Logo, ante a ausência de documento apto a servir como início de prova material para comprovar o vínculo empregatício 

requerido, deixo de reconhecê-lo, pelo que se impõe a improcedência do pedido. 

  

2. Dispositivo 

  

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO constante da inicial e 

declaro extinto o processo com julgamento de mérito, a teor do disposto no art. 269, I, do Código de Processo Civil. 

  
Sem custas e sem honorários (Lei 9.099/95). Defiro a gratuidade da justiça para a parte autora. Sentença registrada 

eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

  

0001943-56.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026717/2011 - ROSARIA GABRIEL VIANNA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

  

A parte autora, abaixo qualificada, move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

pleiteando a revisão da renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, com seu recálculo sem a incidência do teto 

limitado, bem como o pagamento de diferenças. 
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É o breve relatório. Decido 

  

O pedido é de ser julgado improcedente. 

  

Muito embora não seja esse o objeto do presente feito, vale ressaltar que a tese da revisão da renda mensal, com o 

afastamento da limitação do teto máximo de pagamento dos benefícios, não merece acolhida. 

  

Com efeito, o salário-de-benefício é limitado pelo § 2º do artigo 29 da Lei 8.213/91 ao dispor que deve ficar adstrito ao 

limite máximo do salário de contribuição. 

  

O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o entendimento acerca da constitucionalidade do limite imposto pelos 

artigos 29, §2º e 33, da Lei 8.213/91. 

  

Nesse sentido: 

  

“STF - Supremo Tribunal Federal 

RE-ED - EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 
Fonte DJ 10-11-2006 

Relator(a) SEPÚLVEDA PERTENCE 

EMENTA: 

... 

3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao teto dos respectivos salários de 

contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao legislador ordinário 

definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma constitucional.” 

  

De outro lado, o artigo 29, §2º, da Lei 8.213/91 estabeleceu o teto de pagamento dos benefícios pagos pela Previdência 

Social. Após exaustiva discussão nos Tribunais Superiores pátrios, o Supremo Tribunal Federal fulminou a questão, 

decidindo pela constitucionalidade do limite legalmente imposto. 

  

Nos anos de 1998 e 2003, o teto máximo de pagamento da Previdência foi reajustado, respectivamente, pelas Emendas 

Constitucionais nº 20/98 (art. 14º) e nº 41/03 (art. 5º): 

  

  

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 
Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC nº 20/98 - grifo nosso) 

“Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o é fixado em 

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de 

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do 

regime geral de previdência social.” (EC nº 41/03 - grifo nosso) 

  

Recentemente, ao julgar o Recurso Extraordinário 564354/SE, o STF adotou a posição de que o novo teto estabelecido 

pelas Emendas Constitucionais deve ser aplicado aos benefícios anteriormente concedidos e que tiveram sua renda 

mensal limitada, conforme ementa que segue: 

  

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO 

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em 

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da 

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não 

se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na 

espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução 

de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus 

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato 

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido 

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao 

recurso extraordinário. 
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Contudo, no caso dos autos a renda mensal inicial do benefício da autora, com DIB em 31/10/1997, foi extraída de um 

salário-de-benefício de R$ 760,38, ao passo que o teto máximo dos benefícios era de R$ 957,56. Assim, considerando 

que a renda mensal inicial sequer foi limitada ao teto, não há que se falar em reajuste ou alteração deste valor com base 

na EC n° 41/2003. 

  

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001113-27.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026779/2011 - VILMA LOPES DOS REIS (ADV. SP205856 - DANIEL APARECIDO MURCIA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Trata-se de ação indenizatória 

ajuizada por VILMA LOPES DOS REIS em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), na qual pleiteia, a título 
de danos materiais, a restituição dos valores debitados indevidamente em sua conta corrente, no importe de R$ 1.400,00 

(um mil e quatrocentos reais), bem como a indenização de 55 (cinquenta e cinco) salários-mínimos, que totalizam R$ 

28.050,00 (vinte e oito mil e cinqüenta reais), à época do ajuizamento, a título de danos morais. 

  

Alega que ao tentar usar seu cartão eletrônico tomou conhecimento que o mesmo estava bloqueado. Buscou 

informações junto à requerida, sendo informada que o referido bloqueio foi motivado pela negativação de sua conta, em 

virtude da realização de 3 (três) saques que superaram o limite de seu crédito, sendo 2 (dois) no valor de R$ 400,00 

(quatrocentos reais) e outro no valor de R$ 600,00 (seiscentos reais), ocorridos nos dias 17/11 e 18/11, perfazendo um 

total de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais). 

  

Aduz que não realizou os saques, tendo seu cartão sido clonado, deixando-a em grave situação econômica, além de ter 

contraído dívida a que não deu causa e ter cheques emitidos devolvidos por falta de provisão de fundos, causando-lhe 

uma fama de inadimplente. 

  

Assevera, finalmente, que procurou todos os meios administrativos para que os valores retirados ilegalmente de sua 

conta fossem ressarcidos, mas a CAIXA não se manifestou sobre sua situação. Tais saques ocorreram na cidade de São 

Paulo-SP, o que comprovaria a clonagem de seu cartão. 
  

A CEF apresentou contestação e pugnou pela improcedência. 

  

É o breve relatório. Fundamento e decido. 

  

O pedido da autora não deve ser acolhido. Fundamento. 

  

O deslinde deste feito reside na ocorrência ou não de danos material e moral praticados pela CEF, decorrentes dos três 

saques efetivados equivocadamente na conta corrente da autora no valor de R$ 1.400,00 (um mil e quatrocentos reais). 

  

Não obstante a autora alegue que não obteve êxito junto à requerida para o fim de solucionar o infortúnio narrado na 

inicial, verifico que a CEF estornou os valores indevidamente debitados na sua conta corrente nos dias 17 e 18/11/2009, 

conforme se depreende dos documentos apresentados com a petição anexada em 20/09/2009. Ou seja, a requerida 

recompôs os valores em dezembro de 2009, antes mesmo do ajuizamento desta ação, já que a petição inicial foi 

protocolada em 27/01/2010. 

  

Ora, como se verifica, não há falar em dano material, já que os valores debitados indevidamente da conta corrente da 
autora foram estornados pela requerida. 

  

Doutro giro, a alegação de que a falha cometida pelo banco acarretou-lhe constrangimentos, vexames, dores, dentre 

outras sensações e sentimentos negativos, não é suficiente a configurar o dano moral alegado. 

  

É assente o entendimento de que o dano moral consubstancia quaisquer sofrimentos decorrentes de lesões aos chamados 

direitos de personalidade, ou seja, os atributos inerentes à pessoa, sua integridade física, psíquica ou emocional, sob 

uma perspectiva afetiva, intelectual ou social, o que in casu não ocorreu. 

  

Nesse sentido, trago à colação dos seguintes julgados: 
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“AÇÃO DE INDENIZAÇÃO. DANOS MORAIS. SAQUE INDEVIDO EM POUPANÇA. 1. Reconhecida a existência 

de falha na prestação do serviço bancário, decorrente de indevidos saques na conta poupança da autora, porém não 

houve pedido para ressarcimento de danos materiais sofridos, por certo diante da recomposição efetuada na conta pela 

própria requerida, certo que o pedido deve ser interpretado restritivamente. 2. Dano moral afastado tendo em vista que o 

dissabor não é suficiente para sua caracterização. 3. Apelação da autora improvido.” (AC 200861140024281 - DJF3 

CJ1 DATA:03/09/2009 PÁGINA: 55 - T.R.F. 3ª Região, 2ª Turma) - grifei 

  

  

“E M E N T A - VOTOCIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. JUSTIÇA GRATUITA. SAQUES EM TERMINAIS 

de BANCOS 24 HORAS. RESPONSABILIDADE OBJETIVA da CEF. APLICAÇÃO DA LEI N.º 8.078/1990 (CDC). 

INVERSÃO DO ÔNUS da PROVA. INEXISTÊNCIA DE COMPROVAÇÃO de CULPA EXCLUSIVA DO 

CLIENTE. INDICIOS de CLONAGEM DO CARTÃO NÃO AFASTADOS PELA CEF. DANOS MATERIAIS. 

DANOS MORAIS NÃO CONFIGURADOS. TAXA SELIC. LEGALIDADE. RECURSO PROVIDO EM PARTE. 1. 

O deferimento da justiça gratuita leva em conta a situação de miserabilidade jurídica da parte requerente, ou seja, a sua 

impossibilidade de arcar com as custas e as despesas do processo sem prejuízo da própria subsistência e de sua família. 

O fato de a autora possuir saldo em conta de poupança no valor de R$5.000,00 não afasta a presunção de 

miserabilidade, especialmente porque afirmou ela expressamente na atermação haver aberto a conta há mais de 15 

(quinze) anos, nunca tendo realizado saque (fls. 47), tendo sempre poupado com o intuito de fazer uma provisão para o 
futuro. Outrossim, a recorrida é diarista, não havendo nenhum que afaste hipossuficiência econômica atestada na 

sentença.2. No caso presente, verifica-se que a conta poupança da autora, aberta há mais de 15 (quinze) anos e com 

saldo aproximado de R$5.000,00 (cinco mil reais) sofreu saques indevidos, entre os dias 03 e 13 de setembro de 2004, 

no valor total de R$2.430,00 (dois mil, quatrocentos e trinta reais) todos efetuados em terminais de Banco de 24 horas 

em diversos locais da cidade de Belo Horizonte.3. As atividades bancárias encontram-se inseridas no conceito de 

serviço, segundo o § 2.º do art. 3.º da Lei n.º 8.078/1990, Código de Defesa do Consumidor, razão pela qual as 

instituições bancárias respondem pelos danos causados a seus clientes, afastando-se o dever de reparar o dano apenas 

nas hipóteses do § 3.º do art. 14 do referido diploma legal (Cf. STF, ED ADI n.º 2.591/DF, Ministro Eros Grau, DJ de 

13.04.2007, p. 83).4. Assim, compete à CEF provar que não houve falha na prestação do serviço bancário, bem como 

que as práticas de operações de saque em terminais de autoatendimento de Banco 24 Horas são suficientemente seguras 

para garantir ao cliente, eficiência e segurança em sua utilização. A inversão do ônus da prova deve ser assegurada ao 

cliente, dada a hipossuficiência do consumidor em relação ao banco, o qual é o único que dispõe de todos os 

mecanismos de conferência das transações realizadas.5. A autora afirma que era sua filha quem efetuava as consultas da 

conta, cujo código secreto também conhecia, sem, contudo, se utilizar do cartão magnético e sem efetuar quaisquer 

saques. De fato, anteriormente à mudança de procedimento implementada pela CEF, tais consultas, sem a utilização do 

cartão magnético, eram facultadas ao correntista, desde que soubesse a senha da respectiva conta. Essa circunstância de 

a filha da recorrida ter conhecimento da senha do cartão magnético poderia levar à conclusão de que a correntista fora 
negligente e contribuíra para o desfalque sofrido em sua conta. Entretanto, há fortes elementos que indicam ter havido 

falha no serviço prestado pela recorrente e me convencem da condenação ora objetada.6. Primeiro porque um dos 

saques contestados ocorreu em terminal 24 horas, no mesmo dia em que a recorrida comparecera à agência da CEF para 

contestar os saques anteriores e procedera à entrega do cartão ao gerente da instituição bancária. Segundo, a sentença 

consignou expressamente a juíza prolatora que "as alegações da autora merecem crédito, na medida em que se apresenta 

verossímil a alegação no sentido de que o numerário depositado se destinava ao suprimento de necessidades futuras, 

sendo certo pela verificação dos extratos de fls. 08/09, que ali não constam saques, circunstâncias que evidenciam a 

veracidade de suas alegações, de resto corroboradas pelas impressões colhidas de seu depoimento pessoal, coerente e 

verdadeiro" (fls. 49).7. Assim, embora a CEF tenha alegado que a recorrida não zelou pela guarda de seu cartão e pela 

conservação do sigilo da senha, não apresentou qualquer prova hábil a comprovar suas alegações, não se 

desincumbindo a contento do ônus da prova, que, a teor do disposto no § 8.º do artigo 6.º da Lei n.º 8.078/90, é seu.8. 

Dessa forma, caracterizada a existência de saque fraudulento em terminal de autoatendimento, gerando prejuízo para a 

parte recorrida, sem comprovação de sua culpa exclusiva, surge o dever de a CEF indenizar o correntista pelos danos 

materiais sofridos, correspondentes ao valor da quantia desviada, sendo certo que o Código de Defesa do Consumidor 

imputa responsabilidade objetiva ao fornecedor de serviços. 9. Todavia, não obstante o saque ilícito tenha efetivamente 

ocorrido, não há direito a indenização por danos morais, tendo em vista a não comprovação de que foi a recorrida 

submetida a qualquer situação humilhante ou vexatória que tenha repercutido negativamente no seu meio social. Os 
transtornos e a insatisfação decorrentes de haver sido vítima de delito, sem qualquer prova concreta de negativação da 

imagem, honra ou dignidade da pessoa, são insuficientes para a configuração dos aludidos danos.10. A utilização da 

Taxa SELIC, a partir de janeiro de 2003, para correção dos valores devidos a título de ressarcimento por danos 

materiais, segundo entendimento que vem sendo adotado no âmbito do Superior Tribunal de Justiça, é perfeitamente 

legal. Precedentes.11. Recurso parcialmente provido para afastar a condenação da CEF ao ressarcimento do valor de R$ 

13.170,00 (treze mil, cento e setenta reais), a título de danos morais.12. Sem condenação em honorários, por ser a 

recorrente vencedora, ainda que em parte.” (Processo 103628132005401 - 3ª Turma Recursal de Minas Gerais - DJMG 

18/12/2009) 

  

De outra parte, para o deferimento de indenização por danos morais é necessário examinar a conduta do agente 

causador do fato, verificar sua reprovabilidade e a potencialidade danosa da conduta em relação ao patrimônio imaterial 
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da vítima, sopesando a situação em face do sentimento médio da população, objetivando reprimir a prática de condutas 

que atinjam a honra, a imagem e outros direitos inerentes à personalidade. 

  

In casu, como já dito, em face da documentação acostada aos autos, vê-se que houve com a autora um contratempo ou 

um mero dissabor, o que não é suficiente a ensejar a indenização por dano moral ora pretendida. 

  

Ademais, a grave situação econômica alegada e o fato de a autora ter contraído dívida não restou demonstrada. Não há 

no processo prova contundente sobre tal fato e sem a prova cabal de tal fato, não há falar em dano moral passível de 

indenização. Portanto, não há falar em responsabilidade civil da Caixa Econômica Federal. 

  

Diante disso, conclui-se que meros dissabores, receios, aborrecimentos, irritações ou até mesmo a sensibilidade 

exacerbada não podem ser alçados à categoria de dano moral, passível de indenização. 

  

Desse modo, a eventual procedência do pedido colidiria com o princípio da proibição do enriquecimento sem causa, 

uma vez que não restou demonstrado qualquer dano sofrido pelo autor, passível de indenização. 

  

ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 269, I, do CPC, resolvo o mérito para JULGAR IMPROCEDENTE o pedido 

constante na inicial. 
  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

0009206-76.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027228/2011 - GERALDO MARTINS SIMONGINI (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE LAURENTIZ, 

SP253284 - FRANCISCO ANTONIO CAMPOS LOUZADA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por 

tempo de contribuição, formulado por GERALDO MARTINS SIMONGINI em face do INSS. 

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 
tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

  

1.             Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 
lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 
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Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 
  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  
Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 

3.048 (vide art. 68 do referido Decreto). 

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 
caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 
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1.2.2        BERÍLIO OU GLICINIO         Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e 

seus compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos 

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.     25 anos     

  

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                               e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

                               f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 
como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

  

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas pelo autor como frentista. 

  

Observo, primeiramente, que a profissão de frentista não era contemplada pelos Decretos nº 59.831-64 e 83.080-79. 

Dessa forma, não é possível o reconhecimento do caráter especial em decorrência do enquadramento em categoria 

profissional. 

  

Por outro lado, a exposição a hidrocarbonetos, conforme definida no item 1.2.11 do Anexo ao Decreto nº 53.831-64, 

dependia de operações com tais substâncias, de forma que houvesse gases, vapores, neblinas e fumos, e essa espécie de 

exposição não está evidenciada na atividade de frentista. 
  

2. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  

Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0001929-72.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026718/2011 - GODOFREDO FERNANDES MACHADO (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS 

SANTOS DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Vistos. 

  

A parte autora move a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, pleiteando a revisão da 

renda mensal inicial de seu benefício previdenciário, com seu recálculo sem a incidência do teto limitado, bem como o 
pagamento de diferenças. 

  

É o breve relatório. Decido 

  

O pedido é de ser julgado improcedente. 

  

Muito embora não seja esse o objeto do presente feito, vale ressaltar que a tese da revisão da renda mensal, com o 

afastamento da limitação do teto máximo de pagamento dos benefícios, não merece acolhida. 

  

Com efeito, o salário-de-benefício é limitado pelo § 2º do artigo 29 da Lei 8.213/91 ao dispor que deve ficar adstrito ao 

limite máximo do salário de contribuição. 
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O Supremo Tribunal Federal já sedimentou o entendimento acerca da constitucionalidade do limite imposto pelos 

artigos 29, §2º e 33, da Lei 8.213/91. 

  

Nesse sentido: 

  

“STF - Supremo Tribunal Federal 

RE-ED - EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Fonte DJ 10-11-2006 

Relator(a) SEPÚLVEDA PERTENCE 

EMENTA: 

... 

3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de benefícios ao teto dos respectivos salários de 

contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo Tribunal que cabe ao legislador ordinário 

definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma constitucional.” 

  

De outro lado, o artigo 29, §2º, da Lei 8.213/91 estabeleceu o teto de pagamento dos benefícios pagos pela Previdência 

Social. Após exaustiva discussão nos Tribunais Superiores pátrios, o Supremo Tribunal Federal fulminou a questão, 
decidindo pela constitucionalidade do limite legalmente imposto. 

  

Nos anos de 1998 e 2003, o teto máximo de pagamento da Previdência foi reajustado, respectivamente, pelas Emendas 

Constitucionais nº 20/98 (art. 14º) e nº 41/03 (art. 5º): 

  

  

“Art. 14 - O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o art. 201 da 

Constituição Federal é fixado em R$ 1.200,00 (um mil e duzentos reais), devendo, a partir da data da publicação desta 

Emenda, ser reajustado de forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices 

aplicados aos benefícios do regime geral de previdência social.” (EC nº 20/98 - grifo nosso) 

“Art. 5º O limite máximo para o valor dos benefícios do regime geral de previdência social de que trata o é fixado em 

R$ 2.400,00 (dois mil e quatrocentos reais), devendo, a partir da data de publicação desta Emenda, ser reajustado de 

forma a preservar, em caráter permanente, seu valor real, atualizado pelos mesmos índices aplicados aos benefícios do 

regime geral de previdência social.” (EC nº 41/03 - grifo nosso) 

  

Recentemente, ao julgar o Recurso Extraordinário 564354/SE, o STF adotou a posição de que o novo teto estabelecido 

pelas Emendas Constitucionais deve ser aplicado aos benefícios anteriormente concedidos e que tiveram sua renda 
mensal limitada, conforme ementa que segue: 

  

DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO TETO 

DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS 

ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em 

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da 

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não 

se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na 

espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução 

de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus 

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato 

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido 

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao 
recurso extraordinário. 

  

Contudo, no caso dos autos a renda mensal inicial do benefício do autor, com DIB em 13/05/1996, foi extraída de um 

salário-de-benefício de R$ 855,05, ao passo que o teto máximo dos benefícios era de R$ 957,56. Assim, considerando 

que a renda mensal inicial do autor sequer foi limitada ao teto, não há que se falar em reajuste ou alteração deste valor 

com base na EC n° 41/2003. 

  

Pelo exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO, extinguindo o feito com julgamento de mérito, a teor do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 
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Sem custas processuais ou honorários de advogado nessa instância judicial, nos termos do artigo 55, caput, da Lei 

federal nº 9.099/1995, combinado com o artigo 1º da Lei federal nº 10.259/2001. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0009738-50.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026724/2011 - WATSON MACEDO E SILVA (ADV. SP178892 - LUÍS RICARDO RODRIGUES 

GUIMARÃES, SP170235 - ANDERSON PONTOGLIO, SP240639 - MARCUS JOSE COLBACHINI FILHO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP171300 - ALICE DE OLIVEIRA NASCENTES PINTO). Trata-

se de ação indenizatória ajuizada por WATSON MACEDO E SILVA em face da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(CEF), na qual pleiteia a restituição dos valores debitados indevidamente em sua conta corrente, no importe de R$ 

400,33 (quatrocentos reais e trinta e três centavos); o pagamento em dobro do valor cobrado indevidamente; bem como 

a indenização por danos morais a serem arbitrados pelo Juízo, não inferiores a 25 (vinte e cinco) salários mínimos. 

  

Alega que sempre manteve conta corrente com a requerida (n. 00011702-0). Em junho de 2010 precisou fazer a revisão 

no seu veículo e deu um cheque no valor de R$ 300,00 (trezentos reais) como pagamento. Em 29/06/2010 teve ciência 

da devolução do referido cheque. Ausentou-se do seu trabalho para apurar o ocorrido junto à CEF, sendo, repreendido, 

posteriormente, pelo seu superior hierárquico. Obteve a informação que sua conta estava desprovida de fundos, 
verificando, ainda, que houve o débito para pagamento de DPVAT, no valor de R$ 93,87 (noventa e três reais e oitenta 

e sete centavos) e o pagamento de outros carnês, no valor de R$ 306,46 (trezentos e seis reais e quarenta e seis 

centavos), que totalizaram R$ 400,33 (quatrocentos reais e trinta e três centavos). Aduz que desconhece a origem dos 

débitos. 

  

Assevera que não obteve êxito na resolução do problema juntamente com a CEF e em razão disso, efetuou saque no 

Banco Bradesco, no valor de R$ 400,00 (quatrocentos reais), depositando-o na sua conta na CEF. Acabou pagando 

juros nas duas contas, referente à utilização do limite do cheque especial. Alega que possui um carro quitado em seu 

nome e o DPVAT foi pago no mês de janeiro de 2010. 

  

A CEF apresentou contestação e pugnou pela improcedência. 

  

É o breve relatório. Fundamento e decido. 

  

Primeiramente, cuido de afastar a preliminar arguidas pela CEF. 

  

No que tange à alegação de inépcia da inicial, verifico que a exordial atende a todos os requisitos elencados no art. 282, 
do CPC e, por isso, não merece acolhida. 

  

No mérito, o pedido do autor não deve ser acolhido. Fundamento. 

  

Não obstante o autor alegue que não obteve êxito junto à requerida para o fim de solucionar o infortúnio narrado na 

inicial, verifico que a CEF estornou os valores indevidamente debitados na sua conta na data de 15/07/2010, conforme 

se depreende dos documentos apresentados com a petição anexada em 02/05/2011. Ou seja, a requerida recompôs os 

valores antes mesmo do ajuizamento desta ação, já que a petição inicial foi protocolada em 20/07/2010. 

  

O deslinde deste feito reside na ocorrência ou não de danos material e moral praticados pela CEF, decorrentes dos dois 

débitos efetivados equivocadamente, que ensejaram a devolução de cheque emitido pelo autor no valor de R$ 300,00 

(trezentos reais). 

  

Ora, como se verifica, não há falar em dano material, uma vez que os valores debitados indevidamente da conta 

corrente do autor foram estornados após a apuração feita pela CEF em face da contestação de saque feita pelo mesmo 

junto à requerida. Ademais, o pagamento de eventuais juros pagos aos dois bancos não restou comprovado. 

  
Doutro giro, a alegação de que a falha cometida pelo banco acarretou-lhe dissabor, sensação de insegurança, 

preocupação e alto grau de nervosismo e desassossego, quando foi informado de que seu cheque fora devolvido sem 

provimento de fundos por um equívoco, além de lhe expor a problemas com a família, não é suficiente a configurar o 

dano moral alegado. 

  

É assente o entendimento de que o dano moral consubstancia quaisquer sofrimentos decorrentes de lesões aos chamados 

direitos de personalidade, ou seja, os atributos inerentes à pessoa, sua integridade física, psíquica ou emocional, sob 

uma perspectiva afetiva, intelectual ou social, o que in casu não ocorreu. 

  

A jurisprudência pátria é uníssona nesse sentido. Vejamos: 
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“CONSUMIDOR - CHEQUE DEVOLVIDO - FALHA NA COMPENSAÇÃO - DANO MATERIAL - 

RESSARCIMENTO - DANO MORAL - INEXISTÊNCIA. - Embora o Código de Defesa do Consumidor preveja a 

reparação por dano moral, quando constatada a falha no serviço prestado, o mero dissabor não pode ser alçado ao 

patamar do dano moral; - Não se justifica a reparação por dano moral apenas porque a parte teve, indevidamente, 

valores debitados de sua conta-corrente, pois a reparação material, na hipótese, é suficiente á recomposição da situação 

ao estado anterior.” (AC 318238 - DJU - Data::06/04/2004 - Página::315 - T.R.F. 2ª Região - 2ª Turma) 

  

“CIVIL. RESPONSABILIDADE CIVIL. DEVOLUÇÃO DE CHEQUES EM RAZÃO DE AUSÊNCIA DE 

LANÇAMENTO DE CRÉDITO POR FALHA DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA NO ENVIO DE CRÉDITO 

REMETIDO POR DOC VIA COMPENSAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE PEDIDO DE RECOMPOSIÇÃO POR DANOS 

MATERIAIS. DANO MORAL. INEXISTÊNCIA DE REPERCUSSÃO. AUSÊNCIA DE JUSTO MOTIVO PARA 

INDENIZAR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. PROVIMENTO DA APELAÇÃO. RECURSO ADESIVO 

PREJUDICADO. 1. Para o deferimento de indenização por dano moral é necessário examinar a conduta do agente 

causador do fato, verificar sua reprovabilidade e a potencialidade danosa da conduta em relação ao patrimônio imaterial 

da vítima, sopesando a situação em face do sentimento médio da população, objetivando reprimir a prática de condutas 

que atinjam a honra, a imagem e outros direitos inerentes à personalidade. 2. A devolução de um cheque em razão de 

falha no serviço prestado pela CEF relativamente ao envio de crédito por meio de DOC a outra instituição financeira é o 

fato apresentado pela microempresa autora para postular recomposição moral. 3. Os cheques emitidos foram devolvidos 
por insuficiência de fundos em razão da ausência de entrada do crédito na instituição financeira destinatária, situação 

que possui potencial danoso, o que todavia somente é materializado com a ocorrência de situação que cause prejuízo ou 

exponha a pessoa que é vítima do erro à situação vexatória comprovada, o que não ocorre no caso examinado. 4. O 

dano moral não se confunde com o mero aborrecimento, que é inerente à vida cotidiana, mas que não enseja reparação 

financeira ante sua ocorrência, tanto mais em hipóteses como a examinada onde após um dia útil o erro foi 

integralmente solucionado com o crédito sendo efetivado na conta corrente da autora, sem nenhuma indicação 

documental que apresente indícios de prejuízo material ou imaterial experimentado pela correntista além da devolução 

dos cheques que segundo uma das testemunhas foi regularmente reapresentado. 5. Inexistindo demonstração de danos 

materiais ou repercussão da falha no serviço na esfera de relacionamentos ou negócios da autora, é incabível o 

deferimento da indenização postulada. 6 - Apelação da Caixa Econômica Federal - CEF provida. 7 - Recurso adesivo da 

autora prejudicado.” (AC 200136000081849 - DJ Data: 30/05/2005 Página. 66 - T.R.F. 1ª Região, 5ª Turma) 

  

De outra parte, para o deferimento de indenização por danos morais é necessário examinar a conduta do agente 

causador do fato, verificar sua reprovabilidade e a potencialidade danosa da conduta em relação ao patrimônio imaterial 

da vítima, sopesando a situação em face do sentimento médio da população, objetivando reprimir a prática de condutas 

que atinjam a honra, a imagem e outros direitos inerentes à personalidade. 

  
In casu, como já dito, em face da documentação acostada aos autos, e da testemunha ouvida sem compromisso, vê-se 

que houve com o autor um contratempo ou um mero dissabor. Some-se a isso que eventual rusga familiar ocasionada 

com tal fato não é suficiente a ensejar a indenização por dano moral ora pretendida. 

  

Diante disso, conclui-se que meros dissabores, receios, aborrecimentos, irritações ou até mesmo a sensibilidade 

exacerbada não podem ser alçados à categoria de dano moral, passível de indenização. 

  

Desse modo, a eventual procedência do pedido colidiria com o princípio da proibição do enriquecimento sem causa, 

uma vez que não restou demonstrado qualquer dano sofrido pelo autor, passível de indenização. 

  

ANTE O EXPOSTO, nos termos do art. 269, I, do CPC, resolvo o mérito para JULGAR IMPROCEDENTE o pedido 

constante na inicial. 

  

DEFIRO os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  
APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação visando a assegurar a 

correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo mediante a aplicação do expurgo inflacionário ocorrido 

nos meses de janeiro/fevereiro de 1991 - Plano Collor II, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas 

de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

1 - PRELIMINARES PROCESSUAIS 

  

Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e nele será 

analisada. 
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Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do 

Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa 

forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

  

2 - Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 
  

3 - Do reajustamento em janeiro/fevereiro de 1991: BTN-f 

  

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

  

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 
  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Na realidade, o IPC, no que concerne 

aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, era o índice de correção aplicável, 

conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e foi substituído pelo BTN-f a partir de junho de 1990, por força 

da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim dispôs o art. 2º, caput, do referido ato 

normativo: 

  

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês”.  

  

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 

  

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 
7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs” (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

  

Posteriormente, a Medida Provisória nº 294, publicada em 1º de fevereiro de 1991, e posteriormente convertida na Lei 

nº 8.177-91, suprimiu o referido critério de correção, para, em, seu lugar, colocar a TRD em seu lugar. Nesse sentido 

dispunha o art. 11 do referido diploma legal: 

  

“Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados”:  

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o dia do 

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 
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II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da 

conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data 

de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.” 

  

É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no artigo anterior 

aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, por força do 

mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito ao direito adquirido), 

é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados posteriormente à publicação 

da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser aplicada aos saldos de contas com 

vencimentos a partir de março de 1991. 
  

Nesse contexto, conclui-se que o critério para janeiro/fevereiro de 1991 é o BTN-f. Sendo assim, não há fundamento 

para o acolhimento do pedido, eis que referido índice já foi aplicado às contas, sendo de rigor a improcedência do 

pedido. 

  

IV - DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Com o trânsito, dê-se baixa. 

  

0000862-72.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027303/2011 - JOSE ANTONIO DOS SANTOS FARIA (ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD, SP171756 - 

SANDRA MARA FREDERICO); MARIANGELA MARCIENTE FARIA (ADV. SP208069 - CAMILA ASSAD, 

SP171756 - SANDRA MARA FREDERICO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS 

ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  
0000834-07.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027304/2011 - JAIR REIS SILVA (ADV. SP178816 - RENATA CRISTIANI ALEIXO TOSTES MARTINS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000831-52.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027305/2011 - MARIA ALICE DELAGO SCOZZAFAVE (ADV. SP178816 - RENATA CRISTIANI ALEIXO 

TOSTES MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI 

ANGELI). 

  

0000797-77.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027306/2011 - ITAIR LINO DE AZEVEDO (ADV. SP178816 - RENATA CRISTIANI ALEIXO TOSTES 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

  

0000796-92.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027307/2011 - ZILDA ROSA CAMPOS (ADV. SP178816 - RENATA CRISTIANI ALEIXO TOSTES 

MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

  
0000773-49.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027308/2011 - REGINA CELIA ALTAR DELASPORA (ADV. ); MIGUEL DELASPORA (ADV. SP189350 - 

SANDRO LUIZ DE CARVALHO); MARILDA APARECIDA ALTAR DE CARVALHO (ADV. SP189350 - 

SANDRO LUIZ DE CARVALHO); SERGIO BENEDITO DE CARVALHO (ADV. SP189350 - SANDRO LUIZ DE 

CARVALHO); WAGNER ALTAR (ADV. SP189350 - SANDRO LUIZ DE CARVALHO); ROSANE APARECIDA 

GONCALVES ALTAR (ADV. SP189350 - SANDRO LUIZ DE CARVALHO); FATIMA APARECIDA ALTAR 

SAMPAIO AMANCIO (ADV. SP189350 - SANDRO LUIZ DE CARVALHO); EDNA APARECIDA ALTAR 

CARNIEL (ADV. SP189350 - SANDRO LUIZ DE CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 
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0000699-92.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027309/2011 - SAMUEL BARBAN RUIZ (ADV. SP236275 - VIVIAN ABDALLA ZANQUETA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

  

0000686-93.2011.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027310/2011 - PEDRO DANIEL PENHA SARTI (ADV. SP154896 - FERNANDA MARCHIO DA SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). 

*** FIM *** 

  

0001225-59.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026976/2011 - APARECIDO DE PAULA CARVALHO (ADV. SP116573 - SONIA LOPES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por APARECIDO DE PAULA 

CARVALHO em face do INSS. 

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados como rurícola, de 01.01.1964 a 

31.12.1972, sem registro em CTPS. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 
Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.             Período não averbado pelo INSS. 

  

Destaco que em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o 

teor do disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a 

prova testemunhal, devendo o início de prova material ser contemporâneo aos fatos que se pretende demonstrar, de 

acordo com a Súmula n° 34 da Turma Nacional de Uniformização dos Juizados especiais Federais - TNU. 

  

Compulsando os autos, pude constatar que o único documento apresentado pelo autor á a cópia de sua certidão de 

casamento, datada de 25.09.1971, na qual consta sua profissão como lavrador. Referido documento serve como início 

de prova material. 

  
No entanto, a prova testemunhal não foi apta a corroborar o início de prova no período pretendido. 

  

Com efeito, o depoimento da primeira testemunha foi muito genérico, ao dizer que conheceu o autor há mais de 40 anos 

e que o mesmo trabalhou em Fazenda. Contudo, a testemunha não trabalhou com o autor, vez que trabalhava na 

Prefeitura, não especificou a Fazenda e nem o seu proprietário. 

  

Já a segunda testemunha sequer especificou qualquer período, muito embora tenha afirmado que o autor trabalhou em 

várias fazendas, não mencionando a constante da inicial. 

  

Dessa forma, em que pese o início de prova material, a prova testemunhal foi frágil, genérica e insuficiente para 

demonstrar o alegado, razão pela qual não há como se deferir o pedido de averbação dos períodos mencionados na 

inicial. 

2. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido formulado na inicial, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo 

Civil. 

  
Sem custas e sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

0003350-34.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026335/2011 - CLARICE DE ALMEIDA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA); FLAVIO AUGUSTO FERREIRA (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de ação previdenciária proposta por CLARICE DE ALMEIDA e seu 

filho FLAVIO AUGUSTO FERREIRA, este último assistido por aquela, em face do INSTITUTO NACIONAL DO 
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SEGURO SOCIAL (INSS), visando a concessão do benefício de pensão por morte, Aparecido Antonio Ferreira, 

respectivamente seu companheiro e pai, falecido em 16 de dezembro de 1999. 

  

Na presente ação, a autarquia ré aduziu em sua contestação, em síntese, que Antonio não possuía qualidade de segurado 

à época do seu óbito. 

  

Na audiência designada, a autora postulou pela realização de perícia indireta, para comprovar a qualidade de segurado 

do falecido. Por outro lado, foi dispensada a realização de prova oral, eis que o INSS não controverteu a qualidade de 

companheira da autora em relação ao falecido. 

  

Após a confecção da perícia indireta, as partes sobre ela se manifestaram, bem como o MPF apresentou parecer, 

pugnando pela improcedência do pedido. 

  

É o relatório. 

  

  

O pedido deduzido não é de ser acolhido por este Julgador. Fundamento. 

  
Em sede de Pensão Por Morte é de se demonstrar, basicamente, os seguintes requisitos: (a) qualidade de segurado do 

falecido, aposentado ou não; (b) dependência econômica do interessado. 

  

Pois bem, quanto à dependência econômica é certo que o filho e a companheira a possuem, por presunção legal contida 

no art. 16, § 1º da lei 8213/91. Restaria a comprovar apenas a união estável entre a segunda autora e o falecido, porém, 

tal fato restou incontroverso nos autos, conforme se depreende da leitura do termo de audiência anexo em 10/12/2010. 

  

Não obstante, quanto ao primeiro requisito, entende este Julgador que o mesmo não restou preenchido. Vejamos. 

  

Analisando a certidão de óbito acostada aos autos, infere-se que o “de cujus” faleceu em 16/12/1999. Ocorre que, o seu 

último contrato de trabalho foi extinto em 19/05/1995 (conforme pesquisa CNIS a fls. 18 do procedimento 

adminsitrativo). O art. 15 da Lei n.º 8.213/91 assim dispõe: 

  

Art. 15. “Mantém a qualidade de segurado, independente de contribuições: 

I- (Omissis) 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 
III- (Omissis) 

§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

§3º (Omissis) 

§4º (Omissis).” 

  

No caso dos autos, não houve prova de que o segurado se enquadrava nas hipóteses de elastério da qualidade de 

segurado prevista nos §§ 1º e 2º acima citados, pois não foi feita prova do desemprego involuntário nem tampouco é 

hipótese em que a soma de todos os períodos laborados superaria 120 meses. 

  

Verifica-se, assim, que a perda da qualidade de segurado deu-se no ano de 1996. Além disso, realizada perícia médica 

indireta nos prontuários do falecidos, onde o perito informa o seguinte: 

  

“(...) 

3- Baseado nos documentos médicos anexados, podemos concluir que existe incapacidade parcial a partir de março de 
1992( data da primeira internação), quando apresentava sintomas moderados da doença, porém que não o impediam de 

exercer suas atividades habituais, desde que realizasse o tratamento proposto. 

4- DID: Março de 1992. DII: Pelos documentos apresentados somente podemos constatar início da incapacidade a partir 

de abril de 1999. 

(...)” 

  

Desta maneira, há que se concluir que quando o "de cujus" se tornou incapaz para o trabalho, já tinha ele perdido sua 

qualidade de segurado. 

  

 Ante o exposto, declaro IMPROCEDENTE o pedido e decreto a extinção do processo com amparo no art. 269, I, do 

Código de Processo Civil. Concedo à autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. Sem custas e honorários 
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advocatícios nesta fase. Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito em julgado, 

dê-se baixa. 

  

0011187-61.2010.4.03.6102 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027320/2011 - ANTONIO WAKAMATSU (ADV. SP196059 - LUIS FERNANDO PERES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação visando a 

assegurar a correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo mediante a aplicação dos expurgos 

inflacionários ocorridos nos meses de janeiro de 1991, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas 

de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da citação. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

Não obstante tenha proferido, anteriormente, sentenças reconhecendo a ilegitimidade ativa dos autores nos casos de 

falecimento do(s) titular(es) da(s) conta(s), passo a adotar a mesma linha de raciocínio dos demais magistrados deste 

JEF. Dessa forma, o pedido constante na inicial é de ser julgado improcedente, pelas razões que passo a expor: 

  

1 - PRELIMINARES PROCESSUAIS 

  
Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e nele será 

analisada. 

  

Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do 

Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa 

forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

  

2 - Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 
nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

  

3 -Correção em janeiro e fevereiro de 1991: BTN-f. 

  

O BTN-f foi o critério de correção dos saldos de cadernetas de poupança a partir de junho de 1990 (valores que 

permaneceram nas instituições depositárias). 

  

A Medida Provisória nº 294, publicada em 1º de fevereiro de 1991, e posteriormente convertida na Lei nº 8.177-91, 

suprimiu o referido critério de correção, para, em, seu lugar, colocar a TRD. Nesse sentido dispunha o art. 11 do 

referido diploma legal: 

  

“Art. 11.                 Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o dia do 

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 
§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da 

conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data 

de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.” 
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É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no artigo anterior 

aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, por força do 

mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito ao direito adquirido), 

é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados posteriormente à publicação 

da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser aplicada aos saldos de contas com 

vencimentos a partir de março de 1991. Nesse contexto, conclui-se que o critério para janeiro e fevereiro de 1991 é o 

BTN-f, na forma prevista pelo art. 11 da Medida Provisória nº 294-91. Sendo assim, não há fundamento para o 

acolhimento do pedido em relação a qualquer desses meses, eis que referidos índices já foram aplicados às contas. 

  

4 - DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, julgo improcedente o pedido, e extingo o feito com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. 

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se.com o trânsito, dê-se baixa. 

  

0011634-31.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026528/2011 - CARLOS VACCHIANO ANATRIELLO (ADV. SP270721 - MARCOS HENRIQUE COLTRI, 

SP228620 - HELIO BUCK NETO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). 
Trata-se de ação ajuizada por CARLOS VACCHIANO ANATRIELLO em face da UNIÃO FEDERAL (PFN), 

pleiteando a condenação da requerida ao pagamento do valor a ser apurado em liquidação de sentença, a título de 

ressarcimento das contribuições denominadas “Funrural”, recolhidas nos últimos 10 (dez) anos aos cofres públicos, ante 

a inconstitucionalidade das contribuições exigidas no artigo 25, incisos I e II da Lei n. 8.212/91, que trata da 

contribuição previdenciária sobre a comercialização de produtos do produtor rural. Alega a parte autora que o Supremo 

Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 363.852, declarou a inexigibilidade do pagamento do 

tributo denominado Funrural - Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador Rural -, tendo em vista o 

reconhecimento da inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n. 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V 

e VII, 25, incisos I e II e 30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, com a redação atualizada até a Lei n. 9.528/97. Requereu a 

antecipação da tutela para a suspensão da exigibilidade das referidas contribuições, incidentes sobre a receita bruta 

proveniente da comercialização da produção rural dos produtores rurais - pessoas físicas e jurídicas, o que restou 

indeferida. Citada, trouxe a UNIÃO FEDERAL a sua contestação, onde sustenta que a exação é válida e constitucional. 

É O RELATÓRIO NECESSÁRIO. DECIDO. 

O pedido deduzido pela parte autora não é de ser acolhido. Fundamento. 

De início, é de gizar que não há confundir a contribuição social a cargo do produtor/empregador rural pessoa física, do 

segurado especial com aquela de responsabilidade do produtor/empregador rural pessoa jurídica.  Com relação aos 

primeiros, a redação original da Lei 8212/91 previa para o Segurado Especial a contribuição de 3% da sua receita bruta 
proveniente da comercialização da sua produção. Posteriormente a Lei 8540/92 alterou a redação original para dispor 

que o Segurado Especial pagaria o percentual de 2,2%, enquanto o Produtor Rural Pessoa Física pagaria 2%, ambos da 

receita bruta. Na seqüência a Lei 7528/97 unificou a alíquota em 2%, quer seja para o Segurado Especial, quer seja para 

o Produtor Rural Pessoa Física, sem descurar de manter a alíquota de 0,1% para o custeio das prestações de acidente do 

trabalho. Mais adiante a Lei 10.256/01 deu a redação que hoje perdura no art. 25 da Lei 8.212/91, que em nada discrepa 

da redação anterior. Segue “in verbis”: “Art. 25 - A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à 

contribuição de que tratam os incisos I e II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea “a” 

do inciso V e no inciso VII do art. 12 desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para o financiamento das prestações por 

acidente de trabalho.” 

A do Produtor/Empregador Rural Pessoa Jurídica está definida no art. 25 da Lei 8.870/94, que estabeleceu a 

contribuição social no importe de 2,5% da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. Para o custeio 

do acidente de trabalho, estipulou-se a alíquota de 0,1%. A redação atual deste artigo decorre da Lei 10.256/01, que em 

nada difere da redação original. Veja-se, “in verbis”: 

“Art. 25 - A contribuição devido à seguridade social pelo empregador, pessoa jurídica, que se dedique à produção rural, 

em substituição à prevista nos incisos I e II do art. 22 da lei 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a ser a seguinte: 
I - dois e meio por cento da recita bruta proveniente da comercialização de sua produção; 

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção para o financiamento da 

complementação das prestações por acidente de trabalho.” 

Pois bem, o nó górdio da questão posta em juízo, tanto para o caso de produtor/empregador rural, pessoal física, quanto 

para o produtor/empregador rural, pessoa jurídica, reside na expressão constante, comum nas legislações ora 

mencionadas, qual seja, a da “receita bruta”. 

Embora essa questão já tenha passado pela discussão e crivo do Poder Judiciário, ela retornou em face de recente 

acórdão do STF, mais exatamente no RE 363.852/MG, apreciado pelo Pleno daquela Corte, a ter como Relator o 

Ministro Marco Aurélio. Nesse julgamento, datado de 03/02/2010, publicado em 23/04/2010, o Pleno do STF, acolheu 

o voto do relator por unanimidade, com o seguinte dispositivo: “Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso 

interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento 
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por sub-rogação sobre a “receita bruta proveniente da comercialização da produção rural” de empregadores, pessoas 

naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu 

nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8,212/91, com redação 

atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir 

a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, (...).” (grifos meus) 

A ementa assim ficou: 

“CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS 

NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO 

ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS 

E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. 

  

Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos 

por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 

nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - 

considerações.” 

  

Em virtude do entendimento posto pelo Relator do RE 363.852/MG, Ministro Marco Aurélio, acompanhado pelos 

demais integrantes da Corte, as legislações anteriores à EC 20/98 não tinham o condão de instituir contribuição social, a 
cargo do produtor rural pessoa física, cuja base de cálculo fosse a “receita bruta”, em virtude da redação original do art. 

195, inc, I, da CF, não contemplar essa hipótese, mas tão só a folha de salário, o faturamento e o lucro. E em sendo uma 

nova fonte de custeio, somente Lei Complementar (art. 195, § 4º c.c. art. 154, inc. I, ambos da CF/88) poderia 

validamente instituí-la. Por fim, concluiu o Ministro Marco Aurélio que o vício somente se sanaria com a edição de uma 

nova legislação, arrimada na EC 20/98 (na nova redação do art. 195, inc. I, o empregador passou a se sujeitar à 

incidência de contribuição social a partir da sua “receita ou faturamento”). 

  

Por oportuno, considero que embora o voto alinhave alguns outros argumentos em favor da inconstitucionalidade da 

exação, o argumento central e fulcral, posto de modo claro e irretorquível no final do relatório do Ministro Relator, 

Marco Aurélio, foi o do não atendimento do comando original inserto no art. 195, inc. I, CF/88, que não contemplava o 

vocábulo “receita” - daí a exigir lei complementar para instituir nova contribuição. 

  

Acontece que em 2001 foi sancionada a Lei 10.256, que deu nova redação tanto ao art. 25 da Lei 8.212/90, atinente aos 

produtores/empregadores rurais pessoas físicas/naturais, ao segurado especial e, bem como, ao art. 25 da Lei 8.870/94, 

relativo aos produtores/empregadores rurais pessoas jurídicas. Eis a lei reclamada pelo Ministro para validar a cobrança 

de tal contribuição social com base na “receita bruta” (embora entenda que a “receita bruta” não deixa de ser uma 

espécie de resultado da comercialização da produção. Resultado é gênero, no qual a receita bruta é espécie, no qual não 
haveria nenhuma inconstitucionalidade), em consonância com a nova redação do art. 195, inc. I, alínea “b” (EC 20/98). 

Tenho assim que a edição da Lei 10.256/01, que institui contribuição social a cargo do produtor/empregador rural 

pessoa física e do segurado especial e, bem como, do produtor/empregador pessoa jurídica, como base na “receita 

bruta” proveniente da comercialização de sua produção está em sintonia com os termos do art. 195, inc. alínea “b”, que 

traz o vocábulo “receita”. Em sendo assim, despicienda a edição de lei complementar para tanto, ante a previsão 

expressa do art. 195, CF/88. 

  

Assim, reconheço como válida e legítima a cobrança da exação em comento, tanto do produtor rural pessoa física, do 

segurado especial e também do produtor rural pessoal jurídica a partir da edição da Lei 10.256/01. Considerando que 

essa lei foi publicada em 10/07/01, em face do Princípio da Anterioridade Nonagesimal, inserto no art. 195, § 6º, CF/88, 

tais contribuições passaram a ser validamente exigíveis a partir de 09/10/2001. Consectário lógico, a exação recolhida 

até a data de 08/10/01 é passível de ser devolvida e/ou compensada, vez que indevida, por violação da redação original 

do art. 195, inc. I, CF/88, conforme recente entendimento exarado pelo Pleno do STF a respeito da matéria, como já 

exposto. 

  

Entretanto, para que tal se dê validamente, impõe-se que esses recolhimentos indevidos atendam o prazo prescricional 

decenal (05 + 05 anos), nos termos do entendimento consagrado recentemente pelo E. STJ nos Embargos de 
Divergência no REsp nº 644.736-PE. Para esta Alta Corte, ao analisar a incidência e a aplicabilidade da novel LC 

118/05, a retroação do seu art. 3º é inconstitucional, pelo que deve ser considerado o prazo prescricional decenal quando 

os recolhimentos indevidos se verificarem em período anterior à entrada em vigor da referida lei complementar. E a 

Corte Especial pontuou o que se segue: “Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do 

indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador.”  

  

Eis ementa alusiva a esse entendimento: 

  

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO CONFIGURADA - SUPRIMENTO. 

1. Constatada a existência de omissão no julgado embargado, acerca da tese da prescrição qüinqüenal, nos termos da LC 

118/05, merecem acolhida os embargos de declaração. 
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2. Declarada a inconstitucionalidade da parte final do art. 4º da LC 118/05, que determinava a aplicação retroativa do 

art. 3º do mencionado diploma legal, permanece rígido o entendimento consolidado pelo STJ, no sentido de que o termo 

inicial do prazo prescricional, nos casos de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, é a data em que ocorrida 

essa, de maneira expressa ou tácita, regra que se aplica a todos os recolhimentos efetuados no período anterior à 

vigência da LC 118/05. (grifei) 

3. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos infringentes ao julgado. (EDcl no REsp 1030987/DF, Rel. Ministra 

ELIANA CALMON, 2ª Turma, data julgamento 14/10/08, data publicação 07/11/08) 

  

  

“IN CASU”, embora o autor alegue fazer jus à devolução das parcelas indevidamente recolhidas nos últimos 10 (dez) 

anos, não as comprovou, nos termos do art. 333, I, do CPC. Segundo consta dos documentos acostados aos autos, os 

seus recolhimentos se efetivaram a partir de setembro de 2005, ou seja, somente após a data de 09/10/01, quando da 

entrada em vigor da Lei 10.256/2001, respeitado o prazo nonagesimal, período que, a meu ver, como já exposto, é 

valida a incidência da contribuição social em comento. Ademais, é importante considerar que não há falar, em sede de 

Juizado Especial Federal, em “juntada de documentação complementar quando da liquidação, para a comprovação do 

seu direito”. Em face dos seus princípios informadores (celeridade, simplicidade, economia processual, entre outras), e 

da sumariedade do seu rito (Lei 10.259/01), não há fase liquidatória. 

  
Isso assentado, cuido de analisar um dos argumentos trazidos pela parte autora relativamente a uma eventual violação 

do princípio da isonomia, ao se atribuir ao produtor/empregador rural, pessoa jurídica, um maior ônus tributário do que 

o imposto ao produtor/empregador rural, pessoa física. Não penso dessa maneira. Aliás, a meu ver, a “discriminação” 

tem razão e fundamento jurídico bastantes, vez que se está diante de situações diversas, a exigir, para tanto, tratamento 

diverso. Explico: tanto o produtor rural, pessoa física, como o segurado especial, situam-se em uma das pontas dessa 

cadeia produtiva e, notadamente, a mais desassistida. Em regra, são proprietários de pequenas propriedades e tem uma 

atividade de pequena produção ou mesmo produção de mera subsistência, sem o concurso - ou meramente eventual - de 

empregados assalariados. Exigir-se de tais sujeitos outros tributos seria asfixiá-los por completos. Se é assente que a 

sonegação no campo é grande, ao menos quanto a tais sujeitos buscou-se minimizá-las, o se instituir como hipótese 

imponível tributária a renda bruta auferida com a comercialização da produção. 

  

Doutro giro, se o empregador/produtor rural, pessoa jurídica, a pressupor propriedade maior, com produção de monta, 

além da estrutura similar à de uma empresa, inclusive, com empregados, é natural que seu ônus tributário seja maior. 

Mesmo porque, ao ser expandir, acaba por realizar outras hipóteses materiais de incidência tributária, como, por 

exemplo, a contribuição social incidente sobre a folha de salários. 

  

Em decorrência disso, não identifico o alegado “bis in idem”, ou seja, em relação a um mesmo fato gerador o 
contribuinte recolher mais de uma vez o tributo. Como já dito, dado o maior volume de atividades e de estrutura, o 

produtor rural, pessoal jurídica, acaba por realizar outras hipóteses materiais de incidência tributária (fato gerador), 

comparativamente ao produtor rural, pessoa física. É evidente que o produtor rural, pessoa física, também poderá alçar-

se ao patamar do produtor rural-pessoa jurídica na medida em que tiver uma estrutura organizacional e produção 

maiores. 

  

Ademais, se se entende que a tributação é abusiva (o que pode até ser factível), a questão deve ser discutida em outro 

foro, o do Executivo e do Legislativo Federais - e não no âmbito do Poder Judiciário. 

  

Por fim, não vislumbro qualquer incongruência ou uma longínqua inconstitucionalidade no fato do § 8º do art. 195, da 

CF/88, com redação dada pela EC 20/98, dispor expressamente sobre a incidência de contribuição social a cargo do 

pequeno produtor rural e segurado especial, a partir do resultado auferido, de acordo com o que dispuser a lei, e não 

fazer o mesmo relativamente ao produtor/empregador rural, pessoa jurídica. Resta claro, a meu ver, que a vontade do 

Legislador Constituinte foi a de firmar, de modo inequívoco, a necessidade desse sujeito participar do financiamento da 

Seguridade Social, ante um histórico de enorme sonegação fiscal, dada a precariedade e até informalidade da produção, 

de pequena monta e de subsistência. Afinal, a diretriz posta pelo Legislador Constituinte é a de que todos devem 

contribuir para o financiamento da Seguridade Social. Ademais, são esses sujeitos que, em geral, mais se beneficiam da 
Seguridade Social sem a devida contrapartida (art. 143, da Lei 8.213/91). Penso ter sido esta a vontade do Legislador, 

numa sinalização clara ao Legislador ordinário do que deveria ser feito. 

  

Em que pese isso, o mero fato de não haver uma disposição constitucional específica (similar à do art. 195, § 8º, CF) 

relativamente ao produtor/empregador rural, pessoa jurídica, em nada obsta ou impede, com base no art. 195, I, alínea 

“b”, CF/88, com a nova redação dada pela EC 20/98, que a exação seja instituída por lei meramente ordinária. Afinal o 

dispositivo em questão fornece a regra-matriz tributária para tanto, ao dispor que o financiamento da Seguridade Social 

pode ser feito a partir de contribuição social a cargo do empregador, incidente sobre a “receita ou faturamento”. É 

inegável que o conceito de “receita bruta” se insere aí. Aliás, antes do julgamento proferido pelo STF, no RE 

363.852/MG, era remansosa e pacífica a jurisprudência, até dos Tribunais Federais, no sentido de que o vocábulo 
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“receita bruta”, anteriormente à entrada em vigor da EC 20/98, estava em sintonia com a expressão “faturamento” - o 

que dirá ainda mais agora, com a expressão “receita”. 

  

ANTE O EXPOSTO, em face das argumentações expendidas, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO do autor, termos 

do art. 269, I, do CPC. 

  

Sem custas e honorários, a teor do disposto no art. 55 da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária ao JEF. 

  

0004241-55.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027105/2011 - LUZIA MARQUES ALVES (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Cuida-se de ação visando ao acolhimento do pedido de aposentadoria por idade rural, proposta por LUZIA 

MARQUES ALVES em face do Instituto Nacional do Seguro Social. 

  

Em sua contestação, o Instituto Nacional do Seguro Social pugna pela improcedência do pedido da autora. 

  

É o relatório. 

  
DECIDO. 

  

A aposentadoria por idade rural será devida ao “trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime 

Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 11 desta Lei, pode 

requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data 

da vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número idêntico à carência do referido benefício” (art. 143 da 

Lei nº 8.213/91). 

  

No caso vertente, a idade necessária - 55 anos -, nos termos do art. 48, § 1º do diploma legal supracitado, foi alcançada 

em 1995. 

  

Quanto à carência, seu cumprimento dependerá de 78 meses, conforme art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência 

Social. 

  

Pois bem, embora a autora tenha trazido CTPS com anotações de vínculos rurais em período exatamente igual à 

carência exigida no ano em que implementou o requisito etário, este labor se deu em período muito longuinquo em 
relação à data de entrada do requerimento do benefício, ou seja, os períodos demosntrados não são imediatamente 

anteriores ao requerimento do benefício, a não atender os requisitos do art. 143 da Lei 8.213/91. 

  

Neste sentido, cito o seguinte precedente: 

  

RECURSO ESPECIAL. BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA RURAL POR IDADE. CONCESSÃO. 

IMPOSSIBILIDADE. PERÍODO DE TRABALHO IMEDIATAMENTE ANTERIOR AO REQUERIMENTO DO 

BENEFÍCIO. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO. 

1. O art. 143 da Lei n.º 8.213/91 exige que, para a concessão do benefício de aposentadoria por idade a rurícola, seja 

comprovado o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período imediatamente anterior ao requerimento 

do benefício, o que não ocorre na hipótese dos autos. 

2. Agravo regimental desprovido. 

(STJ, AgRg no REsp 776994, Quinta Turma, Relatora Min. Laurita Vaz, Julgado em 04/04/2006.) 

  

Destarte, a parte autora não atende a todos os requisitos legais necessários à concessão do benefício pleiteado. 

Ante o exposto, julgo IMPROCEDENTE o pedido formulado pela autora, com fundamento no art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 
  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade para a parte autora. Ocorrendo o trânsito em julgado, dê-

se baixa. 

  

0006305-38.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026865/2011 - MICHELE DOS SANTOS (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE MORAIS, 

SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MICHELE DOS SANTOS OLIVEIRA propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de 

aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 
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Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição”. 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 
  

2 - Dos requisitos do benefício 

  

No presente processo, observo que o perito médico judicial elaborou laudo, que teve a seguinte conclusão: 

  

A Sra. Michele dos Santos é portadora de Episódio Depressivo Grave, condição essa que prejudica total e 

temporariamente sua capacidade laboral. 

  

O perito ainda relata que os sintomas surgiram cerca de um ano de dois meses antes da data da perícia, ocorrida em 

01/02/2011, sendo possível, assim, estimar a data de início da incapacidade entre o final do mês de novembro de 2009 e 

início do mês de dezembro de 2009. 

  

Entretanto, o perito judicial estimou como data de recuperação da capacidade laborativa da autora cerca de 3 meses 

após a perícia médica judicial ( ou seja, 01/05/2011). 

  

Ora, o benefício veio a ser cessado, após regular perícia da autarquia, na data de 27/04/2011, data esta compatível com a 

estimativa de recuperação feita pelo perito, de modo que não há que se falar nos autos em restabelecimento do 
benefício. 

  

Por outro lado, considerando que a autora cita na inicial o benefício NB 539.681.651-8, cuja data do requerimento 

administrativo ocorreu em 24/02/2010 (vide pesquisa Plenus 2, anexa aos autos), não há dúvida, pelas informações 

constantes do laudo, que lhe era devido benefício desde aquela DER. 

  

Qualidade de segurada e carência também estão presentes, tendo em vista gozo anterior de benefício até julho de 2009. 

  

Portanto, o benefício NB 539.681.651-8 será devido entre 24/02/2010 e 16/02/2011 (véspera da concessão do último 

benefício da autora.) 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a pagar à parte 

autora o benefício de auxílio-doença de NB 539.681.651-8 entre 24/02/2010 (DER) e 16/02/2011 (véspera da concessão 

do último benefício da autora). 

  
Sem antecipação da tutela, tendo em vista a recuperação da capacidade laborativa da autora. 

  

Com o trânsito em julgado, o INSS deverá ser oficiado para que e proceda, junto a seus sistemas, a anotação de 

concessão deste benefício, calculando, na ocasião, a RMI da autora, que deverá ser informada a este juízo para 

elaboração do cálculo dos atrasados. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-

contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização 

legalmente prevista. 

  

Os valores das diferenças deverão ser calculados pela contadoria deste juizado, acrescidos de correção monetária, cujo 

termo inicial deve ser o mês de competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a 

partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 
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Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. Com o trânsito, oficie-se, na 

forma acima determinada. 

  

0003080-10.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026778/2011 - JOAO APARECIDO STEQUE (ADV. SP206462 - LUIZ ARTHUR PACHECO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

JOAO APARECIDO STEQUE propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  
Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente caso, o perito médico diagnosticou que o autor é portador de “transtorno de ansiedade CID10 F41”, 

“transtorno de adaptação CID F43” e “labirintite CID10 H83”. Em resposta ao quesito n° 03, atestou que o autor 

encontra-se temporariamente incapacitado para o exercício de suas atividade habituais devido às crises de labirintite e 

ao uso de medicações ansiolíticas. Desta forma, entendo que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de 
auxílio-doença. 

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

Observo que o autor possui vínculo em aberto com a empresa EXPRESSO ITAMARATY LTDA, firmado em 

04/11/1995, conforme comprova cópia de sua CTPS anexa à exordial. 

Assim, resta comprovado o preenchimento dos requisitos em análise. 

4 - Do controle do benefício 

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício.  Tendo em vista essas premissas, o 

INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, devendo o aludido controle ter como 
ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial.  Vale dizer que a persistência da 

situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja eventualmente reabilitado para 

outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente 

do caráter alimentar da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à 

antecipação dos efeitos da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme 

precedentes do Tribunal Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 

2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ 

de 20.10.05, p. 391). Por não ter sido possível definir, por meio da perícia médica, a data de início de incapacidade(DII) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 754/1404 

da parte autora; entendo que o benefício pleiteado deve ser implantado a partir da data da perícia, ocasião em que 

restaram sanadas as dúvidas sobre a incapacidade da mesma. 

6- Dispositivo 

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder à 

parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data da perícia médica, em 14/02/2011. Deverá a autarquia 

utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido 

demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

 Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício.  Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da perícia médica, em 14/02/2011, 

e a data da efetivação da antecipação de tutela.  Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, 

cujo termo inicial deve ser o mês de competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios 

previdenciários e, a partir da data especificada, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. Defiro a antecipação 

da tutela para determinar ao INSS que implante o benefício em 45 dias, com DIP na data desta sentença. Fica 

assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, a 

persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios 

adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. Intime-se. Oficie-se, 

requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de 

outro mais exíguo e a previsão de multa.     Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada 
eletronicamente. 

  

0007444-25.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026864/2011 - ALEX FABIANO ARANTES BOLDRIN (ADV. SP109697 - LUCIA HELENA FIOCCO 

GIRARDI, SP296155 - GISELE DE PAULA TOSTES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO 

AUGUSTO CARBONI). Trata-se de ação declaratória de ajuizada por ALEX FABIANO ARANTES BOLDRIN em 

face da UNIÃO FEDERAL (PFN), pleiteando que seja declarada a inconstitucionalidade do “Funrural”, instituído pelo 

art. 25, incisos I e II, da Lei n. 8.212/91, alterada pela Lei n. 8.540/92 e demais alterações, impedindo a retenção e 

recolhimento pelo substituto tributário. Pleiteia, também, a restituição dos valores recolhidos indevidamente nos últimos 

10 (dez) anos. 

  

Alega a parte autora que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Recurso Extraordinário n° 363.852, declarou a 

inexigibilidade do pagamento do tributo denominado Funrural - Fundo de Assistência e Previdência do Trabalhador 

Rural -, tendo em vista o reconhecimento da inconstitucionalidade do artigo 1° da Lei n. 8.540/92, que deu nova 

redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II e 30, inciso IV, da Lei n. 8.212/91, com a redação atualizada 

até a Lei n. 9.528/97. 

  
Requereu, em sede de tutela antecipada, a suspensão da exigibilidade das referidas contribuições, incidentes sobre a 

receita bruta proveniente da comercialização da produção rural dos produtores rurais pessoas físicas e pessoas jurídicas, 

o que restou indeferida. 

  

Citada, trouxe a UNIÃO FEDERAL a sua contestação, pugnando pela improcedência. 

  

É O RELATÓRIO NECESSÁRIO. DECIDO. 

  

O pedido deduzido pela parte autora é de ser acolhido em parte. Fundamento. 

  

De início, é de gizar que não há confundir a contribuição social a cargo do produtor/empregador rural pessoa física, do 

segurado especial com aquela de responsabilidade do produtor/empregador rural pessoa jurídica. 

  

Com relação aos primeiros, a redação original da Lei 8212/91 previa para o Segurado Especial a contribuição de 3% da 

sua receita bruta proveniente da comercialização da sua produção. Posteriormente a Lei 8540/92 alterou a redação 

original para dispor que o Segurado Especial pagaria o percentual de 2,2%, enquanto o Produtor Rural Pessoa Física 

pagaria 2%, ambos da receita bruta. Na seqüência a Lei 7528/97 unificou a alíquota em 2%, quer seja para o Segurado 
Especial, quer seja para o Produtor Rural Pessoa Física, sem descurar de manter a alíquota de 0,1% para o custeio das 

prestações de acidente do trabalho. Mais adiante a Lei 10.256/01 deu a redação que hoje perdura no art. 25 da Lei 

8.212/91, que em nada discrepa da redação anterior. Segue “in verbis”: 

  

“Art. 25 - A contribuição do empregador rural pessoa física, em substituição à contribuição de que tratam os incisos I e 

II do art. 22, e a do segurado especial, referidos, respectivamente, na alínea “a” do inciso V e no inciso VII do art. 12 

desta Lei, destinada à Seguridade Social, é de: 

I - 2% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção; 

II - 0,1% da receita bruta proveniente da comercialização da sua produção para o financiamento das prestações por 

acidente de trabalho.” 
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A do Produtor/Empregador Rural Pessoa Jurídica está definida no art. 25 da Lei 8.870/94, que estabeleceu a 

contribuição social no importe de 2,5% da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção. Para o custeio 

do acidente de trabalho, estipulou-se a alíquota de 0,1%. A redação atual deste artigo decorre da Lei 10.256/01, que em 

nada difere da redação original. Veja-se, “in verbis”: 

  

“Art. 25 - A contribuição devido à seguridade social pelo empregador, pessoa jurídica, que se dedique à produção rural, 

em substituição à prevista nos incisos I e II do art. 22 da lei 8.212, de 24 de julho de 1991, passa a ser a seguinte: 

I - dois e meio por cento da recita bruta proveniente da comercialização de sua produção; 

II - um décimo por cento da receita bruta proveniente da comercialização de sua produção para o financiamento da 

complementação das prestações por acidente de trabalho.” 

  

Pois bem, o nó górdio da questão posta em juízo, tanto para o caso de produtor/empregador rural, pessoal física, quanto 

para o produtor/empregador rural, pessoa jurídica, reside na expressão constante, comum nas legislações ora 

mencionadas, qual seja, a da “receita bruta”. 

  

Embora essa questão já tenha passado pela discussão e crivo do Poder Judiciário, ela retornou em face de recente 

acórdão do STF, mais exatamente no RE 363.852/MG, apreciado pelo Pleno daquela Corte, a ter como Relator o 

Ministro Marco Aurélio. Nesse julgamento, datado de 03/02/2010, publicado em 23/04/2010, o Pleno do STF, acolheu 
o voto do relator por unanimidade, com o seguinte dispositivo: 

  

“Ante esses aspectos, conheço e provejo o recurso interposto para desobrigar os recorrentes da retenção e do 

recolhimento da contribuição social ou do seu recolhimento por sub-rogação sobre a “receita bruta proveniente da 

comercialização da produção rural” de empregadores, pessoas naturais, fornecedores de bovinos para abate, declarando 

a inconstitucionalidade do art. 1º da Lei 8.540/92, que deu nova redação aos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e 

II, e 30, inciso IV, da Lei nº 8,212/91, com redação atualizada até a Lei nº 9.528/97, até que legislação nova, arrimada 

na Emenda Constitucional nº 20/98, venha a instituir a contribuição, tudo na forma do pedido inicial, (...).” (grifos 

meus) 

  

A ementa assim ficou: 

  

“CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - COMERCIALIZAÇÃO DE BOVINOS - PRODUTORES RURAIS PESSOAS 

NATURAIS - SUB-ROGAÇÃO - LEI Nº 8.212/91 - ARTIGO 195, INCISO I, DA CARTA FEDERAL - PERÍODO 

ANTERIOR À EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 20/98 - UNICIDADE DE INCIDÊNCIA - EXCEÇÕES - COFINS 

E CONTRIBUIÇÃO SOCIAL - PRECEDENTE - INEXISTÊNCIA DE LEI COMPLEMENTAR. 

  
Ante o texto constitucional, não subsiste a obrigação tributária sub-rogada do adquirente, presente a venda de bovinos 

por produtores rurais, pessoas naturais, prevista nos artigos 12, incisos V e VII, 25, incisos I e II, e 30, inciso IV, da Lei 

nº 8.212/91, com as redações decorrentes das Leis nº 8.540/92 e nº 9.528/97. Aplicação de leis no tempo - 

considerações.” 

  

Em virtude do entendimento posto pelo Relator do RE 363.852/MG, Ministro Marco Aurélio, acompanhado pelos 

demais integrantes da Corte, as legislações anteriores à EC 20/98 não tinham o condão de instituir contribuição social, a 

cargo do produtor rural pessoa física, cuja base de cálculo fosse a “receita bruta”, em virtude da redação original do art. 

195, inc, I, da CEF, não contemplar essa hipótese, mas tão só a folha de salário, o faturamento e o lucro. E em sendo 

uma nova fonte de custeio, somente Lei Complementar (art. 195, § 4º c.c. art. 154, inc. I, ambos da CF/88) poderia 

validamente instituí-la. Por fim, concluiu o Ministro Marco Aurélio que o vício somente se sanaria com a edição de uma 

nova legislação, arrimada na EC 20/98 (na nova redação do art. 195, inc. I, o empregador passou a se sujeitar à 

incidência de contribuição social a partir da sua “receita ou faturamento”). 

  

Por oportuno, considero que embora o voto alinhave alguns outros argumentos em favor da inconstitucionalidade da 

exação, o argumento central e fulcral, posto de modo claro e irretorquível no final do relatório do Ministro Relator, 

Marco Aurélio, foi o do não atendimento do comando original inserto no art. 195, inc. I, CF/88, que não contemplava o 
vocábulo “receita” - daí a exigir lei complementar para instituir nova contribuição. 

  

Acontece que em 2001 foi sancionada a Lei 10.256, que deu nova redação tanto ao art. 25 da Lei 8.212/90, atinente aos 

produtores/empregadores rurais pessoas físicas/naturais, ao segurado especial e, bem como, ao art. 25 da Lei 8.870/94, 

relativo aos produtores/empregadores rurais pessoas jurídicas. Eis a lei reclamada pelo Ministro para validar a cobrança 

de tal contribuição social com base na “receita bruta” (embora entenda que a “receita bruta” não deixa de ser uma 

espécie de resultado da comercialização da produção. Resultado é gênero, no qual a receita bruta é espécie, no qual não 

haveria nenhuma inconstitucionalidade), em consonância com a nova redação do art. 195, inc. I, alínea “b” (EC 20/98). 

  

Tenho assim que a edição da Lei 10.256/01, que institui contribuição social a cargo do produtor/empregador rural 

pessoa física e do segurado especial e, bem como, do produtor/empregador pessoa jurídica, como base na “receita 
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bruta” proveniente da comercialização de sua produção está em sintonia com os termos do art. 195, inc. alínea “b”, que 

traz o vocábulo “receita”. Em sendo assim, despicienda a edição de lei complementar para tanto, ante a previsão 

expressa do art. 195, CF/88. 

  

Assim, reconheço como válida e legítima a cobrança da exação em comento, tanto do produtor rural pessoa física, do 

segurado especial e também do produtor rural pessoal jurídica a partir da edição da Lei 10.256/01. Considerando que 

essa lei foi publicada em 10/07/01, em face do Princípio da Anterioridade Nonagesimal, inserto no art. 195, § 6º, CF/88, 

tais contribuições passaram a ser validamente exigíveis a partir de 09/10/2001. Consectário lógico, a exação recolhida 

até a data de 08/10/01 é passível de ser devolvida e/ou compensada, vez que indevida, por violação da redação original 

do art. 195, inc. I, CF/88, conforme recente entendimento exarado pelo Pleno do STF a respeito da matéria, como já 

exposto. 

  

Entretanto, para que tal se dê validamente, impõe-se que esses recolhimentos indevidos atendam o prazo prescricional 

decenal (05 + 05 anos), nos termos do entendimento consagrado recentemente pelo E. STJ nos Embargos de 

Divergência no REsp nº 644.736-PE. Para esta Alta Corte, ao analisar a incidência e a aplicabilidade da novel LC 

118/05, a retroação do seu art. 3º é inconstitucional, pelo que deve ser considerado o prazo prescricional decenal quando 

os recolhimentos indevidos se verificarem em período anterior à entrada em vigor da referida lei complementar. E a 

Corte Especial pontuou o que se segue: “Assim, não havendo homologação expressa, o prazo para a repetição do 
indébito acaba sendo de dez anos a contar do fato gerador.”  

  

Eis ementa alusiva a esse entendimento: 

  

PROCESSUAL CIVIL - EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - OMISSÃO CONFIGURADA - SUPRIMENTO. 

1. Constatada a existência de omissão no julgado embargado, acerca da tese da prescrição qüinqüenal, nos termos da LC 

118/05, merecem acolhida os embargos de declaração. 

2. Declarada a inconstitucionalidade da parte final do art. 4º da LC 118/05, que determinava a aplicação retroativa do 

art. 3º do mencionado diploma legal, permanece rígido o entendimento consolidado pelo STJ, no sentido de que o termo 

inicial do prazo prescricional, nos casos de tributos sujeitos ao lançamento por homologação, é a data em que ocorrida 

essa, de maneira expressa ou tácita, regra que se aplica a todos os recolhimentos efetuados no período anterior à 

vigência da LC 118/05. (grifei) 

3. Embargos de declaração acolhidos, sem efeitos infringentes ao julgado. (EDcl no REsp 1030987/DF, Rel. Ministra 

ELIANA CALMON, 2ª Turma, data julgamento 14/10/08, data publicação 07/11/08) 

  

  

“IN CASU”, embora a parte autora alegue que faz jus à devolução das parcelas indevidamente recolhidas, não as 
comprovou, nos termos do art. 333, I, do CPC e, por isso, tal alegação não deve prosperar. Conforme se depreende dos 

documentos acostados aos autos, o autor apresentou com a inicial, apenas um extrato demonstrativo dos valores 

recolhidos ou retidos a título de Funrural, documentos que, por si só, não têm o condão de comprovar tais alegações. 

Some-se a isso o fato de que mesmo instado a apresentá-los o autor disse não possuir as notas fiscais. Nesse sentido, 

verifico, portanto, que o direito do autor não restou comprovado. Ademais, é importante considerar que não há falar, em 

sede de Juizado Especial Federal, em juntada de documentação complementar quando da liquidação, para a 

comprovação do seu direito. Em face dos seus princípios informadores (celeridade, simplicidade, economia processual, 

entre outras), e da sumariedade do seu rito (Lei 10.259/01), não há fase liquidatória. 

  

Isso assentado, cuido de analisar um dos argumentos trazidos pela parte autora relativamente a uma eventual violação 

do princípio da isonomia, ao se atribuir ao produtor/empregador rural, pessoa jurídica, um maior ônus tributário do que 

o imposto ao produtor/empregador rural, pessoa física. Não penso dessa maneira. Aliás, a meu ver, a “discriminação” 

tem razão e fundamento jurídico bastantes, vez que se está diante de situações diversas, a exigir, para tanto, tratamento 

diverso. Explico: tanto o produtor rural, pessoa física, como o segurado especial, situam-se em uma das pontas dessa 

cadeia produtiva e, notadamente, a mais desassistida. Em regra, são proprietários de pequenas propriedades e tem uma 

atividade de pequena produção ou mesmo produção de mera subsistência, sem o concurso - ou meramente eventual - de 

empregados assalariados. Exigir-se de tais sujeitos outros tributos seria asfixiá-los por completos. Se é assente que a 
sonegação no campo é grande, ao menos quanto a tais sujeitos buscou-se minimizá-las, o se instituir como hipótese 

imponível tributária a renda bruta auferida com a comercialização da produção. 

  

Doutro giro, se o empregador/produtor rural, pessoa jurídica, a pressupor propriedade maior, com produção de monta, 

além da estrutura similar à de uma empresa, inclusive, com empregados, é natural que seu ônus tributário seja maior. 

Mesmo porque, ao ser expandir, acaba por realizar outras hipóteses materiais de incidência tributária, como, por 

exemplo, a contribuição social incidente sobre a folha de salários. 

  

Em decorrência disso, não identifico o alegado “bis in idem”, ou seja, em relação a um mesmo fato gerador o 

contribuinte recolher mais de uma vez o tributo. Como já dito, dado o maior volume de atividades e de estrutura, o 

produtor rural, pessoal jurídica, acaba por realizar outras hipóteses materiais de incidência tributária (fato gerador), 
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comparativamente ao produtor rural, pessoa física. É evidente que o produtor rural, pessoa física, também poderá alçar-

se ao patamar do produtor rural-pessoa jurídica na medida em que tiver uma estrutura organizacional e produção 

maiores. 

  

Ademais, se se entende que a tributação é abusiva (o que pode até ser factível), a questão deve ser discutida em outro 

foro, o do Executivo e do Legislativo federais - e não no âmbito do Poder Judiciário. 

  

Por fim, não vislumbro qualquer incongruência ou uma longínqua inconstitucionalidade no fato do § 8º do art. 195, da 

CF/88, com redação dada pela EC 20/98, dispor expressamente sobre a incidência de contribuição social a cargo do 

pequeno produtor rural e segurado especial, a partir do resultado auferido, de acordo com o que dispuser a lei, e não 

fazer o mesmo relativamente ao produtor/empregador rural, pessoa jurídica. Resta claro, a meu ver, que a vontade do 

Legislador Constituinte foi a de firmar, de modo inequívoco, a necessidade desse sujeito participar do financiamento da 

Seguridade Social, ante um histórico de enorme sonegação fiscal, dada a precariedade e até informalidade da produção, 

de pequena monta e de subsistência. Afinal, a diretriz posta pelo Legislador Constituinte é a de que todos devem 

contribuir para o financiamento da Seguridade Social. Ademais, são esses sujeitos que, em geral, mais se beneficiam da 

Seguridade Social sem a devida contrapartida (art. 143, da Lei 8.213/91). Penso ter sido esta a vontade do Legislador, 

numa sinalização clara ao Legislador ordinário do que deveria ser feito. 

  
Em que pese isso, o mero fato de não haver uma disposição constitucional específica (similar à do art. 195, § 8º, CF) 

relativamente ao produtor/empregador rural, pessoa jurídica, em nada obsta ou impede, com base no art. 195, I, alínea 

“b”, CF/88, com a nova redação dada pela EC 20/98, que a exação seja instituída por lei meramente ordinária. Afinal o 

dispositivo em questão fornece a regra-matriz tributária para tanto, ao dispor que o financiamento da Seguridade Social 

pode ser feito a partir de contribuição social a cargo do empregador, incidente sobre a “receita ou faturamento”. É 

inegável que o conceito de “receita bruta” se insere aí. Aliás, antes do julgamento proferido pelo STF, no RE 

363.852/MG, era remansosa e pacífica a jurisprudência, até dos Tribunais Federais, no sentido de que o vocábulo 

“receita bruta”, anteriormente à entrada em vigor da EC 20/98, estava em sintonia com a expressão “faturamento” - o 

que dirá ainda mais agora, com a expressão “receita”. 

  

ANTE O EXPOSTO, em face das argumentações expendidas, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 

da parte autora, para o fim de DECLARAR INCIDENTALMENTE a INCONSTITUCIONALIDADE do disposto no 

art. 25 da Lei 8.212/91, com a redação dada pelo art. 6º da Lei 9.528/97, relativamente ao produtor/empregador rural, 

pessoa física, e o segurado especial, e, bem como, do art. 25 da Lei 8.870/94, relativo ao produtor/empregador rural, 

pessoa jurídica, ambas, até a entrada em vigor da Lei 10.256/01. DECLARO A INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO 

JURÍDICO-TRIBUTÁRIA e, por conseqüência, a INEXIGIBILIDADE da contribuição denominada de 

“FUNRURAL”, assentada na “receita bruta” da comercialização do produto, seja produtor rural, pessoal física ou 
segurado especial, seja produtor/empregador rural, pessoa jurídica, no período anterior a 09/10/01. 

  

Entretanto, como não se comprovou a retenção ou o recolhimento do “Funrural” naquele período, anterior a 09/10/01, 

como já exposto na fundamentação desta sentença, não há valores a serem restituídos. 

  

Sem custas e honorários, a teor do disposto no art. 55 da Lei 9.099/95, de aplicação subsidiária ao JEF. 

  

0000399-67.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027224/2011 - SERGIO DOMINGOS MACIEL (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). SERGIO DOMINGOS MACIEL ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do caráter especial dos períodos de 11/05/1976 a 17/09/1982, 

19/03/1984 a 19/12/1991 e 13/04/1992 a 06/02/1996, bem como sua conversão para o tempo de labor comum. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 
  

Decido. 

  

Preliminarmente, indefiro os requerimentos contidos nas petições anexas em 19/03/2010 e 15/06/2010, por se tratar de 

providência que compete à parte. Nesse sentido, o artigo 283 do Código de Processo Civil prescreve que a petição 

inicial deve ser instruída com os documentos indispensáveis à propositura da ação e, ainda, que incumbe ao autor o 

ônus da prova quanto ao fato constitutivo do seu direito (CPC, art. 333), não podendo se admitir que o juiz venha a 

substituir as atividades das partes, tornando-se uma espécie de “investigador civil” do caso em tela. 

  

Indefiro também o pedido de produção de prova oral, tendo em vista que a exposição à agentes nocivos deve ser 

avaliada mediante prova técnica documentada. As testemunhas, desprovidas que são de formação técnica, acabarão por 
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relatar suas impressões subjetivas acerca de alegações da parte, e declarações com tal caráter não devem, em casos 

como o presente, prevalecer sobre as constatações objetivas feitas por profissional habilitado. 

  

1. Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 
lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 
especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

  

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 
na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 

em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

  

Resumindo: 

  

PRAZO   LEGISLAÇÃO         REGRAS DE ENQUADRAMENTO         

25.03.64 a 28.02.79               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  
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01.03.79 a 14.10.96               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79                agente 

agressivo e categoria profissional  

15.10.96 a 05.03.97               Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99               Decreto 2.172/97    agente agressivo       

A partir de 07.05.99               Decreto 3.048/99    agente agressivo       

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

No caso dos autos, a documentação apresentada, especificamente o PPP, evidenciou que o autor esteve exposto a ruídos 

de maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação previdenciária, no período compreendido entre 11/05/1976 
a 31/12/1981 (80,6 dB), considerada a data de emissão do PPP. 

  

Já para os demais períodos em que exerceu atividades de examinador de linhas, auxiliar de produção e auxiliar 

administrativo, verifico que a CTPS apresentada não se mostra suficiente para comprovar a exposição do autor a 

qualquer agente nocivo nos períodos pretendidos nestes autos. Aliás, mesmo instado a fazê-lo, o autor não trouxe 

nenhum documento (formulários SB-40, DSS-8030, PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário, etc.) a fim de 

comprovar, como lhe cabia nos termos do art. 333, I, do CPC, a especialidade pretendida, de forma que não há como 

assim considerá-los. 

  

Vale lembrar, ademais, que a eventual percepção de adicional de periculosidade decorrente de relação trabalhista, não 

tem o condão de gerar o direito à contagem especial de tempo de serviço, para fins de aposentadoria, tal como previsto 

pela legislação previdenciária, conforme argumentação supra. 

  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 
não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

  

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

  

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais no período compreendido entre 11/05/1976 a 

31/12/1981. 

  

2. Direito à conversão 

  

Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 4.827/03, 

possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 
atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 

  

3. Do direito à aposentadoria especial 

  

O parecer da contadoria do juízo informa que o autor, até a data da EC 20/98, contava 22 anos 09 meses e 18 dias de 

contribuição; até a data da Lei nº 9.876/99, contava 23 anos e 09 meses de contribuição e, até a data do requerimento 

administrativo (20/01/2009), contava com 32 anos, 10 meses e 22 dias de contribuição e 49 anos de idade, portanto, 

idade insuficiente para o atendimento do tempo de contribuição e cumprimento do pedágio previstos no art. 9º da 

Emenda 20/98. 

  

4. Dispositivo 
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Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que apenas reconheça e 

proceda à averbação do período laborado pelo autor entre 11/05/1976 a 31/12/1981, como exercido sob condições 

especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física (conversor 1.4) e proceda à conversão do período especial em 

atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, 

de 6.5.1999, para futura obtenção de benefício previdenciário junto à autarquia previdenciária. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Concedo a gratuidade para a parte autora. 

  

Sem custas ou honorários. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0003380-35.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026344/2011 - DONIZETI JOSE DA SILVA (ADV. SP079539 - DOMINGOS ASSAD STOCHE, SP174866 - 

FÁBIO LUÍS MARCONDES MASCARENHAS, SP292803 - LIVIA SANTOS ROSA) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 
(ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Trata-se de ação ajuizada por DONIZETI JOSE DA SILVA em face 

da UNIÃO FEDERAL (PFN). Pleiteia a declaração de que a incidência de imposto de renda sobre o valor dos 

benefícios atrasados recebidos em uma única parcela deve ser apurada mensalmente, observando-se as competências 

para pagamento de benefício, condenando-se a ré à restituição dos valores pagos indevidamente. 

  

Sustenta o autor que recebeu de forma acumulada proventos de benefício previdenciário, concedido mediante ação 

judicial processada sob n° 2000.03.99.004448-3, tendo sofrido a incidência de IR. 

  

Aduz que tal incidência é ilegal, pois se os proventos de aposentadoria fossem pagos corretamente pela autarquia 

previdenciária à época, estariam alcançados pela isenção, já que não atingiria o limite tributável pelo imposto de renda. 

Por tais razões, requer a restituição do valor pago indevidamente. 

  

A UNIÃO FEDERAL (PFN) apresentou contestação, defendendo a legalidade da exação e, em consequência, a 

improcedência do pedido. 

  

É o breve relatório. DECIDO. 

  
O pedido do autor é de ser julgado procedente em parte, pelas razões que passo a expor: 

  

A parte autora discute a incidência de imposto sobre o valor recebido a título de atrasados na ação n. 

2000.03.99.004448-3 que moveu contra o INSS e lhe foi favorável. 

  

Não obstante o art. 12, da Lei n. 7.713/88 preconize que “no caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto 

incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação 

judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive dos advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem 

indenização” e o art. 56, do Decreto 3.000/99, “no caso de rendimentos recebidos acumuladamente, i imposto incidirá 

no mês do recebimento, sobre o total dos rendimentos, inclusive juros e atualização monetária (lei 7.713, art. 12)”, 

reputo que a incidência de imposto de renda sobre benefícios previdenciários pagos a título de atrasados, de uma vez só, 

não é devida, desde que o valor devidamente corrigido, mensalmente, não supere o limite estabelecido para isenção. 

  

Com efeito, a lei dispõe que incide o imposto de renda sobre “renda e proventos de qualquer natureza”, a teor do 

disposto no art. 43, II, do CTN. Entretanto, é indispensável sopesar se, à época das devidas correções, ou seja, desde 

quando a aposentadoria do autor passou a ser corrigida, se o valor mensal superou o limite estabelecido para a 

incidência do imposto de renda, o que in casu, não ocorreu. 
  

Conforme se observa do parecer e cálculos realizados pela Contadoria Judicial no processo n. 2000.03.99.004448-3, as 

diferenças reconhecidas e pagas nos autos da ação judicial reportam-se a períodos durante os quais o valor da renda do 

benefício, considerados mês a mês, não estava sujeito à incidência do imposto de renda, ou estava sujeito à incidência 

do imposto de renda à alíquota de 15%, nos termos da legislação tributária vigente à época. 

  

A jurisprudência pátria firmou-se no sentido de que não incide o tributo sobre os valores pagos acumuladamente, mas 

sim observando as alíquotas e faixas de incidência, prevista na legislação tributária vigente à época, em cada parcela 

mensal. Vejamos: 
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“PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE 

RENDA - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS 

DE FORMA ACUMULADA - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA - NÃO-

INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO - SÚMULA 83/STJ. 

1. A eventual nulidade da decisão monocrática, calcada no artigo 557 do CPC, fica superada com a reapreciação do 

recurso pelo órgão colegiado, na via de agravo regimental, como bem analisado no REsp 824.406/RS de Relatoria do 

Min. Teori Albino Zavascki, em 18.5.2006. 

2. É pacífico o entendimento de que a nulidade da execução pode ser apontada nos autos da execução pela via da 

exceção de pré-executividade, desde não seja necessária dilação probatória, como na hipótese dos autos. 

3. Ainda que este Tribunal tenha assentado o entendimento de que o artigo 46 da Lei n. 8.541/92 do referido dispositivo 

é auto-aplicável, merece prevalecer o entendimento segundo o qual, o pagamento decorrente de ato ilegal da 

Administração não pode constituir fato gerador de tributo, uma vez que inadmissível o Fisco aproveitar-se da própria 

torpeza em detrimento do segurado social. 

4. A hipótese in foco versa sobre proventos de aposentadoria, recebidos incorretamente, e não de rendimentos 

acumulados; por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário. 

5. A Primeira Turma desta Corte Especial de Justiça analisou questão idêntica à dos autos, quando da apreciação do 

REsp 617.081/PR, da relatoria do Min. Luiz Fux. Na oportunidade, firmou-se o entendimento no sentido de que o 

Direito Tributário admite na 
aplicação da lei o recurso à eqüidade, que é a justiça no caso concreto. 

Agravo regimental improvido.” 

(STJ - AGRESP - 988863Processo: 200702209814 UF: SC Órgão Julgador: 2ª Turma - Data da decisão: 11/12/2007 

Documento: STJ000313293) 

  

“TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - 

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO 

ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA - NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO. 

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão 

deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

2. Insurge-se a FAZENDA NACIONAL contra a incidência de imposto de renda sobre diferenças atrasadas, pagas de 

forma acumulada mediante precatório, decorrente de ação revisional de benefício. 

3. Trata-se de ato ilegal praticado pela Administração, que se omitiu em aplicar os índices legais de reajuste do 

benefício e que, por decisão judicial, foi instada a pagar acumuladamente de uma só vez, lançando sobre o quantum 

total, o imposto de renda. Isto resultou em que os aposentados fossem apenados pelo atraso da autarquia. 

4. Nos casos de valores recebidos, decorrentes da procedência de ação judicial de revisão de aposentadoria, a 

interpretação literal da legislação tributária implica afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da capacidade 
contributiva, pois a renda que deve ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo contribuinte, sendo descabido 

"puni-lo" com a retenção a título de IR sobre o valor dos benefícios percebidos de forma acumulada por mora da 

Autarquia Previdenciária. 

5. Precedente: REsp 617.081/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.4.2006, DJ 29.5.2006. 

Recurso especial improvido.” 

(STJ - RESP 897314 - Processo: 200602347542 UF: PR Órgão Julgador: 2ª TURMA - Data da decisão: 13/02/2007 

Documento: STJ000286775)) 

  

“TRIBUTÁRIO. REVISÃO JUDICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA 

FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE. 

1.             No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em 

consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 

521 do RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela 

seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto. Precedentes: 

REsp 617081/PR, 1ª T, Min. Luiz Fux, DJ 29.05.2006 e Resp 719.774/SC, 1ª T, Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

04.04.2005. 2. Recurso especial a que se nega provimento.” 

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 901945 - Processo 200602472789 - UF SP - Órgão Julgador: 1ª Turma - DJ 
DATA:16/08/2007 PG:00300) 

  

Dessa forma, concluo pela não incidência do IR sobre o valor total dos atrasados recebidos pelo autor, mas sim das 

parcelas mensais, de acordo com as alíquotas e faixas de incidência, previstas na legislação tributária, sobretudo da 

faixa de isenção. 

  

Quanto à incidência dos juros de mora, sabe-se que os juros são tidos como acessórios do principal e, por isso, possuem 

a mesma natureza jurídica que este. Depreende-se da inicial que os juros moratórios decorrem da atualização monetária 

do reconhecimento à concessão de benefício previdenciário, que tem natureza remuneratória, razão pela qual, enquadra-

se no conceito de renda, fato gerador, previsto no art. 43, I, do CTN. 
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Nesse sentido, firmou-se a jurisprudência pátria. Vejamos: 

  

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. JUROS DE MORA. IMPOSTO DE RENDA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. 

1. "Os juros de mora possuem caráter acessório e seguem a mesma sorte da importância principal, de forma que, se o 

valor principal é situado na hipótese da não incidência do tributo, caracterizada estará a natureza igualmente 

indenizatória dos juros" (REsp 985.196/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 19.12.07). 2. A falta de 

prequestionamento e a necessidade de reexame fático-probatório impedem o acesso à instância especial da tese 

desenvolvida pela recorrente quanto à natureza remuneratória das verbas recebidas pelo particular. Aplicação das 

Súmulas 7 e 211/STJ. 3. Não se conhece de recurso especial na hipótese em que a parte apresenta petição de difícil 

compreensão, sem combater de forma clara e pontual a fundamentação adotada pela Corte de origem. Incidência da 

Súmula 284/STF. 4. Agravo regimental não provido.” 

(STJ - AgREsp 1037277 - 2ª Turma - DJE DATA:28/05/2008) 

  

Neste diapasão, é certo o caráter remuneratório tanto dos juros moratórios, quanto da correção monetária, que se 

sujeitam ao conceito de “renda e proventos de qualquer natureza”, a teor do disposto no art. 43 do CTN, sob a ótica da 

incidência do Imposto de Renda. O recebimento de verbas remuneratórias implica na realização da hipótese de 
incidência tributária (fato gerador) de aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica, enquadrável no conceito de 

renda (art. 43, inc. I). Com isso, o fato da parte autora receber tais verbas ocasiona a realização de um fato imponível, a 

dar azo à incidência do tipo tributário (hipótese de incidência tributária). Isto considerado, tem-se caso típico de 

incidência do imposto previsto no art. 43 do CTN, tendo em vista que a verba em comento insere-se ao conceito de 

aquisição de disponibilidade econômica. 

  

Diante de tais fundamentos, concluo que a incidência de imposto de renda sobre os juros moratórios concernentes às 

diferenças decorrentes da concessão benefício previdenciário e reflexos é devida e legal, observada, à toda evidência, as 

faixas de isenção em cada competência mensal. 

  

Igualmente, entendo que o imposto de renda também deve incidir sobre os honorários advocatícios e demais despesas 

processuais, até porque, o contrato existente entre a parte e seu patrono caracteriza relação jurídica diversa. É certo 

porém que tais despesas deverão ser declaradas e/ou retificadas em campo próprio, para fins das deduções autorizadas, 

se o caso, na respectiva Declaração de Ajuste Anual. 

  

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 

constante da inicial, apenas para declarar o direito do autor à apuração do imposto de renda, de forma mensal, sobre 
cada parcela referente aos proventos de aposentadoria, bem como para determinar à requerida que RESTITUA ao autor 

a importância recolhida indevidamente, corrigida pela taxa Selic, desde o momento da retenção ao do efetivo 

pagamento. 

  

Outrossim, deverá a Receita Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do trânsito em julgado, apresentar o cálculo 

da condenação para posterior expedição de Requisição de Pequeno Valor (RPV). 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 

9.099/95. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0004605-61.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027036/2011 - JOAO BATISTA DE OLIVEIRA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por JOÃO BATISTA DE OLIVEIRA em 

face do INSS. 
Requer a averbação dos períodos de 01.02.1978 a 26.04.1982, 27.04.1982 a 12.01.1984, 13.01.1984 a 30.12.1985, 

21.01.1986 a 26.10.1990 e de 18.12.1990 a 17.07.1993, devidamente anotados em CTPS. 

Além disso, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 763/1404 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

  

1.             Períodos não averbados pelo INSS. 

  

  

Observo que os períodos requeridos pelo autor estão devidamente anotados em CTPS, conforme fls. 23, 26, 31 e 32 da 

inicial, razão por que determino a averbação em favor do autor dos períodos de 01.02.1978 a 26.04.1982, 27.04.1982 a 

12.01.1984, 13.01.1984 a 30.12.1985, 21.01.1986 a 26.10.1990 e de 18.12.1990 a 17.07.1993. 

  

Frise-se, por oportuno, que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de 

atividade e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de 

veracidade, a qual, em nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da Previdência 

Social, tais anotações são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto n. 3.048/99). 

  

Nesse sentido, aliás, é o entendimento da jurisprudência: “PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA URBANA POR 

TEMPO DE SERVIÇO - ANOTAÇÃO NA CTPS: PROVA PLENA - IRREGULARIDADE NA ANOTAÇÃO NÃO 

CARACTERIZADA - EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. As anotações na CTPS gozam de 
presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos da SÚMULA 12/TST, de modo que constituem prova plena do 

serviço prestado nos períodos nela mencionados. As argüições de eventuais "suspeitas" a elas hão de ser objetivas e 

razoavelmente fundadas. 2. O só fato de constar das anotações na CTPS do autor o endereço da ex-empregadora no 

Estado da Guanabara, quando ainda esse Estado não existia, não é suficiente à infirmação de sua eficácia, por isso que 

os registros devem ter sido feitos quando da extinção do contrato de trabalho que se deu em 1961, quando aquele Estado 

já existia. 3. Embora haja expressa disposição legal de que a carteira profissional do trabalhador deva ser anotada no 

prazo de até 48 horas a contar da admissão do empregado, as anotações extemporâneas não podem trazer qualquer 

gravame ao trabalhador por essa falta do empregador (art. 29 CLT). 4. Na hipótese, o acórdão embargado considerou o 

registro em carteira profissional como razoável início de prova material que, aliada à declaração de preposto da 

empresa, eqüipolente à prova testemunhal, fazem certa a prestação do serviço laborado. 5. Embargos Infringentes não 

providos. 6. Peças liberadas pelo Relator em 18/10/99 para publicação do acórdão” (TRF da 1ª Região, Primeira Turma, 

EIAC nº:0100005874-3, Relator Juiz LUCIANO TOLENTINO AMARAL, DJ 08.11.99, pág. 85.). 

  

Ora, a validade de tais anotações só poderia ser contestada diante de prova regular e fundamentada, em sentido 

contrário, o que não ocorreu. Ao contrário, não se patenteou nenhuma irregularidade nas anotações, não se verificando 

qualquer rasura ou divergência nas datas constantes dos registros. 

  
Daí porque se têm como válidas tais anotações na CTPS, de modo que reconheço os períodos nela anotados. Aliás, 

CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO BATISTA LAZZARI, anotam que: “As anotações na CTPS 

valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo trabalhado e salário 

de contribuição. Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de sua CTPS, nem de fiscalizar o 

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois as anotações gozam de presunção juris tantum de veracidade, 

consoante Enunciado n. 12 do TST” (“Manual de Direito Previdenciário”, 4ª edição, LTR, 2003, pág. 579). 

  

Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento dos períodos, vez que o empregado 

seria penalizado por omissão a que não deu causa. 

  

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao Órgão 

previdenciário. Se não o faz, não pode o segurado sofrer qualquer prejuízo por tal omissão. 

  

Desse modo, determino a averbação dos períodos de 01.02.1978 a 26.04.1982, 27.04.1982 a 12.01.1984, 13.01.1984 a 

30.12.1985, 21.01.1986 a 26.10.1990 e de 18.12.1990 a 17.07.1993. 

  

2.             Atividade especial. 
  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 
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Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  
Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 
  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 
aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 

3.048 (vide art. 68 do referido Decreto). 
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Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2        BERÍLIO OU GLICINIO         Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e 

seus compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos 

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.     25 anos     

  

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 
  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                               e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

                               f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

  
Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas pelo autor de 01.02.1978 a 26.04.1982, como 

rurícola. Ressalto que não se comprovou nos autos o desempenho da atividade alegada de tratorista. 

  

O item 2.2.1 do Decreto nº 53.831-64 considerava especial o tempo trabalhado na agropecuária, o que não se aplica ao 

caso do autor, que trabalhou somente na agricultura. Vale lembrar que a agropecuária é caracterizada pelo exercício 

simultâneo de atividades agrícolas e pecuárias, conforme reconhece expressamente a Classificação Brasileira de 

Ocupações, expedida pelo Ministério do Trabalho e Emprego (agropecuária: item 6-21.5). 

  

O Superior Tribunal de Justiça já assinalou que o “Decreto nº 53.831/64, no seu item 2.2.1, considera como insalubre 

somente os serviços e atividades profissionais desempenhados na agropecuária, não se enquadrando como tal a 

atividade laboral exercida apenas na lavoura” (Sexta Turma. REsp nº 291.404. DJ de 2.8.04). 

  

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem idêntico posicionamento, porquanto pontifica que a “atividade na lavoura 
não está enquadrada como especial,porquanto o código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 se refere apenas à agropecuária. 

Assim, ainda que o rol das atividades especiais elencadas no Decreto não seja taxativo, é certo que não define o trabalho 

desenvolvido na lavoura como insalubre. Aliás, é específico quando prevê seu campo de aplicação para os trabalhadores 

na agropecuária, não abrangendo, assim, todas as espécies de trabalhadores rurais” (Décima Turma. Apelação Cível nº 

837.020. Autos nº 200203990411790). 

  

As atividades de motorista, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial para 

fins de aposentadoria, mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.4.4 

do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 
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Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 21.01.1986 a 26.10.1990, 18.12.1990 a 

17.07.1993, 18.07.1993 a 05.06.1995, 27.11.1995 a 05.03.1997, por mero enquadramento. 

  

Por outro lado, não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 08.03.2005 a 18.11.2008, tendo em 

vista que o PPP às fls. 19/20 da inicial não indica exposição a agentes agressivos. 

3. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional 

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não 

mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a 

teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer tempo. 

4. Da aposentadoria por tempo de serviço/contribuição 

Com o advento da Emenda Constitucional n° 20/98, operou-se importante alteração no tocante à concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço: extinguiu-se o direito à concessão de aposentadoria proporcional. Entretanto, a fim 

de não frustrar as expectativas daqueles segurados que já possuíam tempo suficiente à concessão da aposentadoria 

proporcional (30anos, se homem, 25 anos, se mulher) na data da Emenda nº 20, havia as seguintes opções: 1) 

permanecer em atividade até alcançar os 35 anos de tempo de contribuição (homem) ou 30 anos de tempo de 
contribuição (mulher), aposentando-se com proventos integrais, independente de idade mínima ou "pedágio"; 2) 

pleitear, a qualquer tempo, a aposentaria com proventos proporcionais, mas com valores calculados até a EC 20/98, sem 

computar tempo posterior; 3) ou, ainda, desde que obedecidas às regras de transição, estabelecidas no art. 9º, § 1º, da 

EC 20/98, postular a aposentadoria com proventos proporcionais, computando-se tempo posterior à referida emenda, 

para fins de acréscimo de percentual de aposentadoria. A regra de transição previa a necessidade de idade mínima de 53 

anos, se homem, ou 48 anos, se mulher, além do chamado “pedágio”. 

Esta última hipótese também é possível ao segurado que na data da edição da EC 20/98 estivesse próximo de completar 

o tempo mínimo à aposentadoria proporcional, sendo de se exigir deste segurado também, a idade mínima e o pedágio, 

correspondente a um período equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da EC 20/98, 

faltaria para atingir o limite de tempo necessário à aposentadoria proporcional (30 anos, se homem e 25 anos, se 

mulher). 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta 33 anos, 03 meses 

e 17 dias em 18.11.2008 (DER), não fazendo jus ao benefício por não possuir a idade mínima de 53 anos, nos termos do 

art. 9º, da EC 20/98. 

5. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 30 
(trinta) dias, após o trânsito, (1) averbe em favor do autor os períodos de 01.02.1978 a 26.04.1982, 27.04.1982 a 

12.01.1984, 13.01.1984 a 30.12.1985, 21.01.1986 a 26.10.1990 e de 18.12.1990 a 17.07.1993, (2) considere que a parte 

autora, nos períodos de 21.01.1986 a 26.10.1990, 18.12.1990 a 17.07.1993, 18.07.1993 a 05.06.1995, 27.11.1995 a 

05.03.1997, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o 

direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da 

Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em 

sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (4) reconheça que a parte autora possui o 

tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0003338-20.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026284/2011 - LOURDES MALHEIRO QUEIROZ (ADV. SP247571 - ANDERSON QUEIROZ); NORBERTO 

QUEIROZ (ADV. SP247571 - ANDERSON QUEIROZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação visando a assegurar a correção de poupança, mediante a 

adequada correção do saldo com o IPC apurado nos meses de abril e maio de 1990 (44,80% e 7,87%, respectivamente), 

com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a 
partir da citação. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

1 - Da legitimidade passiva da instituição depositária 

  

A legitimidade para figurar no pólo passivo da presente demanda recai exclusivamente sobre a instituição financeira 

depositária. Não se admite a responsabilização de pessoa jurídica diversa, mesmo que ela tenha sido a responsável pela 

modificação normativa de critérios quando ainda em curso o período aquisitivo do direito aos índices de janeiro de 

1989, março e abril de 1990. 
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Ademais, a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do Brasil - 

BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa forma, 

para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

  

Nesse sentido, o Superior Tribunal de Justiça pontificou que “o banco depositário é parte legítima passiva para 

responder pelo pedido de correção monetária de cadernetas de poupança relativo ao IPC de janeiro de 1989” (Quarta 

Turma. REsp nº 187.852. DJ de 19.8.02, p. 167). 

  

2 - Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp 
nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

  

3 - Do reajustamento em abril e maio de 1990: IPC 

  

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

  

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 
 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Em tal caso deve ser aplicado o IPC, 

porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores transferidos ao 

BACEN. 

  

Na realidade, o IPC, no que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, 

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo 

BTN-f a partir de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim 

dispôs o art. 2º, caput, do referido ato normativo: 

  

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês”.  

  
Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 

  

Revela-se oportuno perceber que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 206.048 (Pleno. DJ de 19.10.01, 

p. 49), constatou que os valores que permaneceram nas instituições depositárias continuaram sujeitos à correção pelo 

IPC, nada obstante a edição da Medida Provisória nº 168-90: 

  

“EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 
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atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.” (Sem grifos no original). 

  

Outros precedentes, de Cortes diversas, assinalam a necessidade de aplicação do IPC para a atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança que, por se encontrarem dentro do patamar de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

permaneceram nas instituições depositárias. 

  

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs” (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

  

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região adotou orientação semelhante, ao destacar que o “IPC manteve-se como 

índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei 

nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês 

de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS” (Terceira Turma. 
Apelação Cível nº 1169499. Autos nº 200561080087965. DJ de 18.7.07, p. 248). 

  

O entendimento acima se aplica ao caso dos autos, sendo de rigor o reconhecimento da procedência do pedido visando à 

aplicação do IPC apurado em abril e maio de 1990 aos ativos que permaneceram depositados na CEF, 

independentemente da data de aniversário das contas. 

  

4 - Juros de mora a contar da citação 

  

Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, conforme a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acercas do tema: 

  

“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 

PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA. 

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferenças de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a 

citação”.(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 

20.10.2003). 
II - Na hipótese de sucumbência recíproca impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 

  

  

5 - Cumprimento do julgado 

  

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

  

A forma de efetivação do direito assegurado mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer 

para a ré, no sentido de que seja compelida a apurar os valores por ela devidos e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e 

serial com que as lides similares serão resolvidas. Observo que tais valores deverão ser remunerados com juros 

contratuais de 0,5%, e atualizados monetariamente como se estivessem depositados na conta do autor, incluindo-se 

ainda, na atualização monetária, as diferenças entre o IPC de 84,32%, 44,80% e 7,87% (março, abril e maio de 1990) e 

os índices oficiais, conforme pedido da parte autora. Deixa-se de incluir na atualização monetária o índice 

correspondente ao IPC de fevereiro de 1991, conforme entendimento reiterado deste juízo a respeito da matéria. 
  

6 - DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à ré que proceda ao reajuste das contas-

poupança ns. 8743-6, 5288-8, 4927-5 e 4803-1, de titularidade de Antonio Queiroz, mediante a incidência do IPC 

apurado em abril (44,80%) e maio (7,87%) de 1990, descontados os índices efetivamente já aplicados. Os atrasados 

serão corrigidos e remunerados (juros de 0,5%) de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das 

cadernetas de poupança, incluindo-se ainda, na atualização, as diferenças entre o IPC de 44,80% e 7,87% (abril e maio 

de 1990) e os índices oficiais. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios e são de 1% (um 

por cento) ao mês, a partir da citação. 
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Os valores depositados deverão ser divididos no importe de 50% para cada um dos autores, devendo cada um levantar a 

parte que lhe cabe. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0012783-62.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026801/2011 - AYRTON APARECIDO DE LIMA (ADV. SP212737 - DANILA MANFRE NOGUEIRA, 

SP214345 - KARINE VIEIRA DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). AYRTON APARECIDO DE LIMA propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de 

aposentadoria por invalidez ou restabelecimento de auxílio-doença, com data de cessação prevista para 14/04/2011. 

  

Foi apresentado laudo médico. 
  

Decido. 

  

Inicialmente, observo que o autor já ajuizou, outrora, ação para concessão de benefício por incapacidade (autos n° 

0012856-73.2006.4.03.63.02), que não chegou a ser gozado pelo autor, tendo em vista o retorno deste ao trabalho, no 

ano de 2009. 

Assim, a análise do presente feito cingir-se-á à analise das condições de incapacidade do autor verificadas a partir da 

concessão de novo benefício ao autor (NB 31/542.906.779-9), em outubro de 2010, eis que as situações anteriores já 

foram discutidas nos autos do processo anteriormente ajuizado. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição”. 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o perito médico judicial diagnosticou que a parte autora é Portador de alterações 

degenerativas da coluna vertebral. Pós-operatório de artrodese da coluna lombar. Comprometimento neurológico. 

  

Atestou-se, assim, incapacidade total e temporária para o trabalho, o que ensejaria tão somente a manutenção do 

benefício do qual o autor já se encontra em gozo, a saber: auxílio-doença. 

  

Não obstante, de acordo com o art. 436 do CPC, “o juiz pode formar a sua convicção com outros elementos ou fatos 

provados nos autos, não estando adstrito ao laudo pericial”. 

  
Neste ponto, é oportuno observar que o próprio perito esclarece que: 

  

“No caso em estudo, a cronologia dos fatos leva ao raciocínio de que houve piora ou persistência do quadro, com 

limitação e/ou dor, culminando com a necessidade de cirurgia da coluna. 

O periciando encontra-se em processo de recuperação da intervenção cirúrgica, podendo ter seu estado alterado ao 

longo do tempo. Espera-se melhora progressiva de sintomas e de limitações. Na fase de recuperação pós cirúrgica torna-

se importante a reabilitação funcional e acompanhamento de fisioterapeuta. 

As alterações de sensilibidade dolorosa observadas, associada à perda de reflexo patelar evidenciam comprometimento 

neurológico. 
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O comprometimento neurológico motor pode provocar dificuldades de movimentação e perda de força muscular na 

região afetada. A diminuição de sensibilidade prejudica o correto posicionamento do corpo e é facilitadora de lesões, 

pois a falta de dor atua como um alarme desativado para lesões ou agressões sofridas. 

Considerando as alterações degenerativas da coluna vertebral, não se considera cura, mas controle de sintomas e de 

progressão das alterações, já que parte delas está associada também ao processo de envelhecimento.” 

  

Ora, diante de tais considerações, entendo que, mesmo após o término do período pós-operatório o autor não voltará a 

ser apto a desempenhar atividades que requeiram esforço físico intenso ou trabalho braçal pesado, justamente as 

atividades que sempre desempenhou por toda a sua vida laborativa (inúmeros vínculos de rurícola, serviços gerais 

agrícolas e pintor) 

  

Ademais, levando-se em conta a idade do autor (48 anos) e o baixo grau de escolaridade (4ª série primária), entendo que 

não é razoável se exigir dele uma readequação profissional, uma vez que dificilmente encontraria espaço no mercado 

formal de trabalho. Portanto, entendo que, na verdade, o caso dos autos é de incapacidade total. 

  

Assim, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que pressupõe o caráter total da incapacidade. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 
  

No que se refere aos outros requisitos do benefício - a qualidade de segurado e a carência -, observo que o autor está 

atualmente em gozo do benefício de auxílio-doença. Por tal razão, pela exegese do art. 15, I, da lei 8213/91, não paira 

qualquer dúvida quanto ao atendimento dos requisitos em análise. 

  

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  
Entretanto, considerando que apenas a partir da análise deste julgador acerca das informações contidas no laudo médico 

afigurou-se a situação de incapacidade do autor, a aposentadoria por invalidez será devida a partir da data da perícia 

médica. 

  

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a CONVERTER 

o benefício de auxílio-doença NB 542.906.779-9 da parte autora em aposentadoria por invalidez, a partir data da perícia 

médica (25/03/2011). A renda mensal inicial equivalerá a 100% do salário-de-benefício anteriormente calculado. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre DIB (25/03/2011) e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

  
Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. 

Sentença registrada eletronicamente. 

  

0000881-15.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027211/2011 - MARCELO ANTONIO FERRAZ LIMA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação visando a assegurar a correção de 
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poupança, mediante a adequada correção do saldo mediante a aplicação dos expurgos inflacionários ocorridos em 

virtude dos Planos Bresser, Verão, Collor I e Collor II, ou seja, aqueles referentes aos meses de junho de 1987 

(26,06%), janeiro de 1989 (42,72%), março (84,32%), abril (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), bem como fevereiro de 

1991 (21,87%), com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, com atualização e 

juros de mora a partir da citação. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

1 - PRELIMINARES PROCESSUAIS 

  

Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e nele será 

analisada. 

  

Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do 

Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa 

forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

  
2 - Da prescrição vintenária 

  

Em sede de preliminar de mérito, é de ser abordar a questão da prescrição da ação. Esta, em sintonia com consolidada 

jurisprudência, só tem início com o surgimento da lesão a direito, ou seja, quando do creditamento de correção 

monetária indevida, em contrariedade ao contrato pactuado. Ou seja, se o período aquisitivo completou-se entre 01 a 15 

de julho de 1987 e entre 01 a 15 de fevereiro de 1989, o saldo de caderneta de poupança deveria ter sido reajustado pela 

sistemática anterior, isto é, pelo IPC, mais vantajosa. 

  

Nessa hipótese surge a pretensão, cujo prazo prescricional é de 20 (vinte) anos, com escopo no art. 177, “caput” do 

Código Civil de 1916 - já revogado. Acontece que, em face da inteligência do art. 2028 do Novo Código Civil (2002), 

aplica-se o prazo da legislação anterior, quando reduzido pelo novo Código se, quando da sua entrada em vigor “houver 

transcorrido mais da metade do tempo na lei revogada”. É o caso presente: por ser ação pessoal, à luz da legislação 

pretérita, a prescrição dava-se em 20 (vinte) anos. Como o Novo Código Civil reduziu o prazo máximo para dez anos, 

nas hipóteses de lei não haver fixado prazo menor, a aplicação do art. 2028, das Disposições Transitórias do Código 

Civil de 2002, é de rigor. Quando da entrada em vigor do Novo Código Civil, em 2002, já havia transcorrido mais da 

metade do tempo estabelecido no Código Civil revogado para direitos pessoais - cerca de 15 anos, em um prazo 

prescricional de 20 anos. 
  

Daí a aplicação da legislação pretérita, de 20 anos, a contar da data em que deveria ocorrer o creditamento de valores de 

correção do saldo da caderneta de poupança. Por isso, como já dito, todos aqueles poupadores cujas contas 

aniversariaram até os dias 15 de julho de 1987 e 15 de fevereiro de 1989, e até esta data ajuizaram a presente ação, 

fazem jus ao recebimento da diferença. 

  

Noto, “in casu”, que a parte-autora não ajuizou a presente ação em tempo hábil, pelo que acolho a prescrição com 

relação aos Planos Bresser e Verão, ora requeridos. 

  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos Planos Collor I e Collor II. 

  
3 - Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em março de 1990: somente para as contas com 

aniversário até o dia 15 

  

A incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas-de-poupança em março de 1990 é assegurada somente 

para as contas com aniversário até o dia 15. A partir do dia 16, com a transferência dos cruzados novos bloqueados para 

o BACEN, o BTNF é o índice de correção monetária a incidir sobre os saldos de caderneta de poupança bloqueados, 

consoante o disposto no art. 6º, § 2º, da Lei nº 8.024/90. 

  

Lembro que se firmou o entendimento de que “o banco depositário é parte ilegítima passiva ad causam para responder 

pedido de incidência do IPC de março de 1990 em diante, sobre os valores em cruzados novos bloqueados de 

cadernetas de poupanças, cujo período de abertura/renovação deu-se a partir de 16 de março de 1990, quando em vigor 
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o Plano Collor (caput do art. 6º da MP n. 168/90, convolada na Lei n. 8.024/90). Contudo, respondem as instituições 

bancárias pela atualização monetária dos cruzados novos das poupanças com data-base até 15 de março de 1990 e antes 

da transferência do numerário bloqueado para o BACEN, ocorrido no fim do trintídio no mês de abril” (STJ, EREsp n. 

167.544/PE, Relator Ministro Eduardo Ribeiro, DJU de 09.04.2001). 

  

4 - Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em abril e em maio de 1990 

  

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

  

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 
 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Em tal caso deve ser aplicado o IPC, 

porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores transferidos ao 

BACEN. 

  

Na realidade, o IPC, no que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, 

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo 

BTN-f a partir de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim 

dispôs o art. 2º, caput, do referido ato normativo: 

  

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês.” 

  
Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 

  

Revela-se oportuno perceber que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 206.048 (Pleno. DJ de 19.10.01, 

p. 49), constatou que os valores que permaneceram nas instituições depositárias continuaram sujeitos à correção pelo 

IPC, nada obstante a edição da Medida Provisória nº 168-90: 

  

“EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.” (Sem grifos no original). 

  

Outros precedentes, de Cortes diversas, assinalam a necessidade de aplicação do IPC para a atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança que, por se encontrarem dentro do patamar de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

permaneceram nas instituições depositárias. 
  

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs” (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

  

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região adotou orientação semelhante, ao destacar que o “IPC manteve-se como 

índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei 

nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês 
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de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS” (Terceira Turma. 

Apelação Cível nº 1169499. Autos nº 200561080087965. DJ de 18.7.07, p. 248). 

  

O entendimento acima se aplica ao caso dos autos, sendo de rigor o reconhecimento da procedência do pedido visando à 

aplicação do IPC em abril e em maio de 1990, independentemente da data de aniversário das contas. 

  

5 - Correção em fevereiro de 1991: BTN-f. 

  

A Medida Provisória nº 294, publicada em 1º de fevereiro de 1991, e posteriormente convertida na Lei nº 8.177-91, 

suprimiu o referido critério de correção (BTN-f), para, em, seu lugar, colocar a TRD em seu lugar. Nesse sentido 

dispunha o art. 11 do referido diploma legal: 

  

“Art. 11. Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados”: 

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o dia do 

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 
I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da 

conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data 

de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.” 

  

É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no artigo anterior 

aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, por força do 

mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito ao direito adquirido), 

é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados posteriormente à publicação 

da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser aplicada aos saldos de contas com 

vencimentos a partir de março de 1991. 

  

Nesse contexto, conclui-se que o critério para fevereiro de 1991 é o BTN-f, na forma prevista pelo art. 11 da Medida 
Provisória nº 294-91. Sendo assim, não há fundamento para o acolhimento do pedido em relação ao mês de fevereiro de 

1991, eis que referido índice já foi aplicado à conta. 

  

6 - Juros de mora a contar da citação 

  

Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, conforme a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acercas do tema: 

  

“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 

PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA. 

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferenças de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a citação." 

(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 20.10.2003). 

II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 

  

7 - Cumprimento do julgado 
  

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

  

A forma de efetivação do direito que é mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer para 

a ré. Neste sentido, caberá à ré apurar os valores devidos, atualizando e remunerando (juros remuneratórios de 0,5%) os 

valores como se estivessem depositados desde a data dos expurgos indevidos, e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e 

serial com que as lides similares serão resolvidas. 

  

8 - DISPOSITIVO 
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Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que 

proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, com aniversário até o dia 15 do mês de março de 1990, mediante 

a incidência do IPC relativo àquele mês (84,32%), e, independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 1990 

(44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida 

instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados 

de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios 

incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

Reconheço a prescrição dos períodos referentes aos Planos Bresser e Verão, conforme já fundamentado, nos termos do 

art. 269, IV, do CPC. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 
  

0002722-11.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026347/2011 - DANIEL GARABINE (ADV. SP079539 - DOMINGOS ASSAD STOCHE) X UNIÃO FEDERAL 

(PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Trata-se de ação ajuizada por DONIZETI JOSE DA SILVA 

em face da UNIÃO FEDERAL (PFN). Pleiteia a declaração de que a incidência de imposto de renda sobre o valor dos 

benefícios atrasados recebidos em uma única parcela deve ser apurada mensalmente, observando-se as competências 

para pagamento de benefício, condenando-se a ré à restituição dos valores pagos indevidamente. 

  

Sustenta o autor que recebeu de forma acumulada proventos de benefício previdenciário, concedido mediante ação 

judicial processada sob n° 2000.03.99.004448-3, tendo sofrido a incidência de IR. 

  

Aduz que tal incidência é ilegal, pois se os proventos de aposentadoria fossem pagos corretamente pela autarquia 

previdenciária à época, estariam alcançados pela isenção, já que não atingiria o limite tributável pelo imposto de renda. 

Por tais razões, requer a restituição do valor pago indevidamente. 

  

A UNIÃO FEDERAL (PFN) apresentou contestação, defendendo a legalidade da exação e, em consequência, a 

improcedência do pedido. 
  

É o breve relatório. DECIDO. 

  

O pedido do autor é de ser julgado procedente em parte, pelas razões que passo a expor: 

  

A parte autora discute a incidência de imposto sobre o valor recebido a título de atrasados na ação n. 

2000.03.99.004448-3 que moveu contra o INSS e lhe foi favorável. 

  

Não obstante o art. 12, da Lei n. 7.713/88 preconize que “no caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto 

incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação 

judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive dos advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem 

indenização” e o art. 56, do Decreto 3.000/99, “no caso de rendimentos recebidos acumuladamente, i imposto incidirá 

no mês do recebimento, sobre o total dos rendimentos, inclusive juros e atualização monetária (lei 7.713, art. 12)”, 

reputo que a incidência de imposto de renda sobre benefícios previdenciários pagos a título de atrasados, de uma vez só, 

não é devida, desde que o valor devidamente corrigido, mensalmente, não supere o limite estabelecido para isenção. 

  

Com efeito, a lei dispõe que incide o imposto de renda sobre “renda e proventos de qualquer natureza”, a teor do 
disposto no art. 43, II, do CTN. Entretanto, é indispensável sopesar se, à época das devidas correções, ou seja, desde 

quando a aposentadoria do autor passou a ser corrigida, se o valor mensal superou o limite estabelecido para a 

incidência do imposto de renda, o que in casu, não ocorreu. 

  

Conforme se observa do parecer e cálculos realizados pela Contadoria Judicial no processo n. 2000.03.99.004448-3, as 

diferenças reconhecidas e pagas nos autos da ação judicial reportam-se a períodos durante os quais o valor da renda do 

benefício, considerados mês a mês, não estava sujeito à incidência do imposto de renda, ou estava sujeito à incidência 

do imposto de renda à alíquota de 15%, nos termos da legislação tributária vigente à época. 
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A jurisprudência pátria firmou-se no sentido de que não incide o tributo sobre os valores pagos acumuladamente, mas 

sim observando as alíquotas e faixas de incidência, prevista na legislação tributária vigente à época, em cada parcela 

mensal. Vejamos: 

  

“PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE 

RENDA - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS 

DE FORMA ACUMULADA - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA - NÃO-

INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO - SÚMULA 83/STJ. 

1. A eventual nulidade da decisão monocrática, calcada no artigo 557 do CPC, fica superada com a reapreciação do 

recurso pelo órgão colegiado, na via de agravo regimental, como bem analisado no REsp 824.406/RS de Relatoria do 

Min. Teori Albino Zavascki, em 18.5.2006. 

2. É pacífico o entendimento de que a nulidade da execução pode ser apontada nos autos da execução pela via da 

exceção de pré-executividade, desde não seja necessária dilação probatória, como na hipótese dos autos. 

3. Ainda que este Tribunal tenha assentado o entendimento de que o artigo 46 da Lei n. 8.541/92 do referido dispositivo 

é auto-aplicável, merece prevalecer o entendimento segundo o qual, o pagamento decorrente de ato ilegal da 

Administração não pode constituir fato gerador de tributo, uma vez que inadmissível o Fisco aproveitar-se da própria 

torpeza em detrimento do segurado social. 

4. A hipótese in foco versa sobre proventos de aposentadoria, recebidos incorretamente, e não de rendimentos 
acumulados; por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário. 

5. A Primeira Turma desta Corte Especial de Justiça analisou questão idêntica à dos autos, quando da apreciação do 

REsp 617.081/PR, da relatoria do Min. Luiz Fux. Na oportunidade, firmou-se o entendimento no sentido de que o 

Direito Tributário admite na 

aplicação da lei o recurso à eqüidade, que é a justiça no caso concreto. 

Agravo regimental improvido.” 

(STJ - AGRESP - 988863Processo: 200702209814 UF: SC Órgão Julgador: 2ª Turma - Data da decisão: 11/12/2007 

Documento: STJ000313293) 

  

“TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - 

PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS DE FORMA ACUMULADA - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO 

ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA - NÃO-INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO. 

1. Inexistente a alegada violação do art. 535 do CPC, pois a prestação jurisdicional foi dada na medida da pretensão 

deduzida, conforme se depreende da análise do acórdão recorrido. 

2. Insurge-se a FAZENDA NACIONAL contra a incidência de imposto de renda sobre diferenças atrasadas, pagas de 

forma acumulada mediante precatório, decorrente de ação revisional de benefício. 

3. Trata-se de ato ilegal praticado pela Administração, que se omitiu em aplicar os índices legais de reajuste do 
benefício e que, por decisão judicial, foi instada a pagar acumuladamente de uma só vez, lançando sobre o quantum 

total, o imposto de renda. Isto resultou em que os aposentados fossem apenados pelo atraso da autarquia. 

4. Nos casos de valores recebidos, decorrentes da procedência de ação judicial de revisão de aposentadoria, a 

interpretação literal da legislação tributária implica afronta aos princípios constitucionais da isonomia e da capacidade 

contributiva, pois a renda que deve ser tributada deve ser aquela auferida mês a mês pelo contribuinte, sendo descabido 

"puni-lo" com a retenção a título de IR sobre o valor dos benefícios percebidos de forma acumulada por mora da 

Autarquia Previdenciária. 

5. Precedente: REsp 617.081/PR, Rel. Min. LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 20.4.2006, DJ 29.5.2006. 

Recurso especial improvido.” 

(STJ - RESP 897314 - Processo: 200602347542 UF: PR Órgão Julgador: 2ª TURMA - Data da decisão: 13/02/2007 

Documento: STJ000286775)) 

  

“TRIBUTÁRIO. REVISÃO JUDICIAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA 

FONTE. VALORES PAGOS ACUMULADAMENTE. 

1.             No cálculo do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em 

consideração as tabelas e alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 

521 do RIR (Decreto 85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei 7.713/88 se resolve pela 
seguinte exegese: este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto. Precedentes: 

REsp 617081/PR, 1ª T, Min. Luiz Fux, DJ 29.05.2006 e Resp 719.774/SC, 1ª T, Min. Teori Albino Zavascki, DJ 

04.04.2005. 2. Recurso especial a que se nega provimento.” 

(STJ - RESP - RECURSO ESPECIAL - 901945 - Processo 200602472789 - UF SP - Órgão Julgador: 1ª Turma - DJ 

DATA:16/08/2007 PG:00300) 

  

Dessa forma, concluo pela não incidência do IR sobre o valor total dos atrasados recebidos pelo autor, mas sim das 

parcelas mensais, de acordo com as alíquotas e faixas de incidência, previstas na legislação tributária, sobretudo da 

faixa de isenção. 
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Quanto à incidência dos juros de mora, sabe-se que os juros são tidos como acessórios do principal e, por isso, possuem 

a mesma natureza jurídica que este. Depreende-se da inicial que os juros moratórios decorrem da atualização monetária 

do reconhecimento à concessão de benefício previdenciário, que tem natureza remuneratória, razão pela qual, enquadra-

se no conceito de renda, fato gerador, previsto no art. 43, I, do CTN. 

  

Nesse sentido, firmou-se a jurisprudência pátria. Vejamos: 

  

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. JUROS DE MORA. IMPOSTO DE RENDA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. 

1. "Os juros de mora possuem caráter acessório e seguem a mesma sorte da importância principal, de forma que, se o 

valor principal é situado na hipótese da não incidência do tributo, caracterizada estará a natureza igualmente 

indenizatória dos juros" (REsp 985.196/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 19.12.07). 2. A falta de 

prequestionamento e a necessidade de reexame fático-probatório impedem o acesso à instância especial da tese 

desenvolvida pela recorrente quanto à natureza remuneratória das verbas recebidas pelo particular. Aplicação das 

Súmulas 7 e 211/STJ. 3. Não se conhece de recurso especial na hipótese em que a parte apresenta petição de difícil 

compreensão, sem combater de forma clara e pontual a fundamentação adotada pela Corte de origem. Incidência da 

Súmula 284/STF. 4. Agravo regimental não provido.” 
(STJ - AgREsp 1037277 - 2ª Turma - DJE DATA:28/05/2008) 

  

Neste diapasão, é certo o caráter remuneratório tanto dos juros moratórios, quanto da correção monetária, que se 

sujeitam ao conceito de “renda e proventos de qualquer natureza”, a teor do disposto no art. 43 do CTN, sob a ótica da 

incidência do Imposto de Renda. O recebimento de verbas remuneratórias implica na realização da hipótese de 

incidência tributária (fato gerador) de aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica, enquadrável no conceito de 

renda (art. 43, inc. I). Com isso, o fato da parte autora receber tais verbas ocasiona a realização de um fato imponível, a 

dar azo à incidência do tipo tributário (hipótese de incidência tributária). Isto considerado, tem-se caso típico de 

incidência do imposto previsto no art. 43 do CTN, tendo em vista que a verba em comento insere-se ao conceito de 

aquisição de disponibilidade econômica. 

  

Diante de tais fundamentos, concluo que a incidência de imposto de renda sobre os juros moratórios concernentes às 

diferenças decorrentes da concessão benefício previdenciário e reflexos é devida e legal, observada, à toda evidência, as 

faixas de isenção em cada competência mensal. 

  

Igualmente, entendo que o imposto de renda também deve incidir sobre os honorários advocatícios e demais despesas 

processuais, até porque, o contrato existente entre a parte e seu patrono caracteriza relação jurídica diversa. É certo 
porém que tais despesas deverão ser declaradas e/ou retificadas em campo próprio, para fins das deduções autorizadas, 

se o caso, na respectiva Declaração de Ajuste Anual. 

  

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 

constante da inicial, apenas para declarar o direito do autor à apuração do imposto de renda, de forma mensal, sobre 

cada parcela referente aos proventos de aposentadoria. 

  

Diante do depósito do montante integral do imposto de renda devido no exercício 2011 - ano calendário 2010, 

determino a suspensão da exigibilidade do crédito tributário, nos termos do artigo 151, II, do CTN. 

  

Outrossim, deverá a Receita Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do trânsito em julgado, apresentar o cálculo 

da condenação, quando será apurado o montante devido à parte autora e aquele devido ao Fisco, oportunidade em que 

será definido o destino do depósito constante dos autos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 

9.099/95. 

  
Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0012684-92.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026799/2011 - MARIA EDNA BATISTA DO AMARAL (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA EDNA BATISTA DO AMARAL propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 
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Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 
  

No caso em questão, a perícia médica diagnosticou que a parte autora é portadora de “espondiloartrose cervical 

incipiente”, “discopatia degenerativa com pequenas protrusões discais C4-C5 e C6-C7”, “hérnias discais C5-C6 e C6-

C7 em topografia centro-lateral à esquerda sendo mais pronunciada em C5-C6”, “mínima protrusão discal L4-L5 sem 

evidências de compressões radiculares” e “de síndrome do túnel do carpo à esquerda”. 

  

Concluiu o perito médico que a autora não reúne condições para continuar a exercer suas atividades habituais, como 

trabalhadora rural no corte de cana. 

  

Desta forma, entendo que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

Os requisitos de carência e da qualidade de segurado devem ser verificados à época em que a autora receberá o 

benefício, e não àquela em foi pedida. Assim, como não houve na perícia médica fixação da data de início da 

incapacidade, a data de sua realização, 15/03/2011, será considerada como marco inicial da benesse. 
  

Uma vez que a autora recebeu auxílio-doença entre janeiro e agosto de 2010, conforme consulta no sistema PLENUS 

em anexo, não resta dúvidas quanto ao preenchimento dos requisitos em análise. 

  

4 - Do controle do benefício 

  

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

  

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

  

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 
sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

  

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

  

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 

eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 
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Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

Por não ter sido possível definir, por meio da perícia médica, a data de início de incapacidade(DII) da parte autora; 

entendo que o benefício pleiteado deve ser implantado a partir da data da perícia, ocasião em que restaram sanadas as 

dúvidas sobre a incapacidade da mesma. 

  

6- Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder à 

parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data da perícia médica, em 15/03/2011. Deverá a autarquia 

utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido 

demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 
  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da perícia médica, em 15/03/2011, e a data da 

efetivação da antecipação de tutela. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Defiro a antecipação da tutela para determinar ao INSS que implante o benefício em 45 dias, com DIP na data desta 

sentença. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 
  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0001045-77.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027216/2011 - CELSO APARECIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP190709 - LUIZ DE MARCHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

CELSO APARECIDO DE OLIVEIRA ajuizou a presente ação ordinária em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS, visando obter o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Para a obtenção do benefício, requer o reconhecimento do período de 01/02/1977 a 25/03/1977, trabalhado em atividade 

comum com registro em CTPS, bem como o caráter especial das atividades exercidas nos períodos de 01/02/1978 a 

30/11/1978, 04/12/1978 a 10/02/1984, 08/03/1984 a 14/10/1984, 22/07/1986 a 10/04/1988, 01/11/1984 a 31/12/1984, 

02/01/1985 a 15/03/1985, 19/03/1985 a 14/04/1986, 02/05/1988 a 05/07/1988, 03/10/1988 a 09/11/1990, 03/12/1990 a 

30/12/2009, para conversão em tempo comum. Juntou documentos. 
  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

Preliminarmente, nota-se que o INSS, em sede administrativa, já reconheceu o período de 01/02/1977 a 25/03/1977, 

laborado em atividade comum com registro em CTPS, conforme se verifica à fl. 02 do laudo contábil. Por conseguinte, 

o autor não tem interesse em relação a esse período. 

  

1. Atividade especial. 
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Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 
caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 
Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época, quais sejam: Decreto nº 53.831, de 25 

de março de 1964, Decreto nº 83.080, de 24 de janeiro de 1979, Decreto nº 2.172 de 5 de março de 1997 e Decreto nº 

3.048, de 06 de maio de 1999. 

  

Pois bem, o Decreto nº 53.831-64 foi revogado pelo Decreto nº 6.255-68 e posteriormente revigorado pela Lei nº 5.527 

de 08.11.68 no que se refere às categorias profissionais cujo enquadramento como atividade especial havia sido 

excluído. Assim, continuaram sendo reconhecidas como especiais as categorias profissionais previstas no Decreto nº 

53.831-64 até o advento da Medida Provisória nº 1.523 de 11.10.96, publicada em 14.10.96 e posteriormente convertida 

na Lei nº 9.528 de 10.12.97 (que revogou expressamente a Lei 5.527-68). 

  

Deste modo, possível concluir que por força dos referidos dispositivos legais, continuaram a vigorar as relações de 

atividades especiais constantes dos quadros anexos aos Decretos nn. 53.831-64 e 83.080-79, concomitantemente, até 

14.10.96. A partir de então passou a ser aplicável apenas o Decreto nº 83.080-79, vigorando até 05.03.97, quando entrou 
em vigência o Decreto nº 2.172/97, que por sua vez foi revogado pelo Decreto nº 3.048-99 a partir de 06.05.1999. 

  

Resumindo: 

  

PRAZO   LEGISLAÇÃO         REGRAS DE ENQUADRAMENTO         

25.03.64 a 28.02.79               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) agente agressivo e categoria profissional  

01.03.79 a 14.10.96               Decreto 53.831/64 (por força da Lei nº 5.527/68) e Decreto 83.080/79                agente 

agressivo e categoria profissional  

15.10.96 a 05.03.97               Decreto 83.080/79 agente agressivo e categoria profissional  

06.03.97 a 06.05.99               Decreto 2.172/97    agente agressivo       

A partir de 07.05.99               Decreto 3.048/99    agente agressivo       
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Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por último, mais não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

No caso dos autos, , deve ser considerada como exercida em condições especiais a atividade desempenhada pelo autor 

no período de 03/12/1990 a 30/12/2009, no qual laborou na função de soldador, conforme consta de sua CTPS e do PPP 

juntados aos autos. 

  

O reconhecimento da especialidade dos aludidos intervalos se faz necessário porquanto tais atividades, anteriormente à 

edição do Decreto nº 2.172/97, geravam o direito à contagem especial para fins de aposentadoria mediante mero 

enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelos item 2.5.3 do Decreto nº 53.831/64. 
  

Também relativamente aos demais períodos em que exerceu atividades de servente, pedreiro, armador, ferreiro, ferreiro 

armador e ajudante geral, verifico que a CTPS apresentada não se mostra suficiente para comprovar a exposição do 

autor a qualquer agente nocivo nos períodos pretendidos nestes autos. Aliás, mesmo instado a fazê-lo, o autor não 

trouxe nenhum documento (formulários SB-40, DSS-8030, PPP- Perfil Profissiográfico Previdenciário, etc.) a fim de 

comprovar que esteve exposto à agentes nocivos, de maneira peculiarmente nociva, nos moldes da legislação 

previdenciária em vigor na época. 

  

Vale lembrar, ademais, que a eventual percepção de adicional de periculosidade decorrente de relação trabalhista, não 

tem o condão de gerar o direito à contagem especial de tempo de serviço, para fins de aposentadoria, tal como previsto 

pela legislação previdenciária, conforme argumentação supra. 

  

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 
  

A Décima Turma do TRF da 3ª deliberou em similar sentido, porém de forma mais genérica, ao esclarecer que a 

“disponibilidade ou utilização de equipamentos de proteção individual (EPI) não afasta a natureza especial da atividade, 

porquanto as medidas de segurança não eliminam a nocividade dos agentes agressivos à saúde, tendo apenas o condão 

de reduzir os seus efeitos, além do que não é exigência da norma que o trabalhador tenha sua higidez física afetada, por 

conta dos agentes nocivos, para que se considere a atividade como de natureza especial, mas sim que o trabalhador 

tenha sido exposto a tais agentes, de forma habitual e permanente” (Apelação em Mandado de Segurança nº 262.469. 

Autos nº 200261080004062. DJ de 25.10.06, p. 609). 

  

Por conseguinte, reconheço o desempenho de atividades especiais no período compreendido entre 03/12/1990 a 

30/12/2009. 

  

2. Direito à conversão 

  

Faz jus o autor à conversão pleiteada, pois, com a alteração do art. 70 do Decreto nº 3.048/99 pelo Decreto nº 4.827/03, 

possibilitou-se a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período (art. 70, § 2º, do Decreto nº 3.048-99). 
  

3. Da antecipação dos efeitos da tutela. 

  

Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba 

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, 

tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 

271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

4. Dispositivo 
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Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) reconheça o 

período laborado pela parte autora entre 03/12/1990 a 30/12/2009, como exercido sob condições especiais, prejudiciais 

à saúde e à integridade física (conversor 1.4), (2) proceda à conversão do referido período em atividade comum, nos 

termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) 

acresça o referido período aos já reconhecidos em sede administrativa e conceda o benefício de Aposentadoria por 

Tempo de Contribuição em favor do autor, com atrasados a partir do requerimento administrativo em 30/12/2009 e 

coeficiente determinado pelo tempo de serviço de 38 anos 10 meses e 04 dias de trabalho, consoante contagem feita 

pela contadoria judicial. 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dê cumprimento ao 

determinado nesta sentença. 

  

Oficie-se ao INSS requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de 

outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Após, com o trânsito em julgado, sigam os autos para apuração, pela Contadoria Judicial, dos valores das diferenças, na 

forma e parâmetros estabelecidos nesta sentença, para fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 
deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0011646-45.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026793/2011 - ROSA MARIA ALEXANDRE FERREIRA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI, SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES, SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). ROSA MARIA ALEXANDRE FERREIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 
  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 
  

2 - Da perícia 

  

No presente caso, o perito médico diagnosticou que a parte autora é portadora de “transtorno afetivo bipolar CID10 

F31” e “transtorno de personalidade com instabilidade emocional CID10 F60.3”. Concluiu que ela não está apta para 

exercer suas atividades costumeiras. 

  

Desta forma, entendo que a parte autora está incapacitada para o exercício de sua atividade habitual, de maneira que o 

caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença. 
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3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

Conforme consulta ao CNIS em anexo, observo que a parte autora manteve vínculo empregatício com a empresa 

OSESP Comercial e Administradora LTDA de outubro de 2003 até dezembro de 2009. 

  

De acordo com o art. 15, §4º, da Lei 8.213/91, a qualidade de segurado se estende até o mês subseqüente àquele em que 

deve ser recolhida a contribuição junto ao INSS. Como o recolhimento deve ser feito em até 15 dias após o fim do mês 

trabalhado, a qualidade se estende, portanto, por 14 meses após o fim do término do vínculo empregatício. 

  

Assim, como a data de início da incapacidade foi fixada em 28/01/2011 pela perícia médica, 13 meses após a última 

anotação na CTPS da autora, não resta dúvida quanto ao preenchimento dos requisitos da carência e da qualidade de 

segurado. 

  

  

4 - Do controle do benefício 

  

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 
em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

  

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

  

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

  

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

  

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 

eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

  
  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

Observo, por fim, que o benefício deve ser implantado desde a data de início da incapacidade, uma vez que no 

requerimento administrativo não havia déficit funcional que tornava a autora incapaz para atividades laborativas e que 

passou a ser de conhecimento do instituto-réu ao ser citado. 

  

  

6 - Dispositivo 
  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder à 

parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data de início da incapacidade, em 28/01/2011. Deverá a 

autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham 

sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre o início da incapacidade, em 28/01/2011, e a data da 

efetivação da antecipação de tutela. 
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Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Defiro a antecipação da tutela para determinar ao INSS que implante o benefício em 45 dias, com DIP na data desta 

sentença. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0007516-12.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6302026855/2011 - DENISE MONTEIRO DE CASTRO (ADV. SP258790 - MARIA TERESA DE CASTRO 

FORTES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. MÁRIO AUGUSTO CARBONI). Trata-se de ação ajuizada por 

DENISE MONTEIRO DE CASTRO em face da UNIÃO FEDERAL (PFN). Pleiteia a declaração de que a incidência 

de imposto de renda sobre verbas trabalhistas recebidas em uma única parcela deve ser apurada mensalmente, 

observando-se as competências para pagamento mensal, condenando-se a ré à restituição dos valores pagos 

indevidamente. 

  

Sustenta a autora que recebeu de forma acumulada verbas trabalhistas referentes à hora extra, adicionais e reflexos, 

mediante reclamação trabalhista, tendo sofrido a incidência de IR. 

  

Aduz que tal incidência é ilegal, pois se tais diferenças tivessem sido pagas corretamente pelo empregador à época, 

estariam alcançadas pela isenção, já que não atingiriam o limite tributável pelo imposto de renda. Por tais razões, requer 

a restituição do valor pago indevidamente. 

  

A UNIÃO FEDERAL (PFN) acostou petição reconhecendo o objeto do pedido, nos termos de Ato Declaratório do 

Procurador Geral da Fazenda Nacional n° 01, de 27/03/2009, segundo o qual “no cálculo do imposto de renda incidente 

sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e alíquotas das épocas 
próprias a que se referem tais rendimentos, devendo o cálculo ser mensal e não global.” 

  

É o breve relatório. DECIDO. 

  

O pedido da autor é de ser julgado procedente em parte, pelas razões que passo a expor: 

  

A parte autora discute a incidência de imposto sobre os valores recebidos em reclamação trabalhista, a título de horas 

extraordinárias, adicionais e reflexos. 

  

Não obstante o art. 12, da Lei n. 7.713/88 preconize que “no caso de rendimentos recebidos acumuladamente, o imposto 

incidirá, no mês do recebimento ou crédito, sobre o total dos rendimentos, diminuídos do valor das despesas com ação 

judicial necessárias ao seu recebimento, inclusive dos advogados, se tiverem sido pagas pelo contribuinte, sem 

indenização” e o art. 56, do Decreto 3.000/99, “no caso de rendimentos recebidos acumuladamente, i imposto incidirá 

no mês do recebimento, sobre o total dos rendimentos, inclusive juros e atualização monetária (lei 7.713, art. 12)”, 

reputo que a incidência de imposto de renda sobre benefícios previdenciários pagos a título de atrasados, de uma vez só, 

não é devida, desde que o valor devidamente corrigido, mensalmente, não supere o limite estabelecido para isenção. 

  
Com efeito, a lei dispõe que incide o imposto de renda sobre “renda e proventos de qualquer natureza”, a teor do 

disposto no art. 43, II, do CTN. Entretanto, é indispensável sopesar se, à época das devidas correções, ou seja, desde 

quando a aposentadoria do autor passou a ser corrigida, se o valor mensal superou o limite estabelecido para a 

incidência do imposto de renda, o que in casu, não ocorreu. 

  

Conforme se observa dos cálculos realizados na reclamação trabalhista, as diferenças reconhecidas e pagas reportam-se 

a períodos durante os quais a remuneração da autora, considerada mês a mês, ou não estava sujeita à incidência do 

imposto de renda, ou estava sujeito à incidência do imposto de renda à alíquota de 15%, nos termos da legislação 

tributária vigente à época. 
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Note-se que, muito embora as partes daquele feito tenham formulado um acordo na fase de execução, é certo que os 

valores apurados mensalmente não estariam sujeitos ao imposto de renda à alíquota de 27,5%. 

  

A jurisprudência pátria firmou-se no sentido de que não incide o tributo sobre os valores pagos acumuladamente, mas 

sim observando as alíquotas e faixas de incidência, prevista na legislação tributária vigente à época, em cada parcela 

mensal. Vejamos: 

  

“PROCESSUAL CIVIL - AUSÊNCIA DE VIOLAÇÃO DO ART. 557 DO CPC - TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE 

RENDA - AÇÃO REVISIONAL DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO - PARCELAS ATRASADAS RECEBIDAS 

DE FORMA ACUMULADA - VALOR MENSAL DO BENEFÍCIO ISENTO DE IMPOSTO DE RENDA - NÃO-

INCIDÊNCIA DA EXAÇÃO - SÚMULA 83/STJ. 

1. A eventual nulidade da decisão monocrática, calcada no artigo 557 do CPC, fica superada com a reapreciação do 

recurso pelo órgão colegiado, na via de agravo regimental, como bem analisado no REsp 824.406/RS de Relatoria do 

Min. Teori Albino Zavascki, em 18.5.2006. 

2. É pacífico o entendimento de que a nulidade da execução pode ser apontada nos autos da execução pela via da 

exceção de pré-executividade, desde não seja necessária dilação probatória, como na hipótese dos autos. 

3. Ainda que este Tribunal tenha assentado o entendimento de que o artigo 46 da Lei n. 8.541/92 do referido dispositivo 

é auto-aplicável, merece prevalecer o entendimento segundo o qual, o pagamento decorrente de ato ilegal da 
Administração não pode constituir fato gerador de tributo, uma vez que inadmissível o Fisco aproveitar-se da própria 

torpeza em detrimento do segurado social. 

4. A hipótese in foco versa sobre proventos de aposentadoria, recebidos incorretamente, e não de rendimentos 

acumulados; por isso que, à luz da tipicidade estrita, inerente ao direito tributário. 

5. A Primeira Turma desta Corte Especial de Justiça analisou questão idêntica à dos autos, quando da apreciação do 

REsp 617.081/PR, da relatoria do Min. Luiz Fux. Na oportunidade, firmou-se o entendimento no sentido de que o 

Direito Tributário admite na 

aplicação da lei o recurso à eqüidade, que é a justiça no caso concreto. 

Agravo regimental improvido.” 

(STJ - AGRESP - 988863Processo: 200702209814 UF: SC Órgão Julgador: 2ª Turma - Data da decisão: 11/12/2007 

Documento: STJ000313293) 

  

“TRIBUTÁRIO - IMPOSTO DE RENDA RETIDO NA FONTE - REPETIÇÃO DE INDÉBITO - RECLAMATÓRIA 

TRABALHISTA - INCIDÊNCIA DA ALÍQUOTA DE 27,5% SOBRE VALORES RECEBIDOS 

ACUMULADAMENTE - INADMISSIBILIDADE - ACRÉSCIMO DE RENDA CONSIDERANDO O 

RECEBIMENTO MÊS A MÊS - APLICAÇÃO DAS TABELAS E ALÍQUOTAS DAS ÉPOCAS PRÓPRIAS - 

LEGALIDADE - EVENTUAL MENÇÃO NA SENTENÇA TRABALHISTA SOBRE O CRITÉRIO DE 
INCIDÊNCIA DE IMPOSTO DE RENDA - INEXISTÊNCIA DE COISA JULGADA - COMPETÊNCIA DA 

JUSTIÇA FEDERAL PARA O FEITO. a) Recurso - Apelação em Ação de Repetição de Indébito. b) Decisão de 

origem - Procedência do pedido. 1 - As regras pertinentes a Imposto de Renda incidentes sobre valores recebidos, 

acumuladamente, permitem a exegese de que o momento da exigência dessa exação fiscal discutida é um, mês do 

recebimento (Lei nº 7.713/88, art. 12), e a forma de calculá-la outra, incidência na ocasião em que deveriam ter sido 

pagos os rendimentos tributados. (Regulamento do Imposto de Renda - Decreto nº 85.450/80, art. 521.) 2 - "No cálculo 

do imposto incidente sobre rendimentos pagos acumuladamente, devem ser levadas em consideração as tabelas e 

alíquotas das épocas próprias a que se referem tais rendimentos, nos termos previstos no art. 521 do RIR (Decreto nº 

85.450/80). A aparente antinomia desse dispositivo com o art. 12 da Lei nº 7.713/88 se resolve pela seguinte exegese: 

este último disciplina o momento da incidência; o outro, o modo de calcular o imposto." (REsp nº 424.225/SC - Relator 

Ministro Teori Albino Zavascki - Primeira Turma - UNÂNIME - D.J. 19/12/2003 - pág. 323.) 3 - Inexiste coisa julgada 

em relação ao critério de incidência do Imposto de Renda sobre as verbas trabalhistas, uma vez que a matéria, em 

decorrência do art. 109, I, da Constituição Federal, é de competência da Justiça Federal. 4 - O registro em sentença 

trabalhista, inserido de modo eventual e geral, sobre o critério de incidência de Imposto de Renda sobre as verbas 

trabalhistas discutidas, não resulta em coisa julgada material, como pretende a Apelante, em razão da competência 

reservada à Justiça Federal pelo art. 109, I, da Constituição Federal. 5 - Apelação e Remessa Oficial denegadas. 6 - 

Sentença confirmada..” 
(TRF1 - Processo AC 200935000214016 - AC - APELAÇÃO CIVEL - 200935000214016 - Relator(a) 

DESEMBARGADOR FEDERAL CATÃO ALVES - Órgão julgador SÉTIMA TURMA - Fonte e-DJF1 

DATA:11/02/2011 PAGINA:251) 

  

  

Dessa forma, concluo pela não incidência do IR sobre o valor total dos atrasados recebidos pela autora, mas sim das 

parcelas mensais, de acordo com as alíquotas e faixas de incidência, previstas na legislação tributária, sobretudo da 

faixa de isenção. 

  

Quanto à incidência dos juros de mora, sabe-se que os juros são tidos como acessórios do principal e, por isso, possuem 

a mesma natureza jurídica que este. Depreende-se da inicial que os juros moratórios decorrem da atualização monetária 
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do reconhecimento à concessão de benefício previdenciário, que tem natureza remuneratória, razão pela qual, enquadra-

se no conceito de renda, fato gerador, previsto no art. 43, I, do CTN. 

  

Nesse sentido, firmou-se a jurisprudência pátria. Vejamos: 

  

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. JUROS DE MORA. IMPOSTO DE RENDA. AUSÊNCIA DE 

PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. REEXAME FÁTICO-PROBATÓRIO. SÚMULA 7/STJ. 

FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA 284/STF. 

1. "Os juros de mora possuem caráter acessório e seguem a mesma sorte da importância principal, de forma que, se o 

valor principal é situado na hipótese da não incidência do tributo, caracterizada estará a natureza igualmente 

indenizatória dos juros" (REsp 985.196/RS, Rel. Min. Francisco Falcão, DJU de 19.12.07). 2. A falta de 

prequestionamento e a necessidade de reexame fático-probatório impedem o acesso à instância especial da tese 

desenvolvida pela recorrente quanto à natureza remuneratória das verbas recebidas pelo particular. Aplicação das 

Súmulas 7 e 211/STJ. 3. Não se conhece de recurso especial na hipótese em que a parte apresenta petição de difícil 

compreensão, sem combater de forma clara e pontual a fundamentação adotada pela Corte de origem. Incidência da 

Súmula 284/STF. 4. Agravo regimental não provido.” 

(STJ - AgREsp 1037277 - 2ª Turma - DJE DATA:28/05/2008) 

  
Neste diapasão, é certo o caráter remuneratório tanto dos juros moratórios, quanto da correção monetária, que se 

sujeitam ao conceito de “renda e proventos de qualquer natureza”, a teor do disposto no art. 43 do CTN, sob a ótica da 

incidência do Imposto de Renda. O recebimento de verbas remuneratórias implica na realização da hipótese de 

incidência tributária (fato gerador) de aquisição de disponibilidade econômica ou jurídica, enquadrável no conceito de 

renda (art. 43, inc. I). Com isso, o fato da parte autora receber tais verbas ocasiona a realização de um fato imponível, a 

dar azo à incidência do tipo tributário (hipótese de incidência tributária). Isto considerado, tem-se caso típico de 

incidência do imposto previsto no art. 43 do CTN, tendo em vista que a verba em comento insere-se ao conceito de 

aquisição de disponibilidade econômica. 

  

Diante de tais fundamentos, concluo que a incidência de imposto de renda sobre os juros moratórios concernentes às 

diferenças decorrentes da reclamação trabalhista é devida e legal, observada, à toda evidência, as faixas de isenção em 

cada competência mensal. 

  

Igualmente, entendo que o imposto de renda também deve incidir sobre os honorários advocatícios e demais despesas 

processuais, até porque, o contrato existente entre a parte e seu patrono caracteriza relação jurídica diversa. É certo 

porém que tais despesas deverão ser declaradas e/ou retificadas em campo próprio, para fins das deduções autorizadas, 

se o caso, na respectiva Declaração de Ajuste Anual. 
  

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO 

constante da inicial, apenas para declarar o direito da parte autora à apuração do imposto de renda, de forma mensal, 

sobre cada parcela referente à remuneração apurada na reclamação trabalhista, bem como para determinar à requerida 

que RESTITUA à autora a importância recolhida indevidamente, corrigida pela taxa Selic, desde o momento da 

retenção ao do efetivo pagamento. 

  

Outrossim, deverá a Receita Federal, no prazo de 30 (trinta) dias, a contar do trânsito em julgado, apresentar o cálculo 

da condenação para posterior expedição de Requisição de Pequeno Valor (RPV). 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. Sem custas e honorários advocatícios, nesta fase, nos termos art. 55 da Lei n. 

9.099/95. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0010621-94.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027081/2011 - GLEDISON ASSIS DA SILVA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, 
SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). GLEDISON ASSIS DA SILVA propôs a presente 

ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou de auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 
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Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de RETARDO 

MENTAL . Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade total e permanente. 

  

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 
pressupõe o caráter total da incapacidade. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

  

No caso em tela, o autor recebeu benefício de auxílio-doença, NB 530.627.089-8, de 25.10.2007 a 31.08.2010, e a data 

do início da incapacidade do autor foi fixada pelo perito em meados de 2006. . De tal forma, não paira dúvida quanto ao 

atendimento dos requisitos em análise. 

  

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 
da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

Ao autor foi concedido benefício de auxílio-doença até 31.08.2010, quando este foi cessado pelo INSS, de tal forma, 

por não haver outro requerimento administrativo posterior à concessão supracitada, o benefício a ser concedido será 

devido desde a cessação do anterior. 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a converter o 

antigo benefício do autor, NB 530.627.089-8, de auxílio-doença para aposentadoria por invalidez, a partir da DCB, em 

31.08.2010. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus 

sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 
  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DCB, em 31.08.2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 
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         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0010399-29.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026781/2011 - TEREZINHA DE LOURDES PRESINOTI MARTINI (ADV. SP189302 - MARCELO GAINO 

COSTA, SP252447 - HELOISA GOUDEL GAINO COSTA, SP186351 - LUIZA TERESA SMARIERI SOARES, 

SP201717 - LUCYANO AURELIO MORMILLO DO AMARAL, SP232129 - SAMUEL   A. ANDRADE, SP191681 - 

CAIO GONÇALVES DE SOUZA FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). TEREZINHADE LOURDES PRESINOTI MARTINI propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença.  

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 
  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de “tendinopatia do 

supra-espinhal”, “tenossinovite do cabo longo do bíceps”, “tendinopatia do subescapular e supra-espinhal, com 

calcificações”, “tendinopatia do infra-espinhal”, “transtorno depressivo recorrente com episódio atual leve” e 
“tenossinovite do tibial posterior”. Na conclusão, contudo, o perito opinou pela capacidade laborativa da autora. 

  

Contudo, analisando o histórico da autora, observo que ela sempre trabalhou em atividades que demandam esforço 

constante de seus membros superiores, os quais, de acordo com a perícia, encontram-se deficitários. 

  

Além disso, no próprio laudo pericial, o insigne auxiliar da justiça admitiu que há uma diminuição do movimento de 

abdução dos braços, ¼ à esquerda e ½ à direita. Assim, não há dúvidas quanto à incapacidade da autora para suas 

atividades habituais. 

  

Ademais, é de se ter em vista que, em conformidade com o art. 436 do CPC, “o juiz pode formar a sua convicção com 

outros elementos ou fatos provados nos autos, não estando adstrito ao laudo pericial”. 

  

Desta forma, entendo que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  
Os requisitos de carência e da qualidade de segurado devem ser verificados à época em que a autora receberá o 

benefício, e não àquela em foi pedido. Assim, como não houve na perícia médica fixação da data de início da 

incapacidade, a data de sua realização, 24/04/2011, será considerada como marco inicial da benesse. 

  

Observo que na referida data a autora cumpria com os requisitos em análise, vez que contribui com a previdência, na 

categoria de contribuinte individual, desde janeiro de 2010, conforme pesquisa no CNIS em anexo, estando apta, 

portanto, a receber o benefício pleiteado. 

  

4 - Do controle do benefício 
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Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

  

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

  

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

  

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

  

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 

eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 
  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

Por ter o laudo pericial considerado a inexistência de capacidade da autora, não fixando assim, data específica de seu 

início, considero a data de realização do próprio exame médico como marco inicial do déficit laborativo da requerente, 

vez que este foi o momento em que ficou evidente a sua impossibilidade física para exercer suas atividades habituais. 

  

6- Dispositivo 

  
Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder à 

parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data da perícia médica, em 25/04/2011. Deverá a autarquia 

utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido 

demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da perícia médica, em 25/04/2011, e a data da 

efetivação da antecipação de tutela. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Defiro a antecipação da tutela para determinar ao INSS que implante o benefício em 45 dias, com DIP na data desta 

sentença. 
  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 
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0011234-17.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026785/2011 - ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA (ADV. SP135486 - RENATA APARECIDA MELLO DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANTONIO CARLOS DE OLIVEIRA propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

  
“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente caso, a perícia médica constatou que o autor é portador de sequelha no joelho esquerdo decorrente de 

cirurgia. No decorrer do laudo, o perito atestou pela incapacidade temporária do autor (vide resposta ao quesito n° 03 do 

quesito judicial). 

  

Desta forma, entendo que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença. 

  

  
3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

Primeiramente, há de se ressaltar que tais requisitos devem ser analisados à época em que foi constatada a incapacidade 

laborativa da parte autora, e não do pedido. Assim, uma vez que o laudo médico não fixou, baseado em documentos, a 

data de início da incapacidade, o dia de sua realização, 23/03/2011, é que é considerado como marco inicial. 

  

Nesse caso, o autor recebeu benefício previdenciário auxílio-doença até 17/07/2010. Portanto, não resta dúvidas quanto 

ao preenchimento dos requisitos da carência e da qualidade de segurado. 

  

  

4 - Do controle do benefício 

  

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

  

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 
modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

  

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

  

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 790/1404 

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 

eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

Por não ter sido possível definir, por meio da perícia médica, a data de início de incapacidade(DII) da parte autora; 

entendo que o benefício pleiteado deve ser implantado a partir da data da perícia, ocasião em que restaram sanadas as 

dúvidas sobre a incapacidade da mesma. 

  

6- Dispositivo 
  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder à 

parte autora o benefício de auxílio-doença, a partir da data da perícia médica, em 23/03/2011. Deverá a autarquia 

utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido 

demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da perícia médica, em 23/03/2011, e a data da 

efetivação da antecipação de tutela. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Defiro a antecipação da tutela para determinar ao INSS que implante o benefício em 45 dias, com DIP na data desta 
sentença. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cuida-se de ação visando a assegurar a 

correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo mediante a aplicação dos expurgos inflacionários 

ocorridos nos meses de abril (44,80%) e maio de 1990 (7,87%), bem como fevereiro de 1991 (21,87%), com a 

condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de mora a partir da 

citação. 

  
É o relatório. Passo a decidir. 

  

1 - PRELIMINARES PROCESSUAIS 

  

Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e nele será 

analisada. 

  

Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do 

Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa 

forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 
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2 - Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário” (STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 

  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

  

3 - Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em abril e em maio de 1990 

  

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 
Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

  

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 

encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Em tal caso deve ser aplicado o IPC, 

porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores transferidos ao 

BACEN. 
  

Na realidade, o IPC, no que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, 

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo 

BTN-f a partir de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim 

dispôs o art. 2º, caput, do referido ato normativo: 

  

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês”. 

  

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 

  

Revela-se oportuno perceber que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 206.048 (Pleno. DJ de 19.10.01, 

p. 49), constatou que os valores que permaneceram nas instituições depositárias continuaram sujeitos à correção pelo 

IPC, nada obstante a edição da Medida Provisória nº 168-90: 

  

“EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 
Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.” (Sem grifos no original). 

  

Outros precedentes, de Cortes diversas, assinalam a necessidade de aplicação do IPC para a atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança que, por se encontrarem dentro do patamar de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

permaneceram nas instituições depositárias. 
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Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs” (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

  

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região adotou orientação semelhante, ao destacar que o “IPC manteve-se como 

índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei 

nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês 

de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS” (Terceira Turma. 

Apelação Cível nº 1169499. Autos nº 200561080087965. DJ de 18.7.07, p. 248). 

  

O entendimento acima se aplica ao caso dos autos, sendo de rigor o reconhecimento da procedência do pedido visando à 

aplicação do IPC em abril e em maio de 1990, independentemente da data de aniversário das contas. 

  

4 - Correção em fevereiro de 1991: BTN-f. 

  
A Medida Provisória nº 294, publicada em 1º de fevereiro de 1991, e posteriormente convertida na Lei nº 8.177-91, 

suprimiu o referido critério de correção (BTN-f), para, em, seu lugar, colocar a TRD em seu lugar. Nesse sentido 

dispunha o art. 11 do referido diploma legal: 

  

“Art. 11 Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados”:  

I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o dia do 

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da 

conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data 

de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; 
II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.” 

  

É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no artigo anterior 

aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, por força do 

mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito ao direito adquirido), 

é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados posteriormente à publicação 

da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser aplicada aos saldos de contas com 

vencimentos a partir de março de 1991. 

  

Nesse contexto, conclui-se que o critério para fevereiro de 1991 é o BTN-f, na forma prevista pelo art. 11 da Medida 

Provisória nº 294-91. Sendo assim, não há fundamento para o acolhimento do pedido em relação ao mês de fevereiro de 

1991, eis que referido índice já foi aplicado à conta. 

  

5 - Juros de mora a contar da citação 

  

Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, conforme a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acercas do tema: 
  

“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 

PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA. 

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferenças de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a citação." 

(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 20.10.2003). 

II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 

  

6 - Cumprimento do julgado 
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Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

  

A forma de efetivação do direito que é mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer para 

a ré. Neste sentido, caberá à ré apurar os valores devidos, atualizando e remunerando (juros remuneratórios de 0,5%) os 

valores como se estivessem depositados desde a data dos expurgos indevidos, e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e 

serial com que as lides similares serão resolvidas. 

  

7 - DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que 

proceda ao reajuste da conta-poupança da parte autora, independentemente da data de aniversário, do mês de abril de 

1990 (44,80%) e do mês de maio de 1990 (7,87%), mediante a incidência do IPC referente àqueles meses, descontados 

os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados correspondentes à 

diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente previstos pela legislação 

das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os remuneratórios de 0,5% e são de 

1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 
  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 

Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0000396-78.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026340/2011 - MARIA LUCCAS TUNIS (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE 

ARVELOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

  

0011722-69.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027256/2011 - DANIEL DE SOUZA PREDIGER (ADV. SP094585 - MARINES AUGUSTO DOS SANTOS DE 

ARVELOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI).  

*** FIM *** 

  
0009014-46.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026764/2011 - SEBASTIAO MAZZALI (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por 

SEBASTIÃO MAZZALI em face do INSS. 

Requer a averbação do período de 14.12.1976 a 30.12.1978, em que trabalhou como guarda-mirim. 

Além disso, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

  
1.             Período não averbado pelo INSS. 

  

O período em que o autor trabalhou como guarda-mirim não deve ser averbado. 

De fato, considerando que a atividade de polícia mirim é desenvolvida por intermédio de entidade de caráter 

educacional e assistencial, mediante ajuda de custo para a manutenção pessoal e escolar ao assistido, e com conotação 

social, não gera vínculo empregatício. Nesse sentido, é o entendimento pacificado na jurisprudência. Veja-se: 

  

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO - EXAURIMENTO DA VIA 

ADMINISTRATIVA - POLICIAL MIRIM - RELAÇÃO DE EMPREGO NÃO CARACTERIZADA - APELO 

AUTÁRQUICO E REMESSA OFICIAL PROVIDOS - SENTENÇA REFORMADA. 1. Nos termos da Súmula 9 deste 

Tribunal, não é condição para propositura de ação de natureza previdenciária o exaurimento da via administrativa. Por 
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isso é que carência de ação não se manifesta. Agravo retido negado. 2. Ao que contam os elementos dos autos, o autor 

foi, no período que pretende ver reconhecido, policial mirim. Não aflora, na hipótese, relação empregatícia nos moldes 

do caput do art. 3.º da CLT. 3. A Polícia Mirim desempenha atividade social. Tem por fim possibilitar a seus integrantes 

aprendizagem profissional que os habilite a encontrar trabalho quando alcançarem idade para tanto. Admitir vínculo 

empregatício entre os chamados "guardas-mirins" e as empresas que os acolhem seria fator de desestímulo ao 

desenvolvimento de tal prática. 4. Se, no período que se propôs o autor a demonstrar, relação de emprego não ficou 

caracterizada, não há como reconhecer o pretendido tempo de serviço, ausentes as hipóteses previstas no art. 55 da Lei 

n.º 8.213/91 e no art. 58 do Decreto nº 611, de 21.07.92. 5. Apelo e remessa oficial providos. 6. Sentença reformada. 

(AC 199903990999342, JUIZ FONSECA GONÇALVES, TRF3 - QUINTA TURMA, 06/12/2002) 

  

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. REMESSA OFICIAL NÃO CONHECIDA. AÇÃO DECLARATÓRIA. 

GUARDA-MIRIM. AUSÊNCIA DE INÍCIO DE PROVA MATERIAL. EQUIPARAÇÃO A ESTÁGIO. TEMPO DE 

SERVIÇO NÃO RECONHECIDO. ÔNUS DA SUCUMBÊNCIA. I - Remessa oficial não conhecida, tendo em vista a 

nova redação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil, alterado pela Lei nº 10.352/2001. II - Tendo em vista 

que não há indicação de quem seja o autor nas fotografias carreadas aos autos, bem como a falta de menção quanto às 

datas em que as mesmas foram tiradas, não pode tal documento ser reputado como início de prova material. III - Em 

que pesem as testemunhas terem afirmado que o autor exerceu a atividade de guarda-mirim no período alegado na 
inicial, ante a ausência de início de prova material, é de se indeferir o reconhecimento do tempo de serviço. IV - A 

suposta atividade empreendida pelo autor pode ser qualificada como estágio, afastando a ocorrência de relação de 

emprego. V - Em se tratando de beneficiário da justiça gratuita, deixo de condenar o autor nos ônus de sucumbência, 

pois o E. STF já decidiu que a aplicação do disposto nos arts. 11 e 12 da Lei n. 1.060/50 torna a sentença um título 

judicial condicional (STF, RE 313.348/RS, Min. Sepúlveda Pertence). VI - Remessa oficial não conhecida. Apelação do 

réu provida. Recurso adesivo do autor prejudicado. 

(AC 96030969338, JUIZ SERGIO NASCIMENTO, TRF3 - DÉCIMA TURMA, 22/06/2005) 

  

PREVIDENCIÁRIO. AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO. GUARDA-MIRIM. PROVA TESTEMUNAL 

ALIADA A INÍCIO DE PROVA MATERIAL SOMENTE NO QUE DIZ À CONDIÇÃO DE GUARDA-MIRIM. 

INOCORRÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DA CONDIÇÃO DE EMPREGADO, DE TRABALHADOR AUTÔNOMO 

OU DE APRENDIZ. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1.Início razoável de prova material, corroborada pelos depoimentos 

testemunhais, somente em relação à condição de guarda-mirim. Inexistência quanto à qualidade de trabalhador 

autônomo ou mesmo de menor aprendiz. 2.O guarda-mirim não é de ser considerado empregado, trabalhador autônomo 

ou menor aprendiz, uma vez que as atividades que desempenha o são à revelia de qualquer vínculo, importando apenas 

o pagamento de quantia a título de bolsa. 3.Apelação improvida. 

(AC 199903990213413, JUIZ PAULO CONRADO, TRF3 - PRIMEIRA TURMA, 06/09/2002) 
  

PREVIDENCIÁRIO - RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO DE ATIVIDADE URBANA - GUARDA-

MIRIM - IMPOSSIBILIDADE - REMESSA OFICIAL E APELAÇÃO DO INSS PROVIDAS. A atividade exercida 

pelos menores "guarda-mirim" tem finalidade precípua de inclusão sócio-educativa com vistas à aprendizagem para 

uma futura inserção no mercado de trabalho, não se confundindo com relação de emprego. Impossibilidade de 

reconhecimento como tempo de serviço para fins previdenciários. Remessa oficial e apelação do INSS providas. 

(APELREE 200261160007869, JUIZA LEIDE POLO, TRF3 - SÉTIMA TURMA, 16/09/2009) 

  

TEMPO DE SERVIÇO. GUARDA-MIRIM. O tempo de serviço de guarda-mirim não pode ser computado como tempo 

de serviço para fins previdenciários. 

(AC 200370030004084, MARIA ISABEL PEZZI KLEIN, TRF4 - QUINTA TURMA, 03/08/2009) 

  

ACOLHIMENTO DA DEMANDA. PETIÇÃO INICIAL. FATO INEXISTENTE. É inviável o acolhimento da 

demanda com base em fato que, na petição inicial, a parte reconhece inexistente. TEMPO DE SERVIÇO. GUARDA-

MIRIM. O tempo de serviço de guarda-mirim não pode ser computado como tempo de serviço. 

(APELREEX 200104010653239, RÔMULO PIZZOLATTI, TRF4 - QUINTA TURMA, 25/05/2009) 

  
2.             Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 
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comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 
diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 
previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 
expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 

3.048 (vide art. 68 do referido Decreto). 
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Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2        BERÍLIO OU GLICINIO         Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e 

seus compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos 

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.     25 anos     

  

  
Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                               e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

                               f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 
  

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

Conforme formulário DSS-8030 e laudo às fls. 37/40 da inicial, no período de 29.04.1995 a 02.07.1999, cuja natureza 

especial das atividades não foi reconhecida pelo INSS, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, ao 

agente ruído, em níveis de 84,1 dB. 

Desta forma, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas no período de 29.04.1995 a 05.03.1997. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

3. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional 

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não 
mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a 

teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer tempo. 

4. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 35 anos, 03 meses e 

24 dias de contribuição, até 10.08.2010 (data do ajuizamento da ação), possuindo a parte autora o direito à concessão do 

benefício. Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-

de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

5. Da antecipação de tutela. 
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O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

6. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que o 

autor, no período de 29.04.1995 a 05.03.1997, exerceu atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à 

integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 

2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais 

tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a data do 

ajuizamento da ação, em 10.08.2010, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, com 

DIB na data do ajuizamento da ação, em 10.08.2010, devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição 

efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a 

atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, 

nesta sentença. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 
benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a data do ajuizamento da ação, em 10.08.2010, e a data 

da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0008366-66.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026821/2011 - JOSE VIANA (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES DE ABREU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por JOSÉ VIANA em face do INSS. 
Requer a averbação dos períodos de 04.05.1987 a 30.12.1989 e de 01.01.1993 a 30.12.1993, devidamente anotados em 

CTPS. 

Além disso, requer a averbação do período de 01.01.1967 a 30.06.1978, em que laborou como rurícola, sem registro em 

CTPS. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

  

1. Atividade com registro em CTPS. 

  

Observo que os períodos requeridos pelo autor de 04.05.1987 a 30.12.1989 e de 01.01.1993 a 30.12.1993 estão 

devidamente anotados em CTPS, conforme fls. 18 da inicial, razão por que determino a averbação em favor do autor. 
  

Frise-se, por oportuno, que as anotações constantes em carteira de trabalho constituem prova plena de exercício de 

atividade e, portanto, de tempo de serviço, para fins previdenciários, gozando de presunção “juris tantum” de 

veracidade, a qual, em nenhum momento, foi elidida pelo INSS. Ademais, nos termos do Regulamento da Previdência 

Social, tais anotações são admitidas como prova de tempo de serviço (art. 62, §§ 1º e 2º, do Decreto n. 3.048/99). 

  

Nesse sentido, aliás, é o entendimento da jurisprudência: “PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA URBANA POR 

TEMPO DE SERVIÇO - ANOTAÇÃO NA CTPS: PROVA PLENA - IRREGULARIDADE NA ANOTAÇÃO NÃO 

CARACTERIZADA - EMBARGOS INFRINGENTES NÃO PROVIDOS. 1. As anotações na CTPS gozam de 

presunção "juris tantum" de veracidade, nos termos da SÚMULA 12/TST, de modo que constituem prova plena do 

serviço prestado nos períodos nela mencionados. As argüições de eventuais "suspeitas" a elas hão de ser objetivas e 
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razoavelmente fundadas. 2. O só fato de constar das anotações na CTPS do autor o endereço da ex-empregadora no 

Estado da Guanabara, quando ainda esse Estado não existia, não é suficiente à infirmação de sua eficácia, por isso que 

os registros devem ter sido feitos quando da extinção do contrato de trabalho que se deu em 1961, quando aquele Estado 

já existia. 3. Embora haja expressa disposição legal de que a carteira profissional do trabalhador deva ser anotada no 

prazo de até 48 horas a contar da admissão do empregado, as anotações extemporâneas não podem trazer qualquer 

gravame ao trabalhador por essa falta do empregador (art. 29 CLT). 4. Na hipótese, o acórdão embargado considerou o 

registro em carteira profissional como razoável início de prova material que, aliada à declaração de preposto da 

empresa, eqüipolente à prova testemunhal, fazem certa a prestação do serviço laborado. 5. Embargos Infringentes não 

providos. 6. Peças liberadas pelo Relator em 18/10/99 para publicação do acórdão” (TRF da 1ª Região, Primeira Turma, 

EIAC nº:0100005874-3, Relator Juiz LUCIANO TOLENTINO AMARAL, DJ 08.11.99, pág. 85.). 

  

Ora, a validade de tais anotações só poderia ser contestada diante de prova regular e fundamentada, em sentido 

contrário, o que não ocorreu. Ao contrário, não se patenteou nenhuma irregularidade nas anotações, não se verificando 

qualquer rasura ou divergência nas datas constantes dos registros. 

  

Daí porque se têm como válidas tais anotações na CTPS, de modo que reconheço os períodos nela anotados. Aliás, 

CARLOS ALBERTO PEREIRA DE CASTRO e JOÃO BATISTA LAZZARI, anotam que: “As anotações na CTPS 

valem para todos os efeitos como prova de filiação à Previdência Social, relação de emprego, tempo trabalhado e salário 
de contribuição. Não é do trabalhador o ônus de provar a veracidade das anotações de sua CTPS, nem de fiscalizar o 

recolhimento das contribuições previdenciárias, pois as anotações gozam de presunção juris tantum de veracidade, 

consoante Enunciado n. 12 do TST” (“Manual de Direito Previdenciário”, 4ª edição, LTR, 2003, pág. 579). 

  

Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento dos períodos, vez que o empregado 

seria penalizado por omissão a que não deu causa. 

  

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao Órgão 

previdenciário. Se não o faz, não pode o segurado sofrer qualquer prejuízo por tal omissão. 

  

Desse modo, determino a averbação dos períodos de 04.05.1987 a 30.12.1989 e de 01.01.1993 a 30.12.1993. 

  

2. Atividade sem registro em CTPS. 

  

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do 

disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova 

testemunhal. 
Verifico que há nos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo exercício de atividade rural. 

O documento hábil é a certidão de casamento do autor, em 1978, constando a sua profissão como lavrador (fls. 10 da 

inicial). 

  

Ocorre que, realizada audiência, a prova testemunhal colhida não foi muito convincente quanto a todo o período 

requerido, mas, sim, quanto ao período de 1975 a 1978. 

  

Assim, ante as provas contidas nos autos, determino a averbação em favor do autor do período de 01.01.1975 a 

30.06.1978. 

  

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 32 anos, 08 

meses e 26 dias de contribuição, até 19.08.2010 (data em que atingiu o pedágio), possuindo os requisitos necessários à 

concessão do benefício. Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, 

utilizando os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela 

parte autora nos autos, observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

  
4. Da antecipação de tutela. 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

5. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) averbe em favor 

da parte autora os períodos de 01.01.1975 a 30.06.1978, 04.05.1987 a 30.12.1989 e de 01.01.1993 a 30.12.1993, (2) 

acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS 
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até a data em que o autor atingiu o pedágio, em 19.08.2010, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para 

a parte autora, com DIB na data em que o autor atingiu o pedágio, em 19.08.2010, devendo utilizar para cálculo da RMI 

os salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora 

nos autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial 

e mencionado acima, nesta sentença. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a data em que o autor atingiu o pedágio, em 19.08.2010, 

e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária desde o 

momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a 

partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  
Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0012966-67.2009.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027235/2011 - PAULO ZANETI (ADV. SP150187 - ROBERTA LUCIANA MELO DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de concessão de Aposentadoria por Tempo de Contribuição c.c. Reconhecimento de Tempo de 

Serviço Rural formulado por PAULO ZANETI em face do INSS. 

  

Para a obtenção do benefício requer o reconhecimento dos períodos de 12/08/1969 a 02/06/1974 e 02/07/1974 a 

30/04/1976, laborados em atividade rural sem registro em CTPS. Foram apresentados documentos. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação e pugnou pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

1.             Dos períodos sem registro em CTPS 

  
Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do 

disposto no art. 55, § 3º, da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova 

testemunhal. 

  

Assim é que relativamente ao exercício de atividade rural sem registro em CTPS, entendo haver nos autos prova 

suficiente à comprovação de que o autor trabalhava na zona rural: 

  

a) Título de Eleitor do autor, datado de 1973, qualificando-o como lavrador; 

  

b) Comprovante de votação eleitoral, referentes aos anos de 1974 e 1976; 

  

c) Certificado de Dispensa de Incorporação do autor, datados de 1973 e 1974, qualificando-o como lavrador. 

  

Com efeito, os referidos documentos que instruem a petição inicial têm o condão de firmarem-se como início de prova 

material, exigida legalmente, trazendo elementos indiciários de que o autora realmente foi trabalhadora rural. 

  

Todavia, é bastante razoável entender-se que a falta de outras provas materiais deu-se por falta de instrução, conforme é 
comum entre os trabalhadores do meio rural. Ademais, como se poderia esperar deles que se preocupassem em juntar 

documentos das décadas de 60 e 70, quando a Lei de Benefícios em vigor foi editada em 1991, após a chamada 

constituição-cidadã? Antes disso, os direitos do cidadão eram obscuros até para os mais instruídos. 

  

E, quanto à prova testemunhal produzida nestes autos, cumpre-me consignar que o depoimento é harmônico e 

convergente, no sentido de que a parte autora trabalhou em atividade rural no período pretendido. 

  

Insta salientar que os períodos a serem reconhecidos são aqueles documentados por início de prova material 

corroborado por prova testemunhal. 
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Dessa forma, reconheço que o autor trabalhou em atividade rural nos períodos de 01/01/1973 a 02/06/1974 e 

02/07/1974 a 30/04/1976. 

  

2. Do direito à aposentadoria por tempo de contribuição 

  

O parecer da contadoria do juízo informa que observados os períodos reconhecidos, a autora, até a data da EC 20/98, 

contava 25 anos 09 meses e 11 dias de contribuição; até a data da Lei nº 9.876/99, contava 26 anos 08 meses e 23 dias 

de contribuição e até a data do requerimento administrativo (05/05/2009), contava com 36 anos, 01 mês e 30 dias de 

contribuição, fazendo jus ao benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, porquanto cumpridos os requisitos 

legais. 

  

3. Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Noto a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar da verba 

correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos da tutela, 

tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259/01, conforme precedentes do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 6.10.05, p. 

271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 
  

4. Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para determinar ao INSS que (1) reconheça que 

nos períodos de 01/01/1973 a 02/06/1974 e 02/07/1974 a 30/04/1976, o autor exerceu atividade rural sem registro em 

CTPS; (2) acresça os referidos períodos aos já reconhecidos em sede administrativa e conceda o benefício de 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição em favor da parte autora, com atrasados a partir do requerimento 

administrativo em 05/05/2009 e coeficiente determinado pelo tempo de serviço de 36 anos, 01 mês e 30 dias de 

trabalho, consoante contagem feita pela contadoria judicial. 

  

Concedo a antecipação de tutela, para determinar ao INSS que, em até 45 (quarenta e cinco) dias, dê cumprimento ao 

determinado nesta sentença. 

  

Oficie-se ao INSS requisitando o cumprimento da antecipação deferida e para que calcule e informe ao juízo, no prazo 

de 15 (quinze) dias, os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de 

outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  
Os valores das diferenças deverão ser apurados em regular fase de execução de sentença, na forma e parâmetros ora 

estabelecidos, respeitada a prescrição quinquenal e para o fim de expedição de RPV ou Precatório. Referidos valores 

deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados 

para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Comunique-se o inteiro teor deste julgado ao Gerente Executivo do INSS. 

  

Concedo a gratuidade para a parte autora. Sem custas ou honorários. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0000995-17.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027084/2011 - FRANCISCO ASSIS DA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). FRANCISCO ASSIS DA SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

  
Foi apresentado laudo médico. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 
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“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Lombalgia Crônica . 

Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade permanente para o exercício das 

atividades de marceneiro que o autor exerce habitualmente. 

  

O autor é pessoa simplex, com baixa formação acadêmica, tendo exercido por toda a vida trabalhos braçais como 

servente e carpinteiro, de forma que hoje, aos 63 anos, não reúne condições para se readequar ao mercado de trabalho. 

  
Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total da incapacidade. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

  

No caso em tela, consta da CTPS do autor registro profissional de 01.09.2008 a 30.06.2010 . 

  

Quanto à data inicial da incapacidade do autor, como não foi fixada pelo perito e, tampouco, restou comprovada por 

documentos da parte autora, será fixada na data da perícia, quando não restou dúvidas de sua incapacidade. Assim, 

considerando que a data de início da incapacidade é 14.04.2011, não paira dúvida quanto ao atendimento dos requisitos 

em análise. 

  

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 
invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

O benefício será devido desde a data da perícia (14.04.2011), quando, de fato, foi comprovada a incapacidade do autor. 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder a 

parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, a partir da data da perícia médica em 14.04.2011. Deverá a 

autarquia utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham 

sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  
Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da perícia médica em 14.04.2011, e a data da 

efetivação da antecipação de tutela. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação ou, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 
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Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0001188-03.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026332/2011 - LUIZ ANTONIO CUSTODIO (ADV. SP185265 - JOSÉ RAMIRES NETO) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI). Cuida-se de ação visando a 

assegurar a correção de poupança, mediante a adequada correção do saldo mediante a aplicação dos expurgos 

inflacionários ocorridos nos meses de janeiro e fevereiro de 1989, abril e maio de 1990, bem como janeiro e fevereiro 

de 1991, com a condenação da ré ao pagamento das diferenças advindas de tais correções, com atualização e juros de 

mora a partir da citação. 

  

É o relatório. Passo a decidir. 

  

1 - PRELIMINARES PROCESSUAIS 

  

Em sede preliminar, saliento, inicialmente, que a apresentação de documentos é matéria pertinente ao mérito e nele será 
analisada. 

  

Destaco, em seguida, que a presente demanda tem por objeto o reajuste do valor que remanesceu na CEF, até NCz$ 

50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), e não a correção de valores que foram transferidos ao Banco Central do 

Brasil - BACEN, por força da Medida Provisória nº 168, que foi editada e convertida na Lei nº 8.024, em 1990. Dessa 

forma, para a presente demanda a única legitimada para permanecer no pólo passivo é a CEF. 

  

2 - Da prescrição vintenária 

  

A prescrição pertinente ao caso tratado nos autos não é a prevista pelo art. 178, § 10, III, do Código Civil de 1916, mas 

é regulada pelo prazo supletivo. 

  

A jurisprudência, pacificada acerca do tema, orienta que nas “ações de cobrança de expurgos inflacionários em 

caderneta de poupança, o pedido de incidência de determinado índice de correção monetária constitui-se no próprio 

crédito, e não em acessório, sendo, descabida, assim, a incidência do prazo qüinqüenal do artigo 178, §10, III, do 

Código Civil. Na espécie, tratando-se de ação pessoal, o prazo prescricional é o vintenário”(STJ. Quarta Turma. REsp 

nº 149.255. DJ de 21.2.00, p. 128). 
  

Observadas tais premissas, conclui-se que o fenômeno extintivo não ocorreu no caso dos autos. 

  

3 - Da incidência do IPC para a correção dos saldos de poupança em janeiro de 1989: contas com aniversário até o dia 

15 e Da ausência de interesse de agir quanto a fevereiro de 1989. 

  

A incidência do IPC para a correção dos saldos de cadernetas-de-poupança em janeiro de 1989 é assegurada somente 

para as contas com aniversário até o dia 15. O Supremo Tribunal Federal, instado a se manifestar sobre a alteração de 

critério de correção implementado pela Medida Provisória nº 32-89, da qual adveio a Lei nº 7.730-89, adota essa 

orientação: 

  

“EMENTA: AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE INSTRUMENTO. CADERNETA DE POUPANÇA. 

CORREÇÃO MONETÁRIA. MEDIDA PROVISÓRIA 32/89. CONTRATOS EM CURSO. INAPLICABILIDADE. 

ATO JURÍDICO PERFEITO. INTANGIBILIDADE”. 

Os critérios de correção monetária introduzidos pela Medida Provisória 32/89, convertida na Lei n. 7.730/89, não 

podem ser aplicados aos contratos de caderneta de poupança firmados ou renovados antes de sua edição, sob pena de 

violação do ato jurídico perfeito. Agravo regimental a que se nega provimento.”(Primeira Turma. AI-AgR nº 522.336. 
DJ de 5.9.05, p. 47) 

  

O Superior Tribunal de Justiça, alinhando-se ao sentir da Corte Suprema, também adotou “o entendimento de que no 

cálculo da correção monetária para efeito de atualização de cadernetas de poupança iniciadas e renovadas até 15 de 

janeiro de 1989, aplica-se o IPC relativo àquele mês em 42,72% (Precedente: REsp n. 43.055-0/SP, Relator Ministro 

Sálvio de Figueiredo Teixeira, DJU de 20.02.95). Todavia, nas contas-poupança abertas ou renovadas em 16 de janeiro 

de 1989 em diante, incide a sistemática estabelecida pela Lei n. 7.730/89, então em vigor” (Quarta Turma. REsp nº 

182.353. DJ de 19.8.02, p. 167). 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 803/1404 

No caso dos autos, observa-se que a data de aniversário da caderneta de poupança n. 14382-6 (dia 15) força a incidência 

do entendimento das Cortes Superiores, sendo de rigor o reconhecimento da procedência do quanto ao período de 

janeiro de 1989 (42,72%). 

  

Quanto à conta-poupança n. 15141-1, não se comprovou a existência de saldo em janeiro de 1989. Conforme se 

depreende dos extratos apresentados, referida conta passou a ter crédito em período posterior. 

  

Quanto ao mês de fevereiro do mesmo ano, não há interesse de agir, eis que o índice da LFT aplicado em março ao 

saldo existente em fevereiro de 1989 (18,35%) foi superior ao IPC para o mesmo mês (10,14%). No sentido do que ora 

se argumenta, foi proferido acórdão pela Turma Nacional de Uniformização dos JEF's, no Pedido de Uniformização de 

Interpretação de Lei Federal a respeito da aplicação do mesmo índice ora postulado (10,14%), reconhecendo ser 

indevida a correção monetária do FGTS pelo IPC no mês em questão, eis que a LFT foi superior ao IPC naquele mês. 

(Processo n° 2006.67.29.000876, relator Juiz MARCELO DOLZANY DA COSTA; data da decisão: 02.10.2007, DJU 

02.10.2007). Observe-se que a tese é perfeitamente aplicável ao caso em questão, eis que, desde a vigência do Decreto 

Lei 2.284, de 28.02.1986, a correção monetária do FGTS segue as mesmas regras aplicáveis à correção monetária da 

poupança. 

  

4 - PLANO COLLOR I - Do reajustamento em abril e maio de 1990: IPC 
  

Neste tópico, é inicialmente necessário esclarecer que a Medida Provisória 168, de 15 de março de 1990, 

posteriormente convertida na Lei nº 8.024, de 13 de março de 1990, determinou o recolhimento compulsório, ao Banco 

Central do Brasil, dos saldos de cadernetas de poupança no montante que excedesse NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil 

cruzados novos). Os valores que foram objeto desse recolhimento compulsório seriam reajustados conforme a variação 

da BTN-f. Nesse sentido, vale conferir a redação do art. 6º, caput e §§ 1º e 2º, dos referidos diplomas: 

  

 “Art. 6º Os saldos das cadernetas de poupança serão convertidos em cruzeiros na data do próximo crédito de 

rendimento, segundo a paridade estabelecida no parágrafo segundo do art. 1º, observado o limite de NCz$ 50.000,00 

(cinqüenta mil cruzados novos). 

§ 1ºAs quantias que excederem o limite fixado no "caput" deste artigo, serão convertidas, a partir de 16 de setembro de 

1991, em doze parcelas mensais iguais e sucessivas. 

 § 2º As quantias mencionadas no parágrafo anterior serão atualizadas monetariamente pela variação do BTN Fiscal, 

verificada entre a data do próximo crédito de rendimentos e a data da conversão, acrescidas de juros equivalentes a 6% 

(seis por cento) ao ano ou fração pro rata.” 

  

Não houve alteração no que se refere aos valores que permaneceram nos bancos depositários em decorrência de se 
encontrarem dentro do limite de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos). Em tal caso deve ser aplicado o IPC, 

porquanto, conforme visto, a incidência do BTN-f deveria ocorrer somente em relação aos valores transferidos ao 

BACEN. 

  

Na realidade, o IPC, no que concerne aos valores que permaneceram nas contas mantidas pelas instituições depositárias, 

era o índice de correção aplicável, conforme previsão do art. 17, III, da Lei nº 7.730-89, e somente foi substituído pelo 

BTN-f a partir de junho de 1990, por força da Medida Provisória nº 189, de 30 de maio de 1990. Com efeito, assim 

dispôs o art. 2º, caput, do referido ato normativo: 

  

“Art. 2°. Os depósitos de poupança, em cada período de rendimento, serão atualizados monetariamente pela variação do 

valor nominal do Bônus do Tesouro Nacional (BTN) e renderão juros de 0,5% (cinco décimos por cento) ao mês”. 

  

Sendo assim, o BTN-f passou a ser o critério de correção dos saldos das cadernetas de poupança abertas ou renovadas a 

partir de 30 de junho de 1990. 

  

Revela-se oportuno perceber que o Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 206.048 (Pleno. DJ de 19.10.01, 

p. 49), constatou que os valores que permaneceram nas instituições depositárias continuaram sujeitos à correção pelo 
IPC, nada obstante a edição da Medida Provisória nº 168-90: 

  

“EMENTA: Constitucional. Direito Econômico. Caderneta de poupança. Correção Monetária. Incidência de Plano 

Econômico (Plano Collor). Cisão da caderneta de poupança (MP 168/90). Parte do depósito foi mantido na conta de 

poupança junto à instituição financeira, disponível e atualizável pelo IPC. Outra parte - excedente de NCz$ 50.000,00 - 

constituiu-se em uma conta individualizada junto ao BACEN, com liberação a iniciar-se em 15 de agosto de 1991 e 

atualizável pelo BTN Fiscal. A MP 168/90 observou os princípios da isonomia e do direito adquirido. Recurso não 

conhecido.” (Sem grifos no original). 
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Outros precedentes, de Cortes diversas, assinalam a necessidade de aplicação do IPC para a atualização dos saldos das 

cadernetas de poupança que, por se encontrarem dentro do patamar de NCz$ 50.000,00 (cinqüenta mil cruzados novos), 

permaneceram nas instituições depositárias. 

  

Nesse sentido, o Tribunal Regional Federal da Primeira Região evidenciou que os “saldos de caderneta de poupança 

não atingidos pelo bloqueio determinado pela MP 168/90 (convertida na Lei 8.024/90) devem ser corrigidos com base 

no IPC de abril e maio de 1990, em face da não modificação eficaz e prévia do critério estabelecido pela Lei nº 

7.730/89” e “com base no BTN de junho, julho e agosto de 1990, tendo em vista as modificações introduzidas pelas 

MPs 189/90, 195/90, 200/90 e 212/90, bem como pela Lei nº 8.088/90, a qual convalidou os atos praticados com base 

nas aludidas MPs” (Quinta Turma. Apelação Cível. Autos nº 200033000240464. DJ de 15.8.05, p. 42). 

  

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região adotou orientação semelhante, ao destacar que o “IPC manteve-se como 

índice de correção das cadernetas de poupança até junho de 1990, quando foi substituído pelo BTN nos moldes da Lei 

nº 8.088/90 e da MP nº 189/90. Assim, o índice de correção monetária incidente sobre os ativos não bloqueados do mês 

de maio de 1990 é o IPC, como ilustrado no julgamento Recurso Extraordinário nº 206.048-8-RS” (Terceira Turma. 

Apelação Cível nº 1169499. Autos nº 200561080087965. DJ de 18.7.07, p. 248). 

  

O entendimento acima se aplica ao caso dos autos apenas com relação à conta-poupança n. 15141-1, sendo de rigor o 
reconhecimento da procedência do pedido visando à aplicação do IPC apurado em abril e maio de 1990 aos ativos que 

permaneceram depositados na CEF, independentemente da data de aniversário das contas. 

  

Tais índices não são aplicáveis à conta-poupança n. 14382-6, já que ela foi encerrada em 16/01/1990, ou seja, em data 

anterior aos períodos referentes ao Plano Collor I. 

  

  

5 - PLANO COLLOR II - Correção em janeiro e fevereiro de 1991: BTN-f. 

  

O BTN-f foi o critério de correção dos saldos de cadernetas de poupança a partir de junho de 1990 (valores que 

permaneceram nas instituições depositárias). 

  

A Medida Provisória nº 294, publicada em 1º de fevereiro de 1991, e posteriormente convertida na Lei nº 8.177-91, 

suprimiu o referido critério de correção, para, em, seu lugar, colocar a TRD. Nesse sentido dispunha o art. 11 do 

referido diploma legal: 

  

“Art. 11.                 Em cada período de rendimento, os depósitos de poupança serão remunerados: 
I - como remuneração básica, por taxa correspondente à acumulação das TRD no período transcorrido entre o dia do 

último crédito de rendimento, inclusive, e o dia do crédito de rendimento exclusivo; 

II - como adicional, por juros de meio por cento ao mês. 

§ 1º A remuneração será calculada sobre o menor saldo apresentado em cada período de rendimento. 

§ 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se período de rendimento: 

I - para os depósitos de pessoas físicas e entidades sem fins lucrativos, o mês corrido a partir da data de aniversário da 

conta de depósito de poupança; 

II - para os demais depósitos, o trimestre corrido a partir da data de aniversário da conta de depósito de poupança. 

§ 3º A data de aniversário da conta de depósito de poupança será o dia do mês de sua abertura, considerando-se a data 

de aniversário das contas abertas nos dias 29, 30 e 31 como o dia 1º do mês seguinte: 

§ 4º O crédito dos rendimentos será efetuado: 

I - mensalmente, na data de aniversário da conta, para os depósitos de pessoa física e de entidades sem fins lucrativos; 

II - trimestralmente, na data de aniversário no último mês do trimestre, para os demais depósitos.” 

  

É importante não passar despercebido que o art. 12 do mesmo diploma estipulou que o “disposto no artigo anterior 

aplica-se ao crédito de rendimento realizado a partir do mês de fevereiro de 1991, inclusive”. Todavia, por força do 

mesmo argumento utilizado relativamente aos expurgos inflacionários anteriores (isto é, o respeito ao direito adquirido), 
é certo que a nova regra somente deve ter aplicação para os períodos aquisitivos iniciados posteriormente à publicação 

da Medida Provisória nº 294-91. Em outras palavras, a alteração somente deve ser aplicada aos saldos de contas com 

vencimentos a partir de março de 1991. 

  

Nesse contexto, conclui-se que o critério para janeiro e fevereiro de 1991 é o BTN-f, na forma prevista pelo art. 11 da 

Medida Provisória nº 294-91. Sendo assim, não há fundamento para o acolhimento do pedido em relação a qualquer 

desses meses, eis que referidos índices já foram aplicados às contas. 

  

  

6 - Juros de mora a contar da citação 
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Os atrasados decorrentes da correção devem ser acrescidos de juros de mora de 1% (um por cento) ao mês, a contar da 

citação, conforme a orientação adotada pelo Superior Tribunal de Justiça acercas do tema: 

  

“Ementa: ECONÔMICO. CADERNETA DE POUPANÇA. CORREÇÃO MONETÁRA. IPC DE JANEIRO DE 1989. 

PLANO VERÃO. JUROS. SUCUMBÊNCIA RECÍPROCA. EXISTÊNCIA. 

I - "A Terceira e a Quarta Turmas, atualmente, adotam a mesma orientação no sentido de que os juros de mora, nas 

ações em que são pleiteadas diferenças de rendimentos em cadernetas de poupança, são contados desde a citação." 

(AgR-EREsp n. 474.166/SP, Rel. Min. Carlos Alberto Menezes Direito, 2ª Seção, unânime, DJU de 20.10.2003). 

II - Na hipótese de sucumbência recíproca, impõe-se a observância do preceito inscrito no art. 21 do CPC. 

III - Agravo regimental desprovido.”(Quarta Turma. AgREsp nº 671.323. DJ de 11.4.05, p. 325) 

  

7 - Cumprimento do julgado 

  

Destaco, em seguida, que devem ser privilegiadas a instrumentalidade do processo e a celeridade que se almeja no 

procedimento do Juizado. 

  

A forma de efetivação do direito que é mais consentânea com esses preceitos é a estipulação de obrigação de fazer para 

a ré. Neste sentido, caberá à ré apurar os valores devidos, atualizando e remunerando (juros remuneratórios de 0,5%) os 
valores como se estivessem depositados desde a data dos expurgos indevidos, e a criar conta para depósito do que for 

apurado, em prazo condizente com o caráter de massa da demanda em apreço e, bem assim, com a forma coletiva e 

serial com que as lides similares serão resolvidas. 

  

8 - DISPOSITIVO 

  

Ante o exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, para determinar à Caixa Econômica Federal - CEF, que 

proceda ao reajuste da conta-poupança n. 14382-6, com aniversário até o dia 15: no mês de janeiro de 1989, mediante a 

incidência do IPC relativo àquele mês (42,72%) e, independentemente da data de aniversário dos meses de abril e maio 

de 1990, com a incidência do IPC relativos a estes (44,80% e 7,87%, respectivamente) da conta-poupança n. 15141-1, 

descontados os índices efetivamente já aplicados. Condeno a referida instituição financeira a pagar os atrasados 

correspondentes à diferença de índices, que serão corrigidos e remunerados de acordo com os critérios legalmente 

previstos pela legislação das cadernetas de poupança. Os juros moratórios incidem concomitantemente com os 

remuneratórios de 0,5% e são de 1% (um por cento) ao mês, a partir da citação. 

  

No intuito de assegurar a efetividade desta sentença, determino à CEF que, em 90 (noventa) dias e observados os termos 

deste dispositivo, apure o valor devido e o deposite em conta-poupança que criará especialmente para essa finalidade. 
Advirto que o descumprimento do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas ou honorários nesta fase. Defiro a gratuidade para a parte autora. Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. Ocorrendo o trânsito, requisite-se o cumprimento, na forma estabelecida neste dispositivo. 

  

0006555-08.2009.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026881/2011 - JUCELINO BADARO LOPES PEREIRA (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por JUCELINO BADARO LOPES 

PEREIRA em face do INSS. 

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 
conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

1.             Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 
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da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 
menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 
  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  
Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 
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5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 

3.048 (vide art. 68 do referido Decreto). 

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2        BERÍLIO OU GLICINIO         Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e 

seus compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos 

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.     25 anos     
  

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                               e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

                               f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 
agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

  

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

Não reconheço a natureza especial das atividades de 01.05.1977 a 18.01.1992 e de 11.01.1993 a 27.03.1993, em que o 

autor desempenhou atividades como rurícola, em atividades não propriamente agropecuárias. 

  

O item 2.2.1 do Decreto nº 53.831-64 considerava especial o tempo trabalhado na agropecuária, o que não se aplica ao 

caso do autor, que trabalhou somente na agricultura nos períodos de 01.05.1977 a 18.01.1992 e de 11.01.1993 a 

27.03.1993. Vale lembrar que a agropecuária é caracterizada pelo exercício simultâneo de atividades agrícolas e 

pecuárias, conforme reconhece expressamente a Classificação Brasileira de Ocupações, expedida pelo Ministério do 

Trabalho e Emprego (agropecuária: item 6-21.5). 

  

O Superior Tribunal de Justiça já assinalou que o “Decreto nº 53.831/64, no seu item 2.2.1, considera como insalubre 
somente os serviços e atividades profissionais desempenhados na agropecuária, não se enquadrando como tal a 

atividade laboral exercida apenas na lavoura” (Sexta Turma. REsp nº 291.404. DJ de 2.8.04). 

  

O Tribunal Regional Federal da 3ª Região tem idêntico posicionamento, porquanto pontifica que a “atividade na lavoura 

não está enquadrada como especial,porquanto o código 2.2.1 do Decreto nº 53.831/64 se refere apenas à agropecuária. 

Assim, ainda que o rol das atividades especiais elencadas no Decreto não seja taxativo, é certo que não define o trabalho 

desenvolvido na lavoura como insalubre. Aliás, é específico quando prevê seu campo de aplicação para os trabalhadores 

na agropecuária, não abrangendo, assim, todas as espécies de trabalhadores rurais” (Décima Turma. Apelação Cível nº 

837.020. Autos nº 200203990411790). 
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As atividades na agropecuária e também as atividades de vigia, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam 

o direito à contagem especial para fins de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na 

forma contemplada pelos itens 2.2.1 e 2.5.7, respectivamente, do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

  

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 01.06.1992 a 31.10.1992, 22.04.1993 a 

30.11.1993, 02.05.1994 a 22.12.1994, 04.01.1995 a 28.11.1995, 01.12.1995 a 14.07.1996, por mero enquadramento. 

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional 

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não 

mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a 

teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer tempo. 

3. Dos requisitos necessários à concessão da aposentadoria. 

Com o advento da Emenda Constitucional n° 20/98, operou-se importante alteração no tocante à concessão de 

aposentadoria por tempo de serviço: extinguiu-se o direito à concessão de aposentadoria proporcional. Entretanto, a fim 

de não frustrar as expectativas daqueles segurados que já possuíam tempo suficiente à concessão da aposentadoria 

proporcional (30anos, se homem, 25 anos, se mulher) na data da Emenda nº 20, havia as seguintes opções: 1) 
permanecer em atividade até alcançar os 35 anos de tempo de contribuição (homem) ou 30 anos de tempo de 

contribuição (mulher), aposentando-se com proventos integrais, independente de idade mínima ou "pedágio"; 2) 

pleitear, a qualquer tempo, a aposentaria com proventos proporcionais, mas com valores calculados até a EC 20/98, sem 

computar tempo posterior; 3) ou, ainda, desde que obedecidas às regras de transição, estabelecidas no art. 9º, § 1º, da 

EC 20/98, postular a aposentadoria com proventos proporcionais, computando-se tempo posterior à referida emenda, 

para fins de acréscimo de percentual de aposentadoria. A regra de transição previa a necessidade de idade mínima de 53 

anos, se homem, ou 48 anos, se mulher, além do chamado “pedágio”. 

Esta última hipótese também é possível ao segurado que na data da edição da EC 20/98 estivesse próximo de completar 

o tempo mínimo à aposentadoria proporcional, sendo de se exigir deste segurado também, a idade mínima e o pedágio, 

correspondente a um período equivalente a quarenta por cento do tempo que, na data da publicação da EC 20/98, 

faltaria para atingir o limite de tempo necessário à aposentadoria proporcional (30 anos, se homem e 25 anos, se 

mulher). 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta apenas 29 anos e 

29 dias em 26.05.2008 (DER), sendo tal tempo de serviço insuficiente ao implemento do pedágio e à concessão do 

benefício, eis que não preenchidas todas as condições previstas na regra de transição prevista no art. 9º, § 1º, da EC 

20/98. 

4. Dispositivo 
  

Ante o exposto, julgo PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que, no prazo de 30 

(trinta) dias, após o trânsito, (1) considere que a parte autora, nos períodos de 01.06.1992 a 31.10.1992, 22.04.1993 a 

30.11.1993, 02.05.1994 a 22.12.1994, 04.01.1995 a 28.11.1995, 01.12.1995 a 14.07.1996, exerceu atividades sob 

condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos 

períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo 

Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando 

inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) reconheça que a parte autora possui o tempo de serviço apurado pela 

contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0005703-47.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027040/2011 - MARIA INES MINARRO MOREIRA (ADV. SP133791 - DAZIO VASCONCELOS, SP147914 - 

ANDREA FABRINI CRUGER, SP251801 - EZEQUIEL GONÇALVES DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). Trata-se de pedido 

de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por MARIA INÊS MINARRO MOREIRA em face do INSS. 
Requer a averbação dos períodos de 03.02.1974 a 22.02.1974, 27.04.1987 a 09.06.1987 e de 01.03.1988 a 19.03.1988, 

não reconhecidos pelo INSS. 

Além disso, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 
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modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

  

1.             Períodos não averbados pelo INSS. 

  

Com relação ao vínculo empregatício no período de 03.02.1974 a 22.02.1974, em que a autora foi recepcionista para o 

Sr. Alcindo Storti, entendo que o mesmo restou devidamente comprovado pela cópia do Livro de Registro de 

Empregados anexada às fls. 45/46 da inicial. 

  

Já com relação ao vínculo no período de 27.04.1987 a 09.06.1987, em que a autora foi professora substituta na Escola 

Municipal Maurício Leite de Moraes, em São Joaquim da Barra/SP, entendo que o mesmo também restou devidamente 

comprovado nos autos, ante a declaração da Diretora da Escola, anexada às fls. 26 da inicial, que possui fé pública. 

  

Ressalto que a falta das contribuições previdenciárias não impede o reconhecimento dos períodos, vez que a autora seria 

penalizada por omissão a que não deu causa. 

  

De fato, ao empregador compete providenciar, no devido tempo e forma, o recolhimento das parcelas devidas ao Órgão 

previdenciário. Se não o faz, não pode a segurada sofrer qualquer prejuízo por tal omissão. 
  

Por outro lado, não reconheço o desempenho de atividade laborativa no período de 01.03.1988 a 19.03.1988. De fato, 

conforme CTPS anexada às fls. 51 da inicial, o vínculo empregatício da autora junto ao Banco do Brasil, iniciado em 

21.12.1987, teve término em 28.02.1988, e não em 19.03.1988 como equivocadamente consta no sistema cnis. 

  

2.             Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 
  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 
  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 
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As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 
financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 

3.048 (vide art. 68 do referido Decreto). 

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 
elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2        BERÍLIO OU GLICINIO         Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e 

seus compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos 

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.     25 anos     

  

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 
  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                               e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

                               f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 
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Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

  

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

Não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas pela autora como professora, nos períodos requeridos 

na inicial. 

Ocorre que após a EC nº 18/81 não é possível o reconhecimento da natureza especial das atividades de professor. 

Colhe-se jurisprudência: 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA. PROFESSOR. CONVERSÃO DE TEMPO DE SERVIÇO ESPECIAL EM 

COMUM ANTES DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 18/81. POSSIBILIDADE. 
1. A Emenda Constitucional nº 18 de 30/06/1981 proibiu a conversão do tempo de exercício de magistério para 

qualquer espécie de benefício, exceto se o segurado implementou as condições até 29/06/1981. 

2. Aplica-se, no caso, a legislação vigente ao período postulado, qual seja o Decreto nº 53.831 de 25/03/1964 e suas 

atualizações - cujo anexo III enquadrava e qualificava a função de magistério/professor como atividade penosa e, 

portanto, especial - até o advento da Emenda Constitucional nº 18/81, que passou a estabelecer os requisitos para 

concessão do benefício de aposentadoria diferenciada ao professor. 

3. Remessa a que se nega provimento. 

(TRF - 1ª REGIÃO, Juiz Federal Marcelo Dolzany da Costa, REOMS 199901000760757, DJ 04/08/2005, pág. 60). 

  

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a autora conta com 29 anos, 01 mês e 

16 dias até 27.03.2009 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. Desse modo, deverá o INSS 

proceder ao cálculo da renda mensal inicial da segurada, utilizando os salários-de-contribuição efetivos que constem de 

seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente 

prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

  
O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

5. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) averbe em favor da parte autora os 

períodos de 03.02.1974 a 22.02.1974 e de 27.04.1987 a 09.06.1987, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos 

em sede administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por 

tempo de contribuição para a parte autora, com DIB na DER (27.03.2009), devendo utilizar para cálculo da RMI os 

salários-de-contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos 

autos, observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e 

mencionado acima, nesta sentença. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  
Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 27.03.2009, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 
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0012625-07.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027076/2011 - DALVA GIMENES SILVA (ADV. SP161110 - DANIELA VILELA PELOSO VASCONCELOS, 

SP182250 - DIANA PAOLA SALOMAO FERRAZ, SP267704 - MARIA ISABEL VILELA PELOSO, SP230241 - 

MAYRA RITA ROCHA BOLITO, SP262504 - VITOR HUGO VASCONCELOS MATOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

DALVA GIMENES SILVA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 
  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Hipertensão arterial 

sistêmica, Erisipela, Insuficiência venosa periférica, embolismo - Síndrome de Budd-Chiari e Transtornos internos dos 

joelhos. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que a parte autora encontra-se parcialmente incapaz de 

exercer atividades laborativas no momento. 

  

Em seu laudo o perito escreve : ”Em consequência aparecem grandes edemas nos membros inferiores, que vão impactar 
a atividade laborativa da parte autora, bem como apresentar riscos graves desta infecção, migração para outros órgãos 

importantes do organismo, (...),A evolução depende de tratamento, do grau de comprometimento e do numero de 

repetições, bem como da atividade da autora, porque na fase aguda é necessário repouso absoluto”. 

  

Ora, a gravidade das doenças que afligem a autora, consideradas conjuntamente com a possibilidade de piora do quadro 

de saúde da mesma, levam de forma inequívoca à conclusão de que a parte autora não encontra-se condicionada a 

praticar atividades laborativas. 

  

Desta forma, entendo que a parte autora está incapacitada para o exercício de sua atividade habitual, de maneira que o 

caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

Observo que a parte recebeu benefício de auxílio-doença, NB 541.037.930-2, até 26.10.2010, e, tendo o perito fixado o 

início da incapacidade da autora em 29.04.2010, estão presentes os requisitos da qualidade de segurado e da carência. 

  
  

4 - Do controle do benefício 

  

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

  

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 
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Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

  

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

  

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 

eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

  

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 
da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a restabelecer o benefício de auxílio-

doença, NB 541.037.930-2, desde a cessação indevida em 26.10.2010. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI 

os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, 

observada a atualização legalmente prevista. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DCB, em 26.10.2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 
  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0011824-91.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027263/2011 - ROSA MARINI TOMICIOLI (ADV. SP171820 - RITA DE CASSIA PEREIRA JORGE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). Cuida-se de ação visando ao acolhimento do pedido de aposentadoria por idade rural, proposta por ROSA 

MARINI TOMICIOLI em face do Instituto Nacional do Seguro Social. Pretende ver reconhecidos os seguintes períodos 

de atividade rural: 

  

1.             de 01.06.1951 a 01.12.1952 no Sítio Santo Antônio; 

2.             de 11.12.1952 a 14.02.1966 no Sítio Palmeiras; 

3.             de 01.02.1995 a 01.02.2006 no Sítio Palmeiras. 

  

Em sua contestação, o Instituto Nacional do Seguro Social pugna pela improcedência do pedido da autora. 

  

É o relatório. DECIDO. 
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A aposentadoria por idade rural será devida ao “trabalhador rural ora enquadrado como segurado obrigatório no Regime 

Geral de Previdência Social, na forma da alínea a do inciso I, ou do inciso IV ou VII do artigo 11 desta Lei, pode 

requerer aposentadoria por idade, no valor de 1 (um) salário mínimo, durante 15 (quinze) anos, contados a partir da data 

da vigência desta Lei, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que descontínua, no período 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número idêntico à carência do referido benefício” (art. 143 da 

Lei nº 8.213/91). 

  

O art. 39 da Lei nº 8.213/91 dispõe que: 

  

“Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão: 

        I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 

(um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, 

imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do 

benefício requerido;...” 

  

  

No caso vertente, a idade necessária - 55 anos -, nos termos do art. 48, § 1º do diploma legal supracitado, foi alcançada 
em 1994. 

  

Quanto à carência, seu cumprimento dependerá de 72 meses, conforme art. 142 da Lei de Benefícios da Previdência 

Social. 

  

Compulsando os autos, pude constatar que a autora apresentou documentos aptos a comprovar o desempenho de 

atividade rural, desde 1956, quais sejam: 

  

a)             Notas fiscais de produtor, emitidas pelo pai da autora nos anos de 1972, 1973, 1976 e 1977 relativas à venda 

de produtos agrícolas. (fls. 17/26). 

b)             CCIR, relativo aos anos de 2006 a 2009, em nome do pai da autora, proprietário do Sítio Palmeiras. (fls. 28). 

c)             Escritura de compra e venda de propriedade rural no Município de Viradouro - SP, consta o pai da autora 

como comprador. (fls. 31/34). 

d)             Impostos de Transmissão Inter-vivos relativos à aquisição do Sítio Palmeiras pelo pai da autora. (fls. 36/40). 

e)             Escritura de doação com reserva de usufruto, datada de 1997, de gleba de terras no município de Viradouro - 

SP, constam os pais da autora como doadores. (fls. 41/44) 

  
  

Realizada audiência, as testemunhas corroboraram o início de prova material juntado aos autos, com depoimentos que 

criam a convicção de veracidade das alegações da parte autora, no sentido de que ela realmente trabalhou em regime de 

economia familiar por todo o período pretendido (desde 1951 até o ano de 2006). Sendo assim, tenho que a autora 

trabalhou como rurícola por período suficiente à obtenção do benefício almejado. 

  

Portanto, reconhecido o efetivo exercício de atividade rural pela autora, são superados os 70 meses exigidos pelo art. 

142 da Lei de Benefícios. 

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, em se tratando de verba de natureza alimentar, que 

visa a recompor as condições existenciais da parte, impõe-se a antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício antes do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido e determino ao INSS que conceda o benefício Aposentadoria por Idade 

Rural para a parte autora, a partir da DER, em 27/09/2010, no valor de um salário mínimo. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 
  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 27/09/2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 
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0006984-38.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026833/2011 - ADRIANO FERREIRA SILVA (ADV. SP090916 - HILARIO BOCCHI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

ADRIANO FERREIRA SILVA, qualificado na inicial, representado por sua mãe, SANDRA GOMES FERREIRA, 

propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão 

do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de 

incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

Citado, o INSS contestou o feito, pugnando pela improcedência do pedido. 

  

O Ministério Público Federal apresentou manifestação. 

  

É o relatório. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 
teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 
§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para o trabalho e de 

preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. Com efeito, estabelece o artigo 4º, § 2º, do Regulamento do Benefício de Prestação 

Continuada (anexo do Decreto 6.214, de 26 de setembro de 2007), in verbis: “§ 2o Para fins de reconhecimento do 
direito ao Benefício de Prestação Continuada às crianças e adolescentes menores de dezesseis anos de idade, deve ser 

avaliada a existência da deficiência e o seu impacto na limitação do desempenho de atividade e restrição da participação 

social, compatível com a idade, sendo dispensável proceder à avaliação da incapacidade para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão encontra-se elucidada no laudo médico, onde se observa a seguinte diagnose: “Seqüelas de 

Meningite na infância: surdez total; distúrbios importantes da audição (surdez bilateral), da fala (mudez) e do equilíbrio 

- atraso do desenvolvimento neuro-psico-motor”. Conclui o perito que o autor não está capacitado para a vida 

independente, necessitando de supervisão e cuidados para desempenhar os diversos atos cotidianos. Ainda, assevera o 

insigne auxiliar da justiça que, até o momento as seqüelas se mostram bastante severas e o prognóstico pode ser 

considerado sombrio, com poucas possibilidades de se obter melhoras futuras. 
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Nesse sentido, entendo padecer a parte autora da incapacidade elencada no artigo 20, §2º, supra transcrito, atendido, 

pois, o requisito necessário. 

  

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 
renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 
Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 
3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 
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II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 
AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, observo que a perícia assistencial constatou que o autor reside com seu pai, sua mãe e um irmão e 

que a renda mensal do núcleo familiar é de R$ 1.026,49 (um mil e vinte seis reais e quarente e nove centavos), 

proveniente do salário do pai. Assim, a renda per capita é de R$ 256,62, inferior portanto ao limite supramencionado de 

meio salário mínimo (atualmente R$ 272,50). 
  

Portanto, foi também demonstrado o requisito econômico do benefício assistencial. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida da parte autora, 

atestada pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados os efeitos da tutela, para assegurar a 

implantação do benefício antes mesmo do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE O PEDIDO para determinar ao INSS que proceda à concessão do benefício 

assistencial para a parte autora, no valor de um salário mínimo, a partir da DER, em 01/04/2010. 
                 

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DIB e a data da efetivação da antecipação de tutela. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 
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Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir a persistência dos requisitos pertinentes ao benefício. Esclareço que o 

exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0007367-16.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027254/2011 - MARIA ANTONIETA FERNANDES BIANCHINI (ADV. SP228568 - DIEGO GONCALVES 

DE ABREU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA ANTONIETA FERNANDES BIANCHINI propôs a presente ação em 

face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial 

previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e 

de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação. 
  

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 
deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  
É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 02 de abril de 1943, 

contando 68 anos de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 
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2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 
econômico. 

  

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 
de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 
fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 
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III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 
II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

Constata-se pelo laudo apresentado que a autora reside com seu marido e que a renda familiar é composta apenas pela 

aposentadoria recebida por ele no valor de R$ 870,00. 

  

No presente caso, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, 

que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será 

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando que o benefício percebido 

pelo marido tem o valor de R$ 870,00, descontando-se o valor de 01 salário mínimo (R$ 545,00), chega-se a uma 
diferença de R$ 325,00, que dividida por dois, resulta em uma renda per capita no valor de R$ 162,50, ou seja, valor 

aquém a 1/2 salário mínimo. Anoto, ainda, que a TNU, confirmou o entendimento de que no cálculo da renda familiar 

deve ser levado em conta o valor monetário que integra a renda do grupo familiar e não o tipo de benefício recebido 

pelos seus integrantes. Destarte, considero devidamente comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício assistencial. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a imediata 

implantação do benefício. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 
  

Ante o exposto,JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo, 

em 18/06/2010. 

  

Concedo a antecipação de tutela , para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 
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Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0011981-64.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026668/2011 - JOAO BATISTA DA ROCHA (ADV. SP157298 - SIMONE MARIA ROMANO DE OLIVEIRA, 

SP163909 - FABRICIO VACARO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). JOAO BATISTA DA ROCHA propôs a presente 
ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por 

invalidez ou de auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Citado, o INSS pugnou pela improcedência do pedido. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 
  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de INFARTO ANTIGO 

DE MIOCARDIO, DOENÇA ISQUEMICA CRONICA DO CORACAO, DOENÇA CARDIACA HIPERTENSIVA 

COM ICC, TAQUICARDIA VENTRICULAR, TRANSTORNOS MENTAIS DEVIDO AO FUMO e 

ESPONDILOARTROSE LOMBAR COM ABAULAMENTO DISCAL. Na conclusão do laudo, o insigne perito 

verificou que se trata de caso de incapacidade total e permanente. 

  

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total da incapacidade. 

  
  

3 - Da qualidade de segurado e carência 

  

Na análise deste tópico, é oportuna da transcrição do art. 15 da Lei n.º 8.213/91, que assim dispõe: 

  

Art. 15. “Mantém a qualidade de segurado, independente de contribuições: 

(...) 

II- até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

(...) 
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§1º O prazo do inciso II será prorrogado para até 24 (vinte e quatro) meses se o segurado já tiver pago mais de 120 

(cento e vinte) contribuições mensais sem interrupção que acarrete a perda da qualidade de segurado. 

§2º Os prazos do inciso II ou do §1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social. 

 § 3º Durante os prazos deste artigo, o segurado conserva todos os seus direitos perante a Previdência Social. 

§ 4º A perda da qualidade de segurado ocorrerá no dia seguinte ao do término do prazo fixado no Plano de Custeio da 

Seguridade Social para recolhimento da contribuição referente ao mês imediatamente posterior ao do final dos prazos 

fixados neste artigo e seus parágrafos.” 

  

  

Pois bem, é certo que a parte autora manteve vinculo empregatício até 02.02.2009, conforme cópia de sua CTPS e 

dados constantes do CNIS anexados á contestação. Por outro lado, a data de início da incapacidade, segundo quesito 4 

do laudo médico, foi fixada em 03 de agosto de 2010. 

  

Até data recente, vinha eu conjugando o entendimento de que a ausência de anotações posteriores em CTPS 

pressupunha a situação de desemprego, razão por que era possível estender a qualidade de segurado para até 24 meses 

após o término do último contrato de trabalho, de acordo com inciso II e §2º do art. 15, sem necessidade de registro 

perante o Ministério do Trabalho e Previdência Social - atualmente MTE. 
  

Entretanto, em decisão no INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL - 

PETIÇÃO Nº 7.115 - PR (2009/0041540-2) o c. Superior Tribunal de Justiça firmou o entendimento de que “A 

ausência de anotação laboral na CTPS do requerido não é suficiente para comprovar a sua situação de desemprego, já 

que não afasta a possibilidade do exercício de atividade remunerada na informalidade”. Assim, só seria dispensado o 

registro perante o MTE quando for comprovada a situação de desemprego por outras provas constantes dos autos, sejam 

documentais ou testemunhais. 

  

Neste ponto, determinei ao autor que juntasse aos autos declaração de duas pessoas idôneas, que afirmaram sob as 

penas da lei que ele não havia desenvolvido atividade laborativa após a saída de seu último emprego, o que restou 

cumprido.  

  

Assim, há prova segura do desemprego do autor, devendo ser estendida a qualidade de segurado por mais 12 (doze) 

meses (§ 2º do artigo 15). 

  

Desse modo, é certo que o autor só perderia a qualidade de segurado em 16/04/2011 (16° do 26º mês após a cessação do 

benefício/ vínculo laborativo), o que, dada a DII informada, não ocorreu no caso em exame. 
  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder a parte autora o benefício 

de aposentadoria por invalidez, a partir da DER, em 09/09/2010. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os 

efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, 
observada a atualização legalmente prevista. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 09/09/2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 
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Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0000410-62.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026815/2011 - MARIA LURDES DA SILVA MALVESTIO (ADV. SP236343 - EDSON LUIZ DE 

FIGUEIREDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA LURDES DA SILVA MALVESTIO propôs a presente ação em face 

do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou 

auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

  

Decido. 
  

1 - Dispositivos legais 

  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

   No presente processo, a perícia médica constatou que a parte autora é portadora de lumbago com ciática e cervicalgia, 
o que a incapacita para suas atividades habituais. 

  

Desta forma, entendo que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

Verifico que a autora foi beneficiária de auxílio-doença entre fevereiro e novembro de 2010, conforme consulta 

realizada no sistema PLENUS em anexo. Uma vez que sua incapacidade foi fixada como iniciada em março daquele 

ano, resta comprovado o preenchimento dos requisitos em análise. 

  

  

4 - Do controle do benefício 

  

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 
  

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

  

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 
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Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

  

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 

eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

  

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  
Observo que o benefício pleiteado é devido desde a data de cessação do benefício outrora recebido pela parte autora, 

tendo em vista que sua incapacidade laborativa retroage à referida data. 

  

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a restabelecer à parte autora o 

benefício de auxílio-doença, a partir da data de cessação do benefício, em 05/11/2010. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de cessação do benefício, em 05/11/2010, e a 

data da efetivação da antecipação de tutela. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 
aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0011731-31.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026972/2011 - TEREZA DE LOURDES MADURO PETTINE (ADV. SP170930 - FABIO EDUARDO DE 

LAURENTIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). TEREZA DE LOURDES MADURO PETTINE, qualificada nos autos, mãe de 

João Roberto Pettini, falecido em 24.09.2009, ajuizou a presente ação em face do Instituto Nacional do Seguro Social - 

INSS, visando a assegurar a concessão de pensão por morte. 
Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

  

Passo a decidir. 

  

1 - Requisitos legais 

  

Os requisitos do benefício em questão defluem da análise sistemática dos artigos 74 e 16 da Lei nº 8.213-91. Além 

disso, embora não seja necessária a carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é imprescindível a 

demonstração de que o instituidor da pensão almejada ostentava, na data em que faleceu, a qualidade de segurado. 

  

Os citados artigos 74 e 16 estão em vigor nos seguintes termos: 
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“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

  

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 1º. A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º.O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 
§ 3º. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.” 

  

Friso, ainda, que não há carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91). 

  

2 - Da qualidade de segurado do instituidor 

  

Na análise deste tópico, destaco que o instituidor do benefício, filho da autora, mantinha vínculo empregatício ativo na 

data do seu óbito, conforme cópia de sua CTPS anexada aos autos. Logo, resta evidente que ostentava a qualidade de 

segurado. 

  

3 - Da alegada dependência entre a parte autora e o instituidor 

  

Conforme se depreende da dicção do art. 16, caput, II, e § 4º, transcrito acima, a dependência dos pais em relação aos 

filhos deve ser demonstrada. 

  
Convém ainda registrar que, mesmo sendo parcial a dependência econômica, o benefício será devido, conforme já 

esclarecia no enunciado nº 229 da Súmula do Tribunal Federal de Recursos: 

  

“A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva.”. 

  

No presente processo, a prova produzida ampara a alegação da autora. 

  

Nesse sentido, destaco, primeiramente, que há nos autos documentos que indicam que a autora e seu filho moravam no 

mesmo endereço quando ele morreu, qual seja, Rua Joaquim Matheus Correia, 1236, na cidade de Guariba/SP. A 

coabitação, embora não seja imprescindível para a caracterização da dependência econômica, trata-se de relevante 

indício material do aludido aspecto do relacionamento parental. 

  

Além disso, consta dos autos que faturas de cartão de crédito na qual há indicação de despesas com farmácia e 

supermercado, bem como termo de compromisso no qual o falecido se compromete junto à SABESP à regularizar 

questões atinentes ao imóvel acima indicado. 

  
O início de prova documental é corroborado pelo depoimento das testemunhas ouvidas em audiência, principalmente do 

Sr. Benedito Íris que foi seguro e categórico ao dizer que o “de cujus” auxiliava a autora na mantença da casa.  

Precedentes indicam que é possível o reconhecimento da dependência econômica baseado apenas em prova 

testemunhal: AC nº.01000082800/MG, TRF 1ª Região, 1ª Turma, Rel. Juiz Manoel José Ferreira Nunes, DJ 

27/05/2004, p.32; AC nº 317734/RJ, TRF 2ª Região, 1ª Turma, Rel. Carreira Alvim, DJU 17/11/2003, p.118; AC nº 

612.947/SP, TRF 3ª, Região, 9ª Turma, Rel. Juíza Marisa Santos, DJU 23/10/2003, p.219; AC nº 429.206/SP, TRF 3ª 

Região, 2ª Turma, Rel. Juiz Carlos Francisco, DJU 6/12/2002, p.474. 

  

Desta forma, a concessão do benefício é medida que se impõe, a partir do óbito, tendo em vista que o requerimento 

administrativo foi feito em prazo inferior a 30 (trinta) dias contados do óbito. 
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4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Tendo em vista que o direito ao benefício existe sem qualquer dúvida e que a verba pretendida tem caráter alimentar, 

vislumbro a presença dos requisitos da antecipação dos efeitos da tutela, para que a pensão por morte seja implantada 

antes do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que conceda para TEREZA DE LOURDES 

MADURO PETTINE o benefício de pensão por morte, com pagamento dos atrasados desde 24/09/2009 (data do óbito). 

A renda mensal inicial, no entanto, deve ser apurada na data do óbito do segurado, devendo a autarquia, para tal cálculo, 

utilizar os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte 

autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  
Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 24/09/2009, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. A RMI deverá ser calculada na data do óbito, conforme esclarecido acima. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0011485-35.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027226/2011 - JOAO RICARDO SARTORI ASTOLPHI (ADV. SP165905 - RANGEL ESTEVES FURLAN); 

SHIRLEY BOVIOT MURTA ASTOLPHI (ADV. SP165905 - RANGEL ESTEVES FURLAN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. RUBENS ALBERTO ARRIENTI ANGELI); BANCO DO BRASIL S/A 

(ADV./PROC. SP034248 - FLAVIO OLIMPIO DE AZEVEDO, SP180737 - RENATO OLIMPIO SETTE DE 
AZEVEDO). JOÃO RICARDO SARTORI ASTOLPHI E OUTRO ajuíza ação em desfavor do BANCO DO BRASIL 

S/A e da CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (CEF), objetivando a utilização dos recursos existentes em sua conta de 

FGTS para amortização das parcelas vencidas e vincendas de seu contrato imobiliário junto ao Banco do Brasil. 

  

Citado, o Banco do Brasil não se opôs ao mérito do pedido, tecendo considerações apenas quanto a questões práticas 

para efetivação do requerimento do autor. 

  

A CEF, por sua vez, apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido, ao argumento de que a Lei n° 

8.036/90 só autoriza a movimentação dos recursos de FGTS, observadas as condições ali mencionadas e desde que o 

financiamento imobiliário seja no âmbito do Sistema Financeiro da Habitação. 

  

É O BREVE RELATÓRIO. DECIDO. 

  

Não havendo preliminares, passo ao exame do mérito e, quanto a este, o pedido é procedente. 

  

Propõe o autor a presente ação para utilizar os recursos existentes em sua conta fundiária, para o pagamento de 

prestações em atraso, referentes a contrato de financiamento imobiliário. 
  

O Fundo de Garantia do Tempo de Serviço tem por fim a constituição de um patrimônio mínimo para o trabalhador, 

formado por contribuições recolhidas pelo empregador e outros recursos eventualmente agregados. Pela sua natureza, o 

trabalhador somente poderá movimentar a sua conta nas hipóteses previstas no artigo 20 da Lei n. 8.036, de 11.05.90. 

Dentre elas, há a possibilidade de movimentação para pagamento de prestações decorrente de financiamento 

habitacional, sendo pacífico o entendimento jurisprudencial quanto a utilização dos valores para amortização de 

prestação fora do âmbito do SFH, conforme os seguintes julgados: 

  

PROCESSUAL CIVIL. FGTS. LEVANTAMENTO DOS DEPÓSITOS PARA PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES 

VENCIDAS E VINCENDAS DE CONTRATO DE MÚTUO HABITACIONAL FORA DO ÂMBITO DO SFH. 

POSSIBILIDADE. 1. O entendimento de ambas as Turmas de Direito Público deste Tribunal é pacífico no sentido de 
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que o art. 20 da Lei 8.036/90 não relaciona taxativamente todas as hipóteses de movimentação da conta de FGTS. É o 

caso de se fazer uma interpretação sistematizada de tal norma, para que se atinja o seu objetivo social, qual seja a 

melhoria das condições de vida do trabalhador. 2. Recurso especial desprovido. 

(Processo RESP 200500092455 - RESP - RECURSO ESPECIAL - 719735 - Relator(a) DENISE ARRUDA - STJ - 

PRIMEIRA TURMA - Fonte DJ DATA:02/08/2007 PG:00348) 

  

MANDADO DE SEGURANÇA. LEVANTAMENTO DO FGTS PARA AMORTIZAÇÃO DE SALDO DEVEDOR 

DE FINANCIAMENTO HABITACIONAL ADQUIRIDO FORA DO ÂMBITO DO SFH. POSSIBILIDADE ANTE O 

PREENCHIMENTO DE REQUISITOS PREVISTOS NA LEGISLAÇÃO PERTINENTE. SATISFAÇÃO. PROVA 

PRÉ-CONSTITUÍDA. PROVIMENTO DA APELAÇÃO. 1. É possível o levantamento do saldo do FGTS para 

amortização de saldo devedor de imóvel adquirido fora do âmbito do Sistema Financeiro da Habitação, no caso, junto à 

FUNCEF, se o trabalhador preencher os mesmos requisitos previstos para as operações financiáveis pelo SFH, quais 

sejam: ser o imóvel para moradia própria; não ser mutuário do SFH, nem proprietário de outro imóvel no local; possuir 

vinculação ao FGTS há mais de 3 (três) anos. 2. O art. 20, § 17 da Lei 8.036/90, introduzido pela MP 2.197-43, de 

24.8.2001, dispõe que: "fica vedada a movimentação da conta vinculada do FGTS nas modalidades previstas nos 

incisos V, VI e VII deste artigo, nas operações firmadas, a partir de 25 de junho de 1998, no caso em que o adquirente 

já seja proprietário ou promitente comprador de imóvel localizado no Município onde resida, bem como no caso em que 

o adquirente já detenha, em qualquer parte do País, pelo menos um financiamento nas condições do SFH." 3. O presente 
caso constitui exceção à regra, já que o contrato sob discussão é anterior à data prevista no § 17 do art. 20 da legislação 

pertinente, ou seja, não se enquadra a impetrante entre aqueles que, com a finalidade de sacar o FGTS para amortização 

de saldo devedor de financiamento habitacional, têm que comprovar que não possuem outro imóvel residencial no 

Distrito Federal. 4. Apelação da impetrante provida. 

(Processo AMS 200334000426409 - AMS - APELAÇÃO EM MANDADO DE SEGURANÇA - 200334000426409 - 

Relator(a) DESEMBARGADORA FEDERAL SELENE MARIA DE ALMEIDA - TRF1 - QUINTA TURMA - Fonte 

DJ DATA:28/09/2006 PAGINA:78) 

  

  

SISTEMA FINANCEIRO DA HABITAÇÃO. AMORTIZAÇÃO DAS PRESTAÇÕES DO MÚTUO COM 

DEPÓSITOS DO FGTS. 1. Apesar de a Lei nº 8.036/90 não prever expressamente a hipótese de levantamento do saldo 

da conta vinculada do FGTS para pagamento de prestações atrasadas de financiamento pelo SFH, há previsão de 

movimentação da conta para pagamento de parte das prestações, não fazendo distinção entre prestações vencidas e 

vincendas. 

(Processo AC 9504191657 - AC - APELAÇÃO CIVEL - Relator(a) VÂNIA HACK DE ALMEIDA - TRF4 - 

TERCEIRA TURMA - Fonte DJ 08/09/1999 PÁGINA: 652) 

  
No caso dos autos, verifico que os autores preenchem os requisitos necessários à movimentação de suas contas 

fundiárias, eis que o co-autor João Ricardo mantém vínculo com o regime do FGTS por mais de 03 anos, residindo no 

imóvel financiado. Note-se que o pedido de utilização do saldo de sua conta fundiária foi feito em setembro de 2009, 

quando havia apenas duas prestações em atraso. 

  

Ademais, não é admissível que o imóvel dos autores seja objeto de execução extrajudicial ou tenha a propriedade 

consolidada em favor do agente financeiro, se estes possuem recursos em sua conta de FGTS. 

  

Assim, entendo que a situação dos autores enquadra-se na hipótese do artigo 20, inciso V, da Lei n° 8.036/90, de modo 

que deve ser observado o período mínimo de 12 meses e o valor do abatimento atinja, no máximo, 80 (oitenta) por 

cento do montante da prestação. 

  

ANTE O EXPOSTO, face à fundamentação expendida, JULGO PROCEDENTE o pedido dos autores, para autorizar a 

utilização dos recursos de FGTS para quitação parcial das parcelas do financiamento imobiliário em questão, devendo 

as requeridas adotar as providências necessárias para tanto. 

  

Diante disso e, em caráter excepcional, defiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela, para que o Banco do Brasil 
se abstenha de promover qualquer ato tendente à retomada do imóvel, até o trânsito em julgado desta ação. 

  

Sem custas e sem honorários, nos termos do art. 55, da Lei n. 9.099/95. 

  

P. I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0005060-89.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026974/2011 - TEREZA SILVA BRITO (ADV. SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO, SP143517 - 

ALESSANDRO APARECIDO HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS); ALEX ADOLFO DA SILVA BRITO GROSS 

(ADV./PROC. ). Cuida-se ação ajuizada por TEREZA SILVA BRITO contra o Instituto Nacional do Seguro Social, em 
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que se pretende o benefício de pensão por morte, face o falecimento de seu companheiro, Adolfo Gross, ocorrido em 

27.01.1993. 

                 

Em sua contestação, o INSS pugnou pela improcedência. 

  

Foi determinada a inclusão do filho do casal, beneficiário da pensão, no pólo passivo. Citado, não respondeu a ação. 

  

O Ministério Público Federal foi cientificado do feito. 

  

Fundamento e Decido. 

  

1-Requisitos legais 

  

Os requisitos do benefício em questão defluem da análise sistemática dos artigos 74 e 16 da Lei nº 8.213-91. Além 

disso, embora não seja necessária a carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é imprescindível a 

demonstração de que o instituidor da pensão almejada ostentava, na data em que faleceu, a qualidade de segurado. 

  

Os citados artigos 74 e 16 estão em vigor nos seguintes termos: 
  

  

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

  

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 1º. A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º.O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 
dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.” 

  

Friso, ainda, que não há carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91). 

  

2 - Da qualidade de segurado do instituidor 

  

Não há controvérsia quanto à qualidade de segurado do instituidor do benefício, tendo em vista que ele manteve vínculo 

empregatício até 22.06.1992, sendo certo, ainda, que seu filho está em gozo do benefício de pensão por morte, , 

conforme pesquisa PLENUS/CNIS anexa aos autos. 

  

3 - Da alegada convivência entre a parte autora e o instituidor 

  

Conforme se depreende da dicção do art. 16, caput, I, a dependência econômica entre os companheiros é presumida em 

caráter absoluto. A união estável entre eles, todavia, deve ser demonstrada. 
  

No presente caso, a autora comprovou a sua condição de companheira do segurado falecido, diante da existência de 

filho em comum, bem como levando-se em conta as testemunhas ouvidas em audiência, que corroborou o início de 

prova material apresentado. 

Precedentes indicam que é possível o reconhecimento da dependência econômica baseado apenas em prova 

testemunhal: AC nº.01000082800/MG, TRF 1ª Região, 1ª Turma, Rel. Juiz Manoel José Ferreira Nunes, DJ 

27/05/2004, p.32; AC nº 317734/RJ, TRF 2ª Região, 1ª Turma, Rel. Carreira Alvim, DJU 17/11/2003, p.118; AC nº 

612.947/SP, TRF 3ª, Região, 9ª Turma, Rel. Juíza Marisa Santos, DJU 23/10/2003, p.219; AC nº 429.206/SP, TRF 3ª 

Região, 2ª Turma, Rel. Juiz Carlos Francisco, DJU 6/12/2002, p.474. 
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Tenho, assim, que foi devidamente demonstrada a convivência marital entre a autora e o instituidor e que essa relação 

durou até o fato gerador do benefício de pensão. 

  

Presentes os requisitos de condição de segurado e de dependência econômica da autora em relação ao segurado 

falecido, o benefício de pensão por morte deve ser concedido à autora, na proporção de 50%, eis que seu filho já recebe 

o benefício de maneira integral. 

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se a 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito 

em julgado da decisão definitiva. 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que conceda para TEREZA SILVA BRITO 

o benefício de pensão por morte desde 23/12/2005 (DER), na proporção de 50% (cinquenta por cento). 

  
Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, proceda ao 

desdobro do benefício. 

  

Não há valores devidos em atraso, ante o recebimento da pensão pelo próprio filho da autora, por ela representado. 

  

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0002838-51.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026969/2011 - ANTONIO MORIS (ADV. SP267664 - GUILHERME CASTRO ALVES CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por ANTÔNIO MORIS em face do 

INSS. 

Requer a averbação dos períodos de 01.01.1967 a 31.12.1974 e de 16.10.1974 a 22.03.1977, em que trabalhou como 

rurícola, sem registro em CTPS. 

Além disso, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 
O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 

Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

  

1.             Períodos não averbados pelo INSS. 

  

Em sede de comprovação ou de reconhecimento de tempo de serviço há que se observar, em princípio, o teor do 

disposto no art. 55, § 3º da Lei 8.213/91, que exige a conjunção do binômio início de prova material com a prova 

testemunhal. 

Verifico que há nos autos início de prova material hábil a comprovar o efetivo exercício de atividade rural. 

Os documentos hábeis para a comprovação dos fatos são: 

a) Certidões de Nascimento dos irmãos do autor, nos anos de 1968 e 1970, constando que o pai do autor residia no Sítio 
Diurno e que o mesmo exercia a atividade de lavrador (fls. 34/35); 

b) Carteira do autor do M.T.P.S. Funrural, constando função de lavrador durante o período de 20.11.1976 a 14.10.1982 

(fls. 37). 

  

Realizada audiência, a prova oral colhida foi convincente quanto ao desempenho de atividade rural pelo autor no 

período requerido de 01.01.1967 a 31.12.1974, mas frágil quanto ao período requerido de 16.10.1974 a 22.03.1977. 

  

Assim, ante as provas produzidas, entendo que deve ser averbado em favor do autor o período de 01.01.1967 a 

31.12.1974. 

  

2.             Atividade especial. 
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Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos no relatório. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 

prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  
Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 

diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 
Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 

  

As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 
  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 

consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 
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aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 

3.048 (vide art. 68 do referido Decreto). 

  

Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 
do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2        BERÍLIO OU GLICINIO         Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e 

seus compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos 

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.     25 anos     

  

  

Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 
                               e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

                               f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

  

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

Segundo o perito judicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a agentes agressivos, em 

condições de insalubridade, no período de 28.02.1980 a 20.07.1983. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 
Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial no período de 28.02.1980 a 20.07.1983. 

Por outro lado, não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 24.09.1983 a 31.10.1983, tendo em 

vista que o formulário DSS-8030 anexado às fls. 58 da inicial não está acompanhado do respectivo laudo pericial. 

Intimado a apresentá-lo, o autor não cumpriu a determinação. 

  

3. Direito à conversão. 
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Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais, em tempo 

de atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional 

de Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não 

mais era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a 

teor do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 

jurisprudencial de que é possível a conversão de tempo de serviço a qualquer tempo. 

4. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, o autor conta com 34 anos, 03 meses e 

25 dias de contribuição, até 18.06.2009 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. Desse 

modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-contribuição 

efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a 

atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

5. Da antecipação de tutela. 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  
6. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) averbe em favor da parte autora o 

período de 01.01.1967 a 31.12.1974, (2) considere que o autor, no período de 28.02.1980 a 20.07.1983, exerceu 

atividades sob condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão 

dos referidos períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social 

aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (3) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede 

administrativa, considerando inclusive o que constar do CNIS até a DER, (4) conceda a aposentadoria por tempo de 

contribuição para a parte autora, com DIB na DER (18.06.2009), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e 

mencionado acima, nesta sentença. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 18.06.2009, e a data da efetivação da 
antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0009701-23.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027333/2011 - MARIA ALVES GOMES (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA VENDRAMINI, SP295516 

- LUCIANO AP. TAKEDA GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARIA ALVES GOMES propôs a presente ação em face do 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto 

pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de 

situação de miséria. 
  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação. 

  

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 833/1404 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 
§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 10 de dezembro de 

1943, contando 67 anos de idade. 
  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 
renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 
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A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 
'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 
II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  
“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 
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legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

Constata-se pelo laudo apresentado que a autora reside com seu marido e que a renda familiar é composta apenas pela 

aposentadoria recebida por ele no valor de R$ 545,00. 

  

No presente caso, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, 

que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será 

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando que o benefício percebido 

pelo marido tem o valor de 01 salário mínimo, chegamos a uma renda per capita zero. Anoto, ainda, que a TNU, 

confirmou o entendimento de que no cálculo da renda familiar deve ser levado em conta o valor monetário que integra a 

renda do grupo familiar e não o tipo de benefício recebido pelos seus integrantes. Destarte, considero 

devidamente comprovados os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a imediata 
implantação do benefício. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto,JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo, 

em 28/08/2010. 

  

Concedo a antecipação de tutela , para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 
com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0012155-73.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026795/2011 - LUCIA HELENA FLORENCIO PAZIN (ADV. SP206225 - DANIEL FERNANDO PIZANI, 
SP192635 - MIQUELA CRISTINA BALDASSIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). LUCIA HELENA FLORENCIO PAZIN propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

  

Decido. 
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1 - Dispositivos legais 

  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

   No caso em tela, o perito médico atestou que a parte autora é portadora de episódio depressivo grave, o que a 

incapacita total e temporariamente para o exercício da atividades laborativas. 

  
Desta forma, entendo que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

Observo, em consulta realizada no CNIS em anexo, que a autora foi beneficiária de auxílio-doença entre setembro e 

outubro de 2010. Uma vez que a perícia médica fixou a data do início da incapacidade da autora como sendo em 

setembro daquele ano, não resta dúvida quanto ao preenchimento dos requisitos ora analisados. 

  

Assim, a autora cumpre com os requisitos da carência e da qualidade de segurado, essenciais para consecução do 

benefício pleiteado. 

  

  

4 - Do controle do benefício 

  

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 
em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

  

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

  

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

  

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

  

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 

eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

  
  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 
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Observo que o benefício pleiteado é devido desde a data de cessação do benefício outrora recebido pela parte autora, 

tendo em vista que sua incapacidade laborativa retroage à referida data. 

  

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a restabelecer à parte autora o 

benefício de auxílio-doença, a partir da data de cessação do benefício, em 30/10/2010. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de cessação do benefício, em 30/10/2010, e a 

data da efetivação da antecipação de tutela. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 
aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0009049-06.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027324/2011 - ANA MARIA PEREIRA SOUZA (ADV. SP171471 - JULIANA NEVES BARONE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). ANA MARIA PEREIRA DE SOUZA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição 

da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 
  

O INSS apresentou sua contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

  

O MPF apresentou seua parecer, opinando pelo julgamento do feito. 

  

É o relatório. Decido. 

  

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

  

“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 
LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 
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§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 

  

Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 
  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 21 de agosto de 

1935, contando 75 anos de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  
Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 
ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 
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“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 
PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 
VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  
Constata-se pelo laudo apresentado que a autora reside com seu marido, uma filha, seu genro e uma neta. Ressalto que, 

conforme já esclarecido acima, só entrarão no cômputo da renda familiar, a autora e seu marido. Pois bem, a renda 

familiar é composta apenas pela aposentadoria recebida por ele no valor de R$ 595,69. 

  

No presente caso, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, 

que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será 

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando que o benefício percebido 

pelo marido tem o valor de R$ 595,69, descontando-se o valor de 01 salário mínimo (R$ 545,00), chega-se a uma 

diferença de R$ 50,69, que dividida por dois, resulta em uma renda per capita em valor bastante aquém a 1/2 salário 

mínimo. Anoto, ainda, que a TNU, confirmou o entendimento de que no cálculo da renda familiar deve ser levado em 
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conta o valor monetário que integra a renda do grupo familiar e não o tipo de benefício recebido pelos seus integrantes. 

Destarte, considero devidamente  comprovados os requisitos necessários à concessão do benefício assistencial. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a imediata 

implantação do benefício. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto,JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo, 

em 20/07/2010. 
  

Concedo a antecipação de tutela , para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 
processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0006242-13.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027038/2011 - LEONILDA COSTA (ADV. SP086679 - ANTONIO ZANOTIN, SP275645 - CAROLINA 

DUTRA DE OLIVEIRA, SP280508 - ANDERSON MARCOS DA TENDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). LEONILDA COSTA, 

qualificada nos autos, mãe de Jorge Luis Costa Raymundo, falecido em 22.04.2008, ajuizou a presente ação em face do 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a assegurar a concessão de pensão por morte. 

Citado, o INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

  

Passo a decidir. 

  

1 - Requisitos legais 

  

Os requisitos do benefício em questão defluem da análise sistemática dos artigos 74 e 16 da Lei nº 8.213-91. Além 
disso, embora não seja necessária a carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é imprescindível a 

demonstração de que o instituidor da pensão almejada ostentava, na data em que faleceu, a qualidade de segurado. 

  

Os citados artigos 74 e 16 estão em vigor nos seguintes termos: 

  

  

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 
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“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; 

(...) 

§ 1º. A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º.O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. 

§ 3º. Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado 

ou com a segurada, de acordo com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal. 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.” 

  

Friso, ainda, que não há carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91). 

  

2 - Da qualidade de segurado do instituidor 
  

Na análise deste tópico, destaco que o instituidor do benefício, filho da autora, teve seu último vínculo de trabalho 

iniciado em 13.01.2003 e estava trabalhando até a data do óbito, em 22.04.2008, conforme consulta ao sistema cnis 

anexada aos autos. Ante esses fatos e o disposto pelo art. 15, II, da Lei nº 8.213-91, o instituidor, quando morreu, 

ostentava a qualidade de segurado. 

  

3 - Da alegada dependência entre a parte autora e o instituidor 

  

Conforme se depreende da dicção do art. 16, caput, II, e § 4º, transcrito acima, a dependência dos pais em relação aos 

filhos deve ser demonstrada. 

  

Convém ainda registrar que, mesmo sendo parcial a dependência econômica, o benefício será devido, conforme já 

esclarecia no enunciado nº 229 da Súmula do Tribunal Federal de Recursos: 

  

“A mãe do segurado tem direito à pensão previdenciária, em caso de morte do filho, se provada a dependência 

econômica, mesmo não exclusiva.”. 

  
No presente processo, a prova produzida ampara a alegação da autora. 

  

Observo que a autora juntou aos autos documentos a fim de comprovar sua dependência em face do segurado falecido, 

quais sejam: 

  

i)             Comprovante de endereço da autora, constando seu domicílio à Rua Dom Bosco, 940, Batatais - SP (fls 8); 

ii)            Correspondências bancárias destinadas ao falecido, a última sendo do ano de 2006, constando o endereço da 

mãe (fls 15 e 17-18); 

iii)           Recibo de quitação de sinistro de seguro de vida em nome do falecido, constando a autora como beneficiária 

(fls 16); 

iv)           Termo de rescisão contratual do autor com a empresa que trabalhava, de 2008, constando o endereço de 

Batatais (fls 19). 

  

  

O início de prova documental é corroborado pelo depoimento das testemunhas ouvidas em audiência. De fato, realizada 

audiência, ficou demonstrado satisfatoriamente que o de cujus auxiliava a mãe, ora autora, na mantença da casa. Além 

da coerente e robusta prova testemunhal, há prova documental. 
Além disso, precedentes indicam que é possível o reconhecimento da dependência econômica baseado apenas em prova 

testemunhal: AC nº.01000082800/MG, TRF 1ª Região, 1ª Turma, Rel. Juiz Manoel José Ferreira Nunes, DJ 

27/05/2004, p.32; AC nº 317734/RJ, TRF 2ª Região, 1ª Turma, Rel. Carreira Alvim, DJU 17/11/2003, p.118; AC nº 

612.947/SP, TRF 3ª, Região, 9ª Turma, Rel. Juíza Marisa Santos, DJU 23/10/2003, p.219; AC nº 429.206/SP, TRF 3ª 

Região, 2ª Turma, Rel. Juiz Carlos Francisco, DJU 6/12/2002, p.474. 

  

Desta forma, a concessão do benefício é medida que se impõe. 

  

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 
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Tendo em vista que o direito ao benefício existe sem qualquer dúvida e que a verba pretendida tem caráter alimentar, 

vislumbro a presença dos requisitos da antecipação dos efeitos da tutela, para que a pensão por morte seja implantada 

antes do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que conceda para LEONILDA COSTA o 

benefício de pensão por morte, com pagamento dos atrasados desde 13.07.2009 (DER). A renda mensal inicial, no 

entanto, deve ser apurada na data do óbito do segurado, devendo a autarquia, para tal cálculo, utilizar os efetivos 

salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a 

atualização legalmente prevista. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 13.07.2009, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. A RMI deverá ser calculada na data do óbito, conforme esclarecido acima. 

  
Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0006748-86.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026844/2011 - MARISTELA GANZELLA DE ALMEIDA (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). MARISTELA GANZELLA DE ALMEIDA ajuizou a presente ação contra o 

Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, visando a assegurar a concessão de pensão por morte, em virtude do 

falecimento de seu marido, a partir do óbito. 

  

A autora alega haver requerido o benefício de pensão por morte, na esfera administrativa, sendo este indeferido sob a 
alegação de “perda da qualidade de segurado do “de cujus”. 

  

Citado, o réu apresentou contestação. Pugnou pela total improcedência do pedido. 

  

É o relato do necessário. 

  

DECIDO. 

  

Não havendo questões prévias que impeçam o exame do mérito, passo à sua análise. 

  

Requisitos legais 

  

Os requisitos do benefício em questão defluem da análise sistemática dos artigos 74 e 16 da Lei nº 8.213-91. Além 

disso, embora não seja necessária a carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é imprescindível a 

demonstração de que o instituidor da pensão almejada ostentava, na data em que faleceu, a qualidade de segurado. 

  

Os citados artigos 74 e 16 estão em vigor nos seguintes termos: 
  

  

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

  

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; 
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(...) 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.” 

  

Friso, ainda, que não há carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91). 

  

  

Da presunção absoluta de dependência econômica 

  

Não há controvérsia quanto à relação de dependência econômica, tendo em vista a autora era casada com o instituidor 

do benefício. 

  

Da qualidade de segurado do instituidor 

  

Neste ponto, observo que não há fundamento para o argumento sustentado pela autora no sentido de que o falecido teria 

direito adquirido à aposentadoria por idade, eis que o instituidor faleceu com apenas 55 anos de idade. 

  

Por outro lado, verifico que, após diversos vínculos empregatícios como professor, o instituidor gozou de auxílio-

doença entre 07/12/1999 a 30/11/2007, o que denota, em princípio, que não teria sido mantida a qualidade de segurado 
até o óbito. 

  

Não obstante isso, diante da notícia de que o falecido estava doente quando deixou de contribuir à previdência, foi 

determinada pelo juízo a realização de perícia médica indireta, para verificar se o falecido possuía doença incapacitante, 

bem como para que fosse fixada a data do início de eventual incapacidade laborativa. 

  

Em razão disso, foram apresentados documentos médicos pela autora que, analisados, permitiram ao perito emitir laudo 

com as seguintes informações: 

  

  

III - DIAGNOSE 

Status pós cirurgias para tratamento de fratura tíbia e antebraço esquerdos 

Síndrome hepato renal 

Cirrose hepática 

Etilismo 

Cálculos vesiculares 

(...) 
  

Conclusão: 

Pelos documentos apresentados para análise e diante do acima exposto, pode-se concluir que a data de início de sua 

incapacidade, total e permanente, pode ser fixada como sendo 06/11/2009 (página 53 da inicial). Quanto à data do início 

da doença não há como determiná-la, visto não existirem informações concretas sobre a evolução do alcoolismo (data 

de início ou quantidade utilizada).  

  

  

Por outro lado, analisando-se as cópias do CNIS juntadas à contestação, foi realizada contagem de tempo de serviço do 

autor analisando-se tão-somente os vínculos empregatícios cuja contribuição ao regime geral de previdência é 

indiscutível, e chega-se a um total superior a 10 anos de contribuição. Anoto ser irrelevante a prova de efetivo 

recolhimento, eis que tal ônus recaía sobre os ex-empregadores do falecido, não podendo este ser prejudicado por 

omissão a que não deu causa. 

  

Portanto, pela exegese do art. 15, I, II c/c § 1º da Lei 8.213/91, não há que se falar em perda da qualidade de segurado 

eis que entre a data de cessação do benefício (30/11/2007) e a data de início de sua incapacidade (06/11/2009) não 

decorreu prazo superior a 24 meses. 
  

Assim, faz a autora jus à concessão do benefício. 

  

  

Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se a 

concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito 

em julgado da decisão definitiva. 
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Dispositivo 

  

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a implantar em nome da autora, o benefício 

previdenciário de pensão por morte, com pagamento dos atrasados desde o óbito, em 16/01/2010. Deverá a autarquia 

utilizar, para cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido 

demonstrados nestes autos, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a 16/01/2010, e a data da efetivação da antecipação 

de tutela. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 
implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0007478-97.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027260/2011 - NILZA FABRIS MARQUES (ADV. SP178874 - GRACIA FERNANDES DOS SANTOS DE 

ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). NILZA FABRIS MARQUES propôs a presente ação em face do INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, 

da Constituição da República, com amparo nas alegações de atendimento do requisito etário e de situação de miséria. 

  

Passo a apreciar a postulação, tendo em vista que não há necessidade de audiência para o deslinde da controvérsia e que 

houve decurso do prazo que o INSS apresentasse sua contestação. 

  

No mérito, cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da 

República, cujo teor é o seguinte: 

  
“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 
§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

1 - Do requisito etário 
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Conforme dispõe o art. 20, caput, da LOAS, o idoso, para fim de percepção do benefício discutido nestes autos, era a 

pessoa maior de setenta anos. Ocorre que o caput do art. 34 da Lei nº 10.741-03 (Estatuto do Idoso) reduziu o limite 

etário para sessenta e cinco anos. 

  

É oportuna a transcrição do dispositivo: 

  

“Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios para prover sua subsistência, nem 

de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício mensal de 1 (um) salário-mínimo, nos termos da Lei Orgânica 

da Assistência Social - Loas.” 

  

No caso dos autos, o documento de identificação acostado demonstra que a parte autora nasceu em 11 de novembro de 

1934, contando 76 anos de idade. 

  

Por conseguinte, foi preenchido o requisito etário. 

  

2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 
média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 

não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  
  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da LOAS é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 

de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 
258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 
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Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 

fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 

III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 
R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 

II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 
demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

Constata-se pelo laudo apresentado que a autora reside com seu marido e que a renda familiar é composta apenas pela 

aposentadoria recebida por ele no valor de R$ 971,71. 

  

No presente caso, observo que se trata de situação análoga à prevista no parágrafo único do art. 34 do Estatuto do Idoso, 

que dispõe que o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família, desde que idoso, não será 

computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita. Dessa forma, considerando que o benefício percebido 

pelo marido tem o valor de R$ 971,71, descontando-se o valor de 01 salário mínimo (R$ 545,00), chega-se a uma 

diferença de R$ 426,71, que dividida por dois, resulta em uma renda per capita no valor de R$ 213,35, ou seja, valor 
aquém a 1/2 salário mínimo. Anoto, ainda, que a TNU, confirmou o entendimento de que no cálculo da renda familiar 

deve ser levado em conta o valor monetário que integra a renda do grupo familiar e não o tipo de benefício recebido 

pelos seus integrantes. Destarte, considero devidamente comprovados os requisitos necessários à concessão do 

benefício assistencial. 

  

3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a imediata 

implantação do benefício. 
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Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto,JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do requerimento administrativo, 

em 13/05/2010. 

  

Concedo a antecipação de tutela , para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 

  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 
  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0008866-35.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027037/2011 - VALDOMIRO GARCIA BARBOSA (ADV. SP204303 - IVETE MARIA FALEIROS MACEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por VALDOMIRO GARCIA 

BARBOSA em face do INSS. 
O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

  

1. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 39 anos, 08 

meses e 04 dias de contribuição, até 29.04.2009 (DER), possuindo o direito à concessão do benefício. Desse modo, 

deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-contribuição efetivos 

que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização 

legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

  

2. Da antecipação de tutela. 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

3. Dispositivo 
  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que conceda a aposentadoria por tempo de 

contribuição para a parte autora, com DIB na DER (29.04.2009), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e 

mencionado acima, nesta sentença. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 
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Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 29.04.2009, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser apurados em fase de execução, sendo acrescidos de correção monetária desde o 

momento em que deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a 

partir da citação, com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0000240-90.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026814/2011 - ANA MARIA DIAS PEREIRA (ADV. SP237582 - KAREM DIAS DELBEM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ANA 

MARIA DIAS PEREIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 
  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

  
2 - Da perícia 

  

No caso em questão, a perícia médica diagnosticou que a parte autora é portadora de lumbago com ciática, osteófito 

marginais laterais nos corpos lombares, megapofise transversa, irregularidade nas facetas L4-L5 e L5-S1 e degeneração 

gasosa discal L5-S1. Concluiu o insigne auxiliar da justiça pela incapacidade total da autora pra o trabalho. 

  

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total da incapacidade. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

  

No presente processo, verifico que a autora é filiada ao regime previdenciário como contribuinte individual, tendo 

recolhido suas contribuições de forma descontínua, entre junho de 2006 e janeiro de 2010, conforme consulta ao CNIS 

em anexo. 

  

Atento-me ao fato de que no último período em que contribuiu, a autora recolheu aos cofres previdenciários as 
prestações referentes a quatro meses: de outubro de 2009 a janeiro de 2010. 

  

De acordo com o art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/91, uma vez que o segurado, ao se filiar novamente ao regime 

previdenciário, contribua com 1/3 do número de contribuições necessárias para consecução do benefício pleiteado, as 

contribuições anteriores a essa data serão consideradas para efeito de carência. 

  

Assim, como o número de contribuições realizadas pela autora é maior que o mínimo de 12 necessárias e que preenche 

também o requisito da qualidade de segurado, tendo em vista que sua incapacidade foi iniciada em agosto de 2010, a 

parte autora está apta a receber a benesse requerida. 
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4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder a parte autora o benefício 

de aposentadoria por invalidez, a partir da DER, em 09/09/2010. Deverá a autarquia utilizar, para cálculo da RMI os 

efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, 

observada a atualização legalmente prevista. 

  
Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 09/09/2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0011303-49.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027075/2011 - VANILDO DANCONI VIEIRA (ADV. SP094583 - MARIA APARECIDA PAULANI) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). VANILDO DANCONI VIEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão de aposentadoria por invalidez ou de auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  
“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

  

2 - Da perícia 

  

No presente processo, observo que o laudo pericial diagnosticou que a parte autora é portadora de Esquizofrenia 

Paranoide. Na conclusão do laudo, o insigne perito verificou que se trata de caso de incapacidade total e permanente. 
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Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total da incapacidade. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

  

No caso em tela, o autor recebeu benefício de auxílio-doença, NB 530.611.775-5, até o dia 30.04.2010. Assim, 

considerando que a data de início da incapacidade foi fixada pelo perito em 2005, não paira dúvida quanto ao 

atendimento dos requisitos em análise. 

  

  

4 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 
da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

5 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a conceder a parte autora o benefício 

de aposentadoria por invalidez, a partir da DCB de seu antigo benefício em 30.04.2010. Deverá a autarquia utilizar, para 

cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados 

pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DCB do antigo benefício em 30.04.2010, e a data 

da efetivação da antecipação de tutela. 

  
Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0009869-25.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027145/2011 - MARIA DAS GRACAS RIBEIRO (ADV. SP261800 - ROSELI MARIANO CORRÊA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). MARIA DAS GRAÇAS RIBEIRO ajuizou a presente ação contra o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, 

visando a assegurar a concessão de pensão por morte, em virtude do falecimento de seu marido, a partir do 

requerimento na esfera administrativa. 

  

A autora alega haver requerido o benefício de pensão por morte, na esfera administrativa, sendo este indeferido sob a 
alegação de “perda da qualidade de segurado do “de cujus”. 

  

Citado, o réu apresentou contestação. Pugnou pela total improcedência do pedido. 

  

É o relato do necessário. 

  

DECIDO. 

  

1. Requisitos legais 
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Os requisitos do benefício em questão defluem da análise sistemática dos artigos 74 e 16 da Lei nº 8.213-91. Além 

disso, embora não seja necessária a carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é imprescindível a 

demonstração de que o instituidor da pensão almejada ostentava, na data em que faleceu, a qualidade de segurado. 

  

Os citados artigos 74 e 16 estão em vigor nos seguintes termos: 

  

  

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

  

“Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou 

inválido; 

(...) 

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada.” 
  

Friso, ainda, que não há carência para a pensão por morte (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91). 

  

  

2. Da presunção absoluta de dependência econômica 

  

Não há dúvidas quanto à dependência econômica da autora para com o falecido, vez que viviam como companheiros, 

como comprova ação de reconhecimento de união estável juntada aos autos. 

Assim, a dependência é presumida. 

  

3. Da qualidade de segurado do instituidor 

  

De outro lado, no que tange à qualidade de segurado da Previdência Social que o falecido precisa ostentar para permitir 

a obtenção do benefício por parte da autora, é certo que, a partir de informações do Cadastro Nacional de Informações 

Sociais (CNIS), anexas aos autos, foi possível constatar que o último vínculo do “de cujus” ocorreu em 1998, tendo ele 

mantido a qualidade de segurado até 1999. 

  
Há que se considerar também que, diante da notícia de que o falecido estava doente quando deixou de contribuir, foi 

determinada pelo juízo a realização de perícia médica indireta, para verificar se o falecido possuía doença incapacitante, 

bem como para que fosse fixada a data do início de eventual incapacidade laborativa. Em razão disso, foram 

apresentados documentos médicos pela autora que, analisados, permitiram ao perito nomeado por este Juízo concluir 

pela incapacidade do autor em exercer as atividades que lhe eram costumeiras, fixando a data de início em 1994. 

  

Assim, como em 1994 o falecido sustentava a qualidade de segurado, ao encerrar suas contribuições junto à Previdência 

Social ele detinha o direito ao gozo de benefício por incapacidade, o qual gera direito à concessão de pensão por morte 

a sua dependente. 

  

Portanto, no presente processo, ficou também comprovado o indispensável preenchimento do requisito em análise, 

estando a autora habilitada a receber a benesse pleiteada. 

  

  

4. Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se a 
concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito 

em julgado da decisão definitiva. 

  

  

5. Dispositivo 

  

Posto isso, julgo PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a (1) reconhecer que o de cujus fazia jus à concessão 

de auxílio-doença, no período de 02/04/1998 a 05/03/2009, (2) implantar em nome da autora, o benefício previdenciário 

de pensão por morte, com pagamento dos atrasados desde a DER, em 21/10/2009. Deverá a autarquia utilizar, para 

cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados 

nestes autos, observada a atualização legalmente prevista. 
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Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a DER, em 21/10/2009, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. A RMI deverá ser calculada na data do óbito. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0010881-74.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026783/2011 - JOSE ANTONIO TEIXEIRA (ADV. SP274162 - NATHALIA BOCARDO MANSO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 

INSS). JOSE ANTÔNIO TEIXEIRA propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS, visando à concessão da aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  

Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 
exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

No presente caso, o perito médico diagnosticou que a parte autora é portadora de “transtornos mentais e 

comportamentais devidos ao uso de cocaína CID10 F14”, “síndrome da dependência química CID10 F14.2” e “crise 

parcial com generalização secundária CID10 G40”. Concluiu o perito que o autor está temporariamente incapacitado 

para o exercício de atividade laborativa. 

  

Desta forma, entendo que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 
  

Observo que a parte autora recebeu benefício previdenciário de junho a setembro de 2010. Uma vez que a incapacidade 

do autor foi fixada em maio de 2010, restam preenchidos os requisitos em análise. 

  

4 - Do controle do benefício 

  

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 
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A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 

convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

  

No caso dos autos, constatei que o beneficiário é apto para o procedimento de reabilitação profissional, disciplinado 

pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que deverá ser realizado pelo INSS, não sendo dado à parte autora dele se 

esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

  

Por outro lado, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação de incapacidade, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

  

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 

eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

  

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  
Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a restabelecer em favor da parte autora o 

benefício de auxílio-doença (NB 5413692036) a partir do dia seguinte ao da cessação do benefício, em 15/09/2010. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 
  

Defiro a antecipação da tutela para determinar ao INSS que implante o benefício em 45 dias, com DIP na data desta 

sentença. 

  

Excepcionalmente, fica assegurado ao autor o direito ao recebimento do benefício de auxílio-doença até que o INSS 

providencie sua reinclusão no mercado de trabalho através do processo de reabilitação profissional previsto no art. 89 e 

seguintes da Lei 8.213/91. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Publique-se. Intime-se. Registrada eletronicamente. 

  

0007806-27.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027318/2011 - ISABELA VITORIA PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP133172 - IGNEZ VASSALO, SP246974 

- DANIEL VASSALO TALARICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). ISABELA VITÓRIA PEREIRA DOS SANTOS, representada 

por sua genitora DENIZIA IMACULADA PEREIRA DOS SANTOS, devidamente qualificada na inicial, propôs a 
presente ação de rito ordinário em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL-INSS, objetivando a 

concessão do benefício assistencial previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, com amparo nas alegações 

de incapacidade para o trabalho e de situação de miséria. 

  

O representante do Instituto Nacional do Seguro Social apresentou contestação pugnando pela improcedência. 

  

O Ministério Público Federal apresentou seu parecer, opinando pela procedência do pedido. 

  

Cuida-se de ação com o objetivo de assegurar o benefício previsto pelo art. 203, V, da Constituição da República, cujo 

teor é o seguinte: 
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“Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade 

social, e tem por objetivos: 

(...) 

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem 

não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.” 

  

Por força dessa disposição constitucional, foi editada a Lei nº 8.742-93 (Lei de Organização da Assistência Social - 

LOAS). O caput e os §§ 1º a 4º do art. 20 do diploma em destaque compõem o núcleo normativo sob o qual deve ser 

analisada a demanda. 

  

Convém sua transcrição: 

  

“Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

§ 1º. Para os efeitos do disposto no caput, entende-se como família o conjunto de pessoas elencadas no art. 16 da Lei nº 

8.213, de 24 de julho de 1991, desde que vivam sob o mesmo teto. 

§ 2º. Para efeito de concessão deste benefício, a pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 
independente e para o trabalho. 

§ 3º. Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda 

mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo. 

§ 4º. O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica.” 

  

Visto isso, impõe-se destacar que a postulação busca amparo nas alegações de incapacidade para a vida independente e 

para o trabalho e de preenchimento do requisito econômico previsto legalmente. 

  

1 - Da alegada incapacidade 

  

Conforme dispõe o art. 20, § 2º, da LOAS, “pessoa portadora de deficiência é aquela incapacitada para a vida 

independente e para o trabalho”. 

  

No caso dos autos, a questão foi elucidada pelo laudo médico, que diagnosticou ser a menor portadora das seguintes 

patologias: Hidrocefalia e Retardo do desenvolvimento neuromotor. 

  
Em seus comentários, o perito esclarece:”Autora em acompanhamento multidisciplinar no Hospital das Clínicas 

eAPAE, devendo assim permanecer com o intuito de manter a estabilidade ora apresentada. 

A hidrocefalia é o aumento das cavidades ventriculares do cérebro conseqüente ao aumento do volume de líquor céfalo 

raquideano (LCR) e que causa um aumento da pressão intracraniana produzindo sinais e sintomas variados. Não é 

considerado como uma doença, mas sim uma condição patológica com múltiplas causas. O LCR é produzido no interior 

dos ventrículos, pelos plexos coróides, passa para o III ventrículo, e daí para o 4 IV ventrículo. A seguir deixa o sistema 

ventricular e cai nas cisternas basais e no espaço subaracnóideo medular. Atinge posteriormente a convexidade cerebral, 

de onde é absorvido. A hidrocefalia pode decorrer de três mecanismos: 1) Secreção aumentada de LCR. 2) Obstrução 

das vias de circulação do LCR. 3) Bloqueio na absorção do LCR. Desses três mecanismos o mais freqüente é o 

obstrutivo. A maioria das formas requer o tratamento cirúrgico, que consiste na implantação de um sistema valvular que 

drena LCR dos ventrículos cerebrais para um local alternativo do corpo. O sistema 

valvular controla a hipertensão intracraniana através da drenagem do excesso do LCR, prevenindo que a doença se 

agrave. Os sintomas geralmente melhoram, porém os danos cerebrais se houveram, permanecem. Por conta disso, a 

derivação é uma medida paliativa e não curativa. Os dois métodos mais usados para desviar o excesso de LCR dos 

ventrículos para outras cavidades corporais, nas quais pode ser absorvido, são as derivações ventrículo-peritoneal e 

ventrículo-atrial. É usado um sistema de válvulas para direcionar o fluxo de LCR e regular a pressão do líquido 

ventricular mediante abertura dentro de uma faixa pré-determinada. Um cateter é introduzido no sistema ventricular 
(geralmente um ventrículo lateral) e 

conectado a um cateter distal que é colocado no átrio direito ou na cavidade peritoneal evitando assim o acúmulo do 

LCR no cérebro e o conseqüente aumento da pressão intracraniana. 

  

Por fim, conclui o perito:”Diante do acima exposto conclui-se que a autora não reúne condições para vir a conduzir a 

própria vida, necessitando da ajuda de terceiros.” 

  

Trata-se, portanto,de incapacidade total e permanente não tendo, a pequena infante, condições para exercer qualquer 

atividade laborativa, durante toda sua vida. 

  

Ante tais descrições do laudo, considero atendido o requisito previsto pelo § 2º do art. 20 da Loas. 
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2 - Do requisito econômico 

  

O requisito econômico para o benefício assistencial, consoante a expressa previsão do § 3º do art. 20 da LOAS, é a 

média de 1/4 do salário mínimo por membro da entidade familiar do interessado. 

  

Feita essa observação, destaco que o preceito em epígrafe deve ser aferido tendo-se em vista, inclusive, o § 1º do 

referido artigo legal, consoante o qual a família, para o fim de aferição do direito ao benefício assistencial, deve seguir a 

definição do art. 16 da Lei nº 8.213-91 (o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de 

qualquer condição, menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido, os pais o irmão não emancipado, de qualquer condição, 

menor de 21 [vinte e um] anos ou inválido) exigindo-se que as pessoas ali indicadas vivam sob o mesmo teto. 

  

Quanto a esse aspecto, observa-se que, obviamente, não deve ser computada a renda de pessoa que não coabite (isto é, 

não viva sob o mesmo teto) com o interessado no benefício assistencial, mesmo que ela esteja prevista pelo art. 16 da 

Lei nº 8.213-91. A ausência de coabitação impede, igualmente, que essa pessoa seja computada para a apuração da 

renda média exigida legalmente. 

  

Por outro lado, qualquer pessoa que, embora coabite com o interessado, não esteja prevista no rol do mencionado art. 16 
não pode ser levada em consideração, quer quanto ao ingresso de rendimentos, quer para a aferição do requisito 

econômico. 

  

Em seguida, destaco que o limite de renda per capita previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas é, conforme mencionado, de 

1/4 do salário mínimo. O valor cria presunção legal de situação de miséria, que, no entanto, deve ser aferida em face das 

peculiaridades de cada caso concreto, consoante a prova produzida. 

  

A orientação pretoriana é firme nesse sentido: 

  

“Ementa: PREVIDENCIÁRIO - RECURSO ESPECIAL - BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA - 

ASSISTÊNCIA SOCIAL - REQUISITOS LEGAIS - ARTIGO 20, §§ 2º E 3º, DA LEI 8.742/93. 

- Divergência jurisprudencial comprovada. Entendimento do artigo 255 e parágrafos, do Regimento Interno desta Corte. 

- As alegações de que não restou comprovada a incapacidade total e permanente do segurado para fins de concessão do 

benefício pleiteado, não podem ser analisados em sede de recurso especial, por exigir reexame de provas, vedado pela 

Súmula 07/STJ, conforme entendimento firmado na 3ª Seção desta Corte. Precedentes. 

- A Lei 8.742/93, artigo 20, § 3º, ao regulamentar a norma constitucional, em seu art. 203, V, (comprovação da renda 

per capita não superior a 1/4 do salário mínimo) não exclui, em cada caso concreto, outros meios de prova da condição 
de miserabilidade da família do necessitado. Precedentes. 

- Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, desprovido.”(STJ. Quinta Turma. REsp nº 523.999. DJ de 1º.7.04, p. 

258) 

  

“Ementa: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECURSO ESPECIAL. PREVIDENCIÁRIO. ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

BENEFÍCIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA. LEGITIMIDADE. INSS. COMPROVAÇÃO DE RENDA PER 

CAPITA NÃO SUPERIOR A 1/4 DO SALÁRIO MÍNIMO. DESNECESSIDADE. OMISSÃO. INOCORRÊNCIA. 

1. Os embargos de declaração são cabíveis quando 'houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição;' ou 

'for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o juiz ou tribunal.' (artigo 535 do Código de Processo Civil). 

2. Não é omissa a decisão fundamentada no sentido de que o requisito previsto no artigo 20, parágrafo 3º, da Lei nº 

8.742/93, qual seja, a comprovação de que a renda familiar per capita seja inferior a 1/4 do salário mínimo, não é o 

único critério válido para comprovar a condição de miserabilidade exigida pelo artigo 203, inciso V, da Constituição 

Federal, não sendo a sua ausência, por si só, causa impeditiva da concessão do benefício assistencial da prestação 

continuada. 

3. Os embargos de declaração não se prestam ao reexame de matéria já decidida. 

4. A jurisprudência desta Corte Superior de Justiça é firme no sentido de que o magistrado não está obrigado a se 

pronunciar sobre todas as questões suscitadas pela parte, máxime quando já tiver decidido a questão sob outros 
fundamentos (cf. EDclEDclREsp 89.637/SP, Relator Ministro Gilson Dipp, in DJ 18/12/98). 

5. Embargos rejeitados.”(STJ. Sexta Turma. EDcl no REsp nº 308.711. DJ de 3.5.04, p. 218) 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL: AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. BENEFÍCIO 

ASSISTENCIAL. PROCURAÇÃO. DESNECESSIDADE. REPRESENTAÇÃO POR CONVENIO DA OAB. 

PRESENÇA DOS REQUISITOS LEGAIS NECESSÁRIOS À CONCESSÃO. RECURSO PROVIDO. 

I - Desnecessária a apresentação do instrumento de mandato quando a parte é representada por integrante de entidade 

pública incumbido de prestar assistência judiciária gratuita (Lei n. 1.060/50, art. 16, parágrafo único). 

II - Benefício assistencial requerido por menor impúbere, nascido em 17.07.98, portador da Síndrome de Down, 

necessitando de cuidados especiais, como atendimento terapêutico, fonoaudiológico e pedagógico, além de exames 

rotineiros especializados que não podem ser providos por sua família. 
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III - O núcleo familiar é composto pelo requerente, seus pais e uma irmã, nascida em 27.06.94, e dependem 

exclusivamente da renda aferida por seu genitor, no valor de R$ 497,00 (quatrocentos e noventa e sete reais) dos quais 

R$ 185,00 (cento e oitenta e cinco reais) são destinados ao pagamento das despesas com aluguel, água e luz. 

IV - Embora não seja possível aferir, nesta fase, com segurança as condições de miserabilidade da família, a 

necessidade do benefício, em razão da situação precária de saúde, e os elementos que já estão contidos nos autos, 

permitem o deferimento do pleito. 

V - Há, no conjunto probatório, elementos que induzem à convicção de que a requerente está entre o rol dos 

beneficiários descritos na legislação. 

VI - O rigor na aplicação da exigência quanto à renda mínima tornaria inócua a instituição desse benefício de caráter 

social, tal o grau de penúria em que se deveriam encontrar os beneficiários. 

VII - Presentes os requisitos autorizadores da antecipação do provimento de mérito, de rigor a sua concessão. 

VIII - Agravo provido.”(TRF da 3ª Região. Nona Turma. Agravo de Instrumento nº 204.823. Autos nº 

200403000188107. DJ de 20.4.05, p. 671). 

  

“Ementa: PROCESSUAL CIVIL. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. ANTECIPAÇÃO DA TUTELA. POSSIBILIDADE. 

AGRAVO DESPROVIDO. 

I - As despesas com medicamentos e tratamento médico acentuam o estado de pobreza e estão a indicar que a renda 

mensal familiar per capita é inferior ao limite legal. 
II - Bem aplica a decisão agravada o art. 461, § 3º, do C. Pr. Civil, ao convencer-se da relevância dos fundamentos da 

demanda e do receio de ineficácia do provimento final. 

III - Agravo de instrumento desprovido.”(TRF da 3ª Região. Décima Turma. Agravo de Instrumento nº 199.259. Autos 

nº 20040300007423-0. DJ de 27.4.05, p. 573) 

  

   Ressalto, ainda, que o valor nominal para aferição da necessidade de intervenção assistencial pública, previsto 

inicialmente pelo art. 20, § 3º, da Loas (1/4 do salário mínimo), foi majorado para a metade do salário mínimo pela 

legislação assistencial superveniente, a saber, as Leis nº 9.533-97 (Programa de Renda Mínima) e nº 10.689-03 

(Programa Nacional de Acesso à Alimentação), que fixaram o novo paradigma. 

  

No caso dos autos, o laudo assistencial descreveu que a pequena autora reside com sua mãe e uma irmã menor. A renda 

familiar é proveniente tão somente da pensão por morte que a genitora recebe, no valor de R$ 581,38. Sendo assim, 

dividindo-se esse valor pelas três integrantes da família, chega-se a uma renda per capita inferior a 1/2 salário mínimo. 

  

Verifica-se, assim, que também foi preenchido o requisito previsto pelo § 3º do art. 20 da Loas, pelo que a concessão do 

benefício é medida que se impõe. 

  
3 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante a precária situação de vida do autor, atestada 

pelos laudos constantes dos autos, impõe-se sejam antecipados, de ofício, os efeitos da tutela, para assegurar a imediata 

implantação do benefício. 

  

Nesse sentido já decidiram a Oitava (Apelação Cível nº 639.668. Autos nº 200003990640228. DJ de 15.10.04, p. 459) e 

a Nona (Apelação Cível nº 843.679. Autos nº 200203990452160. DJ de 27.1.05, p. 298) Turmas do Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região. 

  

4 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o Instituto Nacional do Seguro Social a conceder a 

parte autora, como obrigação de fazer, o benefício assistencial - Loas, com DIB na data do ajuizamento da ação, em 

08/07/2010. 

  

Concedo a antecipação de tutela , para determinar à autarquia que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício. 
  

Os valores das diferenças deverão ser apurados pela Contadoria Judicial por ocasião da execução da presente sentença e 

na forma e parâmetros nela estabelecidos, devendo ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que 

deveriam ter sido pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, 

com aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Sem custas e, nesta fase, sem honorários. Defiro a gratuidade. 

  

Oficie-se requisitando o cumprimento da antecipação concedida deferida, devendo o INSS calcular e informar ao juízo 

os valores da RMI e da RMA, sendo esclarecido que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a 

previsão de multa. 
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Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, a cada dois anos, contados da implantação, a persistência dos 

requisitos pertinentes ao benefício, conforme previsão expressa do art. 21 da Loas. Esclareço que o exercício dessa 

prerrogativa não pode desrespeitar os critérios adotados na presente sentença, sob pena de aplicação de sanções 

processuais, cíveis e criminais eventualmente previstas para a hipótese. 

  

Sentença registrada eletronicamente. Publique-se. Intime-se. 

  

0009157-35.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026882/2011 - VALDIR APARECIDO OLIVATO (ADV. SP200476 - MARLEI MAZOTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). 

Trata-se de pedido de aposentadoria por tempo de contribuição, formulado por VALDIR APARECIDO OLIVATO em 

face do INSS. 

Para tanto, requer a contagem dos períodos descritos na petição inicial laborados em atividade especial, com posterior 

conversão em atividade comum. 

O INSS apresentou contestação, pugnando pela improcedência do pedido. 

Decido. 

Do objeto da controvérsia 
Inicialmente, há que se ressaltar que a presente sentença cingir-se-á à análise dos tempos de serviço efetivamente 

controvertidos na esfera administrativa, de acordo com o apurado pela contadoria deste juízo na planilha “contagem 

conforme o INSS”, que reproduz a contagem realizada pela autarquia por ocasião do requerimento do benefício. Desse 

modo, serão mencionados apenas os tempos objeto de controvérsia, a despeito de eventual pedido de reconhecimento de 

tempo de serviço mencionado na inicial e ora não mencionado. 

  

1.             Atividade especial. 

  

Com relação ao pedido de reconhecimento de tempo de serviço desempenhado em atividade especial e sua conversão 

em tempo comum, verifico que a divergência restringe-se à prova da existência de condições insalubres no desempenho 

das atividades nos períodos e empresa descritos na petição inicial. 

  

Até 5.3.97, deve ser levada em consideração a disciplina contida nos Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79, para efeito 

de comprovação de atividade especial. A exigência de laudo técnico advém da Lei nº 9.528-97, resultante de conversão 

da Medida Provisória nº 1.523-96. A própria autarquia levava em conta esse entendimento, que era acolhido 

pacificamente pela jurisprudência, tanto que o Decreto nº 4.827, de 3.9.03, determina que a caracterização e 

comprovação do tempo de atividade sob condições especiais obedecerão ao disposto na legislação vigente à época da 
prestação de serviço, aplicando-se as regras de conversão ao trabalho prestado em qualquer período. 

  

Para o tempo de serviço exercido anteriormente à vigência do mencionado diploma legal, o enquadramento se fazia 

conforme a atividade profissional do segurado. Havia uma relação anexa ao regulamento de benefícios, onde constava a 

lista de atividades profissionais e os agentes nocivos considerados especiais. A ausência da atividade da lista, no 

entanto, não afastava eventual direito à aposentadoria especial, desde que demonstrado, na situação concreta, o risco da 

profissão. 

  

Tratando-se de ruídos, aplicam-se as regras dispostas nos Decretos n° 53.831-64 e nº 83.080-79, que autorizam a 

caracterização da atividade como especial, quando o trabalhador foi submetido a ruído superior a 80 decibéis, até a data 

de edição do Decreto nº 2.172, de 5.3.97. Isso porque, a partir de então, para ser considerado como agente agressivo, o 

ruído deve ser acima de 90 decibéis. Com o advento do Decreto nº 4.882, de 18.11.03, passou a ser agente agressivo o 

ruído superior a 85 decibéis. 

  

Na abordagem desse tema, é ainda importante ressaltar que o tempo é especial porque, para fins previdenciários, é 

menor do que o geral. A atribuição de especialidade decorre da presença de agentes nocivos ou condições 

peculiarmente adversas durante a prestação de serviços e o risco resultante dessa presença é compensado com a 
diminuição do tempo de trabalho exigido para as referidas finalidades. 

  

Tendo em vista que decorrem de regras diversas das que são estabelecidas em caráter genérico, as hipóteses de tempo 

especial constituem exceções e, assim, devem ser interpretadas restritivamente. 

  

A limitação hermenêutica deve ser logicamente entendida. Nesse sentido, a legislação, originariamente, se caracterizava 

por descrever agentes nocivos ou condições adversas e categorias profissionais presumidamente mais desgastantes 

daquilo considerado normal (desde o Decreto nº 2.172-97, não há mais enquadramento por categoria profissional). 

Sendo assim, tais agentes e categorias eram e são previstas em rol fechado e as perícias (de segurança do trabalho) 

realizadas em processos que envolvam essa matéria não podem considerar nocivas, para fins previdenciários, agentes ou 

categorias que não foram previstos na legislação previdenciária. 
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As perícias nos processos previdenciários, assim, visam a esclarecer, simplesmente, se o desempenho de atividade 

concernente a uma categoria não prevista legalmente estava ou não sujeito a algum agente agressivo previsto 

legalmente. 

  

É importante reforçar, neste ponto, que, para as finalidades ora em estudo, a previsão deve estar contida na legislação 

previdenciária, tendo em vista que esse ramo do direito - e não o trabalhista - é que se incumbe de definir as hipóteses 

de contagem especial do tempo para fins de aposentadoria no regime geral. 

  

A legislação trabalhista (CLT, leis esparsas e atos normativos no Ministério do Trabalho) prevê hipóteses de trabalhos 

nocivos, mas com as finalidades de estipular o direito a adicionais (por insalubridade, periculosidade ou similares), de 

exigir que as empresas adotem medidas de proteção aos trabalhadores (arquitetura, horários e equipamentos de 

proteção), de estipular penalidades para a preterição dessas medidas e de possibilitar a fiscalização oficial para 

assegurar o cumprimento ou punir o descumprimento de tais medidas. 

  

Algumas hipóteses de trabalho podem ser previstas simultaneamente na legislação previdenciária e na legislação 

trabalhista, mas é de fundamental importância não perder de vista que as finalidades são diversas: a legislação 

previdenciária assegura uma compensação, para fins de (futura) aposentadoria, para o trabalho prestado em condições 
consideradas por essa própria legislação especialmente adversas, enquanto a legislação trabalhista prevê compensações 

financeiras e normas de proteção para o período em que o trabalho é efetivamente prestado. 

  

Tendo em vista esses preceitos, conclui-se que a perícia para fins de aposentadoria deve se pautar pelas normas da 

legislação previdenciária e que a legislação trabalhista somente pode ser utilizada nas hipóteses em que a primeira fizer 

expressa remissão para a utilização da segunda. Esse é o caso, por exemplo, do disposto pelos §§ 3º e 7º do art. 68 do 

Decreto nº 3.048-99, segundo os quais a elaboração dos laudos deve observar, inclusive, os critérios técnicos de 

aferição previstos nas leis trabalhistas e nas normas editadas pelo Ministério do Trabalho e Emprego (vide, por 

exemplo, o caso do calor). A orientação, todavia, não autoriza a inclusão de agente ou condição nociva que não conste 

da legislação previdenciária, mas apenas da trabalhista.  

  

Os períodos devem ser analisados de acordo com a legislação vigente na época. Assim, aplica-se o Anexo ao Decreto nº 

53.831, de 25 de março de 1964, até 23 de janeiro de 1979. Os Anexos ao Decreto nº 83.080 aplicam-se de 24 de 

janeiro de 1979 até 4 de março de 1997. Os Anexos ao Decreto nº 2.172 (vide art. 66 do referido Decreto) se aplicam de 

5 de março de 1997 até 5 de maio de 1999. A partir de 6 de maio de 1999, aplica-se o Anexo IV ao Decreto nº 

3.048 (vide art. 68 do referido Decreto). 

  
Em alguns casos, as definições adotadas nos atos normativos previdenciários especificados não se limitam a mencionar 

elementos, substâncias e agentes biológicos nocivos, mas, também, especificam a forma como tais agentes são obtidos, 

gerados, utilizados ou produzidos. Sendo assim, para restar configurada a nocividade da exposição e, por extensão, o 

caráter especial do tempo em que a exposição ocorre, os laudos devem descrever, em tais casos, além das substâncias 

ou elementos, os processos em que tais eventos (obtenção, geração, utilização e produção) ocorrem. 

  

Por exemplo, o berílio é um elemento químico a que fazem menção os anexos aos Decretos nº 53.831-64, nº 83.080-79, 

nº 2.172-97 e nº 3.048-99. Ocorre que a caracterização do tempo de serviço ou de contribuição como especial depende 

do desempenho das atividades especificadas na legislação, nas quais ocorre a presença desse elemento químico: 

  

Decretos nº 53.831-64 e nº 83.080-79 

  

1.2.2        BERÍLIO OU GLICINIO         Extração, trituração e tratamento de berílio: Fabricação de ligas de berílio e 

seus compostos. Fundição de ligas metálicas. Utilização do berílio ou seus compostos na fabricação de tubos 

fluorescentes, de ampolas de raios x e de vidros especiais.     25 anos     

  

  
Decretos nº 2.172-97 e nº 3.048-99 

  

1.0.4 BERÍLIO E SEUS COMPOSTOS TÓXICOS         

  

a) extração, trituração e tratamento de berílio; 

b) fabricação de compostos e ligas de berílio; 

c) fabricação de tubos fluorescentes e de ampolas de raio X; 

d) fabricação de queimadores e moderadores de reatores nucleares; 

                               e) fabricação de vidros e porcelanas para isolantes térmicos; 

                               f) utilização do berílio na indústria aeroespacial. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 859/1404 

Vale assim dizer que, para fins previdenciários, o agente nocivo não é a mera presença de determinado agente (químico, 

no caso do exemplo) no local de trabalho (por exemplo, a presença em almoxarifados ou depósitos não caracteriza 

como especial o tempo), mas, reitere-se, é imprescindível, para tanto, que o agente esteja presente por uma das formas 

especificadas na legislação (por exemplo, extração de berílio). Note-se que, em verdade, para fins previdenciários, o 

agente nocivo é o processo em que o elemento especificado se manifesta por uma (ou mais) das formas descritas na 

legislação. 

  

Por último, mas não menos importante, deve ficar caracterizado que o segurado tenha estado exposto em caráter 

habitual e permanente a uma das formas de manejo especificadas na legislação. Vale dizer que a exposição eventual ou 

intermitente impossibilita o reconhecimento do caráter especial do tempo para fins previdenciários. 

  

As atividades de eletricista, anteriormente à edição do Decreto nº 2.172-97, geravam o direito à contagem especial para 

fins de aposentadoria mediante mero enquadramento em categoria profissional, na forma contemplada pelo item 2.1.1 

do Anexo ao Decreto nº 53.831-64. 

  

Assim, reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 10.08.1982 a 05.03.1997, por mero 

enquadramento. 

  
Por outro lado, não reconheço a natureza especial das atividades desempenhadas de 06.03.1997 a 24.04.1997, tendo em 

vista que o PPP às fls. 19/20 da inicial não indica exposição a agentes agressivos. 

Conforme formulários PPP às fls. 21/26 da inicial, a parte autora esteve exposta, de modo habitual e permanente, a 

agentes agressivos, nos períodos de 26.05.1997 a 08.11.2004 e de 06.12.2004 a 01.07.2010. 

Com relação a eventual utilização de EPI, a Súmula nº 09 da Turma de Uniformização das Decisões das Turmas 

Recursais dos Juizados Especiais Federais dispõe que: 

  

“O uso de Equipamento de Proteção Individual (EPI), ainda que elimine a insalubridade, no caso de exposição a ruído, 

não descaracteriza o tempo de serviço especial prestado”. 

Destarte, reconheço o desempenho de atividade especial nos períodos de 10.08.1982 a 05.03.1997, 26.05.1997 a 

08.11.2004 e de 06.12.2004 a 01.07.2010. 

2. Direito à conversão. 

Observo que é possível a aplicação das regras de conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de 

atividade comum, ao trabalho prestado em qualquer período, ante a revogação da Súmula nº 16, da Turma Nacional de 

Uniformização da Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, segundo a qual, após a data de 28.05.1998, não mais 

era possível a conversão do tempo de serviço laborado em condições especiais para tempo de atividade comum, a teor 

do art. 28 da Lei nº 9.711/98. De fato, com a revogação da Súmula nº 16 da TNU, pacificou-se o entendimento 
jurisprudencial acerca da possibilidade de conversão da atividade especial prestada a qualquer tempo. 

3. Direito à concessão da aposentadoria. 

Segundo contagem de tempo de contribuição efetuada pela Contadoria Judicial, a parte autora conta com 38 anos, 09 

meses e 08 dias de contribuição, até 01.07.2010 (DER), possuindo a parte autora o direito à concessão do benefício. 

Desse modo, deverá o INSS proceder ao cálculo da renda mensal inicial do segurado, utilizando os salários-de-

contribuição efetivos que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, 

observada a atualização legalmente prevista, e, ao final, implantar o benefício. 

4. Da antecipação de tutela. 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, que visa a 

assegurar a subsistência digna do segurado, impõe-se a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a 

implantação do benefício independentemente do trânsito em julgado da decisão definitiva. 

  

5. Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido para determinar ao INSS que (1) considere que a parte autora, nos 

períodos de 10.08.1982 a 05.03.1997, 26.05.1997 a 08.11.2004 e de 06.12.2004 a 01.07.2010, exerceu atividades sob 
condições especiais, prejudiciais à saúde e à integridade física, o que lhe confere o direito à conversão dos referidos 

períodos em atividade comum, nos termos do § 2º do art. 70 do Regulamento da Previdência Social aprovado pelo 

Decreto nº 3.048, de 6.5.1999, (2) acresça tais tempos aos demais já reconhecidos em sede administrativa, considerando 

inclusive o que constar do CNIS até a DER, (3) conceda a aposentadoria por tempo de contribuição para a parte autora, 

com DIB na DER (01.07.2010), devendo utilizar para cálculo da RMI os salários-de-contribuição efetivos que constem 

de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora nos autos, observada a atualização legalmente 

prevista e observado o tempo de serviço apurado pela contadoria judicial e mencionado acima, nesta sentença. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 
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Observo que o pagamento das parcelas vencidas é devido entre a DER, em 01.07.2010, e a data da efetivação da 

antecipação de tutela. 

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária desde o momento em que deveriam ter sido 

pagos pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de 

juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0011353-75.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026789/2011 - EUFROZINA DONIZETE CATALANI (ADV. SP149014 - EDNEI MARCOS ROCHA DE 

MORAIS, SP243929 - HELEN AGDA ROCHA DE MORAIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). EUFROZINA DONIZETE CATALANI 

propôs a presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando à concessão da 

aposentadoria por invalidez ou auxílio-doença. 

  
Foi apresentado laudo médico. 

  

Devidamente citado, o INSS apresentou contestação. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Os benefícios almejados pela parte autora são tratados pelos arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, cujo teor é o 

seguinte: 

  

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 
consecutivos.” 

  

2 - Da perícia 

  

   No caso em tela, verifico que o laudo médico apontou que a parte autora é portadora de Lombociatalgia crônica, 

estando, de acordo com a conclusão do perito, incapaz de exercer suas atividades habituais. 

  

Desta forma, entendo que o caso se amolda à hipótese de concessão do benefício de auxílio-doença. 

  

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 

  

Observo, conforme consulta no sistema PLENUS anexa aos autos, que a autora foi beneficiária de auxílio-doença entre 

junho e outubro de 2010. Uma vez que a perícia médica fixou a data do início da incapacidade da autora como sendo 

em maio daquele ano, não resta dúvida quanto ao preenchimento dos requisitos ora analisados. 

  

Assim, a autora cumpre com os requisitos da carência e da qualidade de segurado, essenciais para consecução do 
benefício pleiteado. 

  

  

4 - Do controle do benefício 

  

Sabe-se que o auxílio-doença, por definição, é um benefício temporário, devendo cessar com a cessação da 

incapacidade ou com a reabilitação profissional ou, caso a incapacidade evolua para total e permanente, ser convertido 

em aposentadoria por invalidez (art. 62 da Lei nº 8.213-91). 

  

A autarquia, assim, pode e deve acompanhar a situação do beneficiário, para verificar se ocorreu a persistência ou a 

modificação da incapacidade utilizada como fundamento para a concessão. Por sua vez, o beneficiário deve atender às 
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convocações periódicas do INSS para a realização de perícias, ou justificar eventual ausência, sob pena de cessação do 

benefício. 

  

Dessas avaliações periódicas poderá advir a constatação de que o beneficiário é apto para o procedimento de 

reabilitação profissional, disciplinado pelos arts. 89 a 92 da Lei nº 8.213-91, que poderá ser realizado pelo INSS, não 

sendo dado ao beneficiário dele se esquivar, sob pena de cessação do benefício. 

  

Tendo em vista essas premissas, o INSS fica autorizado a realizar os atos de controle da persistência da situação, 

devendo o aludido controle ter como ponto de partida o laudo realizado nestes autos e a análise feita na decisão judicial. 

  

Vale dizer que a persistência da situação descrita nestes autos implica a manutenção do benefício, até que o autor seja 

eventualmente reabilitado para outra profissão, nos termos do laudo pericial. 

  

  

5 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 
  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

  

Observo que o benefício pleiteado é devido desde a data de cessação do benefício outrora recebido pela parte autora, 

tendo em vista que sua incapacidade laborativa retroage à referida data. 

  

  

6 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS a restabelecer à parte autora o 

benefício de auxílio-doença, a partir da data de cessação do benefício, em 20/10/2010. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 
benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data de cessação do benefício, em 20/10/2010, e a 

data da efetivação da antecipação de tutela. 

  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Fica assegurada ao INSS a prerrogativa de aferir, após 06 (seis) meses, contados do trânsito em julgado desta sentença, 

a persistência da situação de incapacidade. Esclareço que o exercício dessa prerrogativa não pode desrespeitar os 

critérios adotados na presente sentença, notadamente a conclusão do laudo pericial realizado em juízo. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

         Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 
  

0012615-60.2010.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027146/2011 - YASMIN LORRAYNE DE SOUZA BATISTA (ADV. SP130116 - SANDRA GONCALVES 

PESTANA ESCOLANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADORA-CHEFE DO INSS). YASMIN LORRAYNE DE SOUZA BATISTA, menor impúbere, devidamente 

representada por sua mãe, LIGIANE VIVIANE MEDEIROS DE SOUZA, propôs ação em face do Instituto Nacional 

do Seguro Social, objetivando a concessão do benefício do auxílio-reclusão, em virtude da prisão de seu pai, DIEGO 

GUSTAVO LÚCIO BATISTA NETO, ocorrida de em 01/12/2009. 

  

O INSS ofereceu contestação. 
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O Ministério Público Federal opinou pela procedência do pedido. 

  

É o relatório. 

  

 Decido. 

  

1 - Fundamento legal 

  

Estabelece o artigo 201, inciso IV, da CF/88, com a Redação da EC n° 20/98 que: 

  

“Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação 

obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a:  

(...) 

IV- salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda;”  

  

A lei infraconstitucional, mais exatamente o artigo 80 da Lei 8.213/91, e seu regulamento, Decreto nº 3048/99, 

especificamente no art. 116, dispõem, sobre o benefício em questão e esclarece o que vem a ser “baixa renda”: 

  
“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou 

abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$ 360,00 

(trezentos e sessenta reais)”. 

  

O artigo 16 da mesma lei, por sua vez, define o que são os dependentes. Assim, os requisitos do benefício de auxílio-

reclusão defluem da análise sistemática dos artigos 80 e 16 da Lei nº 8.213-91. 

  

Ademais, embora não seja necessária a carência para o auxílio-reclusão (art. 26, I, da Lei nº 8.213-91), é imprescindível 

a demonstração de que o instituidor do benefício almejado, na data da reclusão, possuía a qualidade de segurado. 

  

Em recente decisão proferida aos 25.03.2009 pelo Plenário do STF, nos Recursos Extraordinários 587.365 e 486.413, 

consolidou-se o entendimento de que o parâmetro para a concessão do auxílio-reclusão é a renda do próprio segurado. 

  

Nessa senda, cumpre consignar que, inicialmente fixado pelo Decreto 3.048/99, o valor máximo dos salários de 

contribuição para fins de concessão do benefício do auxílio-reclusão foi sendo sucessivamente majorado por meio de 

portarias ministeriais, sendo que, à época do recolhimento do segurado à prisão (01/12/2009), vigia a Portaria MF/MPS 
nº 48/2009, segundo a qual a remuneração do segurado não poderia ultrapassar a importância de R$ 752,12 (setecentos 

e cinquenta e dois reais e doze centavos). 

  

Expostas tais ponderações, passo a analisar o atendimento dos requisitos pela parte autora. 

  

  

2 - Da qualidade de segurado do recluso. 

No caso em tela, à época de sua prisão, em 01/12/2009, o instituidor ostentava qualidade de segurado, vez que seu 

vínculo empregatício cessou-se em julho do mesmo ano, conforme cópia da CTPS anexa aos autos. 

3 - Da apuração da baixa renda 

Tendo em vista a recente alteração de entendimento jurisprudencial, passo a analisar a renda do segurado. 

Observo que o art. 116, § 1º, do Decreto n° 3.048/99 autoriza o pagamento do benefício mesmo que o segurado não 

esteja recebendo qualquer salário de contribuição, desde que mantida a qualidade de segurado. 

Na espécie, de fato, o segurado não estava recebendo qualquer remuneração por ocasião de sua reclusão, não sendo 

lícito à autarquia levar em consideração salário-de-contribuição em data muito anterior à da reclusão. 

Neste sentido, colhe-se da jurisprudência o seguinte acórdão unânime: 

  
Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AG - AGRAVO DE INSTRUMENTO - 164969 

Processo: 200203000430311 UF: SP Órgão Julgador: DÉCIMA TURMA 

Data da decisão: 26/04/2005 Documento: TRF300092439 

Fonte: DJU DATA:25/05/2005 PÁGINA: 492 

Relator JUIZ GALVÃO MIRANDA 

  

Ementa 

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-RECLUSÃO. 

TUTELA ANTECIPADA CONTRA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. IRREVERSIBILIDADE. 

CAUÇÃO. 
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1. Encontrando-se o segurado desempregado no momento de seu recolhimento à prisão, evidenciada, portanto, a 

ausência de renda superior ao limite de que trata o art. 13 da EC nº 20/98, os seus dependentes fazem jus ao benefício 

de auxílio-reclusão. 

2. Não é parâmetro aferidor da renda, para fins de concessão do auxílio-reclusão, salário-de-contribuição verificado em 

momento muito anterior à prisão do segurado, porquanto não tem aptidão de revelar, quando do encarceramento, 

condição de suficiência financeira que constitua óbice ao deferimento do benefício. Aliás, o § 1º do art. 116 do Decreto 

nº 3.048/99 sinaliza no sentido de que o salário-de-contribuição a se considerar é aquele da data do efetivo recolhimento 

à prisão, tanto assim que dispôs ser devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurando quando não houver salário-

de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado. 

3. Diante do regramento estabelecido pela Lei nº 9.494/97, é ínsita a possibilidade de concessão de tutela antecipada e 

execução provisória contra pessoa jurídica de direito público. 

4. Tratando-se de relação jurídica de trato sucessivo, como é o caso do benefício previdenciário, não se pode falar em 

irreversibilidade da medida antecipatória da tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o 

pagamento do benefício ser suspenso a qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 

 5. Dispensável a caução, nos termos do disposto no § 2º do art. 588, c.c. o § 3º do art. 273, ambos do CPC. 

6. Agravo de instrumento improvido.” 

(o grifo não consta do original). 

Portanto, resta satisfeito, igualmente, o requisito da baixa renda. 
4 - Da qualidade de dependente 

  

Conforme se depreende da dicção do art. 16, caput, I, a dependência econômica dos filhos menores em relação ao pai é 

presumida em caráter absoluto, não havendo qualquer controvérsia a respeito. 

  

Na espécie, a relação de parentesco entre o autor e o segurado recluso encontra-se suficiente demonstrada através dos 

documentos de identificação do requerente acostados à petição inicial. 

  

Assim, presentes os requisitos de condição de segurado, da baixa renda e da dependência econômica do autor em 

relação ao segurado recluso, o benefício de auxílio-reclusão deve ser concedido. 

  

5 - Do Termo Inicial do Benefício. Menor Impúbere. 

  

A data a ser fixada como Termo Inicial do benefício requerido deve respeitar as disposições normativas do ordenamento 

jurídico pátrio. 

  

Dispõe o art. 198, I, c/c o art.3º, ambos do CC, e o art. 79 da Lei 8.213/91, que não corre prescrição contra aqueles 
considerados absolutamente incapazes. Assim, embora o pedido administrativo tenha sido feito 30 dias após a reclusão 

do instituidor, por se tratar de menor impúbere, a data de início do benefício deve retroagir àquela data. 

  

Nesse sentido, à guisa de ilustração, confiram-se os seguintes julgados proferidos pelo Egrégio Tribunal Regional 

Federal da 3ª Região em casos análogos ao dos autos: 

  

DÉCIMA TURMA 

  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. COMPROVAÇÃO DA EXISTÊNCIA DA RELAÇÃO MARITAL. 

COMPANHEIRA. QUALIDADE DE SEGURADO. CONDIÇÃO DE DEPENDENTE. MENOR. TERMO INICIAL. 

VERBAS ACESSÓRIAS. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

IV - No tocante aos co-autores André Ricardo Moreira e Daiane Cristina Moreira, cabe salientar que estes eram 

menores de 16 anos à data do falecimento do segurado instituidor (possuíam 9 e 4 anos de idade, respectivamente), 

razão pela qual a data do óbito deve ser considerada como a data de início de fruição do benefício, haja vista não 

transcorrer prazo prescricional contra menores, nos termos do art. 198, I, do Código Civil e art. 79 da Lei n. 8.213/91. 

(...) 
(AC 1150117/SP, Rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJF3 de 10.09.2008) 

  

OITAVA TURMA 

  

PREVIDÊNCIA SOCIAL. PENSÃO POR MORTE. REMESSA OFICIAL. QUALIDADE DE SEGURADO DO DE 

CUJUS. RURÍCOLA. INÍCIO DE PROVA MATERIAL E PROVA ORAL. ADMISSIBILIDADE. CARÊNCIA. 

COMPANHEIRA E FILHO MENOR. DEPENDÊNCIA ECONÔMICA PRESUMIDA. TERMO INICIAL. 

HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

(...) 

 - Quanto ao termo inicial do benefício mantido na data da citação, ex vi do artigo 219 do Código de Processo Civil, que 

considera esse o momento em que se tornou resistida a pretensão, posto que não há nos autos comprovação de 
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requerimento administrativo e a presente ação foi ajuizada após decorridos mais de 30 (trinta) dias da data do óbito (art. 

74, II, Lei 8.213/91). Já para o outro autor, filho menor impúbere do falecido, o termo inicial do benefício deve ser 

fixado na data do óbito, visto que o prazo previsto no art. 74, inc. I, da Lei 8.213/91, de natureza prescricional, não tem 

aplicabilidade em se tratando de pensionista menor, conforme art. 79 e parágrafo único do art. 103 da Lei 8.213/91 e art. 

198 do Código Civil de 2002. 

(...) 

(AC 1203882/SP, Rel. Des. Fed. Vera Jucovsky, DJF3 de 09.09.2008). 

  

De igual forma, os Juízes Federais das Varas Previdenciárias da 2ª Região editaram o seguinte enunciado no I 

FOREPREV - FÓRUM REGIONAL DE DIREITO PREVIDENCIÁRIO DA 2ª REGIÃO: 

  

Enunciado nº 07: O prazo de 30 dias para a retroação de início da pensão à data do óbito não corre contra absolutamente 

incapaz.    

  

  

6 - Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

O direito ao benefício existe sem qualquer margem para dúvida e, ante o caráter alimentar da verba, impõe-se a 
concessão da antecipação dos efeitos da tutela, assegurando a implantação do benefício independentemente do trânsito 

em julgado da decisão definitiva. 

  

  

7 - Dispositivo 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO a fim de CONDENAR o INSS a conceder à 

parte autora o benefício do auxílio-reclusão, com a DIB na data da reclusão, em 01/12/2009. A RMI deverá ser 

calculada na data da prisão do segurado, devendo a autarquia utilizar, para tal cálculo, os efetivos salários-de-

contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados pela parte autora, observada a atualização 

legalmente prevista. 

  

Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o 

benefício. 

  

Observo que o pagamento das parcelas vencidas será devido entre a data da reclusão, em 01/12/2009, e a data da 

efetivação da antecipação de tutela. 
  

Os valores das diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de 

competência, pelos índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com 

aplicação de juros moratórios de 12% ao ano. 

  

Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido que a preterição do prazo 

implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa. 

  

Sem custas e honorários. Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

0000214-92.2011.4.03.6302 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302026813/2011 - AILTON SOARES DOS SANTOS (ADV. SP143517 - ALESSANDRO APARECIDO 

HERMINIO, SP218064 - ALINE PATRICIA HERMINIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO INSS). AILTON SOARES DOS SANTOS propôs a 

presente ação em face do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, visando ao restabelecimento de 

auxílio-doença ou sua conversão em aposentadoria por invalidez. 

  
Foi apresentado laudo médico. 

  

Decido. 

  

1 - Dispositivos legais 

  

Observo, primeiramente, que os arts. 42 e 59, caput, da Lei nº 8.213-91, tratam dos benefícios em estudo nos seguintes 

termos: 
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“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para o 

exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição”. 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos”. 

  

2 - Da perícia 

  

No caso em questão, a perícia médica constatou que a parte autora é portadora de doença isquêmica do coração 

revascularizada. Concluiu o insigne auxiliar da justiça pela incapacidade total e permanente do autor, vez que há risco 

de morte caso continue a exercer atividades laborativas (vide resposta ao quesito n° 02). 

  

Tendo em vista o aludido apontamento do laudo, infiro que incide a hipótese de aposentadoria por invalidez, que 

pressupõe o caráter total e permanente da incapacidade. 

  

3 - Da carência e da qualidade de segurado 
  

  

Verifico que o autor recebeu benefício previdenciário de julho à outubro de 2010, conforme pesquisa no sistema 

PLENUS em anexo . Uma vez que o perito médico fixou como data de início de incapacidade o mês de junho daquele 

ano, resta comprovado o preenchimento dos requisitos em análise. 

  

4- Da antecipação dos efeitos da tutela 

  

Conclui-se, assim, que foram atendidos os requisitos do benefício, resultando evidente a plausibilidade do direito 

invocado na inicial. 

  

Noto, por outro lado, a presença de perigo de dano de difícil reparação, que decorre naturalmente do caráter alimentar 

da verba correspondente ao benefício, de forma que estão presentes os elementos pertinentes à antecipação dos efeitos 

da tutela, tal como prevista pelos artigos 273 do CPC e 4º da Lei nº 10.259-01, conforme precedentes do Tribunal 

Regional Federal da 3ª Região (Sétima Turma. Agravo de Instrumento nº 228.009. Autos nº 2005.03.005668-2. DJ de 

6.10.05, p. 271. Nona Turma. Apelação Cível nº 734.676. Autos nº 2001.03.99.046530-7. DJ de 20.10.05, p. 391). 

6 - Dispositivo 
Ante o exposto, julgo PROCEDENTE o pedido formulado, para condenar o INSS converter o benefício de auxílio-

doença do autor em aposentadoria por invalidez, a partir da DCB, em 15/10/2010. Deverá a autarquia utilizar, para 

cálculo da RMI os efetivos salários-de-contribuição que constem de seus sistemas ou que tenham sido demonstrados 

pela parte autora, observada a atualização legalmente prevista.  Concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para 

determinar ao INSS que, em 45 (quarenta e cinco) dias, implante o benefício.  Observo que o pagamento das parcelas 

vencidas será devido entre a DCB, em 15/10/2010, e a data da efetivação da antecipação de tutela. Os valores das 

diferenças deverão ser acrescidos de correção monetária, cujo termo inicial deve ser o mês de competência, pelos 

índices utilizados para a correção dos benefícios previdenciários e, a partir da citação, com aplicação de juros 

moratórios de 12% ao ano. Intime-se. Oficie-se, requisitando o cumprimento da antecipação deferida, sendo esclarecido 

que a preterição do prazo implicará a fixação de outro mais exíguo e a previsão de multa.  Sem custas e honorários. 

Defiro a gratuidade. P.I. Sentença registrada eletronicamente. 

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0008468-59.2008.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027240/2011 - JOSE NAZARE GONCALVES (ADV. SP065415 - PAULO HENRIQUE PASTORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE DO 
INSS). Cuida-se de ação movida por JOSÉ NAZARÉ GONÇALVES na qual se pretende a concessão do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

É o relatório. Decido. 

  

A presente ação é de ser extinta sem resolução de mérito, ante a falta de interesse processual. Fundamento. 

  

Pelo que dos autos consta, verifica-se que o autor encontra-se em gozo de benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição, com DIB em 01/09/2009. 

Diante de tal fato, foi o autor intimado a dizer sobre seu interesse no prosseguimento do feito, ao que se manifestou 

afirmativamente, reservando-se, entretanto, o direito de optar oportunamente pelo benefício mais vantajoso. 
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Ora, a pretensão do autor não é de ser acolhida. Isso porque denota evidente tumulto processual e intenção de deixar de 

cumprir os ônus procedimentais que lhe cabem em um processo judicial. 

Ressalto que cabe ao autor verificar qual benefício lhe é mais favorável e não ao Poder Judiciário substituir a parte na 

defesa de seus interesses, mormente quando a mesma se encontra devidamente representada nos autos por advogado. 

Cabe ainda não passar despercebido que a falta de razoabilidade da pretensão teria como um de seus principais efeitos 

assoberbar desnecessariamente os serviços cartorários. 

  

Importante salientar, por fim, que cabe ao Judiciário dirimir tão só conflitos de interesse, e não substituir ou passar a 

exercer atividades típicas do INSS, Autarquia Federal instituída com o fim de administrar e gerir a Previdência Social, 

com atribuição, inclusive, de concessão e revisão de benefícios previdenciários e assistenciais. 

Daí porque ausente o interesse processual do autor porquanto já beneficiário de aposentadoria concedida 

administrativamente, bem como porque não deixou clara sua pretensão relativamente ao benefício pleiteado nestes 

autos que sequer comprovou ser-lhe mais favorável, de forma a amparar e justificar a movimentação do aparato 

judiciário. 

                 

Ante o exposto, decreto a extinção do processo sem resolução do mérito, com fundamento no art. 267, VI, do Código de 

Processo Civil. Sem custas ou honorários. Concedo a gratuidade para a parte autora. P. I. Ocorrendo o trânsito, dê-se 

baixa. 
  

0009484-77.2010.4.03.6302 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6302027330/2011 - DALVA DA SILVA SANTOS FREITAS (ADV. SP215399 - PATRICIA BALLERA 

VENDRAMINI, SP191034 - PATRÍCIA ALESSANDRA TAMIÃO, SP295516 - LUCIANO AP. TAKEDA GOMES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADORA-CHEFE 

DO INSS). Trata-se de ação ajuizada por DALVA DA SILVA SANTOS FREITAS, em face do INSS, objetivando a 

concessão de benefício assistencial, previsto no art. 203, inciso V, da Constituição Federal. O INSS apresentou 

contestação pugnando pela improcedência do pedido. Fundamento e Decido. O processo deve ser extinto sem mais 

delonga. Conforme certidão anexada aos autos, a assistente social, responsável pela elaboração do laudo social do 

presente processo, informou que não foi possível realizar a entrevista com a autora, tendo em vista a moradora do 

endereço fornecido para realização do laudo, ter declarado que a autora faleceu. Diante dessa informação, a patrona da 

autora foi intimada para declarar se ainda tinha interesse no prosseguimento do feito. Ocorre que decorreu o prazo sem 

qualquer manifestação da patrona. Ante o exposto, JULGO EXTINTO O PRESENTE PROCESSO, sem resolução do 

mérito, nos termos do art. 267, inciso III, do CPC. Sem custas e honorários nesta fase. P.I. Sentença registrada 

eletronicamente. 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE JUNDIAI 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAI 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 
28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000426 

  
0003386-70.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - CLEUNILDA RODRIGUES TORRES E OUTROS (ADV. 

SP123545A - VALTER FRANCISCO MESCHEDE); LORAYNE SILVIA TORRES NOGUEIRA(ADV. SP123545A-

VALTER FRANCISCO MESCHEDE); LORENA REGINA TORRES NOGUEIRA(ADV. SP123545A-VALTER 

FRANCISCO MESCHEDE); JORGE NOGUEIRA FILHO(ADV. SP123545A-VALTER FRANCISCO MESCHEDE) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

Verifico que o Ministério Público não foi intimado do andamento deste processo. Assim, inclua-se o MPF no 

cadastramento do processo, intimando-o para eventuais manifestações. P.I 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 
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EXPEDIENTE Nº 2011/6304000427   LOTE   4616/11 
  

0003380-63.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304008562/2011 - ANTONIO JOAQUIM DE SOUZA (ADV. SP046931 - ANTONIO JOAQUIM DE SOUZA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP223613 - JEFFERSON DOUGLAS SOARES). 

Ante o exposto, diante da inexistência de crédito em favor da parte autora pela comprovação do pagamento 

administrativo, JULGO EXTINTA A EXECUÇÃO, nos termos do artigo 795, do CPC. 

  

0005219-26.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304008748/2011 - YOKO KOBAYASHI (ADV. SP158231 - EDVALDO RUI MADRID DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Posto isso, julgo improcedente a pretensão deduzida pela Autora. Sem honorários advocatícios. NADA MAIS. P.R.I.  

  

0003979-02.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304008669/2011 - MARIA PEDRO RODRIGUES REIS (ADV. SP159965 - JOÃO BIASI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 
Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido da autora, de concessão do benefício de auxílio-reclusão, pela 

falta da qualidade de segurado do recluso. 

Sem custas e honorários advocatícios tendo em vista o disposto no art. 55, caput, da Lei n.º 9.099/95, combinado com o 

art. 1.º da Lei n.º 10.259/2001. Defiro à autora o benefício da Justiça Gratuita. Publique-se. Intimem-se. 

  

0003862-11.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304008665/2011 - SIMONE JUSTI GONCALVES (ADV. SP111796 - ROSANGELA CUSTODIO DA SILVA, 

SP095318 - IEDA FAVARO MIKSCHE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP158375 - MARIA 

FERNANDA MARRETTO F. DE OLIVEIRA). 

Pelo exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido para: 

1- declarar a inexigibilidade dos contratos de empréstimos realizados com a ré (21.2887.110829-38 e 288716082-30); 

2- condenar a CAIXA a pagar à parte autora a título de danos morais, a quantia de R$ 15.000,00 (QUINZE MIL 

REAIS), na data da sentença. 

A partir desta data, são devidos os juros de mora e atualização monetária (IPCA-E), calculados conforme a Resolução 

561 do Conselho da Justiça Federal. 

O pagamento deve ser efetuado mediante depósito judicial, valendo esta sentença como ALVARÁ JUDICIAL. 

Sem condenação em custas e honorários, por ser incabível nesta instância. 
Defiro à parte autora os benefícios da justiça gratuita. P.R.I. 

  

0005364-82.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304008677/2011 - IVANI APARECIDA DA SILVA (ADV. SP147941 - JAQUES MARCO SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS); EUNICE MARTINS DE LACERDA (ADV./PROC. SP230842 - SILVANA FEBA VIEIRA). 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido da autora para: 

i) Condenar o INSS a implantar o benefício de pensão por morte em favor da autora, NB 154.233.312-9, cota parte de 

50% (cinqüenta por cento), valor da RMA R$ 1.472,45 para junho de 2011, desmembrado do NB 154.449.317-4, de 

Eunice Martins de Lacerda; 

ii) Condenar o INSS no pagamento dos atrasados, no importe de R$ 7.376,80 (SETE MIL TREZENTOS E SETENTA 

E SEIS REAIS E OITENTA CENTAVOS) , referente às diferenças devidas desde a DIB até 31/05/2011, já atualizadas 

até maio de 2011 e com juros de mora desde a citação, conforme Resolução do CJF 134/10. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, bem como a procedência do pedido, antecipo os efeitos da tutela 

pretendida no pedido inicial a fim de que o réu implante o benefício previdenciário ora concedido no prazo de 30 dias a 

partir da intimação a respeito desta sentença. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório visando ao pagamento dos valores atrasados. 
Determino que na implantação do benefício seja efetuado o pagamento administrativo a partir de 01/06/2011, 

independentemente de PAB ou auditagem, por decorrer diretamente desta sentença. 

Sem custas processuais ou honorários advocatícios nesta instância judicial.Defiro o benefício da justiça gratuita à autora 

e à corré. 

  

0002155-71.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304008276/2011 - JONAS 

DE ALMEIDA RAMOS (ADV. SP188182 - RICARDO ANTUNES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Nestes Termos, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e, no mérito DOU-LHES PROVIMENTO, para anular a 

sentença proferida e determinar o prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se 
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0001090-41.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304008389/2011 - 

WAGNER VIEIRA PRIOSTI (ADV. SP067301 - ELZA MARIA MEAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Nestes Termos, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e, no mérito DOU-LHES PROVIMENTO, na forma 

acima, para suprir a omissão existente. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005572-66.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304008659/2011 - JAIR 

ORTEGA MARTINS (ADV. SP292824 - MARIA JOSE DE ANDRADE BARBOSA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Isto posto, conheço dos embargos, e, no mérito, os rejeito, por não ser a sentença omissa, razão pela qual, mantenho 

integralmente a sentença proferida. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0002887-23.2009.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304008273/2011 - 

CLAUDINEI RIBEIRO MARTINS (ADV. SP134192 - CLAUDELI RIBEIRO MARTINS ROMERO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Assim sendo, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e, no mérito NEGO-LHES PROVIMENTO, eis que ausente 

qualquer omissão, contradição ou obscuridade a sanar. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 
  

0004928-26.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304008277/2011 - JOSE 

MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Assim sendo, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e, no mérito NEGO-LHES PROVIMENTO, eis que ausente 

qualquer omissão, contradição ou obscuridade a sanar. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se 

  

0004774-08.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304008370/2011 - 

VIVALDE NERE MONTEIRO (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, RECEBO os embargos de declaração uma vez que tempestivos e os ACOLHO, para que seja corrigido 

o erro material apontado na fundamentação da sentença proferida, que, no mais, permanece inalterada. Publique-se. 

Intimem-se. 

  

0005038-25.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304008283/2011 - 

JOAQUIM CARLOS DE ALMEIDA (ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
Ante o exposto, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e, no mérito DOU-LHES PROVIMENTO, na forma acima 

para sanar o erro material existente, sendo mantida a sentença em seus demais termos. P.R.I.C. 

  

0004113-29.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304007914/2011 - 

ANTONIO CARLOS DA SILVA (ADV. SP154380 - PATRÍCIA DA COSTA CAÇÃO, SP298159 - MAURICIO 

FERNANDES CACAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Assim sendo, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e no mérito dou-lhes provimento, para sanar a omissão 

existente na forma da fundamentação acima, mantendo-se, no restante, a sentença proferida. Publique-se. Registre-se. 

Intime-se. Cumpra-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Diante do exposto, recebo os embargos de declaração, pois tempestivos, para, quanto ao mérito, negar-lhes 

provimento. 

  
0004236-27.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304008368/2011 - 

ROBERTO RAMOS RABELO (ADV. SP179572 - JEAZI CARDOSO CAMPOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005157-83.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304008367/2011 - 

ARNALDO RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP205619 - LEANDRO TOSHIO BORGES YOSHIMOCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Isto posto, conheço dos embargos, e, no mérito, os rejeito, por não ser a sentença omissa, razão pela qual, 

mantenho integralmente a sentença proferida. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0005037-40.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304008667/2011 - MARIA 

APARECIDA MARTINS BARBOSA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

  

0003601-46.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304008660/2011 - SILVIO 

ARAUJO DOS SANTOS (ADV. SP260103 - CLAUDIA STRANGUETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Assim sendo, conheço dos embargos, eis que tempestivos, e, no mérito NEGO-LHES PROVIMENTO, eis que 

ausente qualquer omissão, contradição ou obscuridade a sanar.    Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-

se. 

  
0012593-69.2005.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304008281/2011 - EDSON 

APARECIDO ROCHA (ADV. SP078619 - CLAUDIO TADEU MUNIZ, SP222688 - GUSTAVO IMPERATO 
FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004883-22.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304008264/2011 - ABEL 

DIAS GUIMARAES (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003660-34.2010.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304008272/2011 - 

ANANIAS RODRIGUES DA COSTA (ADV. SP156450 - REGINA CÉLIA CANDIDO GREGÓRIO, SP187081 - 

VILMA POZZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0005132-70.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304008263/2011 - ROSA 

DE PAULA ROSA (ADV. SP223622 - VANESSA CRISTINA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  
0006059-36.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6304008386/2011 - 

ANTONIO FANTON (ADV. SP282875 - MICHELLE DE SOUZA TEIXEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Assim, dou provimento aos presentes embargos para suprir a omissão existente e negar a antecipação dos efeitos da 

tutela, nos termos da fundamentação. P.R.I. 

  

0000402-79.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6304008658/2011 - TERESA APARECIDA MACHADO (ADV. SP216575 - JULIANO PRADO QUADROS DE 

SOUZA, SP253658 - JOSY CRISTINA MALAVASE FANTAUSSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, reconheço a ausência de interesse processual e JULGO EXTINTO O PROCESSO, sem resolução 

de mérito, com fundamento no artigo 267, inciso VI, parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil, que emprego 

subsidiariamente. 

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e do pagamento de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0003042-55.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6304008319/2011 - NATANAEL RODRIGUES (ADV. SP253834 - CLAUDIA CRISTINA VARETA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Ante o exposto, reconheço de ofício a coisa julgada e JULGO EXTINTO O PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE 

MÉRITO, nos termos do artigo 267, inciso V e parágrafo 3.º, do Código de Processo Civil.                     

Estão as partes desoneradas do recolhimento de custas processuais e dos pagamentos de honorários de advogado e de 

outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005374-29.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304018239/2010 - DEOLINDO 

RODRIGUES PEREIRA (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 
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Apresente a parte autora o comprovante de requerimento administrativo, bem como seu indeferimento, no prazo de 30 

dias, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito. Intime-se. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

28ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE JUNDIAÍ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6304000428    LOTE   4617/11 
  

0004920-24.2011.4.03.6301 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008657/2011 - MARIA DA GLORIA 

RUFINO DE OLIVEIRA (ADV. SP195627 - ROMEU GALLUCCI MARÇAL, SP250587 - DANIELA GALLUCCI 

MARÇAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE 

SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). 

Designo perícia médica para o dia 25/08/2011, às 08:00 horas, na sede deste Juizado. Intime-se. 

  

0003043-40.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008701/2011 - GIUSEPPINA 
CIAMBRA DE ASSIS (ADV. SP198325 - TIAGO DE GÓIS BORGES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a aprte autora, no prazo de 10 (dez) dias, comprovante de endereço atualizado e cópia de seu documento de 

CPF. P.I. 

  

0001444-66.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008681/2011 - EMILIO MARIO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP187672 - ANTONIO DONIZETE ALVES DE ARAÚJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Designo o dia 05/08/2011, às 11h30, para realização da perícia médica, na especialidade de Ortopedia, neste Juizado. E 

o dia 02/09/2011, ás 15h, para realização da perícia médica, na especialidade de Psiquiatria. P.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0003277-22.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008672/2011 - MARIA DO CARMO 

SILVA LEOPOLDINO (ADV. SP279363 - MARTA SILVA PAIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003268-60.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008687/2011 - GENILDO 

ALEXANDRE DA SILVA (ADV. SP273817 - FERNANDA ORSI ZIVKOVIC) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003396-80.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008699/2011 - MAGALI APARECIDA 

MORETTI DA SILVA (ADV. SP289799 - KARINA SOUSA CHIESA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003278-07.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008705/2011 - MARIA DAS DORES 

FELIX (ADV. SP205187 - CLÁUDIA ALBINO DE SOUZA CHECOLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0003312-79.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008707/2011 - NIRCE VIEIRA 

GOMES (ADV. SP251836 - MARIA ROSA DAGUANO FERRARIO DE LIMA, SP280331 - MARIA D 

ASSUNÇÃO SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0008039-91.2005.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008697/2011 - GENI PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP177773 - ISONEQUEX ALVES DE MESQUITA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Dê-se ciência à parte autora de que deverá manifestar-se, no prazo de 15 dias, nos termos do art. 17, parágrafo 4º da lei 

10.259/2001, uma vez que os valores apurados excedem a 60 salários mínimos. Após, expeça-se o correspondente 

ofício requisitório ou precatório conforme opção manifestada, que será irretratável. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  
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Tendo em vista o grande tempo transcorrido sem que a Construtora Consima tenha efetuado o pagamento a que 

foi condenada, cujo valor alcança hoje R$ 9.802,80 (NOVE MIL OITOCENTOS E DOIS REAIS E 

OITENTA CENTAVOS), conforme cálculo anexo, determino o bloqueio do numerário mediante o BACENJUD. 

Junte-se extrato do bloquei aos autos. P.I 

  
0014941-60.2005.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008760/2011 - KARIN CRISTINA 

BALDIN (ADV. RJ030543 - JORGE CARLOS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI); CONSIMA INCORPORADORA CONSTRUTORA LTDA 

(ADV./PROC. SP109030 - VANDA LUCIA SILVA PEREIRA). 

  

0014914-77.2005.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008761/2011 - LUIZ GONZAGA 

NUNES MACHADO JÚNIOR (ADV. RJ030543 - JORGE CARLOS DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP173790 - MARIA HELENA PESCARINI); CONSIMA INCORPORADORA 

CONSTRUTORA LTDA (ADV./PROC. SP109030 - VANDA LUCIA SILVA PEREIRA). 

*** FIM *** 

  

0003267-75.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008698/2011 - REJIANE BAHIA DOS 

SANTOS (ADV. SP195273 - GEORGE HENRIQUE DA CONCEIÇÃO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, a divergência existente entre endereços constantes nos autos, 

apresentando comprovação. 

  

0003282-44.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008708/2011 - MAURO DA SILVA 

PINTO (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, CONCEDO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, conforme pleiteado na petição 

inicial, E DETERMINO AO INSS que se abstenha de cessar o benefício de auxílio doença do autor (ressalvado a 

hipótese de conversão em aposentadoria por invalidez) até posterior deliberação deste Juízo. No mais, determino o 

regular prosseguimento do feito. 

  

0005847-25.2004.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008678/2011 - NORIVAL E SILVA 

(ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Dê-se ciência ao INSS, acerca das informações trazidas pelo autor em sua última petição interposta aos autos virtuais. 

P.I. 
  

0003265-08.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008674/2011 - CIRO APARECIDO 

DOS SANTOS (ADV. SP078810 - MARIA GILCE ROMUALDO REGONATO, SP134903 - JOSE ROBERTO 

REGONATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000813-25.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008723/2011 - SIMONE BONEQUINI 

CABRAL (ADV. SP211851 - REGIANE SCOCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Apresente a parte autora, no prazo de dez dias, documento que comprove a existência de conta bancária na Caixa 

Econômica Federal em época próxima aos períodos pleiteados nestes autos, sob pena de extinção do processo sem 

julgamento de mérito. Publique-se. Intimem-se. 

  

0003337-92.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008710/2011 - FRANCISCA 

CARVALHO BRANDAO MOTA (ADV. SP163111 - BENEDITO ALEXANDRE ROCHA DE MIRANDA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO 

INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovante de indeferimento na via administrativa, sob pena 

de extinção do feito. Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

  

0004314-89.2008.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008679/2011 - NAIR DE MELLO 

SILVA (ADV. SP241171 - DANIELA APARECIDA FLAUSINO NEGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Dê-se ciência á parte autora, acerca das informações trazidas pela autarquia ré, em sua última petição interposta aos 

autos virtuais, para querendo se manisfestar no prazo de 05 (cinco) dias. P.I. 
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0001047-07.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008676/2011 - ALCEU RIBEIRO 

(ADV. SP168143 - HILDEBRANDO PINHEIRO, SP250430 - GISELE CRISTINA MACEU) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. ); UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

PROCURADOR CHEFE). 

Mantenho a decisão recorrida. 

  

0004877-83.2008.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008722/2011 - SEBASTIAO 

CANDIDO DA SILVA (ADV. SP222859 - ERNANI CRISTOVÃO DE ARAUJO E SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 

CAMPINAS). 

Apresente o advogado do autor cópia de seu CPF no prazo de 20 (vinte) dias, a fim de possibilitar a expedição de ofício 

requisitório para pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais. Intime-se. 

  

0003246-02.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008711/2011 - APARECIDO SILVA 

ONOFRE (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Esclareça a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, a divergência em relação ao endereço residencial, uma vez que na 

petição inicial consta endereço divergente do Comunicado do INSS e procuração "ad judicia". Publique-se. Intime-se. 
  

0002760-17.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008683/2011 - SILVANI SANTOS 

NEVES (ADV. SP287797 - ANDERSON GROSSI DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Defiro a dilação de prazo. requerida pela parte autora por mais 15 (quinze) dias. P.I. 

  

0002142-72.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008755/2011 - JOSE LEANDRO 

COSTA (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Uma vez que a petição inicial escaneada e juntada aos autos encontra-se incompleta, apresente a parte autora em 20 

(vinte) dias cópia completa da inicial (não sendo necessária nova juntada de documentos). Intime-se. 

  

0003002-73.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008716/2011 - MARIA CLAUDIA DA 

SILVA (ADV. SP039925 - ADONAI ANGELO ZANI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovante de indeferimento na via administrativa, sob pena 

de extinção do feito. Publique-se. Intime-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO:  

Em vista da divergência entre o nome da parte autora constante em seu RG, CPF original e o constante no 

cadastro do Ministério da Fazenda (disponível através da Internet), intime-se a parte autora para que regularize 

tal situação junto à Receita Federal, solicitando a adequação entre o cadastro e o documento, providência 

necessária à expedição do ofício para pagamento. 

Ressalte-se que após tal providência, deverá a parte autora noticiar o fato a este Juizado, comprovando o 

referido acerto dos dados com a juntada da cópia de seu CPF atualizado. 

Fixo prazo de 45 (quarenta e cinco) dias para cumprimento desta decisão.        Intime-se. Cumpra-se. 

  
0006332-20.2007.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008721/2011 - JANDIRA ARAÚJO 

ROSSI (ADV. SP153313 - FERNANDO RAMOS DE CAMARGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

  

0004080-39.2010.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008727/2011 - LEILA CASSIA 

MALTA DE SOUZA GARCIA (ADV. SP297812 - LUCIANO CALEBE MALTA DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM 
CAMPINAS). 

*** FIM *** 

  

0003239-10.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008714/2011 - GILMAR 

CAMPOPIANO (ADV. SP119951 - REGIS FERNANDO TORELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Determino que a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, junte aos autos comprovante de endereço atualizado em seu 

nome, nos termos da Portaria nº 2/2005 da 28ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo, publicada em 28/01/2005, 

no DOE, Caderno 1, Parte 1, p. 115. Publique-se. Intime-se. 
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0005347-80.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008371/2011 - MATHILDE 

SERVADIO (ADV. SP168100 - VAMBERTO BRUNETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS); DAMIANA MARIA DA 

SILVA LIRA (ADV./PROC. PE027476 - VICTOR DE SOUZA MOREIRA); DANIEL BRITO DE MELO FILHO 

(ADV./PROC. PE027476 - VICTOR DE SOUZA MOREIRA); DANILO DA SILVA MELO (ADV./PROC. PE027476 

- VICTOR DE SOUZA MOREIRA); DAMIRIS DA SILVA MELO (ADV./PROC. PE027476 - VICTOR DE SOUZA 

MOREIRA). Vistos, etc. 

1 - Retifique-se o cadastro, incluindo-se o patrono dos corréus, Dr. Vitor Moreira, OAB/PE nº 27.476. 

2 - Retire-se o processo da pauta de audiências. 

3 - Intime-se os corréus dos atos já produzidos no processo. 

4 - Manifestem-se os corréus quanto ao interesse na produção de prova oral, no prazo de 10 (dez) dias, apresentando rol 

de testemunhas. Outrossim, manifestem-se se há interesse da expedição de carta-precatória para a oitiva de eventuais 

testemunhas e, em caso positivo, apresentem os respectivos endereços de forma completa. I. com urgência 

  

0010812-12.2005.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008717/2011 - LUIZ DONIZETTI 

LEAL (ADV. SP208917 - REGINALDO DIAS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Manifeste-se o INSS quanto a petição do autor no prazo de 10 (dez) dias. Intime-se. 
  

0002488-23.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008720/2011 - NORIO TERASHIMA 

(ADV. SP218021 - RUBENS MARCIANO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE). 

Apresente a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, cópia da Petição Inicial referente ao processo apontado na prevenção 

0005379-32.2011.4.03.6105. P.I. 

  

0002552-33.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008675/2011 - ANTONIO 

SEBASTIAO BAPTISTAO (ADV. SP112246 - JURACI VIANA MOUTINHO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. PROCURADOR CHEFE); SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL (ADV./PROC. ). 

Concedo o prazo de dez dias para a parte autora cumprir a decisão anterior (Termo nº 6304007108/2011), sob pena de 

extinção do feito. 

  

0003262-53.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008670/2011 - ADAIL DIVINO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP200576 - CÁSSIA APARECIDA BERTASSOLI MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Ante todo o exposto, DENEGO A ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, e determino o regular 

prosseguimento do feito. Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
  

0003237-40.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008713/2011 - VICENTE BONIFACIO 

DE FIGUEIREDO (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Tendo em vista que não consta, acompanhando a petição inicial, a procuração “ad judicia” assinada, regularize a parte 

autora sua representação processual e apresente, no prazo de 10 dias, a procuração original. Intime-se. 

  

0006655-88.2008.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008729/2011 - ARNALDO NUNES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP276354 - SAMARA REGINA JACITTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Apresente a advogada do autor cópia de seu CPF no prazo de 15 (quinze) dias, a fim de possibilitar a expedição de 

ofício requisitório para pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais. Intime-se. 

  

0002694-13.2006.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008655/2011 - TEREZA DE JESUS C. 

FACUNDINI (ADV. SP029987 - EDMAR CORREIA DIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Providencie-se o cadastro nos autos virtuais dos advogados constituídos. Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, ao 
arquivo. Intime-se. 

  

0006493-64.2006.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008715/2011 - EDISON AFARELLI 

(ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. OAB/SP 

173.790 - MARIA HELENA PESCARINI). 

Concedo o prazo de 30 (trinta) dias para a parte autora apresentar, caso possua, a agência depositária da conta vinculada 

FGTS, o número da conta do empregado e do empregador. 

Outrossim, para possibilitar o cumprimento da sentença, se faz necessário a apresentação de cópia da (s) CTPS, ou 

documento equivalente, legível, contendo todas as alterações salariais do período referente ao vínculo discutido ou a 

apresentação dos extratos que disponha, para eventual arbitramento do valor devido. 
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0003243-47.2011.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008712/2011 - MARIA FATIMA DA 

SILVA (ADV. SP247227 - MARIA ANGÉLICA STORARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Esclareça a parte autora no prazo de 10 (dez) dias, a divergência em relação ao endereço residencial, uma vez que na 

petição inicial consta endereço divergente do comprovante de endereço. Publique-se. Intime-se. Cite-se. 

  

0001874-86.2009.4.03.6304 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008752/2011 - CLAUDETE MIGUEL 

MATIAS (ADV. SP162958 - TÂNIA CRISTINA NASTARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Indefiro o pedido do autor de pagamento de juros, uma vez que já sacou os valores do RPV expedido sem qualquer 

questionamento anterior quanto ao valor devido. Assim, resta preclusa qualquer discussão sobre tais valores, inclusive 

no tocante aos juros. Destaco, outrossim, que os valores sacados foram atualizados monetariamente pelos índices 

oficiais, estão em consonância com a coisa julgada e o procedimento do JEF não comporta execução. Intime-se. 

  

0003229-63.2011.4.03.6304 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6304008702/2011 - THEREZA 

CONCEICAO DE SANTI (ADV. SP265609 - ANA PAULA MARQUES FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVO DO INSS EM CAMPINAS). 

Emende a parte autora a Petição Inicial, no prazo de 10 (dez) dias, assinando-a. P.I. 
  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE OSASCO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE OSASCO 

  

PODER JUDICIÁRIO 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO - SP 

30ª Subseção do Estado de São Paulo 

  

PORTARIA n. 24/2011, de 7 de julho de 2011 
  

O Doutor DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA, MM. Juiz Federal Presidente deste Juizado 

Especial Federal, 30ª Subseção Judiciária do Estado São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO o disposto no 11.039, de 1º de março de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região; 

  

RESOLVE : 
  
RETIFICAR a Portaria 15/2011, de 28 de abril de 2011, tendo em vista a licença saúde da servidora JOSELITA 

VIEIRA DE SOUZA, RF 1236, no período de 25/04/11 a 29/04/11, para constar sua substituição da FC-05 - Oficial de 

Gabinete da 2ª Vara-Gabinete o período correto de 30/04/11 a 5/05/11. 

  

RETIFICAR a Portaria 16/2011, de 5 de maio de 2011, nos termos da Portaria 20/2011, de 8/06/2011; 

  
DESIGNAR a servidora SORAYA MOHAMAD CHOUMAN - Analista Judiciário - RF 5908, para substituir a 

servidora VIVIANE DOS ANJOS RAMIRES ROMANO, Técnico Judiciário, RF 3816, no exercício do Cargo em 

Comissão - CJ 03 - Diretora de Secretaria deste Juizado Especial Federal, nos dias 30/06/2011 e 1º/07/2011, em virtude 

de participação de treinamento da titular. 

  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Osasco, 7 de julho de 2011. 

  

DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA 
Juiz Federal, Presidente do 

Juizado Especial Federal Cível de Osasco 
  

  

PODER JUDICIÁRIO 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE OSASCO - SP 

30ª Subseção do Estado de São Paulo 

  

PORTARIA n. 25/2011, de 7 de julho de 2011 
  

O Doutor DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA, MM. Juiz Federal Presidente deste Juizado 

Especial Federal, 30ª Subseção Judiciária do Estado São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulares, 

  

CONSIDERANDO o disposto no 11.039, de 1º de março de 2010, do Conselho da Justiça Federal da Terceira Região; 

  

CONSIDERANDO o disposto na Resolução 14/2008, CJF, 

  

RESOLVE  
  

SUSPENDER a partir de 1º/07/2011 o período de férias da servidora ADRIANA CORDEIRO SENGER, RF 4989, 

tendo em vista licença médica apresentada até 10/07/2011; ficando os dias remanescentes para serem usufruídos no 

período de 11/07/2011 a 18/07/2011; 

  
Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 

Osasco, 7 de julho de 2011. 

  

DAVID ROCHA LIMA DE MAGALHÃES E SILVA 
Juiz Federal, Presidente do 

Juizado Especial Federal Cível de Osasco 

  

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE BOTUCATU 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6307000070 
  

 LOTE 2011/6307004601 

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003843-30.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014237/2011 - LUIZ FRANCISCO (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre 

as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, 

dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

(cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 10.333,11 (DEZ MIL TREZENTOS E TRINTA E TRêS REAIS E ONZE 

CENTAVOS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 
Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 
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Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0000206-03.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014242/2011 - IVANETE FERRAZ ALVES (ADV. SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo 

anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 990,00 (NOVECENTOS E NOVENTA REAIS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0004863-56.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013429/2011 - MILTON CHIODI (ADV. SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Desta forma, HOMOLOGO o acordo entre as partes, extinguindo o processo com resolução de mérito, 

nos termos do art. 269, inciso III do Código de Processo Civil. 

O INSS deverá, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), a CONCEDER o benefício de aposentadoria por idade, nos termos constantes no 

quadro abaixo. 

Os atrasados perfazem o montante perfaz o montante de R$ 2.101,04 (DOIS MIL CENTO E UM REAIS E QUATRO 

CENTAVOS) , que deverá ser pago por ofício requisitório. 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 
Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0005033-91.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014235/2011 - ANTONIO CEZARINO VICENTE (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo 

anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 448,95 (QUATROCENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E NOVENTA 

E CINCO CENTAVOS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 
acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0004235-33.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014236/2011 - MARIA CONCEICAO ALONSO (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo 
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anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 1.746,34 (UM MIL SETECENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS E 

TRINTA E QUATRO CENTAVOS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0000612-24.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014239/2011 - SANTINA MARTINEZ DOS SANTOS GILLI (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA 

TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza 

seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os 
termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento 

do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 1.515,90 (UM MIL QUINHENTOS E QUINZE REAIS E 

NOVENTA CENTAVOS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0005155-07.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014232/2011 - MARIA ODILA PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo 
celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo 

anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 6.212,00 (SEIS MIL DUZENTOS E DOZE REAIS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0005406-25.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013423/2011 - JOSUE ADAUTO (ADV. SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre 
as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, 

dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

(cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 8.554,00 (OITO MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E QUATRO 

REAIS). 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0005422-76.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014228/2011 - OSVALDO MONTANHA JUNIOR (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS 

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais 

efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da 

proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, 

sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 2.218,81 (DOIS MIL DUZENTOS E DEZOITO REAIS E OITENTA E UM 

CENTAVOS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0000766-42.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014238/2011 - IVONE BATISTA RIBEIRO ANDRIOLLI (ADV. SP168068 - NILTON AGOSTINI VOLPATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo 

anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 3.127,00 (TRêS MIL CENTO E VINTE E SETE REAIS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0003159-08.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014494/2011 - PEDRO BIANZENO (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). O Procurador Federal representante do INSS fez proposta de acordo nos seguintes termos, 

considerando a primeira simulação feita pela contadoria judicial reconhece-se o tempo rural como atividade especial até 

28/04/1995, tendo em vista que administrativamente vários intervalos trabalhos em agroindústria já foram reconhecidos, 

assim o tempo de serviço na data da DER soma 31 anos, 6 meses e 17 dias que somados também ao tempo rural em 

CTPS de 10/06/1987 a 17/11/1987 e 08/02/1994 a 10/03/1994, (6 meses e nove dias), somando um total 32 anos, e seis 

dias na DER. 

O INSS comprometer-se-ia a implantar em favor da autora, no prazo de 60 dias a conta da data do recebimento do 

ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00, o benefício de aposentadoria por idade, com vigência a partir de 

04/09/2007, fixando os atrasados devidos até julho de 2010, em R$ 14.392,36 (quatorze mil, trezentos e noventa e dois 

reais e trinta e seis centavos). A data de início do pagamento administrativo (DIP) seria fixada no dia 01/08/2010, no 

valor de um salário mínimo mensal. Os atrasados acima fixados seriam pagos por meio de ofício requisitório a cargo do 
Juizado. O Procurador Federal exige da parte autora, em contrapartida, a renúncia ao direito sobre qualquer valor 

adicional de atrasados relativos ao benefício aqui mencionado, bem como à propositura de nova ação judicial que tenha 

o mesmo pedido e causa de pedir que a presente ação. 

  

Em seguida, pela autora foi dito que aceitava o acordo proposto. 

  

Por fim, pelo Juiz foi proferida a seguinte sentença: "Homologo o acordo celebrado entre as partes para que produza os 

seus efeitos legais e, por conseguinte, extingo o processo com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, inciso III, 

do Código de Processo Civil, aplicado subsidiariamente. 

As partes desistem expressamente do prazo recursal para que possa ser expedido de imediato o ofício requisitório. 

Oficie-se a EADJ. 
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Oficie-se para pagamento dos atrasados no prazo de 60 dias, sob pena de seqüestro. Publicada em audiência, saem 

intimados os presentes. Registre-se 

  

0000117-14.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014059/2011 - MARIA HELENA AUGUSTO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre 

as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, 

dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

(cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 4.200,00 (QUATRO MIL DUZENTOS REAIS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Botucatu (SP), data supra. 

  

0005061-59.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014233/2011 - MARIA APARECIDA ESQUAIELA DA COSTA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA 

CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza 

seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os 

termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento 

do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 864,76 (OITOCENTOS E SESSENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E 

SEIS CENTAVOS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0005340-45.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014229/2011 - ANTONIO MARCOS SALES RUFINO (ADV. SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo 

celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo 

anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa 

diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 6.755,00 (SEIS MIL SETECENTOS E CINQüENTA E CINCO REAIS) 

As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0005200-11.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014230/2011 - SARA CORBIM (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o 

que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo 

de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 402,72 (QUATROCENTOS E DOIS REAIS E SETENTA E DOIS 

CENTAVOS) 
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As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0000230-31.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014241/2011 - BENEDITO SEBASTIAO ALVES (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES 

FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza seus legais 

efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os termos da 

proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento do ofício, 

sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 8.658,85 (OITO MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E 

OITENTA E CINCO CENTAVOS) 
As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

0005050-30.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014234/2011 - BENTO DOMINGOS VIEIRA DA SILVA (ADV. SP237605 - LUIZ HENRIQUE LEONELLI 

AGOSTINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Pelo(a) Juiz(a) foi dito que: “Homologo, para que produza 

seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, com o que o INSS fica obrigado a cumprir integralmente os 

termos da proposta de acordo anexada aos autos, dentro do prazo de 60 (sessenta) dias a contar da data do recebimento 

do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Os atrasados foram fixados no valor de R$ 6.278,00 (SEIS MIL DUZENTOS E SETENTA E OITO REAIS) 
As partes desistem expressamente do prazo recursal, requerendo a imediata expedição de ofício requisitório para 

pagamento dos valores atrasados, constantes da proposta do INSS, se houver. 

Oficie-se a EQUIPE DE ATENDIMENTO DE DEMANDAS JUDICIAIS, EM BAURU/SP, para implantação no prazo 

acima determinado. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância judicial. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.  

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto 

ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da 

Terceira Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18).  

Fica expressamente revogada eventual decisão que tenha concedido a antecipação dos efeitos da tutela, e 

autorizado o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a suspender o pagamento decorrente 

dessa mesma decisão, providência que caberá ao próprio réu, independentemente de comunicação deste Juízo 
(Lei nº 9.028/95, art. 11-B, § 3º, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001).  

Dá-se, ainda, ciência à parte autora de que eventual recebimento indevido do benefício, a partir da data da 

publicação desta decisão, poderá, conforme o caso, caracterizar crime previsto no Código Penal, sem prejuízo da 

restituição/reposição, na via própria (Lei nº 4.320/64, art. 39, § 2º), das quantias recebidas, devidamente 

atualizadas e acrescidas de juros de mora, na forma da lei. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial.  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0000301-33.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014356/2011 - MARIA BETANIA LOURENCO DA SILVA (ADV. SP150163 - MARCO ANTONIO 
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COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000707-54.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014362/2011 - SABRINA FERNANDA GOMES (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES 

FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0003503-52.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014937/2011 - ALFERINO JUSTINO DA SILVA (ADV. SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO 

ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  
0003101-10.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015025/2011 - MARLENE MACHADO (ADV. SP212706 - ANTONIO JAMIL CURY JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao 

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da Terceira 

Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

   Dá-se, ainda, ciência à parte autora de que eventual recebimento indevido do benefício, a partir da data da publicação 

desta decisão, poderá, conforme o caso, caracterizar crime previsto no Código Penal, sem prejuízo da 

restituição/reposição, na via própria (Lei nº 4.320/64, art. 39, § 2º), das quantias recebidas, devidamente atualizadas e 

acrescidas de juros de mora, na forma da lei. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido.  

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto 

ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da 

Terceira Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18).  

   Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  
0000360-21.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013477/2011 - HELENA CORREA MACHADO (ADV. SP130996 - PEDRO FERNANDES CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001206-38.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013478/2011 - VALENTINA APARECIDA BRANDAO FERREIRA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO 

DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000333-38.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013479/2011 - DAVID MARINHO DA SILVA (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000352-44.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013480/2011 - CLEUZA DO VAL BRANCAGLION (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0001173-48.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013481/2011 - CARMEN FRANCO DE PAULA LEITE (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004730-77.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014679/2011 - FERNANDA DOS SANTOS (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003897-59.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014840/2011 - MARIA DE LOURDES OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001381-32.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014841/2011 - MARIA MADALENA BERNARDO DE ALMEIDA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001236-73.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014842/2011 - SANDRA MARIA FERREIRA RIBEIRINHO (ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI 

MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001211-60.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014843/2011 - ELAINE BEATRIZ HENRIQUE (ADV. SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001176-03.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014844/2011 - INES APARECIDA BRAVO (ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
  

0001174-33.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014845/2011 - EDILENE DE JESUS SANTOS (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001171-78.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014846/2011 - ANTONIO DONIZETI GOMES (ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO 

MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002105-75.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014849/2011 - LENI CONTINI DE ALBUQUERQUE (ADV. SP103992 - JOSIANE POPOLO DELLAQUA 

ZANARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001473-10.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6307015046/2011 - JOEL BORGES CLAUDINO (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001706-07.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015186/2011 - SIMONE CRISTINA DOS SANTOS (ADV. SP208835 - WAGNER PARRONCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001634-20.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015187/2011 - MARIA DO CARMO DO NASCIMENTO FERMINO (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN 
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TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0005082-35.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014847/2011 - JOAO CARLOS CAMARGO (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Por todo o exposto, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  
0004711-08.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6307014312/2011 - LUIS ROBERTO MIRANDA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004894-76.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014325/2011 - OSMAR ROBERTO DA SILVA (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001302-87.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013080/2011 - PEDRO RODRIGUES PRIETO (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.  
Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto 

ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da 

Terceira Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

   Fica expressamente revogada eventual decisão que tenha concedido a antecipação dos efeitos da tutela, e 

autorizado o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a suspender o pagamento decorrente 

dessa mesma decisão, providência que caberá ao próprio réu, independentemente de comunicação deste Juízo 

(Lei nº 9.028/95, art. 11-B, § 3º, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001).  

Dá-se, ainda, ciência à parte autora de que eventual recebimento indevido do benefício, a partir da data da 

publicação desta decisão, poderá, conforme o caso, caracterizar crime previsto no Código Penal, sem prejuízo da 

restituição/reposição, na via própria (Lei nº 4.320/64, art. 39, § 2º), das quantias recebidas, devidamente 

atualizadas e acrescidas de juros de mora, na forma da lei. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita.  

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas.  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  
0001279-10.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6307013465/2011 - MENONIS TELES DE MENEZES (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001276-55.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013466/2011 - JOAO OLIVERIO DUARTE (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001203-83.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013467/2011 - SANTINA RODRIGUES (ADV. SP253630 - FERNANDA MARIA PERICO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001099-91.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013468/2011 - LOURDES DO CARMO TEODORO (ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES 

FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001097-24.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013469/2011 - ELENA ALVARES BEZERRA RODRIGUES (ADV. SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001033-14.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013470/2011 - ANTONIA LUZIA PANTALEAO GOMES (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  
0001031-44.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013471/2011 - MARIA JOSE DOMINGUES MARINO (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001028-89.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013472/2011 - FERNANDO ADAO MOREIRA (ADV. SP180342 - FAUSTO JOSÉ RODER SOARES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000406-10.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013473/2011 - JOEL DA SILVA (ADV. SP258201 - LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000402-70.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013474/2011 - DIVINO MANOEL (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000347-22.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013475/2011 - MARIA RITA LUCIO TRIGOLO (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO, SP253630 - 

FERNANDA MARIA PERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000193-04.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013476/2011 - SERGIO FERNANDES (ADV. SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0004013-65.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014054/2011 - MANOEL OLIVEIRA FILHO (ADV. SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  
0005397-63.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014828/2011 - NATANAEL AMARAL DOS SANTOS (ADV. SP161270 - WANDERLEI APARECIDO 

CRAVEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003796-22.2010.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014829/2011 - DEISE MARTINS DE CASTRO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 
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0003792-82.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014830/2011 - MARCOS ANTONIO MARON (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001299-98.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014831/2011 - ELISABETH PAIVA FERREIRA DE LIMA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001298-16.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014832/2011 - JULIA GONCALVES DA SILVA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001297-31.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014833/2011 - ROSELI ZAFANI (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
  

0001217-67.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014834/2011 - ANTONIO MARCOS BRASILIO (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001216-82.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014835/2011 - IVONE SILVESTRE ARANTES (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001214-15.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014836/2011 - ELZY PERGER (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001213-30.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014837/2011 - INEZ SOARES MOREIRA (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001178-70.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014838/2011 - RAQUEL DE OLIVEIRA PRADO (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001131-96.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014839/2011 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS (ADV. SP123051 - ANESIA MARIA GODINHO 

GIACOIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002234-46.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015033/2011 - MARIZETE FELICIANA DE JESUS (ADV. SP185234 - GABRIEL SCATIGNA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 
  

0003621-28.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015034/2011 - ADELINA VIANA COSTA DE SOUZA GOMES (ADV. SP110064 - CRISTIANE KARAN 

CARDOZO SANTAREM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004884-95.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015041/2011 - FABIANA MORENO BORBA DE MELO (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0004622-48.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015042/2011 - MARCOS PAULO FREITAS DA SILVA (ADV. SP218278 - JOSE MILTON DARROZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001863-77.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015043/2011 - FERNANDO PERES GATIN (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001835-12.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015044/2011 - JOAO ROBERTO POLONIO (ADV. SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001469-70.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015045/2011 - RENATO DONIZETI LIMA (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 
FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005736-22.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015060/2011 - EVANY JANES (ADV. SP183940 - RICARDO ORTIZ QUINTINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0003795-37.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015061/2011 - MARIANO GRANADO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001608-22.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015062/2011 - JOSEFA ALVES DOS SANTOS (ADV. SP144663 - PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  
0001564-03.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015063/2011 - SANDRA MAIZA BRUNAIKOVICS DA SILVA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA 

PENA MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001562-33.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015064/2011 - REINALDO LAZARO DE ALMEIDA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001561-48.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015065/2011 - PEDRO PAULO BERNARDES (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001558-93.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015067/2011 - APARECIDA DONIZETTI FERNANDES (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 
MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001551-04.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015068/2011 - FRANCISCO ACACIO MARTINHO (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001502-60.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015069/2011 - EUNICE SIMOES RODRIGUES DOS SANTOS (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO 
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NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001474-92.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015070/2011 - AGNALDO GOMES FRANCA (ADV. SP202122 - JOSÉ CARLOS NOGUEIRA MAZZEI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001466-18.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015071/2011 - ISABEL JANUARIO DE LIMA (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001465-33.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015072/2011 - SOLANGE APARECIDA PEREIRA (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  
0001887-08.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015131/2011 - MARINA SILVIA CORREA DA SILVA (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA 

MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001872-39.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015132/2011 - DULCENEIDE BARBOSA PADUAN (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001815-21.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015133/2011 - KELLY DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP164375 - CARLA APARECIDA ARANHA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001801-37.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015134/2011 - MARIUZA AZARIAS DA SILVA (ADV. SP281266 - JULIANA ALVES MIRAS BARROS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001791-90.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015135/2011 - NORBERTO FERRARI (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0001787-53.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015136/2011 - IRENE VITORIANA GOMES DUARTE (ADV. SP282198 - MONICA CRISTINA DA COSTA 

PETTAZZONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001738-12.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015137/2011 - PEDRO ANSELMO FILHO (ADV. SP176431 - FABIO LUIZ DIAS MODESTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 
  

0001698-30.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015138/2011 - CLODUALDO SANTOS AMARAL (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME 

BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001697-45.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015139/2011 - CELIA REGINA DE LIMA GOMES OLIVEIRA (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME 

BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0001685-31.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015140/2011 - MARIA DO CARMO PINTO (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001684-46.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015141/2011 - MARIA DO CARMO ALSCHEFSKY (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME 

BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001631-65.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015142/2011 - JOSE LUIZ BENTO (ADV. SP276138 - SABRINA BEATRIZ MONTEIRO CAMPOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0004457-35.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012012/2011 - NATALINA DE JESUS COLLEONE (ADV. SP131812 - MARIO LUIS FRAGA NETTO, 
SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido. 

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao 

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da Terceira 

Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0000188-16.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015051/2011 - FERNAO DE MEIRA LEITE (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Assim sendo, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme 
têm decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de 

declaração, em situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente 

contra o princípio da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e 

desnecessárias manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, valendo 

salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 do 

mesmo Código. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 
IMPROCEDENTE o pedido.  

Fica expressamente revogada eventual decisão que tenha concedido a antecipação dos efeitos da tutela, e 

autorizado o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a suspender o pagamento decorrente 

dessa mesma decisão, providência que caberá ao próprio réu, independentemente de comunicação deste Juízo 

(Lei nº 9.028/95, art. 11-B, § 3º, na redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001).  

Dá-se, ainda, ciência à parte autora de que eventual recebimento indevido do benefício, a partir da data da 

publicação desta decisão, poderá, conforme o caso, caracterizar crime previsto no Código Penal, sem prejuízo da 

restituição/reposição, na via própria (Lei nº 4.320/64, art. 39, § 2º), das quantias recebidas, devidamente 

atualizadas e acrescidas de juros de mora, na forma da lei. 

Eventual existência de litispendência ou coisa julgada constante no termo de prevenção em anexo fica desde logo 

afastada por este Juízo em virtude da improcedência desta decisão 
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Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto 

ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da 

Terceira Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18).  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Concedem-se os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Botucatu, data supra. 

  
0005532-75.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013432/2011 - MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS (ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0004080-30.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013433/2011 - MARIA APARECIDA BOTARI CORREA (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR 

CARINHATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  
0001434-13.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013434/2011 - MARIA LUCIA VITORINO (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001397-83.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013435/2011 - ANTONIO APARECIDO BACHIEGA (ADV. SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001387-39.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013436/2011 - IZABEL OLIVEIRA DE ARAUJO MORGADO (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN 

TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001379-62.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013437/2011 - JOAO MARIO DA SILVA (ADV. SP243572 - PAULA FERNANDA MUSSI PAZIAN) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001377-92.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013438/2011 - MARCIA REGINA CREPALDI (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001376-10.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013439/2011 - JOAO MESSIAS DA SILVA (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001363-11.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013440/2011 - HELIO SERKUNIUKI (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 
  

0001309-45.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013441/2011 - EVA RODRIGUES DE OLIVEIRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001283-47.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013442/2011 - MIRTES SUELI DE SOUZA BAPTISTA (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0001281-77.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013443/2011 - MARIA PRATES FONTANA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001100-76.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014419/2011 - MARIA INEZ RIBEIRO DE MORAES (ADV. SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001090-32.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014420/2011 - JOSE CARLOS ZAMBALAN (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001086-92.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014421/2011 - OLGA APARECIDA DOS REIS (ADV. SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 
DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001082-55.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014422/2011 - JOAO ROSA (ADV. SP276138 - SABRINA BEATRIZ MONTEIRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001010-68.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014423/2011 - GILDETE PIMENTEL (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0000981-18.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014424/2011 - MARIA DE FATIMA BENCI CHABARIBERI (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE 

URSULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  
0000980-33.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014425/2011 - ANTONIO MORAES FILHO (ADV. SP145484 - GERALDO JOSE URSULINO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0000979-48.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014426/2011 - MARLUCE MARIA DA CONCEICAO (ADV. SP165696 - FABIANA CAÑOS CHIOSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001129-29.2011.4.03.6307 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014466/2011 - JOSE ANTONIO SILVA (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0000968-19.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014469/2011 - ISABEL MORAIS GONCALVES (ADV. SP239695 - JOSÉ ANTONIO STECCA NETO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000933-59.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014470/2011 - MARIA MARTA PINTO (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000932-74.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014471/2011 - MARIA CELESTE DA SILVA (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES 
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FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000765-57.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014472/2011 - CONCEICAO ALVES PINTO DA SILVA (ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000528-23.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014473/2011 - SELMA SCHMIDT (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001368-33.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014900/2011 - CRISTIANO WILLIAM DE OLIVEIRA (ADV. SP024760 - ANTONIO CARLOS LEAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  
0001367-48.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014901/2011 - IDELCIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001296-46.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014902/2011 - MARIA EDMEE FERREIRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001294-76.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014903/2011 - CLAUDINEI DELLAMURA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001293-91.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014904/2011 - VANIA MARIA DE BRITO (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001291-24.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014905/2011 - NADIR FATIMA DOS SANTOS (ADV. SP108188 - SILLON DIAS BAPTISTA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001290-39.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014906/2011 - ELIZETE DOS SANTOS (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001288-69.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014907/2011 - LUZIA APARECIDA MOSCARDINI EUZEBIO (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
  

0001287-84.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014908/2011 - MARIA DO SOCORRO LUSTOSA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001284-32.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014909/2011 - MARCOS ANTONIO MAZZINI (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 
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0001282-62.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014910/2011 - MARIA AMALIA STANGHINI DE MORAES (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001280-92.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014911/2011 - JOSILENE DA SILVA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001278-25.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014912/2011 - VICENTINA SEVERINO MARQUES (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001239-28.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014913/2011 - VALDOMIRO DA SILVA (ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 
CORREIA JR.). 

  

0001154-42.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014914/2011 - MARIA ERCILIA ALBINO MIRANDA (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001135-36.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014915/2011 - JORGE DIAS DUARTE (ADV. SP142916 - MARIO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001133-66.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014916/2011 - RAFAEL RIOS (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001034-96.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6307014917/2011 - ZELIA LOURDES DA SILVA ROCHA (ADV. SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000965-64.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014918/2011 - EURIDES LELIS DE OLIVEIRA (ADV. SP144663 - PAULO CESAR PAGAMISSI DE SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000931-89.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014919/2011 - ANA REGINA MANOEL (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS 

JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000896-32.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014920/2011 - PATRICIO FERREIRA DA SILVA (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA 
E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000857-35.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014921/2011 - EVA PORFIRIO DOS REIS RODRIGUES (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000774-19.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014922/2011 - ODILIA APARECIDA DA SILVA (ADV. SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0000740-44.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014923/2011 - CLEITON SIMOES GALIACI JUNIOR (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000738-74.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014924/2011 - JOSEFINA DE LIMA SANTOS (ADV. SP211735 - CASSIA MARTUCCI MELILLO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000726-60.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014925/2011 - FRANCISCO VITAL DOS SANTOS (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO, SP253630 - 

FERNANDA MARIA PERICO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000725-75.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014926/2011 - HILDA AMARO DE CAMPOS (ADV. SP287002 - FABIANO SOARES TOLEDO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000704-02.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014927/2011 - LEIVA DE PAULA (ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0000648-66.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014928/2011 - SILVIO TOFFOLI (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000615-76.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014929/2011 - LUSENI ALVES DE OLIVEIRA CELESTINO (ADV. SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  
0000593-18.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014930/2011 - KATIA REGINA CORDEIRO (ADV. SP063693 - EDUARDO MARCIO CAMPOS FURTADO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000525-68.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014931/2011 - MARIA DAS NEVES CARDOSO (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0000494-48.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014932/2011 - GASPARINA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP240684 - THAIS HELENA TEIXEIRA 

AMORIM FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000343-82.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014933/2011 - MARIA CONCEICAO ALVES DOS SANTOS MELO (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO 
DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000195-71.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014934/2011 - ANTONIO FERREIRA PRADO (ADV. SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000129-91.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014935/2011 - MARIA APARECIDA ALMEIDA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0000128-09.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014936/2011 - DONIZETA DE ALMEIDA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0005523-16.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015156/2011 - FRANCISCO CEZAR DE SOUZA (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, JULGO 

IMPROCEDENTE o pedido.  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publicada em audiência, registre-se. 
  
0000240-75.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014354/2011 - ROSA ARTERO PEREIRA (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000629-60.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014360/2011 - BENEDITA DE SOUSA PEREIRA (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME 

BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, acolhendo 

integralmente o laudo pericial produzido pela Contadoria, JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com 

efeito infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito 

modificativo, conforme têm decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a 
interposição de embargos de declaração, em situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha 

processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei 

nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os 

fundamentos. Se um dos fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª 

Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 

6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, 

conforme art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0003096-80.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6307012931/2011 - VITOR CHAGAS (ADV. SP157268 - LAÍS RAHAL GRAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001662-22.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013127/2011 - MARIA CECILIA DE CASTRO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002049-37.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013167/2011 - BRASILINO LUIS BARBOSA (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002205-25.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013183/2011 - ARISTIDES PERUZZI (ADV. SP220671 - LUCIANO FANTINATI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0005147-64.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014951/2011 - ANTONIO CARLOS SIMOES DONATO (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005148-49.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014953/2011 - SUELI DANTAS BARBOSA (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  
0005310-44.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015035/2011 - VALDEMIR PEREIRA DA CONCEICAO (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005318-21.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015036/2011 - EDMEU ANTONIO MENDES (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002422-68.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013194/2011 - DORIVAL BATISTA (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002372-42.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013191/2011 - LENIR VIANA CORES (ADV. SP143897 - MARCELO MARIANO DE ALMEIDA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0002242-86.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013716/2011 - JOSE AFONSO DE LIMA (ADV. SP159451 - EDSON PINHO RODRIGUES JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido, com fundamento no artigo 269, 

I do Código de Processo Civil. 

   Fica expressamente revogada eventual decisão que tenha concedido a antecipação dos efeitos da tutela, e autorizado o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a suspender o pagamento decorrente dessa mesma decisão, 

providência que caberá ao próprio réu, independentemente de comunicação deste Juízo (Lei nº 9.028/95, art. 11-B, § 3º, 

na redação dada pela Medida Provisória nº 2.180-35, de 24/8/2001).  

Dá-se, ainda, ciência à parte autora de que eventual recebimento indevido do benefício, a partir da data da publicação 

desta decisão, poderá, conforme o caso, caracterizar crime previsto no Código Penal, sem prejuízo da 

restituição/reposição, na via própria (Lei nº 4.320/64, art. 39, § 2º), das quantias recebidas, devidamente atualizadas e 

acrescidas de juros de mora, na forma da lei. 
Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, acolhendo 

integralmente o laudo pericial produzido pela Contadoria, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/revisar e 

pagar, em favor da parte autora, o benefício, conforme quadro abaixo. 

Deixo de conceder a antecipação dos efeitos da tutela, por não reputar presentes os requisitos do art. 273 do 

Código de Processo Civil. 
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Igualmente após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, para que implante o benefício, ou conforme o caso, a nova renda mensal em favor da parte autora, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados do recebimento da ordem judicial, sob pena de imposição de multa 

diária que, com fundamento no art. 461, § 5º do CPC, fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Oportunamente, expeça-se requisitório dos atrasados.  

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com 

efeito infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito 

modificativo, conforme têm decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a 

interposição de embargos de declaração, em situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha 

processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei 

nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os 

fundamentos. Se um dos fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª 

Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 

6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 
CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, 

conforme art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0000520-17.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012875/2011 - NELSON PONCIANO (ADV. SP044054 - JOSE ANTONIO DA COSTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001493-69.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012889/2011 - JOSE CARLOS GALDINO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0002895-88.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6307012924/2011 - DANIEL CASCIMIRO SILVA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001301-05.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013078/2011 - FRANCISCO JASMINEIRO DOS SANTOS (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE 

OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0004021-42.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014287/2011 - MARIA RAIMUNDO SANTALUCCI (ADV. SP240684 - THAIS HELENA TEIXEIRA 

AMORIM FRAGA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela, o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 

8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 
  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   maria raimundo santalucci        

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          30/07/2010              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/05/2011              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        
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Atrasados                R$ 4.871,89 (QUATRO MIL OITOCENTOS E SETENTA E UM REAIS E OITENTA E NOVE 

CENTAVOS)                  

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0002950-39.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6307012925/2011 - LUIZ ANTONIO TORQUETTI (ADV. SP103139 - EDSON LUIZ GOZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Assim sendo, acolhendo integralmente o laudo pericial produzido pela Contadoria, JULGO 

parcialmente PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar/revisar e pagar, em favor da parte autora, o benefício, conforme quadro abaixo. 

Deixo de conceder a antecipação dos efeitos da tutela, por não reputar presentes os requisitos do art. 273 do Código de 

Processo Civil. 

Igualmente após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

para que implante o benefício, ou conforme o caso, a nova renda mensal em favor da parte autora, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias contados do recebimento da ordem judicial, sob pena de imposição de multa diária que, com 

fundamento no art. 461, § 5º do CPC, fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Oportunamente, expeça-se requisitório dos atrasados. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme 

têm decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de 

declaração, em situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente 

contra o princípio da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e 
desnecessárias manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, valendo 

salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 do 

mesmo Código. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005158-59.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015010/2011 - VANDA LORENA POLICARPO (ADV. SP143894 - LUCIANO CESAR CARINHATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o benefício de auxilio doença (NB 

537.479.867-3 ), concedo a antecipação dos efeitos da tutela, conforme determina o artigo 4º da Lei 10.259/2001, nos 

seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006) 

Nome do segurado: VANDA LORENA POLICARPO 

Benefício concedido: Restabelecimento do auxilio doença NB 537.479.867-3 

Data do Início do Benefício (DIB): 01/02/2010 

Data da Cessação do benefício (DCB): 01 ano após a implantação do benefício, conforme fundamentação acima 

exposta. 
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Renda Mensal Inicial: sem alteração. 

Renda Mensal Atual: salário mínimo;  

DIP: 01/01/2011 

OBS: após o período concedido para o benefício de auxilio doença, a autora deverá ser reavaliada administrativamente, 

devendo a perícia médica do INSS, à luz do laudo produzido em Juízo, concluir se houve ou não modificação da 

situação fática retratada no laudo judicial. 

  

  

a)             Atrasados: R$ 6.159,10 (SEIS MIL CENTO E CINQüENTA E NOVE REAIS E DEZ CENTAVOS), 

atualizados até dezembro de 2010. Expeça-se, oportunamente, ofício requisitório de pagamento.  

b)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

c)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais);  

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 
Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0002253-81.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014521/2011 - OTILIA DE FATIMA ROMANO (ADV. SP110064 - CRISTIANE KARAN CARDOZO 

SANTAREM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício de auxilio 

doença , deferindo a antecipação dos efeitos da tutela, conforme determina o artigo 4º da Lei 10.259/2001, nos seguintes 

termos: 

  

****************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 0002253-81.2010.4.03.6307 

AUTOR: OTILIA DE FATIMA ROMANO    
ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: Concessão de Auxilio Doença  

SEGURADO: OTILIA DE FATIMA ROMANO    

ESPÉCIE DO NB: Concessão de Auxilio Doença 

RMA:salário mínimo 

DIB: 17/01/2011 - data da realização da perícia 

RMI:salário mínimo 

DIP: 01/03/2011 

DCB: 01 anos após a implantação do benefício, devendo a parte autora ser submetida a perícia administrativa antes da 

cessaão. 

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE, para fixação dos valores atrasados: de 17/01/2011 a 28/02/2011 

  

****************************************************************** 

  

a) Atrasados: R$ 797,82 (SETECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) Após, 

expeça-se oportunamente o ofício requisitório. 
 b)            Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

c)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 
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0003346-79.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014016/2011 - FARAILDE MARIANO (ADV. SP254893 - FABIO VALENTINO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE em parte o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora as parcelas referentes ao período entre 01/11/2010 a 27/07/2010 do 

benefício de auxílio-doença, conforme segue: 

  

  

*************************************************************** 

  

SEGURADO: FARAILDE MARIANO 

ESPÉCIE DO NB: auxílio-doença - pagar diferenças do período da cessação do anterio benefício em 11/08/09 até 

27/07/2010 

DIP:01/11/2010 

RMA:encontra-se trabalhando 

DIB:da cessação do anterio benefício em 11/08/09 até 27/07/2010 

RMI:a calculada 
NOVA DCB:27/07/2010 

TUTELA: (x) implantação 15 dias; ( ) manter 

ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ): PERÍODO (11/08/09 A 27/07/2010) R$ 5.861,50 

(CINCO MIL OITOCENTOS E SESSENTA E UM REAIS E CINQüENTA CENTAVOS) 

OBS:Diferenças atualizadas até Outubro/10 

  

*************************************************************** 

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para 

cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 
Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0002928-44.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013994/2011 - LUIS CARLOS SARTORELLI (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, e aplicando ao caso o teor do Enunciado nº. 32 do II 

FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados Especiais Federais ( “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação 

atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95”),JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o 

pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer à parte autora o 

benefício de auxílio doença (NB 534.368.484-6), concedendo a antecipação dos efeitos da tutela, conforme segue: 

  

****************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 0002928-44.2010.4.03.6307 

AUTOR: LUIS CARLOS SARTORELLI    
ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: Restabelecimento do Benefício de Auxilio Doneça (NB 534.368.484-6)  

SEGURADO: LUIS CARLOS SARTORELLI    

ESPÉCIE DO NB: Restabelecimento do Benefício de Auxilio Doneça (NB 534.368.484-6) 

RMA:a calcular 

DIB: 19/06/2010 

RMI:R$ 945,40 

DIP: 01/06/2011 

DCB: 01 anos após o restabelecimento, considerando a gravidade da enfermidade do autor. 
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OBS: determino que o autor sujeite-se, oportunamente, a processo de reabilitação profissional, conforme determina o 

art. 25, inciso III, art. 77, 79 e 136 e seguintes do Regulamento da Previdência Social, pois sua enfermidade permite ser 

readaptada em outra função. 

  

****************************************************************** 

  

a) Atrasados: Em razão dos cálculos apresentados pela contadora externa serem divergentes dos termos desta sentença, 

determino a intimação da perita contábil, Nirvana T. G. Gonçalves, após o transito em julgado desta sentença, para no 

prazo de 15 (quinze) dias, calcular os valores dos atrasados, compreendidos entre o período de 01/07/2010 (o NB foi 

pago até 30/06/2010) a 31/05/2011, calculados com base na Resolução nº 134/2010do Conselho da Justiça Federal. 

Após, expeça-se oportunamente o ofício requisitório. 

b)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

c)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 
Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0005149-34.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014961/2011 - VALDECIR APARECIDO ALVES (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Assim sendo, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO, para determinar o cômputo dos períodos de 28-07-83 até 03-10-83, 01-04-90 até 27-04-90 devendo os 

mesmos serem devidamente averbados. 

Com o trânsito em julgado, a Chefia da Agência da Previdência Social com circunscrição no domicílio do segurado será 

intimada, via mandado, a dar cumprimento à sentença, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária que, com 

fundamento no art. 461, § 5º do CPC, é desde logo fixada em R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme 

têm decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de 
declaração, em situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente 

contra o princípio da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e 

desnecessárias manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, valendo 

salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 do 

mesmo Código. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001025-08.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014357/2011 - JAIR FABRICIO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Assim sendo, acolhendo integralmente o laudo pericial produzido pela Contadoria, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar/revisar e pagar, em favor da parte autora, o benefício, conforme quadro abaixo. 

Deixo de conceder a antecipação dos efeitos da tutela, por não reputar presentes os requisitos do art. 273 do Código de 

Processo Civil. 

Igualmente após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

para que implante o benefício, ou conforme o caso, a nova renda mensal em favor da parte autora, no prazo de 60 

(sessenta) dias contados do recebimento da ordem judicial, sob pena de imposição de multa diária que, com fundamento 

no art. 461, § 5º do CPC, fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Oportunamente, expeça-se requisitório dos atrasados. 
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Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme 

têm decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de 

declaração, em situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente 

contra o princípio da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e 

desnecessárias manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, valendo 

salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 do 

mesmo Código. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0004672-11.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014463/2011 - JAIME JOSE GOMES (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Por todo o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar e pagar a JAIME JOSÉ GOMES o 

benefício de aposentadoria por tempo de serviço/contribuição, conforme quadro abaixo. 

Deixo de conceder a antecipação da tutela, por não reputar presentes os requisitos do art. 273 do CPC. O autor não é 

idoso e não está desprovido de meios para sua mantença, até porque está empregado, conforme extrato do Cadastro 

Nacional de Informações Sociais - CNIS, anexado aos autos virtuais. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício à EADJ/Bauru, para que no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do 

recebimento, implante o benefício em favor da parte autora, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), 

com data de início de pagamento (DIP) em 1º de junho de 2011. 

Os atrasados, calculados até maio de 2011 com base no Manual de Cálculos da Justiça Federal, totalizam R$ 9.556,94 

(nove mil, quinhentos e cinquenta e seis reais e noventa e quatro centavos), conforme parecer da Contadoria Judicial, 

que passa a fazer parte integrante deste julgado. Oportunamente, expeça-se o competente ofício requisitório. 

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da sentença, 

ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao conteúdo do decisório deverá, doravante, ser 
manifestado na via recursal própria (LJE, art. 41/43), sob pena de imposição das sanções por litigância de má-fé, em 

caso de manejarem embargos de declaração com caráter infringente, protelatórios ou manifestamente descabidos 

(Código de Processo Civil, art. 17, inciso VII), conduta essa que conspira contra a celeridade que deve nortear o rito das 

ações propostas perante os Juizados Especiais Federais (Lei nº 9.099/95, art. 2º, c. c. o art. 1º da Lei nº 10.259/2001). 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

0001026-90.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014492/2011 - EDSON RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para assegurar 

ao autor o direito à conversão, para tempo de serviço comum, do período de 01/05/2006 a 03/07/2008, para todos os 

efeitos previdenciários, e também ao cômputo, como tempo comum, do período de 10/12/1984 a 30/04/1986. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se à Chefia da Agência do INSS em São Manuel (SP) para que, no prazo de 30 

(trinta) dias, contados do recebimento, proceda à averbação dos períodos reconhecidos nesta sentença, inclusive do 

tempo especial, conforme os coeficientes da tabela prevista no art. 70 do RPS, somando-os aos demais períodos 

trabalhados pela parte autora, constantes do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS (Decreto nº 3.048, 
art.19), sob pena de multa diária que, com fundamento no art. 461, § 5º do CPC, fixo em R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Sem custas. Sem honorários. Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005216-62.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013431/2011 - DALVA DOS SANTOS FREITAS (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto, e aplicando ao caso o teor do Enunciado nº. 32 do II FONAJEF - Fórum Nacional dos 

Juizados Especiais Federais ( “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, 

parágrafo único, da Lei nº 9.099/95”), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar o benefício de auxilio doença, antecipando os 

efeitos da tutela, conforme determina o artigo 4º da Lei 10.259/2001, nos seguintes termos: 

  

****************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 0005216-62.2010.4.03.6307 

AUTOR: DALVA DOS SANTOS FREITAS    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: Concessão do benefício de auxílio doença 

SEGURADO: DALVA DOS SANTOS FREITAS    

ESPÉCIE DO NB: Concessão do benefício de auxílio doença 

RMA:Salário Mínimo 

RMI: Salário Mínimo 

DIB:01/12/2010 

DIP: 01/06/2011 

DCB: 180 dias após a implantação do benefício, considerando as enfermidades da parte autora. Antes da cessação do 

benefício, a parte deverá ser periciada na esfera administrativa 
REPRESENTANTE: 

****************************************************************** 

  

a-) Atrasados: Em razão dos cálculos apresentados pela contadora externa serem divergentes dos termos desta sentença, 

determino a intimação da perita contábil, Nirvana T. G. Gonçalves, após o transito em julgado desta sentença, para no 

prazo de 15 (quinze) dias, calcular os valores dos atrasados, compreendidos entre o período de 01/12/2010 a 

31/05/2011, calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao 

mês. Após, expeça-se oportunamente o ofício requisitório. 

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 
Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0004147-92.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014944/2011 - ODAIR LUIZ GRIZZO (ADV. SP262328 - AMANDA APARECIDA GRIZZO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar o benefício de auxilio doença, concedendo a antecipação dos 

efeitos da tutela, nos termos do artigo 4º da Lei 10.259/2001, nos seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006) 

Nome do segurado: ODAIR LUIZ GRIZZO 

Benefício concedido: Concessão do Benefício de Auxilio doença 

Data do Início do Benefício (DIB): 28/01/2011 (DATA DA PERÍCIA) 

Data da Cessação do benefício (DCB): 90 dias após a implantação do benefício, conforme entendimento deste juízo, em 
razão da análise do laudo pericial. 

RMI: R$ 590,91 

Data do início do pagamento (DIP): 01/03/2011. 

Renda Mensal Atual: R$ 590,91 

Tutela: (x) implantação 15 dias; ( ) manter 

  

  

                                  a)          Atrasados: R$ 653,91 (SEISCENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E NOVENTA E 

UM CENTAVOS), atualizados até fevereiro de 2011. Oportunamente, expeça-se ofício requisitório de pagamento. 
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b)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

c)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença. A implantação deverá 

ocorrer em 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando 

antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do 

benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0005261-66.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014942/2011 - MARIA JOSE DA CONCEICAO (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar à parte autora as parcelas referentes ao período entre 

01/08/2010 a 22/09/2010 do benefício de auxílio-doença 541.660.287-9, ou seja, restabelecer o benefício até a data de 

22/09/2010, conforme pericia médica, conforme segue: 

  

*************************************************************** 

  

SEGURADO: MARIA JOSE DA CONCEICAO 

ESPÉCIE DO NB: 541.660.287-9 - restabelecer - auxílio-doença 

DIP:-- 

RMA:-- 

DIB:sem alteração 

RMI:sem alteração 

DCB:22/09/2010 

ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ): R$ 1.041,70 (UM MIL QUARENTA E UM 

REAIS E SETENTA CENTAVOS) 
OBS:diferenças atualizadas até fev de 2011 

  

*************************************************************** 

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para 

cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  
0003033-21.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014017/2011 - SEBASTIANA DE LOURDES OLIVEIRA (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA 

DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE 

o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar o benefício de auxilio 

doença, concedendo a antecipação dos efeitos da tutela, conforme determina o artigo 4º da Lei 10.259/2001, nos 

seguintes termos: 

  

  

****************************************************************** 

SÚMULA 
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PROCESSO: 0003033-21.2010.4.03.6307 

AUTOR: SEBASTIANA DE LOURDES OLIVEIRA    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

SEGURADO: SEBASTIANA DE LOURDES OLIVEIRA    

ESPÉCIE DO NB: Concessão de Auxilio Doença  

RMA:salário mínimo 

RMI: salário mínimo 

DIB:22/06/2010 (data da citação) 

DIP: 01/06/2011 

DCB: 90 dias apos a implantação do benefício, considerando que prazo sugerido pelo laudo pericial já expirou. 

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE, de 22/06/2010 a 31/05/2011 

  

****************************************************************** 

  

a) Atrasados: Em razão dos cálculos apresentados pela contadora externa serem divergentes dos termos desta sentença, 

determino a intimação da perita contábil, Natalia Palumbo, após o transito em julgado desta sentença, para no prazo de 

15 (quinze) dias, calcular os valores dos atrasados, compreendidos entre o período de 22/06/2010 (citação) até 
31/05/2011, calculados com base na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. Após, expeça-se 

oportunamente o ofício requisitório. 

b)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

c)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0000349-26.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013721/2011 - RUTE FERNANDES CARDOSO (ADV. SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 
DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto e aplicando ao caso o teor do Enunciado nº. 32 do II FONAJEF - Fórum 

Nacional dos Juizados Especiais Federais ( “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no 

art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95”), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar o benefício de aposentadoria por invalidez, 

antecipando os efeitos da tutela, conforme determina o artigo 4º da Lei 10.259/2001, nos seguintes termos: 

  

****************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 0000349-26.2010.4.03.6307 

AUTOR: RUTE FERNANDES CARDOSO    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: Concessão de Aposentadoria por invalidez  

SEGURADO: RUTE FERNANDES CARDOSO    

ESPÉCIE DO NB: Concessão de Aposentadoria por invalidez 

RMA:a calcular 

DIB:10/03/2009 
DIP: 01/01/2011 

RMI:a clacular 

****************************************************************** 

  

a) Atrasados: Em razão dos cálculos apresentados pelo contador externo serem divergentes dos termos desta sentença, 

determino a intimação do perito contábil, Jose Carlos Vieira Júnior, após o transito em julgado desta sentença, para no 

prazo de 15 (quinze) dias, calcular os valores dos atrasados, compreendidos entre o período de 10/03/2009 a 

31/12/2010, calculados com base na Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal. Após, expeça-se 

oportunamente o ofício requisitório. 

b)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 
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c)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0002582-93.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014684/2011 - BENEDITO CONCEICAO (ADV. SP143166 - PAULO LYDIO TEMER FERES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE EM PARTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da 

tutela conforme segue: 

  

*************************************************************** 
  

SEGURADO:BENEDITO CONCEICAO 

ESPÉCIE DO NB: implantar - auxílio-doença 

DIP:SETEMBRO/2010 

RMA:R$ 510,00 

DIB:Do Ajuizamento 

RMI: a calculada 

Data para reavaliação:90 dias após a publicação da sentença, conforme entendimento deste Juizado. 

TUTELA: ( X) implantação 15 dias; ( ) manter 

ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ): R$ 1.959,99 (UM MIL NOVECENTOS E 

CINQüENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E NOVE CENTAVOS) 

OBS: 

  

*************************************************************** 

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 
b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para 

cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, acolhendo 

integralmente o laudo pericial produzido pela Contadoria, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/revisar e pagar, em favor da parte 

autora, o benefício, conforme quadro abaixo. 

Deixo de conceder a antecipação dos efeitos da tutela, por não reputar presentes os requisitos do art. 273 do 

Código de Processo Civil. 
Igualmente após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, para que implante o benefício, ou conforme o caso, a nova renda mensal em favor da parte autora, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados do recebimento da ordem judicial, sob pena de imposição de multa 

diária que, com fundamento no art. 461, § 5º do CPC, fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Oportunamente, expeça-se requisitório dos atrasados.  

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com 

efeito infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito 

modificativo, conforme têm decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a 

interposição de embargos de declaração, em situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha 

processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei 

nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no processo. 
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A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os 

fundamentos. Se um dos fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª 

Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 

6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, 

conforme art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0000493-34.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012873/2011 - NIVALDO RIBEIRO DA SILVA (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  
0003160-90.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012932/2011 - LAERCIO APARECIDO ZANOLLO (ADV. SP121692 - ANDREA CRISTINA CARDOSO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001970-58.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013138/2011 - JOAO BENEDITO FRANCISCO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005254-11.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014975/2011 - ANTONIO BENEDITO GRACIANO (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0005255-93.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014988/2011 - JOAO TINTI NETO (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001485-92.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012886/2011 - PAULO TADEU TEIXEIRA (ADV. SP236511 - YLKA EID, SP272631 - DANIELLA MUNIZ 

DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003484-80.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012950/2011 - JOMAR ANTONIO LEVINO (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003485-65.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012951/2011 - JOAO ELCIO PERES THULER (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 
  

0000496-86.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012874/2011 - JOAO ROVERO (ADV. SP144037 - SANDRO ROGERIO SANCHES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001299-35.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013076/2011 - JOAO CARLOS PAES (ADV. SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 
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0001300-20.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013077/2011 - DIRCE MARIA FERREIRA LOPES (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001303-72.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013081/2011 - VICENTE PEREIRA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002589-85.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013199/2011 - JORGE COLAVITE (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0004710-23.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014284/2011 - GENIVAL FERREIRA SOBRINHO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA 
RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Assim sendo, acolhendo integralmente o laudo pericial produzido pela 

Contadoria, JULGO PROCEDENTE O PARCIALMENTE PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a implantar e pagar, em favor da parte autora, o benefício, conforme quadro abaixo. 

Deixo de conceder a antecipação dos efeitos da tutela, por não reputar presentes os requisitos do art. 273 do Código de 

Processo Civil. 

Igualmente após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, 

para que implante o benefício, ou conforme o caso, a nova renda mensal em favor da parte autora, no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias contados do recebimento da ordem judicial, sob pena de imposição de multa diária que, com 

fundamento no art. 461, § 5º do CPC, fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Oportunamente, expeça-se requisitório dos atrasados. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme 

têm decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de 

declaração, em situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente 

contra o princípio da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e 

desnecessárias manifestações do juiz no processo. 
A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, valendo 

salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 do 

mesmo Código. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001469-07.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014285/2011 - VALDECIR PINTO DOS SANTOS (ADV. SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já 
os efeitos da tutela, o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no 

valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   VALDECIR pINTO DOS sNATOS          

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          22/03/2010 (DATA DO AJUIZAMENTO)             

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/05/2011              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         
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Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$ 7.194,21 (SETE MIL CENTO E NOVENTA E QUATRO REAIS E VINTE E UM 

CENTAVOS)                  

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

d) Por ser menor/incapaz, no momento oportuno, efetuado o crédito da importância requisitada, a Instituição Financeira 

providenciará a abertura de conta poupança, em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos 

aos atrasados, que só serão liberados quando atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da sua 

necessidade (tratamento médico-hospitalar, cirurgias, remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). 

Eventuais liberações, pelos motivos acima descritos, dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido 
deverá ser protocolado junto a este Juizado Especial Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e 

plausível, documentação hábil e ulterior prestação de contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 

do Código Penal, se for o caso com a agravante de que trata o artigo 61, inciso II, alínea “e” do mesmo Código), ouvido 

previamente o Ministério Público Federal. Oportunamente, oficie-se a Instituição Financeira para as providências 

cabíveis. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0004145-25.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013483/2011 - ANTONIO GONCALVES MEDEIROS (ADV. SP107813 - EVA TERESINHA SANCHES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já 

os efeitos da tutela, o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no 

valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 
  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   ANTONIO GONÇALVES MEDEIROS    

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          09/08/2010              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/01/2011              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$ 2.452,72             

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  
c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

d) Por ser incapaz, no momento oportuno, efetuado o crédito da importância requisitada, a Instituição Financeira 

providenciará a abertura de conta poupança, em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos 

aos atrasados, que só serão liberados quando atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da sua 

necessidade (tratamento médico-hospitalar, cirurgias, remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). 

Eventuais liberações, pelos motivos acima descritos, dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido 

deverá ser protocolado junto a este Juizado Especial Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e 

plausível, documentação hábil e ulterior prestação de contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 
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do Código Penal, se for o caso com a agravante de que trata o artigo 61, inciso II, alínea “e” do mesmo Código), ouvido 

previamente o Ministério Público Federal. Oportunamente, oficie-se a Instituição Financeira para as providências 

cabíveis. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0001893-49.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014987/2011 - MARIA APARECIDA PEREIRA ROSSATO (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE em parte o pedido, condenando o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os 

efeitos da tutela conforme segue: 

  

*************************************************************** 

  

SEGURADO:MARIA APARECIDA PEREIRA ROSSATO 
ESPÉCIE DO NB:-533.691.799-7- restabelecer - auxílio-doença 

DIP:benefício ativo 

RMA:R$ 510,00 

DIB:sem alteração 

RMI:sem alteração 

Data para reavaliação:90 dias após a publicação da sentença, conforme entendimento deste Juizado. 

TUTELA: ( ) implantação 15 dias; ( X) manter, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ): de 30/03/10 a 30/06/10   -- R$ 1.605,82 (UM 

MIL SEISCENTOS E CINCO REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS)  

OBS:valores atualizados até dezembro de 2010. 

  

*************************************************************** 

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para 

cumprimento da sentença;  
c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, acolhendo 

integralmente o laudo pericial produzido pela Contadoria, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O 

PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a 

implantar/revisar/averbar e pagar, em favor da parte autora, o benefício, conforme quadro abaixo. 

Deixo de conceder a antecipação dos efeitos da tutela, por não reputar presentes os requisitos do art. 273 do 

Código de Processo Civil. 

Igualmente após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, para que implante o benefício, ou conforme o caso, a nova renda mensal em favor da parte autora, no 
prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados do recebimento da ordem judicial, sob pena de imposição de multa 

diária que, com fundamento no art. 461, § 5º do CPC, fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Oportunamente, expeça-se requisitório dos atrasados.  

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com 

efeito infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito 

modificativo, conforme têm decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a 

interposição de embargos de declaração, em situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha 

processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei 

nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os 
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fundamentos. Se um dos fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª 

Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 

6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, 

conforme art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0001732-73.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012898/2011 - ARNALDO APARECIDO SILVESTRE (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003095-95.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012929/2011 - SEBASTIAO FERNANDES LOPES (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0003264-82.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012937/2011 - VALDIR VAZ (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0003265-67.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012939/2011 - WANDERLEY ROMANI (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0003340-09.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012941/2011 - JOSE FERREIRA DO NASCIMENTO (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 
  

0003516-85.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012953/2011 - JOSE DONIVALDO QUIRINO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001900-41.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013129/2011 - MANOEL LUIZ DA SILVA (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0003396-42.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012948/2011 - OSMAR PANCIONI (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  
0003904-51.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014035/2011 - ADEMIR APARECIDO FARIA (ADV. SP298048 - JOICE CRISTIANE CRESPILHO 

CHIARATTO, SP281055 - DAIANE SARTI VIESSER PERLATI, SP288355 - MARIANA EMILIA VERGILIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, e aplicando ao caso o teor do Enunciado nº. 32 do II FONAJEF - Fórum 

Nacional dos Juizados Especiais Federais ( “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no 

art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95”), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o benefício de auxilio doença (NB 560.595.178-

1) em aposentadoria por invalidez, antecipando os efeitos da tutela, conforme determina o artigo 4º da Lei 10.259/2001, 

nos seguintes termos: 

****************************************************************** 
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SÚMULA 

PROCESSO: 0003904-51.2010.4.03.6307 

AUTOR: ADEMIR APARECIDO FARIA    

ASSUNTO : 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

NB: converter o benefício de auxilio doença (NB 560.595.178-1) em aposentadoria por invalidez  

SEGURADO: ADEMIR APARECIDO FARIA    

ESPÉCIE DO NB: converter o benefício de auxilio doença (NB 560.595.178-1) em aposentadoria por invalidez 

RMA:a calcular 

DIB:18/10/2010 (data da perícia médica) 

RMI:a calcular 

DIP: 01/06/2011 

****************************************************************** 

  

Atrasados: Em razão dos cálculos apresentados pelo contador externo serem divergentes dos termos desta sentença, 

determino a intimação do perito contábil, Jose Carlos Vieira Júnior, após o transito em julgado desta sentença, para no 

prazo de 15 (quinze) dias, calcular os valores dos atrasados, compreendidos entre o período de 18/10/2010 a 

31/05/2011, calculados com base na Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora desde a 

citação. Após, expeça-se oportunamente o ofício requisitório. 
  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0004016-20.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014086/2011 - LUIZ ANTONIO CASERTA (ADV. SP161270 - WANDERLEI APARECIDO CRAVEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício de auxilio doença, concedendo a 

antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do artigo 4º da Lei 10.259/2001, nos seguintes termos: 

  

****************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 0004016-20.2010.4.03.6307 

AUTOR: LUIZ ANTONIO CASERTA    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: Concessão de Auxilio doença 

SEGURADO: LUIZ ANTONIO CASERTA    

ESPÉCIE DO NB: Concessão de Auxilio doença 

RMA:R$ 1.971,46 

RMI: R$ 1.971,46 

DIB:01/01/2011 

DIP: 01/01/2011 

DCB: 180 dias após a implantação, conforme sugestão do perito médico e entendimento deste juízo. 
OBS: Não haverá atrasados, pois a DIB e a DIP são no mesmo momento. 

****************************************************************** 

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença. A implantação deverá 

ocorrer em 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando 

antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do 

benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 
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c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0003713-06.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014898/2011 - JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar o benefício de auxilio doença, antecipando os 

efeitos da tutela, conforme determina o artigo 4º da Lei 10.259/2001, nos seguintes termos: 

  

  

****************************************************************** 
SÚMULA 

PROCESSO: 0003713-06.2010.4.03.6307 

AUTOR: JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: Concessão de Auxilio Doença    

SEGURADO: JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA    

ESPÉCIE DO NB: Concessão de Auxilio Doença 

RMA:R$ 1.651,62 em março de 2011 

DIB:16/07/2010 

RMI:R$ 1.604,61 

DIP: 01/03/2011 

****************************************************************** 

  

  

a) Atrasados: R$ 13.033,76 (TREZE MIL TRINTA E TRêS REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), atualizados 

até fevereiro de 2011.       
b) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

c)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (CINQüENTA REAIS)  

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0003579-47.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307012191/2011 - CARLOS PINTO FIUZA (ADV. SP100883 - EZEO FUSCO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE 

PROCEDENTE O PEDIDO, reconhecendo a prática do anatocismo, e determinando a ré a devolução do valor cobrado 
indevidamente, montante este fixando em R$ 266,53 - ( Duzentos e sessenta e seis reais e cinqüenta e três centavos), e a 

retirada imediata do nome do cadastros restritivos de crédito 

Saliento que eventuais discordâncias com os critérios adotados pelo laudo pericial deverão ser discutidos na via recursal 

própria. 

Sem custas e sem honorários nesta instância. 

  

0001585-13.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015126/2011 - HILTON RODRIGUES ALVES JUNIOR (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 
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Conforme os cálculos efetuados por perito contábil nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 3.194,95 (TRêS MIL CENTO E NOVENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E CINCO CENTAVOS), o qual 

totaliza até abril de 2011. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 
situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001856-22.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015109/2011 - JOSE ONIVALDO INNOCENTI (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as 
preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 3.117,96 (TRêS MIL CENTO 

E DEZESSETE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), o qual totaliza até fevereiro de 2011. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 
esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 
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CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002532-67.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015039/2011 - NEIDE APARECIDA RIBEIRO DE MELLO (ADV. SP272631 - DANIELLA MUNIZ DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os 

efeitos da tutela conforme segue: 

  

*************************************************************** 

  

SEGURADO: NEIDE APARECIDA RIBEIRO DE MELLO 

ESPÉCIE DO NB: - restabelecer - auxílio-doença 

DIP:01/10/2010 

RMA:R$ 510,00 
DIB:08/06/2010 

RMI:salário mínimo 

Data para reavaliação:90 dias após a publicação da sentença, conforme entendimento deste Juizado. 

TUTELA: (X) implantação 15 dias; ( ) manter, sob pena de multa diária de R$ 50,00    -- período de 08/06/2010 (um 

dia após a cessação) a 30/09/2010, com o descontando dos valores recebidos pela autora conforme histórico de 

créditos   R$ 1.008,42 (UM MIL OITO REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS)  

ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ): 

OBS:atualizado até Outubro/2010 

  

*************************************************************** 

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para 

cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 
e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0002083-12.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013278/2011 - EDINEA APARECIDA ROVERO (ADV. SP111996 - ANTONIO CARLOS TEIXEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da 

tutela conforme segue: 

  

*************************************************************** 

  

SEGURADO: EDINEA APARECIDA ROVERO 
ESPÉCIE DO NB: 532.953.559-6 - restabelecer - auxílio-doença 

DIP:SETEMBRO/2010 

RMA:R$ 603,24 

DIB:sem alteração 

RMI:sem alteração 

Data para reavaliação: 

TUTELA: (x) implantação 15 dias; ( ) manter 

ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ): R$ 4.214,38 (QUATRO MIL DUZENTOS E 

QUATORZE REAIS E TRINTA E OITO CENTAVOS) 

OBS:Diferenças atualizadas até Agosto/10 
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*************************************************************** 

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para 

cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0005361-21.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014980/2011 - MARIA DE SOUZA AMARO (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 
DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da 

tutela conforme segue: 

  

*************************************************************** 

  

SEGURADO: MARIA DE SOUZA AMARO 

ESPÉCIE DO NB: implantar - auxílio-doença 

DIP:01/01/2011 

RMA:salário mínimo 

DIB:15/12/2010 (DII) 

RMI:sem alteração 

Data para reavaliação:90 dias após a publicação da sentença, conforme entendimento deste Juizado. 

TUTELA: (X) implantação 15 dias; ( ) manter, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ): 15/12/2010 a 31/01/2011 R$ 856,52 

(OITOCENTOS E CINQüENTA E SEIS REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) 

OBS:atualizado para Janeiro/2011 
*************************************************************** 

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para 

cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0000659-32.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014685/2011 - JOSE NIVALDO SOUSA (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da 

tutela conforme segue: 

  

*************************************************************** 

  

SEGURADO: JOSE NIVALDO SOUSA 

ESPÉCIE DO NB: restabelecer- auxílio-doença 

DIP:01/09/2010 

RMA:R$ 1.157,67 
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DIB:sem alteração 

RMI:sem alteração 

Data para reavaliação:90 dias após a publicação da sentença, conforme entendimento deste Juízo. 

TUTELA: (X) implantação 15 dias; ( ) manter, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ): R$ 12.361,34 (DOZE MIL TREZENTOS E 

SESSENTA E UM REAIS E TRINTA E QUATRO CENTAVOS) 

OBS:Diferenças atualizadas até Agosto/10 

  

*************************************************************** 

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para 

cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 
Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0002851-35.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013992/2011 - ANA MARIA CRUZ (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício de auxilio doença, concedendo a antecipação dos 

efeitos da tutela, nos termos do artigo 4º da Lei 10.259/2001, nos seguintes termos: 

  

****************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 0002851-35.2010.4.03.6307 

AUTOR: ANA MARIA CRUZ    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 
ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: Concessão de Auxilio Doença 

SEGURADO: ANA MARIA CRUZ    

ESPÉCIE DO NB: Concessão de Auxilio Doença 

RMA:R$ 666,78 em janeiro de 2011 

DIB:03/03/2010 (DER) 

RMI:R$ 666,78 

DIP: 01/01/2011 

DCB: 180 dias apóa a implantação, considerando a data prevista no laudo médico pericial. 

****************************************************************** 

  

a)             Atrasados: R$ 7.326,36 (SETE MIL TREZENTOS E VINTE E SEIS REAIS E TRINTA E SEIS 

CENTAVOS), atualizado em dezembro de 2010. Oportunamente, expeça-se oficio requisitório de pagamento.  

b) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

c)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença. A implantação deverá 

ocorrer em 15 dias, contados do recebimento do ofício, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), ficando 
antecipados os efeitos da tutela (art. 273 do CPC), em razão da verossimilhança do pedido e do caráter alimentar do 

benefício, nos termos do enunciado da Súmula nº. 729 do Supremo Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se 

aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”); 

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da 

conta de poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados por perito contábil nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte 

integrante desta sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação 

desta decisão, o valor de R$ 2.570,88 (DOIS MIL QUINHENTOS E SETENTA REAIS E OITENTA E OITO 

CENTAVOS), o qual totaliza até junho de 2011. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo 

Civil. Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos 

daqueles ora fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 

improdutiva movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 
Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm 

decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de 

declaração, em situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira 

seriamente contra o princípio da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), 

provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os 

fundamentos. Se um dos fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª 

Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 

6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 

18, ambos do CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus 

procuradores, conforme art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0002229-53.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015096/2011 - JOSE FERREIRA PAZ (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0002226-98.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015098/2011 - ANEZIO CARLOS SAES (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

*** FIM *** 

  

0005331-83.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014943/2011 - OVIDIO ZANGARELLI (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela conforme segue: 

  
*************************************************************** 

  

SEGURADO: OVIDIO ZANGARELLI 

ESPÉCIE DO NB: 5366904699 - restabelecer - auxílio-doença 

DIP:01/02//2011 

RMA:1.161,39 

DIB:sem alteração 

RMI:sem alteração 

Data para reavaliação:90 dias após a publicação da sentença, conforme entendimento deste Juizado. 

TUTELA: (X) implantação 15 dias; ( ) manter, sob pena de multa diária de R$ 50,00 
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ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ): R$ 7.179,19 (SETE MIL CENTO E SETENTA 

E NOVE REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) 

OBS:diferenças atualizadas até fev de 2001, tendo como último mês creditado o mês de janeiro de 2011. 

  

*************************************************************** 

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para 

cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da 

conta de poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados por perito contábil nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte 

integrante desta sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação 

desta decisão, o valor de R$ 3.382,73 (TRêS MIL TREZENTOS E OITENTA E DOIS REAIS E SETENTA E 

TRêS CENTAVOS), o qual totaliza até junho de 2011. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios 

simples de 1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo 

Civil. Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos 

daqueles ora fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença 

ínfima, uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e 
improdutiva movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm 

decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de 

declaração, em situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira 

seriamente contra o princípio da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), 

provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os 

fundamentos. Se um dos fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª 

Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 

6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 

18, ambos do CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus 

procuradores, conforme art. 14 do mesmo Código. 
Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0002230-38.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015095/2011 - DORALINA CORREA (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

  

0001853-67.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015111/2011 - MAURI JESUS CONEGLIAN (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

*** FIM *** 
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0002232-08.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015093/2011 - MONICA MEDOLA DAMINE (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados por perito contábil nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 1.407,52 (UM MIL QUATROCENTOS E SETE REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), o qual totaliza até 

junho de 2011. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 
uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 
Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001679-58.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015124/2011 - NORIVAL JOSE BOSO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas 

pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados por perito contábil nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 1.372,73 (UM MIL TREZENTOS E SETENTA E DOIS REAIS E SETENTA E TRêS CENTAVOS), o qual 

totaliza até junho de 2011. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 
Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 
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da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002756-05.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015038/2011 - SIMONE GIORDANI (ADV. SP123051 - ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da 
tutela conforme segue: 

  

*************************************************************** 

  

SEGURADO: SIMONE GIORDANI 

ESPÉCIE DO NB: implantar- auxílio-doença 

DIP:01/09/2010 

RMA:R$ 510,00 

DIB:02/03/2010 

RMI:a calculada 

Data para reavaliação:90 dias após a publicação da sentença, conforme entendimento deste Juizado. 

TUTELA: (X ) implantação 15 dias; ( ) manter, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ): R$ 3.096,71 (TRêS MIL NOVENTA E SEIS 

REAIS E SETENTA E UM CENTAVOS) 

OBS:diferenças atualizaddas até setembro de 2010 

  

*************************************************************** 
  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para 

cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0002221-76.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014985/2011 - MARLENE ZANETI SALUSCESTE (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 
DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da 

tutela conforme segue: 

  

*************************************************************** 

  

SEGURADO: MARLENE ZANETI SALUSCESTE 

ESPÉCIE DO NB:5604461268 - restabelecer - auxílio-doença 

DIP:01/01/2011 

RMA:R$ 540,00 

DIB:sem alteração 
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RMI:sem alteração 

Data para reavaliação:90 dias após a publicação da sentença, conforme entendimento deste Juizado. 

TUTELA: (x) implantação 15 dias; ( ) manter, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ): R$ 6.336,04 (SEIS MIL TREZENTOS E 

TRINTA E SEIS REAIS E QUATRO CENTAVOS) 

  

  

*************************************************************** 

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para 

cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 
Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0005078-95.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014227/2011 - ROZILDA SOARDI DE OLIVEIRA (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.); KELLY CRISTINE MAZINE (ADV./PROC. SP141303 - LELIA LEME SOGAYAR 

BICUDO). JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS a incluir ROZILDA SOARDI DE OLIVEIRA no rol de beneficiários da pensão por morte instituída por José 

Roberto Mazine, passando o benefício a ser partilhado, em iguais proporções, entre a autora e a menor KELLY 

CRISTINE MAZINE. 

Não há atrasados a serem pagos, uma vez que o pedido envolve tão somente a inclusão da autora como beneficiária. 

Com fundamento na Súmula nº 729 do STF, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Oficie-se ao INSS para que, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, cumpra obrigação de fazer (CPC, art. 461, § 5º) e dê integral cumprimento ao 

comando contido nesta sentença, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinquenta reais), a qual, se devida, reverterá em 

favor da autora, em caso de desatendimento da ordem judicial. 
Fixo os honorários da curadora especial, Dra. LÉLIA LEME SOGAYAR, OAB/SP nº 141.303, no valor máximo da 

tabela vigente, requisitando-se oportunamente o pagamento. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Oficie-se à EADJ/Bauru para cumprimento. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002275-42.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013990/2011 - NILO MARQUES LOBATO (ADV. SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício de aposentadoria por invalidez, antecipando os efeitos da tutela, nos 

termos do artigo 4º da lei 10.259/2001, nos seguintes termos: 

  

****************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 0002275-42.2010.4.03.6307 
AUTOR: NILO MARQUES LOBATO    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: Concessão de aposentadoria por invalidez 

SEGURADO: NILO MARQUES LOBATO    

ESPÉCIE DO NB: Concessão de aposentadoria por invalidez 

RMA:R$ 860,29 em dezembro de 2010 

DIB: 29/06/2009 (DER) 

RMI:R$ 811,98 

DIP: 01/12/2010. 

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE para fixação dos atrasados: 29/06/2009 a 30/11/2010 
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REPRESENTANTE: 

****************************************************************** 

  

a) Atrasados: R$ 15.212,20 (QUINZE MIL DUZENTOS E DOZE REAIS E VINTE CENTAVOS) , atualizado ate 

novembro de 2010. Após, expeça-se oportunamente o ofício requisitório. 

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0001984-42.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6307015101/2011 - TELMA BERNADETE FERNANDES (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA); NICOLA 

CERBASI JUNIOR (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA); VERONICA CERBASI (ADV. SP275759 - 

MATEUS SASSO SILVA); SOFIA CERBASI (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados por perito contábil nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 6.266,23 (SEIS MIL DUZENTOS E SESSENTA E SEIS REAIS E VINTE E TRêS CENTAVOS), o qual totaliza 

até junho de 2011. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 
Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 
art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004857-15.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014948/2011 - LUCINEIDE ALVES MENDONCA (ADV. SP103996 - MILTON CARLOS BAGLIE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o benefício de auxilio doença (NB 533.757.677-8), 

mantendo a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, conforme determina o artigo 4º da Lei 10.259/2001, nos 

seguintes termos: 
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DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006) 

Nome do segurado: LUCINEIDE ALVES MENDONÇA 

Benefício concedido: Restabelecimento do auxilio doença NB 533.757.677-8 

Data do Início do Benefício (DIB): Sem alteração 

Data da Cessação do benefício (DCB): 90 dias, após a implantação do benefício, conforme entendimento deste juízo. 

Renda Mensal Inicial: sem alteração. 

Renda Mensal Atual: salário mínimo. 

DIP: 01/03/2011 

  

a)             Atrasados: R$ 6.147,92 (SEIS MIL CENTO E QUARENTA E SETE REAIS E NOVENTA E DOIS 

CENTAVOS), atualizados até fevereiro de 2011. Expeça-se, oportunamente, ofício requisitótrio de pagamento.  

b)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

c)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais);  

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 
administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0005214-92.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014981/2011 - JOSE MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da 

tutela conforme segue: 

  

*************************************************************** 

  
SEGURADO:JOSE MARCIO ANTONIO DE OLIVEIRA 

ESPÉCIE DO NB: implantar - auxílio-doença 

DIP:01/01/2011 

RMA:R$=912,63 

DIB:13/07/2010 (DER) 

RMI:sem alteração 

Data para reavaliação:90 dias após a publicação da sentença, conforme entendimento deste Juizado. 

TUTELA: (X) implantação 15 dias; ( ) manter, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ): R$ 6.172,88 (SEIS MIL CENTO E SETENTA E 

DOIS REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS) 

OBS:atualizado até Janeiro/2011 

  

*************************************************************** 

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para 
cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 
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0001615-48.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015130/2011 - ROSA MARIA MARCONDES (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 138,54 (CENTO E TRINTA 

E OITO REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS), o qual totaliza até fevereiro de 2011. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 
Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0001706-41.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015119/2011 - BENEDITO LUDOVICO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados por perito contábil nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 1.901,76 (UM MIL NOVECENTOS E UM REAIS E SETENTA E SEIS CENTAVOS), o qual totaliza até abril de 

2011. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 
Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 
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A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000063-48.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015284/2011 - IRACI CANATO (ADV. SP170553 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a conceder à parte autora o benefício de aposentadoria por invalidez, concedendo a 

antecipação dos efeitos da tutela, nos termos do artigo 4º da Lei 10.259/2001, conforme segue: 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 
NOVEMBRO DE 2006) 

Nome do segurado: IRACI CANATO 

Benefício concedido: Concessão do Aposentadoria por invalidez 

Data do Início do Benefício (DIB): 12/04/2008 

RMI: SALÁRIO MÍNIMO 

Data do início do pagamento (DIP): 01/03/2011. 

 Renda Mensal Atual: Salário Mínimo 

Tutela: (x) implantação 15 dias; ( ) manter 

  

  

a) Atrasados: R$ 19.944,06 (DEZENOVE MIL NOVECENTOS E QUARENTA E QUATRO REAIS E SEIS 

CENTAVOS), atualizado até fevereiro de 2011. Oportunamente, expeça-se oficio requisitório de pagamento. 

b)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

c)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 
e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0001943-75.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014986/2011 - LEONARDO LUCIANO DE OLIVEIRA (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da 

tutela conforme segue: 

  

*************************************************************** 

  

SEGURADO: LEONARDO LUCIANO DE OLIVEIRA 
ESPÉCIE DO NB:- restabelecer - auxílio-doença 

DIP:a partir de 01/11 (benefício parece estar ativo) 

RMA:R$ 836,46 

DIB:18/08/09 - DER 

RMI:sem alteração 

Data para reavaliação:90 dias após a publicação da sentença, conforme entendimento deste Juizado. 

TUTELA: ( ) implantação 15 dias; ( X) manter, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ): de 18/08/09 a 31/12/10 -- R$ 9.647,37 (NOVE 

MIL SEISCENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) 

OBS:valores atualizados até dezembro de 2010. 
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*************************************************************** 

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para 

cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0002228-68.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015097/2011 - ANGELA MARIA MEDOLA VALVASSORI (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as 
preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados por perito contábil nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 731,79 (SETECENTOS E TRINTA E UM REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS), o qual totaliza até junho 

de 2011. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 
interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0002641-81.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014244/2011 - YASUNORI NOMURA (ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a YASUNORI NOMURA o benefício de aposentadoria por idade, a partir da data 

do requerimento administrativo (27/2/2010), no valor de um salário mínimo mensal. 

Considerando tratar-se de benefício de caráter alimentar, e tendo em conta, ainda tratar-se de setuagenário, a quem se 

aplicam as garantias da Lei nº 10.741/2003, decido, com fundamento no enunciado da Súmula nº 729 do Supremo 

Tribunal Federal (“A decisão na ADC-4 não se aplica à antecipação de tutela em causa de natureza previdenciária”), 

antecipar os efeitos da tutela, para imediata implantação do benefício. 
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Expeça-se ofício à EADJ, para que no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, contados do recebimento, implante o 

benefício em favor da parte autora, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), com data de início de 

pagamento (DIP) em 1º de junho de 2011. 

Oficie-se à EADJ/Bauru para implantação. 

Após o trânsito em julgado, determino a retificação do cálculo dos atrasados, para incluir as parcelas vencidas até 31 de 

maio de 2011, com correção e juros de mora na forma do Manual de Cálculos da Justiça Federal. Oportunamente, 

expeça-se o competente ofício requisitório. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

0001703-86.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015120/2011 - JOSE ANTONIO CORDEIRO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados por perito contábil nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 3.381,02 (TRêS MIL TREZENTOS E OITENTA E UM REAIS E DOIS CENTAVOS), o qual totaliza até junho de 
2011. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 
manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001858-89.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015108/2011 - DIRCE DE OSTI INNOCENTI (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 
Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 4.517,16 (QUATRO MIL 

QUINHENTOS E DEZESSETE REAIS E DEZESSEIS CENTAVOS), o qual totaliza até fevereiro de 2011. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 
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Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 
Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000134-50.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013720/2011 - JOAO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o benefício de auxílio doença (NB 505.497.120-0) em 

aposentadoria por invalidez, concedendo a antecipação dos efeitos da tutela já, conforme determina o artigo 4º da Lei 

10.259/2001, nos seguintes termos: 

  

****************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 0000134-50.2010.4.03.6307 

AUTOR: JOAO RODRIGUES DA SILVA    

ASSUNTO : 040101 - APOSENTADORIA POR INVALIDEZ (ART.42/7) 

NB: Conversão do auxilio doença (NB 5054971200) em aposentadoria por invalidez  
SEGURADO: JOAO RODRIGUES DA SILVA    

ESPÉCIE DO NB: Conversão do auxilio doença (NB 5054971200) em aposentadoria por invalidez 

RMA:R$ 712,93 em dezembro de 2010 

DIB: 03/03/2005 

DIP: 01/01/2011 

RMI: R$ 508,44 

DATA DO CÁLCULO:10/01/2011 

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE para fixação dos atrasados:03/03/2005 a 31/12/2010 

  

****************************************************************** 

  

a)             Atrasados: R$ 11.155,38 (ONZE MIL CENTO E CINQüENTA E CINCO REAIS E TRINTA E OITO 

CENTAVOS), atualizados até dezembro de 2010. Oportunamente, expeça-se oficio requisitório de pagamento.  

b) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

c)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 
administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0001209-27.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307011846/2011 - ALOMIR HELIO FAVERO FILHO (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo 
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PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora 

na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de , o qual totaliza até julho de 2010. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 
situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001719-40.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015115/2011 - JOSE CARLOS DE ARRUDA (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as 
preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 5.478,03 (CINCO MIL 

QUATROCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E TRêS CENTAVOS), o qual totaliza até fevereiro de 2011. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 
esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 
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CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001852-82.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015112/2011 - MARIA EDNA SIMOES BERTO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados por perito contábil nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 3.575,55 (TRêS MIL QUINHENTOS E SETENTA E CINCO REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS), o 

qual totaliza até junho de 2011. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 
termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 
Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001977-50.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015106/2011 - TANIA MARIA BENEDETTI ESTANIZIO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados por perito contábil nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 1.519,80 (UM MIL QUINHENTOS E DEZENOVE REAIS E OITENTA CENTAVOS), o qual totaliza até junho de 

2011. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 
estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 
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esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005591-63.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014941/2011 - JOSE SANTANA (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela conforme segue: 

  

*************************************************************** 

  

SEGURADO: JOSE SANTANA 

ESPÉCIE DO NB: implantar - auxílio-doença 

DIP:a partir de Mar/2011 

RMA:R$ 688,26 

DIB:16/08/2010 - incapacidade 

RMI:a calculada 

Data para reavaliação:90 dias após a publicação da sentença, conforme entendimento deste Juizado. 

TUTELA: (X) implantação 15 dias; ( ) manter, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ): R$ 4.652,02 (QUATRO MIL SEISCENTOS E 

CINQüENTA E DOIS REAIS E DOIS CENTAVOS) 

OBS:atualizado até Fev/2011, considerando-se Fev/2011 como o último mês creditado 
  

*************************************************************** 

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para 

cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0003972-35.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6307014519/2011 - JOSE ANTONIO AMARO DE PAULA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ 

BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o benefício de auxilio doença (NB 

31/534.667.571-6 ), mantendo a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, conforme determina o artigo 4º da Lei 

10.259/2001, nos seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006) 

Nome do segurado: MARIA DOS ANJOS RUAS DOS SANTOS  

Benefício concedido: Restabelecimento do auxilio doença NB 31/534.667.571-6 
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Data do Início do Benefício (DIB): Sem alteração 

Renda Mensal Inicial: sem alteração. 

Renda Mensal Atual: R$ 550,13 em janeiro de 2010 

  

  

a)             Atrasados: R$ 2.493,43 (DOIS MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E TRêS REAIS E QUARENTA E 

TRêS CENTAVOS). Neste montante já está descontado os valores recebidos em razão da antecipação dos efeitos da 

tutela. Expeça-se, oportunamente, ofício requisitório de pagamento.  

b)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

c)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Botucatu, data supra. 

  

0002689-40.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015088/2011 - MAURICIO MARTIN DURAN (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS); 

SILVANIRA DURAN LEAO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS); DIVANIRA DURAN DA 

SILVA (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS); DANIELY CLELIA DURAN (ADV. SP110974 - 

CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a 

CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados por perito contábil nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 3.084,82 (TRêS MIL OITENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS), o qual totaliza até junho 

de 2011. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 
termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 
Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003058-34.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014682/2011 - ROSALINA GERONIMA DE SOUZA VICTORINO (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da 

tutela conforme segue: 

  

*************************************************************** 

  

SEGURADO: ROSALINA GERONIMA DE SOUZA VICTORINO 

ESPÉCIE DO NB: implantar - auxílio-doença 

DIP:SETEMBRO/2010 

RMA:R$ 614,15 

DIB:Do indeferimento administrativo em 19/04/10 

RMI:a calculada 

Data para reavaliação:90 dias após a publicação da sentença, conforme entendimento deste Juizado 

TUTELA: (X) implantação 15 dias; ( ) manter, sob pena de multa diária de 50,00. 

ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ): R$ 2.744,19 (DOIS MIL SETECENTOS E 

QUARENTA E QUATRO REAIS E DEZENOVE CENTAVOS) 

OBS:Diferenças atualizadas até Agosto/10 

  

*************************************************************** 
  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para 

cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0003357-11.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014026/2011 - NEUZA CAFFEU SPIRANDELI (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 
DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a converter o benefício de auxílio doença (NB 538.522.523-8) em 

aposentadoria por invalidez, concedendo a antecipação dos efeitos da tutela já, conforme determina o artigo 4º da Lei 

10.259/2001, nos seguintes termos: 

  

****************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 0003357-11.2010.4.03.6307 

AUTOR: NEUZA CAFFEU SPIRANDELI    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM ESPÉCIE: 

NB: Conversão do Auxilio Doença (NB 5385225238) em aposentadoria por invalidez.  

SEGURADO: NEUZA CAFFEU SPIRANDELI    

ESPÉCIE DO NB: Conversão do Auxilio Doença (NB 5385225238) em aposentadoria por invalidez. 

RMA: Salário Mínimo 

DIB:16/03/2010 

RMI:Salário Mínimo 

DIP: 01/02/2011 
DATA DO CÁLCULO: 21/02/2011 

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE, para fixação dos atrasados: 16/03/2010 a 31/01/2011. 

  

****************************************************************** 

  

  

a)             Atrasados: R$ 5.973,17 (CINCO MIL NOVECENTOS E SETENTA E TRêS REAIS E DEZESSETE 

CENTAVOS), atualizados até janeiro de 2011. Expeça-se, oportunamente, oficio requisitório de pagamento.  

b) Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da Resolução nº 

281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

c)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  
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d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0004740-24.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013485/2011 - FELIPE MENDES RIBEIRO (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela, o benefício de 

que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos 

seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 
NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   FELIPE MENDES RIBEIRO    

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          02/02/2010              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/03/2011              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$6.986,42              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 
e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

d) Por ser menor, no momento oportuno, efetuado o crédito da importância requisitada, a Instituição Financeira 

providenciará a abertura de conta poupança, em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos 

aos atrasados, que só serão liberados quando atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da sua 

necessidade (tratamento médico-hospitalar, cirurgias, remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). 

Eventuais liberações, pelos motivos acima descritos, dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido 

deverá ser protocolado junto a este Juizado Especial Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e 

plausível, documentação hábil e ulterior prestação de contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 

do Código Penal, se for o caso com a agravante de que trata o artigo 61, inciso II, alínea “e” do mesmo Código), ouvido 

previamente o Ministério Público Federal. Oportunamente, oficie-se a Instituição Financeira para as providências 

cabíveis. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  
0004932-54.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015269/2011 - RAQUELLY CONDE COSTA (ADV. SP230304 - ANA KARINA CARDOSO BORGES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a RAQUELLY CONDE COSTA, menor impúbere, ora representada por sua mãe 

Danielle Conde, o benefício de pensão por morte, com termo inicial na data do óbito do instituidor (9 de janeiro de 

2010). 

Considerando o caráter alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-se ofício ao INSS, 

para a implantação da pensão por morte, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária que fixo em 

R$ 50,00 (cinquenta reais), devida a partir do 46º dia. A renda mensal será calculada pela EADJ/Bauru. Para efeito de 

implantação administrativa, o termo inicial do pagamento será a data de 1º de julho de 2011. 
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Os atrasados devidos entre 09/01/2010 e 30 de junho de 2011 serão oportunamente calculados pela Contadoria Judicial, 

após o trânsito em julgado, adotando-se os índices de atualização monetária e juros do Manual de Orientação de 

Procedimentos de Cálculos da Justiça Federal. 

Uma vez efetuado o crédito dos atrasados, a instituição financeira onde for realizado o depósito, sob pena de 

responsabilidade, providenciará a abertura de conta poupança, em nome da autora. 

Na referida conta, ficarão depositados os valores relativos aos atrasados devidos à menor, que só serão liberados quando 

atingida a maioridade, ou na medida da sua necessidade (tratamento médico, equipamentos especiais, medicamentos de 

considerável custo, etc). Eventuais liberações antes da maioridade, pelos motivos acima descritos, dependerão de prévia 

autorização judicial (alvará), cujo pedido deverá ser protocolado junto a este Juizado Especial Federal, sempre mediante 

apresentação de justificativa idônea, documentação hábil e ulterior prestação de contas (sob pena de caracterização do 

crime de apropriação indébita, previsto no artigo 168 do Código Penal, com a agravante de que trata o artigo 61, inciso 

II, alínea “e” do mesmo Código), ouvido previamente o Ministério Público Federal. Oportunamente, oficie-se à 

instituição financeira para as providências cabíveis. 

Fica a representante legal da autora advertida de que os valores recebidos mensalmente devem ser integralmente 

aplicados no atendimento das necessidades da menor (alimentação, vestuário, higiene, educação, material escolar, 

medicamentos etc.), e que a falta de comprovação dessa regular aplicação poderá acarretar conseqüências no âmbito 

penal. O Ministério Público Federal poderá, a qualquer momento, exigir prestação de contas e, em caso de omissão, 

instaurar ação penal para efeito de apuração de responsabilidade criminal. O descumprimento desta determinação 
judicial acarretará imposição, à representante legal, de multa variável de três a vinte salários de referência (Lei nº. 

8.069/90, art. 249 - “descumprir determinação de autoridade judiciária”), além de representação para efeitos criminais.  

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Oficie-se à EADJ/Bauru. 

Intime-se o Ministério Público Federal. 

  

0001982-72.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015102/2011 - FRANCISCO GONÇALVES (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados por perito contábil nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 799,09 (SETECENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E NOVE CENTAVOS), o qual totaliza até junho de 2011. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 
1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 
fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001714-18.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015116/2011 - ODAIR FLORENTINO DE ANDRADE (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA 
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ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados por perito contábil nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 2.706,19 (DOIS MIL SETECENTOS E SEIS REAIS E DEZENOVE CENTAVOS), o qual totaliza até junho de 

2011. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 
interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0002233-90.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015092/2011 - APARECIDO DONIZETE DA SILVA (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados por perito contábil nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 1.038,55 (UM MIL TRINTA E OITO REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS), o qual totaliza até junho de 

2011. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 
uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 937/1404 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005081-50.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014487/2011 - AGENARIO BARREIROS DOS SANTOS (ADV. SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO 

FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). JULGO PROCEDENTE O PEDIDO SUCESSIVO para condenar o 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a pagar a AGENARIO BARRREIROS DOS SANTOS o 

benefício de aposentadoria por idade, com termo inicial na data em que o autor completou 65 anos de idade (26 de julho 

de 2010), no valor de um salário mínimo mensal. 

Considerando o caráter alimentar do benefício, e tendo em vista, ainda, tratar-se de sexagenário, concedo, com 

fundamento no art. 273 do CPC e no enunciado da Súmula nº 729 do STF, a antecipação dos efeitos da tutela. Expeça-
se ofício à EADJ, para que no prazo de 60 (sessenta) dias, contados do recebimento, implante o benefício em favor da 

parte autora, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais), com data de início de pagamento (DIP) em 1º de 

junho de 2011. Oficie-se à EADJ/Bauru para implantação. 

Os atrasados devidos de 26/7/2010 a 31/5/2011 totalizam R$ 5.728,25 (cinco mil, setecentos e vinte e oito reais e vinte 

e cinco centavos), conforme Manual de Cálculos da Justiça Federal, expedindo-se oportunamente o competente ofício 

requisitório. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

  

0001978-35.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015128/2011 - CELINA PASQUARELLI (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados por perito contábil nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 1.678,27 (UM MIL SEISCENTOS E SETENTA E OITO REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), o qual totaliza 
até junho de 2011. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 
manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0002215-69.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013870/2011 - EDMILSON LUIZ MACACARI (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, e aplicando ao caso o teor do Enunciado nº. 32 do II FONAJEF - Fórum 

Nacional dos Juizados Especiais Federais ( “A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no 

art. 38, parágrafo único, da Lei nº 9.099/95”), JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a conceder o benefício de auxilio doença, antecipando os efeitos da tutela, 

nos termos do artigo 4º da lei 10.259/2001, nos seguintes termos: 

quadro judicial 

  

****************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 0002215-69.2010.4.03.6307 

AUTOR: EDMILSON LUIZ MACACARI    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: Concessão de auxilio doença 
SEGURADO: EDMILSON LUIZ MACACARI    

ESPÉCIE DO NB: Concessão de auxilio doença 

RMA:a calcular 

RMI: a calcular 

DIB:19/02/2010 (DER) 

DCB: 180 dias após a implantação do benefício, devendo ser reavaliado antes da cessação, considerando a gravidade da 

sua enfermidade. 

PERÍODO RECONHECIDO JUDICIALMENTE para fixação dos atrasados:19/02/2010 a 31/05/2011 

  

****************************************************************** 

a) Atrasados: Em razão dos cálculos apresentados pela contadora externa serem divergentes dos termos desta sentença, 

determino a intimação da perita contábil, Nirvana T. G. Gonçalves, após o transito em julgado desta sentença, para no 

prazo de 15 (quinze) dias, calcular os valores dos atrasados, compreendidos entre o período de 19/02/2010 (DER) a 

31/05/2011, calculados com base na Resolução nº 134/2010 do Conselho da Justiça Federal. Após, expeça-se 

oportunamente o ofício requisitório. 

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 
b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0001685-65.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015123/2011 - INDALECIO SCHINCARIOL (ADV. SP021350 - ODENEY KLEFENS) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 1.121,10 (UM MIL CENTO E 
VINTE E UM REAIS E DEZ CENTAVOS), o qual totaliza até fevereiro de 2011. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 
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Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0000420-28.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014686/2011 - MARCO ANTONIO GUIMARAES DE SOUZA (ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da 

tutela conforme segue: 

  

*************************************************************** 

  

SEGURADO: MARCO ANTONIO GUIMARAES DE SOUZA 

ESPÉCIE DO NB: implantar - auxílio-doença 

DIP:01/08/2010 

RMA:R$ 649,99 

DIB:16/12/2009 - DER 

RMI:a calculada 

Data para reavaliação:90 dias após a publicação da sentença, conforme entendimento deste Juizado. 

TUTELA: (X) implantação 15 dias; ( ) manter, sob pena de multa diária de R$ 50,00 
ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ): R$ 5.034,84 (CINCO MIL TRINTA E QUATRO 

REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS) 

OBS: valores atualizados até Ago/2010, considerando-se Jul/2010 como o último mês creditado 

  

*************************************************************** 

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para 

cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Botucatu, data supra. 

  

0001854-52.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015110/2011 - ANTONIO ROBERTO SANCHES (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados por perito contábil nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 2.401,92 (DOIS MIL QUATROCENTOS E UM REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), o qual totaliza até 

junho de 2011. 
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Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 
causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004934-92.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015012/2011 - RENATA FAKIH DA SILVA (ADV. SP199974 - ISABELA BUSS PERES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Por todo o exposto, JULGO 

PROCEDENTE O PEDIDO, para, tornando definitiva a decisão que antecipou os efeitos da tutela, anular o débito ora 

discutido, reconhecendo ser indevida a cobrança. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001980-05.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015103/2011 - ABILIO BARBOSA DUTRA (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados por perito contábil nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 1.813,04 (UM MIL OITOCENTOS E TREZE REAIS E QUATRO CENTAVOS), o qual totaliza até junho de 2011. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 
Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 
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A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001699-49.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015129/2011 - RENATA TAVARES CONTI (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados por perito contábil nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 
R$ 525,92 (QUINHENTOS E VINTE E CINCO REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), o qual totaliza até junho 

de 2011. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 
da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002890-66.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014518/2011 - JOSE LUIS PARIZOTTO (ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE 

FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Por todo o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 
condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a averbar, em favor de JOSÉ LUIS 

PARIZOTTO, nos assentamentos do Cadastro Nacional de Informações Sociais - CNIS, para todos os efeitos 

previdenciários, o período de 9 de janeiro de 1978 a 12 de janeiro de 1982, independentemente do recolhimento das 

correspondentes contribuições, conforme fundamentação contida nesta sentença. 

Com o trânsito em julgado, a Chefia da Agência da Previdência Social com circunscrição no domicílio do segurado será 

intimada, via mandado, a dar cumprimento à sentença, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de multa diária que, com 

fundamento no art. 461, § 5º do CPC, é desde logo fixada em R$ 50,00 (cinquenta reais). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 942/1404 

0002560-35.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014853/2011 - MARIA DE FATIMA ARRUDA TRITAPE (ADV. SP287002 - FABIANO SOARES TOLEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO E PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar o benefício de auxilio doença, antecipando os efeitos da tutela, 

conforme determina o artigo 4º da Lei 10.259/2001, nos seguintes termos: 

  

  

****************************************************************** 

SÚMULA 

PROCESSO: 0002560-35.2010.4.03.6307 

AUTOR: MARIA DE FATIMA ARRUDA TRITAPE    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: Concessão de Auxilio Doença 

SEGURADO: MARIA DE FATIMA ARRUDA TRITAPE    

ESPÉCIE DO NB: Concessão de Auxilio Doença 

RMA:salário mínimo 
DIB:01/07/2010 

RMI:salário mínimo 

DIP: 01/06/2011 

DCB: 90 dias apos a implantação, em razão do prazo sugerido no laudo pericial te expirado. 

****************************************************************** 

  

  

a-) Atrasados: Em razão dos cálculos apresentados pela contadora externa serem divergentes dos termos desta sentença, 

determino a intimação da perita contábil, Nirvana T. G. Gonçalves, após o transito em julgado desta sentença, para no 

prazo de 15 (quinze) dias, calcular os valores dos atrasados, compreendidos entre o período de 01/07/2010 a 

31/05/2011, calculados com base na Resolução nº 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora de 1% ao 

mês. Após, expeça-se oportunamente o ofício requisitório. 

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 
e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0001506-34.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015127/2011 - DAVID PEDROSO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas 

pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados por perito contábil nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 2.033,55 (DOIS MIL TRINTA E TRêS REAIS E CINQüENTA E CINCO CENTAVOS), o qual totaliza até junho 

de 2011. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 
estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 
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esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000060-59.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013488/2011 - GILBERTO DE ALMEIDA (ADV. SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela, o benefício de 

que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos 

seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   GILBERTO DE ALMEIDA     

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          SEM ALTERAÇÃO                 

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/03/2011              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$13.787,05            

OBS:        Beneficio está ativo                 
  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0001692-57.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015122/2011 - ANTONIO ZANON (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas 
pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados por perito contábil nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 1.594,28 (UM MIL QUINHENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E VINTE E OITO CENTAVOS), o qual 

totaliza até junho de 2011. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 
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Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 
CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001976-65.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015107/2011 - LUIZ SILVA CORREIA (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas 

pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados por perito contábil nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 1.302,50 (UM MIL TREZENTOS E DOIS REAIS E CINQüENTA CENTAVOS), o qual totaliza até junho de 2011. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 
termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 
Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005187-46.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014973/2011 - CARLOS DE ALMEIDA MORAES (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Assim sendo, acolhendo integralmente o laudo pericial 
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produzido pela Contadoria, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/revisar e pagar, em favor da parte autora, o benefício, conforme quadro abaixo. 

Deixo de conceder a antecipação dos efeitos da tutela, por não reputar presentes os requisitos do art. 273 do Código de 

Processo Civil. 

Depois do trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS, para que 

implante o benefício, ou conforme o caso, a nova renda mensal em favor da parte autora, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias contados do recebimento da ordem judicial, sob pena de imposição de multa diária que, com fundamento no 

art. 461, § 5º do CPC, fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Oportunamente, expeça-se requisitório dos atrasados. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com efeito 

infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme 

têm decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de 

declaração, em situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente 

contra o princípio da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e 

desnecessárias manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 
Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, valendo 

salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 do 

mesmo Código. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003532-39.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013060/2011 - GERALDA BORGES DA SILVA (ADV. SP182323 - DIÓGENES MIGUEL JORGE FILHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da 

tutela conforme segue: 

  

*************************************************************** 
  

SEGURADO:GERALDA BORGES DA SILVA 

ESPÉCIE DO NB: implantar - auxílio-doença 

DIP:a partir de Jan/2011 

RMA:R$ 510,00 

DIB:09/02/2009 - DCB 

RMI:a calculada 

DCB:90 dias apos a publicação da sentença coforme entendimento deste Juizado 

TUTELA: (X) implantação 15 dias; ( ) manter 

ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ): R$12.786,96 (DOZE MIL SETECENTOS E 

OITENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) 

OBS:atualizado até Jan/2011, considerando Dez/2010 como o último mês creditado 

*************************************************************** 

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para 
cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 
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0002579-41.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013426/2011 - LAERCIO RODRIGUES (ADV. SP253433 - RAFAEL PROTTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela conforme segue: 

  

*************************************************************** 

  

SEGURADO: LAERCIO RODRIGUES 

ESPÉCIE DO NB: - restabelecer - auxílio-doença 

DIP:a partir de NOVEMBRO/2010 

RMA:1.079,81 

DIB: Da cessação do benefício anterior em 18/11/09 

RMI:sem alteração 

Data para reavaliação: 

TUTELA: ( ) implantação 15 dias; (x) manter 

ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ): R$ 6.412,63 (SEIS MIL QUATROCENTOS E 

DOZE REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS) 
OBS:Diferenças atualizadas até Outubro/10 

  

*************************************************************** 

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para 

cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  
0001839-83.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015113/2011 - VERA LUCIA DE ALMEIDA SILVA (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados por perito contábil nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 1.426,20 (UM MIL QUATROCENTOS E VINTE E SEIS REAIS E VINTE CENTAVOS), o qual totaliza até junho 

de 2011. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 
uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 
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fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003990-22.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013996/2011 - MARIA APARECIDA DE PONTE (ADV. SP284154 - FERNANDO SANDOVAL DE 

ANDRADE MIRANDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, 

antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela conforme segue: 

  

*************************************************************** 

  
SEGURADO: MARIA APARECIDA DE PONTE 

ESPÉCIE DO NB: - auxílio-doença implantar 

DIP:01/10/2010 

RMA:R$510,00 

DIB:04/05/2010 

RMI:a calculada 

Data para reavaliação:90 dias após a publicação da sentença 

TUTELA: (x) implantação 15 dias; ( ) manter 

ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ): R$ 2.527,52 (DOIS MIL QUINHENTOS E 

VINTE E SETE REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) 

OBS:valores atualizados até outubro de 2010. 

  

*************************************************************** 

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para 
cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0004968-33.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013071/2011 - MARIA APARECIDA DE FATIMA MARCINEIRO (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA 

FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, 

antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela conforme segue: 

  
*************************************************************** 

  

SEGURADO:MARIA APARECIDA DE FATIMA MARCINEIRO 

ESPÉCIE DO NB: IMPLANTAR - auxílio-doença 

DIP:a partir de 01/11 

RMA:- R$ 510,00 

DIB:em 24/08/09 - DER 

RMI:441,18 

DCB:90 dias apos a publicaçao da sentença conforme entendimento deste Juizado 

TUTELA: (X) implantação 15 dias; ( ) manter 
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ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ): de 24/08/09 a 31/12/10   R$ 9.090,75 (NOVE 

MIL NOVENTA REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS)  

OBS:atualizado para dez/2010 

  

*************************************************************** 

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para 

cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 
  

0003992-89.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014009/2011 - HILDA AGOSTINHO DE SOUZA (ADV. SP202122 - JOSÉ CARLOS NOGUEIRA MAZZEI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da 

tutela conforme segue: 

  

*************************************************************** 

  

SEGURADO:HILDA AGOSTINHO DE SOUZA 

ESPÉCIE DO NB: - auxílio-doença - IMPLANTAR 

DIP:SETEMBRO/2010 

RMA:R$ 577,63 

DIB:Do indeferimento administrativo em 13/07/10 

RMI:a calculada 

Data para reavaliação: 90 dias após a publicação da sentença 
TUTELA: (x) implantação 15 dias; ( ) manter 

ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ): R$ 923,43 (NOVECENTOS E VINTE E TRêS 

REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS) 

  

  

*************************************************************** 

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para 

cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0002823-67.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014683/2011 - LUCIDALVA DE JESUS OLIVEIRA (ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da 

tutela conforme segue: 

  

*************************************************************** 
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SEGURADO:LUCIDALVA DE JESUS OLIVEIRA 

ESPÉCIE DO NB: implantar - auxílio-doença 

DIP:01/09/2010 

RMA:R$ 567,14 

DIB:27/04/2010 

RMI:R$ 567,14 

Data para reavaliação:90 dias após a publicação da sentença, conforme entendimento deste Juizado. 

TUTELA: (X) implantação 15 dias; ( ) manter, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ): R$ 2.376,05 (DOIS MIL TREZENTOS E 

SETENTA E SEIS REAIS E CINCO CENTAVOS) 

OBS:valores atualizados até setembro de 2010, tendo como último mês creditado, o mês de agosto/2010. 

  

*************************************************************** 

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para 
cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0004599-05.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014982/2011 - JOAO COLODIANO PINTO (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela conforme 

segue: 

  
*************************************************************** 

  

SEGURADO: JOAO COLODIANO PINTO 

ESPÉCIE DO NB: 5606624180 - restabelecer - auxílio-doença 

DIP:01/12/2010 

RMA:r$ 1069,19 

DIB:sem alteração 

RMI:sem alteração 

Data para reavaliação:90 dias após a publicação da sentença, conforme entendimento deste Juizado. 

TUTELA: (X) implantação 15 dias; ( ) manter, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ): R$ 12.940,27 (DOZE MIL NOVECENTOS E 

QUARENTA REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS) 

OBS:diferenças atualizadas até dezembro de 2010. 

  

*************************************************************** 

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 
Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para 

cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 
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0003031-51.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014938/2011 - JOÃO ALESSANDRO SILVA FILHO (ADV. SP238609 - DANILO LOFIEGO SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da 

tutela conforme segue: 

  

*************************************************************** 

  

SEGURADO:JOÃO ALESSANDRO SILVA FILHO 

ESPÉCIE DO NB: restabelecer - auxílio-doença   Da cessação do benefício anterior em 21/07/09 

DIP:01/11/2010 

RMA:R$ 510,00 

DIB:sem alteração 

RMI:sem alteração 

Data para reavaliação:90 dias após a publicação da sentença, conforme entendimento deste Juizado. 

TUTELA: (X) implantação 15 dias; ( ) manter, sob pena de multa diária de R$ 50,00 
ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ): R$ 8.228,52 (OITO MIL DUZENTOS E VINTE 

E OITO REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS) 

OBS:Diferenças atualizadas até Outubro/10 

  

*************************************************************** 

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para 

cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Botucatu, data supra. 

  

0003041-95.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014011/2011 - JOSE HENRIQUE (ADV. SP213898 - GUSTAVO HENRIQUE PASSERINO ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da 

tutela conforme segue: 

  

*************************************************************** 

  

SEGURADO: JOSÉ HENRIQUE 

ESPÉCIE DO NB: implantar- auxílio-doença 

DIP:01/10/ 2010 

RMA: R$ 1.343,81 

DIB:01/08/2010 

RMI:a calculada 
Data para reavaliação:90 dias após a publicação da sentença 

TUTELA: (X) implantação 15 dias; ( ) manter 

ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ): R$ 2.710,89 (DOIS MIL SETECENTOS E DEZ 

REAIS E OITENTA E NOVE CENTAVOS) 

  

*************************************************************** 

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para 

cumprimento da sentença;  
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c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Assim sendo, acolhendo 

integralmente o laudo pericial produzido pela Contadoria, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar 

o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/revisar e pagar, em favor da parte 

autora, o benefício, conforme quadro abaixo. 

Deixo de conceder a antecipação dos efeitos da tutela, por não reputar presentes os requisitos do art. 273 do 

Código de Processo Civil. 

Igualmente após o trânsito em julgado, expeça-se ofício ao INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

INSS, para que implante o benefício, ou conforme o caso, a nova renda mensal em favor da parte autora, no 

prazo de 45 (quarenta e cinco) dias contados do recebimento da ordem judicial, sob pena de imposição de multa 
diária que, com fundamento no art. 461, § 5º do CPC, fixo em R$ 50,00 (cinqüenta reais). 

Oportunamente, expeça-se requisitório dos atrasados.  

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido verificada a interposição de embargos com 

efeito infringente, esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito 

modificativo, conforme têm decidido de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a 

interposição de embargos de declaração, em situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha 

processual, o que conspira seriamente contra o princípio da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei 

nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao 

julgamento da causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os 

fundamentos. Se um dos fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª 

Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, Rel. Min. Ari Parglender, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 

6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, 

devem ser discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, 

conforme art. 14 do mesmo Código. 
Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0002203-55.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013181/2011 - JOSE RODRIGUES DE ARAUJO (ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0002050-22.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013170/2011 - ROMILDO APARECIDO DE MORAIS (ADV. SP133888 - MARCIO WANDERLEY DE 

OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002536-07.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013196/2011 - LAIDE PEDROZO (ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 
JR.). 

  

0005064-48.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014950/2011 - JOAO MARIANO (ADV. SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0005309-59.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015015/2011 - JOSE ANTONIO DA SILVA (ADV. SP197583 - ANDERSON BOCARDO ROSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0005018-25.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013040/2011 - LUIS VITORIO CESPEDES (ADV. SP151980 - VICENTE ANGELICI NETO, SP277538 - 

SANDRA APARECIDA MARCONDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001478-66.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013086/2011 - DIONISIO BERNARDO (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001971-43.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013140/2011 - EDINALDO GOMES (ADV. SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001972-28.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013142/2011 - OSWALDO QUIRIANO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0002128-16.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013176/2011 - ALTINO PERES (ADV. SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0002878-18.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013231/2011 - VALDEMAR GARCIA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002976-03.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013235/2011 - DURVALINO CALDEIRA (ADV. SP244812 - FABIANA ELISA GOMES CROCE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 
*** FIM *** 

  

0000435-94.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013482/2011 - NATALINO CUSTODIO (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da 

tutela, o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um 

salário mínimo, nos seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   NATALINO CUSTODIO         

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          21/01/2010              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/01/2011              
Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$6.548,36              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 
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e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

d) Por ser incapaz, no momento oportuno, efetuado o crédito da importância requisitada, a Instituição Financeira 

providenciará a abertura de conta poupança, em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos 

aos atrasados, que só serão liberados quando atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da sua 

necessidade (tratamento médico-hospitalar, cirurgias, remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). 

Eventuais liberações, pelos motivos acima descritos, dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido 

deverá ser protocolado junto a este Juizado Especial Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e 

plausível, documentação hábil e ulterior prestação de contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 

do Código Penal, se for o caso com a agravante de que trata o artigo 61, inciso II, alínea “e” do mesmo Código), ouvido 

previamente o Ministério Público Federal. Oportunamente, oficie-se a Instituição Financeira para as providências 

cabíveis. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0002225-16.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6307015099/2011 - JORGE HERBERTON BENEDETTI (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados por perito contábil nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 1.567,75 (UM MIL QUINHENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS), o qual 

totaliza até junho de 2011. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 
movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001708-11.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015118/2011 - RAQUEL RIBEIRO DE ANDRADE GHIROTTI (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados por perito contábil nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 1.324,36 (UM MIL TREZENTOS E VINTE E QUATRO REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS), o qual totaliza 

até abril de 2011. 
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Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 
causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001729-84.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015114/2011 - CRISTIANO MEDOLA (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA); CLAUDIONOR 

MEDOLA (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA); CREMENIO MEDOLA NETTO (ADV. SP275759 - 

MATEUS SASSO SILVA); BOVETO MEDOLA FILHO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 
Conforme os cálculos efetuados por perito contábil nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 7.926,52 (SETE MIL NOVECENTOS E VINTE E SEIS REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), o qual 

totaliza até junho de 2011. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 
de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 
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CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005129-09.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014480/2011 - LAURICEIA SANTOS DE PAULA (ADV. SP213195 - FLÁVIO TAMANINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Assim, à vista de todo o exposto, 

JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CAIXA a indenizar 

LAURICÉIA SANTOS DE PAULA no valor de R$ 1.000,00 (mil reais). 

A condenação será acrescida de correção monetária desde a data do fato (6/10/2009), até o efetivo pagamento, nos 

termos da Súmula nº 43 do Superior Tribunal de Justiça (“Incide correção monetária sobre dívida por ato ilícito a partir 

da data do efetivo prejuízo”), e de juros de mora de 1% (um por cento), a partir da citação. 

Com o trânsito em julgado, a ré será intimada a proceder na forma do que dispõe o art. 475-J do Código de Processo 

Civil, efetuando, no prazo de 15 (quinze) dias, o depósito do montante da condenação, sob pena de multa de 10% (dez 

por cento) e de expedição de mandado de penhora da quantia. 

Realizado o depósito, a ré comunicará este Juízo, expedindo-se, em seguida, ofício de levantamento, caso o autor não 

impugne o valor depositado. 
Feito o levantamento, dê-se baixa dos autos no sistema. 

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da sentença, 

ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório - inclusive no que tange ao quantum 

arbitrado a título de condenação por dano moral - deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria (LJE, art. 

41/43), sob pena de imposição das sanções por litigância de má-fé, em caso de manejarem embargos de declaração com 

caráter infringente, protelatórios ou manifestamente descabidos (Código de Processo Civil, art. 17, inciso VII), conduta 

essa que conspira contra a celeridade que deve nortear o rito das ações propostas perante os Juizados Especiais Federais 

(Lei nº 9.099/95, art. 2º, c. c. o art. 1º da Lei nº 10.259/2001). 

Sem custas. Sem honorários nesta instância (LJE, art. 55). 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002231-23.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015094/2011 - ANTONIO GIL RODRIGUES (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 
Conforme os cálculos efetuados por perito contábil nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 2.120,54 (DOIS MIL CENTO E VINTE REAIS E CINQüENTA E QUATRO CENTAVOS), o qual totaliza até 

junho de 2011. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 
de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 956/1404 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003700-41.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013403/2011 - SINVAL OLIVEIRA CRUZ (ADV. SP142550 - ANDREA RINALDI ORESTES FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da 

tutela conforme segue: 

  

*************************************************************** 

  

SEGURADO:SINVAL OLIVEIRA CRUZ 

ESPÉCIE DO NB:32 aposentadoria por invalidez - implantar 

DIP:a partir de JANEIRO/11 

RMA:R$ 670,92 
DIB:Da cessação do benefício anterior em 13/06/09 

RMI:a calculada 

TUTELA: ( x) implantação 15 dias; ( ) manter 

ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ): R$ 13.786,26 (TREZE MIL SETECENTOS E 

OITENTA E SEIS REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) 

OBS:Diferenças atualizadas até Dezembro/10 

  

*************************************************************** 

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para 

cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 
Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0002239-97.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015090/2011 - SEBASTIAO VALENTIM FRANCO DA SILVEIRA (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO 

SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, 

rejeito as preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo 

da conta de poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados por perito contábil nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 1.019,41 (UM MIL DEZENOVE REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), o qual totaliza até junho de 2011. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 
termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 
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da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0005414-02.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014979/2011 - ADRIANA NAPOLITANO DA SILVA (ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da 
tutela conforme segue: 

  

*************************************************************** 

  

SEGURADO: Autor 

ESPÉCIE DO NB: Benefício - restabelecer - auxílio-doença 

DIP:DIP 

RMA:RMA 

DIB:sem alteração 

RMI:sem alteração 

Data para reavaliação:90 dias após a publicação da sentença, conforme entendimento deste Juizado. 

TUTELA: ( ) implantação 15 dias; ( ) manter, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ): 

OBS:Obs 

  

*************************************************************** 

  
a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para 

cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0000452-96.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014969/2011 - EMILIA DE FATIMA BORDINI PEREIRA (ADV. SP241216 - JOSÉ LUIZ RUBIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o benefício de auxilio doença (NB 541.773.065-0 ), 

concedo a antecipação dos efeitos da tutela, conforme determina o artigo 4º da Lei 10.259/2001, nos seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006) 

Nome do segurado: EMILIA DE FATIMA BORDINI PEREIRA    

Benefício concedido: Restabelecimento do auxilio doença NB 541.773.065-0 

Data do Início do Benefício (DIB): Sem alteração 

Data da Cessação do benefício (DCB): 15/11/2010, conforme sugestão constante do laudo pericial. 

Renda Mensal Inicial: sem alteração. 

Renda Mensal Atual: salário mínimo;  
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DIP: 01/05/2011 

  

a)             Atrasados: R$ 2.752,13 (DOIS MIL SETECENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E TREZE 

CENTAVOS)   atualizados até abril de 2011. Expeça-se, oportunamente, ofício requisitório de pagamento.  

b)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

c)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais);  

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0001712-48.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6307015117/2011 - MARIO WILSON RODRIGUES MOREIRA (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 

parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 3.309,68 (TRêS MIL 

TREZENTOS E NOVE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), o qual totaliza até fevereiro de 2011. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 
Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0002236-45.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015091/2011 - ADAO GONCALVES NASCIMENTO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados por perito contábil nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 2.742,92 (DOIS MIL SETECENTOS E QUARENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E DOIS CENTAVOS), o qual 

totaliza até junho de 2011. 
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Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 
causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0004061-29.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014899/2011 - EZEQUIEL TOMAZ (ADV. SP157268 - LAÍS RAHAL GRAVA, SP220671 - LUCIANO 

FANTINATI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Por todo o 

exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para assegurar em favor do autor o direito de, tendo efetuado depósitos 

judiciais visando a garantir o pagamento das parcelas do financiamento relativas aos meses de outubro de 2006 a 

setembro de 2007, acrescidas de atualização monetária, juros moratórios, juros remuneratórios, multa e custas, quitar o 

débito cobrado na execução extrajudicial intentada pela Caixa Econômica Federal - CAIXA. 
Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício para levantamento dos valores depositados em favor da ré. 

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da sentença, 

ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via 

recursal própria (LJE, art. 41/43), sob pena de imposição das sanções por litigância de má-fé, em caso de manejarem 

embargos de declaração com caráter infringente, protelatórios ou manifestamente descabidos (Código de Processo 

Civil, art. 17, inciso VII), conduta essa que conspira contra a celeridade que deve nortear o rito das ações propostas 

perante os Juizados Especiais Federais (Lei nº 9.099/95, art. 2º, c. c. o art. 1º da Lei nº 10.259/2001). 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002157-66.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015100/2011 - PETRONILLA ROMANI SEGARRA (ADV. SP258898 - ARTHUR JACON DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados pela ré, que passam a fazer parte integrante desta sentença, condeno a mesma a pagar à 
parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de R$ 3.164,07 (TRêS MIL CENTO 

E SESSENTA E QUATRO REAIS E SETE CENTAVOS), o qual totaliza até fevereiro de 2011. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 
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Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 
Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000627-90.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014358/2011 - DEZUITA MARIA TRINDADE DA SILVA (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME 

BELARMINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para 

condenar o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo 

desde já os efeitos da tutela, o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 

6.214/2007, no valor de um salário mínimo, nos seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   DEZUITA MARIA TRINDADE DA SILVA           

Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          24/01/2011              

RMI         salário-mínimo         
Data do início do pagamento (DIP)        01/05/2011              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

                R$ 1.777,36 (UM MIL SETECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E TRINTA E SEIS CENTAVOS) 

              

OBS:                         

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0003032-36.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014014/2011 - RICARDO RONDON BUELONI (ADV. SP229744 - ANDRE TAKASHI ONO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o benefício de auxilio doença (NB 533.786.735-7), mantendo a concessão da 

antecipação dos efeitos da tutela, conforme determina o artigo 4º da Lei 10.259/2001, nos seguintes termos: 

  

****************************************************************** 
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SÚMULA 

PROCESSO: 0003032-36.2010.4.03.6307 

AUTOR: RICARDO RONDON BUELONI    

ASSUNTO : 040105 - AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64) - BENEF. EM 

ESPÉCIE/CONCESSÃO/CONVERSÃO/RESTABELECIMENTO/COMPLEMENTAÇÃO 

NB: Restabelecimento do auxilio doença (NB 533.786.735-7)  

SEGURADO: RICARDO RONDON BUELONI    

ESPÉCIE DO NB: Restabelecimento do auxilio doença (NB 533.786.735-7) 

RMA:R$ 778,40 em novembro de 2010 

DIB:a mesma 

RMI:a mesma 

DIP: 01/11/2010 

DCB: 90 dias apos a implantação do benefício, considerando que o prazo sugerido pelo perito médico expirou. 

OBS: Aguardando nomeação de curador para fins previdenciários 

****************************************************************** 

  

a)             Atrasados: R$ 13.720,20 (TREZE MIL SETECENTOS E VINTE REAIS E VINTE CENTAVOS) , 

atualizados até outubro de 2010. Expeça-se, oportunamente, ofício requisitótrio de pagamento.  
b) Em razão da natureza da enfermidade de que o autor é portador (síndrome de dependência), determino que a parte 

autora indique um curador, com laços de parentesco ou afinidade, responsável para fins de eventual recebimento de 

benefício. Para tanto, deverá a parte autora apresentar os documentos pessoais do curador indicado, o comprovante de 

residência, assim como informar o grau de parentesco ou afinidade existente, no prazo de 10 (dez) dias. Após, 

providencie a Secretaria o cadastro do responsável indicado para curador. 

c)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

d)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença;  

e) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  
0001797-34.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014493/2011 - EVA APARECIDA MIRANDA (ADV. SP233230 - VANESSA JARDIM GONZALEZ VIEIRA, 

SP225668 - ERICA DAL FARRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE 

o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, 

antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela conforme segue: 

  

*************************************************************** 

  

SEGURADO: EVA APARECIDA MIRANDA 

ESPÉCIE DO NB: 130.122.638-3 - conversão do auxílio-doença em aposentadoria por invalidez 

DIP:JUNHO/2010 

RMA:R$ 510,00 

DIB:Da cessação do benefício anterior em 18/05/08 

RMI:a calculada 

TUTELA: (X ) implantação 15 dias; ( ) manter 

ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ): R$ 12.542,33 (DOZE MIL QUINHENTOS E 
QUARENTA E DOIS REAIS E TRINTA E TRêS CENTAVOS) 

OBS:Diferenças atualizadas até Maio/10 

  

*************************************************************** 

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para 

cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 
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e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0004275-15.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014946/2011 - APARECIDO SANTILLE (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a restabelecer o benefício de auxilio doença (NB 505.678.200-5), 

mantendo a concessão da antecipação dos efeitos da tutela, conforme determina o artigo 4º da Lei 10.259/2001, nos 

seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006) 

Nome do segurado: APARECIDO SANTILLE 
Benefício concedido: Restabelecimento do auxilio doença NB 505.678.200-5 

Data do Início do Benefício (DIB): Sem alteração 

Data da Cessação do benefício (DCB): novembro de 2011, conforme sugerido pelo laudo médico pericial. 

Renda Mensal Inicial: sem alteração. 

Renda Mensal Atual:R$ 2.184,94 atualizado para fevereiro de 2011. 

DIP: 01/02/2011 

  

  

a) Atrasados: R$ 13.276,03 (TREZE MIL DUZENTOS E SETENTA E SEIS REAIS E TRêS CENTAVOS), atualizado 

até janeiro de 2011. Expeça-se oportunamente o ofício requisitório. 

b)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

c)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, no prazo de 15 

(quinze) dias, sob pena de multa diária de R$ 50,00 (cinqüenta reais);  

d) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 
inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0003956-47.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014286/2011 - SANDRA APARECIDA PAULINO (ADV. SP143802 - MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA 

E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, para condenar o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da 

tutela, o benefício de que trata o art. 20 da Lei nº. 8.742/93, regulamentada pelo Decreto nº. 6.214/2007, no valor de um 

salário mínimo, nos seguintes termos: 

  

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006)          

Nome do segurado   sANDRA aPARECIDA PAULINO          
Benefício concedido                BENEFÍCIO ASSISTENCIAL  

Data do Início do Benefício (DIB)          20/05/2009              

RMI         salário-mínimo         

Data do início do pagamento (DIP)        01/05/2011              

Renda Mensal Atual Salário-mínimo         

Tutela      (X ) implantação 15 dias; ( ) manter        

Atrasados                R$ 12.240,22 (DOZE MIL DUZENTOS E QUARENTA REAIS E VINTE E DOIS CENTAVOS) 

      

OBS:                         
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a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício à EADJ para cumprimento da sentença, bem como expedição 

de ofício requisitório;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

d) Por ser menor/incapaz, no momento oportuno, efetuado o crédito da importância requisitada, a Instituição Financeira 

providenciará a abertura de conta poupança, em nome da parte autora, na qual ficarão depositados os valores relativos 

aos atrasados, que só serão liberados quando atingida a maioridade (caso se trate de menor), ou na medida da sua 

necessidade (tratamento médico-hospitalar, cirurgias, remédios, equipamentos especiais, alimentação especial etc.). 

Eventuais liberações, pelos motivos acima descritos, dependerão de prévia autorização judicial (alvará), cujo pedido 

deverá ser protocolado junto a este Juizado Especial Federal, sempre mediante apresentação de justificativa idônea e 

plausível, documentação hábil e ulterior prestação de contas (sob pena de caracterização do crime previsto no artigo 168 

do Código Penal, se for o caso com a agravante de que trata o artigo 61, inciso II, alínea “e” do mesmo Código), ouvido 

previamente o Ministério Público Federal. Oportunamente, oficie-se a Instituição Financeira para as providências 

cabíveis. 
Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0001979-20.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015104/2011 - SANTO MARIGO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as preliminares levantadas 

pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de poupança de 

titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados por perito contábil nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 3.413,63 (TRêS MIL QUATROCENTOS E TREZE REAIS E SESSENTA E TRêS CENTAVOS), o qual totaliza 

até junho de 2011. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 

1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 
Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 

fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 
Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003711-36.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014984/2011 - BENEDITO APARECIDO DE ALCANTARA (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN 

TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 
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FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, 

condenando o INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, 

antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela conforme segue: 

  

*************************************************************** 

  

SEGURADO: BENEDITO APARECIDO DE ALCANTARA 

ESPÉCIE DO NB: 560.876.497-4- restabelecer - auxílio-doença 

DIP:01/12/2010 

RMA:1.628,85 

DIB:sem alteração 

RMI:sem alteração 

Data para reavaliação:90 dias após a publicação da sentença, conforme entendimento deste Juizado. 

TUTELA: (X) implantação 15 dias; ( ) manter, sob pena de multa diária de R$ 50,00 

ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ): 02/06/2010 (um dia após a cessação) a 

30/11/2010    R$ 9.781,43 (NOVE MIL SETECENTOS E OITENTA E UM REAIS E QUARENTA E TRêS 

CENTAVOS)  

  
  

*************************************************************** 

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para 

cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0004283-26.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6307013067/2011 - SEBASTIAO FLAVIO REIS QUINTELLA (ADV. SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da 

tutela conforme segue: 

  

*************************************************************** 

  

SEGURADO:SEBASTIÃO FLAVIO REIS QUINTELLA 

ESPÉCIE DO NB: NB-120.842.824-9 - restabelecer - auxílio-doença 

DIP:a partir de 01/11 

RMA:R$ 878,24 

DIB:sem alteração 

RMI:sem alteração 

DCB:90 dias após a publicação da sentença conforme entendimento deste Juizado 

TUTELA: () implantação 15 dias; ( x) manter 

ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ): de 30/12/09 a 31/12/10  R$ 1.274,82 (UM MIL 
DUZENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E DOIS CENTAVOS) 

OBS:atualizado para dez/2010 

  

*************************************************************** 

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para 

cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 
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e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

0002242-52.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307015089/2011 - ANTONIETA CATARINA TONIOLO (ADV. SP275759 - MATEUS SASSO SILVA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Ante o exposto, rejeito as 

preliminares levantadas pela CEF e julgo PROCEDENTE o pedido, para condenar a CEF a atualizar o saldo da conta de 

poupança de titularidade da parte autora na forma da fundamentação acima exposta. 

Conforme os cálculos efetuados por perito contábil nomeado por este Juizado, que passam a fazer parte integrante desta 

sentença, condeno a ré a pagar à parte autora, no prazo de 60 (sessenta) dias após a intimação desta decisão, o valor de 

R$ 1.353,09 (UM MIL TREZENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E NOVE CENTAVOS), o qual totaliza até 

junho de 2011. 

Sobre o valor assim apurado aplicar-se-ão os índices oficiais de correção monetária da caderneta de poupança, 

estabelecidos pelo Banco Central do Brasil, até a data do efetivo pagamento, acrescido de juros moratórios simples de 
1% (um por cento) ao mês, a contar da data da conta. 

Caso haja impugnação infundada, serão cominadas, se for o caso, as sanções aplicáveis à litigância de má-fé, nos 

termos dos artigos 16, inciso VI; 18 e, especialmente, o art. 14, incisos I, II, III e V, todos do Código de Processo Civil. 

Também não será aceita impugnação baseada em índices de juros e atualização monetária diversos daqueles ora 

fixados, ou que sejam adotados por outros Tribunais. 

Adotando pacífico entendimento jurisprudencial, será liminarmente rejeitada impugnação baseada em diferença ínfima, 

uma vez que o aparelho judiciário não deve ser acionado para cobrar quantia insignificante, com inútil e improdutiva 

movimentação de todos os setores do Juizado, do protocolo ao Juiz Presidente. 

Considerando que, nas ações em trâmite neste Juizado, tem sido elevado o número de embargos de declaração 

interpostos, sempre com o propósito de, na prática, obter a modificação daquilo que ficou decidido na sentença, 

esclareço que só de forma absolutamente excepcional é cabível atribuir-lhes efeito modificativo, conforme têm decidido 

de forma reiterada nos Tribunais pátrios. O “atravessamento”, ou a interposição de embargos de declaração, em 

situações como a presente, só tem um efeito: retardar a marcha processual, o que conspira seriamente contra o princípio 

da celeridade, que informa os Juizados Especiais (Lei nº. 9.099/95, art. 2º), provocando novas e desnecessárias 

manifestações do juiz no processo. 

A função judicial é prática, só lhe importando as teses discutidas no processo enquanto necessárias ao julgamento da 

causa. Nessa linha, o juiz não precisa, ao julgar procedente a ação, examinar-lhe todos os fundamentos. Se um dos 
fundamentos adotados é suficiente, não está obrigado ao exame dos demais (STJ, 2ª Turma, REsp nº 15.450/SP-EDcl, 

Rel. Min. Ari Pargendler, j. 1/4/96, rejeitaram os embargos, v. u., DJU de 6/5/96, p. 14.399). 

Por isso, eventuais divergências das partes relativamente ao mérito da sentença, ou aos cálculos de liquidação, devem 

ser demonstradas e discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do 

CPC, valendo salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme 

art. 14 do mesmo Código. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003569-66.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307008877/2011 - OLAVO CORREIA JUNIOR (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Por tais razões, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO, condenando a CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL - CEF, fixando a condenação no valor de R$ 2.552,59 (dois mil, quinhentos e cinqüenta e 

dois reais e cinqüenta e nove centavos), a ser acrescido de: 

a) atualização monetária, a partir do mês seguinte ao da prolação desta sentença, até a data do efetivo pagamento, 

adotando-se os índices da Resolução nº. 242/2001, do CJF; 

b) juros de mora, a contar da citação até a data do efetivo pagamento, de 1% ao mês, conforme Enunciado nº. 20 da 
Jornada de Direito Civil promovida pelo Centro de Estudos Judiciários do Conselho da Justiça Federal (“A taxa de juros 

moratórios a que se refere o art. 406 é a do art. 161, § 1º, do Código Tributário Nacional, ou seja, 1% (um por cento) ao 

mês”). 

Com o trânsito em julgado, o réu será intimado a proceder na forma do que dispõe o art. 475-J do Código de Processo 

Civil, efetuando o depósito do montante da condenação, sob pena de multa diária de R$ 100,00 por dia de atraso e de 

expedição de mandado de penhora da quantia. 

Realizado o depósito, o réu comunicará este Juízo, expedindo-se, em seguida, ofício de levantamento, caso a parte 

autora não questione o valor depositado. Deixo claro que eventual questionamento dos valores depositados deverá ser 

devidamente fundamentado e acompanhado de demonstrativo detalhado, não se admitindo refutação genérica. 

Feito o levantamento, dê-se baixa dos autos no sistema. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0004396-43.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014983/2011 - TEREZA CUETO DA SILVA (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, condenando o INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - INSS a implantar/restabelecer, antecipando/mantendo desde já os efeitos da tutela conforme 

segue: 

  

*************************************************************** 

  

SEGURADO:TEREZA CUETO DA SILVA 

ESPÉCIE DO NB: implantar - auxílio-doença 

DIP:01/11/2010 

RMA:R$ 510,00 

DIB:Do início da incapacidade em 27/07/10 

RMI:a calculada 

Data para reavaliação:90 dias após a publicação da sentença, conforme entendimento deste Juizado. 

TUTELA: ( X) implantação 15 dias; ( ) manter, sob pena de multa diária de R$ 50,00 
ATRASADOS (calculados com base na resolução 561/2007 do CNJ): R$ 1.614,35 (UM MIL SEISCENTOS E 

QUATORZE REAIS E TRINTA E CINCO CENTAVOS) 

OBS:Diferenças atualizadas até Outubro/10 

  

*************************************************************** 

  

a)             Honorários periciais e contábeis: Reembolso pelo réu mediante requisitório, nos termos do artigo 6º da 

Resolução nº 281, de 15 de outubro de 2002, do E. Conselho da Justiça Federal. 

b)             Providencie a Secretaria a expedição de ofício requisitório para pagamento de atrasados e ofício à EADJ para 

cumprimento da sentença;  

c) Esclareço, de antemão, que eventuais embargos de declaração opostos em relação a questões não alegadas em sede 

administrativa como causa para o indeferimento do benefício serão sumariamente rejeitados, tidos por procrastinatórios 

e recebidos como recurso inominado, sem prejuízo da aplicação das penalidades por litigância de má-fé (CPC, art. 17, 

inciso VII). 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
Botucatu, data supra. 

  

  

  

SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0003203-32.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307014517/2011 - SONIA 

REGINA DE OLIVEIRA (ADV. SP258703 - FABIANA POLANO ZAPAROLLI, SP194130 - PAULO ROBERTO 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Desta forma, acolho os embargos ofertados para, atribuindo-

lhes excepcionalmente efeito infringente, alterar o dispositivo da sentença, para que passe a constar da seguinte forma: 

Ante o exposto, e aplicando ao caso o teor do Enunciado nº. 32 do II FONAJEF - Fórum Nacional dos Juizados 

Especiais Federais (“A decisão que contenha os parâmetros de liquidação atende ao disposto no art. 38, parágrafo único, 

da Lei nº 9.099/95”), JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, condenando o INSS a pagar à parte autora 

os seguintes benefícios: 

a) Auxílio-doença, no período de 01/10/2004 a 22/11/2004, com o pagamento do respectivo salário-família deste 

período; 
b) Salário-maternidade, pelo período de 120 (cento e vinte) dias, iniciando a concessão em 14/11/2005 (data do 

nascimento). 

c)             Atrasados: Em razão dos cálculos apresentados pelo contador externo serem divergentes dos termos desta 

sentença, determino a remessa dos autos ao perito, José Carlos Vieira Júnior, após o trânsito em julgado, para que, no 

prazo de 15 (quinze) dias, apure os valores dos atrasados dos benefícios acima mencionados, calculados com base na 

Resolução nº 134/2010, do Conselho da Justiça Federal, e juros de mora desde a citação. Após, expeça-se 

oportunamente o ofício requisitório. 

Todos os demais termos da sentença embargada permanecem inalterados. 

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da sentença, 

ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via 

recursal própria (LJE, art. 41/43), sob pena de imposição das sanções por litigância de má-fé, em caso de manejarem 
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embargos de declaração protelatórios ou manifestamente descabidos (Código de Processo Civil, art. 17, inciso VII), 

conduta essa que conspira contra a celeridade que deve nortear o rito das ações propostas perante os Juizados Especiais 

Federais (Lei nº 9.099/95, art. 2º, c. c. o art. 1º da Lei nº 10.259/2001). 

Publique-se. Registre. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Por todo o exposto, recebo os 

embargos, por tempestivos, mas nego-lhes provimento. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu (SP), data supra. 

  
0001408-49.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307013748/2011 - OLGA 

RUBIA DOMINGUES (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0001012-72.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307013749/2011 - SONIA 

ANGELINA FRAGNAN DE CAMPOS MELLO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 
FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0003031-22.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307014887/2011 - JOSE 

BARBOSA (ADV. SP215451 - EDIVAN AUGUSTO MILANEZ BERTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Diante do exposto, julgo procedentes os embargos de declaração, corrigindo o dispositivo da sentença que passa a ter a 

seguinte redação: 

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE O PEDIDO para reconhecer, em favor da parte autora, o direito ao cômputo, 

para todos os efeitos previdenciários, dos períodos de: 01/04/1981 a 21/12/1982; de 01/03/1983 a 30/01/1983 e de 

02/02/1984 a 28/02/1990, em que laborou como rurícola em regime de economia familiar, conforme fundamentação 

contida nesta sentença, e, considerando que implementou o tempo de contribuição necessário, condeno o INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS a implantar e pagar-lhe a aposentadoria por tempo de 

serviço/contribuição, com renda mensal, em valor atualizado para outubro de 2009 de um salário mínimo, conforme 

cálculo elaborado pela Contadoria Judicial, que fica a fazer parte integrante deste julgado. 

Condeno ainda o réu ao pagamento dos atrasados, devidos entre 26/05/2008 até 30/09/2009, no montante de R$ 

8.251,35 (oito mil, duzentos e cinqüenta e um reais e trinta e cinco centavos). Os cálculos da Contadoria foram 
elaborados consoante as diretrizes da Resolução nº. 561/2007 do CJF, com juros de mora de 1% ao mês, contados da 

citação. 

Tendo em conta tratar-se de benefício de natureza alimentar do benefício, concedo a antecipação dos efeitos da tutela. 

Expeça-se ofício ao INSS, para a implantação do benefício, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, com data de início 

de pagamento (DIP) em 1º de outubro de 2009, sob pena de multa diária que fixo em R$ 100,00 (cem reais), devida a 

partir do 46º dia, respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor responsável pelo 

desatendimento da ordem judicial, mediante desconto em folha de pagamento (artigos 46 e 122 da Lei nº 8.112/90), sem 

prejuízo das sanções criminais e da representação para efeito de punição disciplinar, se for o caso. 

Expeça-se ofício ao EADJ, para a implantação do benefício. 

Oportunamente expeça-se o oficio requisitório/precatório. 

Dou por encerrada a jurisdição nesta instância, ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao 

decisório deverá, doravante, ser manifestado na via recursal própria, ou seja, perante as Turmas Recursais da Terceira 

Região, sob pena de imposição das sanções pertinentes (CPC, artigo 17, inciso VII, e 18). 

Quadro-resumo: 

Nome do segurado - José Barbosa 

Benefício - aposentadoria por tempo de serviço/contribuição 

Renda mensal atual - salário mínimo 
DIB - 26/05/2008 

RMI - Salário Mínimo 

DIP - 01/10/2009 

Sem custas. Sem honorários. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0003771-77.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307014479/2011 - 

ROSELI DE FATIMA TASSI SPANA (ADV. SP077086 - ROSANA MARY DE FREITAS CONSTANTE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o exposto, rejeito os embargos ofertados e mantenho a decisão registrada sob o 

nr. 6307005777/2011. 
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Ressalta-se que eventuais divergências relativamente ao mérito da decisão 6307005777/2011 devem ser demonstradas e 

discutidas na via recursal própria, sob pena de incidência dos artigos 17, inciso VII, e 18, ambos do CPC, valendo 

salientar que tais sanções estendem-se não apenas às partes, mas também a seus procuradores, conforme art. 14 do 

mesmo Código e Enunciado nº. 42 do FONAJEF: “Em caso de embargos de declaração protelatórios, cabe a 

condenação em litigância de má-fé (princípio da lealdade processual)”. 

No mais, o mérito da sentença não comporta discussão em razão do transito em julgado do acórdão que confirmou a 

sentença. 

Publique-se. Registre. Intimem-se. 

Expeça-se ofício requisitório de pagamento. 

  

0005386-68.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6307014023/2011 - 

ANTONIO CARLOS RIBEIRO (ADV. SP229824 - LUCIANO ROGERIO QUESSADA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Isto posto, ausentes os pressupostos do artigo 535 do Código de Processo Civil, deixo de conhecer dos 

embargos de declaração, por manifestamente descabidos, uma vez que não há contradição na sentença embargada. 

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da sentença, 

ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via 

recursal própria (LJE, art. 41/43), sob pena de imposição das sanções por litigância de má-fé, em caso de manejarem 
embargos de declaração protelatórios ou manifestamente descabidos (Código de Processo Civil, art. 17, inciso VII), 

conduta essa que conspira contra a celeridade que deve nortear o rito das ações propostas perante os Juizados Especiais 

Federais (Lei nº 9.099/95, art. 2º, c. c. o art. 1º da Lei nº 10.259/2001). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000595-85.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014430/2011 - JOSE FERREIRA DA SILVA FILHO (ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B 

ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). HOMOLOGO o pedido de desistência deduzido pelo(a) 

Autor(a) para que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem julgamento de mérito nos termos do 

artigo 267, inciso VIII, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Intimem-se as partes. Registre-se. 
  

0000609-69.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307013460/2011 - EVERTON LUIZ PAREZAN (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME BELARMINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, homologo o pedido de desistência deduzido pela parte autora para 

que produza os seus efeitos legais, pelo que extingo o feito sem resolução de mérito nos termos do artigo 267, inciso 

VIII, do Código de Processo Civil. Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 

Publique-se. Registre-se .Intime-se 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante todo o exposto, tratando-se de 

competência absoluta (Lei 10.259/2001, art. 3°, § 3°), reconhecível, portanto, de ofício, declaro incompetente este 

Juizado Especial para o conhecimento da causa e EXTINGO O PROCESSO, SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, 

com fundamento no art. 267, inciso IV do CPC, combinado com o artigo 51, III da Lei 9.099/95 e artigo 1º da Lei 

10.259/2001, cabendo à parte propor nova ação perante Vara Comum, Federal ou Estadual, conforme o caso. 

Sem custas ou honorários. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  
0000881-34.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014497/2011 - JOSE ALVES DO NASCIMENTO SOBRINHO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO 

BRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001492-84.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014848/2011 - OTAVIO RIBEIRO DE MATOS (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0002152-78.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014851/2011 - VICENTE JULIAO (ADV. SP143911 - CARLOS ALBERTO BRANCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0000454-03.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014852/2011 - LUIZ PAULO BIAZZON (ADV. SP225672 - FABIA CHAVARI OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0004551-80.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014359/2011 - SERGIO CARLOS FERNANDES (ADV. SP145502 - MAIRA GALLERANI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Diante do exposto, em razão da falta de interesse de agir, JULGO EXTINTO o processo sem resolução 

de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios (Lei n. 9.099/95, art. 55). 
  

0004911-78.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014970/2011 - MARIA INES PAULA DA SILVA (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Por todo o exposto, JULGO A 

AUTORA CARECEDORA DE AÇÃO, e EXTINGO O PROCESSO, sem resolução de mérito. 

Dou por decididas todas as questões controvertidas e encerrada a discussão sobre o conteúdo e o alcance da sentença, 

ficando as partes cientes de que qualquer inconformismo quanto ao decisório deverá, doravante, ser manifestado na via 

recursal própria (LJE, art. 41/43), sob pena de imposição das sanções por litigância de má-fé, em caso de manejarem 

embargos de declaração com caráter infringente, protelatórios ou manifestamente descabidos (Código de Processo 

Civil, art. 17, inciso VII), conduta essa que conspira contra a celeridade que deve nortear o rito das ações propostas 

perante os Juizados Especiais Federais (Lei nº 9.099/95, art. 2º, c. c. o art. 1º da Lei nº 10.259/2001). 

Ficam concedidos os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Sem custas. Sem honorários nesta instância. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001950-67.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014977/2011 - MARIA DO SOCORRO DE SALES (ADV. SP210327 - MAURICIO DA SILVA SIQUEIRA) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, em razão da perda de objeto do pedido, JULGO EXTINTO o 

processo sem resolução de mérito, nos termos do artigo 267, VI, do Código de Processo Civil. 

Deferem-se os benefícios da justiça gratuita. 

Sem honorários (Lei nº 9.099/95, art. 55). Sem custas. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Botucatu, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação na qual pretende a 

parte autora a restabelecimento/concessão de benefício previdenciário por incapacidade. 

Conforme declaração anexada aos autos virtuais, foi designada realização de perícia médica, à qual a parte não 

compareceu. 

Destarte, por tratar-se de benefício por incapacidade, cuja avaliação do perito é imprescindível para eventual 

restabelecimento/concessão e, tendo em vista que a parte não compareceu na data designada, EXTINGO o 

processo sem resolução do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Ressalto por fim que, em caso de repropositura da demanda, a parte autora deverá, por ocasião do ajuizamento, 

comprovar que realizou nova provocação administrativa perante o INSS, sob pena, também, de extinção do 
processo. 

  

Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0002094-07.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014485/2011 - SHIRLEI CRISTINA DOS SANTOS (ADV. SP220655 - JOSE LUIZ ANTIGA JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0001942-56.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014486/2011 - EDIVALDO LEONCIO (ADV. SP189457 - ANA PAULA PÉRICO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0001443-72.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014992/2011 - VERA LUCIA DE FATIMA ALVES (ADV. SP271839 - ROBERTA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E 

DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0001563-18.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6307014993/2011 - FRANCISCO APARECIDO DA SILVA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA 

MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0004932-54.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307013702/2011 - 

RAQUELLY CONDE COSTA (ADV. SP230304 - ANA KARINA CARDOSO BORGES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Aberta audiência de tentativa de conciliação, a mesma restou prejudicada. 

Ouvido o representante do Ministério Público Federal, este se manifestou pela juntada de documento comprobatório da 

eventual situação de desemprego do instituidor, após o último vínculo trabalhista. 

Em seguida, foi proferida a seguinte decisão:"Concedo à parte autora o prazo de 10 (dez) dias para trazer aos autos 

cópia do termo de rescisão contratual do instituidor André Luis da Costa com a Associação do Hospital e Maternidade 

São José de Barra, de sorte a demonstrar documentalmente a situação de desemprego do instituidor, nos termos da 

súmula nº 27 da Turma Nacional de Uniformização. 

Em seguida, abra-se vista para manifestação ao Ministério Público Federal e ao INSS. 

Depois, à contadoria, tornando conclusos para sentença. 

  

0002890-66.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307013417/2011 - JOSE 

LUIS PARIZOTTO (ADV. SP075015 - LAUREANGELA MARIA B ANDRADE FRANCISCO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Aberta audiência de instrução e julgamento, foi requerido a juntada de atestado e da fotografia. Houve 

a concordancia do Procurador do INSS. Determino o escaneamento e a anexação aos autos. 

Requerido o depoimento pessoal. Colhido o depoimento pessoal do autor e das testemunhas abaixo arrolados. 

1ª Testemunha: José Carlos Previero, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG 6.794.594-8 e do CPF/MF nr. 

680.767.628-04, residente na cidade de Barra Bonita, na Rua Ferrucio Bola nr. 238. Compromissada nos termos da lei, 

foi colhido o depoimento que está anexado aos autos. 

2ª Testemunha: José Donizeti Papile, brasileiro, casado, aposentado, portador do RG 11.506.612 e do CPF/MF nr. 

793.162.048-87, residente na cidade de Barra Bonita, na Rua Santo Petri nr. 396. Compromissada nos termos da lei, foi 

colhido o depoimento que está anexado aos autos. 

Defiro o prazo de 10 (dez) dias para a parte autora trazer outros documentos de que disponha sobre o vinculo alegado na 

petição inicial. 

Em seguida, dê-se vista ao INSS, pelo mesmo prazo, para manifestação e eventual proposta de acordo. Após, com ou 

sem proposta de acordo, venham conclusos os autos. 

  

0001026-90.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6307014355/2011 - 

EDSON RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP205927 - SHEILA CRISTINA FERREIRA RUBIO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Iniciados os trabalhos restou prejudicada a possibilidade de conciliação. 

  

Em seguida pelo MM Juiz foi proferida a seguinte DECISÃO: “ Venham os autos conclusos para sentença. Saem os 

presentes intimados. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000071 
  

LOTE 2011/6307004603 

  

DESPACHO JEF 
  

0003999-86.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307014431/2011 - ANTONIO LIMA 

(ADV. SP157785 - ELIZABETH APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). A autarquia-ré 

impugnou os cálculos realizados pela Contadoria do Juízo. Desta forma, determino a remessa dos autos a Contadoria 

Judicial para a análise de eventual erro na elaboração dos cálculos. 

Em decorrência da concessão da antecipação dos efeitos da tutela, determino a expedição de novo ofício a EADJ de 

Bauru para o cumprimento da sentença. 
Após, decidirei. 

  

0001079-76.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307014460/2011 - MARIA JOCILIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP199327 - CATIA CRISTINE ANDRADE ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Considerando as informações prestadas pelo INSS, determino a baixa dos autos. 

  

0000068-70.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307014445/2011 - CLEIDE 

FERNANDES DE ANDRADE (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Intimem-se as partes, para no prazo de 05 (cinco) dias, apresentar manifestação sobre o comunica 

médico complementar, anexado aos autos. Após, tornem os autos para o julgamento dos Embargos de Declaração. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  
0003624-22.2006.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307015013/2011 - JORGE CARLOS 

CANDIDO (ADV. SP133956 - WAGNER VITOR FICCIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Embargos de 

declaração protocolizados em 4/7/2011: 

Na sentença de extinção sem resolução de mérito que proferi em 20/6/2011, pus em relevo a circunstância que a petição 

inicial não fizera qualquer menção ao fato de que, quando do ajuizamento da ação, o autor já estava em gozo do 

benefício pleiteado. E, à exceção de um breve trecho contido no final da petição inicial, que menciona de passagem a 

possibilidade de o INSS “efetuar os descontos do benefício que [o autor] já vem recebendo”, a verdade é que não se 

podia absolutamente inferir, com base na documentação trazida, que a pretensão era a de obter um benefício que lhe 

fosse mais vantajoso, a se considerar as condições vigentes na data do primeiro requerimento administrativo, 

protocolizado antes do advento da EC nº 20/98. 

O autor, diante do primeiro indeferimento, protocolizara novo pedido, em 2005, que veio a ser atendido, com DIB em 

21/12/2005. Mas não mencionou isso de forma clara, como lhe competia fazer. 

Deveras, pelo que se colhe da inicial, a questão foi posta em Juízo como se tratasse de mera concessão, o que, como 

agora se vê, não é. Na realidade, a pretensão do autor é a de obter a retroação da DIB (data de início do benefício) ao 

primeiro requerimento do benefício (19 de janeiro de 1998), com o pagamento dos atrasados, e assim obter uma renda 

mensal maior, com base nos salários-de-contribuição relativos ao período básico de cálculo anterior àquele primeiro 
requerimento. 

Entendo ser fundamental que as petições iniciais tragam ao conhecimento do Juízo, com meridiana clareza e 

transparência, todos os fatos que de alguma maneira influam, quer no direito propriamente dito, quer no que tange ao 

cálculo da renda mensal do benefício, quer ainda no que concerne à real pretensão da parte. Isso é dever imposto às 

partes e seus procuradores (art. 14 do CPC). De sorte que o autor deveria ter informado isso claramente, e até mesmo 

apresentado a carta de concessão. Afinal, tratava-se de documento indispensável à propositura do pedido, porque 

certamente influiria na decisão a ser proferida pelo Judiciário, inclusive para permitir que a Contadoria deduzisse os 

valores que já vinham sendo pagos. 

Diante de tudo isso, e em respeito à coisa julgada, a gozar de proteção constitucional (art. 5º, inciso XXXVI), converto 

o julgamento em diligência, e o faço em caráter excepcional, uma vez que, rigorosamente falando, não há que se falar 

em omissão da sentença embargada. Omissão, se houve, foi da parte do autor. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 972/1404 

Determino o retorno dos autos à Contadoria, para que, à luz da renda mensal informada pelo INSS, na data do primeiro 

requerimento administrativo - com a qual o autor concordou -, apure os atrasados devidos desde então, obedecido o 

prazo prescricional, contado retroativamente da data da propositura da demanda (Súmula nº 85 do STJ), uma vez que, a 

esse respeito, há expressa referência na parte dispositiva da sentença, confirmada em segundo grau, não havendo 

motivo, advirto desde já, para qualquer insurgência do autor quanto à exclusão dos períodos prescritos. 

A Contadoria deverá deduzir do cálculo todas as parcelas recebidas pelo autor por força do NB 138.596.504-2, com DIP 

em 21/12/2005, com base no Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Em seguida, voltem conclusos para apreciação dos embargos. 

Intimem-se. 

  

0006801-23.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307014461/2011 - ANTONIO AUGUSTO 

ZIVIANI (ADV. SP253406 - ODAIR AUGUSTO FINATO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. ). A 

Instrução Normativa nº. 3/97, da AGU, dispõe que as Procuradorias da União ficam autorizadas a não propor ações e a 

desistir daquelas em curso, ou dos respectivos recursos, quando o crédito atualizado for igual ou inferior a R$ 1.000,00 

(mil reais). 

Manifeste-se, assim, a AGU, sobre a aplicabilidade do referido ato administrativo ao presente caso, considerando o 

valor remanescente que pretende cobrar do autor. 

Prazo: 10 (dez) dias. 
Em seguida, voltem conclusos para decisão. 

  

0005091-94.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307014978/2011 - DUZOLINA ALFREDO 

FELIPE DE OLIVEIRA (ADV. SP276138 - SABRINA BEATRIZ MONTEIRO CAMPOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). A ação foi julgada improcedente, tendo em conta que o laudo pericial não constatou incapacidade para 

o trabalho. 

Alega a parte autora, em sede de embargos, que foi considerada inapta para o trabalho por médico do trabalho e 

requereu a realização de nova perícia médica em ortopedia. 

Converto o julgamento dos embargos em diligência para nova avaliação médica na especialidade de ortopedia , tão 

somente, a realizar-se nas dependências deste Juizado Especial Federal de Botucatu, com especialista em ortopedia, Dr. 

Marcos Flávio Saliba, no dia 10/08/2011 às 09:00 horas. 

Após voltem os autos conclusos para apreciação dos embargos 

  

0001638-96.2007.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307014482/2011 - JOAO JOSE ANTUNES 

(ADV. SP185234 - GABRIEL SCATIGNA, SP179851 - SAULA MATTAR FURLANETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 
CORREIA JR.). A parte autora, em petição anexada em 02/06/2011, informou que para ela fazer a opção entre a 

aposentadoria por tempo de contribuição e a aposentadoria por invalidez, seria necessário o INSS informar o valor da 

renda mensal. 

No entanto, em ofício anexado em 21/06/2011, a Equipe de Atendimento à Demanda Judicial (EADJ), informou que em 

simulação efetuada restou prejudicada a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional, pois o 

tempo de serviço apurado não atingiu o mínimo para o direito ao benefício. 

Desta forma, considero prejudicado o cumprimento da sentença. 

Ressalto, que caso a parte deseje obter as informações referente a simulação, deverá requer administrativamente. 

Intimem-se as partes desta decisão e após baixem-se os autos. 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO,  

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem em audiência, toda a documentação 

necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como, nos casos em que há designação de perícia 

médica ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, caso não 

tenham apresentado na petição inicial, nos termos da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, art. 12. § 2º, competindo aos 

advogados informar aos periciandos a data e local para comparecimento. Intime-se, ainda, para, no prazo de cinco (5) 

dias, dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia 

correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa tramitar neste 

Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001). Caso a declaração esteja expressa na inicial, desnecessária nova manifestação 
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nesse sentido. Ressalte-se que a renúncia, nos casos em que a parte estiver representada por profissional da advocacia, 

exige poderes expressos, nos termos do que estabelece o art. 38 do CPC. 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/07/2011 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0002852-83.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GUILHERME ALHO PONTES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/08/2011 09:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002853-68.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ANDRE PALUMBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/08/2011 07:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002855-38.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON JORGE CURY 

ADVOGADO: SP077632-CIBELE SANTOS LIMA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/08/2011 17:30 no seguinte endereço: R. DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002856-23.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODAIR JOSE DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 02/08/2011 12:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 
RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002857-08.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE PORTELA 

ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/08/2011 07:00 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/08/2011 10:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - 

BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 
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PROCESSO: 0002858-90.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA BATISTA DA SILVA 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/08/2011 09:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002859-75.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR DE FATIMA CAMARGO 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/08/2011 07:20 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO RODRIGUES 
TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002860-60.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIZABETH ARAUJO LANTMAN 

ADVOGADO: SP174646-ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/08/2011 09:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002861-45.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: NADIR DOS SANTOS MEDEIROS 

ADVOGADO: SP290639-MAURICIO CAETANO VELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 10/08/2011 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 15/08/2011 11:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0002862-30.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZA PEREZ MARQUES 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002863-15.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMAO DA ROCHA 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002864-97.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARISTIDES NAZZI 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002865-82.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO DE JESUS FORTUNATO 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002866-67.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA HELENA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002867-52.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ANTONIO CARLOS FUSINELLO 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002868-37.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILIA BARBIERI MARQUES 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002869-22.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA APARECIDA R DINATO 
ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002870-07.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA FERNANDES ANDRADE 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002871-89.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VICARI 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002872-74.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DE FATIMA DA SILVA ALEXANDRE 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002873-59.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PALMIRO MENEGASSI 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002874-44.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROSA DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002875-29.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO APARECIDO CIRINO 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002876-14.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA APARECIDA CORREA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002877-96.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA CONDE RAMIRES 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002878-81.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO COLPAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/08/2011 07:40 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002879-66.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA RIBEIRO CHAVES PRESTES 

ADVOGADO: SP211735-CASSIA MARTUCCI MELILLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2012 10:00:00 

PROCESSO: 0002880-51.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP237072-EMERSON CHIBIAQUI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002882-21.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANACLETO TECHE FILHO 

ADVOGADO: SP239695-JOSÉ ANTONIO STECCA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/03/2012 10:30:00 

PROCESSO: 0002883-06.2011.4.03.6307 

CLASSE: 12 - CARTA DE ORDEM 

ORDEN: DURVALINA CASTRO 

ORDEND: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002884-88.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NADIR APARECIDA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0002881-36.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRINEU DOS SANTOS 

ADVOGADO: PR034202-THAIS TAKAHASHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 32 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/07/2011 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0002885-73.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI FAGUNDES ZAMPARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/08/2011 08:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 
TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002886-58.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOLINDO LABELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/02/2012 11:00:00 

PROCESSO: 0002887-43.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DE FATIMA GOMES FRAGOSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/08/2011 10:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 
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TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002889-13.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO CARVALHO CAMBUY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002890-95.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE AUGUSTO BARBOSA EVARISTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/08/2011 10:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002891-80.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEBIO BARBOSA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/08/2011 10:15 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002892-65.2011.4.03.6307 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: JUÍZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE PORANGABA - SP 

DEPRCD: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002893-50.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ALVES PEREIRA 

ADVOGADO: SP243565-MURILO FERNANDES PAGANINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/08/2011 10:45 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/08/2011 17:45 

no seguinte endereço: R. DOUTOR MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - 

CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002894-35.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA DE LOURDES CONTENA 

ADVOGADO: SP257676-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/08/2011 12:45 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002895-20.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BENEDITO DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP257676-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 17/08/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002896-05.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DOMINGOS ALVES LIMA 

ADVOGADO: SP241216-JOSÉ LUIZ RUBIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/08/2011 09:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002897-87.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: PAULO SERGIO RAMOS 

ADVOGADO: SP123051-ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/08/2011 10:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002898-72.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TERESA DA SILVA BENTO 

ADVOGADO: SP123051-ANESIA MARIA GODINHO GIACOIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/08/2011 13:00 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002899-57.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA VIEIRA 

ADVOGADO: SP077632-CIBELE SANTOS LIMA NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/08/2011 08:00 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002900-42.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUELI BALDIN LOPES PEREIRA 
ADVOGADO: SP240684-THAIS  HELENA TEIXEIRA AMORIM FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/08/2011 13:30 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002901-27.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ERNESTINA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP229824-LUCIANO ROGERIO QUESSADA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/08/2011 13:45 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer 
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munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 

29/08/2011 08:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA 

ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002902-12.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DO AMARAL 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/08/2011 07:15 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002903-94.2011.4.03.6307 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA PEREIRA 

ADVOGADO: SP276138-SABRINA BEATRIZ MONTEIRO CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 15/08/2011 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia CLÍNICA GERAL será 

realizada no dia 18/08/2011 07:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA 

ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002904-79.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO OYAN JUNIOR 

ADVOGADO: SP257676-JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
SERVIÇO SOCIAL - 15/08/2011 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 29/08/2011 08:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA 

ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002905-64.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/08/2011 09:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 22/08/2011 09:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0002906-49.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA RAMOS GOMES 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/08/2011 09:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 22/08/2011 09:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0002907-34.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA VITORIA GOMES 
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ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 17/08/2011 17:15 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 22/08/2011 10:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0002908-19.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADIMIR ANTONIO 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 22/08/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia OFTALMOLOGIA será 

realizada no dia 24/08/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA DOMINGOS SOARES DE BARROS, 82 - VILA SAO 

LUCIO - BOTUCATU/SP - CEP 18603590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e 
eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002909-04.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON TAGIAROLLI 

ADVOGADO: SP145484-GERALDO JOSE URSULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002910-86.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FERNANDES 

ADVOGADO: SP145484-GERALDO JOSE URSULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002911-71.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDIR CHECHETTO 

ADVOGADO: SP145484-GERALDO JOSE URSULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002912-56.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA MARIA FERREIRA 

ADVOGADO: SP183424-LUIZ HENRIQUE DA CUNHA JORGE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2012 10:00:00 

PROCESSO: 0002913-41.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORIVAL LALLO 

ADVOGADO: SP145484-GERALDO JOSE URSULINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002914-26.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN SILVIA SALVADOR CAMACHO 

ADVOGADO: SP287914-RODRIGO CESAR AFONSO GALENDI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0003671-35.2011.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YOUSSIF GHANTOUS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 27/07/2011 15:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 
4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 30 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/07/2011 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0002915-11.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DIEGO RODRIGUES MENDES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002916-93.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SUCELI DIAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/08/2011 11:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/08/2011 08:40 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - 

BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0002917-78.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINES DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002918-63.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURA DE FATIMA OYAN DOMENICO 

ADVOGADO: SP226172-LUCIANO MARINS MINHARRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/08/2011 09:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0002919-48.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEONICE MELONE 

ADVOGADO: SP210972-SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/08/2011 08:20 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/08/2011 09:00 no 

seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - 

BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0002920-33.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR APARECIDO SBRUGNARA 

ADVOGADO: SP237823-LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/08/2011 08:40 no seguinte endereço: RUA DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18660600, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002921-18.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACIRA COELHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237823-LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/08/2011 11:15 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002922-03.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DO CARMO FERNANDES BINO 

ADVOGADO: SP237823-LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/08/2011 11:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002923-85.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DONIZETTI DA SILVA 

ADVOGADO: SP237823-LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/08/2011 11:45 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002924-70.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MARCELINO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP250203-VICENTE CARNEIRO AFERRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/08/2011 12:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0002925-55.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LUCIA DA SILVA ARAUJO 

ADVOGADO: SP250203-VICENTE CARNEIRO AFERRI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/08/2011 07:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002926-40.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP210972-SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/02/2012 11:30:00 

PROCESSO: 0002927-25.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO FERNANDES 

ADVOGADO: SP210972-SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002928-10.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO AIRTON RIBEIRO DE BARROS 

ADVOGADO: SP210972-SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002929-92.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO SANCHES MORENO 

ADVOGADO: SP237823-LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 20/03/2012 10:30:00 

PROCESSO: 0002930-77.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HAROLDO LUIZ PACHECO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP244235-ROBSON FERNANDO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002931-62.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRIS DE SOUZA FERREIRA 

ADVOGADO: SP293136-MARIANA CRISTINA RODRIGUES BERNARDINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 15/02/2012 12:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 17 
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ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/07/2011 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0002932-47.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA HELENA PIRES ALMEIDA ROQUE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 12/08/2011 14:15 no seguinte endereço: AV. DR. MARIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - LAVAPÉS - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 22/08/2011 11:00:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0002933-32.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CLARET AMANCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002934-17.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBEN BOY 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/08/2011 09:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 
MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002936-84.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELICE BERTOLDO BATISTA 

ADVOGADO: SP110874-JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/08/2011 10:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002937-69.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSA DE SOUZA MIRANDA 
ADVOGADO: SP110874-JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002938-54.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA BRESSAN FIUZA DE ANDRADE 

ADVOGADO: SP110874-JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002939-39.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CHACON 

ADVOGADO: SP163817-LUIZ RENATO FOGANHOLO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002940-24.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEOLINDO COLACITE 

ADVOGADO: SP163817-LUIZ RENATO FOGANHOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002941-09.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON ROQUE 

ADVOGADO: SP163817-LUIZ RENATO FOGANHOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/03/2012 10:00:00 

PROCESSO: 0002942-91.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO BIAZOTTO 

ADVOGADO: SP163817-LUIZ RENATO FOGANHOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002943-76.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DE TIGLIO 

ADVOGADO: SP163817-LUIZ RENATO FOGANHOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002944-61.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONE ALBERTO FOGANHOLO 

ADVOGADO: SP163817-LUIZ RENATO FOGANHOLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002945-46.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADILSON JOSIMAR DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/08/2011 07:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002946-31.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES CAMARGO INTERDONATO 

ADVOGADO: SP254893-FABIO VALENTINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/08/2011 07:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002947-16.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP131812-MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002948-98.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP131812-MARIO LUIS FRAGA NETTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002949-83.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSA MARIA RUFINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP197583-ANDERSON BOCARDO ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/03/2012 10:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 17 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 17 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2011 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0002950-68.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WANDERLEY APARECIDO LUCAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/08/2011 12:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002951-53.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRACI ZACARIAS DA SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/08/2011 10:00 no seguinte endereço: R. DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002953-23.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO MANOEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002954-08.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA ROMA JURADO 
ADVOGADO: SP165696-FABIANA CAÑOS CHIOSI 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 988/1404 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/08/2011 10:30 no seguinte endereço: R. DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002955-90.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA JOSEFINA MARTINS 

ADVOGADO: SP165696-FABIANA CAÑOS CHIOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/08/2011 08:15 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002956-75.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA MARIA BALDI 

ADVOGADO: SP272683-JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/08/2011 10:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002957-60.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL RODRIGUES DA SILVA NETO 

ADVOGADO: SP210972-SERGIO AUGUSTO MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/08/2011 08:30 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002958-45.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP272683-JOSUÉ MUNIZ SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002959-30.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON RICARDO MARTINS 

ADVOGADO: SP258201-LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/08/2011 11:00 no seguinte endereço: R. DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002960-15.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEUSA RODRIGUES DE OLIVEIRA MARTINS 

ADVOGADO: SP258201-LUCIANO AUGUSTO FERNANDES FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/08/2011 11:30 no seguinte endereço: R. DR. MARIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 31/08/2011 13:45 no 
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seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP 

- CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002961-97.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCEU GOMES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002962-82.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON GOMES INACIO 

ADVOGADO: SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/08/2011 08:45 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002963-67.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONNE VON FERREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP143802-MARCOS FERNANDO BARBIN STIPP 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/08/2011 12:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002964-52.2011.4.03.6307 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON APARECIDO ZANQUETA 

ADVOGADO: SP077086-ROSANA MARY DE FREITAS CONSTANTE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002965-37.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ANTONIO PORTO 

ADVOGADO: SP103139-EDSON LUIZ GOZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002966-22.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: PAULO APARECIDO DA FONSECA 

ADVOGADO: SP152408-LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/08/2011 09:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002967-07.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANETE FREITAS CANDELARIO 

ADVOGADO: SP152408-LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 31/08/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0002968-89.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESULINO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: SP152408-LUCIANA APARECIDA TERRUEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/08/2011 09:15 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 18 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 18 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

O EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DESTA 

SUBSEÇÃO,  

INTIMA os autores dos processos abaixo relacionados para que apresentem em audiência, toda a documentação 

necessária para a instrução processual, se possível, no original, bem como, nos casos em que há designação de perícia 

médica ou sócio-econômica, apresentem quesitos e nomeiem assistente técnico no prazo de 10 (dez) dias, caso não 

tenham apresentado na petição inicial, nos termos da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001, art. 12. § 2º, competindo aos 

advogados informar aos periciandos a data e local para comparecimento. Intime-se, ainda, para, no prazo de cinco (5) 

dias, dizer se renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia 

correspondente a 60 salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa tramitar neste 

Juizado (art. 3º da Lei nº 10.259/2001). Caso a declaração esteja expressa na inicial, desnecessária nova manifestação 

nesse sentido. Ressalte-se que a renúncia, nos casos em que a parte estiver representada por profissional da advocacia, 

exige poderes expressos, nos termos do que estabelece o art. 38 do CPC. 

 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 16/03/2011 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0001116-30.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GUILHERME GRUBER 

ADVOGADO: SP121489-VALERIA BUFANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001118-97.2011.4.03.6307 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PACIFICO MARTINS XAVIER 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 991/1404 

ADVOGADO: SP147662-GUSTAVO ANDRETTO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001665-62.2010.4.03.6117 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO DE CAMPOS 

ADVOGADO: SP165696-FABIANA CAÑOS CHIOSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia OFTALMOLOGIA será realizada no dia 20/01/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA DOMINGOS 

SOARES DE BARROS, 82 - VILA SAO LUCIO - BOTUCATU/SP - CEP 18603590, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004252-84.2010.4.03.6108 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA GONCALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP174646-ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0006846-71.2010.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IONE BUENO BARROS 

ADVOGADO: SP174646-ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/08/2011 12:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0009085-48.2010.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE MORAES 

ADVOGADO: SP261002-FABIO AUGUSTO MARTINS IAZBEK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0009089-85.2010.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILIAN FELIPE DE OLIVEIRA CRUZ 

ADVOGADO: SP174646-ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 19/08/2011 09:15 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 
comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0009171-19.2010.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO DIAS 

ADVOGADO: SP149649-MARCO AURÉLIO UCHIDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0010097-97.2010.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE VASCO CRESPILHO 

ADVOGADO: SP194807-ALESSANDRO GIACOMETTI RODRIGUES 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 09 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 09 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/03/2011 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0001168-26.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILMA APARECIDA DE MACEDO TOBIAS 

ADVOGADO: SP099148-EDVALDO LUIZ FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/10/2011 10:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/04/2011 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0001507-82.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DIRCE APARECIDA PAULINO 

ADVOGADO: SP172444-CARLA REGINA CORSI IESSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0001508-67.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID GROPPO FILHO 

ADVOGADO: SP172444-CARLA REGINA CORSI IESSI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/04/2011 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0001731-20.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA TAMBORINI IGNACIO 
ADVOGADO: SP220671-LUCIANO FANTINATI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/11/2011 12:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 24/05/2011 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0002232-71.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURO ROSSINI 

ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002910-04.2011.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO JOAQUIM DA SILVA 
ADVOGADO: SP174646-ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0002914-41.2011.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO LUIZ VALDEVINO 

ADVOGADO: SP174646-ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003035-06.2010.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BARBOSA DE ALBUQUERQUE 

ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 12/01/2012 12:00:00 

PROCESSO: 0003131-84.2011.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YARA AZEVEDO SOARES 

ADVOGADO: SP161796-JOÃO BATISTA DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003203-71.2011.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE FATIMA GONCALVES 

ADVOGADO: SP174646-ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/07/2011 10:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  DOUTOR 

MÁRIO RODRIGUES TORRES, 77 - VILA ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003986-97.2010.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JASON SAMUEL ROMA 

ADVOGADO: SP156216-FERNANDA CABELLO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004171-38.2010.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOUGLAS TOSHIO WARAGAI 
ADVOGADO: SP110974-CARLOS ALBERTO MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 8 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 8 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 25/05/2011 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0002248-25.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABRELIA TELLECHER ALVES 

ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/08/2011 10:00 no seguinte endereço: R. DR. MÁRIO RODRIGUES 

TORRES, 77 - VILA ASSUNÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 09/06/2011 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0000290-89.2011.4.03.6117 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI DONISETE GUIMARAES 

ADVOGADO: SP239107-JOSE DANIEL MOSSO NORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 17/06/2011 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0002623-26.2011.4.03.6307 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTUR ANTONIO AIS 

ADVOGADO: SP021350-ODENEY KLEFENS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/01/2012 12:00:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 1 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/06/2011 

UNIDADE: BOTUCATU 

I - DISTRIBUÍDOS 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0002911-86.2011.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP174646-ALEXANDRE CRUZ AFFONSO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 27/07/2011 10:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR MÁRIO 

RODRIGUES TORRES, 77 - VL ASSUMPÇÃO - BOTUCATU/SP - CEP 18606000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003514-62.2011.4.03.6108 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSWALDO PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP160689-ANDRÉIA CRISTINA LEITÃO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP108551-MARIA SATIKO FUGI 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

 
1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 2 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 2 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE BOTUCATU 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6307000072 
Lote 4619 

  

  

DESPACHO JEF 
  

0002324-83.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015174/2011 - ODECIO LUIS DOS 

SANTOS (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); MARIA APARECIDA EDMUNDO DOS SANTOS (ADV. 

SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo 

audiência de tentativa de conciliação, para o dia 12/09/2011, às 14:45. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0002330-90.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015168/2011 - MOISES FERRAZ 

DE CAMPOS (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); MARIA JOSE MARTINS FERRAZ DE CAMPOS (ADV. 

SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 
SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo 

audiência de tentativa de conciliação, para o dia 12/09/2011, às 16:15. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0001388-24.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015151/2011 - TEREZINHA 

OLIMPIO PAULINO (ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante os 

fatos relatados na petição da parte autora em 10/06/2010 e demais provas trazidas aos autos, determino a realização de 

perícia médica, nas dependências deste Juizado Especial Federal de Botucatu, com especialista em reumatologia, 

Dr.Oswaldo Melo da Rocha , no dia 15/08/2011 às 07:00 horas. Intimem-se as partes e o perito. 
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0000317-84.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015259/2011 - MARIA JOSE MOIA 

MESSA (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); ESPOLIO JOSE LUIS MESSA (ADV. SP250579 - FABIOLA 

ROMANINI); JOSE LUIS MESSA JUNIOR (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); LUIZ FERNANDO 

MESSA (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); CAMILA PASTORE (ADV. SP250579 - FABIOLA 

ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de 

conciliação, para o dia 23/09/2011, às 12:00. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0002114-32.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015248/2011 - ANGELA MARIA 

MAGALHAES (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a 

conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 23/09/2011, às 11:00. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

Intimem-se as partes para o comparecimento. 
  

0003595-30.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015200/2011 - HELENA MARIA 

ROSA NOGUEIRA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de 

tentativa de conciliação, para o dia 16/09/2011, às 11:00. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                   Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0002497-73.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015262/2011 - SUELEN 

EVANGELISTA DOS SANTOS (ADV. SP237502 - EDUARDO NEGREIROS DANIEL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Petição de 29/06/2011: Defiro o pedido formulado concedendo o prazo de 05 (cinco) dias para 

renuncia ou não ao montante da condenação que venha eventualmente a ultrapassar a quantia correspondente a 60 

salários mínimos, na data da propositura do pedido, a fim de que a causa possa tramitar neste Juizado (art. 3º da Lei nº 

10.259/2001). Intimem-se. 

  
0003122-78.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015242/2011 - MARIA LUCIA 

ROMAGNOLO (ADV. SP225667 - EMERSON POLATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a 

conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 23/09/2011, às 14:45. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0001734-09.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015238/2011 - ANTONIO 

BERNARDO DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO 

FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de 

tentativa de conciliação, para o dia 19/09/2011, às 09:30. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                  Intimem-se as partes para o comparecimento 

  

0003186-54.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015202/2011 - ANA LOURECO 
BISPO DE SOUZA (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); FRANCISCO PEREIRA DE SOUZA (ADV. 

SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo 

audiência de tentativa de conciliação, para o dia 16/09/2011, às 15:00. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                   Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0000605-32.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015257/2011 - HELENA BATISTA 

DA SILVA NUNES (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
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SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a 

conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 23/09/2011, às 14:15. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0003680-16.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015197/2011 - JOSE APARECIDO 

SEBASTIAO (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); ANTONIO CARLOS SEBASTIAO (ADV. SP250579 - 

FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de 

conciliação, para o dia 16/09/2011, às 15:45. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                   Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0000797-96.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015181/2011 - GILBERTO LUPPI 

DOS ANJOS (ADV. SP237985 - CAMILA FUMIS LAPERUTA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados 
Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 12/09/2011, às 09:15. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0004477-89.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015227/2011 - JOAO BISPO DOS 

SANTOS (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); MARIA DE SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP250579 - 

FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de 

conciliação, para o dia 19/09/2011, às 14:00. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                  Intimem-se as partes para o comparecimento 

  

0002111-77.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015251/2011 - MILTON CESAR 

ARANDA (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); TANIA APARECIDA BRESSANIN ARANDA (ADV. 

SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 
SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo 

audiência de tentativa de conciliação, para o dia 23/09/2011, às 10:15. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0002109-10.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015253/2011 - MARIA DO CARMO 

SANTOS (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); ANTONIO CARLOS LOPES EUZEBIO (ADV. SP250579 - 

FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de 

conciliação, para o dia 23/09/2011, às 09:45. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0004366-08.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015190/2011 - ESPÓLIO DE 

ANTONIO CARLOS MAITAN (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 
SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo 

audiência de tentativa de conciliação, para o dia 16/09/2011, às 11:15. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                   Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0003681-98.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015196/2011 - HENRIQUE PALMA 

NETO (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); MARIA HELENA BARBOSA PALMA (ADV. SP250579 - 

FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de 

conciliação, para o dia 16/09/2011, às 16:00. 
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Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                   Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0005673-94.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015219/2011 - APARECIDO 

DONIZETE LOPES (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a 

conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 19/09/2011, às 16:00. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                  Intimem-se as partes para o comparecimento 

  

0002162-88.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015176/2011 - WILSON DE JESUS 

ROSA ALVES (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a 

conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 12/09/2011, às 14:15. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 
Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0000904-77.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015239/2011 - TASSO LEANDRO 

BALLESTERO DE ALMEIDA (ADV. SP198579 - SABRINA DELAQUA PENA MORAES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios 

norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 

19/09/2011, às 09:00. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                  Intimem-se as partes para o comparecimento 

  

0001371-85.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015150/2011 - APARECIDA DE 

FATIMA LOPES PINTO PEDROSO (ADV. SP287847 - GILDEMAR MAGALHÃES GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). Ante os fatos relatados na petição da parte autora em petição anexada em 21/06/2011 e demais provas 

constantes dos autos, tais como idade da parte e atividade desenvolvida, determino a realização de perícia médica, nas 

dependências deste Juizado Especial Federal de Botucatu, com especialista em clínica geral, Dr. DAHER SABBAG 
FILHO, no dia 15/08/2011 às 10:00 horas. 

Intime-se o autor a trazer, no dia agendado para a perícia complementar, exames, receituário médico, prontuários ou 

qualquer documento relacionado com a doença de que é portador. 

Intimem-se as partes e o perito medico. 

  

0002553-43.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015243/2011 - EDISON ANTONIO 

BRESSAN (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI); UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DRA. LÚCIA HELENA BRANDT). 

Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de 

conciliação, para o dia 23/09/2011, às 15:00. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0005137-83.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307014989/2011 - ANGELA CRISTINA 

NEGRELI DAMADA (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
Ante o laudo médico pericial anexado aos autos, determino a realização de perícia contábil a cargo da contadora 

NIRVANA TERESA GASPARINI GONÇALVES no dia 15/08/2011. Intimem-se. 

  

0005675-64.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015217/2011 - JOAO GALIANO 

(ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); MARIA OLGA DO PRADO GALIANO (ADV. SP250579 - FABIOLA 

ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de 

conciliação, para o dia 19/09/2011, às 16:30. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                  Intimem-se as partes para o comparecimento 
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0002325-68.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015173/2011 - JOSE ROBERTO 

GRANETTO (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a 

conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 12/09/2011, às 15:00. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0002108-25.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015254/2011 - ANA MARIA 

BORTOLAZZO (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a 

conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 23/09/2011, às 09:30. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0002331-75.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015167/2011 - MARIO MARTINS 
DA SILVA (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a 

conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 12/09/2011, às 16:30. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0002595-58.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307014895/2011 - JULIO CARLOS 

LUCHES (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 14/02/2012 às 11:30 horas. 

Int. 

  

0002968-26.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307014516/2011 - ADILSON 

GONCALVES SANTOS (ADV. SP236511 - YLKA EID) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o laudo contábil 

anexado eivado de erro material e a necessidade de averiguação dos documentos anexada aos autos, determino a 
realização de nova perícia contábil a cargo da contadora NIRVANA T GASPARINI GONÇALVES no dia 08/08/2011, 

observando que a parte autora recebeu seguro desemprego a partir de julho de 2010, período em que não podererá 

receber benefício, assim como período em que recebeu salário. Intimem-se as partes e a perita contadora. 

  

0000258-33.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015182/2011 - RAFAEL FOGLIA 

NICOLAU (ADV. SP279601 - LUCIANE MIRANDA DA SILVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI); ADMINISTRADORA RESIDEM OPERAÇÕES 

IMOBILIÁRIAS (ADV./PROC. ). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a 

conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 12/09/2011, às 10:45. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0000541-56.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015212/2011 - FLAVIO 

APARECIDO DOS SANTOS (ADV. SP172451 - FLÁVIO APARECIDO BERTTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos 

Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 16/09/2011, às 10:15. 
Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                   Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0002332-60.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015166/2011 - CELSO DONIZETI 

ABRUZZI (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); ELAINE GOMES DE SOUZA (ADV. SP250579 - FABIOLA 

ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de 

conciliação, para o dia 12/09/2011, às 16:45. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 1001/1404 

Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0000399-18.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015258/2011 - FELICIO GOMES 

(ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); ROSANGELA DE MENEZES GOMES (ADV. SP250579 - FABIOLA 

ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de 

conciliação, para o dia 23/09/2011, às 14:00. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0005375-39.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015158/2011 - SALVADOR JOSE 

ALVES BATISTA (ADV. SP098175 - MARIO ANDRE IZEPPE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados 

Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 12/09/2011, às 09:00. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

Intimem-se as partes para o comparecimento. 
  

0002105-70.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015232/2011 - ANTONIO 

FABIANO SERAFIM (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); LUIZA APARECIDA DE JESUS GOMES (ADV. 

SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo 

audiência de tentativa de conciliação, para o dia 19/09/2011, às 11:00. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                  Intimem-se as partes para o comparecimento 

  

0002931-96.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307014939/2011 - REGINA 

APARECIDA MOTILO SOARES (ADV. SP179738 - EDSON RICARDO PONTES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Intime-se a perita contábil KARINA BERNEBA ASSELTA CORREIA para no prazo de 10 (dez) dias, apresentar 

cálculo alternativo para o restabelecimento do benefício de auxílio-doença 127.098.361-7. Intimem-se as partes e a 

perita contadora. Após voltem os autos conclusos. 

  
0002329-08.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015169/2011 - FERNANDO 

QUINTINO MANOEL (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados 

Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 12/09/2011, às 16:00. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0005634-97.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015223/2011 - ANDERSON 

DONIZETE NOVEMBRINI (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); TACIANA SANTOS MARTINS (ADV. 

SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo 

audiência de tentativa de conciliação, para o dia 19/09/2011, às 15:00. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                  Intimem-se as partes para o comparecimento 

  
0003374-47.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015163/2011 - FREDSON 

AUGUSTO COUTINHO (ADV. SP253751 - SÉRGIO HENRIQUE LOUREIRO ORTIZ) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI); CAIXA SEGURADORA (ADV./PROC. ). 

Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de 

conciliação, para o dia 12/09/2011, às 11:45. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0005635-82.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015222/2011 - JOSE MESSIAS 

BARRETO (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); ALZIRA MARIA DA SILVA BARRETO (ADV. SP250579 
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- FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de 

conciliação, para o dia 19/09/2011, às 15:15. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                  Intimem-se as partes para o comparecimento 

  

0002102-18.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015235/2011 - ANTONIO DE 

ALMEIDA FILHO (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); ALZIRA SIMAO DE ALMEIDA (ADV. SP250579 - 

FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de 

conciliação, para o dia 19/09/2011, às 10:15. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                  Intimem-se as partes para o comparecimento 

  

0002110-92.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015252/2011 - POLIANA CARLA 

FRANCISCO FALASCA (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados 

Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 23/09/2011, às 10:00. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0002335-15.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015207/2011 - ANTONIO MOYA 

(ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); NELMA CLEIDE OLIVEIRA DE MENDONCA MOYA (ADV. 

SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo 

audiência de tentativa de conciliação, para o dia 16/09/2011, às 14:00. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                   Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0003185-69.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015203/2011 - CILENE 

APARECIDA AMERICO LOPES (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); JOSE LOPES (ADV. SP250579 - 
FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de 

conciliação, para o dia 16/09/2011, às 14:45. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                   Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0001248-87.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015260/2011 - ELZA DE ALMEIDA 

PINHEIRO (ADV. SP180275 - RODRIGO RAZUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição anexa ao sistema em 

01/07/2011: Designo perícia social para o dia 22/08/2011, às 11:00 horas, em nome de CLAUDIA BEATRIZ ARIA. A 

perícia será realizada no domicílio da parte autora. 

Intimem-se. 

  

0002967-41.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015164/2011 - NADJANAIA 

RODRIGUES DE CARVALHO BARROS (ADV. SP200008 - NADJANÁIA RODRIGUES DE CARVALHO 

BARROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando 
que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, 

para o dia 12/09/2011, às 11:30. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0002327-38.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015171/2011 - IZIDORO GOMES 

DA SILVA (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); MARISA PEREIRA DOS SANTOS GOMES DA SILVA 

(ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo 

audiência de tentativa de conciliação, para o dia 12/09/2011, às 15:30. 
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Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0003232-43.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015201/2011 - ADRIANA MARA 

CONTI (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); DALVA ORTIGOSA CONTI (ADV. SP250579 - FABIOLA 

ROMANINI); CARLOS AUGUSTO MAGANHA (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); NORBERTO 

PILATOS ORTIGOSSA (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); ANDREIA MARA CONTI (ADV. SP250579 - 

FABIOLA ROMANINI); EDUARDO CARREIRA MARTINS (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); ALINE 

MARA CONTI (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a 

conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 16/09/2011, às 15:15. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                   Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0004476-07.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015228/2011 - JOSE NIVALDO 

GUIDOLIN (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); JOAQUINA DE OLIVEIRA (ADV. SP250579 - FABIOLA 
ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de 

conciliação, para o dia 19/09/2011, às 12:00. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                  Intimem-se as partes para o comparecimento 

  

0005632-30.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015225/2011 - APARECIDA 

BENEDITA DE OLIVEIRA (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); FRANCISCO MIGUEL CLEMENTINO 

(ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo 

audiência de tentativa de conciliação, para o dia 19/09/2011, às 14:30. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                  Intimem-se as partes para o comparecimento 

  

0002103-03.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015234/2011 - ADMILSON 
FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); MARIA JOSE SOUSA DOS SANTOS 

(ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo 

audiência de tentativa de conciliação, para o dia 19/09/2011, às 10:30. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                  Intimem-se as partes para o comparecimento 

  

0000262-70.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015213/2011 - JOSE CARLOS DE 

OLIVEIRA JUNIOR (ADV. SP167055 - ANDRÉ PACCOLA SASSO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados 

Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 16/09/2011, às 10:00. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                   Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0002326-53.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015172/2011 - LUIS ANTONIO 
BATISTUTA (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a 

conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 12/09/2011, às 15:15. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0003184-84.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015204/2011 - LUIZ CARLOS 

GONCALVES (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); JOSEFINA MARIA SANTA FE GONCALVES (ADV. 

SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 
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SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo 

audiência de tentativa de conciliação, para o dia 16/09/2011, às 14:30. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                   Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0004099-36.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015231/2011 - JOSE JERONIMO 

DOS SANTOS - ESPOLIO (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); ESTELITA DA SILVA SANTOS (ADV. 

SP250579 - FABIOLA ROMANINI); GEISA CRISTINA SILVA SANTOS (ADV. SP250579 - FABIOLA 

ROMANINI); CRISTIANA DA SILVA SANTOS (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); ANA PAULA SILVA 

SANTOS (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); WELITON JENILSON SILVA SANTOS (ADV. SP250579 - 

FABIOLA ROMANINI); MARCOS ANTONIO SILVA SANTOS (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); JOSE 

CARLOS SILVA SANTOS (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); IVANA CRISTINA SILVA SANTOS 

(ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); CATARINO DE JESUS (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); 

SANDRA CRISTINA SILVA SANTOS DO NASCIMENTO (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); CESAR 

SALES DO NASCIMENTO (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados 

Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 19/09/2011, às 11:15. 
Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                  Intimem-se as partes para o comparecimento 

  

0002771-71.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015205/2011 - MARILIA RAHAL 

GRAVA (ADV. SP157268 - LAÍS RAHAL GRAVA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 

- MARIA SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, 

designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 16/09/2011, às 09:15. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                   Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0003682-83.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015195/2011 - EDISON 

APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); ISABEL APARECIDA CORREA (ADV. 

SP250579 - FABIOLA ROMANINI); ANGELICA APARECIDA CORREA DE SOUZA (ADV. SP250579 - 

FABIOLA ROMANINI); ANDREA DAIANE CORREA DE SOUZA (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); 

MARCELO AUGUSTO DA SILVA (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA 
FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos 

Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 16/09/2011, às 16:15. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                   Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0005054-67.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015145/2011 - ANGELA MARIA 

MACHADO VITORETTI (ADV. SP171988 - VALMIR ROBERTO AMBROZIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o laudo médico pericial anexado aos autos, e a impuganção da parte autora anexada aos autos em 02/02/2011, 

determino a realização de perícia contábil, para concessão do benefício conforme requerido, a cargo da contadora 

NIRVANA TERESA GASPARINI GONÇALVES no dia 15/08/2011. Intimem-se as partes e o perito. 

  

0002319-95.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015209/2011 - LORIVAL 

SANTANA (ADV. SP233341 - HENRIQUE WILLIAM TEIXEIRA BRIZOLLA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos 

Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 16/09/2011, às 10:45. 
Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                   Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0002323-98.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015175/2011 - PEDRO 

MASSINATORE FILHO (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); THEREZA PIVA MASSINATORE (ADV. 

SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo 

audiência de tentativa de conciliação, para o dia 12/09/2011, às 14:30. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 
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Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0003487-35.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015162/2011 - SEBASTIAO 

ANGELO PINTO (ADV. SP209323 - MÁRIO JOSÉ CHINA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados 

Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 12/09/2011, às 09:30. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0002320-80.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015244/2011 - SULLIEN NUBIA 

BENATTI (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI); 

UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. DRA. LÚCIA HELENA BRANDT). Considerando que um dos critérios 

norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 

23/09/2011, às 14:30. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

Intimem-se as partes para o comparecimento. 
  

0000542-41.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015240/2011 - FRANCISCO ELIAS 

DA SILVA NETO (ADV. SP147337 - ELIEL OIOLI PACHECO, SP260414 - MICHAEL HENRIQUE 

REGONATTO); IZABEL APARECIDA ADORNO DE SOUZA (ADV. SP147337 - ELIEL OIOLI PACHECO, 

SP260414 - MICHAEL HENRIQUE REGONATTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - 

MARIA SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, 

designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 19/09/2011, às 09:15. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                  Intimem-se as partes para o comparecimento 

  

0005633-15.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015224/2011 - ANTONIO 

FERNANDO DA SILVA MISSIAS (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); ELISABETE DA SILVA 

RODRIGUES (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a 

conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 19/09/2011, às 14:45. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 
antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                  Intimem-se as partes para o comparecimento 

  

0002160-21.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015178/2011 - AGNALDO CORIM 

DIAS (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); LUCIENE SANTOS (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando que um dos 

critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 

12/09/2011, às 12:00. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0000256-63.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015183/2011 - DANIELE 

CRISTINA NARDINI (ADV. SP109694 - JOSEY DE LARA CARVALHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados 

Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 12/09/2011, às 10:30. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 
antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0005139-53.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015264/2011 - JOAO LOPES (ADV. 

SP110874 - JOSE VANDERLEI BATISTA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Petição 05/07/2011: 

Indefiro. 

Nos termos do art. 283 do Código de Processo Civil, a petição inicial deverá ser instruída com os documentos 

indispensáveis à propositura da ação, a fim de que o Judiciário tenha condições de prestar jurisdição de forma rápida e 

eficaz. 
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De modo que, para que o juiz possa aplicar o direito com segurança e precisão, definindo, inclusive, o quantum da 

condenação, é necessário que lhe seja trazida, além da narração dos fatos que embasam o alegado direito, toda a 

documentação que lhe permita a formação do convencimento, nos termos do art. 333, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

A requisição judicial de documentos perante repartições públicas somente terá lugar se a parte, por si mesma, não tiver 

possibilidade ou facilidade de obtê-los (STJ-RBDP 61/211: 5ª Turma, REsp 702.977. No mesmo sentido: RJTJESP 

99/244, 99/272, JTA 43/83, Bol. AASP 1.040/220. Assim, a não ser que a parte autora demonstre a impossibilidade de 

obter diretamente a documentação que entende lhe ser útil, descabe a sua requisição pelo juiz (RSTJ 23/249, 4a. Turma, 

REsp 3.901, cit. em Código de Processo Civil e Legislação Processual em Vigor, Theotonio Negrão, 41a. ed., p. 524, 

nota 4 ao art. 399 do CPC). 

No presente caso, especialmente diante dos fatos que motivaram a ação rescisória contra a parte autora, é fundamental 

que sejam computados somente aqueles períodos em relação aos quais não exista controvérsia ou fraude, sem o que a 

Contadoria ficará impedida de ofertar parecer e cálculos. 

Desta forma, concedo à parte autora o prazo de 30 (trinta) dias para que, fazendo uso das garantias de que tratam os 

incisos XXXIII e XXXIV do art. 5º da Carta da República, e, quanto ao seu procurador, nos incisos XIII, XIV e XV da 

Lei nº 8.906/94, apresente a este Juízo cópias integrais de suas CTPS nº 86178, série 103ª, e 063776, série 572ª, que 

conforme foi anunciado pelo próprio autor foram apreendidas e anexadas aos autos do inquérito nº 70255/2002, a fim 

de não frustrar a audiência de instrução já designada. 
Aguarde-se a realização da audiência. 

Intime-se. 

  

0000778-56.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015267/2011 - LUCIANO 

APARECIDO CARDOSO (ADV. SP150163 - MARCO ANTONIO COLENCI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante o laudo médico pericial anexado aos autos em 08/04/2011 assim como a manifestação da parte autora quanto ao 

laudo médico anexada em 09/05/2011, e demais elementos probatórios trazidos aos autos, determino a realização de 

perícia contábil, para a concessão do benefício conforme requerido, a cargo da contadora NIRVANA TERESA 

GASPARINI GONÇALVES no dia 22/08/2011. Intimem-se as partes e a perita contábil. 

  

0000316-02.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015241/2011 - SEBASTIANA DA 

VEIGA VAZ (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); ROSANGELA ALVES VAZ (ADV. SP250579 - 

FABIOLA ROMANINI); MARCIA REGINA VAZ (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios 

norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 

19/09/2011, às 17:00. 
Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                  Intimem-se as partes para o comparecimento 

  

0003664-96.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015160/2011 - LUZIA APARECIDA 

BERNARDES (ADV. SP209121 - JOÃO ROGERIO MARRIQUE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados 

Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 12/09/2011, às 10:00. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0002115-17.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015247/2011 - JOSE ROBERTO 

ROVERO (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); IVONE DE FATIMA NALIM (ADV. SP250579 - FABIOLA 

ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de 

conciliação, para o dia 23/09/2011, às 11:15. 
Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0005636-67.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015221/2011 - TEREZA CAPPA 

DEANGELLI (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); JOSE ANTONIO DEANGELLI SOBRINHO (ADV. 

SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo 

audiência de tentativa de conciliação, para o dia 19/09/2011, às 15:30. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 
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                  Intimem-se as partes para o comparecimento 

  

0005215-14.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015188/2011 - PEDRO ADILSON 

MARTINS GONCALVES (ADV. SP294953 - ANDRE MARTINS ZARATIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados 

Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 16/09/2011, às 09:30. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                   Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0001400-38.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015057/2011 - JOAO CESAR DE 

PAULA DIAS (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Considerando que o perito médico atestou pela incapacidade total e permanente para as atividades laborais 

pesadas, designo perícia contábil, a ser realizada pela perita externa, Nirvana T. Gasparini Gonçalves. 

  

0002106-55.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015256/2011 - GILBERTO 

APARECIDO BUZACARINI (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); IRANI LUIZA DE PAULA 
BUZACARINI (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a 

conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 23/09/2011, às 09:00. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0002328-23.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015170/2011 - JOSE LUIZ 

MORELATO (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); MARIA AMELIA BRESSANIN (ADV. SP250579 - 

FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de 

conciliação, para o dia 12/09/2011, às 15:45. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0002158-51.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015246/2011 - ENIO FERREIRA 
DA SILVA (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a 

conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 23/09/2011, às 11:30. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0002104-85.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015233/2011 - RANULFO 

FRANCISCO DE LIMA (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); VERA LUCIA SOUZA SANTOS (ADV. 

SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo 

audiência de tentativa de conciliação, para o dia 19/09/2011, às 10:45. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                  Intimem-se as partes para o comparecimento 

  

0003937-41.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015193/2011 - BILL ANDERSON 
FERREIRA DA SILVA (ADV. SP072884 - JUNOT DE LARA CARVALHO) X AGÊNCIA NACIONAL DE 

AVIAÇÃO CIVIL - ANAC (ADV./PROC. ); VRG LINHAS AEREAS S.A (ADV./PROC. SP186714 - ANA PAULA 

TREVIZO HORY, SP192175 - NATALIA CECILE LIPIEC XIMENEZ). Considerando que um dos critérios 

norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 

16/09/2011, às 09:00. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                   Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0004098-51.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015191/2011 - MOACIR DA SILVA 

(ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); IRACEMA CAMPANHA DA SILVA (ADV. SP250579 - FABIOLA 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 1008/1404 

ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI); SUL 

BRASILEIRO CREDITO IMOBILIARIO S/A (ADV./PROC. ). Considerando que um dos critérios norteadores dos 

Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 16/09/2011, às 17:00. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                   Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0002107-40.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015255/2011 - BENEDITO HELIO 

DE ARRUDA (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); NEIRE PAULETE MARCHIORI (ADV. SP250579 - 

FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de 

conciliação, para o dia 23/09/2011, às 09:15. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0002161-06.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015177/2011 - AECIO CALDEIRA 

DO NASCIMENTO (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); HERCILIA ROSA DA SILVA DO NASCIMENTO 
(ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo 

audiência de tentativa de conciliação, para o dia 12/09/2011, às 14:00. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0004474-37.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015230/2011 - EMERSON PINTO 

DA SILVA (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); CATARINA CASILAS PEREZ (ADV. SP250579 - 

FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de 

conciliação, para o dia 19/09/2011, às 11:30. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                  Intimem-se as partes para o comparecimento 

  

0002159-36.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015245/2011 - CESAR GUERRA 
(ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); CRISTIANE GISELE DE ALMEIDA GUERRA (ADV. SP250579 - 

FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de 

conciliação, para o dia 23/09/2011, às 11:45. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0003875-98.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015194/2011 - MARIA LOURDES 

DLUGOKENSKI (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR); CARLOS ALBERTO 

PADOVAN (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos 

Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 16/09/2011, às 16:30. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                   Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  
0002113-47.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015249/2011 - ANTONIO 

DONIZETI VILLAR (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); MARIA MADALENA DE JESUS VILLAR 

(ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo 

audiência de tentativa de conciliação, para o dia 23/09/2011, às 10:45. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0002099-63.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015237/2011 - NELSON 

BENEDITO SIMIONATO (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
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(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados 

Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 19/09/2011, às 09:45. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                  Intimem-se as partes para o comparecimento 

  

0001211-94.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015211/2011 - ROGER 

ZACHARIAS (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de 

conciliação, para o dia 16/09/2011, às 10:30. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                   Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0003661-44.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015199/2011 - UBIRAJARA 

APARECIDO TEIXEIRA (ADV. SP236284 - ALINE CIAPPINA NOVELLI) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. DRA. LÚCIA HELENA BRANDT). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados 

Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 16/09/2011, às 11:30. 
Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                   Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0001012-38.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015146/2011 - APARECIDA 

DALLA VALLE RODRIGUES (ADV. SP147135 - MONIA ROBERTA SPAULONCI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). Ante o laudo médico pericial e demais provas carreadas aos autos, determino a realização de perícia contábil, para 

fins de concesssão do benefício conforme requerido, a cargo da contadora NIRVANA TERESA GASPARINI 

GONÇALVES no dia 15/08/2011. Intimem-se as partes e a perita contábil. 

  

0004875-70.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015159/2011 - FRANCISCO 

MACEDO DE ANDRADE (ADV. SP195537 - GILSON CARLOS AGUIAR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados 

Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 12/09/2011, às 10:15. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 
Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0001285-51.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015210/2011 - EUNICE INACIO DE 

FIGUEIREDO (ADV. SP091820 - MARIZABEL MORENO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI); COMPANHIA DE HABITAÇÃO POPULAR DE BAURU - COHAB 

(ADV./PROC. SP199309 - ANDREIA CRISTINA FABRI). Considerando que um dos critérios norteadores dos 

Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 16/09/2011, às 11:45. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                   Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0004475-22.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015229/2011 - GILBERTO 

GERMANO GABAS (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); CRISTIANE GARCIA DA SILVA GABAS 

(ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo 

audiência de tentativa de conciliação, para o dia 19/09/2011, às 11:45. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 
antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                  Intimem-se as partes para o comparecimento 

  

0002334-30.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015208/2011 - CARLOS JOSE 

PILON (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); HELAINE REGINA DA SILVA HERMIDA (ADV. SP250579 - 

FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de 

conciliação, para o dia 16/09/2011, às 12:00. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                   Intimem-se as partes para o comparecimento. 
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0002101-33.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015236/2011 - OSMIR ROCHA 

(ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); ROSELI APARECIDA QUINAGLIA ROCHA (ADV. SP250579 - 

FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de 

conciliação, para o dia 19/09/2011, às 10:00. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                  Intimem-se as partes para o comparecimento 

  

0002112-62.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015250/2011 - CLAUDIO SIDINEI 

RODRIGUES (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); CELINA DA SILVA RODRIGUES (ADV. SP250579 - 

FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de 

conciliação, para o dia 23/09/2011, às 10:30. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

Intimem-se as partes para o comparecimento. 
  

0003488-20.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015161/2011 - JOSE ROBERTO 

MORAES (ADV. SP099148 - EDVALDO LUIZ FRANCISCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a 

conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 12/09/2011, às 09:45. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0001390-91.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015147/2011 - MARIA JOSE DA 

SILVA (ADV. SP284277 - PEDRO VICTOR ALARCÃO ALVES FUSCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Ante os fatos relatados na petição da parte autora de 02/06/2011, determino a realização de perícia médica, nas 

dependências deste Juizado Especial Federal de Botucatu, com especialista em clínica geral, Dr. DAHER SABBAG 

FILHO, no dia 08/08/2011 às 10:00 horas. Intimem-se as partes e o perito. 

Botucatu, data supra. 

  
0003679-31.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015198/2011 - ANTONIO GENTIL 

RODRIGUES (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); SONIA ANTONIA DE SOUZA CAVALCANTI 

RODRIGUES (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a 

conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 16/09/2011, às 15:30. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                   Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0002552-58.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015206/2011 - JOEL FRANCISCO 

DA SILVA (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a 

conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 16/09/2011, às 14:15. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                   Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  
0005290-19.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015298/2011 - JURANDIR DE 

LIMA (ADV. SP236868 - MANOEL TENORIO DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

Considerando o parecer contábil anexado aos autos em 07/07/2011 dou por prejudicada a realização da audiência 

agendada para o próximo dia 14/07/2011 e concedo a parte autora o prazo de 30 dias para juntada de cópia do processo 

administrativo integral ( NB 42/146.918.273/1) e com cópias legíveis, sob pena de extinção do feito sem resolução do 

mérito. 

Designo audiência de instrução e julgamento para o dia 16/02/2012 às 11:00 horas. 

Int. 
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0006569-11.2008.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015265/2011 - ANTONIO 

BONALUME (ADV. SP186378 - ANA MARIA NOGUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Manifeste-se o INSS 

sobre a documentação juntada pela parte autora em 15/12/2010. 

Prazo 20 (vinte) dias. 

Int. 

  

0004097-66.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015192/2011 - SEBASTIAO 

GIGLIOTTI (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI); SUL BRASILEIRO CREDITO IMOBILIARIO S/A (ADV./PROC. ). 

Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de 

conciliação, para o dia 16/09/2011, às 16:45. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                   Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0004963-11.2009.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015189/2011 - CLAUDIO RYOITI 

MORIMOTO (ADV. SP225091 - RODRIGO VIVAN SALIBA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a 

conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 16/09/2011, às 09:45. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                   Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0005701-62.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307014976/2011 - HELIO DIAS 

MUNHOZ (ADV. SP208835 - WAGNER PARRONCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante o teor do laudo 

pericial e demais provas trazidas pela parte autora, determino a realização de perícia contábil a cargo da contadora 

NIRVANA GASPARINI GONÇALVES no dia 08/08/2011. Intimem-se as partes e a perita contadora. 

  

0002333-45.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015165/2011 - ESPOLIO DE 

AUGUSTO PEREIRA DE MORAIS (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); AVELINA RODRIGUES DE 

OLIVEIRA DE NOVAIS (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); JOSE OLIVEIRA NOVAIS (ADV. SP250579 

- FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de 
conciliação, para o dia 12/09/2011, às 17:00. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0005681-71.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015216/2011 - WANDERLEY 

LIMEIRA (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); APARECIDA DA CONCEICAO GALIANO LIMEIRA 

(ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA 

SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo 

audiência de tentativa de conciliação, para o dia 19/09/2011, às 16:45. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                  Intimem-se as partes para o comparecimento 

  

0005637-52.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015220/2011 - JOSE ANTONIO 

DOS SANTOS (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); IVONETE VAZ DOS SANTOS (ADV. SP250579 - 

FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 
Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de 

conciliação, para o dia 19/09/2011, às 15:45. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                  Intimem-se as partes para o comparecimento 

  

0001127-93.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015180/2011 - MARCOS 

APARECIDO PEDROSO (ADV. SP145854 - CARLOS APARECIDO PACOLA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos 

Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 12/09/2011, às 11:00. 
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Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0001735-91.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015179/2011 - IVONETE TOBIAS 

(ADV. SP232240 - LEANDRO FIGUEIRA CERANTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a 

conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 12/09/2011, às 11:15. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

Intimem-se as partes para o comparecimento. 

  

0004914-33.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015226/2011 - NORBERTO 

PILATOS ORTIGOSSA (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI); ANDREIA MARA CONTI (ADV. SP250579 - 

FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). 

Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a conciliação, designo audiência de tentativa de 

conciliação, para o dia 19/09/2011, às 14:15. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 
antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                  Intimem-se as partes para o comparecimento 

  

0005674-79.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6307015218/2011 - MARIA ROSA 

LEVORATO POLO (ADV. SP250579 - FABIOLA ROMANINI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP108551 - MARIA SATIKO FUGI). Considerando que um dos critérios norteadores dos Juizados Especiais é a 

conciliação, designo audiência de tentativa de conciliação, para o dia 19/09/2011, às 16:15. 

Ressalto, que a Caixa Econômica Federal - CAIXA, se for o caso, poderá protocolizar eventual proposta de acordo com 

antecedência, a fim de que esta possa ser analisada pela parte autora. 

                  Intimem-se as partes para o comparecimento 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0003352-86.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307014681/2011 - JOSE CARLOS DOS 

SANTOS PORTO (ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Ante as provas dos 

autos e a natureza das moléstias que acomentem a parte autora, apresente a contadora KARINA BERNEBA ASSELTA 

CORREIA , no prazo de 15 dias, alternativa de cálculos para a concessão do benefício de auxílio-doença desde a DER 

em 21/10/2009. 

Tendo em vista os documentos acostados aos autos que comprovam a gravidade das doenças de que padece a parte 

autora, bem como, ser o caso de benefício de caráter nitidamente alimentar, que não pode ser suspenso, sob pena de se 

privar o segurado do mínimo indispensável à sua mantença. 

Diante do exposto, concedo a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, para determinar que o INSS implante o 

pagamento do auxílio-doença, a contar desta decisão, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária de R$ 

100,00 (cem reais) enquanto durar o descumprimento, respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o 

servidor responsável pelo desatendimento da ordem judicial. 

Oficie-se com urgência para cumprimento. 

Intimem-se as partes e a perita contadora. 

Prossiga-se nos autos virtuais. 

Após apresentação dos cálculos voltem os autos conclusos. 

  

0005138-68.2010.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307014886/2011 - JOAO SERGIO 
SALOMAO (ADV. SP152408 - LUCIANA APARECIDA TERRUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Designo 

nova perícia oftalmológica para o dia 22/07/2011, às 15:10 horas, em nome do Dr. JOSÉ FERNANDO. A perícia será 

realizada na Rua Domingos Soares de Barros, nº 62, Vila São Lúcio, Botucatu - SP. 

Verifico que a ação de numero 200863070047769 em agosto de 2008 reconheceu a incapacidade na sentença proferida 

em 07/06/2009, e que o autor recebeu o benefício nº 370622945 até agosto de de 2010. 

Tendo em vista os documentos acostados aos autos que comprovam a gravidade das doenças de que padece a parte 

autora, bem como o artigo 78 do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99, que determina 

que o auxilio-doença cessa, entre outros casos, pela recuperação da capacidade para o trabalho, não há que se falar em 

cessação do referido benefício. 
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Ademais, trata-se de benefício de caráter nitidamente alimentar, que só pode ser suspenso em caso de irregularidade na 

sua concessão, ou na hipótese de comprovada recuperação para o trabalho, sob pena de se privar o segurado do mínimo 

indispensável à sua mantença. 

Concedo a ANTECIPAÇÃO DOS EFEITOS DA TUTELA, para determinar que o INSS restabeleça o pagamento do 

auxílio-doença, a contar desta decisão, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de multa diária de R$50,00 (cinquenta 

reais) enquanto durar o descumprimento, respondendo por ela o INSS, com direito de regresso contra o servidor 

responsável pelo desatendimento da ordem judicial. 

Após apresentação do resultado da perícia judicial, voltem os autos conclusos. 

Oficie-se com urgência à E.A.D.J. de Bauru para cumprimento. 

Intimem-se as partes. 

Notifique-se o perito. 

Prossiga-se nos autos virtuais 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Afasto eventual litispendência certificada nos autos, pois a causa de pedir é distinta entre as ações.  

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 
disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0002781-81.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307015084/2011 - MEIRE ADILMA 

PALOMO DE SOUZA (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002780-96.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307015085/2011 - ARISTIDES 

BRUGNOLI (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

*** FIM *** 

  

0001868-02.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307015215/2011 - MANOEL NATALINO 

ROCHA (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). A parte autora 
impugnou as conclusões do laudo médico pericial e informou que também possui enfermidades cardiológicas. 

Este juízo não possui perito médico na especialidade de cardiologia, razão pela qual, defiro, excepcionalmente, o pedido 

do autor e determino a designação da perícia médica, com clinico geral, a ser realizada no dia 18/08/2011, às 08:00, 

com o Dr. Renato Segarra Arca, na sede deste Juizado Especial Federal. 

A parte autora deverá trazer todos os documentos necessários para a análise da enfermidade que possui, devendo 

instruir esta ação com cópia do prontuário médico, tanto do posto de saúde, como dos Hospitais. 

Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 

1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina, servindo esta decisão de mandado. 

Intimem-se as partes e o perito. 

  

0001807-44.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307015214/2011 - TERESA FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP257676 - JOSÉ OTÁVIO DE ALMEIDA BARROS JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

A parte autora impugnou as conclusões do laudo médico pericial e informou que também possui enfermidades 

cardiológicas. 

Este juízo não possui perito médico na especialidade de cardiologia, razão pela qual, defiro, excepcionalmente, o pedido 

do autor e determino a designação da perícia médica, com clinico geral, a ser realizada no dia 18/08/2011 , às 07:45, 
com o Dr. Renato Segarra Arca, na sede deste Juizado Especial Federal. 

A parte autora deverá trazer todos os documentos necessários para a análise da enfermidade que possui, devendo 

instruir esta ação com cópia do prontuário médico, tanto do posto de saúde, como dos Hospitais. 

Caso essa documentação esteja em poder de hospital, é direito da parte obtê-los, nos termos da Resolução CFM nº 

1.605, de 15 de setembro de 2000, do Conselho Federal de Medicina, servindo esta decisão de mandado. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos etc. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 
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Os argumentos trazidos pela parte autora não justificam o reconhecimento de plano do direito alegado. Além 

disso, somente em situações especiais, onde exista a iminência de danos irreparáveis ao autor, é possível a 

concessão de prestação jurisdicional emergencial. 

Indefiro, por conseguinte, a medida antecipatória postulada. 

Registre-se. Publique-se. Intime-se. 

  
0002745-39.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307015077/2011 - ALFREDO REIS DE 

OLIVEIRA DIAO (ADV. SP239268 - ROBERTO DAVANSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002742-84.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307015078/2011 - MIGUEL 

ALCANGELO GENEROSO (ADV. SP210972 - SERGIO AUGUSTO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000697-10.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307015016/2011 - PEDRO MARCELINO 

DA SILVA (ADV. SP156065 - ALEXANDRE SARTORI DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  
0000529-08.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307015017/2011 - VANIA MARIA SENA 

(ADV. SP161472 - RAFAEL SOUFEN TRAVAIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000493-63.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307015018/2011 - LUIZ ANTONIO ROSA 

(ADV. SP206284 - THAIS DE OLIVEIRA NONO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0000329-98.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307015019/2011 - JACQUELINE 

ANDREA REFUNDINI RODRIGUES (ADV. SP121176 - JOSE DOMINGOS DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO 

CORREIA JR.). 

  

0000643-44.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307015022/2011 - ELIANDRA TRIGOLO 

(ADV. SP209637 - JOÃO LAZARO FERRARESI SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  
0002749-76.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307015075/2011 - MARIA DE LOURDES 

TEIXEIRA (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002736-77.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307015306/2011 - MARCO AURELIO 

PARISE (ADV. SP272683 - JOSUÉ MUNIZ SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002755-83.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307015073/2011 - DEOLINDA 

GONCALVES DELGADO (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0002740-17.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307015079/2011 - ERIK FABIANO DA 

SILVA SANTOS (ADV. SP098144 - IVONE GARCIA); GIOVANNI SILVA DOS SANTOS (ADV. SP098144 - 

IVONE GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
  

0002748-91.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307015076/2011 - ANA MARIA 

SANTORSULA MALDONADO (ADV. SP239107 - JOSE DANIEL MOSSO NORI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0002739-32.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307015080/2011 - FLORIZA VAZ 

NARCISO (ADV. SP268303 - MILTON BOSCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 
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0002752-31.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307015074/2011 - MILTON JOSE 

GONCALVES (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

0002738-47.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307015304/2011 - MARTINHA ALVES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP237823 - LOURIVAL GONZAGA MICHELETTO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA 

JR.). 

  

0002737-62.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6307015305/2011 - MARIA JOSE PESSOA 

(ADV. SP268303 - MILTON BOSCO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. DR. FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AVARE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

32ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AVARÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6308000167 
  

Lote 3561 
  

DECISÃO JEF 
  

0001651-53.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308010428/2011 - PEDRO CAMILO DE 

SOUZA (ADV. SP229807 - ELIANE TAVARES DE SOUZA PAULINO, SP065199 - JOSE ANTONIO FONCATTI, 

SP068581 - DENISE VIDOR CASSIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Tendo em vista a petição juntada aos autos em epígrafe pela Autarquia Ré, designo a data de 19/03/2012, às 16:00 horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 
  

0001320-71.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308010433/2011 - ADELINO DOS 

SANTOS MENDES (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 - LUCAS ANDRE 

FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

 ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Tendo em vista a petição juntada aos autos em epígrafe pela Autarquia Ré, designo a data de 19/03/2012, às 13:30 horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0001543-24.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308010430/2011 - MARIA MAURA DE 

JESUS (ADV. SP172851 - ANDRE RICARDO DE OLIVEIRA, SP216808 - FELIPE FRANCISCO PARRA 

ALONSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Tendo em vista a petição juntada aos autos em epígrafe pela Autarquia Ré, designo a data de 19/03/2012, às 15:00 horas 
para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 
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0001353-61.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308010432/2011 - APARECIDO 

PRESTES DOS SANTOS (ADV. SP204683 - BRUNA ARRUDA DE CASTRO ALVES, SP246953 - CAMILA 

ARRUDA DE CASTRO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Tendo em vista a petição juntada aos autos em epígrafe pela Autarquia Ré, designo a data de 19/03/2012, às 14:00 horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0001850-75.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308010427/2011 - MARIA RITA 

GANDOLFI MARCONDES (ADV. SP059467 - SANTO CELIO CAMPARIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Tendo em vista a petição juntada aos autos em epígrafe pela Autarquia Ré, designo a data de 19/03/2012, às 16:30 horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 
  

Intime-se. Publique-se. 

  

0001421-11.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308010431/2011 - FRANCISCO LUCIO 

(ADV. SP159250 - GILBERTO JOSÉ RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

Vistos, etc... 

  

Tendo em vista a petição juntada aos autos em epígrafe pela Autarquia Ré, designo a data de 19/03/2012, às 14:30 horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0001992-79.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308010425/2011 - APARECIDA DE 

FATIMA DOS SANTOS (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 
  

Tendo em vista a petição juntada aos autos em epígrafe pela Autarquia Ré, designo a data de 20/03/2012, às 14:00 horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0002082-87.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308010424/2011 - PIO RIBEIRO NETO 

(ADV. SP226779 - WAGNER DE JESUS VILAS BOAS, SP223685 - DANIELA SEGARRA ARCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES 

MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Tendo em vista a petição juntada aos autos em epígrafe pela Autarquia Ré, designo a data de 20/03/2012, às 14:30 horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0001583-06.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308010429/2011 - MOACIR LOPES DE 
ALMEIDA (ADV. SP145114 - CELI BERGAMO FERRAZ DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Tendo em vista a petição juntada aos autos em epígrafe pela Autarquia Ré, designo a data de 19/03/2012, às 15:30 horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0000852-10.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308010434/2011 - ANTONIA DO 

AMARAL MORAES (ADV. SP245061 - FABIO VINICIUS FERRAZ GRASSELLI, SP289820 - LUCAS ANDRE 
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FERRAZ GRASSELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

 ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Tendo em vista a petição juntada aos autos em epígrafe pela Autarquia Ré, designo a data de 07/03/2012, às 15:00 horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

0001851-60.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308010426/2011 - TEREZINHA IDENEIA 

FRANCISCON COVOLAN (ADV. SP059467 - SANTO CELIO CAMPARIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E 

RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). Vistos, etc... 

  

Tendo em vista a petição juntada aos autos em epígrafe pela Autarquia Ré, designo a data de 20/03/2012, às 13:30 horas 

para a realização de Audiência de Conciliação, Instrução e Julgamento. 

  

Intime-se. Publique-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora, no prazo 

de 10 (dez ) dias, acerca da proposta de acordo juntada aos autos pela Autarquia Ré. Após retornem os autos 

para conclusão. 

  
0001911-33.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308010437/2011 - CARMEM LUCIA 

CASSETARI (ADV. SP242769 - EDIMARCOS GUILHERME BALDASSARI, SP242769 - EDIMARCOS 

GUILHERME BALDASSARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0001470-52.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308010438/2011 - MARIA MÉRCIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP272067 - ELIS MACEDO FRANCISCO PESSUTO, SP303339 - FERNANDA KATSUMATA 

NEGRAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL 

EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO D'AQUI). 

  

0000301-30.2011.4.03.6308 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6308010442/2011 - CIRSO CELIO 

TEIXEIRA (ADV. SP095704 - RONALDO RIBEIRO PEDRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC.  ISMAEL EVANGELISTA BENEVIDES MORAES E RODRIDO RIBEIRO 
D'AQUI). 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTOS 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

Relação dos Processos Distribuídos no Período de  04/07/2011  à  08/07/2011. 

Nos processos abaixo relacionados: 

1. As partes deverão comparecer na audiência de conciliação, instrução e julgamento na data designada, com 

antecedência de 15 minutos. 

2. Quando houver designação de perícia médica, ficam as partes intimadas para apresentar quesitos e indicar assistente 

técnico no prazo de 10 (dez) dias (art. 12, § 2º, da Lei 10.259/01). Fica a parte autora intimada a comparecer nos dias e 

horários indicados para a realização das perícias com antecedência de 30 minutos, competindo aos advogados 

constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas e a trazer, nestas ocasiões, documentos pessoais (RG, CPF 

e CTPS), bem como todos os documentos médicos que possuir; 

3 As perícias nas especialidades de CLÍNICA MÉDICA, CARDIOLOGIA, NEUROLOGIA, ORTOPEDIA, 

REUMATOLOGIA E PSIQUIATRIA serão realizadas na sede deste Juizado.  

4.As perícias SÓCIO-ECONÔMICAS serão realizadas no domicílio da parte autora, devendo ser informado nos autos o 
endereço completo com pontos de referência e telefone da parte para contato da Assistente Social; 

5. Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará extinção do processo. Fica facultado à parte 

autora comprovar documentalmente e no prazo de 5 (cinco) dias, independente de intimação deste Juizado, que a 
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ausência decorreu de motivo de força maior; 

6. A apreciação de eventuais pedidos de antecipação dos efeitos da tutela nos processos com perícias designadas fica 

reservada para após a entrega dos laudos periciais, mediante renovação do pedido pelo interessado ou, nos casos que 

demandem depoimento pessoal e/ou prova testemunhal, para a audiência de instrução; 

7. Fica facultado às partes requerer o julgamento antecipado da lide após a entrega dos laudos periciais. 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/07/2011 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0004834-23.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLA APARECIDA DOS SANTOS KATZOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004835-08.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMARO MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP149140-DANIELA DI CARLA MACHADO NARCISO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/08/2011 16:45 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004836-90.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA RODRIGUES DA COSTA 

ADVOGADO: SP153054-MARIA DE LOURDES D AVILA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/08/2011 17:00 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 21/10/2011 17:00 no 

seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 

11010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004837-75.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004838-60.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA FAUSTINO DURANTE 

ADVOGADO: SP071334-ERICSON CRIVELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/09/2011 14:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/09/2011 12:15 no 

seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo 

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0004839-45.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEDIDA MATIAS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP272993-ROBERTO PEREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 21/10/2011 17:20 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004840-30.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON JOAQUIM CARINHANHA 

ADVOGADO: PR010577-SÔNIA MARIA DE BARROS ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004841-15.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA SERAFIM 

ADVOGADO: SP175876-ARILTON VIANA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004842-97.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSELI DOS SANTOS REIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004843-82.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA DOS SANTOS REIS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004844-67.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE SOLEDADE DA SILVA 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004845-52.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO MARTINS COSTA FILHO 

ADVOGADO: SP185614-CLÁUDIA OREFICE CAVALLINI 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004846-37.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUCLIDES JOSE ALVES 

ADVOGADO: SP239140-KELLY CRISTINA ARAÚJO SOARES CUNHA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004847-22.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE PEDROSO FILHO 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004848-07.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO TEIXEIRA VESPASIANO LEITE 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004849-89.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO EVALDO HUBNER NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP158044-CIBELE CARVALHO BRAGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004850-74.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO SEIXAS 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004851-59.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO SAGRADO DA HORA 

ADVOGADO: SP093713-CASSIA APARECIDA R S DA HORA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004852-44.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO BEGOTTI 

ADVOGADO: SP045351-IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004853-29.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON CARLOS LAROCCA 

ADVOGADO: SP120755-RENATA SALGADO LEME 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004854-14.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERSON BRAVO NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP045351-IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004855-96.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARTINS DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004856-81.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JAIRTON SOUZA SILVA 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004857-66.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO SERGIO CAMPOS LUCERO 

ADVOGADO: SP299626-FELIPE DE CARVALHO JACQUES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004858-51.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KLEIB MUSOLINO PETRI 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004859-36.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ SOARES DOS ANJOS 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004860-21.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RICARDO DOS SANTOS TOMAXEK 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004861-06.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FERAUCHE 

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004862-88.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE EDUARDO SANTOS 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004863-73.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENIO DA CONCEICAO SANTOS 

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004864-58.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALLAN KARDEC GOMES NOGUEIRA 

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0004865-43.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO HONORATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/09/2011 14:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0003510-37.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGEL VILLAR BALADO 

ADVOGADO: SP142907-LILIAN DE SANTA CRUZ 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004462-16.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO GONCALVES FERREIRA 

ADVOGADO: SP262082-ADIB ABDOUNI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004752-31.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO DOS SANTOS SILVA 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004816-41.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSVALDO CORREIA DE JESUS 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004861-45.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIZA DE BARROS PINTO E SILVA 

ADVOGADO: SP190829-LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 32 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 37 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/07/2011 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 0004866-28.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO LEONEZ DOS SANTOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004867-13.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARA CELESTE DUARTE MASTROGIACOMO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004868-95.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADALBERTO SANTOS DUTRA 

ADVOGADO: SP215534-ALEX SANDRO DE FREITAS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004869-80.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIO ANTONIO DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 05/08/2011 14:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0004870-65.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CRISTIANO DOS SANTOS VELEZ DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP165524-MARIA FERNANDA DA SILVA CARDOSO RUZZI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004871-50.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RINALDO ANTONIO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP260711-ANTONIO CARLOS DE AZEVEDO COSTA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004872-35.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMILDO DE ASSIS SANT ANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/09/2011 12:45 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004873-20.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOZIVALDO RODRIGUES DE JESUS 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004874-05.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARTUR ALVIM CURY 

ADVOGADO: SP089882-MARIA LUCIA DUTRA RODRIGUES PEREIRA 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004875-87.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE BARBOSA 

ADVOGADO: SP147396-ANTELINO ALENCAR DORES JUNIOR 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004876-72.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO DO NASCIMENTO RODRIGUES 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004877-57.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERMINIA CLARA DOS SANTOS GASPAR 

ADVOGADO: SP052390-ODAIR RAMOS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004878-42.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA CAMPOS RODRIGUES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004879-27.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO CELSO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP251230-ANA PAULA SILVA BORGOMONI 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004880-12.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON MAZAGAO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004881-94.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SYLVIO RUIZ MASSA 
ADVOGADO: SP174556-JULIANA DIAS GONÇALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004883-64.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM LAZARO BORGES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004884-49.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL JOSE ARCANJO 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004885-34.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS CUARTERO GIMENES 

ADVOGADO: SP263075-JULIANA BARBINI DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004886-19.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANETTE GRIGORENCIUC 

ADVOGADO: SP292747-FABIO MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0004855-38.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ROBERTO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP190829-LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004859-75.2011.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS GILBERTO CORDEIRO DE SANTANA 

ADVOGADO: SP190829-LAURA GOUVEA MONTEIRO DE ORNELLAS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004882-79.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE ANTONIO JOAQUIM BECO 

ADVOGADO: SP063536-MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0009038-86.2010.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRIAN SILVA BARROS GUEDES DE BRITO 

ADVOGADO: SP294776-EDUARDO SIMOES JORGE 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 20 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 4 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 24 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/07/2011 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 
1) Originariamente: 
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PROCESSO: 0004887-04.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ELINALDO DA SILVA NUNES 

ADVOGADO: SP176992-ROBSON LUIZ DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 26/08/2011 14:45 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004888-86.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERONICA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP286028-ANDREA OLIVEIRA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 21/10/2011 18:00 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 
BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004889-71.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIDE MIRANDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/08/2011 17:30 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004890-56.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: DORALICE FRANCISCA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP254220-ADRIANA TAKAHASHI DE ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/08/2011 17:45 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004891-41.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP223205-SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 03/08/2011 18:00 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 
todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004892-26.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PATRICIA EMILIA LINHARES FERREIRA 

ADVOGADO: SP223205-SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/08/2011 16:00 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/09/2011 14:45 no 

seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010060, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 1027/1404 

PROCESSO: 0004893-11.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIO CESAR DOS SANTOS JUSTINO 

ADVOGADO: SP223205-SILVANA DOS SANTOS COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/09/2011 15:10 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010060, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004894-93.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP163705-DANIELLA MARTINS FERNANDES JABBUR SUPPIONI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/08/2011 16:15 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 
BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004895-78.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEFERSON ORTIZ PATTARO 

ADVOGADO: SP055983-MANOEL ROBERTO HERMIDA OGANDO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004896-63.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDMAR MESQUITA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004897-48.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AUXILIADORA DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP290765-ELAINE SANTOS DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/08/2011 16:30 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004898-33.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLEIDI FERRACIU - REPRES P/ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 07/11/2011 10:50 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos 

e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004899-18.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL JOSE ARCANJO 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004900-03.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE RAIMUNDO CERQUEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP116382-FRANCISCO CARLOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/08/2011 16:45 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004901-85.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NELSON DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004902-70.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROGERIO VALENTIM DA LUZ 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004903-55.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAZARE FERREIRA LEANDRO 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004904-40.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: SERGIO LUIZ DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004905-25.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO ARTIOLI DIAS 

ADVOGADO: SP026144-SERGIO LUIZ AMORIM DE SA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004906-10.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JORGE HENRIQUE DO AMARAL SILVA 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 
RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004907-92.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAZARE FERREIRA LEANDRO 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004908-77.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIO ANTONIO MATTOSINHO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004909-62.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSEVALDA DA CONCEICAO FERRER 

ADVOGADO: SP225922-WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/08/2011 17:00 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/09/2011 15:30 no 

seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo 

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004910-47.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004911-32.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ALDENIZA AMARO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP132003-LUIZA OLGA ALEXANDRINO COSTA MANOEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/08/2011 17:15 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004912-17.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DA GUADALUPE SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004913-02.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILENE DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/09/2011 13:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 
documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004914-84.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORMINDA PEREIRA CAIRES 

ADVOGADO: SP087753-RITA DE CASSIA DA SILVA MOSCARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 04/11/2011 15:00 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004915-69.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOSE DA GUADALUPE SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP279452-PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004916-54.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO GREGORIO PINTO 

ADVOGADO: SP099646-CLAUDIO CANDIDO LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004917-39.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOBORU SAKAKI 

ADVOGADO: SP033188-FRANCISCO ISIDORO ALOISE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

3) Outros Juízos: 

PROCESSO: 0013112-57.2008.4.03.6104 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ESPOLIO DE ODAIR TEIXEIRA VIEGAS 

ADVOGADO: SP063536-MARIA JOSE NARCIZO PEREIRA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 31 

2)TOTAL RECURSOS: 0 
3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 32 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/07/2011 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0004918-24.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LUCIANO CRISTIAN CABRAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/09/2011 15:35 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010060, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004919-09.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA FERNANDES GONHES 

ADVOGADO: SP272017-ALEXANDRE FERNANDES ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004920-91.2011.4.03.6311 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JACKSON DA CRUZ 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/09/2011 16:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/10/2011 11:00 no 

seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo 

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004921-76.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO NASCIMENTO FILHO 

ADVOGADO: SP211794-KARLA HELENE RODRIGUES VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/10/2011 11:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 
BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004922-61.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/08/2011 17:30 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 04/11/2011 15:20 no 

seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 

11010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004923-46.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCO ANTONIO MARTINS 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004924-31.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIANA VITORIA CARVALHO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP142532-SANDRA REGINA SANTOS M N DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/10/2011 11:30 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004925-16.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: UILSON SALUSTIANO DE JESUS 

ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/08/2011 17:45 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004926-98.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSILINA NASCIMENTO DE SOUZA 
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ADVOGADO: SP213992-SANDRA DE NICOLA ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/09/2011 16:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010060, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004927-83.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILLIAN JOSE MENDES 

ADVOGADO: SP293287-LUIZ HENRIQUE PICOLO BUENO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004928-68.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VALDIR ALMEIDA SILVA 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004929-53.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ANDRE GONCALVES MIGUEL 

ADVOGADO: SP267605-ANTONIO ADOLFO BORGES BATISTA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004930-38.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARUALDO GERALDO DOS SANTOS 
ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004931-23.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ORIOVALDO JOSE RODRIGUES 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004932-08.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAUDELINO MENEZES FILHO 

ADVOGADO: SP188698-CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004933-90.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JUAREZ FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP188698-CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004934-75.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO SEIXAS 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004935-60.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CONEJEIRO NETTO 

ADVOGADO: SP169755-SERGIO RODRIGUES DIEGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004936-45.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP169755-SERGIO RODRIGUES DIEGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004937-30.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DOS SANTOS XISTO 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004938-15.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARIOVALDO LUIZ RAMOS 

ADVOGADO: SP169755-SERGIO RODRIGUES DIEGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004939-97.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE GENERINO DA SILVA 

ADVOGADO: SP156166-CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004940-82.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BEZERRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP118483-ARTUR JOSE ANTONIO MEYER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 26/08/2011 15:00 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/09/2011 16:25 no 
seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010060, 

devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004941-67.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEVINO SIMOES DO VISO 

ADVOGADO: SP188698-CHRISTIANO CARVALHO DIAS BELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004942-52.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ARAKAKI 

ADVOGADO: SP119755-LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004943-37.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA HELENA DA SILVA CARVALHO 

ADVOGADO: SP211794-KARLA HELENE RODRIGUES VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 09/08/2011 18:00 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004944-22.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA MONTEIRO 
ADVOGADO: SP099646-CLAUDIO CANDIDO LEMES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004945-07.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA APARECIDA RIBEIRO CAVALCA 

ADVOGADO: SP211794-KARLA HELENE RODRIGUES VAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004946-89.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TANIA MARA MOLINARI 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 
RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004947-74.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO VIEIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004948-59.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENILDA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP097967-GISELAYNE SCURO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/08/2011 16:15 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/09/2011 16:30 no 

seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo 

a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004949-44.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WILSON PEREIRA DE MELO 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0004950-29.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO MENDES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP098327-ENZO SCIANNELLI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 33 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 33 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2011 

UNIDADE: SANTOS 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0004951-14.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIOVANNI UEHARA CORBASCIO 

ADVOGADO: SP169755-SERGIO RODRIGUES DIEGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/10/2011 11:45 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 0, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004952-96.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ ZOCANTE DE SOUZA FILHO 

ADVOGADO: SP097967-GISELAYNE SCURO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 26/08/2011 15:15 no seguinte endereço: PRAÇA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004953-81.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO LOPES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP251979-RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/08/2011 16:00 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004954-66.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ANA DA SILVA 

ADVOGADO: SP251979-RITA DE CÁSSIA FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/08/2011 16:15 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0004955-51.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP237932-ADRIANA FURLAN DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 04/11/2011 15:40 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0004956-36.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIZ TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP229098-LEANDRO EDUARDO DINIZ ANTUNES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004957-21.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERNANDA FALBO GODINHO 

ADVOGADO: SP127883-RODRIGO VALLEJO MARSAIOLI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004958-06.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO CARDOSO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP121882-JOSE ALEXANDRE BATISTA MAGINA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004959-88.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RENATA FERNANDES BARBOSA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004960-73.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDEMAR CHAGAS FILHO 

ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004961-58.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 
ADVOGADO: SP140004-REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004962-43.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIO FRANCISCO DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP191005-MARCUS ANTONIO COELHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004963-28.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS LEDESMA DE OLIVEIRA 
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ADVOGADO: SP296368-ANGELA LUCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004964-13.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAGRO LUIZ PEREIRA 

ADVOGADO: SP085715-SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004965-95.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO ATALAIA DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004966-80.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALIO JOSE DE FARIAS 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004967-65.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO CARVALHO CRUZ 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004968-50.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS SANTOS DE SOUSA 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004969-35.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH MARIA FIGUEIRA TAVARES DE MELO 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004970-20.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIVONETE MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004971-05.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SAMIRA DOS PASSOS GOMES 

ADVOGADO: SP093357-JOSE ABILIO LOPES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0004972-87.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO MENDONÇA DA SILVA 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004973-72.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LAURO GUERREIRO 

ADVOGADO: SP153037-FABIO BORGES BLAS RODRIGUES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004974-57.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA DO CARMO DA SILVA 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004975-42.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO VALDEMIR PERINI 

ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004976-27.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO VEIGA DE SOUZA 
ADVOGADO: SP184259-ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004977-12.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE FLORENCIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP225922-WENDELL HELIODORO DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004978-94.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CRISTINA SARUBI DA ANUNCIACAO 

ADVOGADO: SP278716-CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR 

RÉU: CICERA ALVES DA SILVA 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0004979-79.2011.4.03.6311 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALDINEI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP285088-CECILIA MIRANDA DE ALMEIDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 04/11/2011 16:00 no seguinte endereço:  PRAÇA  BARÃO DO RIO 

BRANCO, 30 - 4º ANDAR - CENTRO - SANTOS/SP - CEP 11010040, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 1039/1404 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 29 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6311000137 
  

REPUBLICAÇÃO 

  
SENTENÇA 

2009.63.11.002446-9 - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 6311021404/2010 - WANDA ROMANO 

BATISTA (ADV. SP140739 - ANDRE MOHAMAD IZZI, SP159288 - ANA PAULA MASCARO JOSÉ, SP273485 - 

CAROLINA SIDOTI); VIVALDO ROMANO (ADV. SP140739 - ANDRE MOHAMAD IZZI, SP159288 - ANA 

PAULA MASCARO JOSÉ, SP273485 - CAROLINA SIDOTI); VALDELICE ROMANO GUILHERMINO DA 

SILVA (ADV. SP140739 - ANDRE MOHAMAD IZZI, SP159288 - ANA PAULA MASCARO JOSÉ, SP273485 - 

CAROLINA SIDOTI ); VILMA ROMANO DA SILVA (ADV. SP140739 - ANDRE MOHAMAD IZZI, SP159288 - 

ANA PAULA MASCARO JOSÉ, SP273485 - CAROLINA SIDOTI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos consta, assim decido: 

1. julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para tão somente 

condenar a CEF a atualizar o saldo da(s) conta(s) titularizada(s) pela parte autora referente à competência de janeiro/89, 

no percentual de 42,72%, desde que as contas-poupança objeto da presente ação tenham sido iniciadas ou renovadas na 

primeira quinzena de janeiro de 1989 (período este anterior a vigência dos critérios de remuneração previstos na Medida 

Provisória nº 32/89, convertida na Lei nº 7.730/89), deduzindo-se os valores já creditados administrativamente a título 

de correção monetária neste mesmo período e restritos ao pedido da inicial. 

O pagamento das diferenças devidas deverá ser efetuado acrescido de correção monetária e juros de mora, nos termos 

do Manual de Cálculos da Justiça Federal. 
Outrossim, deverá a ré apurar o valor pago levando em consideração como base de cálculo o valor existente na data em 

que referido índice deveria ter sido creditado, deduzindo-se os eventuais saques ocorridos em cada período e 

observando-se os critérios de correção monetária e juros estabelecidos neste julgado. 

A CEF deverá proceder, no prazo de 60 (sessenta) dias após o trânsito em julgado, à atualização do saldo das contas 

vinculadas de poupança em nome da parte autora, consoante os extratos acostados à petição inicial e os que encontram-

se em seu poder, eis que constitui obrigação das instituições financeiras a manutenção de arquivo contendo dados 

cadastrais dos clientes, inclusive, extratos bancários, e sob pena de incorrer em crime de desobediência judicial e sem 

prejuízo de cominação de penalidade pecuniária em persistindo o descumprimento. 

Em havendo discordância em relação aos valores apresentados, deverá a parte, no mesmo prazo de 20 (vinte) dias, 

justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha demonstrativa dos cálculos que 

entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação e realizado o pagamento em conformidade com 

os cálculos ofertados pela autarquia. 

O levantamento do depósito judicial correspondente aos valores da execução poderá ser feito independente da 

expedição de ofício, bastando para tanto, o comparecimento da parte autora à agência da CEF, ou do advogado 

constituído nos autos, na forma do disposto no provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 

124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando cópia da procuração ad 

juditia, da qual constem poderes específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste 
Juizado Especial Federal Cível de Santos. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da 

Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 

de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”.  

No caso do autor(a) não possuir advogado(a), fica ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de 10 

(dez) dias. 
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Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intime-se. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa. 

  

DECISÃO 

  

2009.63.11.002446-9 - DESPACHO JEF Nr. 6311026804/2010 - WANDA ROMANO BATISTA (ADV. SP140739 - 

ANDRE MOHAMAD IZZI, SP159288 - ANA PAULA MASCARO JOSÉ, SP273485 - CAROLINA SIDOTI); 

VIVALDO ROMANO (ADV. SP140739 - ANDRE MOHAMAD IZZI, SP159288 - ANA PAULA MASCARO JOSÉ, 

SP273485 - CAROLINA SIDOTI); VALDELICE ROMANO GUILHERMINO DA SILVA (ADV. SP140739 - 

ANDRE MOHAMAD IZZI, SP159288 - ANA PAULA MASCARO JOSÉ, SP273485 - CAROLINA SIDOTI ); 

VILMA ROMANO DA SILVA (ADV. SP140739 - ANDRE MOHAMAD IZZI, SP159288 - ANA PAULA 

MASCARO JOSÉ, SP273485 - CAROLINA SIDOTI)X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 

SILVIO TRAVAGLI). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da 

tempestividade.  
 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida.  

 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o recebo no 

efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

 

Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

 

Cumpra-se. 
  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PROFERIDOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6311000138 

  
0001730-23.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - LEDA LIBORIO DE SOUZA (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  
0001799-55.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ROSE MARCIA COSTA DA SILVA (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0002897-75.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARIA DA CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003334-19.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - BENEDITO DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES 

BLAS RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 
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DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa 

de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 

(dez) dias." 

  

0003335-04.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ADENILSON AVELINO DA SILVEIRA (ADV. SP153037 - 

FABIO BORGES BLAS RODRIGUES e ADV. SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE MOURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo 

a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela 

parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003408-73.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - NOEMIA DA SILVA FERREIRA (ADV. SP175876 - 

ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003409-58.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANTONIO DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP175876 - 

ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 
Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003410-43.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - EDUARDO SOARES DA SILVA (ADV. SP175876 - 

ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003413-95.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - CICERO SOBREIRA DA SILVA (ADV. SP175876 - 

ARILTON VIANA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0003698-88.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - FRANCISCO ALVES LUNGHINHO (ADV. SP175876 - 

ARILTON VIANA DA SILVA e ADV. SP265231 - ARLETE COUTINHO SANTOS FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 
  

0004060-90.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JAIR PEREIRA DE JESUS (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004437-95.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - EDVALDO GOMES DA SILVA (ADV. SP233993 - 

CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0004456-04.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JOSEIUDA MARIA REIS (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES e ADV. SP269175 - 

CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos 

termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao 

Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  
0004460-41.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARY ELLEN APARECIDA PACHECO (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES e ADV. 

SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005419-12.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - RENAN MELO SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 
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0005546-47.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - RODRIGO ANDRADE CHAGAS (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0005716-19.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - VAGNER QUINTO MADEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007440-58.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS ANSELMO MARTINS DA SILVA (ADV. SP156166 

- CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 

apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007699-53.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - MARILENE ALMEIDA DA SILVA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007798-23.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DANIELA CRISTINA DE SOUZA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0007819-96.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ALEXANDRE FERNANDES DA SILVA (ADV. SP156166 - 

CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS e ADV. SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008032-05.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - GERALDA BARROS DO CARMO (ADV. SP279452 - 

PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que 
apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008188-90.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ANDRESSA COSTA NEVES (ADV. SP156166 - CARLOS 

RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0008770-90.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - ADILSON MARCONDES (ADV. SP184259 - ADEILDO 

HELIODORO DOS SANTOS e ADV. SP225922 - WENDELL HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte 

autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, 

no prazo de 10 (dez) dias." 

  

0009048-91.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - JAIR RODRIGUES BATISTA (ADV. SP279452 - PATRICIA 

CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Nos termos do art. 162, § 4º do CPC, intimo a parte autora, na pessoa de seu procurador, para que apresente contra-

razões ao Recurso de sentença, interposto pela parte ré, no prazo de 10 (dez) dias." 
  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

4ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTOS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6311000139 
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SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0004234-36.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311017687/2011 - ERONDINA RODRIGUES SANTANA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). “Considerando a concordância expressa da parte autora, homologo, para que 

produza seus legais efeitos, o acordo celebrado entre as partes, nos termos do disposto no artigo 269, inciso III, do CPC. 

                                               Oficie-se o INSS, para que dê cumprimento ao acordo celebrado. O mencionado ofício 

deverá ser acompanhado da petição do INSS, na qual constam os termos do acordo avençado entre as partes.  

                                               Fica o representante do INSS obrigado a dar cumprimento às determinações contidas neste 

termo, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais. 

                           Publicada em audiência, sai o INSS intimado. Intime-se a parte autora. 

                                               Após o trânsito em julgado, expeça-se o ofício requisitório e, cumpridas as providências 

legais, dê-se baixa. 

  

0008118-10.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6311022371/2011 - JOSE BARBOSA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto e tudo o mais que dos autos 
consta, julgo extinto o processo com resolução de mérito, a teor do art. 269, I do CPC , pelo que julgo procedente o 

pedido para o fim de condenar o ente autárquico a instituir e implementar em favor da parte autora o benefício de 

pensão por morte a partir do requerimento administrativo (NB nº 148.137.531-5 - segurada instituidora Severina 

Felismina da Conceição - DER: 03/08/2009). 

Condeno, ainda, o INSS a pagar os atrasados, no montante de R$ 2.033,62 (DOIS MIL TRINTA E TRêS REAIS E 

SESSENTA E DOIS CENTAVOS) , atualizados para o mês de competência de junho de 2011, elaborados com base no 

Manual de Cálculos da Justiça Federal, excluindo-se os valores atingidos pela prescrição qüinqüenal, bem como 

eventuais pagamentos na esfera administrativa. 

Outrossim, pelas razões já esboçadas, mantenho a antecipação dos efeitos da tutela anteriormente deferida. 

Considerando que a CTPS original entregue neste Juizado em 27/06/2011 já foi verificada pela Contadoria Judicial e 

elaborado o respectivo parecer contábil, deverá a parte autora retirar em Secretaria tal documento, que será entregue 

mediante recibo firmado por servidor do Processamento deste Juizado. 

Sem condenação em custas e honorários advocatícios nesta instância judicial, a teor do art. 1º da Lei nº 10.259/01 c.c. o 

art. 55, caput da Lei nº 9.099/95. 

Havendo requerimento da parte autora, defiro o benefício da Justiça Gratuita, nos termos do artigo 4º da Lei nº 

1.060/50. 

Não tendo sido requerido o benefício, deverá a parte recorrente/patrono observar os termos da Resolução nº 373, de 09 
de julho de 2009, do E. Conselho da Justiça Federal da Terceira Região, a qual dispõe que “as custas de preparo dos 

recursos interpostos de sentenças proferidas nos Juizados Especiais Federais da 3ª Região serão recolhidas nas 48 

(quarenta e oito) horas seguintes à interposição, no valor correspondente a 1% (um por cento) do valor da causa”. 

No caso do autor(a) não o possuir advogado(a), sai ciente que, para recorrer da presente sentença, tem o prazo de dez 

dias. 

Para interpor recurso, a parte autora deverá, o quanto antes, constituir advogado ou, não tendo condições de arcar com o 

pagamento das custas e honorários advocatícios em fase recursal sem prejuízo de sustento próprio e de sua família, 

procurar a Defensoria Pública da União, situada na R. Xavier Pinheiro, nº 203, Vila Mathias, das 8:30 às 10:30 horas. 

Sem reexame necessário, a teor do art. 13 da Lei nº 10.259/01. 

Sentença registrada eletronicamente. 

Publique-se. Intimem-se. Oficie-se. 

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório e, cumpridas as formalidades legais, dê-se baixa. 

  

  

DESPACHO JEF 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo os recursos de sentença 
apresentados pelo Autor e pelo Réu, em seus regulares efeitos. 

Intime-se a parte contrária para contra-razões. 

Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, intime-se, se for o caso, o Ministério Público Federal. 

Nada sendo requerido, distribua-se o processo à Turma Recursal deste Juizado. 

Cumpra-se. 

  
0003864-96.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022530/2011 - GILVETE CAMPOS 

KURIBARA (ADV. SP240997 - AGNES DOS SANTOS PINTO); GIVALDO GONZAGA CAMPOS (ADV. 

SP240997 - AGNES DOS SANTOS PINTO); KELLY GONZAGA DE CAMPOS ALMEIDA (ADV. SP240997 - 

AGNES DOS SANTOS PINTO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI).  
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0008292-82.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022586/2011 - EVERALDO JOSE 

DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008291-97.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022587/2011 - LAURENTINO DOS 

SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008252-03.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022588/2011 - CARLOS 

EDUARDO DE ALMEIDA PITTA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008164-62.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022589/2011 - CLEIDE DE 

OLIVEIRA PEDRO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008162-92.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022590/2011 - GIVALDO DOS 

SANTOS CANDIDO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008155-03.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022591/2011 - GILMAR FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008063-25.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022592/2011 - FRANCISCO DE 

ASSIS DANIEL DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008059-85.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022593/2011 - GILBERTO 

SANTANA DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008048-56.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022594/2011 - ANTONIO JAIRO 

SILVA SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0007747-12.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022595/2011 - VAGNER DE 

SOUZA TERRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007706-45.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022596/2011 - ROBIN ROBSON 

PEREIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007696-98.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022597/2011 - MARIA MIRAILDA 

SOARES SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007654-49.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022598/2011 - CICERO JOAO DA 

SILVA (ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR, SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0007639-80.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022599/2011 - ANTONIO MENDES 

DA SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP284549 - ANDERSON 

MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007637-13.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022600/2011 - OSVALDO 

FELICIANO JANUARIO (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES, SP284549 - 

ANDERSON MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 
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0007540-13.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022601/2011 - ANTONIO RONEY 

BARBOSA CARREIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007519-37.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022602/2011 - ERINALDO GOMES 

DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0007100-17.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022603/2011 - CICERO 

NORBERTO LIENDO JUNIOR (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - 

VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0006977-19.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022604/2011 - ANEZIA CLARA 

MEDEIROS SOUZA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006912-24.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022605/2011 - HAILEY 
CRISTIANE DE LUCAS LIMA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006860-28.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022606/2011 - CLAUDIO 

CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006844-74.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022607/2011 - MARIA EUNICE 

TEIXEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006811-84.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022608/2011 - ROSANGELA 

MARA PEREIRA (ADV. SP127556 - JOAO CARLOS DOMINGOS, SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006751-14.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022609/2011 - ESEQUIEL OLIETE 

ESTELA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006742-52.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022610/2011 - ERIVALDO 

APARECIDO GOMES DE OLIVEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005883-36.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022611/2011 - VALTER CARDOSO 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005875-59.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022612/2011 - ALVARO DE 

SOUSA SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005714-49.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022613/2011 - MARCO AURELIO 

MOURA NUNES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0005688-51.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022614/2011 - JOSE CONCEICAO 

DOS SANTOS FILHO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005548-17.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022615/2011 - HAMILTON 

FERNANDES PINHEIRO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0005496-21.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022616/2011 - ANA LÚCIA 

PIANELLI (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005495-36.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022617/2011 - CLEBERTON 

PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005494-51.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022618/2011 - NILTON DA SILVA 

PEREIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005483-22.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022619/2011 - MILTON ROBERTO 

DA SILVA FILHO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005471-08.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022620/2011 - CARLOS ROBERTO 

DA SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005457-24.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022621/2011 - CLAUSTON 

SANTOS GOMES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005342-03.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022622/2011 - JUVENAL DE 

MATOS SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005276-23.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022623/2011 - JOSE ROBERTO 

LIBORIO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005225-12.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022624/2011 - ALEXANDRE 

LAVOR JUROVITCH (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0004469-03.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022625/2011 - MARIA DE 

LOURDES CARDOSO ROCHA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - 

VIVIAN MELISSA MENDES, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004459-56.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022626/2011 - CARLOS ALBERTO 

MAGALHAES LEITE (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN 

MELISSA MENDES, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004454-34.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022627/2011 - LUIS BISPO DOS 

SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN MELISSA 

MENDES, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004453-49.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022628/2011 - CARYL 
CHESMANN SARDA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN 

MELISSA MENDES, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004436-13.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022629/2011 - COSME NERES 

DOS SANTOS (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004435-28.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022630/2011 - ANDRE LUIZ DE 

JESUS ANDRADE (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN 
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MELISSA MENDES, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003742-10.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022631/2011 - NELIA SAMPAIO 

DOS SANTOS BERARDINE (ADV. SP174556 - JULIANA DIAS GONÇALVES, SP284549 - ANDERSON 

MACOHIN SIEGEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003664-16.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022632/2011 - CIRILO ANTONIO 

SAMPAIO (ADV. SP174556 - JULIANA DIAS GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003461-54.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022633/2011 - ESMERINDA 

GUILHERME DOS SANTOS (ADV. SP272804 - ADRIANO DE JESUS PATARO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003403-51.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022634/2011 - VERIDIANO 

SEBASTIAO DE LIMA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
  

0003298-74.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022635/2011 - LUZENILDO 

FRANCISCO DA SILVA (ADV. SP279452 - PATRICIA CRISTIANE CAMARGO RODRIGUES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003055-33.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022636/2011 - SERGIO FERREIRA 

DA FONSECA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003007-74.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022637/2011 - ALMIR PAIVA 

SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP127556 - JOAO CARLOS 

DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002297-54.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022638/2011 - JOSE ALVES 

FERREIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  
0001707-77.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022639/2011 - JOANITA DE 

SOUZA COSTA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001703-40.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022640/2011 - ANTONIO DE 

CASTRO ROCHA (ADV. SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001224-47.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022641/2011 - MARIA JOSE 

EUZEBIO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000088-15.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022642/2011 - GENI VIEIRA (ADV. 

SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000084-75.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022643/2011 - CLÁUDIA 
APARECIDA DE JESUS NETO (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000081-23.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022644/2011 - JOSÉ SANTANA 

(ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Os recursos em geral devem atender 

aos requisitos de admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade.  
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Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor 

o recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida.  

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia 

útil imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte ré é tempestivo, razão pela qual 

o recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

                 No que se refere ao recurso adesivo interposto pela parte autora, protocolado em 05.07.2011, dada a 

sua tempestividade, recebo nos mesmos efeitos. 

                 Intimem-se as partes para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, 

remetam-se os autos à Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  
0008374-16.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022653/2011 - ROBERTO ROZA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0008870-45.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022655/2011 - JOSELITO 
GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0003527-34.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022532/2011 - RAIMUNDO ARILO 

DA SILVA GOMES (ADV. SP149329 - RAIMUNDO ARILO DA SILVA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de 

admissibilidade, dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pela parte autora é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Defiro os benefícios da gratuidade de justiça, nos termos do art. 4º da Lei 1060/50. 
Intime-se o réu para contra-razões. Decorrido o prazo legal, com ou sem a apresentação destas, remetam-se os autos à 

Turma Recursal, com as anotações e cautelas de praxe. 

  

0004458-71.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6311022657/2011 - ORLANDO NUNES 

LEAL JUNIOR (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN 

MELISSA MENDES, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Os recursos em geral devem atender aos requisitos de admissibilidade, 

dentre os quais o da tempestividade. 

Consoante o disposto no "caput" do art. 42 da Lei nº 9.099/95, tem a parte o prazo de 10 (dez) dias para interpor o 

recurso, contados a partir da data da ciência da sentença proferida. 

No caso de petições enviadas eletronicamente para atender prazo processual, o parágrafo único do art. 3° da Lei 

11.419/2006 considera tempestiva a petição transmitida até as 24 (vinte e quatro) horas do último dia do prazo. 

Portanto, petições enviadas via internet após o horário descrito, serão consideradas protocoladas no primeiro dia útil 

imediatamente posterior. 

                Da análise dos autos, verifica-se que o recurso inominado, interposto pelo réu é tempestivo, razão pela qual o 

recebo no efeito devolutivo, nos termos do art. 43 da Lei 9.099/95. 

Intime-se a parte autora para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 
Nada sendo requerido, remetam-se os autos à Egrégia Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0008203-59.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022527/2011 - ADEMAR 

SECUNDINO DE SOUSA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 
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Considerando os argumentos do INSS em petição, intime-se a parte autora para que apresente os documentos 

solicitados a fim de viabilizar a apuração da revisão ora pretendida. 

Prazo: 20 (vinte) dias. 

Após a juntada, ciência ao INSS. 

Int. 

  

0005647-21.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022086/2011 - ANITA MARIA 

SALVADORI CONSOLE (ADV. SP084512 - MARCIA BRUNO COUTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição protocolada nos autos. 

A mencionada alteração deverá ser providenciada na via administrativa. Para isso, deverá a parte autora/segurada 

realizar o prévio agendamento através do telefone 135 da Previdência Social, quando então, na data marcada, deverá 

comparecer à agência munida dos documentos originais e cópias e solicitar as alterações pertinentes. 

Dito isto, indefiro a expedição de ofício. 

Intime-se. 

  

0003673-12.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022499/2011 - ROGERIO MANOEL 

OLEGARIO DOS SANTOS (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Apresentem os requerentes à habilitação Millena e João 
Lucas cópia legível do CPF e certidão de dependentes habilitados perante o INSS (certidão PIS/PASEP). 

Prazo : 15 (quinze) dias. 

Após, tornem conclusos para apreciação do pedido de habilitação, bem como o requerido em petição protocolada 

27.01.2011. Int. 

  

0009065-64.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022005/2011 - JOSE SANTANA DOS 

SANTOS (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando o documento apresentado junto à petição inicial, regularize a parte autora, no 

prazo de 15 (quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ Receita Federal, considerando que o CPF 

com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição de valores. 

No silêncio, lance a serventia baixa definitiva no feito. 

Intime-se. 

  

0005107-41.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311017750/2010 - FRANCISCO ASSIS 

GUIMARAES (ADV. SP228570 - DOUGLAS CANDIDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Trata-se de demanda através da qual o autor pleiteia a condenação do INSS a implantar-lhe o benefício de 
aposentadoria por tempo de contribuição e a indenizá-lo em virtude de danos morais sofridos em conseqüência do 

extravio de todas as suas Carteiras de Trabalho por culpa exclusiva da Autarquia-ré. 

Compulsando os autos, verifico que as anotações apostas na CTPS do autor (n. 30.683/175ª), não foram consideradas no 

cômputo realizado pela autarquia porque a carteira encontrava-se com as folhas soltas e grampeadas. 

Por outro lado, constato que as três carteiras de trabalho do autor (CPs nºs 30.683/175ª, 23.016/239ª e 11.593/421ª) 

foram a ele restituídas em 18/08/2005, na conformidade do “comprovante de restituição de documentos” acostado ao 

procedimento administrativo que redundou no indeferimento do pedido. 

Como o autor, na inicial, afirma que as carteiras foram entregues ao INSS em 23.06.2005, e este, por seu turno, 

comprova que em 18.08.2005 as CTPSs foram a ele restituídas, esclareça o autor o pedido de indenização por danos 

morais, trazendo aos autos comprovante da entrega das carteiras de trabalho em momento posterior à restituição das 

mesmas pela INSS. 

Caso o autor tenha se equivocado ao afirmar que a autarquia extraviou suas CTPSs - aparentemente houve apenas o 

extravio do primeiro requerimento administrativo e não dos documentos originais - concedo-lhe o prazo de 10 dias para 

apresentar as suas três Carteiras Profissionais (nºs 30.683/175ª, 23.016/239ª e 11.593/421ª) neste Juizado, depositando-

as em Secretaria mediante certidão de recebimento a ser emitida pelo Sr. Diretor da Vara Gabinete. 

Concluídas as diligências, voltem-me conclusos para sentença. 

  
0003895-82.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021233/2011 - ALCIDES 

CAVASSANI (ADV. SP194593 - CARLOS EDUARDO MANJACOMO CUSTÓDIO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dessa forma, defiro a antecipação dos efeitos da tutela e 

determino a suspensão, até decisão final, dos descontos relativos à aposentadoria por tempo de serviço, recebida pela 

parte autora. 

Expeça-se ofício ao INSS para cumprimento desta decisão. 

2 - Oficie-se ao INSS, na pessoa da Srª Gerente Executiva, para que apresente os processos administrativos referentes 

aos benefícios NB 42/70.193.606-1 e NB 42/077.104.827-8, bem como todos os outros que a eles digam respeito, no 

prazo de 30 (trinta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras medidas legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência. 

Cite-se o INSS. 
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Após a juntada da contestação e dos processos administrativos, remetam-se à Contadoria para parecer. 

Publique-se. 

Cumpra-se. 

  

0009259-30.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022518/2011 - SEBASTIAO PEREIRA 

DE MOURA (ADV. SP197979 - THIAGO QUEIROZ, SP190255 - LEONARDO VAZ) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Intime-se o INSS para que se manifeste sobre o pedido de desistência da parte autora. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

  

0002667-33.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311018225/2011 - DANIELLA LUIZ 

FERNANDES (ADV. SP125969 - JOELMA DE OLIVEIRA MENEZES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Tendo em vista a manifestação da parte autora na petição de 

12/05/2011, defiro a oitiva das testemunhas arroladas, nos termos do artigo 34 da Lei nº 9.099/95. 

Intimem-se as testemunhas para comparecimento na audiência designada.Proceda a Secretaria as anotações cadastrais 

de praxe. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Petição da CEF: Defiro em parte. 

Concedo à parte ré prazo suplementar de 120 (cento e vinte dias) dias para cumprimento da decisão anterior, 

sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  
0004755-15.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022548/2011 - MARIANA DA 

PAIXÃO RAMOS (ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP233948 - UGO MARIA SUPINO). 

  

0004754-30.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022549/2011 - MARIA HELENA 

DIAS MACEDO (ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP233948 - UGO MARIA SUPINO). 

  

0004752-60.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022550/2011 - LENITA SENGER 

MARQUES (ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP233948 - UGO MARIA SUPINO). 

  
0004750-90.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022551/2011 - JOSE ALTINO DE 

ALMEIDA (ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP233948 - UGO MARIA SUPINO). 

  

0004748-23.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022552/2011 - JACI MENDONÇA DE 

SOUZA (ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP233948 - UGO MARIA SUPINO). 

  

0007380-85.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022546/2011 - VALDIONOR ALVES 

PIRES (ADV. SP183521 - ALEXANDRE DO AMARAL SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0005675-91.2010.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022547/2011 - JOAO EUGENIO 

ALBERTO UEBELE (ADV. SP144854 - MARIA DO CARMO AFFONSO QUINTO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0000341-03.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022553/2011 - NILTON SOLANO 
ALVES (ADV. SP025771 - MARIA ISABEL DE FIGUEIREDO CARVALHO, SP187681 - ELIZANGELA 

APARECIDA PEDRO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0008674-12.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022581/2011 - REINALDO 

BELIZARIO DA COSTA (ADV. SP187686 - FABIO RIBEIRO BLANCO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Dessa forma, com fundamento no art. 6.º, VIII, do Código de Defesa do 

Consumidor, inverto o ônus da prova. Ficam intimadas as partes para que, no prazo de 5 dias, se manifestem sobre 

eventual produção de outras provas. Com a expiração do prazo, venham os autos conclusos. 
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0002720-48.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021692/2011 - SEVERINO 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP089651 - MARCO ANTONIO NOVAES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

  

Considerando os termos da contestação, concedo à ré o prazo final e improrrogável de 10 (dez) dias para juntada do 

documento devidamente assinado, que comprova o saque do FGTS, sob pena de julgamento conforme o estado do 

processo. 

Após, se em termos, dê-se vista ao autor pelo prazo de 10 (dez) dias e tornem conclusos. 

Intime-se. 

  

0003175-13.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022524/2011 - MARILENE MARIA 

DA SILVA (ADV. ) X EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS - ECT (ADV./PROC. SP135372 

- MAURY IZIDORO). Dê-se vista às partes dos documentos juntados aos autos. 

Após, venham os autos conclusos. 

Intimem-se. 

  

0008673-90.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022487/2011 - ANGELITA OLIVEIRA 

DA SILVA (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA); DERMEVAL OLIVEIRA COSTA (ADV. 
SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA); MARIA BERNADETE DA COSTA (ADV. SP215263 - LUIZ 

CLAUDIO JARDIM FONSECA); DERNIVAL OLIVEIRA COSTA (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM 

FONSECA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Cumpra a CEF 

integralmente, no prazo de 20(vinte) dias, a sentença proferida, apresentando os extratos das contas objeto da 

condenação, de modo a permitir a conferência pelo interessado. 

Após a juntada dê-se vista à parte autora. 

Intimem-se. 

  

0001463-90.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022372/2011 - MALVINA SOUZA 

DOS SANTOS (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição protocolada nos autos. 

Nada a decidir, tendo em vista que os valores calculados até a competência apurada pela contadoria judicial foram 

posteriormente atualizados conforme o art. 100, § 12º da Constituição Federal (incluído pela EC 62/2009), 

regulamentado pela orientação normativa nr 02, de 18dez09, do CJF e o art. 6º da Resolução 122/2010 do CJF. 

Intime-se. 

  

0001702-94.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022370/2011 - LUIZ CARLOS 
CORREA PIRES (ADV. SP215263 - LUIZ CLAUDIO JARDIM FONSECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos. 

Considerando que o INSS concedeu ao autor benefício de aposentadoria por tempo de contribuição - NB 

42/150.648.259-4 (DER 19/11/2009) no Estado do Rio de Janeiro. 

Considerando, ainda, que a certidão que embasa o tempo de serviço pleiteado na inicial, de 1º.02.1954 a 18.02.1961, foi 

dada como falsa pelo Instituto Nacional do Seguro Social (cf. última página do procedimento administrativo acostada 

aos autos em 08/04/2001), 

 Considerando, por fim, que as contribuições vertidas aos cofres da Previdência em época posterior ao requerimento 

administrativo protocolizado nesta cidade (em 11/01/2006) não poderão ser objeto de análise nesta demanda, 

Converto o julgamento em diligência para que o autor se manifeste, no prazo de 10 (dez) dias, acerca do interesse no 

prosseguimento do feito, apontando, em caso positivo, as razões que sustentam seu pedido. 

Determino, ainda, a expedição de ofício à APS da Barra da Tijuca, na Capital do Estado de Rio de Janeiro, requisitando 

informações acerca das providências tomadas pelo INSS, nos âmbitos cível e criminal, em relação à certidão acoimada 

de falsa. 

Com as diligências concluídas, voltem-me conclusos. 

Intimem-se. 

  
0006000-61.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311007404/2011 - ERALDO 

CAVALCANTE DA ROCHA (ADV. SP110914 - JOAO BATISTA DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando a data de início da incapacidade (há 18 anos) 

fixada no laudo pericial e considerando os inúmeros vínculos empregatícios após o descolamento da retina do autor, 

intime-se a sra. Perita judicial a complementar seu laudo, no prazo de 15 (quinze) dias, esclarecendo se para a função de 

vínculo (pedreiro) do autor há incapacidade laborativa total ou parcial, descrevendo-a, se for o caso. 

Após, dê-se vista às partes e tornem conclusos para sentença. 

  

0010878-97.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022526/2011 - WOLFGANG 

WILHELM ULRICH MECKING (ADV. SP184402 - LAURA REGINA GONZALEZ PIERRY) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Petição da parte autora protocolada em 
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04/07/2011: tendo em vista a notícia de abertura de inventário, bem como a juntada de certidão de óbito ilegível, 

concedo prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente cópia do termo de inventariante, bem como da 

certidão de óbito legível. 

Decorrido o prazo, nada sendo requerido, dê-se baixa no sistema. Se em termos à conclusão. 

Intime-se. 

  

0004474-88.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021634/2011 - VILMA SILVEIRA DA 

SILVA (ADV. SP244917 - AMINTAS RIBEIRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de tutela. 

  

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 20 de OUTUBRO de 2011, às 16 horas. 

  

Intime-se a parte autora a fim de que apresente o rol de testemunhas no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de preclusão da 

prova oral. Havendo necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo, deverá a parte autora 

requerer expressamente a expedição de mandado de intimação. Para tanto, deverá fornecer o nome e endereço 

completos, bem como número do RG/CPF para identificação pessoal. 

  

Expeça-se ofício à Agência do INSS requisitando cópia do processo administrativo referente ao benefício indeferido, 
bem como quaisquer outros relativos ao de cujus. 

  

Cite-se o INSS. 

  

Int. 

  

0004318-03.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021806/2011 - CIRO PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP119755 - LUCIANA GUIMARAES GOMES RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Ante o exposto, indefiro, por ora, o pedido de antecipação de 

tutela. 

2. Outrossim, determino a expedição de ofício à Ilma. Sra. Gerente Executiva do INSS, para que apresente o processo 

administrativo referente à aposentadoria especial de CIRO PEREIRA DA SILVA (NB 84.585.894-7). 

Prazo: 60 (sessnta) dias, sob pena de cominação de multa diária e sem prejuízo de outras penalidades legais, inclusive 

busca e apreensão e crime de desobediência judicial. 

Transcorrido o prazo acima assinalado e permanecendo silente ou omisso o réu em dar cumprimento integral à medida 

requisitada, não obstante tenha sido regularmente intimado para adotar as providências para tanto, considerar-se-á 

plenamente configurada a desobediência à ordem judicial, o que implicará na adoção das medidas penais cabíveis, 
devendo ser extraídas peças pertinentes do processo para encaminhamento ao Ministério Público Federal, para que este 

adote as providências cabíveis. 

Oficie-se. 

3. Após, se em termos, remetam-se os autos à Contadoria Judicial para elaboração de parecer contábil e posterior 

conclusão para sentença. 

Cite-se o INSS. 

Intimem-se. 

  

0004432-73.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022014/2011 - THIAGO KEVIN 

PRADO BATISTA MACHADO (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Regularize a parte autora, no prazo de 15 

(quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ Receita Federal, considerando que o CPF com 

situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição de valores, nos termos do art. 10º, da 

portaria nr 49/2008, deste Juizado. 

No silêncio, lance a serventia baixa definitiva no feito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se o INSS para que se 

manifeste sobre o pedido de desistência da parte autora. Prazo de 10 (dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos. 

  
0007013-61.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022511/2011 - ANA DIAS DE SOUZA 

(ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003100-37.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022512/2011 - JOSE RODRIGUES DA 

SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 
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0003098-67.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022513/2011 - RONALDO DOMICIO 

GABANA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003093-45.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022514/2011 - CREIDE AUGUSTA 

SOUZA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0001733-75.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022515/2011 - JOAO FRANCISCO 

DA SILVA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000334-11.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022516/2011 - MARIA JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000070-91.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022517/2011 - MANOEL 
ASCENDINO DA MATA (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0004393-42.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021594/2011 - NAIR DE ALMEIDA 

DIAS ROCHA (ADV. SP112162 - FERNANDA NASCIMENTO GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o exposto, presentes os pressupostos ensejadores da medida, concedo a 

antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar que a ré se abstenha de inscrever o nome da autora no 

CADIN - Cadastro de Inadimplentes, SERASA, SPC, Cadastro de Emissores de Cheques sem Fundos e outros órgãos 

de proteção ao crédito, bem como para que cancele eventual comunicação já efetuada referente a débitos decorrentes do 

cartão de crédito n.º 5187670665167494, até ulterior deliberação judicial. 

Oficie-se. 

Cite-se. Intimem-se. 

Após a juntada da contestação, tornem os autos conclusos para sentença. 

  

0006364-04.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022534/2011 - MARIA CECILIA 

DUARTE CARDOSO (ADV. SP163699 - ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS); CELIA MARIA DUARTE DE 
CASTRO SOUZA (ADV. SP163699 - ANDRÉ GALOCHA MEDEIROS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Intime-se novamente a CEF para que, no prazo suplementar de 10 (dez) 

dias, cumpra a decisão de nº 6311018705/2011 ou justifique a sua impossibilidade, sob pena de aplicação da penalidade 

de crime de desobediência (art. 330 do CP). . 

Intime-se. 

  

0005649-59.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311004342/2011 - VERA LUCIA 

FERNANDES DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Manifeste-se a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação dos cálculos. 

Havendo discordância em relação às informações, deverá justificar as razões de sua divergência, mediante apresentação 

de planilha demonstrativa dos valores que entende devidos, observando para efetuar os cálculos o saldo do mês de 

aplicação do(s) índice(s) determinados em sentença, em conformidade com o Manual de Cálculos da Justiça Federal. 

Eventual divergência sobre outros aspectos deverá ser especificamente apontada e fundamentada.  

A inobservância dos parâmetros, estabelecidos pelo Juízo, para a elaboração da impugnação implicará em sua 

desconsideração. 

No caso de impugnação, se em termos, deverá ser dada vista à Caixa Econômica Federal para que, no prazo de 10(dez) 

dias, manifeste-se sobre a consistência das razões da divergência sobre os cálculos. 
Verificada a consistência da impugnação, fica desde já intimada a CEF, a realizar, no prazo de 10 dias, o cumprimento 

da obrigação. 

Decorridos os prazos e permanecendo a divergência, os autos deverão ser remetidos à contadoria para parecer e 

cálculos. Nesta oportunidade será novamente avaliada a conformidade dos cálculos, apresentados por ocasião da 

impugnação, aos parâmetros estabelecidos pelo Juízo, em cotejo com as informações prestadas pela Caixa Econômica 

Federal. 

No silêncio, considerar-se-á satisfeita a obrigação, devendo a serventia lançar baixa findo nos autos. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se vista à parte autora da petição 

protocolada pela CEF. 
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Após, venham os autos conclusos. 

Intime-se. 

  
0006897-89.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022563/2011 - CARLOS ALBERTO 

FONTES MATIAS (ADV. SP070143 - LEAO VIDAL SION FILHO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0003227-43.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022565/2011 - JURANDIR ALVES DE 

JESUS (ADV. SP130143 - DONIZETE DOS SANTOS PRATA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DR. SILVIO TRAVAGLI). 

  

0008457-66.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022572/2011 - MARIA HELENA 

FERNANDES BRITO (ADV. SP191818 - DENILTON ALVES DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

*** FIM *** 

  

0002477-41.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022573/2011 - CARMEN MOURA 

ALBINO (ADV. SP039353 - ELADIO GIL RODRIGUEZ, SP214596 - MAURO LUIS MANCUZO MARQUES) X 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Dê-se vista às partes. 

Após, nada sendo requerido, tornem conclusos para sentença. 

Intimem-se. 

  

0008046-91.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022053/2011 - MARIA APARECIDA 

DELGADO DE LIMA (ADV. SP177209 - ROSEMEIRE DE JESUS TEIXEIRA DOS SANTOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Regularize a patrona da parte autora, no 

prazo de 15 (quinze) dias, a sua situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ Receita Federal, esclarecendo a 

divergência de nome apontada, de modo a complementar seu cadastro no sistema informatizado dos juizados e permitir 

a requisição de valores devidos referentes a honorários sucumbenciais. 

No silêncio, lance a serventia baixa definitiva no feito. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Esclareça a parte autora, 

documentalmente, no prazo de 15(quinze) dias, a divergência de nome apontada em relação aos documentos 

juntados e o cadastro junto ao Ministério da Fazenda/ Receita Federal, devendo se for o caso, providenciar a 

regularização perante aquele órgão, de modo a evitar dúvidas e possibilitar a expedição de ofício para requisição 
dos valores devidos. 

Intime-se. 

  
0004238-73.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022097/2011 - VALERIA 

RODRIGUES DE SILVA DOS SANTOS (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, 

SP185977 - VIVIAN MELISSA MENDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  

0004534-95.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022098/2011 - GILMARA BORGES 

DE SOUZA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004623-21.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022099/2011 - MARIA DE LOURDES 

TEODORO DE ANDRADE (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  
0005649-59.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022394/2011 - VERA LUCIA 

FERNANDES DA SILVA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). 

Intime-se a CEF para que comprove, no prazo de 10(dez) dias, o cumprimento do julgado em relação à conta poupança 

nr 0354.013.00023540-4, de titularidade da parte autora, apresentando extratos e os valores devidos, sendo afastado 

neste momento qualquer obrigação em relação às demais contas, haja vista que são de titularidade diversa e já foram 

objeto de outras ações. 

A falta do cumprimento da obrigação ou de uma justificativa que impossibilite o ato poderá ser considerada crime de 

desobediência. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos,  
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Em face do esclarecimento do médico com relação à perda dos dados de seu computador pessoal, reagendo as 

perícias dos processos abaixo:  

  

0000121-44.2011.4.03.6104 

MIRIAM OSHIRO (INCAPAZ - REPR P/) 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dr. GUSTAVO ADOLFO CHAVES SARAIVA GOMES-SP208105 

PENSÃO POR MORTE 

Perícia médica:(14/09/2011 16:30:00-PSIQUIATRIA) 

  

0002528-81.2011.4.03.6311 

ADELINA DO NASCIMENTO SANTOS 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dr. JOSE LAURINDO GALANTE VAZ-SP052196             

AUXÍLIO-DOENÇA (ART. 59/64)  

Perícia médica:(14/09/2011 15:30:00-PSIQUIATRIA) 

  

  
0002705-45.2011.4.03.6311 

ADRIANO AMORIM SILVA 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Dr. EDSON ALVES PEREIRA-SP156488 

AUXÍLIO-DOENÇA  

Perícia médica:(14/09/2011 15:00:00-PSIQUIATRIA) 

  

Fica a parte autora intimada a comparecer neste JEF nos dias e horários indicados para a realização das 

perícias, competindo aos advogados constituídos comunicar a seus clientes das datas respectivas, e a trazer 

documento oficial com foto, RG, CPF e CTPS, bem como todos os documentos médicos que possuir. 

Fica a parte autora cientificada de que a ausência às perícias implicará na extinção do processo. Todavia, está 

facultado comprovar documentalmente, e no prazo de 5 (cinco) dias, independentemente de intimação deste 

Juizado, que a sua ausência decorreu de motivo de força maior. 

Intimem-se. 

  
0002705-45.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022506/2011 - ADRIANO AMORIM 

SILVA (ADV. SP156488 - EDSON ALVES PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0002528-81.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022507/2011 - ADELINA DO 

NASCIMENTO SANTOS (ADV. SP052196 - JOSE LAURINDO GALANTE VAZ, SP198432 - FABIANE MENDES 

MESSIAS AZEVEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000121-44.2011.4.03.6104 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022508/2011 - MIRIAM OSHIRO 

(INCAPAZ - REPR P/) (ADV. SP208105 - GUSTAVO ADOLFO CHAVES SARAIVA GOMES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0006226-66.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022095/2011 - KELLY REGINA 

PEREZ MENESES (ADV. SP208062 - ANDRÉA BISPO HERZOG) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Deverá a parte autora esclarecer, documentalmente, com a juntada da 

referida certidão de casamento, no prazo de 15(quinze) dias, a divergência de nome apontada em relação aos 

documentos juntados e o cadastro junto ao Ministério da Fazenda/ Receita Federal, de modo a evitar dúvidas e 

possibilitar a expedição de ofício para requisição dos valores devidos. 
No silêncio, cumpra a serventia o tópico final da decisão nr 18970/11. 

Intime-se. 

  

0004441-98.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021559/2011 - PATRICIA PEREIRA 

FRAGA DA COSTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Ante o 

exposto, presentes os pressupostos ensejadores da medida, concedo a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de 

determinar que a ré se abstenha de inscrever o nome da autora e de seu fiador no CADIN - Cadastro de Inadimplentes, 

SERASA, Cadastro de Emissores de Cheques sem Fundos e outros órgãos de proteção ao crédito, bem como para que 

cancele eventual comunicação já efetuada em relação ao contrato 212728185000351218, até ulterior deliberação 

judicial. 

OFICIE-SE. 
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II. Considerando que na inicial a parte autora aduz que também houve a inscrição de seu fiador nos órgãos de proteção 

ao crédito, formulando inclusive requerimento de tutela antecipada para os mesmos fins em nome daquele, também 

deferido, determino a emenda da inicial, com a inclusão do fiador do contrato de crédito educativo como litisconsorte 

ativo necessário, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de ineficácia da medida ora deferida. Deverá o litisconsorte 

apresentar documentos pessoais, em igual prazo, de sorte a possibilitar seu cadastro no sistema informatizado do 

Juizado. 

III. Após, regularizado o pólo ativo, determino: 

1 - Cite-se a CEF para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 

2 - Tornem os autos conclusos para designação da audiência de conciliação, instrução e julgamento. 

Intime-se. 

  

0001302-17.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021921/2011 - MARIA CYPRIANO 

DO NASCIMENTO (ADV. SP018423 - NILTON SOARES DE OLIVEIRA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

  

Entendo como correto o valor apurado e pago pelo INSS. 

Conforme parecer contábil, o valor é superior ao apontado pela autora em petição de 11/03/11. 

Outrossim, caberá à autarquia velar por suas planilhas de forma a proceder todas as atualizações e manter o benefício 
condizente com o julgado. 

Intimem-se. 

Após, em nada requerido, dê-se baixa findo. 

  

0006000-61.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022568/2011 - ERALDO 

CAVALCANTE DA ROCHA (ADV. SP110914 - JOAO BATISTA DE FARIAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

 Ciência às partes da apresentação do laudo pericial complementar . 

 Após, venham os autos conclusos. 

 Intimem-se. 

  

0003840-92.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021781/2011 - MARIA ZIZINHA 

BUENO (ADV. SP139930 - SUELI YOKO KUBO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Petição da parte autora protocolada em 13.06.2011: defiro a oitiva das 02 (duas) 

testemunhas, nos termos do art. 34 da Lei n.º 9099/95. 

Intimem-se as testemunhas para comparecimento na audiência designada. 

Intime-se. 
  

0001630-68.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022522/2011 - VIVIAN DE 

MEDEIROS VIANNA (ADV. SP110408 - AYRTON MENDES VIANNA, SP279419 - THIAGO RAMOS VIANNA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Defiro a oitiva das três testemunhas 

indicadas pela autora na petição anexada em 05/05/2011. 

Esclareça a parte autora, no prazo de 10 (dez) dias) se tais testemunhas comparecerão em audiência a ser designada 

independente de intimação ou se há necessidade de que as testemunhas arroladas sejam intimadas por este Juízo. No 

caso de necessidade de intimação, deverá a autora fornecer endereço completo das testemunhas. 

No silêncio, deverá a autora trazer tais testemunhas independetemente de intimação. 

Cumpra-se o determinado em decisão nº 6311013360/2011. 

Cite-se. Intime-se. 

  

0002711-28.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022473/2011 - CONDOMINIO 

GUIANA FRANCESA (ADV. SP093713 - CASSIA APARECIDA R S DA HORA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Vistos, etc. 

Considerando a decisão proferida em conflito de competência que declarou como competente o juízo suscitante. 

Considerando o requerido na Contestação apresentada pela CEF, designo audiência de conciliação, instrução e 
julgamento para o dia 19 de outubro de 2011 às 16:00 horas. 

Intimem-se. 

  

0006501-78.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022662/2011 - DILZA MARQUES 

ALIPIO (ADV. SP224669 - ANDRE LUIZ DOS SANTOS HENRIQUE, SP228822 - PRISCILLA NUUD SILVA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Intime-se a ré a justificar, no prazo de 

15 dias, o motivo de ter considerado o cheque falsificado, assim como documentos que comprovem sua não 

compensação, sob pena de inversão do ônus da prova. 

Cumprida a diligência, dê-se vista a parte autora e retornem os autos para conclusão. 
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0001547-23.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021869/2011 - OSNI BENEDITO 

MARQUES (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO TRAVAGLI). Considerando a juntada aos autos dos extratos necessários à 

conferência pela parte autora, manifeste-se esta, no prazo de 10 (dez) dias, sobre a alegação quanto à não apresentação 

dos cálculos. 

Havendo discordância, deverá justificar as razões de sua divergência, inclusive mediante apresentação de planilha 

demonstrativa dos cálculos que entende devidos, sob pena de ser considerada inexistente a impugnação. 

No caso de manifestação contrária, se em termos, os autos deverão ser remetidos à contadoria para conferência. 

Decorrido o prazo e nada sendo requerido, lance a serventia baixa definitiva nos autos. 

Intime-se ainda o representante do Banco Bradesco a comparecer à secretaria deste Juizado para retirar, no prazo de 

10(dez) dias, os documentos originais (extratos) protocolados em 24 de junho de 2011. 

Intimem-se. 

  

0000741-51.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022536/2011 - ANDREIA CRISTINA 

DE SOUSA GONCALVES (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL); CRISTIAN 

MATHEUS SOUSA GONCALVES (ADV. SP212996 - LUCIANO ANTONIO DOS SANTOS CABRAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos, 

Considerando que os autores não fizeram prova da data de encerramento do vínculo empregatício, nem mesmo quanto 
ao valor da última remuneração do recluso; 

Considerando que a diligência realizada pelo Juízo de Busca e Apreensão dos documentos restou infrutífera; 

Tornem os autos conclusos para julgamento conforme o estado do processo. 

Int. 

  

0007736-80.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022503/2011 - THIAGO CABRAL 

FARINHAS (ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS, SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA 

JUNIOR); GRAZIELLE HARTMANN CABRAL (ADV. SP218706 - CRISTIANO MARCOS DOS SANTOS, 

SP278716 - CÍCERO JOÃO DA SILVA JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. ). Defiro a habilitação requerida pela filha menor GRAZIELLE HARTMANN CABRAL, 

representada nesta demanda por sua mãe GISELLE HATMANN CARDOSO, consoante documentos anexados aos 

autos. 

Providencie a serventia às anotações no sistema informatizado deste Juizado. 

Dê-se ciência ao MPF por tratar-se de interesse de menor de idade. 

Após, remetam-se os autos à Contadoria Judicial. 

Intimem-se. 

  
0002815-78.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311021256/2011 - ROSANA FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 1. Inicialmente 

considerando que na certidão de óbito constam filhos menores de idade, emende a parte autora a sua petição inicial a 

fim de informar corretamente o pólo ativo da presente demanda. Prazo: 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo 

sem julgamento de mérito. 

Após, se em termos, proceda a serventia as alterações cadastrais. 

2. Cumprida a providência acima, concedo o prazo de 30 (trinta) dias para que a parte autora apresente cópia integral 

dos autos do processo trabalhista noticiado, bem como certidão de trânsito em julgado, sob pena de julgamento 

conforme o estado do processo. 

3. Cumpridas as providências acima declinadas, dê-se vista ao INSS, para ofertar eventual acordo, ou em sendo o caso, 

apresentar ou aditar a sua contestação, em prestígio aos princípios do contraditório e ampla defesa. 

Após o saneamento do feito tornem conclusos. 

Intimem-se. 

  

0011173-08.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022488/2011 - LAURECI ALVES 

MENDES (ADV. SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO); MANOEL ALVES BEZERRA (ADV. 
SP104967 - JESSAMINE CARVALHO DE MELLO); ELAINE CRISTINA DE OLIVEIRA (ADV. SP104967 - 

JESSAMINE CARVALHO DE MELLO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. SILVIO 

TRAVAGLI). Cumpra a CEF integralmente, no prazo de 20(vinte) dias, a sentença proferida, apresentando os extratos 

e valores devidos das contas objeto da condenação, de modo a permitir a conferência pela parte autora, notadamente em 

relação ao vínculo junto ao sindicato dos estivadores de Santos, conforme petição protocolada pela parte autora em 

17nov10. 

Após, dê-se vista novamente à parte autora, nos mesmos termos da decisão anterior. 

Intimem-se. 

  

0002316-02.2007.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022528/2011 - MANOEL SIMOES 

(ADV. SP121340 - MARCELO GUIMARAES AMARAL) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR. 
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SILVIO TRAVAGLI). Petição de 14/06/2011: Concedo à parte autora prazo suplementar de 60 (sessenta) dias para 

cumprimento da decisão anterior, sob as mesmas penas. 

Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Regularize a parte autora, no prazo 

de 15 (quinze) dias, a situação cadastral junto ao Ministério da Fazenda/ Receita Federal, considerando que o 

CPF com situação regular é documento indispensável à expedição de ofício para requisição de valores. 

No silêncio, lance a serventia baixa definitiva no feito.  

Intime-se. 

  
0006507-22.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022006/2011 - RITA DE CASSIA 

CUSTODIO (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA, SP295848 - FABIO GOMES PONTES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0006225-47.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022007/2011 - PAULO ELIAS (ADV. 

SP174243 - PRISCILA FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. ). 

  
0001070-63.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022017/2011 - FERNANDO PATTI 

DE SOUZA VARELLA (ADV. SP165732 - THIAGO PATTI DE SOUZA VARELLA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0000515-46.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022018/2011 - JOSE NOEME DE 

CARVALHO FERREIRA (ADV. SP247551 - ADRIANA DOS SANTOS SILVA, SP244642 - KELLY ALBERNAZ 

DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003329-70.2006.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022016/2011 - VIRGILIO MOREIRA 

LIMA (ADV. SP184259 - ADEILDO HELIODORO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005456-39.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022009/2011 - JOSE MEDEIROS DA 

SILVA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005190-52.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022011/2011 - SOLANGE 
APARECIDA BOVO PAPIM (ADV. SP233993 - CAROLINA DA SILVA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004851-93.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022012/2011 - JOSIAS DOS SANTOS 

(ADV. SP017410 - MAURO LUCIO ALONSO CARNEIRO, SP045351 - IVO ARNALDO CUNHA DE OLIVEIRA 

NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0004461-26.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022013/2011 - FERNANDO PERES 

DE OLIVEIRA (ADV. SP156166 - CARLOS RENATO GONÇALVES DOMINGOS, SP185977 - VIVIAN 

MELISSA MENDES, SP269175 - CASSIO FERREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0003889-70.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022015/2011 - AIRTON ALVES DOS 

SANTOS (ADV. SP147590 - RENATA GARCIA VIZZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

  

0005317-24.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022010/2011 - SEVERINO VIEIRA 
DE MORAES (ADV. SP132055 - JACIRA DE OLIVEIRA MEDEIROS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000806-80.2009.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022083/2011 - CELINA HELENA 

BATISTA DE BRITO (ADV. SP223205 - SILVANA DOS SANTOS COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Dê-se ciência à parte autora da disponibilização dos valores 

correspondentes ao pagamento da execução, nos casos em que houve condenação em atrasados, para que providencie o 

levantamento, caso ainda não o tenha feito, bem como do ofício do INSS informando a implantação do benefício objeto 

do acordo homologado. 
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O saque independe da expedição de ofício, bastando para tanto, o seu comparecimento à agência da CEF ou Banco do 

Brasil, conforme o caso, portando cópia da sentença, ou do advogado constituído nos autos, na forma do disposto no 

provimento 80, de 05/06/2007, e alterações constantes do provimento 124, de 27/05/2010, ambos da Corregedoria 

Regional da Justiça Federal da 3ª Região, portando também cópia da procuração ad juditia, da qual constem poderes 

específicos para dar e receber quitação, devidamente autenticada pela Secretaria deste Juizado Especial Federal Cível de 

Santos. 

Intime-se. 

  

0003329-94.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022555/2011 - REGINA CELIA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP085715 - SERGIO HENRIQUE PARDAL BACELLAR FREUDENTHAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Intime-se a parte autora para 

que emende a petição inicial e regularize a qualificação da parte, sob pena de extinção do processo sem julgamento do 

mérito. Prazo de 10 (dez) dias. 

 Após, venham os autos conclusos. 

 Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ciência às partes, no prazo de 10(dez) 

dias, do parecer e cálculos apresentados pela contadoria, que atualizaram aqueles anteriormente informados 
pela Receita Federal do Brasil. 

Decorrido o prazo, expeça-se o ofício para requisição dos valores devidos. 

Intimem-se. 

  
0010083-62.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022540/2011 - JOSÉ CARLOS 

KOUVALIZUK (ADV. SP140634 - FABIO AUGUSTO VARGA, SP139614 - MATHEUS GUIMARAES CURY) X 

UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

  

0010603-22.2005.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022541/2011 - LINCOLN DE 

FREITAS FILHO (ADV. SP194380 - DANIEL FERNANDES MARQUES) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. DR. LUIZ FERNANDO SERRA MOURA CORREIA). 

*** FIM *** 

  

0002815-78.2010.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311013017/2010 - ROSANA FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP153037 - FABIO BORGES BLAS RODRIGUES, SP148671 - DEMIS RICARDO GUEDES DE 

MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Vistos etc. 

1 - Cite-se o INSS para que apresente contestação no prazo de 30 (trinta) dias. 
2 - Realizada a citação, independente da vinda da contestação, proceda a Serventia a requisição da cópia do processo 

administrativo referente ao benefício objeto da presente ação. Prazo: 60 dias 

3 - Cumpridas as providências acima, venham os autos à conclusão para eventual saneamento do feito (tais como 

requisição de outros documentos, nomeação de curador, intimação do MPF, citação de co-réus, dentre outros) e, se em 

termos, posterior remessa à Contadoria Judicial. 

Cite-se. Oficie-se. 

  

0003839-10.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311022362/2011 - JOANA D ARC DA 

SILVA PEREIRA (ADV. SP018455 - ANTELINO ALENCAR DORES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Petição protocolada em 27/06/2011: Defiro em parte. 

1. Observo que é prática rotineira deste patrono, Dr. Antelino Alencar Dôres, requerer a intimação pessoal da parte 

autora para cumprimento das diligências determinadas por esse Juízo. 

Ressalto, no entanto, que compete ao advogado constituído informar o autor sobre os atos processuais. 

Diante disso, fica advertido o advogado que condutas semelhantes, no futuro, ensejarão a extinção do processo sem 

julgamento do mérito. 

2. Cumpra a parte autora, no prazo suplementar e improrrogável de 10 (dez) dias, a determinação contida em decisão 

anterior. 
Intime-se. 

  

0002668-18.2011.4.03.6311 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6311018228/2011 - CLEIDE GARCIA 

(ADV. SP283342 - DANIELA POLISZUK ROCHA MANZINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. ). Considerando que a parte autora indicou quatro testemunhas na petição de 

16/05/2011 e que o art. 34 da Lei nº 9099/95 limita em três o número de testemunhas a serem ouvidas em audiência de 

conciliação, instrução e julgamento, defiro a oitiva das três primeiras testemunhas indicadas pela autora para 

comparecimento na audiência a ser designada. 

Intimem-se as testemunhas para comparecimento na audiência designada.Proceda a Secretaria as anotações cadastrais 

de praxe. 

Intime-se. 
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SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE AMERICANA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE AMERICANA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6310000097 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000208-03.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310006912/2011 - VALDENOR FERREIRA NEVES (ADV. SP169967 - FABRICIO TRIVELATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, julgo o processo com apreciação do mérito, com base no art. 269, I, do Código de Processo Civil, acolhendo os 

pedidos de VALDENOR FERREIRA NEVES (RG nº 10.812.346/SSP;SP e CPF 017.321.548-30) de reconhecimento 
do período rural (01/01/1970 e 02/08/1976) e especial (04/04/1994 a 29/05/2006 - Tigre S.A Tubos e Conexões, item 

1.1.5, do Decreto nº 83.080/79), de conversão dos tempos de serviço especial em comum e de concessão da 

aposentadoria integral nº 42/138.307.751-4, nos termos do art. 201, §7º, inc. I, da Constituição Federal, a contar da data 

da propositura da ação em 08/01/2007. 

Rejeito o reconhecimento dos demais períodos como tempo de serviço especial, nos termos da fundamentação da 

sentença. 

Condeno o INSS a calcular o valor da Renda Mensal Inicial - RMI e da Renda Mensal Atual - RMA considerando o 

tempo de serviço reconhecido nesta sentença, bem assim a proceder a efetiva implantação do benefício de aposentadoria 

especial, com data de início a partir da data da propositura da ação. Concedo a antecipação da tutela para determinar ao 

INSS que promova a inclusão do período reconhecido nesta sentença nos bancos de dados administrados pela Dataprev, 

permitindo ao autor o aproveitamento imediato do seu cômputo no tempo de serviço, bem assim que efetue o 

pagamento do benefício ora concedido no prazo de até 15 dias a contar da data da intimação da presente decisão. 

Providencie a Secretaria o encaminhamento do inteiro teor da presente sentença para o chefe da Agência de 

Atendimento à Demandas Judiciais - AADJ via e-mail. 

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento após o trânsito em julgado das prestações vencidas a partir de 08/01/2007 (DER 

e DIB como data da propositura da ação) até o mês anterior ao início do pagamento determinado em sede de 

antecipação da tutela, sendo que tal valor deverá ser apurado na fase de execução de sentença, assegurando-se à Parte-
Autora correção monetária nos termos da Resolução n. 561/2007, do Conselho da Justiça Federal, além de juros 

moratórios a partir da citação, em razão de expressa previsão legal (artigos 405 e 406 do novo Código Civil já vigente à 

época da citação), no percentual de taxa de 1% (um por cento) ao mês. 

Incabível a condenação em honorários e em custas processuais. 

Publique-se, registre-se, intime-se e oficie-se. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

  
EXPEDIENTE Nº 2011/6310000098 
  

  

  

DESPACHO JEF 
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0002055-22.2011.4.03.6303 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016445/2011 - LUCIA ELENA 

BRAJAO (ADV. SP259196 - LIVIA MORALES CARNIATTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR-CHEFE). Nego seguimento ao recurso da parte por falta de 

amparo legal. A Lei nº 10.259/2001 não prevê hipótese de recurso de sentença que não aprecia o mérito. 

  

                Ademais, a admissão do recurso, seu processamento e eventual acórdão mostram-se, na prática, severamente 

mais demorados que nova propositura de ação de acordo com a forma legal. 

  

                Certifique-se o trânsito em julgado. Arquivem-se. Int. 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003908-79.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310016365/2011 - MICHAEL EDUARDO FALASCA RIOS (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, 

SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que a parte autora manifestou anuência aos 

valores apresentados pelo INSS, não desejando dar prosseguimento ao feito e em face do princípio da celeridade que 

informa os Juizados Especiais, declaro EXTINTO O PROCESSO COM JULGAMENTO DE MÉRITO pelo acordo 

firmado entre as partes, com fundamento no inciso III, do artigo 269, do Código de Processo Civil. 

Oficie-se ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para o cumprimento da presente sentença, no prazo máximo de 

45 (quarenta e cinco) dias, sob pena de multa diária na importância de 1/30 (um trinta avos) do valor do benefício. 

Expeça-se ofício requisitório (RPV) consoante valores da proposta de acordo anexada aos autos. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0010802-42.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310026366/2010 - ANA MARIA BEZERRA DA SILVA (ADV. SP120723 - ADRIANA BETTIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, 

JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  
Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Do exposto, julgo IMPROCEDENTE 

a ação, com fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 269, do Código de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se e Intimem-se. 

  
0006292-15.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310016377/2011 - ISAURA FORLATI MAIA (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004912-54.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310016379/2011 - MARIA APARECIDA MORAIS GONÇALVES (ADV. SP286059 - CELMA APARECIDA 

RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003960-75.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310016380/2011 - OLINDA DE LOURDES TETTO (ADV. SP226496 - BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0003010-66.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310016381/2011 - CARLOS EDUARDO RIBEIRO DO PRADO (ADV. SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA 

MOINHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002072-37.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310016382/2011 - MARIA APARECIDA VITTI VIEIRA (ADV. SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE 
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ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001842-92.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310016383/2011 - DIRCE IVONETE DA SILVA DINIZ (ADV. SP192911 - JOSE ALEXANDRE FERREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001708-02.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310016385/2011 - CLISEIDE MARLI DE MATOS (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001603-88.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310016387/2011 - ISABEL TERESA MANFRINATI CANCIAN (ADV. SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA 

MENEGAZ, SP160846 - ANDRE PADOVANI COLLETI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001487-82.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310016388/2011 - RUBENS CYRINO (ADV. SP279488 - ALVARO DANIEL HENRIQUE ALEXANDRE 
HEBBER FURLAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001452-25.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310016389/2011 - BENEDITO DA SILVA (ADV. SP265013 - PATRICIA CRISTINA CAMOLESI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001450-55.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310016390/2011 - MARIA DAS DORES DE SALES (ADV. SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001433-19.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310016391/2011 - DORACI DE JESUS DO AMARAL FERREIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0001422-87.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6310016392/2011 - PRIMO LANZONI SOBRINHO (ADV. SP156478 - CRISTIANE MARIA BARROS DE 

ANDRADE CORTEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001333-64.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310016394/2011 - ORLANDO DA SILVA CRUZ (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001293-82.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310016395/2011 - JOAO FURTADO DO NASCIMENTO (ADV. SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO 

BORTOLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001212-36.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310016397/2011 - CLERIA CRISTINA DEJAVITI (ADV. SP120898 - MARIA ANTONIA BACCHIM DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 
  

0000877-17.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310016398/2011 - ANA MARIA DA SILVA FERREIRA (ADV. SP120407 - DANIELA DINAH MULLER) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000456-27.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310016400/2011 - EDSON ANTONIO SEGA (ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO 

HERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 
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0001233-12.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310016396/2011 - DARCI DE FATIMA MARQUES (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0008994-02.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310026376/2010 - THEREZINHA DE JESUS ANTONIO DA SILVA LEITE (ADV. SP092860 - BENEDITO 

CARLOS SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Ante o exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido. 

  

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. Caso haja interesse em 

recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0003524-19.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310016347/2011 - JOSE PEREIRA BISPO (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Posto isso, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no disposto pelo inciso V, do art. 267, 

do Código de Processo Civil. 

  

P.R.I. 

  

0002539-16.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310015660/2011 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS CASSIMIRO (ADV. SP295916 - MARCIO RODRIGO 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, ausente o pressuposto de constituição e de desenvolvimento válido e 

regular do processo, JULGO EXTINTO o feito sem julgamento do mérito, nos termos do art. 267, inciso IV, do Código 

de Processo Civil. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0005484-10.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310012872/2011 - FRANCISCA ALVES DE MORAES (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Posto isso, declaro extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 

51, da Lei nº 9.099/1995. 

  

P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, sem prejuízo de 

ulterior propositura de demanda similar, indefiro a inicial com fundamento no disposto pelo inciso "VI", do art. 

295 e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no artigo 267, 

inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  
0003058-88.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310014948/2011 - RAIMUNDO JOSE ANDRADE (ADV. SP135933 - JOAO CARLOS LINEA) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 
  

0003082-19.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310015408/2011 - JOSEFA SEVERINA FRAGOSO (ADV. SP092860 - BENEDITO CARLOS SILVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0003822-79.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310026367/2010 - ELIAS RIBEIRO DA COSTA (ADV. SP216271 - CARLOS EDUARDO PICONE GAZZETTA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). Posto isso, julgo extinto o processo sem julgamento de mérito, com fundamento no inciso IX, do art. 267, do 

Código de Processo Civil. 
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P.R.I. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, julgo a parte autora 

carecedora de ação por ausência de interesse de agir superveniente, pelo que julgo extinto o processo sem 

julgamento de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

P.R.I. 

  
0006667-16.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310016339/2011 - MARIA HELENA DA COSTA (ADV. ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

0006779-82.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310016338/2011 - SONIA REGINA MIGLORINI (ADV. SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000140-48.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310016342/2011 - CLEIDE ANTONIO DE SOUZA MODESTO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA 

CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0003130-75.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310014924/2011 - CENI DE SOUZA SANTOS (ADV. SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante o 

exposto, sem prejuízo de ulterior propositura de demanda similar, indefiro a inicial com fundamento no disposto pelo 

inciso "VI", do art. 295 e JULGO EXTINTO O PRESENTE FEITO SEM EXAME DO MÉRITO, com fundamento no 

artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0002229-10.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310012315/2011 - MARIA DOS SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE 

BUSSOLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Do exposto, indefiro a petição inicial e extingo o processo sem julgamento do mérito, 

nos termos dos artigos 295, II e 267, I, do Código de Processo Civil. 
Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, declaro extinto o processo 

sem julgamento de mérito, com fundamento no disposto pelo inciso I, do artigo 51, da Lei nº 9099/1995. 

  

P.R.I. 

  
0006290-45.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310013844/2011 - DIRCE BRUNO DA ROCHA (ADV. SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000987-16.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310015643/2011 - ADRIANO DANTAS ROSA (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002162-79.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6310015798/2011 - APARECIDO NELSON CELESTINO (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA 

RODRIGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005392-32.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310015799/2011 - FATIMA FLORA DE BARROS (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0005981-24.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6310013644/2011 - SANDRA MARTA BARBOZA (ADV. SP243459 - FERNANDA DANTAS DE OLIVEIRA 
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BRUGNARO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0013887-70.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016616/2011 - JOSE FARIA FILHO 

(ADV. SP127540 - SOLANGE MARIA FINATTI PACHECO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). À vista das informações prestadas pelo INSS, intime-se a União Federal (PFN), para 

cumprimento da sentença, consoante já determinado, no prazo de 20 (vinte) dias. 

  

0002038-62.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016302/2011 - DANIELA GOMES 

PEREIRA (ADV. SP262988 - EDSON BELO DE OLIVEIRA JUNIOR) X ORDEM DOS MÚSICOS DO BRASIL - 

CONSELHO REG EST DE SÃO PAULO (ADV./PROC. ). Cite-se expedindo-se a competente Carta Precatória. 

Sem prejuízo, expeça-se Carta Precatória para oitiva da testemunha arrolada pela parte autora. 

Após, tornem os autos conclusos. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face da manifestação da parte 

autora quanto ao seu desejo de apresentar RECURSO DE SENTENÇA, nomeio, nos termos da Resolução 

558/2007 - CJF, KAREN FATIMA LOPES DE LIMA BORDONI, OAB SP304.909, cadastrado no Sistema de 

Assistência Judiciária Gratuita do TRF 3ª Região, para atuar no feito, a partir desta fase processual, como 

advogado voluntário em favor da parte autora. 

Intime-se o advogado acerca de sua nomeação e para que adote as medidas necessárias, no prazo de 10 (dez) 

dias. 

Intime-se a parte autora. 

Cadastre-se o advogado no Sistema Processual Informatizado. 

Int. 

  
0003067-84.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016375/2011 - WILSON RAMOS 

(ADV. SP304909 - KAREN FATIMA LOPES DE LIMA BORDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006245-75.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015806/2011 - NAIR DEL CONTI 
GARCIA (ADV. SP304909 - KAREN FATIMA LOPES DE LIMA BORDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0004210-84.2005.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016459/2011 - SIMAO RIBEIRO 

RAMOS (ADV. SP145163 - NATALIE REGINA MARCURA, SP081038 - PAULO FERNANDO BIANCHI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Considerando que na sentença, já transitada em julgado, foi determinada a implantação do benefício desde então, caso 

preenchidos os requisitos para a concessão, não há que se falar em seu descumprimento pelo INSS, que, inclusive, 

comprovou nos autos a averbação dos períodos reconhecidos no presente feito. 

Há de se observar, ainda, que os períodos os quais a parte autora alega não terem sido computados não foram objeto da 

demanda, não cabendo, nesta fase processual, sua discussão. 

Assim, indefiro o pedido do autor. Retornem os autos ao arquivo. 

  

0002532-24.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016552/2011 - VALDINEI 

RODRIGUES DA CRUZ (ADV. SP038040 - OSMIR VALLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que na publicação da ata de 
distribuição não constou o agendamento da perícia médica, fica designada a data de 10/08/2011 às 16:00 horas para o 

exame pericial a ser realizado pelo Dr. Sérgio Nestrovsky, na sede deste Juizado. 

  

Int.. 

  

0001955-46.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015800/2011 - ANTONIA DAS 

GRACAS MARQUES (ADV. SP294826 - RICARDO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a petição apresentada pelo 

INSS, designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 19/10/2011, às 14:00 horas. Na oportunidade, traga o réu 

os cálculos da proposta ofertada para submetê-los à concordância do autor. 

Intimem-se. 
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0003672-93.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016376/2011 - CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. ); JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SÃO PAULO (ADV. ) X 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA (ADV./PROC. ); ANDRE ROCHA MARQUES 

(ADV./PROC. ). Cumpra-se servindo a presente Carta Precatória de mandado. 

  

0005830-58.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016292/2011 - DAIANE 

VICTORIANO DOS SANTOS (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face da 

manifestação do INSS, informando o cumprimento da sentença, arquivem-se os autos. 

  

0004534-98.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016362/2011 - IZOLINA MARIA 

DA TRINDADE CASSIMIRO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Não há que se falar em 

realização de perícia no presente feito, haja vista a sentença de extinção por litispendência já transitada em julgado. 

Assim, indefiro o pedido do autor. 

Retornem os autos ao arquivo. 

  
0003067-84.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310033251/2010 - WILSON RAMOS 

(ADV. SP304909 - KAREN FATIMA LOPES DE LIMA BORDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifeste-se a parte autora em 10 

dias acerca da proposta de acordo apresentada pelo INSS. 

  

Fica o autor cientificado de que, caso opte por não aderir ao acordo proposto, deverá comparecer pessoalmente a este 

Juizado a fim de manifestar sua vontade, ainda que esteja representado por advogado contratado ou nomeado. 

  

Decorrido o prazo de 10 dias, a contar da intimação, sem manifestação ou comparecimento a este Juizado, o processo 

será julgado extinto sem apreciação de mérito. 

  

Int. 

  

0002417-03.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015797/2011 - MARIA ROQUE 

DOS SANTOS MIRANDA (ADV. SP279533 - EDEVALDO DE SOUZA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Recebo o pedido de 

reconsideração da parte autora nos moldes do artigo 296 do CPC e, tendo em vista o tempestivo saneamento da petição 
inicial, defiro o prosseguimento do feito. Proceda-se ao cancelamento do termo de extinção anterior. 

Quanto à medida antecipatória postulada, indefiro. A celeridade do processamento das ações perante os Juizados 

Especiais Federais e o efeito com que são recebidos os recursos dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a 

possibilidade de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Designo, ainda, audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 29/05/2012, às 15:00, podendo a parte 

autora trazer testemunhas, até o máximo de 03 (três), independentemente de intimação das mesmas, nos termos do art. 

34 da Lei nº 9.099/95. 

Cite-se o réu para contestar o pedido. 

Int. 

  

0001727-71.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016472/2011 - ALICE DOS 

SANTOS POLTRONIERI (ADV. SP117037 - JORGE LAMBSTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ante as conclusões apresentadas pelo 

ilustre perito, designo perícia médica com especialista em Ortopedia, a ser realizada em 10/08/2011, às 15h45min, na 

sede deste Juizado, pelo Dr. Sérgio Nestrovsky. A parte autora deverá comparecer munida de identificação e de exames 
e documentos médicos. Int. 

  

0003333-76.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015907/2011 - FUKICO 

KAMOSSEKI TAKAHASHI (ADV. SP245247 - RAQUEL MARQUES DE SIQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifestem-se as partes, 

no prazo de cinco dias, acerca do laudo pericial. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. Int. 

  

0002690-21.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016286/2011 - JOEL APARECIDO 

ZAIA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). À vista da manifestação do INSS, não restando outras 

providências a serem adotadas no presente feito, baixem-se os autos. 
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0003067-84.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310031162/2010 - WILSON RAMOS 

(ADV. SP304909 - KAREN FATIMA LOPES DE LIMA BORDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a necessidade de 

agilização dos acordos, atendendo aos princípios informadores dos Juizados Especiais, traga o INSS proposta de 

composição com os respectivos valores, bem como atrasados eventualmente devidos, a fim de submetê-la à apreciação 

da parte autora. 

  

Int. 

  

0002830-16.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016402/2011 - FERNANDA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP275114 - CARLA DE CAMARGO ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a impossibilidade 

justificada da autora de comparecer à perícia médica, anteriormente agendada, redesigno a mesma para o dia 

14/09/2011, às 13:20 horas, com o médico perito Dr. Nestor Colletes Truite Junior. 

Int.. 

  

0003327-30.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016263/2011 - CONCEICAO 
MARIA DE JESUS RIBEIRO (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora requer que se 

requisite junto à Autarquia Previdenciária o Processo Administrativo, para instruir a petição inicial. 

Conforme preconiza o artigo 41 da Lei 6830/80, o processo administrativo é mantido na repartição competente, sendo 

possível que dele se extraiam cópias autenticadas ou certidões, que forem requeridas pelas partes ou requisitadas pelo 

juiz ou pelo Ministério Público. 

Aliás, mencionado direito do autor de obter, e o correspondente dever do INSS - Instituto Nacional do Seguro Social 

fornecer cópias autenticadas ou certidões das peças que compõem o processo administrativo, encontra-se previsto na 

Constituição Federal como garantia individual assegurada no artigo 5º, XXXIV. 

Assim, há possibilidade para que o autor comprove o que alegou, vez que possui o ônus de fazê-lo, conforme o inciso I, 

do artigo 333, do Código de Processo Civil. 

Impõe-se a aplicação da regra do onus probandi, segundo a qual “o ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto ao fato 

constitutivo do seu direito” (art. 333, I, do Código de Processo Civil). 

Registre-se, por oportuno, o entendimento da melhor doutrina acerca da aplicação do artigo 333 do CPC, conforme 

noticia Vicente Greco Filho com a contribuição do italiano Gian Antonio Micheli: 

“Em princípio, porém, ao autor incumbe a prova do fato constitutivo de seu direito e ao réu a prova dos fatos extintivos, 

modificativos ou impeditivos do direito do autor. A grande contribuição de Micheli, contudo, foi a de salientar que as 
regras do ônus da prova são para o juiz, regras práticas de julgamento, ou seja, para a resolução da demanda em face da 

falta ou insuficiência de prova de algum fato” (grifou-se, in Direito Processual Civil Brasileiro, 2º Vol., SP, Saraiva, 6ª 

ed., 1993, p. 184). 

  

De outro lado, deixa o autor de demonstrar resistência por parte da autarquia ré a seu direito de extração de cópias do 

processo administrativo em questão, o que justificaria eventual intervenção deste Juízo para obtenção das mesmas. 

Assim, indefiro o requerimento formulado pela parte autora de requisição de Processo Administrativo junto ao INSS. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a questão 

suscitada está sob análise da Corregedoria Regional, aguarde-se decisão. 

  
0018325-42.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016602/2011 - DELMAS 

SEBASTIAO EUGENIO (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0017789-31.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016603/2011 - PAULO 
CASTELLAR (ADV. SP103819 - NIVALDO DA ROCHA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0009541-42.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016607/2011 - JOSE RODRIGUES 

(ADV. SP050628 - JOSE WILSON PEREIRA, SP067563 - FRANCISCO CARDOSO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006028-32.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016608/2011 - APARECIDO 

GOMES DE MELO (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0010310-50.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016610/2011 - JOANA 

APARECIDA DAVID MARGUTTI (ADV. SP193119 - BRUNA ANTUNES PONCE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0010693-28.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016606/2011 - VANDERLEI 

PASQUAL FURLAN (ADV. SP055217 - NIVALDO BARBOSA DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0017026-30.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016604/2011 - ALZIRA NEYDE DE 

OLIVEIRA ARIGONI (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0016395-86.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016605/2011 - ROSA MARQUES 

DA SILVA (ADV. SP228748 - REGIANE APARECIDA TEMPESTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002673-48.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016609/2011 - DIRCE TAVOLARO 

MENDES (ADV. SP254746 - CINTIA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0007347-69.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015878/2011 - EDERALDO 

TETZLAFF (ADV. SP220412 - KLÉBER HENRIQUE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). Cumpra a ré o despacho retro no prazo de cinco dias. Int. 

  

0004801-70.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016346/2011 - VANDA REGINA 

ROSOLEN FELTRIN (ADV. SP100031 - MARILENE AUGUSTO DE CAMPOS JARDIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em 

vista os princípios da informalidade, simplicidade e oralidade, previstos no Art. 2º da Lei 9.099/95, informadores da 

atividade jurisdicional dos Juizados Especiais Federais, deverá o autor providenciar o comparecimento de suas 

testemunhas à audiência designada perante este Juízo, independentemente de intimação. 

Int. 

  

0000837-69.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016511/2011 - ANDRESA DE 

OLIVEIRA CHAVES (ADV. SP175592 - ADRIANA ANDRÉA THOMAZ TEROSSI) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); ADRIEL ALMEIDA 

PEREIRA (ADV./PROC. ). Tendo em vista que a citação do co-réu restou frustrada, julgo prejudicada a audiência 

anteriormente designada para o dia 11/07/2011, às 14 horas e 45 minutos. 

Fica redesignada a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 03.10.2011, às 14 horas e 15 minutos. 

Cite-se e intime-se o co-réu ADRIEL ALMEIDA PEREIRA, representado por sua genitora, Sra. Ana Carla Lima de 

Almeida, por edital com prazo de 20 (vinte) dias, nos termos dos artigos 232 e 233 do Código de Processo Civil c.c. 

artigo 9º da Lei nº 10.259 de 12 de julho de 2001. 

Transcorrido in albis o prazo de trinta dias para defesa, nomeie-se curador especial aos co-réus, conforme determina o 

artigo 9º, incisos I e II do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

  

0003012-36.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016287/2011 - JOSE HENRIQUE 

DE LIMA (ADV. SP266101 - VILMA DE MATOS CIPRIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). À vista das alegações do INSS, não restando outras 

providências a serem adotadas no presente feito, arquivem-se os autos. 

  

0001915-64.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015807/2011 - MARILENE DAVID 
(ADV. SP170657 - ANTONIO DUARTE JÚNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a petição da autora, redesigno uma nova 

perícia para o dia 24/08/2011, às 16:00 horas, com o médico perito, Dr. Nestor NESTOR COLLETES TRUITE 

JUNIOR, na sede deste Juizado. 

  

Int.. 

  

0014496-53.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016303/2011 - JOANA MARIA 

FRANCISCA DE LIMA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Manifestem-se as partes acerca do laudo 

pericial, no prazo de cinco dias. Após, remetam-se à Turma Recursal. Int. 
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0004791-26.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016555/2011 - RENATA DOS REIS 

MOURA (ADV. SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista que, consoante já relatado 

em decisão anterior, o presente feito foi extinto sem resolução de mérito, não há que se falar em procedência ou não da 

presente demanda. 

Pelos argumentos acima expostos, e reiterando que já houve, inclusive, o trânsito em julgado, retornem os autos ao 

arquivo. 

  

0002748-82.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016296/2011 - EDNA TERESA 

STANCATI CICOTOSTE (ADV. SP226496 - BRUNO AUGUSTO GRADIM PIMENTA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em 

vista que na publicação da ata de distribuição não constou o agendamento da perícia social, fica designada a data de 

02/08/2011 às 09:00 horas para o exame pericial a ser realizado pela perita Maria Sueli Curtolo Bortolin - Serviço 

Social, no endereço residencial da parte autora. 

  

         Int.. 

  
0000320-64.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016288/2011 - OSCAR AVELINO 

FERREIRA (ADV. SP242813 - KLEBER CURCIOL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). À vista da manifestação do INSS, remetam-se os autos à 

Turma Recursal. 

  

0000693-71.2005.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015879/2011 - MANOEL INÁCIO 

DE OLIVEIRA (ADV. SP126022 - JOAO ANTONIO BOLANDIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Ciência à autora quanto a manifestação da 

Autarquia. Após, nada mais havendo a tratar, arquivem-se os autos. Int. 

  

0003460-14.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016357/2011 - MARLENE LUIZA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Conforme determinação da Turma Recursal, 

designo perícia médica indireta, a ser realizada em 14/09/2011, às 11h20min, na sede deste juizado, pelo Dr. Nestor 

Colletes Truite Junior, a fim de verificar se, quando da perda da qualidade de segurado, o falecido já se encontrava 

incapaz para o trabalho. Apresente a parte autora, na ocasião do exame pericial, a documentação que comprove o estado 

de saúde do falecido na época. Int. 
  

0008301-23.2005.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016601/2011 - ORLANDA 

GRANZOTTI (ADV. SP170657 - ANTONIO DUARTE JÚNIOR); INES GRANZOTTI (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Ante o exposto, rejeito os presentes embargos de 

declaração interpostos pela ré. 

  

Não havendo outras providências a serem adotadas no presente feito, arquivem-se. 

  

P. R. I. 

  

0001955-46.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016358/2011 - ANTONIA DAS 

GRACAS MARQUES (ADV. SP294826 - RICARDO GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Retifico a decisão proferida anteriormente 

quanto ao horário designado para a audiência de tentaiva de conciliação. Intimem-se as partes para ciência de que a 

referida audiência se dará no dia 19/10/2011, às 14:15 horas. Na oportunidade, traga o réu os cálculos da proposta 

ofertada para submetê-los à concordância do autor. 

Intimem-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: À primeira vista, não se configura 

prevenção com os processos indicados. 

  

De outro lado, trata-se de questão que pode ser conhecida a qualquer tempo e grau de jurisdição, inclusive de 

ofício, e que por ocasião da execução de eventual sentença de procedência, se antes não houver suscitado a 

questão, o Réu deverá, se for o caso, objetar a inexeqüibilidade da decisão em virtude de litispendência ou coisa 

julgada, com a responsabilização da parte autora por perdas e danos e litigância de má-fé, sem prejuízo da 

apuração da responsabilidade criminal. 

  

Prossiga-se. 
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Intimem-se. 

  
0003588-92.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015862/2011 - CLAUDIONOR 

BELLES (ADV. SP253752 - SERGIO TIMOTEO DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003583-70.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015863/2011 - ZILDA NONATO 

(ADV. SP250919 - RENATA CRISTIANE GUERRA BORTOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003527-37.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015865/2011 - EDSON 

APARECIDO BUFALO (ADV. SP105416 - LUIZ CARLOS GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003226-90.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015866/2011 - VILMA LENI 

CARDOZO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0003219-98.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015867/2011 - MARIA DE FATIMA 

DA SILVA FERRARI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003204-32.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015868/2011 - CLARICE CARMEM 

DA SILVA LUCIO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003200-92.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015869/2011 - GERSON MIRANDA 

(ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003168-87.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015870/2011 - MARGARIDA DOS 

SANTOS SILVEIRA (ADV. SP260403 - LUDMILA TOZZI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0003166-20.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015871/2011 - BERENICE 

GUILHERMINA DA CONCEICAO (ADV. SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003643-43.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015883/2011 - NELSON DA SILVA 

(ADV. SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003642-58.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015884/2011 - SERGIO NORONHA 

RIBEIRO (ADV. SP221132 - ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL, SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003640-88.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015885/2011 - RODRIGO DE 

JESUS BRES (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003639-06.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015886/2011 - OTAVIO ALVES DA 
SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003617-45.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015887/2011 - MARINITA 

EUDOCIA DA SILVA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003589-77.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015861/2011 - JOSE BENEDITO 

PIRES (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0003613-08.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015888/2011 - GERALDO ROSA 

DE ALMEIDA (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003658-12.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015882/2011 - MARIA LUCIA 

TARGINO DE OLIVEIRA (ADV. SP299618 - FABIO CESAR BUIN, SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Oficie-se à CEF para conversão do 

depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se. 

Int. 

  
0005377-68.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016372/2011 - MYRIAN CECILIA 

ROLIM PROCHNOW (ADV. SP119709 - RICARDO BRUZDZENSKY GARCIA, SP259235 - 

MICHELLE FRANKLIN) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

  
0009122-22.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016371/2011 - PALMERINA DE 

LOURDES COLOMBO (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

  

0009891-98.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016289/2011 - LUIZ FERRARI 

LIMON (ADV. SP096179 - MAICIRA BAENA ALCALDE PEREIRA DE SOUSA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a manifestação 

do INSS, baixem-se os autos. 

  

0009617-37.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016618/2011 - JOSE SOARES DA 

SILVA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face da decisão da Turma Recursal, 

intime-se o autor para que traga aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, rol das testemunhas que pretende sejam ouvidas 

para produção de provas. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Concedo à parte autora o prazo de 
dez dias para que traga aos autos comprovação de que reside em município integrante da Jurisdição do Juizado 

Especial Federal em Americana, juntando documentalmente cópia atual de conta de água, energia elétrica ou 

telefone fixo em seu nome. Caso não possua tal documento, poderá ser juntada qualquer das cópias mencionadas 

em nome de terceiro, ocasião em que deverá ser comprovado o vínculo existente entre este e o autor da presente 

ação (certidão de casamento, nascimento, etc.). 

Int. 

  
0003329-97.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016259/2011 - ROSIMAR 

FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP147193 - SANDRA MADALENA TEMPESTA FONSECA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003516-08.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015894/2011 - IVONE 

ALEXANDRE (ADV. SP128164 - PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003503-09.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015895/2011 - GUIOMAR LIMA 

LIRA (ADV. SP275989 - ANTONIO MARCOS BERGAMIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003502-24.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015896/2011 - SONIA APARECIDA 

RODRIGUES NUNES DA SILVA (ADV. SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003491-92.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015900/2011 - JAIR APARECIDO 

ANTONIASSI (ADV. SP225095 - ROGERIO MOREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0003282-26.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015905/2011 - JURACI DA SILVA 

BELLATO (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN, SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO 

BORTOLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003280-56.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015906/2011 - MARIA 

MADALENA DA SILVA SANTOS (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN, SP175138 - GLAUCIA 

MUNIZ PRADO BORTOLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003308-24.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015902/2011 - NATAL LOUZANO 

GALEGO (ADV. SP283347 - EDMARA MARQUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003315-16.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015901/2011 - KETLYM MERYE 

ARGENTIN (ADV. SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0003305-69.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015903/2011 - CLALDEMIR 

MARCELINO MELO (ADV. SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003499-69.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015897/2011 - MARIA YVONE 

MARCHI QUENZER (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003496-17.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015899/2011 - LOISAN DE 

OLIVEIRA ZIVKO (ADV. SP171517 - ACILON MONIS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003535-14.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015893/2011 - MILTON FORTI 

(ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  
0003309-09.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016260/2011 - LAIRDES RAMIRO 

PILOTO (ADV. SP251236 - ANTONIO CARLOS GALHARDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Concedo à parte autora o prazo de dez 

dias para que traga aos autos comprovação de que reside em município integrante da Jurisdição do Juizado Especial 

Federal em Americana, juntando documentalmente cópia atual de conta de água, energia elétrica ou telefone fixo em 

seu nome. Caso não possua tal documento, poderá ser juntada qualquer das cópias mencionadas em nome de terceiro, 

ocasião em que deverá ser comprovado o vínculo existente entre este e o autor da presente ação (certidão de casamento, 

nascimento, etc.). 

Cite-se. 

Sem prejuízo, expeça-se a competente Carta Precatória para oitiva das testemunhas arroladas pela parte autora. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sem prejuízo da oportuna 

reapreciação pela Turma Recursal, indefiro eventual pedido de efeito suspensivo no recurso interposto pelo réu, 

eis que ausentes os requisitos do artigo 43 da Lei 9.099/95, inexistindo eventual dano irreparável que justifique a 

medida. 

  
Nos termos dos Enunciados nº 34 e nº 36 do FONAJEF, intimem-se as partes para contrarrazões e, decorrido o 

prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

  
0004246-87.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016268/2011 - DIRCE APARECIDA 

DE ALMEIDA COSTA (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002755-45.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016269/2011 - AUREA MACHIA 

CHIOSINI (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0006016-81.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016453/2011 - PASCOAL 

ROBERTO BROCHINI (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002153-20.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016270/2011 - MARIA LUCIA 

MARCOLINO DE ARAUJO (ADV. SP223525 - RAQUEL JAQUELINE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); ANA CAROLINA 

ROQUE DA SILVA (ADV./PROC. SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA); 

FERNANDO ROBERTO DA SILVA (ADV./PROC. SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA 

ORTEGA); MARIA CLEIDE ROQUE (ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nos termos dos Enunciados nº 34 e nº 

36 do FONAJEF, intime-se o INSS para contrarrazões e, decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

  
0000739-50.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016427/2011 - NERCIDES JOSE 

PERCIO (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0000417-30.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016435/2011 - IVETE BARBOSA 

FALCAO STURARI (ADV. SP150094 - AILTON CARLOS MEDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004251-75.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016407/2011 - MARIA 

APARECIDA BUZELLI VITTI (ADV. SP168834 - GLAUCE VIVIANE GREGOLIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006728-71.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016404/2011 - JOSE FERREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006726-04.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016405/2011 - ORLANDO 

SANTANA DA SILVA (ADV. SP292774 - IGOR JOSE MAGRINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0001210-66.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016409/2011 - GRIMAILDI 

BROSSI (ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001042-64.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016410/2011 - JOSE ANTONIO 

ROSSI (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001039-12.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016411/2011 - CARLOS CESAR 

ADAME (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001038-27.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016412/2011 - JUVENAL GOMES 

FERREIRA (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001037-42.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016413/2011 - ADALBERTO 
STRUBE FILHO (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001035-72.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016414/2011 - EMIKO 

NISHIMURA (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001032-20.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016415/2011 - NATALINO 

DALOSIO (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0001030-50.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016416/2011 - CLAUDIO 

APARECIDO JESUS (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001028-80.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016417/2011 - JOSE RODRIGUES 

VALLADARES (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001026-13.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016418/2011 - JOSE APPARECIDO 

FONSECA (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001016-66.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016419/2011 - ADELSON 

FLORENCIO DA CUNHA (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001015-81.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016420/2011 - ODECIO 

CONCHETTI (ADV. SP050099 - ADAUTO CORREA MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000866-85.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016422/2011 - ADHEMAR DUZZI 

(ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000830-43.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016423/2011 - ADEMIR HASS 

GACHET (ADV. SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000816-59.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016424/2011 - JOSE ROBERTO 

LIESSE (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000793-16.2011.4.03.6310 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016426/2011 - JESUS APARECIDO 

RAMIRES (ADV. SP225930 - JAILTON ALVES RIBEIRO CHAGAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0000705-75.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016428/2011 - GERALDO 

SILVERIO DE MATOS (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000669-33.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016429/2011 - CRISTINA DE 

MELO CARAMORI (ADV. SP083367 - MARIZA DE LOURDES MANFRE TREVISAN GALTER) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000554-12.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016430/2011 - LEONILDO 

SANCHE ARTERO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000517-82.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016431/2011 - ANTONIO CARLOS 

FERNANDES (ADV. SP263198 - PAULO ISAIAS ANDRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0000471-93.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016432/2011 - JOSE APARECIDO 

GIUGNI (ADV. SP263514 - RODRIGO APARECIDO MATHEUS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000463-19.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016433/2011 - ANA LUIZA 

MOSCATELLI (ADV. SP265298 - ESTHER SERAPHIM PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000437-21.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016434/2011 - WALTER BONO 

(ADV. SP090800 - ANTONIO TADEU GUTIERRES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0000297-84.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016436/2011 - VALTER ZANCANE 

(ADV. SP279367 - MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000215-53.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016437/2011 - VILSON 

APARECIDO SILVA (ADV. SP263198 - PAULO ISAIAS ANDRIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000150-58.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016438/2011 - CLESIO BENEDITO 

FERREIRA (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004334-91.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016406/2011 - ANA DE PAULA 

ANTUNES BORDIN (ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004192-87.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016408/2011 - JOANINHA ALVES 
SANTOS GONCALVES (ADV. SP094015 - CLORIS ROSIMEIRE MARCELLO VITAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006777-15.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016403/2011 - MARIA 

APARECIDA VENDRAMIM TOGNIN (ADV. SP113875 - SILVIA HELENA MACHUCA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000798-38.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016425/2011 - RAFAEL 

RAMALHAO PREVIDE (ADV. SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0014883-68.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016330/2011 - GONÇALO JOSE 

FERNANDES (ADV. SP149991 - FRANCISCO MAURO RAMALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0012060-58.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016554/2011 - EVERTON 
FERNANDO ZORZETTI (ADV. SP195214 - JOSE PIVI JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). À vista das alegações apresentadas, 

expeça-se o RPV quanto aos honorários sucumbenciais devidos. 

  

0001946-89.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015890/2011 - FRANCISCO 

CARLOS ANTONIO DAMIAO (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Em face das alegações apresentadas pela CEF, 

baixem-se os autos. 

  

0003525-04.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016291/2011 - REINALDO 

ALBINO DOS SANTOS (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face do ofício enviado pelo 

INSS, informando o cumprimento da sentença, arquivem-se os autos. 

  

0003622-04.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016285/2011 - NILTON PARREIRA 

LIMA (ADV. SP054459 - SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES, SP283347 - EDMARA MARQUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
Ciência à parte autora quanto à petição apresentada pelo INSS, na qual esclarece que o pagamento das parcelas 

atrasadas se dará administrativamente. 

Cumpre observar, contudo, que, em que pese o extrato apresentado do sistema da autarquia revelar que os valores 

referentes aos atrasados encontram-se bloqueados, deverá a autarquia adotar as diligências cabíveis para a liberação da 

quantia ao autor. 

No silêncio, após 30 (trinta) dias, arquivem-se os autos. 

  

0004343-53.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016359/2011 - NIVALDO 

CAMPAGNA (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a petição apresentada pelo INSS, 
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designo audiência de tentativa de conciliação para o dia 19/10/2011, às 14:30 horas. Na oportunidade, traga o réu os 

cálculos da proposta ofertada para submetê-los à concordância do autor. 

Intimem-se. 

  

0005437-70.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015802/2011 - SERAFIM 

FERREIRA DA SILVA (ADV. SP257674 - JOÃO PAULO AVANSI GRACIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em razão do equívoco 

ocorrido, cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social (Previd) para apresentar resposta no prazo de 30 (trinta) dias. 

Decorrido tal prazo, tornem os autos conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Sem prejuízo da oportuna 

reapreciação pela Turma Recursal, indefiro eventual pedido de efeito suspensivo no recurso interposto pelo réu, 

eis que ausentes os requisitos do artigo 43 da Lei 9.099/95, inexistindo eventual dano irreparável que justifique a 

medida. 

  

Nos termos dos Enunciados nº 34 e nº 36 do FONAJEF, intime-se a parte recorrida para contrarrazões e, 

decorrido o prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

  
0000745-91.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016316/2011 - ELZA PEREIRA DA 

SILVA CAMARGO (ADV. SP120624 - RAQUEL DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0017483-62.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015812/2011 - ILDA DO CARMO 

FERREIRA PAPESSO (ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006733-30.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015816/2011 - DIVA TALHARINI 

CARNEVALLI (ADV. SP174621 - SONIA MARIA LOPES ROMERO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003282-94.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015834/2011 - MARIA 

APARECIDA SILVA ROMBOLA (ADV. SP244768 - OSVINO MARCUS SCAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002536-32.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015836/2011 - DIVA AZENHA 
MOREIRA (ADV. SP091480 - EDILSON VERAS DE MELO JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002163-98.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015838/2011 - TERESA 

BOSCHERO DE CAMARGO (ADV. SP219629 - RICARDO LUIS RAMOS DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007056-35.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016309/2011 - JOAO LISBOA 

(ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0007046-88.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016310/2011 - ODALIA DOS 

SANTOS ARAUJO (ADV. SP286135 - FAGNER RODRIGO CAMPOS, SP279894 - ANA CAROLINA COSTA 

CORREA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006464-88.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016311/2011 - JOSE GONCALVES 
(ADV. SP176144 - CASSIO HELLMEISTER CAPELLARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005825-70.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016312/2011 - ESTER ORTIZ 

ANTUNES (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005584-96.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016313/2011 - ZUALDO 

VIGERELLI (ADV. SP195493 - ADRIANA MAIOLINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0001265-85.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016315/2011 - FRANCISCO 

FRANCINE DOS SANTOS (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000346-96.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016318/2011 - MARIA BORGES 

DOS SANTOS (ADV. SP244768 - OSVINO MARCUS SCAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004390-27.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015819/2011 - ANA UMBELINA 

DE JESUS SILVA DOMINGUES (ADV. SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004389-42.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015820/2011 - VANDA MARIA 

SARTORI FAGANELLO (ADV. SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004388-57.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015821/2011 - FELISBERTO 

BALTIERI (ADV. SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004293-27.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015825/2011 - ANA NUNES DE 

LIMA (ADV. SP175138 - GLAUCIA MUNIZ PRADO BORTOLETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004205-86.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015830/2011 - MARIA ISABEL 

CANTO JORGE (ADV. SP250207 - ZENAIDE MANSINI GONÇALVES, SP183274 - ADNILSON ROSA 

GONÇALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004181-58.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015832/2011 - CLAUDIO CELOTI 

(ADV. SP091699 - RACHEL VERLENGIA BERTANHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000071-79.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015844/2011 - IRACI FRANCISCA 

DOS SANTOS (ADV. SP076280 - NELSON ANTONIO OLIVEIRA BORZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004393-79.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015818/2011 - AIRTON ALVES DE 

LIMA (ADV. SP265426 - MARLY MARIA SERRA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004208-41.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015829/2011 - LUIZ ANTONIO 

ZORZETTI (ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008337-26.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015814/2011 - FERNANDO DOS 

SANTOS (ADV. SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008327-79.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015815/2011 - OZACY HEITOR DA 

SILVEIRA FILHO (ADV. SP213727 - KARINA CRISTIANE MEDINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0004362-93.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015822/2011 - LUIS ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP118621 - JOSE DINIZ NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002549-65.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015835/2011 - SEBASTIAO 

GUARTEL JORGE (ADV. SP169967 - FABRICIO TRIVELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0002166-87.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015837/2011 - ONOFRE BISPO 

RAMOS (ADV. SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0017624-81.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016305/2011 - JOAO FANTUCCI 

(ADV. SP253723 - RAFAEL PUZONE TONELLO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008433-41.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016307/2011 - MARIA JOSE 

BUENO CAMURI LIO (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0017547-72.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016306/2011 - JAIR DELFINO DO 

NASCIMENTO (ADV. SP264862 - ANTONIO FLAVIO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004255-15.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015827/2011 - VERA LUCIA DOS 

SANTOS FERNANDES (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001137-94.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015839/2011 - NEUZA OLIVEIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP230302 - ANA CAROLINA PAULINO ABDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001093-75.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015840/2011 - BENEDITO 

MENDES (ADV. SP264375 - ADRIANA POSSE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001275-61.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016314/2011 - MARIA ISABEL 

CANDIOTTO (ADV. SP204260 - DANIELA FERNANDA CONEGO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000745-57.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016317/2011 - SARA GEANE 

FERRONI (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0004224-92.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015828/2011 - JOAO INACIO 

LOPES (ADV. SP252606 - CARLOS EDUARDO GOMES DE ALMEIDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004195-42.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015831/2011 - OSWALDO 

MONTAGNANA (ADV. SP208893 - LUCIANA CRISTINA DANTAS REIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005102-51.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015817/2011 - ANA ALICE 

PIGATTI (ADV. SP141104 - ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008064-47.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016308/2011 - ANDREA 

APARECIDA MENGUES (ADV. SP232030 - TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
  

0007318-19.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016284/2011 - ESTHER LUZIA 

BRAGION DE TOLEDO (ADV. SP034312 - ADALBERTO GRIFFO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). Tendo em vista a certidão de trânsito em julgado, comprove a CEF no prazo de 90 

(noventa) dias o cumprimento do acórdão. 

  

Int. 

  

0002937-65.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016625/2011 - MARIA ELIZETE 

COVOLAM (ADV. SP121103 - FLAVIO APARECIDO MARTIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tendo em vista a decisão proferida pela 
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Turma Recursal, intimem-se as partes para que se manifestem, no prazo de 10 (dez) dias, sobre o laudo pericial 

apresentado. 

Após, tornem os autos conclusos. 

  

0006437-71.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016333/2011 - FRANCISCO 

RIBEIRO MARTINS (ADV. SP232004 - RAPHAEL LOPES RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Designo o dia 15/08/2011, às 10h40min, 

para a realização de perícia da parte autora. 

  

Nomeio para o encargo o Dr. André Paraíso Forti, cadastrado neste juizado. 

  

A parte autora deverá comparecer no Juizado para a realização da perícia ora agendada, munida de exames médicos. 

  

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista o trânsito em julgado, 

comprove o INSS, no prazo de 60 (sessenta) dias, o cumprimento da sentença/acórdão apresentando, inclusive, os 

cálculos de eventuais valores das parcelas em atraso. 
  
0003387-37.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016282/2011 - LEOPOLDO 

APARECIDO FURLAN (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008293-46.2005.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016277/2011 - JOSE BORGES DE 

MATOS (ADV. SP197082 - FLAVIA ROSSI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006363-90.2005.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016278/2011 - FRANCISCA 

SOUSA DA CRUZ (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004627-03.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016279/2011 - SINESIO ALVES 

(ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0004568-49.2005.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016281/2011 - FRANCISCO LUIS 

DE SOUSA (ADV. SP158873 - EDSON ALVES DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002644-32.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016283/2011 - FRANCISCO DE 

PAULA MORAES (ADV. SP237210 - BEATRIZ APARECIDA FAZANARO PELOSI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004579-73.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016280/2011 - MARIA DE FATIMA 

DA SILVA LODI (ADV. SP184608 - CATIA LUCHETA CARRARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0014501-75.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016369/2011 - JUVELINA BUENO 

BELA (ADV. SP232687 - RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES); DORIS MAGALI BELLA (ADV. SP232687 

- RICARDO DE SOUZA BATISTA GOMES); FRANCISCO CARLOS BELA (ADV. SP232687 - RICARDO DE 

SOUZA BATISTA GOMES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). Tendo em 
vista a comprovação do falecimento do autor, defiro a habilitação dos herdeiros Juvelina Bueno Bela, Doris Magali 

Bella e Francisco Bela, nos termos dos arts. 1055 e 1060 do CPC e 112 da Lei nº 8.213/91. Anote-se no sistema. 

Expeça-se novo ofício à CEF para liberação dos valores devidos ao herdeiros habilitados. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifestem-se as partes acerca do 

laudo pericial, no prazo de cinco dias. Após, remetam-se os autos à Turma Recursal. Int. 

  
0008806-14.2005.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016295/2011 - AGNELO 

FIDELCINO DA SILVA (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0004992-52.2009.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016297/2011 - GIMA ESTELA 

RODRIGUES SILVA (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003685-68.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016298/2011 - MARIA DE 

LOURDES MANARIM GONCALVES (ADV. PR039161 - WILLIAM CEZAR DUARTE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003991-03.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016299/2011 - ANDREW 

ANDERSON ANTONIO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0014579-69.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016300/2011 - CLAUDINEIA DAS 

DORES MESQUITA ANDRADE (ADV. SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0008049-78.2009.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016301/2011 - DANIEL ALVES 
GUIMARAES (ADV. SP276186 - ADRIANA MARÇAL DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

0003059-78.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310009415/2010 - JOSE SEVERINO 

DA SILVA (ADV. SP050836 - MARIA DE FATIMA GAZZETTA, SP122590 - JOSE ALVES PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Sem prejuízo da oportuna reapreciação pela Turma Recursal, indefiro o eventual pedido de efeito suspensivo no recurso 

interposto pelo réu eis que ausentes os requisitos do artigo 43 da Lei 9.099/95, inexistindo eventual dano irreparável que 

justifique a medida. 

  

Nos termos dos Enunciados nº 34 e nº 36 do FONAJEF, intime-se a parte recorrida para contra-razões e, decorrido o 

prazo legal, distribua-se à Turma Recursal. 

  

Intimem-se. 

  

0003067-84.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310003906/2011 - WILSON RAMOS 
(ADV. SP304909 - KAREN FATIMA LOPES DE LIMA BORDONI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Tornem os autos conclusos para sentença. 

  

0004899-31.2005.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016470/2011 - SONIA APARECIDA 

DA SILVA (ADV. SP157580 - DEBORAH GONÇALVES MARIANO MORGADO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Em face da decidão 

proferida pela Turma Recursal, designo o dia 14/10/2011, às 15:30 horas, na sede deste Juizado, para a realização da 

perícia médica indireta do "de cujus". 

Nomeio perito a Dra. Lumi Nishimori. 

Intime-se a médica perita tendo em vista a peculiaridade do caso em questão. 

Int. 

  

0004764-43.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016559/2011 - KARINA 

APARECIDA DOS REIS ALVARENGA (ADV. SP243473 - GISELA BERTOGNA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL); KETLLY MAYARA DE 

OLIVEIRA RODRIGUES (ADV./PROC. SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA); 

KAIO FILIPPY DOS REIS CÂNDIDO RODRIGUES (ADV./PROC. ). Inclua-se o menor Kaio no pólo passivo da 
demanda, citando-o na pessoa da curadora especial indicada. Intimem-se as partes acerca da realização da audiência de 

conciliação, instrução e julgamento em 01/12/2011, às 15h00min, cientificando-as de que as testemunhas deverão 

comparecer independente de intimação. 

  

0001289-50.2008.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016266/2011 - ELZA SUELI DE 

LIMA GALLO TABET (ADV. SP195214 - JOSE PIVI JUNIOR); CELIA MARIA DE LIMA GALLO (ADV. 

SP220412 - KLÉBER HENRIQUE DE OLIVEIRA); MANOEL FRANCISCO DE LIMA GALLO (ADV. ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. GERALDO GALLI). À vista da juntada de cópias do CPF e RG da herdeira 

Elza Sueli de Lima Gallo Tabet, oficie-se à Caixa Econômica Federal para que converta o depósito judicial feito pelo 

patrono da parte autora à herdeira, devendo ser anexada ao ofício cópia da guia do depósito judicial. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Oficie-se à CEF para conversão do 

depósito judicial em conta judicial em nome da parte autora. 

Decorrido o prazo de 30 dias, arquivem-se. 

Int. 

  
0005018-21.2007.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016373/2011 - AIRTON JOSE 

VICENTE (ADV. SP247876 - SIMONE DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

GERALDO GALLI). 

  

0010908-72.2006.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016374/2011 - ARIOVALDO 

SERGIO MIANO DA ROCHA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). 

*** FIM *** 

  

0017872-47.2007.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015892/2011 - JORGE JESUS DE 

GOES (ADV. SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI); MARIA ELISABETH BONINI DE GOES 

(ADV. SP116504 - MARCIA HELENA MALVESTITI CONSONI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). Em face das alegações apresentadas pela CEF, arquivem-se os autos. 
  

0003059-78.2008.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016344/2011 - JOSE SEVERINO 

DA SILVA (ADV. SP050836 - MARIA DE FATIMA GAZZETTA, SP122590 - JOSE ALVES PINTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

Em face da petição apresentada em 20/06/2011, na qual o autor se manifesta novamente para que seja representado pelo 

Dr. José Alves Pinto, que já tem procuração juntada aos autos, proceda o setor de Secretaria deste juizado seu 

cadastramento, bem como a exclusão do cadastro da Dra. Maria de Fátima Gazetta. 

Tendo em vista que a sentença proferida nestes autos é líquida, expeça-se o RPV. 

Int. 

  

0007661-20.2005.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310015881/2011 - ANTONIO 

EUGENIO FORCATO (ADV. SP142717 - ANA CRISTINA ZULIAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Considerando que a sentença proferida 

nestes autos, datada de 12/02/2008, estabelece a implantação do benefício desde então, caso preenchidos os requisitos 

necessários, e tendo em vista seu trânsito em julgado, entendo que não há que se falar em atrasados no presente feito, 

pois houve comprovação pelo INSS da concessão do benefício em 01/02/2008. 

Assim, indefiro o pedido do autor quanto à apuração de eventuais atrasados, e determino o retorno dos autos ao arquivo. 
  

0007596-25.2005.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016631/2011 - MARLENE 

APARECIDA BECARRI VALILO (ADV. SP198831 - PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE); MARCELO 

BECCARI DA SILVA (ADV. SP198831 - PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE); PATRICIA BECCARI DA 

SILVA (ADV. SP198831 - PATRÍCIA BECCARI DA SILVA LEITE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. GERALDO GALLI). Tendo em vista a documentação apresentada, defiro a habilitação dos herdeiros 

Marlene Aparecida Beccari Valilo, CPF nº 325.720.658-51, Patrícia Beccari da Silva Leite, CPF nº 067.319.338-13, e 

Marcelo Beccari da Silva, CPF nº 175.637.888-67, nos termos dos arts. 1055 e 1060 do CPC e 112 da Lei nº 8.213/91. 

Anote-se no sistema. 

Oficie-se à CEF para conversão do depósito judicial em nome dos herdeiros habilitados. 

Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Nego seguimento ao recurso da parte 

por falta de amparo legal. A Lei nº 10.259/2001 não prevê hipótese de recurso de sentença que não aprecia o 

mérito. 

  

                Ademais, a admissão do recurso, seu processamento e eventual acórdão mostram-se, na prática, 
severamente mais demorados que nova propositura de ação de acordo com a forma legal. 

  

                Certifique-se o trânsito em julgado. Arquivem-se. Int. 

  
0001946-84.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016447/2011 - EDER DE 

ANDRADE FERREIRA ARAUJO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002091-43.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016444/2011 - EDNA GEBIM 

CARDOSO DOS SANTOS (ADV. SP236768 - DANILA FABIANA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0001740-70.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016448/2011 - DIVINA MARTINS 

DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP184488 - ROSÂNGELA FRASNELLI GIANOTTO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002245-61.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016441/2011 - DORACI NEUSA 

UKSTIN (ADV. SP261805 - SHIRLEY MIRIAN GAZZETTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002158-08.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016443/2011 - LUIZ FREDERICO 

STRADIOTTO (ADV. SP243459 - FERNANDA DANTAS DE OLIVEIRA BRUGNARO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002207-49.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016442/2011 - LEANDRO 

APARECIDO RODRIGUES (ADV. SP289096A - MARCOS ANTONIO DURANTE BUSSOLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002024-78.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6310016446/2011 - GERALDO 
FERREIRA NAVES (ADV. SP264367 - REGINALDO JOSE DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0004711-62.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310005807/2011 - ODETE CORRER 

LICERRE (ADV. SP286059 - CELMA APARECIDA RODRIGUES DA SILVA ORTEGA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Requer a 

parte autora a antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

  

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 
pressupostos necessários à sua concessão. 

  

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

Prossiga-se. 

  

0003212-09.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310016478/2011 - LIGIA MARA 

MARQUES MORATTI (ADV. SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Requer a parte autora a 

antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

  

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos da 

tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes os 

pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  
Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos comprovação de que reside em município 

integrante da Jurisdição do Juizado Especial Federal em Americana, juntando documentalmente cópia de contas de 

água, energia elétrica ou telefone fixo em seu nome. E, no mesmo prazo, para que traga a cópia da certidão de 

casamento frente e verso. 

Int. 

  

Prossiga-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Requer a parte autora a antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional. 
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Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 

Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos comprovação de que reside em município 

integrante da Jurisdição do Juizado Especial Federal em Americana, juntando documentalmente cópia de contas 

de água, energia elétrica ou telefone fixo em seu nome. 

Int. 

  

Prossiga-se. 

  
0003339-44.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310016368/2011 - PEDRO RIGOLO 

(ADV. SP139194 - FABIO JOSE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0003276-19.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310016481/2011 - MONICA BRANDAO 

(ADV. SP139194 - FABIO JOSE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(TRIBUT) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003277-04.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310016483/2011 - REGINA 

PIETRACATELLI FOSTER (ADV. SP139194 - FABIO JOSE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003278-86.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310016484/2011 - VANICE BLANCO 

LOURENCO (ADV. SP139194 - FABIO JOSE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003310-91.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310016486/2011 - JOAO CARLOS 

RODRIGUES (ADV. SP139194 - FABIO JOSE MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (TRIBUT) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003345-51.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310016466/2011 - DANIELLE CRISTINA 
VICENTIM (ADV. SP126965 - PAULO FAGUNDES JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003347-21.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310016474/2011 - DANIEL DOS PASSOS 

MARIANO (ADV. PR043976 - GEMERSON JUNIOR DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003268-42.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310016480/2011 - APARECIDA DE 

FATIMA MARTIGNAGO BUENO DE OLIVEIRA (ADV. SP232004 - RAPHAEL LOPES RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003364-57.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310016503/2011 - HUGO RICARDO BOY 

(ADV. SP225865 - RODRIGO CRISTIANO BIANCO, SP237473 - CINTIA MIRANDA BERNEGOSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003367-12.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310016505/2011 - JOSE HIGA (ADV. 

SP300875 - WILLIAM PESTANA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003365-42.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310016504/2011 - EMILIA CLARICE 

NIMTZ DE BARROS (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003211-24.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310016476/2011 - NANCI APARECIDA 

DE LIMA VAROLI (ADV. SP242782 - FERNANDA LIMA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo sido constatada a inexistência 

da prevenção apontada no Termo, prossiga-se. 

  
0002831-98.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310016264/2011 - VALDIR DE 

OLIVEIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP120898 - MARIA ANTONIA BACCHIM DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE 

LEGAL). 

  

0002842-30.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310016265/2011 - MARIA APARECIDA 

FERREIRA BEFFA (ADV. SP249004 - ANA PAULA FOLSTER MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002879-57.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310016267/2011 - MIRIAM APARECIDA 

AZEVEDO ANTUNES LAIZO (ADV. SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002889-04.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310016272/2011 - JOSE ANTONIO 

BASTOS PEREIRA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002959-21.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310016274/2011 - JAIR RIBEIRO (ADV. 

SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0002962-73.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310016275/2011 - ADEMAR ANTONIO 

NERCOLINI (ADV. SP258769 - LUCIANA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Requer a parte autora a antecipação 

dos efeitos da tutela jurisdicional. 

  

Contudo, a celeridade do processamento das ações perante os Juizados Especiais Federais e o efeito com que são 

recebidos os recursos, dispensa um dos motivos pelos quais a lei prevê a possibilidade de antecipação dos efeitos 

da tutela jurisdicional em razão do “periculum in mora”. 
Examinando o pedido de medida antecipatória formulado pela parte autora, verifico não se acharem presentes 

os pressupostos necessários à sua concessão. 

Ante ao exposto, indefiro a medida antecipatória postulada. 

  

A parte autora requer que se requisite junto à Autarquia Previdenciária o Processo Administrativo, para 

instruir a petição inicial. 

Conforme preconiza o artigo 41 da Lei 6830/80, o processo administrativo é mantido na repartição competente, 

sendo possível que dele se extraiam cópias autenticadas ou certidões, que forem requeridas pelas partes ou 

requisitadas pelo juiz ou pelo Ministério Público. 

Aliás, mencionado direito do autor de obter, e o correspondente dever do INSS - Instituto Nacional do Seguro 

Social fornecer cópias autenticadas ou certidões das peças que compõem o processo administrativo, encontra-se 

previsto na Constituição Federal como garantia individual assegurada no artigo 5º, XXXIV.  

Assim, há possibilidade para que o autor comprove o que alegou, vez que possui o ônus de fazê-lo, conforme o 

inciso I, do artigo 333, do Código de Processo Civil. 

Impõe-se a aplicação da regra do onus probandi, segundo a qual “o ônus da prova incumbe: I - ao autor, quanto 

ao fato constitutivo do seu direito” (art. 333, I, do Código de Processo Civil).  

Registre-se, por oportuno, o entendimento da melhor doutrina acerca da aplicação do artigo 333 do CPC, 
conforme noticia Vicente Greco Filho com a contribuição do italiano Gian Antonio Micheli: 

  

“Em princípio, porém, ao autor incumbe a prova do fato constitutivo de seu direito e ao réu a prova dos fatos 

extintivos, modificativos ou impeditivos do direito do autor. A grande contribuição de Micheli, contudo, foi a de 

salientar que as regras do ônus da prova são para o juiz, regras práticas de julgamento, ou seja, para a resolução 

da demanda em face da falta ou insuficiência de prova de algum fato” (grifou-se, in Direito Processual Civil 

Brasileiro, 2º Vol., SP, Saraiva, 6ª ed., 1993, p. 184). 

  

De outro lado, deixa o autor de demonstrar resistência por parte da autarquia ré a seu direito de extração de 

cópias do processo administrativo em questão, o que justificaria eventual intervenção deste Juízo para obtenção 

das mesmas. 
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Assim, indefiro o requerimento formulado pela parte autora de requisição de Processo Administrativo junto ao 

INSS. 

  

Concedo à parte autora o prazo de dez dias para que traga aos autos comprovação de que reside em município 

integrante da Jurisdição do Juizado Especial Federal em Americana, juntando documentalmente cópia de contas 

de água, energia elétrica ou telefone fixo em seu nome. 

Int. 

  

Prossiga-se. 

  
0003540-36.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310016508/2011 - ELENICE PEREIRA 

RIBEIRO (ADV. SP203327 - DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003362-87.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6310016489/2011 - ANA LUCIA LOPES 

(ADV. SP225865 - RODRIGO CRISTIANO BIANCO, SP237473 - CINTIA MIRANDA BERNEGOSSI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 
  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em face da apresentação de 

contestação pelo INSS, e considerando o informado em certidão expedida nestes autos em 06/07/2011, determino 

o cancelamento da audiência de conciliação designada. 

Int. 

  
0001167-32.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6310016512/2011 - 

ORLANDO BUENO DE GODOY JUNIOR (ADV. SP038040 - OSMIR VALLE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001106-74.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6310016513/2011 - 

ROSILDA MARIA CASSIMA (ADV. SP187942 - ADRIANO MELLEGA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0000747-27.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6310016514/2011 - JOSE 

VANDERLEI PEREIRA DA SILVA (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006507-88.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6310016515/2011 - 

JESUINA RAMOS DE CARVALHO SANTOS (ADV. SP253308 - JANAINA SANCHES GALDINO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0006067-92.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6310016516/2011 - 

BENEDITO JOSE DE ALMEIDA (ADV. SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003736-40.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6310016517/2011 - JORGE 

RIBEIRO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  
0001326-72.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6310016519/2011 - 

PAULO SABINO (ADV. SP229406 - CLAUDIO ROBERTO DE CASTRO HERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001226-20.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6310016521/2011 - 

ANTONIO VAZ DA SILVA (ADV. SP236768 - DANILA FABIANA CARDOSO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001067-77.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6310016522/2011 - JOSE 

ROBERTO PEREIRA SOARES (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0000726-51.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6310016523/2011 - 

MARIA DIAS FERREIRA DE SA (ADV. SP208934 - VALDECIR DA COSTA PROCHNOW) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000357-57.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6310016525/2011 - 

BENTO RIBEIRO (ADV. SP038040 - OSMIR VALLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000267-49.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6310016526/2011 - 

MARIA APARECIDA PIRES PINTO (ADV. SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000076-04.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6310016527/2011 - 

FRANCISCA BORGES ARANHA LIBERALI (ADV. SP163855 - MARCELO ROSENTHAL) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003787-51.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6310016528/2011 - 
MARIA PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP242730 - ANA JULIA MORAES AVANSI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001556-17.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6310016531/2011 - JOSE 

ANTONIO DOS SANTOS (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001456-62.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6310016532/2011 - 

NATALINA CARDOSO FRANCO (ADV. SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001296-37.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6310016534/2011 - JOAO 

CELESTINO DA SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005636-58.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6310016536/2011 - 

ARLINDO SOARES GALVAO (ADV. SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0005257-20.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6310016537/2011 - 

MARIA JOSE OLIVEIRA POLLO (ADV. SP092922 - NELSON XAVIER DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004477-80.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6310016538/2011 - 

CLEODETE DA SILVA (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0004206-71.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6310016539/2011 - 

GERALDO SALADINI (ADV. SP198643 - CRISTINA DOS SANTOS REZENDE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003746-84.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6310016540/2011 - 

WALDIR FRANCO DE CAMARGO (ADV. SP202708 - IVANI BATISTA LISBOA CASTRO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0001927-78.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6310016541/2011 - 

FRANCISCO DAS CHAGAS GAMA TINOCO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN, SP117037 - JORGE 

LAMBSTEIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001906-05.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6310016542/2011 - 

MARIA MARCELINA EMIDIO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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0001877-52.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6310016543/2011 - 

SILVIA REGINA CORREIA DE MELO (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001806-50.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6310016544/2011 - 

MARIA TEREZA PEREIRA FONSECA (ADV. SP193917 - SOLANGE PEDRO SANTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0001066-92.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6310016545/2011 - 

HELENA TEIXEIRA ZURK SEGUESSE (ADV. SP201485 - RENATA MINETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000897-08.2011.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6310016546/2011 - 

MARIA ALIETE SALES FERREIRA (ADV. SP086814 - JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000876-32.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6310016547/2011 - JOSE 

GUALBERTO PEREIRA ALVES (ADV. SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000856-41.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6310016548/2011 - 

MARIA SIMONE GOULART LOTI (ADV. SP074541 - JOSE APARECIDO BUIN) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000667-63.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6310016549/2011 - IRACY 

AURELIETTI RIBEIRO (ADV. SP158011 - FERNANDO VALDRIGHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000347-13.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6310016550/2011 - LUIS 

CLAUDIO DOS SANTOS (ADV. SP038040 - OSMIR VALLE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0000116-83.2011.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6310016551/2011 - DIMAS 

SAMPAIO DE SOUZA (ADV. SP271710 - CLODOALDO ALVES DE AMORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
  

0006447-18.2010.4.03.6310 - 2ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6310016553/2011 - OLGA 

NAKAMURA (ADV. SP213727 - KARINA CRISTIANE MEDINA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0003777-07.2010.4.03.6310 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6310016529/2011 - 

CICERO GOMES DE SOUSA (ADV. SP145279 - CHARLES CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE AMERICANA 

34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/07/2011 

UNIDADE: AMERICANA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0003584-55.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA PEREIRA SOUZA 

ADVOGADO: SP280975-RAQUEL DUARTE MONTEIRO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003613-08.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO ROSA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003614-90.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ISABEL CLEMENTE 

ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/10/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS 

SALES, 277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003616-60.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANE ANDRADE CORREIA 

ADVOGADO: SP186072-KELI CRISTINA MONTEBELO NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/08/2011 09:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003617-45.2011.4.03.6310 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINITA EUDOCIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/10/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS 

SALES, 277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003618-30.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOELA FRANCA COELHO JARDIM 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/10/2011 15:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS 
SALES, 277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003629-59.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO LUCCHETTI 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/08/2011 12:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0003635-66.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA ALEGRE 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/08/2011 09:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003638-21.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO NOEL BATISTA 

ADVOGADO: SP129868-VILSON APARECIDO MARTINHAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/08/2011 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 
277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003639-06.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTAVIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 24/08/2011 16:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003640-88.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: RODRIGO DE JESUS BRES 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/08/2011 10:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003641-73.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMARINA RAMALHO 

ADVOGADO: SP260201-MANOEL GARCIA RAMOS NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/08/2011 09:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 
os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003642-58.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO NORONHA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP221132-ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/08/2011 10:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003643-43.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: NELSON DA SILVA 

ADVOGADO: SP221132-ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/09/2011 09:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003644-28.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCELIA APARECIDA FERRAZ 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/09/2011 09:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003645-13.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DOMINGOS ARMANDO CELIN 

ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/05/2012 15:30:00 

PROCESSO: 0003646-95.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO VIEIRA 

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003647-80.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LEONILDE DA SILVA 

ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/05/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0003648-65.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA COSTA LAVORENTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 01/08/2011 14:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0003649-50.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINALDO BARBOSA LACERDA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/08/2011 09:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003650-35.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA ROSSATTO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003651-20.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAURICIO BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003652-05.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMALIA VITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/05/2012 15:15:00 

PROCESSO: 0003653-87.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA GRACA PAVAO MIGLIORINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003654-72.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAUREM DE LOURDES BARBOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003655-57.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: VALDIR BARBOSA DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/09/2011 09:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003657-27.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLINDO SILVEIRA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003658-12.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA TARGINO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP299618-FABIO CESAR BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 24/05/2012 16:15:00 

PROCESSO: 0003662-49.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEIÇÃO PERIN GAZIOLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003663-34.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OLIVIA DOMINGOS DE OLIVEIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003666-86.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNALDO DA SILVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003668-56.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIO LAZARO MAMEDE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003669-41.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALBERTO LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/10/2011 13:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS 

SALES, 277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003670-26.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZA MARCHINI SARTORI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003671-11.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/08/2011 15:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003672-93.2011.4.03.6310 

CLASSE: 11 - CARTA PRECATÓRIA 

DEPRC: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

DEPRCD: ANDRE ROCHA MARQUES 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 36 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 36 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/07/2011 

UNIDADE: AMERICANA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
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PROCESSO: 0003656-42.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIOGENES LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP236992-VANESSA AUXILIADORA DE ANDRADE SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 07/10/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS 

SALES, 277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003659-94.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA CASIMIRO NASCIMENTO 

ADVOGADO: SP092860-BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/05/2012 16:00:00 

PROCESSO: 0003661-64.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA DE OLIVEIRA RAK 

ADVOGADO: SP038040-OSMIR VALLE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003664-19.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAZIRA NUNES COUTINHO 

ADVOGADO: SP145959-SILVIA MARIA PINCINATO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 29/05/2012 16:15:00 

PROCESSO: 0003665-04.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELAINE DAS GRACAS ALVES 

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/09/2011 10:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003667-71.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEIA DE CAMPOS BISPO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003673-78.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARRERA SOBRINHO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003674-63.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CECHINATTO LIBERTO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003675-48.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES DA SILVA 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003676-33.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUSA APARECIDA PATEIS DE FRANCA 

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/08/2011 10:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003677-18.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLITO DE SOUZA BARBOSA 

ADVOGADO: SP143220-MARCIA SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0003683-25.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA PALMIRA APARECIDA OUTEIRO PINTO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003684-10.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEITON ANTONIO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003685-92.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGDA MARIA BRIGATO SCHEICHER 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003686-77.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RYOKO LEA HAYASHIYA CLARO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003687-62.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ULANDE LOPES CASQUEL 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003688-47.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELENA PALMIRA APARECIDA OUTEIRO PINTO 
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RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003689-32.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEITON ANTONIO MOREIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003690-17.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO DOS SANTOS OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/08/2011 10:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 
os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003700-61.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIA MARIA BUENO SALLES ANDRADE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003701-46.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RONALDO GIRARDI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003702-31.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE APARECIDA DA CONCEIÇAO RODRIGUES MANGA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003703-16.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PALMIRA REGINA CAETANO CONZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003704-98.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADAO APARECIDO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003706-68.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLEI MOURA VILLANOVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003707-53.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIAO GOMES DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/09/2011 11:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 
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SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 26 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 26 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/07/2011 

UNIDADE: AMERICANA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0003713-60.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DULCIRA STENICO VITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/06/2012 14:00:00 

PROCESSO: 0003714-45.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CACILDA MARIA VITTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2012 14:15:00 

PROCESSO: 0003715-30.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUIZA STENICO GERALDINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2012 14:30:00 

PROCESSO: 0003716-15.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA MARIA BATTAGLIA CHIACHIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003717-97.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SILVIA CRISTINA DE CAMARGO VALENTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003718-82.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARMEN SILVIA RIBEIRO DE LARA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003719-67.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRA TEREZINHA KLAIN CRISTOFOLETTI 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003720-52.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PALMIRA LUIZA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0003721-37.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IONE SOARES QUINALIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003722-22.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIDA MARIA CEREIJIDO BERSANI FINK 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003723-07.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEIDE SOELI BUENO DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003724-89.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MAURICIO ADAO MOMETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003725-74.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCILA PEREIRA DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003726-59.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GIANE TERESINHA PEREIRA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003746-50.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CARDOSO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003747-35.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE GONCALVES DOURADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003749-05.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: FERNANDO CAETANO RAMOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/09/2011 14:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003750-87.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIANA SOUZA DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003751-72.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CATARINA APARECIDA DE SOUZA ROCCO 
ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003752-57.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELIA REGINA TONELOTTO DE LUCA 

ADVOGADO: SP143220-MARCIA SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003753-42.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NOBERTO DE LUCA 

ADVOGADO: SP143220-MARCIA SILVA RODRIGUES DE OLIVEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003754-27.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ DE SOUZA 

ADVOGADO: SP160846-ANDRE PADOVANI COLLETI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003755-12.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA LAZARO MOREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003756-94.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DIONIZIO PEDROZO 

ADVOGADO: SP225095-ROGERIO MOREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/06/2012 14:15:00 

PROCESSO: 0003757-79.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAIR JESUS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP279367-MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003758-64.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS ROGERIO LANCA 

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/09/2011 14:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003759-49.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO APARECIDO FERREIRA DE ANDRADE 
ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003760-34.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEOLINDA DA COSTA ALVES 

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/06/2012 14:30:00 

PROCESSO: 0003762-04.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES ESTABELIN DE ALMEIDA 
ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2012 15:15:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 29 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 29 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/07/2011 

UNIDADE: AMERICANA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0003615-75.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALBERTO JULIO FONTANA 

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003660-79.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDES CONTARINI LEITE 
ADVOGADO: SP252163-SANDRO LUIS GOMES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 02/08/2011 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0003678-03.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO CARLOS VIDOTTO 

ADVOGADO: SP158011-FERNANDO VALDRIGHI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003679-85.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDISON MARIO EVERALDO 

ADVOGADO: SP074225-JOSE MARIA FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003680-70.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ELIANE JESUS SILVA 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/10/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS 

SALES, 277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003681-55.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERA DOS SANTOS BENTO 
ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/09/2011 10:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003682-40.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCA FRANCINETE DE LIMA MATOS 

ADVOGADO: SP221132-ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/10/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS 

SALES, 277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003691-02.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA FELIX DE MATOS VICHESI 

ADVOGADO: SP221132-ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/09/2011 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003692-84.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENI ALVES BALIEIRO DOS REIS 
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ADVOGADO: SP221132-ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/09/2011 10:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003693-69.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA LUCIA FAITANINI 

ADVOGADO: SP247797-MARLENE DE LOURDES NITANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003694-54.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JUCINEIA CANDIDO LOPES PEREZ 

ADVOGADO: SP271710-CLODOALDO ALVES DE AMORIM 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/10/2011 14:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS 

SALES, 277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003695-39.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VITALINA EMILIA BUENO ROMANI 

ADVOGADO: SP038040-OSMIR VALLE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003696-24.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA ROBEL 

ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/09/2011 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003697-09.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDICTO ALVES DE LIMA 

ADVOGADO: SP038040-OSMIR VALLE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003698-91.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DE PIZZOL 

ADVOGADO: SP038040-OSMIR VALLE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003699-76.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA ZARLOTTINI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP232030-TATIANE DOS SANTOS CARLOMAGNO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/06/2012 15:15:00 

PROCESSO: 0003705-83.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ENY DIAS ALVES 

ADVOGADO: SP193119-BRUNA ANTUNES PONCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP193119-BRUNA ANTUNES PONCE 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 01/08/2011 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0003708-38.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAZARE MARIA LIMA DA SILVA 

ADVOGADO: SP264367-REGINALDO JOSE DA COSTA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 01/08/2011 17:15:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia ORTOPEDIA será realizada no 

dia 15/08/2011 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - 

AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0003709-23.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MASILIA DE JESUS LIMA SANZALONE 

ADVOGADO: SP141104-ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 09/08/2011 13:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0003710-08.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IZABEL BATISTA COSTA 

ADVOGADO: SP141104-ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 16/08/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0003711-90.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA MADALENA SCALZITTI DE LIMA 

ADVOGADO: SP141104-ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 09/08/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0003712-75.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSIANE FERNANDA DOMINGOS 

ADVOGADO: SP141104-ALESSANDRA CHAVARETTE ZANETTI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 04/08/2011 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será realizada 

no dia 14/09/2011 13:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - 

AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0003727-44.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEBER CRISTIANO SOARES 
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ADVOGADO: SP249004-ANA PAULA FOLSTER MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/09/2011 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003728-29.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: REGINA CARDOSO DA SILVA 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/08/2011 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003729-14.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIEL FRANCISCO SAIPP 

ADVOGADO: SP086814-JOAO ANTONIO FARIAS DE S R BATISTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 18/08/2011 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 01/09/2011 15:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - 

AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0003730-96.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO MAGRI 

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003731-81.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDNA DO CARMO CHUTTI 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003732-66.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON LELES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003733-51.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO BALTIERI 

ADVOGADO: SP038040-OSMIR VALLE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003734-36.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAIR DE LIMA 

ADVOGADO: SP038040-OSMIR VALLE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003735-21.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DORACI HEPFNER 

ADVOGADO: SP253848-EDNA ALVES PATRIOTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003736-06.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO JOSE DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP038040-OSMIR VALLE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003737-88.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE DONIZETI PIRES DA ROSA 

ADVOGADO: SP038040-OSMIR VALLE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/09/2011 13:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003738-73.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUILIA OLIVEIRA FERREIRA 

ADVOGADO: SP038040-OSMIR VALLE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/10/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS 

SALES, 277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003739-58.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EZEQUIAS ALVES 

ADVOGADO: SP038040-OSMIR VALLE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003740-43.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INES RODRIGUES DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP092860-BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003741-28.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILBERTO ALFREDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP242980-EDMEIA SILVIA MAROTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003742-13.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RODRIGO RUBIA 
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ADVOGADO: SP242730-ANA JULIA MORAES AVANSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/09/2011 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003743-95.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA LAVEZZO CEREGATTI 

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 04/08/2011 14:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0003744-80.2011.4.03.6310 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUZIRA GONCALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 08/08/2011 14:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0003745-65.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONI MARCHIORI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP266101-VILMA DE MATOS CIPRIANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 05/08/2011 12:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0003748-20.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA CHRISTINO ORTEGA 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/08/2011 11:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003761-19.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO GIANDOMINGOS 

ADVOGADO: SP242980-EDMEIA SILVIA MAROTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003763-86.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NATALINO CARDOZO 

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/06/2012 15:00:00 

PROCESSO: 0003764-71.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEOLINDA DE SOUZA BRAGA 

ADVOGADO: SP168834-GLAUCE VIVIANE GREGOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/05/2012 15:30:00 

PROCESSO: 0003765-56.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ULANDE LOPES CASQUEL 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003766-41.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENY CAMPOS PORSEBON 

ADVOGADO: SP192877-CRISTIANE MARIA TARDELLI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 03/08/2011 14:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

PROCESSO: 0003767-26.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLORIPES BONFIM GONÇALVES 

ADVOGADO: SP203327-DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/09/2011 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003768-11.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EVANGELINA DOS SANTOS CARLOS 

ADVOGADO: SP230356-JANEFER TABAI MARGIOTTA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003769-93.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVID MACHADO MARQUES 

ADVOGADO: SP193119-BRUNA ANTUNES PONCE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 01/08/2011 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será realizada 

no dia 14/09/2011 15:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - 

AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0003770-78.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ZITA DE MORAES PEREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP221132-ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 19/08/2011 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003771-63.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA GABRIELA FRANZINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003772-48.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA TEREZINHA DA FONSECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003773-33.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULA GABRIELA FRANZINI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003774-18.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROBERTO CESAR MANCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003775-03.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE DE JESUS RODRIGUES 

ADVOGADO: SP221132-ALESSANDRO FAGUNDES VIDAL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 01/09/2011 16:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003776-85.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CONCEIÇAO APARECIDA ROCHA RODRIGUES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003777-70.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FREDERICO DE ALBUQUERQUE PINHEIRO 

ADVOGADO: SP128164-PATRICIA RAQUEL LANCIA MOINHOZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/10/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS 

SALES, 277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003778-55.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI DA CONCEICAO RODRIGUES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003779-40.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDREA MILDRED PREZOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003780-25.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI DA CONCEICAO RODRIGUES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003781-10.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS FERREIRA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003782-92.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ACACIO AZEVEDO 

ADVOGADO: SP092860-BENEDITO CARLOS SILVEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 14/10/2011 16:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS 

SALES, 277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003783-77.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO ZAIA 

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003784-62.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ FABIANO RAMOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003785-47.2011.4.03.6310 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO CLAUDIO GIACON DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003786-32.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON MINATO 

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003787-17.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZILMAR RODRIGUES VIEIRA 
ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003788-02.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO CESAR TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP242782-FERNANDA LIMA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003789-84.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDETE CECIL MOREIRA DA SILVA 
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ADVOGADO: SP203327-DANIELA GARCIA TAVORA MENEGAZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/08/2011 16:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003790-69.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO DA SILVA 

ADVOGADO: SP242980-EDMEIA SILVIA MAROTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003791-54.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: RODRIGO PAGANI 

ADVOGADO: SP260122-EMERSON ADAGOBERTO PINHEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003792-39.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAIR JESUS DE SOUZA 

ADVOGADO: SP279367-MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003793-24.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAURO BATISTA MAZZUCATO 
ADVOGADO: SP279367-MILENE ELISANDRA MIRA PAVAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003794-09.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO VIEIRA DE SENA 

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003798-46.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARINES SOUZA MENDES RIBEIRO PEDRINHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 10/08/2011 16:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003799-31.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS MARCILIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/06/2012 15:30:00 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 77 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 
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4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 77 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2011 

UNIDADE: AMERICANA 

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

PROCESSO: 0003822-74.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EUGENIO CELERINO DE BARROS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 14/09/2011 16:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003823-59.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIRIO DE OLIVEIRA SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 13:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003826-14.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SOLANGE MAGALHAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003827-96.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA DE FATIMA MASSARI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 02/08/2011 16:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia NEUROLOGIA será realizada 

no dia 14/09/2011 16:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - 

AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0003828-81.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA MARTINS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003829-66.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AFONSO OCANHAS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003830-51.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE REGINA MOREIRA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003831-36.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VILMA FERRAZ DE BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003832-21.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENI ROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/08/2011 11:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 
os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003834-88.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003835-73.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILEIA CORREIA DE MORAIS SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003836-58.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI APARECIDA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003837-43.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRELLI DE CASSIA MELISCKI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003838-28.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI APARECIDA RIBEIRO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003839-13.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO FERREIRA DOS SANTOS 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003840-95.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MIRELLI DE CASSIA MELISCKI 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003841-80.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILEIA CORREIA DE MORAIS SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003842-65.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA DIAS DE MORAES MONTE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003843-50.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NEVES FERREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003844-35.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSANGELA DIAS DE MORAES MONTE 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003850-42.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO CESAR NUNES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP258638-ANDRE RENATO GARCIA DOS SANTOS 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 13:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 
277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003854-79.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO ROBERTO SPERANDIO 

ADVOGADO: SP140741-ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003864-26.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAFAELA CRISTINA CYRINO 

ADVOGADO: SP258769-LUCIANA RIBEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003869-48.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA GALLO ROSA VIANA 

ADVOGADO: SP054459-SEBASTIAO DE PAULA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 14:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003870-33.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDA FLORES 
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ADVOGADO: SP247262-RODOLPHO FAE TENANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 01/08/2011 18:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia PSIQUIATRIA será realizada 

no dia 01/09/2011 17:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - 

AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

PROCESSO: 0003873-85.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA LETICIA MARUCO DE CASTILHO CHAGAS 

ADVOGADO: SP183919-MAX FERNANDO PAVANELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003875-55.2011.4.03.6310 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO PEREIRA JUNIOR 

ADVOGADO: SP190813-WASHINGTON LUIS ALEXANDRE DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 21/09/2011 09:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003876-40.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI MASCARENHAS RODRIGUES SANTANA 

ADVOGADO: SP237225-WALDOMIRO ANTONIO RIZATO JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 22/08/2011 09:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 
277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003878-10.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GILMAR DA SILVA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP279627-MARIANA FRANCO RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003879-92.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADELICIO NUNES SOUZA 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 14:15 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003880-77.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES NARCISO MOREIRA 

ADVOGADO: SP110242-SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 21/09/2011 10:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0003881-62.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE TEREZINHA LAZANI MARCELLO 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 21/09/2011 10:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003882-47.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR RODRIGUES VIEIRA 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 21/09/2011 10:40 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 
SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003883-32.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DE FATIMA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP198643-CRISTINA DOS SANTOS REZENDE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia NEUROLOGIA será realizada no dia 21/09/2011 11:00 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS 

SALES, 277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida 

de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003884-17.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LUIZ ALBERTO MANSANO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP183919-MAX FERNANDO PAVANELLO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003885-02.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA REGINA CALIXTO DE CASTRO 

ADVOGADO: SP129868-VILSON APARECIDO MARTINHAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/10/2011 13:30 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS 

SALES, 277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003886-84.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA AP FRANCO TORRES 

ADVOGADO: SP110242-SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003887-69.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA VIDILI GABRIEL DANIEL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP183919-MAX FERNANDO PAVANELLO 

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0003888-54.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP074541-JOSE APARECIDO BUIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 26/08/2011 09:20 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 

277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003889-39.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE MARINGOLO 

ADVOGADO: SP110242-SILVIA REGINA DE PAULA E SILVA ALBERTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 17/08/2011 14:30 no seguinte endereço:  AVENIDA  CAMPOS SALES, 
277 - JARDIM GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de todos 

os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003892-91.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JESUS APARECIDO DA SILVA 

ADVOGADO: SP202708-IVANI BATISTA LISBOA CASTRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003893-76.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS MELICIO 

ADVOGADO: SP090800-ANTONIO TADEU GUTIERRES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000003 - 2ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003894-61.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DANIEL GERALDO DIOGO FERREIRA 

ADVOGADO: SP183919-MAX FERNANDO PAVANELLO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

ADVOGADO: SP183919-MAX FERNANDO PAVANELLO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003895-46.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BEZERRA PEREIRA 

ADVOGADO: SP145279-CHARLES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 21/10/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA CAMPOS 

SALES, 277 - JD GIRASSOL - AMERICANA/SP - CEP 13465590, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

PROCESSO: 0003896-31.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE REIS PALERMO MACHADO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP194177-CHRYSTIAN ALEXANDER GERALDO LINO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003897-16.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: TEREZA APARECIDA MAGDALENA CESARIO 

ADVOGADO: SP145279-CHARLES CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003898-98.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE RICARDO MACHADO DE ARAUJO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP194177-CHRYSTIAN ALEXANDER GERALDO LINO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003899-83.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAMIRA YJAZI TONIN PROGETTE 

ADVOGADO: SP183919-MAX FERNANDO PAVANELLO 
RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

PROCESSO: 0003900-68.2011.4.03.6310 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO DIONISIO VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

 

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 49 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 49 
  

  

PORTARIA N.º 24/2011 

  

O DOUTOR LUIZ ANTÔNIO MOREIRA PORTO, MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 
ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DA 34ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, na cidade de 

Americana, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e regulamentares, 

  
CONSIDERANDO a mudança de lotação do servidor ALEXANDRE PESSOA FAZOLO, RF 5319, ocorrida em 

16/05/2011 da Turma Recursal da Seção Judiciária de São Paulo para este Juizado Especial Federal de Americana, 

  
RESOLVE ratificar os períodos de férias do servidor, conforme segue: 

  

  
5319 ALEXANDRE PESSOA FAZOLO 

  

Para o período de fruição: 2010/2011 (04/02/2010 a 03/02/2011) 

  
2a.Parcela: 08/09/2011 a 17/09/2011 

3a.Parcela: 07/12/2011 a 16/12/2011 

  

  

CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. 

  

Americana, 29 de junho de 2011. 
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LUIZ ANTÔNIO MOREIRA PORTO 

Juiz Federal 
  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CATANDUVA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36.ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 
Avenida Comendador Antônio Stocco, n.º 81 - Vila Industrial - Catanduva/SP 

CEP: 15800-610   Fone: (17) 35313600 

  

  

PORTARIA Nº 10/2011 
  

  

O DOUTOR PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL EM CATANDUVA, 36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso 
de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO o gozo do segundo período de férias da servidora CARINA PASIANI DE BIASI - (CJ-03) - 

Diretora de Secretaria, exercício 2010/2011, de 12/07/2011 a 29/07/2011, e a necessidade de indicação de servidor 

para substituí-la, 

  

RESOLVE designar para substituir a servidora em questão: 

  

- NO PERÍODO DE 12/07/2011 a 29/07/2011, o servidor EDINALDO ANTONIO DA SILVA (RF1337) - 

Supervisor da Seção de Processamento (FC-05). 

  
CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

  

CATANDUVA, 8 de julho de 2011                            

  

  

                                                
Documento assinado por 243-Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0C6C.07H1.1078.16GH-SRDDJEF3ºR 

(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 

Juiz Federal 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA-SP 

  

  

                                          

  

  

 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36.ª Subseção Judiciária do Estado de São Paulo 
Avenida Comendador Antônio Stocco, n.º 81 - Vila Industrial - Catanduva/SP 

CEP: 15800-610   Fone: (17) 35313600 

  

  

PORTARIA Nº 11/2011 
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O DOUTOR PAULO RUI KUMAGAI DE AGUIAR PUPO, JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL EM CATANDUVA, 36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso 

de suas atribuições legais e regulamentares, 

  

CONSIDERANDO os termos do art. 6º, inciso I, da Resolução nº 110, de 10 de janeiro de 2002, do Excelentíssimo 

Senhor Presidente do Egrégio Tribunal Regional Federal da Terceira Região, ad referendum do Órgão Especial; 

  

CONSIDERANDO o gozo do segundo período de férias da servidora ANDREA CRISTINA MULER (RF4506) 

Supervisora da Seção de Atendimento, Protocolo e Distribuição - FC-05, exercício 2010/2011, de 11/07/2011 a 

20/07/2011, e a necessidade de indicação de servidor para substituí-la, 

  

RESOLVE designar para substituir a servidora em questão: 

  

- NO PERÍODO DE 11/07/2011 a 20/07/2011, o servidor HENRIQUE AUGUSTO TUTINI - (RF 2732), Técnico 

Judiciário.       
  
CUMPRA-SE. REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

  

CATANDUVA, 8 de julho de 2011 

  

                                                                           

Documento assinado por 243-Paulo Rui Kumagai de Aguiar Pupo 

Autenticado e registrado sob o n.º 0036.0C6C.07GH.0GBF.1111-SRDDJEF3ºR 

(Sistema de Registro de Sentenças e Documentos Digitais - TRF da 3ª Região) 

Juiz Federal 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA-SP 

  

  

                                          

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000628 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0001614-08.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6314010793/2011 - IDERME D AMIGO 

VACCARIN (ADV. SP240320 - ADRIANA RIBEIRO BERNARDO, SP219331 - ELISANDRA DE LOURDES 

OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP239163 - LUIS ANTONIO STRADIOTI). Vistos, etc. 
  

As procuradoras da parte autora, em petição anexada no dia 06/07/2011, pretendem o reagendamento da audiência 

designada para o dia 18/07/2011, às 11 horas, bem como a possibilidade de não mais se agendar audiências, às 

segundas-feiras, nos processos nos quais atuem, em razão de compromisso de trabalho na cidade de Guarulhos(SP). 

Indefiro o requerimento. 

As audiências neste Juizado Especial são agendadas eletronicamente e por ordem de distribuição de processos, de modo 

que não há a possibilidade de se manter controle paralelo, sob pena de prejuízos ao andamento dos serviços e à pauta de 

audiência. 

Somente em casos excepcionais e devidamente comprovados, como, por exemplo, audiência anteriormente designada 

em outro Juízo, é possível o reagendamento de audiências, pois não há como o Judiciário se adequar aos compromissos 

das partes e de seus procuradores quando há sempre a possibilidade de substabelecimento da procuração a outro 

advogado, a fim de acompanhar a parte em audiência. 
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Portanto, mantenho a audiência anteriormente designada. 

Intimem-se 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000629 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte ré (CEF) para que fique(m) ciente(s) da interposição de recurso da parte autora, bem como para se 

manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

0000568-81.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - TERESA APARECIDA FACUNDINI (ADV. SP171576 - 

LEONARDO ALACYR RINALDI DUARTE) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO 

JOSE ARAUJO MARTINS) . 

0001402-84.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - MARIO PAULINO (ADV. SP132361 - ANTONIO JOSE DOS 

SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) 

. 

0001449-58.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - NEUSA APARECIDA DOS SANTOS SILVA (ADV. 

SP132361 - ANTONIO JOSE DOS SANTOS JUNIOR e ADV. SP304831 - CAROLINA AGUILAR ROCCO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS) . 

0001920-74.2011.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOAO CARLOS MAZONI (ADV. SP132361 - ANTONIO 
JOSE DOS SANTOS JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS) . 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000630 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora para que fique ciente da interposição de recurso pela autarquia ré (INSS), bem como para que 

se manifeste no prazo legal de 10 (dez) dias (contra-razões). 

0001195-90.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JAIR JOSE (ADV. SP260165 - JOAO BERTO JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001520-94.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CONCEICAO RODRIGUES ANTUNES (ADV. SP048640 - 

GENESIO LIMA MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0001729-63.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - VIVIANE DE LAMAJOR (ADV. SP190192 - EMERSOM 

GONÇALVES BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0002366-14.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CLAUDIA ANDREA DA SILVA (ADV. SP223338 - DANILO 
JOSÉ SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0002427-06.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSEFINA CREPALDI DA CUNHA (ADV. SP219331 - 

ELISANDRA DE LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) . 

0002700-48.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - NADIR BOSSOLANI (ADV. SP219331 - ELISANDRA DE 

LOURDES OLIANI FRIGÉRIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0002998-11.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - NOVIRÇO PIVETA (ADV. SP202067 - DENIS PEETER 

QUINELATO e ADV. SP219324 - DAVIS GLAUCIO QUINELATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID).  

0003287-70.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CENOBELINA DE AMORIM PORTO (ADV. SP234911 - 

MARCEL SOCCIO MARTINS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0003329-22.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSE RICARDO NETO (ADV. SP223338 - DANILO JOSÉ 

SAMPAIO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0003568-94.2008.4.03.6314 -  1ª VARA GABINETE - BENEDITO CONDI (ADV. SP104442 - BENEDITO 

APARECIDO GUIMARAES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0003839-06.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - WILSON BUGATTI (ADV. SP045278 - ANTONIO DONATO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 
  

0004010-60.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - SUELI TIEMI MORI (ADV. SP261641 - HEBE SUELY 

GALBIATTI BERNARDES DE OLIVERIA e ADV. SP234182 - ANTONIO BERNARDES DE OLIVEIRA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0004160-41.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - VALTER BABULI SENTENARO (ADV. SP253724 - SUELY 

SOLDAN DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0004546-71.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ELIO GUERZONI (ADV. SP141065 - JOANA CRISTINA 

PAULINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

0004917-35.2008.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ELAINE NEVES MARTINS (ADV. SP237524 - FABRICIO 

PAGOTTO CORDEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) E OUTRO ; 

ANTONIA TERESINHA CHUQUE QUAIA (ADV. SP063837-SEBASTIAO VEDROSSI DE FREITAS) . 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000631 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre a petição anexada pela 

CEF. Prazo 10 (dias). 

0000247-22.2006.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - ALBERTO BIANCHI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE 

ARAUJO MARTINS). 

0002679-72.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO BRUNASSI (ADV. SP202067 - DENIS 

PEETER QUINELATO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO 

MARTINS). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
EXPEDIENTE Nº 2011/6314000632 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.E. caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA a parte autora do(s) feito(s) abaixo identificado(s) para que fique(m) ciente(s) da interposição de recurso da 

CEF, bem como para se manifestar(em) no prazo legal de 10 (dez) dias (contrarrazões). 

0001121-65.2010.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - GENI LOPES BALDUINO E OUTRO (ADV. SP215527 - 

THIAGO LUIS MARIOTI); REMEDIA PAZELI(ADV. SP215527-THIAGO LUIS MARIOTI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV. SP111552 - ANTONIO JOSE ARAUJO MARTINS). 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CATANDUVA 

36ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE Nº 2011/6314000633 
Nos termos do art. 2º, “d”, da Portaria nº 14/2005, publicada no D.O.E, caderno I, Parte I, em 29/08/2005, às fls. 240, 

INTIMA o (a) requerente do (s) feito (s) abaixo identificado (s), para que se manifeste sobre esclarecimentos do Perito. 

Prazo 10 (dez) dias. 

0001495-18.2009.4.03.6314 - 1ª VARA GABINETE - JOSELENA DE OLIVEIRA (ADV. SP270402 - CELIO LUIS 

DE ARRUDA MENDES e ADV. SP274694 - MAURICIO SULEIMAN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) . 

  

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SOROCABA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SOROCABA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SOROCABA-10.ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SÃO PAULO 

EXPEDIENTE N.º 6315000254/2011 

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/07/2011 

  

UNIDADE: SOROCABA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0005380-66.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GABRIELE APARECIDA ZAMPIERI 

ADVOGADO: SP016168-JOAO LYRA NETTO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/08/2011 17:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 07/11/2011 16:30:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0005381-51.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANDERLI DE SOUZA BARRETO 

ADVOGADO: SP163900-CINTIA ZAPAROLI ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/08/2011 17:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005382-36.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GENECI DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/08/2011 17:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005383-21.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALCIDES FERREIRA DE LIMA 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005384-06.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA DE PROENCA 

ADVOGADO: SP304727-JULIO CESAR ABREU DAS NEVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005385-88.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP080649-ELZA NUNES MACHADO GALVAO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005386-73.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALTER APARECIDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP082774-SANDRA REGINA VAZOLLER LEITE 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005387-58.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NICE DA SILVA 

ADVOGADO: SP153365-ESTELA APARECIDA FERREIRA DA SILVA BISCAINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/11/2011 11:50 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 28/01/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0005388-43.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALTER DUALIBI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005389-28.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO GONCALVES DURAO 

ADVOGADO: SP208700-RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2012 16:00:00 

  
PROCESSO: 0005390-13.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VANIA BORGES FARIA DA CUNHA 

ADVOGADO: SP208700-RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 24/08/2011 08:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005391-95.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MARIA COSTA TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP208700-RODRIGO BENEDITO TAROSSI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0005392-80.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDINEI MORAES 

ADVOGADO: SP218805-PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005393-65.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NICAEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP117326-ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/08/2011 14:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0005394-50.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELSO RICARDO 

ADVOGADO: SP117326-ROSEMARY OSLANSKI MONTEIRO AICHELE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/08/2011 14:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005395-35.2011.4.03.6315 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IRENE DE HOLANDA MONTEIRO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/08/2011 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005396-20.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MOISES DOS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005397-05.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE CARLOS SOARES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/08/2011 18:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005398-87.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR APARECIDO ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 09:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005399-72.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIANO PEREIRA DE CAMARGO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/11/2011 13:30 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 28/01/2012 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0005400-57.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIA MARINA RODRIGUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005401-42.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDLANE COUTO ELOI 

ADVOGADO: SP291542-EVELIN HIDALGO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 16/08/2011 18:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005402-27.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DA SILVA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP248170-JANAINA RAQUEL FELICIANI DE MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 03/09/2012 17:00:00 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 23 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 23 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/07/2011 

  

UNIDADE: SOROCABA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0005403-12.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: NELSON SICATTO 

ADVOGADO: SP224699-CARINA DE OLIVEIRA GUIMARÃES MARTINS 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005404-94.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLETE GOLOB FERNANDES 

ADVOGADO: SP277640-FABIANO RAMOS TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005405-79.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITA MARIA MENDES MACHADO 

ADVOGADO: SP277640-FABIANO RAMOS TEIXEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005406-64.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA HELENA MOURA LADEIRA 

ADVOGADO: SP277640-FABIANO RAMOS TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005407-49.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA APARECIDA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP277640-FABIANO RAMOS TEIXEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0005408-34.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAZARO JORGE 

ADVOGADO: SP190902-DAISY DE CALASANS NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005409-19.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMAURY ALEXANDRE VIEIRA 

ADVOGADO: SP151358-CRISTIANE MARIA MARQUES 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/09/2012 14:00:00 

  

PROCESSO: 0005410-04.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELISA GORETI NAKAGAVA PARPINELI DE FREITAS 

ADVOGADO: SP151358-CRISTIANE MARIA MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/09/2012 15:00:00 

  

PROCESSO: 0005411-86.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EMILIA DA ROCHA MIQUELOF 

ADVOGADO: MG098253-JULIO CESAR FELIX 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0005413-56.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA MARTINS ALBIERO 

ADVOGADO: SP141061-FERNANDO CHIAPERINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005414-41.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARACANTE FILHO 

ADVOGADO: SP162766-PAULA LOPES ANTUNES COPERTINO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005415-26.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ROSALVA ALVES DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP101603-ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 05/11/2011 13:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0005416-11.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARINHEIRO DA SILVA 

ADVOGADO: SP101603-ZILDA DE FATIMA LOPES MARTIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 05/11/2011 11:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0005417-93.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BENTO DA COSTA 
ADVOGADO: SP091857-CELIA MARIA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/08/2011 14:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005418-78.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: INEZ TEREZINHA LISBOA 

ADVOGADO: SP091857-CELIA MARIA DE JESUS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/08/2011 14:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005419-63.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAVIO CESAR TULLIO 

ADVOGADO: SP039498-PAULO MEDEIROS ANDRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/08/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005420-48.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: JULIO CESAR GENESI 

ADVOGADO: SP039498-PAULO MEDEIROS ANDRE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005421-33.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDSON DOS SANTOS MEDEIROS 

ADVOGADO: SP091857-CELIA MARIA DE JESUS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/11/2011 13:55 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005422-18.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MOISES FELIX DA SILVA 

ADVOGADO: SP205622-LILIAN LEANDRO BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/11/2011 14:20 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005423-03.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SIMONE FERREIRA SOARES 

ADVOGADO: SP068892-MARINA ALVES CORREA ALMEIDA BARROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/11/2011 14:45 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 
  

PROCESSO: 0005424-85.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDIR APARECIDO PEREZ 

ADVOGADO: SP286065-CLAUDIA ROSANA SANTOS OLIVEIRA KILLIAN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/08/2011 14:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 
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PROCESSO: 0005425-70.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE BARBOSA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/08/2011 15:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005426-55.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CAROLINA BARROS DE CAMPOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005427-40.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA CAROLINA BARROS DE CAMPOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005428-25.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRYAN ROBERTO DE CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/08/2011 15:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 04/10/2011 15:30:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0005429-10.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KOITI WATANABE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/08/2011 15:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005430-92.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA CORREIA BAPTISTA 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005431-77.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARTA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: SP097073-SIDNEY ALCIR GUERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 28/11/2011 15:10 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005432-62.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELIO STROB MARTHO 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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SERVIÇO SOCIAL - 08/11/2011 15:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0005433-47.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CELI COLOMBO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 10:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005434-32.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVANA LOPES TEIXEIRA MACHADO 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/08/2011 17:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 
ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005435-17.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSMERI ACIARI DE SOUZA 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/08/2011 15:00 no seguinte endereço:  AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005436-02.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA OLIVIA DA CONCEICAO 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 10:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005437-84.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DONIZETI NUNES 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 10:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005438-69.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BERNADETE DE JESUS MOREIRA E SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 11:10 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005439-54.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: EILICE HELENA SILVA DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 11:30 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005440-39.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO MIRANDA GOMES 

ADVOGADO: SP246987-EDUARDO ALAMINO SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/11/2011 08:55 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  
PROCESSO: 0005441-24.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA GERMINIANI 

ADVOGADO: SP174698-LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/09/2012 16:00:00 

  

PROCESSO: 0005442-09.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM CARLOS NETO 

ADVOGADO: SP174698-LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/09/2012 17:00:00 

  

PROCESSO: 0005443-91.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES VIEIRA 

ADVOGADO: SP174698-LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/09/2012 14:00:00 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0005412-71.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURIDES FRANCISCO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP155865-EMERSON RODRIGO ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 40 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 41 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2011 
  

UNIDADE: SOROCABA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 1130/1404 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0005444-76.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH BRANDAO 

ADVOGADO: SP122090-TIAGO DE OLIVEIRA BUZZO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/11/2011 09:20 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 10/01/2012 15:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0005445-61.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELICA DELGADO SYDOW 

ADVOGADO: SP101238-ENEDIR GONCALVES DIAS MICHELLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/08/2011 15:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JARDIM VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 08/10/2011 13:00:00 

(NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0005446-46.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE LOURDES PAES 

ADVOGADO: SP174698-LUCIMARA MIRANDA BRASIL 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 23/08/2011 11:50 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 08/11/2011 15:30:00 (NO 

DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0005447-31.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ VERANDI DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP060805-CARLOS AUGUSTO LATORRE SOAVE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005448-16.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDERSON ARAUJO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP149722-ITALO GARRIDO BEANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 07/11/2011 15:10 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005449-98.2011.4.03.6315 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO BENEDITO PAULINO 

ADVOGADO: SP113234-MARCELO PEREIRA BUENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005450-83.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO CARLOS PIRES CARDOSO 

ADVOGADO: SP210519-RAQUEL LILO ABDALLA 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 18/08/2011 17:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005451-68.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA MACHADO VIEIRA BRAGA 

ADVOGADO: SP210519-RAQUEL LILO ABDALLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/08/2011 16:00 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005452-53.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: RAUL FERREIRA 

ADVOGADO: SP113234-MARCELO PEREIRA BUENO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005453-38.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELZIO QUEIRUJA DA CRUZ TAQUES 

ADVOGADO: SP190733-MARILIA APARECIDA DE OLIVEIRA ROSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005454-23.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELENA FERREIRA LEME 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005455-08.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILDA TEREZINHA SANTOS DA CRUZ 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005456-90.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCOS TADEU CAYUELA 

ADVOGADO: SP138809-MARTA REGINA RODRIGUES SILVA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0005457-75.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILTON RODRIGUES SANTOS 

ADVOGADO: SP186915-RITA DE CÁSSIA CANDIOTTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005458-60.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HUNGARO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005459-45.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO HUNGARO NETO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: SP079354-PAULO SOARES HUNGRIA NETO 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005460-30.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA CONCEICAO DIEBE ESCANHOELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005461-15.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANUEL EVANGELISTA DOS SANTOS 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/08/2011 16:20 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005462-97.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARA LUCIA DUARTE 

ADVOGADO: SP082954-SILAS SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005463-82.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALEXANDRA CRISTINA MERCURI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/11/2011 09:45 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005464-67.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO ANTONIO ESCANHOELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005465-52.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IVONE DE CASTRO MOURA 

ADVOGADO: SP218805-PLAUTO JOSE RIBEIRO HOLTZ MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 05/12/2011 08:05 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005466-37.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO DOMINGUES DE CAMARGO 

ADVOGADO: SP104490-MARIA OTACIANA CASTRO ESCAURIZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0005467-22.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINO ANDRE DO NASCIMENTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 08/11/2011 16:30:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0005468-07.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CAROLINE ALVES ERCOLIN 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 21/11/2011 10:10 no seguinte endereço: AV ARMANDO PANUNZIO, 

298 - JD VERA CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 1805000, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005469-89.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: NELSON FERRAZ DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 25/08/2011 16:40 no seguinte endereço: AVENIDA DOUTOR 

ARMANDO PANNUNZIO, 298 - JD V CRUZ - SOROCABA/SP - CEP 18050000, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0005477-66.2011.4.03.6315 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DENISE MENDES DE GOES 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: SP105407-RICARDO VALENTIM NASSA 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 05/09/2012 13:00:00 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 27 
2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 27 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE ANDRADINA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 27/06/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 

  
I - DISTRIBUÍDOS 

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0000420-69.2008.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FLAMINIO SOARES QUINTILHANO 

ADVOGADO: SP061437-NELSON FREITAS PRADO GARCIA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0000751-51.2008.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PAULO ESTEVES LEAL 

ADVOGADO: SP061437-NELSON FREITAS PRADO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0000753-21.2008.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIAS VIEIRA 

ADVOGADO: SP061437-NELSON FREITAS PRADO GARCIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001540-50.2008.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: YSSAMO SHINYA 

ADVOGADO: SP061437-NELSON FREITAS PRADO GARCIA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 0 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 4 

TOTAL DE PROCESSOS: 4 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 28/06/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  
PROCESSO: 0001147-23.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDENICE SOARES GALVAO 

ADVOGADO: SP215342-JAMIL FADEL KASSAB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/08/2011 14:43 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO 

SYLVIO SEIJI SHIMIZU, 1451 - VL PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001148-08.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO FERREIRA 

ADVOGADO: SP143330-FAUZE RAJAB 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2011 13:00:00 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/07/2011 09:06 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO 

SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001149-90.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JULIANA SARTORE BUSO DE FREITAS 

ADVOGADO: SP085481-DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001150-75.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO BECCARIA 

ADVOGADO: SP085481-DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001151-60.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ONIVALDO ANTONIO MASCHIO 

ADVOGADO: SP216750-RAFAEL ALVES GOES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001152-45.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO MARCOS CARDOSO VIEIRA 

ADVOGADO: SP088908-BENEDITO BELEM QUIRINO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/07/2011 09:00 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO 

SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001153-30.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DE FATIMA MONCAO CRUZ 

ADVOGADO: SP283836-VANIA DA SILVA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001154-15.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA DA SILVA LARANJEIRA 

ADVOGADO: SP283836-VANIA DA SILVA VIEIRA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001155-97.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS CORDEIRO 

ADVOGADO: SP283836-VANIA DA SILVA VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001156-82.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DA SILVA ALVES 

ADVOGADO: SP218918-MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001157-67.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLEUZA FERREIRA DA SILVA SANTANA 

ADVOGADO: SP252229-MARCO ANTONIO FANTONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001158-52.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDELICE DOS SANTOS OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP252229-MARCO ANTONIO FANTONE 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0001159-37.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA PEREIRA DA SILVA SANTOS 

ADVOGADO: SP252229-MARCO ANTONIO FANTONE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2011 13:40:00 

  

PROCESSO: 0001160-22.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA BAZONI RIBEIRO 

ADVOGADO: SP218918-MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2011 14:20:00 

  

PROCESSO: 0001161-07.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NEUZA JURACI DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP218918-MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001162-89.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APPARECIDA VAZ DE LIMA SIVIERO 

ADVOGADO: SP218918-MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 
  

PROCESSO: 0000841-30.2006.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM TEODORO FERRAZ 

ADVOGADO: SP085481-DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 25/05/2006 10:00:00 

  

PROCESSO: 0003646-53.2006.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DIRCEU ZUCHINI 

ADVOGADO: SP189946-NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 07/02/2007 10:00:00 

  
1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 16 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 

TOTAL DE PROCESSOS: 18 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 29/06/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 
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I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001163-74.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALMIR DOMINGOS DA SILVA 

ADVOGADO: SP144243-JORGE MINORU FUGIYAMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/07/2011 13:35 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO SYLVIO 

SEIJE SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16701040, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001164-59.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CARLOS PIRES 

ADVOGADO: SP245981-ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/07/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO SYLVIO 

SEIJE SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16701040, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001165-44.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOVINA APARECIDA DOS SANTOS KASSAB 

ADVOGADO: SP269508-CELSO PEDRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/07/2011 09:03 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO 

SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001166-29.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CICERO ROMANSINA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 19/07/2011 13:34 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO SYLVIO 

SEIJE SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16701040, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0001798-60.2008.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIS SERGIO SOBRINHO 

ADVOGADO: SP251648-MARUZA RUBIA CAVASSANA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 04/12/2008 10:00:00 

  
PROCESSO: 0001824-92.2007.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IARA FERREIRA DE ARAUJO REPR. IRACEMA SOUTO CABRAL 

ADVOGADO: SP103368-JAMIL AKIO ONO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 4 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 2 
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TOTAL DE PROCESSOS: 6 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 30/06/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 
  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0001167-14.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLINDA ALVES DOS SANTOS MIGUEL 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001168-96.2011.4.03.6316 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALFREDO NETO DE SOUZA 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001169-81.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO EVANILDO BORGES DA SILVA 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001170-66.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GERALDO VITOR DE CARVALHO DIAS 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001171-51.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDILEUZA MARTINS PINTO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 18/07/2011 09:07 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO 

SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001172-36.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OTACILIO RODRIGUES MATOS NETO 

ADVOGADO: SP283751-HAMILTON SOARES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 14/09/2011 13:00:00 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/07/2011 09:02 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO 

SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001173-21.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NAIR MARIA PIMENTEL DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
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Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 03/08/2011 14:42 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO 

SYLVIO SEIJI SHIMIZU, 1451 - VL PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001174-06.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDECIR MOREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001175-88.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KANAME HARA 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0001176-73.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAQUIM RODA JUNIOR 

ADVOGADO: SP074701-ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2011 15:00:00 

  

PROCESSO: 0001177-58.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIDALVA DELBEN DE ZOTTIS 

ADVOGADO: SP074701-ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 18/08/2011 10:38 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO SYLVIO 

SEIJI SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora comparecer 
munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001178-43.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IDALINA GARCIA DE OLIVEIRA BRAGA 

ADVOGADO: SP074701-ELIANE MENDONCA CRIVELINI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2011 15:40:00 

  

PROCESSO: 0001179-28.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUTE MARIA COSTA 

ADVOGADO: SP218918-MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 31/08/2011 15:40:00 
  

PROCESSO: 0001180-13.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ILKA ROSA CORREIA 

ADVOGADO: SP218918-MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001181-95.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA COUTINHO 
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ADVOGADO: SP283751-HAMILTON SOARES ALVES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001182-80.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLENE ALVES MENEZES MARTINS 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001183-65.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DILMA LEITE DA SILVA 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 25/07/2011 09:01 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO 
SYLVIO SEIJE SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16901040, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0001184-50.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANTONIO DA SILVA 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 01/09/2011 16:20:00 

  

PROCESSO: 0001185-35.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ZELI PEREIRA DE SOUZA 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0001186-20.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIA DE ALMEIDA RIBEIRO 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001187-05.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA ALVES PEREIRA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: SP191632-FABIANO BANDECA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001188-87.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: ALZIRA GARCIA DESIDERIO 

ADVOGADO: SP061423-ANTONIO JOSE KAXIXA FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001189-72.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CASSIA REGINA VESCHI BERNABE 

ADVOGADO: SP061423-ANTONIO JOSE KAXIXA FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0001190-57.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCILDA MARIA ONDEI DE CARVALHO 

ADVOGADO: SP061423-ANTONIO JOSE KAXIXA FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001191-42.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA BERNADETI BERNARDO 

ADVOGADO: SP061423-ANTONIO JOSE KAXIXA FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001192-27.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEBASTIANA DE FATIMA BERNARDO GONÇALVES 
ADVOGADO: SP061423-ANTONIO JOSE KAXIXA FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001193-12.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SONIA MARIA VESCHI FRANCISCO 

ADVOGADO: SP061423-ANTONIO JOSE KAXIXA FRANCISCO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001194-94.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE MORAES 

ADVOGADO: SP229709-VALNEY FERREIRA DE ARAUJO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 26/07/2011 13:32 no seguinte endereço: RUA ENGENHEIRO SYLVIO 

SEIJE SHIMIZU, 1451 - VILA PELICIARI - ANDRADINA/SP - CEP 16701040, devendo a parte autora comparecer 

munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 28 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 28 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 01/07/2011 

  

UNIDADE: ANDRADINA 

  
I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 
  

PROCESSO: 0001195-79.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DJANIRA GONCALVES TAVARES 

ADVOGADO: SP088908-BENEDITO BELEM QUIRINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001196-64.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SALVINO FRANCISCO DOS SANTOS 
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ADVOGADO: SP269508-CELSO PEDRO DA SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001197-49.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DURVALINO LUZ PIRES 

ADVOGADO: SP144341-EDUARDO FABIAN CANOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001198-34.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARNALDO ABDO 

ADVOGADO: SP144341-EDUARDO FABIAN CANOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0001199-19.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARLI POLACCHINE FERREIRA LEITE 

ADVOGADO: SP144341-EDUARDO FABIAN CANOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001200-04.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARLENE CRISTINA GOMES CALDAS 

ADVOGADO: SP144341-EDUARDO FABIAN CANOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001201-86.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELIZABETH BARBOSA 
ADVOGADO: SP144341-EDUARDO FABIAN CANOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0001202-71.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUCIO ANTONIO BRIGATTO 

ADVOGADO: SP144341-EDUARDO FABIAN CANOLA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 08/09/2011 13:00:00 

  

PROCESSO: 0001203-56.2011.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARGARIDA SOUZA DA SILVA 

ADVOGADO: SP085481-DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  
Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

4) Redistribuídos: 

  

PROCESSO: 0002220-06.2006.4.03.6316 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDO MARQUES FERNANDES 

ADVOGADO: SP131395-HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL  

Vara: 201500000001 - 1ª VARA GABINETE 

CONCILIAÇÃO, INSTRUÇÃO E JULGAMENTO: 21/06/2007 11:00:00 
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1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 9 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 1 

TOTAL DE PROCESSOS: 10 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PREVIAMENTE PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA POR MEIO DA PORTARIA Nº 14, DE 27 DE AGOSTO DE 2007, 
DESTE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000113 

  
0000039-56.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SILVANDIR GRAMARIN (ADV. SP191632 - FABIANO 

BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, 

ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000042-11.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - MARIA SOCORRO DO CARMO (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000088-97.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - IZAURA DA ROCHA DA SILVA (ADV. SP263846 - 

DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 
virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000243-03.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - REGINALDO DE OLIVEIRA (ADV. SP131395 - HELTON 

ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) 

anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) 

técnico(s)." 

  

0000382-52.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - ERVIRA FRANCISCA DA SILVA PEREIRA (ADV. 

SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre 

o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar 

parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000384-22.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - MARIA VERLAINE DA SILVA (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 
virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000403-28.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - ANA CASSEMIRO DA SILVA (ADV. SP172889 - EMERSON 

FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000456-09.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - APARECIDA BONFIETE RODRIGUES CEBALLOS (ADV. 

SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO e ADV. SP304140 - CAROLINE TENO RIBEIRO DO VAL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 
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0000544-47.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - MARIA IVANICE MIRANDA DOS SANTOS (ADV. 

SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam 

as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos 

autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000565-23.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - JEAN VITORINO DUARTE (ADV. SP281403 - FRANZ 

SERGIO GODOI SALOMAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as 

partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos 

autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000574-82.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - FATIMA GIOCONDA SANTANA ROLDAO (ADV. 

SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de 

assistente(s) técnico(s)." 

  

0000606-87.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - MESSIAS PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP185267 - JOSÉ 
ROBERTO MENDONÇA CASATI e ADV. SP202415 - ELENICE COUTO BONFIM TODESCO e ADV. SP277642 

- FERNANDO FURTADO MENDONÇA CASATI e ADV. SP290796 - LEANDRO FURTADO MENDONÇA 

CASATI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, 

no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em 

que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000608-57.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - CARLOS ALBERTO ARICINI (ADV. SP245981 - ANA 

CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de 

assistente(s) técnico(s)." 

  

0000678-74.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - GELSON JOSE DA SILVA (ADV. SP149994 - HELENA DE 

PAULA E SILVA DE ALMEIDA e ADV. SP031067 - FERNANDO ARANTES DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) 

dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a 

hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 
  

0000690-88.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - PRESILINA ROZA BARBOSA (ADV. SP245981 - ANA 

CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) 

pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de 

assistente(s) técnico(s)." 

  

0000746-24.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - FLAVIA HELEN DA SILVA (ADV. SP263846 - DANILO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, 

no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em 

que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000749-76.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - JOSE HONORIO RIBEIRO (ADV. SP263846 - DANILO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, 

no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em 

que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  
0000777-44.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - NEUSA MARIA DOS SANTOS BRAGA (ADV. SP111577 - 

LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES e ADV. SP305028 - GABRIEL OLIVEIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000788-73.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - MARIA PEREIRA DO CARMO LIMA (ADV. SP191632 - 

FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 
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0000792-13.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DEBRAIL GUILHERME DE FREITAS (ADV. SP074701 - 

ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) 

anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) 

técnico(s)." 

  

0000794-80.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SILVIO CESAR ALVES (ADV. SP201432 - LUCIANA 

TAVARES VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000795-65.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - IDALINA RALIO MOURO (ADV. SP201432 - LUCIANA 

TAVARES VILELA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes 

intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos 

virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000796-84.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - IRZA DEL NEGRO BATISTA (ADV. SP156538 - JOSE 

FERNANDO ANDRAUS DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 
"Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) 

anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) 

técnico(s)." 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

DESPACHOS PREVIAMENTE PROFERIDOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA POR MEIO DA PORTARIA Nº 14, DE 27 DE AGOSTO DE 2007, 

DESTE JUIZADO ESPECIAL FEDERAL. 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000114 

  
0000298-85.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - EDMAR POLLIDO DE SOUZA (ADV. SP185735 - 

ARNALDO JOSÉ POÇO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as 

partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos 

autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000334-93.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - MARIA BENTO GOMES (ADV. SP131395 - HELTON 

ALEXANDRE GOMES DE BRITO e ADV. SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 

15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000512-42.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - EUNICE SILVA (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONCA 

CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas 

para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, 
ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000528-93.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - MARIA ALVES CORDEIRO (ADV. SP185735 - ARNALDO 

JOSÉ POÇO e ADV. SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre 

o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar 

parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000611-12.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - MARINUS LUYTEN JUNIOR (ADV. SP245981 - ANA 

CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) 
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pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de 

assistente(s) técnico(s)." 

  

0000660-53.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - MARIA JUSTINA DE MATOS (ADV. SP172889 - EMERSON 

FRANCISCO GRATAO e ADV. SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-

se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão 

apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0000712-49.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - HERCILIA BENEDITA DE SOUZA (ADV. SP119506 - 

MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) 

anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) 

técnico(s)." 

  

0001478-39.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DONIZETH HENRIQUE SILVA (ADV. SP131395 - HELTON 

ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) 
anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) 

técnico(s)." 

  

0001482-76.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - JULIA CARDOSO PEREIRA (ADV. SP131395 - HELTON 

ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) 

anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) 

técnico(s)." 

  

0001703-59.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - ANNA ROMAO DE CARVALHO (ADV. SP119506 - 

MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : 

"Ficam as partes intimadas para, no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) 

anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) 

técnico(s)." 

  

0002148-77.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - EMILIA OKANO (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, no prazo de 
15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em que, 

configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

0002150-47.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - IWANIL DOLORES LOURENCO (ADV. SP297454 - SERGIO 

IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) : "Ficam as partes intimadas para, 

no prazo de 15 (quinze) dias, manifestarem-se sobre o(s) laudo(s) pericial(is) anexado(s) aos autos virtuais, ocasião em 

que, configurada a hipótese, poderão apresentar parecer de assistente(s) técnico(s)." 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000115 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001642-04.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316005497/2011 - ANGELICA MARIA SANTOS LOCATELI (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN 

SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA, SP147969 - CLEBER 
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RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Diante do exposto, homologo acordo firmado entre as partes, nos termos do artigo 269, III do 

Código de Processo Civil, e determino que o INSS promova a revisão dos benefícios previdenciários da parte autora, 

pagando-lhe as diferenças das prestações devidas entre 18/08/2005 e 31/08/2005, e, entre 07/12/2005 e 07/01/2006, que, 

corrigidas monetariamente para 01/05/2011, sem a incidência de juros moratórios, nos termos do acordo proposto, no 

valor de R$ 110,85 (cento e dez reais e oitenta e cinco centavos), conforme parecer anexado aos autos eletrônicos. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000245-70.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316005500/2011 - VEVEU MARRA DO NASCIMENTO (ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA, SP152412 - LUIZ 

ROGERIO FREDDI LOMBA, SP218240 - EVARISTO GONÇALVES NETTO, SP286225 - LUIZ ANTONIO DE 

LIMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Considerando a aceitação da proposta de transação oferecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social em audiência 

realizada em 28/04/2011, homologo o acordo firmado entre as partes e julgo extinto o presente feito, nos termos do 

artigo 269, III do Código de Processo Civil. 

Deverá o INSS revisar o benefício da parte autora, Sr.(a) VEVEU MARRA DO NASCIMENTO, com DIP em 

01/06/2011, cuja RMI, na concessão, será de R$ 658,97 (SEISCENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E NOVENTA 

E SETE CENTAVOS), e a RMA, na competência de 05/2011, será de R$ 865,58 (OITOCENTOS E SESSENTA E 
CINCO REAIS E CINQüENTA E OITO CENTAVOS), nos termos do parecer contábil anexado aos autos. 

Os valores atrasados, calculados em R$ 6.943,86 (SEIS MIL NOVECENTOS E QUARENTA E TRêS REAIS E 

OITENTA E SEIS CENTAVOS) e corrigidos monetariamente para 01/05/2011, serão pagos mediante Requisição de 

Pequeno Valor - RPV, a ser expedida com o trânsito em julgado desta decisão. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002021-42.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316005496/2011 - ZUALDINA DE SANTI PRADO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE 

BRITO, SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, homologo acordo firmado entre as 

partes, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil, e determino que o INSS promova a concessão do 

benefício aposentadoria por idade à parte autora, a partir de 28/09/2010, com renda mensal atual de R$ 545,00 

(quinhentos e quarenta e cinco reais), na competência de Mai/2011 e DIP 01/06/2011, tendo como DIB - 28/09/2010 e 

RMI - R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) na concessão. 

Há, ainda, de efetuar o pagamento de R$ 1.671,34 (um mil seiscentos e setenta e um reais e trinta e quatro centavos), 

corrigido monetariamente para 01/05/2011, sendo estas as prestações devidas. 

Deverá, por fim, a autarquia ré proceder à concessão do benefício “sub judice”, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 
nos termos acima expostos, e comprovar a medida nos autos eletrônicos. Para tanto, expeça-se ofício à Equipe de 

Atendimento a Demandas Judiciais (EADJ). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001982-45.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316005604/2011 - RUTH FONTES (ADV. SP149675 - ORLANDO DOS SANTOS FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, 

homologo acordo firmado entre as partes, nos termos do artigo 269, III do Código de Processo Civil, e determino que o 

INSS promova a concessão do benefício previdenciário da parte autora, a partir de 20/05/2010, com renda mensal atual 

de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais), na competência abril/2011 e DIP - 01/04/2011, e renda mensal 

inicial de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais). 

Há ainda, de pagar as parcelas vencidas, por meio de RPV, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais). 

Deverá, por fim, a autarquia ré proceder à concessão do benefício “sub judice”, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias, 

nos termos acima expostos, e comprovar a medida nos autos eletrônicos. Para tanto, expeça-se ofício à Equipe de 

Atendimento a Demandas Judiciais (EADJ). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0001227-55.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316005521/2011 - MANOEL JOSE DA SILVA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o 

exposto, reconheço o tempo rural exercido pela parte autora, sendo de 01/01/1968 a 30/04/1985, pelo que JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO do autor, Sr. MANOEL JOSE DA SILVA, fazendo-o com julgamento 

de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, c.c. art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, para condenar o INSS 

na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMA no valor de R$ 874,39 

(OITOCENTOS E SETENTA E QUATRO REAIS E TRINTA E NOVE CENTAVOS), na competência de Junho de 

2011, que deverá ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, apurada com base na RMI de 

R$ 689,52 (SEISCENTOS E OITENTA E NOVE REAIS E CINQüENTA E DOIS CENTAVOS), com DIP em 
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01/07/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, 

desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

01/06/2011, desde a data do requerimento administrativo (DER/DIB do NB- 143.381.689-7/42 - 22/06/2007), no valor 

de R$ 40.129,68 (QUARENTA MIL CENTO E VINTE E NOVE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS), 

observada a renúncia parcial do autor dos valores atrasados até a data do ajuizamento da ação, uma vez que o cômputo 

das parcelas vencidas e vincendas ultrapassa o limite de competência deste juizado, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial. 

Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo 

qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor 

integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de 

alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual 
recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001597-34.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316005532/2011 - ARISTIDES QUALIADO FERNANDES (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA 

TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Ante o exposto, reconheço o tempo rural exercido pela parte autora, sendo de 29/11/1966 a 30/04/1972, pelo que 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO do autor, Sr. ARISTIDES QUALIADO FERNANDES, 

fazendo-o com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, c.c. art. 53, inciso II, da Lei nº 

8.213/91, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMA 

no valor de R$ 784,45 (SETECENTOS E OITENTA E QUATRO REAIS E QUARENTA E CINCO CENTAVOS), na 

competência de Junho de 2011, que deverá ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, 

apurada com base na RMI de R$ 616,94 (SEISCENTOS E DEZESSEIS REAIS E NOVENTA E QUATRO 

CENTAVOS), com DIP em 01/07/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja 

anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 
operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

01/06/2011, desde a data do requerimento administrativo (DER/DIB 22/05/2007), no valor de R$ 39.319,84 (TRINTA 

E NOVE MIL TREZENTOS E DEZENOVE REAIS E OITENTA E QUATRO CENTAVOS), observada a renúncia 

parcial do autor dos valores atrasados até a data do ajuizamento da ação, uma vez que o cômputo das parcelas vencidas 

e vincendas ultrapassa o limite de competência deste juizado, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial. 

Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo 

qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor 

integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de 

alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. 

 Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual 

recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000013-58.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6316005424/2011 - AUCINEIA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP298000 - BRUNO CUNHA RODRIGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do 

exposto, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, iniso I, do Código de Processo Civil, para o 

fim de RESTABELECER a parte autora, Sra. AUCINÉIA DE OLIVEIRA DA SILVA o benefício de auxílio-doença, 

com renda mensal atual (RMA) de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , na competência de 

junho/2011 e DIP em 01/07/2011, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 510,00 

(QUINHENTOS E DEZ REAIS) , a partir do dia posterior a data da cessação do benefício de auxílio-doença (NB 

534.621.231-7), ou seja, 04/12/2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 3.825,81 (TRêS MIL OITOCENTOS E VINTE E CINCO REAIS E 

OITENTA E UM CENTAVOS) - referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 

01/06/2011 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 
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Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação (restabelecimento) do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, 

devendo comprovar nos autos a implementação da medida.  

  

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

  

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  
Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001862-02.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316005544/2011 - VALICIO PEDROSO DE SOUZA (ADV. SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto 

isso, reconheço como tempo de serviço na condição de empregado rural o período de 28/05/1968 a 31/07/1969, bem 

como prestados em condições especiais os períodos de 30/12/1981 a 19/04/1982, 01/06/1990 a 09/11/1995, 01/04/1996 

a 30/04/2000, e 01/01/2004 até 29/11/2004, pelo que JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da parte 

autora, Sr. VALÍCIO PEDROSO DE SOUZA, fazendo-o com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, 

do CPC, c.c. art. 53, inciso II, da Lei nº 8.213/91, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, com RMA no valor de R$ 1.177,14 (UM MIL CENTO E SETENTA E SETE 

REAIS E QUATORZE CENTAVOS), na competência de Junho de 2011, que deverá ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias dessa sentença, apurada com base na RMI de R$ 1.148,21 (UM MIL CENTO E QUARENTA E 

OITO REAIS E VINTE E UM CENTAVOS), com DIP em 01/07/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 
Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais, e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata revisão de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias a aposentadoria, 

independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

01/06/2011, desde a data da citação (DIB 22/10/2010), no valor de R$ 10.112,88 (DEZ MIL CENTO E DOZE 

REAIS E OITENTA E OITO CENTAVOS), observada a prescrição qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela 

Contadoria Judicial deste Juizado. 

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 60 dias. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002197-21.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316005541/2011 - JOSE BORGES FILHO (ADV. SP300568 - THIAGO SANTOS SALVIANO SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, 
reconheço o período de 20/05/1960 a 31/12/1962 e de 01/01/1964 a 31/12/1966 como tempo de serviço rural, pelo que 

JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS a REVISAR o benefício de aposentadoria 

por tempo de contribuição da parte autora, Sr. JOSÉ BORGES FILHO, com RMA no valor de R$ 2.345,43 (DOIS MIL 

TREZENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS), na competência de Junho de 

2011, apurada com base na RMI de R$ 1.122,31 (UM MIL CENTO E VINTE E DOIS REAIS E TRINTA E UM 

CENTAVOS), devendo ser revisado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/07/2011, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, 

determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 
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operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

revisado, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

01/06/2011, desde 12/11/2000 (DER), data do requerimento administrativo, no valor de R$ 28.954,86 (VINTE E OITO 

MIL NOVECENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E OITENTA E SEIS CENTAVOS), devidas a partir de 

07/12/2005, observada a prescrição qüinqüenal e a renúncia parcial do autor dos valores atrasados até a data do 

ajuizamento da ação, uma vez que o cômputo das parcelas vencidas e vincendas ultrapassa o limite de competência 

deste juizado, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial. 

  

Transitada em julgado a presente decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. 

  

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

  

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0000662-23.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316005543/2011 - TETSUO AKIYAMA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, reconheço o período de 

01/02/1966 a 27/12/1968 como tempo de serviço urbano, pelo que JULGO PROCEDENTE o pedido, e condeno o INSS 

na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição à parte autora, Sr. TETSUO AKIYAMA, 

com RMA no valor de R$ 777,53 (SETECENTOS E SETENTA E SETE REAIS E CINQüENTA E TRêS 

CENTAVOS), na competência de Junho de 2011, apurada com base na RMI de R$ 777,53 (SETECENTOS E 

SETENTA E SETE REAIS E CINQüENTA E TRêS CENTAVOS), devendo ser implantado no prazo de 45 (quarenta e 

cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/07/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste 

Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 
01/06/2011, desde 14/02/2011 (DER), data do requerimento administrativo, no valor de R$ 3.581,43 (TRêS MIL 

QUINHENTOS E OITENTA E UM REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS), observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente 

decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. 

O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001184-21.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316005512/2011 - ACACIO DAMASCENA JUNQUEIRA (ADV. SP113099 - CARLOS CESAR MUNIZ) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, 

considerando o período de trabalho prestado em condições especiais, qual seja, de 17/07/1978 a 05/03/1997, JULGO 

PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO da parte autora, Sr. ACACIO DAMASCENA JUNQUEIRA, fazendo-

o com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com RMA no valor de R$ 2.046,67 (DOIS MIL QUARENTA E 

SEIS REAIS E SESSENTA E SETE CENTAVOS), na competência de Junho de 2011, apurada com base na RMI de 

R$ 1.558,43 (UM MIL QUINHENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS), que 
deverá ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/07/2011, consoante 

cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

  

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais, e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata revisão de benefício, concedo a tutela específica para revisar no prazo de 45 dias a aposentadoria, 

independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

  

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

01/06/2011, desde a data do requerimento administrativo em 05.09.2006 (DER/DIB), no valor de R$ 59.048,87 
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(CINQüENTA E NOVE MIL QUARENTA E OITO REAIS E OITENTA E SETE CENTAVOS), observada a renúncia 

parcial do autor dos valores atrasados até a data do ajuizamento da ação, uma vez que o cômputo das parcela vencidas e 

vincendas ultrapassa o limite de competência deste juizado, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial. 

  

Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo 

qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor 

integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de 

alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. 

  

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual 

recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002289-96.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316005388/2011 - ALDO DOS SANTOS FREITAS (ADV. SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo 

procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à parte 
autora, Sr. ALDO DOS SANTOS FREITAS, o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal atual 

(RMA) de R$ 752,93 (SETECENTOS E CINQüENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS) , na 

competência de maio/2011, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 752,93 (SETECENTOS E 

CINQüENTA E DOIS REAIS E NOVENTA E TRêS CENTAVOS) , com DIP em 01/06/2011, a partir da data da 

perícia, ou seja, 28/03/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 1.586,07 (UM MIL QUINHENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E SETE 

CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/05/2011 e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  
Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

  

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

  

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002123-64.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316005382/2011 - MARIA ELISANGELA GOMES DOS SANTOS (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, 
julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de 

RESTABELECER à parte autora, Sr. MARIA ELISÂNGELA GOMES DOS SANTOS, o benefício de auxílio-doença, 

com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.174,78 (UM MIL CENTO E SETENTA E QUATRO REAIS E SETENTA E 

OITO CENTAVOS) , na competência de maio/2011, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 

R$ 1.104,02 (UM MIL CENTO E QUATRO REAIS E DOIS CENTAVOS) , com DIP em 01/06/2011 a partir do dia 

posterior a data de cessação do auxílio doença, 21/07/2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 12.516,13 (DOZE MIL QUINHENTOS E DEZESSEIS REAIS E TREZE 

CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/05/2011 e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 
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Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

  

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

  

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  
Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002073-38.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316005377/2011 - BENEDITO ROSA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo procedente o pedido, nos 

termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sr. Benedito Rosa, o 

benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal atual (RMA) de R$ 545,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA E CINCO REAIS) , na competência de maio/2011, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no 

valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , com DIP em 01/06/2011, a partir do dia posterior a data da 

cessação do benefício de auxilio-doença (NB 541.168.393-5), ou seja, 07/09/2010. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.924,11 (QUATRO MIL NOVECENTOS E VINTE E QUATRO 

REAIS E ONZE CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/05/2011 

e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 
autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000732-40.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6316005542/2011 - IRACY BENEDITA DE OLIVEIRA PEREIRA (ADV. SP290796 - LEANDRO FURTADO 

MENDONÇA CASATI, SP185267 - JOSÉ ROBERTO MENDONÇA CASATI, SP202415 - ELENICE COUTO 

BONFIM TODESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, para condenar o INSS na CONCESSÃO do 

benefício de aposentadoria por idade rural à parte autora, Sr(a). IRACY BENEDITA DE OLIVEIRA PEREIRA, com 

RMA no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), na competência de Junho de 2011, 

apurada com base na RMI de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS), devendo ser implantado no prazo de 45 

(quarenta e cinco) dias dessa sentença, com DIP em 01/07/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial 

deste Juizado, cuja anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 

aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 1153/1404 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata implantação de benefício, concedo a tutela específica para implantar no prazo de 45 dias o benefício ora 

concedido, independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

01/06/2011, desde 25/08/2010 (DER), data do requerimento administrativo, no valor de R$ 5.577,43 (CINCO MIL 

QUINHENTOS E SETENTA E SETE REAIS E QUARENTA E TRêS CENTAVOS), observada a prescrição 

qüinqüenal, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado. Transitada em julgado a presente 

decisão, expeça-se o correspondente Ofício Requisitório, para pagamento em 60 dias. Sem condenação em honorários e 

em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual recurso desta decisão é de 10 (dez) 

dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002291-66.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316005422/2011 - SONIA MARIA DIAS MEDEIROS AMARO (ADV. SP193929 - SIMONE LARANJEIRA 

FERRARI, SP197744 - HÉLCIO LUIZ MARTINS FERRARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, 

inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sra. SONIA MARIA DIAS MEDEIROS 

AMARO, o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal atual (RMA) de R$ 545,00 (QUINHENTOS E 
QUARENTA E CINCO REAIS) , na competência de junho/2011, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no 

valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , com DIP em 01/07/2011, a partir do dia posterior a data de 

cessação do benefício de auxílio doença, ou seja, 01/07/2010.  

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 6.747,96 (SEIS MIL SETECENTOS E QUARENTA E SETE REAIS E 

NOVENTA E SEIS CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 

01/06/2011 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 
comprovar nos autos a implementação da medida.  

  

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

  

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001359-78.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316005536/2011 - EUCLIDES PEREIRA BISPO (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI, 

SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, 
do Código de Processo Civil, para o fim de conceder à parte autora, Sr. EUCLIDES PEREIRA BISPO, o benefício de 

aposentadoria por invalidez, com renda mensal atual (RMA) de R$ 2.188,31 (DOIS MIL CENTO E OITENTA E OITO 

REAIS E TRINTA E UM CENTAVOS), na competência de Junho de 2011, com base na renda mensal inicial (RMI) 

apurada no valor de R$ 1.909,11 (UM MIL NOVECENTOS E NOVE REAIS E ONZE CENTAVOS), a partir do dia 

posterior a data da cessação do benefício de auxílio-doença (NB- 502.507.242-1), ou seja, 20/12/2009.  

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 34.306,06 (TRINTA E QUATRO MIL TREZENTOS E SEIS REAIS E 

SEIS CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/06/2011 e 

acrescidas de juros moratórios, observada a renúncia parcial do autor dos valores atrasados até a data do ajuizamento da 

ação, uma vez que o cômputo das parcelas vencidas e vincendas ultrapassa o limite de competência deste juizado, 

consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial. 
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Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

  

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

  

Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo 

qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor 

integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de 
alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. 

  

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000438-85.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316005427/2011 - DEJANIRA ANSELMO DE SA MIRANDA (ADV. SP194895 - VERONICA TAVARES DIAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto 

isso, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de 

RESTABELECER à parte autora, Sra. DEJANIRA ANSELMO DE SÁ MIRANDA, o benefício de auxílio-doença, 

com renda mensal atual (RMA) de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , na competência de 

junho/2011 com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 540,00 (QUINHENTOS E 

QUARENTA REAIS) , com DIP em 01/07/2011, a partir do dia posterior a data da cessação do benefício de auxílio-

doença (NB 542.991.957-4) ou seja, 06/02/2011. 
  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.658,45 (DOIS MIL SEISCENTOS E CINQüENTA E OITO REAIS E 

QUARENTA E CINCO CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 

01/06/2011 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

  

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 
quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

  

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
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0002206-80.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316005386/2011 - ANA JUREMA CASTILHO (ADV. SP062633 - MARIA TEREZA MOREIRA LUNA, SP072459 

- ORÍDIO MEIRA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Diante do exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de 

Processo Civil, para o fim de REESTABELECER à parte autora, Sra. ANA JUREMA CASTILHO, o benefício de 

AUXÍLIO-DOENÇA, com renda mensal atual (RMA) de R$ 1.060,86 (UM MIL SESSENTA REAIS E OITENTA E 

SEIS CENTAVOS), na competência de maio/2011 e DIP em 01/06/2011, com base na renda mensal inicial (RMI) 

apurada no valor de R$ 996,96 (NOVECENTOS E NOVENTA E SEIS REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) , a 

partir do dia posterior a data de cassação do auxilio doença, ou seja, 24/09/2010.  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 8.941,10 (OITO MIL NOVECENTOS E QUARENTA E UM REAIS E 

DEZ CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/05/2011 e 

acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 
alegações expendidas. 

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001601-37.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316005538/2011 - DOLORES DE FREITAS SANTOS (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do 

exposto, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de 

conceder a parte autora Sra. DOLORES DE FREITAS SANTOS, o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda 

mensal atual (RMA) de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), na competência de Junho de 

2011, apurado com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 260,00 (DUZENTOS E 
SESSENTA REAIS), a partir do dia posterior a data da cessação do benefício de auxílio-doença (nb- 502.426.981-7), 

ou seja, 21/04/2005, com DIP em 01/07/2011. 

  

 Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 32.071,11 (TRINTA E DOIS MIL SETENTA E UM REAIS E ONZE 

CENTAVOS), devidas a partir de 12/08/2005, observada a prescrição qüinqüenal, referente às diferenças apuradas pela 

Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/06/2011 e acrescidas de juros moratórios, observada também a renúncia 

parcial do autor dos valores atrasados até a data do ajuizamento da ação, uma vez que o cômputo das parcelas vencidas 

e vincendas ultrapassa o limite de competência deste juizado, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  
Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

  

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

  

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 
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Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001954-14.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316005533/2011 - SIDNEI RODRIGUES SILVA (ADV. SP057755 - JOSE DOMINGOS CARLI, SP251639 - 

MARCOS ROBERTO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o exposto, ratifico o período já reconhecido administrativamente pela autarquia 

ré como atividade especial, sendo de 01/07/1987 a 31/05/1994, de 01/06/1994 a 11/12/1996 e de 01/09/1995 a 

05/03/1997 e reconheço o tempo de serviço prestado em condições especiais, qual seja, de 17/02/1981 a 30/06/1987 e 

de 06/03/1997 a 10/03/2009 (data da emissão do PPP), pelo que JULGO PROCEDENTE O PEDIDO do autor, Sr. 

Sidnei Rodrigues Silva, fazendo-o com julgamento de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do CPC, c.c. art. 53, 

inciso II, da Lei nº 8.213/91, para condenar o INSS na CONCESSÃO do benefício de aposentadoria especial, com 

RMA no valor de R$ 1.960,90 (UM MIL NOVECENTOS E SESSENTA REAIS E NOVENTA CENTAVOS), na 

competência de Junho de 2011, que deverá ser implantado no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias dessa sentença, 

apurada com base na RMI de R$ 1.715,97 (UM MIL SETECENTOS E QUINZE REAIS E NOVENTA E SETE 

CENTAVOS), com DIP em 01/07/2011, consoante cálculo realizado pela Contadoria Judicial deste Juizado, cuja 

anexação ao presente feito fica, desde já, determinada. 

Considerando que o recurso deve ser recebido apenas no efeito devolutivo, conforme dispõe o art. 43, da lei 9.099/95, 
aplicado subsidiariamente à Lei dos Juizados Especiais Federais, e que o art. 16 da Lei 10.259/2001 apenas dispôs sobre 

operacionalização simplificada de cumprimento de sentença com trânsito em julgado, não afastando a possibilidade de 

imediata revisão de benefício, concedo a tutela específica para revisar no prazo de 45 dias a aposentadoria, 

independentemente do trânsito em julgado dessa sentença. 

CONDENO, outrossim, o INSS ao PAGAMENTO das diferenças acumuladas, corrigidas monetariamente para 

01/06/2011, desde a data do requerimento administrativo (DER/DIB 17/03/2009), no valor de R$ 48.127,98 

(QUARENTA E OITO MIL CENTO E VINTE E SETE REAIS  E NOVENTA E OITO CENTAVOS), observada a 

renúncia parcial do autor dos valores atrasados até a data do ajuizamento da ação, uma vez que o cômputo das parcelas 

vencidas e vincendas ultrapassa o limite de competência deste juizado, consoante cálculo realizado pela Contadoria 

Judicial. 

Transitada em julgado a presente decisão, intime-se a parte autora para que, no prazo de 10 (dez) dias, informe ao Juízo 

qual sua opção quanto à forma de pagamento das diferenças, se por precatório, hipótese em que será pago o valor 

integral das aludidas diferenças, ou se por RPV, caso em que o autor receberá apenas o valor atinente ao limite de 

alçada do Juizado, correspondente a 60 salários-mínimos. 

Sem condenação em honorários e em outras verbas de sucumbência, nesta instância judicial. O prazo para eventual 

recurso desta decisão é de 10 (dez) dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

0000262-09.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316005426/2011 - MARIA RODRIGUES GUIMARAES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo 

procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de RESTABELECER 

à parte autora, Sra. MARIA RODRIGUES GUIMARÃES, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual 

(RMA) de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , na competência de junho/2011, com base 

na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 540,00 (QUINHENTOS E QUARENTA REAIS) , com DIP em 

01/07/2011, a partir do dia posterior a data da cessação do benefício de auxílio-doença (NB 543.561.477-1) ou seja, 

21/01/2011. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 2.937,26 (DOIS MIL NOVECENTOS E TRINTA E SETE REAIS E 

VINTE E SEIS CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/06/2011 

e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 
autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

  

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 
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Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000025-72.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316005425/2011 - JOANA PEREIRA RIBEIRO (ADV. SP283751 - HAMILTON SOARES ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo 

procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de RESTABELECER 

à parte autora, Sra. JOANA PEREIRA RIBEIRO, o benefício de auxílio-doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 

R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , na competência de junho/2011, com base na renda 

mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 510,00 (QUINHENTOS E DEZ REAIS) , com DIP em 01/07/2011, a 

partir do dia posterior a data da cessação do benefício de auxílio-doença (NB 542.525.006-8) ou seja, 13/11/2010. 

  
Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 4.237,78 (QUATRO MIL DUZENTOS E TRINTA E SETE REAIS E 

SETENTA E OITO CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 

01/06/2011 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

  

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 
  

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000274-23.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316005390/2011 - AGUINALDO PEREIRA DOS SANTOS (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONCA 

CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil, para o fim de RESTABELECER à parte autora, Sr. AGUINALDO PEREIRA DOS SANTOS, o benefício de 

auxílio-doença, com renda mensal atual (RMA) de R$ 753,05 (SETECENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E 

CINCO CENTAVOS) , na competência de maio/2011, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 

753,05 (SETECENTOS E CINQüENTA E TRêS REAIS E CINCO CENTAVOS) , com DIP em 01/06/2011, a partir 
do dia posterior a data da cessação do benefício de auxílio-doença (nb- 543.445.593-9), ou seja, 01/04/2011. 

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 1.510,14 (UM MIL QUINHENTOS E DEZ REAIS E QUATORZE 

CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 01/05/2011 e acrescidas de 

juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 

instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 
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a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

  

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

  

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0002072-53.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6316005420/2011 - ANA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo 

procedente o pedido, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, para o fim de CONCEDER à 

parte autora, Sra. ANA MARIA DE OLIVEIRA, o benefício de aposentadoria por invalidez, com renda mensal atual 

(RMA) de R$ 1.867,45 (UM MIL OITOCENTOS E SESSENTA E SETE REAIS E QUARENTA E CINCO 

CENTAVOS) , na competência de junho/2011, com base na renda mensal inicial (RMI) apurada no valor de R$ 

1.754,96 (UM MIL SETECENTOS E CINQüENTA E QUATRO REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS) , com 

DIP em 01/07/2011, a partir do dia posterior a cessação do benefício de auxílio doença, ou seja, em 04/11/2010. 

  

Condeno o INSS, ainda, ao pagamento de R$ 15.138,69 (QUINZE MIL CENTO E TRINTA E OITO REAIS E 

SESSENTA E NOVE CENTAVOS) referente às diferenças apuradas pela Contadoria deste Juízo, atualizadas em 

01/06/2011 e acrescidas de juros moratórios, conforme parecer anexado aos autos virtuais. 

  

Proferida sentença de mérito neste ato, com o decreto de procedência do pedido, entendo como presentes os requisitos 

para o deferimento do pedido antecipatório, com fulcro no art. 273, caput, e seu inciso I, do CPC. No caso, a parte 

autora foi considerada incapacitada, o que implica reconhecer um risco de dano caso tenha que aguardar o trânsito em 

julgado da decisão, para somente então receber o benefício vindicado. Por sua vez, a prova produzida durante a 
instrução processual demonstrou que a parte autora preenche os requisitos para a concessão do benefício. Dessa forma, 

a procedência do pedido de mérito evidencia, nesse caso, a existência de prova inequívoca e verossimilhança das 

alegações expendidas. 

  

Fica intimado o réu a proceder à implantação do benefício ora pleiteado, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo 

comprovar nos autos a implementação da medida.  

  

Ressalte-se que a parte autora deverá comparecer sempre que solicitado pela Instituição Requerida para avaliação 

quanto à continuidade das condições que deram origem ao benefício, nos termos do art. 101, da Lei n.º 8.213/91. 

  

Sem custas nem honorários nesta instância judicial. 

  

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

  

Com o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório no valor acima apurado. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 
  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001787-60.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316005603/2011 - MARIA FERREIRA ROSA FILHA (ADV. SP141091 - VALDEIR MAGRI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isto, declaro a 

incompetência absoluta deste Juízo para o conhecimento da causa e JULGO EXTINTO o presente feito sem resolução 

do mérito, com fundamento no artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente, em face 

da falta de pressuposto processual subjetivo. 
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Sem custas nem honorários advocatícios (art. 55 da Lei nº 9.099/95). 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001186-20.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316005393/2011 - ANTONIA DE ALMEIDA RIBEIRO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - 

VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do disposto, julgo extinto o processo, sem análise do mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fique ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000284-67.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316005391/2011 - VANDERLEY MARCON (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Ante o 

exposto, EXCLUO o INSS do polo passivo, por ilegitimidade, e EXTINGO o processo, sem julgamento do mérito, com 

fundamento no art. 267, inc. VI, do CPC. 
Sem custas e honorários advocatícios. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001187-05.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316005392/2011 - TEREZINHA ALVES PEREIRA DE ALMEIDA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA, 

SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo extinto o processo, sem resolução de mérito, nos termos 

do artigo 267, inciso V, do Código de Processo Civil. 

Sem custas nem honorários advocatícios. 

A parte autora, pretendendo recorrer desta sentença, fique ciente de que seu prazo é de 10 (dez) dias. 

Após o trânsito em julgado, dê-se baixa dos autos no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0000783-51.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316005442/2011 - ELIANA FIDELIS DA SILVA (ADV. SP117855 - JORGE FRANCISCO MAXIMO, SP265580 - 

DIEGO DÊMICO MÁXIMO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Diante do exposto, julgo extinto o presente feito sem resolução de mérito, com fulcro 
no artigo 267, VI do Código de Processo Civil, c/c artigo 51, I, da Lei nº 9.099/95, este último aplicado analogicamente. 

Promova a Secretaria o cancelamento da audiência anteriormente designada para 14/07/2011. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000134-86.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316005394/2011 - JOVENCIO NERI DE SOUZA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Diante do 

exposto, julgo extinto o presente processo, sem análise do mérito, nos termos do artigo 284, parágrafo único, c/c artigo 

295, inciso VI, ambos do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

O prazo para interposição de eventual recurso é de 10 (dez) dias. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pelo exposto, julgo extinto o processo 
sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso IV, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios neste grau de jurisdição. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0001205-26.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316005454/2011 - JOSE LUIZ DA SILVA (ADV. SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001161-07.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316005280/2011 - NEUZA JURACI DOS SANTOS (ADV. SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA 
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SILVA, SP167045 - PAULO LYUJI TANAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001157-67.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316005283/2011 - CLEUZA FERREIRA DA SILVA SANTANA (ADV. SP252229 - MARCO ANTONIO 

FANTONE, SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001156-82.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316005284/2011 - MARIA DA SILVA ALVES (ADV. SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA 

SILVA, SP167045 - PAULO LYUJI TANAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001204-41.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316005451/2011 - MARIA DO CARMO DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP218918 - MARCELO FERNANDO 

FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  
0001207-93.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316005452/2011 - ANTONIA MARIA DE ALENCAR (ADV. SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA 

DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001208-78.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316005453/2011 - GENI ALVES DA SILVA (ADV. SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL PRESIDENTE EM EXERCÍCIO DO JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000116 
  

  

DECISÃO JEF 
  

0080769-75.2006.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005328/2011 - LUZIA CRUZ DA 

SILVA (ADV. SP139701 - GISELE NASCIMBENE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU 

PROCURADOR CHEFE). Tendo em vista a inércia da parte autora, entendo devidamente caracterizada sua 
concordância tácita acerca das informações apresentadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. 

Ademais, observa-se que o Instituto Réu efetivamente iniciou os procedimentos para o cumprimento da sentença, que 

só não puderam ser concluídos ante a constatação de anterior celebração de acordo extrajudicial nos termos da lei nº 

10.999/2004. 

Por essas razões, acolho as alegações do Instituto réu e declaro extinta a execução da sentença, nos termos do artigo 

475-L, inciso II, do Código de Processo Civil, o qual aplico por analogia. 

Decorrido o prazo de 10(dez), nada mais sendo requerido, arquive-se. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

  

DESPACHO JEF 
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0001173-21.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005387/2011 - NAIR MARIA 

PIMENTEL DE OLIVEIRA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP236883 - MARIA 

DE LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. José Gabriel Pavao Battaglini como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

03/08/2011, às 14:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 
05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 
  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0003702-86.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005204/2011 - MARIA EDITE DA 

SILVA (ADV. SP178467 - DOUGLAS ROBERTO BISCO FLOZI, SP284255 - MESSIAS EDGAR PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Primeiramente, intime-se as partes acerca dos cálculos e parecer apresentados pela Contadoria Judicial, bem como para 

eventual manifestação no prazo de 15(quinze) dias. 

Por oportuno, considerando que os valores apurados superam o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte 

autora, por ocasião de sua manifestação, informar expressamente se renuncia ou não aos valores superiores àquele 

limite para fins de futura expedição de Requisição de Pequeno Valor-RPV ou Precatório. 

Havendo renúncia expressa, expeça a Secretaria Requisição de Pequeno Valor-RPV em favor da parte autora, para 

pagamento dos valores apurados limitados a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como Requisição de Pequeno Valor-

RPV em favor de seu patrono, para pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais fixados, conforme 
supracitado parecer, ambos corrigidos monetariamente para 01/05/2011, e outra em favor da Justiça Federal de Primeiro 

Grau em São Paulo, para reembolso das despesas depreendidas para pagamento da(s) perícia(s) realizada(s). 

Decorrido o prazo supra, nada sendo requerido, retornem os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001238-26.2005.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005207/2011 - NAIR DA SILVA 

RODRIGUES (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do parecer 

apresentado pela Contadoria Judicial. 

Decorrido o prazo de 15(quinze) dias, nada mais sendo requerido, arquive-se. 

Cumpra-se. 
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0001105-71.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005196/2011 - ANTONIO 

VENANCIO CARDOSO (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31/08/2011 às 14:20 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela parte 

autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes acerca do 

retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Tendo em vista que a revisão efetuada não gerou diferenças a serem pagas, decorrido o prazo de 15(quinze) dias, 

nada mais sendo requerido, arquive-se. 

Cumpra-se. 
  
0002558-09.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005315/2011 - LAURINDA 

FRANCISCA DA COSTA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001546-57.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005316/2011 - JOAO FERNANDES 

PEREIRA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora, para que, 

no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca das informações apresentadas pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social-INSS. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Havendo discordância da parte autora acerca das informações apresentadas pelo Réu, remeta-se o processo para 

a contadoria. 
Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação ou havendo concordância da parte autora acerca das 

informações prestadas, fica desde já determinado o arquivamento do processo. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0000606-24.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005405/2011 - JOAO VIANA (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000411-73.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005406/2011 - JOSE LIMA (ADV. 

SP097147 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000020-84.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005407/2011 - JOSE PREVELALTI 

(ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000019-02.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005408/2011 - JOSE MIGUEL DE 
MEDEIROS (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0000035-19.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005537/2011 - GENIVALDO 

MANOEL DA SILVA (ADV. SP139969 - FLAVIO VIEIRA PARAIZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Dê-se ciência à parte autora acerca do termo de 

adesão anexado ao processo em 31/03/2011, bem como para eventual manifestação no prazo de 10(dez) dias. 

Após, conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 1163/1404 

0001046-20.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005498/2011 - MARIA DE 

LOURDES SILVA SIQUEIRA (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca da anexação de ofício 

que informa a implantação do benefício em favor da parte autora. 

Decorrido o prazo de 15(quinze) dias, nada mais sendo requerido, arquive-se. 

Publique-se.Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Primeiramente, intime-se as partes 

acerca dos cálculos e parecer apresentados pela Contadoria Judicial. 

Nada sendo requerido no prazo de 15(quinze) dias, proceda a Secretaria à expedição da Requisição de Pequeno 

Valor-RPV em favor da parte autora, e outra em favor de seu patrono, conforme valores informados no 

supracitado parecer, ambas corrigidas monetariamente para 01/05/2011. 

Após, aguarde-se a disponibilização dos valores requisitados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0002492-29.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005182/2011 - JOSEFA NEVES DE 

ARAUJO DA SILVA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0000214-89.2007.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005183/2011 - DULCINEIDE 

VICENTE DA SILVA SAMPAIO (ADV. SP157092 - APARECIDO MARCHIOLLI, SP113099 - CARLOS CESAR 

MUNIZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000001-49.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005184/2011 - ELVIRA ELISA 

LUCIANO (ADV. SP129330 - LAURO LUIS MUCCI, SP167754 - LUIS CARLOS MUCCI JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0001209-63.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005597/2011 - JUAREZ 

CARNEIRO DE OLIVEIRA (ADV. SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência a parte 

autora da redistribuição do feito. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/09/2011 às 16h20min. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer 
ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pelo autor no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001160-22.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005281/2011 - APARECIDA 

BAZONI RIBEIRO (ADV. SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA, SP167045 - PAULO 

LYUJI TANAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Dê-se ciência a parte autora da redistribuição do feito. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/09/2011 às 14h20min. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pelo autor no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes acerca do 

retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se 

acerca dos cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS através da petição anexada ao 

processo em 01/02/2010. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Havendo discordância da parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo Réu, remeta-se os autos virtuais à 

contadoria. 
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Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação ou havendo concordância da parte autora acerca dos 

cálculos, promova a Secretaria a expedição de Requisição de Pequeno Valor-RPV, conforme valor apurado pelo 

Instituto Réu, corrigido monetariamente para 01/01/2010. 

Cumpra-se. 

  
0000754-06.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005488/2011 - VALDEVINO 

BEZERRA ARAUJO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000603-40.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005489/2011 - MARIA 

APARECIDA GONCALVES DE SOUZA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000601-70.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005490/2011 - GUIODEMAR 

PEREIRA MAGALHAES (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  
0000752-02.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005323/2011 - JOSE CARLOS DOS 

SANTOS (ADV. SP226498 - CAETANO ANTONIO FAVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista as informações e requerimento formulado através 

da petição anexada ao processo em 13/05/2011, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - 

EADJ, com cópia da sentença e da decisão de embargos de declaração, para que, no prazo de 15(quinze), promova a 

implantação do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição em favor do autor, comprovando nos autos a 

medida adotada. 

Apresentada supracitada informação, vista à parte autora para manifestação em 10(dez) dias, após os quais, inexistindo 

novos questionamentos, deverá o processo retornar ao arquivo. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 

  

0001206-11.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005596/2011 - ERCELINO 

RODRIGUES DE MATOS (ADV. SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência a parte 

autora da redistribuição do feito. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 
Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/09/2011 às 15h40min. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pelo autor no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes acerca do 

retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, através do ofício anexado ao processo em 09/12/2009. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Havendo discordância da parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo Réu, remeta-se os autos virtuais à 

contadoria. 

Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação ou havendo concordância da parte autora acerca dos 

cálculos, promova a Secretaria a expedição da respectiva Requisição de Pequeno Valor-RPV, no valor apurado 
pelo Instituto Réu, corrigido monetariamente para 01/12/2009. 

Cumpra-se. 

  
0000397-26.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005231/2011 - RAMIRO BARBOZA 

NUNES (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000399-93.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005317/2011 - ANTONIO 

DURANTE (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência à parte autora de que 

foi anexado ao processo ofício do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS comprovando a implantação do 

benefício concedido na presente ação, bem como para eventual manifestação no prazo de 10(dez) dias. 

Decorrido o prazo supra e inexistindo questionamentos acerca da implantação, fica desde já reconhecido o 

integral cumprimento do julgado exeqüendo, bem como determinado o arquivamento do processo. 

Cumpra-se. 

  
0001125-96.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005126/2011 - CICERA PEREIRA 

VIANA (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001073-03.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005127/2011 - LIDIANE 

APARECIDA LOPES MONTEIRO (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes acerca do 
retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se 

acerca dos cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS através da petição anexada ao 

processo em 12/02/2010. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Havendo discordância da parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo Réu, remeta-se os autos virtuais à 

contadoria. 

Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação ou havendo concordância da parte autora acerca dos 

cálculos, promova a Secretaria a expedição de Requisição de Pequeno Valor-RPV, conforme valor apurado pelo 

Instituto Réu, corrigido monetariamente para 01/01/2010. 

Cumpra-se. 

  
0000752-36.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005492/2011 - MARIA DAS 

DORES DE OLIVEIRA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0000750-66.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005493/2011 - JOSE DE OLIVEIRA 

LORES (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000747-14.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005494/2011 - MARIA 

FERNANDES ORTIZ (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000605-10.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005495/2011 - LUIZ SPAZZAPAN 

(ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0001179-28.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005378/2011 - RUTE MARIA 

COSTA (ADV. SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA, SP167045 - PAULO LYUJI 

TANAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Dê-se ciência a parte autora da redistribuição do feito. 
Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31/08/2011 às 15h40min. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pelo autor no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002126-19.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005581/2011 - AIRTON SOARES 

OTTONI (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Considerando os termos do artigo 42, “caput” da Lei 

9.099/95, não recebo o recurso interposto pelo autor, eis que intempestivo. 

Intime-se. Após, certifique a Secretaria o trânsito em julgado e proceda a baixa no sistema processual. 

Cumpra-se. 

  

0001701-26.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005131/2011 - ALESSANDRA 

PINHEIRO DE MOURA (ADV. SP140123 - ELIAS DE ALMEIDA); MARCOS JOSE MOURA (ADV. SP140123 - 

ELIAS DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). Tendo em vista o trânsito em julgado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do Gerente-Geral 

da Agência desta cidade, para que cumpra a sentença proferida neste feito, viabilizando aos autores, ALESSANDRA 

PINHEIRO DE MOURA e MARCOS JOSÉ DE MOURA, o levantamento da importância depositada na conta 

vinculada ao FGTS, devidamente atualizada, referente ao vínculo empregatício do autor Marcos com a empresa JBS 

S/A, no período de 02/05/2007 a 01/09/2008. 

Decorrido o prazo de 30(trinta) dias, nada mais sendo requerido, arquive-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes acerca do 

retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 
Sem prejuízo da medida acima, intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se 

acerca dos cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS através da petição anexada ao 

processo em 16/12/2009. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Havendo discordância da parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo Réu, remeta-se os autos virtuais à 

contadoria. 

Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação ou havendo concordância da parte autora acerca dos 

cálculos, promova a Secretaria a expedição de Requisição de Pequeno Valor-RPV, conforme valor apurado pelo 

Instituto Réu, corrigido monetariamente para 01/12/2009. 

Cumpra-se. 

  
0000598-18.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005482/2011 - JOSE MONTEIRO 

PINTO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000515-02.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005483/2011 - ANTONIO LIMA 
DOS SANTOS (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000514-17.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005484/2011 - ALFREDO 

CASIMIRO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000421-54.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005485/2011 - SERGIO SATOSHI 

SAKIMOTO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência as partes sobre o ofício 

da Caixa Econômica Federal - CEF. 

Após, decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se. 

  
0003282-13.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005585/2011 - MARIA 
AUXILIADORA NAVARRO DA SILVA (ADV. SP269228 - LEONARDO DE FREITAS ALVES) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0002434-60.2007.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005587/2011 - MARIA PINTO 

DIAS SOBRINHO (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0001114-72.2007.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005588/2011 - WAGNER GABAS 

(ADV. SP097147 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 
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0001110-35.2007.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005589/2011 - WALDIR FOGOLIN 

(ADV. SP097147 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 
  

0001445-49.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005535/2011 - JOSE ARRUDA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do retorno do processo da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao Sr. Perito subscritor do laudo pericial anexado ao processo, com cópia do 

laudo e do acórdão, para que forneça os esclarecimentos solicitados pela E. Turma Recursal. 

Apresentados os esclarecimentos, intime-se as partes para manifestação no prazo de 05(cinco) dias, após os quais, 

remeta-se os autos novamente à Turma Recursal. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001230-10.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005468/2011 - OSMAR DE 

OLIVEIRA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Em razão do trânsito em julgado, Oficie-se ao chefe da 
Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que proceda a averbação do tempo de serviço nos termos 

fixados pela r. sentença, no prazo de 30 (trinta dias), devendo comprovar a medida adotada nos autos.           

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Certifique a Secretaria o trânsito em 

julgado da sentença proferida nestes autos. 

Após, oficie-se à EADJ, para seu devido cumprimento. 

Comprovada a averbação determinada, arquive-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  
0000702-39.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005476/2011 - GEDEMAR LIMA 

ARAUJO (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001368-40.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005477/2011 - SEBASTIAO 

TAVARES (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA MORETTI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0001025-49.2007.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005539/2011 - MARIO ROMAO 

(sem advogado); EROTILDES RODRIGUES MALHEIRO ROMAO (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Tendo em vista as informações 

apresentadas pela Caixa Econômica Federal, especialmente a impossibilidade quanto à localização das contas de 

titularidade do co-autor, Sr. Mario Romão, eventualmente existentes anteriormente à abertura da conta 0280.013.56968-

8, intime-se a parte autora para que, no prazo de 15(quinze) dias, informe ao menos os números das contas 

anteriormente existentes, a fim de viabilizar novas pesquisas. 

Após, retornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

  

0002561-95.2007.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005586/2011 - IRENE MARCHETI 

BOMTEMPO (ADV. SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência as partes sobre o ofício do Banco do Brasil. 

Após, decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, nada sendo requerido, arquivem-se. 

  
0001503-52.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005404/2011 - EDUARDO 

MARQUES FILHO (ADV. SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca da anexação do ofício do Instituto 

Nacional do Seguro Social-INSS que informa a averbação do tempo de serviço, conforme acordado entre as partes. 

Após, decorrido o prazo de 10(dez) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro os Benefícios da Assistência 

Judiciária Gratuita. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 
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Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  
0001782-72.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005577/2011 - CELIO SERAPHIM 

(ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001506-41.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005580/2011 - JOSE CARLOS 

GRACINO (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001414-63.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005576/2011 - ISAURA BATISTA 

SALUSTIANO (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE 

FREITAS, SP073557 - CARLOS ALBERTO GOMES DE SA, SP258730 - GLEDSON RODRIGUES DE MORAES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 
  

0001114-33.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005188/2011 - MARIA 
APARECIDA NUNES DA SILVA (ADV. SP283751 - HAMILTON SOARES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17/08/2011 às 15:40 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela parte 

autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002083-82.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005200/2011 - GUILHERMINA 

MIRANDA HERNANDES (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a petição 

da parte autora apresentada em 13/05/2011, após a citação da autarquia previdenciária, requerendo o acréscimo de 25% 

no benefício de aposentadoria por invalidez, o que caracteriza acréscimo ao pedido declinado na inicial, intime-se a ré 

para apresentar manifestação, no prazo de 15(quinze) dias. 
Intime-se. Cumpra-se 

  

0000502-95.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005445/2011 - JOSE ZACARIAS 

AFFONSO FILHO (ADV. SP293604 - MIRIAM CARDOSO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Considerando que até o presente momento não houve 

resposta à CPA - Consulta de Prevenção Automatizada endereçada à Secretaria da 1ª Vara Previdenciária através de 

correio eletrônico em 14.04.11, reiterada em 30.05.11, conforme certidão constante dos autos, e a fim de se dar regular 

andamento ao processo, oficie-se à referida Secretaria, com cópia desta decisão, bem como da CPA para que 

encaminhem os documentos necessários à Análise de Prevenção da qual o processo está pendente. 

Cumpra-se. Após, conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes acerca da 

devolução da Carta Precatória, bem como para apresentar alegações finais no prazo de 10(dez) dias. 

Após, venham os autos conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  
0000442-93.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005125/2011 - PAULO LOURENCO 
DE MOURA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002051-14.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005124/2011 - LUIZ SIQUEIRA 

(ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0000079-38.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005443/2011 - GENIVARDI 

PEREIRA DE SOUZA (ADV. SP215342 - JAMIL FADEL KASSAB) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
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SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Cancelo a audiência designada para o dia 13/07/2011, 

às 13:00 horas. Proceda a Secretaria as devidas anotações no sistema de acompanhamento processual. 

Sem prejuízo da medida acima, intimem-se as partes, para que se manifestem no prazo de 15(quinze) dias acerca do 

laudo médico anexado aos autos virtuais em 01/06/2011. 

Após, venham os autos conclusos. 

Dê-se ciência às partes. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora para que, no 

prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca da Proposta de Acordo apresentada pelo Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  
0000286-37.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005295/2011 - HELENA MOREIRA 

DIAS DE SOUZA (ADV. SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000297-66.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005109/2011 - MARCOS DA 
SILVA GONCALVES DOS SANTOS (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES 

RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000293-29.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005110/2011 - RITA DE LOURDES 

BRANDAO DOS SANTOS (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES 

RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000291-59.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005111/2011 - PAULO DE 

CAMARGO FERREIRA (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES 

MOURA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000290-74.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005112/2011 - APARECIDO 

FELICIANO RAMOS (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES 

MOURA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000417-12.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005114/2011 - DERCILIO BINATTI 

LEITE (ADV. SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, 

SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000409-35.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005115/2011 - EDNEU ANGELO 

CINTRA (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, 

SP268113 - MARJORIE R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000475-15.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005121/2011 - DELCIDE MARIA 

AUGUSTO BELTRAMINI (ADV. SP248549 - MARCELO HENRIQUE RIZZOLLI PEREIRA, SP262476 - TALES 

RODRIGUES MOURA, SP268113 - MARJORIE R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0000419-79.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005296/2011 - MARIA LUIZA 

MOREIRA PINTO (ADV. SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA, SP262476 - TALES RODRIGUES 

MOURA, SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP268113 - MARJORIE R. MOURA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000415-42.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005297/2011 - MANOELITA DA 

SILVA LIMA (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, 

SP268113 - MARJORIE R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0000413-72.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005298/2011 - NEIDE LOPES 

RAMOS (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, 

SP268113 - MARJORIE R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000292-44.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005299/2011 - VANDERLEI DIAS 

DE MOURA (ADV. SP284549 - ANDERSON MACOHIN SIEGEL, SP262476 - TALES RODRIGUES MOURA, 

SP268113 - MARJORIE R. MOURA, SP147969 - CLEBER RODRIGUES MANAIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0001246-27.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005466/2011 - EMILIA ROQUE DA 

SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência à parte autora acerca da anexação em 29/06/2011, do ofício 

do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS que informa a implantação de benefício previdenciário em seu favor, bem 

como para eventual manifestação no prazo de 10(dez) dias. 

Decorrido o prazo supra e inexistindo questionamentos, expeça-se Requisição de Pequeno Valor-RPV conforme 

definido na sentença. 
Após, aguarde-se a disponibilização dos valores requisitados. 

Cumpra-se. 

  

0001391-20.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005469/2011 - MARIA LUIZA 

BARBOSA DE ALMEIDA (ADV. SP243597 - RODRIGO TADASHIGUE TAKIY) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a certificação do trânsito em 

julgado, proceda a Secretaria a devida baixa do processo no sistema de movimentação processual. 

Dê-se ciência às partes. Cumpra-se. 

  

0000762-75.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005449/2011 - ANTONIO RIBEIRO 

(ADV. SP293604 - MIRIAM CARDOSO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Considerando que até o presente momento não houve resposta à CPA - 

Consulta de Prevenção Automatizada endereçada à Secretaria da 1ª Vara Previdenciária através de correio eletrônico 

em 24.05.11, conforme certidão constante dos autos, e a fim de se dar regular andamento ao feito, oficie-se à referida 

Secretaria, com cópia desta decisão, bem como da Pesquisa de Prevenção para que encaminhem os documentos 

necessários à Análise de Prevenção da qual o processo está pendente. 

Cumpra-se. Após, conclusos. 
  

0002473-28.2005.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005325/2011 - MIGUEL VIEIRA 

DA SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, 

manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Havendo discordância da parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo Réu, remeta-se os autos virtuais à 

contadoria. 

Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação ou havendo concordância da parte autora acerca dos cálculos, 

promova a Secretaria à expedição da Requisição de Pequeno Valor-RPV em favor da parte autora, bem como 

Requisição de Pequeno Valor-RPV em favor de seu patrono, esta relativamente à condenação em honorários 

advocatícios fixados pela E. Turma Recursal, nos valores informados pelo instituto Réu através da petição anexada ao 

processo em 05/05/2011, sendo ambas corrigidas monetariamente para 01/04/2011, e outra em favor da Justiça Federal 

de Primeiro Grau em São Paulo, para reembolso das despesas depreendidas para pagamento da(s) perícia(s) 

realizada(s). 

Após, aguarde-se a disponibilização dos valores requisitados. 
Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002562-46.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005314/2011 - MARIA DA SILVA 

MOTTA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos 

virtuais da Turma Recursal. 

Oficie-se ao Chefe do Setor de Cálculos da Procuradoria Regional Federal de Araçatuba, para que, no prazo de 

30(trinta) dias, apresente os cálculos de liquidação. 

Apresentados os cálculos, retornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Primeiramente, intime-se as partes 

acerca dos cálculos e parecer apresentados pela Contadoria Judicial. 

Nada sendo requerido no prazo de 15(quinze) dias, proceda a Secretaria à expedição da Requisição de Pequeno 

Valor-RPV em favor da parte autora corrigida monetariamente para 01/05/2011, bem como Requisição de 

Pequeno Valor-RPV em favor da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, para reembolso das despesas 

depreendidas para pagamento da(s) perícia(s) médica(s) realizada(s). 

Após, aguarde-se a disponibilização dos valores requisitados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0000704-14.2007.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005185/2011 - LEONICE 

LOSSAVARO POLTRONIERI (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000035-92.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005186/2011 - MARIA SUELI 

ARAUJO DE SOUSA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes acerca do 

retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se 

acerca dos cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS através da petição anexada ao 

processo em 08/01/2010. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Havendo discordância da parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo Réu, remeta-se os autos virtuais à 

contadoria. 

Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação ou havendo concordância da parte autora acerca dos 

cálculos, promova a Secretaria a expedição de Requisição de Pequeno Valor-RPV, conforme valor apurado pelo 

Instituto Réu, corrigido monetariamente para 01/12/2009. 

Cumpra-se. 

  
0000755-88.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005486/2011 - GERALDA DE 

OLIVEIRA CARVALHO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0000519-39.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005487/2011 - EDVAL DOS 

SANTOS RODRIGUES (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0001172-36.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005389/2011 - OTACILIO 

RODRIGUES MATOS NETO (ADV. SP283751 - HAMILTON SOARES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária. 

Pretende o autor a concessão do benefício de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, além do acréscimo de 25% 

(vinte e cinco por cento), nos termos do art. 45 da Lei nº 8.213/91. 

Para tanto, nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

25/07/2011, às 09:00min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 
Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 
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06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando que a parte autora alega a condição de rurícola e requer auxílio-
doença/aposentadoria por invalidez - rural designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 14/09/2011 

às 13h00min. 

Intime-se ainda a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Considerando que o INSS depositou em Secretaria “contestação-padrão”, já devidamente anexada aos presentes autos 

virtuais, dê-se tão somente ciência à autarquia ré da designação de audiência. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0002256-09.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005463/2011 - CUSTODIA 

MADALENA CURY (ADV. SP139969 - FLAVIO VIEIRA PARAIZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Intime-se a parte autora para se manifestar, no prazo 

de 15(quinze)dias, acerca da petição da Caixa Econômica Federal, anexada ao processo em 05/04/2011. 

Após, conclusos para sentença. 

Cumpra-se. 

  

0002075-08.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005130/2011 - LUIZ CARLOS 
MUNIZ (ADV. SP139969 - FLAVIO VIEIRA PARAIZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Tendo em vista o trânsito em julgado, oficie-se à Caixa Econômica 

Federal, na pessoa do Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a sentença proferida neste feito, 

relativamente ao índice de janeiro/89, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo, no mesmo prazo, se for o caso, diligenciar 

junto ao banco depositado da época. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0002243-49.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005208/2011 - ANTONIO DO 

PRADO PEREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP215342 - JAMIL FADEL KASSAB) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência ao patrono da parte autora e 

ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS acerca do parecer da contadoria anexado ao processo em 27/06/2011. 

Tendo em vista a informação acerca do óbito do autor, fica desde já intimado o patrono da parte autora para que 

promova a habilitação de eventuais sucessores do autor, no prazo de 30(trinta) dias, sob pena de extinção do processo 

nos termos do artigo 51, inciso V, da Lei nº 9.099/1995. 

Sem prejuízo da medida acima, oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ com cópia 

do parecer da contadoria, para ciência e eventuais providência que se fizerem necessárias. 

Cumpra-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes acerca do 

retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, através do ofício anexado ao processo em 01/02/2010. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Havendo discordância da parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo Réu, remeta-se os autos virtuais à 

contadoria. 
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Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação ou havendo concordância da parte autora acerca dos 

cálculos, promova a Secretaria a expedição da respectiva Requisição de Pequeno Valor-RPV, no valor apurado 

pelo Instituto Réu, corrigido monetariamente para 01/01/2010. 

Cumpra-se. 

  
0001217-45.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005238/2011 - SEBASTIAO 

MARQUES RIBEIRO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001216-60.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005239/2011 - DIRCE JURADO 

BERTUCI (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001055-50.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005240/2011 - LUZINETE MARIA 

DA SILVA FERNANDES (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001048-58.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005242/2011 - GILVANI GUEDES 
GRANGEIRO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001222-67.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005249/2011 - MARIA THOMAZIN 

CRUZ (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001218-30.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005250/2011 - TEREZA 

FERNANDES DA SILVA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001207-98.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005319/2011 - APOLONIO 

PEREIRA SILVA PINTO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0001202-71.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005441/2011 - LUCIO ANTONIO 
BRIGATTO (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA, SP149626 - ARIADNE PERUZZO GONCALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo 

à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/09/2011 às 13:00 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela parte 

autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo sido efetuada a 

complementação conforme anteriormente determinado, entendo por devidamente cumprido o julgado 

exeqüendo pela Entidade ré. 

Oficie-se ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de Andradina para que pague os valores depositados à 

parte autora ou ao seu advogado, este munido com a cópia da procuração constante dos autos virtuais, 

devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 
quitação. 

Após a anexação ao processo da via recibada do ofício supra, deverá a parte autora dirigir-se à Agência da Caixa 

Econômica Federal de Andradina, localizada na rua Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, para 

efetuar o levantamento dos valores depositados.  

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias contados da anexação da via recibada do ofício para pagamento, conforme 

acima determinado, sem que nada mais seja requerido, deverá a Secretaria promover o arquivamento do 

presente processo. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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0002201-97.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005326/2011 - JOSE RIBEIRO 

(ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0001927-36.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005327/2011 - ANTONIO 

LEOCADIO DUARTE (ADV. SP110974 - CARLOS ALBERTO MARTINS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes acerca do 

retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Encaminhe-se o presente processo virtual à Contadoria Judicial, a fim de que sejam atualizados os cálculos de 

liquidação anteriormente apresentados. 

Apresentado o respectivo parecer, volvam-me os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

  
0002021-18.2005.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005504/2011 - MIYOKO SHIMIZU 

(ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000018-22.2007.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005505/2011 - MARIA 

APARECIDA MACEDO (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0001196-64.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005421/2011 - SALVINO 

FRANCISCO DOS SANTOS (ADV. SP269508 - CELSO PEDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

Verifica-se que a parte autora não apresentou o valor da causa na petição inicial, requisito necessário a propositura da 

ação, conforme o Art. 282, inciso V do CPC. 

Assim, intime-se a parte autora, para que emende a inicial, no prazo de 10 (dez) dias. 

Cumpra-se. 

  

0000870-07.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005294/2011 - CLEIDE SIMOLINI 
(ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se 

ciência às partes acerca da redistribuição do presente processo. 

Sem prejuízo da medida acima, designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 14/09/2011, às 

15h40 

Intime-se o(a) autor(a) e o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS acerca da designação do ato, bem como de que, 

nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, 

independentemente de intimação, munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Após, aguarde-se a realização da audiência. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes acerca do 

retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Oficie-se ao Setor de Cálculos da Procuradoria Regional Federal em Araçatuba, para que, no prazo de 30(trinta) 

dias, apresente os cálculos de liquidação do julgado exeqüendo. 

Apresentados os cálculos, retornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. 
  
0000855-43.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005237/2011 - JOSE FERREIRA DA 

SILVA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003039-69.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005243/2011 - SINEZIO PEREIRA 

MARTINS (ESPÓLIO) (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0002559-91.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005244/2011 - VALDECI DE 

SOUZA ALMEIDA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002108-66.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005245/2011 - DELFINA 

APARECIDA SOARES VOGEL (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001538-80.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005246/2011 - FRANCISCO 

SILVINO DOS SANTOS (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001534-43.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005247/2011 - OLIMPIA DA SILVA 

GRILLO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Cite-se o Instituto Nacional do Seguro 
Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  
0001193-12.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005428/2011 - SONIA MARIA 

VESCHI FRANCISCO (ADV. SP061423 - ANTONIO JOSE KAXIXA FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001192-27.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005429/2011 - SEBASTIANA DE 

FATIMA BERNARDO GONÇALVES (ADV. SP061423 - ANTONIO JOSE KAXIXA FRANCISCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001191-42.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005430/2011 - MARIA 

BERNADETI BERNARDO (ADV. SP061423 - ANTONIO JOSE KAXIXA FRANCISCO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001190-57.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005431/2011 - LUCILDA MARIA 

ONDEI DE CARVALHO (ADV. SP061423 - ANTONIO JOSE KAXIXA FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001189-72.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005432/2011 - CASSIA REGINA 

VESCHI BERNABE (ADV. SP061423 - ANTONIO JOSE KAXIXA FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001188-87.2011.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005433/2011 - ALZIRA GARCIA 

DESIDERIO (ADV. SP061423 - ANTONIO JOSE KAXIXA FRANCISCO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0000562-05.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005455/2011 - ADAO JORGE 

GOMES (ADV. SP226881 - ANA PAULA DONATO GARCIA FRANCISCONI); HELIONEIDE DE SOUZA 

SANTOS (ADV. SP226881 - ANA PAULA DONATO GARCIA FRANCISCONI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA, SP103411 - NERI CACERI PIRATELLI). 

Recebo o recurso interposto pelo(a) autor(a) no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 
Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001204-75.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005293/2011 - SOLANGE DOS 

SANTOS RODRIGUES (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista que o processo 915/2010, 

originário da 1ª Vara Judicial da Comarca de Andradina, foi enviado a este Juizado Especial Federal, sendo inclusive 

distribuído sob o número 0000870-07.2011.4.03.6316, designo audiência para o dia 14/09/2011, às 15h00. 

Intime-se o(a) autor(a) e o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS acerca da designação do ato, bem como de que, 

nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, 

independentemente de intimação, munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 
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Após, aguarde-se a realização da audiência. 

Cumpra-se. 

  

0000797-11.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005322/2011 - JORCILIO DE 

MELO SOUZA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do retorno 

dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Encaminhe-se o presente processo virtual à Contadoria Judicial, a fim de que sejam atualizados os cálculos de 

liquidação anteriormente apresentados, considerando os períodos excluídos pela E. Turma Recursal. 

Apresentado supracitado parecer, volvam-me os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes acerca do 

retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, através do ofício anexado ao processo em 08/01/2010. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 
Havendo discordância da parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo Réu, remeta-se os autos virtuais à 

contadoria. 

Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação ou havendo concordância da parte autora acerca dos 

cálculos, promova a Secretaria a expedição da respectiva Requisição de Pequeno Valor-RPV, no valor apurado 

pelo Instituto Réu, corrigido monetariamente para 01/12/2009. 

Cumpra-se. 

  
0000600-85.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005234/2011 - ALAYDE GOMES 

DE ANDRADE (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000597-33.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005235/2011 - AMARO NICACIO 

PEREIRA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001224-37.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005248/2011 - JOSE MIGUEL DA 

SILVA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001210-53.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005320/2011 - MARIA LUIZA 

LYRA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0001023-50.2005.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005529/2011 - LYDIA OLIVEIRA 

DE SOUZA (ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS, SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Primeiramente, intime-se as partes acerca dos cálculos e parecer apresentados pela Contadoria 

Judicial. 

Nada sendo requerido no prazo de 15(quinze) dias, proceda a Secretaria à expedição da Requisição de Pequeno Valor-

RPV em favor da parte autora, conforme valores informados no supracitado parecer, outra em favor da Justiça Federal 

de Primeiro Grau em São Paulo, para reembolso das despesas depreendidas para pagamento da(s) perícia(s) 

realizada(s). 

Após, aguarde-se a disponibilização dos valores requisitados. 
Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000501-13.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005446/2011 - JOSE ZACARIAS 

AFFONSO FILHO (ADV. SP293604 - MIRIAM CARDOSO E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Considerando que até o presente momento não houve 

resposta à CPA - Consulta de Prevenção Automatizada endereçada à Secretaria da 1ª Vara Previdenciária através de 

correio eletrônico em 14.04.11, reiterada em 30.05.11, conforme certidão constante dos autos, e a fim de se dar regular 

andamento ao feito, oficie-se à referida Secretaria, com cópia desta decisão, bem como da CPA para que encaminhem 

os documentos necessários à Análise de Prevenção da qual o processo está pendente. 

Cumpra-se. Após, conclusos. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  
0001149-90.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005254/2011 - JULIANA SARTORE 

BUSO DE FREITAS (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001199-19.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005439/2011 - MARLI 

POLACCHINE FERREIRA LEITE (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA, SP149626 - ARIADNE 

PERUZZO GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001174-06.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005599/2011 - VALDECIR 

MOREIRA DA SILVA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP236883 - MARIA DE 

LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0001201-86.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005437/2011 - ELIZABETH 

BARBOSA (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA, SP149626 - ARIADNE PERUZZO GONCALVES) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001200-04.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005438/2011 - ARLENE CRISTINA 

GOMES CALDAS (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA, SP149626 - ARIADNE PERUZZO 

GONCALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001155-97.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005582/2011 - LUIZ CARLOS 

CORDEIRO (ADV. SP283836 - VANIA DA SILVA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001167-14.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005598/2011 - ARLINDA ALVES 

DOS SANTOS MIGUEL (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP236883 - MARIA DE 

LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001150-75.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005255/2011 - CARLOS ALBERTO 

BECCARIA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0001203-56.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005436/2011 - MARGARIDA 

SOUZA DA SILVA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA 

DE FREITAS, SP299049 - RENATA ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001197-49.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005440/2011 - DURVALINO LUZ 

PIRES (ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA, SP149626 - ARIADNE PERUZZO GONCALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001219-10.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005584/2011 - ALBERTINO 
FRANCISCO DE SOUZA (ADV. SP239614 - MARLY APARECIDA PEREIRA FAGUNDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001170-66.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005600/2011 - GERALDO VITOR 

DE CARVALHO DIAS (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP236883 - MARIA DE 

LOURDES PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0001032-70.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005413/2011 - VALENTINO 

LIBRAIZ (ADV. SP097147 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
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I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, 

manifeste-se acerca das informações apresentadas pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Havendo discordância da parte autora acerca das informações apresentadas pelo Réu, remeta-se o processo para a 

contaodoria. 

Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação ou havendo concordância da parte autora acerca das informações 

prestadas, fica desde já determinado o arquivamento do processo. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001144-68.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005168/2011 - CECILIA JOSE 

BORGES DOS REIS (ADV. SP251362 - RICARDO KAKUDA DE OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17/08/2011 às 15:00 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 
Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela parte 

autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001106-56.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005195/2011 - ANA SILVAO 

DESSOTTI (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP202003 - TANIESCA CESTARI 

FAGUNDES, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária 

gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/08/2011 às 15:40 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela parte 

autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0001077-06.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005192/2011 - JOAQUIM DA 

SILVA ALVES (ADV. SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA, SP167045 - PAULO LYUJI 

TANAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Dê-se ciência a parte autora da redistribuição do feito. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/08/2011 às 13h40min. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pelo autor no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000602-55.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005491/2011 - NAIR LACERDA 

DISQUE (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos 

virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos 
cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS através da petição anexada ao processo em 

12/01/2010. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Havendo discordância da parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo Réu, remeta-se os autos virtuais à 

contadoria. 

Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação ou havendo concordância da parte autora acerca dos cálculos, 

promova a Secretaria a expedição de Requisição de Pequeno Valor-RPV, conforme valor apurado pelo Instituto Réu, 

corrigido monetariamente para 01/12/2009. 

Cumpra-se. 
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0002006-49.2005.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005531/2011 - LUCIA EDIÇA DO 

NASCIMENTO (ADV. SP085583 - AKIYO KOMATSU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Primeiramente, intime-se as partes acerca dos cálculos e parecer 

apresentados pela Contadoria Judicial. 

Nada sendo requerido no prazo de 15(quinze) dias, proceda a Secretaria à expedição da Requisição de Pequeno Valor-

RPV em favor da parte autora, conforme valores informados no supracitado parecer, corrigida monetariamente para 

01/05/2011, bem como Requisição de Pequeno Valor-RPV em favor da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, 

para reembolso das despesas depreendidas para pagamento da(s) perícia(s) realizada(s). 

Após, aguarde-se a disponibilização dos valores requisitados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001103-04.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005167/2011 - SORAYA JUNDI 

(ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 18/07/2011, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 
estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 
08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0000701-20.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005252/2011 - RUBENS DE 
OLIVEIRA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP236883 - MARIA DE LOURDES 

PEREIRA DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 17/08/2011 às 16h20min. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Tendo em vista que já foi realizada citação do INSS, bem como já apresentada contestação anexada aos presentes autos 

virtuais, dê-se tão somente ciência à autarquia ré da designação de audiência. 

Publique-se. Cumpra-se. 
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0001159-37.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005291/2011 - NILZA PEREIRA 

DA SILVA SANTOS (ADV. SP252229 - MARCO ANTONIO FANTONE, SP218918 - MARCELO FERNANDO 

FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Dê-se ciência a parte autora da redistribuição do feito. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/09/2011 às 13h40min. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pelo autor no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001112-63.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005190/2011 - MARIA 

APARECIDA MONTEIRO DE ALMEIDA (ADV. SP252229 - MARCO ANTONIO FANTONE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência a parte 

autora da redistribuição do feito. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/08/2011 às 15h00min. 
Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pelo autor no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0000423-19.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005448/2011 - RAFAEL 

APOLINARIO COSTA (ADV. SP139969 - FLAVIO VIEIRA PARAIZO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Considerando que até o presente momento não houve 

resposta à CPA - Consulta de Prevenção Automatizada endereçada à Secretaria da 1ª Vara de Araçatuba através de 

correio eletrônico em 22.03.11, conforme certidão constante dos autos, e a fim de se dar regular andamento ao feito, 

oficie-se à referida Secretaria, com cópia desta decisão, bem como da Pesquisa de Prevenção para que encaminhem os 

documentos necessários à Análise de Prevenção da qual o processo está pendente. 

Cumpra-se. Após, conclusos. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Não obstante, a autora não haver se 

manifestado sobre a petição anexada aos autos virtuais firmada pelo Advogado da União, deixo de proferir o 
indeferimento da inicial, como advertido na decisão anterior, tendo em vista que a ação foi movida em face do 

ente público correto - União Federal.  

Assim, proceda a Secretaria, somente a retificação no sistema informatizado de movimentação processual quanto 

ao pólo passivo, devendo constar o código nº 08, que corresponde à União (PFN), a quem compete representar a 

União, no presente caso, já que a matéria abordada é de natureza tributária. 

Sem prejuízo da medida acima, cite-se a União Federal (P.F.N.) para que, querendo, apresente contestação no 

prazo de 60(sessenta) dias.  

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  
0002240-55.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005355/2011 - VITOR MARCOS 

COSTA ALVES (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002239-70.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005356/2011 - RONIL FREITAS 

MARIANO (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002238-85.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005357/2011 - MARCIO ROGERIO 
FERREIRA DE SOUZA (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ). 

  

0002237-03.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005358/2011 - ROGERIO 

RICARDO MENDES DOS SANTOS (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002236-18.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005359/2011 - JONY MICHEL 

COIMBRA MARTINS (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ). 
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0002235-33.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005360/2011 - WALTER DOS 

SANTOS TEIXEIRA (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ). 

  

0002234-48.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005361/2011 - EZIO APARECIDO 

BORGES (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002233-63.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005362/2011 - IVANEI ROMAS 

PAIS (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002218-94.2010.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005363/2011 - JOAO CARLOS 

PEREIRA DA COSTA (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ). 

  

0002217-12.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005364/2011 - RHANDUS 

BARBOSA DIAS (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002216-27.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005365/2011 - MARCOS DANIEL 
DA SILVA (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002215-42.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005366/2011 - PAULO JAIR 

BARBOSA (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002214-57.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005367/2011 - WESLEY PEREIRA 

DOS SANTOS (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002213-72.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005368/2011 - HEWERTON 

ALEXANDER CLEMENTE (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ). 

*** FIM *** 

  

0000330-95.2007.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005205/2011 - DONIZETE 

RODRIGUES SALOMAO (ADV. SP251639 - MARCOS ROBERTO DE SOUZA, SP057755 - JOSE DOMINGOS 

CARLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Primeiramente, intime-se as partes acerca dos cálculos e parecer apresentados pela Contadoria Judicial, bem como para 
eventual manifestação no prazo de 15(quinze) dias. 

Por oportuno, considerando que os valores apurados superam o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte 

autora, por ocasião de sua manifestação, informar expressamente se renuncia ou não aos valores superiores àquele 

limite para fins de futura expedição de Requisição de Pequeno Valor-RPV ou Precatório. 

Havendo renúncia expressa, expeça a Secretaria Requisição de Pequeno Valor-RPV em favor da parte autora, para 

pagamento dos valores apurados limitados a 60 (sessenta) salários mínimos, bem como Requisição de Pequeno Valor-

RPV em favor de seu patrono, para pagamento dos honorários advocatícios sucumbenciais fixados, conforme 

supracitado parecer, ambos corrigidos monetariamente para 01/05/2011. 

Decorrido o prazo supra, nada sendo requerido, retornem os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Primeiramente, intime-se as partes 

acerca dos cálculos e parecer apresentados pela Contadoria Judicial. 

Nada sendo requerido no prazo de 15(quinze) dias, proceda a Secretaria à expedição da Requisição de Pequeno 

Valor-RPV em favor da parte autora, outra em favor de seu patrono, conforme valores informados no 

supracitado parecer, ambas corrigidas monetariamente para 01/05/2011, bem como Requisição de Pequeno 

Valor-RPV em favor da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, para reembolso das despesas 
depreendidas para pagamento da(s) perícia(s) realizada(s). 

Após, aguarde-se a disponibilização dos valores requisitados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0001401-98.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005530/2011 - NEUZA PINA 

BORTOLOTO (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002084-09.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005179/2011 - MIGUEL MARQUES 

DOS REIS (ADV. SP249204 - ANDRÉ LUIZ GONSALEZ CORTEZI, SP085583 - AKIYO KOMATSU) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0000786-11.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005180/2011 - ANTONINO 

SIMOES DE OLIVEIRA (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0000642-32.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005210/2011 - EDILSON CARLOS 

DE PAIVA (ADV. SP263366 - DANIELA SAMPAIO DE SOUZA, SP282619 - JOSE CARLOS MONTEIRO DE 

CASTRO FILHO, SP263442 - LETICIA PINTO DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Converto o julgamento em diligência. 

A parte autora, intimada a trazer os documentos indispensáveis à propositura da ação, juntou aos autos cópias ilegíveis. 

Ainda, não colacionou na petição inicial prova de sua residência. 

Assim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que traga aos autos virtuais cópia de sua CTPS, com a opção pelo 

FGTS, bem como o número do PIS e o comprovante de residência, nos termos do artigo 283 do CPC, sob pena de 

indeferimento. 

             Após à conclusão. Cumpra-se. 

  

0001099-64.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005198/2011 - APARECIDO DE 
JESUS DA SILVA (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31/08/2011 às 13:00 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela parte 

autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0003413-85.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005470/2011 - DEUSDETE 

MOURA BRASIL (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 

15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 
Havendo discordância da parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo Réu, remeta-se os autos virtuais à 

contadoria. 

Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação ou havendo concordância da parte autora acerca dos cálculos, 

promova a Secretaria a expedição das respectivas Requisições de Pequeno Valor-RPV. 

Cumpra-se. 

  

0001089-20.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005329/2011 - CELITA FABRICIO 

(ADV. SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA, SP167045 - PAULO LYUJI TANAKA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/09/2011 às 14h20min. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pelo autor no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes acerca do 

retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Oficie-se ao Chefe do Setor de Cálculos da Procuradoria Regional Federal de Araçatuba, para que, no prazo de 

30(trinta) dias, apresente os cálculos de liquidação, devendo constar do respectivo parecer informação acerca da 

quantia devida a título de honorários advocatícios sucumbenciais, conforme fixado pela E. Turma Recursal. 

Apresentados os cálculos, retornem os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

  
0001035-88.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005312/2011 - DARCILIA DE 

SOUZA COSTA LAGE (ADV. SP119506 - MANOEL JOSE FERREIRA RODAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0000543-96.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005313/2011 - NELI APARECIDA 

DE OLIVEIRA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Recebo o recurso interposto pela 

parte autora no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 

Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  
0000067-24.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005575/2011 - FERNANDA MARI 

KUROKAWA (ADV. SP203108 - MARCOS AMORIM ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA, SP215491 - RENATO JOSÉ DAS NEVES 

CORTEZ). 

  

0002003-21.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005556/2011 - ADEMIR SIMOES 
(ADV. SP171131 - LUIZ FRANCISCO ZOGHEIB FERNANDES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA, SP103411 - NERI CACERI PIRATELLI). 

  

0002266-53.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005547/2011 - JOAO PALMEIRA 

SANTOS (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO IKEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002112-35.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005551/2011 - SILVIA 

RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO 

ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0002110-65.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005552/2011 - FLAVIO JOSE DE 

OLIVEIRA (ADV. SP283751 - HAMILTON SOARES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002107-13.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005554/2011 - PEDRO ARAUJO 
MACHADO (ADV. SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002086-37.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005555/2011 - MARIA DE FATIMA 

CARVALHO MOTA (ADV. SP149994 - HELENA DE PAULA E SILVA DE ALMEIDA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000248-25.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005569/2011 - MARIA L 

BARRETO (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0000068-09.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005574/2011 - JULIA ALVES 

RIBEIRO (ADV. SP120984 - SINARA HOMSI VIEIRA, SP109410 - CARLOS ROBERTO DOMINGUES VIEIRA) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002275-15.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005545/2011 - MARIA ELIZABETE 
DE SOUZA SILVA (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002270-90.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005546/2011 - FRANCISCO DE 

ASSIS DA SILVA (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002200-73.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005548/2011 - ANTONIO GRACINI 

SOBRINHO (ADV. SP149675 - ORLANDO DOS SANTOS FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0002108-95.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005553/2011 - IRIS MARIA DA 

SILVA LUCINDO (ADV. SP184883 - WILLY BECARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001942-63.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005557/2011 - MARLENE 

NAKAMURA DA SILVA (ADV. SP219556 - GLEIZER MANZATTI, SP245229 - MARIANE FAVARO MACEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000178-08.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005570/2011 - DECIO DOMINGOS 

(ADV. SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000177-23.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005571/2011 - JURACI SENA 

(ADV. SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000176-38.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005572/2011 - IZABEL MARIA 

DOS SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001477-54.2010.4.03.6316 -  1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005566/2011 - NILTON DE 

BARROS SILVA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001229-25.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005568/2011 - NIVALDO 

ANTUNES (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002190-29.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005549/2011 - NEIDE APARECIDA 

SORIANO RODRIGUES (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001465-40.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005567/2011 - HANNA CAROLINA 

SOUZA FERREIRA (ADV. SP223944 - DANILA AYLA FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0001907-06.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005558/2011 - MARCOS ANTONIO 

CENTURION (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001698-37.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005560/2011 - IRENE DE MATOS 

MARIA (ADV. SP135305 - MARCELO RULI, SP255048 - ANA LAURA MAMPRIM CORTELAZZI, SP270473 - 

ELAINE BRANDAO FORNAZIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001515-66.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005562/2011 - JOSEFINA MARIA 

VIEIRA (ADV. SP135305 - MARCELO RULI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001514-81.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005563/2011 - ERCY ANTONIO DE 

OLIVEIRA (ADV. SP135305 - MARCELO RULI, SP255048 - ANA LAURA MAMPRIM CORTELAZZI, SP270473 

- ELAINE BRANDAO FORNAZIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001509-59.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005565/2011 - ZULMIRA 

TEIXEIRA CUCATO (ADV. SP135305 - MARCELO RULI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001878-53.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005559/2011 - SEBASTIANA 

APARECIDA PEREIRA PARRA (ADV. SP089386 - ANTONIO CESAR FERNANDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0001598-82.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005561/2011 - DORALICE 

RODRIGUES COSTA (ADV. SP233231 - VANESSA PRADO DA SILVA, SP217326 - JULLIANO DA SILVA 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0000142-97.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005573/2011 - JOAO GOMES DOS 

SANTOS (ADV. SP284255 - MESSIAS EDGAR PEREIRA, SP289847 - MARCOS TULIO MARTINS DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0002127-38.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005550/2011 - GONCALO 

RODRIGUES DE ALMEIDA (ADV. SP189185 - ANDRESA CRISTINA DE FARIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001511-29.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005564/2011 - ANGELO BRUGIN 

(ADV. SP135305 - MARCELO RULI, SP255048 - ANA LAURA MAMPRIM CORTELAZZI, SP270473 - ELAINE 

BRANDAO FORNAZIERI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 
*** FIM *** 

  

0002175-60.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005534/2011 - MARIA DAS 

MERCES CARVALHO LOPES (ADV. SP185735 - ARNALDO JOSÉ POÇO, SP136939 - EDILAINE CRISTINA 

MORETTI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Intime-se as partes para se manifestar, no prazo de 15(quinze) dias, acerca do laudo pericial anexado 

ao processo. 

Decorrido o prazo supra, vista ao Ministério Público Federal para manifestação no mesmo prazo. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

0002840-18.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005203/2011 - THIAGO SANTOS 

DE OLIVEIRA - REP. POR ELAINE DOS SANTOS LUZ (ADV. SP172786 - ELISETE MENDONCA CRIVELINI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Primeiramente, intime-se as partes acerca dos cálculos e parecer apresentados pela Contadoria Judicial, bem como para 

eventual manifestação no prazo de 15(quinze) dias. 

Por oportuno, considerando que os valores apurados superam o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte 
autora, por ocasião de sua manifestação, informar expressamente se renuncia ou não aos valores superiores àquele 

limite para fins de futura expedição de Requisição de Pequeno Valor-RPV ou Precatório. 

Havendo renúncia expressa, expeça a Secretaria Requisição de Pequeno Valor-RPV em favor da parte autora, para 

pagamento dos valores apurados limitados a 60 (sessenta) salários mínimos, corrigido monetariamente para 01/05/2011, 

e outra em favor da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, para reembolso das despesas depreendidas para 

pagamento da(s) perícia(s) realizada(s). 

Decorrido o prazo supra, nada sendo requerido, retornem os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001113-48.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005194/2011 - ORLANDA PERES 

FERNANDES ROCHA (ADV. SP283751 - HAMILTON SOARES ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/08/2011 às 16:20 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 
Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela parte 

autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes acerca da 

anexação de ofício que informa a implantação do benefício em favor da parte autora. 

Decorrido o prazo de 15(quinze) dias, nada mais sendo requerido, arquive-se. 

Cumpra-se. 
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0001048-87.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005499/2011 - PEDRINA COSTA 

DE ARAUJO (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001049-72.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005501/2011 - NELI PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0000946-31.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005475/2011 - FRANCISCA 

MARIA PAES (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista o comunicado médico anexado aos presentes 

autos eletrônicos em 21/06/2011, no qual o Dr. João Miguel Amorim Junior informa que a autora é sua paciente, fato 

que a impede de realizar eticamente a perícia outrora designada, redesigno perícia médica para o dia 09/08/2011, às 

10:00 horas, a ser realizada pelo Dr. Charles Christopher Hider Kobayashi, em seu consultório, localizado na Avenida 

Guanabara, 1568, nesta cidade de Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 
Quesitos da Perícia Médica: 

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 
conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes acerca do 

retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se 

acerca dos cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS através da petição anexada ao 

processo em 18/02/2010. 
Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Havendo discordância da parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo Réu, remeta-se os autos virtuais à 

contadoria. 

Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação ou havendo concordância da parte autora acerca dos 

cálculos, promova a Secretaria a expedição de Requisição de Pequeno Valor-RPV, conforme valor apurado pelo 

Instituto Réu, corrigido monetariamente para 01/01/2010. 

Cumpra-se. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 1187/1404 

0000748-96.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005502/2011 - JOSE PEREIRA DE 

ANDRADE (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000743-74.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005503/2011 - ANTONIO ORTIZ 

(ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0000955-90.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005473/2011 - FRANCISCO 

HENRIQUE DA SILVA (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista o comunicado médico anexado aos 

presentes autos eletrônicos em 21/06/2011, no qual o Dr. João Miguel Amorim Junior informa que o autor é seu 

paciente, fato que a impede de realizar eticamente a perícia outrora designada, redesigno perícia médica para o dia 

04/08/2011, às 10:00 horas, a ser realizada pelo Dr. Charles Christopher Hider Kobayashi, em seu consultório, 

localizado na Avenida Guanabara, 1568, nesta cidade de Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 
Quesitos da Perícia Médica: 

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 
conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001050-28.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005241/2011 - ANESIA SILVA 

MARIANO (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos 

virtuais da Turma Recursal. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pelo 
Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, através do ofício anexado ao processo em 04/12/2009. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Havendo discordância da parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo Réu, remeta-se os autos virtuais à 

contadoria. 

Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação ou havendo concordância da parte autora acerca dos cálculos, 

promova a Secretaria a expedição da respectiva Requisição de Pequeno Valor-RPV, no valor apurado pelo Instituto 

Réu, corrigido monetariamente para 01/11/2009. 

Cumpra-se. 
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0002306-11.2005.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005324/2011 - TOSHISADA 

INOSHIMA (ADV. SP059392 - MATIKO OGATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Esclareça a parte autora, no prazo de 10(dez) dias, o requerimento 

formulado através da petição anexada ao processo em 03/03/2011, uma vez que a condenação limitou-se a averbação de 

tempo de serviço, tendo o Instituto Réu comprovado seu efetivo cumprimento através do ofício anexado ao processo em 

03/10/2007. 

Decorrido o prazo supra, nada sendo requerido, arquive-se. 

Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Tendo em vista a petição anexada aos autos virtuais, proceda a Secretaria a retificação no sistema informatizado 

de movimentação processual quanto ao pólo passivo, devendo constar o código nº 08, que corresponde à União 

(PFN). 

Sem prejuízo da medida acima, cite-se a União Federal (P.F.N.) para que, querendo, apresente contestação no 

prazo de 60(sessenta) dias.  

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  
0002253-54.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005259/2011 - OSMAR PAZZINI 

CARDOSO (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002252-69.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005260/2011 - OSVALDO ALVES 

DOS SANTOS (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002250-02.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005261/2011 - JOSE FERREIRA DE 

SOUZA JUNIOR (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002249-17.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005262/2011 - RONY KLEY 

SINDOR LIMA (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002245-77.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005263/2011 - CLERYSTON 

RIBEIRO OLIVEIRA (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ). 

  

0002244-92.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005264/2011 - WANDERLEY 
BERENGUEL LOSSAVARO (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ). 

  

0002243-10.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005265/2011 - VALDIR PEDRO 

DAS NEVES (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002242-25.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005266/2011 - VALDEIR QUEIROZ 

DE OLIVEIRA (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002232-78.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005267/2011 - JOSE GARCIA DE 

SOUZA JUNIOR (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002230-11.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005268/2011 - PAULO JOSE DA 

SILVA (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002229-26.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005269/2011 - ANTONIO 

MOREIRA BARBOZA (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 
(ADV./PROC. ). 

  

0002227-56.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005270/2011 - CELSON ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002225-86.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005271/2011 - CLAUDINEI DE 

SOUZA DUARTE (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

). 

  

0002224-04.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005272/2011 - CLAIR ALVES 

(ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 
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0002223-19.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005273/2011 - JOSIMAR 

LACERDA DOS SANTOS (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ). 

  

0002222-34.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005274/2011 - MARCOS ANDRE 

LOPES MARQUES (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ). 

  

0002220-64.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005275/2011 - LUIZ CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002219-79.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005276/2011 - ROGERIO 

TAVARES DE LIMA (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ). 

  

0002241-40.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005342/2011 - ADRIANO PEREIRA 

FERREIRA (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 
  

0002251-84.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005370/2011 - FABIO DE SOUZA 

DA SILVA (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002248-32.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005371/2011 - WILSON FERREIRA 

VELOSO (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002246-62.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005372/2011 - ALAN MIRANDA 

DE SOUZA (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002231-93.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005373/2011 - SILVANO 

ALEXANDRE DOS SANTOS (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ). 

  

0002228-41.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005374/2011 - LUIZ CARLOS DE 

SOUZA (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  
0002226-71.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005375/2011 - PAULO GOMES DA 

SILVA (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. ). 

  

0002221-49.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005376/2011 - ANDRE LUIS DE 

SOUZA JURADO (ADV. SP210652 - LINCOLN CESAR DA COSTA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) (ADV./PROC. 

). 

*** FIM *** 

  

0000144-09.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005202/2011 - ESTHER CARRETO 

(ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Primeiramente, intime-se as partes acerca dos cálculos e parecer 

apresentados pela Contadoria Judicial, bem como para eventual manifestação no prazo de 15(quinze) dias. 

Por oportuno, considerando que os valores apurados superam o limite de 60 (sessenta) salários mínimos, deverá a parte 

autora, por ocasião de sua manifestação, informar expressamente se renuncia ou não aos valores superiores àquele 

limite para fins de futura expedição de Requisição de Pequeno Valor-RPV ou Precatório. 

Havendo renúncia expressa, expeça a Secretaria Requisição de Pequeno Valor-RPV em favor da parte autora, para 

pagamento dos valores apurados limitados a 60 (sessenta) salários mínimos, corrigido monetariamente para 01/05/2011. 
Decorrido o prazo supra, nada sendo requerido, retornem os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora, para que, 

no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca das informações apresentadas pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social-INSS. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Havendo discordância da parte autora acerca das informações apresentadas pelo Réu, remeta-se os autos para a 

contadoria. 
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Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação ou havendo concordância da parte autora acerca das 

informações prestadas, fica desde já determinado o arquivamento do processo. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0002415-20.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005400/2011 - MARGARIDA 

SANTOS DE OLIVEIRA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000753-50.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005402/2011 - JOSE ALVES (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001797-75.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005401/2011 - JOSE PACCE (ADV. 

SP251648 - MARUZA RUBIA CAVASSANA, SP251383 - THIAGO CÍCERO SALLES COELHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0001057-20.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005464/2011 - EMILIA DIAS 
LADEIRA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista que até o presente momento não 

houve resposta acerca do ofício nº 79/2011, oficie-se novamente ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas 

Judiciais - EADJ a fim de que, no prazo de 30(trinta) dias, apresente a atualização dos cálculos de liquidação 

anteriormente apresentados. 

Apresentados os referidos cálculos, vista à parte autora para manifestação no prazo de 10(dez) dias. 

Após, à conclusão. 

Cumpra-se. 

  

0001843-30.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005583/2011 - ANTONIO CARLOS 

BENTO (ADV. SP139577 - ANTONIO CARLOS BRESEGHELLO, SP241597 - CLEBER COSTA ZONZINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Em razão do 

trânsito em julgado, Oficie-se ao chefe da Equipe de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que proceda a 

averbação do tempo de serviço nos termos fixados pela r. sentença, no prazo de 30 (trinta dias), com expedição da 

respectiva Certidão por Tempo de Contribuição - CTC, devendo comprovar a medida adotada nos autos.                

Intime-se. Cumpra-se. 

  
0001158-52.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005282/2011 - VALDELICE DOS 

SANTOS OLIVEIRA (ADV. SP252229 - MARCO ANTONIO FANTONE, SP218918 - MARCELO FERNANDO 

FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Dê-se ciência a parte autora da redistribuição do feito. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 08/09/2011 às 15h00min. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pelo autor no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001175-88.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005474/2011 - KANAME HARA 

(ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, na pessoa de seu Procurador, para apresentar, no prazo de 60 
(sessenta) dias, contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela parte autora. 

Após a vinda da contestação, expeça-se carta precatória para a Comarca de Araçatuba/SP, para oitiva das testemunhas 

arroladas pela parte autora, tendo em vista o pedido expresso do autor. 

Por derradeiro, devolvida a carta precatória, voltem os autos conclusos. 

Cumpra-se. Publique-se. 

  

0000633-41.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005344/2011 - NILMA CRISTINA 

MONTEIRO DE SOUZA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Considerando a inércia da 

parte autora, intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para que, no prazo improrrogável de 30(trinta) dias, 
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informe acerca da existência de débitos da parte autora para com a Fazenda Pública para o exercício do direito de 

compensação previsto no artigo 100, §§ 9º e 10º da Constituição Federal de 1988. 

Decorrido o prazo supra, nada sendo requerido, proceda a Secretaria à expedição de Precatório em favor da parte autora, 

corrigida monetariamente para 01/01/2011, conforme valores informados pelo Instituto Réu, e ainda, Requisição de 

Pequeno Valor-RPV em favor da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, para reembolso das despesas 

depreendidas para pagamento da(s) perícia(s) realizada(s). 

Havendo manifestação do Instituto Réu, venham os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Em relação ao pedido formulado na 

inicial, pelo que consta dos autos, o autor não formulou nenhum pedido administrativo neste sentido. 

Considerando que a via administrativa deve ao menos ser provocada, intime-se a parte autora, a fim de que 

comprove, em 15(quinze) dias, que requereu o benefício perante o INSS. 

Após, voltem os autos conclusos. 

Publique-se. Cumpra-se 

  
0001153-30.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005332/2011 - MARIA DE FATIMA 

MONCAO CRUZ (ADV. SP283836 - VANIA DA SILVA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001154-15.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005333/2011 - ANA DA SILVA 

LARANJEIRA (ADV. SP283836 - VANIA DA SILVA VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001180-13.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005379/2011 - ILKA ROSA 

CORREIA (ADV. SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA, SP167045 - PAULO LYUJI 

TANAKA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Defiro os benefícios da Assistência 

Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Junior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

19/07/2011, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 
Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio 

do Sr. Perito.  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou a esta conclusão? 
07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 
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13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  
0001104-86.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005164/2011 - ELISANGELA 

MARIA VARGAS (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001101-34.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005165/2011 - LUCILENE DE 

SOUZA BONFIM (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001100-49.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005166/2011 - MARIA AMELIA DE 

OLIVEIRA (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes acerca do 

retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Nada sendo requerido, no prazo de 15(quinze) dias, arquive-se. 

Cumpra-se. 

  
0001355-41.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005305/2011 - MARCOS PEREIRA 

DE SOUZA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  

0000524-90.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005307/2011 - GENY APARECIDA 

DE OLIVEIRA LOPES (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA 

DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). 

  
0000741-41.2007.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005306/2011 - ANTONIO ARTHUR 

(ADV. SP163734 - LEANDRA YUKI KORIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000119-54.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005308/2011 - GERALDO SHIOMI 

(ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0000419-84.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005236/2011 - BENJAMIM BERTI 

(ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca do retorno dos autos virtuais da 

Turma Recursal. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pelo 

Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, através do ofício anexado ao processo em 16/12/2009. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 
Havendo discordância da parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo Réu, remeta-se os autos virtuais à 

contadoria. 

Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação ou havendo concordância da parte autora acerca dos cálculos, 

promova a Secretaria a expedição da respectiva Requisição de Pequeno Valor-RPV, no valor apurado pelo Instituto 

Réu, corrigido monetariamente para 01/12/2009. 

Cumpra-se. 

  

0001098-79.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005191/2011 - JOAQUIM PEREIRA 

DE BRITO (ADV. SP218918 - MARCELO FERNANDO FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência a parte autora da 

redistribuição do feito. 
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Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/08/2011 às 14h20min. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pelo autor no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0002835-25.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005465/2011 - ADAIR MONZANI 

(ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Considerando que o advogado subscritor da petição anexada ao 

processo em 08/04/2011, já se encontra devidamente cadastrado no presente processo, fica o mesmo desde já ciente 

que, para consultar e obter cópia integral do processo, basta efetuar seu cadastro e respectiva ativação no sistema de 

consulta e peticionamento eletrônico dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região. 

Publique-se. Após, arquive-se. 

  

0002257-91.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005348/2011 - EDINICIO 

HERMINIO RIBEIRO (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO, SP241453 - RICARDO PACHECO 
IKEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Vistos. 

Dê-se ciência às partes de que foi designada audiência para o dia 13 de setembro de 2011, às 16:15 horas, na 2ª Vara 

Federal de Araçatuba/SP. 

Cumpra-se. 

  

0000649-24.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005211/2011 - JOSE ROBERTO 

ROSA (ADV. SP263366 - DANIELA SAMPAIO DE SOUZA, SP282619 - JOSE CARLOS MONTEIRO DE 

CASTRO FILHO, SP263442 - LETICIA PINTO DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Converto o julgamento em diligência. 

A parte autora, intimada a trazer os documentos indispensáveis à propositura da ação, juntou aos autos cópias ilegíveis, 

com exceção do número do PIS. 

Ainda, não colacionou na petição inicial prova de sua residência. 

Assim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que traga aos autos virtuais cópia de sua CTPS, com a opção pelo 

FGTS, bem como o comprovante de residência, nos termos do artigo 283 do CPC, sob pena de indeferimento. 

             Após à conclusão. Cumpra-se. 

  
0000101-33.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005410/2011 - SEISHO 

YAMASHIRO (ADV. SP087169 - IVANI MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência às partes acerca da devolução da Carta Precatória nº 

316/2010, bem como para apresentarem suas alegações finais no prazo de 15(quinze) dias. 

Após, venham os autos conclusos, para sentença. 

Cumpra-se. 

  

0001209-34.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005108/2011 - LOURIVAL 

CARLOS DA SILVA (ADV. SP171714 - JOICE ELISA MARQUES, SP137373 - YAMARA CASTILHO SANTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Defiro os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Recebo o recurso interposto pela parte autora no efeito devolutivo. 

Intime-se o recorrido para apresentar suas contra-razões no prazo de 10(dez) dias. 

Após, remeta-se o processo para a Turma Recursal. 

Cumpra-se. 

  

0000640-62.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005209/2011 - ALCIONE 
CRISTINA NEIVOCK ROSA (ADV. SP263366 - DANIELA SAMPAIO DE SOUZA, SP282619 - JOSE CARLOS 

MONTEIRO DE CASTRO FILHO, SP263442 - LETICIA PINTO DA ROCHA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Converto o julgamento em diligência. 

A parte autora, intimada a trazer os documentos indispensáveis à propositura da ação, juntou aos autos as cópias 

ilegíveis. 

Ainda, não colacionou na petição inicial prova de sua residência. 

Assim, concedo o prazo de 15 (quinze) dias para que traga aos autos virtuais cópia de sua CTPS, com a opção pelo 

FGTS e vínculos pertinentes ao período dos expurgos a que se pleiteia a correção, bem como o número do PIS e o 

comprovante de residência, nos termos do artigo 283 do CPC, sob pena de indeferimento. 

             Após à conclusão. Cumpra-se. 
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APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora, para que, 

no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca das informações apresentadas pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social-INSS. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Havendo discordância da parte autora acerca das informações apresentadas pelo Réu, venham os autos 

conclusos. 

Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação ou havendo concordância da parte autora acerca das 

informações prestadas, fica desde já determinado o arquivamento do processo. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  
0002099-70.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005398/2011 - MARIA PAVAN 

(ADV. SP060651 - DEVAIR BORACINI, SP262455 - REGIANE PAVAN BORACINI) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002098-85.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005399/2011 - ISMAEL DE 

GODOY BUENO (ADV. SP060651 - DEVAIR BORACINI, SP262455 - REGIANE PAVAN BORACINI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
*** FIM *** 

  

0000751-17.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005133/2011 - JOSE MARTINS 

DOS SANTOS (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Tendo em vista o trânsito em julgado, oficie-se à Caixa Econômica Federal, na pessoa do 

Gerente-Geral da Agência desta cidade, para que cumpra a sentença proferida neste feito, viabilizando o levantamento, 

em favor do autor, Sr. José Martins dos Santos, da importância depositada na sua conta vinculada ao F. G. T. S., 

devidamente atualizada. 

Decorrido o prazo de 15(quinze) dias, nada mais sendo requerido, arquive-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0000948-98.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005277/2011 - KATIA REGINA 

DOS SANTOS (ADV. SP263846 - DANILO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista o comunicado médico anexado aos autos virtuais 

em 27/06/2011, redesigno perícia marcada anteriormente para 27/06/2011 para 03/08/2011 às 14:30 horas, a ser 

realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, 

em Andradina, pelo Dr. José Gabriel Pavão Battaglini. 
Intime-se o INSS. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes acerca do 

retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Sem prejuízo da medida acima, intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se 

acerca dos cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS através da petição anexada ao 

processo em 09/12/2009. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Havendo discordância da parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo Réu, remeta-se os autos virtuais à 

contadoria. 

Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação ou havendo concordância da parte autora acerca dos 

cálculos, promova a Secretaria a expedição de Requisição de Pequeno Valor-RPV, conforme valor apurado pelo 

Instituto Réu, corrigido monetariamente para 01/12/2009. 

Cumpra-se. 

  
0000425-91.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005478/2011 - AUGUSTO ABATE 

(ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000424-09.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005479/2011 - MARIA LOURDES 

DA SILVA SOUZA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000395-56.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005480/2011 - APARECIDO 

BARBOSA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0000394-71.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005481/2011 - ANTONIO 

RODRIGUES BARBOSA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0002092-15.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005206/2011 - JOSE CARLOS DE 

OLIVEIRA (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Primeiramente, oficie-se ao chefe da Equipe 

de Atendimento a Demandas Judiciais - EADJ para que, no prazo de 15(quinze) dias, informe acerca da implantação do 

benefício de aposentadoria por invalidez, conforme homologado pela E. Turma Recursal. 

Intime-se as partes acerca dos cálculos e parecer apresentados pela Contadoria Judicial, bem como para eventual 

manifestação no prazo de 15(quinze) dias. 

Decorrido o prazo supra sem qualquer questionamento, expeça a Secretaria Requisição de Pequeno Valor-RPV em 

favor da parte autora no valor de R$ 32.700,00 (trinta e dois mil e setecentos reais), valor teto do Juizado Especial 

Federal, conforme homologado pela E. Turma Recursal e explanado no supracitado parecer, bem como Requisição de 

Pequeno Valor-RPV em favor de seu patrono no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), ambas corrigidas 

monetariamente para 01/05/2011, e outra em favor da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, para reembolso 
das despesas depreendidas para pagamento da(s) perícia(s) realizada(s). 

Após, aguarde-se a disponibilização dos valores requisitados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora, para que, 

no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados pelo Instituto Nacional do Seguro 

Social-INSS. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Havendo discordância da parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo Réu, remeta-se os autos virtuais à 

contadoria. 

Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação ou havendo concordância da parte autora acerca dos 

cálculos, promova a Secretaria a expedição da(s) respectiva(s) Requisição(ões) de Pequeno Valor-RPV. 

Dê-se ciência às partes. Cumpra-se. 

  
0002186-60.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005511/2011 - CARLOS SENO 

NETO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003420-77.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005506/2011 - CELSO LEITE 

(ADV. SP084539 - NOBUAKI HARA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0003096-87.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005507/2011 - JARBAS MENDES 

GALVAO (ADV. SP078303 - JOAQUIM JOSE NUNES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002855-16.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005508/2011 - TUTOMU SUYAMA 

(ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0001102-19.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005197/2011 - ALZIRA DE 

OLIVEIRA BERTACHINI (ADV. SP189946 - NILTON CEZAR DE OLIVEIRA TERRA) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Concedo à parte autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31/08/2011 às 13:40 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela parte 

autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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0000333-11.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005467/2011 - OSMARINO CRUZ 

(ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO, SP236883 - MARIA DE LOURDES PEREIRA DE 

SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Tendo em vista a revogação do provimento 321/2010-PRE, chamo o feito à ordem para tornar sem efeito a decisão 

anteriormente proferida, ficando dispensada a parte autora da apresentação da declaração exigida pelo referido ato 

normativo. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Junior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

26/07/2011, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 
03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 
chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001076-21.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005193/2011 - NOLITA TEIXEIRA 

LIMA FRANCA (ADV. SP252229 - MARCO ANTONIO FANTONE, SP218918 - MARCELO FERNANDO 

FERREIRA DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Dê-se ciência a parte autora da redistribuição do feito. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 25/08/2011 às 13h00min. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 
Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pelo autor no 

prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001145-53.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005257/2011 - MARINA 

FRANCISCA DE OLIVEIRA SILVA (ADV. SP111577 - LUZIA GUERRA DE OLIVEIRA RODRIGUES GOMES, 

SP213652 - EDSON FERNANDO RAIMUNDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Dê-se ciência a parte autora da redistribuição do feito. 

Defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 31/08/2011 às 15h00min. 
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Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela parte 

autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001256-71.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005132/2011 - WILSON 

CLEMENTINO DE ALENCAR (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - 

FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se 

acerca das informações apresentadas pela Caixa Econômica Federal através da petição anexada ao processo em 

16/02/2011. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de documento e/ou planilha 

contábil que demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Havendo questionamento da parte autora acerca das informações apresentadas pelo Réu, remeta-se os autos virtuais à 

contadoria. 

Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação ou havendo concordância da parte autora, ficam desde já acolhidas 

as informações apresentadas pela Entidade Ré, assim como determinado o arquivamento do processo. 
Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes acerca do 

retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Encaminhe-se o presente processo virtual à Contadoria Judicial, a fim de que sejam atualizados os cálculos de 

liquidação anteriormente apresentados, devendo constar do respectivo parecer informação acerca da quantia 

devida a título de honorários advocatícios sucumbenciais, conforme fixado pela E. Turma Recursal. 

Apresentado supracitado parecer, volvam-me os autos conclusos. 

Cumpra-se. 

  
0000551-15.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005311/2011 - ISAIAS FERREIRA 

DA SILVA (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002553-84.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005309/2011 - CLARICE DE 

SANDRE CAMARGO (ADV. SP131395 - HELTON ALEXANDRE GOMES DE BRITO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0001922-14.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005310/2011 - ANA MARIA 

IAROSSI BASSO (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000602-26.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005321/2011 - DEBORA CRISTINA 

DOS SANTOS (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dê-se ciência às partes acerca do 

retorno dos autos virtuais da Turma Recursal. 

Intime-se a parte autora, para que, no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca dos cálculos apresentados 

pelo Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, através do ofício anexado ao processo em 12/02/2010. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Havendo discordância da parte autora acerca dos cálculos apresentados pelo Réu, remeta-se os autos virtuais à 
contadoria. 

Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação ou havendo concordância da parte autora acerca dos 

cálculos, promova a Secretaria a expedição da respectiva Requisição de Pequeno Valor-RPV, no valor apurado 

pelo Instituto Réu, corrigido monetariamente para 01/01/2010. 

Cumpra-se. 

  
0000856-28.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005232/2011 - SEVERINA 

RODRIGUES GONCALVES (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0000744-59.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005233/2011 - IZALTINA DE 

SOUZA SILVA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0000759-28.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6316005318/2011 - OLIVIA MARIA 

VERRI FERREIRA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0001434-54.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005540/2011 - ALDEMIRO DA 

SILVA (ADV. SP282573 - FABIANA SILVA BISPO, SP283436 - PRISCILLA CAROLINE ALENCAR RONQUI) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Tendo em vista a 

manifestação de concordância da parte autora acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela Caixa Econômica 

Federal, homologo os cálculos por esta apresentados e determino seja expedido ao Gerente-Geral da Caixa Econômica 
Federal de Andradina para que pague os valores depositados na conta 0280.005.2458-3 à parte autora ou a sua 

advogada, esta munida com a cópia da procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este 

Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber quitação. 

Após a anexação ao processo da via recibada do ofício supra, deverá a parte autora dirigir-se à Agência da Caixa 

Econômica Federal de Andradina, localizada na rua Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, para efetuar 

o levantamento dos valores depositados. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias contados da anexação da via recibada do ofício para pagamento, conforme acima 

determinado, sem que nada mais seja requerido, deverá a Secretaria promover o arquivamento do presente processo. 

Intime-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001110-93.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005174/2011 - NELIO BARBOSA 

DOS SANTOS (ADV. SP227280 - CRISTIANE OLIVEIRA DOS ANJOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se tratar de 

pedidos distintos. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente sua contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 
Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001164-59.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005341/2011 - LUIZ CARLOS PIRES 

(ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Joao Miguel Amorim Junior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

26/07/2011, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 
02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 
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08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001198-34.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005423/2011 - ARNALDO ABDO 

(ADV. SP144341 - EDUARDO FABIAN CANOLA, SP149626 - ARIADNE PERUZZO GONCALVES) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente 

afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em virtude de se tratar de pedidos distintos. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente sua contestação no prazo de 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de análise acerca do 

cumprimento da sentença, já transitada em julgado, que condenou a Caixa Econômica Federal a creditar em 

favor do(a) autor(a) as diferenças de correção monetária da(s) conta(s) vinculada(s) ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço - F. G. T. S., relativas ao Plano Verão (janeiro de 1989, 42,72%) e ao Plano Collor I (abril de 

1990, 44,80%), em substituição aos índices aplicados nos referidos meses. 

Após o Trânsito em Julgado da sentença, foi a Entidade Ré intimada para seu cumprimento, tendo apresentado, 

através da petição anexada ao processo, os cálculos e o respectivo crédito dos valores apurados na conta 

fundiária do(a) autor(a). 

Devidamente intimado(a), concordou o(a) autor(a), indicando, com isso, o integral cumprimento da sentença por 

parte da Caixa Econômica Federal. 

Assim, o arquivamento do processo é a medida que se impõe. 

Isto posto, declaro integralmente cumprida sentença e determino seja dada ciência à parte autora de que para 
levantamento dos valores apurados e já creditados em sua conta fundiária, deverá enquadrar-se em uma das 

hipóteses previstas na Lei n° 8036/90, devendo comprovar esta situação perante a própria Caixa Econômica 

Federal.  

Após, decorrido o prazo de 05 (cinco) dias, nada mais sendo requerido, arquive-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  
0000994-24.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005456/2011 - EDSON FRANCISCO 

DOS SANTOS (ADV. SP214130 - JULIANA TRAVAIN, SP210166 - CAIO LORENZO ACIALDI) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0000901-61.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005457/2011 - GILTON DOURADO 

CARDOSO (ADV. SP194788 - JOÃO APARECIDO SALESSE, SP097147 - LUIZ SERGIO DE OLIVEIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

  

0001108-26.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005176/2011 - DORIVAL ROSA DE 

CASTILHO (ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, defiro os benefícios da assistência 

judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência por se tratar de pedido baseado em fatos novos. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca, verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 
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Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18 de agosto de 2011 às 15 horas e 40 minutos. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da 

Lei 9.099/95, as testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de 

intimação, munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência 

supramencionada. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0000863-25.2005.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005177/2011 - SERGIO VECHIATO 

(ADV. SP172926 - LUCIANO NITATORI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP171477 - LEILA 

LIZ MENANI, SP108551 - MARIA SATIKO FUGI, SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Tendo em 

vista a complementação efetuada pela Caixa Econômica Federal, bem como a manifestação da parte autora, considero 

por cumprido o julgado exeqüendo, pelo que determino seja oficiado ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de 

Andradina para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, este munido com a cópia da procuração constante dos 

autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados na conta 0280.005.2359-5, atentando-se para o fato de que a parcela daquele valor 

eventualmente depositada a título honorários advocatícios sucumbenciais somente poderá ser levantada pelo(a) 

advogado(a) constituído nos autos. 
Após a anexação ao processo da via recibada do ofício supra, deverá a parte autora dirigir-se à Agência da Caixa 

Econômica Federal de Andradina, localizada na rua Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, para efetuar 

o levantamento dos valores depositados. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias contados da anexação da via recibada do ofício para pagamento, conforme acima 

determinado, sem que nada mais seja requerido, deverá a Secretaria promover o arquivamento do presente processo. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001226-75.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005513/2011 - JOSE FAXINA FILHO 

(ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA 

NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

Considerando os termos da consulta do Analista Judiciário Contador deste Juízo, e diante da ausência de impugnação 

específica, por meio de planilha contábil, homologo os cálculos apresentados pela CEF em 25/02/2010. 

Neste sentido, desnecessária a elaboração de cálculos pelo servidor consulente. 

Para levantamento dos valores apurados, a parte autora deve se enquadrar em uma das hipóteses previstas na Lei n° 

8036/90, devendo comprovar esta situação perante a Caixa Econômica Federal. Neste sentido, trata-se de pleito 

estranho ao objeto da lide. 
Intimem-se as partes. 

Nada sendo requerido, em 10 (dez) dias, arquive-se. 

  

0001184-50.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005383/2011 - JOSE ANTONIO DA 

SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, 

por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/09/2011 às 16:20 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela parte 

autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a inércia da parte 
autora, entendo devidamente caracterizada sua concordância tácita acerca das informações apresentadas pela 

Caixa Econômica Federal. 

Além disso, observa-se que a Entidade Ré efetivamente iniciou os procedimentos para o cumprimento do julgado 

exeqüendo, que só não puderam ser concluídos ante a constatação de que a conta fundiária da parte autora já foi 

beneficiada com a taxa de juros progressiva. 

Por essas razões, sem maiores delongas, determino a Secretaria promova o arquivamento da presente ação. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 
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0001086-02.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005418/2011 - EGLIS ANTONINE 

(sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

0000336-97.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005419/2011 - TERESINHA SILVA 

NASCIMENTO (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

  

0000325-73.2007.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005444/2011 - TEREZINHA 

BATISTA PIRES (ADV. SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de análise acerca do cumprimento do acórdão 

que deu provimento ao recurso interposto, condenando o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS a implantar em 

favor da parte autora o benefício assistencial de amparo ao idoso. 

Por ocasião do cumprimento do acórdão informou o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS ter efetuado a 

implantação do referido benefício assistencial com DIB em 23/01/2007 e data de Inicio de pagamento - DIP em 

01/08/2009. 

Informou, ainda, o instituto Réu que a distinção entre a DIB e a DIP justificou-se pelo fato de ter a parte autora recebido 
o benefício de pensão por morte nº 21/070.734.391-7 no período de 07/12/1984 a 31/07/2009, sendo tal benefício 

inacumulável com aquele concedido na presente ação. 

Devidamente intimada para se manifestar a respeito, insurgiu-se a parte autora acerca de tais alegações, invocando a 

ocorrência do trânsito em julgado e requerendo, ao final, o pagamento do benefício assistencial a partir de 23/01/2007. 

Conforme consta dos autos, especialmente da fundamentação exposta no acórdão proferido pela E. Turma Recursal, foi 

dado provimento ao recurso da parte autora, condenando o Instituto réu ao pagamento do Benefício Assistencial - Loas 

idoso, com data de início do benefício (DIB) a partir do requerimento administrativo, ou seja 23/01/2007, devendo as 

parcelas vencidas (atrasados) serem apuradas(os) em primeira instância nos termos da legislação em vigência.  

Conforme disposto no §4º, do artigo 20, da Lei nº 8.742/1993, é vedada a percepção de quaisquer benefícios concedidos 

no âmbito da Seguridade Social com benefício assistencial, salvo a exceção que especifica, in verbis: 

  

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário com qualquer outro no âmbito da 

seguridade social ou de outro regime, salvo o da assistência médica. 

  

Como visto, conforme determinação da própria Turma Recursal afigura-se inteiramente aplicável o aludido dispositivo 

legal ao caso sub examine, não devendo, portanto, prosperar as alegações e requerimento formulado pela parte autora, 

objetivando o recebimento de valores a título de benefício assistencial relativos ao mesmo período em que recebeu o 
benefício previdenciário de pensão por morte, NB 21/070.734.391-7. 

Por essa razão, sem maiores delongas, rejeito as alegações da parte autora, formuladas através da petição anexada ao 

processo em 16/02/2011 e reconheço devidamente cumprida pelo Instituto Réu a obrigação de implantação do benefício 

assistencial, restando apenas o reembolso das despesas depreendidas para a realização da perícia sócio-econômica 

realizada. 

Dê-se ciência as partes acerca desta decisão. 

Decorrido o prazo 10(dez) dias, nada mais sendo requerido, expeça a Secretaria a Requisição de Pequeno Valor-RPV 

em favor da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, para reembolso das despesas depreendidas para pagamento 

da(s) perícia(s) realizada(s). 

Após, arquive-se. 

  

0001377-07.2007.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005450/2011 - PEDRO FELICIO 

FAVA (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Trata-se de análise acerca da retificação do 

pólo ativo da presente ação, bem como do cancelamento e expedição de novas Requisições de Pequeno Valor-RPV. 

Conforme se observa dos autos, após a verificação de retificação do nome da parte autora do presente processo sem 

qualquer decisão ou ato processual que a justificasse, foi oficiado à Presidência do E. Tribunal Regional Federal da 
Terceira Região, solicitando, por cautela, o cancelamento das Requisições de Pequeno Valor-RPV, 20110000276R, nº 

20110000277R e nº 20110000278R, expedidas no presente processo, sendo respectivos cancelamentos efetivados 

conforme comunicado através dos ofícios anexados ao processo em 09/06/2011. 

Observa-se, ainda, que após devidamente intimadas para se manifestar acerca do ocorrido, mantiveram-se inertes as 

partes. 

Analisando os autos, como anteriormente mencionado na decisão nº 6316003843/2011, verifico inexistir qualquer 

determinação ou ato processual relativamente à retificação operada no pólo ativo, o que demanda sua correção, uma vez 

que tal informação poderá influir erroneamente em indicativos de prevenção realizados automaticamente pelo sistema 

eletrônico de movimentação processual dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região. 
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Por essas razões, sem maiores delongas, determino à Secretaria que promova a correção do pólo ativo do presente 

processo, fazendo constar novamente como autora a Sra. Nadir Camoleis Fava, constando como sua advogada a Dra. 

Ana Carolina Bezerra de Araujo Gallis, OAB/SP 245981. 

Cumprida a determinação acima, vista às partes para eventual manifestação. 

Decorrido o prazo de 10(dez) dias, nada sendo requerido, expeça-se nova Requisição de Pequeno Valor-RPV em favor 

da parte autora, conforme valor apurado no parecer da contadoria, anexado ao processo em 23/02/2011, outra em favor 

de sua advogada, no valor de R$ 500,00 (quinhentos reais), ambas corrigidas monetariamente para 01.10.2010, bem 

como Requisição de Pequeno Valor-RPV em favor da Justiça Federal de Primeiro Grau em São Paulo, para reembolso 

das despesas depreendidas para pagamento da(s) perícia(s) médica(s) realizada(s). 

Após, aguarde-se a disponibilização dos valores requisitados. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001622-18.2007.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005414/2011 - ATSUSHI 

WATANABE (ADV. SP176158 - LUÍS ANTÔNIO DE NADAI) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Tendo em vista a manifestação de concordância da parte autora 

acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela Caixa Econômica Federal, homologo os cálculos por esta 

apresentados e determino seja expedido ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de Andradina para que pague à 

parte autora, ou ao seu advogado, este munido com a cópia da procuração constante dos autos virtuais, devidamente 
autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber quitação, os valores 

depositados, atentando-se para o fato de que a parcela daquele valor eventualmente depositada a título honorários 

advocatícios sucumbenciais somente poderá ser levantada pelo(a) advogado(a) constituído nos autos. 

Após a anexação ao processo da via recibada do ofício supra, deverá a parte autora dirigir-se à Agência da Caixa 

Econômica Federal de Andradina, localizada na rua Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, para efetuar 

o levantamento dos valores depositados. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias contados da anexação da via recibada do ofício para pagamento, conforme acima 

determinado, sem que nada mais seja requerido, deverá a Secretaria promover o arquivamento do presente processo. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. Joao Miguel Amorim Junior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

19/07/2011, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 
Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio 

do Sr. Perito.  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou a esta conclusão? 
07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 
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13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  
0001111-78.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005187/2011 - ANA MANOEL DOS 

SANTOS PINTO (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE 

FREITAS, SP299049 - RENATA ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001163-74.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005340/2011 - VALMIR DOMINGOS 

DA SILVA (ADV. SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0000312-06.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005412/2011 - MARIA LUCIA 
CAMPOS (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Tendo em vista a manifestação de concordância da parte autora 

acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela Caixa Econômica Federal, defiro o estorno requerido, bem como 

homologo os cálculos apresentados pela Entidade Ré. 

Oficie-se, ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de Andradina para que efetue o estorno da quantia depositada 

na conta 0280.005.2454-0, pagando à parte autora ou ao seu advogado, este munido com a cópia da procuração 

constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para 

dar e receber quitação, os valores depositados na conta 0280.005.2511-3, atentando-se para o fato de que a quantia 

depositada na conta 0280.005.2512-1, somente poderá ser levantada pelo advogado constituído nos autos. 

Após a anexação ao processo da via recibada do ofício supra, deverá a parte autora dirigir-se à Agência da Caixa 

Econômica Federal de Andradina, localizada na rua Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, para efetuar 

o levantamento dos valores depositados. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias contados da anexação da via recibada do ofício para pagamento, conforme acima 

determinado, sem que nada mais seja requerido, deverá a Secretaria promover o arquivamento do presente processo. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  
0001354-56.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005396/2011 - GILBERTO MERLIN 

DA SOLIDADE (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE 

FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR). Trata-se de cumprimento do acórdão proferido pela E. Turma Recursal, que converteu o julgamento 

em diligência para a realização de nova perícia médica por especialista, com posterior remessa do processo para a 

contadoria para nova contagem de tempo de serviço. 

Conforme se observa dos autos, foi proferida sentença de improcedência, tendo a parte autora interposto recurso 

inominado, o qual, após o decurso do prazo para contra-razões, foi remetido à Turma Recursal para sua apreciação. 

Foi, então, proferida decisão convertendo o julgamento em diligência, para realização de nova perícia neste Juizado 

Especial Federal por médico especialista. 

Analisando os autos, verifica-se não constar da decisão da Turma Recursal a indicação de qual especialidade médica a 

cuja perícia deve ser novamente submetido o autor. 

Analisando, então, as razões do recurso, observa-se que, embora tenha o recorrente requerido a nomeação de outro 

perito para avaliar a influência do conjunto de doenças/lesões que alega ser portador, sobre sua capacidade laboral, faz 

referência ao “relatório médico” elaborado por médico ortopedista, o qual foi anexado ao processo em 21/11/2010. 

Desse modo, não obstante a ausência de indicação expressa de especialidade médica, entendo deva ser realizada a nova 

perícia na especialidade ortopedia. 
Por essas razões, sem maiores delongas, nomeio o Dr. João Miguel Amorim, como perito médico, bem como designo 

perícia para o dia 26/07/2011, às 13h30, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 
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05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  
Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Dê-se ciência desta decisão ao Instituto Nacional do Seguro Social-INSS. 

Apresentado o laudo pericial, vista às partes para eventual manifestação no prazo de 05(cinco) dias, após o qual remeta-

se o processo à Turma Recursal. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando a inércia da parte 

autora e a manifestação da Entidade ré, declaro integralmente cumprida a sentença proferida. 

Oficie-se ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de Andradina, com cópia da guia de depósito anexada 

ao processo, para que pague a quantia depositada à parte autora ou ao seu advogado, este munido com a cópia 

da procuração constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual 

constem poderes para dar e receber quitação. 

Após a anexação ao processo da via recibada do ofício supra, deverá a parte autora dirigir-se à Agência da Caixa 

Econômica Federal de Andradina, localizada na rua Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, para 

efetuar o levantamento dos valores depositados.  

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 
Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias contados da anexação da via recibada do ofício para pagamento, conforme 

acima determinado, sem que nada mais seja requerido, deverá a Secretaria promover o arquivamento do 

presente processo. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  
0000139-79.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005459/2011 - ELIZABETH 

TEREZINHA FULGENCIO DE OLIVEIRA (ADV. SP251594 - GUSTAVO HENRIQUE STÁBILE.) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0000138-94.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005460/2011 - ALINE JOHANSEN 

CRUZES (ADV. SP251594 - GUSTAVO HENRIQUE STÁBILE.) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 
Cite-se o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  
0001143-83.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005136/2011 - SONIA MARIA DA 

COSTA FREITAS (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001142-98.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005137/2011 - MARIA VALENTINA 

NIEDO (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0001141-16.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005138/2011 - ELISETE ISUMI 

MINODA MORIYA (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001140-31.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005139/2011 - MARIA HELENA DA 

MOTA SEGANTINI (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001139-46.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005140/2011 - SANDRA 

APARECIDA BATISTA PEREZ (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001138-61.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005141/2011 - ROSEMAR SANTOS 

DA SILVA BIGI (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001137-76.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005142/2011 - RITA DE CASSIA 

MATOS HONORIO (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 
I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001136-91.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005143/2011 - LILIA MARIA 

SALLUM ALVARENGA (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001135-09.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005144/2011 - MARINALVA 

PEREIRA DOS SANTOS INACIO (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001134-24.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005145/2011 - MARIA DE FATIMA 

FIGUEIREDO (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001133-39.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005146/2011 - ISMAEL BUSO (ADV. 

SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0001132-54.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005147/2011 - ANA MARIA 

TOQUETON VIEIRA (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001131-69.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005148/2011 - CECILIA SHIZUE 

TADA VIEIRA (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001130-84.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005149/2011 - AVANY ALVES DE 

SOUZA (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001129-02.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005150/2011 - MARCO ANTONIO 

BARBOSA MITIDIERO (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0001128-17.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005151/2011 - ALICE MIYUKI 

KUMOTO ITO (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001127-32.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005152/2011 - ROSANGELA 

POLETO NAVARRO CRUZ (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001126-47.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005153/2011 - RODRIGO DE 

ALMEIDA PRADO (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 1206/1404 

  

0001125-62.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005154/2011 - SANDRA BARBIERI 

GARCIA (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001124-77.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005155/2011 - REGINA STELA 

SCHIAVINATO HARA (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001123-92.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005156/2011 - LUIZ REIS OLIVEIRA 

(ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001122-10.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005157/2011 - JACINTA 

APARECIDA SOARES CINZAS (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001121-25.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005158/2011 - ANTONIO CARLOS 
CEREIJIDO BERSANI-REPR POR FÁTIMA APARECIDA (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001120-40.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005159/2011 - MARIA ANGELICA 

DE CASTILHO CESARIO (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001119-55.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005160/2011 - MARIA HELENA EMI 

NAKAHARA SHIMADA (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001118-70.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005161/2011 - NEUSA MITSUKO 

MORIYAMA SATO (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001117-85.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005162/2011 - SONIA MARLEI 

GONCALVES FERREIRA (ADV. SP297454 - SERGIO IKARI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001195-79.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005434/2011 - DJANIRA 

GONCALVES TAVARES (ADV. SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Intime-se a parte autora, para que, 

no prazo de 15(quinze) dias, manifeste-se acerca das informações apresentadas pela Caixa Econômica Federal 

através da petição anexada ao processo em 08/11/2010. 

Fica, ainda, ciente o(a) autor(a) que eventual questionamento deverá ser acompanhando de planilha contábil que 

demonstre o que, porventura, vier a ser alegado. 

Havendo discordância da parte autora acerca das informações apresentadas pelo Réu, venham os autos 

conclusos. 

Decorrido o prazo supra sem qualquer manifestação ou havendo concordância da parte autora acerca das 

informações, fica desde já declarada extinta a execução da sentença, nos termos do artigo 745, I, do Código de 

Processo Civil, bem como determinado o arquivamento do presente processo. 
Publique-se. Cumpra-se. 

  
0001782-38.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005515/2011 - JOSE PAULO 

CORSETTI (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

  

0000042-45.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005516/2011 - JOSE DE OLIVEIRA 

(sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO 

FUGIKURA). 

*** FIM *** 
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0001070-14.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005336/2011 - ANA ALVES 

PEREIRA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os benefícios da 

assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em relação por se tratar de pedidos 

distintos. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca, verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Assistente Social Sra. Carmem Dora Martins Camargo como perita deste Juízo, bem como designo perícia 

social a ser realizada no dia 23/07/2011, às 13:00 horas, na residência da autora, localizada na Rua Ernesto Bergamaschi 

sobrinho, 108, em Araçatuba/SP. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, bem como para permanecer 
no endereço supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Social: 

  

O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar nome, idade, 

estado civil e grau de parentesco dos demais. 

O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da remuneração 

mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum benefício 

previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 

As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, especificar: a)a 

natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se for o caso; b) 

se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas pessoas recebe 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso positivo, 

especificar a natureza e o valor. 

O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 
sua freqüência. 

O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se tratando de 

moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 

A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi adquirida? Se 

cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), relatando as 

informações conseguidas. 

Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

  

Com a apresentação do laudo sócio-econômico, proceda a Secretaria a intimação das partes para que, no prazo de 10 

(dez) dias, apresentem, caso queiram, suas alegações finais. 

Dê-se ciência ao Ministério Público Federal. 

Intimem-se. Cumpra-se. 

  

0001178-43.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005381/2011 - IDALINA GARCIA DE 
OLIVEIRA BRAGA (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/09/2011 às 15:40 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela parte 

autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 
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0002844-84.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005349/2011 - DOUGLAS 

FACIROLLI (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a manifestação da parte 

autora, remeta-se o presente processo a uma das varas da comarca de Andradina. 

Dê-se ciência às partes. 

Cumpra-se. 

  

0000468-57.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005458/2011 - MONICA ANDREA 

PAULISTA NO (sem advogado) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Trata-se de análise acerca do cumprimento da sentença, já transitada em julgado, que condenou 

a Caixa Econômica Federal a creditar em favor do(a) autor(a) as diferenças de correção monetária da(s) conta(s) 

vinculada(s) ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - F. G. T. S., relativas ao Plano Collor I (abril de 1990, 

44,80%), em substituição aos índices aplicados na época. 

Após o Trânsito em Julgado do Acórdão, foi a Entidade Ré intimada para seu cumprimento, tendo apresentado, através 

de petição anexada ao processo, os cálculos e o respectivo crédito dos valores apurados na conta fundiária do(a) 

autor(a). 

Intimada a se manifestar a respeito, manteve-se inerte a parte autora, indicando, com isso, não apenas sua concordância 
tácita acerca dos valores apurados pela Entidade Ré, como também o integral cumprimento da sentença por parte desta. 

Assim, o arquivamento do presente processo virtual é a medida que se impõe. 

Isto posto, declaro integralmente cumprida a sentença e determino seja dado ciência à parte autora de que para 

levantamento dos valores apurados, deverá se enquadrar em uma das hipóteses previstas na Lei n° 8.036/90, devendo 

comprovar esta situação perante a própria Caixa Econômica Federal. 

Após, decorrido o prazo de 10 (dez) dias, nada sendo requerido, arquive-se. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001176-73.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005380/2011 - JOAQUIM RODA 

JUNIOR (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 01/09/2011 às 15:00 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 
Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela parte 

autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001151-60.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005343/2011 - ONIVALDO 

ANTONIO MASCHIO (ADV. SP214247 - ANDREY MARCEL GRECCO, SP226259 - ROBERTA ZOCCAL DE 

SANTANA, SP216750 - RAFAEL ALVES GOES, SP283126 - RENATO BÉRGAMO CHIODO, SP219886 - 

PATRICIA YEDA ALVES GOES, SP274695 - MICHEL AZEM DO AMARAL) X UNIÃO FEDERAL (PFN) 

(ADV./PROC. ). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Cite-se a União Federal (P.F.N.) para apresentar contestação em 60 (sessenta) dias. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0002131-12.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005251/2011 - APARECIDA SILVA 

DO CARMO (ADV. SP262352 - DAERCIO RODRIGUES MAGAINE, SP223723 - FERNANDO CESAR 

FERNANDES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 

HITIRO FUGIKURA). Trata-se análise acerca do cumprimento da sentença, mantida pelo Acórdão, que condenou a 
Caixa Econômica Federal a atualizar o saldo não bloqueado da conta titularizada pela parte autora referente a abril de 

1990, adotando-se, para tanto, o índice de 44,80% referente ao IPC de abril de 1990. 

Por ocasião do cumprimento da sentença, apresentou a Caixa Econômica Federal os cálculos e respectivo depósito da 

quantia apurada. 

Devidamente intimado para se manifestar a respeito, insurgiu-se a parte autora, apresentando a planilha indicando a 

quantia que entende devida. 

Foi, então, o processo remetido à contadoria judicial, que, por sua vez, apurou a existência de valores a serem 

estornados em relação àqueles anteriormente depositados pela entidade Ré. 

Através da petição anexada ao processo em 24/02/2011, insurgiu-se a parte autora acerca do parecer da contadoria, 

alegando que esta não carreou aos autos sua planilha demonstrativa da quantia apurada, requerendo, ao final, a 
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intimação da contadoria judicial para apresentar sua planilha de cálculos bem como a indicação da fundamentação legal 

adotada. 

Conforme se observa dos autos, ao contrário do alegado pela parte autora, foi anexado ao processo em 26/01/2011 a 

planilha de cálculos da contadoria judicial, indicando a sistemática de cálculos bem como a fundamentação legal 

utilizada. 

Alem disso, observa-se constar das planilhas apresentadas pela parte autora, através da petição anexada ao processo em 

24/02/2011, a incidência dos índices de correção referentes a maio de 1990 e ao plano Collor II (fevereiro de 1991), os 

quais não foram concedidos pela sentença. 

Quanto a este ponto, ressalte-se que a inclusão de tais índices, não abarcados pelo julgado exeqüendo, no presente 

momento processual, representaria violação à coisa julgada. 

Assim, não merece prosperar as alegações da parte autora. 

Por essas razões, homologo os cálculos apresentados pela contadoria judicial. 

Oficie-se ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de Andradina, com cópia do referido parecer e da guia de 

depósito anexada ao processo, para que efetue o estorno da quantia depositada a maior na conta 0280.005.2210-6, 

pagando à parte autora, ou ao seu advogado, este munido com a cópia da procuração constante dos autos virtuais, 

devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber quitação, o 

saldo remanescente, atentando-se para o fato de que a parcela eventualmente depositada a título de honorários 

advocatícios sucumbenciais, deverá ser paga somente ao(a) advogado(a) constituído(a) nos autos. 
Após a anexação ao processo da via recibada do ofício supra, deverá a parte autora dirigir-se à Agência da Caixa 

Econômica Federal de Andradina, localizada na rua Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, para efetuar 

o levantamento dos valores depositados. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias contados da anexação da via recibada do ofício para pagamento, conforme acima 

determinado, sem que nada mais seja requerido, deverá a Secretaria promover o arquivamento do presente processo. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Trata-se de ação em que se pleiteia o 

pagamento de correção monetária de depósitos em caderneta de poupança de titularidade de Abílio Fabris, 

referente a abril de 1990, no percentual de 44,80%. 

Após a distribuição do processo, em vista de requerimento formulado pela parte autora na inicial, foi oficiado à 

Caixa Econômica Federal a fim de que fossem apresentados os extratos das contas poupança indicadas na inicial. 

Em atenção ao solicitado, informou a Caixa Econômica Federal não ter logrado êxito em localizar as contas 

indicadas na inicial. 

Analisando os documentos anexados ao processo, observa-se ter a parte autora carreado aos autos documentos 

comprobatórios da existência das contas datados de 1985, ou seja, cinco anos antes ao período cuja correção é 
pretendida. 

Embora conste do disposto no artigo 11, caput, da Lei nº 10.259/2001, o dever da Entidade Ré fornecer ao 

Juizado a documentação que disponha para o esclarecimento da causa, tal norma não tem o condão de 

desincumbir a parte autora da demonstração mínima dos fatos constitutivos de seu direito. 

Assim, no caso sub examine, entendo insuficientes para demonstrar os fatos constitutivos do direito alegado pela 

parte autora os demonstrativos de saldo base referentes ao ano de 1985, eis que datados de 5(cinco) anos antes ao 

período cuja correção monetária é pretendida, 1990. 

Por essa razão, determino seja a parte autora novamente intimada para que, no prazo de 15(quinze) dias, 

apresente documentos demonstrativos de manutenção das contas em períodos mais recentes. 

Decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  
0000448-66.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005461/2011 - GUSTAVO DA SILVA 

FABRIS (ADV. SP197893 - OTÁVIO ROBERTO GONÇALVES SOARES); RODRIGO DA SILVA FABRIS (ADV. 

SP197893 - OTÁVIO ROBERTO GONÇALVES SOARES); MARIA IVONE DA SILVA FABRIS (ADV. SP197893 

- OTÁVIO ROBERTO GONÇALVES SOARES); ANDRE LUIS DA SILVA FABRIS (ADV. SP197893 - OTÁVIO 

ROBERTO GONÇALVES SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO 
HITIRO FUGIKURA). 

  

0000449-51.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005462/2011 - GUSTAVO DA SILVA 

FABRIS (ADV. SP197893 - OTÁVIO ROBERTO GONÇALVES SOARES); MARIA IVONE DA SILVA FABRIS 

(ADV. SP197893 - OTÁVIO ROBERTO GONÇALVES SOARES) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

  

0001109-11.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005256/2011 - JOSE CARLOS 

ANANIAS (ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA, SP250910 - VIVIANE GUEDES DE SOUZA) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, 

INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18/08/2011 às 16:20 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela parte 

autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001146-38.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005163/2011 - ALINE PEREIRA DOS 

SANTOS (ADV. SP269508 - CELSO PEDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos 

efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 18/07/2011, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 
1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 
07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

25/07/2011, às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio 

do Sr. Perito.  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 
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Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou a esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 

atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 
a esta conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  
0001152-45.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005339/2011 - JOAO MARCOS 

CARDOSO VIEIRA (ADV. SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  
0001183-65.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005385/2011 - DILMA LEITE DA 

SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA, SP306995 - VILMA DOURADO BANDECA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001210-48.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005471/2011 - JOSE JOAQUIM DA 

SILVA (ADV. SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo sido efetuada a 

complementação conforme anteriormente determinado, homologo os cálculos apresentados pela Caixa 

Econômica Federal e determino seja expedido ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de Andradina 

para que pague à parte autora, ou ao seu advogado, este munido com a cópia da procuração constante dos autos 

virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para dar e receber 

quitação, os valores depositados, atentando-se para o fato de que a parcela daquele valor eventualmente 

depositada a título honorários advocatícios sucumbenciais somente poderá ser levantada pelo(a) advogado(a) 

constituído nos autos. 
Após a anexação ao processo da via recibada do ofício supra, deverá a parte autora dirigir-se à Agência da Caixa 

Econômica Federal de Andradina, localizada na rua Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, para 

efetuar o levantamento dos valores depositados.  

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias contados da anexação da via recibada do ofício para pagamento, conforme 

acima determinado, sem que nada mais seja requerido, deverá a Secretaria promover o arquivamento do 

presente processo. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 
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0002587-93.2007.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005415/2011 - ALBERTINA LIMA 

DE MENEZES (ADV. SP259202 - LYCIO ABIEZER MENEZES PAULINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0002132-94.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005416/2011 - HELIO FERNANDES 

DE ALMEIDA (ADV. SP223723 - FERNANDO CESAR FERNANDES DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

  

0001328-29.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005417/2011 - LOURDES 

LOURENCO GALANTE (ADV. SP144243 - JORGE MINORU FUGIYAMA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). 

*** FIM *** 

  

0001177-58.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005384/2011 - MARIDALVA 

DELBEN DE ZOTTIS (ADV. SP074701 - ELIANE MENDONCA CRIVELINI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 
Nomeio o Dr. Oswaldo Luiz Junior Marconato como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

18/08/2011, às 10:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije 

Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 
necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 
Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, INDEFIRO, por ora, o 

pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio o Dr. João Miguel Amorim Junior como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

26/07/2011, às 13:30 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro 

Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 
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Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e 

horário estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio 

do Sr. Perito.  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, 

etc.)? Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, 

ou seja, necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? 

Como chegou a esta conclusão? 

07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da 
atividade para o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão?  

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como 

chegou a esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou 

a esta conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? 

Como chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  
0001194-94.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005435/2011 - JOSE MORAES (ADV. 

SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001220-92.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005595/2011 - AMONICA 

RODRIGUES COVA (ADV. SP085481 - DURVALINO TEIXEIRA DE FREITAS, SP299049 - RENATA ROCHA 

DE FREITAS, SP225097 - ROGÉRIO ROCHA DE FREITAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0001862-36.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005403/2011 - SATOKO YNOSHIMA 

(ADV. SP059392 - MATIKO OGATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Intime-se a advogada da requerente para apresentar, no prazo de 30(trinta) dias, a 

respectiva certidão óbito de Satoko Ynoshima Doretto, bem como informar o endereço completo da Sra. Eliana, 

devendo, no mesmo prazo manifestar-se acerca do ofício do Instituto Nacional do Seguro Social-INSS anexado ao 

processo em 07/04/2011. 

Apresentada supracitada certidão e informação, fica desde já deferida a habilitação requerida, nos termos do artigo 
1.060, I, do Código de Processo Civil, bem como determinado à Secretaria a retificação do pólo ativo da presente, 

fazendo constar como autora a requerente Sra. Eliana Cristina Ynoshima Doretto, vindo, em seguida, os autos 

conclusos. 

Decorrido o prazo supra, nada sendo requerido, fica desde já declarada a extinção do presente processo nos termos do 

artigo 51, inciso V, da Lei nº 9.099/1995, bem como determinado seu arquivamento. 

Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001115-18.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005175/2011 - FRANCINETE ALVES 

JUNIOR (ADV. SP223944 - DANILA AYLA FERREIRA DA SILVA, SP088908 - BENEDITO BELEM QUIRINO, 

SP303801 - RODRIGO FOLLA MARCHIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, defiro os benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto 

a ocorrência de prevenção/litispendência por se tratar de pedidos distintos. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 18 de agosto de 2011 às 15:00 horas. 

Em face de requerimento expresso, intimem-se as testemunhas arroladas pela parte autora, as quais deverão comparecer 

ao ato ora designado munidas de cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o réu para que, querendo, apresente contestação no prazo que transcorrer até a data da audiência 

supramencionada. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos. 

Cuida-se de embargos de declaração opostos pela parte autora. 

Da simples análise do presente feito, verifica-se que a omissão apontada se trata de erro material, eis que do 

dispositivo da decisão ora atacada constou rejeição aos embargos da parte autora, sendo que o embargante, 

naquela ocasião, era a autarquia ré. 

Assim, valho-me desta decisão para retificar o dispositivo da sentença embargada para corrigir o erro material, 

devendo constar do dispositivo a rejeição aos embargos do INSS. 

Sem prejuízo, recebo o recurso interposto pelo INSS no efeito devolutivo, nos termos do artigo 43 da Lei n° 

9.099/95. Intime-se o recorrido para, querendo, apresentar contra-razões no prazo de 10 (dez) dias. 
Após, encaminhe-se o processo virtual à Turma Recursal. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0002942-69.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005517/2011 - MARIA PEREIRA DA 

SILVA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002564-16.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005518/2011 - RENILDE 

EVANGELISTA BARBOSA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0002561-61.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005519/2011 - DOMINGOS 

MAZOTTI (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001545-72.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005520/2011 - SEBASTIAO 

MEDEIROS (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001541-35.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005522/2011 - MARIA APARECIDA 

GALINDRO DOS SANTOS (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001535-28.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005523/2011 - JURANDIR CESAR 

(ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001533-58.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005524/2011 - VALDEMAR GARCIA 

VIEIRA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001532-73.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005525/2011 - LUCINDO DA SILVA 

(ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
  

0001530-06.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005526/2011 - FRANCISCO 

FERREIRA DE LIMA (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

  

0001528-36.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005527/2011 - JOSE ALVES DE 

GODOI (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 
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0001202-42.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005528/2011 - ALICE MOREIRA DE 

SOUZA DA CRUZ (ADV. SP061437 - NELSON FREITAS PRADO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

*** FIM *** 

  

0000021-69.2010.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005409/2011 - ABILIO SILVA (ADV. 

SP191632 - FABIANO BANDECA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PROCURADOR). Tendo em vista a informação acerca do óbito do autor constante do ofício do Instituto 

Nacional do Seguro Social-INSS anexado ao processo em 07/04/2011, intime-se o patrono da parte autora para que, no 

prazo de 30(trinta) dias, promova a habilitação de eventuais sucessores. 

Intime-se o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS para que, no mesmo prazo, informe acerca da existência de 

sucessores do autor habilitados à pensão. 

Decorrido o prazo supra e inexistindo requerimento de habilitação, fica desde já declarada a extinção do presente 

processo, nos termos do artigo 51, V, da Lei nº 9.099/1995, bem como determinado seu arquivamento. 

Apresentado requerimento de habilitação, venham os autos conclusos. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001116-03.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005199/2011 - JOSE MANOEL DOS 
SANTOS (ADV. SP229709 - VALNEY FERREIRA DE ARAUJO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Concedo à parte autora os benefícios da assistência judiciária gratuita. 

Designo audiência de conciliação, instrução e julgamento para o dia 24/08/2011 às 16:20 horas. 

Intime-se o(a) autor(a) da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Cite-se o INSS para apresentar contestação e documentos relativos ao processo administrativo requerido pela parte 

autora no prazo que transcorrer até a data da audiência supramencionada. 

Intime-se. Cumpra-se. 

  

0001165-44.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005397/2011 - JOVINA APARECIDA 

DOS SANTOS KASSAB (ADV. SP269508 - CELSO PEDRO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em razão de se tratar de 

pedido baseado em fatos novos. 
A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca, verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 

As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 25/07/2011, 

às 09:00 horas, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 

1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio da Sra. Perita. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  
  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 
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07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

  

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação à perita do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0000281-83.2009.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005411/2011 - ROSA MARIA 

SANCHES (ADV. SP239036 - FABIO NUNES ALBINO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Tendo em vista a manifestação de concordância da parte autora 

acerca dos cálculos de liquidação apresentados pela Caixa Econômica Federal, defiro o estorno requerido, bem como 

homologo os cálculos apresentados pela Entidade Ré. 

Oficie-se, ao Gerente-Geral da Caixa Econômica Federal de Andradina para que efetue o estorno da quantia depositada 

na conta 0280.005.2455-9, pagando à parte autora ou ao seu advogado, este munido com a cópia da procuração 

constante dos autos virtuais, devidamente autenticada por este Juizado Especial Federal, da qual constem poderes para 

dar e receber quitação, os valores depositados na conta 0280.005.2510-5. 

Após a anexação ao processo da via recibada do ofício supra, deverá a parte autora dirigir-se à Agência da Caixa 

Econômica Federal de Andradina, localizada na rua Corumbá, 901, Bairro Stella Maris, em Andradina/SP, para efetuar 

o levantamento dos valores depositados. 

Com o respectivo saque, a Caixa Econômica Federal - CEF deverá, imediatamente, comunicar este Juízo. 

Decorrido o prazo de 30 (trinta) dias contados da anexação da via recibada do ofício para pagamento, conforme acima 

determinado, sem que nada mais seja requerido, deverá a Secretaria promover o arquivamento do presente processo. 

Intimem-se. Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001107-41.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005338/2011 - TOMOCO 

MORISHITA (ADV. SP226740 - RENATA SAMPAIO PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Assistente Social Sra. Maria Helena Martim Lopes como perita deste Juízo, bem como designo perícia social 

a ser realizada no dia 01/08/2011, às 16:00 horas, na residência do(a) autor(a). 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, acerca da designação da perícia social, para permanecer no endereço 

supramencionado, na data e horário estabelecidos. 

  

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Social: 

  

1)            O(a) autor(a) mora sozinho(a) ou em companhia de outras pessoas? Se mora acompanhado(a), discriminar 

nome, idade, estado civil e grau de parentesco dos demais. 

2)            O(a) autor(a) exerce atividade remunerada? Em caso positivo, qual a natureza da atividade e o valor da 

remuneração mensal? Recebe vale-transporte ou vale-alimentação? Possui carteira assinada? Já é titular de algum 

benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? 
3)            As pessoas que residem com o(a) autor(a) exercem alguma atividade remunerada? Em caso positivo, 

especificar: a)a natureza da atividade e o valor da remuneração mensal, incluindo vale-transporte e vale-alimentação, se 

for o caso; b) se possuem ou não carteira assinada (pedir a carteira profissional para conferir); c) se alguma dessas 

pessoas recebe benefício previdenciário ou assistencial (por ex., auxílio-gás, renda-mínima, bolsa-escola)? Em caso 

positivo, especificar a natureza e o valor. 

4)            O(a) autor(a) possui filho(s)? Em caso positivo, especificar: nome, idade, estado civil, profissão atual, local de 

residência de cada um e indagar se prestam algum auxílio à autora, indicando, em caso afirmativo, a natureza da ajuda e 

sua freqüência. 

5)            O(a) autor(a) refere ser portador(a) de alguma deficiência ou moléstia? Em caso positivo, qual? Em se 

tratando de moléstias de sintomas físicos aparentes, descrevê-los. 
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6)            A residência em que mora o(a) autor(a) é própria, cedida ou alugada? Se própria, há quanto tempo foi 

adquirida? Se cedida, quem a cedeu? Se alugada, qual o valor mensal da locação? 

7)            Descrever pormenorizadamente a residência onde mora o(a) autor(a) (tipo de material, estado de conservação, 

quantidade de cômodos, móveis que guarnecem etc.). 

8)            Informar-se discretamente com vizinhos sobre efetivo estado de penúria e necessidade do(a) autor(a), 

relatando as informações conseguidas. 

9)            Outras informações que o assistente social julgar necessárias e pertinentes. 

Dê-se ciência ao INSS e ao Ministério Público Federal. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001148-08.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005253/2011 - CLAUDIO FERREIRA 

(ADV. SP143330 - FAUZE RAJAB, SP215342 - JAMIL FADEL KASSAB) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de 

antecipação dos efeitos da tutela. 

Defiro os benefícios da Assistência Judiciária. 

Nomeio a Dra. Sandra Helena Garcia como perita médica deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 18/07/2011, 

às 09h00min, a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito a Rua Engenheiro Sylvio Seije Shimizu, 
1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se o(a) autor(a), na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munido de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 

03) No caso do(a) autor(a) ser portador(a) de alguma doença ou lesão, de acordo com os atestados e exames 

apresentados, quando esta teve início? 

04) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

05) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 
07) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

08) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

09) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do(a) autor(a)? Como chegou a 

esta conclusão? 

11) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

12) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 

13) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Ficam as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Sem prejuízo da medida acima, considerando que a parte autora alega a condição de rurícola e requer auxílio-

doença/aposentadoria por invalidez - rural designo a audiência de conciliação, instrução e julgamento para 01/09/2011, 

às 13h00min. 
Intime-se ainda a parte autora da designação do ato, bem como de que, nos termos do artigo 34 da Lei 9099/95, as 

testemunhas, no máximo três, deverão comparecer à audiência designada, independentemente de intimação, munidas de 

cédula de identidade (RG), CPF e Carteira de Trabalho. 

Considerando que o INSS depositou em Secretaria “contestação-padrão”, já devidamente anexada aos presentes autos 

virtuais, dê-se tão somente ciência à autarquia ré da designação de audiência. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

0001398-17.2006.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005514/2011 - JOSE ELPIDIO DE 

OLIVEIRA NETO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP083710 - JOAO 

DUTRA DA COSTA NETO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384-FRANCISCO HITIRO 
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FUGIKURA). Considerando os termos da consulta do Analista Judiciário Contador deste Juízo, e diante da ausência de 

impugnação específica, por meio de planilha contábil, homologo os cálculos apresentados pela CEF em 02/03/2010. 

Neste sentido, desnecessária a elaboração de cálculos pelo servidor consulente. 

Para levantamento dos valores apurados, a parte autora deve se enquadrar em uma das hipóteses previstas na Lei n° 

8036/90, devendo comprovar esta situação perante a Caixa Econômica Federal. Neste sentido, trata-se de pleito 

estranho ao objeto da lide. 

Intimem-se as partes. 

Nada sendo requerido, em 10 (dez) dias, arquive-se. 

  

0001147-23.2011.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316005395/2011 - VALDENICE SOARES 

GALVAO (ADV. SP143330 - FAUZE RAJAB, SP215342 - JAMIL FADEL KASSAB) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Inicialmente, concedo à parte autora os 

benefícios da assistência judiciária gratuita e afasto a ocorrência de prevenção/litispendência em razão de ter sido 

extinto, o processo anterior, sem julgamento de mérito, tendo em vista a ausência da parte autora na perícia médica 

designada. 

A concessão da tutela antecipada, em sede de Juizado Especial Federal, está condicionada ao preenchimento dos 

requisitos previstos no art. 273 do Código de Processo Civil, c/c o art. 4º da Lei 10.259/2001, quais sejam: prova 

inequívoca, verossimilhança da alegação e o periculum in mora. 
As provas carreadas aos autos pela parte não se afiguram suficientes para gerar a convicção necessária quanto à 

verossimilhança das alegações, como exigido pelo art. 273, do Código de Processo Civil, sendo necessária a realização 

de outras provas, sob o crivo do contraditório. 

Ademais, o rito do Juizado é extremamente célere e dinâmico, fato que, em regra, enfraquece o argumento de que 

presente o periculum in mora, tornando desnecessária a concessão in limine da tutela ora pleiteada. 

Posto isso, INDEFIRO, por ora, o pedido de antecipação dos efeitos da tutela. 

Nomeio o Dr. José Gabriel Pavão Battaglini como perito médico deste Juízo, bem como designo perícia para o dia 

03/08/2011, às 14 horas e 30 min., a ser realizada neste Fórum do Juizado Especial Federal, sito na Rua Engenheiro 

Sylvio Seije Shimizu, 1451, Vila Peliciari, em Andradina. 

Intime-se a parte autora, na pessoa de seu patrono, para comparecer no endereço supramencionado, na data e horário 

estabelecidos, munida de todos os exames, atestados e documentos que entender pertinentes para auxílio do Sr. Perito. 

Ficam deferidos os quesitos que seguem. 

  

Quesitos da Perícia Médica:  

  

01) O(a) autor(a) é portador de alguma doença ou lesão? Qual(is)? Como chegou a esta conclusão? 

02) A doença ou lesão é de natureza hereditária, congênita ou adquirida? Se adquirida, qual o agente causador? 
03) Qual a atividade que o autor declarou exercer anteriormente à sua alegada incapacitação? 

04) A doença ou lesão mencionada produz reflexos em quais sistemas do(a) autor(a) (físico, psíquico, motor, etc.)? 

Quais os órgãos afetados? 

05) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para a vida independente, ou seja, 

necessita de ajuda de outras pessoas em seu cotidiano? Se afirmativo, qual(is) o(s) tipo(s) de ajuda(s)? Como chegou a 

esta conclusão? 

06) No caso do autor(a) ser portador de alguma doença ou lesão, esta o(a) incapacita para o exercício da atividade para 

o qual ele(a) se achava apto(a) antes de sua incapacitação? Como chegou a esta conclusão? 

07) Em caso positivo, a incapacidade para o trabalho é total ou parcial. Se parcial, qual a limitação? Como chegou a 

esta conclusão? 

08) A incapacidade é permanente ou temporária? Se temporária, qual o tempo de convalescença? Como chegou a esta 

conclusão? 

09) Num juízo médico de probabilidade concreta, quando teve início a incapacidade do autor(a)? Como chegou a esta 

conclusão? 

10) O autor(a) é susceptível de reabilitação para o exercício de outra atividade capaz de lhe garantir o sustento? Como 

chegou a esta conclusão? 

11) Para realização desta perícia médica, foi realizado algum exame ou colhida alguma informação? Qual(is)? 
12) A perícia foi acompanhada por assistentes técnicos? De qual parte? 

Fiquem as partes cientes de que poderão fazer-se acompanhar por assistente técnico. 

Dê-se ciência ao INSS. 

Proceda a Secretaria a devida comunicação ao perito do Juízo. 

Publique-se. Cumpra-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ANDRADINA 

  

37ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELO MM. JUIZ FEDERAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE 

ANDRADINA 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6316000117 
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0001371-63.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007958/2010 - ROMUALDO MAIA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, julgo 

parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil, para reconhecer como 

período de trabalho em condições especiais, pelo autor, na empresa Nestlé Brasil Ltda. (01/11/1974 a 22/06/1976), 

determinando ao INSS sua averbação. 
O pedido de aposentadoria por tempo de serviço não pode ser atendido, por não ter o autor cumprido os requisitos à sua 

obtenção. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

0003090-80.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007302/2010 - WILSON FERREIRA DA ROCHA (ADV. SP172889 - EMERSON FRANCISCO GRATAO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isto, 

julgo parcialmente procedente o pedido para condenar o INSS à obrigação de fazer, consistente na elaboração dos 

cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao 

ano, em nome do Autor, Wilson Ferreira da Rocha, NB-119.224.820-9, considerando-se o período de trabalho rural no 

período de 1965 a 1968, as quais deverão ser apuradas desde o início do pagamento do benefício, descontados eventuais 

valores recebidos administrativamente e respeitada a prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, pague os valores das 

prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 
No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0003225-92.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007294/2010 - APARECIDO VIEIRA PAES (ADV. SP245981 - ANA CAROLINA BEZERRA DE ARAUJO 

GALLIS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Posto isto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS à obrigação de fazer, consistente na elaboração dos cálculos 

dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano, em 

nome do Autor, Aparecido Vieira Paes, NB-133.465.117-2, considerando-se o período de trabalho rural no período de 

11/01/1995 a 31/12/1995, as quais deverão ser apuradas desde o início do pagamento do benefício, descontados 

eventuais valores recebidos administrativamente e respeitada a prescrição quinquenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, pague os valores das 
prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 
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0002845-69.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007439/2010 - ARISTIDE CANDIDO DE OLIVEIRA (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA 

SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). 

Posto isto, julgo procedente o pedido para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de fazer:  

(1) efetuar o cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, por meio da aplicação 

do índice integral de correção monetária correspondente a variação percentual de 39,67%, referente ao IRSM, relativo 

ao mês de fevereiro de 1994, aos salários-de-contribuição anteriores a março de 1994, observando com relação ao teto 

as regras do artigo 21, parágrafo 3º, da Lei nº. 8.880, de 27.05.94, e do artigo 26 da Lei nº. 8.870 de 15.04.94; 

(2) efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

(3) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV; 

(4) proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a efetiva 

correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

(5) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da DATAPREV, 

acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição qüinqüenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 
(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0002857-83.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007436/2010 - TOMOICHI TOYODA (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA); 

CARLOS AUGUSTO MEGUMI TOYODA (ADV. SP268049 - FERNANDO CÉSAR DELFINO DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Posto isso, 

extingo o processo sem julgamento do mérito, reconhecendo a ilegitimidade da parte autora, nos termos do inciso VI do 
artigo 267 do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância judicial. 

P.R.I. 

  

0003099-42.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6316007272/2010 - MANOEL PIRES DE OLIVEIRA (ADV. SP068597 - CLAUMIR ANTONIO DOS SANTOS) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. SP116384 - FRANCISCO HITIRO FUGIKURA). Posto isso, julgo 

extinto o processo, sem apreciação do mérito, nos termos do artigo 267, VI, do CPC. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

P. R. I. 

  

  

DECISÃO JEF 
  

0002730-48.2008.4.03.6316 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6316007444/2010 - NELSON PEREIRA 

LARANJA (ADV. SP113099 - CARLOS CESAR MUNIZ, SP157092 - APARECIDO MARCHIOLLI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR). Traga a parte autora aos 
autos cópia integral do Processo Administrativo de concessão do benefício, NB 42/139.466.161-1. 

Fica facultado à parte autora, ainda, anexar aos autos outros documentos que comprovem haver trabalhado em 

condições especiais nos períodos requeridos, como CTPS, Informações sobre Atividades Exercidas em Condições 

Especiais (DIRBEN 8030), Laudos Técnicos e Perfis Profissiográficos Previdenciários. 

Prazo: 30 (trinta) dias, sob pena de extinção do feito, sem julgamento do mérito. 

Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE SANTO ANDRE 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE SANTO ANDRÉ 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000150 
  
  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0007152-92.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015251/2011 - IZABEL SCHIMMING (ADV. SP246483 - ROBERTO DIAS) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-se de ação proposta por 

IZABEL SCHIMMING contra a Caixa Econômica Federal, pedindo a condenação ao ressarcimento de danos materiais 

e morais. 

  

Diz a autora que foi feito um empréstimo eletrônico em sua conta bancária, no valor de R$ 2.000,00, a ser pago em 36 

vezes de R$ 120,74, no dia 03.09.2010, e que nos dias seguintes foram feitos saques na totalidade do valor - foram 

feitos três saques, dois no valor de R$ 500,00 e um deles no valor de R$ 1.000,00. Alega que não reconhece os saques. 

Logo, pediu a condenação da ré à restituição dos valores retirados de sua conta e a condenação ao pagamento de danos 

morais, diante dos transtornos sofridos. 

  

Em contestação, a Caixa Econômica refutou as alegações da inicial, e pugnou pela improcedência. 
  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Entendo indiscutível que a prestação de serviços bancários estabelece entre os bancos e seus clientes uma relação de 

consumo, nos termos do art. 3º, §2º, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), ADIN 2591/DF e Súmula 297 

do STJ. Aplica-se também a essa relação o disposto no artigo 14 dessa lei, segundo o qual “o fornecedor de serviços 

responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos 

relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua função e riscos”. 

  

Além disso, nos termos do art. 927, parágrafo único, do Código Civil, as instituições financeiras respondem 

independentemente de culpa, pelos danos causados em decorrência do exercício de sua atividade. Portanto, a 

responsabilidade civil das instituições financeiras por danos causados aos seus clientes é de natureza objetiva - 

prescinde, portanto, da existência de dolo ou culpa. 

  

Trata-se da teoria do risco profissional, fundada no pressuposto de que o banco assume os riscos pelos danos que vier a 
causar a terceiros ao exercer atividade com fins lucrativos. Para essa teoria, basta o nexo causal entre a ação ou omissão 

e o dano para que exista a obrigação de indenizar. Assim, responde a instituição bancária pelo dano sofrido por seu 

cliente no recebimento do serviço, independentemente da existência de culpa do prestador. 

  

Essa é a regra de responsabilização civil consumerista. O consumidor prova o dano e o nexo de sua causalidade entre 

esse dano e a conduta (ou omissão) do fornecedor; este, por seu eito, defende-se invocando uma das causas de formação 

da responsabilidade objetiva (conduta, dano e nexo) ou uma de suas causas excludentes (caso fortuito, força maior ou 

culpa exclusiva do prejudicado) ou relativizadoras (culpa concorrente do prejudicado). 

  

Desta forma, o prestador de serviço, mormente aquele que atua em ramo em que há maior risco de danos e fraudes de 

seus consumidores, deve-se precaver de instrumentos aptos a fazer prova de uma das causas excludentes de sua 

responsabilidade civil objetiva. 

  

Ademais, o Código de Defesa do Consumidor, em seu artigo 6º, VIII, prevê a possibilidade de inversão do ônus 

probatório quando, dada as circunstâncias do fato posto em julgamento, tornar-se bastante difícil ou mesmo impossível 

ao consumidor provar as suas alegações. Por outro lado, ao fornecedor do bem ou serviço, por ser o detentor dos 
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elementos de controle da atividade, presume-se ser ele dotado de maiores possibilidade de impugnar, por meio de 

provas, as alegações apresentadas pelo consumidor. 

  

Na situação dos autos, entendo que deve ser aplicada a inversão do ônus da prova. É que à parte autora é praticamente 

impossível comprovar que não foi ela quem efetivou o saque impugnado, especialmente quando se leva em 

consideração as fraudes que são constantemente praticadas em detrimento dos correntistas dos bancos, o que torna 

verossímil as alegações por ela apresentadas. À Caixa Econômica Federal, por outro lado, poderia, por meio de recursos 

tecnológicos, como, por exemplo, a utilização de câmeras de segurança, desconstituir a versão do demandante. No 

entanto, se não dispõe de tal instrumento de prova, deve assumir o risco de sua atividade, razão pela qual considero 

como verdadeiras as alegações da parte autora, no sentido de que não efetivou os saques verificados em sua 

movimentação financeira. 

  

No caso em particular dos autos, entrevejo que os saques ocorreram em curto espaço de tempo, dois deles numa sexta-

feira, outro numa segunda e outro numa quarta feira, dentro da mesma “semana”. Estranho, no ponto, que a autora 

fizesse dois saques, somando R$ 3.000,00, num só sábado, evidenciando a ocorrência de fraude, a ser ressarcida pelo 

Banco. 

  

Neste sentido: 
Direito processual civil. Ação de indenização. Saques sucessivos em conta corrente. Negativa de autoria do correntista. 

Inversão do ônus da prova. - É plenamente viável a inversão do ônus da prova (art. 333, II do CPC) na ocorrência de 

saques indevidos de contas-correntes, competindo ao banco (réu da ação de indenização) o ônus de provar os fatos 

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. - Incumbe ao banco demonstrar, por meios idôneos, a 

inexistência ou impossibilidade de fraude, tendo em vista a notoriedade do reconhecimento da possibilidade de violação 

do sistema eletrônico de saque por meio de cartão bancário e/ou senha. - Se foi o cliente que retirou o dinheiro, compete 

ao banco estar munido de instrumentos tecnológicos seguros para provar de forma inegável tal ocorrência. Recurso 

especial parcialmente conhecido, mas não provido. 

  

RESP 200500311927; RESP - RECURSO ESPECIAL - 727843; Relator(a) Nancy Andrighi, STJ, Terceira Turma; DJ 

DATA:01/02/2006 PG:00553 RDDP VOL.:00040 PG:0014 

  

  

............................ 

  

Consumidor. Saque indevido em conta corrente. Cartão bancário. Responsabilidade objetiva do fornecedor de serviços. 

Inversão do ônus da prova. - Debate referente ao ônus de provar a autoria de saque em conta corrente, efetuado 
mediante cartão bancário, quando o correntista, apesar de deter a guarda do cartão, nega a autoria dos saques. - 

Reconhecida a possibilidade de violação do sistema eletrônico e, tratando-se de sistema próprio das instituições 

financeiras, ocorrendo retirada de numerário da conta corrente do cliente, não reconhecida por este, impõe-se o 

reconhecimento da responsabilidade objetiva do fornecedor do serviço, somente passível de ser ilidida nas hipóteses do 

§ 3º do art. 14 do CDC. - Inversão do ônus da prova igualmente facultada, tanto pela hipossuficiência do consumidor, 

quanto pela verossimilhança das alegações de suas alegações de que não efetuara o saque em sua conta corrente. 

Recurso não conhecido. 

  

RESP 200301292521; RESP - RECURSO ESPECIAL - 557030; Relator(a) Nancy Andrighi, STJ, Terceira Turma, DJ 

DATA:01/02/2005 PG:00542 RSTJ VOL.:00191 PG:00301 

  

........................................... 

  

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUES IRREGULARES 

EFETUADOS EM CONTA CORRENTE. DANOS MATERIAIS RECONHECIDOS. DANOS MORAIS. 

OCORRÊNCIA. VALOR INDENIZATÓRIO DEVIDO. FIXAÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DOS 

ELEMENTOS PROBATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 1. Tendo o Tribunal a quo examinado, 
fundamentadamente, todas as questões suscitadas pelo recorrente, tanto em sede de apelação como em embargos 

(fls.141/144, 167/169), não há falar na ocorrência de omissão e, pois, de ofensa ao art. 535, II, do CPC. 2. No pleito em 

questão, os saques irregulares efetuados na conta corrente do autor acarretaram situação evidente de constrangimento 

para o correntista (que, como reconhece, expressamente, o Tribunal "perdeu quase todo o seu dinheiro que tinha em sua 

conta corrente"), caracterizando, por isso, ato ilícito, passível de indenização a título de danos morais. Segundo 

precedentes desta Corte, em casos como este, o dever de indenizar prescinde da demonstração objetiva do abalo moral 

sofrido, exigindo-se como prova apenas o fato ensejador do dano, ou seja, os saques indevidos por culpa da instituição 

ora recorrida: "a exigência de prova do dano moral se satisfaz com a comprovação do fato que gerou a dor, o 

sofrimento, sentimentos íntimos que o ensejam". Precedentes. 3. Com o fito de assegurar ao lesado justa reparação, sem 

incorrer em enriquecimento ilícito, fixo o valor indenizatório por danos morais em R$3.000,00 (três mil reais). 4. A 

pretensão do recorrente no sentido de que seja reconhecida a litigância de má-fé implicaria o revolvimento de elementos 
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probatórios analisados nas instâncias ordinárias, e sobre os quais o Tribunal a quo fundamentou sua decisão. Incidência 

da Súmula 07, desta Corte. 5. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

  

RESP 200501893966; RESP - RECURSO ESPECIAL - 797689; Relator(a) Jorge Scartezzini, STJ, Quarta Turma, DJ 

DATA:11/09/2006 PG:00305 

  

Dessa forma, entendo que o prejuízo material ventilado pela parte autora e não desconstituído pela Caixa merece ser 

prontamente reparado, mediante a devolução do valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), devidamente atualizado pelos 

mesmos índices de juros e correção monetária aplicável aos depósitos em caderneta de poupança, a partir da 

competência setembro/2010. 

  

Do dano moral 

O artigo 5º, X, da Constituição da República prevê que “são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 

imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação.” Com 

isso, restou ultrapassada a concepção de que o dano moral não poderia subsistir sem a correspondente comprovação da 

ocorrência de um dano natureza patrimonial. 

  

O Código Civil de 2002, em seu artigo 186, consolidou a independência do dano moral no ordenamento jurídico 
brasileiro em relação ao dano material. De acordo com aquele dispositivo legal, comete ato ilícito aquele que violar 

direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, mediante ação ou omissão voluntária, negligência ou 

imprudência. 

  

Logo, o dano moral não necessariamente provoca uma diminuição no patrimônio da vítima. É possível até mesmo a 

ocorrência de uma acentuada lesão de ordem moral, sem que ela tenha qualquer repercussão financeira em relação ao 

atingido. É nesse contexto que Yussef Said Cahali definiu o dano moral como 

 “a privação ou diminuição daqueles bens que têm um valor precípuo na vida do homem e que são a paz, a tranqüilidade 

de espírito, a liberdade individual, a integridade individual, a integridade física, a honra e os demais sagrados afetos, 

classificando-se desse modo, em dano que afeta a parte social do patrimônio moral(honra, reputação, etc.) e dano que 

molesta a parte afetiva do patrimônio moral (dor, tristeza, saudade, etc.), dano moral que provoca direta ou 

indiretamente dano patrimonial (cicatriz deformante, etc.) e dano moral puro (dor, tristeza, etc.)" 

  

Também são esclarecedoras as seguintes lições de Inocêncio Galvão Telles: 

 "Dano moral se trata de prejuízos que não atingem em si o patrimônio, não o fazendo diminuir nem frustrando o seu 

acréscimo. O patrimônio não é afectado: nem passa a valer menos nem deixa de valer mais. Há a ofensa de bens de 

caráter imaterial - desprovidos de conteúdo econômico, insusceptíveis verdadeiramente de avaliação em dinheiro. São 
bens como a integridade física, a saúde, a correção estética, a liberdade, a reputação. A ofensa objectiva desses bens 

tem, em regra, um reflexo subjectivo na vítima, traduzido na dor ou sofrimento, de natureza física ou de natureza moral. 

Violam-se direitos ou interesses materiais, como se se pratica uma lesão corporal ou um atentado à honra: em primeira 

linha causam-se danos não patrimoniais, v.g., os ferimentos ou a diminuição da reputação, mas em segunda linha 

podem também causar-se danos patrimoniais, v.g., as despesas de tratamento ou a perda de emprego". 

  

Com isso, verifica-se que o dano moral circunscreve-se à violação de bens imateriais que, por sua natureza, são mais 

caros e importantes para o indivíduo do que o seu patrimônio material. Tal se dá porque a honra, o bom nome e o 

respeito que ele goza perante seus pares, uma vez lesados, são de mais difícil recuperação do que um bem material. 

  

Esses direitos de natureza imaterial, denominados pelo Código Civil de 2002 como direitos da personalidade, são tão 

importantes para o indivíduo que, de acordo com o artigo 11 daquele diploma legal, “são intransmissíveis e 

irrenunciáveis, não podendo o seu exercício sofrer limitação voluntária”. 

  

Logo, o dano moral, por violar os bens tão importantes, não pode deixar de ser prontamente reparado. Com isso, não se 

está defendendo o pagamento pela dor impingida a vítima, mas, ao contrário, com a indenização, procura-se mitigar o 

sofrimento ocasionado pela conduta ilícita, mediante a oferta de uma satisfação de ordem econômica ao lesado, ao 
mesmo tempo em que se imprime uma punição ao infrator. 

  

Assim, as indenizações nos casos de danos morais não podem ser astronômicas, a ponto de enriquecer o lesado. Mas 

também não podem ser irrisórias de forma a demonstrar para o agente que cometeu o ato ilícito que pode continuar 

agindo sem receios de causar lesão a direitos da personalidade de terceiros, uma vez que a penalidade a que estará 

exposto, caso pratique um dano moral, será insignificante. 

  

Portanto, é necessário que o juiz, ao dimensionar o valor da indenização, leve em consideração diversas variáveis, como 

a capacidade financeira do infrator, a dimensão do dano e as conseqüências potenciais dele em relação a vítima. 
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Dessa forma, é preciso que se leve em consideração que além de ser um lenitivo para a vítima, a indenização pelo dano 

moral provocado precisa materializar uma clara punição para o infrator, não podendo, portanto, ser irrisória, a ponto de 

acabar estimulando a reiteração da conduta. 

  

Na situação em análise, entendo que o dano moral apontado pela demandante NÃO restou comprovado. O só saque em 

conta bancária, ainda que de forma fraudulenta, não caracteriza de per si a ocorrência de dano extrapatrimonial, vez que 

a autora não descreve na exordial de que forma teria sofrido abalo psíquico extraordinário a ponto de ensejar a 

indenização. E a só negativa administrativa de ressarcimento pelo Banco, também de per si, não caracteriza a ocorrência 

de dano moral, posto que o fato narrado insere-se no mero dissabor resultante do avanço tecnológico de hoje em dia, 

com o que aumenta-se também a criminalidade cibernética, pelo que o Banco resta devidamente punido pela 

condenação na devolução do quanto sacado. 

  

Posto isso, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito da demanda, nos termos do artigo 269, I, 

do CPC para condenar a Caixa Econômica Federal a restituir à parte autora a quantia de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), 

indevidamente sacada de sua conta, devendo tal valor ser atualizado pelos mesmos índice de correção monetária e juros 

aplicável às cadernetas de poupança, desde as datas em que os saques indevidos ocorreram (setembro de 2010). 

  

Custas e honorários indevidos no primeiro grau de jurisdição deste Juizado Especial Federal. Saem os presentes 
intimados. 

  

  

  

AUDIÊNCIA REDESIGNADA 
  

0007813-71.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317015933/2011 - 

ANTONIO KELLES (ADV. SP220716 - VERA MARIA ALMEIDA LACERDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Tendo em vista o falecimento do autor, intime-se o patrono da parte para que regularize o pólo ativo da ação, 

comprovando a condição de inventariante da requerente (p27.06.11.pdf), no caso de haver processo de inventário em 

tramitação. 

Em caso de ausência de ação de inventário, retifique-se o pólo ativo para que conste eventual pensionista previdenciário 

ou, na sua ausência, os herdeiros necessários, apresentando cópias dos documentos de identidade e CPF de todos os 

eventuais co-autores (Lei 6.858/80). 

Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do processo. 

Redesigno pauta-extra para o dia 14.09.2011, dispensada a presença das partes. Int. 
  

0002467-33.2010.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317015754/2011 - 

NELSON DO AMARAL SAMPAIO (ADV. SP194212 - HUGO GONCALVES DIAS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Tendo em vista que o recurso de decisão protocolado em 28/04/2011, por equívoco, como “Petição Comum”, 

proceda a Secretaria o seu devido protocolo integrado como “Petição inicial - Petição” com a data retroativa a 

28/04/2011. Após proceda-se à exclusão do arquivo “28 04 2011 18.pdf”. 

                               Redesigno a pauta extra para o dia 06/09/2011, sendo dispensado o comparecimento das partes. 

                               Intime-se. 

  

0006911-21.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317015606/2011 - 

GENIVAL MARTINS DA SILVA (ADV. SP125436 - ADRIANE BRAMANTE DE CASTRO LADENTHIN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Considerando o parecer da Contadoria do JEF, verifico que apurou-se como parcelas vencidas até o ajuizamento, 

somadas às doze prestações vincendas, um total de R$ 49.905,27, ultrapassando a alçada deste Juízo. À vista disso, 
manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, se pretende renunciar ao montante que supera 60 salários mínimos na data 

do ajuizamento da ação, correspondente a R$ 19.305,27, sob pena de extinção do processo. Para tanto, a procuração 

deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se funda a 

ação (art. 38 CPC), salvo se a parte autora se manifestar de próprio punho. 

  

Designo pauta extra para o dia 19.08.2011, dispensada a presença das partes. Int. 

  

0005386-04.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317015608/2011 - 

WILSON MARQUES DA SILVEIRA (ADV. SP127125 - SUELI APARECIDA PEREIRA MENOSI, SP271754 - 

IVETE SIQUEIRA CISI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 
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Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Tendo em vista que ainda não foi dado cumprimento à decisão exarada em 07.06.2011, prejudicado o julgamento nesta 

data. 

  

Cumpra a Secretaria, com urgência, o quanto determinado na referida decisão. 

  

Redesigno a pauta extra para o dia 29.08.2011, dispensada a presença das partes. Int. 

  

0006780-46.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317015748/2011 - 

ENEIDE PEREIRA LIMA DE LYRA (ADV. SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Intimada a parte autora para que comprovasse a alteração de seu nome, apresentando documento que comprovasse se 
chamar ENEIDE PEREIRA MUNIZ antes da alteração do estado civil, apresentou certidão de casamento onde constou 

somente a alteração do nome de solteira, ENEIDE PEREIRA DE LIMA, para o nome de casada ENEIDE PEREIRA 

DE LIMA LYRA, não havendo em qualquer documento oficial acostado aos autos o nome ENEIDE PEREIRA 

MUNIZ. Assim, intime-se novamente a parte autora para esclarecer a divergência do nome entre os documentos 

carreados aos autos, especialmente RG, CPF e certidão de casamento, e o PPP relativo à empresa Reckitt Benckiser 

Brasil Ltda., apresentando documentação correspondente, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de desconsideração do 

PPP apresentado em nome de Eneide Pereira Muniz. 

  

Sem prejuízo, determino a expedição de novo ofício à empregadora Reckitt para apresentar PPP ou formulário e laudo 

técnico relativos ao período de 09.03.1979 a 02.08.1986, em nome da autora (ENEIDE PEREIRA LIMA ou ENEIDE 

PEREIRA LIMA DE LYRA), oportunidade em que também deverá esclarecer se Eneide Pereira Muniz é a mesma 

Eneide Pereira Lima ou Eneide Pereira Lima de Lyra. Prazo de 15 (quinze) dias. Em caso de descumprimento, remeter-

se-ão cópias ao MPF (art. 330, CP). 

  

Redesigno a pauta extra para o dia 31.08.2011, dispensada a presença das partes. Int. 

  

0001005-16.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317015721/2011 - 
PAULO ROGERIO GONCALVES (ADV. SP149110 - EDVALDO FERREIRA GARCIA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Considerando o parecer da Contadoria do JEF, verifico que, à data do ajuizamento da ação, o salário 

mínimo era de R$ 540,00, de modo que o limite máximo de alçada seria de R$ 32.400. Por sua vez, apurou-se como 

parcelas vencidas até o ajuizamento um total de R$ 29.637,65, que, somadas a 12 (doze) vincendas (R$ 1.186,24 x 12), 

totalizam R$ 43.871,13. À vista disso, manifeste-se a parte autora, em 10 (dez) dias, sob pena de extinção. Para tanto, a 

procuração deverá ser aditada, a fim de conferir ao causídico poderes expressos para renunciar ao direito sobre o qual se 

funda a ação (art. 38 CPC), salvo se os autores se manifestarem de próprio punho. 

  

Redesigno audiência de conhecimento de sentença para o dia 24.08.2011, dispensada a presença das partes. 

  

Por fim, caso o autor opte pelo processamento do feito neste Juizado, deverá se manifestar acerca do pagamento, 

optando por ofício requisitório ou precatório, hipótese em que haverá nova renúncia, caso a opção seja por ofício 

requisitório. A seguir, se o caso, expeça-se o competente ofício. 

Intimem-se. 

  

0007693-28.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317016075/2011 - 
ANACLETO MANUEL DUARTE (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Tendo em vista que o ofício direcionado ao INSS somente foi encaminhado para cumprimento em 05.07.2011, 

prejudicado o julgamento nesta data. 

  

Redesigno a pauta extra para o dia 29.08.2011, dispensada a presença das partes. Int. 
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0007152-92.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317015707/2011 - 

IZABEL SCHIMMING (ADV. SP246483 - ROBERTO DIAS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 

DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada 

subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal, caberão embargos de declaração quando, na sentença ou 

acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. 

                                                                

DECIDO 

  

Alega a CEF que o empréstimo de R$ 2.000,00 foi creditado na conta da autora, daí o desconto mensal de R$ 120,74. 

Por esta razão, não caberia a condenação no ressarcimento, à autora, de R$ 2.000,00, mesmo porque teria havido o 

saque integral do valor (dois saques de R$ 500,00 e um saque de R$ 1.000,00). No máximo, caberia a devolução das 

parcelas de R$ 120,74 debitadas. 

  

Diante da possibilidade de atribuição de efeitos infringentes, vista à autora, por 5 (cinco) dias. Após, conclusos. 

  

0007054-10.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317015605/2011 - 

MARIA NEUSA ALVES (ADV. SP201673 - CLAUDIA FREIRE CREMONEZI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
Tendo em vista o objeto da demanda, oficie-se ao INSS para apresentar a contagem do tempo de contribuição que 

embasou o indeferimento do benefício da autora, MARIA NEUSA ALVES, NB 41/153.890.537-7 (174 contribuições), 

no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias. Em caso de descumprimento, expeça-se mandado de busca e apreensão e 

responsabilização da autoridade administrativa. 

  

No mais, verifico que a parte autora não apresentou cópia de suas carteiras de trabalho, nem dos carnês de contribuição, 

alegando que os carnês estão retidos na agência do INSS desde o requerimento administrativo, em outubro/2009. 

  

Contudo, da análise do processo administrativo acostado aos autos em 01.07.2011, especialmente comprovante à fl. 20, 

nota-se que os carnês foram devolvidos à autora em novembro/2009. Desta feita, pela última vez, concedo o mesmo 

prazo de 30 (trinta) dias para que a autora apresente seus carnês de contribuição, possibilitando a apuração da carência e 

elaboração dos cálculos que se fizerem necessários. 

  

No silêncio, o feito será julgado no estado em que se encontra. 

  

Redesigno a pauta-extra para o dia 26/08/2011, sendo dispensado o comparecimento das partes. 

  
Int. 

  

0000279-42.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317015727/2011 - ELIAS 

SOARES GARCIA (ADV. SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Trata-se de ação em que objetiva a parte autora a conversão dos períodos indicados como especiais e a concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição. 

  

Ocorre que o autor não obteve êxito ao buscar a documentação necessária à pretendida conversão em especial, motivo 

pelo qual requer a expedição de ofício à empregadora Elevadores Otis para que informe nos autos se houve alteração 

físico-ambiental no interregno entre o período em que o autor trabalhou na empresa (1978 a 1981) e a época da medição 

das condições ambientais da empresa (setembro de 2001). 

  

Assim, considerando o insucesso na obtenção das informações, consoante comprovação da solicitação à empresa (fls. 
03/05 do anexo P 01.07.11.PDF), defiro excepcionalmente o requerido. 

  

Providencie a secretaria a expedição de ofício à empresa Elevadores Otis (Estrada Particular Sadae Takagi, nº 1500, 

Bairro Cooperativa, São Bernardo do Campo/SP, 09852-070), para que informe a este Juízo a respeito da manutenção 

ou alteração do layout da empresa entre o período em que o autor trabalhou na empresa (1978 a 1981) e a época da 

medição das condições ambientais da empresa (setembro de 2001), adicionando esta informação no PPP ou documento 

válido, observado o art. 299 CP. Prazo: 15 (quinze) dias. 

  

Redesigno, pela última vez, a pauta-extra para o dia 30.08.2011, dispensada a presença das partes. 

  

Intimem-se. 
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0001916-28.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - AUDIÊNCIA REDESIGNADA Nr. 6317016081/2011 - 

EVERALDO MARTINS DA SILVA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Vistos. 

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Tendo em vista o objeto da demanda, oficie-se ao INSS para apresentar a contagem do tempo de contribuição que 

embasou a concessão do benefício do autor, EVERALDO MARTINS DA SILVA, NB 42/153.266.384-3, no prazo 

improrrogável de 30 (trinta) dias, sob pena de busca e apreensão e responsabilização da autoridade administrativa. 

Redesigno a pauta extra para o dia 01.09.2011, dispensada a presença das partes. Int. 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 
26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000151 
  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0039878-70.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015604/2011 - ANA PAULA SIMPLICIO (ADV. SP093423 - PEDRO LUIZ LESSI RABELLO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório (art. 38 

Lei 9099/95). 

  
Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Passo novamente a proferir a sentença. 

  

Para a concessão da pensão por morte, devem ser preenchidos os requisitos da qualidade de dependente do interessado e 

de segurado do falecido, de acordo com o art. 74 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

   I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste;  
    II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

 III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

  

No caso dos autos, a qualidade de segurado do falecido é incontroversa, pois há beneficiário à pensão deixada por sua 

morte. 

  

Resta, pois, analisar a qualidade de dependente da parte autora na data do óbito. 

  

Inicialmente, convém ressaltar que, no caso de filho, basta a comprovação da menoridade ou invalidez, pois a 

dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, § 4.°, da Lei 8.213/91: 

  

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 
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I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

  

(...) 

  

§ 4ºA dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

  

  

A incapacidade da parte autora, não ficou comprovada, de acordo com as conclusões do laudo pericial apresentado, 

conforme segue: 

  

Autor apresentou quadro clinico que é observada uma paralisia infantil de membros inferiores mesmo assim paciente 

deambula com auxilio de muletas e tem capacidade para realizar trabalhos leves, administrativos. Quadro apresentado 

pode ser causado por infecção viral durante a infância, poliomielite. No grau em que se encontra não é indicada 

cirurgia. Não é causa obrigatória de dor. Porem há uma limitação física que gera incapacidade para trabalhos de 

intensidade moderada a grande. Conclusão: Autor permanentemente incapacitado a atividades laborais moderadas e 

intensas. 
  

  

Após, em esclarecimentos, concluiu o Sr. Perito: 

  

A autora desempenha atividade laboral administrativa em que há 

demandas físicas leves, estando apta a este tipo de atividade laboral. 

  

  

Logo, não restou comprovada a invalidez da parte autora, razão pela qual o pedido não deve ser acolhido. Neste sentido 

o parecer do MPF. 

  

Por fim, ressalto que o feito não padece de vício algum. À época da prolação da 1a sentença, as informações do Perito já 

tinham sido juntada. Porém, em prazo muito curto, a inviabilizar manifestação da autora. Tornada sem efeito a sentença, 

oportunizou-se nova manifestação, à luz daquela documentação juntada. E a autora, quedando-se silente, possibilita a 

prolação de sentença sem malferimento à cláusula due process. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 
termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publicada em audiência, saem intimadas as partes. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

0000151-70.2011.4.03.6301 -  1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015598/2011 - IRACEMA FRANCELINO ROLIM (ADV. SP215373 - RONALD FAZIA DOMINGUES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório (art. 38 

Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 
  

Rejeito a preliminar de falta de requerimento administrativo prévio, pois quando se tratar de revisão de benefício já 

concedido, a resistência da ré aparece de forma implícita, pois há ato administrativo prévio que não aplicou os índices 

ou correções que a parte autora supõe devidos, ou seja, o benefício não foi concedido da forma desejada, o que 

caracteriza a lide e justifica a intervenção do Poder Judiciário. 

  

Encontra-se assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o prazo decadencial estabelecido no artigo 

103, da Lei nº 8.213/1991 para fins de requerimento de revisão de benefícios previdenciários somente alcança os 

benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, uma vez que a decadência 

constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa. 
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Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em 

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

A preliminar de ausência de interesse processual confunde-se com o mérito, e como tal será analisada. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

A revisão dos benefícios deferidos em data anterior à promulgação da atual Constituição encontra respaldo legal e 

jurisprudencial. Com efeito, com o advento da Lei 6.423/77, o índice de correção monetária passou a ser o previsto em 

lei, e não o fixado pelo Poder Executivo, tendo a jurisprudência consolidado entendimento no sentido da utilização da 

ORTN/OTN como critério de correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição, consoante se observa do 

seguinte julgado: 

  
“Previdenciário, atualização monetária dos salários de contribuição, Lei nº 6.423/77, Súmula 260, artigo 58 do ADCT. 

abono anual, salário mínimo, Lei nº 7.789/89. 1- O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas 

anteriormente à atual carta magna deve ser feito com a correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos doze 

últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais de atualização. 2- Incidência da 

súmula 260 e do artigo 58 do ADCT. 3- O parágrafo 6º do artigo 201 da Constituição Federal está revestido de eficácia 

plena e aplicabilidade imediata, entendimento do plenário deste tribunal. 4- (....) 5- Recurso a que se nega provimento.” 

(TRF - 3ª Região, Relator Juiz Celio Benevides, DJ, 09-03-94- p. 08627). 

  

Outrossim, a Súmula nº 7, do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, assim dispõe: 

  

“Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77.” 

  

Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar a correção determinada pela Lei 6.423/77, excetuadas as 

hipóteses em que, de acordo com a tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) 

nº 01, de 13/09/2005, o índice aplicado pelo INSS foi mais vantajoso ao segurado, bem como aquelas em que se cuidar 
de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte, porquanto, 

nesses casos, o cálculo da renda mensal inicial era efetuado com base na média dos 12 últimos salários-de-contribuição, 

sem incidência de correção monetária.  

  

Ante o exposto, JULGO PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 (sessenta) dias a contar 

do trânsito em julgado da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício previdenciário percebido pela 

parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, valendo-se, para tanto, da tabela 

de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 13/09/2005, com o pagamento 

das diferenças daí advindas, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009 e 

a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009), obedecida a prescrição qüinqüenal, observando-se o disposto no artigo 198 

do Código Civil, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado aos salários de contribuição foi mais vantajoso ao 

segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à 

pensão por morte. 

  

Recebidos os cálculos será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) 

salários-mínimos. 
  

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

  

a)             na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento pela via do ofício precatório, do valor 

total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 
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b)             no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à 

expressamente, na Secretaria deste Juizado. A parte autora será intimada, mediante AR a efetuar sua opção, no prazo de 

10 (dez) dias. Expirado o prazo sem manifestação, será entendido como opção pela via de ofício precatório. 

  

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0052707-83.2010.4.03.6301 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317016140/2011 - EGIDIA LEOCADIA DOS SANTOS (ADV. PR034826 - ANDREIA PAIXAO DIAS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. CHEFE DE SERV UNIDADE 

AVANÇADA DE ATENDIMENTO SP (CENTRO) E SEU PROCURADOR CHEFE). Dispensado o relatório (art. 38 

Lei 9099/95). 

DECIDO. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 
Rejeito a preliminar de inépcia da inicial, porquanto do relato dos fatos pode-se extrair o pedido da parte autora e os 

fundamentos que o embasam. 

Afasto a preliminar de falta de requerimento administrativo prévio, pois quando se tratar de revisão de benefício já 

concedido, a resistência da ré aparece de forma implícita, pois há ato administrativo prévio que não aplicou os índices 

ou correções que a parte autora supõe devidos, ou seja, o benefício não foi concedido da forma desejada, o que 

caracteriza a lide e justifica a intervenção do Poder Judiciário. 

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois cabe ao representante da autarquia 

diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o caso de 

redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições de 

providenciar. 

Rejeito a argüição de decadência, uma vez que o prazo previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/1991 refere-se à 

decadência do direito de revisar o ato concessório do benefício, sendo que a presente ação versa sobre a aplicação do 

teto, evento que não compõe o cálculo do benefício, incidindo posteriormente a este. 

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em 

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil”. 
Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

Revendo o posicionamento anterior deste Juízo, passo a decidir em consonância com o recente entendimento firmado 

pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354-9, em que foi reconhecida a 

repercussão geral da matéria, verbis: 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. ALTERAÇÃO NO 

TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS BENEFÍCIOS 

CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 41/2003. DIREITO 

INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE INTERPRETAÇÃO DA LEI 

INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. 

RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. Há pelo menos duas situações jurídicas em 

que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da Constituição da República demanda interpretação da 

legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não 

se declara a constitucionalidade ou inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na 
espécie, decorre da garantia constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução 

de controvérsia sob essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus 

alcances para se dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato 

jurídico perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência estabelecido 

antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. Negado provimento ao 

recurso extraordinário. (STF, RE 564354/SE, Órgão Julgador: Tribunal Pleno , Relator(a) Min. - CÁRMEN LÚCIA, DJ 

14/02/2011 P 00487, Julgamento: 08/09/2010) 

  

A forma de cálculo se encontra às fls. 18 do acórdão: 
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“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário de 

benefício ( Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a 

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos benefícios 

da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. Dessa forma, a 

conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) para definição da 

RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição de salário de benefício, o qual se mantém inalterado, 

mesmo que o segurado receba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o valor limite dos benefícios da 

Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de benefício calculado quando da sua 

concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova RMB que passará a perceber o segurado. Não 

se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado 

quando da concessão do benefício, só que agora lhe aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS.” 

  

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a, no prazo de 90 (noventa) dias, readequar o valor 

do benefício recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido 

pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a partir de 16/12/1998; e readequar o valor do benefício recebido pela parte 

autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pela Emenda Constitucional nº 

41/2003, a partir de 31/12/2003. Deverão ser observados os seguintes parâmetros: 

  
1º) em relação à Emenda Constitucional nº 20/1998: 

a)             recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do teto 

no salário-de-benefício; 

b)             atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de reajustamento dos 

benefícios em manutenção; 

c)             na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/1998 (16/12/1998), limitar a nova RMA ao teto 

constitucional (R$ 1.200,00); 

d)             considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 1.200,00, como valor do benefício devido a partir de 

16/12/1998; 

e)             apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de 

16/12/1998, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação; e 

  

2º) em relação à Emenda Constitucional nº 41/2003: 

a)             recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do teto 

no salário-de-benefício; 

  

b)             atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de reajustamento dos 
benefícios em manutenção; 

c)             na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 41/2003 (31/12/2003), limitar a nova RMA ao teto 

constitucional (R$ 2.400,00); 

d)             considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 2.400,00, como valor do benefício devido a partir de 

31/12/2003; 

e)             apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de 

31/12/2003, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação; e 

  

3º) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV. 

4º) pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual (RMA), 

administrativamente; 

5º) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, no sistema informatizado da DATAPREV, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009 e a partir daí os índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da 

Lei nº 11.960/2009), observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, 

considerado o protocolo inicial, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 120 (cento e vinte) dias 

após o trânsito em julgado desta sentença ou justificando a impossibilidade da elaboração. 
A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução desta sentença fica 

limitada ao pedido inicial. 

Recebidos os cálculos será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) 

salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 
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no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á expressamente, na 

Secretaria deste Juizado. A parte autora será intimada, mediante AR a efetuar sua opção, no prazo de 10 (dez) dias. 

Expirado o prazo sem manifestação, será entendido como opção pela via de ofício precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

0001821-95.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015757/2011 - OZELIA FERNANDES (ADV. SP237932 - ADRIANA FURLAN DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de pedido de revisão da renda mensal inicial de benefício previdenciário. 

  

O INSS contestou o pedido. 

  

DECIDO. 

  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Trata-se de ação em que objetiva a parte autora a revisão de sua aposentadoria, NB 42/067.586.520-4, por meio da 
conversão do período especial de 01.04.93 a 28.03.95. 

  

Da análise dos autos, verifico que o benefício foi deferido à autora em agosto de 1995. Posteriormente, ajuizou três 

ações de revisão da referida aposentadoria, pleiteando a aplicação dos índices do IRSM de fevereiro de 1994 e INPC, 

bem como a correção das parcelas dos salários-de-contribuição que compuseram o cálculo da renda mensal inicial do 

benefício, não tendo requerido, em momento algum, a revisão do tempo de contribuição que embasou a concessão do 

benefício. 

  

Assim, há que se considerar a ocorrência de decadência do direito à revisão pretendida nos autos, sendo que meu 

posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de Uniformização, no PEDLEF 

2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port, verbis: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. APLICABILIDADE DO PRAZO DECADENCIAL DO ART. 103 

DA LEI 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS ANTERIORES E POSTERIORES À EDIÇÃO DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 

1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. 

1 - Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (Resp nº 

658.130/SP), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória, deve ser 
tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial, nao a DIB (data de início do benefício), mas a data da 

entrada em vigor do diploma legal. 

2 - Em 01.08.2007, 10 anos contados do 'dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação' 

recebida após o início da vigência da Medida Provisória nº 1.523-9/1997, restou consubstanciada a decadência das 

ações que visem à revisão de ato concessório de benefício previdenciário instituído anteriormente a 26.06.1997, data da 

entrada em vigor da referida MP. 

3 - Pedido de Uniformização conhecido e provido.” 

  

Inicialmente, assinalo que o instituto veio ao mundo jurídico pela primeira vez com a edição da Medida Provisória 

1.523-9, editada em 27 de junho de 1997. 

  

Tal disposição, repetida nos diplomas posteriores, restou convolada na Lei 9.528/97. Por esta lei, vigente a partir de 10 

de dezembro de 1997, assinalou-se um prazo de 10 anos para a revisão, assim como fazia a MP 1.523-9. 

  

O termo inicial desse prazo era “o dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação” 

  

Com a edição da MP 1.663-15, em 22/10/1998, emprestou-se nova redação ao art. 103, de sorte a reduzir o prazo 
decadencial para 05 (cinco) anos. 

  

Tal MP restou convertida na Lei 9.711, de 20/11/1998. 

  

Isto quer dizer que o prazo decadencial iniciou nova contagem, de 5 (cinco) anos. 

  

Às vésperas do seu fim, diante das enormes filas de segurados nas portas dos JEFs em todo o Brasil, fato público e 

notório, o Governo Federal editou a Medida Provisória 138/2003 (19.11.2003), convertida na Lei 10.839/2004, 

conforme atual redação do art. 103 da Lei de Benefícios, retomando o prazo decenal. 
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Veja-se que o próprio Governo Federal admite a contagem inicial do prazo decadencial a partir da edição da “lei”, e não 

da “medida provisória.” 

  

Isto porque, admitindo-se a fluência do prazo a partir da Medida Provisória, inócua seria a prorrogação pretendida pela 

MP 138/03, vez que, contado o prazo de 5 (cinco) anos a partir da MP 1.663-15 (22/10/1998), em 21 de outubro de 

2003 expirar-se-ia o prazo decadencial. 

  

Foi justamente por considerar o prazo a partir da “lei” é que foi possível ao Governo, no dia anterior ao fim do prazo, 

editar a MP 138/03, conferindo mais cinco anos aos segurados, e desafogando as filas que se formavam nos Juizados. 

  

Tendo em vista o entendimento do próprio Governo Federal, e que é mais benéfico ao segurado, este Julgador entende 

que o prazo decenal há ser contado a partir da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998), inicialmente qüinqüenal e que, por 

obra da MP 138/03 (19/11/2003), restou firmado em 10 (dez) anos. 

  

Ou seja, a decadência então prevista na Lei 9711/98 não se consumou, sofrendo, ao revés, um acréscimo de 5 (cinco) 

anos, posto que, havendo lei posterior que aumente o prazo decadencial, é aplicável a todos os prazos em curso, 

computando-se, no entanto, todo o tempo decorrido desde o momento inicial. 

  
Isto representa que todos os benefícios previdenciários com DIB anterior a 20.11.98 (edição da Lei 9711/98) estão 

sujeitos a prazo decadencial de 10 (dez) anos (art. 103 da Lei 8.213/91), a contar de 20.11.98. 

  

Para os benefícios concedidos posteriormente, o prazo se conta na forma da atual redação do art. 103, verbis: 

  

Art. 103. É de dez anos o prazo de decadência de todo e qualquer direito ou ação do segurado ou beneficiário para a 

revisão do ato de concessão de benefício, a contar do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira 

prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito 

administrativo. 

  

Vale dizer, recebida a primeira prestação, o início do prazo decadencial se conta a partir do dia primeiro do mês 

subseqüente. Para tanto, imprescindível saber a DIP ou a DDB, em consulta no “PLENUS”. 

  

Não é o caso de retroação do instituto da decadência, o que aconteceria caso se contasse o termo a quo da decadência na 

data da implantação da verba previdenciária. 

  

Como dito, para os benefícios antigos, o prazo decadencial se conta da edição da Lei 9.711/98 (20/11/1998). 
  

 Ao revés, cuida-se apenas de garantir aos segurados tratamento isonômico, qual seja, sujeitar todos, sem exceção, a um 

mesmo prazo decadencial para a revisão de seu benefício, tutelando-se assim a segurança jurídica. Apenas o dies a quo 

da revisão é que há ser tomado de forma diversa, conforme o benefício tenha sido concedido antes ou depois de 

20.11.1998. 

  

Neste sentido, a Doutrina, ao tratar da prescrição, valendo o mesmo raciocínio para a decadência: 

  

“À primeira vista, poderia facilmente optar o intérprete pela aplicação da legislação vigente à época do ato decisório da 

Previdência Social, convivendo em conjunto prazos imprescritíveis, de cinco ou dez anos, no mesmo universo de 

segurados, dependendo da época do requerimento. 

(...) 

Não obstante a aparente lógica desta regra, sustentada por muitos e até mesmo pela jurisprudência, é a mesma incorreta. 

As normas legais que tratam de prescrição são normas de ordem pública, isto é, regras jurídicas de interesse precípuo da 

sociedade, as quais extrapolam a mera perspectiva individual, devendo atingir a todos desde já. 

Não há que se falar em direito adquirido a prazos prescricionais. Ao contrário do direito ao benefício, o prazo legal de 

prescrição é previsão genérica de funcionamento do sistema previdenciário, sendo de pronto aplicável a todos. 
(IBRAHIM, Fábio Zambitte. Curso de Direito Previdenciário. 14 edição. Rio de Janeiro, pg. 426/7) - grifamos 

  

Ainda, nos termos do art. 6º da Lei de Introdução ao Código Civil: 

  

“Art. 6º - A Lei em vigor terá efeito imediato e geral, respeitados o ato jurídico perfeito, o direito adquirido e a coisa 

julgada. (grifei). 

  

Comentado esse artigo, Maria Helena Diniz sustenta: 

  

“A Lei de Introdução ao Código Civil adotou o critério de Roubier ao prescrever que a lei em vigor terá efeito imediato 

e geral atingindo os fatos futuros (facta futura), não abrangendo os fatos pretéritos (facta praeterita). Em relação aos 
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facta pendentia, nas partes anteriores à data de mudança da lei não haveria retroatividade; nas posteriores a lei nova, se 

aplicável, terá efeito imediato. Nos contratos em curso há uma zona intermédia, em que são excluídos os efeitos 

imediatos e os retroativos. Os contratos em curso, como os de execução continuada, apanhados por uma lei nova, são 

regidos pela lei sob cuja vigência foram estabelecidos (tempus regit actum), embora tenham havido julgados 

entendendo constitucionais normas de emergência, em matéria de locação, atingindo contratos feitos anteriormente. 

Teoricamente, como já dissemos alhures, a lei nova não pode alcançar o contrato efetivado sob o comando da norma 

anterior, mas nossos juízes e tribunais têm admitido que se deve aplicar a lei nova se esta for de ordem pública, como, 

p.ex., a lei sobre reajustamento do valor locativo ou sobre a atualização de contribuições e dos benefícios da previdência 

privada, etc. Já se decidiu que “as leis tidas como de ordem pública são aplicáveis aos atos e fatos que encontram sem 

ofensa ao ato jurídico perfeito.” (Lei de Introdução ao Código Civil Brasileiro Interpretada, 7ª ed, atualizada, 2001. SP: 

Ed. Saraiva, pg. 184) - negritei 

  

De forma análoga, embora mais rigorosa, o teor da Súmula 8, da Turma Regional de Uniformização do TRF-2, 

seguindo o mesmo posicionamento da TNU: 

  

SÚMULA Nº 8 - Em 01.08.2007 operou-se a decadência das ações que visem à revisão de ato concessório de benefício 

previdenciário instituído anteriormente a 28.06.1997, data de edição da MP nº 1.523-9, que deu nova redação ao art. 

103 da Lei nº 8.213/91. Precedente: processo nº 2008.50.50.000808-0. 
Confira-se o seguinte julgado do TRF-4: 

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. DECADÊNCIA. IRSM DE FEVEREIRO/94 (39,67%). 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. 1. A Administração, em atenção ao princípio da legalidade, tem o poder-dever de 

anular seus próprios atos quando eivados de vícios que os tornem ilegais (Súmulas 346 e 473 do STF). 2. Na hipótese 

de sucessão de leis, o entendimento doutrinário é no sentido de que se aplica, em caso de lei mais nova estabelecendo 

prazo decadencial maior que a antiga, o novo prazo, contando-se, porém, para integrá-lo, o tempo transcorrido na 

vigência da lei antiga. 3. Para os benefícios concedidos desde o início da vigência da Lei n. 9.784/99, o prazo 

decadencial a incidir é o de dez anos (MP n. 138, de 2003), contados da data em que foi praticado o ato administrativo 

(ou da percepção do primeiro pagamento, conforme o caso), salvo comprovada má-fé. 4. O prazo decadencial de dez 

anos também deve ser aplicado quando o ato administrativo foi praticado anteriormente à vigência da Lei 9.784/99 (e 

depois da revogação da Lei 6.309/75), desde que não se perfaça violação ao princípio da segurança jurídica. Nessa 

hipótese, conta-se o prazo a partir da entrada em vigor da Lei 9.784/99, ante a impossibilidade de sua retroação, 

conforme entendimento do STJ. 5. A possibilidade de violação ao princípio da segurança jurídica relativamente ao 

benefício concedido antes da edição da Lei 9.784/99 (e depois da revogação da Lei 6.309/75) pode ocorrer de duas 

formas: a primeira quando, já antes da edição da indigitada Lei 9.784/99, houver transcorrido um tempo considerável 

(geralmente mais de cinco anos), aliado a um conjunto de circunstâncias que, dadas as suas peculiaridades, inflijam ao 

beneficiário um gravame desmedido à sua confiança nas instituições e à necessária estabilidade das situações e relações 
jurídicas; a segunda quando, não obstante o transcurso de um tempo curto (menos de cinco anos) entre o ato 

concessório do benefício e a edição da lei que regula o processo administrativo federal, houve a fluência de um prazo 

relativamente longo durante a vigência desta lei, até a revisão do benefício, de sorte que os dois lapsos temporais 

somados representem um prazo total excessivamente largo, o qual, aliado àquelas circunstâncias e consequências, 

também demande a aplicação do princípio da segurança jurídica, ainda que, tecnicamente, não tenha ocorrido a 

decadência (pela não fluência de dez anos após a Lei 9.784/99). Nessa última hipótese não se está a aplicar 

simplesmente um princípio jurídico (segurança jurídica) onde deveria incidir apenas uma regra (decadência), o caso diz 

respeito a um dado tempo que, embora tenha transcorrido, em parte, em época de vigência de lei disciplinadora de prazo 

decadencial, fluiu, em sua parte inicial, em época em que inexistia regra de decadência, tratando-se de situação 

transitória e excepcional que abarca períodos em que regentes duas disciplinas jurídicas distintas, razão pela qual 

adequada, se presentes os requisitos mencionados, a aplicação do referido princípio constitucional. 6. No caso concreto, 

não restou caracterizada violação ao princípio da segurança jurídica. 7. O cálculo da renda mensal inicial de benefício 

previdenciário concedido a partir de março de 1994 inclui a variação integral do IRSM de fevereiro de 1994 (39,67%). 

Súmula 77/TRF4. 8. Não tendo o INSS justificado a redução do tempo de serviço do autor, efetivada em procedimento 

de revisão, deve restabelecer a soma original e utilizar o coeficiente de cálculo usado na concessão do benefício. (TRF-

4 - REOAC 200771080115353, 6ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 02.06.2010) 

  
Em sentido análogo: TRF-4 - AC 2004.04.01.052067-8, 5ª T, rel. Des. Fed. Celso Kipper, DE 27.9.07 (com trânsito em 

julgado). 

  

Por fim, como dito, este posicionamento coaduna-se, EM PARTE, com o decidido pela Turma Nacional de 

Uniformização, no PEDLEF 2006.70.50.007063-9, j. 08/02/2010, relator para o acórdão Juiz Federal Otávio Port. 

Divirjo apenas no tocante ao termo final da decadência, adotando posição mais favorável ao segurado (20.11.2008). 

  

A propósito, colho as seguintes passagens do voto vencedor: 

  

“...entendo que a questão deve ser analisada sob outra óptica, principalmente no tocante à ocorrência de ofensa ao 

princípio da isonomia, em caso de reconhecimento da não aplicação do art. 103 da Lei nº 8.213/91 a todos os benefícios 
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previdenciários, sejam eles anteriores ou posteriores à Medida Provisória nº 1.523-9/1997, por diferenciar de forma 

inválida as relações jurídicas previdenciárias das demais relações jurídicas administrativas lato sensu.” 

  

Após fazer menção ao voto vencido do Juiz Federal Manoel Rolim (PEDLEF 2007.51.60.003313-6), transcreveu os 

principais tópicos daquele decisum, embora vencido: 

  

“...cumpre ressaltar que a partir da inserção da decadência no art. 103 da Lei 8.213/91 pela Medida Provisória nº 1.523-

9/1997, houve quem pretendesse aplicá-la aos benefícios previdenciários concedidos anteriormente contando-se o prazo 

do passado para a frente, isto é, tomando a DIB como termo a quo e somando-se-lhe mais 10 anos. De tal forma que, 

logo ao início de vigência do novo prazo ver-se-iam caducas as possibilidades de revisões de todos os benefícios 

concedidos até meados de 1987. Para tal hipótese, afiguram-se perfeitas e adequadas as considerações do C. STJ e desta 

Eg. TNU quanto à impossibilidade de retroação da nova lei em prejuízo de situações jurídicas já consolidadas.” 

  

Prosseguindo, o julgado teceu aplicação isonômica do art. 103 da Lei 8213/91, em relação aos benefícios anteriores à 

sua vigência, tendo em vista a interpretação dada pelo STJ ao art. 54 da Lei 9.784/99 (Lei do Processo Administrativo 

Federal), entendendo que a Administração poderia rever os atos administrativos praticados inclusive antes da vigência 

daquele artigo, contando-se como dies a quo a vigência da Lei. 

  
Concluiu, assim: 

  

“Ou seja, naquela ocasião, o C. STJ reconheceu não se verificar indevida retroatividade do novo prazo decadencial, 

aplicável mesmo aos atos praticados anteriormente à edição da nova lei, desde que o prazo de caducidade tivesse seu 

termo a quo na nova lei. 

Ora, foi exatamente isso o que vez o v. Acórdão ora recorrido. E razão não há para que a mesma lógica adotada naquela 

ocasião não se possa aplicar a esta situação da nova decadência prevista em seara previdenciária.” 

  

  

Recentemente, o próprio TRF-3 reconheceu a aplicação da decadência em matéria previdenciária, para os benefícios 

concedidos anteriormente à data da criação do instituto: 

  

  

“PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE RMI - APLICAÇÃO DO PRAZO DECADENCIAL 

DECENAL DO ARTIGO 103 DA LEI Nº 8.213/91 AOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTERIOR E 

POSTERIORMENTE À EDIÇÃO DA MP 1.523-9/1997. POSSIBILIDADE. LÓGICA INTERPRETATIVA 

DECORRENTE DO JULGAMENTO DO RESP REPETITIVO 1114938/AL E DE PRECEDENTES DO TRF2ª E 5ª 
REGIÕES, TURMAS RECURSAIS DA BAHIA, PARANÁ, TRU DOS JEFS DA 2ª REGIÃO E TNU. APELAÇÃO 

DA PARTE AUTORA DESPROVIDA. SENTENÇA DE IMPROCEDÊNCIA MANTIDA EM RAZÃO DO 

TRANSCURSO DO PRAZO DECADENCIAL DECENAL. 

- Tratando-se de norma de direito público, tem aplicação imediata a regra estatuída pelo artigo 103 da LBPS que 

instituiu o prazo decadencial decenal para revisão de benefício previdenciário. 

- Não se confunde o efeito no presente, imediato, pronto, com o efeito no passado. (Pontes de Miranda, in Comentários 

à Constituição Brasileira de 1946, apud Vicente Ráo, O Direito e a Vida dos Direitos, Ed. Revista dos Tribunais, vol. I, 

São Paulo: 1997, p. 379) 

- Alcance dos benefícios concedidos anteriormente à data de instituição do prazo decadencial decenal, com início de sua 

contagem, contudo, a partir da vigência da norma que inseriu o instituto no ordenamento previdenciário. 

- O prazo decadencial decenal, muito embora tenha sido reduzido em razão da vigência da Lei nº 9.711/98, que 

introduziu o prazo decadencial quinquenal, foi reintroduzido no ordenamento pela MP nº138/2003 antes que se 

completasse o prazo quinquenal, de modo que nenhum benefício foi atingido pelo prazo reduzido. Nesse sentido, o 

entendimento de Daniel Machado da Rocha e José Paulo Baltazar Junior, em Comentários à Lei de Benefícios da 

Previdência Social - 9ª edição revista e atualizada - Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: Esmafe, 2009, páginas 

365 e 366s. 294, "a Lei 9.711, publicada no DOU de 21.11.1998, em seu art. 30, convalidou os atos praticados com base 

na MP nº 1.663-14, de 24 de setembro de 1998, razão pela qual a norma restritiva introduzida pela MP 1663-15 
formalmente não foi convalidada. Este fato nos conduz à conclusão de que a redução do prazo vigoraria apenas a partir 

da edição da Lei 9.711/98. Entretanto, houve restabelecimento do prazo original com a edição da MP 138/03, 

convertida na Lei 10.839/04". 

- Tomando, por analogia, o raciocínio utilizado pelo STJ na interpretação do art. 54 da Lei 9.784/99 (REsp repetitivo n° 

1114938/AL), no caso dos benefícios concedidos anteriormente à entrada em vigência da medida provisória (MP nº 

1.523-9/97), deve ser tomado como termo a quo para a contagem do prazo decadencial decenal, não a DIB (data de 

início do benefício), mas a data da entrada em vigor do diploma legal que introduziu o instituto. 

- O ordenamento jurídico brasileiro não é afeito a situações imutáveis pela imprescritibilidade já que repele a existência 

de pretensões eternas. 

- O prazo decadencial estabelecido no art. 103 da LBPS tem, portanto, aplicação aos benefícios concedidos 

anteriormente. Contudo, o cômputo do lapso decenal, para esses benefícios, tem início a partir da vigência da lei 
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instituidora no novo instituto, isto é, a partir de 28/06/1997, data em que foi publicada a nona edição da Medida 

Provisória n.º 1.523, sucessivamente reeditada, com o referido dispositivo, até converter-se na Lei nº 9.528/97 (note-se 

que a MP nº 138/2003 tornou absolutamente ineficaz a redução introduzida pela Lei nº 9.711/98, ao revogar norma 

específica antes da consumação do prazo decadencial quinquenal). 

- Desse modo, a partir de 28/06/2007, está atingido pela decadência o direito de revisar a renda mensal inicial dos 

benefícios concedidos há mais de dez anos.(a contagem dos prazos estipulados em anos expira no dia e no mês iguais 

aos do início da contagem, ao que se depreende da norma do art. 132, § 3º, do Código Civil/2002 e do art. 1º da Lei nº 

810/1949). 

- O prazo de dez anos não está, desse modo, a ser aplicado retroativamente, não incidindo desde a época da concessão 

do benefício, mas tão somente a contar da data do início da vigência do diploma que o instituiu. Precedentes da TNU, 

TRFs da 2ª e 5ª Regiões, Turmas Recursais da Bahia, Paraná, Turma Regional de Uniformização dos JEFs da 2ª Região 

e julgamento de recurso especial repetitivo do STJ em hipótese e interpretação análoga (REsp 1114938/AL) 

- Na revisão dos benefícios concedidos a partir da vigência da MP nº 1523-09/1997, o prazo decenal é contado a partir 

"do dia primeiro do mês seguinte ao do recebimento da primeira prestação ou, quando for o caso, do dia em que tomar 

conhecimento da decisão indeferitória definitiva no âmbito administrativo", de acordo com o texto legal. 

- No caso dos autos, tratando-se de pedido de recálculo de RMI de benefício com DIB 15/04/1994, concedido em 

08/04/1995, tendo sido a ação revisional proposta em 07/11/2007, é manifesta a decadência do direito à revisional. 

- Apelação da parte autora desprovida. Manutenção da sentença por fundamentação diversa, em razão do 
reconhecimento da decadência, porquanto ultrapassado o prazo decadencial decenal”. 

(TRF 3ª Região, 7ª Turma, AC nº 0017910-45.2010.4.03.9999/SP (2010.03.99.017910-5/SP), Rel. Des. Fed. Eva 

Regina, j. em 27/09/2010, DJF3 CJ1 04/10/2010, p. 2039 - VOTAÇÃO UNÂNIME). 

  

Cabe ressaltar que nos casos de benefício derivado de benefício anterior, o prazo decadencial inicia do ato concessório 

originário, eis que é este que contempla o cálculo da RMI, cujo valor é apenas repetido quando de sua transformação no 

benefício derivado. 

  

Destaco, por fim, que a questão se encontra pendente de análise no STF, em sede de Repercussão Geral (RE 627.190, 

rel. Min. Carmen Lucia; RE 626.489, rel. Min. Ayres Britto). 

  

Diante do disposto, reconheço a decadência do direito de revisar o benefício e julgo extinto o processo com resolução 

do mérito, nos termos do inciso IV do artigo 269 do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 

9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Verifico o exaurimento da fase 

executória nos presentes autos, eis que atendido o disposto nos artigos 16 e 17 da Lei 10.259/2001. 
Ante o exposto, julgo extinta a execução, nos termos do artigo 794 I do Código de Processo Civil. 

Intimem-se as partes. 

Nada sendo requerido em 10 (dez) dias, certifique-se o trânsito em julgado e dê-se baixa no Sistema. 

  
0007493-26.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317016177/2011 - JACINTO ALVES SATIRO (ADV. SP171843 - ANA CRISTINA ALVES DA PURIFICAÇÃO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0005219-89.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317016179/2011 - FRANCISCO CAETANO DOS SANTOS (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003075-74.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317016184/2011 - ANTONIO ORTIZ FERREIRA (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 
SANTO ANDRÉ). 

  

0002643-26.2007.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317016185/2011 - JOAO FERREIRA DAMASCENO (ADV. SP213216 - JOÃO ALFREDO CHICON) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0006083-93.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317016178/2011 - ANTONIO SEIXAS LEITE RIBEIRO JUNIOR (ADV. SP045089 - WALDENIR FERNANDES 

ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0004087-60.2008.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317016182/2011 - SEBASTIAO PINHEIRO DE MELO (ADV. SP088168 - MARIA LUCIA CARVALHO 

MIRANDA GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002457-32.2009.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317016186/2011 - FABIANA NASCIMENTO ALVES (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA 

LORIATO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0005991-47.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317016078/2011 - JULIANNA DOMINGUES SANTANA (ADV. SP224450 - MARCIA CRISTINA DOS 

SANTOS); LETICYA DOMINGUES SANTANA (ADV. SP224450 - MARCIA CRISTINA DOS SANTOS) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

Tendo em vista a proposta formulada pelo INSS e aceita pela parte autora, homologo por sentença, para que produza 
efeitos legais, o acordo celebrado entre as partes, motivo pelo qual julgo extinto o processo, com exame do mérito, nos 

termos do art. 269, III, do Código de Processo Civil, aplicado de forma subsidiária. 

As prestações atrasadas serão pagas por meio de RPV. Expeça-se ofício à agência do INSS para cumprimento do 

acordo. Expeça-se RPV. As partes renunciam ao prazo para recurso. Publique-se, registre-se e intimem-se. 

  

0002036-08.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015755/2011 - LETICIA VITORIA LIMA BESERRA (ADV. SP110134 - FABIO JOSE DIAS DO 

NASCIMENTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  
Afasto a alegada falta de interesse de agir, posto haver comprovação de requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

Passo a apreciar o mérito. 

  

Para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar presentes os requisitos 

previstos no art. 20 da Lei 8.742/93: 
  

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

  

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de 

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica. 

  

No caso dos autos, foram realizadas duas perícias médicas, tendo os peritos judiciais igualmente concluído que não há 

incapacidade para o trabalho e vida independente da parte autora, conforme considerações que seguem: 
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“O exame físico/pericial descrito no corpo do laudo tem por objetivo avaliar a pericianda do ponto de vista ortopédico, 

bem como aferir os termos referenciados na inicial e aqueles que a mesma fez referencia no interrogatório do exame. 

Assim sendo, considerando os achados no exame (especifico e geral), que foi realizado na mesma, bem como pela 

analise do exame subsidiário (radiografia da coluna vertebral) apresentado no ato do exame pericial, conforme 

descrição e também pela analise da documentação contida nos autos, resta aferido que se trata de pericianda, do sexo 

feminino, de cor branca, na faixa etária de 3 anos e 11 meses à época em que foi avaliada, conclui-se que a mesma 

apresenta escoliose congênita com desvio do eixo longitudinal para esquerda produzindo giba escoliótica, deixando a 

escapula mais proeminente, com indicação para correção cirúrgica.” “Não necessita de cuidados especiais, ou seja, 

assistência de outra pessoa para os atos da vida independente” (quesito n.º 5) (CONCLUSÃO DO ORTOPEDISTA) 

  

  

  

“A análise dos documentos anexados, da entrevista e do exame físico nos permite concluir que a Autora é portadora de 

Anomalia Anoretal tratada com cirurgia, Agenesia Pulmonar Direita e Renal Esquerda, e Dextrocardia. Autora 

apresentou ao nascimento malformações congênitas em ânus, pulmão direito, rim esquerdo e coração. No caso da 

malformação anoretal a Autora nasceu com o ânus imperfurado, patologia que foi tratada cirurgicamente nos primeiros 

dias de vida com sucesso, não apresentando problemas para evacuar atualmente. Não se trata de doença incapacitante. 

No caso da malformação cardíaca, a Autora nasceu com o coração posicionado do lado direito do tórax (dextrocardia). 
No caso da autora a alteração é somente na posição do coração, porém sua estrutura interna e função estão normais. 

Nestes casos não alteração da função cardíaca, e não tem caráter incapacitante. No caso dos pulmões e rins, a Autora 

nasceu sem o pulmão direito e o rim esquerdo (agenesia). Porém, apresenta pulmão esquerdo e rim direito funcionando 

normalmente, sendo que tal situação é compatível com vida nomal. Portanto, concluo que apesar de várias 

malformações congênitas (exceto as ortopédicas), a Autora apresenta condições de desenvolvimento normal, não 

podendo se afirmar que irá apresentar incapacidade no futuro. Não caracterizado comprometimento para realizar as 

atividades de vida diária, tem vida independente, não necessitando de supervisão ou assistência de terceiros para o 

desempenho de tais atividades, como alimentação, higiene, locomoção, despir-se, vestir-se, comunicação interpessoal, 

entre outras.” (CONCLUSÃO DO CLÍNICO GERAL) 

  

  

Ressalta-se que não basta a simples constatação de deficiência para a concessão do benefício assistencial, como se um 

fosse conseqüência natural do outro, sob pena de grave desvirtuamento do quanto previsto na Lei 8.742/93, vez que o 

legislador não pretendeu a instituição automática de um salário mínimo toda vez que se tenha diante menor de idade e 

portador de deficiência. 

  

Exige-se, além da constatação da deficiência, que o menor imponha, em razão de sua condição, cuidados especiais, sem 
prejuízo do prognóstico desfavorável quando do atingimento da idade adulta. 

  

Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MENOR. CRIANÇA PORTADORA 

DO VÍRUS HIV. CONDIÇÕES PESSOAIS. 1. Ainda que a via processual eleita não seja a mais indicada pela doutrina 

processual, não se trata de caso de extinção do processo por ausência de interesse de agir, porquanto, em que pese a 

nomenclatura utilizada, a ação civil pública seguiu desde o início o rito ordinário, com respeito aos princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 2. Não havendo prejuízo a nenhuma das partes envolvidas na demanda, seja ao órgão 

público porque pôde se defender como o faria numa ação de rito ordinário, seja à menor requerente, que ainda que não 

adequadamente representada, teve desde o início defendidos seus interesses na busca da tutela pretendida e, a anulação 

do feito, no estado em que se encontra, só viria a prejudicá-la. 3. O deferimento ou não de benefício assistencial nos 

casos em que ainda não há manifestação de sintomas da AIDS deve ser examinado sempre à luz do caso concreto. Em 

alguns casos, o fato de uma pessoa ser portadora do vírus HIV pode não ter tanta relevância dependendo de sua idade, 

expectativa de vida, grau de instrução, atividade profissional, estrutura familiar; porém, em outros casos, pode ser fator 

impeditivo para qualquer possibilidade de uma vida digna, sendo imprescindível que lhe seja concedida a assistência do 

Estado através do benefício de prestação continuada. 4. Caso em que os próprios peritos do INSS diagnosticaram a 
menor como portadora de Imunodeficiência Adquirida, com desnutrição e asma crônica, sendo o relatório sócio-

familiar taxativo no sentido de que as limitações, principalmente as de cunho econômico, comprometem severamente a 

saúde da menor. 5. O benefício assistencial, quando concedido a menor deficiente, que necessite de cuidados especiais, 

em verdade não está sendo concedido única e exclusivamente a esse menor e a seu interesse, senão que ao conjunto 

familiar em que ele está inserido e que é responsável pela sua manutenção. Trata-se, por óbvio, de uma 

complementação da renda familiar, destinada a possibilitar meios de sobrevivência mínima a quem não dispõe de 

condições financeiras e, ainda, precisa conviver com grave problema de saúde de um dos membros da família. O 

benefício compensa, por assim dizer, os demais familiares pela impossibilidade de se dedicarem com exclusividade aos 

seus trabalhos, comprometidos que estão com a necessária atenção ao menor deficiente. 6. Apelação desprovida para 

manter a sentença que concedeu o benefício assistencial à menor. (TRF-4 - AC 20047002002116-8, 6ª T, rel. Des. Fed. 

João Batista Pinto Silveira, DJ 26.04.2006) - g.n. 
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CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL. LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS 

LEGAIS. PREENCHIMENTO. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. DEMONSTRAÇÃO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO E PARA A VIDA INDEPENDENTE. MENOR IDADE. REMESSA EX OFFICIO PROVIDA, 

EM PARTE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Benefício assistencial de "amparo social", previsto na Lei nº 8.742/93, 

devido à Suplicante-Apelada, tendo em vista que se enquadra nas disposições legais que, ora, regulamentam o contido 

no dispositivo constitucional (art. 203, V, da CF/88). É a Requerente, de fato, portadora de deficiência física que a 

incapacita, de forma relativa e presumida, para as atividades de labor e para a vida independente, estando evidente, 

outrossim, as suas reais condições de escassez financeira. 2. Por se tratar a Apelada de menor (incapaz) de tenra idade, 

desnecessária é a comprovação de sua incapacidade total e definitiva, para o exercício das atividades laborais e da vida 

civil. Nos termos do que dispõe Instrução Normativa - INSS/DC nº 118/05: "Na avaliação médico-pericial do menor de 

dezesseis anos de idade, cuja família não possua meios de prover a sua manutenção, deverá apenas verificar se a 

deficiência encontra-se amparada nas definições já existentes, em razão que a incapacidade para a vida independente e 

para o trabalho, em virtude da tenra idade, é presumida, conforme recomendação do Ministério Público Federal". 3. No 

que tange ao segundo requisito, restou comprovado, mediante prova testemunhal, que residem com a demandante seus 

genitores e um irmão e que a única fonte de renda é um benefício assistencial recebido por seu genitor. 4. Honorários 

advocatícios, mantidos no percentual de 10% sobre o valor da condenação, sob pena de torná-los irrisório, conforme 

Súmula nº 111, do EG. STJ 5. O Colendo STJ já pacificou o entendimento no sentido de que, quanto aos juros de mora, 
a partir da vigência da MP nº 2.180-35/01, aplica-se à taxa de 0,5% (cinco décimos percentuais) ao mês, a contar da 

citação. Sentença reformada. Remessa Necessária provida, em parte. Apelação improvida. (TRF-5 - AC 432.273 - 3ª T, 

rel. Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira, j. 14.08.2008). - g.n. 

  

  

Assim, embora o perito ortopedista tenha respondido afirmativamente acerca da deficiência da menor, não se 

comprovou restrição da participação social, aliado ao prognóstico negativo de que, na idade adulta, o deficiente não 

venha a ter vida normal, motivo pelo qual a concessão do benefício assistencial, sob a ótica da deficiência, não se 

impõe. Opina no mesmo sentido o Parquet. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

0002138-93.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015588/2011 - MARIA DE FATIMA NOGUEIRA VICENTIM (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO 
ALOISE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Rejeito a preliminar de decadência, confrontando-se a DIB/DDB com o disposto no art. 103 da Lei 8213/91. Tocante à 

prescrição, aplica-se a Súmula 85 STJ. 
  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

A parte autora é beneficiária de aposentadoria, tendo recebido anteriormente o benefício de auxílio-doença. Busca a 

revisão do art. 29, § 5º, Lei 8213/91. 

  

Ao proceder ao cálculo da Renda Mensal Inicial da aposentadoria o INSS observou o disposto no artigo 36, parágrafo 7º 

do Decreto 3.048/99, que assim dispõe: 
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"§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral." 

  

Alega a parte autora que teria o regulamento inovado em relação à Lei 8.213/91, mormente diante do disposto no artigo 

29, parágrafo 5º: 

  

"“§ 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será 

contada, considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao 

valor de 1 (um) salário mínimo.” 

  

A redação original do artigo 29, caput, alterada pela Lei 9.876/99, assim previa: 

  

"Art. 29. O salário-de-benefício consiste na média aritmética simples de todos os últimos salários-de-contribuição dos 

meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade ou da data da entrada do requerimento, até o máximo de 

36 (trinta e seis), apurados em período não superior a 48 (quarenta e oito) meses." 

  
O revogado dispositivo legal não gerava discussões, haja vista ser expresso no seguinte: "últimos salários-de-

contribuição dos meses imediatamente anteriores ao do afastamento da atividade" (grifei). 

  

Com a edição da Lei 9.876/99 foram inseridos os incisos do artigo 29, sendo que o inciso II, em especial, prevê a forma 

de cálculo da aposentadoria por invalidez (artigo 18, "a"), in verbis: 

  

"II - para os benefícios de que tratam as alíneas a,d,e e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos maiores 

salários-de-contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo." 

  

Referido dispositivo, combinado com o parágrafo 5º do mesmo artigo 29 supratranscrito gera controvérsias jurídicas no 

tocante ao valor da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez quando antecedida de auxílio-doença. 

  

Nesse tocante, deve-se diferenciar o cálculo da renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez precedida de 

auxílio-doença daquele em que não precedida. Neste último caso, correta a aplicação do artigo 29, parágrafo 5º da Lei 

8.213/91. No primeiro caso, ou seja, em hipótese de conversão, havendo disposição explicativa da forma de cálculo 

prevista no Regulamento (Decreto 3.048/99) procedeu corretamente o INSS em não utilizar o referido dispositivo legal. 

  
É que o art. 55, inciso II, da Lei 8.213/91, previu apenas como tempo de serviço “o tempo intercalado em que esteve em 

gozo de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez”, frustrando a tese exordial, segundo a qual o auxílio-doença, 

quando imediatamente antecedente à aposentadoria por invalidez, deve entrar no cálculo da renda mensal inicial, 

mesmo porque o art. 28, § 9º, “a”, da Lei de Custeio impede a integração enquanto salário-de-contribuição dos 

benefícios da previdência social, salvo salário maternidade, o que significa dizer que não é período contributivo (art. 29, 

II, Lei 8213/91) e, portanto, não forma período básico de cálculo (art. 29, § 5º, Lei de Benefícios) 

  

Recentemente, assim decidiu a Turma Nacional de Uniformização: 

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORA POR INVALIDEZ PRECEDIDA DE AUXÍLIO 

DOENÇA. CÁLCULO DA RMI. ART. 36§ 7º DO DECRETO N.3.048/99.INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO 

CONHECIDO E PROVIDO. 

1 - No cálculo da Renda mensal Inicial da Aposentadoria por invalidez, precedida de auxilio - doença, deve ser aplicado 

o disposto no art. 36 § 7º do Decreto..3.048/99, uma vez que ele se limitou à explicitar a Lei n. 8.213/91, sem extrapolar 

seus limites. 

2 - Acórdão reformado, para restabelecer a sentença que julgou improcedente o pedido inicial. 

3 - Incidente de uniformização conhecido e provido. 

  
Inteiro Teor 

  

Trata-se de Incidente de Uniformização de Jurisprudência interposto pelo INSS (fls. 43/53) em face de acórdão da 

TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO que deu provimento ao recurso da parte autora, reformando a sentença 

(fls. 16/17) que julgou improcedente o pedido inicial, para determinar que o INSS promova a revisão do valor da RMI 

da aposentadoria por invalidez, realizando o cálculo do salário-de-benefício na forma do art. 29, § 5ºda Lei n.8.213/91, 

ao fundamento de que o disposto no art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99 extrapolou seu limite de regulamentação. 

Sustenta o autor que o acórdão proferido pela Turma Recursal do Rio de Janeiro diverge do entendimento das Turmas 

Recursais do Paraná e da Bahia. Cita como paradigmas, dentre outros: Processo 2004.70.95.011689-7, JEF de 

Curitiba/PR, Relator Juiz Marcos Roberto Araújo dos Santos, julgado em 24.02.2005, Processo 2005.33.00.768372-1, 
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JEF da Bahia, Relator Juiz Pedro Braga Filho, julgado em 18.10.2006. Sem contra-razões (fls. 66). O pedido de 

uniformização de jurisprudência foi admitido à fl. 67. É o relatório. Daniele Maranhão Costa Juíza Relatora 

 VOTO 

O presente Incidente de Uniformização de Jurisprudência foi proposto em face de suposta divergência entre o acórdão 

confrontado e as Turmas Recursais do Paraná, Bahia e Distrito Federal, nos termos do artigo 14, § 2º da Lei nº 

10.259/2001 e artigo 2º da Resolução nº 390/CJF, de 17/09/2004. O Acórdão da Turma Recursal do Rio de Janeiro deu 

provimento ao recurso da parte autora, reformando a sentença recorrida ao fundamento de que a sistemática de cálculo 

da RMI utilizada pelo INSS nos termos do art. 36, § 7º do Decreto n. 3.048/99, ou seja, majorando seu coeficiente, 

desrespeita o disposto no art. 29, § 5º da Lei n. 8.213/91. Os acórdãos paradigmas, proferidos pelas Turmas Recursais 

da Bahia e do Paraná, por outro lado, entendem que a RMI da aposentadoria por invalidez oriunda da transformação de 

auxílio-doença, deverá ser de 100% do salário-de-benefício que serviu de base ao cálculo da RMI daquele auxílio, 

reajustado pelos índices de correção dos benefícios em geral. Comprovada, pois, a divergência, o incidente merece 

conhecimento. No mérito, entendo que a autora tem razão. A jurisprudência tem se inclinado no sentido da aplicação do 

art. 36, § 7º do Decreto n. 3.048/99 nos casos da espécie, tendo em vista que se limitou à especificar o disposto na Lei n. 

8.213/91. O art. 29, inciso II e seu § 5º, da Lei n. 8.213/91, têm a seguinte redação, verbis: Art. 29. O salário-de-

benefício consiste: (Redação dada pela Lei nº 9.876, de 26.11.99): (...) 

 II - para os benefícios de que tratam as alíneas a, d, e, e h do inciso I do art. 18, na média aritmética simples dos 

maiores saláriosde- contribuição correspondentes a oitenta por cento de todo o período contributivo. (Incluído pela Lei 
nº 9.876, de 26.11.99) (...) 

 § 5º Se, no período básico de cálculo, o segurado tiver recebido benefícios por incapacidade, sua duração será contada, 

considerando-se como salário-de-contribuição, no período, o saláriode- benefício que serviu de base para o cálculo da 

renda mensal, reajustado nas mesmas épocas e bases dos benefícios em geral, não podendo ser inferior ao valor de 1 

(um) salário mínimo. 

O art. 36, § 7º, do Decreto n. 3.048/99, por sua vez, diz: Art. 36. No cálculo do valor da renda mensal do benefício serão 

computados: (...) 

§ 7º A renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez concedida por transformação de auxílio-doença será de cem 

por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o cálculo da renda mensal inicial do auxílio doença, reajustado 

pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral. Da leitura dos dispositivos transcritos verifica-se que o 

decreto limitou-se à regulamentação da lei, especificando a hipótese de aposentadoria por invalidez oriunda de 

transformação de auxílio-doença. Assim, com a devida vênia do entendimento da Turma Recursal do Rio de Janeiro, 

entendo que o incidente merece ser conhecido e provido. Diante do exposto, voto pelo conhecimento e pelo provimento 

do Incidente de Uniformização para reformar o acórdão proferido pela Turma Recursal do Rio de Janeiro 

restabelecendo a sentença de primeiro grau que julgou improcedente o pedido inicial. É como voto.(Daniele Maranhão 

Costa - Juíza Relatora) 

  
 

  

E a 5ª Turma do C. STJ, de outra banda, tem acompanhado este entendimento, concluindo que, nos casos como tais, a 

aposentadoria por invalidez deve ser calculada de acordo com o art. 36, § 7º, Lei 8213/91. Confira-se: 

  

PREVIDENCIÁRIO. METODOLOGIA DO CÁLCULO DA APOSENTADORIA POR INVALIDEZ ORIGINADA 

DE AUXÍLIO-DOENÇA E A ELE IMEDIATAMENTE SUBSEQÜENTE. 

1. De acordo com a redação original do art. 29 da Lei 8.213/91, vigente na data da concessão do benefício, o salário-de-

benefício do auxílio-doença será calculado utilizando-se a média aritmética 

simples dos últimos salários-de-contribuição anteriores ao afastamento da atividade ou da data da entrada do 

requerimento. 

2. Na hipótese dos autos, o afastamento da atividade pelo segurado ocorreu quando da concessão do auxílio-doença, 

motivo pelo qual a Renda Mensal Inicial da aposentadoria por invalidez será calculada com base no salário-de-benefício 

do auxílio-doença, que, por sua vez, é calculado utilizando-se os salários-de-contribuição anteriores ao seu recebimento. 

3. Incide, nesse caso, o art. 36, § 7o. do Decreto 3.048/99, que determina que o salário-de-benefício da aposentadoria 

por invalidez será de 100% do valor do salário-de-benefício do auxílio-doença anteriormente recebido, reajustado pelos 

índices de correção dos benefícios previdenciários. 
4. Cumpre esclarecer que, nos termos do art. 55, II da Lei 8.213/91, somente se admite a contagem do tempo de gozo de 

benefício por incapacidade quando intercalado com período de atividade e, portanto, contributivo. Assim, nessa 

situação, haveria possibilidade de se efetuar novo cálculo para o benefício de aposentadoria por invalidez, incidindo o 

disposto no art. 29, § 5o. da Lei 8.213/91, que determina que os salários-de-benefícios pagos a título de auxílio-doença 

sejam considerados como salário-de-contribuição, para definir o valor da Renda Mensal Inicial da aposentadoria. 

5. Recurso Especial desprovido. (STJ - 5ª T - RESP 1018902/SC, rel. Min. Napoleão Nunes Maia Filho, DJ 26.05.08) 

  

No mesmo sentido, segue trecho de decisão monocrática do mesmo STJ: 

  

“(...) 

Ocorre que o caso concreto revela uma peculiaridade que impede a adoção do entendimento supra mencionado. 
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É que não há salários-de-contribuição no período de apuração do 

cálculo do benefício de aposentadoria por invalidez. Isso, porque a autora esteve em gozo de auxílio-doença, e, por 

conseguinte, afastada de suas atividades, desde 2/12/1992 até a sua conversão na aposentadoria por invalidez, ocorrida 

em 2/9/1994. 

Em tal circunstância, o Regulamento da Previdência prevê que a renda mensal inicial da aposentadoria por invalidez 

concedida por transformação de auxílio-doença será de cem por cento do salário-de-benefício que serviu de base para o 

cálculo da renda mensal inicial do auxílio-doença, reajustado pelos mesmos índices de correção dos benefícios em geral 

(art. 36, § 7º, do Decreto nº 3.048/1999 - grifou-se). 

Nesse contexto, se antes o segurado percebia auxílio-doença correspondente a 91% do salário-de-benefício, como 

determina o art. 61 da Lei nº 8.213, após a transformação em aposentadoria por invalidez, o coeficiente será de cem por 

cento do mesmo salário-de-benefício que deu origem ao auxílio-doença. 

De outra parte, a teor do disposto no art. 55, II, da Lei 8.213/1991, a contagem do tempo de gozo de benefício por 

incapacidade se dá apenas no caso de ser intercalado com períodos contributivos. 

Assim, a exceção prevista na Lei nº 8.213, em seu art. 29, § 5º, 

tido pelo recorrente como violado, refere-se à hipótese de haver, no cálculo dos salários-de-contribuição, períodos de 

recebimento de benefício decorrente de incapacidade. 

Tal não se deu no presente caso, visto que o de cujus não intercalou períodos contributivos com o recebimento de 

benefício decorrente de incapacidade, mas tão-só este último. 
A propósito, o art. 28, § 9º, da Lei nº 8.212/1991, que disciplina o custeio da Previdência Social, veda a utilização do 

salário-de-benefício como se fosse salário-de-contribuição, para fins de cálculo da renda mensal inicial.” (STJ - RESP 

1051910, rel. Min. Jorge Mussi - 5ª T, dec. Monocrática, DJ 11.06.08) 

  

Sem prejuízo, há que se afirmar que o STJ, até hoje, vem provendo de forma monocrática recursos extremos 

apresentados pelo INSS acerca da matéria, tudo na forma do art. 557, § 1º-A, CPC, citando, à guisa de ilustração, os 

seguintes julgados das 5ª e 6ª Turmas: RESP 1094550 - 5ª T, rel. Min. Felix Fischer, DE 17.02.09; RESP 1100488 - 6ª 

T, rel. Min. Convocada Jane Silva, DE 04.12.08; RESP 1082121 - 6ª T, rel. Min. Paulo Galotti, DE 21.10.08, não 

obstante venha a TNU decidindo de forma contrária (Pedido de Uniformização 200783055001495, rel. Juiz Federal 

Derivaldo Filho, DE 16.02.09), embora cabendo ao Superior Tribunal de Justiça a palavra final, ex vi art. 14, § 4º, da 

Lei 10.259/2001.  

  

Tanto é verdade que o art. 29, § 5º, da Lei de Benefícios, deve ser interpretado conjuntamente com o art. 55, II, da 

mesma Lei, que, no caso do recebimento de aposentadoria por tempo de contribuição precedido de auxílio-doença, este 

período de percepção do benefício por incapacidade não entra no cálculo da RMI, já que não houve o período 

intercalado a que alude o inciso II do art. 55, justamente por não ser considerado tempo de contribuição. Igual 

raciocínio deve ser aplicado aos casos em que a aposentadoria por invalidez vem precedida de auxílio-doença (ubi 
eadem ratio, ibi eadem jus). 

  

Diante disso, definitivamente não assiste razão à parte autora, eis que o artigo 29, parágrafo 5º da Lei 8.213/91 não é 

aplicável aos casos de conversão de auxílio-doença em aposentadoria por invalidez, mas somente se houver período 

intercalado de gozo de benefício e de atividade laboral, observando-se igualmente o art. 28, § 9º, “a”, da Lei de Custeio. 

  

In casu, agiu corretamente o INSS ao aplicar o artigo 36, parágrafo 7º do Decreto 3.048/99, posto não se tratar de gozo 

intercalado de auxílio-doença, entendimento que vem sendo reiteradamente firmado pelas 5ª e 6ª Turmas do Superior 

Tribunal de Justiça. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo improcedente o pedido da parte autora. Sem custas e 

honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Caso deseje recorrer cientifique-se a parte 

autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. 

  

0001107-38.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015946/2011 - MARISA PAZ VASCONCELOS (ADV. SP283238 - SERGIO GEROMES) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. O réu 

não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 
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autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

  

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 
  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem condições de exercer 

atividade laboral. 

  

Autor apresentou quadro laboratorial que evidenciam patologia em vertebras lombares. Não existe correlação de exame 

clinico com exames laboratoriais apresentados levando concluir que existe patologia discal sem repercussões clinicas, 

lembro que esta patologia pode ter origem traumática ou idiopática, ou seja, sem uma causa definida que é o caso deste 

paciente. Convêm lembrar que alterações em discos lombares e cervicais ao exame de raio-x, tomografia ou ressonância 

estão presentes em quarenta por cento de pessoas assintomáticos, sendo necessária uma correlação clinica entre exame 

clinico e exame de imagem. Autor apresentou quadro clinico e exames laboratoriais sem lesões incapacitantes em 

membros. Sem patologias incapacitantes detectáveis ao exame medico pericial de membros, levando concluir que não 

existe patologia ou esta não causa repercussões clinicas ou ate tenha sido revertida. As alterações encontradas em 
exames laboratoriais anexos de membros indicam processo degenerativo que podem representar envelhecimento 

humano normal. 

Conclusão: Autor capacitado. 

  

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a 

improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara 

(art. 55 da Lei 9099/95). Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0002037-90.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317016128/2011 - BRENDA LOPES SILVA DO CARMO (ADV. SP168108 - ANDRÉIA BISPO DAMASCENO); 

AMELIA LOPES DA SILVA (ADV. SP168108 - ANDRÉIA BISPO DAMASCENO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ); LAIS VIEIRA DO CARMO (ADV./PROC. SP180045 - ADILEIDE MARIA DE MELO, SP115506 - 

CASSIO ORLANDO DE ALMEIDA); LEONARDO VIEIRA DO CARMO (ADV./PROC. SP180045 - ADILEIDE 
MARIA DE MELO, SP115506 - CASSIO ORLANDO DE ALMEIDA); LETICIA VIEIRA DO CARMO 

(ADV./PROC. SP180045 - ADILEIDE MARIA DE MELO, SP115506 - CASSIO ORLANDO DE ALMEIDA). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 
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Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante do INSS 

diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o caso de 

redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições de 

providenciar. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

Passo a apreciar o mérito. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, objetivando-se a inclusão da co-autora Amélia no benefício de pensão por 

morte instituído por Sergio Forti do Carmo, bem como a cessação dos descontos efetuados no benefício da co-autora 

Brenda, realizados a título de devolução dos valores pagos a maior e que são devidos aos outros pensionistas do 

segurado. 

  

Passo a analisar o pedido de inclusão da co-autora Amélia na pensão por morte instituída por Sergio Forti do Carmo. 
  

Para a concessão da pensão por morte, devem ser preenchidos os requisitos da qualidade de dependente do interessado e 

de segurado do falecido, de acordo com o art. 74 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data:      

 I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;        

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

  

  

No caso dos autos, convém ressaltar que, no caso de companheira, basta a comprovação da união estável, pois a 

dependência econômica é presumida, nos termos do art. 16, § 4.°, da Lei 8.213/91: 

  

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 
anos ou inválido; 

  

(...) 

§ 3ºConsidera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do Art. 226 da Constituição Federal . 

§ 4ºA dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

  

  

Contudo, da análise dos autos, a união estável não ficou comprovada, pois a autora não apresentou qualquer documento 

que comprove a alegada convivência na data do óbito. 

  

Isso porque o único documento que demonstra o endereço do falecido é a certidão de óbito (fl. 13 do anexo PET 

PROVAS.PDF), em que consta seu endereço na Rua Argentina, 22, Parque das Américas, Mauá/SP, ao passo que o 

endereço das autoras, na data do requerimento administrativo - 14/07/2008, era o da Avenida Hermínio Pegoraro, 71, 

Itapark, Mauá/SP (fls. 16 e 19 do mesmo arquivo). 

  

Com relação à declaração de dependentes familiares emitida pela Prefeitura Municipal de Mauá (fl. 20 da petição 
inicial), não obstante conste Amélia como dependente, assim como a menor Laís Vieira do Carmo, não há identificação 

do segurado, nem do parentesco entre Amélia e o falecido, e nem mesmo a data em que tal declaração foi realizada, 

presumindo-se, pela idade da menor Laís, que foi feita aproximadamente nos anos de 2006/2007. 

  

No mais, não se pode concluir pela existência da união estável na data do óbito apenas em razão da existência da filha 

comum Brenda, nascida em 2003, consoante certidão de nascimento à fl. 11 da petição inicial. 

  

Logo, somente a prova oral robusta e coerente é que poderia determinar a concessão do benefício, admitindo a 

jurisprudência a comprovação da dependência econômica por prova exclusivamente testemunhal (TRF-3 - AC 1109711 

- 9ª T, rel. Juíza Federal Noemi Martins, DE 21.01.2009; STJ - RESP 543.423 - 6ª T - rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

DJ 14.11.05). Ademais, facultada a produção de prova testemunhal, os depoimentos das testemunhas não foram claros e 
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convincentes quanto à alegada união estável na data do óbito, em especial quando se leva em consideração que o 

falecido segurado desapareceu enquanto levava roupas para serem lavadas por sua genitora, o que torna digno de 

crédito os depoimentos das declarantes MARIA JOSE DOS SANTOS ANDRADE e MARIA DE LOURDES DA 

CONCEIÇÃO SILVA, que informaram, durante o seu depoimento, que o falecido segurado encontrava-se morando só 

por ocasião do óbito, uma vez que havia se separado há pouco tempo de uma pessoa nome "Regiane", que, após o 

falecimento, foi residir em outro Estado da Federação. 

  

Logo, não ficou comprovada a união estável na data do óbito, razão pela qual não deve ser acolhido o pedido de 

inclusão da coautora Amélia no benefício de pensão por morte. 

  

No tocante ao pedido de cessação dos descontos a título de benefício pago a maior, em razão da habilitação de novos 

dependentes, assiste razão à parte autora. 

  

Da análise dos autos verifico que as autoras requereram administrativamente a pensão por morte do segurado em julho 

de 2008, tendo sido deferido o benefício apenas à menor Brenda, em outubro de 2008. 

  

Ocorre que, embora tenham os corréus Letícia, Leonardo e Laís requerido a pensão por morte do mesmo segurado, 

Sergio, em junho de 2008, o benefício somente foi deferido em março de 2009, momento posterior à concessão do 
benefício à Brenda, que percebeu a pensão por morte, no valor integral, durante todo o período em que o INSS 

processava o requerimento formulado por outros dependentes do mesmo segurado. Assim, tenho por comprovado o 

recebimento de boa-fé por parte da co-autora, de modo que não há razão nos descontos realizados pelo INSS a título de 

restituição. 

  

Veja-se nesse sentido: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. MANDADO DE SEGURANÇA. PENSÃO POR MORTE. HABILITAÇÃO TARDIA DE 

NOVO DEPENDENTE. DESCONTO NO VALOR DA QUOTA DO DEPENDENTE HABILITADO 

ANTERIORMENTE. IMPOSSIBILIDADE. ART. 76, DA LEI Nº. 8.213/91. 1. O benefício da pensão por morte é 

pago integralmente ao conjunto dos dependentes regularmente habilitados, não se protelando o pagamento pela falta de 

habilitação de outro possível dependente. Sendo assim, os valores pagos ao dependente inscrito perante a 

Administração, até que ocorram novas habilitações, não constitui recebimento a maior, passível de devolução, em face 

do surgimento de outros beneficiários. 2. Na espécie, os valores recebidos pela impetrante foram de boa-fé, visto que 

sequer tinha conhecimento da nova dependente que se habilitou posteriormente. Tendo a impetrante percebido a sua 

quota-parte de boa-fé e sem ter concorrido para a demora na habilitação da outra dependente ao referido benefício, não 

haverá de ter descontado o valor que recebeu a maior em função da habilitação tardia da nova dependente. 3. 
Precedentes desta egrégia Corte e dos colendos TRFs da 1ª e 4ª Regiões. 4. Apelação e remessa oficial improvidas.” 

(grifos meus) 

(Apelação - Reexame necessário. APELREEX 200985000056359. TRF 5ª Região. 2ª Turma. Relator Desembargador 

Federal Francisco Wildo. Data da decisão: 21.09.2010. DJE: 30.09.2010). 

  

  

“PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO. ARTIGO 557, §1º, CPC. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. 

COMPANHEIRA. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO. RECEBIMENTO 

DE PENSÃO INTEGRAL. BOA-FÉ DA PENSIONISTA. DEVOLUÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. - Aplicação da lei 

vigente à época do óbito, qual seja, a Lei nº 8.213/91, consoante o princípio tempus regit actum. - Nos termos do art. 74, 

inciso II, da LBPS, o termo inicial do benefício deve ser fixado na data do requerimento administrativo (20.12.2005). - 

Autora não pode ser penalizada pelo fato de a autarquia ter pago o benefício integralmente até a data em que a filha do 

de cujus atingiu a maioridade, uma vez que ela não se quedou inerte e formulou requerimento administrativo, que foi 

indeferido. - De 20.12.2005 a 19.02.2009, a autora faz jus à cota-parte de 50% do valor do benefício, nos termos do art. 

77, caput, da LBPS. Após 19.02.2009, reverterá em favor dela o valor correspondente à cota-parte da filha do de cujus, 

motivo pelo qual a autora deverá receber o benefício em sua totalidade. - Descabida a condenação da filha do de cujus à 

devolução de parcela dos valores integrais por ela recebidos a título de pensão por morte, visto serem irrepetíveis as 
prestações do benefício, quando percebidas de boa-fé, como no caso, e dado o caráter alimentar das verbas em questão. 

Precedente do STJ. - No tocante aos juros de mora, a decisão agravada adotou posicionamento explicitado e 

fundamentado, não havendo erro material a ser sanado. - Aplicável a autorização legal de julgamento monocrático, 

prevista no artigo 557 do Código de Processo Civil. - Agravo do INSS a que se dá nega provimento. Agravo da autora a 

que se dá provimento apenas para, reconsiderando a decisão agravada, fixar o termo inicial do benefício na data do 

requerimento administrativo, mantendo, no mais, a decisão de fls. 218-221.” (grifos meus) 

(Apelação Cível. Processo 200661200035633. TRF 3ª Região. 8ª Turma. Relatora Juíza Federal Márcia Hoffmann. 

Data da decisão: 09.05.2011. DJE: 19.05.2011). 
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Desta feita, determino a imediata cessação da consignação realizada no benefício da co-autora Brenda Lopes Silva do 

Carmo, NB 21/147.496.781-4, sendo devida a antecipação dos efeitos da tutela nesse particular. 

  

Por outro lado, devida também a restituição dos valores indevidamente descontados do mencionado benefício desde 

março de 2009, consoante cálculo judicial. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido, condenando o INSS 

na cessação dos descontos efetuados a título de consignação de débito no benefício da autora, BRENDA LOPES 

SILVA DO CARMO, NB 21/147.496.781-4, eis que recebedora de boa-fé. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata cessação dos descontos de consignação no benefício da autora. Oficie-se ao INSS para 

cumprimento imediato da medida. 

  

Condeno, ainda, o INSS na restituição dos valores indevidamente descontados do benefício da autora a partir de março 

de 2009, no valor de R$ 1.564,81, em julho/2011, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção 
monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração 

básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, expeça-

se RPV para pagamento e dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. 

O réu não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da 

causa está de acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado 

para juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao 
representante da autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender 

indispensáveis, não sendo o caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos 

que a própria parte tem condições de providenciar. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação, já que anexo 

o laudo aos autos, a Autarquia teve ciência de seu conteúdo. Ademais, a parte autora passou por perícia 

administrativamente. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 

do STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o 

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 
enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua 

atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91.  

  

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é 

coincidente com incapacidade.  

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho 

da atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função 

profissional estará caracterizada a incapacidade. 
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No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de 

atividade laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem 

condições de exercer atividade laboral. 

  

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a 

improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução 

de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta 

seara (art. 55 da Lei 9099/95). Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  
0000872-71.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015435/2011 - VERA LUCIA DE SOUZA BRANDAO (ADV. SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0000869-19.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015437/2011 - SONIA MARIA DE ASSIS JUSTINO (ADV. SP151943 - LUCIANA VIEIRA DOS SANTOS) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000938-51.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015619/2011 - SANDRA REGINA PASCHOAL (ADV. SP092528 - HELIO RODRIGUES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0001737-94.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015597/2011 - JULIANE ZAGO BARBOZA (ADV. SP159750 - BEATRIZ DAMATO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, em que se pleiteia o restabelecimento ou a manutenção do benefício de 

pensão por morte após o segurado completar 21 (vinte e um) anos de idade, até o término do curso superior, com 

fundamento no requisito da dependência econômica. 
  

É o relatório do necessário. Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não assiste razão ao autor. 

  

Para a concessão da pensão por morte, devem ser preenchidos os requisitos da qualidade de dependente do interessado e 

de segurado do falecido, de acordo com o art. 74 da Lei 8.213/91: 

  

“Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; 

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida.” 

  

No presente caso, o(a) autor(a) é filho(a) do segurado falecido, e enquadrou-se como dependente do segurado, 
consoante disposto no artigo 16, inciso I, da Lei de Benefícios. 

  

No entanto, tendo o autor completado os vinte e um anos de idade, age corretamente a autarquia em cessar o pagamento 

do benefício, em conformidade com o artigo 77, §2º, inciso II, da lei 8.213/91, in verbis: 

  

“Art. 77. A pensão por morte, havendo mais de um pensionista, será rateada entre todos em partes iguais.  

§ 1º (...) 

§ 2º A parte individual da pensão extingue-se: 

I - pela morte do pensionista; 

II - para o filho, à pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela emancipação ou ao completar 21 (vinte e 

um) anos de idade, salvo se for inválido; 
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III - para o pensionista inválido, pela cessação da invalidez”. 

  

Não há que se falar em dependência econômica do autor em relação ao segurado falecido em razão de estar cursando 

faculdade e necessitar do benefício para custear os seus estudos. 

  

Assim, alcançada a maioridade, e não caracterizada situação de invalidez, não deve ser restabelecido o benefício de 

pensão por morte em favor do autor. 

  

Não merece acolhimento a tese de inconstitucionalidade dos arts. 16, I, e 77, § 2.º, II, da Lei 8.213/91. A pensão por 

morte não tem a finalidade específica de garantir a educação do dependente, mas a sua subsistência, impedindo o 

desamparo na hipótese de falecimento do segurado. O legislador ordinário determinou a cessação do benefício aos 21 

anos porque entendeu que essa idade seria razoável para que o dependente pudesse prover sua subsistência. 

  

O emprego de outras disposições legais que consideram dependente o filho universitário ou menor de 24 anos, por 

analogia, não é possível, pois esta somente é admitida quando há lacuna. 

  

Ademais, o STJ vem entendendo que não há direito à prorrogação da pensão até os 24 anos ou até a conclusão do curso 

universitário: 
  

  

Processo REsp 718471 / SC ; RECURSO ESPECIAL 2005/0009936-3  

Relator(a) Ministra LAURITA VAZ (1120); Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA; Data do Julgamento 06/12/2005; 

Data da Publicação/Fonte DJ 01.02.2006 p. 598; Ementa:  

PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. PENSÃO POR MORTE. FILHA NÃO-INVÁLIDA. CESSAÇÃO DO 

BENEFÍCIO AOS 21 ANOS DE IDADE. PRORROGAÇÃO ATÉ OS 24 ANOS POR SER ESTUDANTE 

UNIVERSITÁRIA. IMPOSSIBILIDADE. 1. A qualidade de dependente do filho não-inválido extingue-se no momento 

que completar 21 (vinte e um) anos de idade, nos termos do art. 77, § 2º, inciso II, da Lei n.º 8.213/91. 2. Não havendo 

previsão legal para a extensão do pagamento da pensão por morte até os 24 (vinte e quatro) anos, por estar o 

beneficiário cursando ensino superior, não cabe ao Poder Judiciário legislar positivamente. Precedentes. 3. Recurso 

especial conhecido e provido. Acórdão: Vistos, relatados e discutidos estes autos, acordam os Ministros da Quinta 

Turma do Superior Tribunal de Justiça, na conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir, por unanimidade, 

conhecer do recurso e lhe dar provimento, nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. Ministros Arnaldo 

Esteves Lima, Felix Fischer e Gilson Dipp votaram com a Sra. Ministra Relatora. 

  

  
Processo REsp 638589 / SC ; RECURSO ESPECIAL 2003/0239477-0  

Relator(a) Ministro FELIX FISCHER (1109); Órgão Julgador T5 - QUINTA TURMA; Data do 

Julgamento 03/11/2005; Data da Publicação/Fonte DJ 12.12.2005 p. 412; Ementa:  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. DEPENDENTE. FILHO. ESTUDANTE DE CURSO 

UNIVERSITÁRIO. PRORROGAÇÃO DO BENEFÍCIO ATÉ OS 24 ANOS DE IDADE. IMPOSSIBILIDADE. 

PRECEDENTE. I - O pagamento de pensão por morte a filho de segurado deve restringir-se até os 21 (vinte e um) anos 

de idade, salvo se inválido, nos termos dos arts. 16, I, e 77, § 2º, II, ambos da Lei n° 8.213/91. II - Não há amparo legal 

para se prorrogar a manutenção do benefício a filho estudante de curso universitário até os 24 (vinte e quatro) anos de 

idade. Precedente. Recurso provido. 

Acórdão: Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da 

QUINTA TURMA do Superior Tribunal de Justiça, por unanimidade, conhecer do recurso e lhe dar provimento, nos 

termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Gilson Dipp, Laurita Vaz e Arnaldo Esteves Lima votaram 

com o Sr. Ministro Relator. 

  

  

Vale citar também decisão do TRF da 1.ª Região: 

  
  

PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. FILHA MAIOR. ESTUDANTE UNIVERSITÁRIA. 

RESTABELECIMENTO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO ATÉ A CONCLUSÃO DE CURSO SUPERIOR. 

IMPOSSIBILIDADE. ART. 77, § 2º, II, DA LEI 8.213/91. 1. Nos termos do art. 77, § 2º, II, da Lei 8.213/90, a parte 

individual da pensão extingue-se para o filho, a pessoa a ele equiparada ou o irmão, de ambos os sexos, pela 

emancipação ou ao completar 21 (vinte e um) anos de idade, salvo se for inválido. 2. Na espécie, consta dos autos que a 

impetrante atingiu a idade limite de 21 (vinte e um) anos estabelecida pela lei, ademais, não há qualquer prova de que a 

impetrante seja inválida, condição que lhe manteria o direito à continuidade da percepção do benefício, razão pela qual 

não há que se falar em manutenção da pensão por morte até a conclusão de curso superior. Precedentes desta Corte. 3. 

Apelação e remessa oficial a que se dá provimento para, reformando a sentença, denegar a segurança. (TRF - 1º 
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REGIÃO. Apelação em Mandado de Segurança. 200338000595908. Órgão Julgador: 1ª Turma. Data da decisão: 

02/05/2007. Data da publicação: 02/07/2007). 

  

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, e, em conseqüência, extingo o processo com julgamento do mérito, 

com fulcro nos artigos 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95 c/c 

art. 1º da lei 10.259/01). Caso deseje recorrer, cientifique-se a autora de que seu prazo é de 10 dias. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0006271-09.2010.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015750/2011 - EDNA MARIA DA SILVA (ADV. SP196045 - KAREN PASTORELLO KRAHENBUHL) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  
Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostado aos autos. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que a aposentadoria foi deferida à autora em julho de 2007, 

tendo sido ajuizada a presente demanda em dezembro de 2010. Sob mesmo fundamento, afasto a argüição de 

prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 
- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação 

ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T, rel. Min. 

Jorge Mussi, j. 23/06/2009). 

  

E, no caso, admite-se a conversão em razão da “categoria profissional” ou em razão do agente nocivo. 

  

Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais, segundo a 

jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97. 

  

No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas, passou-se 

a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à 

integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, Lei de Benefícios). 

  

Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à “categoria 

profissional”. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo (válido, no ponto, 
o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só “categoria profissional”. Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE 

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. - 

(...) 

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da 

atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos 

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente 

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, 
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para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a 

regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação 

de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030 

(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009 

  

A exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para “ruído” e “calor”, onde sempre se exigiu a 

apresentação de laudo: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES 

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA 

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. 

(...) 

III. Para a comprovação dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico, não 

apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969, inviabilizando o 

reconhecimento das condições especiais. 
(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010) 

  

Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, ex 

vi art. 58, § 1º, Lei 8.213/91. 

  

Quanto à extemporaneidade do laudo, há precedente da jurisprudência no sentido da desnecessidade de ser o laudo 

contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE 

NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. 

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA 

SENTENÇA RECORRIDA. 

(...) 

4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. (TRF-

3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008). 
  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. LAUDO 

EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a aposentadoria 

por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação previdenciária. 2. O 

tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, 

complementada por prova testemunhal idônea. 3. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência 

Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem 

convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada, para fins de enquadramento, a 

legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da especialidade 

por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a 

partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da 

sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de 

formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe 

retira a força probatória, já que, constatada a presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de 

sua prestação, mesmo com as inovações tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do 

tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos 
materiais existentes para atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 

6. A ausência de percepção de adicional de insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do 

trabalho e à conseqüente conversão do tempo de serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que 

esta é diversa e independente daquela do direito trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos 

alegados na petição inicial, assim como o de atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça 

pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral, a contar da data do requerimento administrativo. 8. A atualização monetária, a partir de 

maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, §§5º e 6º, 

da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento de cada prestação. (TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. 

Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifei 
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Contudo, não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se 

demonstrar que as condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem alteração 

significativa de layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por PPP (perfil 

profissiográfico previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarde relação com o 

período trabalhado, correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP. 

  

Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), previsto no § 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando 

apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi 

art. 272 e parágrafos, IN-INSS 45/2010 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, 

TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, DJ 15.09.2009). No ponto, o INSS até mesmo 

dispensa, em princípio, a apresentação do laudo, sem prejuízo de eventual determinação administrativa ou judicial em 

sentido contrário. 

  

É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de nele 

constar informação acerca de “habitualidade e permanência”, requisito exigido pelo art. 57, § 3º, Lei 8.213/91, 

mormente para período laborado antes de 01/01/2004. 

  

Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em alguns julgados 
no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso, analisando a 

evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio repetida na IN 

seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010 (arts. 271/2). 

  

Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no ponto, 

a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso. 

  

Por fim, estando o autor em gozo de auxílio-doença, enquanto em exercício de atividade insalubre, o tempo há ser 

computado com o acréscimo, vez que o limitador do art. 259 da IN-INSS 45/2010 aos benefícios acidentários não 

encontra abrigo no princípio da isonomia (art. 5º, I, CF). 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, laborado na FAISA S/A (23.09.86 a 

31.12.04). Requer a aplicação dos itens 1.3.4 e 2.1.3 do anexo ao Decreto n.º 83.080/79 e do item 3.0.1 do anexo IV ao 

decreto 2.1.72/97. 

  

Para tanto, a autora apresentou perfil profissiográfico previdenciário emitido pela Prefeitura Municipal de Santo André 

(fls. 25/26 do anexo PET PROVAS.PDF), que indica que a autora exerceu a função de atendente, na Secretaria da 
Saúde, local onde o único fator de risco existente era o de acidentes ergonômicos. 

  

À vista do documento, não é possível a conversão pretendida, eis que não comprovada a exposição a agentes nocivos à 

saúde, nem mesmo o contato com pacientes portadores de doenças infecto-contagiosas ou o manuseio de materiais 

contaminados, exigências da legislação pertinente para a conversão pretendida pela autora, consoante leitura dos itens 

indicados na inicial, 1.3.4 e 2.1.3 do anexo ao Decreto n.º 83.080/79 e do item 3.0.1 do anexo IV ao decreto 2.1.72/97. 

A autora trabalhava como atendente, até 2004. Depois, como assistente administrativo. Não entrevejo possam essas 

funções determinar contagem diferenciada, a ponto de ensejar majoração no tempo de contribuição. 

  

Portanto, não sendo possível a conversão pleiteada, reputo correta a contagem do tempo de contribuição elaborada pelo 

INSS quando da concessão da aposentadoria à autora, sendo de rigor a improcedência da demanda. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, extinguindo o feito com resolução do mérito, com fundamento no 

artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta instância judicial. Publique-se. 

Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0006207-08.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6317015607/2011 - LEONALDA LOPES DE CARVALHO (ADV. SP076510 - DANIEL ALVES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 
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Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

O pedido é procedente. 
  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

“Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

No caso dos autos, ficou efetivamente demonstrada a incapacidade total e temporária da parte autora para a sua 
atividade habitual, desde 29.03.2010, conforme considerações que seguem: 

  

  

A autora apresenta quadro clínico e laboratorial que evidencia a 

ocorrência de patologia ortopédica no ombro direito. Existe correlação clínica com os achados do exame complementar 

apresentado, levando a concluir que existe afecção atual desta região com repercussão clínica que denote incapacidade 

para a sua atividade habitual. A autora apresentou história clínica, confirmada pelos achados no seu exame 

complementar apresentado compatível com o que denominamos de síndrome do impacto no seu ombro direito. O termo 

“impacto” significa que os tendões do manguito rotador estão comprimidos em um espaço, denominado subacromial. O 

manguito rotador do ombro é formado pelos tendões do músculo supra-espinhoso, infra-espinhoso, subescapular e 

redondo menor. A principal função do manguito rotador é a de estabilizar a cabeça umeral na cavidade glenóide, 

permitindo, assim, a elevação do braço. O “impacto” ocorre quando o espaço subacromial encontra-se diminuído. As 

causas mais freqüentes de “impacto” são consolidação viciosa de fratura da tuberosidade maior, uso inadequado de 

material de síntese, alteração anatômica conhecida por “os acromiale”, acrômio tipo ganchoso, presença de osteófito na 

borda anterior do acrômio ou na articulação acrômio-clavicular. A literatura médica atual orienta que o tratamento da 

síndrome do “impacto” deve ser inicialmente conservador. Apresenta como objetivos reduzir a dor, a inflamação e, a 

seguir, recuperar a função com exercícios de 
fortalecimento do manguito rotador, para melhorar a estabilidade. A intervenção cirúrgica está indicada apenas quando 

o tratamento conservador, por tempo mínimo de quatro meses, não consegue resultado satisfatório. A técnica padrão 

para o tratamento cirúrgico da síndrome do “impacto” é a acromioplastia ântero-inferior, com a finalidade de aumentar 

o espaço subacromial. Três semanas após o procedimento cirúrgico, iniciase tratamento com fisioterapia para melhorar 

a amplitude dos movimentos, além de fortalecimento do manguito rotador, com excelentes resultados. 

Conclusão: Periciada total e temporariamente incapacitada. 

  

  

A condição de segurado e a carência mínima restaram incontroversas, tendo em vista a percepção de benefício anterior. 
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Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 

  

Neste sentido: 

  

INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO. AUXÍLIO-DOENÇA. DATA DE INÍCIO DA INCAPACIDADE AFIRMADA 

NO LAUDO PERICIAL. EXERCÍCIO DE ATIVIDADE REMUNERADA NO PERÍODO DA INCAPACIDADE. 

EFEITOS FINANCEIROS DO BENEFÍCIO. 1. A remuneração eventualmente percebida no período em que é devido 

benefício por incapacidade não implica abatimento do valor do benefício nem postergação de seus efeitos financeiros. 

Recurso desprovido. (INCIDENTE DE UNIFORMIZAÇÃO JEF Nº 0016284-18.2009.404.7050/PR; RELATOR Juiz 

Federal LUÍSA HICKEL GAMBA, D.E em 26.10.2010) 

  

  

Portanto, faz jus à concessão de auxílio-doença. 

  

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado, para condenar o INSS na concessão do auxílio-

doença à parte autora, LEONALDA LOPES DE CARVALHO, com DIB em 22.04.2010 (DER), com renda mensal 
inicial (RMI) no valor de R$ 437,85 (QUATROCENTOS E TRINTA E SETE REAIS E OITENTA E CINCO 

CENTAVOS) e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS), 

em maio de 2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 7.511,32 (SETE MIL QUINHENTOS E ONZE 

REAIS E TRINTA E DOIS CENTAVOS), em junho/2011, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e 

correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 

11.960/2009). 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Após o trânsito em julgado, 
expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0000936-81.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015620/2011 - ROBSON ANTONIO DE SOUZA (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA CARVALHO, 

SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 

Lei 9099/95). Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. O réu 

não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 
caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade (auxílio-

doença, auxílio-acidente, aposentadoria por invalidez). 
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Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

  

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem condições de exercer 

atividade laboral. 

  

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a 

improcedência do pedido. 
  

Por sua vez, ausente sequela decorrente de acidente, indevido o benefício previsto no art. 86 da Lei de Benefícios. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara 

(art. 55 da Lei 9099/95). Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0001032-96.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015719/2011 - NIVALDO ALVES CHAVES (ADV. SP300681 - LEONARDO ANDRADE E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. O réu 

não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 
  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 
consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

  

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 
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No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem condições de exercer 

atividade laboral. 

  

Autor era portador de insuficiência coronariana grave, que é doença caracterizada por obstrução parcial ou total do 

fluxo em artérias coronarianas (vasos que nutrem e oxigenam o coração), tendo sofrido infarto do miocárdio em 2010, 

sendo tratado com cirurgia cardíaca para revascularização do miocárdio, com implante de pontes de safena e de 

mamária. Não há nenhum elemento objetivo que indique insucesso no tratamento, ou recrudescimento da doença. Não 

caracterizada incapacidade laborativa. 

VI. Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: Não caracterizada situação de incapacidade 

laborativa. 

  

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a 

improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara 

(art. 55 da Lei 9099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e deverá 
contratar um advogado caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0001008-68.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015720/2011 - MARIA ZENEIDE DE CARVALHO (ADV. SP177555 - JORGE LUIZ DE SOUZA 

CARVALHO, SP238063 - FELIPE BASTOS DE PAIVA RIBEIRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado 

o relatório (art. 38 Lei 9099/95). Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. O réu 

não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 
caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

  

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 
  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem condições de exercer 

atividade laboral. 
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“A Autora é portadora de Sarcoidose Pulmonar, a qual apresentou boa evolução com o tratamento instituído, como 

podemos comprovar pelo teste de função pulmonar realizado em 31/01/2011, que mostra distúrbio respiratório de grau 

leve, sem caráter incapacitante. 

VI. Com base nos elementos e fatos expostos e analisados, conclui-se: Não caracterizada situação de incapacidade 

laborativa.” 

  

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a 

improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara 

(art. 55 da Lei 9099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias, e deverá 

contratar um advogado caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0003777-83.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015753/2011 - JOAO CLEITON DA SILVA ANTAO (ADV. SP252670 - ODILON MANOEL RIBEIRO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 
  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado. 

  

Afasto a alegada falta de interesse de agir, posto haver comprovação de requerimento administrativo do benefício 

pleiteado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexo aos autos. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 

Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 
  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

Passo à apreciação do mérito. 

  

Para a concessão do benefício assistencial previsto no art. 203, V, da Constituição, devem estar presentes os requisitos 

previstos no art. 20 da Lei 8.742/93: 

  

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de 1 (um) salário mínimo mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso com 70 (setenta) anos ou mais e que comprovem não possuir meios de prover a própria 

manutenção e nem de tê-la provida por sua família. 

  

O benefício assistencial requer, portanto, dois requisitos cumulativos para a sua concessão: a) a existência de 

deficiência ou de idade mínima; e b) hipossuficiência econômica. 

  

No caso dos autos, o Senhor Perito foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o trabalho e vida 
independente da parte autora, conforme considerações que seguem: 

  

“O exame físico/pericial descrito no corpo do laudo tem por objetivo avaliar o periciando, bem como aferir os termos 

referenciados na inicial e aqueles que o mesmo fez referencia no interrogatório do exame. Assim sendo, considerando 

os achados no exame especifico, bem como pela ausência de exames subsidiários para analise pericial, restou aferido 

que se trata de periciando adolescente, na faixa etária de15 anos, de cor branca, solteiro, estudante, com nível de 

escolaridade cursando o primeiro ano colegial, canhotos, (escreve e assina com a mão esquerda), sexo masculino, 

compleição física normolineo, ainda sem profissão definida, conclui-se que apresenta seqüelas neurológica ocasionando 

impotência funcional acometendo o membro superior direito total e definitiva, bem como também discreto déficit 

neurológico ocasionando marcha com discreta claudicação do membro inferior direito definitiva, decorrentes de energia 

biodinâmica, que segundo relato do periciando acorreu ao nascimento. (...) Não apresenta incapacidade para o trabalho, 
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deve ser esclarecido, que o mesmo é estudante cursando o primeiro colegial, escreve e assina com a mão esquerda, 

reúne condições para disputar postos de trabalho como portador de necessidades especiais, inclusive para dirigir 

veículos adaptados para portadores de necessidades especiais após dezoito anos de idade (quesito n.º 04 do Juízo).” 

  

  

Vale dizer que não basta a simples constatação de deficiência para a concessão do benefício assistencial, como se um 

fosse conseqüência natural do outro, sob pena de grave desvirtuamento do quanto previsto na Lei 8.742/93, vez que o 

legislador não pretendeu a instituição automática de um salário mínimo toda vez que se tenha diante menor de idade e 

portador de deficiência. 

  

Exige-se, além da constatação da deficiência, que o menor imponha, em razão de sua condição, cuidados especiais, sem 

prejuízo do prognóstico desfavorável quando do atingimento da idade adulta. 

  

Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. BENEFÍCIO ASSISTENCIAL. MENOR. CRIANÇA PORTADORA 

DO VÍRUS HIV. CONDIÇÕES PESSOAIS. 1. Ainda que a via processual eleita não seja a mais indicada pela doutrina 

processual, não se trata de caso de extinção do processo por ausência de interesse de agir, porquanto, em que pese a 
nomenclatura utilizada, a ação civil pública seguiu desde o início o rito ordinário, com respeito aos princípios do 

contraditório e da ampla defesa. 2. Não havendo prejuízo a nenhuma das partes envolvidas na demanda, seja ao órgão 

público porque pôde se defender como o faria numa ação de rito ordinário, seja à menor requerente, que ainda que não 

adequadamente representada, teve desde o início defendidos seus interesses na busca da tutela pretendida e, a anulação 

do feito, no estado em que se encontra, só viria a prejudicá-la. 3. O deferimento ou não de benefício assistencial nos 

casos em que ainda não há manifestação de sintomas da AIDS deve ser examinado sempre à luz do caso concreto. Em 

alguns casos, o fato de uma pessoa ser portadora do vírus HIV pode não ter tanta relevância dependendo de sua idade, 

expectativa de vida, grau de instrução, atividade profissional, estrutura familiar; porém, em outros casos, pode ser fator 

impeditivo para qualquer possibilidade de uma vida digna, sendo imprescindível que lhe seja concedida a assistência do 

Estado através do benefício de prestação continuada. 4. Caso em que os próprios peritos do INSS diagnosticaram a 

menor como portadora de Imunodeficiência Adquirida, com desnutrição e asma crônica, sendo o relatório sócio-

familiar taxativo no sentido de que as limitações, principalmente as de cunho econômico, comprometem severamente a 

saúde da menor. 5. O benefício assistencial, quando concedido a menor deficiente, que necessite de cuidados especiais, 

em verdade não está sendo concedido única e exclusivamente a esse menor e a seu interesse, senão que ao conjunto 

familiar em que ele está inserido e que é responsável pela sua manutenção. Trata-se, por óbvio, de uma 

complementação da renda familiar, destinada a possibilitar meios de sobrevivência mínima a quem não dispõe de 

condições financeiras e, ainda, precisa conviver com grave problema de saúde de um dos membros da família. O 
benefício compensa, por assim dizer, os demais familiares pela impossibilidade de se dedicarem com exclusividade aos 

seus trabalhos, comprometidos que estão com a necessária atenção ao menor deficiente. 6. Apelação desprovida para 

manter a sentença que concedeu o benefício assistencial à menor. (TRF-4 - AC 20047002002116-8, 6ª T, rel. Des. Fed. 

João Batista Pinto Silveira, DJ 26.04.2006) - g.n. 

  

CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. BENEFÍCIO DE AMPARO SOCIAL. LEI Nº 8.742/93. REQUISITOS 

LEGAIS. PREENCHIMENTO. CONDIÇÃO DE MISERABILIDADE. DEMONSTRAÇÃO. INCAPACIDADE 

PARA O TRABALHO E PARA A VIDA INDEPENDENTE. MENOR IDADE. REMESSA EX OFFICIO PROVIDA, 

EM PARTE. APELAÇÃO IMPROVIDA. 1. Benefício assistencial de "amparo social", previsto na Lei nº 8.742/93, 

devido à Suplicante-Apelada, tendo em vista que se enquadra nas disposições legais que, ora, regulamentam o contido 

no dispositivo constitucional (art. 203, V, da CF/88). É a Requerente, de fato, portadora de deficiência física que a 

incapacita, de forma relativa e presumida, para as atividades de labor e para a vida independente, estando evidente, 

outrossim, as suas reais condições de escassez financeira. 2. Por se tratar a Apelada de menor (incapaz) de tenra idade, 

desnecessária é a comprovação de sua incapacidade total e definitiva, para o exercício das atividades laborais e da vida 

civil. Nos termos do que dispõe Instrução Normativa - INSS/DC nº 118/05: "Na avaliação médico-pericial do menor de 

dezesseis anos de idade, cuja família não possua meios de prover a sua manutenção, deverá apenas verificar se a 

deficiência encontra-se amparada nas definições já existentes, em razão que a incapacidade para a vida independente e 
para o trabalho, em virtude da tenra idade, é presumida, conforme recomendação do Ministério Público Federal". 3. No 

que tange ao segundo requisito, restou comprovado, mediante prova testemunhal, que residem com a demandante seus 

genitores e um irmão e que a única fonte de renda é um benefício assistencial recebido por seu genitor. 4. Honorários 

advocatícios, mantidos no percentual de 10% sobre o valor da condenação, sob pena de torná-los irrisório, conforme 

Súmula nº 111, do EG. STJ 5. O Colendo STJ já pacificou o entendimento no sentido de que, quanto aos juros de mora, 

a partir da vigência da MP nº 2.180-35/01, aplica-se à taxa de 0,5% (cinco décimos percentuais) ao mês, a contar da 

citação. Sentença reformada. Remessa Necessária provida, em parte. Apelação improvida. (TRF-5 - AC 432.273 - 3ª T, 

rel. Juíza Federal Joana Carolina Lins Pereira, j. 14.08.2008). - g.n. 
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Assim, embora o Sr. Perito tenha respondido afirmativamente acerca da deficiência do menor, não se comprovou 

restrição da participação social, aliado ao prognóstico negativo de que, na idade adulta, o deficiente não venha a ter vida 

normal, motivo pelo qual a concessão do benefício assistencial, sob a ótica da deficiência, não se impõe. 

  

Reputo desnecessária nova remessa de autos ao Perito, vez que o laudo elaborado pelo Dr. Washington del Vage 

encontra-se bastante preciso, inclusive com anotações de ordem neurológica, descartando a deficiência do autor para 

fins de percepção de LOAS. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 

  

0006081-55.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015937/2011 - MARIA ILZA FELIX BARBOSA RIBEIRO (ADV. SP263798 - ANDREA GOMES DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). Decido. 

  
Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. O réu 

não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  
No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

  

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem condições de exercer 

atividade laboral. 
  

O exame pericial medico/legal realizado na pericianda, descrito no corpo do laudo tem por objetivo avaliar a pericianda, 

bem como aferir os termos referenciados na inicial e aqueles que a mesma fez referencia na entrevista do exame. Assim 

sendo, se trata de pericianda do sexo feminino, de cor branca, jovem na faixa etária de 54 anos, não apresentou CTPS 

para analise pericial com referencia a atividade anterior, comerciante, atuante no ramo de bar instalado da cidade de 

Mauá, casada, dois filhos (32 e 30 anos), grau de escolaridade primário. Todavia, considerando os achados no exame 

físico tendo em vista que a mesma realizou todas as manobras concernentes ao exame físico apesar da obesidade (IMC 

de 40 obesa/muito obesa) de forma independente e sem haver necessidade de auxilio, considerando ainda, a analise 

documentação que consta nos autos, bem como também nos exames subsidiários apresentados no ato do exame pericial 

para analise pericial, descritos no item VII do corpo do laudo, conclui- se que do ponto de vista ortopédico, as queixas 

referidas pela mesma na 
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entrevista do exame físico não determinam incapacidade. 

  

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a 

improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara 

(art. 55 da Lei 9099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0000950-65.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015618/2011 - ROSANGELA DOS SANTOS AMARAL (ADV. SP188204 - ROSANGELA DA SILVA 

VARELLA BARTHOLOMEU, SP109576 - JOSE CARLOS DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  
Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação. O art. 12, § 2º, da 

Lei 10.259/01 impõe a prévia intimação para apresentação de quesitos e indicação de assistente técnico. Entretanto, no 

âmbito do JEF, os assistentes técnicos já estão previamente indicados, bem como os quesitos já estão depositados em 
Secretaria, sendo observados a cada exame pericial realizado. 

  

Logo, o caso impõe a aplicação do brocardo pas de nullit sans grief, de sorte não se cogitar, aqui, de nulidade 

processual, sendo a preliminar rejeitada. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

                              
É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, nem atual e nem mesmo pregressa à perícia, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, 

concluindo que a parte tem condições de exercer atividade laboral. 
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Sendo assim, o pedido não merece ser acolhido. 

  

As impugnações ao laudo pericial apresentadas pela parte autora não merecem prosperar, haja vista que, além do 

inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não foi apresentada qualquer argumentação 

técnica que possa desqualificar o laudo apresentado. A conclusão do Sr. Perito foi embasada na documentação anexados 

aos autos, em entrevista e exame clínico realizados no dia da perícia, constatando-se a ausência de incapacidade para o 

exercício das atividades habituais da parte autora. Os exames e diagnósticos apresentados por médicos particulares, não 

obstante a importância, não podem fundamentar o decreto de procedência, já que o laudo pericial realizado neste 

Juizado o foi por médico de confiança do Juiz, que prestou compromisso de bem desempenhar o mister. 

  

Por fim, proceda a Secretaria à exclusão do laudo pericial em nome de Carlos Henrique da Mota, pois estranho aos 

autos. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Fica a parte autora ciente de que seu prazo para 

recorrer é de 10 (dez) dias e, caso deseje fazê-lo, deverá constituir um Advogado. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. Nada mais. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório. 

  

Decido.  

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita.  

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou 

qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo 

com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado 

para juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao 

representante da autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender 

indispensáveis, não sendo o caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos 

que a própria parte tem condições de providenciar. 

  
Não há que se falar em decadência, tendo em vista que a presente ação não discute o ato concessório do benefício. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 

do STJ. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

A parte autora, titular de aposentadoria por tempo de contribuição, refere que permaneceu em atividade 

vinculada ao Regime de Previdência Social, sendo-lhe descontadas mensalmente as correspondentes 

contribuições à Previdência. 

  

Por tal razão, postula a majoração do coeficiente de cálculo de seu benefício mediante a inclusão do período 

laborado após a aposentação, ou seja, pretende a renúncia da aposentadoria proporcional para, acrescendo o 

tempo relativo ao labor posterior, passar a perceber aposentadoria integral. 

  
Não assiste razão à parte autora. 

  

O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentadoria dentro do Regime Geral de 

Previdência Social nem pode ser computado para fins de aumento de coeficiente de aposentadoria proporcional. 

  

A Lei n.º 8.213/91, em sua redação original, estabelecia em seu artigo 18, §2.º, que o aposentado que continuou ou 

voltou à atividade vinculada ao RGPS tinha direito, unicamente, à reabilitação profissional, ao auxílio-acidente e 

aos pecúlios. 

  

Posteriormente, com a promulgação da Lei n.º 9.032/95, esses benefícios foram ainda mais limitados, conforme se 

denota da nova redação dada ao retro citado artigo 18, § 2.º: 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 1261/1404 

  

“Art. 18. (...) 

§ 2.º - O aposentado pelo Regime Geral de Previdência Social - RGPS que permanecer em atividade sujeita a este 

Regime, ou a ele retornar, não fará jus a prestação alguma da Previdência Social em decorrência do exercício 

dessa atividade, exceto ao salário-família e à reabilitação profissional, quando empregado.” 

  

Portanto, o exercício da atividade abrangida pela Previdência pelo segurado já aposentado não gera qualquer 

direito relativo à aposentadoria pelo mesmo regime de previdência. O segurado não fará jus à nova 

aposentadoria, nem poderá computar este tempo de serviço posterior à concessão da aposentadoria com o intuito 

de aumentar o coeficiente de cálculo do benefício que já recebe, não podendo ser acolhido o pedido da autora 

face à legislação em vigor. 

  

Ademais, ao se verificar que a parte autora preencheu todos os requisitos exigidos para a concessão do benefício 

quando do pedido administrativo, restou configurado seu direito adquirido ao benefício que, por ser de caráter 

alimentar, é irrenunciável. 

  

E, ainda que se considerasse renunciável a aposentadoria no presente caso, a pretensão da autora teria o condão 

de substituir o benefício que já lhe foi concedido, configurando, assim, uma “revisão às avessas”, ou seja, sem 
amparo legal, uma vez que não é possível a simples revisão de benefício já concedido para alteração de seu 

coeficiente de cálculo, com a utilização de tempo trabalhado após o gozo do benefício, sendo permitida esta 

revisão tão somente para apurar irregularidades e falhas quando do cálculo do benefício previdenciário. 

  

Nesse sentido, versa o artigo 179 do Decreto n.º 3.048/99: 

  

“Art. 179. O Ministério da Previdência e Assistência Social e o Instituto Nacional do Seguro Social manterão 

programa permanente de revisão da concessão e da manutenção dos benefícios da previdência social, a fim de 

apurar irregularidades e falhas existentes.” 

  

Vale citar, a respeito do assunto, a jurisprudência, que assim tem se manifestado: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RENÚNCIA À APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO PARA PERCEPÇÃO 

DE NOVA APOSENTADORIA NO MESMO REGIME PREVIDENCIÁRIO OU, EM PEDIDO SUCESSIVO, 

A RESTITUIÇÃO DOS VALORES DESCONTADOS A TÍTULO DE CONTRIBUIÇÕES 

PREVIDENCIÁRIAS A PARTIR DA DATA DA APOSENTADORIA. ART. 18, §2º DA LEI 8.213/91 COM A 

REDAÇÃO DA LEI 9.528/97. LEI 8.870/94. 
Não é renunciável o benefício aposentadoria por tempo de serviço para percepção de nova aposentadoria no 

mesmo regime previdenciário. O exercício de atividade abrangida pela Previdência Social pelo segurado já 

aposentado não gera direito a novo benefício, não podendo perceber uma nova aposentadoria ou computar o 

tempo posterior ao jubilamento para fins de aumento do coeficiente de cálculo. 

A devolução das contribuições em forma de pecúlio não tem mais amparo legal desde a extinção deste benefício 

pela Lei n. 8.870/94. 

Apelação desprovida.  

(Tribunal Regional Federal da 4ª Região. Apelação Cível n.º 2000.71.00.015111-0/RS. Relator Juiz João 

Surreaux Chagas)”.  

  

“PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PERMANÊNCIA EM ATIVIDADE. AUMENTO DO 

COEFICIENTE DE CÁLCULO. VEDAÇÃO IMPOSTA PELO ART. 18, §2º DA LEI 8.213/91. 

1.O art. 18, §2º da Lei n. 8.213/91 veda expressamente ao aposentado que permanece ou retorna à atividade 

sujeita ao Regime Geral de Previdência Social o direito à percepção de qualquer prestação decorrente do 

exercício dessa atividade.  

2. O tempo de serviço posterior à aposentadoria não gera direito à nova aposentação, nem pode ser computado 

para fins de aumento de coeficiente proporcional desta.  
3. O art. 53, I, da citada lei previdenciária diz respeito, tão-somente, à forma de apuração da renda mensal inicial 

nos casos de aposentadoria por tempo de serviço, o que não é o caso dos autos. 

(Tribunal Regional Federal da 2 Região, AC n.º 9802067156/RJ, Rel. Desembargador Federal Frederico Gueiros, 

3ª Turma, DJU 22.03.2002)” (grifei) 

  

Excepcionalmente, a jurisprudência atual do E. TRF-3 tem admitido a desaposentação, desde que o segurado 

devolva os valores anteriormente percebidos, sendo certo que esta não é a pretensão da parte autora, vez que 

requereu a desaposentação com efeito ex nunc. A propósito, cito os seguintes julgados: TRF-3 - AC 634.557 - 10ª 

T, rel. Juíza Federal Giselle França, DE 18.6.08; TRF-3 - AC 1256790 - 10ª T, rel. Juiz Federal David Diniz 

Dantas, DE 28.08.08; TRF-3 - AC 658.807 - Turma Suplementar da 3ª Seção, rel. Juiz Federal Alexandre 

Sormani, DE 18.9.08. 
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Destarte, mesmo que o beneficiário volte a contribuir como segurado obrigatório após a concessão da 

aposentadoria, não terá direito ao cancelamento do benefício, porque, além de existir vedação legal para o 

recebimento de nova aposentadoria no mesmo regime previdenciário (art. 18, §2º, da Lei n. 8.213/91), há que se 

destacar que a relação de custeio é autônoma. O simples fato de o aposentado se tornar contribuinte não leva à 

necessidade de o Estado oferecer qualquer contraprestação, já que vigora, no sistema previdenciário, o princípio 

da solidariedade entre indivíduos e gerações (Nesse sentido: Rocha, Daniel Machado da; Baltazar Junior, José 

Paulo. Comentários à Lei de Benefícios da Previdência Social. Porto Alegre: Livraria do Advogado Editora: 

Esmafe, 2005). 

  

Por fim, transcrevo o teor do art. 181-B do Decreto 3048/99: 

"Art. 181-B - As aposentadorias por idade, tempo de contribuição e especial concedidas pela previdência social, 

na forma deste Regulamento, são irreversíveis e irrenunciáveis." 

  

Configurado, portanto, o interesse da parte autora em única e exclusivamente aumentar o coeficiente de cálculo 

de seu benefício, por uma via que não encontra amparo legal (art. 18, § 2º da Lei 8213/91 e art. 181-B do Decreto 

3048/99), não merece acolhimento sua pretensão. 

  
Diante do exposto, julgo improcedente o pedido, e, em conseqüência, extingo o processo com julgamento de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. Sem custas processuais e honorários de 

sucumbência nesta instância judicial. Caso deseje recorrer, cientifique-se a autora de que seu prazo é de 10 dias. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  
0005676-10.2010.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015964/2011 - ELIANE ROSSI RIBEIRO (ADV. SP195284 - FABIO FREDERICO DE FREITAS 

TERTULIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003160-89.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015965/2011 - SOLANGE LINHARES DA SILVA (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0002793-65.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015966/2011 - BENEDITO GREGORIO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0002792-80.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015967/2011 - ORIVALDO IZAIAS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0002666-30.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015968/2011 - LAERCIO GIRATA GONÇALVES (ADV. SP33188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002523-41.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015969/2011 - DANIEL DE SOUSA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 
  

0002517-34.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015970/2011 - MARCELO PEREIRA DIAS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002515-64.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015971/2011 - JOSE JULIO DOS SANTOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0002514-79.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015972/2011 - ORLANDO DI MARCHI (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0002512-12.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015973/2011 - WANDERLEY WEIDERPASS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002305-13.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015974/2011 - ANA ALVES RIBEIRO (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0001218-22.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015975/2011 - JOAO ANTONIO LOPES (ADV. SP110134 - FABIO JOSE DIAS DO NASCIMENTO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 
INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000752-19.2011.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015976/2011 - PEDRO MARQUES LUZ (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0000746-12.2011.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015977/2011 - MARIO LOURENCETO (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0000534-88.2011.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015978/2011 - VALTER MESSIAS DO ESPIRITO SANTO (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO 

AMSTALDEN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  
0004727-83.2010.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015993/2011 - CLAUDIO MIRANDA (ADV. SP283463 - VIVIAN LOPES NASCIMENTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0000435-21.2011.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015994/2011 - FRANCISCO PEDRO DA SILVA (ADV. SP229461 - GUILHERME DE CARVALHO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. 
O réu não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da 

causa está de acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado 

para juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao 

representante da autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender 

indispensáveis, não sendo o caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos 

que a própria parte tem condições de providenciar. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 
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vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 

do STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o 

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua 

atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91.  

  

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é 

coincidente com incapacidade.  

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho 

da atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função 

profissional estará caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de 
atividade laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem 

condições de exercer atividade laboral. 

  

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a 

improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução 

de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta 

seara (art. 55 da Lei 9099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) 

dias, e deverá contratar um advogado caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada 

mais. 

  
0007005-66.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015746/2011 - ANA DE FATIMA ALVES (ADV. SP125729 - SOLANGE GONCALVIS STIVAL, SP282658 - 

MARIA APARECIDA GONÇALVES STIVAL ICHIURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  
0001053-72.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015758/2011 - MANOEL MESSIAS GIL DE PASSOS (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0006035-66.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015938/2011 - ELZA VELOSO DA SILVA (ADV. SP291732 - CRISTIANE SANCHES MONIZ MASSARAO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. O réu 

não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  
Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 1265/1404 

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

  

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem condições de exercer 

atividade laboral. 

  
O exame pericial medico/legal realizado na pericianda, descrito no corpo do laudo tem por objetivo avaliar a pericianda, 

bem como aferir os termos referenciados na inicial e aqueles que a mesma fez referencia na entrevista do exame. Assim 

sendo, se trata de pericianda do sexo feminino, de cor branca, na faixa etária de 63 anos, conforme consta da CTPS 

apresentada com único contrato que esteve vigente desde 03/12/1973 até 21/08/1974, ou seja, nove meses, sem 

atividades de trabalho anterior, porém a mesma informou que tem aptidão profissional para costura exercendo tal 

função junto com as atividades próprias do lar, casada, três filhos (35,29 e 24 anos), grau de escolaridade primário. 

Todavia, considerando os achados no exame físico tendo em vista que a mesma realizou todas as manobras 

concernentes ao exame físico de forma independente e sem haver necessidade de auxilio, considerando ainda, a analise 

documentação que consta nos autos, bem como também nos exames subsidiários apresentados no ato do exame pericial 

para analise pericial, conforme descrição do corpo do laudo, conclui-se que do ponto de vista ortopédico, as queixas 

referidas pela mesma na entrevista do exame físico não determinam incapacidade. 

  

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a 

improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de 

mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara 
(art. 55 da Lei 9099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias. 

Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0006822-95.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015698/2011 - MARIA ELETICE OLIVEIRA DA SILVA (ADV. SP169484 - MARCELO FLORES, SP194293 - 

GRACY FERREIRA RINALDI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

No mérito, a questão posta nos autos cinge-se basicamente ao reconhecimento direito da parte autora à percepção de 

pensão por morte, por caracterizada a dependência econômica em relação a segurado falecido (filho). 

  

Para a concessão da pensão por morte, devem ser preenchidos os requisitos da qualidade de dependente do interessado e 
de segurado do falecido, de acordo com o art. 74 da Lei 8.213/91: 

  

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: 

I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; 

II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior;        

III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. 

  

No caso dos autos, a qualidade de segurado do falecido é incontroversa, pois na data do óbito era beneficiário de 

auxílio-doença. 
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Resta, pois, analisar a qualidade de dependente da autora na data do óbito. 

  

Inicialmente, convém ressaltar que, no caso de mãe, a dependência econômica deverá ser comprovada em relação ao 

filho, pois esta não se presume, nos termos do art. 16, § 4.°, da Lei 8.213/91: 

  

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 

  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) 

anos ou inválido; 

II - os pais; 

(...) 

§ 3ºConsidera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3º do Art. 226 da Constituição Federal . 

§ 4ºA dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

  

Verifico dos documentos acostados aos autos, que o falecido/segurado residia com a autora, sua mãe, na Rua Augusto 

Schikanoski Filho, 170, Mauá/SP, o que ficou confirmado diante dos depoimentos das testemunhas ouvidas em 

audiência. 
Por outro lado, conforme se vê das consultas ao Sistema Plenus, a autora é beneficiária de uma aposentadoria por idade 

(DIB em 1990), no valor do mínimo, bem como uma pensão por morte (DIB em 1995), também no valor do mínimo, o 

que juntas totalizam hoje, uma renda de R$ 1.090,00. Eventual pensão por morte do falecido teria renda mensal no valor 

de R$ 647,34. 

Logo, numa análise perfunctória, extrai-se que a remuneração do segurado não era imprescindível à sua manutenção. 

Ao meu sentir, o que havia era mero auxílio de filho em relação à mãe, e não efetiva contribuição econômica do 

segurado para o sustento de sua mãe. Segundo a autora, em depoimento pessoal, o filho contribuía entre R$ 100,00 e R$ 

200,00 mensais para a aquisição de medicamentos. Ou seja, a ajuda, além de ser variável, só tinha uma utilidade, não 

cabendo a alegação de que eventual compra de utensílios para a casa acarretaria dependência econômica. 

  

Para que se possa considerar a ocorrência de dependência econômica, ainda que parcial, verifica-se o disposto no art. 

22, § 5º, da IN 20/2007, verbis: 

  

Art. 22.Os dependentes do segurado,considerados beneficiários do RGPS,na formado art.16 do RPS, aprovado pelo 

Decreto nº 3.048/99 , são: 

(...) 

  
§ 5º A dependência econômica pode ser parcial, devendo, no entanto, representar um auxílio substancial, permanente e 

necessário, cuja falta acarretaria desequilíbrio dos meios de subsistência do dependente. 

  

E não ficou provado que a ajuda do falecido para as despesas da autora fossem de tal forma que sua falta viesse a 

acarretar desequilíbrio no meio de subsistência da autora. Como dito acima, a autora titulariza dois benefícios 

previdenciários. 

  

Ainda que tenha havido habilitação da autora para percepção de atrasados de benefício por incapacidade devido ao de 

cujus (2009.63.17.001014-1 - JEF de Santo André), tenho que esta habilitação se deu na condição de herdeira, e não de 

dependente, de sorte que aquela habilitação não conduz, por si, à procedência da ação. 

  

Concluo, assim, que a renda da autora é suficiente para subsistência, independente da pensão em razão da morte do 

filho, não havendo razão para sua concessão, já que não havia, por parte dele, um auxílio, permanente, necessário e 

substancial, nem houve prova do desequilíbrio dos meios de subsistência da autora com sua morte. Não há falar, 

igualmente, que o filho fosse arrimo da família, visto que a autora possui renda (aposentadoria por idade e pensão por 

morte = 1 SM cada). 

  
Logo, consideradas as provas acima mencionadas, não resta comprovada a dependência econômica da autora em 

relação ao seu filho, razão pela qual não deve ser acolhido o pedido. A prova oral apenas destacou que havia ajuda do 

filho, sem precisar maiores detalhes, perdendo assim sua eficácia probante. O TRF-3 já se posicionou no sentido de que 

a mera colaboração econômica não determina dependência para fins previdenciários: 

  

PREVIDENCIÁRIO - PEDIDO DE PENSÃO POR MORTE DE FILHO, AFIRMANDO QUE O MESMO 

CONTRIBUÍA PARA AS DESPESAS DO LAR. SENTENÇA DE PROCEDÊNCIA REFORMADA. 1.O prévio 

exaurimento, ou mesmo o prévio acesso, a via administrativa perante o INSS não pode ser considerado requisito para 

ingresso em Juízo a fim de vindicar benefício previdenciário, sua conversão em outro ou revisão de renda mensal, sob 

pena de afronta ao inc. XXXV do art. 5º da Constituição Federal. Aplicação das Súmulas 213/TFR e 09/TRF da 3ª 

Região. 2.Dependência econômica envolve muito mais do que mera colaboração financeira para as despesas da família, 
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de modo que inexiste aquela condição em favor do pai quando consta dos autos que o filho pré-morto apenas ajudava na 

manutenção econômica do lar, ainda mais quando é certo que o genitor percebe aposentadoria. 3.Agravo retido 

improvido e, no mérito, apelação provida. (TRF-3 - AC 867.372 - 1ª T, rel. Des. Fed. Johonson di Salvo, j. 20/05/2003) 

- grifei 

  

Também o mesmo Tribunal negou concessão de pensão por morte de filho a segurada titular de pensão por morte de 

cônjuge cumulada com aposentadoria por idade (caso dos autos), verbis: 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL. PENSÃO POR MORTE. NÃO PREENCHIDOS OS REQUISITOS 

LEGAIS. DECISÃO FUNDAMENTADA. I - Recebo o presente recurso como agravo legal. A autora pleiteia a 

reconsideração da decisão que manteve a sentença de improcedência do pedido de pensão por morte, alegando ter 

comprovado a dependência econômica em relação ao falecido filho. II - A mãe de segurado falecido está arrolada entre 

os beneficiários de pensão por morte, nos termos do art. 16, II c/c art. 74 da Lei nº 8.213/91, devendo ser comprovada 

sua dependência econômica em relação ao de cujus, conforme disposto no § 4º do art. 16 do citado diploma legal. III - 

A autora não juntou quaisquer dos documentos considerados indispensáveis à comprovação da dependência econômica, 

arrolados no § 3º do art. 22 do Decreto nº 3.048/99. Em que pese o inciso XVII do citado dispositivo admitir, além dos 

elementos de prova ali previstos, "quaisquer outros que possam levar à convicção do fato a comprovar", tal disposição 

não socorre a autora. IV - A requerente recebe pensão por morte, desde 26.10.1993, o que permite concluir que 
dependia do seu cônjuge. Além disso, por ocasião do óbito do filho, já percebia aposentadoria por idade (DIB em 

12.06.2003). Com os dois benefícios, é possível concluir que provia a própria subsistência, ainda que contasse com 

certo auxílio do de cujus. É o que confirma a testemunha. V - A prova carreada ao feito não deixa clara a dependência 

econômica da autora em relação a seu filho, não fazendo jus à concessão do benefício pleiteado. Precedente desta E. 

Corte. VI - Decisão monocrática com fundamento no art. 557, caput e § 1º-A, do C.P.C., que confere poderes ao relator 

para decidir recurso manifestamente improcedente, prejudicado, deserto, intempestivo ou contrário a jurisprudência 

dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior, sem submetê-lo ao órgão 

colegiado, não importa em infringência ao C.P.C. ou aos princípios do direito. VII - É assente a orientação pretoriana no 

sentido de que o órgão colegiado não deve modificar a decisão do Relator, salvo na hipótese em que a decisão 

impugnada não estiver devidamente fundamentada, ou padecer dos vícios da ilegalidade e abuso de poder, e for passível 

de resultar lesão irreparável ou de difícil reparação à parte. VIII - Não merece reparos a decisão recorrida, que deve ser 

mantida, porque calcada em precedentes desta E. Corte e do C. Superior Tribunal de Justiça. IX - Agravo não provido. 

(TRF-3 - AC 1184579 - 8ª T, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 29/11/2010) - grifei 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido da parte autora e extingo o processo com resolução de mérito, nos 

termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem honorários e sem custas porque 

incompatíveis nesta instância judicial. Publique-se, registre-se e intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 
sistema. Nada mais. 

  

0004858-67.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015713/2011 - LUSANIRA CARDOSO DE OLIVEIRA (ADV. SP226412 - ADENILSON FERNANDES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. O réu 

não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 
de providenciar. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação, já que anexo o 

laudo aos autos, a Autarquia teve ciência de seu conteúdo. Ademais, a parte autora passou por perícia 

administrativamente. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 
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No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o trabalho e 

que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, enquanto que auxílio-

doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua atividade habitual por mais de 15 dias 

consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91. 

  

É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é coincidente 

com incapacidade. 

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho da 

atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função profissional estará 

caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de atividade 

laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem condições de exercer 

atividade laboral, conforme considerações que seguem: 

  
O exame pericial medico/legal realizado na pericianda, descrito no corpo do laudo tem por objetivo avaliar a pericianda, 

bem como aferir os termos referenciados na inicial e aqueles que a mesma fez referencia na entrevista do exame. Assim 

sendo, se trata de pericianda do sexo feminino, de cor parda, jovem na faixa etária de 57 anos, viúva dois filhos (26 e 24 

anos), escolaridade 2º grau completo, conforme consta da CTPS apresentada com contrato que esteve vigente desde 

18/04/1995 junto ao Craisa Companhia Regional de Abastecimento de Santo André, posto de trabalho ajudante de 

cozinha, tendo informado que se encontra sem ocupação há seis anos, sendo que parte desse período esteve em 

beneficio por auxilio doença através do INSS. Todavia, considerando os achados no exame físico tendo em vista que a 

mesma realizou todas as manobras concernentes ao exame físico de forma independente e sem haver necessidade de 

auxilio, considerando ainda, a analise documentação que consta nos autos, bem como também nos exames subsidiários 

apresentados no ato do exame pericial para analise pericial, conforme descrição no item VII do corpo do laudo, conclui-

se que do ponto de vista ortopédico, apresenta sinais de artrose acometendo articulações, porém não determinam 

incapacidade. 

  

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a 

improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução de 
mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta seara 

(art. 55 da Lei 9099/95). Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei nº 1060/50. 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. 

O réu não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da 

causa está de acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado 

para juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao 

representante da autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender 

indispensáveis, não sendo o caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos 

que a própria parte tem condições de providenciar. 

  
No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 

do STJ. 

  

No mérito, controvertem as partes acerca do direito da parte autora à percepção de benefício por incapacidade. 

  

Como cediço, o benefício de aposentadoria por invalidez é devido ao segurado que ficar incapacitado para o 

trabalho e que seja insusceptível de reabilitação para o exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, 

enquanto que auxílio-doença é devido ao segurado que ficar incapacitado para seu trabalho ou para sua 

atividade habitual por mais de 15 dias consecutivos, nos termos do art. 59, “caput”, da Lei n. 8.213/91.  
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É importante a diferenciação conceitual entre doença e incapacidade, pois não necessariamente doença é 

coincidente com incapacidade.  

  

A incapacidade está relacionada com as limitações funcionais frente às habilidades exigidas para o desempenho 

da atividade que o indivíduo está qualificado. Quando as limitações impedem o desempenho da função 

profissional estará caracterizada a incapacidade. 

  

No caso dos autos, o perito judicial foi conclusivo em afirmar que não há incapacidade para o exercício de 

atividade laborativa, respondendo aos quesitos das partes e, após regular exame, concluindo que a parte tem 

condições de exercer atividade laboral. 

  

Por esta razão, indefiro a realização de nova perícia, ou esclarecimentos adicionais, haja vista que, além do 

inconformismo demonstrado em relação ao exame pericial realizado, não apresenta o autor qualquer 

argumentação técnica que possa desqualificar o laudo apresentado e nem mesmo apresenta qualquer fato novo 

que justifique outra avaliação pericial.  

  

Demais disso, não assiste à parte o direito inafastável de ser examinada por este ou aquele profissional, ou nesta 
ou aquela especialidade, já que a perícia se faz por profissional médico, que, se não se sentir capaz, declinará em 

favor de especialista, o que não é o caso dos autos.  

  

Ressalta-se que exames e diagnósticos apresentados por médicos particulares, não obstante a importância, não 

podem fundamentar o decreto de procedência, já que o laudo pericial realizado neste Juizado é confeccionado 

por médico de confiança do Juiz, que prestou compromisso de bem desempenhar o mister, e pode formar o seu 

livre entendimento de acordo com o conjunto probatório, como a entrevista e o exame clínico realizados quando 

da perícia judicial. 

  

 O fato do autor já vir recebendo alguns benefícios previdenciários, por si só, não implica automaticamente na 

manutenção, havendo legalidade na chamada "alta programada", tudo para que se evite a eternalização do 

benefício de auxílio-doença, temporário por natureza. 

  

Assim, ausente o requisito da incapacidade, imprescindível à concessão dos benefícios pleiteados, é de rigor a 

improcedência do pedido. 

  

Diante do exposto, julgo improcedente o pedido formulado pela parte autora, e extingo o processo com resolução 
de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil. Sem custas e honorários nesta 

seara (art. 55 da Lei 9099/95). Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) 

dias, e deverá contratar um advogado caso não possua. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada 

mais. 

  
0006050-35.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015751/2011 - MARIA DE JESUS GONCALVES DE SOUSA (ADV. SP129628 - RAQUEL BRAZ DE 

PROENCA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001027-74.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015759/2011 - ALMERINDA LEIVINA DE ARAUJO SILVA (ADV. SP155754 - ALINE IARA HELENO 

FELICIANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

0001836-64.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6317015756/2011 - MARIA MADALENA FERRI (ADV. SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA, 

SP307247 - CLECIO VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 

Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 1270/1404 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostado aos autos. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que a aposentadoria foi deferida à autora em março de 2008, 

tendo sido ajuizada a presente demanda em março de 2011. Sob mesmo fundamento, afasto a argüição de prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação 

ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T, rel. Min. 
Jorge Mussi, j. 23/06/2009). 

  

E, no caso, admite-se a conversão em razão da “categoria profissional” ou em razão do agente nocivo. 

  

Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais, segundo a 

jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97. 

  

No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas, passou-se 

a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à 

integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, Lei de Benefícios). 

  

Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à “categoria 

profissional”. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo (válido, no ponto, 

o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só “categoria profissional”. Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE 
FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. - 

(...) 

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da 

atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos 

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente 

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, 

para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a 

regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação 

de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030 

(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009 

  

A exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para “ruído” e “calor”, onde sempre se exigiu a 

apresentação de laudo: 

  
PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES 

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA 

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. 

(...) 

III. Para a comprovação dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico, não 

apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969, inviabilizando o 

reconhecimento das condições especiais. 

(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010) 
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Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, ex 

vi art. 58, § 1º, Lei 8.213/91. 

  

Quanto à extemporaneidade do laudo, a jurisprudência tem-se inclinado no sentido da desnecessidade de ser o laudo 

contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE 

NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. 

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA 

SENTENÇA RECORRIDA. 

(...) 

4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. (TRF-

3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008). 

  

É verdade que, independente da contemporaneidade do laudo, dever-se-ia demonstrar que as condições encontradas 

quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem alteração significativa de layout. Mas, com a atual 
possibilidade de o mesmo período ser comprovado por PPP (perfil profissiográfico previdenciário), que não contém 

campo específico para tal informação, a meu ver, a questão resta superada. 

  

Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), previsto no § 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando 

apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi 

art. 161, § 1º, IN-INSS 20/07 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, TNU, 

PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, DJ 15.09.2009). 

  

É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de nele 

constar informação acerca de “habitualidade e permanência”, requisito exigido pelo art. 57, § 3º, Lei 8.213/91, 

mormente para período laborado antes de 01/01/2004. 

  

Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em alguns julgados 

no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso, analisando a 

evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio repetida na IN 

seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010 (arts. 271/2). 

  
Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no ponto, 

a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso. 

  

Por fim, estando o autor em gozo de auxílio-doença, enquanto em exercício de atividade insalubre, o tempo há ser 

computado com o acréscimo, vez que o limitador do art. 259 da IN-INSS 45/2010 aos benefícios acidentários não 

encontra abrigo no princípio da isonomia (art. 5º, I, CF). 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter exercido a função de guarda 

civil municipal, junto à Prefeitura Municipal de Mauá. 

  

De saída, verifico que o INSS já enquadrou o período de 03.02.92 a 28.04.95 como especial quando da concessão da 

aposentadoria, não havendo interesse de agir da parte autora nesse particular (art. 267, VI, CPC). 

  

Relativamente ao interregno de 29.04.95 a 22.02.08, não é possível o enquadramento como especial com fundamento na 

categoria profissional, permitida somente até 28.04.95, consoante farta fundamentação a respeito. Assim, necessária a 

demonstração, por meio de documentos específicos a exposição a agentes nocivos à saúde. 

  
Da análise dos autos verifico o perfil profissiográfico previdenciário à fl. 42 do anexo PET PROVAS.PDF, emitido pela 

Prefeitura Municipal de Mauá. Contudo, o documento informa apenas o cargo e as funções exercidas pela autora 

durante a jornada de trabalho, não havendo a indicação da exposição a qualquer agente nocivo à saúde, o que impede o 

cômputo diferenciado pretendido pela autora. Friso que o só porte de arma de fogo, de per si, não garante a conversão, 

vez que isto só era possível até 28/04/1995. 

  

  

DAS PARCELAS E ÍNDICES 
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Outro ponto controvertido nos autos refere-se à alegação de que o INSS incorreu em erro quando da concessão, ao 

computar os salários-de-contribuição em desconformidade com a realidade do vínculo empregatício, relativamente aos 

períodos de janeiro de 1998 a dezembro de 1999, junho/2004 e março a abril e outubro a dezembro/2007. 

  

A autora trouxe aos autos a relação dos salários de contribuição fornecida pela empregadora (fls. 33/34 da petição 

inicial), que comprova os verdadeiros salários percebidos a partir de julho/1994. 

  

É irrelevante que a empresa empregadora tenha deixado de proceder aos recolhimentos que lhe cabiam com base na real 

remuneração do empregado, nunca sendo demais ressaltar que a responsabilidade legal pelo pagamento das 

contribuições previdenciárias devidas é da empregadora (art. 30, I, Lei 8212/91). 

  

Assim, o cálculo do INSS quando da concessão do benefício não merece acolhimento, pois não materializa o direito na 

sua integralidade, devendo prevalecer o elaborado pela Contadoria Judicial, o qual considero representativo do direito 

do autor, adotando como razão de decidir, principalmente porque o auxílio técnico é marcado pela eqüidistância das 

partes, sendo detentor da confiança do Juízo. 

  

Diante do exposto, deixo de analisar o pedido de conversão do período de 03.02.92 a 28.04.95 diante da falta de 

interesse de agir (art. 267, VI, CPC), eis que já convertido pelo INSS, e, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo 
parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS revisão do benefício da autora, MARIA MADALENA FERRI, NB 

42/146.224.723-4, fixando-lhe a renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.010,00 e mediante o pagamento da renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 1.232,48 (UM MIL DUZENTOS E TRINTA E DOIS REAIS E QUARENTA E 

OITO CENTAVOS), em junho/2011. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 1.748,46 (UM MIL 

SETECENTOS E QUARENTA E OITO REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), em julho/2011, conforme 

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Sem antecipação de tutela à míngua de periculum in mora; a segurada já percebe benefício. 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 
  

0001645-19.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015717/2011 - IVAN LUIS BOTTER (ADV. SP096536 - HERNANDO JOSE DOS SANTOS, SP204940 - 

IVETE APARECIDA ANGELI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois o autor expressamente renunciou aos valores excedentes ao limite de alçada 

dos Juizados Especiais Federais. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostado aos autos. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que não guarda relação com o objeto da demanda, que abarca 
a concessão de aposentadoria por tempo de contribuição a partir de agosto de 2010. Considerando o ajuizamento da 

presente demanda em março de 2011, afasto também a argüição de prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Da conversão do tempo especial em comum 

  

Um dos pontos controvertidos da presente demanda consiste em avaliar a suposta especialidade do trabalho exercido 

pela parte autora durante os períodos de 08/10/1979 a 11/09/1987 e de 08/05/1995 a 05/03/1997 para a devida 

conversão em tempo comum, com a finalidade de que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 1273/1404 

  

A aposentadoria especial foi criada originalmente pela Lei nº 3.807/60 (art. 31) e encontra-se atualmente regulada pelos 

artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91. É devida aos segurados que tenham trabalhado em condições prejudiciais à saúde 

durante 15, 20 ou 25 anos. 

  

Todavia, ainda que o segurado não tenha desempenhado atividade considerada prejudicial à saúde durante o prazo legal 

mínimo para obtenção desta forma diferenciada de aposentadoria, é possível a conversão do tempo especial em comum, 

com redução do período mínimo para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição de que trata o art. 

201, § 7º, I da Constituição, ou por tempo de serviço, em conformidade com o art. 202, II e § 1º da Constituição, nos 

termos da redação anterior à EC 20/98, ambas regidas pelos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

  

                Tal postura resguarda os princípios da isonomia e justiça social, enunciados nos arts. 5º, caput e 193 da 

Constituição, tratando de forma diferenciada trabalhadores que se encontram em situações distintas, uma vez que o 

trabalhador que atua no exercício de atividades insalubres ou perigosas tem maior desgaste, ainda que não tenha 

laborado integralmente submetido a tais condições durante período mínimo exigido para a aposentadoria especial. 

  

                Nesse sentido, merecem ser transcritas as lições de Jediael Galvão Miranda: 

  
“A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da inatividade voluntária 

em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos 

trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada 

como insalubre ou perigosa, porém não durante o tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse período 

deverá ser somado ao de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que 

equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao 

trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho.”(Direito 

da Seguridade Social, Elsevier, 2007, p. 209). 

  

Logo, objetivando-se prestigiar a igualdade material é que se deve considerar possível a conversão de tempo especial 

em comum desde a origem da aposentadoria especial, com o advento da Lei Orgânica da Previdência Social, Lei nº 

3.807/60, ainda que sem previsão legal expressa acerca desta conversão, surgida apenas com o advento da Lei nº 

6.887/80. 

  

Esse é o entendimento já manifestado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

  
“PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES - RUÍDO. CARÁTER SOCIAL 

DA NORMA. EPI. CATEGORIA PROFISSIONAL. SOLDADOR. REBARBADOR. POSSIBILIDADE DE 

CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM ANTES DA LEI 6.887/80. TEMPO DE SERVIÇO 

SUFICIENTE ANTES DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em 

comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria 

especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o 

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. Considerando, pois, o 

intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o 

princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode 

subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter o 

benefício de aposentadoria especial (destaquei).” (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: APELREE - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA 
TURMA Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309 - DJF3 DATA:28/01/2009 PÁGINA: 687 - JUIZA 

ROSANA PAGANO). 

  

                No mesmo sentido reza o art. 57, § 5º da Lei nº 8.213/91: 

  

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais, que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.” 
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Atualmente, o Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), fixa os fatores de conversão a serem 

utilizados em texto normativo cuja redação é a seguinte: 

  

“Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:” 

  

Tempo a converter Multiplicadores Mulher (para 30)            Multiplicadores Homem (para 35)           

De 15 anos              2,00         2,33          

De 20 anos              1,50         1,75          

De 25 anos              1,20         1,40          

  

  

Assim, sendo o benefício concedido na vigência da Lei nº 8.213/1991, os fatores de conversão a serem aplicados são 

aqueles indicados na tabela prevista no artigo 70, do Decreto nº 3.048/1990 e não aquele vigente na época em que o 

trabalho em condições especiais foi desempenhado, consoante já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

em julgado que abaixo transcrevo a ementa na parte que interessa a questão: 

  

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. S. 149 DO COLENDO STJ. TEMPO 
ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. COMPROVAÇÃO EM PARTE DA PRETENSÃO. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. TUTELA ESPECÍFICA. 

(...) 

10.     Saliente-se que a prova da atividade especial exclusivamente por laudo técnico somente tornou-se exigência legal 

a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. 

Além do mais, sendo o benefício concedido na vigência da Lei 8.213/91, cumpre-se observar o seu fator de conversão 

(1,40) para o tempo especial ser convertido em comum, o que decorre da regra de três de 25 anos para 35 anos 

(destaquei). 

(...). 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 618708 Processo: 

200003990488420 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 

09/09/2008 Documento: TRF300191201 Fonte DJF3 DATA:15/10/2008 Relator(a) JUIZ ALEXANDRE SORMANI. 

  

No tocante à necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço prestado em atividade especial, esta 

só surgiu após o advento da Lei nº 9.528, de 10/12/97, que convalidando os atos praticados com base na Medida 

Provisória nº 1.523, de 11/10/96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos de forma permanente, não ocasional nem intermitente, mediante formulário, 
na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança 

do trabalho. 

  

Tal laudo, ainda que não seja contemporâneo ao período laborado, deve ser considerado. No entanto, em se tratando de 

laudo extemporâneo, dele deve constar a expressa informação de que as condições do ambiente em que a atividade 

laboral foi desempenhada são idênticas àquelas verificadas quando da análise pericial. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado refere-se à aplicabilidade de restrições para o reconhecimento da natureza especial 

da atividade estabelecidas em legislação subsequente a que se encontrava vigente quando o segurado exerceu a 

atividade que alega ser de natureza especial. 

  

Quanto a isso, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 735.174/SP, Rel. Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06.06.2006, DJ 26.06.2006 p. 192) firmou-se no sentido de que o 

período de trabalho exercido em condições especiais, em época anterior às restrições impostas pela legislação 

subsequente, por esta não será abrangido, de forma que o segurado poderá se utilizar dos benefícios constantes da 

legislação então vigente, em respeito ao direito adquirido incorporado ao seu patrimônio. A caracterização e a 
comprovação do tempo de atividade laborado sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na 

época da prestação do serviço. 

  

Desse modo, antes da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a 

agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em 

face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que 

sempre demandou medição técnica. 

  

Assim, para enquadramento na categoria profissional do trabalhador, para fins de reconhecimento de tempo especial, 

aplicam-se os anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, por força do artigo 292 do Decreto nº 611/1992, 
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prevalecendo, em caso de colisão entre as disposições constantes dos anexos dos referidos Decretos, aquela que externe 

a norma mais favorável ao trabalhador. Nesse sentido, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça: 

  

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 

05/03/1997. POSSIBILIDADE. 1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes 

dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas 

normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e 

da observância do princípio in dubio pro misero. 2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que 

fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

Precedente da Terceira Seção. 3. A própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período 

anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa 

INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 4. Embargos de divergência acolhidos (destaquei). 

(EREsp 441.721/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2005, DJ 20/02/2006 p. 

203). 

  

Logo, a avaliação do tempo especial laborado pelo segurado para fins de concessão de aposentadoria especial ou 

conversão de tempo especial de trabalho em tempo comum deve ser realizada de acordo como os seguintes parâmetros: 
  

a)             Até 28/04/1995, véspera da data em que entrou em vigor a Lei nº 9.032/1995, para ser reconhecida como 

especial, basta que a atividade desempenhada pelo segurado enquadre-se entre as profissões relacionadas nos anexos 

dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, ou haja a comprovação da exposição aos agentes insalubres relacionados 

nos referidos anexos, mediante informações prestadas pela empresa em que laborou o segurado, consignadas em 

formulários específicos.  

  

b)             Após o início da vigência da Lei nº 9.032/1995, ou seja, a partir de 29/04/1995, para o reconhecimento de 

tempo especial laborado, faz-se necessária a comprovação pelo segurado do exercício da atividade mediante a 

apresentação de formulário específico emitido pela empresa descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à 

saúde ou perigoso a que ele esteve exposto, enquadrado nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979. 

  

c)             Com edição do Decreto nº 2.172/1997, a partir de 05/03/1997, para fins de concessão de aposentadoria 

especial ou conversão de tempo especial em comum, o agente nocivo descrito em formulário próprio deverá ser um 

daqueles constantes do Anexo IV do referido Decreto. 

  

d)             A partir de 11/12/1997, data em que se iniciou a vigência da Lei nº 9.528/1997, o reconhecimento da 
atividade laborativa exposta a agentes nocivos para fins de conversão em especial somente é possível mediante a 

apresentação pelo segurado de formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

  

No tocante aos formulários instituídos pelo INSS para a comprovação das condições especiais de trabalho 

desempenhado pelo segurado, merecem serem tecidas algumas considerações a respeito do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP. 

  

O conceito de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi estabelecido pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001, que 

efetivou alterações nos § 2º e 6º, do artigo 68, do Decreto nº 3.048/1999. Assim, restou assentado no § 2º, do artigo 68, 

do Decreto nº 3.048/1999 que: 

  

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.” 
  

O modelo de perfil profissiográfico previdenciário foi estabelecido inicialmente pela Instrução Normativa nº 78/2002, 

da Diretoria Colegiada do Instituto Nacional do Seguro Social, tendo sido determinado que o PPP passaria a ser o 

formulário utilizado para a comprovação do exercício de atividade especial pelo segurado a partir de 01/01/2003. A 

Instrução Normativa nº 84/2002, editada pelo mesmo órgão colegiado dispensou, em seu artigo 153, Parágrafo único, a 

partir de 01/07/2003, a apresentação pelo segurado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, 

assentando, no entanto, que tal documento deverá permanecer arquivado na empresa à disposição do INSS. 

  

Após o início da utilização do formulário PPP para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos 

para efeitos de concessão de aposentadoria especial, inúmeras demandas têm sido ajuizadas requerendo o 

reconhecimento de tempo de trabalho com submissão a condições especiais, valendo-se a parte autora para isso de PPP 
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desacompanhado de laudo pericial, argumentando-se, para isso, que o próprio INSS dispensa a apresentação de tal 

laudo quando o segurado possui cópia autêntica do seu PPP. Todavia, entendo que tal questão merece ser avaliada com 

cautela pelo juiz. 

  

Em primeiro lugar, é preciso considerar que instruções normativas editadas pelo INSS não podem derrogar previsão 

legal expressa que, consoante já foi acima ressaltado, desde 11/12/1997 exige a comprovação por meio de laudo pericial 

da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos para efeitos de que o tempo laborado seja considerado como 

especial viabilizando a concessão de benefícios previdenciários. 

  

Assim, entendo que o PPP somente dispensa a apresentação de laudo técnico das condições ambientais do trabalho 

quando tal documento técnico contiver as suas principais informações reproduzidas integralmente no PPP, devendo nele 

restar consignado se a exposição ao agente nocivo é habitual e permanente durante a jornada de trabalho e, tratando-se 

de PPP extemporâneo, faz-se indispensável que ele informe se as condições do ambiente de trabalho avaliado são as 

mesmas existentes na época em que o segurado desempenhou as suas atividades. 

  

Dessa forma, caso informações imprescindíveis como as acima elencadas estejam ausentes do PPP, é indispensável que 

a parte autora junte aos autos, além do PPP, cópia do laudo técnico com base no qual ele foi elaborado ou comprove que 

a empresa recusa-se a fornecê-lo, requerendo, assim, que tal documento seja requisitado judicialmente do empregador. 
  

O que não considero possível é reconhecer como especial tempo de trabalho com base em PPP desacompanhado de 

laudo pericial, sem que dele haja a reprodução integral de informações concernentes a permanência da exposição a 

agentes nocivos e manutenção das condições do ambiente de trabalho ao longo do tempo em se tratando de PPP 

extemporâneo, pois não se deve olvidar que o conflito trazido ao conhecimento do Judiciário já foi objeto de apreciação 

administrativa, de forma que cabe a parte autora demonstrar, pelos meios de prova autorizados na legislação, que o 

INSS incorreu em equívoco ao indeferir o seu pleito. 

  

Com relação ao ruído, é importante destacar que a legislação sofreu diversas modificações ao longo do tempo no 

tocante ao nível de decibéis a partir do qual a atividade poderia vir a ser considerada como especial. 

  

Durante a vigência do Decreto nº 53.831/1964 (1.1.6), considerava-se como especial a atividade exercida em local cujo 

nível de ruído ultrapassasse 80 decibéis. Tal nível de tolerância foi majorado para 90 decibéis pelo Decreto nº 

2.172/1997, vindo, posteriormente, por meio do Decreto nº 4.882/2003, a ser fixado em 85 decibéis. Assim, para aferir a 

especialidade da atividade na qual o trabalhador fica exposto a ruído, é necessário confrontar o período durante o qual 

ela foi exercida com o diploma normativo que na época se encontrava em vigor. 

  
Outro ponto que merece ser avaliado, ao se analisar a conversão de tempo laborado em condições especiais em tempo 

comum, para efeito de concessão de benefícios previdenciários, diz respeito a limitação temporal, estabelecida em 

28/05/1998, por força do artigo 28 da Lei nº 9.711/1998. Na doutrina, tal marco, embora tenha encontrado inicialmente 

ressonância no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há muito vem sendo contestado. No entanto, 

em Decisões mais recentes, o próprio Superior Tribunal de Justiça vem rejeitando o marco temporal fixado em 

28/05/1998 para efeitos de conversão de tempo especial em comum, para fins de concessão de benefícios 

previdenciários, consoante demonstram as ementas de Julgados abaixo transcritas: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO 

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 

Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha 

exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. Os 

temas insertos nos arts. 60 do Decreto 83.080/79 e 6o. da LICC não foram debatidos pelo Tribunal de origem e não 

foram opostos Embargos de Declaração com o objetivo de sanar eventual omissão. Carecem, portanto, de 
prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 

356 do STF. 4. Recurso Especial desprovido (destacado). (REsp 1067972/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 27/04/2009). 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em 

comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.2. 

Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 3. Agravo desprovido (destacado). (AgRg no REsp 1087805/RN, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 23/03/2009). 
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Dessa forma, entendo que nas condições normativas atuais, a conversão de tempo especial em comum, para efeitos de 

concessão de benefícios previdenciários, não obedece a qualquer limitação temporal, razão pela qual entendo que as 

condições especiais em que a parte autora laborou devem ser apreciadas, para efeito de conversão de tempo especial em 

comum, independentemente do período em que trabalhou. 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído e exercido atividades em edifícios, barragens, pontes e torres, nos termos do item 2.3.3 do quadro anexo ao 

Decreto n.º 53.831/64. 

  

No que tange à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 
  

  

Relativamente à empresa Indústria Villares S/A (18.10.79 a 11.09.87), constam dos autos formulário e laudo técnico 

pericial emitidos pela empregadora (fls. 43/46 do anexo PET PROVAS.PDF), indicando que o autor esteve exposto, de 

modo habitual e permanente, ao ruído de 85 dB(A) durante a jornada de trabalho até 31.10.86, sendo devido o 

enquadramento do interregno de 18.10.79 a 31.10.86 como especial, com fundamento no item 1.1.6 do quadro anexo do 

Decreto n.º 53.831/64. 

  

Quanto ao período de 01.11.86 a 11.09.87, os documentos indicam que o autor exerceu a função de técnico de 

assistência técnica, coordenando e orientando as atividades de manutenção preventiva e corretivas de pontes rolantes, 

talhas e monovias, entre outras funções, em ambientes internos ou externos, conforme a necessidade, mas nos 

estabelecimentos dos clientes, estando exposto a condições ambientais daqueles estabelecimentos, como “ruído, 

poeiras, iluminação e/ou outros agentes físicos ou químicos existentes, (...) bem como as condições climáticas quando 

de execução de trabalhos em áreas descobertas, quando em páteos ou canteiros de obras”. 

  

Assim, verifica-se que as atividades do autor eram desempenhadas em locais diversos da empregadora, não havendo 

comprovação da efetiva exposição aos agentes nocivos indicados, nem mesmo da intensidade do ruído ou da forma de 
exposição aos agentes indicados, motivo pelo qual não é possível a conversão do interregno de 01.11.86 a 11.09.87. 

  

Com relação à empresa GEVISA S/A (08.05.95 a 05.03.97), formulário e laudo técnico comprovam a exposição 

habitual e permanente ao ruído de 94,6 dB(A) durante o labor (fls. 47/49 do anexo PET PROVAS.PDF), sendo devido o 

enquadramento como especial, também com fundamento no item 1.1.6 do quadro anexo ao Decreto n.º 53.831/64. 

  

Logo, em vista disso, entendo que devem ser considerados como especiais, para fins de conversão em tempo comum, os 

períodos de 18.10.79 a 11.09.87 e 08.05.95 a 05.03.97, devendo-se adotar, para fins de conversão do tempo especial em 

comum, o fator 1,40, nos termos do artigo 70, do Decreto nº 3.048/1999. 

  

  

Da aposentadoria por tempo de contribuição 

  

Quanto ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço, ele é procedente. 

  

O benefício de aposentadoria por tempo de serviços, antes das modificações introduzidas no Regime Geral de 

Previdência Social pela EC nº 20/1998, era disciplinado pelas disposições da Lei nº 8.213/1991, cujos artigos 52 e 53 
apresentam a seguinte redação: 

  

'Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino”. 

  

“Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 
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completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.” 

  

Tal benefício foi substituído, com a promulgação da EC nº 20, de 15 de dezembro de 1998, pelo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, conforme ensina Fábio Zambitte Ibrahim (Curso de Direito Previdenciário. 14 

ed. - Rio de Janeiro: Impetus, 2009, p. 618) em lições que transcrevo: 

  

“A aposentadoria por tempo de serviço, existente em período anterior à EC nº 20, de 15/12/1998, foi substituída pela 

atual aposentadoria por tempo de contribuição. O objetivo desta mudança foi adotar, de forma definitiva, o aspecto 

contributivo no regime previdenciário - destaquei(...).” 

  

No entanto, a EC nº 20/1998, objetivando resguardar os direitos adquiridos pelos segurados já vinculados ao Regime 

Geral de Previdência Social quando de sua edição, em seu artigo 3º, determinou: 

  

“É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do 

regime geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda, 

tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente.” 

  
Vê-se, portanto, que para os segurados que já haviam implementado todos os requisitos para o usufruto de benefício 

previdenciário com base nas regras então vigentes, seus direitos foram resguardados pelo legislador, podendo o 

segurado efetivar o requerimento do benefício a qualquer tempo, uma vez que se trata de direito adquirido já 

incorporado ao seu patrimônio jurídico. 

  

No caso dos autos, em 16/12/1998, ao ser publicada a EC nº 20/1998, o autor ainda não contava com tempo de serviço 

suficiente para lhe garantir o usufruto do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, transformado em 

aposentadoria por tempo de contribuição, após a entrada em vigor da referida Emenda Constitucional, eis que somava 

apenas 24 anos, 02 meses e 09 dias de tempo de contribuição, não tendo cumprido o tempo exigido como “pedágio” 

para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. 

  

Na data do requerimento administrativo do benefício, contudo, o autor somava 35 anos, 08 meses e 21 dias de tempo de 

contribuição, conforme cálculo judicial (anexo tempo de serviço - der.xls), tempo suficiente à concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição integral, sendo devidos a sua implantação a partir da DER, bem como o 

pagamento das prestações devidas a partir da DIB. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS 
na conversão dos períodos especiais de 18.10.79 a 11.09.87 (Indústria Villares S/A) e 08.05.95 a 05.03.97 (GEVISA) e 

na concessão da aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, IVAN LUIZ BOTTER, com DIB em 04.08.2010, 

renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 2.163,01 e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de 

R$ 2.227,90 (DOIS MIL DUZENTOS E VINTE E SETE REAIS E NOVENTA CENTAVOS), em abril/2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 10.779,42 (DEZ MIL 

SETECENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS), em junho/2011, conforme 

cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009), já considerada a renúncia do autor ao montante 

excedente ao limite do JEF. 
  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

0003663-13.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015594/2011 - LEONOR FERNANDES DA SILVA (ADV. SP193121 - CARLA CASELINE, SP223526 - 

REGIANE AEDRA PERES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 
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Decido. 

  

 Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Presente nos autos a declaração de pobreza, concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou qualquer 

demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo com o limite 

estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

Rejeito a preliminar de falta de requerimento administrativo prévio, pois quando se tratar de revisão de benefício já 

concedido, a resistência da ré aparece de forma implícita, pois há ato administrativo prévio que não aplicou os índices 

ou correções que a parte autora supõe devidos, ou seja, o benefício não foi concedido da forma desejada, o que 

caracteriza a lide e justifica a intervenção do Poder Judiciário. 

  

Encontra-se assentado na jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça que o prazo decadencial estabelecido no artigo 

103, da Lei nº 8.213/1991 para fins de requerimento de revisão de benefícios previdenciários somente alcança os 

benefícios concedidos após a edição da Medida Provisória nº 1.523-9, de 27/06/1997, uma vez que a decadência 
constitui instituto de direito material, o que lhe retira a eficácia retroativa. 

  

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em 

que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou 

diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

A preliminar de ausência de interesse processual confunde-se com o mérito, e como tal será analisada. 

  

Passo a analisar o mérito. 

  

A revisão dos benefícios deferidos em data anterior à promulgação da atual Constituição encontra respaldo legal e 

jurisprudencial. Com efeito, com o advento da Lei 6.423/77, o índice de correção monetária passou a ser o previsto em 

lei, e não o fixado pelo Poder Executivo, tendo a jurisprudência consolidado entendimento no sentido da utilização da 
ORTN/OTN como critério de correção monetária dos 24 primeiros salários-de-contribuição, consoante se observa do 

seguinte julgado: 

  

“Previdenciário, atualização monetária dos salários de contribuição, Lei nº 6.423/77, Súmula 260, artigo 58 do ADCT. 

abono anual, salário mínimo, Lei nº 7.789/89. 1- O cálculo da renda mensal das aposentadorias constituídas 

anteriormente à atual carta magna deve ser feito com a correção dos 24 salários de contribuição anteriores aos doze 

últimos meses, nos termos do artigo 1º da Lei 6.423/77 e subseqüentes critérios oficiais de atualização. 2- Incidência da 

súmula 260 e do artigo 58 do ADCT. 3- O parágrafo 6º do artigo 201 da Constituição Federal está revestido de eficácia 

plena e aplicabilidade imediata, entendimento do plenário deste tribunal. 4- (....) 5- Recurso a que se nega provimento.” 

(TRF - 3ª Região, Relator Juiz Celio Benevides, DJ, 09-03-94- p. 08627). 

  

Outrossim, a Súmula nº 7, do Tribunal Regional Federal da Terceira Região, assim dispõe: 

  

“Para apuração da renda mensal inicial dos benefícios previdenciários concedidos antes da Constituição Federal de 

1988, a correção dos 24 (vinte e quatro) salários-de-contribuição, anteriores aos últimos 12 (doze), deve ser feita em 

conformidade com o que prevê o art. 1º da Lei 6.423/77.” 

  
Dessa forma, a apuração da renda mensal inicial deve observar a correção determinada pela Lei 6.423/77, excetuadas as 

hipóteses em que, de acordo com a tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) 

nº 01, de 13/09/2005, o índice aplicado pelo INSS foi mais vantajoso ao segurado, bem como aquelas em que se cuidar 

de auxílio-doença ou aposentadoria por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte, porquanto, 

nesses casos, o cálculo da renda mensal inicial era efetuado com base na média dos 12 últimos salários-de-contribuição, 

sem incidência de correção monetária.  

  

Da limitação do salário benefício (teto) 

Inicialmente, destaca-se que não há nenhuma inconstitucionalidade no estabelecimento de limites ao salário-de-

benefício e ao valor mensal dos benefícios. 
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A Constituição, em seu art. 201, determina que a previdência social será organizada com observância de critérios que 

preservem o equilíbrio financeiro e atuarial. O legislador ordinário, a fim de propiciar o equilíbrio nas despesas do 

Regime Geral de Previdência Social, seja com o pagamento dos benefícios atuais, seja com o pagamento dos futuros, 

resguardando os aspectos financeiro e atuarial, estabeleceu limites ao salário-de-benefício e a renda mensal inicial.  

Assim, os “tetos” não têm outra finalidade senão, em cumprimento à Constituição, garantir a viabilidade da previdência 

social, para que seja equilibrada financeiramente. 

Por outro lado, o limite máximo, quer do salário-de-benefício, quer da renda mensal, será o mesmo limite imposto ao 

salário-de-contribuição (arts. 29, § 2.°, e 33 da Lei 8.123/91), razão pela qual não haverá prejuízo nenhum ao segurado 

que tenha contribuído pelo “teto”. 

Ademais, se há um limite para o salário-de-contribuição, isto é, se o segurado não poderá contribuir mensalmente acima 

de um determinado valor ao Regime Geral de Previdência Social, é justo que haja também uma limitação aos 

benefícios. 

  

Vale citar as seguintes decisões do STF e do TRF da 3.ª Região: 

  

RE-ED 489207 / MG - MINAS GERAIS 

EMB.DECL.NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO 

Relator(a): Min. SEPÚLVEDA PERTENCE 
Julgamento: 17/10/2006 Órgão Julgador: Primeira Turma 

Publicação 

DJ 10-11-2006 PP-00056 

EMENT VOL-02255-05 PP-00940 

EMENTA: 1. Embargos de declaração convertidos em agravo regimental. 2. Benefício previdenciário: recálculo da 

renda mensal inicial. CF, art. 202, caput: eficácia. Ao decidir pela constitucionalidade do par. único do art. 144 da L. 

8.213/91 (RE 193.456, Pleno, red. Maurício Corrêa, DJ 7.11.97), o Supremo Tribunal partiu de que a norma do art. 202, 

caput, da Constituição, dependia de regulamentação. 3. Benefício previdenciário: limitação do valor dos salários de 

benefícios ao teto dos respectivos salários de contribuição, nos termos da L. 8.213/91: é da jurisprudência do Supremo 

Tribunal que cabe ao legislador ordinário definir os critérios necessários ao cumprimento do disposto na norma 

constitucional.  

  

Acordão Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO 

Classe: AC - APELAÇÃO CIVEL - 291332 

Processo: 95030985722 UF: SP Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO 

Data da decisão: 14/02/2007 Documento: TRF300113863   

Fonte DJU DATA:19/03/2007 PÁGINA: 320 
Relator(a) JUIZ NEWTON DE LUCCA 

Decisão"A Seção, por unanimidade, negou provimento aos embargos infringentes, nos termos do voto do 

Desembargador Federal NEWTON DE LUCCA (Relator). 

Votaram os Desembargadores Federais THEREZINHA CAZERTA, SÉRGIO NASCIMENTO, LEIDE POLO, EVA 

REGINA, VERA JUCOVSKY, NELSON BERNARDES, CASTRO GUERRA, JEDIAEL GALVÃO, WALTER DO 

AMARAL, MARIANINA GALANTE, SANTOS NEVES e ANTONIO CEDENHO, a Juíza Federal Convocada ANA 

LÚCIA IUCKER e a Desembargadora Federal ANNA MARIA PIMENTEL. 

Impedida a Desembargadora Federal MARISA SANTOS." 

Ementa PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS INFRINGENTES. REAJUSTE DE BENEFÍCIO. APOSENTADORIA 

ESPECIAL. ART. 41, §3º, DA LEI N.º 8.213/91. OBSERVÂNCIA DO TETO. 

I-     O Supremo Tribunal Federal, apreciando o Recurso Extraordinário nº 193.456-RS, uniformizou o entendimento 

sobre a questão da auto-aplicabilidade ou não do art. 202, inc. II, da CF, concluindo que o mesmo demandava 

integração legislativa, o que só veio a ocorrer com a superveniência do Plano de Custeio e Benefícios da Previdência 

Social. 

II-     Os critérios a serem aplicados no cálculo dos benefícios são aqueles estabelecidos na Lei nº 8.213/91 que, por sua 

vez, contém regras cerceadoras quanto à apuração do salário-de-benefício e da renda mensal inicial, conforme se 

observa dos arts. 29, §2º, da Lei nº 8.213/91 e 33 do mesmo diploma, limitando-os a um teto legal. 
III-     Cinge-se a questão à observância do teto relativamente ao benefício reajustado (art. 41, §3º, da Lei de 

Benefícios). Impossível pensar-se na existência de regras que limitem o salário-de-benefício e a renda mensal inicial e 

não o façam relativamente às prestações subseqüentes, quando reajustadas. A correspondência entre o salário de 

benefício, a renda mensal inicial e seus posteriores reajustamentos deve ser mantida, sob pena de ferir a lógica do 

sistema, baseada no equilíbrio financeiro e atuarial. Precedentes jurisprudenciais desta Corte. 

IV-     Recurso improvido. 

Data Publicação 19/03/2007 

  

Ainda que, com base no aumento do valor máximo dos benefícios previdenciários, tenha ocorrido a edição de atos 

normativos para o aumento dos salários-de-contribuição, esses atos tiveram simplesmente a finalidade de adequar a 
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tabela aos novos valores estabelecidos pela Constituição, sem produzir qualquer efeito nos benefícios previdenciários 

então vigentes. 

Não se deve confundir o aumento dos salários-de-contribuição, que são os valores utilizados para a cobrança de 

contribuições previdenciárias e cálculo dos benefícios, com o reajuste do valor dos benefícios previdenciários. Não há 

nenhuma vinculação entre os referidos institutos. 

O critério relacionado com os limites mínimo e máximo do salário de contribuição, anteriormente tratada pela Lei 

6.950/81 e Decreto nº 89.312/84, foi modificado com o advento da Lei 7.787 de 30 de junho de 1989, que passou a 

prever o máximo do salário de contribuição em valores expressos em moeda da época. 

Posteriormente, os arts. 29, § 2.°, e 33 da Lei 8.123/91, trouxeram nova alteração ao limite máximo ao salário-de-

benefício e à renda mensal dos benefícios previdenciários. 

  

A aplicação retroativa da Lei para alterar a situação daqueles que passaram a usufruir de benefício em períodos 

anteriores à sua edição indica uma violação ao princípio "tempus regit actum". 

  

Os benefícios concedidos sob a égide dos critérios de uma determinada legislação quanto ao cálculo da renda mensal 

inicial só poderiam sofrer alteração se a Lei posterior mais benéfica fosse expressamente retroativa. 

  

O tempo é fato jurídico e como tal deve ser considerado. Não se pode considerar o momento (tempo), elemento nuclear 
do ato de concessão, como discrímem ilegal. Ademais, pacífico o entendimento jurisprudencial e doutrinário de que a 

concessão é regida pela lei de seu tempo. 

A Previdência Social deve submeter-se a um equilíbrio contábil a fim de que seja possível a manutenção do sistema, 

tanto assim, o legislador constituinte vinculou a criação de qualquer benefício à existência de fonte de custeio para tal. 

Os reajustes dos benefícios previdenciários, a fim de preservar seu valor real (art. 201, §4º da Constituição Federal), têm 

seus parâmetros definidos em Lei. E, de fato, anualmente têm sido fixados os índices de reajustes de benefícios através 

de lei ordinária. Em 1998, os benefícios foram reajustados de acordo com o art. 15 da Lei 9711/98. Em 2003, de acordo 

com o art. 41 da Lei 8.213/91, o reajuste foi efetuado por percentual definido em regulamento. 

No caso em tela houve verificação dos requisitos para a manutenção de tal equilíbrio o que determinou os critérios 

legais de contribuição e de fixação dos valores e percentuais do benefício. 

No que tange aos critérios de aplicação do primeiro reajuste do benefício, é certo que o art. 21, § 3º, da Lei 8880/94 

determina que o reajuste se faça sobre a diferença entre o teto e o valor real do benefício. No caso, agiu corretamente a 

autarquia ao observar o art. 21, § 3º, Lei 8880/94 na aplicação do primeiro reajuste do benefício do autor, de molde a 

não haver razão jurídica para se pleitear eventual correção. 

Frise-se que a pretensão do autor na presente ação não é a adequação de seu benefício aos novos tetos previstos nas 

Emendas Constitucionais 20 e 41, mas simplesmente a revisão de seu benefício para modificar os critérios legais que 

determinaram a incidência do teto. Inviável, portanto, o acolhimento do pedido nos termos em que foi deduzido na 
inicial. 

  

Ante o exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido, pelo que condeno o INSS a, no prazo de 60 

(sessenta) dias a contar do trânsito em julgado da presente sentença, corrigir a renda mensal inicial do benefício 

previdenciário percebido pela parte autora por meio da aplicação da ORTN/OTN sobre os salários-de-contribuição, 

valendo-se, para tanto, da tabela de correção à que alude a Orientação Interna Conjunta (INSS/DIRBEN/PFE) nº 01, de 

13/09/2005, com o pagamento das diferenças daí advindas, incidindo juros e correção monetária, na forma da 

Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009 e a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009), obedecida a prescrição 

qüinqüenal, observando-se o disposto no artigo 198 do Código Civil, ressalvadas as hipóteses em que o índice aplicado 

aos salários de contribuição foi mais vantajoso ao segurado, assim como os casos de auxílio-doença ou aposentadoria 

por invalidez, inclusive quando derem origem à pensão por morte. 

  

Recebidos os cálculos será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) 

salários-mínimos. 

  

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 
autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

  

a)             na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento pela via do ofício precatório, do valor 

total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

  

b)             no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á 

expressamente, na Secretaria deste Juizado. A parte autora será intimada, mediante AR a efetuar sua opção, no prazo de 

10 (dez) dias. Expirado o prazo sem manifestação, será entendido como opção pela via de ofício precatório. 
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Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Pleiteia a parte autora a atualização 

do saldo de sua conta vinculada do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento 

da diferença devida a título de correção monetária decorrente de “expurgos inflacionários”, nos períodos 

descritos na petição inicial, bem como aplicação de juros progressivos.  

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padronizada inserida no Sistema Informatizado, alegando 

preliminares. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita.  

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir fundamentada na adesão ao acordo previsto na Lei 

Complementar n.º 110/2001, eis que caberia à CEF a comprovação de sua realização, o que não logrou fazer nos 

presentes autos (artigo 333, II, do CPC). 

No que toca à prescrição, utilizando-se o critério previsto na Súmula nº 398 do Egrégio STJ, “A prescrição da 

ação para pleitear os juros progressivos sobre os saldos de conta vinculada do FGTS não atinge o fundo de 

direito, limitando-se às parcelas vencidas.” 
  

Relativamente aos expurgos inflacionários, o direito da parte autora não se encontra atingido pela prescrição, 

tendo em vista que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em trinta (30) anos, nos termos 

da Súmula 210 do STJ. 

  

As demais preliminares se confundem com o mérito e como tal serão tratadas. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas 

passadas, a jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como 

um verdadeiro direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada 

aos créditos e débitos expressos em moeda (escritural ou manual).  

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de 

modo que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente 

ocorridas no patrimônio dos trabalhadores. 

A jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos 

depósitos fundiários : 

Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, 
há que se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de 

IPC. 

O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do 

Superior Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP). 

Nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode falar 

que houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, 

segundo a norma legal vigente à época. 

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no 

julgamento do REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do 

período foi de 42,72% e não de 70,28%. 

Apesar de todo o acima exposto, em julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE 

nº 226.885 - RS, sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que 

não há direito adquirido aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos 

quais realmente incidia a legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos 

planos econômicos governamentais. 

Quanto aos índices do IPC dos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), a Suprema Corte entendeu 
tratar-se de matéria infraconstitucional, e não propriamente de direto adquirido, razão pela qual não adentrou 

no mérito do extraordinário, mantendo a decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria, vale 

dizer, pela aplicabilidade destes índices às contas do FGTS. 

Quanto ao mês de fevereiro de 1989, entendo que a parte autora não tem interesse processual no pleito deste 

índice, por ausência de utilidade, já que o aplicado pela CEF (LTF - 18,35%) é mais benéfico que o índice 

pleiteado (Jurisprudência: STJ - RESP 581.855-DF). 

No tocante à progressividade dos juros, conforme pleiteado, há necessidade de atendimento de duas condições, 

de forma cumulativa, a fim de que os titulares das contas vinculadas do FGTS façam jus à progressividade: a) 

preexistência de sua conta à publicação da lei 5.705, de 21.09.71, ainda que em virtude do exercício da opção 

retroativa; e b) permanência no mesmo emprego por no mínimo três anos consecutivos. E, nos termos do art. 
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2?º, e parágrafo único da lei 5.705/71, a mudança de empresa interrompe a progressão dos juros, autorizando a 

capitulação dos juros sempre à base de 3% ao ano a partir de então. 

Portanto, a teor do disposto nas normas que regulam a matéria do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, os 

trabalhadores admitidos dentro do período de 01/01/67 a 22/09/71, optantes originários ou com opção retroativa 

pelo regime do FGTS, têm direito à taxa progressiva dos juros para a capitalização das contas vinculadas, desde 

que preenchessem os requisitos previstos na Lei.  

Fixadas essas premissas, constato que não logrou a parte autora comprovar os requisitos constantes das Leis 

5.107/66 e 5.705/71, eis que não há nos autos prova de vínculo laboral iniciado antes de 22/09/71 e que tenha se 

estendido até o trintídio anterior ao ajuizamento da presente ação. 

Diante do exposto, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE o pedido formulado em face da Caixa 

Econômica Federal, condenando-a a remunerar a(s) conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante 

escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de 

janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 226.855-7-RS), devendo ser descontados os 

valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na inicial, em consonância com a 

fundamentação declinada. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de 

obrigação ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata 

o art. 13 da Lei 8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não 
tivesse havido (STJ - RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-

6, rel. Des. Fed. Carlos Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo 

da conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes 

autos o cumprimento da sentença. Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão 

sujeitos à legislação regente do FGTS.Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

  
0003992-25.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015585/2011 - EDUARDO ASSIS FERNADES FILHO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) 

X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 

  

0004984-11.2010.4.03.6126 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015584/2011 - ANTONIO APARECIDO BUENO (ADV. SP202608 - FABIO VIANA ALVES PEREIRA) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). 
*** FIM *** 

  

0007263-76.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015589/2011 - AUREA ANGELINI (ADV. ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); BV FINANCEIRA SA 

CREDITO FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO (ADV./PROC. SP138436 - CELSO DE FARIA MONTEIRO, 

SP199660 - KAREN CRISTINA RUIVO). Trata-se de demanda promovida por Áurea Angelini em face do INSS e da 

BV Financeira S/A Crédito, Financiamento e Investimento, alegando, em síntese, que é aposentado pelo INSS, tendo 

sido surpreendida por descontos em seu benefício, decorrente de “empréstimo consignado” que alega nunca ter 

contratado. Por esta razão, postula ressarcimento material pelos gastos gerados com a resolução do problema, além de 

indenização moral pelos transtornos padecidos em razão do ocorrido. 

  

O INSS contesta a ação. Alega, em preliminar, ilegitimidade de parte. Sustenta que a matéria se encontra regulada pela 

Lei 10.820/03 e pela Instrução Normativa-INSS 121/2005. Sustenta, ainda, que não possui mecanismos para o efetivo 

controle destes empréstimos, bem como não teria a autora sofrido dano patrimonial algum. 

  

A BV Financeira S/A reconhece a procedência do pedido no que tange à existência de erro procedimental do 
departamento de call center (carta juntada pela autora em petição datada de 10.12.2010 - fls. 04), na efetivação do 

empréstimo consignado depositado na conta da autora. Em contestação aduz que a autora não sofreu dano moral e 

pugna pela improcedência. 

  

  

É o relatório. Decido. Gratuidade concedida. 

  

Não merece acolhimento a preliminar de ilegitimidade passiva do INSS, na medida em que é o responsável pelo 

gerenciamento das consignações em folha dos aposentados, até mesmo por mandamento legal (art. 115, VI, Lei 

8213/91). Mesmo nas hipóteses em que a instituição financeira fornece o número equivocado de benefício, a 
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jurisprudência já reconheceu a responsabilidade do INSS pela omissão na conferência (TRF-5 - AC 428.119-CE, rel. 

Des. Fed. Margarida Cantarelli, j. 06.11.07). 

  

No mais, o cerne da controvérsia reside em saber se a autora fez ou não a contratação dos “empréstimos consignados” 

noticiados nos autos. 

  

Não bastasse a verossimilhança dos fatos alegados na inicial, corroborados pela documentação trazida aos autos, o 

reconhecimento do erro pelo Banco, conforme carta remetida à autora, torna incontroversos os fatos e o direito que 

compõe o objeto da lide. 

  

No que tange ao pedido de ressarcimento material feito pela autora, no valor de R$ 3.000,00, ele não merece prosperar, 

isso porque não houve prova de que os táxis usados pela autora foram exclusivamente para a solução do litígio, já que 

não acompanhados de protocolos de atendimento, e, ademais, não é razoável imaginar que tal fato tenha causado o 

abandono pela autora de seu emprego, conforme alega na exordial, e, além disso , não há prova de que os remédios 

utilizados pela autora foram em razão do fato, já que dos documentos dos autos vê-se que a doença da autora é 

preexistente. 

  

Ademais, cabe no caso específico destes autos, analisar se houve efetivo abalo moral à autora. 
  

Verifico dos autos, que o Banco, no dia 03.12.2010, conforme carta citada e acostada a fls. 04 da petição datada de 

10.12.2010, reconheceu administrativamente o erro ocorrido, e emitiu um boleto bancário no valor do depósito efetuado 

em sua conta-corrente, para solução da controvérsia. Ressalto que o reconhecimento administrativo pelo Banco se deu 

anteriormente ao conhecimento desta demanda, já que sequer tinha sido citado (a carta endereçada à autora foi 

elaborada 02 dias após o ajuizamento da ação). Ademais, já a fls. 10 da petição inicial, consta extrato do INSS, com 

anotação de que o contrato foi efetivado em 22.10.2010, tendo sido interrompido em 07.12.2010 (contrato 

197.416.141). 

  

Desta forma, percebe-se que o Banco, ao perceber o erro cometido, procurou prontamente solucionar os fatos ocorridos, 

tendo a autora se negado a solucionar o problema administrativamente. Cabe aqui ponderar que no momento em que se 

abre uma conta bancária, o correntista está sujeito a eventuais ocorrências, e não gera dano moral, se eventual erro for 

prontamente resolvido pelo banco, sem que a parte tenha que buscar a esfera judicial para solução do caso. A autora 

procurou solucionar a pendência judicialmente mesmo o banco tendo se prontificado a resolver administrativamente a 

ocorrência. 

  

Ressalto, finalmente, que foi descontado no benefício da autora duas parcelas no valor de R$ 120,00, referente ao mês 
de novembro e dezembro de 2010. A parcela de dezembro foi descontada no mês de janeiro, corretamente, já que a 

autora tendo recebido comunicação do banco referente ao erro, não efetuou a devolução do valor ao banco, preferindo 

fazer o depósito judicial, motivo pelo qual, legítima a cobrança pelo banco da parcela, já que reconhecido o engano, a 

autora não devolveu a quantia administrativamente. 

  

Desta forma, devido à autora o ressarcimento das quantias descontadas, no valor de R$ 250,16, conforme atualização da 

contadoria judicial. 

  

E, pelos motivos expostos, não há o que ser pago a título de danos morais. 

  

Diante do exposto JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O PEDIDO formulado por AUREA ANGELINI, e 

extingo o processo com resolução de mérito, nos termos do disposto no artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil, 

para determinar aos réus, em caráter solidário, a devolução da quantia de R$ 250,16 (duzentos e cinquenta e seis reais e 

dezesseis centavos), à demandante, tendo em vista a desconstituição do contrato nº 197416141, que deverá ser 

levantado do depósito judicial efetivado pela autora. O restante do depósito judicial, descontada a quantia que cabe à 

autora, deverá ser levantado pelo Banco réu. 

  
Resolvo o mérito (artigo 269, inciso I, Código de Processo Civil). Sem honorários e sem custas porque incompatíveis 

nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada 

mais. 

  

0007255-02.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015249/2011 - ADONIAS DA SILVA ABRAO (ADV. SP292144 - ALEXANDRE DA SILVA ABRÃO) X 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Trata-

se de ação proposta por ADONIAS DA SILVA ABRÃO contra a Caixa Econômica Federal, pedindo a condenação ao 

ressarcimento de danos materiais e morais. 
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Diz o autor que foram feitos saques em sua conta-poupança, no período de setembro a outubro de 2010, que totalizaram 

R$ 933,32. Alega que não reconhece os saques. Logo, pediu a condenação da ré à restituição dos valores retirados de 

sua conta e a condenação ao pagamento de danos morais, diante dos transtornos sofridos. 

  

Em contestação, a Caixa Econômica refutou as alegações da inicial, e pugnou pela improcedência. 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Entendo indiscutível que a prestação de serviços bancários estabelece entre os bancos e seus clientes uma relação de 

consumo, nos termos do art. 3º, §2º, da Lei 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), ADIN 2591/DF e Súmula 297 

do STJ. Aplica-se também a essa relação o disposto no artigo 14 dessa lei, segundo o qual “o fornecedor de serviços 

responde, independentemente da existência de culpa, pela reparação dos danos causados aos consumidores por defeitos 

relativos à prestação dos serviços, bem como por informações insuficientes ou inadequadas sobre sua função e riscos”.  

  

Além disso, nos termos do art. 927, parágrafo único, do Código Civil, as instituições financeiras respondem 

independentemente de culpa, pelos danos causados em decorrência do exercício de sua atividade. Portanto, a 

responsabilidade civil das instituições financeiras por danos causados aos seus clientes é de natureza objetiva - 
prescinde, portanto, da existência de dolo ou culpa. 

  

Trata-se da teoria do risco profissional, fundada no pressuposto de que o banco assume os riscos pelos danos que vier a 

causar a terceiros ao exercer atividade com fins lucrativos. Para essa teoria, basta o nexo causal entre a ação ou omissão 

e o dano para que exista a obrigação de indenizar. Assim, responde a instituição bancária pelo dano sofrido por seu 

cliente no recebimento do serviço, independentemente da existência de culpa do prestador. 

  

Essa é a regra de responsabilização civil consumerista. O consumidor prova o dano e o nexo de sua causalidade entre 

esse dano e a conduta (ou omissão) do fornecedor; este, por seu eito, defende-se invocando uma das causas de formação 

da responsabilidade objetiva (conduta, dano e nexo) ou uma de suas causas excludentes (caso fortuito, força maior ou 

culpa exclusiva do prejudicado) ou relativizadoras (culpa concorrente do prejudicado). 

  

Desta forma, o prestador de serviço, mormente aquele que atua em ramo em que há maior risco de danos e fraudes de 

seus consumidores, deve-se precaver de instrumentos aptos a fazer prova de uma das causas excludentes de sua 

responsabilidade civil objetiva. 

  

Ademais, o Código de Defesa do Consumidor, em seu artigo 6º, VIII, prevê a possibilidade de inversão do ônus 
probatório quando, dada as circunstâncias do fato posto em julgamento, tornar-se bastante difícil ou mesmo impossível 

ao consumidor provar as suas alegações. Por outro lado, ao fornecedor do bem ou serviço, por ser o detentor dos 

elementos de controle da atividade, presume-se ser ele dotado de maiores possibilidade de impugnar, por meio de 

provas, as alegações apresentadas pelo consumidor. 

  

Na situação dos autos, entendo que deve ser aplicada a inversão do ônus da prova. É que à parte autora é praticamente 

impossível comprovar que não foi ela quem efetivou o saque impugnado, especialmente quando se leva em 

consideração as fraudes que são constantemente praticadas em detrimento dos correntistas dos bancos, o que torna 

verossímil as alegações por ela apresentadas. À Caixa Econômica Federal, por outro lado, poderia, por meio de recursos 

tecnológicos, como, por exemplo, a utilização de câmeras de segurança, desconstituir a versão do demandante. No 

entanto, se não dispõe de tal instrumento de prova, deve assumir o risco de sua atividade, razão pela qual considero 

como verdadeiras as alegações da parte autora, no sentido de que não efetivou os saques verificados em sua 

movimentação financeira. 

Verifica-se pelos documentos juntados aos autos que o autor sequer sabe o exato dia dos saques fraudulentos, vez que 

os saques impugnados não ocorreram no dia 04/09/2010 (sábado). A contestação da CEF evidencia que os valores 

foram sacados em 24/09/2010 (sexta-feira) e 27/09/2010 (segunda-feira), nos estabelecimentos Vira Virou Chopperia e 

Coop Cooperativa de Consumo. O saque de quinhentos reais ocorrera em 05/10/2010, numa lotérica na Rua da Mooca, 
São Paulo-SP 

No entanto, a grande quantidade de saques efetivados no mesmo dia (R$ 77,00, R$ 132,00, R$ 132,00, R$ 44,00) 

evidencia a ocorrência de fraude. Tratando-se de situação excepcional ao que normalmente ocorre, cabe ao banco 

demonstrar o contrário. Não o fazendo, tem-se ocorrência de fraude passível de indenização, mormente porque o autor, 

em depoimento pessoal, negou utilizar o estabelecimento “Vira Virou Chopperia”. 

Tocante ao pagamento de R$ 48,32 (Coop), colhi do depoimento pessoal que o autor frequenta esse supermercado. E, 

tratando-se de saque em dia diverso daqueles impugnados (operação realizada no sábado, 25/09/2010), bem como as 

operações irregulares misturarem-se com outras regulares, tenho que a devolução desse específico valor (R$ 48,32) 

improcede. 

Tocante ao saque de R$ 500,00, tenho que o extrato apresentado não evidencia tenha o autor, por hábito, sacar grandes 

quantias em casa lotérica, mormente a quantia apresentada, que é o maior valor sacado no período, ainda mais em outra 
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Cidade. Friso que o autor, em depoimento pessoa, afirmou só fazer saque em lotérica no próprio Parque do Oratório, 

não fazendo saques em São Paulo-SP. 

Novamente, caberia ao banco demonstrar a autoria do saque. Não o fazendo, a solução jurídica dá-se em favor do 

cliente, beneficiado pelas disposições do CDC. 

  

Neste sentido: 

Direito processual civil. Ação de indenização. Saques sucessivos em conta corrente. Negativa de autoria do correntista. 

Inversão do ônus da prova. - É plenamente viável a inversão do ônus da prova (art. 333, II do CPC) na ocorrência de 

saques indevidos de contas-correntes, competindo ao banco (réu da ação de indenização) o ônus de provar os fatos 

impeditivos, modificativos ou extintivos do direito do autor. - Incumbe ao banco demonstrar, por meios idôneos, a 

inexistência ou impossibilidade de fraude, tendo em vista a notoriedade do reconhecimento da possibilidade de violação 

do sistema eletrônico de saque por meio de cartão bancário e/ou senha. - Se foi o cliente que retirou o dinheiro, compete 

ao banco estar munido de instrumentos tecnológicos seguros para provar de forma inegável tal ocorrência. Recurso 

especial parcialmente conhecido, mas não provido. 

  

RESP 200500311927; RESP - RECURSO ESPECIAL - 727843; Relator(a) Nancy Andrighi, STJ, Terceira Turma; DJ 

DATA:01/02/2006 PG:00553 RDDP VOL.:00040 PG:0014 

  
  

............................ 

  

Consumidor. Saque indevido em conta corrente. Cartão bancário. Responsabilidade objetiva do fornecedor de serviços. 

Inversão do ônus da prova. - Debate referente ao ônus de provar a autoria de saque em conta corrente, efetuado 

mediante cartão bancário, quando o correntista, apesar de deter a guarda do cartão, nega a autoria dos saques. - 

Reconhecida a possibilidade de violação do sistema eletrônico e, tratando-se de sistema próprio das instituições 

financeiras, ocorrendo retirada de numerário da conta corrente do cliente, não reconhecida por este, impõe-se o 

reconhecimento da responsabilidade objetiva do fornecedor do serviço, somente passível de ser ilidida nas hipóteses do 

§ 3º do art. 14 do CDC. - Inversão do ônus da prova igualmente facultada, tanto pela hipossuficiência do consumidor, 

quanto pela verossimilhança das alegações de suas alegações de que não efetuara o saque em sua conta corrente. 

Recurso não conhecido. 

  

RESP 200301292521; RESP - RECURSO ESPECIAL - 557030; Relator(a) Nancy Andrighi, STJ, Terceira Turma, DJ 

DATA:01/02/2005 PG:00542 RSTJ VOL.:00191 PG:00301 

  

........................................... 
  

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. RESPONSABILIDADE CIVIL. SAQUES IRREGULARES 

EFETUADOS EM CONTA CORRENTE. DANOS MATERIAIS RECONHECIDOS. DANOS MORAIS. 

OCORRÊNCIA. VALOR INDENIZATÓRIO DEVIDO. FIXAÇÃO. LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ. REEXAME DOS 

ELEMENTOS PROBATÓRIOS. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 07/STJ. 1. Tendo o Tribunal a quo examinado, 

fundamentadamente, todas as questões suscitadas pelo recorrente, tanto em sede de apelação como em embargos 

(fls.141/144, 167/169), não há falar na ocorrência de omissão e, pois, de ofensa ao art. 535, II, do CPC. 2. No pleito em 

questão, os saques irregulares efetuados na conta corrente do autor acarretaram situação evidente de constrangimento 

para o correntista (que, como reconhece, expressamente, o Tribunal "perdeu quase todo o seu dinheiro que tinha em sua 

conta corrente"), caracterizando, por isso, ato ilícito, passível de indenização a título de danos morais. Segundo 

precedentes desta Corte, em casos como este, o dever de indenizar prescinde da demonstração objetiva do abalo moral 

sofrido, exigindo-se como prova apenas o fato ensejador do dano, ou seja, os saques indevidos por culpa da instituição 

ora recorrida: "a exigência de prova do dano moral se satisfaz com a comprovação do fato que gerou a dor, o 

sofrimento, sentimentos íntimos que o ensejam". Precedentes. 3. Com o fito de assegurar ao lesado justa reparação, sem 

incorrer em enriquecimento ilícito, fixo o valor indenizatório por danos morais em R$3.000,00 (três mil reais). 4. A 

pretensão do recorrente no sentido de que seja reconhecida a litigância de má-fé implicaria o revolvimento de elementos 

probatórios analisados nas instâncias ordinárias, e sobre os quais o Tribunal a quo fundamentou sua decisão. Incidência 
da Súmula 07, desta Corte. 5. Recurso parcialmente conhecido e, nesta parte, provido. 

  

RESP 200501893966; RESP - RECURSO ESPECIAL - 797689; Relator(a) Jorge Scartezzini, STJ, Quarta Turma, DJ 

DATA:11/09/2006 PG:00305 

  

Dessa forma, entendo que o prejuízo material ventilado pela parte autora e não desconstituído pela Caixa merece ser 

prontamente reparado, mediante a devolução do valor de R$ 885,00 (oitocentos e oitenta e cinco reais), devidamente 

atualizado pelos mesmos índices de juros e correção monetária aplicável aos depósitos em caderneta de poupança, a 

partir dos respectivos saques (setembro/2010 e outubro/2010). 

  

Do dano moral 
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O artigo 5º, X, da Constituição da República prevê que “são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a 

imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação.” Com 

isso, restou ultrapassada a concepção de que o dano moral não poderia subsistir sem a correspondente comprovação da 

ocorrência de um dano natureza patrimonial. 

  

O Código Civil de 2002, em seu artigo 186, consolidou a independência do dano moral no ordenamento jurídico 

brasileiro em relação ao dano material. De acordo com aquele dispositivo legal, comete ato ilícito aquele que violar 

direito e causar dano a outrem, ainda que exclusivamente moral, mediante ação ou omissão voluntária, negligência ou 

imprudência. 

  

Logo, o dano moral não necessariamente provoca uma diminuição no patrimônio da vítima. É possível até mesmo a 

ocorrência de uma acentuada lesão de ordem moral, sem que ela tenha qualquer repercussão financeira em relação ao 

atingido. É nesse contexto que Yussef Said Cahali definiu o dano moral como 

 “a privação ou diminuição daqueles bens que têm um valor precípuo na vida do homem e que são a paz, a tranqüilidade 

de espírito, a liberdade individual, a integridade individual, a integridade física, a honra e os demais sagrados afetos, 

classificando-se desse modo, em dano que afeta a parte social do patrimônio moral(honra, reputação, etc.) e dano que 

molesta a parte afetiva do patrimônio moral (dor, tristeza, saudade, etc.), dano moral que provoca direta ou 

indiretamente dano patrimonial (cicatriz deformante, etc.) e dano moral puro (dor, tristeza, etc.)" 
  

Também são esclarecedoras as seguintes lições de Inocêncio Galvão Telles: 

 "Dano moral se trata de prejuízos que não atingem em si o patrimônio, não o fazendo diminuir nem frustrando o seu 

acréscimo. O patrimônio não é afectado: nem passa a valer menos nem deixa de valer mais. Há a ofensa de bens de 

caráter imaterial - desprovidos de conteúdo econômico, insusceptíveis verdadeiramente de avaliação em dinheiro. São 

bens como a integridade física, a saúde, a correção estética, a liberdade, a reputação. A ofensa objectiva desses bens 

tem, em regra, um reflexo subjectivo na vítima, traduzido na dor ou sofrimento, de natureza física ou de natureza moral. 

Violam-se direitos ou interesses materiais, como se se pratica uma lesão corporal ou um atentado à honra: em primeira 

linha causam-se danos não patrimoniais, v.g., os ferimentos ou a diminuição da reputação, mas em segunda linha 

podem também causar-se danos patrimoniais, v.g., as despesas de tratamento ou a perda de emprego". 

  

Com isso, verifica-se que o dano moral circunscreve-se à violação de bens imateriais que, por sua natureza, são mais 

caros e importantes para o indivíduo do que o seu patrimônio material. Tal se dá porque a honra, o bom nome e o 

respeito que ele goza perante seus pares, uma vez lesados, são de mais difícil recuperação do que um bem material.  

  

Esses direitos de natureza imaterial, denominados pelo Código Civil de 2002 como direitos da personalidade, são tão 

importantes para o indivíduo que, de acordo com o artigo 11 daquele diploma legal, “são intransmissíveis e 
irrenunciáveis, não podendo o seu exercício sofrer limitação voluntária”. 

  

Logo, o dano moral, por violar os bens tão importantes, não pode deixar de ser prontamente reparado. Com isso, não se 

está defendendo o pagamento pela dor impingida a vítima, mas, ao contrário, com a indenização, procura-se mitigar o 

sofrimento ocasionado pela conduta ilícita, mediante a oferta de uma satisfação de ordem econômica ao lesado, ao 

mesmo tempo em que se imprime uma punição ao infrator. 

  

Assim, as indenizações nos casos de danos morais não podem ser astronômicas, a ponto de enriquecer o lesado. Mas 

também não podem ser irrisórias de forma a demonstrar para o agente que cometeu o ato ilícito que pode continuar 

agindo sem receios de causar lesão a direitos da personalidade de terceiros, uma vez que a penalidade a que estará 

exposto, caso pratique um dano moral, será insignificante. 

  

Portanto, é necessário que o juiz, ao dimensionar o valor da indenização, leve em consideração diversas variáveis, como 

a capacidade financeira do infrator, a dimensão do dano e as conseqüências potenciais dele em relação a vítima. 

  

Dessa forma, é preciso que se leve em consideração que além de ser um lenitivo para a vítima, a indenização pelo dano 

moral provocado precisa materializar uma clara punição para o infrator, não podendo, portanto, ser irrisória, a ponto de 
acabar estimulando a reiteração da conduta. 

  

Na situação em análise, entendo que o dano moral apontado pela demandante NÃO restou comprovado. O só saque em 

conta bancária, ainda que de forma fraudulenta, não caracteriza de per si a ocorrência de dano extrapatrimonial, vez que 

a autora não descreve na exordial de que forma teria sofrido abalo psíquico extraordinário a ponto de ensejar a 

indenização. E a só negativa administrativa de ressarcimento pelo Banco, também de per si, não caracteriza a ocorrência 

de dano moral, posto que o fato narrado insere-se no mero dissabor resultante do avanço tecnológico de hoje em dia, 

com o que aumenta-se também a criminalidade cibernética, pelo que o Banco já resta devidamente punido pela 

condenação na devolução do quanto sacado. 
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Posto isso, julgo PROCEDENTE EM PARTE o pedido, resolvendo o mérito da demanda, nos termos do artigo 269, I, 

do CPC para condenar a Caixa Econômica Federal a restituir à parte autora a quantia de R$ 885,00 (oitocentos e oitenta 

e cinco reais), indevidamente sacada de sua conta, devendo tal valor ser atualizado pelos mesmos índice de correção 

monetária e juros aplicável às cadernetas de poupança, desde as datas em que os saques indevidos ocorreram 

(setembro/outubro de 2010). Custas e honorários indevidos no primeiro grau de jurisdição deste Juizado Especial 

Federal. Saem os presentes intimados. 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO ANDRÉ 

26ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE SANTO 

ANDRÉ 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6317000151 
  

0000613-76.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015622/2011 - GENALDO DOS SANTOS (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL, SP303320 - ARMANDO 

PIVA NETTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostada aos autos. 

  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que não guarda relação com o objeto da demanda, que abarca 

a concessão de aposentadoria a partir de maio de 2010. Considerando o ajuizamento da presente demanda em janeiro de 
2011, afasto também a argüição de prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

PERÍODO RURAL 

  

No tocante à atividade rural, impõe-se a comprovação do exercício efetivo da atividade, sendo assente na jurisprudência 

a dispensa do recolhimento de contribuições referentes ao período trabalhado anterior à data de início da Lei n.º 

8.213/91, exceto carência. 

  

E nem se alegue com a Súmula 272 do STJ, haja vista fazer referência a períodos laborados após a Lei 8.213/91, 

exatamente em razão do art. 55, § 2º, da mesma lei. Em se tratando de reconhecimento de atividade laboral entre as 

décadas de 60 e 80, não se exige o recolhimento das contribuições, na exata medida em que o art. 55, § 2º, da Lei de 

Benefícios, ao trazer a expressão “trabalhador rural”, não quer dizer exclusivamente o empregado rural (art. 11, I, a), 

mas todo aquele que exerceu atividade laboral no campo. 

  

No mais, é ponto pacífico que a lei exige início de prova material, na dicção de seu art. 55, §3º, para fins de 
comprovação de tempo rural. 

  

Sintetizando o entendimento do Superior Tribunal de Justiça, trago à colação o teor da Súmula 149: 

  

“Súmula 149. A prova exclusivamente testemunhal não basta à comprovação da atividade rurícola, para efeito da 

obtenção de benefício previdenciário.” 

  

A comprovação do tempo rural por meio de início de prova material, tal como exigido em lei, deve guardar observância 

ao rol contido no art. 106, da Lei n.º 8.213/91, que tem caráter exemplificativo, consoante iterativa jurisprudência do 

STJ (REsp 718759, 5ª T, rel. Min. Laurita Vaz, j. 08.03.2005). 
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De há muito o Poder Judiciário vem flexibilizando as exigências formais quanto aos meios de prova hábeis à 

comprovação da atividade rurícola. Contudo remanesce o rigor com relação à exigência de que, regra geral, a 

comprovação material deva ser feita por documentos contemporâneos ao período correspondente, evitando-se fraudes 

previdenciárias. 

  

Nesse sentido, colaciona-se o seguinte julgado: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. RURÍCOLA. APOSENTADORIA POR IDADE. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL. AUSÊNCIA. VERBETE SUMULAR 149/STJ. INCIDÊNCIA. AGRAVO INTERNO DESPROVIDO. 

I - O reconhecimento de tempo de serviço rurícola, para efeito de aposentadoria por idade, é tema pacificado pela 

Súmula 149 desta Egrégia Corte, no sentido de que a prova testemunhal deve estar apoiada em um início razoável de 

prova material, contemporâneo à época dos fatos alegados. 

II - Não havendo qualquer início de prova material contemporânea aos fatos que se pretende comprovar, ainda que fosse 

pela referência profissional de rurícola da parte, em atos do registro civil, que comprovem sua condição de 

trabalhador(a) rural, não há como conceder o benefício. Incide, à espécie, o óbice do verbete Sumular 149/STJ. 

III - Agravo desprovido.” (AGEDAG 561483, STJ, Quinta Turma, Rel. Min. Gilson Dipp, DJ 24.05.2004) 

  

Questão relevante tem sido a admissibilidade ou não da prova documental consubstanciada na Declaração do Sindicato 
Rural, enquanto início razoável de prova material. Tenho que a Lei 8.213/91 exige a efetiva homologação pelo INSS 

como condição de validade (art. 106, parágrafo único, III). Sem isto, o documento não se presta a tanto, até mesmo 

porque viciado pela extemporaneidade. 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL 

RECONHECIDO DE 01.01.1972 A 30.12.1982. LEI 9.506/97 - VEREADOR - RECONHECIMENTO DO PERÍODO 

DE 01.01.1989 A 30.10.1997. TEMPO DE SERVIÇO PROPORCIONAL NÃO IMPLEMENTADO. 

I. A comprovação do tempo de serviço rural depende da apresentação de prova documental contemporânea aos fatos, 

cumulada com ratificação por prova oral idônea. 

II. As declarações provenientes de sindicatos de trabalhadores rurais e de ex-empregadores, não contemporâneas à 

prestação do trabalho, por equivalerem a mera prova testemunhal, não servem como início de prova material. 

III. O documento mais antigo em nome do autor, no qual foi qualificado como rurícola, é o certificado de dispensa de 

incorporação, com data de 12.05.1972. Nos anos de 1975, 1976, 1977 e 1982 ele também consta como "lavrador" nas 

certidões de casamento dele e de nascimento dos filhos. 

IV. As testemunhas corroboraram, em parte, o alegado trabalho rurícola pelo período declarado na inicial. 

V. O autor exerceu atividades rurais nos períodos de 01.01.1972 a 30.12.1982, não sendo possível reconhecer período 

anterior a 1972 e posterior a 1982, por ausência de prova material, tendo em vista que a atividade rurícola restou 
comprovada apenas pelas testemunhas. 

VI. A prova exclusivamente testemunhal não é suficiente para a comprovação da condição de trabalhador rural, nos 

termos do artigo 55, § 3º, da Lei nº 8.213/91, cuja norma foi confirmada pela Súmula 149 do Superior Tribunal de 

Justiça. 

(...) - TRF-3 - 707.920 - 9ª T, rel. Juiz Federal Hong Kou Hen, DE 13.08.08 - g.n. 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONTAGEM DE TEMPO DE SERVIÇO. RURÍCOLA. CONTAGEM RECÍPROCA. PROVA 

MATERIAL INSUFICIENTE. SENTENÇA MANTIDA. 

I - Contagem de tempo de serviço, para fins de contagem recíproca, no período de 07.01.1968 a 31.12.1973, em que o 

autor exerceu a atividade como trabalhador rural, na propriedade do Sr. Alcides Mazotti, denominada Sítio São José, no 

município de Marilena-PR, com a expedição da respectiva certidão. 

II - Documentação trazida aos autos se revela incapaz de demonstrar o efetivo exercício do labor rural, pelo autor, no 

período pleiteado. Os documentos carreados não são contemporâneos ao período que se pretende comprovar. A Ficha 

de Alistamento Militar, que atesta sua profissão de lavrador, foi emitida em 16.02.1974, posterior à data final pleiteada 

na inicial. As Notas Fiscais de comercialização de produtos agrícolas que indicariam o efetivo exercício de atividade 

rural pelo pai, são de emissão posterior ao período que se pretende provar como laborado em atividade rural. 

III - Não há como atribuir valor probatório ao Histórico Escolar, tendo em vista que apenas informa que o autor esteve 
matriculado em escola do município de Marilena-PR, sem contudo especificar qualquer atividade profissional exercida 

pelo autor ou pelo seu genitor 

IV - Declarações de exercício de atividade rural firmadas, por ex-empregador e pessoas conhecidas, equivalem-se à 

prova testemunhal, com a agravante de não terem passado pelo crivo do contraditório, não podendo ser consideradas 

como prova material. 

V -Declarações de atividade rural emitidas pelos sindicatos, sem a devida homologação pelo órgão competente, não 

possuem valor probatório para fins de demonstração do efetivo labor rural. 

VI - Recurso do autor improvido. - TRF-3 - AC 829.509 - 8ª T, rel. Des. Fed. Marianina Galante, DE 29.07.2008 - g.n. 

  

Daí porque a mera declaração de testemunhas, firmadas por escrito, equivalem à prova testemunhal, desprovida assim 

de eficácia probatória enquanto início de prova material (TRF-3 - EI 776.906 - 3ª Seção, rel. Des. Fed. Anna Maria 
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Pimentel, j. 22.1.09; TRF-3 - AC 905.764 - 7ª T, rel. Juiz Federal Marco Falavinha, j. 31.3.08). Documento de 

propriedade de terceiros, que não guardam parentesco com o rurícola, também não servem à averbação pretendida. 

  

No entanto, os documentos previstos no art. 106 da Lei 8213/91 c/c art. 122 da IN-INSS 45/2010 servem como início de 

prova material. No ponto, destaco que a orientação exarada no Memorando Circular 01/2008-PFE-INSS flexibiliza 

bastante o aproveitamento da prova, seja ao possibilitar a extensão da qualificação de “lavrador”, quando este é cônjuge 

ou ascendente do requerente, seja por permitir possa a mulher beneficiar-se da qualificação dada ao marido, ainda que 

seus documentos constem, como profissão, “doméstica” ou “do lar” - itens 3 e 5. 

  

Por fim, em relação ao marco inicial do período rural considerar o documento mais antigo apresentado, ou o marco final 

considerar o documento mais recente, tenho que a questão é controvertida. Há julgado da TNU no sentido da análise, 

caso a caso, à luz do princípio do livre convencimento motivado (art. 131 CPC), sem vulneração à Súmula 149 STJ, 

admitindo-se eficácia retrospectiva e prospectiva, como segue: 

  

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO NACIONAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE 

SERVIÇO/CONTRIBUIÇÃO. ATIVIDADE RURAL. EFICÁCIA PROSPECTIVA E RETROSPECTIVA DO INÍCIO 

DE PROVA MATERIAL. APLICAÇÃO DA QUESTÃO DE ORDEM Nº 06/TNU. PROVIMENTO. 1. O acórdão 

recorrido deixou de reconhecer tempo de serviço rural entre 17.12.1969 e 31.12.1971 sob o fundamento de ausência de 
prova material referente a este período, em que pese a existência de documentos indiciários da atividade rural do grupo 

familiar a partir de 1972. Contrariou, assim, a jurisprudência do STJ expressa nos precedentes suscitados como 

paradigma, no sentido de que “é prescindível que o início de prova material se refira a todo período de carência 

legalmente exigido, se prova testemunhal for capaz de ampliar sua eficácia probatória” (Rel. Min. Laurita Vaz, DJ 

17.12.2007). 2. Precedentes da TNU admitindo a eficácia retrospectiva e prospectiva dos documentos hábeis a 

comprovar o exercício de atividade rural (PU 2005.70.95.00.5818-0, Rel. Juíza Federal Jacqueline Michels Bilhalva, DJ 

04.09.2009; PU 2007.72.95.00.3211-7, Rel. Juiz Federal Élio Wanderley de Siqueira Filho, DJ 16.03.2009). - TNU - 

PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO DE INTERPRETAÇÃO DE LEI FEDERAL 200471950208162 - rel. JUÍZA 

FEDERAL ROSANA NOYA ALVES WEIBEL KAUFMANN, DOU 08/04/2011 

  

No entanto, a jurisprudência majoritária das turmas de Direito Previdenciário do TRF-3, a qual venho me filiando, por 

ora, é no sentido de que o documento mais antigo deve sim firmar o termo inicial da averbação rural, embora não seja 

exigível prova documental de todo o período rural (item 2 do Memorando Circular 01/2008-PFE-INSS). Para tanto, 

colho: 

  

PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO LEGAL (ART.557, § 1º, DO CPC). ATIVIDADE RURAL. 

LIMITE PARA O RECONHECIMENTO. ANO DA EXPEDIÇÃO DO DOCUMENTO MAIS REMOTO. 
APOSETNADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 1. O início de prova do trabalho 

de natureza rural, corroborado por prova testemunhal, é meio hábil à comprovação da atividade rurícola, limitado o 

reconhecimento ao ano de expedição do documento mais antigo trazido aos autos. 2. O somatório do tempo de serviço 

do autor (01/01/1963 a 31/12/1966, 01/01/1967 a 31/05/1973; 01/06/1973 a 15/07/1974; 01/04/1975 a 20/06/1975; 

01/11/1975 a 30/12/1976; 25/05/1976 a 31/07/1976; 01/09/1976 a 04/02/1977; 09/03/1977 a 31/01/1979; 26/03/1979 a 

24/05/1980 e de 20/10/1980 a 21/02/2001), na data do ajuizamento da ação, em 21/02/2001, totaliza 36 (trinta e seis) 

anos, 11 (onze) meses e 13 (treze) dias, o que autoriza a concessão de aposentadoria integral por tempo de serviço, nos 

termos dos arts. 53, inc. II, 28 e 29 da Lei nº 8.213/91. 3. Agravo legal parcialmente provido. (TRF-3 - APELREE 

814.308 - Nona Turma, rel. Des. Fed. Lúcia Ursaia, j. 28/03/2011) - grifei 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONJUNTO PROBATÓRIO 

INSUFICIENTE. AUSÊNCIA DOS REQUISITOS NECESSÁRIOS. IMPROCEDÊNCIA. I. Para a comprovação da 

atividade laborativa exercida nas lides rurais, sem o devido registro em carteira, torna-se necessária a apresentação de 

um início razoável de prova material corroborada pela prova testemunhal. II. Considera-se como termo inicial do 

período a ser reconhecido o ano constante do documento contemporâneo mais antigo que qualifica o autor como 

rurícola, uma vez que o início razoável de prova material deve ser contemporâneo às atividades exercidas, como 

também vem decidindo a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. III. Inviável a concessão do benefício 
pleiteado, ante a ausência de preenchimento dos requisitos exigidos pela legislação previdenciária. IV. Agravo a que se 

nega provimento. (TRF-3 - AC 450.354 - Décima Turma, rel. Des. Fed. Walter do Amaral, j. 07/12/2010) - grifei 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. RECONHECIMENTO DE TEMPO RURAL. 

CONDIÇÕES NÃO ATENDIDAS PARA A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO. I - Pedido de cômputo de atividade rural 

desde seus 14 (quatorze) anos de idade para a concessão de aposentadoria por tempo de serviço: possibilidade parcial. II 

- Prova dos autos é inequívoca quanto ao trabalho na lavoura, nos períodos de 01/01/1965 a 31/12/1968, 01/01/1974 a 

31/12/1974 e de 01/01/1987 a 31/12/1987, delimitado pela prova material em nome do marido da autora: o certificado 

de dispensa de incorporação de 25/06/1968, informando que foi dispensado do serviço militar em 31/12/1967 e a 

profissão de lavrador do marido (fls. 10); as certidões de casamento realizado em 18/05/1974 e de nascimento de filho 

de 03/08/1965, ambas atestando a profissão de lavrador do cônjuge (fls. 11 e 12) e a ficha de inscrição da requerente 
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junto ao INAMPS, com validade até 09/1987, como trabalhadora rural (fls. 13). A descontinuidade ocorreu tendo em 

vista a prova material esparsa que comprova o labor campesino. Os marcos iniciais foram delimitados, tendo em vista 

que os documentos mais antigos que demonstram o labor no campo são as certidões de nascimento de 03/08/1965, de 

casamento de 18/05/1974 e a ficha de inscrição junto ao INAMPS, as duas primeiras atestando a profissão de lavrador 

do marido (fls. 11 e 12) e a outra qualificando a autora como trabalhadora rural. O termo final foi assim demarcado 

cotejando-se o pedido inicial e o conjunto probatório. 

(...) 

TRF-3 - APELREE 879.581 - Oitava Turma, rel. Des. Fed. Marianina Galante, j. 31/08/2009 - grifei 

  

PREVIDENCIÁRIO. DECLARATÓRIA. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. INÍCIO RAZOÁVEL DE PROVA 

MATERIAL CORROBORADA POR PROVA TESTEMUNHAL. TERMO INICIAL DA ATIVIDADE RURAL. 

DATA DO DOCUMENTO MAIS ANTIGO. ADMISSIBILIDADE. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. 

SUCUMBÊNCIA MÍNIMA. I. Em se tratando de ação declaratória, leva-se em consideração o valor dado à causa para 

fins de aplicação do artigo 475, § 2º, do Código de Processo Civil. II. Existindo nos autos início razoável de prova 

material e prova testemunhal idônea, é admissível o reconhecimento de tempo de serviço prestado por rurícola sem o 

devido registro em carteira. Inviável o reconhecimento de todo o período pleiteado, em face da ausência de prova 

documental robusta a comprovar a atividade rural por todo o lapso temporal requerido. 

(...) 
VII. Deve-se considerar como termo inicial do período a ser reconhecido aquele constante do documento 

contemporâneo mais antigo que o qualifica como rurícola, no caso, a certidão de seu casamento celebrado em 25-07-

1964 (fl. 13), uma vez que o início razoável de prova material deve ser contemporâneo às atividades exercidas, como 

também vem decidindo a jurisprudência do Colendo Superior Tribunal de Justiça. Assim, apenas o período de 25-07-

1964 a 31-12-1975, trabalhado pelo autor na atividade rural, sem anotação na CTPS, pode ser reconhecido para fins 

previdenciários, exceto para efeito de carência. 

(...) 

(TRF-3 - APELREE 902.352 - Sétima Turma, rel. Des. Fed. Antonio Cedenho, j. 20/04/2009) - grifei 

  

No presente caso, a parte autora carreou aos autos, documentos relativos ao Sindicato Rural (não homologado), 

declarações de terceiros, documentos que comprovam propriedade rural em nome de terceiro, certidão de casamento 

(1978) e certidão de nascimento do filho (1979) (fls. 44/56 - PET PROVAS.PDF). 

  

Relativamente à prova testemunhal, verifico que o depoimento do Sr. José Edílson por vezes apresentou-se 

contraditório, conforme se vê do áudio acostado. Friso que a testemunha nasceu em 1972 (afirmou em audiência). E o 

autor alega ter trabalhado na roça desde 1972. Disse que o autor ficou na roça até 27 ou 28 anos de idade, ou seja, 1984. 

Só que o autor afirmou ter trabalhado na roça até 1981. Logo, o mesmo resta desqualificado enquanto meio de prova, 
mesmo porque a testemunha, como visto acima, não teria condições de atestar o labor entre 1972 e 1978, em razão de 

sua tenra idade, conforme restou advertido em audiência. 

  

A outra testemunha (Elidon) afirmou que o autor laborara na roça desde os 12 anos de idade (1968), sendo vizinho das 

terras onde o autor trabalhava. O CNIS do autor apresenta vínculo urbano desde 02/04/1981, e o mesmo ter-se-ia casado 

em 1978, enquanto lavrador (documento válido mais antigo). Considerando o depoimento de Elidon, e a jurisprudência 

do TRF-3 acima transcrita, possível a averbação apenas de parte do período rural pretendido. Logo, devida a averbação 

do período rural de 01.01.1978 a 01.04.1981. 

  

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 
  

Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação 

ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T, rel. Min. 

Jorge Mussi, j. 23/06/2009). 

  

E, no caso, admite-se a conversão em razão da “categoria profissional” ou em razão do agente nocivo. 

  

Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais, segundo a 

jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97. 
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No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas, passou-se 

a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à 

integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, Lei de Benefícios). 

  

Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à “categoria 

profissional”. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo (válido, no ponto, 

o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só “categoria profissional”. Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE 

FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. - 

(...) 

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da 

atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos 

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente 

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, 

para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a 
regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação 

de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030 

(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009 

  

A exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para “ruído” e “calor”, onde sempre se exigiu a 

apresentação de laudo: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES 

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA 

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. 

(...) 

III. Para a comprovação dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico, não 

apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969, inviabilizando o 

reconhecimento das condições especiais. 
(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010) 

  

Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, ex 

vi art. 58, § 1º, Lei 8.213/91. 

  

Quanto à extemporaneidade do laudo, não desconheço precedente da jurisprudência no sentido da desnecessidade de ser 

o laudo contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE 

NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. 

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA 

SENTENÇA RECORRIDA. 

(...) 

4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. (TRF-

3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008). 
  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. LAUDO 

EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a aposentadoria 

por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação previdenciária. 2. O 

tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, 

complementada por prova testemunhal idônea. 3. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência 

Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem 

convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada, para fins de enquadramento, a 

legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da especialidade 

por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a 
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partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da 

sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de 

formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe 

retira a força probatória, já que, constatada a presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de 

sua prestação, mesmo com as inovações tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do 

tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos 

materiais existentes para atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 

6. A ausência de percepção de adicional de insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do 

trabalho e à conseqüente conversão do tempo de serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que 

esta é diversa e independente daquela do direito trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos 

alegados na petição inicial, assim como o de atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça 

pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral, a contar da data do requerimento administrativo. 8. A atualização monetária, a partir de 

maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, §§5º e 6º, 

da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento de cada prestação. (TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. 

Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifei 

  

Contudo, não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se 
demonstrar que as condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem alteração 

significativa de layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por PPP (perfil 

profissiográfico previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarde relação com o 

período trabalhado, correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP. 

  

Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), previsto no § 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando 

apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi 

art. 272 e parágrafos, IN-INSS 45/2010 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, 

TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, DJ 15.09.2009). No ponto, o INSS até mesmo 

dispensa, em princípio, a apresentação do laudo, sem prejuízo de eventual determinação administrativa ou judicial em 

sentido contrário. 

  

É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de nele 

constar informação acerca de “habitualidade e permanência”, requisito exigido pelo art. 57, § 3º, Lei 8.213/91, 

mormente para período laborado antes de 01/01/2004. 

  

Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em alguns julgados 
no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso, analisando a 

evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio repetida na IN 

seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010 (arts. 271/2). 

  

Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no ponto, 

a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso. 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído. 

  

Relativamente à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 

de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 
18 de novembro de 2003.” 

  

  

Com relação ao período laborado nas Indústrias Reunidas São Jorge (02.04.81 a 05.09.88), verifico às fls. 94 do PA que 

o período já foi convertido pelo INSS. Assim, ausente o interesse processual (art. 267, VI, CPC). 

  

Quanto ao período laborado na empresa Moinho de Trigo Santo André (27.01.89 a 06.07.91), não é passível de 

conversão, eis que o PPP às fls. 59/60 do anexo PET PROVAS.PDF, embora faça referência à exposição do autor ao 

ruído de 83,33 e à poeira de trigo, só indica a presença de responsável pelos registros ambientais a partir de 2009, sem 

anotação de correlação entre o período trabalhado e o período de medição (itens 15.1 e 16.1 do PPP). Por isso o INSS 

indeferiu a conversão, ex vi de fls. 91 do PA, ao ver deste Juiz de modo adequado. 
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CONCLUSÃO 

  

Do exposto, somando-se o tempo de serviço do autor, já considerados os períodos rural e especial, contava na DER com 

28 anos, 11 meses e 02 dias de tempo de contribuição, conforme cálculo judicial (anexo tempo de serviço - der.xls), 

insuficientes à concessão da aposentadoria por tempo de contribuição em quaisquer de suas modalidades, de modo que 

o autor somente faz jus à averbação de período rural e conversão de período especial. 

  

Diante do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS apenas na averbação do período rural de 

01.01.1978 a 31.12.1979 e na conversão do período especial de 02.04.81 a 05.09.88 (Indústrias Reunidas São Jorge), 

exercidos pelo autor, GENALDO DOS SANTOS, e extingo o feito com resolução do mérito, com fundamento no artigo 

269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, oficie-se 

ao INSS para cumprimento e dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0004409-12.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015714/2011 - CONCEICAO APARECIDO LEONEL (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 da lei 9.099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostado aos autos. 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito de revisão, eis que não guarda relação com o objeto da demanda, que 

abarca a concessão de aposentadoria a partir de junho de 2009. Considerando o ajuizamento da presente demanda em 

julho de 2010, afasto também a argüição de prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 
  

Da conversão do tempo especial em comum 

  

Um dos pontos controvertidos da presente demanda consiste em avaliar a suposta especialidade do trabalho exercido 

pela parte autora durante os períodos de 25.07.79 a 12.11.80, 13.12.90 a 04.12.95 e 10.10.97 a 07.04.10 para a devida 

conversão em tempo comum, com a finalidade de que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

  

A aposentadoria especial foi criada originalmente pela Lei nº 3.807/60 (art. 31) e encontra-se atualmente regulada pelos 

artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91. É devida aos segurados que tenham trabalhado em condições prejudiciais à saúde 

durante 15, 20 ou 25 anos. 

  

Todavia, ainda que o segurado não tenha desempenhado atividade considerada prejudicial à saúde durante o prazo legal 

mínimo para obtenção desta forma diferenciada de aposentadoria, é possível a conversão do tempo especial em comum, 

com redução do período mínimo para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição de que trata o art. 

201, § 7º, I da Constituição, ou por tempo de serviço, em conformidade com o art. 202, II e § 1º da Constituição, nos 

termos da redação anterior à EC 20/98, ambas regidas pelos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 
  

                Tal postura resguarda os princípios da isonomia e justiça social, enunciados nos arts. 5º, caput e 193 da 

Constituição, tratando de forma diferenciada trabalhadores que se encontram em situações distintas, uma vez que o 

trabalhador que atua no exercício de atividades insalubres ou perigosas tem maior desgaste, ainda que não tenha 

laborado integralmente submetido a tais condições durante período mínimo exigido para a aposentadoria especial. 

  

                Nesse sentido, merecem ser transcritas as lições de Jediael Galvão Miranda: 

  

“A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da inatividade voluntária 

em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos 
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trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada 

como insalubre ou perigosa, porém não durante o tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse período 

deverá ser somado ao de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que 

equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao 

trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho.”(Direito 

da Seguridade Social, Elsevier, 2007, p. 209). 

  

Logo, objetivando-se prestigiar a igualdade material é que se deve considerar possível a conversão de tempo especial 

em comum desde a origem da aposentadoria especial, com o advento da Lei Orgânica da Previdência Social, Lei nº 

3.807/60, ainda que sem previsão legal expressa acerca desta conversão, surgida apenas com o advento da Lei nº 

6.887/80. 

  

Esse é o entendimento já manifestado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES - RUÍDO. CARÁTER SOCIAL 

DA NORMA. EPI. CATEGORIA PROFISSIONAL. SOLDADOR. REBARBADOR. POSSIBILIDADE DE 

CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM ANTES DA LEI 6.887/80. TEMPO DE SERVIÇO 

SUFICIENTE ANTES DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 
CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 

7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em 

comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria 

especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o 

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. Considerando, pois, o 

intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o 

princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode 

subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter o 

benefício de aposentadoria especial (destaquei).” (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: APELREE - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA 

TURMA Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309 - DJF3 DATA:28/01/2009 PÁGINA: 687 - JUIZA 

ROSANA PAGANO). 

  

                No mesmo sentido reza o art. 57, § 5º da Lei nº 8.213/91: 
  

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais, que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 

comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.” 

  

Atualmente, o Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), fixa os fatores de conversão a serem 

utilizados em texto normativo cuja redação é a seguinte: 

  

“Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:” 

  

Tempo a converter Multiplicadores Mulher (para 30)            Multiplicadores Homem (para 35)           

De 15 anos              2,00         2,33          

De 20 anos              1,50         1,75          

De 25 anos              1,20         1,40          

  
  

Assim, sendo o benefício concedido na vigência da Lei nº 8.213/1991, os fatores de conversão a serem aplicados são 

aqueles indicados na tabela prevista no artigo 70, do Decreto nº 3.048/1990 e não aquele vigente na época em que o 

trabalho em condições especiais foi desempenhado, consoante já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

em julgado que abaixo transcrevo a ementa na parte que interessa a questão: 

  

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. S. 149 DO COLENDO STJ. TEMPO 

ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. COMPROVAÇÃO EM PARTE DA PRETENSÃO. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. TUTELA ESPECÍFICA. 

(...) 
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10.     Saliente-se que a prova da atividade especial exclusivamente por laudo técnico somente tornou-se exigência legal 

a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. 

Além do mais, sendo o benefício concedido na vigência da Lei 8.213/91, cumpre-se observar o seu fator de conversão 

(1,40) para o tempo especial ser convertido em comum, o que decorre da regra de três de 25 anos para 35 anos 

(destaquei). 

(...). 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 618708 Processo: 

200003990488420 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 

09/09/2008 Documento: TRF300191201 Fonte DJF3 DATA:15/10/2008 Relator(a) JUIZ ALEXANDRE SORMANI. 

  

No tocante à necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço prestado em atividade especial, esta 

só surgiu após o advento da Lei nº 9.528, de 10/12/97, que convalidando os atos praticados com base na Medida 

Provisória nº 1.523, de 11/10/96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos de forma permanente, não ocasional nem intermitente, mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança 

do trabalho. 

  
Tal laudo, ainda que não seja contemporâneo ao período laborado, deve ser considerado. No entanto, em se tratando de 

laudo extemporâneo, dele deve constar a expressa informação de que as condições do ambiente em que a atividade 

laboral foi desempenhada são idênticas àquelas verificadas quando da análise pericial. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado refere-se à aplicabilidade de restrições para o reconhecimento da natureza especial 

da atividade estabelecidas em legislação subsequente a que se encontrava vigente quando o segurado exerceu a 

atividade que alega ser de natureza especial. 

  

Quanto a isso, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 735.174/SP, Rel. Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06.06.2006, DJ 26.06.2006 p. 192) firmou-se no sentido de que o 

período de trabalho exercido em condições especiais, em época anterior às restrições impostas pela legislação 

subsequente, por esta não será abrangido, de forma que o segurado poderá se utilizar dos benefícios constantes da 

legislação então vigente, em respeito ao direito adquirido incorporado ao seu patrimônio. A caracterização e a 

comprovação do tempo de atividade laborado sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na 

época da prestação do serviço. 

  

Desse modo, antes da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a 
agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em 

face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que 

sempre demandou medição técnica. 

  

Assim, para enquadramento na categoria profissional do trabalhador, para fins de reconhecimento de tempo especial, 

aplicam-se os anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, por força do artigo 292 do Decreto nº 611/1992, 

prevalecendo, em caso de colisão entre as disposições constantes dos anexos dos referidos Decretos, aquela que externe 

a norma mais favorável ao trabalhador. Nesse sentido, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça: 

  

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 

05/03/1997. POSSIBILIDADE. 1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes 

dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas 

normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e 

da observância do princípio in dubio pro misero. 2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que 

fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

Precedente da Terceira Seção. 3. A própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período 
anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa 

INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 4. Embargos de divergência acolhidos (destaquei). 

(EREsp 441.721/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2005, DJ 20/02/2006 p. 

203). 

  

Logo, a avaliação do tempo especial laborado pelo segurado para fins de concessão de aposentadoria especial ou 

conversão de tempo especial de trabalho em tempo comum deve ser realizada de acordo como os seguintes parâmetros: 

  

a)             Até 28/04/1995, véspera da data em que entrou em vigor a Lei nº 9.032/1995, para ser reconhecida como 

especial, basta que a atividade desempenhada pelo segurado enquadre-se entre as profissões relacionadas nos anexos 

dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, ou haja a comprovação da exposição aos agentes insalubres relacionados 
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nos referidos anexos, mediante informações prestadas pela empresa em que laborou o segurado, consignadas em 

formulários específicos.  

  

b)             Após o início da vigência da Lei nº 9.032/1995, ou seja, a partir de 29/04/1995, para o reconhecimento de 

tempo especial laborado, faz-se necessária a comprovação pelo segurado do exercício da atividade mediante a 

apresentação de formulário específico emitido pela empresa descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à 

saúde ou perigoso a que ele esteve exposto, enquadrado nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979. 

  

c)             Com edição do Decreto nº 2.172/1997, a partir de 05/03/1997, para fins de concessão de aposentadoria 

especial ou conversão de tempo especial em comum, o agente nocivo descrito em formulário próprio deverá ser um 

daqueles constantes do Anexo IV do referido Decreto. 

  

d)             A partir de 11/12/1997, data em que se iniciou a vigência da Lei nº 9.528/1997, o reconhecimento da 

atividade laborativa exposta a agentes nocivos para fins de conversão em especial somente é possível mediante a 

apresentação pelo segurado de formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

  
No tocante aos formulários instituídos pelo INSS para a comprovação das condições especiais de trabalho 

desempenhado pelo segurado, merecem serem tecidas algumas considerações a respeito do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP. 

  

O conceito de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi estabelecido pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001, que 

efetivou alterações nos § 2º e 6º, do artigo 68, do Decreto nº 3.048/1999. Assim, restou assentado no § 2º, do artigo 68, 

do Decreto nº 3.048/1999 que: 

  

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.” 

  

O modelo de perfil profissiográfico previdenciário foi estabelecido inicialmente pela Instrução Normativa nº 78/2002, 

da Diretoria Colegiada do Instituto Nacional do Seguro Social, tendo sido determinado que o PPP passaria a ser o 

formulário utilizado para a comprovação do exercício de atividade especial pelo segurado a partir de 01/01/2003. A 

Instrução Normativa nº 84/2002, editada pelo mesmo órgão colegiado dispensou, em seu artigo 153, Parágrafo único, a 
partir de 01/07/2003, a apresentação pelo segurado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, 

assentando, no entanto, que tal documento deverá permanecer arquivado na empresa à disposição do INSS. 

  

Após o início da utilização do formulário PPP para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos 

para efeitos de concessão de aposentadoria especial, inúmeras demandas têm sido ajuizadas requerendo o 

reconhecimento de tempo de trabalho com submissão a condições especiais, valendo-se a parte autora para isso de PPP 

desacompanhado de laudo pericial, argumentando-se, para isso, que o próprio INSS dispensa a apresentação de tal 

laudo quando o segurado possui cópia autêntica do seu PPP. Todavia, entendo que tal questão merece ser avaliada com 

cautela pelo juiz. 

  

Em primeiro lugar, é preciso considerar que instruções normativas editadas pelo INSS não podem derrogar previsão 

legal expressa que, consoante já foi acima ressaltado, desde 11/12/1997 exige a comprovação por meio de laudo pericial 

da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos para efeitos de que o tempo laborado seja considerado como 

especial viabilizando a concessão de benefícios previdenciários. 

  

Assim, entendo que o PPP somente dispensa a apresentação de laudo técnico das condições ambientais do trabalho 

quando tal documento técnico contiver as suas principais informações reproduzidas integralmente no PPP, devendo nele 
restar consignado se a exposição ao agente nocivo é habitual e permanente durante a jornada de trabalho e, tratando-se 

de PPP extemporâneo, faz-se indispensável que ele informe se as condições do ambiente de trabalho avaliado são as 

mesmas existentes na época em que o segurado desempenhou as suas atividades. 

  

Dessa forma, caso informações imprescindíveis como as acima elencadas estejam ausentes do PPP, é indispensável que 

a parte autora junte aos autos, além do PPP, cópia do laudo técnico com base no qual ele foi elaborado ou comprove que 

a empresa recusa-se a fornecê-lo, requerendo, assim, que tal documento seja requisitado judicialmente do empregador. 

  

O que não considero possível é reconhecer como especial tempo de trabalho com base em PPP desacompanhado de 

laudo pericial, sem que dele haja a reprodução integral de informações concernentes a permanência da exposição a 

agentes nocivos e manutenção das condições do ambiente de trabalho ao longo do tempo em se tratando de PPP 
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extemporâneo, pois não se deve olvidar que o conflito trazido ao conhecimento do Judiciário já foi objeto de apreciação 

administrativa, de forma que cabe a parte autora demonstrar, pelos meios de prova autorizados na legislação, que o 

INSS incorreu em equívoco ao indeferir o seu pleito. 

  

Com relação ao ruído, é importante destacar que a legislação sofreu diversas modificações ao longo do tempo no 

tocante ao nível de decibéis a partir do qual a atividade poderia vir a ser considerada como especial. 

  

Durante a vigência do Decreto nº 53.831/1964 (1.1.6), considerava-se como especial a atividade exercida em local cujo 

nível de ruído ultrapassasse 80 decibéis. Tal nível de tolerância foi majorado para 90 decibéis pelo Decreto nº 

2.172/1997, vindo, posteriormente, por meio do Decreto nº 4.882/2003, a ser fixado em 85 decibéis. Assim, para aferir a 

especialidade da atividade na qual o trabalhador fica exposto a ruído, é necessário confrontar o período durante o qual 

ela foi exercida com o diploma normativo que na época se encontrava em vigor. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado, ao se analisar a conversão de tempo laborado em condições especiais em tempo 

comum, para efeito de concessão de benefícios previdenciários, diz respeito a limitação temporal, estabelecida em 

28/05/1998, por força do artigo 28 da Lei nº 9.711/1998. Na doutrina, tal marco, embora tenha encontrado inicialmente 

ressonância no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há muito vem sendo contestado. No entanto, 

em Decisões mais recentes, o próprio Superior Tribunal de Justiça vem rejeitando o marco temporal fixado em 
28/05/1998 para efeitos de conversão de tempo especial em comum, para fins de concessão de benefícios 

previdenciários, consoante demonstram as ementas de Julgados abaixo transcritas: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO 

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 

Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha 

exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. Os 

temas insertos nos arts. 60 do Decreto 83.080/79 e 6o. da LICC não foram debatidos pelo Tribunal de origem e não 

foram opostos Embargos de Declaração com o objetivo de sanar eventual omissão. Carecem, portanto, de 

prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 

356 do STF. 4. Recurso Especial desprovido (destacado). (REsp 1067972/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 27/04/2009). 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 
SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em 

comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.2. 

Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 

mantida por seus próprios fundamentos. 3. Agravo desprovido (destacado). (AgRg no REsp 1087805/RN, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 23/03/2009). 

  

Dessa forma, entendo que nas condições normativas atuais, a conversão de tempo especial em comum, para efeitos de 

concessão de benefícios previdenciários, não obedece a qualquer limitação temporal, razão pela qual entendo que as 

condições especiais em que a parte autora laborou devem ser apreciadas, para efeito de conversão de tempo especial em 

comum, independentemente do período em que trabalhou. 

  

No caso dos autos, pretende o autor a conversão dos períodos especiais indicados em razão de ter exercido a função de 

vigia. 

  

Trata-se de conversão pela atividade (vigilante, guarda, etc), que é enquadrada no item 2.5.7 do Anexo do Decreto 

53.831/64 (bombeiros, investigadores, guardas), interpretando-se extensivamente o dispositivo legal, conforme 
jurisprudência abaixo transcrita: 

  

PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LAUDO TÉCNICO. APOSENTADORIA POR 

TEMPO DE SERVIÇO. REQUISITOS PREENCHIDOS. 

(...) 

A atividade de vigia ou vigilante constitui atividade perigosa, porquanto o trabalhador que exerce tal profissão tem sua 

integridade física colocada em efetivo risco, não sendo poucos os relatos policiais acerca de lesões corporais e morte no 

exercício de vigilância patrimonial, encontrando a atividade enquadramento no código 2.5.7 do Anexo do Decreto nº 

53.831/64. (TRF-3 - AC 1249390 - 10ª T, rel. Des. Fed. Jediael Galvão, DJ 20.02.08) 

  

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 1299/1404 

Nos termos do vasto histórico a respeito da conversão de períodos especiais, o enquadramento por meio da atividade 

exercida pelo segurado somente pode ser operar até 05.03.97, data em que foi editado o Decreto nº 2.172/1997, que 

revogou o Decreto nº 611/1992. 

  

Veja-se jurisprudência nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE UNIFORMIZAÇÃO. JURISPRUDÊCIA DOMINANTE DO STJ. VIGILANTE. 

CONVERSÃO TEMPO ESPECIAL EM COMUM. INCIDENTE CONHECIDO E PROVIDO. 1. É possível a 

conversão do tempo de serviço especial em comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de 

maio de 1998. 2. No caso em concreto, o tempo de serviço trabalhado pelo autor como vigilante deve ser considerado 

como laborado em condições especiais, tendo em vista a demonstração da exposição habitual e permanente ao risco à 

integridade física e não havendo pretensão resistida neste ponto, deve ser acolhida a respectiva conversão em tempo 

comum, com a revisão do benefício, ressalvando a prescrição. 3. Incidente conhecido e provido. (TNU - Pedido de 

Uniformização de Jurisprudência - JUÍZA FEDERAL ROSANA NOYA ALVES WEIBEL KAUFMANN, DJ 

26.01.2010) 

  

  

No caso do autor, restou comprovada a atividade de vigilante nos períodos indicados na inicial, de 25.07.79 a 12.11.80 
(Empresa de Segurança de Estabelecimento de Crédito Itatiaia Ltda.), de 13.02.90 a 04.12.95 (Aflon Plásticos 

Industriais Ltda.) e de 10.10.97 a 19.06.09 (GSV Segurança e Vigilância Ltda.), por meio dos documentos às fls. 21/22, 

32/33 e 36/37 do anexo PET PROVAS.PDF). 

  

Assim, com base na categoria profissional, somente é possível a conversão dos períodos laborados pelo autor como 

vigilante até 05.03.97. 

  

Após esta data, necessária a comprovação da efetiva exposição a agente nocivos à saúde, o que não se verificou com 

relação ao interregno de 10.10.97 a 19.06.09, eis que o PPP apresentado pelo autor (fls. 36/37 do anexo PET 

PROVAS.PDF) somente aponta o exercício da atividade de vigilante, não indicando a existência de agentes nocivos no 

ambiente de trabalho do autor, o que impede seja o período enquadrado como especial. 

  

Logo, em vista disso, entendo que devem ser considerados como especiais, para fins de conversão em tempo comum, os 

períodos de 25.07.79 a 12.11.80 e 13.12.90 a 04.12.95, devendo-se adotar, para fins de conversão do tempo especial em 

comum, o fator 1,40, nos termos do artigo 70, do Decreto nº 3.048/1999. 

  

  
Da aposentadoria por tempo de contribuição 

  

Quanto ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço, ele é procedente. 

  

O benefício de aposentadoria por tempo de serviços, antes das modificações introduzidas no Regime Geral de 

Previdência Social pela EC nº 20/1998, era disciplinado pelas disposições da Lei nº 8.213/1991, cujos artigos 52 e 53 

apresentam a seguinte redação: 

  

'Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino”. 

  

“Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 
serviço.” 

  

Tal benefício foi substituído, com a promulgação da EC nº 20, de 15 de dezembro de 1998, pelo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, conforme ensina Fábio Zambitte Ibrahim (Curso de Direito Previdenciário. 14 

ed. - Rio de Janeiro: Impetus, 2009, p. 618) em lições que transcrevo: 

  

“A aposentadoria por tempo de serviço, existente em período anterior à EC nº 20, de 15/12/1998, foi substituída pela 

atual aposentadoria por tempo de contribuição. O objetivo desta mudança foi adotar, de forma definitiva, o aspecto 

contributivo no regime previdenciário - destaquei(...).” 
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No entanto, a EC nº 20/1998, objetivando resguardar os direitos adquiridos pelos segurados já vinculados ao Regime 

Geral de Previdência Social quando de sua edição, em seu artigo 3º, determinou: 

  

“É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do 

regime geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda, 

tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente.” 

  

Vê-se, portanto, que para os segurados que já haviam implementado todos os requisitos para o usufruto de benefício 

previdenciário com base nas regras então vigentes, seus direitos foram resguardados pelo legislador, podendo o 

segurado efetivar o requerimento do benefício a qualquer tempo, uma vez que se trata de direito adquirido já 

incorporado ao seu patrimônio jurídico. 

  

No caso dos autos, em 16/12/1998, ao ser publicada a EC nº 20/1998, o autor ainda não contava com tempo de serviço 

suficiente para lhe garantir o usufruto do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, transformado em 

aposentadoria por tempo de contribuição, após a entrada em vigor da referida Emenda Constitucional, eis que somava 

apenas 24 anos, 01 mês e 26 dias de tempo de contribuição, não tendo cumprido o tempo exigido como “pedágio” para 

a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição proporcional. 

  
Na data do requerimento administrativo do benefício, contudo, o autor somava 34 anos, 07 meses e 29 dias de tempo de 

contribuição, tempo superior ao pedágio exigido, e também contava com a idade mínima necessária à concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição proporcional (53 anos). E, em relação à aposentadoria integral, o autor 

também não possui 35 anos de tempo de contribuição, sendo devidos sua implantação a partir da DER, bem como o 

pagamento das prestações em atraso a partir da DIB, devendo ser observado o cálculo elaborado pelo setor contábil em 

julho de 2011, com observância dos demonstrativos de pagamento de salários carreados aos autos (anexo 

P23052011_01.PDF). 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS 

na conversão dos períodos especiais de 25.07.79 a 12.11.80 (Empresa de Segurança de Estabelecimento de Crédito 

Itatiaia Ltda.) e de 13.02.90 a 04.12.95 (Aflon Plásticos Industriais Ltda.) e na concessão da aposentadoria por tempo de 

contribuição ao autor, CONCEIÇÃO APARECIDO LEONEL, com DIB em 19.06.2009 (DER), renda mensal inicial 

(RMI) no valor de R$ 867,57 e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 978,11 

(NOVECENTOS E SETENTA E OITO REAIS E ONZE CENTAVOS), em junho/2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 
10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 25.123,41 (VINTE E CINCO 

MIL CENTO E VINTE E TRêS REAIS E QUARENTA E UM CENTAVOS), em julho/2011, conforme cálculos da 

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo 

a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

0007265-46.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015709/2011 - JOSE DORIVAL ASSOLINI (ADV. SP214158 - PATRICIA PARISE DE ARAUJO, SP277473 - 
ISMAEL CORREA DA COSTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 da lei 

9.099/95). 

  

Decido. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 1301/1404 

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostado aos autos. 

  

Rejeito a preliminar de decadência do direito de revisão, eis que não guarda relação com o objeto da demanda, que 

abarca a concessão de aposentadoria a partir de 2004. 

  

No tocante à prescrição, de acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar 

da data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições 

ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código 

Civil”. 

  

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

Da conversão do tempo especial em comum 

  

Um dos pontos controvertidos da presente demanda consiste em avaliar a suposta especialidade do trabalho exercido 
pela parte autora durante os períodos de 23.01.74 a 28.06.80, 01.10.80 a 25.03.88 e 01.07.88 a 13.05.96 para a devida 

conversão em tempo comum, com a finalidade de que lhe seja concedido o benefício de aposentadoria por tempo de 

contribuição. 

  

A aposentadoria especial foi criada originalmente pela Lei nº 3.807/60 (art. 31) e encontra-se atualmente regulada pelos 

artigos 57 e 58 da Lei 8.213/91. É devida aos segurados que tenham trabalhado em condições prejudiciais à saúde 

durante 15, 20 ou 25 anos. 

  

Todavia, ainda que o segurado não tenha desempenhado atividade considerada prejudicial à saúde durante o prazo legal 

mínimo para obtenção desta forma diferenciada de aposentadoria, é possível a conversão do tempo especial em comum, 

com redução do período mínimo para aquisição do direito à aposentadoria por tempo de contribuição de que trata o art. 

201, § 7º, I da Constituição, ou por tempo de serviço, em conformidade com o art. 202, II e § 1º da Constituição, nos 

termos da redação anterior à EC 20/98, ambas regidas pelos arts. 52 e seguintes da Lei nº 8.213/91. 

  

                Tal postura resguarda os princípios da isonomia e justiça social, enunciados nos arts. 5º, caput e 193 da 

Constituição, tratando de forma diferenciada trabalhadores que se encontram em situações distintas, uma vez que o 

trabalhador que atua no exercício de atividades insalubres ou perigosas tem maior desgaste, ainda que não tenha 
laborado integralmente submetido a tais condições durante período mínimo exigido para a aposentadoria especial. 

  

                Nesse sentido, merecem ser transcritas as lições de Jediael Galvão Miranda: 

  

“A presunção da norma é de que o trabalhador que exerceu atividades em condições especiais teve um maior desgaste 

físico ou teve sua saúde ou integridade submetidas a riscos mais elevados, sendo merecedor da inatividade voluntária 

em tempo inferior àquele que exerceu atividades comuns, com o que se estará dando tratamento equânime aos 

trabalhadores. Assim, se em algum período de sua vida laboral o trabalhador exerceu alguma atividade classificada 

como insalubre ou perigosa, porém não durante o tempo suficiente para obter aposentadoria especial, esse período 

deverá ser somado ao de serviço comum, com a devida conversão, ou seja, efetuando-se a correspondência com o que 

equivaleria ao tempo de serviço comum, sob pena de não se fazer prevalecer o ditame constitucional que garante ao 

trabalhador que exerceu atividades em condições especiais atingir a inatividade em menor tempo de trabalho.”(Direito 

da Seguridade Social, Elsevier, 2007, p. 209). 

  

Logo, objetivando-se prestigiar a igualdade material é que se deve considerar possível a conversão de tempo especial 

em comum desde a origem da aposentadoria especial, com o advento da Lei Orgânica da Previdência Social, Lei nº 

3.807/60, ainda que sem previsão legal expressa acerca desta conversão, surgida apenas com o advento da Lei nº 
6.887/80. 

  

Esse é o entendimento já manifestado pelo E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região: 

  

“PREVIDENCIÁRIO. ATIVIDADE EXERCIDA EM CONDIÇÕES INSALUBRES - RUÍDO. CARÁTER SOCIAL 

DA NORMA. EPI. CATEGORIA PROFISSIONAL. SOLDADOR. REBARBADOR. POSSIBILIDADE DE 

CONVERSÃO DE ATIVIDADE ESPECIAL EM COMUM ANTES DA LEI 6.887/80. TEMPO DE SERVIÇO 

SUFICIENTE ANTES DA EDIÇÃO DA EMENDA 20/98. CORREÇÃO MONETÁRIA. JUROS DE MORA. 

CUSTAS. IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO. 

(...) 
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7. Não merecem prosperar as alegações concernentes a impossibilidade de conversão de tempo de atividade especial em 

comum antes do advento da Lei n.º 6.887/80. Ao estabelecer critérios diferenciados para a concessão da aposentadoria 

especial desde o advento da Lei Orgânica da Previdência Social (Lei n.º 3.807/60) o legislador reconheceu que o 

trabalhador que se sujeitou a atividades exercidas sob condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade 

física tem direito a tratamento diferenciado, sob pena de violação ao princípio da isonomia. 8. Considerando, pois, o 

intuito da lei e, sobretudo, os princípios que norteiam a edição e interpretação da norma previdenciária, especialmente o 

princípio da dignidade da pessoa humana, que incorpora as exigências da justiça social, outra conclusão não pode 

subsistir senão a que reconhece o mesmo direito a tratamento diferenciado ao trabalhador que em algum período de sua 

vida exerceu atividade classificada como perigosa ou insalubre, ainda que não durante tempo suficiente para obter o 

benefício de aposentadoria especial (destaquei).” (Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: APELREE - 

APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 1158733 Processo: 200361830052424 UF: SP Órgão Julgador: SÉTIMA 

TURMA Data da decisão: 28/04/2008 Documento: TRF300211309 - DJF3 DATA:28/01/2009 PÁGINA: 687 - JUIZA 

ROSANA PAGANO). 

  

                No mesmo sentido reza o art. 57, § 5º da Lei nº 8.213/91: 

  

“§ 5º O tempo de trabalho exercido sob condições especiais, que sejam ou venham a ser consideradas prejudiciais à 

saúde ou à integridade física será somado, após a respectiva conversão ao tempo de trabalho exercido em atividade 
comum, segundo critérios estabelecidos pelo Ministério da Previdência e Assistência Social, para efeito de concessão de 

qualquer benefício.” 

  

Atualmente, o Decreto nº 3.048/99 (Regulamento da Previdência Social), fixa os fatores de conversão a serem 

utilizados em texto normativo cuja redação é a seguinte: 

  

“Art.70. A conversão de tempo de atividade sob condições especiais em tempo de atividade comum dar-se-á de acordo 

com a seguinte tabela:” 

  

Tempo a converter Multiplicadores Mulher (para 30)            Multiplicadores Homem (para 35)           

De 15 anos              2,00         2,33          

De 20 anos              1,50         1,75          

De 25 anos              1,20         1,40          

  

  

Assim, sendo o benefício concedido na vigência da Lei nº 8.213/1991, os fatores de conversão a serem aplicados são 

aqueles indicados na tabela prevista no artigo 70, do Decreto nº 3.048/1990 e não aquele vigente na época em que o 
trabalho em condições especiais foi desempenhado, consoante já decidiu o E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região 

em julgado que abaixo transcrevo a ementa na parte que interessa a questão: 

  

PROCESSO CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. TEMPO DE SERVIÇO RURAL. S. 149 DO COLENDO STJ. TEMPO 

ESPECIAL. MOTORISTA DE CAMINHÃO. COMPROVAÇÃO EM PARTE DA PRETENSÃO. 

APOSENTADORIA PROPORCIONAL. TUTELA ESPECÍFICA. 

(...) 

10.     Saliente-se que a prova da atividade especial exclusivamente por laudo técnico somente tornou-se exigência legal 

a partir de 11/12/1997, nos termos da Lei nº 9.528/97, que alterou a redação do § 1º do artigo 58 da Lei nº 8.213/91. 

Além do mais, sendo o benefício concedido na vigência da Lei 8.213/91, cumpre-se observar o seu fator de conversão 

(1,40) para o tempo especial ser convertido em comum, o que decorre da regra de três de 25 anos para 35 anos 

(destaquei). 

(...). 

Origem: TRIBUNAL - TERCEIRA REGIÃO Classe: AC - APELAÇÃO CÍVEL - 618708 Processo: 

200003990488420 UF: SP Órgão Julgador: TURMA SUPLEMENTAR DA TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 

09/09/2008 Documento: TRF300191201 Fonte DJF3 DATA:15/10/2008 Relator(a) JUIZ ALEXANDRE SORMANI. 

  
No tocante à necessidade de comprovação por laudo pericial do tempo de serviço prestado em atividade especial, esta 

só surgiu após o advento da Lei nº 9.528, de 10/12/97, que convalidando os atos praticados com base na Medida 

Provisória nº 1.523, de 11/10/96, alterou o § 1º, do art. 58, da Lei 8.213/91, passando a exigir a comprovação da efetiva 

exposição do segurado aos agentes nocivos de forma permanente, não ocasional nem intermitente, mediante formulário, 

na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social - INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com base 

em laudo técnico das condições ambientais do trabalho, expedido por médico do trabalho ou engenheiro de segurança 

do trabalho. 

  

Tal laudo, ainda que não seja contemporâneo ao período laborado, deve ser considerado. No entanto, em se tratando de 

laudo extemporâneo, dele deve constar a expressa informação de que as condições do ambiente em que a atividade 

laboral foi desempenhada são idênticas àquelas verificadas quando da análise pericial. 
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Outro ponto que merece ser avaliado refere-se à aplicabilidade de restrições para o reconhecimento da natureza especial 

da atividade estabelecidas em legislação subsequente a que se encontrava vigente quando o segurado exerceu a 

atividade que alega ser de natureza especial. 

  

Quanto a isso, a jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça (REsp 735.174/SP, Rel. Ministro ARNALDO 

ESTEVES LIMA, QUINTA TURMA, julgado em 06.06.2006, DJ 26.06.2006 p. 192) firmou-se no sentido de que o 

período de trabalho exercido em condições especiais, em época anterior às restrições impostas pela legislação 

subsequente, por esta não será abrangido, de forma que o segurado poderá se utilizar dos benefícios constantes da 

legislação então vigente, em respeito ao direito adquirido incorporado ao seu patrimônio. A caracterização e a 

comprovação do tempo de atividade laborado sob condições especiais obedecerá ao disposto na legislação em vigor na 

época da prestação do serviço. 

  

Desse modo, antes da edição da Lei nº 9.528, de 10/12/1997, era inexigível a comprovação da efetiva exposição a 

agentes nocivos mediante laudo pericial, porque o reconhecimento do tempo de serviço especial era possível apenas em 

face do enquadramento na categoria profissional do trabalhador, à exceção do trabalho exposto a ruído e calor, que 

sempre demandou medição técnica. 

  
Assim, para enquadramento na categoria profissional do trabalhador, para fins de reconhecimento de tempo especial, 

aplicam-se os anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, por força do artigo 292 do Decreto nº 611/1992, 

prevalecendo, em caso de colisão entre as disposições constantes dos anexos dos referidos Decretos, aquela que externe 

a norma mais favorável ao trabalhador. Nesse sentido, já se posicionou o Superior Tribunal de Justiça: 

  

PREVIDENCIÁRIO. EMBARGOS DE DIVERGÊNCIA NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. EXPOSIÇÃO AO AGENTE FÍSICO RUÍDO. LIMITE MÍNIMO 80 dB ATÉ 

05/03/1997. POSSIBILIDADE. 1. O art. 292 do Decreto n.º 611/92 classificou como especiais as atividades constantes 

dos anexos dos Decretos n.os 53.831/64 e 83.080/79. Havendo colisão entre preceitos constantes nos dois diplomas 

normativos, deve prevalecer aquele mais favorável ao trabalhador, em face do caráter social do direito previdenciário e 

da observância do princípio in dubio pro misero. 2. Deve prevalecer, pois, o comando do Decreto n.º 53.831/64, que 

fixou em 80 dB o limite mínimo de exposição ao ruído, para estabelecer o caráter nocivo da atividade exercida. 

Precedente da Terceira Seção. 3. A própria Autarquia Previdenciária reconheceu o índice acima, em relação ao período 

anterior à edição do Decreto n.º 2.172/97, consoante norma inserta no art. 173, inciso I, da Instrução Normativa 

INSS/DC n.º 57, de 10 de outubro de 2001 (D.O.U. de 11/10/2001). 4. Embargos de divergência acolhidos (destaquei). 

(EREsp 441.721/RS, Rel. Ministra LAURITA VAZ, TERCEIRA SEÇÃO, julgado em 14/12/2005, DJ 20/02/2006 p. 

203). 
  

Logo, a avaliação do tempo especial laborado pelo segurado para fins de concessão de aposentadoria especial ou 

conversão de tempo especial de trabalho em tempo comum deve ser realizada de acordo como os seguintes parâmetros: 

  

a)             Até 28/04/1995, véspera da data em que entrou em vigor a Lei nº 9.032/1995, para ser reconhecida como 

especial, basta que a atividade desempenhada pelo segurado enquadre-se entre as profissões relacionadas nos anexos 

dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979, ou haja a comprovação da exposição aos agentes insalubres relacionados 

nos referidos anexos, mediante informações prestadas pela empresa em que laborou o segurado, consignadas em 

formulários específicos.  

  

b)             Após o início da vigência da Lei nº 9.032/1995, ou seja, a partir de 29/04/1995, para o reconhecimento de 

tempo especial laborado, faz-se necessária a comprovação pelo segurado do exercício da atividade mediante a 

apresentação de formulário específico emitido pela empresa descritivo da atividade do segurado e do agente nocivo à 

saúde ou perigoso a que ele esteve exposto, enquadrado nos anexos dos Decretos nº 53.831/1964 e 83.080/1979. 

  

c)             Com edição do Decreto nº 2.172/1997, a partir de 05/03/1997, para fins de concessão de aposentadoria 

especial ou conversão de tempo especial em comum, o agente nocivo descrito em formulário próprio deverá ser um 
daqueles constantes do Anexo IV do referido Decreto. 

  

d)             A partir de 11/12/1997, data em que se iniciou a vigência da Lei nº 9.528/1997, o reconhecimento da 

atividade laborativa exposta a agentes nocivos para fins de conversão em especial somente é possível mediante a 

apresentação pelo segurado de formulário, na forma estabelecida pelo INSS, emitido pela empresa ou seu preposto, com 

base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do trabalho ou engenheiro de 

segurança do trabalho. 

  

No tocante aos formulários instituídos pelo INSS para a comprovação das condições especiais de trabalho 

desempenhado pelo segurado, merecem serem tecidas algumas considerações a respeito do Perfil Profissiográfico 

Previdenciário - PPP. 
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O conceito de Perfil Profissiográfico Previdenciário - PPP foi estabelecido pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001, que 

efetivou alterações nos § 2º e 6º, do artigo 68, do Decreto nº 3.048/1999. Assim, restou assentado no § 2º, do artigo 68, 

do Decreto nº 3.048/1999 que: 

  

“A comprovação da efetiva exposição do segurado aos agentes nocivos será feita mediante formulário denominado 

perfil profissiográfico previdenciário, na forma estabelecida pelo Instituto Nacional do Seguro Social, emitido pela 

empresa ou seu preposto, com base em laudo técnico de condições ambientais do trabalho expedido por médico do 

trabalho ou engenheiro de segurança do trabalho.” 

  

O modelo de perfil profissiográfico previdenciário foi estabelecido inicialmente pela Instrução Normativa nº 78/2002, 

da Diretoria Colegiada do Instituto Nacional do Seguro Social, tendo sido determinado que o PPP passaria a ser o 

formulário utilizado para a comprovação do exercício de atividade especial pelo segurado a partir de 01/01/2003. A 

Instrução Normativa nº 84/2002, editada pelo mesmo órgão colegiado dispensou, em seu artigo 153, Parágrafo único, a 

partir de 01/07/2003, a apresentação pelo segurado do Laudo Técnico de Condições Ambientais do Trabalho, 

assentando, no entanto, que tal documento deverá permanecer arquivado na empresa à disposição do INSS. 

  

Após o início da utilização do formulário PPP para fins de comprovação da exposição do segurado a agentes nocivos 
para efeitos de concessão de aposentadoria especial, inúmeras demandas têm sido ajuizadas requerendo o 

reconhecimento de tempo de trabalho com submissão a condições especiais, valendo-se a parte autora para isso de PPP 

desacompanhado de laudo pericial, argumentando-se, para isso, que o próprio INSS dispensa a apresentação de tal 

laudo quando o segurado possui cópia autêntica do seu PPP. Todavia, entendo que tal questão merece ser avaliada com 

cautela pelo juiz. 

  

Em primeiro lugar, é preciso considerar que instruções normativas editadas pelo INSS não podem derrogar previsão 

legal expressa que, consoante já foi acima ressaltado, desde 11/12/1997 exige a comprovação por meio de laudo pericial 

da efetiva exposição do segurado a agentes nocivos para efeitos de que o tempo laborado seja considerado como 

especial viabilizando a concessão de benefícios previdenciários. 

  

Assim, entendo que o PPP somente dispensa a apresentação de laudo técnico das condições ambientais do trabalho 

quando tal documento técnico contiver as suas principais informações reproduzidas integralmente no PPP, devendo nele 

restar consignado se a exposição ao agente nocivo é habitual e permanente durante a jornada de trabalho e, tratando-se 

de PPP extemporâneo, faz-se indispensável que ele informe se as condições do ambiente de trabalho avaliado são as 

mesmas existentes na época em que o segurado desempenhou as suas atividades. 

  
Dessa forma, caso informações imprescindíveis como as acima elencadas estejam ausentes do PPP, é indispensável que 

a parte autora junte aos autos, além do PPP, cópia do laudo técnico com base no qual ele foi elaborado ou comprove que 

a empresa recusa-se a fornecê-lo, requerendo, assim, que tal documento seja requisitado judicialmente do empregador. 

  

O que não considero possível é reconhecer como especial tempo de trabalho com base em PPP desacompanhado de 

laudo pericial, sem que dele haja a reprodução integral de informações concernentes a permanência da exposição a 

agentes nocivos e manutenção das condições do ambiente de trabalho ao longo do tempo em se tratando de PPP 

extemporâneo, pois não se deve olvidar que o conflito trazido ao conhecimento do Judiciário já foi objeto de apreciação 

administrativa, de forma que cabe a parte autora demonstrar, pelos meios de prova autorizados na legislação, que o 

INSS incorreu em equívoco ao indeferir o seu pleito. 

  

Com relação ao ruído, é importante destacar que a legislação sofreu diversas modificações ao longo do tempo no 

tocante ao nível de decibéis a partir do qual a atividade poderia vir a ser considerada como especial. 

  

Durante a vigência do Decreto nº 53.831/1964 (1.1.6), considerava-se como especial a atividade exercida em local cujo 

nível de ruído ultrapassasse 80 decibéis. Tal nível de tolerância foi majorado para 90 decibéis pelo Decreto nº 

2.172/1997, vindo, posteriormente, por meio do Decreto nº 4.882/2003, a ser fixado em 85 decibéis. Assim, para aferir a 
especialidade da atividade na qual o trabalhador fica exposto a ruído, é necessário confrontar o período durante o qual 

ela foi exercida com o diploma normativo que na época se encontrava em vigor. 

  

Outro ponto que merece ser avaliado, ao se analisar a conversão de tempo laborado em condições especiais em tempo 

comum, para efeito de concessão de benefícios previdenciários, diz respeito a limitação temporal, estabelecida em 

28/05/1998, por força do artigo 28 da Lei nº 9.711/1998. Na doutrina, tal marco, embora tenha encontrado inicialmente 

ressonância no âmbito da jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, há muito vem sendo contestado. No entanto, 

em Decisões mais recentes, o próprio Superior Tribunal de Justiça vem rejeitando o marco temporal fixado em 

28/05/1998 para efeitos de conversão de tempo especial em comum, para fins de concessão de benefícios 

previdenciários, consoante demonstram as ementas de Julgados abaixo transcritas: 
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PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. APOSENTADORIA. SERVIÇO PRESTADO 

EM CONDIÇÕES ESPECIAIS APÓS MAIO DE 1998. CONVERSÃO EM TEMPO COMUM. POSSIBILIDADE. 

ART. 60 DO DECRETO 83.080/79 E 6o. DA LICC. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. RECURSO 

ESPECIAL DESPROVIDO. 1. Os pleitos previdenciários possuem relevante valor social de proteção ao Trabalhador 

Segurado da Previdência Social, sendo, portanto, julgados sob tal orientação exegética. 2. O Trabalhador que tenha 

exercido atividades em condições especiais, mesmo que posteriores a maio de 1998, tem direito adquirido, protegido 

constitucionalmente, à conversão do tempo de serviço, de forma majorada, para fins de aposentadoria comum. 3. Os 

temas insertos nos arts. 60 do Decreto 83.080/79 e 6o. da LICC não foram debatidos pelo Tribunal de origem e não 

foram opostos Embargos de Declaração com o objetivo de sanar eventual omissão. Carecem, portanto, de 

prequestionamento, requisito indispensável ao acesso às instâncias excepcionais. Aplicáveis, assim, as Súmulas 282 e 

356 do STF. 4. Recurso Especial desprovido (destacado). (REsp 1067972/MG, Rel. Ministro NAPOLEÃO NUNES 

MAIA FILHO, QUINTA TURMA, julgado em 03/03/2009, DJe 27/04/2009). 

  

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. CONVERSÃO DE TEMPO DE 

SERVIÇO ESPECIAL EM COMUM. AUSÊNCIA DE LIMITAÇÃO AO PERÍODO TRABALHADO. DECISÃO 

MANTIDA PELOS SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. 1. É possível a conversão do tempo de serviço especial em 

comum do trabalho prestado em qualquer período, inclusive após 28 de maio de 1998. Precedentes desta 5.ª Turma.2. 

Inexistindo qualquer fundamento apto a afastar as razões consideradas no julgado ora agravado, deve ser a decisão 
mantida por seus próprios fundamentos. 3. Agravo desprovido (destacado). (AgRg no REsp 1087805/RN, Rel. 

Ministra LAURITA VAZ, QUINTA TURMA, julgado em 19/02/2009, DJe 23/03/2009). 

  

Dessa forma, entendo que nas condições normativas atuais, a conversão de tempo especial em comum, para efeitos de 

concessão de benefícios previdenciários, não obedece a qualquer limitação temporal, razão pela qual entendo que as 

condições especiais em que a parte autora laborou devem ser apreciadas, para efeito de conversão de tempo especial em 

comum, independentemente do período em que trabalhou. 

  

No caso dos autos, pretende o autor a conversão dos períodos especiais de 23.01.74 a 28.06.80, 01.10.80 a 25.03.88 e 

01.07.88 a 13.05.96 a fim de, somados aos períodos comuns, ter direito a aposentar-se. 

  

Da análise dos autos, verifico que a autarquia previdenciária, quando da análise do recurso interposto na via 

administrativa, procedeu à conversão dos interregnos de 23.01.74 a 28.06.80, 01.10.80 a 25.03.88 e 01.07.88 e 

28.04.95, consoante acórdão às fls. 66/69 da petição inicial (anexo PET PROVAS.PDF). Assim, não há interesse de agir 

do autor nesse particular (art. 267, VI, CPC). 

  

Relativamente ao período controvertido de 29.04.95 a 13.05.96, laborado na Indústria Metalúrgica Ramalho Ltda., 
entendo não ser passível de conversão, senão vejamos. 

  

No que se refere à exposição ao agente físico “ruído”, necessária se faz a prova da exposição mediante a juntada do 

laudo técnico, não bastando a juntada do SB-40 ou DSS 8030 (TRF-3 - AC 431.212 - 9ª T, rel. Juiz Federal Convocado 

Hong Kou Hen, DJ 07.5.08), eis que o laudo é imprescindível para os casos em que se pretende provar a exposição ao 

agente “ruído” e “calor”, por exigir medição técnica. 

  

Quanto à poeira metálica, não se especificou quais o metais componentes da poeira a que esteve exposto o autor. E os 

fluídos de corte (óleos, graxas e óleos para refrigeração) não estão elencados como agentes nocivos à saúde nos 

Decretos 53.831/64 e 83.080/79, motivo pelo qual a conversão pretendida não deve operar com relação aos agentes 

indicados. 

  

Logo, em vista disso, somente devem ser considerados como especiais aqueles já convertidos pelo INSS em sede de 

recurso administrativo, em janeiro de 2008, consoante já explicado. 

  

  

Da aposentadoria por tempo de contribuição 
  

Quanto ao pedido de aposentadoria por tempo de serviço, ele é procedente. 

  

O benefício de aposentadoria por tempo de serviços, antes das modificações introduzidas no Regime Geral de 

Previdência Social pela EC nº 20/1998, era disciplinado pelas disposições da Lei nº 8.213/1991, cujos artigos 52 e 53 

apresentam a seguinte redação: 

  

'Art. 52. A aposentadoria por tempo de serviço será devida, cumprida a carência exigida nesta Lei, ao segurado que 

completar 25 (vinte e cinco) anos de serviço, se do sexo feminino, ou 30 (trinta) anos, se do sexo masculino”. 
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“Art. 53. A aposentadoria por tempo de serviço, observado o disposto na Seção III deste Capítulo, especialmente no art. 

33, consistirá numa renda mensal de: I - para a mulher: 70% (setenta por cento) do salário-de-benefício aos 25 (vinte e 

cinco) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano completo de atividade, até o máximo de 

100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço; II - para o homem: 70% (setenta por 

cento) do salário-de-benefício aos 30 (trinta) anos de serviço, mais 6% (seis por cento) deste, para cada novo ano 

completo de atividade, até o máximo de 100% (cem por cento) do salário-de-benefício aos 35 (trinta e cinco) anos de 

serviço.” 

  

Tal benefício foi substituído, com a promulgação da EC nº 20, de 15 de dezembro de 1998, pelo benefício de 

aposentadoria por tempo de contribuição, conforme ensina Fábio Zambitte Ibrahim (Curso de Direito Previdenciário. 14 

ed. - Rio de Janeiro: Impetus, 2009, p. 618) em lições que transcrevo: 

  

“A aposentadoria por tempo de serviço, existente em período anterior à EC nº 20, de 15/12/1998, foi substituída pela 

atual aposentadoria por tempo de contribuição. O objetivo desta mudança foi adotar, de forma definitiva, o aspecto 

contributivo no regime previdenciário - destaquei(...).” 

  

No entanto, a EC nº 20/1998, objetivando resguardar os direitos adquiridos pelos segurados já vinculados ao Regime 

Geral de Previdência Social quando de sua edição, em seu artigo 3º, determinou: 
  

“É assegurada a concessão de aposentadoria e pensão, a qualquer tempo, aos servidores públicos e aos segurados do 

regime geral de previdência social, bem como aos seus dependentes, que, até a data da publicação desta Emenda, 

tenham cumprido os requisitos para a obtenção destes benefícios, com base nos critérios da legislação então vigente.” 

  

Vê-se, portanto, que para os segurados que já haviam implementado todos os requisitos para o usufruto de benefício 

previdenciário com base nas regras então vigentes, seus direitos foram resguardados pelo legislador, podendo o 

segurado efetivar o requerimento do benefício a qualquer tempo, uma vez que se trata de direito adquirido já 

incorporado ao seu patrimônio jurídico. 

  

No caso dos autos, em 16/12/1998, ao ser publicada a EC nº 20/1998, o autor já contava com tempo de serviço 

suficiente para lhe garantir o usufruto do benefício de aposentadoria por tempo de serviço, transformado em 

aposentadoria por tempo de contribuição, após a entrada em vigor da referida Emenda Constitucional, eis que somava 

apenas 30 anos, 01 mês e 24 dias de tempo de contribuição, mesmo tempo de contribuição apurado pela autarquia 

federal na DER - 27.07.2004, não tendo sido aceito o benefício, pelo autor, na modalidade proporcional. 

  

Na data da citação (15.12.2010), contudo, o autor somava apenas 31 anos, 10 meses e 07 dias de tempo de contribuição, 
ainda inferior ao necessário para a concessão da aposentadoria por tempo de contribuição integral (35 anos). 

  

Denota-se do pedido formulado na inicial que o autor deseja a concessão da aposentadoria proporcional a partir da 

DER. No entanto, tendo manifestado desinteresse nessa modalidade na via administrativa, o INSS deixou de conceder o 

benefício proporcional, motivo pelo qual entendo não ser devida a concessão a aposentadoria proporcional a partir da 

DER, como requer o autor, mas tão somente a partir da citação (15.12.2010), com o pagamento das prestações em 

atraso desde então. 

  

Diante do exposto, deixo de analisar o pedido de conversão dos períodos de 23.01.74 a 28.06.80, 01.10.80 a 25.03.88 e 

01.07.88 e 28.04.95 diante da falta de interesse de agir (art. 267, VI, CPC), eis que já convertidos pelo INSS, e, com 

fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS na concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, JOSÉ DORIVAL ASSOLINI, com DIB em 15.12.2010 (data da 

citação), renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.379,68 e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no 

valor de R$ 1.387,26 (UM MIL TREZENTOS E OITENTA E SETE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS), em 

junho/2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 
de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 9.386,27 (NOVE MIL 

TREZENTOS E OITENTA E SEIS REAIS E VINTE E SETE CENTAVOS), em julho/2011, conforme cálculos da 

contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo 

a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 
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Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

0001456-41.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015610/2011 - VALDECI DE PAULO (ADV. SP178942 - VIVIANE PAVÃO LIMA MARKEVICH) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 

competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está acostado aos autos. 
  

Rejeito a argüição de decadência do direito de revisão, eis que não guarda relação com o objeto da demanda, que abarca 

a concessão de aposentadoria a partir de dezembro de 2010. Considerando o ajuizamento da presente ação em fevereiro 

de 2011, afasto também a argüição de prescrição. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

CONVERSÃO DE PERÍODO ESPECIAL 

  

Sobre o tema, há de frisar que a primeira menção às regras de conversão de atividade especial em comum para fins de 

aposentadoria está no art. 31, caput, da Lei 3807/60 (Lei Orgânica da Previdência Social), revogada pela Lei 5890/73 

que manteve idêntica previsão, afastando a tese da autarquia de que a contagem só se permite a partir da Lei 6887/80 

(TRF-3 - APELREE 1158733 - 7ª T, rel. Juíza Federal Convocada Rosana Pagano, j. 28.01.2009; TRF-3 - AC 1346116 

- 10ª T, rel. Juíza Federal Giselle França, j. 30.09.08). 

  

Tocante ao termo final de conversão, com a vigência do art. 70 do Decreto 3048/99, a conversão é admitida em relação 

ao tempo trabalhado a qualquer momento, pacífico o tema em jurisprudência (STJ - RESP 1108945 - 5ª T, rel. Min. 
Jorge Mussi, j. 23/06/2009). 

  

E, no caso, admite-se a conversão em razão da “categoria profissional” ou em razão do agente nocivo. 

  

Para tanto, mantidos os quadros constantes dos Anexos I e II dos Decretos 83080/79 e 53831/64, os quais, segundo a 

jurisprudência, devem ser interpretados conjuntamente, ao menos até a edição do Decreto 2.172/97. 

  

No entanto, com a superveniência da Lei 9.032, em 28 de abril de 1995, dentre outras alterações promovidas, passou-se 

a exigir a efetiva comprovação da exposição aos agentes nocivos químicos, físicos e biológicos, prejudiciais à 

integridade física (art. 57, §§ 3º e 4º, Lei de Benefícios). 

  

Isto quer dizer que, até 28/04/1995, admite-se a comprovação da especialidade pela só menção à “categoria 

profissional”. Após esta data, impõe-se a apresentação de formulário com a menção ao agente nocivo (válido, no ponto, 

o SB 40 ou DSS 8030), descabendo então a conversão pela só “categoria profissional”. Nesse sentido: 

  

PREVIDENCIÁRIO. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO RURAL SEM REGISTRO. INÍCIO DE 

PROVA MATERIAL. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE ESPECIAL. AGENTE 
FÍSICO. RUÍDO. TEMPO INSUFICIENTE. - 

(...) 

Aposentadoria especial é devida aos segurados que trabalhem sob efeito de agentes nocivos, em atividades penosas, 

insalubres ou perigosas. - Para o trabalho exercido até o advento da Lei nº 9.032/95 bastava o enquadramento da 

atividade especial de acordo com a categoria profissional a que pertencia o trabalhador, segundo os agentes nocivos 

constantes nos róis dos Decretos nº 53.831/64 e 83.080/79, cuja relação é considerada como meramente 

exemplificativa. - Com a promulgação da Lei nº 9.032/95 passou-se a exigir a efetiva exposição aos agentes nocivos, 

para fins de reconhecimento da agressividade da função, através de formulário específico, nos termos da lei que a 

regulamentasse. - Somente após a edição da MP 1.523, de 11.10.1996, tornou-se legitimamente exigível a apresentação 

de laudo técnico a corroborar as informações constantes nos formulários SB 40 ou DSS 8030 

(...) - TRF-3 - REO 897.138 - 8ª T, rel. Des. Fed. Therezinha Cazerta, j. 02/02/2009 
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A exigência de laudo vem com a edição da Medida Provisória n.º 1523/96, reeditada até a MP 1523-13, de 23 de 

outubro de 1997, republicada na MP 1596-14 e convertida na Lei 9528/97, dando nova redação ao artigo 58 da Lei de 

Benefícios. Logo, exigível laudo a partir de 10/10/1996, exceto para “ruído” e “calor”, onde sempre se exigiu a 

apresentação de laudo: 

  

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO RETIDO NÃO REITERADO. PRELIMINAR DE 

NULIDADE DA SENTENÇA REJEITADA. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. CONDIÇÕES 

ESPECIAIS NÃO COMPROVADAS. RECONHECIMENTO DE TEMPO DE SERVIÇO NÃO ANOTADO NA 

CTPS. TEMPO INSUFICIENTE PARA A CONCESSÃO DA APOSENTADORIA. 

(...) 

III. Para a comprovação dos agentes agressivos "ruído" e "calor" é indispensável a apresentação de laudo técnico, não 

apresentado para os períodos laborados de 01.06.1962 a 27.05.1965 e 01.10.1968 a 27.10.1969, inviabilizando o 

reconhecimento das condições especiais. 

(...). (TRF-3 - AC 1063346 - 9ª T, rel. Des. Fed. Marisa Santos, j. 29/11/2010) 

  

Evidente que o laudo em questão deve ser expedido por engenheiro de segurança do trabalho ou médico do trabalho, ex 

vi art. 58, § 1º, Lei 8.213/91. 
  

Quanto à extemporaneidade do laudo, há precedente da jurisprudência no sentido da desnecessidade de ser o laudo 

contemporâneo ao período trabalhado, podendo ser posterior. No ponto: 

  

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSO CIVIL. ATIVIDADE PROFISSIONAL ELENCADA EM ROL CONSTANTE 

NOS DECRETOS N.ºS 53.831/64 E 83.080/79. DISPENSA DE LAUDO ATÉ A EDIÇÃO DA LEI N.º 9.032/95. 

DOCUMENTOS EXTEMPORÂNEOS. CARÁTER SOCIAL DA NORMA. EPI. MANUTENÇÃO INTEGRAL DA 

SENTENÇA RECORRIDA. 

(...) 

4. A extemporaneidade dos documentos apresentados não obsta o reconhecimento de tempo de trabalho sob condições 

especiais, até porque como as condições do ambiente de trabalho tendem a aprimorar-se com a evolução tecnológica, 

supõe-se que em tempos pretéritos a situação era pior ou quando menos igual à constatada na data da elaboração. (TRF-

3 - AC 926.229 - 7ª T, rel. Juíza Convocada Rosana Pagano, j. 14/04/2008). 

  

PREVIDENCIÁRIO. APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO. ATIVIDADE RURAL. INÍCIO DE PROVA 

MATERIAL. ATIVIDADE ESPECIAL. CONVERSÃO. LEI N. 9.711/98. DECRETO N. 3.048/99. LAUDO 

EXTEMPORÂNEO. ADICIONAL DE INSALUBRIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É devida a aposentadoria 
por tempo de serviço se comprovada a carência e o tempo de serviço exigidos pela legislação previdenciária. 2. O 

tempo de serviço rural pode ser comprovado mediante a produção de prova material suficiente, ainda que inicial, 

complementada por prova testemunhal idônea. 3. A Lei n. 9.711, de 20-11-1998, e o Regulamento Geral da Previdência 

Social aprovado pelo Decreto n. 3.048, de 06-05-1999, resguardam o direito adquirido de os segurados terem 

convertido o tempo de serviço especial em comum, até 28-05-1998, observada, para fins de enquadramento, a 

legislação vigente à época da prestação do serviço. 4. Até 28-04-1995 é admissível o reconhecimento da especialidade 

por categoria profissional ou por sujeição a agentes nocivos, aceitando-se qualquer meio de prova (exceto para ruído); a 

partir de 29-04-1995 não mais é possível o enquadramento por categoria profissional, devendo existir comprovação da 

sujeição a agentes nocivos por qualquer meio de prova até 05-03-1997 e, a partir de então e até 28-05-1998, por meio de 

formulário embasado em laudo técnico, ou por meio de perícia técnica. 5. A extemporaneidade do laudo pericial não lhe 

retira a força probatória, já que, constatada a presença de agentes nocivos no ambiente de labor em data posterior à de 

sua prestação, mesmo com as inovações tecnológicas e de medicina e segurança do trabalho advindas com o passar do 

tempo, reputa-se que, à época da atividade, a agressão dos agentes era igual, ou até maior, dada a escassez de recursos 

materiais existentes para atenuar sua nocividade e a evolução dos equipamentos utilizados no desempenho das tarefas. 

6. A ausência de percepção de adicional de insalubridade não elide o direito ao reconhecimento da nocividade do 

trabalho e à conseqüente conversão do tempo de serviço especial para comum, na esfera previdenciária, uma vez que 

esta é diversa e independente daquela do direito trabalhista. 7. Comprovado o exercício de atividade rural nos períodos 
alegados na petição inicial, assim como o de atividades em condições especiais nos interregnos referidos na peça 

pórtica, estes devidamente convertidos pelo fator 1,40, tem o autor direito à concessão do benefício de aposentadoria 

por tempo de serviço integral, a contar da data do requerimento administrativo. 8. A atualização monetária, a partir de 

maio de 1996, deve-se dar pelo IGP-DI, de acordo com o art. 10 da Lei nº 9.711/98, combinado com o art. 20, §§5º e 6º, 

da Lei nº 8.880/94, incidindo a contar do vencimento de cada prestação. (TRF-4 - AC 200204010489225 - 5ª T, rel. 

Des. Fed. Celso Kipper, DE 21/06/2007) - grifei 

  

Contudo, não empresto integral adesão à tese, vez que, independente da contemporaneidade do laudo, deve-se 

demonstrar que as condições encontradas quando da medição eram compatíveis com a época do labor, sem alteração 

significativa de layout. E, mesmo com a atual possibilidade de o período pretérito ser comprovado por PPP (perfil 
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profissiográfico previdenciário), tal não afasta a necessidade de consignação de que a medição guarde relação com o 

período trabalhado, correlacionando, v.g., os campos 15.1 e 16.1 do PPP. 

  

Em relação ao PPP (perfil profissiográfico previdenciário), previsto no § 4º do art. 58 da Lei 8.213/91, quando 

apresentado, é suficiente para o reconhecimento do período especial, inclusive para labor exercido até 31.12.2003, ex vi 

art. 272 e parágrafos, IN-INSS 45/2010 (TRF-3 - AC 1344598 - 10ª T. rel Juíza Federal Giselle França, j. 09.09.2008, 

TNU, PEDILEF 2006.51.63.000174-1, rel. Juiz Federal Otávio Port, DJ 15.09.2009). No ponto, o INSS até mesmo 

dispensa, em princípio, a apresentação do laudo, sem prejuízo de eventual determinação administrativa ou judicial em 

sentido contrário. 

  

É bem verdade que, ao ver deste Julgador, o PPP deveria refletir com exatidão o laudo e/ou formulário, a ponto de nele 

constar informação acerca de “habitualidade e permanência”, requisito exigido pelo art. 57, § 3º, Lei 8.213/91, 

mormente para período laborado antes de 01/01/2004. 

  

Contudo, a experiência vem revelando que o próprio INSS não exige essa formalidade, a ponto de, em alguns julgados 

no âmbito do JEF, ter-se lançado mão do nemo potest venire contra factum proprium. Talvez por isso, analisando a 

evolução da legislação interna do INSS, nota-se que a redação do art. 148 VIII IN 84/2002 não veio repetida na IN 

seguinte, a saber, a IN 95/2003, da mesma forma com que ocorre na atual redação da IN 45/2010 (arts. 271/2). 
  

Quanto à exclusão da conversão em razão da utilização de EPI (Equipamento de Proteção Individual), aplico, no ponto, 

a Súmula 9 da TNU, que entende em sentido diverso. 

  

Por fim, estando o autor em gozo de auxílio-doença, enquanto em exercício de atividade insalubre, o tempo há ser 

computado com o acréscimo, vez que o limitador do art. 259 da IN-INSS 45/2010 aos benefícios acidentários não 

encontra abrigo no princípio da isonomia (art. 5º, I, CF). 

  

No caso dos autos, a parte autora requer a conversão de tempo especial em comum, por ter ficado exposta ao agente 

nocivo ruído durante o labor na empresa Keiper do Brasil Ltda. (03.11.87 a 19.04.10). 

  

Relativamente à exposição ao agente ruído, vale citar a súmula n. 32 da Turma Nacional de Uniformização de 

Jurisprudência dos Juizados Especiais Federais, in verbis: 

  

  

“O tempo de trabalho laborado com exposição a ruído é considerado especial, para fins de conversão em comum, nos 

seguintes níveis: superior a 80 decibéis, na vigência do Decreto n. 53.831/64 (1.1.6); superior a 90 decibéis, a partir de 5 
de março de 1997, na vigência do Decreto n. 2.172/97; superior a 85 decibéis, a partir da edição do Decreto n. 4.882, de 

18 de novembro de 2003.” 

  

  

Para comprovação da alegada insalubridade, o autor apresentou perfil profissiográfico previdenciário emitido pela 

empregadora (fls. 42/43 do anexo PET PROVAS.PDF), indicando a exposição ao ruído de 84 decibéis até 31.12.97 e ao 

ruído de 93 dB(A) de 01.01.98 a 19.04.10. 

  

Assim, considerando os níveis de ruído ao qual esteve exposto o autor, somente é possível o enquadramento como 

especial, com fundamento no item 1.1.6 do quadro anexo ao decreto n.º 53.831/64, dos períodos de 03.11.87 a 05.03.97 

e 01.01.98 a 19.04.10. Entre 06/03/1997 e 31/12/1997 o segurado esteve exposto a 84 dB. A Súmula 32 TNU exige 

exposição de 90 dB na hipótese. 

  

  

CONCLUSÃO 

  

Do exposto, somando-se o tempo de serviço do autor, contava na DER com 36 anos, 04 meses e 27 dias de tempo de 
contribuição, conforme cálculo judicial (anexo tempo de serviço II - DER.xls), tempo este suficiente à concessão da 

aposentadoria por tempo de contribuição integral, sendo devidos sua implantação a partir da DER, bem como o 

pagamento das prestações devidas em atraso a partir da DIB. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, I, CPC, julgo parcialmente procedente o pedido e condeno o INSS 

na conversão dos períodos especiais de 03.11.87 a 05.03.97 e 01.01.98 a 19.04.10 (Keiper do Brasil Ltda.) e na 

concessão da aposentadoria por tempo de contribuição ao autor, VALDECI DE PAULO, com DIB em 05.12.2010 

(DER), renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 1.271,81 e mediante o pagamento da renda mensal atual (RMA) no 

valor de R$ 1.278,80 (UM MIL DUZENTOS E SETENTA E OITO REAIS E OITENTA CENTAVOS), em junho de 

2011. 
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Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. Oficie-se ao INSS para cumprimento no prazo 

de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso desde a DER, no montante de R$ 9.143,79 (NOVE 

MIL CENTO E QUARENTA E TRêS REAIS E SETENTA E NOVE CENTAVOS), em julho/2011, conforme cálculos 

da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, 

incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, 

da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Após o trânsito em julgado, expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. 

  

Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

0000963-64.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6317015614/2011 - RYAN OLIVEIRA DOS SANTOS (ADV. SP262780 - WILER MONDONI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa e em razão da matéria. O réu 

não apresentou qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de 

acordo com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  
Passo à análise do mérito. 

  

  

As autores buscam em Juízo a concessão de auxílio-reclusão, previsto no artigo 80 da Lei 8.213, de 24 de julho de 

1991: 

  

“Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte aos dependentes do segurado 

recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria 

ou de abono de permanência em serviço. 

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com certidão do efetivo recolhimento à prisão, 

sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, a apresentação de declaração de permanência da condição de 

presidiário.” 

  

  

Do mesmo modo que a pensão por morte, o auxílio-reclusão é benefício que dispensa a carência. 

  

A Emenda Constitucional 20/98 alterou o inciso IV do artigo 201 da Constituição federal, limitando o salário-família e 
o auxílio-reclusão para os dependentes do segurado de baixa renda. O segurado/preso não deve ser considerado como 

trabalhador de baixa renda, já que o seu rendimento supera o limite previsto no Decreto acima. 

  

Conforme os documentos anexados aos autos virtuais, o preso era segurado ao tempo de seu encarceramento, porquanto 

se encontrava desempregado. Ressalto que seu último vínculo de emprego se extinguiu em junho de 2010, e o 

encarceramento se deu em 09.08.2010. 

  

Em se considerando que não contribuiu posteriormente para a Previdência Social, manteve a qualidade de segurado, de 

acordo com a determinação constante do art. 15, “caput”, II, e §§ 2.° da Lei 8.213/91: 
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Art. 15. Mantém a qualidade de segurado, independentemente de contribuições: 

 (...) 

II - até 12 (doze) meses após a cessação das contribuições, o segurado que deixar de exercer atividade remunerada 

abrangida pela Previdência Social ou estiver suspenso ou licenciado sem remuneração; 

(...) 

§ 2º Os prazos do inciso II ou do § 1º serão acrescidos de 12 (doze) meses para o segurado desempregado, desde que 

comprovada essa situação pelo registro no órgão próprio do Ministério do Trabalho e da Previdência Social.  

(...) 

  

  

A despeito da controvérsia sobre o alcance do conceito de baixa renda - se aplicável ao segurado ou dependente -, 

prevalece o entendimento de que a renda é a do preso/segurado, e não a de seus dependentes. 

  

Neste sentido: 

  

“Acrescentou-se que um dos objetivos da EC 20/98, conforme a Exposição de Motivos encaminhada ao Congresso 

Nacional, seria o de restringir o acesso ao auxílio-reclusão, haja vista que o constituinte derivado ter-se-ia amparado no 

critério de seletividade que deve reger a prestação dos benefícios e serviços previdenciários, a teor do art. 194, III, da 
CF, para identificar aqueles que efetivamente necessitam do aludido auxílio. Nesse sentido, tal pretensão só poderia ser 

alcançada se a seleção tivesse como parâmetro a renda do próprio preso segurado, pois outra interpretação que levasse 

em conta a renda dos dependentes, a qual teria de obrigatoriamente incluir no rol destes os menores de 14 anos - 

impedidos de trabalhar, por força do art. 227,§ 3º, I, da CF -, provocaria distorções indesejáveis, visto que abrangeria 

qualquer segurado preso, independentemente de sua condição financeira, que possuísse filhos menores de 14 anos. Por 

fim, registrou-se que o art. 13 da EC 20/98 abrigou uma norma transitória para a concessão do citado benefício e que, 

para os fins desse dispositivo, a Portaria Interministerial MPS/MF 77/2008 estabeleceu o salário de contribuição 

equivalente a R$ 710,08 (setecentos e dez reais e oito centavos) para o efeito de aferir-se a baixa renda do segurado, 

montante que superaria em muito o do salário-mínimo hoje em vigor. Esse seria mais um dado a demonstrar não ser 

razoável admitir como dependente econômico do segurado preso aquele que aufere rendimentos até aquele salário de 

contribuição. Vencidos os Ministros Cezar Peluso, Eros Grau e Celso de Mello, que desproviam o recurso. RE 

587365/SC, rel. Min. Ricardo Lewandowski, 25.3.2009. (RE-587365)” - INFORMATIVO STF - Nº 540 

  

  

No caso dos autos, o segurado deve ser considerado como trabalhador de baixa renda, uma vez que, estando 

desempregado, não recebia remuneração nem tampouco estava em gozo de benefício previdenciário, amoldando-se, 

portanto, às hipóteses previstas no art. 80 da Lei 8213/91 c/c art. 116, § 1º, do Decreto 3048/99: 
  

  

Lei 8213/91 - Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos dependentes do 

segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de 

aposentadoria ou de abono de permanência em serviço. 

  

  

  

Decreto 3048/99 - Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por morte, aos 

dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da empresa nem estiver em gozo de auxílio-

doença, aposentadoria ou abono de permanência em serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja 

inferior ou igual a R$ 360,00 (trezentos e sessenta reais). 

  

 § 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver salário-de-contribuição na data do seu 

efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade de segurado. 

  

  
Neste sentido destaco o seguinte julgado: 

  

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. TUTELA ANTECIPADA. AUXÍLIO-RECLUSÃO. 

TUTELA ANTECIPADA CONTRA PESSOA JURÍDICA DE DIREITO PÚBLICO. IRREVERSIBILIDADE. 

CAUÇÃO. 1. Encontrando-se o segurado desempregado no momento de seu recolhimento à prisão, evidenciada, 

portanto, a ausência de renda superior ao limite de que trata o art. 13 da EC nº 20/98, os seus dependentes fazem jus ao 

benefício de auxílio-reclusão. 2. Não é parâmetro aferidor da renda, para fins de concessão do auxílio-reclusão, salário-

de-contribuição verificado em momento muito anterior à prisão do segurado, porquanto não tem aptidão de revelar, 

quando do encarceramento, condição de suficiência financeira que constitua óbice ao deferimento do benefício. Aliás, o 

§ 1º do art. 116 do Decreto nº 3.048/99 sinaliza no sentido de que o salário-de-contribuição a se considerar é aquele da 
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data do efetivo recolhimento à prisão, tanto assim que dispôs ser devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurando 

quando não houver salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a qualidade 

de segurado. 3. Diante do regramento estabelecido pela Lei nº 9.494/97, é ínsita a possibilidade de concessão de tutela 

antecipada e execução provisória contra pessoa jurídica de direito público. 4. Tratando-se de relação jurídica de trato 

sucessivo, como é o caso do benefício previdenciário, não se pode falar em irreversibilidade da medida antecipatória da 

tutela, pois ela não esgota a um só tempo o objeto da demanda, podendo o pagamento do benefício ser suspenso a 

qualquer tempo, se alterada a situação fática que alicerçou a tutela antecipada. 5. Dispensável a caução, nos termos do 

disposto no § 2º do art. 588, c.c. o § 3º do art. 273, ambos do CPC. 6. Agravo de instrumento improvido. (TRF3, AG 

20020300043031, Décima Turma, Relator: Galvão Miranda, DJU 25/05/2005 pag. 492) - grifos 

  

No mesmo sentido: TRF-3 - AC 1515864 - 10a T, rel. Des. Fed. Sérgio Nascimento, DJ 09/03/2011; AMS 323.948 - 7a 

T, rel. Des. Fed. Eva Regina, j. 13/12/2010. 

  

Comprovada a presença dos requisitos necessários à concessão do auxílio-reclusão, tais como a relação de dependência 

entre o autor e o recluso, bem como o preenchimento do requisito “baixa renda”, é de rigor a procedência do pedido, 

nos termos do parecer do Ministério Público Federal. 

  

Diante do exposto, com fundamento no artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil, julgo procedente o pedido e 
condeno a autarquia a conceder o benefício de auxílio-reclusão ao autor, RYAN OLIVEIRA DOS SANTOS, com DIB 

em 09.08.2010 (data da reclusão), com renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 968,28, e com o pagamento da renda 

mensal atual (RMA) no valor de R$ 997,32 (NOVECENTOS E NOVENTA E SETE REAIS E TRINTA E DOIS 

CENTAVOS) , para a competência de abril/2011. 

  

Condeno o INSS ao pagamento dos valores em atraso, desde 09.08.2010, no valor de R$ 9.079,96 (NOVE MIL 

SETENTA E NOVE REAIS E NOVENTA E SEIS CENTAVOS), em abril/2011, em razão da existência de menor na 

lide, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os 

índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, 

redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autoras, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

  

Sem custas e honorários advocatícios porquanto incompatíveis com esta instância judicial. Publique-se, registre-se e 
intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0003600-85.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015586/2011 - JOAO FERNANDES NETO (ADV. SP259031 - ANDREINA LISBETH DE ALEIXO BRAVO, 

SP273957 - ADRIANA DOS SANTOS) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA 

GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Pleiteia a parte autora a atualização do saldo de sua conta vinculada do Fundo de 

Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, com vistas ao pagamento da diferença devida a título de correção monetária 

decorrente de “expurgos inflacionários”, nos períodos descritos na petição inicial. 

A Caixa Econômica Federal apresentou contestação padronizada inserida no Sistema Informatizado, alegando 

preliminares. 

É o relatório. Passo a decidir. 

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

Afasto a preliminar de falta de interesse de agir fundamentada na adesão ao acordo previsto na Lei Complementar n.º 

110/2001, eis que caberia à CEF a comprovação de sua realização, o que não logrou fazer nos presentes autos (artigo 

333, II, do CPC). 

Rejeito a preliminar de prescrição, tendo em vista que a ação de cobrança das contribuições para o FGTS prescreve em 

trinta (30) anos, nos termos da Súmula 210 do STJ. 
As demais preliminares se confundem com o mérito e como tal serão tratadas. 

Passo à análise do mérito propriamente dito. 

Em função das peculiaridades existentes em nosso país quanto às taxas de inflação, mormente em épocas passadas, a 

jurisprudência veio se consolidando no sentido de consagrar o instituto da correção monetária como um verdadeiro 

direito, como forma de recompor a efetiva perda econômica gerada pela inflação, a ser aplicada aos créditos e débitos 

expressos em moeda (escritural ou manual). 

A própria relevância social do FGTS confere maior importância a essa correção do valor nominal da moeda, de modo 

que os indevidos expurgos inflacionários acarretam a necessidade de reparação das perdas efetivamente ocorridas no 

patrimônio dos trabalhadores. 

A jurisprudência dominante firmou-se favorável à incidência dos seguintes índices de atualização monetária dos 

depósitos fundiários : 
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Plano Verão (jan/89) : com a lacuna da lei relativamente à correção monetária de 01.02.89 para o mês de janeiro, há que 

se aplicar 42,72% referente ao IPC; 

Plano Collor I (abril/90) : a atualização feita em 01.05.90 para o mês de abril deve aplicar 44,80% a título de IPC. 

O acolhimento de tais índices foi consolidado no âmbito do Supremo Tribunal Federal (RE 226.855/RS) e do Superior 

Tribunal de Justiça (Resp 170.084/SP). 

Nos demais meses postulados, não houve ofensa ao direito adquirido ou ato jurídico perfeito, e nem se pode falar que 

houve manipulação de índices pelo Governo, de forma que foram corretos os índices de correção aplicados, segundo a 

norma legal vigente à época. 

No que diz respeito ao índice correspondente ao IPC de janeiro de 1989, cumpre salientar que o STJ, no julgamento do 

REsp nº 43.055/SP, por sua Corte Especial, decidiu que o percentual que refletiu a inflação do período foi de 42,72% e 

não de 70,28%. 

Apesar de todo o acima exposto, em julgamento concluído aos 31.08.2000, publicado no DO de 13/10/2000, no RE nº 

226.885 - RS, sendo relator o eminente Ministro Moreira Alves, o E. Supremo Tribunal Federal decidiu que não há 

direito adquirido aos índices do IPC nos meses de junho/87, maio/90 e fevereiro/91, meses em relação aos quais 

realmente incidia a legislação já aplicada às contas de FGTS, que foi aquela então editada pelos respectivos planos 

econômicos governamentais. 

Quanto aos índices do IPC dos meses de janeiro/89 (42,72%) e abril/90 (44,80%), a Suprema Corte entendeu tratar-se 

de matéria infraconstitucional, e não propriamente de direto adquirido, razão pela qual não adentrou no mérito do 
extraordinário, mantendo a decisão do Egrégio Superior Tribunal de Justiça sobre a matéria, vale dizer, pela 

aplicabilidade destes índices às contas do FGTS. 

Quanto ao mês de fevereiro de 1989, entendo que a parte autora não tem interesse processual no pleito deste índice, por 

ausência de utilidade, já que o aplicado pela CEF (LTF - 18,35%) é mais benéfico que o índice pleiteado 

(Jurisprudência: STJ - RESP 581.855-DF). 

Pelo exposto, julgo procedente o pedido formulado em face da Caixa Econômica Federal, condenando-a a remunerar 

a(s) conta(s) de depósito fundiário do(s) autor(es), mediante escrituração contábil, apenas pelos índices reconhecidos 

pelo C. STF, a saber, 42,72% (IPC) quanto às perdas de janeiro de 1989 e 44,80% (IPC) quanto às de abril de 1990 (RE 

226.855-7-RS), devendo ser descontados os valores eventualmente creditados e observados os períodos mencionados na 

inicial, em consonância com a fundamentação declinada. 

Juros moratórios devidos no percentual de 1% ao mês, a partir da citação (Súmula 163/STF), por se tratar de obrigação 

ilíquida (REsp 245.896/RS), e aplicados independentemente dos juros remuneratórios de que trata o art. 13 da Lei 

8.036/90, na medida em que deve ser recomposta a situação patrimonial como se expurgo não tivesse havido (STJ - 

RESP 584.042, 2ª T - rel. Min. Eliana Calmon, DJ 12/4/04; TRF-4 - AC 2003.70.00.028700-6, rel. Des. Fed. Carlos 

Eduardo Thompson Flores, DJ 30/03/05). 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Transitada em julgado, oficie-se à CEF, a fim de que, no prazo de 30 (trinta) dias, proceda à atualização do saldo da 
conta vinculada do FGTS em nome da parte autora, sob as penalidades da lei, comprovando nos presentes autos o 

cumprimento da sentença. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Eventuais levantamentos dos valores depositados nas contas vinculadas estão sujeitos à legislação regente do FGTS. 

Caso deseje recorrer, cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e que, caso não possua, 

necessitará da assistência de advogado. 

  

0001588-98.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015718/2011 - JOAO LINO DA SILVA (ADV. SP282507 - BERTONY MACEDO DE OLIVIERA, SP307247 - 

CLECIO VICENTE DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 da Lei 

9099/95). 

  

Decido. 

  

Gratuidade concedida. 

  

Afasto a preliminar de incompetência, pois não há prova de ofensa ao artigo 3º, caput, da Lei n. 10.259, que prevê a 
competência para o julgamento das causas até o valor de 60 (sessenta) salários mínimos. 

  

Rejeito a argüição de decadência. 

  

A decadência para a revisão dos atos de concessão de benefício previdenciário, inicialmente prevista pela Lei 9528/97, 

com prazo de 10 anos, foi alterada para 5 anos, a partir da Lei 9711/98, de 20.11.98, DOU de 21.11.98. O prazo de 10 

anos foi restabelecido pela Medida Provisória 138/2003, DOU de 20.11.2003, convertida na Lei 10.839/2004. 

  

De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da data em que 

deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer restituições ou diferenças 

devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na forma do Código Civil”.  
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Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da propositura da 

ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC). 

  

Passo à análise do mérito. 

  

A parte autora requereu, administrativamente, o benefício de aposentadoria por idade NB 150.212.635-1, com DER em 

13/06/2009, indeferido sob alegação de falta de carência. 

  

Posteriormente, requereu novamente a aposentadoria, NB 155.559.044-3, com DIB em 22/02/2011, que lhe foi deferida. 

  

A questão é saber se a aposentadoria poderia ser concedida desde 13/06/2009, ou seja, se naquela época o autor já tinha 

direito ao benefício. 

  

A Contadoria do JEF procedeu à contagem do tempo de contribuição com base na contagem elaborada pelo INSS, 

quando da concessão do NB 155.559.044-3, apontando que em 13/06/2009 o autor, com 65 anos de idade, já contava 15 

anos, 10 meses e 16 dias de contribuição, ou seja, já estava preenchido o pedágio e a idade mínima. 

  
Portanto, da análise dos documentos carreados aos autos, verifica-se que não há óbice à concessão do benefício de 

aposentadoria por idade, conforme postulado pela parte autora, desde o requerimento formulado em 13/06/2009. 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido, determinando ao INSS conceda ao autor o benefício NB 150.212.635-1 

ao autor JOÃO LINO DA SILVA, a partir de 13/06/2009 (DER), com RMI no valor de R$ 465,00 (QUATROCENTOS 

E SESSENTA E CINCO REAIS), mediante a cessação do benefício NB 155.559.044-3. 

  

Condeno, ainda, no pagamento dos atrasados no valor de R$ 11.169,46 (ONZE MIL CENTO E SESSENTA E NOVE 

REAIS E QUARENTA E SEIS CENTAVOS), atualizado até julho/2011, já descontadas as parcelas posteriormente 

recebidas, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 

561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à 

caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 

  

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Após o trânsito em julgado, 

expeça-se ofício requisitório para pagamento dos atrasados. Nada mais. 

  

0000906-46.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6317015578/2011 - ANTONIO GALLIZ (ADV. SP137682 - MARCIO HENRIQUE BOCCHI, SP136659 - 

JOSIVALDO JOSE DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 
de providenciar. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 

  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 
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No mérito, o pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

 “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           

Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  
A incapacidade da parte autora ficou evidentemente comprovada, conforme considerações constantes do laudo anexo a 

estes autos: 

  

O autor apresenta quadro clínico e laboratorial que evidencia a ocorrência de patologia ortopédica na coluna lombar. 

Existe correlação clínica com os achados dos exames subsidiários apresentados, levando a concluir que existe afecção 

nesta região com repercussão clínica que denota incapacidade laborativa. O mesmo apresentou em seu exame de 

imagem, achados compatíveis com estágio moderado de espondilodiscoartrose lombar, com compressão na sua 

estrutura neurológica e já tratada cirurgicamente. Para estes estágios moderados e com compressão neurológica, a 

literatura médica orienta inicialmente tratamento medicamentoso com analgésicos, anti-inflamatórios e trabalho de 

reabilitação motora (fisioterapia e hidroterapia), além de correção de déficts posturais associados (quando estes 

existirem). Com essas modalidades de tratamento a literatura mostra um resultado muito bom no tocante à melhora da 

dor e da amplitude dos movimentos. Como alternativa na falha do tratamento conservador pode-se fazer bloqueio 

foraminal guiado por tomografia computadorizada, sendo este especialmente indicado para o tratamento de hérnias 

discais com localização foraminal ou extra-foraminal... 

Conclusão: Periciado parcial e permanentemente incapacitado. 

  

  
A condição de segurado e a carência mínima restaram incontroversas. 

  

Assim, considerando as condições pessoais e limitação física comprovada em laudo pericial, e a possibilidade de 

reabilitação da parte autora para o exercício de outra atividade conforme apurado no exame pericial, é de rigor o 

deferimento do auxílio-doença, até sua reabilitação para o exercício de outra profissão (artigo 89, Lei 8213/91, c/c 

artigo 137, RPS). 

  

Vale dizer, ainda, que o fato de a parte autora ter trabalhado quando já incapacitada não é óbice ao recebimento do 

benefício, pois, uma vez negado, nada podia fazer para manter sua subsistência, senão trabalhar, ainda que sem 

condições, não havendo equívoco algum em se mandar pagar o benefício referente àquele período. 

  

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado, para condenar o INSS no restabelecimento do 

auxílio-doença NB 537.567.028-0 à parte autora, ANTÔNIO GALLIZ, com renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 

545,00 (QUINHENTOS E QUARENTA E CINCO REAIS) , em maio de 2011, até sua reabilitação para o exercício de 

outra atividade. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 
de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, devendo a autarquia reabilitá-la para o exercício 

de outra atividade. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 5.720,37 (CINCO MIL SETECENTOS E 

VINTE REAIS E TRINTA E SETE CENTAVOS) , em junho/2011, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo 

juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais 

de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 

11.960/2009). 
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Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Transitada em julgado, expeça-

se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0007408-35.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317016131/2011 - IRACI VIANA IVO (ADV. SP193207 - VANUSA RAMOS BATISTA LORIATO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  

Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois está anexado aos autos. 

  
As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

Passo à análise do mérito. 

  

O artigo 74 da Lei nº 8.213/1991 reza que: 

  

Art. 74. A pensão por morte será devida ao conjunto dos dependentes do segurado que falecer, aposentado ou não, a 

contar da data: ( Redação dada pela Lei 9528/97) I - do óbito, quando requerida até trinta dias depois deste; (Incluído 

pela Lei 9528/97). II - do requerimento, quando requerida após o prazo previsto no inciso anterior; (Incluído pela Lei 

9528/97). III - da decisão judicial, no caso de morte presumida. (Incluído pela Lei 9528/97). 

  

  

Já o artigo 16 da Lei nº 8.213/1991 apresenta o elenco de dependentes do segurado, para efeitos de concessão do 

benefício de pensão por morte. Verbis: 

  

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição de dependentes do segurado: 
 I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei 9032/95) 

II - os pais; 

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido; (Redação dada pela Lei 

9032/95). 

§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui do direito às prestações os das classes 

seguintes. 

§ 2º O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração do segurado e desde que comprovada a 

dependência econômica na forma estabelecida no Regulamento. (Redação dada pela Lei 9528/97) 

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser casada, mantém união estável com o segurado ou 

com a segurada, de acordo com o § 3 º do art. 226 da Constituição Federal.  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida e a das demais deve ser comprovada. 

  

  

Vê-se, portanto, que para fins de concessão do benefício de pensão por morte, faz-se necessário o atendimento de dois 

requisitos, quais sejam: 1) comprovação de que o falecido mantinha a condição de segurado na data do óbito; 2) 

condição de dependência econômica em relação ao segurado, sendo que, no caso dos beneficiários arrolados no artigo 
16, I, da Lei nº 8.213/1991, a condição de dependência econômica é presumida. 

  

No caso dos autos, é incontroversa a condição de segurado do Sr. Severino Leonel de Melo quando do seu óbito 

(29.06.2009), pois percebia aposentadoria por invalidez. Logo, a controvérsia da presente demanda cinge-se a existência 

ou não de união estável entre a demandante e o falecido segurado. 

  

O artigo 1723 do Código Civil define união estável como a entidade familiar entre o homem e a mulher, configurada na 

convivência pública, contínua e duradoura e estabelecida com o objetivo de constituição de família. Logo, para que a 

demandante tenha direito ao benefício de pensão por morte, é necessário que ela comprove que convivia com o falecido 

segurado como se marido e mulher fossem. 
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Após analisar as provas constantes dos autos, fiquei convencido de que tal união estável existia na data do óbito do 

segurado. 

  

A união estável ficou comprovada por meio dos documentos apresentados, especialmente pelos comprovantes de 

endereço comum às fls. 52/64 do anexo pet provas.pdf, na Rua Dr. Dorival Rezende da Silva, 1049, município de 

Mauá. Ressalto que o último endereço cadastrado em nome do segurado no Plenus (fl. 60 do mesmo arquivo) foi na 

Rua Prefeito Dr. Dorival Resende, 1194. 

  

Verificou-se, ainda, que o benefício assistencial concedido à autora com início em 11.06.2001 foi bloqueado em razão 

da renda ser superior a ¼ do salário mínimo - “companheiro recebe benefício”, tendo sido anotado, por funcionários do 

próprio INSS, o endereço da autora e do “marido” na rua Dr. Dorival Rezende da Silva, havendo apenas divergência da 

numeração da casa onde residiam, ela à casa n.º 134, ao passo que ele na casa n.º 1049. Em audiência, restou 

esclarecido, a respeito da divergência da numeração, tendo a Srª MARIA ILDETE DE MELO, filha da demandante 

informado que a autora, de fato, residiu com o falecido segurado na casa de nº 1049, pertencente a um filho do casal, 

sendo que, no entanto, na data do óbito, estavam residindo no número 1094, tendo o número 1049 constado da certidão 

de óbito do falecido segurado em razão de haver sido apresentado, para efeitos de confecção de tal documento, 

comprovante de endereço antigo. 

  
Ademais, vê-se da carteira de trabalho às fls. 26/38 da petição inicial que o falecido designou a autora como sua 

dependente para fins previdenciários. 

  

Corroborando a documentação acostada, os depoimentos das testemunhas foram claros e convincentes quanto à alegada 

união estável. 

  

Vale dizer, ainda, que a prova oral robusta e coerente poderá determinar a concessão do benefício, admitindo a 

jurisprudência a comprovação da dependência econômica por prova exclusivamente testemunhal (TRF-3 - AC 1109711 

- 9ª T, rel. Juíza Federal Noemi Martins, DE 21.01.2009; STJ - RESP 543.423 - 6ª T - rel. Min. Hamilton Carvalhido, 

DJ 14.11.05). 

  

Logo, consideradas as provas acima mencionadas, ficou comprovada a união estável na data do óbito, razão pela qual 

deve ser acolhido o pedido. Os valores da condenação serão aqueles apurados pela contadoria judicial. 

  

Diante do exposto, com fundamento no art. 269, I, CPC, julgo procedente o pedido e condeno o INSS a conceder a 

IRACI VIANA IVO a pensão por morte instituída por Severino Leonel de Melo, com DIB em 30.07.2009 (DER) e 

renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 720,26 (SETECENTOS E VINTE REAIS E VINTE E SEIS CENTAVOS) , 
em junho/2011. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora. O benefício deverá ser implantado no prazo 

máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno, ainda, o INSS ao pagamento das diferenças em atraso, desde a DIB, no montante de R$ 4.894,30 (QUATRO 

MIL OITOCENTOS E NOVENTA E QUATRO REAIS E TRINTA CENTAVOS) , em julho/2011, conforme cálculos 

da contadoria judicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, 

incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, 

da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009), já descontados os valores percebidos a título de benefício 

assistencial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios (art. 55, Lei 9099/95). Publicada em audiência, saem os presentes intimados. 

Transitada em julgado, expeça-se RPV para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais. 
  

0000758-35.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015376/2011 - CIRENE BEATRIZ DA SILVA CARVALHO (ADV. SP178107 - THELMA DE REZENDE 

BUENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). 

  

Decido. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 
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Rejeito a preliminar invocada pela autarquia previdenciária, posto que a petição inicial traz valor da causa compatível 

com a competência deste Juizado, bem como não indicou a Contadoria do JEF nenhum elemento capaz de conduzir ao 

entendimento de que referida ação não poderia ser julgada neste Juizado. 

  

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois o INSS foi devidamente intimado para 

juntar aos autos a referida documentação, não tendo se manifestado a respeito. Ademais, cabe ao representante da 

autarquia diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o 

caso de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem condições 

de providenciar. 

  

Não há que se falar em nulidade processual pelo fato de a perícia ter sido realizada antes da citação, já que anexo o 

laudo aos autos, a Autarquia teve ciência de seu conteúdo. Ademais, a parte autora passou por perícia 

administrativamente. 

  

No que tange à ocorrência de prescrição, destaco que às prestações previdenciárias, por se revestirem de caráter 

alimentar e serem de trato sucessivo, a regra do artigo 103 da Lei n.º 8.213/91 aplica-se tão somente às parcelas 

vencidas no período imediatamente anterior aos cinco anos da propositura da ação, consoante teor da Súmula 85 do 

STJ. 
  

Finalmente, rejeito a alegada incompetência material, tendo em vista as conclusões do laudo pericial. 

  

As partes são legítimas, estão presentes as condições da ação, bem como os pressupostos de formação e 

desenvolvimento válido e regular da relação processual. 

  

No mérito, o pedido é procedente. 

  

Os benefícios pleiteados estão amparados nos artigos 42 e 59 da Lei 8.213/91, que prevêem: 

  

“Art. 59. O auxílio-doença será devido ao segurado que, havendo cumprido, quando for o caso, o período de carência 

exigido nesta Lei, ficar incapacitado para o seu trabalho ou para a sua atividade habitual por mais de 15 (quinze) dias 

consecutivos.” 

 “Art. 42. A aposentadoria por invalidez, uma vez cumprida, quando for o caso, a carência exigida, será devida ao 

segurado que, estando ou não em gozo de auxílio-doença, for considerado incapaz e insusceptível de reabilitação para 

ao exercício de atividade que lhe garanta a subsistência, e ser-lhe-á paga enquanto permanecer nesta condição.” 

                           
Atividade habitual é a atividade para a qual o interessado está qualificado, sem necessidade de qualquer habilitação 

adicional. 

  

Por isso, o artigo 59 da referida lei diz atividade habitual e não simplesmente atividade. A incapacidade há de ser total, 

que o impeça de trabalhar em sua atividade, mas temporária, ou seja, susceptível de recuperação. 

  

A incapacidade da parte autora ficou evidentemente comprovada, conforme considerações constantes do laudo anexo a 

estes autos: 

  

O exame pericial médico/legal realizado na pericianda, descrito no corpo do laudo tem por objetivo avaliar a pericianda, 

bem como aferir os termos referenciados na inicial e aqueles que a mesma fez referencia na entrevista do exame. Assim 

sendo, se trata de pericianda do sexo feminino, de cor branca, na faixa etária de 61 anos, não apresentou CTPS, porém 

informou atuar como costureira por conta própria a mais ou menos 50 anos, divorciada, três filhos com idades de (42,40 

e 32 anos), escolaridade colegial, boa compleição física, IMC de 28 (sobrepeso). 

Todavia, considerando os achados no exame físico tendo em vista que a mesma realizou todas as manobras 

concernentes ao exame físico de forma independente e sem haver necessidade de auxilio, considerando ainda, a analise 

documentação que consta nos autos, bem como também no exame subsidiário apresentado no ato do exame pericial 
para analise pericial, conforme descrição do corpo do laudo, conclui-se que do ponto de vista ortopédico, sendo a 

pericianda portadora de prótese articular instalada na articulação do quadril esquerdo, nível de escolaridade e atividade 

conforme relato da mesma de costureira não reúne condições para atuar em tal posto de trabalho. Assim sendo, 

apresenta incapacidade para as atividades que referiu executar. 

  

Com efeito, embora o perito judicial, em exame clínico realizado, tenha considerado que a autora está incapacitada para 

as suas atividades habituais, não pôde fixá-la, ocasião em que se considera como data do início da incapacidade a data 

da perícia médica judicial, 27/04/2011. 

  

A condição de segurado restou incontroversa, tendo em vista as contribuições indicadas no anexo consulta.cnis. 
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No tocante à carência, vê-se do arquivo consulta.cnis, que a autora reingressou no RGPS no mês de janeiro de 2011 e 

efetuou cinco novas contribuições até abril de 2011, tendo cumprindo a carência exigida de 1/3 para a concessão do 

benefício, nos termos do art. 24, parágrafo único, da Lei 8.213/91: 

  

Art. 24. Período de carência é o número mínimo de contribuições mensais indispensáveis para que o beneficiário faça 

jus ao benefício, consideradas a partir do transcurso do primeiro dia dos meses de suas competências. 

  

Parágrafo único. Havendo perda da qualidade de segurado, as contribuições anteriores a essa data só serão computadas 

para efeito de carência depois que o segurado contar, a partir da nova filiação à Previdência Social, com, no mínimo, 

1/3 (um terço) do número de contribuições exigidas para o cumprimento da carência definida para o benefício a ser 

requerido. 

  

Desta forma, restou incontroverso também o requisito da carência mínima. 

  

Assim, considerando as condições pessoais e limitação física comprovada em laudo pericial, e a possibilidade de 

reabilitação da parte autora para o exercício de outra atividade conforme apurado no exame pericial, é de rigor o 

deferimento do auxílio-doença, até sua reabilitação para o exercício de outra profissão (artigo 89, Lei 8213/91, c/c 

artigo 137, RPS). 
  

Diante do exposto JULGO PROCEDENTE O PEDIDO formulado, para condenar o INSS na concessão de auxílio-

doença à parte autora, CIRENE BEATRIZ DA SILVA CARVALHO, com DIB em 27/04/2011 (Data da Perícia), com 

renda mensal inicial (RMI) no valor de R$ 545,00 e renda mensal atual (RMA) no valor de R$ 545,00 (QUINHENTOS 

E QUARENTA E CINCO REAIS) , em maio de 2011, até sua reabilitação para o exercício de outra atividade. 

  

Cuidando-se de verba de natureza alimentar, torna-se evidente a possibilidade de dano de difícil reparação na hipótese 

de pagamento tardio. Assim, com fundamento no artigo 273 do Código de Processo Civil e artigo 4º da Lei 

10.259/2001, ANTECIPO OS EFEITOS DA SENTENÇA, para determinar ao INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL a imediata implantação do benefício à parte autora, devendo a autarquia reabilitá-la para o exercício 

de outra atividade. O benefício deverá ser implantado no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias. Oficie-se. 

  

Condeno ao pagamento das diferenças em atraso, no montante de R$ 625,91 (SEISCENTOS E VINTE E CINCO 

REAIS E NOVENTA E UM CENTAVOS) , em julho/2011, conforme cálculos da contadoria judicial, incidindo juros e 

correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de 

remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 

11.960/2009). 
  

Publique-se, registre-se e intimem-se. Sem custas e honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Transitada em julgado, expeça-

se ofício requisitório para pagamento dos atrasados e dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0002877-66.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015596/2011 - ANTONIO DE PADUA LINO GIACOMELI (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL, SP303320 - 

ARMANDO PIVA NETTO) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). Vistos 

em sentença. 

  

Trata-se de ação de repetição de indébito visando à restituição dos valores relativos ao imposto de renda de pessoa física 

(IRPF) incidente sobre o montante de valores atrasados, pagos em parcela única ao Autor a título de benefício 

previdenciário. 

  

DECIDO. 

  

Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

  
No mérito o pedido procede. 

  

O benefício previdenciário tem, como sabido, natureza alimentar e, somente quando pago mensalmente, enquadrar-se-á 

no conceito de renda ou provento para fins de incidência do imposto de renda. Assim, se não for pago na época em que 

devido, o que, no caso da parte autora, ocorreria a partir do requerimento administrativo, o montante pago 

posteriormente terá apenas a natureza indenizatória, salvo se considerada a incidência do imposto em referência aos 

meses em que a parcela deveria ter sido paga. 

  

Além disso, é despido de todo e qualquer senso punir-se aquele que, além de não ter recebido o benefício alimentar na 

época devida, à custa até mesmo de sua própria dignidade, tenha posteriormente que pagar um imposto ao qual não 

estaria obrigado se o benefício alimentar tivesse sido pago mensalmente conforme determina a lei. 
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A respeito do tema, a precisa e nobre lição do eminente Ministro José Delgado, no voto proferido quando do julgamento 

do RESP 538137/RS: “A relação jurídica tributária deve ser desenvolvida entre fisco e contribuinte com absoluto 

respeito ao princípio da legalidade, sem que se permita espaço para que ocorram vantagens ao ente tributante em 

decorrência de descumprimento das suas obrigações impostas pelo ordenamento jurídico”. Veja-se a ementa do 

julgamento deste recurso no Egrégio Superior Tribunal de Justiça: 

  

“TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. RENDIMENTOS ADVINDOS DE DECISÃO JUDICIAL. DEPÓSITO. 

SERVIDOR PÚBLICO. PARCELAS DEVIDAS MENSALMENTE, PORÉM, PAGAS, DE MODO ACUMULADO. 

NÃO EFETIVAÇÃO DO PAGAMENTO NO SEU DEVIDO TEMPO. INTERPRETAÇÃO DO ART. 46, DA LEI Nº 

8.541/92. 

1. Caso a obrigação de que decorram os rendimentos advindos de decisão judicial se adimplida na época própria desse 

causa, são os mesmos tributáveis e ensejam a retenção do imposto de renda na fonte. 

2. A regra acima referida não se aplica quando, em face de descumprimento do Estado em pagar vencimentos atrasados 

ao servidor, acumula as parcelas que, se tivessem sido pagas, na época própria, no final de cada mês, estariam isentos de 

retenção do tributo. 

3. Ocorrendo de maneira diferente, o credor estaria sob dupla penalização: por não receber o que lhe era devido na 

época própria em que tais valores não eram suscetíveis de tributação e por recebê-los, posteriormente, ocasião em que, 
por acumulação, formam então, montante tributável. 

4. O art. 46, da Lei nº 8.541/92, deve ser interpretado nos seguintes moldes: só haverá retenção na fonte de rendimentos 

pagos em cumprimento à decisão judicial quando, isoladamente, tais valores ensejarem o desconto do imposto, caso 

contrário, ter-se-ia hipótese condenável: sobre valores isoladamente isentos de imposto de renda o ente público moroso 

retiraria benefício caracterizadamente indevido. 

5. O ordenamento jurídico tributário deve ser interpretado de modo que entre fisco e contribuinte sejam instaurados 

comportamentos regidos pela lealdade e obediência rigorosa ao princípio da legalidade. 

6. Não é admissível que o servidor seja chamado a aceitar retenção de imposto de renda na fonte, em benefício do 

Estado, em face de ato ilegal praticado pelo próprio Poder Público, ao atrasar o pagamento de suas vantagens salariais.  

7. Recurso especial não provido” 

(STJ - RESP 538137-RS - RELATOR MINISTRO JOSÉ DELGADO - 1º TURMA). 

  

Ainda nesse sentido, a 6ª Turma do TRF da 4ª Região já decidiu que: “Os rendimentos pagos acumuladamente serão 

considerados nos meses a que se referirem. Outro critério jurídico sobre rendimentos pagos acumuladamente não seria 

aceitável, visto que a cobrança do imposto de renda na fonte sobre o total recebido - evidentemente - configuraria lesão 

ao princípio da isonomia jurídica em relação aos contribuintes que receberam rendimentos mensalmente na época 

devida. Ademais, entender que o imposto de renda na fonte incide sobre o total dos rendimentos recebidos no mês 
proporcionaria ao Fisco aproveitar-se da torpeza do mau pagador em prejuízo do credor, o que não é admissível” (AI n.º 

97.04.37714-2/SC, Rel. Juiz joão Surreaux Chagas, 6ª T., m., DJU 22.10.97, p. 88.593). 

  

Posteriormente, a Egrégia 3ª Seção do mesmo Tribunal consolidou o entendimento no sentido de que não é devida a 

retenção de imposto de renda na fonte sobre os pagamentos de benefícios acumulados ou atrasados, se pagos na época 

oportuna não estivesses sujeitos a tal desconto (EIAC n.º 1998.04.01.078304-3, Rel. Juiz Federal RICARDO 

TEIXEIRA DO VALLE PEREIRA, DJU, Seção II, de 02.04.2003, p. 598). 

  

Com efeito, o pagamento do IRPF da forma praticada pela ré constituiria ofensa ao princípio constitucional da isonomia 

tributária previsto no artigo 150 da Constituição da República, pois acarretaria tratamento tributário distinto àqueles que 

recebessem o benefício previdenciário devido mês a mês e aqueles que recebessem todo o valor devido - não mês a mês 

conforme a legislação - mas de forma acumulada. Assim, a tributação a apenas uma classe de segurados - justamente a 

classe penalizada pelo atraso - ofende o princípio constitucional da isonomia tributária, bem como o da capacidade 

contributiva, pois beneficiários com a mesma capacidade econômica são tratados de forma distinta. 

  

Por fim, cumpre consignar que após a recente promulgação da Lei nº 12.350/2010, que incluiu o artigo 12-A na Lei nº 

7.713/1988, a própria legislação tributária passou a reconhecer o direito à tributação com base na tabela progressiva 
mensal relativamente aos rendimentos recebidos acumuladamente: 

  

Art. 12-A. Os rendimentos do trabalho e os provenientes de aposentadoria, pensão, transferência para a reserva 

remunerada ou reforma, pagos pela Previdência Social da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 

quando correspondentes a anos-calendários anteriores ao do recebimento, serão tributados exclusivamente na fonte, no 

mês do recebimento ou crédito, em separado dos demais rendimentos recebidos no mês. (Incluído pela Lei nº 12.350, de 

21.12.2010) 

  

§ 1o O imposto será retido pela pessoa física ou jurídica obrigada ao pagamento ou pela instituição financeira 

depositária do crédito e calculado sobre o montante dos rendimentos pagos, mediante a utilização de tabela progressiva 
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resultante da multiplicação da quantidade de meses a que se refiram os rendimentos pelos valores constantes da tabela 

progressiva mensal correspondente ao mês do recebimento ou crédito. (Incluído pela Lei nº 12.350, de 21.12. 2010) 

  

Em cumprimento ao referido dispositivo legal, a Secretaria da Receita Federal editou a Instrução Normativa RFB nº 

1.127/2011 determinando que a tributação na fonte passe a ser feita nos moldes previstos na recém alterada Lei 

7.713/1988. 

  

Desta forma, devida a restituição dos valores retidos do autor quando do recebimento dos atrasados, bem como o 

montante apurado quando da declaração de ajuste anual do imposto de renda, não sendo exigível da forma como foi 

realizada. 

  

Friso, por fim, que os juros moratórios e correção monetária não deverão, igualmente, ser tributados acumuladamente, 

devendo seguir a mesma sorte quanto à forma de tributação do principal, posto acessórios a este. A propósito: 

  

"TRIBUTÁRIO. IMPOSTO DE RENDA. JUROS DE MORA. INCIDÊNCIA. 

1. Os juros de mora correspondem à remuneração do capital e se enquadram na hipótese prevista no art. 43, I, do CTN 

("produto de capital"), passível de incidência de Imposto de Renda, independentemente da natureza jurídica da 

prestação pecuniária principal à qual estejam vinculados. 
2. Recurso Especial provido" (STJ - REsp 627.065/PE, Rel. Min. Herman Benjamin, DJU de 07.02.08) 

  

TRIBUTÁRIO. IRPF. CRÉDITO RECONHECIDO JUDICIALMENTE. INCIDÊNCIA SOBRE JUROS DE MORA. 

DESCABIMENTO. CORREÇÃO MONETÁRIA. CABIMENTO. RESTITUIÇÃO. 

(...) 

  

3. Incide imposto de renda sobre o valor relativo à correção monetária. (TRF-4 - APELREEX 200872090014266 - 1ª T, 

rel. Juiz Federal Jorge A. Maurque, j. 09/12/2009) 

  

Diante do exposto, julgo procedente o pedido deduzido, para o fim de condenar a União a excluir da base de cálculo do 

IRPF os valores correspondentes aos proventos pagos em atraso a título de benefício previdenciário, referentes aos 

meses indicados na petição inicial, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 

30/06/2009, incidindo a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança 

(artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009), ressalvada a tributação incidente nos termos da 

tabela progressiva vigente na data em que cada parcela deveria ter sido paga, aplicando-se a orientação a juros e 

correção monetária. 

  
Após o trânsito em julgado, oficie-se à Secretaria da Receita Federal para cumprir a sentença mediante a obrigação de 

fazer no prazo de 60 (sessenta) dias, na forma de retificação administrativa da declaração de ajuste anual relativa ao 

ano-calendário em que foi indevidamente retido o imposto sobre os valores recebidos acumuladamente, conforme o 

comando contido nesta sentença, repetindo os valores mediante a restituição administrativa e ajuste anual, devidamente 

atualizados até o efetivo pagamento, com a comprovação nos autos após o integral cumprimento da obrigação.  

  

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução da r. sentença fica 

limitada ao pedido inicial. 

  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95).  

DECIDO. 

Indefiro, por ora, o requerimento de Justiça Gratuita, uma vez que não consta nos autos declaração de pobreza 

firmada pela parte autora. 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou 
qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo 

com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

Rejeito a preliminar de inépcia da inicial, porquanto do relato dos fatos pode-se extrair o pedido da parte autora 

e os fundamentos que o embasam.  

Afasto a preliminar de falta de requerimento administrativo prévio, pois quando se tratar de revisão de benefício 

já concedido, a resistência da ré aparece de forma implícita, pois há ato administrativo prévio que não aplicou os 

índices ou correções que a parte autora supõe devidos, ou seja, o benefício não foi concedido da forma desejada, 

o que caracteriza a lide e justifica a intervenção do Poder Judiciário. 

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois cabe ao representante da autarquia 

diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o caso 
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de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem 

condições de providenciar. 

Rejeito a argüição de decadência, uma vez que o prazo previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/1991 refere-se à 

decadência do direito de revisar o ato concessório do benefício, sendo que a presente ação versa sobre a aplicação 

do teto, evento que não compõe o cálculo do benefício, incidindo posteriormente a este.  

Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da 

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na 

forma do Código Civil”. 

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da 

propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC).  

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 

  

Revendo o posicionamento anterior deste Juízo, passo a decidir em consonância com o recente entendimento 

firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354-9, em que foi 

reconhecida a repercussão geral da matéria, verbis: 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 
ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS 

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE 

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA 

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. 

Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao 

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia 

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob 

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se 

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico 

perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 

estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. 

Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF, RE 564354/SE, Órgão Julgador: Tribunal Pleno , 

Relator(a) Min. - CÁRMEN LÚCIA, DJ 14/02/2011 P 00487, Julgamento: 08/09/2010) 
  

A forma de cálculo se encontra às fls. 18 do acórdão: 

  

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário 

de benefício ( Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a 

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos 

benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. 

Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) 

para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição de salário de benefício, o 

qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado receba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o 

valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de 

benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova 

RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, 

sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe 

aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS.”  

  

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a, no prazo de 90 (noventa) dias, readequar 
o valor do benefício recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício 

estabelecido pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a partir de 16/12/1998; e readequar o valor do benefício 

recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pela 

Emenda Constitucional nº 41/2003, a partir de 31/12/2003. Deverão ser observados os seguintes parâmetros:  

  

1º) em relação à Emenda Constitucional nº 20/1998: 

a)            recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência 

do teto no salário-de-benefício; 

b)            atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de 

reajustamento dos benefícios em manutenção; 
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c)             na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/1998 (16/12/1998), limitar a nova RMA 

ao teto constitucional (R$ 1.200,00); 

d)            considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 1.200,00, como valor do benefício devido a partir de 

16/12/1998; 

e)            apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de 

16/12/1998, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da 

ação; e 

  

2º) em relação à Emenda Constitucional nº 41/2003: 

a)            recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência 

do teto no salário-de-benefício; 

  

b)            atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de 

reajustamento dos benefícios em manutenção; 

c)             na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 41/2003 (31/12/2003), limitar a nova RMA 

ao teto constitucional (R$ 2.400,00); 

d)            considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 2.400,00, como valor do benefício devido a partir de 

31/12/2003; 
e)            apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de 

31/12/2003, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da 

ação; e 

  

3º) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV. 

4º) pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual (RMA), 

administrativamente; 

5º) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, no sistema informatizado da 

DATAPREV, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009 e a partir 

daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009), observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir 

da data da propositura da ação, considerado o protocolo inicial, fornecendo a este Juizado os respectivos 

cálculos, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o trânsito em julgado desta sentença ou justificando a 

impossibilidade da elaboração. 

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução desta 

sentença fica limitada ao pedido inicial. 

Recebidos os cálculos será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 
(sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à 

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício 

requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á expressamente, 

na Secretaria deste Juizado. A parte autora será intimada, mediante AR a efetuar sua opção, no prazo de 10 

(dez) dias. Expirado o prazo sem manifestação, será entendido como opção pela via de ofício precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0003123-62.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317016150/2011 - EDUARDO PIO RIBEIRO (ADV. SP086599 - GLAUCIA SUDATTI, SP299700 - NATHALIA 

ROSSY DE M. PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002969-44.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317016152/2011 - CLEBER DE SOUZA KORT KAMP (ADV. SP086599 - GLAUCIA SUDATTI, SP299700 - 

NATHALIA ROSSY DE M. PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002967-74.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317016154/2011 - AFONSO AUGUSTO RIBEIRO (ADV. SP086599 - GLAUCIA SUDATTI, SP299700 - 

NATHALIA ROSSY DE M. PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0002839-54.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317016164/2011 - ANTONIO LOPES GOMES (ADV. SP086599 - GLAUCIA SUDATTI, SP299700 - NATHALIA 

ROSSY DE M. PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002837-84.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317016165/2011 - JOAO RODRIGUES DA SILVA (ADV. SP086599 - GLAUCIA SUDATTI, SP299700 - 

NATHALIA ROSSY DE M. PAIVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Vistos em sentença. 

  

A parte autora propôs a presente ação em face da União Federal, pleiteando o pagamento das parcelas 

reconhecidas pela Administração Pública referentes à aplicação do percentual de 11,98% decorrente da 

transformação dos salários dos autores pela Unidade Real de Valor - URV. 

  
Devidamente citada, a União alegou carência de ação, e no mérito reconheceu o pedido. 

  

É o breve relatório. Passo a decidir. 

  

A preliminar confunde-se com o próprio mérito da ação, eis que o acesso ao Judiciário não está condicionado a 

prazo ou encerramento do processo administrativo. 

No mérito, a parte autora faz jus ao recebimento dos valores pleiteados, eis que a matéria relativa à reposição de 

11,98% aos servidores do Poder Legislativo, Judiciário e do Ministério Público Federal já foi pacificada pelo 

Pleno do Supremo Tribunal Federal. Neste ponto inexiste controvérsia nos autos, vez que a União não questiona 

o direito do autor, opondo resistência somente quanto ao imediato adimplemento da obrigação, sob alegação de 

que a parte deve aguardar a realização dos procedimentos administrativos para implementação gradual dos 

pagamentos.  

  

Neste sentido: 

  

ADMINISTRATIVO. SERVIDOR PÚBLICO. REAJUSTE DE VENCIMENTOS. LEI 8880/94. INCIDÊNCIA 

DO ÍNDICE DE 11,98% NA CONVERSÃO DOS PROVENTOS EM URV. JUROS DE MORA. VERBA 
HONORÁRIA. I - O artigo 37, inciso XV, da Constituição da República estabelece o Princípio de 

Irredutibilidade de Vencimentos dos servidores públicos, em tratamento isonômico ao conferido aos 

trabalhadores em geral no artigo 7º, inciso VI da Lei Maior. II - É devida, in casu, a aplicação do índice de 

11,98%, quando da conversão dos proventos em URV, ocorrida em março de 1994, por força da Medida 

Provisória nº 482/94 e convertida na Lei 8880/94. III - Nas condenações ao pagamento de verba de natureza 

alimentar, relativas a demandas ajuizadas antes do advento da Medida Provisória n.º 2.180-35/01, os juros de 

mora devem ser fixados em 12% ao ano. Precedentes do Superior Tribunal de Justiça e desta Segunda Turma. 

IV -Os honorários advocatícios, fixados em 5% do valor da causa (R$ 1.000,00), estão aquém do trabalho 

realizado pelo advogado, aviltando seu ofício. V - Apelação parcialmente provida; remessa oficial, desprovida. 

(TRF-3 - APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO - 688717, Relator: JUÍZA CONVOCADA ANA ALENCAR, 

Órgão Julgador: SEGUNDA TURMA, Data do Julgamento: 30/06/2009, Fonte: DJF3 CJ2 DATA:08/07/2009 

PÁGINA: 131)  

  

  

Contudo, diante do reconhecimento do pedido, há que se ter um prazo razoável para o cumprimento das suas 

obrigações, não podendo o servidor esperar demasiadamente o cumprimento da obrigação ao arbítrio da 

Administração Federal. Ressalte-se que até o presente momento não ocorreu o pagamento de forma voluntária. 
  

Pelo exposto, julgo procedente a ação para condenar a União Federal a pagar à parte autora as diferenças 

reconhecidas administrativamente, decorrentes da aplicação do percentual de 11,99% relativo à transformação 

dos salários dos autores pela Unidade Real de Valor - URV, descontando-se os valores pagos 

administrativamente. Extingo o processo com julgamento de mérito.  

Os cálculos para a fixação dos valores acima serão elaborados pela união Federal, no prazo de 45 (quarenta e 

cinco dias) após o trânsito em julgado, com base na Resolução nº 561, de 02/07/2007, do Conselho da Justiça 

Federal até 30/06/2009 e a partir daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de 

poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009). 
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Fixo a multa diária de R$ 100,00 (cem reais) por dia de atraso na indicação do cálculo para execução do julgado, 

até o limite equivalente ao crédito. 

  

Recebidos os cálculos será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à 

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

  

a)            na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por 

meio de petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento pela via do ofício 

precatório, do valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será 

recebida como renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento 

pela via do ofício requisitório. 

  

b)            no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-à 

expressamente, na Secretaria deste Juizado. A parte autora será intimada, mediante AR a efetuar sua opção, no 

prazo de 10 (dez) dias. Expirado o prazo sem manifestação, será entendido como opção pela via de ofício 

precatório. 
  

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

  

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0007704-57.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015991/2011 - NORMA ALICE PEREIRA ZAMBIANCO (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS 

JÚNIOR) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

  

0007702-87.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015992/2011 - LILIAN RURIKO IFA (ADV. SP299060A - IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR) X UNIÃO 

FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. PROCURADORA DA FAZENDA). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Dispensado o relatório (art. 38 Lei 

9099/95).  

DECIDO. 
Concedo os benefícios da justiça gratuita, nos termos da Lei 1060/50. 

Afasto a preliminar de incompetência deste Juizado Especial em razão do valor da causa. O réu não apresentou 

qualquer demonstrativo hábil a afastar a competência deste Juizado Especial. O valor da causa está de acordo 

com o limite estabelecido pela Lei 10.259/2001. 

Rejeito a preliminar de inépcia da inicial, porquanto do relato dos fatos pode-se extrair o pedido da parte autora 

e os fundamentos que o embasam.  

Afasto a preliminar de falta de requerimento administrativo prévio, pois quando se tratar de revisão de benefício 

já concedido, a resistência da ré aparece de forma implícita, pois há ato administrativo prévio que não aplicou os 

índices ou correções que a parte autora supõe devidos, ou seja, o benefício não foi concedido da forma desejada, 

o que caracteriza a lide e justifica a intervenção do Poder Judiciário. 

Igualmente, afasto a preliminar de ausência do processo administrativo, pois cabe ao representante da autarquia 

diligenciar, administrativamente, a fim de buscar os documentos que entender indispensáveis, não sendo o caso 

de redesignação do julgamento da demanda em razão da ausência de elementos que a própria parte tem 

condições de providenciar. 

Rejeito a argüição de decadência, uma vez que o prazo previsto no artigo 103 da Lei nº 8.213/1991 refere-se à 

decadência do direito de revisar o ato concessório do benefício, sendo que a presente ação versa sobre a aplicação 

do teto, evento que não compõe o cálculo do benefício, incidindo posteriormente a este.  
Prescrição. De acordo com o art. 103, parágrafo único, da Lei 8.213/91, “prescreve em cinco anos, a contar da 

data em que deveriam ter sido pagas, toda e qualquer ação para haver prestações vencidas ou quaisquer 

restituições ou diferenças devidas pela Previdência Social, salvo o direito dos menores, incapazes e ausentes, na 

forma do Código Civil”. 

Em se tratando de prestações de trato sucessivo, somente as diferenças vencidas até cinco anos antes da 

propositura da ação foram alcançadas pela prescrição (art. 219, § 1.°, CPC).  

  

Passo à apreciação do mérito propriamente dito. 
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Revendo o posicionamento anterior deste Juízo, passo a decidir em consonância com o recente entendimento 

firmado pelo E. Supremo Tribunal Federal no julgamento do Recurso Extraordinário nº 564.354-9, em que foi 

reconhecida a repercussão geral da matéria, verbis: 

EMENTA: DIREITOS CONSTITUCIONAL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. 

ALTERAÇÃO NO TETO DOS BENEFÍCIOS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA. REFLEXOS NOS 

BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA ALTERAÇÃO. EMENDAS CONSTITUCIONAIS N. 20/1998 E 

41/2003. DIREITO INTERTEMPORAL: ATO JURÍDICO PERFEITO. NECESSIDADE DE 

INTERPRETAÇÃO DA LEI INFRACONSTITUCIONAL. AUSÊNCIA DE OFENSA AO PRINCÍPIO DA 

IRRETROATIVIDADE DAS LEIS. RECURSO EXTRAORDINÁRIO A QUE SE NEGA PROVIMENTO. 1. 

Há pelo menos duas situações jurídicas em que a atuação do Supremo Tribunal Federal como guardião da 

Constituição da República demanda interpretação da legislação infraconstitucional: a primeira respeita ao 

exercício do controle de constitucionalidade das normas, pois não se declara a constitucionalidade ou 

inconstitucionalidade de uma lei sem antes entendê-la; a segunda, que se dá na espécie, decorre da garantia 

constitucional da proteção ao ato jurídico perfeito contra lei superveniente, pois a solução de controvérsia sob 

essa perspectiva pressupõe sejam interpretadas as leis postas em conflito e determinados os seus alcances para se 

dizer da existência ou ausência da retroatividade constitucionalmente vedada. 2. Não ofende o ato jurídico 

perfeito a aplicação imediata do art. 14 da Emenda Constitucional n. 20/1998 e do art. 5º da Emenda 

Constitucional n. 41/2003 aos benefícios previdenciários limitados a teto do regime geral de previdência 
estabelecido antes da vigência dessas normas, de modo a que passem a observar o novo teto constitucional. 3. 

Negado provimento ao recurso extraordinário. (STF, RE 564354/SE, Órgão Julgador: Tribunal Pleno , 

Relator(a) Min. - CÁRMEN LÚCIA, DJ 14/02/2011 P 00487, Julgamento: 08/09/2010) 

  

A forma de cálculo se encontra às fls. 18 do acórdão: 

  

“O cálculo das prestações pecuniárias previdenciárias de trato continuado é efetivado, em regra, sobre o salário 

de benefício ( Lei nº 8.213/91), e tem como limite máximo o maior valor de salário de contribuição. Assim, após a 

definição do salário de benefício, calculado sobre o salário de contribuição, deve ser aplicado o limitador dos 

benefícios da previdência social, a fim de se obter a Renda Mensal do Benefício a que terá direito o segurado. 

Dessa forma, a conclusão inarredável que se pode chegar é a de que, efetivamente, a aplicação do limitador (teto) 

para definição da RMB que perceberá o segurado deve ser realizada após a definição de salário de benefício, o 

qual se mantém inalterado, mesmo que o segurado receba quantia inferior ao mesmo. Assim, uma vez alterado o 

valor limite dos benefícios da Previdência Social, o novo valor deverá ser aplicado sobre o mesmo salário de 

benefício calculado quando da sua concessão, com os devidos reajustes legais, a fim de se determinar a nova 

RMB que passará a perceber o segurado. Não se trata de reajustar e muito menos alterar o benefício. Trata-se, 

sim, de manter o mesmo salário de benefício calculado quando da concessão do benefício, só que agora lhe 
aplicando o novo limitador dos benefícios do RGPS.”  

  

Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a, no prazo de 90 (noventa) dias, readequar 

o valor do benefício recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício 

estabelecido pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a partir de 16/12/1998; e readequar o valor do benefício 

recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pela 

Emenda Constitucional nº 41/2003, a partir de 31/12/2003. Deverão ser observados os seguintes parâmetros:  

  

1º) em relação à Emenda Constitucional nº 20/1998: 

a)            recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência 

do teto no salário-de-benefício; 

b)            atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de 

reajustamento dos benefícios em manutenção; 

c)             na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/1998 (16/12/1998), limitar a nova RMA 

ao teto constitucional (R$ 1.200,00); 

d)            considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 1.200,00, como valor do benefício devido a partir de 

16/12/1998; 
e)            apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de 

16/12/1998, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da 

ação; e 

  

2º) em relação à Emenda Constitucional nº 41/2003: 

a)            recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência 

do teto no salário-de-benefício; 

  

b)            atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de 

reajustamento dos benefícios em manutenção; 
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c)             na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 41/2003 (31/12/2003), limitar a nova RMA 

ao teto constitucional (R$ 2.400,00); 

d)            considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 2.400,00, como valor do benefício devido a partir de 

31/12/2003; 

e)            apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de 

31/12/2003, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da 

ação; e 

  

3º) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV. 

4º) pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual (RMA), 

administrativamente; 

5º) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, no sistema informatizado da 

DATAPREV, incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009 e a partir 

daí os índices oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 

9.494/1997, redação da Lei nº 11.960/2009), observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir 

da data da propositura da ação, considerado o protocolo inicial, fornecendo a este Juizado os respectivos 

cálculos, no prazo de 120 (cento e vinte) dias após o trânsito em julgado desta sentença ou justificando a 

impossibilidade da elaboração. 
A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução desta 

sentença fica limitada ao pedido inicial. 

Recebidos os cálculos será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 

(sessenta) salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à 

parte autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de 

petição, no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento pela via do ofício precatório, do 

valor total da condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como 

renúncia à importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício 

requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á expressamente, 

na Secretaria deste Juizado. A parte autora será intimada, mediante AR a efetuar sua opção, no prazo de 10 

(dez) dias. Expirado o prazo sem manifestação, será entendido como opção pela via de ofício precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0002628-18.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015644/2011 - MARIA HELENA TUNDA (ADV. SP146704 - DIRCE NAMIE KOSUGI) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0002536-40.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015646/2011 - DJALMA FERREIRA DOS SANTOS (ADV. SP191959 - ANTONIO CARLOS SOUZA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002528-63.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015648/2011 - MARCELO PEREIRA DIAS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002478-37.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015649/2011 - CLEIDE MENARBINI APPOLONIO (ADV. SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) 
X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA 

DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002477-52.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015650/2011 - JOSE JOAO INACIO KOEHLER (ADV. SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002475-82.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015651/2011 - LUZIA ROSSI TEIXEIRA FREDERICO (ADV. SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ 
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JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002452-39.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015653/2011 - EZEQUIAS DE SOUZA (ADV. SP264779A - JOSE DANTAS LOUREIRO NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002400-43.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015655/2011 - GILBERTO FATIMA LUNA (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK, SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002395-21.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015656/2011 - AMERICO DAS NEVES JACINTO (ADV. SP206263 - LUÍS ALBERTO DE ARAUJO LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  
0002387-44.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015657/2011 - GERALDO MAGELA MACIEL (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK, SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002331-11.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015659/2011 - JOSIAS ZEFERINO NEGREIROS (ADV. SP182201 - LUCIO FLAVIO XAVIER DA SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002297-36.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015660/2011 - GILCLER CHIRITA (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0002278-30.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015661/2011 - ALBERTO SANTANDER ORTUNO (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0002277-45.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015662/2011 - CLAUDINO ANTONIO DA SILVA (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0002276-60.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015663/2011 - OSMAR LUQUE (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP246919 - ALEX FABIANO 

ALVES DA SILVA, SP225117 - SILVANA APARECIDA DE MOURA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002264-46.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015664/2011 - ANTONIO CAMARA (ADV. SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 
  

0002263-61.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015665/2011 - APARECIDA FLORINDA COLOMBARA (ADV. SP152386 - ANTONIO CARLOS DINIZ 

JUNIOR) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002241-03.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015666/2011 - LAERTI BARBIERI (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 
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0002239-33.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015667/2011 - JOSE JOAO DOS SANTOS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0002238-48.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015668/2011 - LAURO ROMANO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0002236-78.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015669/2011 - VICENTE GONCALVES DE MELO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002235-93.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015670/2011 - AILTON PEGORARO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 
SANTO ANDRÉ). 

  

0002234-11.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015671/2011 - NELSON AVELINO DIAS (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0002157-02.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015672/2011 - ERCILIO ZANARDI (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK, SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002130-19.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015673/2011 - REINALDO ZANELLA (ADV. SP085809 - ADEMAR NYIKOS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). 

  
0002123-27.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015674/2011 - MAURICIO DE SOUZA TOME (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO 

NEVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002088-67.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015675/2011 - RICARDO CLEMENTE SCAGLIA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002086-97.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015676/2011 - CATARINO OLIVEIRA (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0002084-30.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015677/2011 - ANTONIO BENEDITO ORLANDO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002083-45.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015678/2011 - JOSE SEBASTIAO VENTURINO (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002082-60.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015679/2011 - ALCIDES ASSOLINI (ADV. SP161990 - ARISMAR AMORIM JUNIOR) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0002014-13.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015680/2011 - FLORIVALDO CABRERA ANDRIATTO (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO 

FERREIRA, SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002013-28.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015681/2011 - MARISTELA NICOLA GOUVEIA (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, 

SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001943-11.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015682/2011 - LAZARO FRANCELI SOBRINHO (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  
0001884-23.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015683/2011 - BRUNO VUCSETICS (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD 

FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001543-94.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015684/2011 - JURACI FELTRIN (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK, SP263146 - CARLOS 

BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001518-81.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015685/2011 - APARECIDO VALDOCIR PIRES (ADV. SP206941 - EDIMAR HIDALGO RUIZ, SP248388 - 

WILSON JOSÉ DA SILVA, SP246919 - ALEX FABIANO ALVES DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001507-52.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015686/2011 - VILMO ANTONIO TANGANELLI (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, 
SP148058 - ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001494-53.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015687/2011 - ORLANDO WOHNRATH JUNIOR (ADV. SP215702 - ANDRÉ GIL GARCIA HIEBRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0001079-70.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015688/2011 - CLOVIS CHIOZZANI (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0000605-02.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015689/2011 - JOSE VIRGILIO DIAS (ADV. SP099641 - CARLOS ALBERTO GOES, SP215373 - RONALD 

FAZIA DOMINGUES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 
  

0000146-97.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015690/2011 - AURELIO CHIARETI (ADV. SP212891 - ANTONIO CARLOS POSSALE E SILVA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0007609-27.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317016141/2011 - VALDIR APARECIDO BALLADORE (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 
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0007449-02.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317016142/2011 - CELSO PAULO MATHIAS (ADV. SP263146 - CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0006809-96.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317016143/2011 - FLAVIO DE OLIVEIRA (ADV. SP148162 - WALDEC MARCELINO FERREIRA, SP148058 - 

ALEXANDRE CEREJA SANCHEZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003347-97.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317016145/2011 - ANTONIO HELOISO DUARTE (ADV. SP301304 - JOAO CARLOS STAACK, SP263146 - 

CARLOS BERKENBROCK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0003227-54.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317016146/2011 - BRAZ MENDES (ADV. SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO, SP150469 - EDVAR 

SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 
GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002905-34.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317016156/2011 - WALDEMAR FRANC ISCO (ADV. SP140004 - REGIANE BARROS ASSUMPCAO NEVES, 

SP229026 - CAROLINA MARIANO FIGUEROA MELO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002903-64.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317016157/2011 - ANTONIO CARLOS BROCK (ADV. SP293673 - PEDRO HENRIQUE TOMAZINI GOMES, 

SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002901-94.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317016158/2011 - ANTONIO CLAUDINE RIBOLLA (ADV. SP293673 - PEDRO HENRIQUE TOMAZINI 

GOMES, SP079644 - ALCIDES TARGHER FILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  
0002895-87.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317016161/2011 - JOSE NASCIMENTO DE MOURA (ADV. SP293673 - PEDRO HENRIQUE TOMAZINI 

GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

  

0002811-86.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317016167/2011 - JOSE NIVALDO RAMOS (ADV. SP033188 - FRANCISCO ISIDORO ALOISE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0002777-14.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317016168/2011 - WALDEMAR MARQUES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0002775-44.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317016170/2011 - JOÃO BATISTA MOLINA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). 

  

0002771-07.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317016173/2011 - JOAO BATISTA DE AZEVEDO (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). 

*** FIM *** 
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SENTENÇA EM EMBARGOS 
  

0006668-77.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317015706/2011 - 

WILSON LANZA (ADV. SP077792 - HENDERSON VILAS BOAS BARANIUK, SP302721 - MELINA BRANDAO 

BARANIUK) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente 

ao rito deste Juizado Especial Federal, caberão embargos de declaração quando, na sentença ou acórdão, houver 

obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. 

                                                                

DECIDO 

  

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida. O cálculo da 

Contadoria informou que tanto o valor do benefício em abril/10, vigente ao tempo do ajuizamento, quanto na data do 

eventual restabelecimento por sentença (janeiro/11) ultrapassaria o patamar de 5 (cinco) salários mínimos. Por esta 

razão, o declínio de competência. 

  

Nos moldes propostos, os presentes embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a 

modificação do julgado, reservada aos meios processuais específicos. 
  

Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra forma: 

  

“1- Os embargos de declaração não são remédio processual adequado à correção de erro de mérito em julgamento. 

2- Inexistindo no acórdão omissão, obscuridade, dúvida ou contradição, rejeitam-se os embargos de declaração que lhe 

foram opostos” (Apel. Cível nº 91.01.01127-8/DF- DOU 05/12/91). 

  

No mesmo sentido: 

  

“Sem os pressupostos processuais pertinentes: dúvida, contradição ou omissão, não merecem ser acolhidos os 

embargos. A pretendida infringência não é possível na presente via.” (Embargos de Declaração no MS nº 1226-0- DF; 

STJ- 1ª Seção; DJ 15/02/93). 

  

Observo, assim, que eventual inconformismo quanto ao julgamento proferido deverá ser manifestado com a 

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se conforma. 

  

Pelo exposto, recebo os presentes embargos porque tempestivos, mas nego-lhes provimento. 
  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0001573-32.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317015705/2011 - 

GILBERTO CARLOS LEAL (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Nos termos 

do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal, caberão embargos de 

declaração quando, na sentença ou acórdão, houver obscuridade, contradição, omissão ou dúvida. 

                                                                

Sustenta o Embargante omissão na sentença exarada em 08.06.2011, eis que não determinou a remessa dos autos ao 

Juízo competente. 

                                 

DECIDO 

  

O art. 51, III, da Lei 9099/95 é muito claro no sentido da extinção do processo em virtude de incompetência territorial. 

No entanto, tratando-se de pedido de remessa dos autos de um Juizado para outro, o que se processa de forma 

eletrônica, não entrevejo óbice, até mesmo porque os documento já estão "escaneados", conforme procedimento em um 
e outro Juizado. 

  

Assim, acolho os embargos para determinar a remessa destes autos para o JEF de São Paulo, cabendo ao Juiz daquele 

Juizado a livre apreciação de sua competência e demais elementos da causa. PRI 

  

0007595-43.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317015624/2011 - 

LEANDRO IBANEZ (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tratam-se de 

embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado 

Especial Federal. 
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Insurge-se a parte autora contra o decreto de improcedência, sob alegação de que o valor de sua renda mensal atual lhe 

confere o direito à revisão pelo teto, independentemente de prova de que tenha o benefício sido limitado quando de sua 

concessão. 

DECIDO 

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, eis que a causa de 

pedir reside no fato de eventual limitação ao teto quando da concessão do benefício. No caso dos autos, o benefício do 

demandante foi concedido em 17.01.1996, no valor de R$ 824,70 (fls. 14 e 15 da inicial), quando o teto da época era de 

R$ 832,66. 

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os presentes 

embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada aos 

meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento deverá ser manifestado com a 

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se conforma. 

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-lhes 

provimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0007187-52.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317015625/2011 - JOSÉ 

ESTEVAM DA SILVA (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tratam-se de 

embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado 

Especial Federal. 

Insurge-se a parte autora contra o decreto de improcedência, sob alegação de que o valor de sua renda mensal atual lhe 

confere o direito à revisão pelo teto, independentemente de prova de que tenha o benefício sido limitado quando de sua 

concessão. 

DECIDO 

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, eis que a causa de 

pedir reside no fato de eventual limitação ao teto quando da concessão do benefício. No caso dos autos, o benefício do 

demandante foi concedido em 17.06.1994, no valor de R$ 498,68-2 (fls.12 e 13 da inicial), quando o teto da época era 

de R$ 582,86. 

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os presentes 

embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada aos 

meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento deverá ser manifestado com a 

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se conforma. 

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-lhes 

provimento. 
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0002596-13.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317015590/2011 - JOSE 

AUGUSTO MALHANI (ADV. SP068622 - AIRTON GUIDOLIN) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tratam-se de 

embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado 

Especial Federal. 

Insurge-se o embargante contra o não acolhimento do pedido de revisão pelo teto das Emendas Constitucionais nº 20 e 

41. Alega que seu salário de contribuição teria atingido o teto.    

DECIDO 

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida. 

Alega o autor que seu benefício deveria corresponder ao "teto" já em 1993 (época da concessão). O único argumento 

que traz para tanto é o fato de que, contribuindo sempre sobre o teto, deveria receber benefício no teto, quando do 

cálculo da RMI. A desvinculação entre salário-de-contribuição e salário-de-benefício é bem tranquila na jurisprudência 

(confira-se Súmula 40 do TRF-4). 

Assim, o argumento utilizado, à míngua de outro, não autoriza a revisão da RMI. Permanecendo a mesma abaixo do 

teto, não se aplica o recente julgado do STF citado na sentença. 
Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-lhes 

provimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000209-25.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317015623/2011 - JOSE 

SIMOES LOPES (ADV. SP150469 - EDVAR SOARES CIRIACO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tratam-se de 

embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado 

Especial Federal. 
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Insurge-se a parte autora contra o decreto de improcedência, sob alegação de que o valor de sua renda mensal atual lhe 

confere o direito à revisão pelo teto, independentemente de prova de que tenha o benefício sido limitado quando de sua 

concessão. 

DECIDO 

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, eis que a causa de 

pedir reside no fato de eventual limitação ao teto quando da concessão do benefício. No caso dos autos, o benefício do 

demandante foi concedido em 19.01.1996, no valor de R$ 824,70 (fls. 14 e 15 da inicial), quando o teto da época era de 

R$ 832,66. 

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os presentes 

embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada aos 

meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento deverá ser manifestado com a 

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se conforma. 

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-lhes 

provimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0007648-24.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317015591/2011 - 

MARIANO JOS DOS SANTOS (ADV. PR022600 - VALDEREZ DE ARAUJO SILVA GUILLEN, PR047487 - 
ROBERTO DE SOUZA FATUCH) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tratam-se de embargos de declaração, nos 

termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial Federal. 

Insurge-se o embargante contra o não acolhimento do pedido de revisão pelo teto das Emendas Constitucionais nº 20 e 

41. Alega que em determinado mês seu salário de contribuição teria atingido o teto. Com os embargos juntou 

documentos.    

DECIDO 

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, sendo certo que a 

mesma não merece qualquer reparo. Conforme claramente exposto na fundamentação, o direito à aplicação dos novos 

tetos advém da concessão do benefício cuja RMI sofreu efetiva limitação pelo teto da época. O fato de em um mês ou 

outro ter havido atingimento do "teto" não autoriza, de per si, a aplicação do julgado, tanto que o extrato da RMA 

juntado nos embargos não revela, também, atingimento de teto. 

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-lhes 

provimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000529-75.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317015703/2011 - 
JOAQUIM ANTONIO MARIANO (ADV. SP254710 - IVETE QUEIROZ DIDI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Objetivando aclarar a sentença proferida, foram tempestivamente interpostos estes embargos, nos termos do artigo 535 

do C.P.C., cujo teor condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra obscuridade, contradição ou omissão na 

sentença. 

  

DECIDO 

  

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição ou omissão na sentença proferida. 

  

Nos moldes propostos, os presentes embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a 

modificação do julgado, reservada aos meios processuais específicos. 

  

Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra forma: 

  

“1- Os embargos de declaração não são remédio processual adequado à correção de erro de mérito em julgamento. 

2- Inexistindo no acórdão omissão, obscuridade, dúvida ou contradição, rejeitam-se os embargos de declaração que lhe 
foram opostos” (Apel. Cível nº 91.01.01127-8/DF- DOU 05/12/91). 

  

No mesmo sentido: 

  

“Sem os pressupostos processuais pertinentes: dúvida, contradição ou omissão, não merecem ser acolhidos os 

embargos. A pretendida infringência não é possível na presente via.” (Embargos de Declaração no MS nº 1226-0- DF; 

STJ- 1ª Seção; DJ 15/02/93). 

  

  

Observo, assim, que eventual inconformismo quanto ao julgamento proferido deverá ser manifestado com a 

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se conforma. 
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Embora possa o embargante não concordar com a fundamentação da decisão embargada, deve-se valer do meio 

adequado para impugná-la, e não alegar suposta contradição na sentença, evidentemente não verificada, eis que da 

decisão proferida consta minuciosa justificativa para a desconsideração do período laboral como atividade especial, cuja 

documentação mostrou-se inábil à comprovação da exposição ao agente ambiental descrito na exordial. 

  

Pelo exposto, recebo os presentes embargos porque tempestivos, mas nego-lhes provimento. 

  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000473-42.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317015702/2011 - 

GENARO FRANCA (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL, SP038399 - VERA LUCIA D'AMATO, SP225871 - 

SALINA LEITE QUERINO, SP296181 - MARILIN CUTRI DOS SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Objetivando aclarar a sentença proferida, foram tempestivamente interpostos estes embargos, nos termos do artigo 535 

do C.P.C., cujo teor condiciona seu cabimento aos casos em que ocorra obscuridade, contradição ou omissão na 

sentença. 

  
DECIDO 

  

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição ou omissão na sentença proferida. A sentença exigiu laudo para 

comprovação da insalubridade em razão de categoria profissional após 28/04/1995. Este laudo não consta nos autos. O 

laudo pode ser substituído por PPP, consoante consta da sentença. O PPP apresentado foi descartado pelo Juiz pelas 

razões expostas na sentença. 

  

Nos moldes propostos, os presentes embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a 

modificação do julgado, reservada aos meios processuais específicos. 

  

Aliás, os Tribunais não têm decidido de outra forma: 

  

“1- Os embargos de declaração não são remédio processual adequado à correção de erro de mérito em julgamento. 

2- Inexistindo no acórdão omissão, obscuridade, dúvida ou contradição, rejeitam-se os embargos de declaração que lhe 

foram opostos” (Apel. Cível nº 91.01.01127-8/DF- DOU 05/12/91). 

  

No mesmo sentido: 
  

“Sem os pressupostos processuais pertinentes: dúvida, contradição ou omissão, não merecem ser acolhidos os 

embargos. A pretendida infringência não é possível na presente via.” (Embargos de Declaração no MS nº 1226-0- DF; 

STJ- 1ª Seção; DJ 15/02/93). 

  

  

Observo, assim, que eventual inconformismo quanto ao julgamento proferido deverá ser manifestado com a 

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se conforma. 

  

No tocante à expressa homologação judicial dos períodos reconhecidos administrativamente, também não assiste razão 

ao embargante, eis que, além da falta de interesse de agir nesse particular, dispensando a homologação judicial nesse 

sentido, verifica-se da consulta ao anexo tempo de contribuição na der.xls que tais períodos, incontroversos, já foram 

devidamente considerados no tempo de contribuição do autor, tendo ele atingido 35 anos, 09 meses e 29 dias de tempo 

de contribuição na data da citação, os quais ensejaram a concessão judicial da aposentadoria. 

  

Pelo exposto, recebo os presentes embargos porque tempestivos, mas nego-lhes provimento. 

  
Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0007255-02.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317015954/2011 - 

ADONIAS DA SILVA ABRAO (ADV. SP292144 - ALEXANDRE DA SILVA ABRÃO) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Tratam-se de embargos de 

declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial 

Federal. 

Insurge-se o embargante contra o valor estabelecido a título de reparação por danos causados pela ré, sob o argumento 

de que a sentença apresenta contradição aos fatos trazidos aos autos, bem como em relação à documentação 

apresentada. 

DECIDO. 
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Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, eis que a 

argumentação apresentada nos embargos veicula mero inconformismo em relação à decisão atacada. 

A sentença enfrentou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de raciocínio razoável e 

coerente ao expor o entendimento em relação à questão da extensão do dano a ser reparado. 

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os presentes 

embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada aos 

meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento deverá ser manifestado com a 

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se conforma. 

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-lhes 

provimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0006996-07.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317015592/2011 - 

JOELSON SANTOS (ADV. SP127108 - ILZA OGI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Tratam-se de embargos de 

declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial 

Federal. 

Insurge-se o embargante contra o não acolhimento do pedido, sob alegação de que o valor de seu benefício, embora não 
tenha sofrido limitação no ato de sua concessão, veio posteriormente a ser limitado ao teto por ocasião de revisão dos 

salários de contribuição. 

DECIDO. 

Assiste razão ao embargante, eis que, de fato, seu benefício foi majorado após a concessão, tendo a RMI sofrido 

limitação pelo teto em virtude da revisão pelo IRSM, obtida na 3a VF e mencionada na exordial. 

Ante o exposto, acolho os embargos, com efeito modificativo, para substituir o dispositivo da sentença, que passa a ser 

o seguinte: 

“Posto isto, JULGO PROCEDENTE o pedido para condenar o INSS a, no prazo de 90 (noventa) dias, readequar o valor 

do benefício recebido pela parte autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido 

pela Emenda Constitucional nº 20/1998, a partir de 16/12/1998; e readequar o valor do benefício recebido pela parte 

autora, pagando as diferenças advindas da elevação do teto de benefício estabelecido pela Emenda Constitucional nº 

41/2003, a partir de 31/12/2003. Deverão ser observados os seguintes parâmetros: 

  

1º) em relação à Emenda Constitucional nº 20/1998: 

a)             recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do teto 

no salário-de-benefício; 

b)             atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de reajustamento dos 
benefícios em manutenção; 

c)             na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 20/1998 (16/12/1998), limitar a nova RMA ao teto 

constitucional (R$ 1.200,00); 

d)             considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 1.200,00, como valor do benefício devido a partir de 

16/12/1998; 

e)             apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de 

16/12/1998, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação; e 

  

2º) em relação à Emenda Constitucional nº 41/2003: 

a)             recalcular a renda mensal inicial - RMI do benefício previdenciário da parte autora, sem a incidência do teto 

no salário-de-benefício; 

  

b)             atualizar a nova RMI, sem a incidência de teto (guardar o teto), pelos mesmos critérios de reajustamento dos 

benefícios em manutenção; 

c)             na data da entrada em vigor da Emenda Constitucional nº 41/2003 (31/12/2003), limitar a nova RMA ao teto 

constitucional (R$ 2.400,00); 

d)             considerar a nova RMA até o valor máximo de R$ 2.400,00, como valor do benefício devido a partir de 
31/12/2003; 

e)             apurar as diferenças entre o valor RMA devida e o valor do benefício efetivamente pago, a partir de 

31/12/2003, respeitando-se a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação; e 

  

3º) efetuar a correção do valor da RMA no sistema informatizado da DATAPREV. 

4º) pagar as diferenças geradas a partir da sentença até a data da efetiva revisão da renda mensal atual (RMA), 

administrativamente; 

5º) proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas, no sistema informatizado da DATAPREV, 

incidindo juros e correção monetária, na forma da Resolução 561/07-CJF, até 30/06/2009 e a partir daí os índices 

oficiais de remuneração básica e juros aplicados à caderneta de poupança (artigo 1º-F, da Lei nº 9.494/1997, redação da 

Lei nº 11.960/2009), observada a prescrição qüinqüenal, contada retroativamente a partir da data da propositura da ação, 
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considerado o protocolo inicial, fornecendo a este Juizado os respectivos cálculos, no prazo de 120 (cento e vinte) dias 

após o trânsito em julgado desta sentença ou justificando a impossibilidade da elaboração. 

A fim de se preservar o princípio da inércia da Jurisdição (ne procedat iudex ex officio), a execução desta sentença fica 

limitada ao pedido inicial. 

Recebidos os cálculos será imediatamente expedido o ofício requisitório nas hipóteses de valor inferior a 60 (sessenta) 

salários-mínimos. 

No caso de o valor das prestações vencidas ultrapassar o equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, caberá à parte 

autora manifestar-se observando os seguintes termos: 

na hipótese de estar representada por advogado constituído nos autos, a ausência de manifestação por meio de petição, 

no prazo de 10 (dez) dias, optando, expressamente, pelo recebimento pela via do ofício precatório, do valor total da 

condenação, quando superior ao equivalente a 60 (sessenta) salários-mínimos, será recebida como renúncia à 

importância que ultrapassar o referido limite, caracterizando opção de recebimento pela via do ofício requisitório. 

no caso da parte autora não possuir advogado regularmente constituído, a manifestação dar-se-á expressamente, na 

Secretaria deste Juizado. A parte autora será intimada, mediante AR a efetuar sua opção, no prazo de 10 (dez) dias. 

Expirado o prazo sem manifestação, será entendido como opção pela via de ofício precatório. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

  
0000358-21.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317015960/2011 - 

EDVALDO VIEIRA DA SLVA (ADV. SP223886 - THIAGO TABORDA SIMOES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Tratam-se de embargos de declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito 

deste Juizado Especial Federal. 

Insurge-se o embargante contra o não acolhimento do pedido de aposentadoria por invalidez, tendo sido a ação 

procedente apenas para reconhecimento do pedido subsidiário de concessão do auxílio-doença. 

DECIDO. 

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, eis que a 

argumentação apresentada nos embargos veicula mero inconformismo em relação à decisão atacada. 

A sentença enfrentou a questão de forma clara e bem fundamentada, adotando uma linha de raciocínio razoável e 

coerente ao expor o entendimento em relação à questão do cabimento do auxílio-doença para os caos de incapacidade 

temporária para as atividades laborais. 

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os presentes 

embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada aos 

meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento deverá ser manifestado com a 

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se conforma. 
Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-lhes 

provimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000620-68.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA EM EMBARGOS Nr. 6317015959/2011 - VITOR 

CESAR DE FREITAS MORET (ADV. SP300452 - MARIANA MARTINS BRUNELLI) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. DRA MARIA EDNA GOUVEA PRADO OAB SP 008105). Tratam-se de embargos de 

declaração, nos termos do artigo 48 da Lei n.º 9.099/95, aplicada subsidiariamente ao rito deste Juizado Especial 

Federal. 

Insurge-se o embargante contra a sentença, requerendo a aplicação do BTN como índice de correção do saldo da 

poupança atingida pelo Plano Collor II em janeiro de 1991. 

Decido 

Não reconheço a existência de obscuridade, contradição, omissão ou dúvida na sentença proferida, eis que a questão foi 

enfrentada de forma clara e bem fundamentada no que tange à aplicação do IPC nos meses em que o poupador foi 

prejudicado pelos expurgos inflacionários, que no caso do Plano Collor II contempla apenas o mês de fevereiro de 

1991. 

Não se trata, portanto, de qualquer das hipóteses do art. 48 da Lei 9.099/95. Nos moldes propostos, os presentes 
embargos têm natureza evidentemente infringente, objetivando, na verdade, a modificação do julgado, reservada aos 

meios processuais específicos. Eventual inconformismo quanto ao julgamento deverá ser manifestado com a 

interposição de recurso próprio, que é o meio adequado para a parte questionar a sentença com a qual não se conforma. 

Pelo exposto, recebo os presentes embargos, mas, não havendo qualquer irregularidade na sentença atacada, nego-lhes 

provimento. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 1338/1404 

0004928-50.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317016126/2011 - ROBERTO ADRIANO BUENO (ADV. SP163319 - PAULO CESAR CARMO DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando a parte autora a concessão de benefício por incapacidade. 

  

Passo a decidir. 

  

Constata-se, da análise da petição inicial, que a parte autora é portadora de patologias decorrentes do exercício da sua 

atividade profissional. 

  

Ressalte-se que tanto a moléstia profissional, que é aquela produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho 

peculiar a determinada atividade, como a doença do trabalho, que é moléstia comum, podendo atingir qualquer pessoa, 

mas provocada por condições especiais em que o trabalho é realizado, são equiparadas a acidente do trabalho. 

  

Desse modo, existindo nexo de causalidade entre a incapacidade e o exercício da atividade profissional do autor, 

constata-se que a competência para o julgamento da lide passa a ser da Justiça Estadual. 
  

Nesse sentido o enunciado da Súmula n.º 15 do Superior Tribunal de Justiça: 

  

 “Súmula 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.” 

  

Outrossim, a Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente 

do trabalho. 

  

Por fim, revendo posicionamento anterior deste Juízo, assevero que não cabe a remessa dos autos ao Juízo competente, 

face à incompatibilidade de ritos, a teor do art. 295, V, do Código de Processo Civil. 

  

Portanto, diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem julgamento 

de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c art. 109, I, da Constituição da República. Sem custas 

processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

0004775-17.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6317015692/2011 - MARIA DE LOURDES PEREGRINO CELIO (ADV. SP275099 - ANDREIA GUEDES LIMA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação ajuizada em face do INSS, pleiteando a parte autora a concessão de benefício por incapacidade. 

  

Passo a decidir. 

  

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Constata-se, da análise da petição inicial, que a parte autora é portadora de patologias decorrentes do exercício da sua 

atividade profissional. 

  

Ademais, foi carreado à petição inicial Comunicado de Acidente do Trabalho, e requerimento administrativo de 

benefício espécie 91 - Auxílio-Doença Acidentário. 

  

Ressalte-se que tanto a moléstia profissional, que é aquela produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho 
peculiar a determinada atividade, como a doença do trabalho, que é moléstia comum, podendo atingir qualquer pessoa, 

mas provocada por condições especiais em que o trabalho é realizado, são equiparadas a acidente do trabalho. 

  

Desse modo, existindo nexo de causalidade entre a incapacidade e o exercício da atividade profissional do autor, 

constata-se que a competência para o julgamento da lide passa a ser da Justiça Estadual. 

  

Nesse sentido o enunciado da Súmula n.º 15 do Superior Tribunal de Justiça: 

  

 “Súmula 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.” 
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Outrossim, a Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de acidente 

do trabalho. 

  

Por fim, revendo posicionamento anterior deste Juízo, assevero que não cabe a remessa dos autos ao Juízo competente, 

face à incompatibilidade de ritos, a teor do art. 295, V, do Código de Processo Civil. 

  

Portanto, diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem julgamento 

de mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95 c/c art. 109, I, da Constituição da República. Sem custas 

processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

0004268-56.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015740/2011 - JOSE PATRICIO DOS SANTOS (ADV. SP228575 - EDUARDO SALUM FARIA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora a revisão da data de início do benefício de 

aposentadoria por invalidez, concedida judicialmente. 

  

É a síntese. Decido. 
  

Concedo os benefícios da Justiça Gratuita. 

  

Vê-se dos autos que houve ajuizamento de ação de aposentadoria por invalidez (00063494620094036317), neste 

Juizado Especial Federal de Santo André, que julgou procedente a demanda, fixando o pagamento do benefício desde a 

data da citação (29/10/2009). 

  

Agora, pretende a parte autora a modificação da data de início do benefício. Só que deveria ter se insurgido contra a 

sentença prolatada neste juízo. Deixando ocorrer o trânsito em julgado (27.11.07), incide a eficácia preclusiva da coisa 

julgada (art. 474 CPC). 

  

Face ao exposto, configurado o fenômeno da coisa julgada, JULGO EXTINTO O PROCESSO, com fundamento no art. 

267, V do CPC, que aplico subsidiariamente. Sem custas e honorários. Publique-se. Registre-se. Intime-se. Transitada 

em julgado, dê-se baixa no sistema. 

  

0001681-61.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015716/2011 - CARLA ROSA PICOLO (ADV. SP086067 - ELISABETE APARECIDA B NASCIMENTO) X 
CAIXA CONSORCIO S/A (ADV./PROC. SP138597 - ALDIR PAULO CASTRO DIAS, SP022292 - RENATO TUFI 

SALIM). Vistos em sentença. 

  

Trata-se de ação ajuizada por Carla Rosa Picolo em face da Caixa Consórcios S/A Administradora de Consórcios, 

objetivando a revisão de contrato e conseqüente nulidade de cláusula contratual, bem como restituição de crédito que 

entende ser devido. 

  

Decido. 

  

Verifico, de plano, a incompetência deste Juizado para a presente demanda. 

  

O artigo 6.º, inciso II, da Lei n.º 10.259/01, assim dispõe: 

  

“Art. 6º Podem ser partes no Juizado Especial Federal Cível: 

I - (...) 

II - como rés, a União, autarquias, fundações e empresas públicas federais.” 

  
No caso em tela, a parte autora ajuizou a demanda em face de Caixa Consórcios S/A Administradora de Consórcios é 

sociedade anônima, pessoa jurídica distinta da Caixa Econômica Federal, com CNPJ/MF distinto do da CEF, instituição 

financeira sob a forma de empresa pública. 

  

Portanto, reconheço a incompetência deste juízo. 

  

Neste sentido a Súmula 150 do STJ: 

  

“Compete à Justiça Federal decidir sobre a existência de interesse jurídico, que justifique a presença, no processo, da 

União, suas autarquias ou empresas públicas.” 
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Assim, diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução de 

mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. Sem custas 

processuais e honorários de sucumbência nesta instância judicial. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em 

julgado, dê-se baixa no sistema. Nada mais. 

  

0004370-78.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015852/2011 - JORGE LUIZ ALVES REGINALDO (ADV. SP255752 - JESSICA MARTINS BARRETO 

MOMESSO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE 

EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora o cumprimento da 

sentença proferida no processo nº 00008496720074036317. 

  

É a síntese. Decido. 

  

Vê-se dos autos que a parte autora alega que o benefício concedido judicialmente nos autos da ação de nº 

00008496720074036317 foi implantado com valor inferior àquele fixado em sentença.  

  

A execução de sentenças proferidas nos Juizados Especiais é feita no próprio processo como uma simples fase do 
processo e independe da instauração de um processo de execução. 

  

Da mesma forma, eventual descumprimento de determinação judicial deverá ser feita por meio de petição naqueles 

próprios autos. 

  

Constata-se, portanto, que há falta de interesse de agir da parte autora, pois inadequada a providência pleiteada. 

  

Ante o exposto, julgo o autor carecedor da ação, por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem 

resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. 

  

0001026-89.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015760/2011 - IRMA OLLAY DEEB (ADV. SP100343 - ROSA MARIA CASTILHO MARTINEZ, SP109241 - 

ROBERTO CASTILHO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório (art. 38 Lei 9099/95). Decido. 

  
Gratuidade concedida. 

  

A autora requer a concessão da aposentadoria por idade. 

  

Em consulta ao sistema PLENUS, verifica-se que o benefício foi concedido administrativamente no curso do processo, 

em 07/06/2011, com DIB em 05/08/2010, tal como requerido na inicial. 

  

Assim sendo, há carência superveniente de ação. 

  

Do exposto, julgo extinto o feito sem julgamento de mérito, por perda superveniente de objeto, com fulcro no art. 267, 

inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e honorários (art. 55 Lei 9099/95). Transitado em julgado, dê-se 

baixa no sistema. 

  

0001485-91.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317016083/2011 - GABRIEL DOS SANTOS MARTINS (ADV. SP300766 - DANIEL FELIPELLI, SP309145 - 

ANTONIO CARLOS CAVADAS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). Dispensado o relatório, nos termos do 
artigo 38 da Lei 9.099/95. 

Decido. 

Defiro os benefícios da Justiça Gratuita. 

Conforme o parecer da Contadoria Judicial, considerando as prestações vencidas na data do ajuizamento da presente 

demanda, bem assim as doze prestações vincendas, a teor do art. 260, do Código de Processo Civil, o valor da causa 

achado supera o limite de alçada dos Juizados Especiais Federais. 

Dessa forma, não tendo a parte autora renunciado ao montante excedente (petição de 10.06.2011), impositivo o 

reconhecimento da incompetência absoluta deste Juízo. 

Com efeito, estabelece a Lei nº 10.259/01, em seu art. 3º, caput: 
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“Art. 3o Compete ao Juizado Especial Federal Cível processar, conciliar e julgar causas de competência da Justiça 

Federal até o valor de sessenta salários mínimos, bem como executar as suas sentenças.” 

  

Pela leitura do dispositivo, vê-se que a competência é fixada em função do valor que se espera obter, de maneira direta e 

indireta, com o atendimento da pretensão. 

Referido montante engloba tanto as parcelas vencidas quanto vincendas, fato este que é confirmado pelo § 2º do 

dispositivo citado acima, segundo o qual “quando a pretensão versar sobre obrigações vincendas, para fins de 

competência do Juizado Especial, a soma de doze parcelas não poderá exceder o valor referido no art. 3o, caput”. 

Noutros termos, pode-se dizer que a multiplicação das parcelas mensais, para aferição do valor, só tem razão de ser 

quando o pleito somente se refere às competências que ainda não venceram. 

A contrario sensu, se houver pedido de condenação em atrasados, deverão estes ser considerados, em consonância com 

a regra geral contida no caput, sob pena de ser desvirtuada a própria finalidade que determinou a criação dos Juizados 

Especiais, qual seja, a de julgar as causas de pequeno valor, com maior celeridade e sem a necessidade de observância 

de todas as normas relacionadas às prerrogativas da Fazenda Pública, existentes para que se preserve o erário. Neste 

sentido: 

  

CC 46732 / MS ; CONFLITO DE COMPETENCIA 

2004/0145437-2 Relator(a) Ministro JOSÉ ARNALDO DA FONSECA (1106) Órgão Julgador S3 - TERCEIRA 
SEÇÃO Data do Julgamento 23/02/2005 Data da Publicação/Fonte DJ 14.03.2005 p. 191 

CONFLITO DE COMPETÊNCIA. TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL E JUÍZO 

FEDERAL. PREVIDENCIÁRIO. AÇÃO DE REVISÃO DE BENEFÍCIO. LEI 

10259/01. PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS - SOMATÓRIO. VALOR DE ALÇADA. 

Do exame conjugado da Lei 10259/01 com o art. 260 do CPC, havendo parcelas vincendas, tal valor deve ser somado às 

vencidas para os fins da respectiva alçada. 

Conflito conhecido declarando-se a competência da Justiça Federal. 

Acórdão Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, acordam os Ministros da Terceira 

Seção do Superior Tribunal de Justiça: A Seção, por unanimidade, conheceu do conflito e declarou competente o 

Suscitante, Juízo Federal da 2ª Vara de Campo Grande - SJ/MS, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Votaram 

com o Relator os Srs. Ministros Gilson Dipp, Hamilton Carvalhido, Paulo Gallotti, Laurita Vaz, Paulo Medina, Hélio 

Quaglia Barbosa, Arnaldo Esteves Lima e Nilson Naves. 

  

Nesse sentido também dispõe recente jurisprudência do TRF da 3ª Região conforme segue: 

  

PROCESSO CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. REVISÃO DE BENEFÍCIO VALOR 

DA CAUSA. COMPETÊNCIA. 
1. A regra do artigo 3º, § 2º, da Lei nº 10.259/01 é aplicável 

quando se postula somente o pagamento de prestações vincendas. 

Consistindo a pretensão no pagamento das diferenças de prestações vencidas e vincendas, o cálculo do valor da causa 

deve obedecer ao disposto no artigo 260 do Código de Processo Civil. 

2. Considerando que a expressão econômica da causa ultrapassa o limite cominado pela Lei nº 10.259/01, é de mister o 

processamento do feito perante a Vara de origem, e não perante o Juizado Especial Federal. 

3. Agravo de instrumento provido. 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO, AG. N. 188859 - DJU - 10/01/2005, PÁG. 156 - RELATOR 

JUIZ GALVÃO MIRANDA. 

  

Por fim, revendo posicionamento anterior deste Juízo, assevero que não cabe a remessa dos autos ao Juízo competente, 

face à incompatibilidade de ritos, a teor do art. 295, V, do Código de Processo Civil. 

Portanto, diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se 

baixa no sistema. Nada mais. 

  

0004379-40.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6317015854/2011 - ANELITO DE SOUZA CACULA (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Trata-se de ação em que pleiteia a parte autora o pagamento de valores em cumprimento à 

sentença proferida em ação que tramitou na 2ª Vara Cível da Comarca de Mauá. 

  

É a síntese. Decido. 

  

Vê-se dos autos que houve ajuizamento de ação de revisão de benefício previdenciário na 2ª Vara Cível da Comarca de 

Mauá, que julgou procedente o pedido e determinou o pagamento das diferenças em razão da revisão desde o 

vencimento de cada parcela. 
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Portanto, a cobrança de quaisquer valores em decorrência da referida ação judicial deverá se dar por meio de petição 

naqueles próprios autos. 

  

Constata-se, portanto, que há falta de interesse de agir da parte autora, pois inadequada a providência pleiteada. 

  

Ante o exposto, julgo o autor carecedor da ação, por ausência de interesse de agir, pelo que julgo extinto o processo sem 

resolução de mérito, com fulcro na norma do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. Sem custas e 

honorários (art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, dê-se baixa no 

sistema. 

  

0004310-08.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015767/2011 - EDSON FREIRE DA SILVA (ADV. SP121980 - SUELI MATEUS) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO 

ANDRÉ). Vistos em sentença. 

  

Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 
  

Trata-se de ação por meio da qual o autor requer o pagamento de valores referentes a benefício de auxílio-doença por 

acidente do trabalho, espécie 91. 

  

Em se tratando de causa acidentária, a competência para o julgamento da lide é da Justiça Estadual, nos termos do 

enunciado da Súmula n.º 15 do Superior Tribunal de Justiça: 

  

“Súmula 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.” 

  

Ressalte-se que a Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de 

acidente do trabalho. 

  

 Destaco ainda que não só a concessão, como o restabelecimento, revisão e ou cobrança de quaisquer valores referentes 

a benefícios por acidente do trabalho, devem ser processados e julgados pela Justiça Estadual, nos termos do art. 109, I, 

da Constituição Federal. Nesse sentido: 

  

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO. ACIDENTE DE TRABALHO. CONCESSÃO. 
RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Tratando-se de ação em que se 

discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho, 

compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, diante da competência residual prevista no art. 109, I, da 

Constituição. Precedentes do eg. STF e da Terceira Seção do STJ. Esta Corte, através de sua Terceira Seção, já 

sedimentou entendimento no sentido de que o julgamento do CC nº 7204/MG pelo Supremo Tribunal Federal em nada 

alterou a competência da Justiça Estadual para o processamento e julgamento das ações acidentárias propostas por 

segurado ou beneficiário contra o INSS. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 2ª Vara 

Cível de Nova Iguaçu/RJ.” 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; CC - CONFLITO DE COMPETENCIA-63923; Processo: 

200601040200 UF: RJ; Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 26/09/2007) 

  

  

Por fim, revendo posicionamento anterior deste Juízo, assevero que não cabe a remessa dos autos à Justiça Estadual, 

face à incompatibilidade de ritos, a teor do art. 295, V, do Código de Processo Civil. 

  

Portanto, diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Caso deseje recorrer, 
cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e deverá contratar um advogado. Transitada em julgado, 

dê-se baixa no sistema. 

  

0004380-25.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6317015848/2011 - SEBASTIAO LIRIO DA CRUZ (ADV. SP223924 - AUREO ARNALDO AMSTALDEN) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO 

INSS DE SANTO ANDRÉ). Vistos em sentença. 

  

     Defiro os benefícios da justiça gratuita. 

  

Não reconheço a identidade entre os elementos da presente ação e os da indicada no termo de prevenção. 
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Trata-se de ação por meio da qual o autor requer a revisão de seu benefício de auxílio-acidente do trabalho, espécie 94. 

  

Em se tratando de causa acidentária, a competência para o julgamento da lide é da Justiça Estadual, nos termos do 

enunciado da Súmula n.º 15 do Superior Tribunal de Justiça: 

  

“Súmula 15. Compete à Justiça Estadual processar e julgar os litígios decorrentes de acidente do trabalho.” 

  

Ressalte-se que a Constituição Federal, em seu artigo 109, I, exclui da competência da Justiça Federal as causas de 

acidente do trabalho. 

  

 Destaco ainda que não só a concessão, como o restabelecimento, revisão e ou cobrança de quais valores referentes a 

benefícios por acidente do trabalho, devem ser processados e julgados pela Justiça Estadual, nos termos do art. 109, I, 

da Constituição Federal. Nesse sentido: 

  

“CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. BENEFÍCIO. ACIDENTE DE TRABALHO. CONCESSÃO. 

RESTABELECIMENTO. REVISÃO. COMPETÊNCIA DA JUSTIÇA ESTADUAL. Tratando-se de ação em que se 

discute a concessão, restabelecimento ou revisão de benefício previdenciário decorrente de acidente de trabalho, 
compete à Justiça Estadual o julgamento da demanda, diante da competência residual prevista no art. 109, I, da 

Constituição. Precedentes do eg. STF e da Terceira Seção do STJ. Esta Corte, através de sua Terceira Seção, já 

sedimentou entendimento no sentido de que o julgamento do CC nº 7204/MG pelo Supremo Tribunal Federal em nada 

alterou a competência da Justiça Estadual para o processamento e julgamento das ações acidentárias propostas por 

segurado ou beneficiário contra o INSS. Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo de Direito da 2ª Vara 

Cível de Nova Iguaçu/RJ.” 

(STJ - SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA; CC - CONFLITO DE COMPETENCIA-63923; Processo: 

200601040200 UF: RJ; Órgão Julgador: TERCEIRA SEÇÃO Data da decisão: 26/09/2007) 

  

  

Por fim, revendo posicionamento anterior deste Juízo, assevero que não cabe a remessa dos autos à Justiça Estadual, 

face à incompatibilidade de ritos, a teor do art. 295, V, do Código de Processo Civil. 

  

Portanto, diante da incompetência absoluta dos Juizados Especiais Federais, julgo extinto o processo, sem resolução do 

mérito, nos termos do artigo 51 da Lei n° 9.099/95. Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Caso deseje recorrer, 

cientifique-se a parte autora de que seu prazo é de 10 (dez) dias e deverá contratar um advogado. Transitada em julgado, 

dê-se baixa no sistema. 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0002037-90.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317009619/2011 - BRENDA LOPES 

SILVA DO CARMO (ADV. SP168108 - ANDRÉIA BISPO DAMASCENO); AMELIA LOPES DA SILVA (ADV. 

SP168108 - ANDRÉIA BISPO DAMASCENO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ); LAIS VIEIRA DO CARMO 

(ADV./PROC. SP180045 - ADILEIDE MARIA DE MELO, SP115506 - CASSIO ORLANDO DE ALMEIDA); 

LEONARDO VIEIRA DO CARMO (ADV./PROC. SP180045 - ADILEIDE MARIA DE MELO, SP115506 - CASSIO 

ORLANDO DE ALMEIDA); LETICIA VIEIRA DO CARMO (ADV./PROC. SP180045 - ADILEIDE MARIA DE 

MELO, SP115506 - CASSIO ORLANDO DE ALMEIDA). Diante do equívoco na carta precatória expedida, onde 

consta a oitiva dos corréus no Juízo Deprecado, oficie-se o Juízo Deprecado com a informação de que a carta precatória 

expedida limita-se somente a citação e intimação dos corréus, uma vez que a oitiva será feita neste juízo na audiência 

designada. Int. 

  
0004409-12.2010.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6317009194/2011 - CONCEICAO 

APARECIDO LEONEL (ADV. SP154488 - MARCELO TAVARES CERDEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE SANTO ANDRÉ). 

Diante do descumprimento da decisão exarada em 03/03/11, expeça-se Mandado de Busca e Apreensão do histórico de 

remunerações do autor CONCEIÇÃO APARECIDO LEONEL, desde sua admissão até a presente data.            

Redesigno pauta extra para o dia 05/07/11, dispensada a presença das partes. Intime-se. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
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0000613-76.2011.4.03.6317 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6317015925/2011 - GENALDO DOS 

SANTOS (ADV. SP099858 - WILSON MIGUEL, SP303320 - ARMANDO PIVA NETTO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. GERENTE EXECUTIVA DO INSS DE 

SANTO ANDRÉ). Diante do manifesto erro material, passível de correção, retifico o dispositivo da sentença retro para 

constar o que segue: 

  

Do exposto, julgo parcialmente procedente o pedido para: a) reconhecer a carência de ação em relação ao período 

de 02.04.81 a 05.09.88 (Indústrias Reunidas São Jorge) - art 267, VI, CPC; b) determinar ao INSS a averbação do 

período rural de 01.01.1978 a 01.04.1981 (Canhoba-SE), resolvendo o mérito (art. 269, I, CPC).Sem custas e honorários 

(art. 55 da lei 9.099/95). Publique-se. Registre-se. Intimem-se. Transitada em julgado, oficie-se ao INSS para 

cumprimento e dê-se baixa no sistema. No mais, permanece a sentença tal qual lançada. Nada mais. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE FRANCA 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 

13ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE FRANCA 
  

EXPEDIENTE Nº 2011/6318000155 
  

  

  

DESPACHO JEF 
  

0000504-59.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318009402/2011 - GUILHERME OSTI 

(ADV. SP264893 - DEBORA R. DO COUTO ROSA MIRON, SP200503 - RODRIGO ALVES MIRON) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). Cumpra, integralmente, a parte autora, no prazo de 15 (quinze) dias, o despacho 

proferido em 04/03/2011. 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a Sra. Jaqueline 

não pertence mais ao quadro de peritos deste Juizado, designo a Sra. Michelle Alves Moraes, assistente social, 

para que realize o estudo socioeconômico da parte autora, devendo entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias. 
Faculto à parte autora formulação de quesitos, no prazo de cinco dias. 

  

                               Int. 

  
0005507-63.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010555/2011 - MARIA HELENA 

RIBEIRO (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005473-54.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010556/2011 - SUELI DAS 

GRACAS RODRIGUES DE CAMPOS (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005268-25.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010557/2011 - CARLOS ALBERTO 

DA SILVA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE, SP223590 - VANESSA 

GUILHERME BATISTA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

  
0005121-33.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010558/2011 - RANYA 

APARECIDA GARCIA DE PAULA (ADV. SP210934 - LEANDRO CARVALHO NASCIMENTO, SP277845 - 
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CARLOS EDUARDO MARCELINO FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0005020-59.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010559/2011 - MILLER 

FERNANDO JULIO DA SILVA (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP190205 - FABRÍCIO 

BARCELOS VIEIRA, SP278689 - ALINE CRISTINA MANTOVANI, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS 

SANTOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0002558-32.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010381/2011 - APARECIDA IRENE 

DOS SANTOS SILVA (ADV. SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP172977 - TIAGO FAGGIONI 

BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, SP288124 - AMANDA CAROLINE MANTOVANI) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Indefiro o pedido de prova pericial indireta a ser realizado em empresa paradigma. 

  

Entendo que este meio prova não revela de forma fidedigna as condições em que o demandante exerceu suas atividades 

em época pretérita, porquanto não comprovada a identidade das condições de trabalho nesse local e na empresa 
paradigma, sendo certo, ainda, que o fato das empresas atuarem no mesmo ramo de atividade se mostra insuficiente 

para tal desiderato. 

  

Neste sentido, trago à colação o seguinte acórdão: 

  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO - ATIVIDADE EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS - COMPROVAÇÃO PARCIAL. 

(...) 

III - O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, 

de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

(...) 

V - A prova pericial solicitada pelo autor é impertinente, pois a mesma é incapaz de reproduzir as condições pretéritas 

do trabalho, sendo que, no máximo, o resultado seria uma perícia indireta, o que é imprestável para o reconhecimento 

das condições especiais. 

(...) 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.03.99.041061-6, Nona Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 01/09/2008, DJF3 
01/10/2008) 

  

  

Igualmente no sentido da impossibilidade de utilização das conclusões constantes da perícia técnica realizada em local 

diverso daquele em que o autor exerceu suas atividades, trago à colação a seguinte decisão monocrática: 

  

(...) 

Daí se pode concluir que, não estando à disposição do segurado os formulários ou laudos antes mencionados, ou mesmo 

dificultada sua obtenção, quer por desídia da empresa, quer por força maior, permite-se em última análise, no âmbito 

judicial, a demonstração da atividade exercida sob condições nocivas mediante prova idônea, qual seja, perícia técnica, 

determinada de ofício (art. 130 do CPC) ou a requerimento da parte, a fim de não caracterizar cerceamento de defesa 

àquele que efetivamente não disponha de outros meios à constituição do direito pleiteado, mas desde que viável sua 

realização, de acordo com as circunstâncias antes alegadas e o ambiente atual do local de trabalho onde deva recair o 

exame ou vistoria. 

Igualmente cabível a prova pericial quando se pretenda o reconhecimento do caráter especial de profissão desenvolvida 

anteriormente à Lei nº 9.032/95, mas não enquadrada em regulamento do Poder Executivo (Decretos 53.831/64 e 

83.080/79), observada, como na hipótese anterior, sua viabilidade. 
Assim já dispunha a Súmula nº 198, do extinto Tribunal Federal de Recurso, segundo a qual "Atendidos os demais 

requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é 

perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em regulamento." 

Entretanto, anoto ser inviável a realização da perícia pretendida em empresa que já tenha encerrado suas atividades. 

Ademais, a vistoria em estabelecimento similar , mesmo com maquinário idêntico ao utilizado pela parte, não tem o 

condão de comprovar a insalubridade do ambiente de trabalho devido às peculiaridades de cada local, tais como: espaço 

físico, manutenção do equipamento, etc. Restando prejudicada a comprovação da efetiva exposição do funcionário aos 

supostos agentes nocivos. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Agravo de Instrumento n.º 305792, relator Desembargador Federal Nelson 

Bernardes, p. em 28/09/2007) 
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Desta feita, concluo que a prova pericial produzida nas empresas paradigma não se presta a demonstrar as condições de 

trabalho efetivamente exercidas pelo demandante, devendo a análise da natureza especial de sua atividade ser feita à luz 

dos demais documentos constantes nos autos. 

  

Com relação às empresas que se encontram em funcionamento, deverá a parte autora trazer no prazo de 15 (quinze) dias 

os documentos que comprovem a insalubridade do trabalho, ou no mesmo prazo, comprovar de forma documental a 

recusa da empresa em fornecê-los. 

  

                               Int. 

  

0003925-91.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010427/2011 - EDSON JOSE 

BORASCHI (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY 

PEREIRA, SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Converto o julgamento em diligência. 

  

Em face dos documentos juntados pela parte autora em 24/06/2011, esclareça o Sr. Perito, em 5 (cinco) dias, se houve 

alteração no aspecto da situação atestada no laudo pericial. 

  
Faculto ao Sr. Perito, caso assim entenda necessário, a realização de nova perícia médica. 

  

Após, dê-se ciência às partes, em 48 (quarenta e oito) horas, e tornem os autos conclusos para sentença. 

  

                               Int. 

  

0002320-76.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010461/2011 - SILVANY 

FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP306862 - LUCAS MORAES BREDA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Defiro o aditamento da inicial 

retificando o valor da causa. 

                   Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 16/08/2011, às 16:00 horas, na sala 

de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

  

                               Int. 

  

0005263-03.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318009043/2011 - ANGELICA MARIA 

DA SILVA (ADV. SP139376 - FERNANDO CARVALHO NASSIF) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que no prazo 

de 05 (cinco) dias, esclareça como pretende comprovar a qualidade de segurado a partir de outubro de 2006, haja vista 

que no sistema CNIS consta como data de última remuneração o mês de setembro de 2006 e sua CTPS está com o 

vínculo aberto. 

                   Após, voltem concluso para sentença  

                               Int. 

  

0001692-29.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010584/2011 - MARCOS DA 

SILVA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). I - Dê-se ciência às partes do retorno dos autos da E. 

Turma Recursal pelo prazo de cinco dias. 

II - Intime-se o INSS para que dê cumprimento à r.sentença, restabelecendo o benefício de auxílio doença. Prazo 20 

(vinte) dias.                        

III - Após, providencie a Secretaria a expedição da requisição de pequeno valor (RPV), em nome da parte autora, dos 

valores atrasados. 

                                IV - Tendo em vista que o INSS foi condenado em 2ª instância ao pagamento da verba de 

sucumbência, atente a Secretaria do JEF que deverá ser expedida, separadamente, uma RPV dos honorários de 
sucumbência, conforme determinado no v. acórdão da Turma Recursal. 

  

                               Int. 

  

0004768-56.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010379/2011 - MAURILIO DE 

JESUS CHINAGLIA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Indefiro o pedido de prova 

pericial indireta a ser realizada em empresa paradigma. 

  

Entendo que este meio prova não revela de forma fidedigna as condições em que o demandante exerceu suas atividades 

em época pretérita, porquanto não comprovada a identidade das condições de trabalho nesse local e na empresa 
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paradigma, sendo certo, ainda, que o fato das empresas atuarem no mesmo ramo de atividade se mostra insuficiente 

para tal desiderato. 

  

Neste sentido, trago à colação o seguinte acórdão: 

  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO - ATIVIDADE EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS - COMPROVAÇÃO PARCIAL. 

(...) 

III - O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, 

de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

(...) 

V - A prova pericial solicitada pelo autor é impertinente, pois a mesma é incapaz de reproduzir as condições pretéritas 

do trabalho, sendo que, no máximo, o resultado seria uma perícia indireta, o que é imprestável para o reconhecimento 

das condições especiais. 

(...) 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.03.99.041061-6, Nona Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 01/09/2008, DJF3 

01/10/2008) 
  

  

Igualmente no sentido da impossibilidade de utilização das conclusões constantes da perícia técnica realizada em local 

diverso daquele em que o autor exerceu suas atividades, trago à colação a seguinte decisão monocrática: 

  

(...) 

Daí se pode concluir que, não estando à disposição do segurado os formulários ou laudos antes mencionados, ou mesmo 

dificultada sua obtenção, quer por desídia da empresa, quer por força maior, permite-se em última análise, no âmbito 

judicial, a demonstração da atividade exercida sob condições nocivas mediante prova idônea, qual seja, perícia técnica, 

determinada de ofício (art. 130 do CPC) ou a requerimento da parte, a fim de não caracterizar cerceamento de defesa 

àquele que efetivamente não disponha de outros meios à constituição do direito pleiteado, mas desde que viável sua 

realização, de acordo com as circunstâncias antes alegadas e o ambiente atual do local de trabalho onde deva recair o 

exame ou vistoria. 

Igualmente cabível a prova pericial quando se pretenda o reconhecimento do caráter especial de profissão desenvolvida 

anteriormente à Lei nº 9.032/95, mas não enquadrada em regulamento do Poder Executivo (Decretos 53.831/64 e 

83.080/79), observada, como na hipótese anterior, sua viabilidade. 

Assim já dispunha a Súmula nº 198, do extinto Tribunal Federal de Recurso, segundo a qual "Atendidos os demais 
requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é 

perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em regulamento." 

Entretanto, anoto ser inviável a realização da perícia pretendida em empresa que já tenha encerrado suas atividades. 

Ademais, a vistoria em estabelecimento similar , mesmo com maquinário idêntico ao utilizado pela parte, não tem o 

condão de comprovar a insalubridade do ambiente de trabalho devido às peculiaridades de cada local, tais como: espaço 

físico, manutenção do equipamento, etc. Restando prejudicada a comprovação da efetiva exposição do funcionário aos 

supostos agentes nocivos. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Agravo de Instrumento n.º 305792, relator Desembargador Federal Nelson 

Bernardes, p. em 28/09/2007) 

  

Desta feita, concluo que a prova pericial produzida nas empresas paradigma não se presta a demonstrar as condições de 

trabalho efetivamente exercidas pelo demandante, devendo a análise da natureza especial de sua atividade ser feita à luz 

dos demais documentos constantes nos autos. 

  

Com relação às empresas que se encontram em funcionamento, deverá a parte autora trazer no prazo de 15 (quinze) dias 

os documentos que comprovem a insalubridade do trabalho, ou no mesmo prazo, comprovar de forma documental a 

recusa da empresa em fornecê-los. 
  

  

                               Int. 

  

0004368-42.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010227/2011 - ROSA VIOTTO 

(ADV. SP171464 - IONE GRANERO CAPEL DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a autora pessoalmente, através de oficial 

de justiça, para que justifique o seu não comparecimento a perícia médica designada, no prazo de 05 (cinco) dias. 

     Decorrido o prazo supra, venham os autos conclusos para novas deliberações. 

                               Int. 
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0004664-64.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318009175/2011 - NEIDE REGINA DE 

AGUIAR CRUZ (ADV. SP273742 - WILLIAM LOPES FRAGIOLLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a notícia do falecimento 

da autora, providenciem a habilitação dos herdeiros. 

                               Int. 

  

0002923-86.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318009404/2011 - REINALDO 

CARDOSO VIDAL (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

Defiro o pedido de dilação do prazo por mais 15 (quinze) dias para que a parte autora junte os extratos. Após, venham 

os autos conclusos. 

                               Int. 

  

0001971-10.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010610/2011 - JOAO ALVES DA 

SILVA FILHO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE 

OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-

OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Concedo à Caixa Econômica Federal o prazo de dez 

dias para que se manifeste sobre o pedido de desistência formulado pela parte autora. 
                               Int. 

  

0000432-43.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010455/2011 - DAVID MENDES 

DOMINGOS (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA DOS SANTOS, 

SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO FRANCO); KETLYN 

HELEN CUNHA DOMINGOS (ADV. SP247833 - PRISCILA LEAL RODRIGUES CUNHA); CHRISTOFER 

FONSECA DOMINGOS (ADV. SP172977 - TIAGO FAGGIONI BACHUR, SP134546 - ARIOVALDO VIEIRA 

DOS SANTOS, SP190205 - FABRÍCIO BARCELOS VIEIRA, SP276348 - RITA DE CASSIA LOURENCO 

FRANCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Manifeste-se o INSS e o MPF sobre as petições da parte autora. Prazo: 5 (cinco) dias. 

                               Int. 

  

0002175-20.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010462/2011 - CUSTODIO DE 

PAULA SILVEIRA (ADV. SP306862 - LUCAS MORAES BREDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Defiro o aditamento da inicial retificando 

o valor da causa. 

                   Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 16/08/2011, às 16:30 horas, na sala 
de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 

  

                               Int. 

  

0003443-46.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010564/2011 - ESLEY WALLISON 

DE JESUS SANTANA (ADV. SP074491 - JOSE CARLOS THEO MAIA CORDEIRO, SP185948 - MILENE 

CRUVINEL NOKATA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Reconsidero o despacho anterior. 

Tendo em vista que a Sra. Jaqueline não pertence mais ao quadro de peritos deste Juizado, designo a Sra. Silvânia de 

Oliveira Maranha, assistente social, para que realize o estudo socioeconômico da parte autora, devendo entregar o laudo 

no prazo de 30 (trinta) dias. 

Faculto à parte autora formulação de quesitos, no prazo de cinco dias. 

  

                               Int. 

  

0006134-67.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010506/2011 - MARIA LUCIENE 

CANUTO (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em vista a informação da 

Assistente Social, intime-se a parte autora para que apresente comprovante de residência. Prazo de 10 (dez) dias. 

                               Int. 

  

0002027-43.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010380/2011 - VALDOMIRO JOAO 

CELESTINO (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Indefiro o pedido de prova pericial indireta 

a ser realizado em empresa paradigma. 

  

Entendo que este meio prova não revela de forma fidedigna as condições em que o demandante exerceu suas atividades 

em época pretérita, porquanto não comprovada a identidade das condições de trabalho nesse local e na empresa 
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paradigma, sendo certo, ainda, que o fato das empresas atuarem no mesmo ramo de atividade se mostra insuficiente 

para tal desiderato. 

  

Neste sentido, trago à colação o seguinte acórdão: 

  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO - ATIVIDADE EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS - COMPROVAÇÃO PARCIAL. 

(...) 

III - O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, 

de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

(...) 

V - A prova pericial solicitada pelo autor é impertinente, pois a mesma é incapaz de reproduzir as condições pretéritas 

do trabalho, sendo que, no máximo, o resultado seria uma perícia indireta, o que é imprestável para o reconhecimento 

das condições especiais. 

(...) 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.03.99.041061-6, Nona Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 01/09/2008, DJF3 

01/10/2008) 
  

  

Igualmente no sentido da impossibilidade de utilização das conclusões constantes da perícia técnica realizada em local 

diverso daquele em que o autor exerceu suas atividades, trago à colação a seguinte decisão monocrática: 

  

(...) 

Daí se pode concluir que, não estando à disposição do segurado os formulários ou laudos antes mencionados, ou mesmo 

dificultada sua obtenção, quer por desídia da empresa, quer por força maior, permite-se em última análise, no âmbito 

judicial, a demonstração da atividade exercida sob condições nocivas mediante prova idônea, qual seja, perícia técnica, 

determinada de ofício (art. 130 do CPC) ou a requerimento da parte, a fim de não caracterizar cerceamento de defesa 

àquele que efetivamente não disponha de outros meios à constituição do direito pleiteado, mas desde que viável sua 

realização, de acordo com as circunstâncias antes alegadas e o ambiente atual do local de trabalho onde deva recair o 

exame ou vistoria. 

Igualmente cabível a prova pericial quando se pretenda o reconhecimento do caráter especial de profissão desenvolvida 

anteriormente à Lei nº 9.032/95, mas não enquadrada em regulamento do Poder Executivo (Decretos 53.831/64 e 

83.080/79), observada, como na hipótese anterior, sua viabilidade. 

Assim já dispunha a Súmula nº 198, do extinto Tribunal Federal de Recurso, segundo a qual "Atendidos os demais 
requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é 

perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em regulamento." 

Entretanto, anoto ser inviável a realização da perícia pretendida em empresa que já tenha encerrado suas atividades. 

Ademais, a vistoria em estabelecimento similar , mesmo com maquinário idêntico ao utilizado pela parte, não tem o 

condão de comprovar a insalubridade do ambiente de trabalho devido às peculiaridades de cada local, tais como: espaço 

físico, manutenção do equipamento, etc. Restando prejudicada a comprovação da efetiva exposição do funcionário aos 

supostos agentes nocivos. 

(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Agravo de Instrumento n.º 305792, relator Desembargador Federal Nelson 

Bernardes, p. em 28/09/2007) 

  

Desta feita, concluo que a prova pericial produzida nas empresas paradigma não se presta a demonstrar as condições de 

trabalho efetivamente exercidas pelo demandante, devendo a análise da natureza especial de sua atividade ser feita à luz 

dos demais documentos constantes nos autos. 

  

Com relação às empresas que se encontram em funcionamento, deverá a parte autora trazer no prazo de 15 (quinze) dias 

os documentos que comprovem a insalubridade do trabalho, ou no mesmo prazo, comprovar de forma documental a 

recusa da empresa em fornecê-los. 
  

  

                               Int. 

  

0004830-67.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010614/2011 - VERA LUCIA 

ALVES (ADV. SP184363 - GISELLE MARIA DE ANDRADE CIAMPAGLIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Concedo o prazo suplementar e 

improrrogável de 10 (dez) dias, para que a parte autora cumpra o despacho anterior, sob pena de extinção. 

                               Int. 
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0003300-57.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010504/2011 - MARIA NAZARETH 

DOS SANTOS RODRIGUES (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora 

para que cumpra o ítem II do despacho anterior, bem como, caso tenha interesse, apresente o rol de testemunhas. Prazo 

10 (dez) dias. 

                               Int. 

  

0004340-74.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010617/2011 - SEBASTIAO DOS 

REIS (ADV. SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ, SP286168 - HELDER RIBEIRO MACHADO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

Concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias, para que o requerente informe se as testemunhas arroladas poderão ser 

ouvidas nesta cidade ou se a audiência deverá ser realizada no município onde residem, no silêncio, a audiência 

ocorrerá neste Juizado. 

                               Int. 

  

0002258-75.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010444/2011 - ANTONIO 

TEODORO DA SILVA (ADV. SP202805 - DOROTI CAVALCANTI DE CARVALHO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a Agência do 
INSS para que efetue a imediata implantação do benefício de aposentadoria por invalidez, até a data do óbito, 

concedido à parte autora na r. sentença. Prazo de 20 (vinte) dias. 

  

                               Int. 

  

0001966-90.2007.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010607/2011 - MARIA 

APARECIDA DE ANDRADE NASCIMENTO (ADV. SP189429 - SANDRA MARA DOMINGOS) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em 

vista o longo tempo decorrido, concedo o prazo suplementar de 10 (dez) dias para o cumprimento do despacho anterior. 

                               Int. 

  

0003710-18.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010563/2011 - ANA DAS DORES 

DA SILVA MARQUES (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Reconsidero o despacho 

anterior. 

 Tendo em vista que a Sra. Jaqueline não pertence mais ao quadro de peritos deste Juizado, designo a Sra. Érica 

Bernardo Bettarello, assistente social, para que realize o estudo socioeconômico da parte autora, devendo entregar o 
laudo no prazo de 30 (trinta) dias. 

Faculto à parte autora formulação de quesitos, no prazo de cinco dias. 

  

                               Int. 

  

0003489-35.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010592/2011 - MARIA DA CRUZ 

(ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que cumpra o ítem II do 

despacho anterior, bem como, caso tenha interesse, apresente o rol de testemunhas. Prazo 10 (dez) dias. 

  

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Manifeste-se a parte autora sobre as 

preliminares argüidas na contestação. Prazo 10 (dez) dias. 

                               Int. 

  
0005702-14.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010600/2011 - EDGAR AJAX DOS 
REIS FILHO (ADV. SP298458 - VEREDIANA TOMAZINI, SP249582 - KEDSON ROGER DA SILVA 

FLORIANO) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 

196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002957-61.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010605/2011 - ERMANDINA DA 

SILVA NERI (ADV. SP219937 - FABIO SURJUS GOMES PEREIRA); WILLIAM SILVA NERI (ADV. SP219937 - 

FABIO SURJUS GOMES PEREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0002750-62.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010606/2011 - LUIZA VALERIO 

COELHO (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA 
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AYLON RUIZ); ROSANDIR COELHO LOPES (ADV. SP233804 - RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, 

SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ); ROSANGELA VALERIO COELHO (ADV. SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON, SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ) X CAIXA 

ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA 

R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0000331-68.2011.4.03.6113 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010608/2011 - EVERTON DE 

PAULA (ADV. SP025643 - CARLOS ROBERTO FALEIROS DINIZ) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0004830-96.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010602/2011 - VALTER 

APARECIDO AYLON RUIZ (ADV. SP256363 - GUILHERME DE OLIVEIRA AYLON RUIZ, SP233804 - 

RONALDO XISTO DE PADUA AYLON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

  

0005391-23.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010601/2011 - CLAUDEMIR 

AMADEU HELENO (ADV. SP056178 - ALBINO CESAR DE ALMEIDA); MARLENE DOS SANTOS HELENO 

(ADV. SP056178 - ALBINO CESAR DE ALMEIDA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. 
DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221); COMPANHIA 

HABITACIONAL REGIONAL DE RIBEIRÃO PRETO - COHAB/RP (ADV./PROC. LUIZ MARCELO DE SALLES 

ROSELINO (DIRETOR). 

  

0003986-83.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010603/2011 - JOSE DOMINGOS 

FERNANDES DE MELO (ADV. SP094907 - JOSE SERGIO SARAIVA, SP247695 - GLAUCIA DE OLIVEIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0003690-61.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010604/2011 - MARIA LUIZA DE 

ARAUJO SILVA (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0002960-84.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010467/2011 - JAIME GRIMALDO 

DE ANDREA (ADV. SP069403 - JOANA APARECIDA MATIAS MENDONCA, SP207278 - APARECIDA 

HELENA BARCELOS FERREIRA) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL (ADV./PROC. DR.GUILHERME 

S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). Manifeste-se a CEF sobre a petição 
da parte autora anexada aos autos. Prazo: 10 (dez) dias.  

                               Int. 

  

0000367-82.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010572/2011 - JOSE LUIZ DE 

MARIA (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

Intime-se a CEF para que cumpra a r. sentença. 

                   Após, oficie-se ao Gerente do PAB/CEF/Franca, com cópia desta decisão, informando que está autorizado o 

saque do valor depositado, devendo comunicar a liquidação a este Juízo. 

                               Int. 

  

0002319-91.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010463/2011 - ANA CLAUDIA 

MORETTI TEIXEIRA (ADV. SP306862 - LUCAS MORAES BREDA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Defiro o aditamento da inicial retificando 

o valor da causa. 

                   Cientifique-se a parte autora que a perícia médica será realizada no dia 16/08/2011, às 17:00 horas, na sala 

de perícias da Justiça Federal, ficando intimada na pessoa de seu advogado (art. 8ª, par. 1º, da Lei 10.259/01). 
  

                               Int. 

  

0004387-48.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010458/2011 - CESAR JOSE DE 

SOUZA (ADV. SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Tendo em vista que a Sra. Jaqueline não pertence mais ao quadro de peritos deste Juizado, designo a Sra. 

Silvânia de Oliveira Maranha, assistente social, para que realize o estudo socioeconômico da parte autora, devendo 

entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias. 

Faculto à parte autora formulação de quesitos, no prazo de cinco dias. 

  



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 1352/1404 

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a Sra. Jaqueline 

não pertence mais ao quadro de peritos deste Juizado, designo a Sra. Érica Bernardo Bettarello, assistente social, 

para que realize o estudo socioeconômico da parte autora, devendo entregar o laudo no prazo de 30 (trinta) dias. 

Faculto à parte autora formulação de quesitos, no prazo de cinco dias. 

  

                               Int. 

  
0004374-49.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010561/2011 - ROSALINA 

BATISTA DE PAULA (ADV. SP246103 - FABIANO SILVEIRA MACHADO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0004456-80.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010560/2011 - MARIA ZULEIDE 

SILVA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  
0004785-92.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010429/2011 - TIAGO REINALDI 

BRANDIERI (ADV. SP200953 - ALEX MOISÉS TEDESCO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Converto o julgamento em diligência. 

  

Em face dos documentos juntados pela parte autora em 21/06/2011, esclareça o Sr. Perito, em 5 (cinco) dias, se houve 

alteração no aspecto da situação atestada no laudo pericial. 

  

Faculto ao Sr. Perito, caso assim entenda necessário, a realização de nova perícia médica. 

  

Após, dê-se ciência às partes, em 48 (quarenta e oito) horas, e tornem os autos conclusos para sentença. 

  

                               Int. 

  

0004177-94.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010378/2011 - ANTONIO CLESIO 

DA SILVA (ADV. SP238574 - ALINE DE OLIVEIRA PINTO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Indefiro o pedido de prova pericial indireta a ser 

realizado em empresa paradigma. 
  

Entendo que este meio prova não revela de forma fidedigna as condições em que o demandante exerceu suas atividades 

em época pretérita, porquanto não comprovada a identidade das condições de trabalho nesse local e na empresa 

paradigma, sendo certo, ainda, que o fato das empresas atuarem no mesmo ramo de atividade se mostra insuficiente 

para tal desiderato. 

  

Neste sentido, trago à colação o seguinte acórdão: 

  

PREVIDENCIÁRIO - APOSENTADORIA POR TEMPO DE SERVIÇO - RECONHECIMENTO - ATIVIDADE EM 

CONDIÇÕES ESPECIAIS - COMPROVAÇÃO PARCIAL. 

(...) 

III - O reconhecimento do tempo especial depende da comprovação do trabalho exercido em condições especiais, que, 

de alguma forma, prejudique a saúde e a integridade física do autor, mediante a legislação aplicável ao tempo da efetiva 

prestação dos serviços. 

(...) 

V - A prova pericial solicitada pelo autor é impertinente, pois a mesma é incapaz de reproduzir as condições pretéritas 

do trabalho, sendo que, no máximo, o resultado seria uma perícia indireta, o que é imprestável para o reconhecimento 
das condições especiais. 

(...) 

(TRF 3ª Região, AC nº 2001.03.99.041061-6, Nona Turma, Rel. Juiz Fed. Conv. Hong Kou Hen, j. 01/09/2008, DJF3 

01/10/2008) 

  

  

Igualmente no sentido da impossibilidade de utilização das conclusões constantes da perícia técnica realizada em local 

diverso daquele em que o autor exerceu suas atividades, trago à colação a seguinte decisão monocrática: 

  

(...) 
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Daí se pode concluir que, não estando à disposição do segurado os formulários ou laudos antes mencionados, ou mesmo 

dificultada sua obtenção, quer por desídia da empresa, quer por força maior, permite-se em última análise, no âmbito 

judicial, a demonstração da atividade exercida sob condições nocivas mediante prova idônea, qual seja, perícia técnica, 

determinada de ofício (art. 130 do CPC) ou a requerimento da parte, a fim de não caracterizar cerceamento de defesa 

àquele que efetivamente não disponha de outros meios à constituição do direito pleiteado, mas desde que viável sua 

realização, de acordo com as circunstâncias antes alegadas e o ambiente atual do local de trabalho onde deva recair o 

exame ou vistoria. 

Igualmente cabível a prova pericial quando se pretenda o reconhecimento do caráter especial de profissão desenvolvida 

anteriormente à Lei nº 9.032/95, mas não enquadrada em regulamento do Poder Executivo (Decretos 53.831/64 e 

83.080/79), observada, como na hipótese anterior, sua viabilidade. 

Assim já dispunha a Súmula nº 198, do extinto Tribunal Federal de Recurso, segundo a qual "Atendidos os demais 

requisitos, é devida a aposentadoria especial, se perícia judicial constata que a atividade exercida pelo segurado é 

perigosa, insalubre ou penosa, mesmo não inscrita em regulamento." 

Entretanto, anoto ser inviável a realização da perícia pretendida em empresa que já tenha encerrado suas atividades. 

Ademais, a vistoria em estabelecimento similar , mesmo com maquinário idêntico ao utilizado pela parte, não tem o 

condão de comprovar a insalubridade do ambiente de trabalho devido às peculiaridades de cada local, tais como: espaço 

físico, manutenção do equipamento, etc. Restando prejudicada a comprovação da efetiva exposição do funcionário aos 

supostos agentes nocivos. 
(Tribunal Regional Federal da 3ª Região, Agravo de Instrumento n.º 305792, relator Desembargador Federal Nelson 

Bernardes, p. em 28/09/2007) 

  

Desta feita, concluo que a prova pericial produzida nas empresas paradigma não se presta a demonstrar as condições de 

trabalho efetivamente exercidas pelo demandante, devendo a análise da natureza especial de sua atividade ser feita à luz 

dos demais documentos constantes nos autos. 

  

Com relação às empresas que se encontram em funcionamento, deverá a parte autora trazer no prazo de 15 (quinze) dias 

os documentos que comprovem a insalubridade do trabalho, ou no mesmo prazo comprovar de forma documental a 

recusa da empresa em fornecê-los. 

  

                               Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista que a Sra. Jaqueline 

não pertence mais ao quadro de peritos deste Juizado, designo a Sra. Silvânia de Oliveira Maranha, assistente 

social, para que realize o estudo socioeconômico da parte autora, devendo entregar o laudo no prazo de 30 

(trinta) dias. 
Faculto à parte autora formulação de quesitos, no prazo de cinco dias. 

  

                               Int. 

  
0001362-90.2011.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010567/2011 - SEBASTIANA 

MARIA DE JESUS (ADV. SP209273 - LÁZARO DIVINO DA ROCHA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). 

  

0002065-55.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010566/2011 - PEDRO HENRIQUE 

LOPES GODINHO (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP066721 - JOSE EURIPEDES 

JEPY PEREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). 

*** FIM *** 

  

0002463-70.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010446/2011 - MARIA MARTA DE 

ARAUJO (ADV. SP083366 - MARIA APARECIDA MASSANO GARCIA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vista ao INSS dos cálculos 
apresentados pela parte autora. Prazo: 10 (dez) dias. 

                   Após, nada sendo requerido, expeça-se o RPV.  

                               Int. 

  

0001254-32.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010130/2011 - ADEMIR 

BERNARDINELLI (ADV. SP194657 - JULIANA MOREIRA LANCE COLI) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Converto o julgamento em 

diligência. 

Entendo necessária a realização de audiência de conciliação, instrução e julgamento, a qual fica designada para o dia 27 

de outubro de 2011 às 15h40min, facultando à parte autora trazer até 3 (três) testemunhas, independentemente de 

intimação (art. 34 da Lei 9.099/95). 
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                               Fica a parte autora intimada, na pessoa de seu advogado (art. 8º, § 1º da Lei 10.259/01), para 

comparecer a audiência designada. 

                               Anote a secretaria que, caso haja readequação da pauta de audiências, o presente feito deverá ter 

preferência para a antecipação da data agendada. 

                               Intimem-se. 

  

0002188-53.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010565/2011 - DONIZETHE DOS 

SANTOS (ADV. SP066721 - JOSE EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA 

GERON) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR 

FEDERAL). Reconsidero o despacho anterior. 

Manifeste-se o INSS sobre o pedido de habilitação da companheira do autor, visto que na Certidão de Óbito consta que 

o autor é solteiro e não deixa herdeiros. 

  

                               Int. 

  

0003815-92.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010616/2011 - MARIA 

AUXILIADORA PUCCI ABRAHAO (ADV. SP076544 - JOSE LUIZ MATTHES, SP250319 - LUIS ARTUR 

FERREIRA PANTANO, SP197072 - FABIO PALLARETTI CALCINI) X UNIÃO FEDERAL (PFN) (ADV./PROC. 
PROCURADOR SECCIONAL DA FAZENDA NACIONAL). Manifestem-se as partes em alegações finais. Prazo: 10 

(dez) dias. 

                               Int. 

  

0000879-31.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010493/2011 - LUIZ ALVES 

FERREIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); LUIZ ROBERTO FERREIRA MENDES (ADV. 

SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); GIOCONDA D ' ARACE FERREIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO 

CAMARGO JUNIOR); IRACEMA FERREIRA CAPRICIO (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); 

MARIA JOSE NOGUEIRA ALVES FERREIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARIA 

LUCIA ALVES FERREIRA (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR); MARIA DE LOURDES 

CORREA LEITE (ADV. SP267800 - ANTONIO CAMARGO JUNIOR) X CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

(ADV./PROC. DR.GUILHERME S.O.ORTOLAN-OAB/SP 196019 //DRA.CASSIA R.A.VENIER-OAB:234.221). 

Intime-se a parte autora para que regularize a representação processual da Sra. Gioconda, apresentando procuração 

pública. Prazo: 10 (dez) dias. 

                               Int. 

  

0003157-39.2008.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318002488/2011 - NILDE PARAISO 
CORREA (ADV. SP047330 - LUIS FLONTINO DA SILVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Reconsidero a segunda parte do despacho 

20098/2010 para que o INSS seja intimado do v.acórdão, requerendo o que de direito, no prazo de 05 (cinco) dias. 

                   Após, venham os autos conclusos para prolação de sentença. 

                               Int. 

  

0005044-87.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010620/2011 - NILMA DE FATIMA 

ALVES (ADV. SP084517 - MARISETI APARECIDA ALVES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Intime-se a parte autora para que, no prazo de cinco 

dias, adite a inicial, retificando o pólo passivo, com a inclusão da menor Laura Cristina Silva Lima, representada por 

sua mãe Leda Cristina Silva, beneficiária do Benefício de Pensão por Morte Nº 132.414.647-5, cujo instituidor é o Sr. 

Moacir Eduardo Coelho Lima. 

  

                               Int. 

  

0005186-91.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010430/2011 - RONAN 

DOMICIANO SILVA (ADV. SP193368 - FERNANDA FERREIRA REZENDE DE ANDRADE) X INSTITUTO 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Tendo em 

vista os documentos juntados pela parte autora, em 17/06/2011, intime-se o INSS para requerer o que de direito, no 

prazo de 5 (cinco) dias. 

  

                               Int. 

  

0003936-23.2010.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6318010562/2011 - MARIA 

APARECIDA GUEDES MURARI (ADV. SP238081 - GABRIELA CINTRA PEREIRA GERON, SP066721 - JOSE 

EURIPEDES JEPY PEREIRA, SP249468 - MONAISA MARQUES DE CASTRO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Reconsidero o despacho 

anterior. 
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Tendo em vista que a Sra. Jaqueline não pertence mais ao quadro de peritos deste Juizado, designo a Sra. Érica 

Bernardo Bettarello, assistente social, para que realize o estudo socioeconômico da parte autora, devendo entregar o 

laudo no prazo de 30 (trinta) dias. 

Faculto à parte autora formulação de quesitos, no prazo de cinco dias. 

  

                               Int. 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0004163-47.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318010507/2011 - JOSE FRANCISCO DA 

SILVA (ADV. SP028091 - ENIO LAMARTINE PEIXOTO, SP061363 - ROBERTO HENRIQUE MOREIRA, 

SP258286 - ROBERTO HENRIQUE MOREIRA JUNIOR, SP288251 - GUILHERME HENRIQUE PEIXOTO 

MOREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

PROCURADOR FEDERAL). Trata-se de ação por meio da qual a parte autora pretende a concessão de aposentadoria 

por tempo de contribuição com reconhecimento de período especial. 

O INSS contestou a ação. 
  

É o relatório do necessário. A seguir, decido. 

  

Já tive o entendimento de que a regra do artigo 3º, § 2º, da lei 10.259/2001, por ser especial com relação à do artigo 260 

do Código de Processo Civil, deveria ser aplicada com a exclusão desta. Assim sendo, para efeitos de competência do 

Juizado Especial Federal, seria considerada a soma de doze prestações vincendas, na data do ajuizamento da ação. Se 

esta soma fosse inferior a 60 salários mínimos, estaria configurada a competência do Juizado. Se superasse este 

patamar, o Juizado seria incompetente. Tal raciocínio independia da soma das prestações vencidas. 

Contudo, considerando-se a jurisprudência pacífica a respeito deste assunto, no sentido de que a competência, em ações 

que versem sobre prestações vencidas e vincendas, é fixada combinando-se o artigo 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001, com o 

artigo 260 do Código de Processo Civil, passo a adotar, como critério para fixação da competência, a soma das 

prestações vencidas e de doze vincendas. 

Neste sentido, cito os julgados abaixo: 

  

PREVIDENCIÁRIO. CONFLITO NEGATIVO DE COMPETÊNCIA. JUÍZO FEDERAL COMUM E JUIZADO 

ESPECIAL FEDERAL. CONCESSÃO DE BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. PEDIDO DE CONDENAÇÃO AO 

PAGAMENTO DE PRESTAÇÕES VENCIDAS E VINCENDAS, ALÉM DE INDENIZAÇÃO POR DANOS 
MORAIS. FIXAÇÃO DO VALOR DA CAUSA E DA COMPETÊNCIA. ARTS. 258, 259, II, E 260 DO CPC C/C 3º, 

§ 2º, DA LEI 10.259/01. PRECEDENTES DO STJ. COMPETÊNCIA DO JUÍZO COMUM FEDERAL. 1. A 

indenização por danos morais soma-se aos demais pedidos, a teor do art. 259, II, do Código de Processo Civil. 2. O 

conteúdo econômico da lide é determinante para a fixação do valor da causa e, por conseguinte, da competência do 

Juizado Especial Federal. In casu, o montante de 60 salários mínimos, previsto na Lei 10.259/01, foi superado. 3. 

Conflito conhecido para declarar a competência do Juízo Federal da Vara Cível de Canoas - SJ/RS, o suscitado. 

(Conflito de Competência, 98679, Relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, DJE 04/02/2009) 

  

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS. DANO MORAL. 

VALOR DA CAUSA. CAPUT E § 2º DO ART. 3º DA LEI 10.259/2001. APLICAÇÃO DO INCISO II DO ART. 259 

DO CPC. I - Com o advento da Lei nº 10.259, de 12 de julho de 2001, foi instituído procedimento especial para 

processar, conciliar e julgar as causas de competência da Justiça Federal, cujo valor não ultrapasse 60 (sessenta) 

salários-mínimos, excetuadas as hipóteses indicadas no § 1º de seu art. 3º. II - Nas ações que envolvam prestações 

vencidas e vincendas, o valor da causa deverá ser entendido como a soma de todas elas, observando-se o que estabelece 

a lei para o cálculo das prestações vincendas. Inteligência do art. 260 do CPC. III - Ademais, o montante atribuído a 

título de danos morais deverá integrar o valor da causa, por força do artigo 259, inciso II, do Código de Processo Civil, 

que estabelece que, havendo cumulação de pedidos, o valor da causa será a quantia correspondente à soma de todos 
eles. IV - O pedido de condenação por danos morais não deve ultrapassar o valor econômico do benefício pleiteado na 

ação. V - Agravo de instrumento a que se dá parcial provimento. 

(Agravo de Instrumento 376370, Relator Desembargador Federal Walter do Amaral, DJF3 30/03/2010, pág. 887) 

  

No caso dos autos, a soma das parcelas vencidas e de doze vincendas totaliza R$ 50.257,10 (CINQUENTA MIL 

DUZENTOS E CINQUENTA E SETE REAIS E DEZ CENTAVOS) na data do ajuizamento, em 16/07/2009. Este 

valor é superior a 60 salários mínimos, que, no ajuizamento, correspondia a R$ 27.900,00 (VINTE E SETE MIL 

NOVECENTOS REAIS). 

Como a competência do Juizado Especial Federal é absoluta (§ 3º, do artigo 3º, da lei 10.259/2001), deve ser declarada 

de ofício, independentemente de provocação das partes. 
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                       Fica cancelada a audiência de conciliação, instrução e julgamento designada para o dia 13/10/2011 às 

15h40. 

  

  

Por todo o exposto, e com fundamentos nos artigos 3º, § 2º, da Lei 10.259/2001 combinado com o artigo 260, do 

Código de Processo Civil, declino da competência e determino a remessa destes autos a uma das Varas da Subseção 

Judiciária de Franca, extraindo-se cópias dos autos. 

Sem a condenação nas custas processuais e honorários advocatícios nesta instância judicial. 

Defiro o pedido de Assistência Judiciária gratuita. 

Caso haja interesse em recorrer desta decisão, cientifico as partes de que o prazo para recurso é de 10 (dez) dias. 

                       Publique-se. Registre-se e Intime-se. 

  

0004618-12.2009.4.03.6318 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6318010618/2011 - MARIA DO CARMO 

GARCIA (ADV. SP201448 - MARCOS DA ROCHA OLIVEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PROCURADOR FEDERAL). Vistos em decisão. 

  

Indefiro o pedido da autora, tendo em vista o trânsito em julgado da sentença que homologou o acordo celebrado pelas 

partes. 
  

Observo que busca a demandante, de forma condenável, não a renúncia ao direito objeto de transação nestes autos, 

tendo em vista que tal ato, por ser de direito material, poderia ser realizado, inclusive, extrajudicialmente, mas, sim, 

ilidir a coisa julgada formada nestes autos. 

  

Igualmente em virtude do trânsito em julgado da sentença prolatada nestes autos, verifico que descabe a apreciação dos 

pedidos formulados pelo INSS. 

  

No mais, prossiga-se o processo em seus ulteriores termos. 

  

                               Int. 

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE LINS 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE LINS 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

31ª SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DE SÃO PAULO 

  
TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE LINS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6319000233 
  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

0000836-59.2011.4.03.6307 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319009021/2011 - MARIA JANETE FRACASSI (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. DR. 

FERNANDO FREZZA E DR. OLAVO CORREIA JR.). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Acolho a prejudicial suscitada pelo INSS, declarando a decadência do direito da parte autora rever o ato administrativo 

de concessão do benefício previdenciário, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso IV do artigo 

269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se, Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, profiro 

julgamento na forma que segue: 
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Declaro, de ofício, a decadência do direito da parte autora rever o ato administrativo de concessão do benefício 

previdenciário, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso IV do artigo 269 do Código de 

Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se, Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  
0001208-69.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319009022/2011 - MANOEL LOPES DE CASTRO (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, 

SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000698-56.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319009029/2011 - GERSON ZUCOLOTTO (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, profiro 

julgamento na forma que segue: 

Acolho o pedido preliminar do INSS de decadência do direito da parte autora rever o ato administrativo de 

concessão do benefício previdenciário, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso IV do 

artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se, Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  
0004442-93.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319009024/2011 - ALCEU PERMANHANI (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
0004439-41.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319009028/2011 - ODETE DA SILVA SOUZA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, profiro 

julgamento na forma que segue: 

Acolho a prejudicial de decadência do direito da parte autora rever o ato administrativo de concessão do 

benefício previdenciário, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso IV do artigo 269 do 

Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se, Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  
0004449-85.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6319009026/2011 - MARIA APARECIDA DOS SANTOS PARENTE (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA 

COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004447-18.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319009027/2011 - WILSON CARLOS DA SILVA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 
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0002745-37.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319009187/2011 - CLARICE DE FATIMA RIBEIRO (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por CLARICE DE FATIMA RIBEIRO (período de 14/07/2010 a 

11/04/2011), extinguindo o feito com exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Julgo extinto sem resolução de mérito os pedidos formulados por CLARICE DE FATIMA RIBEIRO (período da 

propositura da ação até 13/07/2010 e 12/04/2011 até a presente data), extinguindo o feito sem exame de mérito, nos 

termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000540-98.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319009201/2011 - ALZIRA DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, 

SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante 

do exposto profiro julgamento na forma que segue: 
Julgo improcedentes os pedidos formulados por ALZIRA DA SILVA OLIVEIRA, extinguindo o feito com exame de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005817-66.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319008944/2011 - ANTONIO CARLOS ALVES DE ARRUDA (ADV. SP072459 - ORÍDIO MEIRA ALVES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER, SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por Antonio Carlos Alves de Arruda, resolvendo o feito com julgamento do 

mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0000547-90.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6319009203/2011 - WANDERLEY VIEIRA GOMES (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, 

SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante 

do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por WANDERLEY VIEIRA GOMES, extinguindo o feito com exame de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004203-89.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319009020/2011 - JULIANA SIQUEIRA DE MELLO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI 

VALERA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO, SP144661 - MARUY VIEIRA); BRUNA SIQUEIRA 

DE MELLO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP169500 - LIVETTE NUNES 

DE CARVALHO, SP144661 - MARUY VIEIRA); JOSE SIQUEIRA DE MELLO (ADV. SP140741 - ALEXANDRE 

AUGUSTO FORCINITTI VALERA, SP169500 - LIVETTE NUNES DE CARVALHO, SP144661 - MARUY 

VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 
APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, rejeito os pedidos formulados 

pela parte autora, extinguindo o feito com resolução de mérito, conforme artigo 269, inciso I do Código de Processo 

Civil. 

Custas e honorários advocatícios indevidos. 

Decorrido o prazo recursal “in albis”, arquive-se mediante a observância das cautelas de estilo. 

Lins, data supra. 

  

0005117-27.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319017882/2010 - JOSE CORSINO DOS SANTOS (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, 

SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 
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(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Posto isso, julgo improcedentes os pedidos, em sua 

totalidade, extinguindo o processo com julgamento do mérito, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

0004683-67.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319009150/2011 - CICERA OLEONE XAVIER (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ, SP200508 - SAMIRA 

MENDES AMADEU) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro 

julgamento na forma que segue: 

Rejeito os pedidos formulados por CÍCERA OLEONE XAVIER, resolvendo o feito com julgamento do mérito, 

conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se, Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0000123-48.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 
6319009023/2011 - FUMIE SUZUKI (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP202003 - 

TANIESCA CESTARI FAGUNDES, SP231933 - JOÃO BOSCO FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados pela parte autora, resolvendo o mérito da presente demanda 

com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099/95. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259/01). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao arquivo, após as anotações e comunicações pertinentes. 

  

0004753-84.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319009143/2011 - MARIA DE LIMA ANGELI (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, 

SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante 

do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Rejeito os pedidos formulado por MARIA DE LIMA ANGELI, resolvendo o feito com julgamento do mérito conforme 
inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0002923-20.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319009125/2011 - IRINEU CRUZES BARBEIRO (ADV. SP176385 - THIAGO CARNEIRO ALVES, SP223939 - 

CRISTIANE DE SOUZA PENA, SP115683 - NOEL FRANCISCO JUNQUEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). Diante do exposto, 

profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por IRINEU CRUZES BARBEIRO, resolvendo o mérito da demanda com 

esteio no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  
0004704-43.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319009197/2011 - LINDAURA ROSA DOS SANTOS (ADV. SP109845 - VERA LUCIA ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Rejeito os pedidos formulados por LINDAURA ROSA DOS SANTOS, resolvendo o feito com julgamento do mérito, 

conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se, Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 
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0004555-47.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319009190/2011 - AISLAN DA SILVA (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por AISLAN DA SILVA (período da distribuição da ação até a presente 

data de aposentadoria por invalidez), extinguindo o feito com exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do 

Código de Processo Civil. 

Julgo extinto sem resolução de mérito os pedidos formulados por AISLAN DA SILVA (período após 22/07/2011 de 

auxílio-doença), extinguindo o feito sem exame de mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo 

Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000546-08.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319009202/2011 - MODESTA FERRARI DE SOUZA (ADV. SP128366 - JOSE BRUN JUNIOR) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 
Julgo improcedentes os pedidos formulados por MODESTA FERRARI DE SOUZA (período da distribuição da ação 

até 02/05/2011), extinguindo o feito com exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 

Julgo extinto sem resolução de mérito os pedidos formulados por MODESTA FERRARI DE SOUZA (período de 

03/05/2011 até a presente data), extinguindo o feito com exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, profiro 

julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados pela parte autora, resolvendo o mérito da demanda com esteio no 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 
  
0001101-25.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319009017/2011 - ADEIR TOMAZ DE ALMEIDA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001099-55.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319009018/2011 - ANGELO MASSOCA NETTO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001098-70.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319009019/2011 - ROSENWALD LIMA DE ANDRADE (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  
0000206-64.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319009195/2011 - AVANI VIEIRA MOREIRA (ADV. SP153418 - HÉLIO GUSTAVO BORMIO MIRANDA, 

SP194125 - AXON LEONARDO DA SILVA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante 

do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por AVANI VIEIRA MOREIRA, extinguindo o feito com exame de 

mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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0000742-75.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319008943/2011 - GENI VICENTE XAVIER (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

JULGO IMPROCEDENTES OS PEDIDOS formulados pela parte autora, resolvendo o mérito da presente demanda 

com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei n. 9.099/95. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei n. 10.259/01). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0000411-93.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319009199/2011 - LAUDEVINO DOMIGUES FILHO (ADV. SP256716 - GLAUBER GUILHERME 

BELARMINO, SP273959 - ALBERTO AUGUSTO REDONDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por LAUDEVINO DOMINGUES FILHO (período da propositura da ação 

até 04/04/2011), extinguindo o feito com exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo 

Civil. 
Julgo extinto sem resolução de mérito os pedidos formulados por LAUDEVINO DOMINGUES FILHO (período de 

05/04/2011 até a presente data), extinguindo o feito com exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código 

de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004561-54.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319009191/2011 - MARCOS ALBERTO PIACITELLI (ADV. SP171569 - FABIANA FABRICIO PEREIRA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por MARCOS ALBERTO PIACITELLI (período de 11/11/2010 a 

21/06/2011), extinguindo o feito com exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Julgo extinto sem resolução de mérito os pedidos formulados por MARCOS ALBERTO PIACITELLI (período de 

09/11/2010 a 10/11/2010 e de 22/06/2011 até a presente data), extinguindo o feito sem exame de mérito, nos termos do 

artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 
Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0005045-40.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319017881/2010 - OZORIO RAMOS (ADV. SP123598 - ROSALI DE FATIMA DEZEJACOMO, SP131376 - LUIZ 

CARLOS MARUSCHI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

TIAGO BRIGITE). Posto isso, julgo improcedente a ação, negando em sua totalidade o postulado na inicial. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 

P. R. I. 

  

0004705-28.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319009166/2011 - MARIA MADALENA BEGALI BASSETO (ADV. SP109845 - VERA LUCIA ANDRADE) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Rejeito os pedidos formulados por MARIA MADALENA BEGALI BASSETO, resolvendo o feito com julgamento do 

mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 
Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se, Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto, profiro 

julgamento na forma que segue: 

JULGO IMPROCEDENTE O PEDIDO formulado pela parte autora, resolvendo o mérito da presente demanda 

com amparo no artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei n. 9.099/95. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei n. 10.259/01). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 
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Decorrido o prazo recursal, encaminhem-se os autos ao arquivo, após as anotações e comunicações pertinentes. 

Lins, data supra 

  
0004600-51.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319008958/2011 - ADILSON REGINATO (ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000744-45.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319008942/2011 - EDUARDO SHIKASHO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000719-32.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319008953/2011 - JOSE APARECIDO DA SILVA CAMILO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172147 - FABIANA 

DELLA TORRE PRADO, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
0004914-94.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319008954/2011 - MILTON ISIDORO ANGELO (ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004718-27.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319008955/2011 - WLADIMIR COSTA (ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004645-55.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319008956/2011 - PEDRO LUIZ TIRITAN (ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004644-70.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319008957/2011 - DENEZIO FERRARI (ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001107-32.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319008959/2011 - APARECIDO DE SOUZA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001104-77.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319008960/2011 - IDAIR GONCALVES (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001102-10.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319008961/2011 - JOAO JORGE DOS SANTOS (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
  

0001094-33.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319008962/2011 - VALDIMIR DE OLIVEIRA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001089-11.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319008963/2011 - ADEIR TOMAZ DE ALMEIDA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0001087-41.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319008964/2011 - GISELDA MARIA BERNARDINI DE OLIVEIRA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001086-56.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319008965/2011 - OSMAR MARTINS PEREIRA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001083-04.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319008966/2011 - MARIA CONCEICAO DOS SANTOS (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000958-36.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319008967/2011 - JOAO MARTINS FERREIRA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 
SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000942-82.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319008968/2011 - ITALO SEBASTIAO BERTONCINI (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000941-97.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319008969/2011 - ANTONIO TELES DOS SANTOS (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000940-15.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319008970/2011 - MARCONI GAUTTIER ABBA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
0000938-45.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319008971/2011 - VERA SUELI DA SILVA OLIVEIRA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000925-46.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319008972/2011 - HELCIO LOPES JUNIOR (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000924-61.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319008973/2011 - IDILEY PEREIRA DA COSTA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000745-30.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319008974/2011 - MARCO ANTONIO MARTINS BATISTA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000743-60.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319008975/2011 - ALEX VENEZIANO OLIVEIRA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000728-91.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319008976/2011 - ROBERTO FELIPE DE MELO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 
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NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000727-09.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319008977/2011 - ANA MARIA DALLAN (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000726-24.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319008978/2011 - MONACIR ALVES PEREIRA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000725-39.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319008979/2011 - GILBERTO PAURA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
0000724-54.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319008980/2011 - MARIO PAES DOS SANTOS (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000723-69.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319008981/2011 - DEVILSON ROBERTO GAIOTTI (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000722-84.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319008982/2011 - SONIA MARIA DE OLIVEIRA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000721-02.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319008983/2011 - MITSUNORI KUMAGAI (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL 
DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000718-47.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319008984/2011 - ADEMIR PEREIRA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0000507-11.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319008985/2011 - LUZIA DO CARMO (ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

0000436-09.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319009200/2011 - ROSA MARIA BEZERRA DE OLIVEIRA LOPES (ADV. SP263110 - MARCELLA AMADO 

SCHIAVON, SP245368 - TELMA ELIANE DE TOLEDO VALIM) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 
SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). Diante do exposto profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por ROSA MARIA BEZERRA DE OLIVEIRA LOPES, extinguindo o 

feito com exame de mérito, nos termos do artigo 269, inciso I, do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

  

0004730-41.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319009114/2011 - NEUZA CARDOZO DOS SANTOS (ADV. SP260428 - ROSALINA BASSO SPINEL) X 
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INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

Julgo improcedentes os pedidos formulados por NEUZA CARDOZO DOS SANTOS, resolvendo o feito com 

julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0005653-38.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319017863/2010 - LUIZ CELINO MELLO (ADV. SP092010 - MARISTELA PEREIRA RAMOS, SP190991 - LUÍS 

EDUARDO FOGOLIN PASSOS) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. PE023691 - RAFAEL SERGIO LIMA DE OLIVEIRA, MS011469 - TIAGO BRIGITE). Posto isso, 

julgo parcialmente procedente a presente ação, para condenar o INSS ao cumprimento das seguintes obrigações de 

fazer: 

a)         efetuar novo cálculo da renda mensal inicial - RMI do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, 

NB-144.627.285-8, em nome do Autor, Luiz Celino Mello, considerando-se como especial o período relativo a 

06/03/1997 a 03/02/2000, trabalhado na Universidade de São Paulo, tendo assim direito à fixação de sua renda mensal 

inicial com elevação do percentual do coeficiente de cálculo a ser aplicado sobre o salário-de-benefício apurado 
anteriormente pelo Réu; 

b)         efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

c)         proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

d)         proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição quinquenal. 

Oficie-se ao INSS para que proceda, no prazo de 15 (quinze) dias após o trânsito em julgado, à correção da renda 

mensal do benefício do autor a partir da data da prolação da sentença, sob as penalidades da lei, bem como pague os 

valores das prestações vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 
P. R. I. 

  

0004720-94.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319009124/2011 - JOSE MOURA (ADV. SP088773 - GENESIO FAGUNDES DE CARVALHO, SP231933 - JOÃO 

BOSCO FAGUNDES, SP202003 - TANIESCA CESTARI FAGUNDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

a-) Julgo parcialmente procedente o pedido de reconhecimento de tempo de serviço rural formulado por JOSÉ 

MOURA, assim declarando os períodos de 28/06/1973 a 30/01/1980 e de 27/12/1986 a 31/01/1988, resolvendo o mérito 

da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil; e 

b-) Rejeito os demais pedidos formulados por JOSÉ MOURA, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 

269, I, do Código de Processo Civil. 

O tempo de serviço ora declarado será considerado para fins de carência. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 
  

0002690-57.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319017922/2010 - OTAVIO ANTONIO DE MORAIS (ADV. SP161796 - JOÃO BATISTA DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo 

Civil, para reconhecer como período de trabalho em condições especiais, pelo autor, na empresa comum o trabalhado 

pelo autor na empresa CBPO Engenharia Ltda., de 06/12/1974 a 21/01/1975 e de 06/11/1979 a 22/02/1980, 

determinando ao INSS sua conversão em comum. 

O pedido de aposentadoria por tempo de serviço não pode ser atendido, por não ter o autor cumprido os requisitos à sua 

obtenção. 

Sem custas e honorários advocatícios, a teor do art. 1º da Lei nº. 10.259/01 c.c. o art. 55, caput da Lei nº. 9.099/95. 
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Providencie a Secretaria a correção do objeto da ação, junto ao sistema informatizado. 

P. R. I. 

  

0004746-92.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319009204/2011 - JOAQUIM JEFERSON DO LAGO (ADV. SP083064 - CLOVIS LUIS MONTANHER, SP248216 

- LUÍS FERNANDO ANDRADE VIDAL DE NEGREIROS, SP256588 - LUIZ GUSTAVO ALVES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

a-) Extingo sem exame do mérito o pedido de reconhecimento do tempo de serviço urbano (30/04/1963 a 12/10/1963, 

20/10/1967 a 02/05/1970 e 01/02/1994 a 31/12/1994) formulado por JOAQUIM JEFERSON DO LAGO, conforme 

inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil; 

b-) Julgo procedente o pedido de reconhecimento de tempo de serviço formulado por JOAQUIM JEFERSON DO 

LAGO, declarando como tal os intervalos de 01/11/1964 a 01/02/1967, 01/04/1967 a 01/10/1967, 01/06/1986 a 

30/10/1986, 01/12/1986 a 31/12/1986, 01/01/1987 a 30/04/1987 e 01/01/1995 a 28/02/1995, resolvendo o feito com 

julgamento do mérito conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; 

c-) Julgo procedente o pedido formulado por JOAQUIM JEFERSON DO LAGO, condenando o INSS a conceder-lhe o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nos termos acima delineados, fixando a RMI (Renda Mensal 

Inicial) no montante de R$ 352,25 (trezentos e cinqüenta e dois reais e vinte e cinco centavos) - RMA (Renda Mensal 
Atual) de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) em abril de 2011 - resolvendo o feito com julgamento do 

mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; 

d-) Julgo procedente o pedido formulado por JOAQUIM JEFERSON DO LAGO, condenando o INSS a promover-lhe o 

pagamento dos valores atrasados relativos à prestação previdenciária devida (aposentadoria por tempo de contribuição), 

desde a data da apresentação do requerimento administrativo (12/05/2005), o que perfaz o montante de R$ 32.700,00 

(trinta e dois mil e setecentos reais), atualizados até maio de 2011 (observada a renúncia efetuada durante a audiência de 

instrução e julgamento), resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil.  

Oficie-se o INSS (EADJ-Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional neste 

feito. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006).       

NOME            JOAQUIM JEFERSON DO LAGO   

BENEFÍCIO   APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO  
NÚMERO DO BENEFÍCIO 136.748.314-5            

 AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM, NOS PERÍODOS. 01/11/1964 01/02/1967 01/04/1967 

01/10/1967 01/06/1986 30/10/1986 01/12/1986 31/12/1986 01/01/1987 30/04/1987 01/01/1995 28/02/1995               

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 12/05/2005      

RMI     R$ 352,25       

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           01/05/2011      

RENDA MENSAL ATUAL (04/2011)          R$ 545,00       

ATRASADOS DE 12/05/2005 a 31/03/2011 ATUALIZADOS PARA 05/2011 (limitado ao teto de 60 sm)           R$ 

32.700,00.       

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0004742-55.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319009144/2011 - WILSON ANTONIO BELENTANI (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA 

PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

a-) Extingo sem exame do mérito o pedido de reconhecimento do tempo de serviço rural (01/02/1985 a 10/09/1985) 
formulado por WILSON ANTÔNIO BELENTANI, conforme inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil; 

b-) Julgo parcialmente procedente o pedido de reconhecimento do tempo de serviço rural formulado por WILSON 

ANTÔNIO BELENTANI, assim declarando os períodos de 28/04/1976 a 15/02/1978 e de 28/02/1981 a 31/12/1984, 

nos termos acima delineados, resolvendo o feito com julgamento do mérito conforme inciso I do artigo 269 do Código 

de Processo Civil; e 

c-) Rejeito os demais pedidos formulados por WILSON ANTÔNIO BELENTANI, resolvendo o feito com julgamento 

do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 
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0003013-62.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319017918/2010 - NELSON CELICE (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). Posto isso, 

julgo parcialmente procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para condenar o INSS a: 

  

1.         conceder em favor do Autor do benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início (DIB) 

em 09/01/2006, considerando-se como especial o período trabalhado nas empresas Premesa S.A. Ind. E Com., 

09/09/1974 a 02/12/1975, de 26/12/1977 a 04/03/1991, Biferco S.A. (de 15/01/1996 a 14/03/1996) e Kilbra Máquinas 

Ltda, 01/09/2003 a 14/11/2003 e de 19/02/2004 a 08/01/2006; 

2.         efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

3.         proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 

4.         proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição quinquenal. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição ao autor, com DIB em 09/01/2006. Oficie-se ao INSS, concedendo-lhe o prazo de 45 (quarenta e 
cinco) dias para efetivação da medida, sob as penas da lei. 

Após o trânsito em julgado, oficie-se novamente o réu para que pague os valores das prestações vencidas por meio de 

ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0005516-56.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319017867/2010 - JOSE GUERRA DA SILVA (ADV. SP083064 - CLOVIS LUIS MONTANHER, SP248216 - 

LUÍS FERNANDO ANDRADE VIDAL DE NEGREIROS, SP256588 - LUIZ GUSTAVO ALVES DE SOUZA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. PE023691 - RAFAEL SERGIO 
LIMA DE OLIVEIRA, MS011469 - TIAGO BRIGITE). Posto isso, julgo parcialmente procedente o pedido, nos 

termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil, reconhecendo como especiais os períodos trabalhados pelo autor nas 

empresas Sadanori Matsui (Fazenda Matsui), de 01/03/1975 a 12/02/1976 Elétrica Pirajuí Ltda., de 04/08/1977 a 

23/06/1979 F. M. Rodrigues & Cia. Ltda., de 03/07/1979 a 07/07/1987 Colorado Construções Ltda., de 03/08/1987 a 

16/12/1998, determinando ao INSS que proceda sua conversão em comum. 

O pedido de aposentadoria por tempo de serviço não pode ser atendido, por não ter o autor cumprido os requisitos à sua 

obtenção. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  

0004741-70.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319009127/2011 - BENEDITO DAFE GONCALVES FILHO (ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) 

X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI 

APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma 

que segue: 

a-) Extingo sem exame do mérito o pedido de reconhecimento do tempo de serviço formulado por BENEDITO DAFE 

GONÇALVES FILHO em relação aos períodos de 03/05/1976 a 10/02/1981, 01/06/1981 a 24/01/1983, 01/07/1983 a 
16/11/1984, 01/12/1984 a 15/04/1986, 02/05/1986 a 13/06/1988, 04/11/1988 a 10/10/1991 e de 17/03/1992 a 

29/12/1994, conforme inciso VI do artigo 267 do Código de Processo Civil; 

b-) Julgo parcialmente procedente o pedido de reconhecimento do tempo de serviço formulado por BENEDITO DAFE 

GONÇALVES FILHO, relativamente aos intervalos de 01/03/1972 a 02/05/1976; 11/02/1981 a 30/05/1981; 25/01/1983 

a 30/06/1983; 17/11/1984 a 30/11/1984; 16/04/1986 a 01/05/1986; 14/06/1988 a 03/11/1988 e 11/10/1991 a 

16/03/1992, resolvendo o mérito da demanda, nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil; 

c-) Julgo procedente o pedido formulado por BENEDITO DAFE GONÇALVES FILHO, condenando o INSS a 

conceder-lhe o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nos termos acima delineados, fixando a RMI 

(Renda Mensal Inicial) no montante de R$ 123,16 (cento e vinte e três reais e dezesseis centavos) - RMA (Renda 

Mensal Atual) de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) em abril de 2011 - resolvendo o feito com julgamento 

do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil. 
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d-) Julgo procedente o pedido formulado por BENEDITO DAFE GONÇALVES FILHO, condenando o INSS a 

promover-lhe o pagamento dos valores atrasados relativos à prestação previdenciária devida (aposentadoria por tempo 

de contribuição), desde a data da apresentação do requerimento administrativo (25/08/2010), o que perfaz o montante 

de R$ 4.527,29 (quatro mil, quinhentos e vinte e sete reais e vinte e nove centavos), atualizados até maio de 2011, 

resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Oficie-se o INSS (EADJ-Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional neste 

feito. 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006).       

NOME            BENEDITO DAFE GONCALVES FILHO   

BENEFÍCIO   APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO  

NÚMERO DO BENEFÍCIO 151.877.862-0            
 AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM, NOS PERÍODOS. 01/03/1972 02/05/1976 11/02/1981 

30/05/1981 25/01/1983 30/06/1983 17/11/1984 30/11/1984 16/04/1986 01/05/1986 14/06/1988 03/11/1988 11/10/1991 

16/03/1992          

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 25/08/2010      

RMI     R$ 123,16       

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           01/05/2011      

RENDA MENSAL ATUAL (04/2011)          R$ 545,00       

ATRASADOS DE 25/08/2010 a 30/04/2011 ATUALIZADOS PARA 05/2011.     R$ 4.527,29.   

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0004702-73.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319009208/2011 - JESUS VIEIRA DE SOUSA (ADV. SP109845 - VERA LUCIA ANDRADE) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

a-) Julgo parcialmente procedente o pedido de reconhecimento do tempo de serviço rural formulado por JESUS 

VIEIRA DE SOUZA - intervalo de 27/08/1968 a 31/12/1981 - resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 
269, I, do Código de Processo Civil; 

b) Julgo improcedente o pedido de reconhecimento como especial do tempo de serviço formulado por JESUS VIEIRA 

DE SOUZA, resolvendo o mérito da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil; 

c-) Julgo procedente o pedido formulado por JESUS VIEIRA DE SOUZA, condenando o INSS a conceder-lhe o 

benefício de aposentadoria por tempo de contribuição nos termos acima delineados, fixando a RMI (Renda Mensal 

Inicial) no montante de R$ 550,31 (quinhentos e cinqüenta reais e trinta e um centavos) - RMA (Renda Mensal Atual) 

de R$ 585,58 (quinhentos e oitenta e cinco reais e cinqüenta e oito centavos)- em março de 2011 - resolvendo o mérito 

da demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil; 

d-) Julgo procedente o pedido formulado por JESUS VIEIRA DE SOUZA, condenando o INSS a promover-lhe o 

pagamento dos valores atrasados relativos à prestação previdenciária devida (aposentadoria por tempo de serviço), 

desde a data da apresentação do requerimento administrativo (04/01/2010), o que perfaz o montante de R$ 9.497,09 

(nove mil, quatrocentos e noventa e sete reais e nove centavos), atualizados até abril de 2011, resolvendo o mérito da 

demanda nos termos do artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 
Expeça-se ofício ao INSS (EADJ-Araçatuba) para o cumprimento da determinação de antecipação dos efeitos da tutela 

jurisdicional. 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006).       

NOME            JESUS VIEIRA DE SOUSA  

BENEFÍCIO   APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO  

NÚMERO DO BENEFÍCIO 149.185.229-9            

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO COMUM, NOS PERÍODOS. 27/08/1968 31/12/1981         

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 04/01/2010      



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 1369/1404 

RMI     R$ 550,31       

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           01/04/2011      

RENDA MENSAL ATUAL (04/2011)          R$ 585,58       

ATRASADOS DE 04/01/2010 a 30/04/2011 ATUALIZADOS PARA 05/2011.     R$ 9.497,09.  

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0004676-46.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319017889/2010 - LETICIA APARECIDA DE OLIVEIRA (ADV. SP122983 - MARCEL AUGUSTO FARHA 

CABETE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - 

TIAGO BRIGITE). Posto isso, julgo procedente o pedido, nos termos do art. 269, I, do Código de Processo Civil para 

condenar o INSS a: 

1.         conceder em favor da Autora o benefício de aposentadoria por tempo de contribuição, com data de início (DIB) 

em 31/01/2007, considerando-se o período trabalhado na empresa Valter Cabeleireiros e Walter Cabeleireiros ou 

Rachid Dau , de 05/02/166 a 02/01/1973, reconhecido por sentença judicial trabalhista; 

2.         efetuar o cálculo da evolução da RMI até a renda mensal atual - RMA, para esta data; 

3.         proceder ao pagamento do denominado “complemento positivo”, verificado entre a data de julgamento e a 

efetiva correção da RMA, fixando a data do início do pagamento - DIP nesta data; 
4.         proceder à elaboração dos cálculos dos valores das prestações vencidas no sistema informatizado da 

DATAPREV, desde a DER, acrescido de juros de 12% ao ano a partir da citação, observada a prescrição quinquenal. 

Presentes os pressupostos do art. 273, do Código de Processo Civil, e dado o caráter alimentar da prestação pleiteada, 

defiro a antecipação dos efeitos da tutela, para o fim de determinar a implantação do benefício de aposentadoria por 

tempo de contribuição ao autor, no prazo de 45 (quarenta e cinco) dias. 

Oficie-se ao INSS para cumprimento, bem como, sob as penalidades da lei, para que pague os valores das prestações 

vencidas por meio de ofício requisitório ou precatório, conforme a opção da parte autora. 

Recebidos os cálculos, expeça-se imediatamente o ofício requisitório nas hipóteses de condenação inferior a 60 

(sessenta) salários mínimos. 

No caso de a condenação ser superior ao valor equivalente a 60 (sessenta) salários mínimos, proceda-se à intimação da 

parte autora para que opte pela forma de recebimento dos atrasados, com possibilidade de renúncia à importância que 

ultrapassar esse limite, nos termos estabelecidos pelos artigos 3°, caput, e 17, parágrafos 1° e 4°, da Lei n° 10.259, de 

12.07.2001, com o efetivo pagamento pela via do ofício requisitório. 

Decorrido o prazo sem manifestação da parte autora acerca da forma de recebimento, arquivem-se os autos. 

Sem custas e honorários advocatícios, nesta instância Judicial. 

P. R. I. 

  
0004758-09.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319009205/2011 - DIVA MARIA VIEIRA BARBOSA (ADV. SP151898 - FABIANE RUIZ MAGALHAES DE 

ANDRADE, SP199786 - CHRISTIANO BELOTO MAGALHÃES DE ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

a-) Julgo procedente o pedido formulado por DIVA MARIA VIEIRA BARBOSA, condenando o INSS a conceder-lhe o 

benefício de aposentadoria por idade rural nos termos acima delineados, fixando a RMI (Renda Mensal Inicial) no 

montante de R$ 510,00 (quinhentos e dez reais) - RMA (Renda Mensal Atual) de R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e 

cinco reais), em março de 2011 - resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do 

Código de Processo Civil; e 

b-) Julgo procedente o pedido formulado por DIVA MARIA VIEIRA BARBOSA, condenando o INSS a promover-lhe 

o pagamento dos valores atrasados relativos à prestação previdenciária devida (aposentadoria por idade rural), desde a 

data da apresentação do requerimento administrativo (05/05/2010), o que perfaz o montante de R$ 6.087,29 (seis mil e 

oitenta e sete reais e vinte e nove centavos), atualizados até abril 2011, resolvendo o mérito da demanda nos termos do 

artigo 269, I, do Código de Processo Civil. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 
Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Oficie-se o INSS (EADJ-Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela jurisdicional neste 

feito e para cancelamento do benefício de auxílio-doença concedido à autora em 01/06/2011 (NB 546.489.542-2), em 

virtude da expressa vedação do artigo 124, I, da Lei 8.213/91. 

Eventuais valores pagos pela autarquia por força da concessão administrativa do auxílio-doença acima indicado, 

deverão ser abatidos dos valores em atraso a serem pagos à autora à título de aposentadoria. 

Expeçam-se, ainda, ofícios ao Ministério Público Federal, Delegacia do Trabalho e à Delegacia da Receita Federal do 

Brasil cujas atribuições envolvam as cidades de Sabino e Lins, considerado o teor do depoimento da testemunha Rui 

Rodrigues Nogueira, que revela situação fática indicativa de eventuais crimes de sonegação de contribuições 
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previdenciárias, desenvolvidos por empregadores rurais desta região. Instruam-se os ofícios em questão com cópia do 

arquivo eletrônico relativo ao depoimento da testemunha acima indicada. 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006).       

NOME            DIVA MARIA VIEIRA BARBOSA   

BENEFÍCIO   APOSENTADORIA POR IDADE     

AVERBAÇÃO DE TEMPO DE SERVIÇO NOS PERÍODOS                   

NÚMERO DO BENEFÍCIO 151.145.983-0            

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 05/05/2010      

RMI     R$ 510,00       

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           01/04/11          

RENDA MENSAL ATUAL (03/2011)          R$ 545,00       

ATRASADOS DE 05/05/2010 A 31/03/11, ATUALIZADOS PARA 04/2011.       R$ 6.087,29   

Publique-se, Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  
0001287-19.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319008989/2011 - ANTONIA RODRIGUES FERNANDES (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por ANTONIA RODRIGUES FERNANDES, condenando o INSS a 

conceder-lhe o benefício assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, a partir da DER (22/01/2009), fixando a RMI (Renda 

Mensal Inicial) no montante de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais) - RMA (Renda Mensal Atual) no montante de 

R$ 545,00 (quinhentos e quarenta e cinco reais) atualizada para abril de 2011 - resolvendo o feito com julgamento do 

mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por ANTONIA RODRIGUES FERNANDES, condenando o INSS a 

promover-lhe o pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial devido, desde a data da DER 

(22/01/2009), o que perfaz o montante de R$ 14.640,43 (catorze mil, seiscentos e quarenta reais e quarenta e três 

centavos) atualizado até maio de 2011, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 

do Código de Processo Civil. 

Comunique-se o INSS (EADJ - Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela 

jurisdicional. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 
pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial, através de complemento positivo, no 

momento do pagamento dos valores atrasados, após o trânsito em julgado. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 

NOVEMBRO DE 2006).       

NOME            ANTONIA RODRIGUES FERNANDES      

REPRESENTANTE               

BENEFÍCIO   AMPARO SOCIAL AO IDOSO       

NÚMERO DO BENEFÍCIO              

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 22/01/2009      

RMI     R$ 415,00       

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           01/05/11          

RENDA MENSAL ATUAL (04/2011)          R$ 545,00       
ATRASADOS DE 22/01/2009 A 30/04/11, ATUALIZADOS PARA 05/2011.       R$ 14.640,43.            

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

0000954-67.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319008987/2011 - AURORA ESPIN PADIAR (ADV. SP021042 - ANTONIO SERGIO PIERANGELLI) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO 

BRIGITE). Diante do exposto, profiro julgamento na forma que segue: 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por AURORA ESPIN PADIAR, condenando o INSS a conceder-lhe o 

benefício assistencial previsto na Lei n.º 8.742/93, a partir da DER (26/11/2008), fixando a RMI (Renda Mensal Inicial) 

no montante de R$ 415,00 (quatrocentos e quinze reais)- RMA (Renda Mensal Atual) no montante de R$ 545,00 
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(quinhentos e quarenta e cinco reais) atualizada para abril de 2011 - resolvendo o feito com julgamento do mérito, 

conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo Civil; 

JULGO PROCEDENTE o pedido formulado por AURORA ESPIN PADIAR, condenando o INSS a promover-lhe o 

pagamento dos valores atrasados relativos ao benefício assistencial devido, desde a data da DER (26/11/2008), o que 

perfaz o montante de R$ 15.572,38 (quinze mil, quinhentos e setenta e dois reais e trinta e oito centavos) atualizado até 

abril de 2011, resolvendo o feito com julgamento do mérito, conforme inciso I do artigo 269 do Código de Processo 

Civil. 

Comunique-se o INSS (EADJ - Araçatuba) para cumprimento da decisão que antecipou os efeitos da tutela 

jurisdicional. 

Decorrido o prazo recursal, expeça-se Requisição de Pequeno Valor (RPV) em benefício da parte autora com prazo de 

pagamento fixado em 60 dias, sob pena de seqüestro dos valores, conforme § 2º do artigo 17 da Lei 10.259/01. 

Deverá o INSS pagar as parcelas vencidas não incluídas no cálculo judicial, através de complemento positivo, no 

momento do pagamento dos valores atrasados, após o trânsito em julgado. 

Custas, despesas e honorários advocatícios indevidos na espécie, conforme artigo 54 da Lei 9.099. 

Reexame necessário dispensado (artigo 13 da Lei 10.259). 

Segue então “tópico síntese”, conforme determinação dos Provimentos Conjuntos números 69 e 71 da Corregedoria 

Regional desta Região e Coordenadoria dos Juizados Especiais Federais da Terceira Região: 

DADOS PARA IMPLANTAÇÃO DO BENEFÍCIO (PROVIMENTO CONJUNTO COGE-JEF Nº. 69, DE 08 DE 
NOVEMBRO DE 2006).       

NOME            AURORA ESPIN PADIAR    

REPRESENTANTE               

BENEFÍCIO   AMPARO SOCIAL AO IDOSO       

NÚMERO DO BENEFÍCIO              

DATA DE INICIO DO BENEFÍCIO (DIB) 26/11/2008      

RMI     R$ 415,00       

DATA DE INÍCIO DE PAGAMENTO (DIP)           01/05/11          

RENDA MENSAL ATUAL (04/2011)          R$ 545,00       

ATRASADOS DE 26/11/2008 A 30/04/11, ATUALIZADOS PARA 05/2011.       R$ 15.572,38 

Publique-se. Registre-se. Intime-se. 

Lins, data supra. 

  

  

  

SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Diante do exposto extingo o feito sem 

resolução do mérito, nos termos do artigo 51, I, da Lei nº 9.099/95. 

Sem custas e honorários nesta instância judicial. 

Com o trânsito em julgado, dê-se baixa no sistema processual. 

Publique-se. Registre-se. Intimem-se. 

Lins, data supra. 

  
0000939-30.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319009016/2011 - ANTONIO FERREIRA DE OLIVEIRA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001090-93.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319009014/2011 - LUIZ MANOEL DE OLIVEIRA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  
0000954-96.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319009015/2011 - ZENILDA GALINA FERRI (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

0001360-20.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319009044/2011 - JOAO FRANCISCO PIMENTEL (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO 

NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, 

SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Posto isso, em razão da existência de litispendência, extingo o processo sem 

julgamento do mérito, com fundamento no artigo 267, V, do Código de Processo Civil, que aplico subsidiariamente. 
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P.R.I. 

  

0001519-31.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6319009188/2011 - GENESIO DE MACEDO PINTO (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO 

LEAL). julgo extinto o presente processo sem resolução de mérito 

  

  

  

DECISÃO JEF 
  

0004701-88.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319008294/2011 - MARIA LAURA DA 

SILVA (ADV. SP126067 - ADRIANA CABELLO DOS SANTOS, SP163400 - ELCI APARECIDA PAPASSONI 

FERNANDES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - 

ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). Tendo em vista pedido expresso na petição 

inicial, oficie-se a autarquia para que traga aos autos, no prazo de 10 (dez) dias, cópia do procedimento administrativo 

no qual a parte autora pleiteia o benefício previdenciário. 

Cumpra-se. 
  

0001519-31.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319000965/2011 - GENESIO DE 

MACEDO PINTO (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). Tendo em vista o pedido de 

desistência deduzido pela parte autora, manifeste-se o INSS, no prazo de 05 (cinco) dias, sobre o interesse no 

prosseguimento da demanda. 

                      Após, conclusos. 

                      Intime-se. 

  

0000941-97.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319005816/2011 - ANTONIO TELES 

DOS SANTOS (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). Tendo em vista a informação da Secretaria e apenas para fins de regularização do trâmite processual, não há 

que se falar em litispendência. 

  

Lins, data supra. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a informação da 

Secretaria e apenas para fins de regularização do trâmite processual, não há que se falar em litispendência. 

Lins, data supra. 

  
0001101-25.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006969/2011 - ADEIR TOMAZ DE 

ALMEIDA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001099-55.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006971/2011 - ANGELO MASSOCA 

NETTO (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0001098-70.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006972/2011 - ROSENWALD LIMA 

DE ANDRADE (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  
0000745-30.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319004645/2011 - MARCO ANTONIO 

MARTINS BATISTA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0001094-33.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319006973/2011 - VALDIMIR DE 

OLIVEIRA (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 
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0000742-75.2011.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319004646/2011 - GENI VICENTE 

XAVIER (ADV. SP086674B - DACIO ALEIXO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

0004704-43.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319008296/2011 - LINDAURA ROSA 

DOS SANTOS (ADV. SP109845 - VERA LUCIA ANDRADE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). Justifique a parte autora, no prazo de 05 (cinco) dias, o motivo da impossibilidade de trazer as testemunhas, 

independentemente de intimação, à audiência designada. 

Após, conclusos. 

Int. 

Lins, data supra. 

  

0003013-62.2008.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319004335/2010 - NELSON CELICE 

(ADV. SP130078 - ELIZABETE ALVES MACEDO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). <#Tendo em vista a petição do contador externo anexada 

em 17/11/2009, intime-se o INSS para que, no prazo de 15 (quinze) dias, apresente cópia do procedimento 
administrativo no bojo do qual restou indeferido o pedido da parte autora. 

Após, voltem conclusos. 

Int. 

  

0004730-41.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319025078/2010 - NEUZA CARDOZO 

DOS SANTOS (ADV. SP260428 - ROSALINA BASSO SPINEL) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). Diante do exposto, indefiro o pedido de antecipação dos efeitos da tutela jurisdicional. 

Intimem-se às partes para comparecerem na data aprazada acompanhadas das testemunhas no máximo de 03 (três) e 

munidas de seus documentos pessoais, independentemente de intimação, bem como para trazer os documentos originais 

juntados juntamente com a peça inicial. 

Cite-se, pois, observadas as cautelas de estilo. 

Int. 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Tendo em vista a informação da 

Secretaria e apenas para fins de regularização do trâmite processual, não há que se falar em litispendência. 

  
                       Publique-se. 

  
0004645-55.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319022651/2010 - PEDRO LUIZ 

TIRITAN (ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004644-70.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319022652/2010 - DENEZIO FERRARI 

(ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  

0004718-27.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319023590/2010 - WLADIMIR COSTA 

(ADV. SP204961 - LUIZ CARLOS MANFRINATO MANZANO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

  
0004449-85.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319022672/2010 - MARIA APARECIDA 

DOS SANTOS PARENTE (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - 

TIAGO PEREZIN PIFFER). 

  

0004447-18.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319022673/2010 - WILSON CARLOS DA 

SILVA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - 

I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 
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0004439-41.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319022678/2010 - ODETE DA SILVA 

SOUZA (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

- I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO PEREZIN 

PIFFER). 

  

0004442-93.2010.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319023103/2010 - ALCEU 

PERMANHANI (ADV. SP083710 - JOAO DUTRA DA COSTA NETO) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP172472 - ENI APARECIDA PARENTE, SP247892 - TIAGO 

PEREZIN PIFFER). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Considerando o teor do laudo pericial 

acostado aos autos, intime-se o INSS para que a autarquia se manifeste, no prazo de 20 (vinte) dias, sobre a 

existência de interesse na composição do litígio, apresentando, inclusive, eventual proposta de transação. 

  

        Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, conclusos para exame dos autos. 

  

        Int. 
  
0001519-31.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319018116/2010 - GENESIO DE 

MACEDO PINTO (ADV. SP152839 - PAULO ROBERTO GOMES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0001287-19.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319018123/2010 - ANTONIA 

RODRIGUES FERNANDES (ADV. SP062246 - DANIEL BELZ) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. SP250109 - BRUNO BIANCO LEAL). 

  

0000954-67.2009.4.03.6319 - 1ª VARA GABINETE - DECISÃO JEF Nr. 6319018147/2010 - AURORA ESPIN 

PADIAR (ADV. SP021042 - ANTONIO SERGIO PIERANGELLI) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. MS011469 - TIAGO BRIGITE). 

*** FIM *** 

  

  

  

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE 

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE CAMPO GRANDE 

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL CÍVEL DE CAMPO GRANDE 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

PERÍODO 04/07/2011 a 10/07/2011 

  

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 04/07/2011 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0002679-86.2011.4.03.6201 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOÃO BELARMINO FIGUEIREDO 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002680-71.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELINO FERNANDES COLINO 

ADVOGADO: MS014256-JOÃO GOMES BANDEIRA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002681-56.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANE NASCIMENTO DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 12/09/2011 08:00 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002682-41.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FRANCISCO BALBINO GONZAGA 

ADVOGADO: MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002683-26.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NOGUEIRA 

ADVOGADO: MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES 
RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002684-11.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUERINO DIONIZIO 

ADVOGADO: MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002685-93.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DEVANIR HONORIO DA SILVA 

ADVOGADO: MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 
ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002686-78.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NIVALDO REZENDE BARROS 

ADVOGADO: MS008652-DANIELLE CRISTINE ZAGO DUALIBI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 14/02/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA VINTE E 

SEIS DE AGOSTO, 384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79005030, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002687-63.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TAIYTI TSUKAMOTO 

ADVOGADO: MS002923-WELLINGTON COELHO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002688-48.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA JOSE FERREIRA 

ADVOGADO: MS002923-WELLINGTON COELHO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002689-33.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE SANTOS DO NASCIMENTO 

ADVOGADO: MS003415-ISMAEL GONCALVES MENDES 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE - FUNASA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0000378-90.2011.4.03.6000 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: OSMAR GOMES 

ADVOGADO: MS009421-IGOR VILELA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003373-76.2011.4.03.6000 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRISON CORREIA 

ADVOGADO: MS008225-NELLO RICCI NETO 

RÉU: FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXERCITO - FHE 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003785-07.2011.4.03.6000 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ALBERTO PEREIRA MENEZES 

ADVOGADO: MS005738-ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005705-50.2010.4.03.6000 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MANOEL JOSE PIRES - ESPOLIO 

ADVOGADO: MS008228-LUIZ GUILHERME PINHEIRO DE LACERDA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0012914-41.2008.4.03.6000 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CHITOSHI SHINZATO 

ADVOGADO: MS005911-SOLANGE APARECIDA SOARES MIRANDA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 11 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 5 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 16 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 05/07/2011 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  
I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0002691-03.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO JOAO DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 13/09/2011 14:10 no seguinte endereço: RUA QUATORZE DE 

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002692-85.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MAGDALENA FERREIRA DO NASCIMENTO 
ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: CAIXA CARTÕES DE CRÉDITO 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002693-70.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSEFA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS008993-ELIETE NOGUEIRA DE GOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002694-55.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TIAGO MATIAS 

ADVOGADO: MS008993-ELIETE NOGUEIRA DE GOES 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/08/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0002695-40.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FUMIKO TSUKAMOTO YONEKURA 

ADVOGADO: MS008993-ELIETE NOGUEIRA DE GOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
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Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 25/08/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0002696-25.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GUILHERMINA DIAS 

ADVOGADO: MS008993-ELIETE NOGUEIRA DE GOES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/08/2011 15:30 no seguinte endereço: RUA QUATORZE DE 

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002697-10.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LAIDA MAURA MENACHO ZABALA DA SILVA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002698-92.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JEROMAR KERR DA SILVA 

ADVOGADO: MS005443-OZAIR KERR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002700-62.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA IZABEL ALVES DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: RO002262-MARIA AUXILIADORA SORIA TIBURCIO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002701-47.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA DA SILVA 

ADVOGADO: MS013404-ELTON LOPES NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/08/2012 11:00 no seguinte endereço: RUA 14 DE JULHO, 356 - 

VILA GLÓRIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 29/08/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0002702-32.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ROSILDA DIAS DA SILVA 
ADVOGADO: MS014387-NILSON DA SILVA FEITOSA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002703-17.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: APARECIDA DONIZETE CARDOSO GOMES 

ADVOGADO: MS007463-ANASTACIO DALVO DE OLIVEIRA AVILA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
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Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 08/02/2012 08:00 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 23/02/2012 

15:00 no seguinte endereço: RUA VINTE E SEIS DE AGOSTO, 384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO 

GRANDE/MS - CEP 79005030, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais 

exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002704-02.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: KELLY CRISTINA MENDES CARDOSO 

ADVOGADO: MS006006-HELIO ANTONIO DOS SANTOS FILHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002705-84.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: WALDIR VALERIO PEREIRA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002706-69.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BENEDITO CARNEIRO 

ADVOGADO: MS004119-JOAO EDUARDO DE MORAES MARQUES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002707-54.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUMERCINDO TEIXEIRA ARANTES 
ADVOGADO: MS008332-ECLAIR S. NANTES VIEIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/09/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia OTORRINOLARINGOLOGIA será realizada no dia 14/09/2011 

11:00 no seguinte endereço: CANDIDO MARIANO, 2370 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 0, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002708-39.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARA REGINA BARBOSA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0002709-24.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARY PINTO SOUZA 

ADVOGADO: DF025799-CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS 

RÉU: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002710-09.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: JOAO DE SOUZA CRUZ 

ADVOGADO: MS010789-PAULO DE TARSO PEGOLO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002711-91.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ANASTACIO DE CARVALHO FILHO 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002712-76.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LUIZ CLAUDIO SALLES DA SILVA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 
RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0002699-77.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANITE BRUM CHITOLINA 

ADVOGADO: MS008595-MARIA ANGELICA MENDONÇA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 21 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 1 
4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 22 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 06/07/2011 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0002713-61.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FREDERICO AUGUSTO REZENDE VICENTIN 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 23/08/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0002715-31.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA NERES DE SOUZA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 20/08/2012 08:00 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 22/08/2012 14:20 no seguinte 

endereço: RUA 14 DE JULHO, 356 - VILA GLÓRIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002716-16.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EURISVALDO MOREIRA DOS SANTOS 

ADVOGADO: SP168476-ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002717-98.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CICERO APARECIDO DE ARAUJO 

ADVOGADO: SP168476-ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002718-83.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO AUGUSTO PEREIRA 

ADVOGADO: SP168476-ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002719-68.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTONIO GOMES TEIXEIRA 

ADVOGADO: SP168476-ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002720-53.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AMADEU GABRIEL DA SILVA FILHO 

ADVOGADO: SP168476-ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002721-38.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADEMAR FERREIRA RODRIGUES 

ADVOGADO: SP168476-ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002722-23.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATAIDE ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP168476-ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002723-08.2011.4.03.6201 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO NUNES DE SOUZA 

ADVOGADO: SP168476-ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002724-90.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CECILIO PEREIRA 

ADVOGADO: SP168476-ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002725-75.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: IONICE VILAR ALVES 
ADVOGADO: MS005959-AMAURI DE SOUZA CORREA 

RÉU: FUNDAÇAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002726-60.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALMIDIO BASILIO ALVES DA SILVA 

ADVOGADO: MS001576-ZULEICA RAMOS DE MORAIS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002727-45.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SANDRO BRITTO GARCIA 

ADVOGADO: DF025799-CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS 
RÉU: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002728-30.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SARA CRISTINA FERNANDES 

ADVOGADO: MG115439-JULIA CORREA DE ALMEIDA 

RÉU: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002729-15.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LURDES PEREIRA ROSSATTI 

ADVOGADO: MS009550-NELSON CHAIA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002730-97.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JANDER AUGUSTO BATISTA PEREIRA 

ADVOGADO: MS013647-WALTER RAVASCO DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 
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PROCESSO: 0002731-82.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CLAUDIO ROBERTO LEANDRO MARIANO 

ADVOGADO: MS013647-WALTER RAVASCO DA COSTA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002732-67.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RUBENS FERREIRA DE ASSIS JUNIOR 

ADVOGADO: MS007525-LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002733-52.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: THIAGO FELIPE DE LIMA MATTOS 

ADVOGADO: MS007525-LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002734-37.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FERNANDO JOSE PARIZOTO SILVA 

ADVOGADO: MS007525-LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002735-22.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MILTON FRANCISCO BARBOZA 
ADVOGADO: MS007525-LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002736-07.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ARALDO DE LIMA BOGADO 

ADVOGADO: MS007525-LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002737-89.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EDUARDO CLARO FAMELI 

ADVOGADO: MS007525-LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES 
RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

3) Outros Juízos: 

  

PROCESSO: 0003178-91.2011.4.03.6000 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TOMAZIA CORADO FREITAS 

ADVOGADO: DF001634-ANTONIO BRAZ DE ALMEIDA 

RÉU: FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO - FUNAI 
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ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0003907-54.2010.4.03.6000 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WALFRIDO DE ALMEIDA 

ADVOGADO: MS005738-ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004413-93.2011.4.03.6000 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIRLEI DA SILVA MARECO 

ADVOGADO: MS010642-JEFFERSON VALÉRIO VILLA NOVA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0004705-78.2011.4.03.6000 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA CRISTINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS006831-PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0004939-60.2011.4.03.6000 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE NORVINO DE QUEIROZ CORDOVAL 

ADVOGADO: MS013324-GUSTAVO FERREIRA LOPES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0005505-09.2011.4.03.6000 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: EXPEDITA APARECIDA DA CONCEICAO LIMA 

ADVOGADO: MS011530-MARCIO MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005906-08.2011.4.03.6000 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS ALBERTO PEREIRA 

ADVOGADO: MS013404-ELTON LOPES NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0005957-19.2011.4.03.6000 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANEDINO MONTEIRO DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS003778-MARCIA APARECIDA JACOMETO 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006044-72.2011.4.03.6000 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ERCI HARUMI HIROTA 

ADVOGADO: MS010121-ANTONIO CARLOS DOS REIS CARDOSO 
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RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006071-55.2011.4.03.6000 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CIBELE DE FARIAS 

ADVOGADO: MS013063-CLAUDINEI BORNIA BRAGA 

RÉU: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

ADVOGADO: MS005181-TOMAS BARBOSA RANGEL NETO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006107-97.2011.4.03.6000 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: FUMITAKA KAMIYA 

ADVOGADO: MS011549-CORALDINO SANCHES FILHO 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0006994-18.2010.4.03.6000 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JACI MOCHI 

ADVOGADO: MS009571-RODRIGO NASCIMENTO DA SILVA 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (PFN) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 24 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 12 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 36 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 
RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 07/07/2011 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  

I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0002738-74.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCIA ELAINE DE REZENDE 

ADVOGADO: MS007525-LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002739-59.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: LEILA MARIA DE AZEREDO SANTANA 

ADVOGADO: MS007525-LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002740-44.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUSTAVO LEAO AUTILIO HEITZMANN 

ADVOGADO: MS007525-LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 
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ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002741-29.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARCELO RIGOLON DE BARROS MELLO 

ADVOGADO: MS007525-LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002742-14.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: GUILHERME QUEIROZ FERREIRA 

ADVOGADO: MS007525-LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0002743-96.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: CARLOS CESAR MEIRELES DA SILVA 

ADVOGADO: MS007525-LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002744-81.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: BIBIANA DE OLIVEIRA ORSI SILVA 

ADVOGADO: MS007525-LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0002745-66.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANDRE LUIS DECCACHE DIAS 

ADVOGADO: MS007525-LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002746-51.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DAVI LOPES MIRANDA 

ADVOGADO: MS007525-LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002747-36.2011.4.03.6201 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SERGIO RICARDO YOSHIDA 

ADVOGADO: MS007525-LUIZ RAFAEL DE MELO ALVES 

RÉU: UNIÃO FEDERAL (AGU) 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002748-21.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ADRIANA APARECIDA DOS SANTOS SANTANA 

ADVOGADO: MS011225-MARCEL MARQUES SANTOS 
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RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 27/02/2012 17:00 no seguinte endereço: RUA 

MARECHAL RONDON, 2088 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79002200, devendo a parte autora 

comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002749-06.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA LUCIA DE ALMEIDA PRADO 

ADVOGADO: MS011225-MARCEL MARQUES SANTOS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002750-88.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANA MARIA MORAES ANTUNES 
ADVOGADO: MS008837-KATIA CRISTINA DE PAIVA PINTO 

RÉU: DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM CAMPO GRANDE - 1ª RF 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002751-73.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GRACA DA SILVA ALMADA 

ADVOGADO: MS007547-JACIARA YANEZ A DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002752-58.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VERA DA SILVA MULLER GONCALVES 

ADVOGADO: PR055131-LEONARDO ANTONIO NIZER 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002753-43.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ODETE SILVEIRA SARAIVA 

ADVOGADO: MS005339-SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002754-28.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFRANIO MONTEIRO 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 13/09/2011 17:00 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002755-13.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ASSAHD MILAN 

ADVOGADO: MS008864B-ALEXANDRE FROZINO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
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ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002756-95.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: TEREZINHA CORREA SALDANHA 

ADVOGADO: MS009421-IGOR VILELA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/09/2011 08:30 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002757-80.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUREA LUCIA AZAMBUJA DE ALMEIDA 

ADVOGADO: MS010909-CYNTHIA RENATA SOUTO VILELA 
RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/08/2012 12:40 no seguinte endereço: RUA 14 DE JULHO, 356 - 

VILA GLÓRIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 27/02/2012 

16:00 no seguinte endereço: RUA MARECHAL RONDON, 2088 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 

79002200, devendo a parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002758-65.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: WAGNER FERREIRA LIMA 

ADVOGADO: MS009979-HENRIQUE LIMA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  
PROCESSO: 0002759-50.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AUDÁLIO RODRIGUES DA SILVA 

ADVOGADO: MS014684-NATALIA VILELA BORGES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002760-35.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALILA VIEIRA GONÇALVES 

ADVOGADO: MS005339-SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002761-20.2011.4.03.6201 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ELSON GOMES DE SOUZA 

ADVOGADO: MS013404-ELTON LOPES NOVAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/09/2011 17:00 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 29/08/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); 

A perícia MEDICINA DO TRABALHO será realizada no dia 28/02/2012 14:00 no seguinte endereço: RUA VINTE E 
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SEIS DE AGOSTO, 384 - SALA 122 E 128 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79005030, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002762-05.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANTENOR REZENDE MENDES 

ADVOGADO: MS014321-BRUNA FRANCO CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002763-87.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE QUINCAS DE MENEZES 

ADVOGADO: SP168476-ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0002764-72.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA DAS GRACAS CACIANO 

ADVOGADO: DF025799-CARLOS EDUARDO CALS DE VASCONCELOS 

RÉU: ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002765-57.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: LINDALVA COSTA DE LIRA 

ADVOGADO: SP168476-ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 14/09/2011 08:00 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - 
CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002766-42.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA FERREIRA DA SILVA 

ADVOGADO: SP168476-ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 29/08/2011 07:00 no seguinte endereço: RUA EDUARDO 

MACHADO METELLO, 288 - CHÁCARA CACHOEIRA II - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79040830, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002767-27.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA 
ADVOGADO: SP168476-ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 16/07/2012 08:00 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/08/2012 13:30 no seguinte 

endereço: RUA 14 DE JULHO, 356 - VILA GLÓRIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002768-12.2011.4.03.6201 
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CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: DALVA DOS SANTOS LIMA 

ADVOGADO: SP168476-ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/08/2011 15:50 no seguinte endereço: RUA QUATORZE DE 

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002769-94.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HELGA MARIA THOMAS 

ADVOGADO: MS009714-AMANDA VILELA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CARDIOLOGIA será realizada no dia 29/08/2011 07:30 no seguinte endereço: RUA EDUARDO 
MACHADO METELLO, 288 - CHÁCARA CACHOEIRA II - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79040830, devendo a 

parte autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002770-79.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE VIEIRA DA SILVA 

ADVOGADO: MS014321-BRUNA FRANCO CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002771-64.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOAO ROBERTO COELHO NETO 

ADVOGADO: MS014321-BRUNA FRANCO CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002772-49.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: PEDRO GOMES DA SILVA 

ADVOGADO: MS014321-BRUNA FRANCO CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002773-34.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALFREDO BRAZ SEREA 

ADVOGADO: MS014321-BRUNA FRANCO CARVALHO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0002774-19.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AIRTON RODRIGUES DE MOURA 

ADVOGADO: MS007547-JACIARA YANEZ A DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002775-04.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
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AUTOR: LUCAS CARLOS MARQUES BREVE 

ADVOGADO: MS009714-AMANDA VILELA PEREIRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/08/2011 16:10 no seguinte endereço: RUA QUATORZE DE 

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002776-86.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ATAIDE ROSA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: SP168476-ONOR SANTIAGO DA SILVEIRA JUNIOR 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002777-71.2011.4.03.6201 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARILENA FERNANDES DE MAGALHAES 

ADVOGADO: MS005205-MARLENE SALETE DIAS COSTA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002778-56.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL BEZERRA PAIVA 

ADVOGADO: MS007547-JACIARA YANEZ A DE SOUZA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002779-41.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: CELINA MARCELINO 

ADVOGADO: MS004586-GLAUCIA SILVA LEITE 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 42 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 

TOTAL DE PROCESSOS: 42 

  

ATA DE DISTRIBUIÇÃO AUTOMÁTICA 

RELAÇÃO DE PROCESSOS DISTRIBUÍDOS EM 08/07/2011 

  

UNIDADE: CAMPO GRANDE 

  
I - DISTRIBUÍDOS 

1) Originariamente: 

  

PROCESSO: 0002780-26.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: HISAKO MATSUDA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 29/08/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 
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PROCESSO: 0002783-78.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: AVENIL FERREIRA 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 15/09/2011 17:30 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002784-63.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ECLAIR DA SILVA ESPINOZA 

ADVOGADO: MS010903-DEIWES WILLIAM BOSSON SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002785-48.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: NILZA FEITOSA NOGUEIRA 

ADVOGADO: MS010903-DEIWES WILLIAM BOSSON SILVA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002787-18.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ALTAMIRO FERREIRA DE MORAES 

ADVOGADO: MS012241-EDUARDO GERSON DE OLIVEIRA GIMENEZ 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 
  

PROCESSO: 0002790-70.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ABADIA OLIVEIRA DE SA 

ADVOGADO: MS006213-ELIODORO BERNARDO FRETES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 30/08/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0002791-55.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA ROSENI DA SILVA 

ADVOGADO: MS006213-ELIODORO BERNARDO FRETES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 
SERVIÇO SOCIAL - 30/08/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia MEDICINA DO TRABALHO 

será realizada no dia 28/02/2012 14:30 no seguinte endereço: RUA VINTE E SEIS DE AGOSTO, 384 - SALA 122 E 

128 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79005030, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002792-40.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARISA ALVES FLORES DOS SANTOS 

ADVOGADO: MS006213-ELIODORO BERNARDO FRETES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 
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Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia ORTOPEDIA será realizada no dia 07/08/2012 17:00 no seguinte endereço: RUA PERNAMBUCO, 979 - 

CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79010040, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/08/2012 14:20 no seguinte 

endereço: RUA 14 DE JULHO, 356 - VILA GLÓRIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte 

autora comparecer munida de todos os documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 30/08/2011 

09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0002793-25.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOSE ROBERTO DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS012246-GIVANILDO HELENO DE PAULA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002794-10.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 
AUTOR: MARIA SERINA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS011671-ANDREA SOARES BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002795-92.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: RAUL MARCEL GOMES CRISTALDO 

ADVOGADO: MS011671-ANDREA SOARES BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002796-77.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: VALDEBIO RUBENS DUARTE DO CARMO 
ADVOGADO: MS011671-ANDREA SOARES BEZERRA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia PSIQUIATRIA será realizada no dia 29/08/2012 15:10 no seguinte endereço: RUA 14 DE JULHO, 356 - 

VILA GLÓRIA - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver; SERVIÇO SOCIAL - 31/08/2011 10:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 

  

PROCESSO: 0002797-62.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JAIR PEDRO DA SILVA 

ADVOGADO: MS009982-GUILHERME BRITO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 31/08/2011 09:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR); A perícia MEDICINA DO TRABALHO 

será realizada no dia 28/02/2012 15:00 no seguinte endereço: RUA VINTE E SEIS DE AGOSTO, 384 - SALA 122 E 
128 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79005030, devendo a parte autora comparecer munida de todos os 

documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002798-47.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JURACY DA SILVA UMBELINO 

ADVOGADO: MS011064-MARCELO DE MEDEIROS 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

SERVIÇO SOCIAL - 31/08/2011 08:00:00 (NO DOMICÍLIO DO AUTOR). 
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PROCESSO: 0002799-32.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: ANGELA MARIA CAMPOS CAMARGO 

ADVOGADO: PR052025-CARLOS CAMPOS CAMARGO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002800-17.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA APARECIDA CAIRES ERNICA 

ADVOGADO: MS009250-RILZIANE GUIMARÃES BEZERRA DE MELO 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

PROCESSO: 0002801-02.2011.4.03.6201 
CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: SEVERINA SILVA DE OLIVEIRA 

ADVOGADO: MS008896-JORGE TALMO DE ARAUJO MORAES 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 30/08/2011 13:30 no seguinte endereço: RUA QUATORZE DE 

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002802-84.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: JOANA MARIA DA SILVA 

ADVOGADO: MS013212-NILSON DE OLIVEIRA CASTELA 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 
A perícia CLÍNICA GERAL será realizada no dia 23/08/2011 16:30 no seguinte endereço: RUA QUATORZE DE 

JULHO, 356 - CENTRO - CAMPO GRANDE/MS - CEP 79004394, devendo a parte autora comparecer munida de 

todos os documentos e eventuais exames que tiver. 

  

PROCESSO: 0002803-69.2011.4.03.6201 

CLASSE: 1 - PROCEDIMENTO DO JUIZADO 

AUTOR: MARIA GUIMARAES DA SILVA 

ADVOGADO: MS015001-BRUNO MARCOS DA SILVA JUSSIANI 

RÉU: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 

ADVOGADO: MS999999-SEM ADVOGADO 

Vara: 301500000001 - 1ª VARA GABINETE 

  

  

1)TOTAL ORIGINARIAMENTE: 19 

2)TOTAL RECURSOS: 0 

3)TOTAL OUTROS JUÍZOS: 0 

4)TOTAL REDISTRIBUÍDOS: 0 
TOTAL DE PROCESSOS: 19 

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 
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TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000052 
  

  

ACÓRDÃO 
  

0001765-90.2009.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201012360/2010 - LUCILDA GONZALEZ (ADV. MS002923 - 

WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do 

julgamento, além da subscritora deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Janio Roberto dos Santos. 

Campo Grande (MS), 03 de agosto de 2010. 

  

0001982-36.2009.4.03.6201 - - ACÓRDÃO Nr. 6201007049/2010 - EULALIA DUARTE AQUINO (ADV. MS002923 

- WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 
(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). III - ACÓRDÃO 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram do 

julgamento, além do subscritor deste, as juízas federais Janete Lima Miguel e Katia Cilene Balugar Firmino. 

Campo Grande (MS), 20 de maio de 2010. 

  

  

DECISÃO TR 
  

0001765-90.2009.4.03.6201 - - DECISÃO TR Nr. 6201010074/2010 - LUCILDA GONZALEZ (ADV. MS002923 - 

WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). A parte autora requer antecipação de tutela. 

Desta forma, havendo verossimilhança nas alegações do requerente, sendo certo que a r. sentença concedeu o benefício 

em favor da parte autora, e considerando tratar-se de direito de natureza eminentemente alimentar, defiro a antecipação 

de tutela unicamente para a implantação imediata do benefício, com eventuais valores em atraso sendo pagos somente 

após o trânsito em julgado, isto se não ocorrer a reforma da sentença que o deferiu. 

O INSS deverá implantar o benefício no prazo de 10 dias a contar de sua efetiva intimação, sob pena de multa diária no 
valor de R$ 300,00 (trezentos reais), a ser revertida à parte autora, nos termos do disposto no art. 461, § 4º, do CPC. 

Intimem-se, oficiando-se ao INSS para cumprimento. 

  

  

DESPACHO TR 
  

0001982-36.2009.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201015900/2010 - EULALIA DUARTE AQUINO (ADV. 

MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da interposição de Recurso Extraordinário, intime-se a 

parte contrária a apresentar contrarrazões no prazo legal. 

Viabilize-se. 

Campo Grande/MS, 25/10/2010. 

  

0001765-90.2009.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009933/2011 - LUCILDA GONZALEZ (ADV. MS002923 - 

WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da juntada de instrumento procuratório para constituição de novo 

procurador nos autos, providencie-se a alteração da representação processual da parte autora, anotando-se o nome do(a) 
advogado(a) constituído(a), em substituição à DPU. 

Outrossim, diante da interposição de Recurso Extraordinário pelo INSS, intime-se a parte contrária a apresentar 

contrarrazões no prazo legal. 

Viabilize-se. 

  

0001982-36.2009.4.03.6201 - DESPACHO TR Nr. 6201009934/2011 - EULALIA DUARTE AQUINO (ADV. 

MS002923 - WELLINGTON COELHO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. 

(PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Diante da juntada de instrumento procuratório para 

constituição de novo procurador nos autos, providencie-se a alteração da representação processual da parte autora, 

anotando-se o nome do(a) advogado(a) constituído(a), em substituição à DPU. 

Viabilize-se. 
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JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000053 
  

  

DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA 
  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Ante o exposto, nego seguimento ao 
presente recurso, nos termos do artigo 557 do Código de Processo Civil. 

Intimem-se. 

  
0014937-41.2005.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201009842/2011 - ABRILINO 

JOSÉ ALEXANDRE (ADV. MS010813 - HORLEY ALBERTO CAVALCANTI SENNA) X CAIXA ECONÔMICA 

FEDERAL (ADV./PROC. ). 

  

0010747-35.2005.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201009841/2011 - DIRCE 

MARTINS DE SOUZA (ADV. MS007436 - MARIA EVA FERREIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0016623-68.2005.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201009843/2011 - DJAIR 

MEDINA LEIRIAS (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

  

0009833-68.2005.4.03.6201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201009839/2011 - ALCIDES JOSE 

FORNARI (ADV. MS007566 - MAURA GLORIA LANZONE); LUCIA PIZZATO FORNARI (ADV. MS007566 - 
MAURA GLORIA LANZONE) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) 

(ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo 

sem resolução do mérito. 

Após o trânsito em julgado, providencie-se a baixa pertinente. 

  
0002921-71.2008.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201009888/2011 - NEUZA 

BATISTA DOS SANTOS (ADV. MS008343 - ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA) X UNIÃO FEDERAL 

(AGU) (ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0002952-91.2008.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201009890/2011 - NEUZA 

BATISTA DOS SANTOS (ADV. MS008343 - ANTONIO EZEQUIEL INACIO BARBOSA) X ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL (ADV./PROC.). 

*** FIM *** 

  

APLICA-SE AOS PROCESSOS ABAIXO O SEGUINTE DISPOSITIVO: Posto isso, julgo extinto o processo 

sem resolução do mérito. 

Após o trânsito em julgado, providencie-se a baixa pertinente. 

  
0004005-73.2009.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201009881/2011 - AGUIDA DE 

ALMEIDA NAZARETH (ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X UNIÃO FEDERAL (AGU) 

(ADV./PROC. ADVOCACIA GERAL DA UNIAO - AGU). 

  

0004098-36.2009.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201009882/2011 - AGUIDA DE 

ALMEIDA NAZARETH (ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO 

GRANDE (ADV./PROC. MS011226 - CHRISTOPHER PINHO FERRO SCAPINELLI). 
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0006685-94.2010.4.03.9201 - DECISÃO MONOCRÁTICA TERMINATIVA Nr. 6201009884/2011 - JACQUELINE 

SOUZA DOS SANTOS (ADV. SP174249 - GERSON PAQUER DE SOUZA) X MUNICIPIO DE CAMPO GRANDE 

(ADV./PROC. ). 

  

  

  

  

  

PORTARIA Nº 027/2011/JEF2-SEJF 
  

O Doutor JANIO ROBERTO DOS SANTOS, MM. Juiz Federal Substituto no exercício da Presidência do Juizado 

Especial Federal Cível de Campo Grande, 1ª Subseção Judiciária de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições 

legais e regulamentares, 

             CONSIDERANDO o disposto no, art. 109, do item XIV da Portaria nº 291/2008-DFOR, de 12.11.2008, que 
delega competência aos Juízes das Varas da Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul, para expedição de Portarias de 

concessão, alteração e interrupção de férias; 

            CONSIDERANDO os termos do art. 4º, da Resolução nº 14, de 19 de maio de 2008, do Conselho da Justiça 

Federal/Brasília, que dispõem sobre a concessão de férias; 

             CONSIDERANDO os termos da Portaria 025/2011/JEF2/SEJF que alterou as férias da servidora Denise 

Cristiane de Figueiredo, RF 5180, marcadas para o período de 01/08/2011 a 10/08/2011 para 11/07/2011 a 20/07/2011, 

coincidindo com as férias da servidora Rosane Ricartes Guimarães e com a substituição da Diretora de Secretaria pela 

servidora Lissandra Carmen Schwerz de Medeiros, todas atuando no gabinete; 

                                          RESOLVE, no interesse do serviço:  

                                    I - ALTERAR, novamente, as férias da servidora Denise Cristiane de Figueiredo, RF 5180, de 

11/07/2011 a 20/07/2011 para 18/07/2011 a 27/07/2011. 

                  II- DETERMINAR que se façam as anotações e comunicações 

pertinentes.                                                        

                                                                                                                                                                                                

                                                                                                                                                                                                

                                                                                                                                                                                                

                                                                                                                                                                                         
 PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE. 

  

  

Campo Grande-MS, 08 de julho de 2011. 

  

  

  

JANIO ROBERTO DOS SANTOS 

Juiz Federal Substituto no exercício da Presidência do Juizado Especial Federal 

  

                 

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000392 

  

  

  

SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO 

  

0005241-10.2007.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201010047/2011 - WILSON CARLOS ALVES (ADV. MS006831 - PAULO ROBERTO GENESIO MOTTA) X 

INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). 
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Diante do exposto, JULGO IMPROCEDENTE o pedido e extingo o processo nos termos do art. 269, I, do Código de 

Processo Civil. 

Sem custas e honorários advocatícios nesta instância. Concedo os benefícios da justiça gratuita. 

P.R.I. 

  

0006227-90.2009.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - SENTENÇA COM RESOLUÇÃO DE MÉRITO Nr. 

6201010048/2011 - LARISSA TEIXEIRA SENA (ADV. RS059275 - ALLAN MARCILIO LIMA DE LIMA FILHO, 

MT008844 - ELIETH LOPES GONÇALVES, MT008753 - RENATA KARLA BATISTA E SILVA) X FUNDAÇAO 

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO DO SUL (ADV./PROC. ). Do fundamentado, julgo: 

1.             Reconheço preclusa a decisão sobre antecipação de tutela, já denegada (v. anexo “decisão”, termo 

6201000218/2010), tendo em vista não haver qualquer fato novo relevante comunicado; 

2.             Procedente o pedido de nulidade da cobrança do valor de R$7.500,00 (sete mil e quinhentos reais) para o 

controle de revalidação de diploma estrangeiro da autora; 

3.             Procedente, em parte, o pedido de restituição, para condenar a ré a restituir o valor de R$7.500,00 (sete mil e 

quinhentos reais) corrigidos pela Selic, e pelo lapso indicado em lei (lei 9.250/96 art. 39, §4°), e não pelo dobro do valor 

pago indevidamente; 

4.             Defiro o pedido de concessão do benefício da gratuidade de justiça; 

5.             Sem custas a restituir; sem honorários nesta instância (lei 9.099/95 art. 55 c/c lei 10.259/01 art. 1º). 
  

  

Publique-se, registre-se, intimem-se. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000393 
  

  

  

DESPACHO JEF 

  

0001301-95.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201009928/2011 - RAIMUNDA 

MARIA ALVES (ADV. MS013740A - JULIO CESAR DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Nos termos do artigo 654 do Código 

Civil, a procuração por instrumento particular somente pode ser outorgada por quem possa firmá-la. No presente caso, 

sendo a parte autora analfabeta, conforme consta dos documentos anexados aos autos, necessária a procuração por 

instrumento público. 

  

Tenho que tal dispositivo tem que ser analisado de forma a não prejudicar a norma constitucional do devido processo 

legal (art. 5º,LV, CF), principalmente nas ações que tramitam nos juizados especiais, que foram criados para solucionar 

o problema da morosidade e do excesso de formalismo nos procedimentos do Judiciário. 

  

Assim, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 
mérito, a fim de: 

  

                Juntar procuração por instrumento público ou comparecer pessoalmente em Cartório e declarar sua vontade 

de ajuizar a presente ação, bem como outorgar poderes ao advogado constituído, inclusive e eventualmente os especiais 

contidos no art. 38 do CPC, fazendo-se de tudo certificação no presente feito; 

  

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se e proceda-se conforme determina a Portaria nº05/2010/SEMS/GA01, 

designando-se a(s) perícia(s) requerida(s). 

  

0004358-58.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201009908/2011 - ELISANGELA 

PESSOA GONCALVES (ADV. MS008332 - ECLAIR S. NANTES VIEIRA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o perito para, no 
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prazo de 05 (cinco) dias, complementar o laudo, manifestando-se sobre os documentos médicos juntados pela parte 

autora em 11/11/2010. Havendo constatação de incapacidade, deverá indicar o grau de comprometimento (total/parcial 

e temporária/permanente), bem como a data de início dessa incapacidade. 

  

Após a vinda dos laudos, intimem-se as partes para manifestação. 

  

Em seguida, conclusos, oportunidade na qual será apreciado o requerimento de realização de nova perícia. 

  

0006920-40.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201009925/2011 - DEYSE DE 

OLIVEIRA LOPES (ADV. MS005339 - SEBASTIAO FERNANDO DE SOUZA) X INSTITUTO NACIONAL DO 

SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Com razão a parte autora. Foi 

requerido na inicial designação de perícia em reumatologia e até o presente momento ainda não foi designada. 

Considerando, ainda, que há causa de pedir em outra especialidade além de ortopedia (perícia já realizada) e que não há 

perito cadastrado neste Juizado naquela especialidade, designo a perícia em medicina do trabalho. 

  

Assim, designo a perícia médica para o dia: 

  

27/02/2012; 15:00; MEDICINA DO TRABALHO; WALTER LUIZ CURTY; RUA MARECHAL RONDON, 2088 - 
CENTRO - CAMPO GRANDE(MS) 

  

Intimem-se. 

  

Após a vinda do laudo, intimem-se as partes para manifestação. 

  

Em seguida, conclusos para sentença. 

  

0001349-54.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201009930/2011 - MARIA DE 

LOURDES LINS SOARES (ADV. MS009421 - IGOR VILELA PEREIRA, MS011122 - MARCELO FERREIRA 

LOPES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. 

REPRESENTANTE LEGAL). Nos termos do artigo 654 do Código Civil, a procuração por instrumento particular 

somente pode ser outorgada por quem possa firmá-la. No presente caso, sendo a parte autora analfabeta, conforme 

consta dos documentos anexados aos autos, necessária a procuração por instrumento público. 

Tenho que tal dispositivo tem que ser analisado de forma a não prejudicar a norma constitucional do devido processo 

legal (art. 5º,LV, CF), principalmente nas ações que tramitam nos juizados especiais, que foram criados para solucionar 

o problema da morosidade e do excesso de formalismo nos procedimentos do Judiciário. 
Assim, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

 Juntar procuração por instrumento público ou comparecer pessoalmente em Cartório e declarar sua vontade de ajuizar a 

presente ação, bem como outorgar poderes ao advogado constituído, inclusive e eventualmente os especiais contidos no 

art. 38 do CPC, fazendo-se de tudo certificação no presente feito; 

Na oportunidade, deverá ainda a parte autora, sob pena de extinção do feito sem resolução do mérito, emendar a inicial, 

a fim de: 

 Juntar comprovante de residência recente, (um dos últimos três meses) cadastrado em seu nome. Caso o comprovante 

esteja em nome de terceiro (proprietário, locador), junto com o comprovante deverá apresentar declaração emitida pelo 

terceiro de que a parte autora reside no referido endereço, bem como uma fotocópia do documento público de 

identidade do terceiro. 

Sanadas as diligências, proceda a Secretaria nos termos do art. 1º, inciso XXXI, parágrafo único, da Portaria 

nº05/2010/SEMS/GA01. 

  

Intimem-se. 

  

0001347-84.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201009936/2011 - ALZIRA FERREIRA 
TAVARES (ADV. MS013512 - MARCELO DESIDERIO DE MORAES) X INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO 

SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Nos termos do artigo 654 do Código 

Civil, a procuração por instrumento particular somente pode ser outorgada por quem possa firmá-la. No presente caso, 

sendo a parte autora analfabeta, conforme consta dos documentos anexados aos autos, necessária a procuração por 

instrumento público. 

  

Tenho que tal dispositivo tem que ser analisado de forma a não prejudicar a norma constitucional do devido processo 

legal (art. 5º,LV, CF), principalmente nas ações que tramitam nos juizados especiais, que foram criados para solucionar 

o problema da morosidade e do excesso de formalismo nos procedimentos do Judiciário. 
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Assim, emende a parte autora a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, sob pena de extinção do feito sem resolução de 

mérito, a fim de: 

  

                Juntar procuração por instrumento público ou comparecer pessoalmente em Cartório e declarar sua vontade 

de ajuizar a presente ação, bem como outorgar poderes ao advogado constituído, inclusive e eventualmente os especiais 

contidos no art. 38 do CPC, fazendo-se de tudo certificação no presente feito; 

  

Na oportunidade, deverá ainda a parte autora, renunciar, querendo, ao valor que excede a alçada desse JEF, sob pena de 

envio dos autos ao Juízo competente. Vale observar que a renúncia deverá ser feita mediante declaração pessoal feita 

em cartório, ou procuração com poderes específicos. 

  

Decorrido o prazo, se em termos, cite-se e proceda-se conforme determina a Portaria nº05/2010/SEMS/GA01. 

  

0000893-41.2010.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201009935/2011 - LUCIA MOREIRA 

FERREIRA (ADV. MS005738 - ANA HELENA BASTOS E SILVA CANDIA, MS007787 - SHEYLA CRISTINA 

BASTOS E SILVA BARBIERI, MS013975 - PAULA LUDIMILA BASTOS E SILVA) X INSTITUTO NACIONAL 

DO SEGURO SOCIAL - I.N.S.S. (PREVID) (ADV./PROC. REPRESENTANTE LEGAL). Intime-se o perito para, no 

prazo de 05 (cinco) dias, complementar o laudo pericial, respondendo aos questionamentos apresentados pela petição 
juntada em 28/06/2010. 

Vindo o laudo complementar, intimem-se as partes para manifestação. 

Em seguida, conclusos para sentença. 

  

0002750-88.2011.4.03.6201 - 1ª VARA GABINETE - DESPACHO JEF Nr. 6201009938/2011 - ANA MARIA 

MORAES ANTUNES (ADV. MS008837 - KATIA CRISTINA DE PAIVA PINTO) X DELEGACIA DA RECEITA 

FEDERAL EM CAMPO GRANDE - 1ª RF (ADV./PROC. ). Trata-se de ação em que a parte autora objetiva a isenção 

do imposto de sobre rendimentos recebidos acumuladamente, o cancelamento do débito e a devolução de valores já 

pagos. 

Intime-se a parte autora para emendar a inicial, no prazo de 10 (dez) dias, a fim de retificar o pólo passivo da ação, uma 

vez que a Delegacia da Receita Federal do Brasil não tem personalidade jurídica para ser parte; é apenas órgão que 

integra a Administração Pública direta da União. 

Com a juntada, efetuem-se as retificações pertinentes no sistema informatizado de acompanhamento processual. 

Após, se em termos, cite-se. 

  

  

  

  

JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - MS 

SUBSEÇÃO JUDICIÁRIA DE CAMPO GRANDE-MS 

  

TERMOS REGISTRADOS PELOS JUÍZES DA TURMA RECURSAL DO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL - 

MS 

  

EXPEDIENTE Nº 2011/6201000051 
  

  

ACÓRDÃOS TR 
  

1999.60.00.003519-7 - ACÓRDÃO TR - APELANTE: MANOEL BENTO RODRIGUES PEREIRA (ADV. 
DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO-DPU) X APELADO: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF). 

RELATOR: JANIO ROBERTO DOS SANTOS. III - ACÓRDÃO 

RELATÓRIO 

Trata-se de apelação criminal interposta por MANOEL BENTO RODRIGUES PEREIRA, patrocinado pela d. 

Defensoria Pública da União, em face de sentença (fl. 276-284) que o condenou, nos termos do art. 387, do Código de 

Processo Penal, à pena de 1 (um) ano de detenção, substituída por uma pena restritiva de direitos, com a mesma 

duração, por violação ao art. 70 da Lei n.4.117/62. 

Em suas razões recursais, o apelante pugna pela reforma da sentença para absolvê-lo da pena imposta, por entender que 

não cometeu nenhum delito ao envolver-se na instalação de rádios comunitárias e, ainda, argüiu a prescrição do 

presente feito ao argumento de que a revogação da suspensão condicional do processo é nula, uma vez que determinada 

antes da condenação e/ou trânsito em julgado da sentença condenatória. 

Em sentença, declarou-se a condenação do réu, nos seguintes termos: 
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5ª Vara Federal em campo grande 

Seção Judiciária de Mato Grosso do Sul 

Autos n°.1999.60.00.003519-7 

Vistos etc... 

O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL ofereceu denúncia contra MANOEL BENTO RODRIGUES PEREIRA, 

qualificado nos autos, pleiteando a condenação nas penas do artigo 70 da lei 4.117/62, pelo fato assim descrito: 

“Consta dos inclusos autos que no dia 16 de março de 1999, entre as 08 e 09 horas, uma equipe de policiais federais 

compareceu no local onde estava instalada a rádio comunitária clandestina Boa Novas da Paz, de propriedade do 

acusado, onde procedeu “a arrecadação de todos os equipamentos da emissora” e conduzido Manoel Bento Rodrigues á 

SRDPF para a tomada de suas declarações. 

O acusado, sabedor de que o funcionamento das referidas rádios dependia de prévia autorização do DENTEL, ainda 

assim mantinha funcionamento de forma clandestina, percebendo numerários pelas propagandas veiculadas através 

daquele canal..” 

Recebida a denúncia em 18/04/2000 (fl.65).Auto de apresentação e apreensão (fls.09/10).Laudo pericial “em material” 

(fls.15/17).Folhas de antecedentes e certidões (fls.67, 102, 119, 121, 124/127, 129/130, 150/151, 231/232, 238, 253/256 

e 259/264).Declarações do réu no inquérito policial(fls..48/50).Interrogatório judicial (fls.75/76).Defesa prévia 

(fls.79).Durante a instrução, ás testemunhas arroladas foram ouvidas (fls.175,211 e 224). Superada a fase do art.499. 
CPP, as partes apresentaram alegações finais (fls. 226/229 e273/274). A acusação pediu a condenação e a defesa e 

absolvição. 

É o relatório. Decido. 

DA MATERIALIDADE 

Há prova da materialidade consistente em auto de apresentação e apreensão (fls. 09/10), fotografias (fls. 38/39), bem 

como em laudo de exame em material (fls.15/17),que demonstraram a existência de emissora de radiodifusão. 

A testemunha Leopoldo, em seu depoimento judicial (fls.175), afirmou: 

“Que em cumprimento ao mandado de Busca e Apreensão, na data dos fatos, compareci juntamente com o agente da 

ANATEL ao local em que havia suspeita de instalação de rádio comunitária clandestina. Apresentado o mandado nos 

foi franqueada a entrada e constatamos a efetiva instalação de rádio comunitária, que estava veiculando sua 

programação sem autorização da ANATEL. Procedemos a lacração do equipamento e a sua arrecadação depositando na 

Superintendência da Policia Federal de Campo Grande-MS, tendo sido lavrado o respectivo auto. (...)”. 

Restou, portanto, no curso da instrução, provada a materialidade da infração penal, consistente em instalar rádio 

clandestina, ou seja, sem a devida autorização. 

DA AUTORIA 

A testemunha Ernesto, em seu depoimento judicial (fls.211), afirmou: 

“QUE se recorda do acusado Manoel Bento; que a casa onde estava instalada a rádio clandestina tinha os muros muito 
altos e era vigiada por um cão de guarda; que o acusado não franqueou a entrada de fiscais e policiais; que o policial 

solicitou que o policial pulasse o muro que dava cobertura; que chegou dizer para a testemunha que esta teve sorte por 

não ter o cachorro lhe atacado; que o acusado apresentou um equipamento que não era usado na transmissão, mas por 

estar frio indicava não esta em funcionamento e após ser questionado apresentou o equipamento utilizado na rádio 

clandestina; que o acusado foi preso em flagrante. (...). QUE a rádio estava em funcionamento minutos antes da entrada 

da equipe; que minutos antes a programação da rádio clandestina foi gravada.” 

O réu, tanto em seu interrogatório extrajudicial (fls.48/50) como em seu interrogatório judicial (fls.75/76), confessou a 

autoria do ilícito. 

Portanto restou provada a autoria em relação ao réu, porque instalou a “Rádio Comunitária Boas Novas da Paz”, sem a 

devida autorização. 

DA DEFESA 

As teses da i. defesa não podem ser acolhidas. 

O conjunto probatório, acima analisado, é sólido em relação a materialidade e a autoria do delito previsto no art.70 da 

lei n.4.117/62. 

Quanto a alegada prescrição, tem-se que os fatos ocorreram em 16.3.1999 (fl.02).A denúncia foi recebida em 

18.4.2000(fl.65), quando o prazo prescricional foi interrompido. Em 1.3.2001 o feito foi suspenso assim como o prazo 

prescricional, em decorrência da aceitação da proposta se suspensão condicional do processo (fl.95). A suspensão do 
prazo prescricional perdurou até 12.9.2006, quando houve a revogação do sursis processual (fl.155), voltando a correr 

novamente. Destarte, tendo em vista que a pena máxima cominada do delito é de 2 (dois) anos (art.70 da lei 

n°4.117/62), a prescrição ocorre em 4 (quatro) anos (art.109,inciso V,do CP). No caso não decorreu prazo superior a 4 

(quatro) anos, não se verificando a ocorrência prescrição da pretensão punitiva estatal, considerando a pena máxima 

passível de ser aplicada ao caso, única possível de ser analisada neste momento. 

Quanto a alegação de que o benefício as suspensão condicional do processo não poderiam ser suspenso, tem-se que a 

matéria resta preclusa, já que decidida em 12.9.2006 (fl. 155), sem a interposição do recurso por parte da 

defesa. Ademais, houve a suspensão do beneficio porque o § 3°, do art. 89, da lei n° 9.099/95 prevê tal medida quando 

o réu vem a ser processado por outro crime, como no caso (fls.150/151). 

Por fim, não há que se falar em bis in idem porque os outros feitos dizem respeito a fatos diversos, ocorridos em épocas 

diferentes, conforme certidões de fls. 150/155, em que pesem tratarem do crime previsto no art. 70, da lei n°4.117/65. 
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Assim, no curso da instrução, ficou provado que o réu instalou rádio clandestina, isto é, sem a devida autorização, 

praticando a conduta prevista no art. 70, da lei. N° 4.117/62. 

DOS BENS APREENDIDOS 

O auto de apresentação e apreensão (fls. 09/10) descreve os bens apreendidos na posse do réu. 

Segundo o art.184 da lei n° 9.472/97 deve ser declarada a perda, em favor da ANATEL, do rádio transceptor instalado 

sem observância da legislação pertinente. 

DA DOSIMETRIA 

Pelo que se infere das certidões constantes dos autos (fls. 67, 102, 119, 121, 124/127, 129/130, 150/151, 231/232, 238, 

253/256, e 259/264), o réu não ostenta condenações, com trânsito em julgado, anteriores a pratica da infração penal. 

Inquéritos policiais e processos criminais sem trânsito em julgado não podem ser considerados maus antecedentes, em 

face do princípio constitucional do estado de inocência, insculpido no art. 5º, LVII, da CF (“ninguém será considerado 

culpado até o transito em julgado de sentença penal condenatória)”. 

Culpabilidade comprovada tem-se que o réu agiu com dolo comum para a espécie. O grau de reprovabilidade 

não é muito elevado. 

Nada existe sobre a conduta social do réu; personalidade comum; motivos do crime não favorecem o réu; 

circunstâncias do fato não favorecem o réu; consequências extrapenais não foram graves; comportamento da 

vítima não facilitou ou incentivou a ação do réu. 
Não vejo qualquer aspecto que autorize elevar a pena-base acima do mínimo legal. 
Atento as diretrizes do art.59, do CP, acima analisadas, fixo a pena-base para o réu, no mínimo legal, previsto no art.70, 

da lei n° 4.117/62, isto é, 1 (um) ano de detenção. 

Deixo se aplicar a atenuante de confissão, porque a pena foi fixada no mínimo legal. 

Não há agravante, causa de diminuição ou de aumento, razão por que torno definitiva a pena. 

DO REGIME INICIAL DO CUMPRIMENTO DA PENA PRIVATIVA DE LIBERDADE 

Conforme art. 33 §2° “c”, do CP, o réu deve iniciar o cumprimento da pena privativa de liberdade no regime aberto. 

Ante o exposto, e o mais que dos autos consta, JULGO PROCEDENTE a denúncia e, por consequência, 

CONDENO o réu MANOEL BENTO RODRIGUES FERREIRA, qualificado nos autos na forma do art. 387, do 

Código de Processo Penal, por violação do art. 70, da lei n°4.117/62, á pena de 1 (um) ano de detenção, no regime 

inicial aberto. 

Declaro a perda, em favor da ANATEL, com base no art.184, da lei n°9.472/97, dos equipamentos apreendidos 

(fls.09/10) 

O réu pode apelar em liberdade, porque não estão presentes as hipóteses que autorizam a prisão preventiva, conforme 

art. 312, do Código de Processo Penal. 

Outrossim, o réu preenche os requisitos do art.44, incisos I, II e III, e § 2°, primeira parte do Código Penal, porque 

primário e de bons antecedentes, isto é, há direito público subjetivo, de forma que SUBSTITUO, pois é suficiente, a 

pena privativa de liberdade por uma restritiva de direitos, com a duração da pena substituída, consistente em prestação 
de serviço á comunidade ou a entidades públicas. 

Após o trânsito em julgado, lance-se o nome do réu no rol dos culpados. 

Custas pelo réu. 

P.R.I.C. 

Campo Grande, 27 de abril de 2009. 

Dalton Igor Kita Conrado 

Juiz Federal 

  

II - VOTO 

Tempestividade 

O recurso é próprio e tempestivo, merece ser conhecido. 

Mérito 

Observo que os artigos 46 e 82, § 5°, da Lei n. 9.099/95, facultam à Turma Recursal dos Juizados Especiais a remissão 

aos fundamentos adotados na sentença. 

O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do Habeas Corpus n° 86.553-0, reconheceu que este procedimento não 

afronta o artigo 93, IX, da Constituição Federal. Veja-se a transcrição do v. Acórdão: 

“O § 5° do artigo 82 da Lei n° 9.099/95 dispõe que 'se a sentença for confirmada pelos próprios fundamentos, a súmula 
do julgamento servirá de acórdão'. O preceito legal prevê a possibilidade de o órgão revisor adotar como razão de 

decidir os fundamentos do ato impugnado, o que não implica violação do artigo 93, IX da Constituição do Brasil. 

É fora de dúvida que o acórdão da apelação, ao reportar-se aos fundamentos do ato impugnado, não é carente de 

fundamentação, como sustentado pela impetrante. ”(HC n° 86553-0/SP, rel. Min. Eros Grau, DJ de 02.12.2005). 

A r. sentença atacada enfrentou bem as questões postas, motivando e fundamentando as suas razões de decidir, razão 

pela qual merece ser mantida, a teor do disposto no artigo 46, da Lei n. 9.099/95. 

Com essas considerações, voto pelo não provimento ao recurso. Deixo de declarar os meus fundamentos e mantenho a 

sentença tal como fora proferida. 

  

ACÓRDÃO 



DIÁRIO ELETRÔNICO DA JUSTIÇA FEDERAL DA 3ª REGIÃO Data de Divulgação: 12/07/2011 1403/1404 

Relatados e discutidos estes autos em que são partes as pessoas indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, negar provimento ao recurso, nos termos do voto do Relator. Participaram 

do julgamento, além do subscritor deste, os juízes federais Janete Lima Miguel e Moisés Anderson Costa Rodrigues da 

Silva. 

Campo Grande (MS), 16 de junho de 2011. 

  

  

2007.60.00.005767-2 - ACÓRDÃO TR - RECORRENTE: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF) X 

RECORRIDO: GILBERTO CABRAL. (ADV. OAB/MS 11037 - FABRÍCIO APARECIDO DE MORAIS) 

(RELATORA: JANETE LIMA MIGUEL. 

RELATÓRIO 
O MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL interpôs o presente Recurso em Sentido Estrito, buscando reformar sentença 

proferida no feito acima descrito, em que foi decretada a extinção da punibilidade do recorrido. 

Narrou ter oferecido denúncia em desfavor do ora recorrido, em razão de fatos supostamente tipificados nos arts. 330 e 

331 do Código Penal. Alegou que o denunciado desobedeceu a ordem de Agente da Polícia Federal e, em seguida, 

desacatou-o com a frase “se fosse outra ocasião seria diferente, pois você não tem peito de aço”. Destacou que, em 

relação à primeira conduta, a sentença ora atacada considerou consumada a prescrição da pretensão punitiva estatal. Já 

em relação à segunda, o Juízo de Primeiro Grau deu ao fato definição jurídica diversa daquela da denúncia, 
enquadrando o fato no tipo do art. 147 do Código Penal, o que também levou ao reconhecimento da prescrição em razão 

da pena máxima abstrata prevista para o delito. Aduziu, em apertada síntese, que a ameaça dirigida a funcionário 

público configura, sim, crime de desacato, mormente diante das provas produzidas. Sustentou que o crime contra a 

administração pública, por ser mais específico, absorve as demais condutas típicas. 

Em sede de contra-razões (ff.331-3), o recorrido defendeu a decisão atacada, destacando o significado do verbo nuclear 

do crime de desacato e negando a existência de dolo específico. 

O feito foi remetido ao E. Tribunal Regional Federal da 3ª Região - TRF3, que declinou de sua competência, ante ao 

fato de se tratar de crime de menor potencial ofensivo (ff. 340-8v.) 

Foi colhido parecer ministerial, na qualidade de custos legis, à f. 354, reiterando o parecer anterior (ff. 336-8v.). 

É O RELATO. 

II - VOTO 

II.1 - ADMISSIBILIDADE 

Diante do que consta dos autos, bem como do disposto no art. 581, VIII, do CPP, verifico estarem preenchidos os 

requisitos de admissibilidade do recurso interposto. 

Outrossim, em não havendo preliminares levantadas pelas partes, passo ao exame do seu mérito. 

II.2 - MÉRITO 

Do cotejo entre as alegações das partes constato que o cerne da questão posta à análise desta Turma Recursal consiste 
na tipificação da conduta imputada ao recorrido, que, em suas contrarrazões, não nega a sua ocorrência. Aliás, vale 

dizer que não só não há controvérsia acerca dos fatos imputados como também sobre a sua tipificação, ou seja, a 

conduta praticada enquadra-se no tipo do art. 147 do CP, crime de ameaça. 

O ponto central da discussão está, então, na configuração, ou não, também do crime de desacato, o qual, por ser mais 

específico e mais grave, absorveria o crime de ameaça, crime menos grave, crime meio, segundo sustenta o recorrente. 

Relembremos, então, os tipos penais em tela: 

“Ameaça 

Art. 147 - Ameaçar alguém, por palavra, escrito ou gesto, ou qualquer outro meio simbólico, de causar-lhe mal injusto e 

grave: 

Pena - detenção, de um a seis meses, ou multa. 

(...) 

Desacato 

Art. 331 - Desacatar funcionário público no exercício da função ou em razão dela: 

Pena - detenção, de seis meses a dois anos, ou multa.” 

Vê-se claramente, portanto, que o crime de desacato é inegavelmente mais grave que o de ameaça, haja vista a 

quantidade da pena prevista, bem como é mais específico, porque tem sujeito passivo definido. Ademais, não se pode 

fechar os olhos para outro elemento do tipo, i.e., o agente só comete o crime desacatando funcionário público desde que 
no exercício da função ou em razão dela. 

Ocorre que, como salientam Rui Stoco e Tatiana de O. Stoco, “a lei não define o que se deva entender por desacato, 

deixando, assim, à doutrina a fixação do conceito” (Código Penal e sua Interpretação. São Paulo: RT, 2007. p. 1547) E 

não se desconhece o entendimento da doutrina que, na busca pelo conteúdo do verbo desacatar, elenca diversas 

condutas que podem vir a configurar o crime do art. 331 do CP. Nesse sentido, Guilherme de Souza Nucci explica que a 

prática do verbo nuclear do tipo pode decorrer de “qualquer tipo de palavra grosseira ou ato ofensivo contra a pessoa 

que exerce função pública, incluindo ameaças e agressões físicas” (Código Penal Comentado. São Paulo: RT, 2007. p. 

1043). 

Por outro lado, também não se pode fugir do sentido vulgar do termo “desacatar”, que significa “faltar ao devido 

respeito a; afrontar; menosprezar; menoscabar; desprezar; profanar” (Dicionário Aurélio), ou ainda “não guardar o 

respeito devido a; tratar com indelicadeza ou irreverência (...); não fazer caso de; desobedecer; menosprezar” 
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(Dicionário Houaiss). Deveras, na ausência de um conceito legal, deve o Direito buscar nos fatos sociais o conteúdo e o 

alcance dos termos usados pelo legislador, que nada mais é do que um representante do povo, não um técnico. 

Com isso, sem desconsiderar as inúmeras formas pelas quais o crime de desacato pode ser praticado segundo a doutrina, 

é imperioso ter em mente a raiz sociológica do termo, que implica a ideia de ofensa, desrespeito. Aliás, a digressão feita 

acima se revela até certo ponto desnecessária se nos atentarmos para o fato de que o verbo desacatar já traz, de forma 

intrínseca, uma carga de conteúdo que nos reporta ao desrespeito, à ofensa. Noutros termos, pode até haver dúvida 

quanto à forma de se praticar o desacato, mas todos concordam, do jurisconsulto ao iletrado, que, ao desacatar a vítima, 

o agente a está desrespeitando, menosprezando, ofendendo. E, segundo me parece, é exatamente este elemento 

subjetivo que vai separar a lesão leve comum da lesão leve absorvida pelo desacato, a resistência comum daquela que 

configura desacato, a ameaça comum da ameaça com o fim de desacatar. 

É possível chegar a tais conclusões também a partir das lições dos doutrinadores citados acima. Com efeito, muito 

embora Rui Stoco e Tatiana de O. Stoco afirmem que “o desacato absorve por consumpção a injúria, a difamação, as 

vias de fato, a ameaça e as lesões corporais leves” (Op. cit., p. 1551), logo em seguida sustentam que “é a intenção 

ofensiva que distinguirá o desacato da resistência” e, mais ainda, asseveram que, “em verdade, o só fato de o sujeito 

ativo agredir o agente público não importa em desacato. Falta-lhe o dolo, enquanto intenção de ofender” (idem, ibidem). 

Percebe-se com isso que, não obstante a afirmação a respeito da consunção, os autores são categóricos ao elencar o 

elemento subjetivo como critério para solução de eventual conflito de normas. Aliás, estas últimas afirmações me 

parecem mais consentâneas com suas lições acerca do “tipo subjetivo”, quando afirmam que 
“O elemento subjetivo do tipo é o dolo, não havendo desacato sem a intenção de ofender. É, dessarte, a intenção 

ultrajante (dolo específico segundo a doutrina clássica), ou seja o propósito de depreciar ou vexar (o que distingue o 

desacato da resistência, ainda quando exercido mediante violência ou intimidação), sabendo o agente que o ofendido 

reveste a qualidade de agente público e se acha no exercício de sua função, ou estando consciente de que a esta se 

vincula a ofensa. 

Correta, portanto, a assertiva de Luiz Régis Prado quando podera: ' O tipo subjetivo está representado pelo dolo, 

consubstanciando na consciência e vontade de praticar a conduta incriminada, acrescida do elemento subjetivo do 

injusto, representado pelo fim especial de humilhar, de menosprezar a função pública exercida pelo ofendido' (Curso de 

Direito Penal Brasileiro. 4. ed. São Paulo: Ed. RT, 2006, v. 4, p. 484). 

(...) 

Enfim, não existe desacato sem a vontade livre e consciente de ofender ao desprestigiar a função.” (Op. cit., pp. 1548-

9). 

E o próprio Guilherme de Souza Nucci esboça entendimento nesse sentido, pois afirma que “desacatar quer dizer 

desprezar, faltar com o respeito ou humilhar” (Op. cit., p. 1043) e, muito embora negue a exigência de elemento 

subjetivo do tipo específico, o faz por entender que “o verbo é suficiente para essa conclusão. Desacatar significa, por si 

só, humilhar ou menosprezar, implicando algo injurioso, que tem por fim desacreditar a função pública” (Idem, p. 

1044). 
Assim, conclui-se que, independentemente da denominação que se adote (dolo específico, elemento subjetivo do tipo 

específico ou mero conteúdo do verbo desacatar), a configuração do crime de desacato depende da prova da intenção do 

agente de, por meio da conduta praticada, ofender o funcionário público envolvido nos fatos. E tal prova, como não 

poderia deixar de ser, incumbe a quem acusa. 

Voltando, enfim, os olhos para o caso dos autos, entendo que, respeitado o posicionamento dos i. membros do MPF que 

se manifestaram no feito, não basta a mera ameaça a servidor público para a configuração do crime de desacato, 

devendo estar provada, também, a intenção do agente de, por meio da aludida ameaça, ofender a vítima, faltar-lhe com 

o respeito, desprezar a sua função. Daí sim, e somente nesse caso, teríamos a absorção do crime menos grave (ameaça) 

pelo crime mais grave (desacato). Ocorre, contudo, que a instrução da presente ação penal não revelou a presença do 

fim ofensivo do agente. Ao contrário, pareceu-me, pelos depoimentos colhidos, que a intenção do agente se resumia, na 

verdade, à promessa de mal injusto e grave ao servidor envolvido, haja vista a revolta daquele com a sua prisão. 

Ademais, se não bastassem as considerações feitas até aqui, por estarmos diante de questão fática subjetiva e uma vez 

afastada a tese sustentada pelo recorrente, considero conveniente prestigiar a conclusão a que chegou o juiz prolator da 

sentença atacada, haja vista o seu contato direto com as provas. 

Em suma, portanto, tendo em vista que a ameaça dirigida a servidor público não configura, per se, crime de desacato e 

que não restou demonstrada a intenção do agente de ofender a vítima, entendo que a desclassificação dos fatos 

denunciados para o crime de ameaça e a consequente decretação da sua prescrição não merecem reparos, devendo ser 
mantida a sentença que julgou extinta a punibilidade do agente. 

Assim sendo, diante de todo o exposto, conheço do presente recurso, mas nego-lhe provimento. 

  

ACÓRDÃO 
Relatados e discutidos estes autos em que são partes as acima indicadas, decide a Turma Recursal da Seção Judiciária 

de Mato Grosso do Sul, por unanimidade, nos termos do voto da Relatora, conhecer do presente recurso, mas, no 

mérito, negar-lhe provimento. Participaram do julgamento, além da subscritora deste, os Excelentíssimos Juízes 

Federais Janio Roberto dos Santos e Moisés Anderson Costa Rodrigues da Silva. 

Campo Grande (MS), 16 de junho de 2011. 
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